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    D E S P A C H O

Considerando versar a presente ação sobre direitos reais, e tendo em vista o disposto no caput do artigo 47
do Código de Processo Civil, esclareça a autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a propositura desta ação,
neste juízo, nos termos do artigo 10 do CPC.

              

 

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

*PA 1,0 DR MARCO AURELIO DE MELLO CASTRIANNI
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BELª MARIA LUCIA ALCALDE
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0056106-69.1995.403.6100 (95.0056106-9) - CIA/ INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO - CIMAF(SP075410 -
SERGIO FARINA FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 254 - CLELIA DONA PEREIRA)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0031088-75.1997.403.6100 (97.0031088-4) - SANTA FERREIRA GIL ALOIA X SEBASTIAO RODRIGUES FILHO X SELMA
DE FATIMA LIMA X TEREZA MITSUE AKAMINE X VERA LUCIA VIROLI X VILMA DE CAMARGO RENNO X
WANDERLEY DE OLIVEIRA BRITO(Proc. CATIA ALVES DE SIQUEIRA FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA Y.
ONO)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0052902-12.1998.403.6100 (98.0052902-0) - ELTON PEREIRA PASSO X LUCIANA LIMA DE ANDRADE PASSO(SP053722
- JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0016019-95.2000.403.6100 (2000.61.00.016019-3) - CURT E ALEX ASSOCIADOS LABORATORIO CINEMATOGRAFICO
LTDA(SP134488 - ROGERIO JOAQUIM INACIO E SP278734 - CARLOS EDUARDO BORGHI PLA) X
INSS/FAZENDA(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQUENAS EMPRESAS(SP272785 - DANIELA BORBA DE GODOY E SP105557 - DANIEL MARCELO WERKHAIZER
CANTELMO)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0024067-43.2000.403.6100 (2000.61.00.024067-0) - RITA RODRIGUES DA SILVA X SAUL CARVALHO OLIVEIRA X
SERGIO DE PAULA RIBEIRO X SILVANA MONTEIRO VILLANOVA(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS
CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0009947-24.2002.403.6100 (2002.61.00.009947-6) - DPC MEDLAB PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA(SP068931
- ROBERTO CARLOS KEPPLER E SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 296 - AFFONSO APPARECIDO MORAES) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS(SP067859 - LENICE DICK DE CASTRO E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0029485-88.2002.403.6100 (2002.61.00.029485-6) - CONDOMINIO EDIFICIO PAULISTA OFFICES(SP128600 - WALTER
CARLOS CARDOSO HENRIQUE E SP099806 - MARIA CELIA DE ARAUJO FURQUIM) X INSS/FAZENDA(Proc. 1622 -
LUIZA HELENA SIQUEIRA)
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Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0006241-62.2004.403.6100 (2004.61.00.006241-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003253-
68.2004.403.6100 (2004.61.00.003253-6)) DROGARIA SAO PAULO S/A(SP163096 - SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA
DE ARAUJO) X INSS/FAZENDA(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0018613-43.2004.403.6100 (2004.61.00.018613-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056532-
42.1999.403.6100 (1999.61.00.056532-2)) EMPRESA FOLHA DA MANHA S/A(SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA
COSTA BUENO E SP169042 - LIVIA BALBINO FONSECA SILVA E SP199031 - LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA
MIFANO) X INSS/FAZENDA

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0004083-42.2005.403.6183 (2005.61.83.004083-2) - ADRIANA REIS DE ANDRADE DE PAULA X ALIPRANDO GUALTER
FORTUNA X ANA CLAUDIA ZANATTA RODRIGUES DE MORAES X ANTONIO RIZZO SOBRINHO X CHRISTIANE
GRECCO IVANASKAS FERNANDES X CLARIBEL BENEDITA ORTELAN FORNAZARI X ELIAS BAPTISTA MUCARI X
EZIO RIBEIRO DO PRADO DAMASIO X FRANCISCO JOSE DE CARVALHO RODRIGUES X GILMAR TADEU RIBEIRO
ALVES(SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESTADO DE SAO
PAULO(SP148965 - CINTIA WATANABE)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0000299-78.2006.403.6100 (2006.61.00.000299-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP226336 - ANA CAROLINA
NOGUEIRA SALIBA) X PEDRO DIAZ MARIN(SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA E SP193999 - EMERSON
EUGENIO DE LIMA)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0001383-17.2006.403.6100 (2006.61.00.001383-6) - WANILDA TADEU DO PRADO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218965 - RICARDO SANTOS E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE
AZEVEDO BERE MOTTA)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0006930-38.2006.403.6100 (2006.61.00.006930-1) - WANILDA TADEU DO PRADO(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E
SP197377 - FRANCISCO DJALMA MAIA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA
RODRIGUES JULIO)
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Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0025240-92.2006.403.6100 (2006.61.00.025240-5) - PAULO CESAR DE SOUZA X THAIS HELENA CARDOSO
SOUZA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096962 - MARIA
FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA E SP073529 - TANIA FAVORETTO)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0018072-05.2007.403.6100 (2007.61.00.018072-1) - PASCOAL ANTONIO GRADIM(SP173348 - MARCELO VIANNA
CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0027796-33.2007.403.6100 (2007.61.00.027796-0) - ELIZETE SILVA CRUZ BITTENCOURT(SP220791 - TEREZINHA CRUZ
OLIVEIRA QUINTAL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0034775-11.2007.403.6100 (2007.61.00.034775-5) - VANIA GUIMARAES COPPI(SP228135 - MARCELO ALEXANDRE
KATZ E SP148737A - MARIAM BERWANGER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARCELO DE MELLO
BROCHADO(SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0014490-60.2008.403.6100 (2008.61.00.014490-3) - LETICIA EIKO HARAGUCHI X IKUKO HARAGUCHI X MASAMI
HARAGUCHI - ESPOLIO X WANDERLEY CHINGOTTE X LEILA CHEMELI DE ARRUDA X CLOTILDE CAROLINA
ZANOTELLI X ADAIR DE ARRUDA X FRANCISCO JOSE PINHEIRO X MARILENE SANTANA PINHEIRO X EDISON
PEREZ FRANCO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXÃO BRANCO)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0008022-46.2009.403.6100 (2009.61.00.008022-0) - ANTONIO AREQUEM DE LIMA X AGOSTINHOS MARTINS SIMOES
X TAKEO TAKATUKA X ALCEBIADES FERRARE X WALTER DE SOUZA(SP207008 - ERICA KOLBER BUCCI E
SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA
MARIA DOS SANTOS CARVALHO)
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Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0025363-85.2009.403.6100 (2009.61.00.025363-0) - LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS X
LOCALFRIO S/A - ARMAZENS GERAIS FRIGORIFICOS - FILIAL 1(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X
UNIAO FEDERAL

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0027169-58.2009.403.6100 (2009.61.00.027169-3) - ZARAPLAST S/A X ZARAPLAST S/A X ZARAPLAST S/A(SP233105 -
GUSTAVO DAUAR) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE
SOUZA RESENDE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1622 - LUIZA HELENA SIQUEIRA)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0009474-57.2010.403.6100 - BOLA BRANCA PAES E DOCES LTDA - EPP X CERAMICA ARTISTICA MC LTDA - ME X
CERAMICA MARCELYS LTDA - ME X GRAFICA COLETTA LTDA X HURTH INFER IND/ DE MAQUINAS E
FERRAMENTAS LTDA X JUAREZ MARTINS X ORLANDO SEISHUM UNTEM X PADARIA IPANEMA LTDA - ME X
SEVERINO DIAS SILVA FILHO X TRIADE PANIFICADORA LTDA - EPP(SP090253 - VALDEMIR MARTINS) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1280 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES MILLER) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A
- ELETROBRAS(SP137012 - LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS
NETTO)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0024963-37.2010.403.6100 - ELTON PEREIRA PASSO X LUCIANA LIMA DE ANDRADE PASSO(SP053722 - JOSE
XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0004502-73.2012.403.6100 - ALEXANDRA MENDES MARCONDES(SP273834 - HENRIQUE PIRES ARBACHE) X SILVIA
DONATA CAETANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0011179-22.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDUARDO
PASSARELLA PINTO(SP167451 - ADALBERTO SANTOS ANTUNES)
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Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0014771-40.2013.403.6100 - FERNANDA ALVES DA SILVA(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X UNIAO FEDERAL
X FERNANDA ALVES DA SILVA(GO035715 - ALEX ALVES MAGALHAES)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0000120-48.2015.403.6127 - LUIZ JUNCIONI & CIA LTDA - ME(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA E SP198467 -
JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO NETO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE
SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

EMBARGOS A EXECUCAO

0018996-16.2007.403.6100 (2007.61.00.018996-7) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1123 - NATALIA PASQUINI MORETTI) X
LUCIANA RIBEIRO X MARIA JOSE DALBEM CAMARA X MARIA CRISTINA CISOTTO MONTEIRO DE CARVALHO X
MARIA DA PAZ FARIAS PAIVA SOARES X MARIA DE LOURDES GALARDI CLAUDIANO X MARIA HELOISA
BERNARDI X MARIA INES EBERT GATTI X MARCIA NOCENTINI GREGORIO BRITTO X VOLNEY JOSE SOUZA
WERNEK X MARIA AMPARO LOURDES VILLAFANE MEDINA BARBAROTTI(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN
E Proc. MARCE3LLO MACEDO REBLIN)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0013334-27.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006241-62.2004.403.6100
(2004.61.00.006241-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) X DROGARIA SAO PAULO
S/A(SP163096 - SANDRA MARA BOLANHO PEREIRA DE ARAUJO)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0026068-25.2005.403.6100 (2005.61.00.026068-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031088-
75.1997.403.6100 (97.0031088-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. MARINA RITA M TALLI COSTA) X SANTA FERREIRA GIL
ALOIA X SEBASTIAO RODRIGUES FILHO X SELMA DE FATIMA LIMA X TEREZA MITSUE AKAMINE X VERA LUCIA
VIROLI X VILMA DE CAMARGO RENNO X WANDERLEY DE OLIVEIRA BRITO(SP089632 - ALDIMAR DE ASSIS)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.
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0017285-10.2006.403.6100 (2006.61.00.017285-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037577-
65.1996.403.6100 (96.0037577-1)) UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO(Proc. 1263 - RODRIGO GAZEBAYOUKIA)
X DJALMA FLORES X MARIA DO CARMO COSTA X MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS X MARIA ELOISA
MARTINS COSTA X MARIA ERMINIA DE JESUS X MARIA GLADIS DE FARIAS X MARIA GORETE DE
OLIVEIRA(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

CAUTELAR INOMINADA

0026803-24.2006.403.6100 (2006.61.00.026803-6) - PAULO CESAR DE SOUZA X THAIS HELENA CARDOSO
SOUZA(SP175292 - JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP073529 - TANIA
FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0021285-48.2009.403.6100 (2009.61.00.021285-8) - PASCOAL ANTONIO GRADIM(SP173348 - MARCELO VIANNA
CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0037577-65.1996.403.6100 (96.0037577-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023471-
98.1996.403.6100 (96.0023471-0)) DJALMA FLORES X MARIA DO CARMO COSTA X MARIA DO SOCORRO DOS
SANTOS X MARIA ELOISA MARTINS COSTA X MARIA ERMINIA DE JESUS X MARIA GLADIS DE FARIAS X MARIA
GORETE DE OLIVEIRA(SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO -
UNIFESP(Proc. REGINALDO FRACASSO) X DJALMA FLORES X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP
X MARIA DO CARMO COSTA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA DO SOCORRO DOS
SANTOS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA ELOISA MARTINS COSTA X
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X MARIA ERMINIA DE JESUS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE
SAO PAULO - UNIFESP X MARIA GLADIS DE FARIAS X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP X
MARIA GORETE DE OLIVEIRA X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

0078441-74.1999.403.0399 (1999.03.99.078441-6) - LUCIANA RIBEIRO X MARIA JOSE DALBEM CAMARA X MARIA
CRISTINA CISOTTO MONTEIRO DE CARVALHO X MARIA DA PAZ FARIAS PAIVA SOARES X MARIA DE LOURDES
GALARDI CLAUDIANO X MARIA HELOISA BERNARDI X MARIA INES EBERT GATTI X MARCIA NOCENTINI
GREGORIO BRITTO X VOLNEY JOSE SOUZA WERNEK X MARIA AMPARO LOURDES VILLAFANE MEDINA
BARBAROTTI(SP175419 - ALIK TRAMARIM TRIVELIN E Proc. MARCE3LLO MACEDO REBLIN) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 760 - DANIELA MEDEIROS DE MIRANDA) X LUCIANA RIBEIRO X UNIAO FEDERAL X MARIA JOSE
DALBEM CAMARA X UNIAO FEDERAL X MARIA CRISTINA CISOTTO MONTEIRO DE CARVALHO X UNIAO
FEDERAL X MARIA DA PAZ FARIAS PAIVA SOARES X UNIAO FEDERAL X MARIA DE LOURDES GALARDI
CLAUDIANO X UNIAO FEDERAL X MARIA HELOISA BERNARDI X UNIAO FEDERAL X MARIA INES EBERT GATTI X
UNIAO FEDERAL X MARCIA NOCENTINI GREGORIO BRITTO X UNIAO FEDERAL X VOLNEY JOSE SOUZA WERNEK
X UNIAO FEDERAL X MARIA AMPARO LOURDES VILLAFANE MEDINA BARBAROTTI X UNIAO FEDERAL
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Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0018410-18.2003.403.6100 (2003.61.00.018410-1) - CIA/ SIDERURGICA VALE DO PARAOPEBA(SP128341 - NELSON
WILIANS FRATONI RODRIGUES E SP167078 - FABIO DA COSTA VILAR) X INSS/FAZENDA(SP127370 - ADELSON
PAIVA SERRA) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS(SP179551B - TATIANA EMILIA
OLIVEIRA BRAGA BARBOSA E SP167690 - SILVIA APARECIDA TODESCO RAFACHO E SP067859 - LENICE DICK DE
CASTRO) X SERV BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS X CIA/ SIDERURGICA VALE DO
PARAOPEBA

Nos termos da Portaria 14/2017 que altera a Portaria 16/2004, ficam as partes intimadas da baixa dos autos do E.TRF da 3ª Região, e
que estes ficarão à disposição para vista e retirada, pelo prazo de 5 (cinco) dias, para cumprimentos dos procedimentos previstos no
artigo 8º da Resolução PRES n.142 de 20/07/2017, conforme a Resolução PRES nº88 de 24/01/2017, que trata da digitalização dos
autos físicos e posterior virtualização, para fins de cumprimento de sentença no Processo Judicial Eletrônico - PJE. Decorrido o prazo
supra, os autos serão remetidos ao arquivo com baixa-findo.

2ª VARA CÍVEL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000566-92.2017.4.03.6127 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FRANCISCA BERNADETE TOLEDO RAMALHO
Advogado do(a) IMPETRANTE: GETULIO CARDOZO DA SILVA - SP70121
IMPETRADO: CHEFE DO SERVIÇO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MINSTÉRIO DA SAÚDE NÚCLEO ESTADUAL DE SÃO PAULO, INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio da qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional que lhe
assegure a continuidade no recebimento da pensão por morte de seu genitor falecido, vinculado ao Ministério da Saúde.

 

Em apertada síntese, a impetrante afirma que recebe proventos de pensão, desde 1985, provenientes da morte de seu genitor, concedida
sob a égide da Lei nº 3.373/1958. Informa, todavia, que foi notificada em agosto de 2017 sobre o cancelamento administrativo de sua
pensão, com base no Acórdão TCU 2780/2016.

 

Aduz que toda e qualquer medida tendente ao cancelamento de benefícios que já teriam sido chancelados há mais de 05 (cinco) anos é
ilegal e não pode ser tolerada, sob pena de afronta a previsibilidade jurídica. Salienta que continua solteira e não ocupa cargo público e
recebe um mísero benefício de aposentadoria do INSS.

 

Liminarmente, requer seja determinado à autoridade impetrada que assegure o recebimento do benefício de pensão até o julgamento final
da demanda.
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Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

LIMINAR

 

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da existência de dois pressupostos, quais sejam, o indício do direito alegado e o
perigo na demora na solução do feito.

 

No presente caso, em exame preliminar do mérito, entendo existentes tais pressupostos.

 

A impetrante se insurge em face da decisão administrativa proferida pela  Superintendência de Administração do Ministério da Fazenda
de São Paulo em decorrência do entendimento exarado pelo TCU no acórdão nº 2780/2016.

 

Com efeito, ao que se infere da documentação acostada aos autos, denoto a plausibilidade nas alegações da impetrante, na medida em
que comprova que o instituidor da pensão por morte (seu genitor) que faleceu sob a égide da Lei n.º 3.373/58, a qual no parágrafo único
do artigo 5º, assim dispõe: “[...] Parágrafo único. A filha solteira, maior de 21 (vinte e um) anos, só perderá a pensão temporária
quando ocupante de cargo público permanente.”

 

Desse modo, tem-se os motivos que deram causa à cessação do benefício da impetrante foi a cumulação com aposentadoria do INSS, o
que não se não se enquadra na hipótese da lei em vigor na época da instituição da pensão.

 

Ressalve-se o fato de que para o Supremo Tribunal Federal, as pensões são regidas pela lei em vigor na data do falecimento do instituidor
do benefício. Ademais, não se pode perder de vista a decisão proferida na Medida Cautelar em Mandado de Segurança Coletivo (MS
34677 MC/DF) com entendimento favorável à autora em que se questiona justamente o Acórdão nº 2780/2016.

 

Denoto ainda a presença da perigo na demora no pedido de concessão de liminar, haja vista que a alegada suspensão do
pagamento dos proventos da pensão da impetrante, nos termos demonstrados nos autos.

 

Por tais motivos, tenho que a liminar deve ser concedida.

 

Nestes termos, DEFIRO o pedido liminar e determino a manutenção do pagamento dos proventos de pensão por morte à impetrante,
devendo a ré promover às anotações em seus cadastros, até o julgamento final da demanda.

 

Retifique-se o polo passivo da demanda, para excluir o INSS e incluir como representante legal da impetrada a Procuradoria Regional da
União (PRU), considerando que o instituidor da pensão era servidor vinculado ao Ministério da Saúde.

 

Após, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal.
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Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada na forma do art.
7.º, II, da Lei n.º 12.016/2009.

 

Cumpridas as determinações supra, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 20 de Outubro de 2017.

ROSANA FERRI

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017342-54.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO
LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA,
AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA
CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS
SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM
DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM
DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA, AGUIA CERTUS SPM DISTRIBUICAO LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: FERNANDO EQUI MORATA - SP206723, CESAR AUGUSTO GALAFASSI - SP226623, WAGNER SERPA JUNIOR -
SP232382

IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO-DERAT, UNIAO
FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende a parte impetrante obter provimento jurisdicional
que reconheça a inexigibilidade inconstitucionalidade das contribuições sociais gerais e de contribuição de intervenção no domínio
econômico incideentes sobre a folha de salários destinadas (Salário Educação, Sistema “S”, SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEBRAE,
SEBRAE ADICIONAL, APEX, ABDI e INCRA), após o advento da EC 33/2001.

 

Pretende, ainda, obter o reconhecimento do direito de efetuar a compensação/restituição dos valores recolhidos indevidamente nos
últimos 05 (cinco) anos, com débitos das próprias contribuições de terceiros, devidamente atualizado pela SELIC.
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Em apertada síntese, a parte impetrante aduz em sua petição inicial que é ilegítima a cobrança das contribuições sociais destinadas a
terceiras entidades, contribuições sociais gerais e contribuições de intervenção no domínio econômico, incidentes sobre a folha de salários,
após a edição da emenda constitucional 33/2001.

 

Argumenta que a questão versada nos autos já restou reconhecida pelo STF em sede de repercussão geral, nos recursos extraordinários
nºs 603.624 e 630.898.

 

Em sede liminar pretende a suspensão da exigibilidade das cobribuições em discussão na lide, nos termos do art. 151, IV, do CTN, até o
julgamento final da demanda.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação de liminar.

 

É o relatório. Decido.

 

LIMINAR

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da existência de dois pressupostos, quais sejam, o indício do direito alegado e o
perigo na demora na solução do feito.

 

Em análise superficial do tema, tenho por presentes os requisitos, ao menos parcialmente, para a análise do pedido alternativo.

 

Isso porque, o cerne da controvérsia cinge-se em dirimir se a exação das contribuições atacadas - contribuição aos terceiros, teria sido ou
não recepcionada pela Constituição Federal/88, diante da edição da Emenda Constitucional 33/2001.

 

Em que pese a questão estar em discussão com mérito pendente junto ao C. STF, em sede de repercussão geral (Recursos
Extraordinários nºs 603.624 e 630.898) – especificamente em relação ao INCRA, mas que se aplica às demais contribuições -, não
vislumbro presente o fumus boni iuris e o periculum in mora para a concessão da liminar.

 

Ademais, há de se ressaltar que o C. STJ já firmou a legalidade da exação e, quando da elaboração da súmula 516, exarou o
entendimento de que a contribuição ao INCRA possui natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE) e
encontra fundamento no artigo 149 da CF/88.

 

Assim, ao menos nessa análise inicial e perfunctória, tenho que há legitimidade para a cobrança das exações em comento.

 

 

Por tais motivos,

 

INDEFIRO A LIMINAR.
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Proceda a Secretaria as diligências necessárias junto ao SEDI para inclusão dos assuntos: 6041, 6045, 6048 e 6080.

 

Notifique-se  a autoridade impetrada para que apresente informações no prazo legal.

 

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art.
7°, inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Intimem-se. Oficiem-se.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

ctz

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008817-83.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DAVID SALOMAO LEWI
Advogado do(a) AUTOR: LARA LORENA FERREIRA - SP138099
RÉU: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Por primeiro, corrija-se a classe processual cadastrada no sistema PJE, consoante certidão ID 1665649.

Tendo o §6º do art.700, cite-se a ré, para que proceda o pagamento  da quantia devida acrescida dos honorários advocatícios, que arbitro em 5%
do valor dado à causa, no prazo de 30 (trinta) dias, ou para que interponha embargos no mesmo prazo, conforme disposto nos arts. 701 e 702 do CPC.

No caso de concordância do executado com o valor do débito, certifique-se o decurso do prazo para a oposição dos embargos monitórios.
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   SãO PAULO, 21 de junho de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000110-48.2017.4.03.6126 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MODI MAO DE OBRA E SERVICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: THAIANE CRISTINA MOREIRA ANDRADE - SP385864
IMPETRADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS, EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
Advogado do(a) IMPETRADO: MAURY IZIDORO - SP135372
Advogado do(a) IMPETRADO: MAURY IZIDORO - SP135372

  

    D E S P A C H O

Ciência à impetrante da redistribuição do presente feito, ratifico os autos anteriormente praticados.

Denote-se que não há pedido para decisão liminar.

Considerando que conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, sempre que, ilegalmente ou com abuso de
poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, nos termos do art. 1º
da Lei 12.016/2009.

Esclareça a impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena do indeferimento da petição inicial, a autoridade a ser
impetrada nesta demanda, uma vez que o pedido inicial consta o Diretor Regional e a petição, sob o id 862422, consta o
Gerente da Administração, ambas, pelo que consta, vinculadas à Empresa Brasileira dos Correios e Telégrafos.

Após, tornem os autos imediatamente conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018007-70.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO EMILIO HEBEISEN
Advogado do(a) AUTOR: JOSE OCTAVIO MORAES MONTESANTI - SP20975
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Vistos, etc.

 

Pela leitura dos autos, verifico tratar-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, em que o impetrante
pretende obter provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora a emissão de CND, bem como declare a decadência do
direito do impetrado em cobrar impostos e contribuições previdenciárias da obra descrita na exordial.

 

Verifico que a autoridade indicada tem sede funcional na cidade de Jundiaí/SP.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A competência no mandado de segurança é absoluta e definida em razão da sede da autoridade coatora.

 

Desta forma, à luz do princípio da economia processual, DECLINO de minha competência para processar e
julgar o presente feito e determino a remessa dos autos para a 28ª Subseção Judiciária da Justiça Federal de Jundiaí/SP.

 

Intime-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 

 ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020338-25.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MANOEL AGUIAR DELGADO, JOSE CARLOS AGUIAR CARDOSO, MARIA DE LOURDES CARDOSO PEREZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: DORALICE FERREIRA DE LIMA - SP275289
Advogado do(a) IMPETRANTE: DORALICE FERREIRA DE LIMA - SP275289
Advogado do(a) IMPETRANTE: DORALICE FERREIRA DE LIMA - SP275289
IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO - DELEMIG
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D E C I S Ã O

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, por meio do qual os impetrantes, pretendem obter provimento jurisdicional que
declare nulo o Termo de Notificação para que os impetrantes deixem o País e julgue procedente a presente ação para obrigar a
autoridade impetrada a anular o ato que cancelou o Visto Permanente do impetrante e, ato contínuo, renove a sua CIE - Carteira de
Identidade de Estrangeiro, se não como investidor, mas como pessoa com mais de sessenta anos de idade, em ato contínuo dos seus
dependentes.

 

Afirma o coimpetrante, Manoel Aguiar Delgado, que após investir o capital de R$151.723,21 (cento e cinqüenta e um mil setecentos e
vinte e três reais e vinte e um centavos), para atender a exigência legal, em 08.04.2014, obteve Visto Permanente para si ( Visto nº
858771MH, Exp. No Consulado do Brasil na Cidade de Leste no Paraguai prazo indeterminado), sua esposa, Maria de Lourdes
Cardoso Perez, e seu filho, José Carlos Aguiar Cardoso, como dependentes (no Consulado do Brasil em Madri - Espanha).

 

Narra que regularizada sua situação, trouxe ao Brasil sua família, juntamente com todos os seus bens e pertences, para aqui fixarem
residência. Contudo, sua atividade comercial não se desenvolveu como o esperado, especialmente por conta da crise econômica que se
instalou no País, o que o levou a encerrar a empresa Vegas e Vinha Importações e Comércio Ltda em 31.08.2015, e a perder todo o
investimento realizado.

 

Aduz que com o encerramento da empresa, os três impetrantes abriram microempresas individuais e continuam exercendo atividades
econômicas, declarando e pagando impostos no Brasil.

 

Entretanto, afirma que, apesar do prazo indeterminado constante no visto aposto em seu passaporte, a CIE - Carteira de Identidade de
Estrangeiro do impetrante tinha validade de 03 anos (vencimento em  08.04.2017); por isso,  o impetrante dirigiu-se à Polícia Federal de
São Paulo, com a finalidade de regularizar sua situação, mas por ter encerrado as atividades, foi orientado no Departamento da Polícia
Federal a protocolar um novo requerimento de visto permanente de investidor junto ao MTE.

 

Informa que por já não ter capital suficiente para tanto, compareceu mais uma vez ao Departamento da Polícia Federal, desta vez
requerendo a renovação da sua CIE já vencida, por estar enquadrado na condição de maior de 60 (sessenta) anos, ocasião em que viu
seu pleito indeferido, e foi notificado a deixar o país, no exíguo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de deportação.

 

Entendem ser desarrazoado terem que se privar de tudo que possuem, sendo obrigados a deixar o país em prazo tão exíguo.

 

Não sendo possível a substituição da cédula de identidade pelos argumentos já expostos, necessário que se o faça em razão de o
impetrante Manoel ostentar mais de 60 (sessenta) anos de idade, nos termos das Leis 8.988/95 e 9.505/97.

 

Requerem o deferimento da justiça gratuita.

 

Os autos vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, DEFIRO aos impetrantes os benefícios da justiça gratuita. Anote-se.
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As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da coexistência de dois pressupostos, o fumus boni iuris e o periculum in
mora.

 

No presente caso, entendo presentes os requisitos necessários para a concessão da medida.

 

Isso porque, não se mostra proporcional e razoável que os impetrantes - família que fixou residência no país desde 2014 e demonstra a
prática de atividade econômica - deixem o país em prazo tão exíguo (trinta dias).

 

Não obstante, considerando que há a possibilidade de terem o pleito concedido ao final (ou não), não vislumbro a existência de prejuízo à
Administração a permanência dos impetrantes no Brasil até final decisão. Em sentido contrário, prejudicialidade haveria se os impetrantes
fossem obrigados a deixar o país para, se o caso, depois retornarem (periculum in mora).

 

Nada impede, ademais, que este juízo reveja sua decisão, após a vinda das informações.

 

Desta forma, DEFIRO a liminar não como requerida, mas para determinara suspensão da notificação 57/2017, permitindo que os
impetrantes permaneçam no Brasil até ulterior decisão.

 

Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade
impetrada.

 

Dê-se ciência do ajuizamento deste mandado de segurança
ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica
interessada, na forma do art. 7°, inciso II, da Lei n°
12.016/2009.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.
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São Paulo, 23/10/2017.

 

        ROSANA FERRI

         Juíza Federal

 

gse

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017544-31.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RESORT TAMBORE EMPREENDIMENTOS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

 

DECISÃO

 

Vistos etc.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora o
cancelamento da cobrança dos laudêmios por inexigibilidade ou, subsidiariamente, por prescrição.
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Em apertada síntese a parte impetrante afirma que tomou ciência de cobrança de laudêmios inexigíveis por meio de consulta no site da
Secretaria do Patrimônio da União (SPU), constituindo inequívoca violação a direito líquido e certo, ao lançar laudêmios de imóveis
comercializados pela impetrante, no edifício Resort Tamboré, apontados em documentação colacionada aos autos.

 

Sustenta que as referidas cobranças são inexigíveis e foram indevidamente lançadas em nome da impetrante, ferindo os princípios da
publicidade e da legalidade.

 

Sustenta que em todas as cessões de direito efetuadas nos imóveis apontados os interessados teriam procedido à regularização de suas
inscrições como foreiros responsáveis e, na época própria, a SP teria analisado os respectivos processos e concluído pela inexigibilidade
dos laudêmios não reconhecidos pela União após o decurso do prazo de 05 (cinco) anos, da data do fato gerador, nos termos do art. 20
da IN 01/2007.

 

Em sede liminar pretende a suspensão da exigibilidade dos valores de laudêmio questionados nos autos.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação da liminar.

 

É o relatório.

 

DECIDO.

 

Para a concessão da liminar é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora.

 

No caso em tela a parte impetrante pretende ver a suspensão da exigibilidade da cobrança de laudêmio o qual afirma ter sido cobrado de
forma ilegal e abusiva, ao argumento de que a autoridade impetrada reativou valores para pagamento já considerados anteriormente
cancelados por inexigibilidade, tendo em vista a ocorrência da prescrição sem qualquer respaldo legal.

 

Nessa primeira análise inicial e perfunctória, tenho que a parte impetrante demonstrou haver a plausibilidade em suas alegações, ao menos
no que diz respeito ao alegado reconhecimento anterior do cancelamento da cobrança de por inexigibilidade e, posteriormente, a
reativação da cobrança, ao que parece, desprovido de embasamento legal.

 

O periculum in mora também está presente, na medida em que os valores estão cobrança junto à SPU, sendo que o prosseguimento da
cobrança poderá ocasionar prejuízos à parte impetrante.

 

Ante o exposto DEFIRO a liminar para determinar a imediata suspensão da cobrança dos valores de laudêmios lançados nos RIPs
constantes da relação colacionada aos autos (id 2869244), até o julgamento final da demanda ou decisão ulterior.

 

Notifique-se e requisitem-se as informações à autoridade impetrada.

 

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art.
7°, inciso II, da Lei n° 12.016/2009.
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Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Registre-se. Intimem-se. Oficie-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

CTZ

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017810-18.2017.4.03.6100 / 2ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SAO PAULO FUTEBOL CLUBE
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANO DI PIETRO - SP183410
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), CHEFE DA
PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

DECISÃO

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, por meio do qual pretende o impetrante obter provimento jurisdicional que
determine a autoridade coatora a imediata expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.

 

A parte impetrante aduz em sua petição inicial, em síntese, que na qualidade de associação desportiva depende de sua regularidade fiscal
para o exercício de suas atividades sociais. Informa que constam óbices para a emissão da certidão, todavia, afirma que todos os débitos
estariam com a exigibilidade suspensa pelo parcelamento (PROFUT) ou ,ainda, em decorrência de vigência de medida judicial.

 

Aduz que desde o dia 14.09.2017 vem intentando, porém, sem êxito na via administrativa a emissão da certidão de regularidade, todavia,
seu pedido teria sido indeferido.

 

Pleiteia a concessão da liminar a fim de que a autoridade impetrada expeça imediatamente a certidão de débitos positiva com efeitos de
negativa, nos termos do art. 206 do CTN.

 

Inicialmente, as autoridades impetradas foram instadas a prestar informações em 48 (quarenta e oito) horas.
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O Procurador da Fazenda Nacional apresentou informações e, tão somente, alegou ilegitimidade passiva.

 

O Delegado da Derat não apresentou informações.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação de liminar

 

É o relatório. Decido.

 

LIMINAR

 

Não procede a alegação de ilegitimidade do Procurador da Fazenda Nacional, uma vez que, ao contrário do alegado em suas
informações, há a necessidade de figurar no polo passivo da demanda, considerando que a emissão da certidão deve ser conjunta e,
muito embora, os óbices estejam somente no âmbito da Receita Federal, há de se ressaltar que o impetrante tem débitos inscritos em
dívida ativa, cuja situação fiscal pode ser alterada a qualquer momento, razão pela qual, a análise deve ser conjunta.

 

Rejeito a preliminar suscitada.

 

Passo à análise da liminar.

 

As medidas liminares, para serem concedidas, dependem da existência de dois pressupostos, quais sejam, o indício do direito alegado e o
perigo na demora na solução do feito.

 

Em análise superficial do tema, tenho por presentes tais requisitos.

 

O cerne da controvérsia cinge-se em dirimir se os débitos apontados como óbices no relatório de situação fiscal e no relatório
complementar, de fato, estariam ou não com a exigibilidade suspensa.

 

Em que pese o Delegado da DERAT não ter apresentado as informações, conjugando a análise dos débitos apontados como óbices
(doc. 2897937) e a documentação acostada aos autos (docs. 2897963 e 2898088) constata-se, ao menos nessa análise inicial e
perfunctória que, de fato os débitos estão com a exigibilidade suspensa: i) seja por inclusão no PROFUT (parcelamento) em que já
se reconheceu administrativamente a regularidade da adesão e o pagamento com regularidade das parcelas, aguardando apenas a
consolidação, cuja situação dos débitos não pôde ser alterada em decorrência de impossibilidade técnica; ii) seja em decorrência da
concessão de tutela nos autos do processo 1089867.2015.4.01.3400/DF.

 

O periculum in mora se denota, na medida em que o impetrante necessita da referida certidão para dar continuidade em sua atividade
principal.

 

Por tais motivos,
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DEFIRO o pedido de liminar, a fim de que os débitos constantes do relatório de situação fiscal e relatório complementar, apontados na
petição inicial, quais sejam os processos administrativos nºs: 10880.728.175/2016-46, 11610.010.046/2007-50, 16152.000.341/2011-
42, 19515.000.914/2004-31, 19515.000.915/2004-85 e os DEBCAD’s sob nºs 32.000.484-8, 35.435.900-2, 35.842.856-4,
32.842.858-0 e 37.112.819-6, não se constituam como óbice para a emissão de certidão de regularidade fiscal, nos termos da
fundamentação supra e, por consequência, determino a imediata expedição da certidão pretendida, nos termos do artigo 206 do CTN.  

 

Oficiem-se às autoridades impetradas, com urgência, para ciência e cumprimento.

 

Ciência do ajuizamento deste mandado de segurança ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do art.
7°, inciso II, da Lei n° 12.016/2009.

 

Após, ao Ministério Público Federal e conclusos.

 

Intimem-se. Oficiem-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 

 

 

ROSANA FERRI

Juíza Federal

 

 

CTZ

 

4ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000163-96.2017.4.03.6136 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MIALICHI & ROSSIGALLI SOCIEDADE DE ADVOGADOS, MASCARO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA BARBERIO VIEIRA RICHARTE - SP319048
Advogado do(a) IMPETRANTE: NATALIA BARBERIO VIEIRA RICHARTE - SP319048
IMPETRADO: PRESIDENTE DA OAB SÇÃO SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Ciência ao impetrante da redistribuição do feito.

Regularize a petição inicial, em 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial para recolher as custas processuais, de acordo com
a Tabela I, da Resolução Pres n. 138, de 06 de julho de 2017.

Após, venham os autos conclusos para deliberações.
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Int.

      

SÃO PAULO, 20 de outubro de 2017.

BRUNO VALENTIM BARBOSA

Juiz Federal Substituto

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006960-02.2017.4.03.6100 / 4ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GLOBAL BRASIL - TECNOLOGIA EM QUIMICA E MODA LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: GUSTAVO WYDRA - SP281237, GABRIEL PADAO GARCIA CAMPOS - RS86804, MARCELO RICARDO ESCOBAR - SP170073
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Manifeste-se o autor acerca da contestação (id. 2229550).

Intimem-se as partes para que especifiquem as provas que eventualmente pretendem produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze)
dias, ficando desde já cientes de que, o silêncio será tido como renúncia à produção de eventuais provas anteriormente requeridas.

Int.

 

 

 

              

 

 

São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 

 

 

BRUNO VALENTIM BARBOSA

Juiz Federal Substituto

 

 

Dra. RAQUEL FERNANDEZ PERRINI
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Juíza Federal

Bel. MARCO AURÉLIO DE MORAES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9982

PROCEDIMENTO COMUM

0011558-22.1996.403.6100 (96.0011558-3) - JUAREZ DE OLIVEIRA TREVISOLI X HELIO AVANCO X IRENIO SANTOS
NETO X JOSE MARIA RUBIANO X JULIA SAEKO YOKOI X JOSE RODRIGUES X JOSE EVARISTO FERREIRA X
JOAQUIM MARQUES BARROSO X JOSEFA CORREIA DA SILVA X JOSE ANTONIO EUFRASIO(SP145719 - LUIZ
FERNANDO MARTINS MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP220257 - CARLA SANTOS SANJAD) X JUAREZ
DE OLIVEIRA TREVISOLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos em despacho. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca do requerido pela parte Exequente às fls. 666/667, no prazo de 15
(quinze) dias. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0027946-48.2006.403.6100 (2006.61.00.027946-0) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1398 - MURILLO GIORDAN SANTOS) X CASE
PESQUISAS E PROJETOS S/C LTDA(SP104977 - CARLOS KAZUKI ONIZUKA)

Vistos, em despacho.Tendo em vista a Lei nº 11.457/07, art. 16, caput, remetam-se os autos ao SEDI, para retificação do pólo ativo do
feito, devendo constar apenas a UNIÃO FEDERAL, excluindo-se INSS.Fls. 101/102: Tendo em vista que o exequente - União Federal
- apresentou memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 524, C.P.C.), intime-se a parte Embargada, ora
Executada, a promover o depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de acréscimo de multa, no valor de 10%, bem como de
honorários advocatícios de 10%, nos exatos termos do art. 523, do Código de Processo Civil.

0006389-58.2013.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003880-96.2009.403.6100
(2009.61.00.003880-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X PEDRO ENIO
MAGYAR(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA E SP009441A - CELIO RODRIGUES PEREIRA)

Vistos em despacho. Petição de fls. 159: Defiro. Apresente o Embargado a documentação pertinente, no prazo de 20 (vinte) dias. Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007266-66.2011.403.6100 - LOURDES ALVES CAMARGO X MARIA DO CARMO DO VALLE CARVALHO X JOVELINA
MARQUES CHAGAS X MARIA JOSE SIQUEIRA X DELMINDA FELIX DAMATO X MARIA AUGUSTA PEREIRA X
VALDELINA COSTA CERASOLI X CARMELINA CARVALHO DA SILVA X MARIA DE FATIMA SOARES X CELIA
MARIA SOARES X ELIAS TARSO SOARES X JULIO CESAR SOARES(SP161810 - PRISCILA ELIA MARTINS TOLEDO) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X LOURDES ALVES CAMARGO X UNIAO FEDERAL X
MARIA DO CARMO DO VALLE CARVALHO X UNIAO FEDERAL X MARIA JOSE SIQUEIRA X UNIAO FEDERAL X
DELMINDA FELIX DAMATO X UNIAO FEDERAL X MARIA AUGUSTA PEREIRA X UNIAO FEDERAL X VALDELINA
COSTA CERASOLI X UNIAO FEDERAL X CARMELINA CARVALHO DA SILVA X UNIAO FEDERAL X MARIA DE
FATIMA SOARES X UNIAO FEDERAL X CELIA MARIA SOARES X UNIAO FEDERAL X ELIAS TARSO SOARES X
UNIAO FEDERAL X JULIO CESAR SOARES X UNIAO FEDERAL X CARLOS EDUARDO CAVALLARO X ELENI
MARCIA PUOSSO DE BRITTO CAVALLARO X LEONARDO CAVALLARO X BRUNO CAVALLARO

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Compulsando os autos verifico que a Ação de Arrolamento referente à coautora falecida
Maria José Siqueira iniciou-se em 2008 (fls. 1358/1372). Desta feita, apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, a cópia do
formal de partilha com a sentença transitada em julgado para que sejam habilitados os sucessores.Silente, remetam-se os autos ao
arquivo, observadas as formalidades legais.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0060103-60.1995.403.6100 (95.0060103-6) - MARIA DE FATIMA CAVALETTI X CANDIDA MARIA FEITOSA DOURADO
PORTES X ELIZABETH ZIMMERMANN(DF034163 - FABIO FONTES ESTILLAC GOMEZ) X SONIA REGINA CARDOZO
DUO LOPES X MAIRY FRANCES NASCIMENTO CONCEICAO X ARI PEDROSO(SP116052 - SILVIA DA GRACA
GONCALVES COSTA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 171 - MARCELO DE SOUZA AGUIAR) X UNIAO FEDERAL X MARIA
DE FATIMA CAVALETTI X UNIAO FEDERAL X CANDIDA MARIA FEITOSA DOURADO PORTES X UNIAO FEDERAL X
ELIZABETH ZIMMERMANN X UNIAO FEDERAL X SONIA REGINA CARDOZO DUO LOPES X UNIAO FEDERAL X
MAIRY FRANCES NASCIMENTO CONCEICAO X UNIAO FEDERAL X ARI PEDROSO

Fls. 195/202: Tendo em vista a manifestação da União Federal, determino a transferência dos valores penhorados, via sistema
BECENJUD, às fls. 184/187, bem como o desbloqueio dos valores que excederem aos valores em execução. Com a confirmação da
transferência, oficie-se a CEF para que converta em renda da União, com as instruções de fls. 197/202, que deverão instruir o
mencionado ofício. Outrossim, prossiga-se a execução em face do executado ARI PEDROSO, intimando-o, por mandado, no endereço
declinado pela exequente à fl. 195-verso, para que pague o valor remanescente da execução, instruindo o mandado com a memória de
cálculo de fl. 196.

0008940-02.1999.403.6100 (1999.61.00.008940-8) - VERGINA DE OLIVEIRA COSTA X DENISE JAFET HADDAD X
MIRIAM CHAZAN X ALICE FARIA HELLMEISTER PEREIRA DE QUEIROZ X SILVIA HELENA MARTINS GONCALVES
BITTAR X JOSE GABRIEL PESCE X DAVID NAIM ASBUN X GENY PAULINO DOS SANTOS X MARIA APARECIDA DE
FARIA BIANCONCINI X LUCIA MARIA BEATRIZ SETTI ANDREONI(SP052409 - ERASMO MENDONCA DE BOER E
SP028552 - SERGIO TABAJARA SILVEIRA E SP044499 - CARLOS ALBERTO HILDEBRAND) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES) X VERGINA DE OLIVEIRA COSTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
DENISE JAFET HADDAD X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MIRIAM CHAZAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
ALICE FARIA HELLMEISTER PEREIRA DE QUEIROZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SILVIA HELENA MARTINS
GONCALVES BITTAR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE GABRIEL PESCE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
DAVID NAIM ASBUN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X GENY PAULINO DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X MARIA APARECIDA DE FARIA BIANCONCINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUCIA MARIA
BEATRIZ SETTI ANDREONI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de ação de procedimento ordinário, na qual os autores buscavam o ressarcimento dos danos decorrentes do roubo de joias que
eram objeto de garantia pignoratícia em contrato de mútuo entre as partes.A demanda foi julgada procedente sendo determinada à ré que
pagasse aos autores o valor de mercado das joias empenhadas, descontando-se os valores pagos contratualmente.Em sede de apelação a
sentença foi reformada. Contudo, restou restabelecida por decisão proferida pelo E. S.T.J.Transitada em julgado a decisão, os autos
baixaram para início da execução por parte dos exequentes. A memória de cálculo foi apresentada pela parte autora às fls. 613/614.
Intimada a CEF impugnou a execução, realizando o depósito integral (fls. 625/628) e alegando impropriedades na conta apresentada pela
parte autora.Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial em diversas ocasiões (fls. 646/647; 667/670; 677/682; 692 e 700/706).Às
fl. 689 a parte autora concorda com os cálculos da Contadoria Judicial. De seu turno, a CEF não concorda com os cálculos
apresentados, uma vez que não houve a efetiva dedução dos valores pagos a título de indenização contratual.É o breve relatoA parte
autora aquiesceu, expressamente, com a conta apresentada (fl. 696). A executada, contudo, mesmo com os esclarecimentos
apresentados pela Contadoria Judicial não concorda com as contas, ao argumento de que não houve a efetiva dedução dos valores
pagos, em decorrência do contrato de penhor.A conta final apresentada pela Contadoria Judicial (fls. 700/706) é representativa da
sentença de mérito transitada em julgado. Não há como acolher as alegações da executada, uma vez que a planilha de fls. 705/706
demonstra a dedução dos valores pagos pela executada. Outrossim, os cálculos obedeceram o quanto determinado na decisão de fls.
675/676, que houvera determinado a exclusão dos juros de mora sobre os valores pagos diretamente pela devedora, bem como
esclarecendo que na correção dos cálculos foi observada a Resolução 561/2007, do C.J.F. Por fim, nada a deliberar quanto às
observações quanto às coautoras ALICE FARIA H. P. QUEIROS e SILVIA HELENA GONÇALVES BITTAR, uma vez que os
valores utilizados pela Contadoria foram devidamente corrigidos e, como afirmado anteriormente, devidamente deduzidos dos valores
finais.Assim, rejeito a impugnação à execução ofertada pela Caixa Econômica Federal.Em consequência homologo os cálculos de fls.
700/706, no importe de R$. 548.452,86 (quinhentos e quarenta e oito reais e oitenta e seis centavos), para JULHO/2013.Considerando
o disposto no art. 85, 1.º e 2.º, do Código de Processo Civil, condena a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em 10%, calculados com
base na diferença entre o valor acolhido por esta decisão e o valor reconhecido pela devedora.Decorrido o prazo legal para impugnação
desta decisão, fica desde já deferida a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados às fls. 628. Havendo impugnação,
expeça-se alvará de levantamento do valor incontroverso, como reconhecido pela executada em sua impugnação ao cumprimento de
sentença.

0050655-24.1999.403.6100 (1999.61.00.050655-0) - ESTAMPARIA SAO JOAO LTDA X CELSO FORMIGONI JUNIOR X
CELSO FORMIGONI(SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES E SP096827 - GILSON HIROSHI NAGANO)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 787 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL X ESTAMPARIA SAO
JOAO LTDA

Vistos em despacho. Intimem-se as partes para ciência do extrato BACENJUD negativo, devendo requerer o que de direito no prazo de
15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.
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0017567-58.2000.403.6100 (2000.61.00.017567-6) - ALDO CATALDO BOVE(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA
PENIDO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X UNIAO FEDERAL X ALDO CATALDO BOVE

Vistos em despacho. Intimem-se as partes para ciência do extrato BACENJUD negativo, devendo requerer o que de direito no prazo de
15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.

0014609-31.2002.403.6100 (2002.61.00.014609-0) - LEDA MARIA PINTO E SILVA X HELOISA LOPES FERRAZ(SP024153 -
LUIZ JOSE MOREIRA SALATA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP183718 - MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA
E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO E SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS) X LEDA MARIA PINTO E
SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HELOISA LOPES FERRAZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, e nos termos do artigo 3º, inciso II, alínea o - ficam as partes intimadas para
manifestação acerca dos cálculos ou informações apresentadas pela contadoria judicial no prazo de 15 dias.

0001629-13.2006.403.6100 (2006.61.00.001629-1) - ADELINA MUGNATO MILANI X PAULO RODRIGUES(SP212419 -
RAFAEL TEDESCHI DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(SP165148 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X
UNIAO FEDERAL X ADELINA MUGNATO MILANI X UNIAO FEDERAL X PAULO RODRIGUES

Vistos em despacho. Intimem-se as partes para ciência do extrato BACENJUD negativo, devendo requerer o que de direito no prazo de
15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.

0013989-96.2014.403.6100 - MIRADOR IMP/ E EXP/ LTDA(RS018377 - RUI EDUARDO VIDAL FALCAO E SP261828 -
VALTER DANTAS DE MELO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MIRADOR IMP/ E EXP/ LTDA

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea o, fica(m) o(s) Executado(s),
intimado(s) para manifestação acerca do(s) cálculo(s) apresentado(s) pela(s) Exequente(s) às fls. 171/174, no prazo de 15 (quinze)
dias.São Paulo, 11/10/2017

0006283-28.2015.403.6100 - AURION EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME.(SP178461 - AUGUSTO BARBOSA
DE MELLO SOUZA E SP319892 - TIAGO CARDOSO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1074 - CRISTINA CARVALHO
NADER) X UNIAO FEDERAL X AURION EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA - ME.

Vistos, em despacho.Intimem-se as partes para ciência e manifestação acerca do extrato BACENJUD, de fls. 77/78.Prazo: 15 (quinze)
dias. Em caso de conversão em renda, deverá a União Federal apresentar o valor atualizado do débito e código para conversão.No
silêncio, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

0009361-30.2015.403.6100 - TECNO FLEX IND E COM LTDA(SP318507 - ANDRE APARECIDO MONTEIRO) X UNIAO
FEDERAL X UNIAO FEDERAL X TECNO FLEX IND E COM LTDA

Conforme determinado na Portaria nº 28, de 09 de Dezembro de 2016 deste MM. Juízo, disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça
Federal de São Paulo-DJEF/SP de 19/12/2016, Art. 1º, bem como nos termos do art. 3º, inciso II, alínea o, fica(m) o(s) Executado(s),
intimado(s) para manifestação acerca do(s) cálculo(s) apresentado(s) pela(s) Exequente(s) às fls. 7121/123 (União Federal), no prazo de
15 (quinze) dias.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0015090-52.2006.403.6100 (2006.61.00.015090-6) - ANNA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES(SP156396 - CAMILLA
GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES E SP247305 - MARIANNA CHIABRANDO CASTRO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X ANNA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANNA MARIA DE ALMEIDA FERNANDES X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Petição de fls. 570/571: Indefiro, por ora, a remessa dos autos ao Contador Judicial. Apresente a parte Exequente o
cálculo de liquidação para fins de execução de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo,
observadas as formalidades legais. Int.

Expediente Nº 9983

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0032782-60.1989.403.6100 (89.0032782-8) - EMPREENDIMENTOS TURISTICOS CABREUVA LTDA(SP091483 - PAULO
ROBERTO INOCENCIO E SP047950 - MARIA CRISTINA OROPALLO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO
FINANCEIRA DA PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS(Proc. 194 - YARA PERAMEZZA LADEIRA) X
EMPREENDIMENTOS TURISTICOS CABREUVA LTDA X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANCEIRA DA
PREVIDENCIA E ASSISTENCIA SOCIAL - IAPAS

Cuida-se de ação de procedimento ordinário, na qual a autora buscou a provimento jurisdicional para compelir o INSTITUTO DE
ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL a ressarcir danos causados pela ré ao cancelar
reservas de unidades em sua rede de hotéis. Transitou em julgado decisão que julgou parcialmente procedente a demanda.TA parte
autora deu início execução do julgado com a apresentação da memória de cálculo às fls. 130/135. Intimada, a ré impugnou a execução,
nos termos do art. 535, do C.P.C. (fls. 138/148).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou seus cálculos às fls.
154/156. Instadas a se manifestarem, a parte autora concordou com os cálculos da Contadoria Judicial (fl. 162). A ré apresentou
manifestação concordando com os cálculos, mas ressalvando a aplicação dos critérios fixados na lei 11.960/2009 (fls. 163/164).É o
breve relato.A executada fundou sua discordância na utilização do IPCA-E, como atualização do débito. Defende que dada a decisão
proferida perante o E. S.T.F. nas ADIs 4357 e 4425, o índice correto seria a T.R.Os cálculos confeccionados pela Contadoria Judicial
obedecem ao Manual de Cálculos da Justiça Federal indicado na decisão transitada em julgado.Sendo assim, considerando que os
cálculos elaborados representam a decisão transitada em julgado, não existem críticas a se fazer ao parecer contábil. Destarte, acolho a
impugnação ofertada pela União Federal, homologando os cálculos de fls. 154/156. Outrossim, considerando o disposto no art. 85, 1.º e
2.º, do Código de Processo Civil, condeno a exequente em honorários advocatícios, que ora arbitro em 10%, calculados com base na
diferença entre o valor acolhido por esta decisão e o valor apresentado pela exequenteOutrossim, altere-se o polo passivo da execução
passando a constar INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

0018830-72.1993.403.6100 (93.0018830-5) - TECELAGEM COLUMBIA LTDA(SP012665 - WILLIAM ADIB DIB E SP011482
- PAULO AUGUSTO DE CARVALHO CERTAIN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X TECELAGEM
COLUMBIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. I - Informe ao Juízo da 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais de São Paulo via correio eletrônico acerca da
transferência de valores de fls. 321/324. II - Após, intimem-se as partes para ciência e oportunamente, arquivem-se os autos,observadas
as formalidades legais.

0015312-69.1996.403.6100 (96.0015312-4) - DAVO SUPERMERCADOS LTDA(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO)
X UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X UNIAO
FEDERAL

Vistos em despacho. I - Informe o Exequente o número do CNPJ do escritório de advocacia bem como seu número de inscrição da
OAB/SP, no prazo de 05 (cinco) dias. II - Cumprido o item acima, encaminhem-se os autos ao SEDI para cadastramento do referido
escritório no polo passivo do feito. III - Após, se em termos, expeça(m)-se o(s) ofício(s) requisitório(s) pertinente(s), atentando ao valor
homologado por sentença transitada em julgado às fls. 1.193/1.297.

0059224-82.1997.403.6100 (97.0059224-3) - MADELEINE FREITAS DA LUZ(SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA)
X NORMA LEITE GOMES SANTOS(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X RITA DE CASSIA OSORIO(SP174922 -
ORLANDO FARACCO NETO) X ROSELI MEIRE CLARO DA COSTA(SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO) X
SELMA APARECIDA GALASSE RIBEIRO(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP112026 - ALMIR
GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP064667 - EDVALDO DE OLIVEIRA
DUTRA) X MADELEINE FREITAS DA LUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NORMA LEITE GOMES
SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RITA DE CASSIA OSORIO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ROSELI MEIRE CLARO DA COSTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SELMA
APARECIDA GALASSE RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ACEITO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Diante da concordância do INSS (fl.322) e das exequentes (fls. 323/326), HOMOLOGO,
para que produza seus regulares efeitos de direito, o cálculo de liquidação de fls. 314/316), elaborado pela Contadoria Judicial, eis que os
mesmos foram elaborados nos termos do julgado e em observância das normas vigentes.Intimem-se as partes e após, se em termos,
expeçam-se os Ofícios Requisitórios, sendo que a requisição referente à integralidade dos honorários sucumbenciais deverá ser expedida
em nome do advogado originalmente constituído Almir Goulart da Silveira, uma vez que efetivamente atuou durante toda a fase de
conhecimento.Int.

0003724-79.2007.403.6100 (2007.61.00.003724-9) - RADIO EXCELSIOR LTDA(SP155453 - DANIEL SANTOS DE MELO
GUIMARAES) X UNIAO FEDERAL X RADIO EXCELSIOR LTDA X UNIAO FEDERAL
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Cuida-se de ação de procedimento ordinário, na qual a autora buscou a provimento jurisdicional para compelir a UNIÃO FEDERAL a
repetir valores indevidamente pagos a título de PIS e COFINS. Foi proferida sentença julgando procedente a demanda sendo que,
posteriormente, foi mantida em sede apelação.Transitada em julgada a sentença deu-se início à fase de execução com a apresentação da
memória de cálculo, por parte do autor (fls. 193/195). Intimada, a União Federal impugnou a execução, nos termos do art. 535, do
C.P.C. (fls. 198/206).Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, que apresentou seus cálculos às fls. 215/217. Instadas a se
manifestarem, a parte autora concordou com os cálculos apresentados pela Contadoria (fls. 222/223). De seu turno, a União apresentou
manifestação, discordando dos cálculos ofertados (fls. 225/231).É o breve relato.A executada fundou sua discordância na utilização do
IPCA-E, como atualização do débito. Defende que dada a decisão proferida perante o E. S.T.F. nas ADIs 4357 e 4425, o índice correto
seria a T.R.Os cálculos confeccionados pela Contadoria Judicial obedecem ao Manual de Cálculos da Justiça Federal, que são editados
pelo Conselho da Justiça Federal e introduzidos por meio de Resolução.A Resolução vigente é a de n. 267/2013, que prevê a utilização
do IPCAe. Em que pese o art. 1º-F já ter sido adotado pelo Conselho da Justiça Federal, é fato que essa realidade não mais subsiste. Os
parâmetros traçados pela Lei n. 11.960/2009 (que deu ao art. 1º-F a favorável redação à Fazenda, de aplicação da TR às atualizações)
não devem ser aplicados, pois tal ato normativo foi declarado inconstitucional, por arrastamento, pelo Supremo Tribunal Federal (STF),
no julgamento da ADI 4357/DF, rel. orig. Min. Ayres Britto, red. p/ o acórdão Min. Luiz Fux, conforme noticiado no Informativo n.
698.Tanto que o conhecido Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.
134, de 21 de dezembro de 2010, foi recentemente alterado. Destaco excerto da Apresentação da edição de 2013, com alterações
introduzidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013: As alterações promovidas pela Resolução n. 267, de 02.12.2013, no Manual de
Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21.12.2010, são, em sua maioria,
resultantes da inconstitucionalidade parcial do art. 1º-F da Lei n. 9.494/97, com redação dada pela Lei n. 11.960/2009, declarada, por
arrastamento, pelo Supremo Tribunal Federal, na ADI n. 4.357/DF que cuida da arguição de inconstitucionalidade de disposições
introduzidas no art. 100 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 62/2009. Restou afastada, consequentemente, a aplicação
dos índices oficiais de remuneração básica da caderneta de poupança como indexador de correção monetária nas liquidações de
sentenças proferidas contra a Fazenda Pública (...) Assim, nos procedimentos de cálculos que visam à liquidação de sentenças, passam a
ser observados pelos setores de cálculos da Justiça Federal, salvo decisão judicial em contrário, os seguintes indexadores: a) IPCA-E
para as sentenças condenatórias em geral (Lei n. 8.383/91) (cf.
https://www2.jf.jus.br/phpdoc/sicom/arquivos/pdf/manual_de_calculos_revisado_ultima_versao_com_resolucao_e_apresentacao.pdf, p.
13, último acesso em 27.01.2014, às 13:44, grifei).Sendo assim e adotando como razões de decidir o quanto consignado no parágrafo
supra, a execução deverá ter o IPCA-E como indexador, não havendo crítica a se fazer ao índice de correção utilizado no parecer
contábil.Destarte, rejeito a impugnação ofertada pela União Federal, acolhendo os cálculos de fls. 215/217. Outrossim, considerando o
disposto no art. 85, 1.º e 2.º, do Código de Processo Civil, condeno a UNIÃO FEDERAL em 10%, calculados com base na diferença
entre o valor acolhido por esta decisão e o valor reconhecido pela devedora.

0009250-22.2010.403.6100 - GELUXO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO)
X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP162712 - ROGERIO FEOLA LENCIONI E SP011187 -
PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO) X UNIAO FEDERAL X GELUXO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO
FEDERAL X GELUXO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS

Vistos em despacho.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão de fls. 861, que determinou a intimação da
executada Eletrobrás para pagamento de honorários sucumbenciais ao Exequente, conforme sentença transitada em julgado.A
embargante alegou que o cumprimento de sentença decorrente de ações de correção monetária deve ser precedido de liquidação
prévia.A alteração solicitada pela embargante traz em seu bojo cunho eminentemente infringente.Neste sentido, esclarece Nelson Nery
Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045, que:Caráter
infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto;
b)suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do provimento dos
Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. Não houve qualquer omissão na r. decisão prolatada. Atente-se a Embargante ao
tópico final da sentença de 549/553: Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,
inciso I do Código de Processo Civil, quanto à pretensão relativa aos valores do empréstimo compulsório recolhido no período de 1987 à
1994, para condenar a Eletrobrás e a União Federal a aplicar correção monetária plena, desde a data do recolhimento até a data da
efetiva conversão dos valores recolhidos em créditos convertidos em ações da Eletrobrás ou do efetivo reembolso deles, pelos índices de
correção monetária e com juros legais nos termos especificados acima. A responsabilidade da União Federal é subsidiária e somente
surgirá se comprovada a impossibilidade de cumprimento da obrigação pela Eletrobrás.Condeno as rés igualmente a restituírem as custas
despendidas pela parte autora e ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 2.000,00 (dois mil reais), a ser dividido
igualmente, devidamente atualizados, desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, 2º, da Lei federal nº 6.899/1981), segundo os
critérios da Resolução 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, sem Selic, haja vista a simplicidade do feito, a duração do processo e
o trabalho realizado pelo advogado, pois não houve fase de instrução, conforme artigo 20, 3º e 4º, Código de Processo Civil.Decorrido o
prazo para interposição de recursos, remetam-se os autos ao Tribunal Regional Federal desta 3.ª Região, para reexame necessário, com
nossas homenagens, tendo em vista a impossibilidade de precisar o valor da condenação.Registre-se. Intime-se. Publique-se.O
inconformismo não pode ser trazido a juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado.Dessa
maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 1.022 do Código de Processo Civil, recebo os embargos de
declaração, posto que tempestivos, mas nego-lhe provimento.Fls. 888/900: Expeça-se o Alvará de Levantamento referente ao depósito
de fls. 872, efetuado pela Eletrobrás para pagamento de honorários sucumbenciais. Outrossim, em vista da concordância da União
Federal com o valor apresentado pelo Exequente às fls. 837/838, referente ao pedido de pagamento de honorários sucumbenciais,
expeça-se o ofício requisitório pertinente. Publique-se e Cumpra-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0025270-69.2002.403.6100 (2002.61.00.025270-9) - TASSO DUARTE DE MELO X DANIELA BORRONE ARNAUD DE
MELO(SP078424 - MILTON MARCELLO RAMALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119738B - NELSON
PIETROSKI) X ARISSALA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP232340 - GEORGIA NATACCI DE SOUZA) X
TASSO DUARTE DE MELO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DANIELA BORRONE ARNAUD DE MELO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

RECEBO A CONCLUSÃO NESTA DATA.Intime-se a parte exequente para que se manifeste acerca das alegações e do depósito
efetuados pela Caixa Econômica Federal às fls. 660/669.Após, venham os autos conclusos para deliberação.Int

0015335-58.2009.403.6100 (2009.61.00.015335-0) - JOSE ROBERTO MARTINS X IZILDA CRISTINA BELTRAO
MARTINS(SP141610 - DANIELA BATTAGLINI BALISTEIRO) X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO(SP178551 -
ALVIN FIGUEIREDO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP073809
- MARCOS UMBERTO SERUFO) X UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
IZILDA CRISTINA BELTRAO MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE ROBERTO MARTINS X BRADESCO
S/A CREDITO IMOBILIARIO X IZILDA CRISTINA BELTRAO MARTINS X BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO

Vistos em despacho. Intime-se a parte Exequente para ciência e manifestação acerca da petição e documento apresentado pelo
Executado Banco Bradesco S/A, às fls. 392/397. Prazo: 10 (dez) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as
formalidades legais.

0020286-95.2009.403.6100 (2009.61.00.020286-5) - JURANDIR ALVES DOS SANTOS JUNIOR(SP253117 - MARCIO
ROBERTO PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP240573 - CARLOS EDUARDO LAPA PINTO
ALVES) X JURANDIR ALVES DOS SANTOS JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Cuida-se de ação de procedimento ordinário, na qual o autor buscava a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL no
ressarcimento de danos morais.A demanda foi julgada procedente, condenando a requerida no pagamento de R$10.000,00 (dez mil
reais) a título de ressarcimento por danos morais (fls. 161/163). Em sede de apelação, o valor da indenização foi reduzido para
R$5.000,00 (cinco mil reais) (fls. 188/190). Transitada em julgado a decisão, a exequente apresentou memória de cálculo, requerendo a
intimação da CEF, nos termos do art. 475-J, do antigo CPC (fls. 195/197).A executada, de seu turno, apresentou impugnação à
Execução, com fundamento no art. 475-L, do C.P.C., procedendo ao depósito do débito em execução (fls. 205/207).Instado a se
manifestar, a parte exequente discordou do valor apresentado em sede de impugnação. Foram os autos remetidos ao Contador Judicial,
conforme fls. 234/238.É o breve relatoRetornando os autos da Contadoria Judicial, a mesma acolheu o cálculo apresentado pela CEF. A
questão não comporta maiores digressões, uma vez que houve concordância expressa do exequente em relação aos cálculos
apresentados pela Contadoria, bem como concordou também a CEF, motivo pelo qual julgo procedente a impugnação, devendo a
execução prosseguir pelos valores informados pela executada às fls. 205/209.Arbitro os honorários em 10%, incidentes sobre a diferença
entre o valor apresentado na memória de cálculo e os valores efetivamente acolhidos, que deverão ser suportados pelo exequente.
Decorridos os prazos recursais, fica desde já deferida a expedição do alvará de levantamento em favor do autor, nos termos desta
decisão. Uma vez liquidado o alvará, oficie-se a CEF para que se aproprie dos valores remanescentes da conta, comprovando-se nos
autos.P. e Int.São Paulo, 21/08/2017.

0019790-90.2014.403.6100 - MARCO ANTONIO TOSTE(SP262301 - SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA) X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA -SP(SP181374 - DENISE RODRIGUES E
SP225847 - RENATA VALERIA PINHO CASALE COHEN) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA
E AGRONOMIA - CREAA -SP X MARCO ANTONIO TOSTE

Vistos em despacho. Intime-se a parte Exequente para manifestar interesse no prosseguimento da execução, no prazo de 15 (quinze)
dias.Silente, aguarde-se provocação no arquivo, observadas as formalidades legais.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0724624-04.1991.403.6100 (91.0724624-2) - APOEMA CONSTRUTORA LTDA(SP115521 - FABIO APARECIDO GEBARA E
SP088460 - MARIA MARTA LUZIA SOARES ARANHA E SP184055 - CLAUDIO OLAVO DOS SANTOS JUNIOR) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X APOEMA CONSTRUTORA LTDA X UNIAO
FEDERAL(SP160416 - RICARDO RICARDES E SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) X APOEMA
CONSTRUTORA LTDA X UNIAO FEDERAL

Vistos, em despacho.I - Fls. 641/644: Anote-se a desconstituição da penhora de fls. 632, referente aos autos do processo n. 121100-
65.2000.5.15.0005, solicitada pelo MM. Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Bauru/SP.II - Ofício de fls. 645: Encaminhem-se via correio
eletrônico, ao Juízo da 1ª Vara do Trabalho de Bauru/SP cópia de fls. 611/612, 622 e 646, para que o mesmo tome as providências
necessárias acerca da transferência de valor.III - Cumpridos os itens acima, intimem-se as partes.
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0046266-64.1997.403.6100 (97.0046266-8) - BANCO DO BRASIL SA(SP327274A - ANTONIO PATRICIO MATEUS E
SP260833 - THIAGO OLIVEIRA RIELI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO E Proc. 764
- LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI) X BANCO DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL

Vistos em despacho. Tendo em vista a pluralidade de patronos que representam o Banco do Brasil S/A, esclareça em nome de qual
deverá ser expedido o alvará de levantamento. Prazo: 05(cinco) dias. Cumprido o item acima, voltem-me conclusos para deliberação
acerca do pedido de expedição de alvará, com o qual concordou a União Federal às fls. 322. Int.

5ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009515-89.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ ANTONIO BARBOSA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULA CRISTINA SILVA TEIXEIRA - SP268131
IMPETRADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, DIRETOR DO INSTITUTO EDUCACIONAL XV DE NOVEMBRO COM. CURSOS E
ASSESSORIA LTDA, REITOR DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO
 

  

    DESPACHO

Providencie a impetrante o recolhimento das custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de encaminhamento à
PFN para análise acerca da inscrição como dívida ativa da União, nos termos do artigo 16 da Lei nº. 9.289/96. 

Intime-se.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017539-09.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TB COMERCIO DE PERFUMES LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

DECISÃO

 

Trata-se de ação judicial proposta por TB COMÉRCIO DE PERFUMES LTDA. em face da
UNIÃO FEDERAL visando, em antecipação de tutela, a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal relativo ao
processo administrativo nº 19515.721291/2011-62, bem como a retirada de seu nome do CADIN, SERASA e
SPC, determinando-se a expedição de Certidão Conjunta Positiva, com efeitos negativos. 
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Relata a autora que, em 07/10/2011, foi autuada por suposta insuficiência no
recolhimento das contribuições ao PIS e à COFINS, no período de apuração de 2008, que resultou no processo
administrativo nº 19515.721291/2011-62.

Narra que, do Termo de Verificação Fiscal constou que a autora fazia aquisições de
produtos de revenda junto à empresa interdependente Viti Indústria e Comercio de Cosméticos, Perfumes e Presentes
Ltda., cujos produtos adquiridos são de marca e exclusividade de venda de TB Perfume e levam sua
denominação.

Constou, ainda, que a autora foi incluída em inquéritos policiais das operações “Dilúvio” e
“Porto Europa”, que investigaram operações de ocultação dos reais intervenientes na aquisição e
comercialização de mercadorias do grupo Tânia Bulhões, com a finalidade de reduzir tributos aplicados sobre o
comércio exterior e de tributos internos.

Alega, assim, que em razão disso, considerou-se que a autora deveria recolher as
contribuições aos PIS e à COFINS com base nas alíquotas monofásicas tratadas pela Lei nº 10.147/2000.

Afirma ter apresentado defesa administrativa, parcialmente acolhida para reduzir a
autuação, excluindo as vendas canceladas da base de cálculo.  Irresignada interpôs recurso administrativo, ao
qual se negou seguimento, ao argumento de intempestividade.

Interposto Recurso Especial à Câmara Superior do CARF, foi inadmitido, consolidando-se
administrativamente o crédito fiscal no valor de R$ 2.374.860,22, com vencimento para 31 de julho de 2017.

Assevera ter sido imposta a obrigação de complementar o pagamento das contribuições
ao PIS e à COFINS, pela alíquota monofásica de 2,2% e 10,3%, ao contrário daquela efetivamente recolhida,
de 0,65% e 3%, tão-somente pelo simples fato de considerar que a autora adquiriu produtos fabricados por
empresa interdependente.

Sustenta inexistir imposição legal para recolhimento do PIS e da COFINS na condição de
empresa monofásica para os produtos adquiridos de empresa interdependente, na medida em que o artigo 54,
inciso I, do Decreto nº 4.524/02 e artigo 1º da Lei nº 10.147/00, estabelecem que essa contribuição é devida
pelo estabelecimento importador ou industrial; que não é o caso da autora, empresa varejista que apenas
revende produtos adquiridos de terceiros, razão por que não está encampada pela incidência da contribuição
monofásica do PIS e da COFINS.

Afirma ainda que só haverá industrialização sob em encomenda quando se observar o
trânsito de insumos do encomendante para o industrializador, o que não é o caso dos autos, já que a “Viti”
adquire todos os insumos necessários para o fabrico dos bens, cujo produto final é vendido para a autora,
razão pela qual o Auto de Infração deve ser anulado.

Alega ser totalmente possível, lícito e escorreito que uma empresa compre produtos
exclusivos para verenda no varejo, sem que isso lhe imponha a condição de fabricante e obrigação do
pagamento do PIS e COFINS monofásico.

Informa que a Viti é empresa autônoma, mantendo estrutura societária, legal, funcional,
administrativa e fabril própria ou seja, trata-se de empresa regulamente constituída e estabelecida, cujos
negócios devem ser reconhecidos e não podem ser declarados como nulos ou anuláveis.

Assevera não pesar sobre a empresa qualquer declaração de inidoneidade, sendo
impossível a desconsideração de suas atividades e negócios praticados.  

Conclui restar afastada a acusação de que a autora simulou atos, negócios ou operações,
uma vez que nenhuma das características necessárias para configurar a simulação está presente, não havendo
intenção de prejudicar terceiros, violar disposição de lei ou praticar atos que aparentem transmitir coisas ou
direitos a pessoas diferentes, com conteúdo falso, pré ou pós datados.
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Defende que o CARF, em caso semelhante atinente à exigência de IPI da operação de
revenda, já reconheceu que a autora é empresa varejista, revendedora de produtos adquiridos a terceiros, não
podendo ser enquadrada na condição de equiparada à industrial.

Afirma, ainda, que a autora está enquadrada na desoneração tratada no artigo 2º, da Lei
nº 10.147/03, na medida em que simplesmente revende mercadoria anteriormente sujeita ao PIS e à COFINS
Monofásicos, de sorte que o resultado dessa venda têm as respectivas alíquotas reduzidas a zero.

Argumento que a multa de 150% deve ser afastada, na medida em que não há
comprovação de ação ou omissão dolosa com evidente intuito de sonegação, fraude ou conluio.
Subsidiariamente requer sua redução.

É o breve relato. Decido.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 300, prevê que a tutela de urgência será
concedida quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou risco ao
resultado útil do processo.

Ademais, a tutela de urgência de natureza antecipatória não poderá ser concedida quando
houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão (art. 300, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil).

No caso dos autos, não verifico a presença de elementos que evidenciem a probabilidade
do direito da parte autora.

A Autuação Fiscal decorreu da constatação, dentre outros fatores, de que a aquisição de
produtos fabricados por empresa interdependente  impõe a obrigação de complementar o pagamento das
contribuições ao PIS e à COFINS, pela alíquota monofásica de 2,2% e 10,3%,  na medida em que a autora
supostamente se enquadra como encomendante industrial e não como mera empresa varejista, revendedora
dos produtos adquiridos de terceiros.

É fato notório que muitas das marcas de renome, por questões de estratégia comercial,
encomendam a fabricação dos produtos que irão comercializar de outro estabelecimento industrial.

Esses estabelecimentos observam rigorosamente o layout e as características dos produtos
fornecidos pelas marcas, inclusive com a colocação das respectivas logomarcas.

Por se tratar de uma encomenda, como regra geral, o estabelecimento industrial não pode
vender referidos produtos para outras empresas que não a que realizou a encomenda.

Parece-me que a situação é exatamente essa. A autora vende perfumes com a sua marca,
cuja produção encomenda de um estabelecimento industrial não parecendo ser mera comerciante, mais sim
verdadeira encomendante, havendo forte ligação entre a revenda que realiza e a fabricação que encomenda.

Não bastasse, a fiscalização apontou que a autora praticou ato simulado, consistente na
encomenda de produtos de terceiros, mediante a interposição de terceira pessoa – Viti, empresa em relação a
qual haveria interdependência meramente formal decorrente de operações comerciais, onde imperavam a
venda exclusiva de produtos.

Verifica-se, assim, haver complexidade fática e jurídica da matéria posta em debate que,
agregada à ausência de prova pré-constituída no sentido de que as conclusões da ré são inverídicas, impedem
o reconhecimento, em juízo de cognição sumária, do direito de suspensão do crédito tributário.

A exatidão ou inexatidão da autuação demanda ampla análise e dilação probatória, não
havendo elementos, neste momento processual, hábeis a afastar a presunção de legitimidade e veracidade de
que se reveste o ato administrativo.

Diante disso, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência formulado pela parte autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     31/615



Deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do artigo 334, parágrafo 4º, inciso
II, do Código de Processo Civil, pois a demanda versa sobre interesses que não admitem autocomposição.

Cite-se a União Federal.

Publique-se. Intime-se.

Sem prejuízo, proceda a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, à:

a)   juntada de cópia integral do processo administrativo;

b)   regularização de sua representação processual, tendo em vista que na procuraçao de id
nº 2867744 não consta o nome do signatário.

São Paulo, 23 de outubro de 2017.

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto 

 

  

 

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5017937-53.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: PROGEN PROJETOS GERENCIAMENTO E ENGENHARIA S.A.
Advogados do(a) REQUERENTE: FABIANA SOARES ALTERIO - SP337089, MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS - SP154065,
CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS - SP273788, JAMILLE SOUZA COSTA - SP362528
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

 

DECISÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela UNIÃO FEDERAL em face da decisão que

indeferiu a tutela antecipada pleiteada para emissão de certidão de regularidade fiscal mediante apresentação de caução.

Afirma a embargante que, tratando-se de ação cautelar antecedente, o indeferimento da tutela

impõe a intimação da parte autora para emendar a inicial em 5 dias e após, a citação e intimação da parte adversa

para oferecimento de contestação.
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Sustenta, assim, ter havido erro material na decisão id. nº 2927614 em relação à aplicação do

§1º do artigo 303 do Código de Processo Civil, sendo a  hipótese do §6º do referido artigo.

É a síntese do necessário.

Decido. 

Assiste razão à embargante.

De fato, o artigo 303 do Código de Processo Civil, disciplinando o procedimento da tutela

antecipada requerida em caráter antecedente, deixa claro em seu parágrafo 6º que caso entenda que não há elementos para a
concessão de tutela antecipada, o órgão jurisdicional determinará a emenda da petição inicial em até 5 (cinco) dias, sob pena de ser indeferida e
de o processo ser extinto sem resolução do mérito.

Tendo em vista que restaram ausentes os requisitos autorizadores da concessão da tutela

antecipada, houve indeferimento, razão pela qual é a hipótese de intimar-se a parte autora, para, em querendo,

emendar a inicial no prazo de 5 (cinco) dias.

Assim, ACOLHO OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS para que passe a constar:

Diante do exposto, INDEFIRO a tutela antecipada pleiteada.

Concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para emendar petição inicial, sob
pena de indeferimento e extinção do processo sem resolução do mérito, nos
termos do artigo 303, parágrafo 6º, do Código de Processo Civil.

Intime-se.  

Intimem-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 

TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto 

 

   

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004474-44.2017.4.03.6100 / 5ª Vara Cível Federal de São Paulo

IMPETRANTE: MERO COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA

Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE PACINI GRASSIOTTO - SP287387, LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS - SP123481

IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO - DERAT/SP
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SENTENÇA

(Tipo B)

 

 Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por MERO COMÉRCIO DE

EQUIPAMENTOS LTDA em face do DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO,

visando à concessão da segurança para assegurar seu direito líquido e certo de não incluir a parcela relativa ao ICMS

na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS, bem como de compensar os valores indevidamente recolhidos

nos últimos cinco anos, com débitos de outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

A impetrante relata que é empresa sujeita ao recolhimento da Contribuição ao Programa de Integração

Social – PIS e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS incidentes sobre seu

faturamento.

Afirma que a autoridade impetrada inclui na base de cálculo das mencionadas contribuições os valores

recolhidos pela empresa a título de Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços– ICMS.

Aduz que a inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS contraria o artigo 195,

inciso I, “b” da Constituição Federal e o artigo 110 do Código Tributário Nacional, pois “o valor devido a título de ICMS,
pago pelo contratante juntamente com o preço do serviço, constitui mero ingresso, simples entrada de numerário na conta da IMPETRANTE”.

Defende, também, a ocorrência de violação ao princípio da capacidade contributiva e da vedação ao confisco.

A inicial veio acompanhada da procuração e de documentos.

Na decisão id nº 1183468 foi concedido à impetrante o prazo de quinze dias para emendar a petição inicial,

providência cumprida por intermédio da petição id nº 1437774.

A medida liminar foi deferida na decisão id nº 1443879 para determinar que a autoridade impetrada se abstenha de exigir a inclusão do

valor do ICMS na apuração da base de cálculo das contribuições vincendas do PIS e COFINS, bem como de autuar a impetrante em razão de tal

exclusão.

A autoridade impetrada prestou as informações id nº 1571226.

A União Federal comunicou a interposição de agravo de instrumento, autuado sob o nº 5009208-05.2017.403.0000 (id nº 1641312).

O Ministério Público Federal não observou a presença de interesse público que justificasse sua manifestação quanto ao mérito da lide e

opinou pelo prosseguimento do feito, conforme parecer id nº 1850624.

Eis o breve relato do processado, estando o feito maduro para imediato julgamento.

Primeiramente, consigno ser fato notório a existência de julgamento recente do STF favorável à tese da impetrante.

Do site do STF colhe-se:

“Notícias STF

Quarta-feira, 15 de março de 2017

Inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS/Cofins é inconstitucional

Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), em sessão nesta quarta-feira (15), decidiu

que o Imposto Sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) não integra a base de cálculo das contribuições para o

Programa de Integração Social (PIS) e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins). Ao finalizar o

julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 574706, com repercussão geral reconhecida, os ministros entenderam que o

valor arrecadado a título de ICMS não se incorpora ao patrimônio do contribuinte e, dessa forma, não pode integrar a base

de cálculo dessas contribuições, que são destinadas ao financiamento da seguridade social.
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Prevaleceu o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, no sentido de que a arrecadação do ICMS não se

enquadra entre as fontes de financiamento da seguridade social previstas nas Constituição, pois não representa faturamento

ou receita, representando apenas ingresso de caixa ou trânsito contábil a ser totalmente repassado ao fisco estadual. A tese

de repercussão geral fixada foi a de que “O ICMS não compõe a base de cálculo para fins de incidência do PIS e da Cofins”.

O posicionamento do STF deverá ser seguido em mais de 10 mil processos sobrestados em outras instâncias.

Além da presidente do STF, votaram pelo provimento do recurso a ministra Rosa Weber e os ministros Luiz Fux,

Ricardo Lewandowski, Marco Aurélio e Celso de Mello. Ficaram vencidos os ministros Edson Fachin, que inaugurou a

divergência, Luís Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. O recurso analisado pelo STF foi impetrado pela empresa

Imcopa Importação, Exportação e Indústria de Óleos Ltda. com o objetivo de reformar acórdão do Tribunal Regional

Federal da 4ª Região (TRF-4) que julgou válida a inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições.

Votos

O julgamento foi retomado na sessão de hoje com o voto do ministro Gilmar Mendes, favorável à manutenção do

ICMS na base de cálculo da Cofins. O ministro acompanhou a divergência e negou provimento ao RE. Segundo ele, a

redução da base de cálculo implicará aumento da alíquota do PIS e da Cofins ou, até mesmo, a majoração de outras fontes

de financiamento sem que isso represente mais eficiência. Para o ministro, o esvaziamento da base de cálculo dessas

contribuições sociais, além de resultar em perdas para o financiamento da seguridade social, representará a ruptura do

próprio sistema tributário.

Último a votar, o ministro Celso de Mello, decano do STF, acompanhou o entendimento da relatora de que a

inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da Cofins é inconstitucional. Segundo ele, o texto constitucional define

claramente que o financiamento da seguridade social se dará, entre outras fontes, por meio de contribuições sociais sobre a

receita ou o faturamento das empresas. O ministro ressaltou que só pode ser considerado como receita o ingresso de dinheiro

que passe a integrar definitivamente o patrimônio da empresa, o que não ocorre com o ICMS, que é integralmente repassado

aos estados ou ao Distrito Federal.

Modulação

Quanto à eventual modulação dos efeitos da decisão, a ministra Cármen Lúcia explicou que não consta no

processo nenhum pleito nesse sentido, e a solicitação somente teria sido feita da tribuna do STF pela Procuradoria da

Fazenda Nacional. Não havendo requerimento nos autos, não se vota modulação, esclareceu a relatora. Contudo, ela

destacou que o Tribunal pode vir a enfrentar o tema em embargos de declaração interpostos com essa finalidade e trazendo

elementos para a análise”.

O precedente é aqui adotado como premissa maior do julgamento, destacando-se a ausência de modulação dos efeitos do julgamento, o

que impõe a regra geral da eficácia ex tunc, salvo decisão futura em sentido diverso.

No tocante ao pedido de compensação, consoante exegese da Súmula 213 do C. Superior Tribunal de Justiça, afigura-se cabível o

mandado de segurança na hipótese de pedido de reconhecimento do direito à compensação, eis seu teor:

“Súmula 213. O mandado de segurança constitui ação adequada para a declaração do direito à compensação

tributária”.

Assim, reconhece-se o direito à compensação, que, no entanto, somente poderá ser efetivada após o trânsito em julgado da decisão,

nos termos da disposição contida no art. 170-A do CTN (introduzida pela Lei Complementar nº 104/01), exigência que também alcança as

situações em que o STF já tenha declarado a inconstitucionalidade de tributo/contribuição. Precedentes do STJ: (AgRg no REsp 739.039/PR, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/11/2007, DJ 06/12/2007 p. 301).

Saliente-se, outrossim, que a compensação tributária observará a lei vigente à data do encontro de contas entre os recíprocos débito e

crédito da Fazenda e do contribuinte, consoante assinalado no Recurso representativo de controvérsia nº 1.164.452/MG.
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Portanto, CONCEDO A SEGURANÇA para determinar a exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e da COFINS

e reconhecer o direito à compensação dos valores indevidamente recolhidos nos 5 (cinco) anos que antecederam o ajuizamento desta demanda, na

forma acima explicitada.

Custas na forma da lei.

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 25 da Lei n° 12.016/09.

Ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença sujeita ao reexame necessário, a teor do artigo 14, §1° da Lei n° 12.016/09.

Comunique-se ao relator do agravo de instrumento nº 5009208-05.2017.403.0000 (Quarta Turma) o teor da presente sentença.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, ___ de outubro de 2017.

 
TIAGO BITENCOURT DE DAVID

Juiz Federal Substituto

 

 

6ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018156-66.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARLA DAMARIS PICHILIANI
Advogados do(a) IMPETRANTE: NACELE DE ARAUJO ANDRADE - SP281382, VERA LUCIA DA SILVA NUNES - SP188821, ALAN GUSTAVO DE
OLIVEIRA - SP237936
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por CARLA DAMARIS PICHILIANI contra ato do
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando, em liminar,
a suspensão da exigibilidade dos laudêmios vinculados ao imóvel cadastrado no Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) sob o n.
7047.0101044-15.

Narra ter adquirido o domínio útil do imóvel denominado como Apartamento 141 B, Bloco B, Condomínio Residencial Parque
Tamboré, localizado à Avenida Marcos Penteado de Ulhoa Rodrigues, 1001, Santana de Parnaíba, SP. Alega ter adotado os
procedimentos para obtenção da Certidão para Autorização de Transferência e sua inclusão como foreiro responsável pelo imóvel.

Afirma que, após tais procedimentos, a SPU apurou a existência de débitos relativos a laudêmio em decorrência de cessão de
direitos ocorrida há mais de cinco anos.

Sustenta, em suma, abusividade da cobrança relativa ao débito supra, tendo em vista a sua inexigibilidade.

É o relatório. Decido.

Recebo o aditamento à inicial (Id 3064136 a 3064161).
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Para a concessão de medida liminar, faz-se necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que
não ocorre no presente caso.

O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de
terreno da União ou de cessão de direitos a ele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O
laudêmio corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

Assim, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer
correlação com o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às
disposições do Código Tributário Nacional.

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito originado
de receita patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso II).

 O parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o
respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança
de créditos relativos a período anterior ao conhecimento”.

Cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente corresponde ao momento
em que a União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do prazo
prescricional/decadencial.

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do Patrimônio
da União editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco
anos ou mais da data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da
respectiva receita, considerando-se como fato gerador:

(...)

III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da
data, a data do instrumento que a mencione.

Portanto, nos termos de tal IN, a SPU adota entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão efetuada entre
particulares, a Administração tem o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob pena de inexigibilidade do crédito
decorrente. A partir deste conhecimento, tem início o decurso do prazo decadencial para lançamento do débito relativo ao laudêmio.

No caso em tela, a impetrante afirma ter adquirido, por cessão de direito, o domínio útil do imóvel registrado sob o nº RIP
7047.0101044-15.

A impetrante juntou aos autos documento com relação de débitos referentes ao imóvel supra, que demonstra a existência de
02 (dois) débitos relativos a laudêmio, com a anotação “EM COBRANÇA”, com vencimento para 31.08.2017 e 04.09.2017,
respectivamente (ID nº 2930223).

 Afirma, ainda, que tal débito diz respeito à cessão de direito ocorrida há mais de cinco anos da data do seu conhecimento pela
União, de forma que o laudêmio dela decorrente seria inexigível.

Entretanto, os documentos juntados aos autos não são suficientes à comprovação do quanto afirmado, uma vez que não há
como se verificar a data de conhecimento, pela União, da cessão que originou a cobrança de referido laudêmio.

Dessa forma, em sede de cognição sumária, não se verifica a plausibilidade do direito alegado.

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-
se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista
decorrer de direta autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de
sentença.
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I. C.

    SÃO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016862-76.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: TGR CONSTRUTORA LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE - SP207478
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por TGR CONSTRUTORA LTDA. em face do
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO – DERAT/SP,
visando à conclusão dos processos administrativos, referentes a pedidos de restituição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Em síntese, a parte impetrante narra que é empresa prestadora no ramo da construção civil descrito no contrato social e, como
tal, sujeito passivo da contribuição social incidente sobre a folha de salários. Como prestadora deve informar todos os tomadores de
serviços na GFIP, bem como o valor dos 11% retidos em cada mês, para que o programa SEFIP faça a somatória de todos os valores
retidos e, após o confronto entre o valor declarado a pagar à Previdência, o próprio programa efetua a compensação dos 11% sobre a
parte patronal e a parte dos segurados, não sendo compensada a parte relativa aos terceiros.

Todavia, na maioria dos casos o valor retido é superior ao valor que a empresa teria que pagar de INSS, portanto, fica sempre
um saldo a compensar no futuro ou a restituir. Dessa forma, não sendo possível a compensação mensal do saldo remanescente, em
conformidade com o previsto em lei, a impetrante protocolou diversos pedidos de restituição junto à Receita Federal, que, até o presente
momento ainda não foram analisados.

Tendo em vista que até o presente momento, decorridos mais de 220 dias, a autoridade impetrada não se manifestou sobre o
requerimento, alega violação ao seu direito líquido e certo, ensejando a impetração do presente mandamus.

A impetrante foi intimada a regularizar o feito, trazendo aos autos procuração que atenda aos requisitos legais e atribuindo à
causa valor compatível ao benefício econômico pretendido (Id 2814146).

É o breve relatório. DECIDO.

Recebo a petição Id 3040865 e documentos anexados como aditamento à inicial.

Para o deferimento de medida liminar em mandado de segurança, nos termos da Lei nº. 12.016/2009, devem estar presentes
os requisitos descritos em seu artigo 7º, inciso III, isto é, a existência de fundamento relevante, bem como da ineficácia da medida se
concedida somente ao final da ação.

Estão presentes os elementos que autorizam a concessão da liminar pleiteada.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXVIII, assim dispõe: “A todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados
a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação”.
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Por sua vez, a prática de atos processuais administrativos está prevista na Lei n.º 9.784/99, que regula o processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, assim prevendo:

Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no âmbito da Administração Federal direta e
indireta, visando, em especial, à proteção dos direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da
Administração.

 

(...)

Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação,
razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e
eficiência.

 

(...)

Art. 24. Inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados
que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.

Parágrafo único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.

 

(...)

Art. 48. A Administração tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações
ou reclamações, em matéria de sua competência.

 

Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,
salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.

 

O administrado tem o direito de obter resposta aos pedidos formulados dentro do prazo legalmente estabelecido. No entanto,
verifico que a parte impetrante formalizou diversos pedidos de restituição, conforme abaixo mencionados, que ainda não foram analisados:

 

COMP. NUMERO PERD/COMP DATA DO PEDIDO

08/2012 18439.33918.201213.1.2.15-
2945

20/12/2013

09/2012 13168.40293.201213.1.2.15-
1908

20/12/2013

10/2012 13788.83886.201213.1.2.15-
8580

20/12/2013

11/2012 20180.99386.201213.1.2.15-
6669

20/12/2013

12/2012 05053.65762.201213.1.2.15-
6549

20/12/2013
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01/2013 18426.58088.201213.1.2.15-
9188

20/12/2013

02/2013 13542.34452.201213.1.2.15-
4927

20/12/2013

03/2013 39855.61413.201213.1.2.15-
3004

20/12/2013

05/2013 15574.68870.201213.1.2.15-
5180

20/12/2013

06/2013 20249.95498.201213.1.2.15-
8644

20/12/2013

07/2013 24179.45436.201213.1.2.15-
4904

20/12/2013

08/2013 26055.90667.201213.1.2.15-
7889

20/12/2013

09/2013 18697.78629.201213.1.2.15-
7629

20/12/2013

10/2013 26162.13866.201213.1.2.15-
5174

20/12/2013

 

Não vislumbro motivo que possa impedir a resposta do Poder Público no prazo legal. Mesmo se inexistisse norma expressa
acerca do prazo para a autoridade impetrada apreciar o processo administrativo, o transcurso de tempo indicado nos autos supera
qualquer razoabilidade e proporcionalidade.

Assim, torna-se cabível a concessão da medida liminar, para que a parte impetrada proceda à análise dos processos
administrativos em exame.

Por esses motivos, verifico a violação de direito líquido e certo da impetrante, porquanto a morosidade na conclusão dos
processos administrativos indica violação aos princípios inerentes à administração pública, especialmente ao princípio da eficiência.

Ante o exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada, para que a autoridade impetrada, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda à
análise e conclusão dos processos administrativos em exame, manifestando-se diretamente à parte impetrante, apresentando as razões de
sua decisão.

Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se ciência do feito ao
órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016, de 7 de agosto de 2009,
para que, querendo, ingresse no feito.

Com a chegada das informações, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, para o necessário parecer.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

    SÃO PAULO, 20 de outubro de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000760-64.2017.4.03.6104 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CARLOS ROBERTO OGEDA RODRIGUES
Advogado do(a) IMPETRANTE: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO - SP113570
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO/SP - DERPF/SP,
UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

1. Ante a especificidade do caso relatado nos autos e em razão da possibilidade de surgirem aspectos que podem escapar a este Juízo na
apreciação do pedido de liminar, é imperioso ouvir a autoridade coatora, em respeito ao contraditório e à ampla defesa.

2. Notifique-se a autoridade impetrada a fim de que preste informações, no prazo de 10 (dez) dias.

3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº. 12.016,
de 7 de agosto de 2009, para que, querendo, ingresse no feito.

4. Com as informações, tornem os autos conclusos para apreciação da liminar.

Int.

    SÃO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015184-26.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SOCIEDADE CIVIL DE SANEAMENTO LTDA., DEVELS SERVICOS EM TRANSPORTE S/S LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATHEUS DE ABREU CHAGAS - SP273171
Advogado do(a) IMPETRANTE: MATHEUS DE ABREU CHAGAS - SP273171
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EM SÃO PAULO-DERAT
 

  

    D E S P A C H O
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Dado o caráter mandamental do feito, não existe na espécie o instituto da revelia nem da confissão ficta, razão por que determino sejam
prestadas as informações no prazo de 2 dias, sob pena de se caracterizar a hipótese prevista no inciso II, do art. 11 da Lei nº 8.429/92
(Lei da Improbidade).      

Intime-se por mandado a indicada autoridade coatora.                

Após a juntada das informações dê-se vista ao Ministério Público Federal e voltem os autos conclusos.                                

Int. Cumpra-se.                                                          

SÃO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5004039-70.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BTC DECORACAO E PRESENTES LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: ANDRE PACINI GRASSIOTTO - SP287387, LUIZ CARLOS RIBEIRO VENTURI CALDAS - SP123481
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

    

Conforme Portaria de Atos Delegados, nº 13/2017, disponibilizada em 03.07.2017 no Caderno Administrativo do Diário Eletrônico da
Justiça Federal da 3ª Região, nos termos do art. 4º, II, fica a parte IMPETRANTE intimada para apresentar contrarrazões à apelação, no
prazo de 15 (quinze) dias (artigo 1.003, § 5º do Código de Processo Civil).

         

 

   SãO PAULO, 23 de outubro de 2017.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5014800-63.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: IANA TAMARA LOPES EVANGELISTA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JANAINA DO MONTE SERRAT GONCALVES AMADEO - SP204698
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Trata-se de cumprimento da sentença proferida nos autos da Ação de Procedimento Comum nº 0008258-90.2012.403.6100, em trâmite neste Juízo Federal.

Certifique-se nos autos do processo acima mencionado o ajuizamento do presente procedimento, arquivando-o definitivamente, com as cautelas de praxe.

Providencie a parte exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, as cópias das peças pertinentes do processo principal para instruir este feito (decisões,
sentença, Acórdão, certidão de trânsito em julgado, etc.), tendo em vista que as apresentadas são insuficientes para o início da execução.

Após o cumprimento da determinação acima, intime-se a executada Caixa Econômica Federal para o pagamento da condenação, no prazo de 15 (quinze) dias,
nos termos do artigo 523, do Código de Processo Civil.
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Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, sem comprovação de pagamento, inicia-se, independentemente de nova intimação, o prazo de 15 (quinze) dias para
apresentação de eventual impugnação.

Int. Cumpra-se.

SÃO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019804-81.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PAYMA CELULARES SOCIEDADE LIMITADA - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: LEONARDO BRIGANTI - SP165367, SARA SANCHEZ SANCHEZ - SP131007
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3A REGIÃO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por PAYMA CELULARES SOCIEDADE LIMITADA – ME  contra ato
atribuído ao PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DA 3ª REGIÃO , objetivando, liminarmente, que seja
determinado à autoridade impetrada a imediata liberação das CDAs números 80.2.05.011055-98, 80.2.12.019331-83 e
80.2.06.020481-58 no sistema de parcelamentos da PGFN, permitindo-se a fruição das condições de pagamento oferecidas pelo
Programa Especial de Regularização Tributária, na forma estabelecida pela MP nº 783/2018.

Em sede de julgamento definitivo do mérito, requer a confirmação do provimento liminar, para o fim de reconhecer o direito de
participação no PERT.

Narra que vinha cumprindo regularmente o parcelamento das inscrições em dívida ativa não previdenciárias de números
80.2.05.011055-98, 80.2.12.019331-83 e 80.2.06.020481-58, no âmbito do parcelamento especial instituído pela Lei nº 12.865/2013.
Com o advento da Medida Provisória nº 783/2017, que instituiu o Programa Especial de Regularização Tributária junto à Secretaria da
Receita Federal, houve por bem desistir do parcelamento anterior para ingressar na nova anistia, na medida em que as condições
oferecidas eram mais vantajosas.

Relata, porém, que as inscrições em dívida ativa que foram objeto do parcelamento especial não tiveram sua exigibilidade
restabelecida imediatamente, de modo que não conseguiu formalizar sua adesão ao PERT, porque o sistema de parcelamentos da PGFN
indicava “inexistência de outras inscrições para consolidação”.

Tendo elaborado requerimento administrativo na qual pleiteava a liberação das CDAs, teve o pedido recusado, por conta da
natureza dos débitos tributários que compõem as inscrições (IRPF), por força das previsões normativas relativas ao programa.

Sustenta a Impetrante que a Procuradoria da Fazenda Nacional, ao editar a Portaria PGFN nº 690/2017, excedeu seu poder
regulamentar ao proibir expressamente a liquidação dos débitos passíveis de retenção na fonte.

Ademais, aduz que somente o parcelamento dos débitos decorrentes de tributos retidos na fonte é que está vedado pela
legislação em vigor, nos termos dos artigos 11 da MP nº 783/2017 e 14 da Lei nº 10.522/2002.

Atribuiu à causa o valor de R$ 63.494,04 (sessenta e três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e quatro centavos).

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

Custas iniciais recolhidas (Doc. ID nº 3064737).

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório. Passo a decidir.

Para concessão de medida liminar, faz-se necessária a demonstração do fummus boni iuris e do periculum in mora.
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A possibilidade de parcelamento para adimplemento dos débitos tributários foi conferida aos contribuintes por meio da Lei
Complementar n° 104/01, com a inclusão no CTN do artigo 155-A e do inciso VI ao artigo 15.

O Programa Especial de Regularização Tributária (PERT) foi instituído pela Medida Provisória nº 783/2017, objetivando
proporcionar às empresas e aos cidadãos condições especiais para a negociação de suas dívidas vencidas até 30 de abril de 2017.

O artigo 11 da MP supra prevê a aplicação, aos parcelamentos por ela criados, do disposto no artigo14, caput, inciso I da Lei
nº 10.522.2002:

 

Art. 14. É vedada a concessão de parcelamento de débitos relativos a:

I – tributos passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação; 

 

Como demonstrado pela Impetrante, a autoridade coatora reproduziu a vedação legal nos termos de sua Portaria nº 690/2017,
artigo 2º, § 4º I:

 

Art. 2º O Pert abrange os débitos inscritos em Dívida Ativa da União até a data de adesão ao Programa, de
natureza tributária ou não tributária, vencidos até 30 de abril de 2017, inclusive objeto de parcelamentos
anteriores ativos ou rescindidos, ou em discussão judicial, mesmo que em fase de execução fiscal já ajuizada,
considerados isoladamente:

§ 4º Não poderão ser liquidados na forma do Pert os débitos:

I - passíveis de retenção na fonte, de desconto de terceiros ou de sub-rogação;

 

A Impetrante volta-se contra o texto da portaria regulamentar sob o argumento de que, nos termos da medida provisória, que
remete à Lei nº 10.522/2002, há vedação específica para o caso de parcelamento dos débitos oriundos de tributos passíveis de retenção
na fonte, mas não à quitação à vista.

O argumento da parte é plausível, tendo sido acolhido recentemente pela colenda 4ª Turma do egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região em caso análogo ao retratado nos autos, em sede de apreciação de pedido de tutela recursal no Agravo de
Instrumento nº 5012112-95.2017.4.03.0000, cuja íntegra encontra-se juntada aos autos (Doc. ID nº 3064729).

Necessário verificar, entretanto, se o programa especial de regularização regulamentado pela MP nº 783/2017 comporta a
possibilidade de pagamento à vista para os débitos questionados, na medida em que seu parcelamento é expressamente vedado pela lei nº
10.522.2002.

Analisando-se os documentos de IDs números 3064713, 3061716, 3064720 e 3064721, conclui-se que os débitos inscritos
nas CDAs números 80.2.05.011055-98, 80.2.12.019331-83 e 80.2.06.020481-58 são de IRPF, conforme classificação da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

A respeito dos débitos de competência da PGFN, dispõe a MP nº 783/2017, em seu artigo 3º, o quanto segue:

 

Art. 3º No âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o sujeito passivo que aderir ao PERT poderá
liquidar os débitos de que trata o art. 1º, inscritos em Dívida Ativa da União, da seguinte forma:

I - pagamento da dívida consolidada em até cento e vinte parcelas mensais e sucessivas, calculadas de modo a
observar os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor consolidado:

a) da primeira à décima segunda prestação - quatro décimos por cento;

b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - cinco décimos por cento;

c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - seis décimos por cento; e

d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente ao saldo remanescente em até oitenta e
quatro prestações mensais e sucessivas; ou
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II - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do valor da dívida consolidada, sem reduções,
em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017, e o restante:

a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com redução de noventa por cento dos juros
de mora, de cinquenta por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas, e de vinte e cinco por cento dos
encargos legais, inclusive honorários advocatícios; ou

b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018,
com redução de oitenta por cento dos juros de mora, quarenta por cento das multas de mora, de ofício ou isoladas,
e de vinte e cinco por cento dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios; ou

c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018,
com redução de cinquenta por cento dos juros de mora, vinte e cinco por cento das multas de mora, de ofício ou
isoladas, e dos encargos legais, inclusive honorários advocatícios, sendo cada parcela calculada com base no valor
correspondente a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica, referente ao mês imediatamente anterior ao do
pagamento, não podendo ser inferior a um cento e setenta e cinco avos do total da dívida consolidada.

§ 1º  Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso II do caput, ficam asseguradas aos
devedores com dívida total, sem reduções, igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais):

I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, sete inteiros e cinco décimos por cento do valor
da dívida consolidada, sem reduções, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de
2017; e

II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de oferecimento de dação em pagamento de
bens imóveis, desde que previamente aceita pela União, para quitação do saldo remanescente, observado o
disposto no art. 4º da Lei nº 13.259, de 16 de março de 2016.

 

Nota-se que não há hipótese de pagamento à vista da integralidade dos débitos. Todavia, existe aquela prevista pelo artigo 3º,
inciso II, alínea “a”, com a antecipação de 20% do valor consolidado em cinco prestações e o pagamento dos 80% restante em parcela
única.

E a hipótese retratada pela alínea “a” não pode ser considerada uma forma de parcelamento tributário. Trata-se, com clareza,
de forma de pagamento do débito em condições especiais, compatíveis, afinal, com o ânimo de regularização tributária das empresas
devedoras.

Em outras palavras, o programa estabelecido pela MP nº 783/2017 comporta, para os débitos de competência da PGFN,
(uma única) hipótese de pagamento à vista, na qual os débitos da Impetrante poderiam ser inscritos.

Por outro lado, pelo que se pode concluir a partir da análise dos documentos de IDs números 3064725 e 3064726, a rejeição
à tentativa da Impetrante de adesão do programa por meio do Código da Modalidade “0002 – demais débitos até 15 milhões –
entrada e saldo à vista ou até 145 meses art. 3, II, A e B, MP 783” dá-se de maneira automática, com a informação “não há
inscrição(s) para consolidação”.

Assim sendo, há indícios de que o direito da Impetrante de optar pela forma de pagamento à vista prevista pelo programa
especial tem sido suprimido indevidamente.

Por outro lado, o periculum in mora também resta configurado, na medida em que o prazo de adesão ao programa terá fim
no próximo dia 31.10.2017, nos termos do art. 1º, § 3º da MP nº 31.05.2017.

Diante do exposto, DEFIRO A LIMINAR requerida, para determinar que a autoridade impetrada libere a inscrição das
CDA’s números 80.2.05.011055-98, 80.2.12.019331-83 e 80.2.06.020481-58 no sistema de parcelamentos da PGFN, exclusivamente
na modalidade de adesão de código “0002”, permitindo o pagamento dos débitos da Impetrante na forma prevista pelo artigo 3º, II, “a”
da Medida Provisória nº 783/2017.

Intime-se a autoridade impetrada para imediato cumprimento da decisão e prestação de informações, no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-
se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista
decorrer de direta autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de
sentença.
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SÃO PAULO, 20 DE OUTUBRO DE 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020385-96.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FABIO AUGUSTO SANTA FE ZACARIAS
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FABIO AUGUSTO SANTA FÉ ZACARIAS  contra ato do
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, objetivando, em liminar,
a suspensão da exigibilidade dos laudêmios vinculados ao imóvel cadastrado no Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) sob o nº.
7047.0102431-05.

Narra ter adquirido o domínio útil do imóvel denominado como Lote 03, Quadra G, situado na Rua Verdon, Condomínio
Tamboré Residência 11, Santana de Parnaíba (SP). Alega ter adotado os procedimentos para obtenção da Certidão para Autorização de
Transferência e sua inclusão como foreiro responsável pelo imóvel.

Afirma que, após tais procedimentos, a SPU apurou a existência de débitos relativos a laudêmio em decorrência de cessão de
direitos ocorrida há mais de cinco anos (Doc. ID nº 3111273).

Sustenta, em suma, abusividade da cobrança relativa ao débito supra, tendo em vista a sua inexigibilidade.

Atribuiu à causa o valor de R$ 8.650,01 (oito mil, seiscentos e cinquenta reais e um centavos).

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

Custas iniciais recolhidas (Doc. ID nº 3111278).

É o relatório. Decido.

Para a concessão de medida liminar, faz-se necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que
não ocorre no presente caso.

O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de
terreno da União ou de cessão de direitos a ele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O
laudêmio corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

Assim, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer
correlação com o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às
disposições do Código Tributário Nacional.

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito originado
de receita patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso II).

O parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o
respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança
de créditos relativos a período anterior ao conhecimento”.
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Cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente corresponde ao momento
em que a União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do prazo
prescricional/decadencial.

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do Patrimônio
da União editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco
anos ou mais da data do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da
respectiva receita, considerando-se como fato gerador:

(...)

III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da
data, a data do instrumento que a mencione.

Portanto, nos termos de tal IN, a SPU adota entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão efetuada entre
particulares, a Administração tem o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob pena de inexigibilidade do crédito
decorrente. A partir deste conhecimento, tem início o decurso do prazo decadencial para lançamento do débito relativo ao laudêmio.

No caso em tela, a impetrante afirma ter adquirido, por cessão de direito, o domínio útil do imóvel registrado sob o nº RIP
7047.0102431-05.

A impetrante juntou aos autos documento com relação de débitos referentes ao imóvel supra, que demonstra a existência de
um único débito relativo à cobrança, com a anotação “em cobrança” e vencimento para 04.09.2017 (ID nº. 3111275).

Afirma, ainda, que tal débito diz respeito à cessão de direito ocorrida há mais de cinco anos da data do seu conhecimento pela
União, de forma que o laudêmio dela decorrente seria inexigível.

Entretanto, os documentos juntados aos autos não são suficientes à comprovação do quanto afirmado, uma vez que não há
como se verificar a data de conhecimento, pela União, da cessão que originou a cobrança de referido laudêmio.

Dessa forma, em sede de cognição sumária, não se verifica a plausibilidade do direito alegado.

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem
documentos, para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-
se ao SEDI, por meio eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista
decorrer de direta autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de
sentença.

SÃO PAULO, 23 DE OUTUBRO DE 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020390-21.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LUIZ ALBERTO FIORE, ARACY CHAVES FIORE
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Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por LUIZ ALBERTO FIORE e ARACY CHAVES FIORE contra ato do
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO , objetivando, em liminar, a suspensão
da exigibilidade dos laudêmios vinculados aos imóveis cadastrados no Registro Imobiliário Patrimonial (RIP) sob os números
6213.0110157-53 e 6213.0110235-00.

Os autores alegam serem possuidores do apartamento nº 231, Bloco Neroli e da vaga de garagem nº 89-G do Condomínio Essência
Alphaville, situado na Alameda Itapecuru, nº 283, bairro de Alphaville, Barueri, São Paulo (SP), tendo adotado os procedimentos para
obtenção da Certidão para Autorização de Transferência e sua inclusão como foreiros responsáveis pelos bens imóveis.

Afirmam que, após tais procedimentos, a SPU apurou a existência de débitos relativos a laudêmio em decorrência de cessão de direitos
ocorrida há mais de cinco anos (Doc. ID nº 3111532).

Sustentam, em suma, abusividade da cobrança relativa ao débito supra, tendo em vista a sua inexigibilidade.

Atribuíram à causa o valor de R$ 31.002,74 (trinta e um mil, dois reais e setenta e quatro centavos).

Inicial acompanhada de procuração e documentos.

Custas iniciais recolhidas (Doc. ID nº 3111552).

É o relatório. Decido.

Para a concessão de medida liminar, faz-se necessária a demonstração do fumus boni iuris e do periculum in mora, o que não ocorre
no presente caso.

O Decreto nº 2.398/1987 dispõe que a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil e da inscrição de ocupação de terreno da
União ou de cessão de direitos a ele relativos dependerá do prévio recolhimento do laudêmio pelo vendedor (artigo 3º). O laudêmio
corresponde a uma porcentagem incidente sobre o valor venal ou da transação do imóvel, a ser paga à União.

Assim, o laudêmio tem natureza de receita patrimonial originária da União, decorrente da relação contratual, sem qualquer correlação com
o poder de tributar que os entes federativos gozam, de forma que não é considerado um tributo, não se submetendo às disposições do
Código Tributário Nacional.

Com efeito, o artigo 47 da Lei nº 9.636/98 instituiu o prazo decadencial de dez anos para a constituição do crédito originado de receita
patrimonial (inciso I), bem como o prazo prescricional de cinco anos para a sua exigência, contados do lançamento (inciso II).

O parágrafo 1º do artigo 47 dispõe que “o prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo
crédito poderia ser constituído, a partir do conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das
circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança
de créditos relativos a período anterior ao conhecimento”.

Cumpre ressaltar que a data da celebração do contrato entre os particulares não necessariamente corresponde ao momento em que a
União toma conhecimento da alienação do direito de ocupação ou de foro, para fins de contagem do prazo prescricional/decadencial.

Para regulamentação do lançamento e a cobrança de créditos originados em Receitas Patrimoniais, a Secretaria do Patrimônio da União
editou a Instrução Normativa nº 01/2007. O artigo 20 dispõe sobre a inexigibilidade dos créditos, nos seguintes termos:

Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da data do
conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita, considerando-se como fato gerador:

(...)

III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a data do instrumento que a
mencione.
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Portanto, nos termos de tal IN, a SPU adota entendimento no sentido de que, a partir da transação de cessão efetuada entre particulares,
a Administração tem o prazo de cinco anos para conhecimento do ocorrido, sob pena de inexigibilidade do crédito decorrente. A partir
deste conhecimento, tem início o decurso do prazo decadencial para lançamento do débito relativo ao laudêmio.

No caso em tela, os impetrantes afirmam terem adquirido, por cessão de direito, o domínio útil dos imóveis registrados sob os números
RIP 6213.0110157-53 e 6213.0110235-00.

Apresentaram aos autos documentos com relação de débitos referentes ao imóvel supra, que demonstram a existência de um único
débito relativo à cobrança, com a anotação “em cobrança” e vencimento para 04.09.2017, no valor de R$ 29.968,30 (vinte e nove mil,
novecentos e sessenta e oito reais e trinta centavos) (ID nº. 3111548).

Afirmam, ainda, que tal débito diz respeito à cessão de direito ocorrida há mais de cinco anos da data do seu conhecimento pela União,
de forma que o laudêmio dela decorrente seria inexigível.

Entretanto, os documentos juntados aos autos não são suficientes à comprovação do quanto afirmado, uma vez que não há como se
verificar a data de conhecimento, pela União, da cessão que originou a cobrança de referido laudêmio.

Dessa forma, em sede de cognição sumária, não se verifica a plausibilidade do direito alegado.

Diante do exposto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a autoridade impetrada, para prestar suas informações no prazo legal.

Dê-se ciência ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe cópia da inicial, sem documentos, para que,
querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, II, da Lei nº 12.016/2009. Manifestado o interesse, solicite-se ao SEDI, por meio
eletrônico, a sua inclusão no polo passivo, independentemente de ulterior determinação deste Juízo, tendo em vista decorrer de direta
autorização legal.

Oportunamente, dê-se vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

SÃO PAULO, 23 DE OUTUBRO DE 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012888-31.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FELIPE RAMOS MORAIS - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA HELENA DE SOUZA - SP200644, SANDRA LYGIA DE SOUZA - SP182666, MARIZA ALMEIDA RAMOS
MORAIS - SP188127
IMPETRADO: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC, GERENTE TÉCNICO DE EXECUÇÃO DA AÇÃO FISCAL DA AGÊNCIA NACIONAL
DE AVIAÇÃO CIVIL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por FELIPE RAMOS MORAIS - ME contra ato do GERENTE TÉCNICO DE
EXECUÇÃO DA AÇÃO FISCAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL , objetivando, em sede liminar, a suspensão
da medida de interdição da aeronave.

Narra ser proprietário da aeronave Robinson Helicopter, R44, matrícula PR-MOB, número de série 0931, que se encontra estacionada
no aeroporto da cidade de Sorocaba/SP desde 16.08.2016, sem uso, sendo realizadas apenas as manutenções obrigatórias para sua
conservação.
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Alega que, embora a aeronave tenha permanecido sem atividade desde então, o impetrante foi surpreendido com a medida de interdição
do helicóptero, sob o fundamento da existência de denúncias relativas à realização de manobras perigosas entre outubro de 2016 e
janeiro de 2017.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de aplicação de sanção antes da apuração das denúncias anônimas.

A apreciação da liminar foi postergada para após a oitiva da autoridade apontada como coatora.

Notificada, a autoridade impetrada apresentou as informações (ID 3042847).

É o breve relatório. Decido.  

Para a concessão de medida liminar em mandado de segurança é necessário o concurso dos requisitos previstos no artigo 7º, II, da Lei nº
12.016/2009, quais sejam, o fumus boni juris e o periculum in mora.

Outrossim, como é cediço, a via mandamental se sujeita a requisitos específicos, como a necessidade de demonstração de plano do
direito líquido e certo do impetrante, o qual alega ter sido ferido pelo ato da autoridade impetrada.

A Constituição Federal, em seu art. 5º, LXIX, tem a seguinte dicção:

 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-
data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de
atribuições do Poder Público;

 

Já a Lei nº 12.016/2009, que disciplina o mandado de segurança individual e coletivo, prescreve em seu artigo 1º, caput:

 

Art. 1o Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data,
sempre que, ilegalmente ou com abuso de poder, qualquer pessoa física ou jurídica sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por
parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.

Da leitura dos dispositivos supracitados depreende-se que para impetrar mandado de segurança é necessário haver prova pré-constituída
de violação de direito líquido e certo, cometida com ilegalidade ou abuso de poder por autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do poder público.

Depreende-se da leitura dos autos que a interdição da aeronave PR-MOB pela ANAC trata-se de providência acauteladora, prevista e
autorizada pelo art. 45 da Lei 9784/99 - Lei do Processo Administrativo:

 Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia
manifestação do interessado.

 

Verifica-se, ainda, que a autoridade impetrada oficiou o impetrante sobre a interdição, através do Ofício 130/2017, datado de
28.04.2017 (ID 2348080), bem como, que referida interdição foi motivada por comunicação da Delegacia de Polícia de Piúma/ES,
informando sobre a investigação de denúncia prestada por pessoa identificada no Boletim de Ocorrência registrado em 04.01.2017 (ID
3042849).

Assim, verifico não haver nos autos qualquer comprovação de ato coator que justifique a presente impetração, até porque a autoridade
impetrada se encontra amparada pela legislação de regência.

Desta sorte, considerando que a atuação do Judiciário deve restringir-se à análise da legalidade/regularidade do ato administrativo, não
vislumbro, de plano,  fumus boni juris e periculum in mora a amparar a concessão da liminar da forma como pleiteada.

Pelo exposto, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.

Já prestadas as informações, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal para elaboração de parecer e tornem conclusos para
sentença.

Intime-se e oficie-se.                      
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    SãO PAULO, 23 de outubro de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012041-29.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: AMBRIEX S/A - IMPORTACAO E COMERCIO
Advogado do(a) IMPETRANTE: CREUSA APARECIDA VIANA RICHARDI - SP249236
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição 3112821: Providencie a Secretaria a alteração do Sistema PJe no que tange aos representantes processuais da parte impetrante
tendo em vista que na última publicação houve um equívoco ao assinalar a Dra. Creusa Aparecida Viana Richardi.

Republique-se a determinação de ID 2801645.

Cumpra-se. Int.             

 

SÃO PAULO, 23 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019611-66.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DIVINO SMID DE OLIVEIRA
 
RÉU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO.
Advogado do(a) RÉU: HELENA CARINA MAZOLA RODRIGUES - SP254719

  

    D E S P A C H O

Ciência às partes da redistribuição do feito a esta Vara Federal Cível. Prazo: 05 (cinco) dias.

Registro que, embora intimado para constituir advogado (ID 3050118), o autor quedou-se inerte, caracterizando, assim, falta de interesse
processual.

Portanto, decorrido o prazo supra, tornem para prolação de sentença.

Int.Cumpra-se.

SÃO PAULO, 20 de outubro de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008000-19.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS - SP273843
RÉU: DNIT-DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAEST DE TRANSPORTES
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação objetivando a condenação do réu ao ressarcimento de dano decorrente do pagamento de
sinistro com veículo de segurado pela autora, decorrente de acidente ocorrido no município de Icó/CE, cujo valor
pretendido, na data de propositura desta demanda (05.06.2017) é de R$ 18.018,22.

Inicial acompanhada de procuração e documentos (Id 1538294/1538379).

Citado (Id 1718923), o réu ofereceu contestação (Id2343562), suscitando preliminar de incompetência
relativa da Subseção Judiciária de São Paulo, uma vez que o acidente ocorreu em Icó/CE e a demandante tem sede
social no Rio de Janeiro/RJ, de modo que não há qualquer razão para a propositura desta demanda nesta Capital.

Sustenta ainda sua ilegitimidade passiva, uma vez que é incontroversa a origem do acidente por força de
animal que invadiu a pista, de modo que a responsabilidade recai sobre o dono do semovente, nos termos do art.
936 do Código Civil. Também sustenta sua ilegitimidade na medida em que não exerce a fiscalização das rodovias
federais, função que cabe à Polícia Rodoviária Federal.

No mérito, sustenta a inexistência de responsabilidade objetiva na hipótese, e que mesmo a
responsabilidade subjetiva estaria condicionada à demonstração de falha no serviço, o que não consta dos autos.

Defesa acompanhada de documentos (Id 2343568/2343597).

Os autos vieram conclusos.

É o breve relato do necessário.

De plano, cabe acolher a preliminar de incompetência territorial, suscitada pelo réu.

Conforme dispõe o novo Código de Processo Civil, a despeito da incompetência territorial ser considerada
relativa, podendo ser prorrogada (art. 63), pode ser objeto de impugnação pelo réu, como preliminar na própria
defesa (art. 337, II).

Nos autos, sustenta o DNIT que a Subseção de São Paulo da Justiça Comum Federal não guarda relação
com a sede da autora (Rio de Janeiro/RJ) ou com o local do fato que deu origem à demanda (Icó/CE).

Ainda que a empresa autora mantenha filial em São Paulo, não há justifica a propositura da demanda
nesta Subseção, pois, se assim fosse, seria possível a propositura da presente demanda em qualquer das cidades
onde a empresa mantém filiais, o que foge do razoável, e até permitiria manobras, a fim de escapar do juízo natural
da causa.

Ainda neste particular, não se pode aplicar ao caso o art. 75, parágrafo 1º, do Código Civil, pois referido
dispositivo prevê que, tendo a pessoa jurídica diversos estabelecimentos em lugares diferentes, cada um deles será
considerado domicílio para os atos nele praticados, e nada consta dos autos que relacione a filial de São Paulo
com o acidente.
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Ademais, dispõe o art. 109, parágrafo 2º, da Constituição, que “as causas intentadas contra a União
poderão ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou
fato que deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal”. Tal disposição foi
replicada no art. 51, parágrafo único, do CPC/2015, e se estende às autarquias federais, conforme entendimento
sedimentado pelo Excelso STF no julgamento do RE 627.729, julgado pela sistemática do art. 543-B do
CPC/1973.

Por sua vez, prevê o art. 53, V, do CPC/2015, que é competente o foro do local do fato para ação de
reparação de dano sofrido em razão de acidente de veículos. Tal disposição se justifica, pois é neste local onde se
encontram as provas do ocorrido.

Nesse sentido:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO ANULATÓRIA - MULTA IMPOSTA PELO IPEM-MT -
EXCLUSÃO DO CADIN - UNIÃO FEDERAL - PARTE ILEGÍTIMA - REMESSA DOS AUTOS
À JUSTIÇA FEDERAL DE MATO GROSSO - COMPETÊNCIA TERRITORIAL-
FUNCIONAL-QUESTÃO DE ORDEM PÚBLICA - COMPETÊNCIA ABSOLUTA - RECURSO
IMPROVIDO. 1.Cumpre ressaltar, de início, que a ação anulatória de auto de infração foi proposta do
IPEN/MT e da UNIÃO FEDERAL, na Subseção Judiciária de São Paulo. 2.A agravante, por sua vez,
pugna pela reforma da decisão agravada, para que a UNIÃO FEDERAL seja reincluída na lide e,
consequentemente, seja mantida a demanda na Justiça Federal de São Paulo. 3.Discute-se, portanto,
no presente recurso: (i) a manutenção da União Federal no polo passivo da lide e (ii) a manutenção do
processamento do feito perante a Subseção Judiciária de São Paulo, sendo que, na hipótese, a segunda
não é consequência da primeira. 4.Quanto ao CADIN, as inclusões de nomes no Cadastro Informativo
de créditos não quitados do setor público federal é feita pelos órgãos e entidades da Administração
Pública Federal, direta e indireta (art. 2º, I, Lei nº 10.522/02), embora sejam tais informações
administradas pelo Banco Central do Brasil. 5.A UNIÃO FEDERAL não é responsável pela
administração do CADIN e, tampouco foi responsável pela inscrição, no caso, não sendo parte legítima
para compor o polo passivo da mencionada ação, restando irretocável a decisão impugnada. 6.Quanto
à remessa dos autos à Subseção Judiciária Federal do Mato Grosso, o Supremo Tribunal Federal
decidiu, nos autos do RE 627709 / DF, repercussão geral, de Relatoria do Ministro Ricardo
Lewandowski, publicado em 29/10/2014,que a regra disposta no art. 109, § 2º, CF aplica-se também
às autarquias federais 7. No caso, os fatos ocorridos e impugnados na ação originária ocorreram
em Mato Grosso e a autora, como bem ressaltado pelo Juízo de origem, tem sede no Rio
Grande do Sul (fls. 37, 65, entre outras), além de que a autuação impugnada nos autos,
imposta pela autarquia do Estado do Mato Grosso, não se refere a filial situada em São Paulo.
8.A hipótese, portanto, caracteriza-se como competência de juízo, funcional horizontal ou, ainda,
territorial-funcional, que, neste caso, assume natureza absoluta, tendo em vista as leis de organização
judiciária, envolvendo matéria de ordem pública, declinável, desta forma, de ofício. 9.Agravo de
instrumento improvido.
(AI 00308121520144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 -
TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/04/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

TRIBUTÁRIO. FORO COMPETENTE. FILIAIS. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. 1 Como, no
caso em apreço, a pessoa jurídica possui diversos estabelecimentos em lugares diferentes, a
ação deverá ser processada e julgada no foro em que se praticou o ato ou ocorreu o fato que
deu origem à dívida. Precedentes do STJ. 2. Agravo de instrumento provido (AI
00325558020024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/04/2010 PÁGINA: 204 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Ante o exposto, acolho a preliminar de incompetência relativa desta 6ª Vara Cível Federal da
Subseção Judiciária de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a
remessa dos autos, para livre distribuição, a uma das Varas Federais da Subseção Judiciária de Iguatu/CE, a
qual mantém jurisdição sobre o município de Icó/CE, nos termos da Resolução nº 16/2010 do Egrégio TRF da 5ª
Região.
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Decorrido o prazo recursal, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009826-80.2017.4.03.6100 / 6ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SERGIO CASSITA DURAN JUNIOR
Advogado do(a) AUTOR: ADRIANO SILVA DA MATTA - SP275827
RÉU: MARCO ANTONIO QUILICI RABELO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL, MARCOS ROBERTO TORRES
 

  

    D E C I S Ã O

Trata-se de ação proposta por SERGIO CASSITA DURAN JUNIOR  em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL,
do leiloeiro oficial MARCOS ROBERTO TORRES e de ANTONIO QUILICI RABELO, visando, em sede de tutela antecipada, a
suspensão dos supostos efeitos do leilão público de arrematação e alienação cartório do apartamento nº 34 do Edifício San Mateo, Bloco
C, integrante do Condomínio Piazza San Pietro, situado na Rua Marina Crespi, nº 118, e João Antonio de Oliveira, nº 349, Mooca, São
Paulo (SP), realizado em 13.05.2017, edital 015/2017/CPS/SP, até o final deslinde da demanda.

Em síntese, o Autor aduz que firmou Instrumento Particular de Compra e Venda de Imóvel Residencial Quitado, Mútuo e
Alienação Fiduciária em Garantia, Carta de Crédito com Recursos do SBPE no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação – SFH para
aquisição do imóvel. Em razão da inadimplência do contrato, houve a execução extrajudicial da dívida, com a consolidação da
propriedade em favor da CEF, tendo, ainda assim, procedido à notificação extrajudicial da entidade bancária para pagamento do débito,
e, ato contínuo, promovido, em 23.11.2016, a ação de consignação em pagamento de autos nº 0024063-44.2016.403.6100, em trâmite
neste Juízo, e no curso da qual se aguarda a realização de audiência de conciliação. Relatou, ainda, que o imóvel restou alienado em favor
do corréu Marco Antonio em leilão realizado na data de 13/05/2017, atestando não ter sido cientificado sobre a data designada e,
tampouco, sobre a arrematação.

Pugnou pelo recolhimento das custas iniciais após a distribuição.

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais).

Originalmente distribuídos ao Meritíssimo Juízo da 14ª Vara Federal Cível desta Subseção, foi proferido o despacho de
prevenção de ID nº 1871034, determinando a redistribuição do feito a este Juízo, por conexão com a ação de consignação em
pagamento de autos nº 0024063-44.2016.403.6100.

Recebidos os autos, foi proferida a decisão de ID nº 2344171, intimando o Autor para emendar a inicial, atribuindo à causa
valor econômico compatível com o benefício econômico almejado e apresentando comprovante de endereço.

Pela petição de ID nº 2665133, o Autor requereu a juntada de GRU no importe de R$ 957,69 (novecentos e cinquenta e sete
reais e sessenta e nove centavos).

Pela petição de ID nº 3066062, Christopher de Almeida Pereira requereu a expedição de certidão de objeto e pé dos autos
da demanda.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     54/615



Pela petição de ID nº 3091120, o Autor informou ter sido distribuída perante o Meritíssimo Juízo da 21ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca de São Paulo a ação de imissão na posse nº 1062764.06.2017.8.26.0100, no bojo do qual fora proferida decisão
liminar concedendo o prazo de 60 dias para desocupação do imóvel. Por essa razão, reitera o pedido de antecipação de tutela, bem
como a necessidade de apreciação em caráter de urgência.

Pela petição de ID nº 3096364, o Autor requereu a emenda da inicial, retificando o valor da causa para R$ 525.837,76
(quinhentos e vinte e cinco mil, oitocentos e trinta e sete reais e setenta e seis centavos).

Vieram os autos à conclusão.

É o breve relatório. Passo a Decidir.  

Em primeiro lugar, recebo as petições de IDs números 2665133, 3091120 e 3096364 como emendas à petição inicial.

Providencie a Secretaria a retificação do valor da causa junto ao sistema eletrônico de informações processuais.

Não vejo presentes os elementos que autorizam a concessão da tutela pleiteada. Nos termos do art. 300 do Código de
Processo Civil de 2015, a tutela de urgência poderá ser concedida desde que existam elementos que evidenciem a probabilidade do
direito (fumus boni juris) e o perigo de dano irreparável ou o risco ao resultado útil do processo (periculum in mora). Ausentes esses
requisitos, ou se houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, a tutela não poderá ser concedida, podendo ainda ser
revogada ou modificada a qualquer tempo, em decisão fundamentada.

No caso dos autos, não vejo presente a verossimilhança das alegações. 

A propósito da alienação fiduciária de bem imóvel, dispõem os artigos 22 e seguintes da Lei nº. 9.514/1997 tratar-se de
negócio jurídico pelo qual o devedor (fiduciante) contrata a transferência ao credor (fiduciário) da propriedade resolúvel de coisa imóvel.
Com a constituição da propriedade fiduciária, que se dá mediante registro do contrato no Cartório de Registro de Imóveis, ocorre o
desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciário possuidor indireto. Com o pagamento da dívida e seus
encargos, resolve-se a propriedade fiduciária e o fiduciante obterá a propriedade plena do imóvel, devendo o fiduciário fornecer, no prazo
de trinta dias, a contar da data de liquidação da dívida, o respectivo termo de quitação ao fiduciante.

De outro lado, vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á a
propriedade do imóvel em nome do fiduciário. Para tanto, observado o prazo de carência definido em contrato, o fiduciante será
intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação
vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os
encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação.
Caso ocorra a purgação da mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação fiduciária. Contudo, se o fiduciante não
proceder ao pagamento da dívida, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, que estará autorizado a promover o leilão para alienação do
imóvel.

Nos contratos celebrados dentro desse contexto temos que a posse indireta do imóvel fica em poder do credor fiduciário, ao
passo que a posse direta com o devedor fiduciante, e somente com a integral liquidação da dívida é que o fiduciante obterá a propriedade
plena do imóvel. 

Note-se que esse procedimento ágil de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia é derivado da inadimplência
de compromisso de pagamento de prestações assumido conscientemente pelo devedor, legitimando-se no ordenamento constitucional
sem, contudo, excluir casos específicos da apreciação pelo Poder Judiciário. Portanto, o inadimplemento dos deveres contratuais por
parte do devedor das prestações permite a consolidação da propriedade na pessoa do fiduciário, observadas as formalidades e
procedimentos do art. 26 da Lei 9.514/1997, viabilizando a realização de leilão público em conformidade com o art. 27 dessa lei.

Em outras palavras, consolidada a propriedade fiduciária, esta sim obrigatoriamente precedida de prévia intimação do devedor
para purgação da mora, não há obrigação legal de intimação relativa à designação dos leilões. Nesse sentido, adoto, por analogia, os
seguintes precedentes do egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região:

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     55/615



“PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. LEI 9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.
CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE. CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÕES DE IRREGULARIDADES NO
PROCEDIMENTO. I. A impontualidade na obrigação de pagamento das prestações acarreta a consolidação da
propriedade em nome da instituição financeira. Inteligência da Lei 9.514/97. II. Propriedade consolidada em nome
da instituição financeira em razão da mora não purgada pelos mutuários. III. Alegação de inconstitucionalidade
que se afasta. Precedentes da Corte. IV.Ausência de comprovação de irregularidades apontadas no procedimento
de consolidação da propriedade. Desnecessidade de intimação pessoal dos devedores da data de realização dos
leilões. Inexigência de publicação de edital dos leilões em jornal de grande circulação. V.Recurso desprovido.”
(TRF3, 2ª Turma, AC 00122482920074036112, relator Desembargador Federal Peixoto Júnior, d.j. 22.05.2012)

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. ALEGAÇÃO
DE IRREGULARIDADES NO PROCEDIMENTO DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.I - Pertencendo à técnica
dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas no lado de fora do
processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do devedor. Alegação de
inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. II -  Ausência de comprovação de
irregularidades apontadas no procedimento de execução extrajudicial. Desnecessidade de intimação pessoal dos
devedores da data de realização dos leilões. III - Pagamento dos valores incontroversos que por si só não autoriza
a suspensão do procedimento de execução extrajudicial, devendo o mutuário prosseguir desembolsando a
integralidade dos valores que lhe são exigidos pelo agente financeiro, efetuando o depósito judicial dos valores
controvertidos e o pagamento da porção incontroversa diretamente à instituição financeira. Inteligência da Lei
10.931/04. IV - Recurso desprovido. (TRF3, 2ª Turma, AI nº 0030445-54.2015.403.0000, relator Desembargador
Federal Peixoto Junior, d.j. 10.10.2016)

 

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO -
SFI. LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE IMÓVEL CUJA PROPRIEDADE FOI CONSOLIDADA PELA CEF.
LEGALIDADE. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA LIMINAR QUE DEFERIU A SUSPENSÃO DO LEILÃO.
PROVIMENTO. - Ao ser contratada a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao
credor ou fiduciário, constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, é dizer, contrata como garantia a
transferência ao credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei nº
9.514/97. - Ocorrida a consolidação dentro dos ditames legais, a realização dos leilões para alienação do imóvel
para terceiros é ato contínuo, sobre o qual não se verifica ilegalidade, porquanto garantidas ao devedor, em
época própria a oportunidade para quitar o débito quedou-se inerte, ao passo que no presente momento a
titularidade do imóvel pertence a CEF.  - Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade
com a lei processual, nada autoriza a sua reforma. - Agravo regimental desprovido. (TRF-3, 1ª Turma, AI nº
0019732-59.2011.4.03.0000, relator Desembargador José Lunardelli, d.j. 09.09.2011)

 

Note-se, ainda, que no procedimento previsto na Lei nº. 9.514/1997, uma vez consolidada a propriedade em favor do credor
fiduciante, cessa a relação contratual até então existente, podendo a instituição dispor do imóvel, como consequência do direito de
propriedade que o registro lhe confere.

Nesse sentido, note-se o que restou decidido pelo E. TRF da 3ª Região no AI 00209401020134030000, Rel.
Desembargador Federal Toru Yamamoto, Primeira Turma, v.u., e-DJF3 de 10/03/2014:

 

“SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. LEI 9.514/97. 1. Nos
termos do disposto no art. 27 da Lei nº 9.514/97, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário
promoverá leilão público para a alienação do imóvel. De fato, consolidado o registro - o que põe termo à relação
contratual -, nada obsta a que a instituição exerça o direito de dispor do imóvel, o qual se apresenta como
corolário do direito de propriedade que tal registro lhe confere, inaplicável - apesar do posterior depósito das
prestações em juízo - o art. 34 do Decreto-Lei nº 70/66, uma vez que se circunscreve à execução extrajudicial de
dívida hipotecária. 2. Agravo de instrumento provido.”.

 

Cumpre observar que a menção aos combatidos leilões no procedimento descrito no art. 27 da Lei em comento visa
exclusivamente dar destaque à garantia de que o valor obtido na arrematação do imóvel que exceder o montante devido será restituído ao
antigo mutuário. Nesse sentido, o art. 27, §4º, da Lei nº. 9.514/1997, in verbis:
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“Art. 27.(...)

§ 4º Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor entregará ao devedor a importância que
sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores
da dívida e das despesas e encargos de que tratam os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação,
não se aplicando o disposto na parte final do art. 516 do Código Civil.”.

 

Assim sendo, não há como se acolher o argumento de que nos procedimentos adotados pela ré CEF não foram observados os
preceitos fixados pela Lei nº 9.541/1997 durante a execução extrajudicial do contrato.

O Autor, que contratou o financiamento de R$ 309.000,00 (trezentos e nove mil reais) em 180 prestações,  admite a
inadimplência a partir da 47ª prestação, referente ao mês de novembro de 2014 (Doc. ID nº 1829973). Há nos autos provas de sua
intimação para purgação da mora, tendo sido inclusive prenotada na certidão de matrícula do imóvel (Doc. ID nº 1829990, pág. 3).
Ademais, a própria prenotação de consolidação data de 26.02.2015, com a averbação datada de 02.07.2015 (ID nº 1829980 – pág.
12).

Verifica-se, ademais, que foi proposto à Ré, por meio da notificação extrajudicial encaminhada em 29.07.2016, o pagamento
do valor de R$ 109.809,38 (cento e nove mil, oitocentos e nove reais e trinta e oito centavos), que corresponderia ao pagamento das
prestações vencidas até o mês de julho de 2016. Pretensão semelhante restou veiculada nos autos da consignação em pagamento de nº
0024063-44.2016.403.6100, em trâmite perante este Juízo, em que se aguarda posicionamento da entidade bancária sobre proposta de
conciliação.

No entanto, a CEF não estava e não está obrigada, obviamente, a aceitar a proposta de acordo formulada pela parte autora.

Sobre a possibilidade de retomada do financiamento, entendo ser possível, excepcionalmente, a purgação da mora
mediante pagamento da integralidade do débito, acrescido dos encargos e demais despesas decorrentes do procedimento de retomada
do imóvel, mesmo que posterior à consolidação da propriedade em favor do credor fiduciário. Embora referida consolidação da
propriedade resulte, em tese, na extinção do contrato, tal medida se alinha ao princípio da função social dos contratos, notadamente o
derivado princípio da conservação contratual, mostrando-se, a regularização financeira do contrato, a solução mais benéfica aos interesses
de ambas as partes.

Contudo, para que isso seja possível, é condição imperativa a inexistência de prejuízo a terceiros de boa-fé, de modo que na
hipótese de arrematação do imóvel em leilão, a retomada do contrato torna-se inviável. 

Com relação às alegações traçadas sobre o réu arrematante, não há provas de atos ilícitos que lhe possam ser imputados,
sendo certo que, a menos que se comprove participação privilegiada, não se observa relevância em sua conduta, para fins de análise de
nulidade do leilão.

Observo, por fim, que o mutuário devedor sabe de sua própria mora. Dificuldades financeiras, obviamente indesejáveis, que
venham experimentar, não constituem razão jurídica suficiente a autorizar o descumprimento das obrigações contratuais livremente
pactuadas, tampouco podem impor, de modo unilateral, a restauração do contrato de financiamento.

Por tudo isso, não vejo, neste juízo de cognição sumária, a verossimilhança das alegações, indispensável à antecipação da
tutela pretendida.

Ante o exposto, e nos limites do pleito nesta ação, INDEFIRO A TUTELA ANTECIPADA requerida.

Citem-se e intimem-se as partes contrárias, por mandado, para que manifestem se tem interesse na realização da audiência de
conciliação, no prazo de 15 (quinze) dias.

Caso o réu manifeste ausência de interesse na realização de audiência de conciliação, passará automaticamente a correr o
prazo para apresentação de contestação, de 15 dias, a partir da data do protocolo de sua manifestação, nos termos do artigo 335, II, do
CPC.

Havendo interesse na realização de audiência de conciliação, o prazo para apresentação de contestação terá início na data da
audiência de conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição, nos termos do artigo
335, I, do CPC.

Tendo-se em vista a prejudicialidade das questões ora tratadas, traslade-se cópia da petição inicial e da presente decisão aos
autos da ação de consignação em pagamento nº 0024063-44.2016.403.6100, para a adoção de medidas cabíveis.
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No mesmo sentido, oficie-se ao Meritíssimo Juízo da 21ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo,
comunicando a presente decisão aos autos da ação de imissão na posse de nº 1062764.06.2017.8.26.0100.

Petição ID nº 3066062: defiro, devendo a Secretaria providenciar a expedição da certidão.

Intimem-se. Cumpra-se.              

 

SÃO PAULO, 19 DE OUTUBRO DE 2017.

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001818-51.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: ICS TUBOS E PECAS DE PRECISAO LTDA, CLAUDIO COLLET MARIO DE MEDEIROS, LECI BARBOSA RODRIGUES

  

    D E S P A C H O

       

Vistos.

1.) Tratando-se de execução de título extrajudicial para pagamento de quantia certa, cite-se, nos termos do artigo 829 do Código
de Processo Civil, para pagamento da dívida no prazo de 03 (três) dias.

Fixo os honorários em 10% (dez por cento) do valor da causa, os quais serão reduzidos à metade em caso de integral pagamento
da dívida, no prazo de 03 (três) dias, nos termos do artigo 827, parágrafo 1º do CPC, ressalvadas as hipóteses de majoração previstas
pelo artigo 827, parágrafo 2º do CPC.

Cientifique-se a parte executada de que, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito da Exequente e comprovando o
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários, poderá requerer que seja admitido pagar o
restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo
916 do CPC.

2.) Caso não localizada a parte executada, determino que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas "Webservice",
SIEL e "Bacenjud" para obtenção de novos endereços, autorizando nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso identificados.

3.) Infrutíferas as pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se
em local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.

Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257,
III), procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas
cabíveis.

Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia
de referido meio para localização da parte executada, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.

A parte executada poderá oferecer embargos à execução, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 915 do CPC.

Cumpra-se. Intime-se.
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 SÃO PAULO, 31 DE JANEIRO DE 2017.

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5000274-28.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: RIVANIO AZARIAS DA SILVA
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

1.) Trata-se de ação monitória proposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL contra RIVÂNIO AZARIAS DA SILVA,
consubstanciada em obrigação adequada ao procedimento, porque, embora não fundada em título executivo, restou suficientemente
demonstrada por prova escrita, atendidos, também, os demais requisitos do artigo 700 do CPC, conforme peças que acompanham a
petição inicial.

Destarte, defiro a citação do réu para cumprimento da obrigação, ora consistente no pagamento da quantia de R$ 190.603,21 (cento e
noventa mil, seiscentos e três reais e vinte e um centavos), posicionada para outubro/2016, bem como para o pagamento dos honorários
advocatícios, que fixo, desde já, em 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa, nos termos do artigo 701 do CPC, no prazo de 15
(quinze) dias.

Cientifique-se o réu de que ficará isento do pagamento das custas processuais em caso de cumprimento voluntário da obrigação, com
base no artigo 701, parágrafo 1º do CPC. 

2.) No mesmo prazo, o réu poderá oferecer embargos, independentemente de caução, suspendendo-se, nesse caso, o curso da presente
ação monitória, nos termos do artigo 702, parágrafo 4º do CPC.

Os embargos opostos pelo réu deverão contemplar em matéria possível de alegação como defesa no procedimento comum ordinário,
admitida mesmo a hipótese de reconvenção, mas deverão observar, no que aplicável, os requisitos contidos no artigo 702 do CPC,
sujeitando-se ao indeferimento liminar, em caso de descumprimento (parágrafo 4º).

A não oposição de embargos, por seu turno, ou sua rejeição, caso opostos, implicará na constituição de título executivo judicial em favor
dda autora, a ser processado nos termos do artigo 523 e seguintes do CPC.

Caso não localizada a parte executada, determino desde logo que a Secretaria proceda às pesquisas junto aos sistemas cadastrais
disponíveis, em Juízo, para obtenção de novos endereços, procedendo-se à nova tentativa de citação nos endereços inéditos, caso
identificados.

4.) Infrutífera a fase de pesquisas, denotando-se, nos termos do artigo 256, parágrafo 3º do CPC, que a parte executada encontra-se em
local ignorado ou incerto, determino desde logo sua citação por edital.

Nesse caso, a Secretaria providenciará a expedição do edital, com prazo de 20 (vinte) dias para comparecimento (artigo 257, III),
procedendo à sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e, quando disponível, na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, aguardando-se, a partir de então, o decurso de referido prazo para a adoção das medidas
cabíveis.

Não se mostra necessária a publicação em jornal local, tendo em vista que a experiência deste Juízo tem demonstrado a ineficácia de
referido meio para localização do réu, bem como por representar elevados custos para sua efetivação.

Cumpra-se. Intime-se.

SãO PAULO, 25 de novembro de 2016.
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DRA. DENISE APARECIDA AVELAR

MM.ª Juíza Federal Titular

Bel. ROGÉRIO PETEROSSI DE ANDRADE FREITAS

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 5986

MANDADO DE SEGURANCA

0026225-91.1988.403.6100 (88.0026225-2) - NEC LATIN AMERICA S.A.(SP207382 - ANA CAROLINA SABA UTIMATI E
SP109361B - PAULO ROGERIO SEHN) X CHEFE DO DEPARTAMENTO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
EM SAO PAULO(SP044804 - ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-
SP(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Folhas 2082/2084, 2086, 2088/2097 e 2100/2102:Tendo em vista que a parte impetrante: a) desistiu da presente ação; b) aderiu ao
parcelamento da Lei nº 11.941/2009 renunciando a qualquer alegação de eventual direito, e, portanto, registra-se que não há
possibilidade de rediscutir nestes autos a forma de cálculo dos tributos questionados;c) optou pelo parcelamento e aceitou todas as
condições impostas pela Receita Federal; Acolho os cálculos apresentados pela Receita Federal às folhas 2083-verso.Em face dos
argumentos acima explicitados determino que nos termos da planilha de folhas 2083-verso (devendo ser descontado o montante de R$
488.134,08 que já foram convertidos - folhas 1873/1874) expeçam-se: 1. guia de levantamento, desde que seja fornecido o nome do
representante processual (que tenha procuração nos autos) e seus dados (RG e CPF), no prazo de 10 (dez) dias; 2. ofício para a
entidade bancária, para transformação em pagamento definitivo do saldo remanescente, após a juntada da guia liquidada.Há que se
ressaltar que a conversão em renda da União e o levantamento dos valores deverão ser providenciados após o decurso do prazo
recursal.Dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional).Estabeleço, que em sendo apresentado recurso por qualquer
uma das partes, deve-se sobrestar o cumprimento da presente ordem judicial até decisão sobre eventual concessão de antecipação de
tutela recursal. Caso não se verifique, determino desde logo o seu cumprimento.O deslinde de eventual recurso deverá ser aguardado no
arquivo (sobrestado) se for concedida a antecipação da tutela recursal.Após a entidade bancária efetuar a transformação em pagamento
definitivo, dê-se nova vista à União Federal pelo prazo de 10 (dez) dias.Mediante o cumprimento dos itens 1 e 2, remetam-se os autos ao
arquivo (findo), observadas as formalidades legais.Cumpra-se. Int.

0034361-77.1988.403.6100 (88.0034361-9) - INDUSCABOS CONDUTORES ELETRICOS LTDA(SP044099 - JOSE JOAQUIM
BOUCAS DE MORAES FONTES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS - SP(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR)

Providencie a Secretaria através dos sistemas BACENJUD e WEBSERVICE o endereço atualizado da empresa impetrante, devendo ser
expedido mandado de intimação para INDUSCABOS CONDUTORES ELETRICOS LTDA para que cumpra a r. determinação de
folhas 169 no prazo de 20 (vinte) dias.Após a manifestação da parte impetrante, dê-se vista à União Federal (Procuradoria da Fazenda
Nacional) pelo prazo de 20 (vinte) dias.Cumpra-se. Int.

0040228-17.1989.403.6100 (89.0040228-5) - SVEDALA FACO LTDA(SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES)

Ciência da baixa dos autos.Providencie a parte impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, a documentação necessária que comprove a
alteração da denominação do pólo ativo da demanda.Posteriormente, remeta-se a cópia da presente determinação com os documentos
apresentados pela empresa impetrante para que o SEDI providencie as devidas alterações no Sistema.Requeiram as partes o quê de
direito no prazo de 15 (quinze) dias.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (findo), observadas as formalidades legais.Int. Cumpra-
se.

0010730-59.2015.403.6100 - VOITH SERVICOS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA(SP223258 - ALESSANDRO BATISTA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1511 - CAMILA
CASTANHEIRA MATTAR)

Folhas 219/220: Dê-se ciência à parte impetrante pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, dê-se nova vista à União Federal (Procuradoria da
Fazenda Nacional), para que providencie o cumprimento integral do Venerando Acórdão transitado em julgado em 27.04.2017, no prazo
de 20 (vinte) dias, tendo em vista o tempo decorrido já que a indicada autoridade coatora teve ciência da r. sentença em 27.08.2015
(folhas 138). Int. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO
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0001406-60.2006.403.6100 (2006.61.00.001406-3) - SINDICATO DO COM/ VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS
NO ESTADO DE SAO PAULO - SINCOFARMA/SP(SP249813 - RENATO ROMOLO TAMAROZZI) X PRESIDENTE DO
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE
ALMEIDA E SP192138 - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES)

De ofício abro a presente conclusão.Tendo em vista a ocorrência de erro material na determinação de folhas 852, estabeleço que onde se
lê deverá o impetrante promover a virtualização leia-se deverá o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO de SÃO
PAULO nos termos do artigo 3º e 7º da Resolução PRES 142/2017.Prossiga-se nos termos da r. decisão de folhas 852.Int. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0025882-50.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002732-21.2007.403.6100
(2007.61.00.002732-3)) MMC AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR)

Folhas 163/165: Tendo em vista o tempo decorrido, expeça-se ofício ao DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SP para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente ao Juízo a análise referente ao e-dossiê nº
10080.001993/0117-50.Após a juntada da manifestação do DERAT, dê-se ciência às partes e voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-
se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0056207-38.1997.403.6100 (97.0056207-7) - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM SAO PAULO(Proc. WALTER
CLAUDIUS ROTHENBURG E Proc. MARLON ALBERTO WEICHERT E Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X
DROGARIA SAO PAULO LTDA(SP271262 - MARCOS DOS SANTOS LINO E SP102090 - CANDIDO DA SILVA
DINAMARCO E SP326058 - THIAGO RODRIGUES SIMOES E SP172514 - MAURICIO GIANNICO E SP323922 - MARIA
LUCIA PEREIRA CETRARO) X PROCURADORIA DA REPUBLICA EM SAO PAULO X DROGARIA SAO PAULO LTDA

Folhas 10518/10520, 10471/10513 e 10525:Tendo em vista que a parte ré não recorreu das r. decisões de folhas 10397 e 10405, da
plausilidade dos argumentos do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL constante às folhas 10518/10520 e 10525, e que reiteradamente a
DROGARIA SÃO PAULO vem descumprindo o Venerando Acórdão, promova a parte ré a complementação do depósito referente aos
70 autos de infração bem como também dos 39 autos de infração lavrados de janeiro a março de 2017, totalizando 109 autos de
infração; em que pese os argumentos da parte ré que assinala que 43 autos de infração seriam infundados e 28 autos de infração se
encontram em fase de discussão administrativa. Após a comprovação da complementação do depósito, dê-se nova vista ao Ministério
Público Federal.Em havendo recurso, providencie a Secretaria a expedição de ofício de conversão em renda ao Fundo de Direitos
Difusos, no prazo de 10 (dez) dias, somente do montante incontroverso de R$ 113.000,00, desde que o MPF informe o banco, agência,
código da receita. Após a conversão em renda, dê-se nova vista ao Ministério Público Federal.Int. Cumpra-se.

7ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006779-98.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 
RÉU: MILTON PEREIRA DOS REIS
Advogado do(a) RÉU: DEBORA PINHEIRO DOS SANTOS COSTA - SP323199

  

    D E S P A C H O

Considerando que houve a afetação do RESP 1.381.734/RN pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo
1036 e seguintes do Código de Processo Civil, o qual trata da matéria discutida nos presentes autos, aguardem os autos sobrestados em
Secretaria até o julgamento definitivo do referido recurso.

 

Intimem-se.
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   SãO PAULO, 26 de setembro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003900-21.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JANDER LUCIO DE MELO PEREIRA
 

  

    D E S P A C H O

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.

Silente, aguarde-se provocação no arquivo.             

Intime-se. 

 

SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5000465-39.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248, MILENA PIRAGINE - SP178962, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
EXECUTADO: ADRIANA HONORATO SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Promova a parte ré o pagamento do montante devido à exequente, nos termos da planilha apresentada, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo
comprovar o recolhimento nos autos.

Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, bem como
honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, §1º do
NCPC.

Intime-se.

 

SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013992-58.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: A. ALVES DA SILVA EMBALAGENS PLASTICAS - ME, ANTONIO ALVES DA SILVA
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos
termos do artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela
metade (artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor
do débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo
Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o
artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer
momento, nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

 

SãO PAULO, 11 de setembro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011311-18.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOAO CARLOS DA CUNHA CANTO KNEESE
Advogados do(a) IMPETRANTE: EDSON ROBERTO BAPTISTA DE OLIVEIRA - SP223692, MARCO ANTONIO DA SILVA BUENO - SP238502
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS
FÍSICAS EM SÃO PAULO/SP - DERPF/SP
 

  

    D E S P A C H O

 

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por JOÃO CARLOS DA CUNHA CANTO KNEESE em face do DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE PESSOAS FÍSICAS EM SÃO PAULO - DERPF-SP, em que pretende o impetrante obter provimento jurisdicional que
garanta a sua adesão ao Regime de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), mediante o reconhecimento da nulidade do artigo 4º, §3º da Instrução
Normativa 1.704/2017 da Receita Federal.

Deferida a medida liminar para autorizar a adesão do impetrante ao RERCT, condicionada ao depósito integral do montante regularizado.
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Os autos foram distribuídos livremente perante a 24ª Vara Cível Federal, que determinou a remessa para este Juízo, por dependência aos autos do processo
n° 0016826-56.2016.4.03.6100, em que a parte impetrante pleiteou a suspensão da eficácia do artigo 4º, 3º da Instrução Normativa RFB nº 1627 de 11 de março
de 2016 e que fosse determinado ao impetrado que viabilizasse meio hábil digital, ou outro que entenda como válido e eficaz, para preenchimento das telas
no formulário de ingresso e participação no Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária (RERCT), tendo sido denegada a segurança, estando os
mesmos aguardando remessa ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Vieram os autos à conclusão.

É o relatório.

Fundamento e Decido.

Não reconheço a competência deste juízo para processar e julgar a presente demanda.

As demandas possuem objetos distintos.

Neste feito a parte impetrante postula a declaração de nulidade do artigo 4º, § 3º da Instrução Normativa RFB 1.704/2017, de 31 de março de 2017, a
qual dispôs sobre a reabertura do prazo de adesão ao Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária, de que trata a Lei nº 13.428, de 30 de março de
2017.

Já nos autos do processo n° 0016826-56.2016.4.03.6100, em curso perante este Juízo, a parte impetrante pleiteia a declaração de nulidade do artigo 4º, § 3º da
Instrução Normativa RFB nº 1627 de 11 de março de 2016, que dispõe acerca do Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária de que trata a Lei
n° 13.254/2016.

Dessa forma, ainda que semelhantes, não há como considerar que os objetos são idênticos.

As demandas versam acerca de atos normativos editados com cerca de um ano de diferença, o que afasta totalmente o risco de decisões conflitantes, e
impede a distribuição do feito por prevenção.

Sobre a impossibilidade de reunião de ações com pedido e causa de pedir distintas, convém salientar o posicionamento jurisprudencial do E. TRF da 3ª
Região: 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÕES ANULATÓRIAS. CAUSAS DE PEDIR REMOTA E PEDIDOS DISTINTOS. ANULAÇÕES DE AUTOS
DE INFRAÇÃO DIVERSOS. CONEXÃO. INEXISTÊNCIA. LIVRE DISTRIBUIÇÃO. CONFLITO NEGATIVO PROCEDENTE. 1. Muito embora, nas ações, as
partes e a causa de pedir próxima (divergência quanto ao NCM aplicável à espécie) sejam as mesmas, noto que as causas de pedir remotas são diversas.
As ações têm como pano de fundo Autos de Infração distintos, o que culmina, inclusive, em pedidos diversos. 2. Quando em uma ação a pretensão é de
anulação do Auto de Infração em discussão no Processo Administrativo nº 11128.724869/2014-37, relativo à Declaração de Importação nº
09/1002701-8, na outra o foco é o Processo Administrativo nº 11128.732481/2013-29, relativo à Declaração de Importação nº 09/0331233-0. 3. A
distinção entre as causas de pedir os objetos afasta a prevenção pretendida pelo Juízo da 2ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo. 4.
Conflito negativo de competência procedente.”(CC 00257015020144030000, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - SEGUNDA
SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. DESEMBARGADORES DA COLENDA SEÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÕES FISCAIS. OBJETOS
DISTINTOS. AUSÊNCIA DE RISCO DE DECISÕES TECNICAMENTE CONFLITANTES. 1. Em princípio, cada execução fiscal conserva em si uma causa
de pedir e pedido próprios, de modo a afastar as hipóteses de reunião por conexão e continência estabelecidas nos arts. 103 e 104 do CPC. 2. A mera
possibilidade de juízos divergentes sobre uma mesma tese jurídica não configura, por si só, conexão entre as demandas. Tal possibilidade, embora
indesejável, não pode ser coibida ou mitigada com a ampliação das regras processuais de competência, sob pena de enfraquecimento do princípio do
juiz natural. 3. A semelhança reside no fato de se tratar do mesmo devedor e do mesmo suposto responsável tributário. Se não houve reunião das
execuções em primeiro grau de jurisdição, não vislumbro motivos para a reunião dos recursos delas decorrentes em segundo grau. 4. Não há risco de
decisões contraditórias. Isto porque, do ponto de vista processual, nada obsta a que o julgador reconheça a existência de sucessão tributária em uma
execução e não o faça em outra, sobretudo porque cada feito executivo trata de tributos diversos com lançamentos diversos. 5. Apesar da semelhança
entre os agravos de instrumento, seus objetos são distintos, podendo ensejar decisões diferenciadas, porém, sem serem propriamente conflitantes entre si.
6. Ademais, em consulta ao sistema processual informatizado de primeiro grau, verifiquei que todas as execuções mencionadas pelo suscitante foram
distribuídas "automaticamente" à 5ª Vara de Execuções Fiscais, e não por "prevenção". Daí porque é razoável concluir que elas não foram reunidas na
mesma Vara por conexão ou continência. 7. Também não houve reunião dos feitos executivos nos termos do art. 28 da Lei 6.830/80, conforme
consignado pelo MM. Juiz na decisão agravada. 8. Conflito improcedente.”(CC 00009220220124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO
YOSHIDA, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/11/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
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“PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DECLARATÓRIA E EXECUÇÃO FISCAL. JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO/SP E JUÍZO DE DIREITO DO SERVIÇO DE ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA/SP. OBJETOS DISTINTOS. INEXISTÊNCIA DE
CONEXÃO. ARTIGOS 120 E 103 DO CPC. A ação declaratória restringe-se ao reconhecimento do indébito tributário quanto às parcelas de PIS
indevidamente recolhidas, bem como à declaração do direito à compensação com outros tributos, sendo que nada se discute acerca das parcelas de
COFINS objeto da execução fiscal. Nos termos do disposto no artigo 103, do CPC, existe conexão quando duas ou mais ações tiverem o mesmo objeto ou
a mesma causa de pedir. No caso em tela não existe a conexão, por tratarem as ações de objetos distintos, não havendo relação entre o débito cobrado
na execução fiscal e o crédito que a parte autora pretende reaver na ação declaratória. Não se verifica, na ação declaratória, nada que possa
comprometer ou se opor à ação executiva. Não havendo identidade de pedido ou de causa de pedir, não há perigo de decisões conflitantes. Conflito de
competência julgado procedente, para declarar competente o MM. Juízo de Direito do Serviço de Anexo Fiscal da Comarca de Votuporanga/SP
(suscitado).”(CC 00005709320024030000, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - SEGUNDA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 1
DATA:12/04/2010 PÁGINA: 65 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Por fim, ainda que se reconheça a existência de conexão entre os feitos, mesmo assim não haveria possibilidade de reunião das demandas, diante da prolação
de sentença na ação anteriormente proposta, a teor do enunciado da Súmula 235 do E. Superior Tribunal de Justiça:

"SÚMULA 235 - A conexão não determina a reunião dos processos, se um deles já foi julgado."

 

Em face do exposto, SUSCITO CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA, devendo a Secretaria adotar as providências necessárias para distribuição do
presente, perante do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2017.

    

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019941-63.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WAGNER LUIZ BERTOLETTO
Advogado do(a) AUTOR: WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS - SP143585
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O  D E  P R E V E N Ç Ã O

Trata-se de ação de procedimento comum, ajuizada por WAGNER LUIZ BERTOLETTO em face da CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, pretendendo a condenação da ré ao pagamento, em favor do autor, do valor correspondente às diferenças
de FGTS em razão da aplicação do INPC ou o IPCA para a correção monetária do saldo da conta vinculada ao supracitado fundo, em
substituição à TR.

 

A aba associados do sistema de processos judiciais eletrônicos demonstra que o autor já ingressou com ação buscando
provimento jurisdicional idêntico ao presente, entre outros, registrado sob o n° 0020084-19.2017.403.6301, perante a 1ª Vara do
Juizado Especial Federal, que se encontra sobrestado até ulterior decisão do C Superior Tribunal de Justiça nos autos do REsp
1614874/SC.
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Verifica-se, portanto, hipótese de distribuição por dependência, conforme determina o artigo 286, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil, que estabelece tal comando “quando se relacionarem, por conexão ou continência, com outra já ajuizada” , o
que é o caso da presente ação.

 

Assim, determino que sejam os presentes autos remetidos ao Juizado Especial Federal desta Capital, para que seja a demanda
redistribuída à 1ª Vara Gabinete, por dependência à ação n° 0020084-19.2017.403.6301, dando-se baixa na distribuição.

 

Intime-se e, após, cumpra-se.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA COLETIVO (119) Nº 5011434-16.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SIND NAC EMP TRANSP MOVIM CARGAS PESADAS E EXCEPCIONAIS
Advogados do(a) IMPETRANTE: MARCO AURELIO GUIMARAES PEREIRA - SP106430, MARCIO FREIRE DE CARVALHO - SP355030
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE
ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 3081133 e seguintes: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se

Dê-se vista ao Ministério Público Federal e, por fim, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Int.

São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5015718-67.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CATITA TERRAPLENAGEM, TRANSPORTE, LOCACAO E SERVICOS LTDA - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIO CESAR DA COSTA CAIRES FILHO - SP215827, GERCILENE DOS SANTOS VENANCIO - SP254706
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª DRF - SAO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO PAULO, DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA/SP, SUPERVISOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA/SP,
AUDITOR DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA/SP, UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 3010420: Proceda a Secretaria a retificação do polo passivo para que passe a constar somente o DELEGADO DA
RECEITA FEDERAL DE FRANCA - SP.

Trata-se de mandado de segurança impetrado em face do Delegado da Receita Federal de Franca - SP, pugnando o impetrante seja
concedida a segurança para o fim de  determinar que a fiscalização seja transferida daquela localidade para a Delegacia da Receita
Federal do Brasil em São Paulo - SP, e por consequência seja reconhecido ser esta a única competente para fiscaliza-la, ou que seja
declarado nulo o ato de abertura de fiscalização realizado em Franca.
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Considerando que a autoridade impetrada indicada tem sede em Franca - SP, determino a remessa do feito ao Juízo Distribuidor da
Justiça Federal de Franca - SP.

Intime-se e, após, cumpra-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016924-19.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ALPHAPEX COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: VALTER FISCHBORN - SC19005
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Petição - ID 2995332: Proceda a Secretaria a inclusão da União Federal no polo passivo, devendo a mesma ser intimada de todos os
atos praticados no processo.

Petição - ID 3096482 e seguintes: Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos. Anote-se.

Int.             

São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002524-55.2017.4.03.6114 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIA JULIA BARBOSA FELIX
Advogado do(a) IMPETRANTE: JOSE GOMES DE OLIVEIRA NETO - SP293422
IMPETRADO: ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO, REITOR DA UNIVERSIDADE NOVE DE JULHO - UNINOVE
 

     D E C I S Ã O

Ciência da redistribuição do feito.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Postergo a apreciação da medida liminar para após a vinda das informações.

Notifique-se.

Intime-se o representante judicial, nos termos do artigo 7º, II da Lei 12.016/2009.

Após, com a vinda das informações ou decorrido o prazo para sua apresentação, tornem os autos conclusos.

Int.

São Paulo, 20 de outubro de 2017.  
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013223-50.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: KEIK ALIMENTOS LTDA - ME, MARIA FERNANDA MACHADO DE MOURA, WILLIANS NAVARRO MARQUES, FERNANDO JOSE
CACHULO LOPES
 

  

    D E S P A C H O

Cite-se a parte executada para pagamento espontâneo do débito cobrado pelo credor, no prazo de 03 (três) dias, sob pena de penhora, nos
termos do artigo 829 e seguintes do Novo Código de Processo Civil.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre o valor da dívida, nos termos do artigo 827, caput, do NCPC.

Na hipótese de integral pagamento do valor exigido nos autos, no prazo de 03 (três) dias, a verba honorária supracitada será reduzida pela
metade (artigo 827, parágrafo 1º, do NCPC).

Havendo interesse, poderá a parte executada, no prazo para a oposição de Embargos, depositar o equivalente a 30% (trinta por cento) do valor
do débito, acrescido de custas e dos honorários advocatícios acima fixados, requerendo, após, o parcelamento do valor remanescente em até 6 (seis)
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, a teor do que dispõe o artigo 916, do Novo Código de Processo
Civil.

Autorizo o Sr. Oficial de Justiça a proceder na forma prevista no parágrafo 2º, do artigo 212, do Novo Código de Processo Civil.

Em que pese o interesse manifestado pela autora em conciliar-se, deixo de designar, por ora, a audiência de conciliação, a teor do que dispõe o
artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, uma vez que o réu ainda não foi citado e tendo em conta que a mesma pode ser designada a qualquer
momento, nos termos do artigo 139, inciso V, do Novo Código de Processo Civil.

Cumpra-se, intimando-se ao final.

 

SãO PAULO, 1 de setembro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014518-25.2017.4.03.6100 / 7ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: HELENITA GHEIRART
Advogado do(a) AUTOR: CRISTINA MARIA CORREIA - SP329964
RÉU: LUIZ ORLANDO PEREIRA COELHO, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

  

C iência às partes da audiência de conciliação designada para 30/01/2018, às 15 horas, na Central de Conciliação da Justiça Federal, localizada

na Praça da República, 299, 1º andar, Centro, São Paulo, SP.                

C ite-se a ré e publique-se.                                            
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Int.                                    

 SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN

Juíza Federal Titular

Bel. LUCIANO RODRIGUES

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 8195

PROCEDIMENTO COMUM

0761926-43.1986.403.6100 (00.0761926-0) - LIFEMED PESQUISAS MEDICAS IND/ COM/ LTDA(SP034967 - PLINIO JOSE
MARAFON E SP076921 - JOAO DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM E SP252751 - ARTUR BORDON SERPA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0020398-50.1998.403.6100 (98.0020398-2) - ABDALLA SARHAN SALOMAO(SP013896 - JAMIL JORGE E SP146770 - LUIZ
ANTONIO DE ALMEIDA ALVARENGA E SP123916 - ANTONIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0033801-71.2007.403.6100 (2007.61.00.033801-8) - RICARDO JOSE CAMPOI DIAS X REGINA FATIMA
TEIXEIRA(SP055348 - DIDIO AUGUSTO NETO) X UNIBANCO CREDITO IMOBILIARIO S/A(SP023134 - PAULO
ROBERTO JOAQUIM DOS REIS E SP178060 - MARIA ELISA PERRONE DOS REIS TOLER) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO) X UNIAO FEDERAL

Fls. 346/348: Defiro.Sem prejuízo, defiro à parte autora a dilação de prazo requerida.Silente, arquivem-se.Int.

0001517-05.2010.403.6100 (2010.61.00.001517-4) - VERA REGINA PANDOLFO RIBEIRO FELICIO(SP121188 - MARIA
CLAUDIA CANALE E SP230894 - ANDRE BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1418 - ADELSON PAIVA SERRA)

Fls. 337/338: Ciência à parte autora.Em nada mais sendo requerido, arquivem-se.Int.

0000445-12.2012.403.6100 - MAGDA ALVES(SP313432A - RODRIGO DA COSTA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, venham conclusos.Int.

0010982-67.2012.403.6100 - TATIANE MILLAN PEREIRA(PR021006 - UMBELINA ZANOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc.
825 - ADRIANE DOS SANTOS)
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Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, ficam as partes intimadas da baixa do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, para requererem o quê de direito no
prazo de 15 (quinze) dias, salientando-se que nos termos do artigo 9 da Resolução PRES N 142, de 20 de julho de 2017, eventual
cumprimento de sentença ocorrerá obrigatoriamente em meio eletrônico. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da parte
interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0016152-49.2014.403.6100 - NADILENE DA SILVA ALMEIDA SANTOS X IURY ALMEIDA DOS SANTOS X IGOR
ALMEIDA DOS SANTOS X NADILENE DA SILVA ALMEIDA SANTOS(Proc. 2948 - ISABEL PENIDO DE CAMPOS
MACHADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, ao
arquivo.Int.

0024904-73.2015.403.6100 - ANTONIO ALEXANDRE DA SILVA(SP234946 - ANTONIO FRANCISCO BALBINO JUNIOR)
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP087127 - CRISTINA GONZALEZ F PINHEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO)

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação à execução ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, tornem conclusos.Int.

0001840-50.2015.403.6127 - COMERCIAL AREIAO PINHAL LTDA ME(SP186098 - RODRIGO MOREIRA MOLINA E
SP198467 - JOAQUIM VALENTIM DO NASCIMENTO NETO) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA
DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS E SP197777 - JULIANA NOGUEIRA BRAZ E SP321007 -
BRUNO FASSONI ALVES DE OLIVEIRA)

Inicialmente cumpre salientar que o E. Supremo Tribunal Federal, nos autos do RE 938.837, em julgamento datado de 19 de abril de
2017, decidiu que o regime de precatórios para pagamento de dívidas decorrentes de decisão judicial não se aplica aos conselhos de
fiscalização profissional. Assim sendo, reconsidero o despacho de fls. 210 para determinar ao Conselho réu que promova o recolhimento
do montante devido a título de honorários advocatícios, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze)
dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa
de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, bem como, honorários advocatícios
relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos moldes do
parágrafo 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0013872-37.2016.403.6100 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA X CINTIA HELENA MELO DA SILVA(SP173158 -
HENRIQUE SHIGUEAKI AMANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO
VICTOR E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Diante do trânsito em julgado da sentença proferida, requeiram as partes o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Silente, ao
arquivo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0742750-15.1985.403.6100 (00.0742750-6) - WOODPLAS DO BRASIL SA X PASTORE IND/ DE MOVEIS LTDA X FAMA
FERRAGENS S/A X METALURGICA SAO NICOLAU S/A X SAFERCO COML/ S/A X FAMA S/A - ADMINISTRACAO
EMPEENDIMENTOS E PARTICIPACOES X JOAO JOSE CAMPANILLO FERRAZ X WERNER GERHARDT X CARLOS
ARDITO X PAULO BARROSO CAIXIAS DE VASCONCELOS X ANTONIO CARLOS DE PINHO SPINOLA X ZEMA
COMERCIO DE PLASTICOS LTDA X SM GRAFICA E EDITORA LTDA X ANTONIO CHIAVEGATTI X GERALDA
BEATRIZ LOPES NORONHA X MAURO FAE NEVES DE OLIVEIRA X MARIO ROSARIO JUNIOR X ANDREW ANTENAS
LTDA X DEREK HOWARD BILSLAND X RICARDO APRA X GIUSEPPE GALIZIA X ARCOENGE SERVICOS COM
EQUIPAMENTOS DE AR COMPRIMIDO LTDA/EITREQ EMPRESA IND/ E TECNICA LTDA X NORIVAL FREGNANI X
CENTRAL DE PNEUS LTDA X MARIA ARMINDA CANDIDO SANGIORGI X OSVALDO LUIZ CANDIDO SANGIORGI X
JOSE ARMANDO RODRIGUES X REINALDO DE OLIVEIRA LIMA X DIVA BALERONI X EUGENIO MARCHI X JOSE
NUNES DE OLIVEIRA X ALBERTO BARBOSA DA SILVA FILHO X LUIZ FERNANDO KIEHL X OSMAR MATEUS GAMA
X HERBERT FRANCIS PENFIELD X VITAL MEIRA DE MENEZES X OSWALDO ORSOLIN X PEDRO GARCIA ALVAREZ
X SILVIO BALANGIO JUNIOR X PAULO GASPAR LEMOS X GPV COM/ DE VEICULOS LTDA X GIOVANI VESTRI X
JOAO GONCALVES X HUGO DUARTE DE CASTRO ANDRADE X DURVAL DE MELO BORNER X NELSON VERONEZE
X COMSEVEM CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA X ADELINO TOZONI X SEBASTIAO TRAVALIN X NADORIAMA
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A X JOSE RUBENS BARBOSA X PUBLICIDADE KLIMES SAO PAULO
LTDA X JOSE DE ALMEIDA SANTOS NETO X EMPRESA DE TRANSPORTES LOUVEIRA LTDA X JOSE CARLOS
MARTINS DE TOLEDO X ARMANDO MESNIK X LE POSTICHE IND/ COM/ LTDA(SP305465 - LUCAS CARLOS VIEIRA)
X JOAQUIM MACHADO DE MELLO JUNIOR X JOSE CARLOS DE CASTRO RIOS X BORIVOJ KUHAR COP X MILDA
ZIBIM X ANTONIO MORGANTE X AMANCIO JOSE BERNARDES NETO X ROSANE GARRO GIACOMINI BERNARDES
X ELCIO LUIZ PAGGION X JORGE GIOCONDO CISCATO X LAZARO VIANA X OLYMPIO GUALTER PIMENTEL
PINTO X DJALMA R FERREIRA & CIA/ LTDA X MARIA ALVARENGA MENINO X BELTEX IND/ E COM/ LTDA X
RAIMUNDO GONCALVES SIMOES X MARIA HELENA MARTINS DE OLIVEIRA X JORGE DIAS DE PINNA X ROSANA
CAVALLARO X JOSE ALEXANDRE TAVARES GUERREIRO X MARCOS VALENTE X ROMIR CARVALHO X ALVARO
MIGUEL RESTAINO X FERNANDO GUASTINI NETTO X LILIAN SARKIS RESTAINO X ALCIDIO CARRAPATOSO
AFONSO X AUGUSTO ANTONIO DOS REIS X MARINA CAVALARI X MARIA HELENA CORACINI OLLITA(SP025102 -
FERNANDO GUASTINI NETTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE E Proc. 642 - TELMA BERTAO
CORREIA LEAL) X WOODPLAS DO BRASIL SA X UNIAO FEDERAL X WOODPLAS DO BRASIL SA X UNIAO
FEDERAL(SP232805 - JULIANA MONTEIRO FERRAZ)

Diante da mensagem eletrônica do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que informa o estorno do montante total disponível nos autos
à Conta do Tesouro Nacional, requeiram as partes o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias.Silentes, ao arquivo.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0057199-67.1995.403.6100 (95.0057199-4) - ADAIL DIAS(SP064360 - INACIO VALERIO DE SOUSA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 248 - MARGARETH ANNE LEISTER) X UNIAO FEDERAL X ADAIL DIAS

Fls. 304/306: Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, devidamente atualizado até
a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da
quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de
Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0011768-29.2003.403.6100 (2003.61.00.011768-9) - ANTONIO DELAI X ANTONIO DIAS SUCHY X CLAUDETE ROBERTO
GARCIA X CLOVIS BRUGNI DE BIASI X DANIEL FERNANDES X DIRCEU ANTONIO DO VALLE CORSO X JOAO
PIRES DA ROSA X JOSE ANTONIO DEL GRANDE X JOSE JOAQUIM SALVADORI X LEO PELACANI(SP056372 -
ADNAN EL KADRI) X UNIAO FEDERAL(Proc. HELOISA ONO DE AGUIAR PUPO) X UNIAO FEDERAL X ANTONIO
DELAI

Fls. 166/169: Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, devidamente atualizado até
a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da
quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de
Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0008057-06.2009.403.6100 (2009.61.00.008057-7) - EUDE DO CARMO X FUSAKO SETAI DA MOTA X JOSE ANTONIO
DE SOUZA X JOSE EUSTAQUIO DE SOUZA X JOSE BENEDITO BRAZ DE OLIVEIRA X JOSE ANTONIO RIBEIRO X
LAERCIO DE OLIVEIRA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES E SP207008 - ERICA KOLBER BUCCI E
SP336205 - ANA PAULA DORTH AMADIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA
DOS SANTOS CARVALHO) X EUDE DO CARMO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal acerca das alegações da parte autora.Após, venham conclusos.Int.
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0009390-22.2011.403.6100 - LAVIA LACERDA MENENDEZ(SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN) X UNIAO
FEDERAL X UNIAO FEDERAL X LAVIA LACERDA MENENDEZ

Diante do informado pela União Federal, promova a parte autora o recolhimento do montante devido.Int.

0013959-32.2012.403.6100 - ITAU CORRETORA DE VALORES SA(PR007295 - LUIZ RODRIGUES WAMBIER) X
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP296729 - DIEGO LUIZ DE FREITAS) X ITAU CORRETORA
DE VALORES SA X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP

Fls. 246/261: Promova o réu o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, devidamente atualizado até a data
do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da
quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de
Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0025577-66.2015.403.6100 - ROBERTO SONCINI(SP320538 - GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL X
UNIAO FEDERAL X ROBERTO SONCINI

Fls. 161/162: Promova a parte autora o recolhimento do montante devido a título de honorários advocatícios, devidamente atualizado até
a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da
quantia fixada, no prazo legal, será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 523 do Código de
Processo Civil, bem como, honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença, que ora fixo em 10% (dez por cento)
sobre o valor da condenação, nos moldes do parágrafo 1º do mesmo artigo.Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0038788-73.1995.403.6100 (95.0038788-3) - RICARDO ROMAN BLANCO - ESPOLIO(SP133342 - CARLOS AMIGO
ROMAN) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP028835 -
RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X RICARDO ROMAN BLANCO - ESPOLIO X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Fls. 380/381: Intime-se a ré nos termos do artigo 535 do Código de Processo Civil.Int.

Expediente Nº 8196

PROCEDIMENTO COMUM

0097903-17.1999.403.0399 (1999.03.99.097903-3) - ANGELINA BISPO GIL X ARMANDO IBELLI X DIRCEU STEIN X
DOMINGAS TSURUKO MINATOGAWA HIGA X DYRCE BASSETTO FIGUEIREDO X HENILDA SOBRAL STEIN X
HILDA PIMENTA AZAR X IEDA PEREIRA X LYGIA XAVIER X MARIA JOSE DE SOUZA MAIA X NANCYN DOS REIS
ESTEVES - ESPOLIO X NIVALDA APARECIDA BATISTA X RITA DANTAS DE SANTANA X RODOLFO JOSE ALVES X
LAZZARINI ADVOCACIA(SP018614 - SERGIO LAZZARINI E SP207504 - WAGNER ROBERTO FERREIRA POZZER) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES)

A fls. 404/406 a parte autora manifestou-se requerendo a expedição de precatório complementar no montante de R$ 94.758,81, atinente
aos juros devidos entre a data do cálculo e a da expedição do precatório.Alega que o Supremo Tribunal Federal, em sede de
repercussão geral, decidiu pela incidência dos juros de mora no período supracitado, razão pela qual, requer o pagamento da quantia não
paga.Instada a se manifestar, a União discordou do pleito da parte autora, argumentando que houve preclusão, uma vez que não houve
impugnação da minuta à época adequada. Alegou que a decisão do STF não transitou em julgado, não sendo possível saber a modulação
dos efeitos da mesma, e que não há mora da Fazenda Pública em relação a este tipo de verba (honorários advocatícios).Por fim, a ré se
insurgiu quanto à incidência de juros sobre juros, bem como à aplicação do IPCA-E na correção monetária dos valores atualizados pela
parte exequente. Pleiteou pelo indeferimento do pedido ou posterior vista dos autos para apuração do valor devido.Vieram os autos à
conclusão.É o relato. Decido.O pedido da parte autora não merece acolhimento. Verifica-se que, de fato, o Supremo Tribunal Federal no
julgamento do RE 579.431 decidiu pela incidência de juros de mora em continuação, ou seja, entre a data da conta e a data da expedição
do precatório. No entanto, tal entendimento não se aplica ao caso em tela, referente à execução de honorários advocatícios. Isto porque,
na conta que serviu como base para expedição do precatório, o valor dos honorários advocatícios foi calculado sobre o montante pago
aos autores na via administrativa, não incidindo juros de mora sobre a verba honorária.Assim, não há que se falar em juros em
continuação como requerido pela parte autora, restando indeferido o pedido de expedição de precatório complementar.Oportunamente,
voltem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção. Int.-se.

0001128-54.2009.403.6100 (2009.61.00.001128-2) - ANTONIO FRANCISCO NETO(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)
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Fls. 399/402 e 404/416: Ciência à parte autora.Em nada mais sendo requerido, arquivem-se.Int.

0006441-20.2014.403.6100 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS(SP273843 - JOSE CARLOS VAN
CLEEF DE ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Manifeste-se a parte autora sobre a impugnação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, venham conclusos.Int.

PETICAO

0021114-77.1998.403.6100 (98.0021114-4) - TADEU BENEDITO FERREIRA NOBRE X JOANA DARC PACHECO
NOBRE(SP213907 - JOAO PAULO MILANO DA SILVA E SP204896 - BRUNO LUIS DE MORAES DEL CISTIA) X
REGINALDO BENEDITO X VANDIRA PEREIRA DE SOUZA SOARES(SP085865 - JOSE AUGUSTO GENESI PELLINI E
SP036972 - RENI VALLERINE PELLINI E Proc. MONICA DE A. M. SERRANO (P.A.J.))

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito à esta 7ª Vara Cível Federal.Fls. 67/70 - Promova a parte interessada o recolhimento
das custas devidas para que se expeça a certidão de objeto e pé pleiteada, no prazo de 05 (cinco) dias.Cumprida a providência supra,
expeça-se.No silêncio, retornem os autos ao arquivo (findo).Int-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0732272-35.1991.403.6100 (91.0732272-0) - HILDA DOS SANTOS X IRENE BARBOSA BRONDI X ELIZABETH
MAGDALENA NICOLINI X FRANCISCO APARECIDO BELFORT X GUILHERMINA SOULIE FRANCO DO AMARAL X
HELENA ALCAIDE SERRA CROZATI X JOSE MAGRIN X MARIA APARECIDA GONCALVES X MARIA CRISTINA
FRAULIN X MARIA JOSE MACHADO SANTOS OLIVEIRA X MARIA LUCINDA RODRIGUES X MARIA RITA GABRIEL
ZILIO X MARIA THEREZINHA GASPAR X MARLENE APARECIDA CRIVELLI BRANDINI X NEIDE KYOKO OSHIRO
KAWASHIMA X NELVY JOSE SIQUEIRA X OTILIA SIQUEIRA DE ANDRADE GARCIA X OMAR SALIM REZEK X
PAULO DE ASSIS X ROSA KIKUKO KUNO SANO X ROSARIA RUIZ BERTINATI RIBEIRO X SANDRA REGINA
CELESTINO MARQUES CARVALHO X SOLANGE RODRIGUES RAMOS X SUELY APARECIDA RAMOS X MARCELO
RICARDO BORGES X WANDERLEY DELBUONI(SP137600 - ROBERTA CRISTINA PAGANINI TOLEDO E SP058114 -
PAULO ROBERTO LAURIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM E Proc. 248
- MARGARETH ANNE LEISTER) X HILDA DOS SANTOS X UNIAO FEDERAL

Trata-se de Ação de Rito Ordinário em que pretende a coautora ROSA KIKUKO KUNO a expedição de ofício requisitório do
montante exequendo.O trânsito em julgado da sentença proferida nos embargos à execução ocorreu em 05/05/2012. A fls. 1.681/1.682,
houve a solicitação de expedição de requisição do pagamento em favor dos autos, excetuando-se a referida requerente.A fls.
1.699/1.700 consta informação de que não há nos autos os dados dos valores individualizados de ROSA KIKUKO KUNO necessários
para a confecção da requisição.Somente em 29/08/2017 (fls. 1.989) a autora requer a elaboração do requisitório.Intimada a se manifestar
nos termos do artigo 487 c/c artigo 10 do Novo Código de Processo Civil, a União Federal pleiteia o reconhecimento da prescrição
intercorrente.É O RELATÓRIODECIDOAssiste razão à União Federal. Não se pode admitir que a pretensão executiva fique
exclusivamente ao alvitre do credor, sob pena de instabilidade das relações jurídicas e afronta ao princípio da segurança jurídica, gerada
pela perpetuação indefinida dos litígios.De acordo com o enunciado da Súmula nº 150 do C. Supremo Tribunal Federal, Prescreve a
execução no mesmo prazo de prescrição da ação.Destarte, o direito de promover a execução, neste feito, encontra-se fulminado pela
prescrição.Em face do exposto, DECRETO A OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO SUPERVENIENTE À PROLAÇÃO DE
SENTENÇA e, por conseqüência, INDEFIRO o pedido formulado pela coautora.Venham os autos conclusos para prolação de sentença
de extinção com relação aos demais autores.Int.

0003593-85.1999.403.6100 (1999.61.00.003593-0) - FARMACIAS GALENICA LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE
AMORIM E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO ) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S
MOREIRA E Proc. 612 - FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR) X FARMACIAS GALENICA LTDA X
INSS/FAZENDA X FARMACIAS GALENICA LTDA X INSS/FAZENDA

INFORMAÇÃO DA SECRETARIAEm conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem
como da Portaria n.º 27/2011 deste Juízo, ficam as partes intimadas do trânsito em julgado do acórdão proferido nos autos dos
Embargos à Execução, para requererem o quê de direito no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo mencionado sem manifestação da
parte interessada, serão os autos remetidos ao arquivo (baixa-findo).

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0129118-78.1979.403.6100 (00.0129118-1) - SHIOSKE TANIGUCHI - ESPOLIO X MUTSUMI TANIGUCHI X CELIA SUMIE
MAGARIO X RUBENS MAGARIO X CHIZUCO TANIGUCHI TAKATU X CHIMHITI TAKATU X EURICO SATIO
TANIGUCHI X LHOSKE TANIGUCHI X TKIYOKO KIYOKO TANIGUCHI X TAIZO TANIGUCHI X KIRIE OKADA
TANIGUCHI X GORO TANIGUCHI X IANAE TANIGUCHI X JULIA TANIGUCHI OKADA X AKIRA OKADA X ROSA
TANIGUCHI AZUMA X YUTAKA AZUMA(SP018053 - MOACIR CARLOS MESQUITA E SP073789 - YOSIATSO
MAESIMA E SP308682 - SILVIA MARQUES REGIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1322 - GABRIELA ARNAULD SANTIAGO)
X SHIOSKE TANIGUCHI - ESPOLIO X UNIAO FEDERAL
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Atenda o patrono de KIYOKO TANIGUCHI-ESPÓLIO ao requerido pelo Banco do Brasil, a fim de viabilizar a regularização das
informações perante a Receita Federal, no prazo de 05 (cinco) dias.Int.

0017178-10.1999.403.6100 (1999.61.00.017178-2) - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS(SP016092 - EDES TINTE E
SP052766 - LIETE EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221365 - EVERALDO ASHLAY
SILVA DE OLIVEIRA E SP180309 - LILIAN BRAIT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS ALBERTO DOS
SANTOS(SP078967 - YACIRA DE CARVALHO GARCIA)

Fls. 762: Restituo à Caixa Econômica Federal o prazo consignado a fls. 756.Após, venham conclusos.Int.

0012529-89.2005.403.6100 (2005.61.00.012529-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP178378 - LUIS FERNANDO
CORDEIRO BARRETO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO) X AGNALDA MARQUES DE BRITO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X AGNALDA MARQUES DE BRITO

Defiro a suspensão da execução nos termos do artigo 921, inciso III do NCPC, devendo os autos aguardarem no arquivo manifestação
da parte interessada. Int.

0010086-58.2011.403.6100 - INTERNATIONAL MEAL COMPANY ALIMENTACAO S.A.(SP217520 - MILENE MISSIATO
MATTAR E SP291912A - HUMBERTO SALES BATISTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUARIA(SP139307 - REGINA CELIA LOURENCO BLAZ E SP294567B - FABIO LUIS DE ARAUJO
RODRIGUES) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA X INTERNATIONAL MEAL
COMPANY ALIMENTACAO S.A.

Fls. 622 - Em consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que o executado possui diversos veículo automotores cadastrado em
seu nome, conforme se depreende do extrato anexo. Entretanto, todos os veículos contém registros de restrições judiciais, decorrentes de
diversas penhoras lavradas por Varas Trabalhistas, cujos créditos possuem preferência.Assim sendo, requeira a exequente o que de
direito no prazo de 05 (cinco) dias. Silente, arquivem-se os autos. Int.

Expediente Nº 8197

EMBARGOS A EXECUCAO

0005931-22.2005.403.6100 (2005.61.00.005931-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031788-
07.2004.403.6100 (2004.61.00.031788-9)) HELIO DE MELLO - ESPOLIO (FRANCISCA DE SOUZA MELLO)(SP143176 -
ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X FRANCISCA DE SOUZA MELLO(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS
MENDONCA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP109489 - LUIZ ANTONIO BUENO DA COSTA JUNIOR E
SP106699 - EDUARDO CURY)
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FL. 236: Vistos, etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela EMGEA através dos quais a mesma se insurge contra a sentença
de fls. 224/224-verso, a qual extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI, do CPC.Aduz ter
havido omissão no julgado, visto que ainda está em discussão nos autos da ação ordinária nº 0902120-29.2005.403.6100, através de
embargos de declaração interpostos em 30/08/2017, o fato de a cobertura securitária não ensejar a quitação total da dívida. Assim,
pugna seja indicado o correto fundamento para a extinção dos embargos, uma vez que ainda subsiste interesse de agir com relação ao
saldo remanescente, não coberto pelo seguro. Requer, outrossim, a redução dos honorários advocatícios por equidade, uma vez que foi
aplicado de forma contraditória o artigo 85 do CPC vigente, sem considerar que a ação foi ajuizada sob a égide do CPC/1973. Os
Embargos foram opostos dentro do prazo legal, conforme certidão de fls. 230.Vieram os autos à conclusão. É O RELATÓRIO.
DECIDO.Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade,
nos ditames do art. 1022, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.No caso em tela, os presentes embargos
merecem ser rejeitados, porquanto, inocorrentes quaisquer das hipóteses supramencionadas.Ressalto que, no tocante à questão dos
honorários, nos termos do artigo 1.046 do novo CPC, Ao entrar em vigor este Código, suas disposições se aplicarão desde logo aos
processos pendentes, ficando revogada a Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973..Saliento que como já se decidiu, Os embargos de
declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773,
Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação da EMGEA contra a sentença
proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes
embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a sentença prolatada.P.R.I.Fl. 239/239-verso: Vistos,
etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pelos embargantes, por meio do qual os mesmos se insurgem contra a sentença
proferida a fls. 224/224-verso.Argumentam que a referida decisão é contraditória, pois apesar de extinguir a demanda sem julgamento de
mérito por nulidade da ação executiva, deixou de fixar honorários de sucumbência.Vieram os autos à conclusão.É O RELATÓRIO.
DECIDO.Assiste razão à União Federal, uma vez que a sentença embargada foi omissa no tocante à aplicação do 8º do art. 85 do Novo
código de Processo Civil, o qual prevê que Nas causas em que for inestimável ou irrisório o proveito econômico ou, ainda, quando o
valor da causa for muito baixo, o juiz fixará o valor dos honorários por apreciação equitativa, observando o disposto nos incisos do
2o..Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os ACOLHO, no mérito, a fim de alterar o dispositivo
da sentença, nos seguintes termos:Em face do exposto, considerando a carência superveniente de interesse de agir, JULGO EXTINTO O
PROCESO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, a teor do disposto no Artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Condeno a
CEF ao pagamento dos honorários advocatícios, ora arbitrados em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nos termos do artigo 85,
8º, do Código de Processo Civil.Traslade-se cópia desta decisão para os autos da ação principal.Oportunamente, com o trânsito em
julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I..No mais, permanece a sentença tal como lançada.P.R.I., com as devidas alterações no
registro de sentença originário.

0020056-43.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012501-72.2015.403.6100) SYS2B
SISTEMAS E SOLUCOES CORPORATIVAS LTDA - EPP X ANDRE DE SOUZA NUNES X DANIEL BARBOSA DE
MAGALHAES(SP154368 - TAIS AMORIM DE ANDRADE PICCININI E SP271245 - LEANDRO CASTANHEIRA LEÃO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Considerando o disposto no art. 998, caput, NCPC, homologo a desistência do recurso de fls. 160/173.Certifique-se o trânsito em
julgado, cumpra-se a ordem de traslado contida na sentença proferida nestes autos e, após, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-
findo).Intime-se e, ao final, cumpra-se.

0006518-58.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011414-18.2014.403.6100) MARTRIX
RESTAURANTE E COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO DE ALIMENTOS LTDA - ME(SP113811 - MARCO
ANTONIO AGUIAR NICOLATTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E
SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)

Fls. 62/66: intime-se a embargada para oferecimento de contrarrazões, nos termos do art. 1010, 1º, NCPC, observadas as disposições
do art. 1009, 1º e 2º do referido diploma legal.Após, subam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região. Publique-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0031788-07.2004.403.6100 (2004.61.00.031788-9) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460 - RENATO
VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HELIO DE
MELLO - ESPOLIO (FRANCISCA DE SOUZA MELLO)(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X
FRANCISCA DE SOUZA MELLO(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA)
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FL. 286/286-VERSO: Vistos, etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela EMGEA através dos quais a mesma se insurge
contra a sentença de fls. 266/266-verso, a qual extinguiu o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485, VI do
CPC.Aduz ter havido omissão no julgado, visto que ainda está em discussão nos autos da ação ordinária nº 0902120-
29.2005.403.6100, através de embargos de declaração interpostos em 30/08/2017, o fato de a cobertura securitária não ensejar a
quitação total da dívida. Assim, requer seja mantida a execução em relação às parcelas não abrangidas pela cobertura securitária. Caso
assim não entenda, requer a suspensão do curso do processo de execução até o julgamento final dos embargos de declaração.Os
Embargos foram opostos dentro do prazo legal, conforme certidão de fls. 280.Vieram os autos à conclusão. É O RELATÓRIO.
DECIDO.Os embargos de declaração são cabíveis quando o provimento jurisdicional padece de omissão, contradição ou obscuridade,
nos ditames do art. 1022, I e II, do CPC, bem como para sanar a ocorrência de erro material.No caso em tela, os presentes embargos
merecem ser rejeitados, porquanto, inocorrentes quaisquer das hipóteses supramencionadas.Este juízo proferiu a sentença ora embargada
em 10 de agosto de 2017, com base na documentação acostada aos autos, inclusive certidão de trânsito em julgado nos autos da ação
ordinária (fls. 263-verso), na qual alega a EMGEA ter oposto embargos declaratórios na data de 30/08/2017. Verifica-se a fls. 273 que
referido a decisão embargada nos autos da ação ordinária diz respeito à decisão que determinou a expedição de alvará de levantamento,
exatamente em razão do comando do título judicial transitado em julgado.De toda forma, houve a extinção diante da ausência da certeza,
liquidez e exigibilidade do título. Saliento que como já se decidiu, Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o
inconformismo da Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev.
do TRF nº 11, pág. 206). Nesse passo, a irresignação da EMGEA contra a sentença proferida deverá ser manifestada na via própria e
não em sede de embargos declaratórios.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no
mérito, restando mantida a sentença prolatada.P.R.I.FL. 289/289-VERSO: Vistos, etc.Trata-se de Embargos de Declaração opostos
pelos executados, por meio do qual os mesmos se insurgem contra a sentença proferida a fls. 266/266-verso.Argumentam que a referida
decisão é contraditória, pois os honorários advocatícios foram fixados em 10% (dez) por cento do valor da causa (R$ 1.000,00),
implicando condenação mínima. Requerem a aplicação do artigo 85, 8º do Código de Processo Civil.Vieram os autos à conclusão.É O
RELATÓRIO. DECIDO.Os presentes embargos de declaração merecem ser acolhidos.De fato, considerando que o feito foi extinto
diante da nulidade da ação executiva e que os executados foram citados e constituíram advogados, a EMGEA deve arcar com o ônus de
sucumbência.Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os ACOLHO, no mérito, a fim de alterar o
dispositivo da sentença, nos seguintes termos:Em face do exposto, considerando a ausência de liquidez do título executivo apresentado,
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI do Código de Processo Civil,
que ora aplico subsidiariamente.Condeno a EMGEA ao pagamento das custas e honorários advocatícios a favor dos executados, que ora
arbitro em10% do valor atualizado da causa, nos termos do artigo 85, 3º do Código de Processo Civil.Transitada em julgado esta
decisão, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P. R. I..No mais, permanece a sentença tal como
lançada.P.R.I., com as devidas alterações no registro de sentença originário.

0018085-96.2010.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO-CRASP(SP246230 -
ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI E SP211620 - LUCIANO DE SOUZA) X WCR GRAFICA EDITORA E COMERCIO DE
PAPEIS LTDA-EPP

Fls. 483/492: esclareça a exequente o pedido retro, eis que pendente a intimação da penhora, que pode ser realizada na pessoa do sócio
no endereço indicado.Saliente-se que a desconsideração da personalidade jurídica deve ser manejada de forma incidental, nos termos do
art. 133 e ss. NCPC, e a sua instauração suspenderá o curso da execução, nos termos do art. 134, 3º, NCPC. Intime-se.

0007772-71.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X HENRIQUE DE SOUSA NETO - ME X HENRIQUE DE
SOUSA NETO

Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 640,84 (seiscentos e quarenta reais e oitenta e quatro centavos) e R$ 95,05
(noventa e cinco reais e cinco centavos), de titularidade do coexecutado HENRIQUE DE SOUSA NETO, intimem-no (via imprensa
oficial), para - caso queira - ofereça eventual Impugnação à Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 854,
parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do
numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça
Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente (CNPJ nº 00.360.305/0001-04).Considerando-se que a adoção
do BACENJUD satisfez parcialmente o interesse da credora, passo a apreciar o segundo pedido formulado a fls. 240/242-verso.Em
consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que o réu HENRIQUE DE SOUSA NETO-ME não é proprietário de veículo
automotor, conforme depreende-se do extrato anexo.Por outro lado, o executado HENRIQUE DE SOUSA NETO é proprietário do
seguinte veículo: GM/CELTA 2P LIFE, ano 2010/2010, Placas ENB4204/SP, sobre o qual não paira qualquer ônus, consoante se infere
do extrato anexo.Assim sendo, determino a imediata restrição de transferência da propriedade, via sistema RENAJUD, do veículo
GM/CELTA 2P LIFE, ano 2010/2010, Placas ENB4204/SP. Expeça-se a competente Carta Precatória para a Comarca de
Adamantina, direcionada para o endereço constante na certidão de fls. 67, para que seja promovida a penhora e avaliação do veículo
supramencionado.Para tanto, deverá a Caixa Econômica Federal promover o recolhimento das respectivas custas, no prazo de 30 (trinta)
dias.Recolhidas as custas, encaminhe-se digitalmente junto à carta precatória ao Setor de Distribuição da Comarca competente, nos
termos do Comunicado CG nº. 155/2016 do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0018186-94.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X LIVALDO FERNANDO TINELLI(SP324992 - TAHYANA MARIA CARNEIRO
STUCKI E SP390854 - VITOR LUIS PAVAN)
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Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Assim sendo, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de penhora.Silente,
remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0021284-87.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X EJS SERVICOS CONTABEIS LTDA - ME X EVAIR JOAO SCHUH X MARIA LUCIA
CAVALLI BRANDINI

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Assim sendo, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de penhora.Silente,
remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0022326-74.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCENARIA
JOTA GE LTDA - ME X MARTINHO FELIX DOS SANTOS(SP138157 - FABIANE OLIVEIRA PEDRO MATARAZZO)

Fls. 278/280-verso: Indefiro o pedido de reiteração de BACENJUD, cuja realização demonstrou a inexistência de ativos financeiros, a
serem bloqueados.A reiteração somente serviria para protrair o feito.Quanto ao pedido de consulta ao RENAJUD, este restou apreciado
a fls. 215, oportunidade em que constatou-se que os executados não são proprietários de veículos automotores. Diante da não-
localização de bens, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo (baixa-findo).Intime-se.

0023254-25.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CARLOS DE CAMARGO(SP130827 - MARCO ANTONIO
ROCCATO FERRERONI E SP125992 - SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD)

Fls. 242/243: reporto-me ao tópico final do despacho de fl. 240.Indique a exequente novos bens passíveis de penhora, no prazo de 15
(quinze) dias.Silente, aguarde-se sobrestado (em Secretaria) até a sobrevinda de decisão definitiva nos autos do Agravo de Instrumento
nº. 0015934-17.2016.4.03.0000.Intime-se.

0000101-26.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X OSWALDO
ROBERTO SANFELIPPO DA SILVA & ASSOCIADOS LTDA X OSWALDO ROBERTO SANFELIPPO DA SILVA

Fls. 196 - Indefiro o pedido de reiteração de BACENJUD, cuja realização demonstrou a inexistência de ativos financeiros, a serem
bloqueados.A reiteração somente serviria para protrair o feito.Quanto ao pedido de consulta ao INFOJUD, este restou apreciado a fls.
97/99.Diante da não-localização de bens, aguarde-se provocação da parte interessada no arquivo (baixa-findo).Intime-se.

0000369-80.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP128341 -
NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X MARCIO JOSE AUGUSTO - EPP X MARCIO JOSE AUGUSTO

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0004886-31.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP114904 - NEI
CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARIA CRISTINA FIGUEIROA KHALIL X MARIA TEREZA
KHALIL X LUCIMARY KHALIL(SP084697 - FLAVIO SAMPAIO DORIA E SP124893 - FLAVIO DO AMARAL SAMPAIO
DORIA E SP206922 - DANIEL DO AMARAL SAMPAIO DORIA)

Fls. 237/238 - Reporto-me ao decidido a fls. 235.Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), conforme anteriormente
determinado.Intime-se.

0010114-84.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE JAKUTIS FILHO(SP248522 - JULIANO JAKUTIS E
SP254162 - RUBENS ALARCA DE SANTANA E SP283481 - ADALBERTO DO NASCIMENTO SANTOS JUNIOR)

Fls. 137/138 - Indefiro o pedido de reiteração de BACENJUD, cuja realização demonstrou a inexistência de ativos financeiros, a serem
bloqueados.A reiteração somente serviria para protrair o feito.Em nada sendo requerido, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda-se à
retirada da restrição cadastrada a fls. 89, remetendo-se, por fim, os autos ao arquivo (baixa-findo), conforme anteriormente
determinado.Intime-se.

0013918-60.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X FLORISVALDO
DO VALE CONCEICAO - ME X FLORISVALDO DO VALE CONCEICAO X SUELI NASCIMENTO DE BRITO
CONCEICAO

Fl. 236: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido, inclusive para que a exequente forneça o endereço para intimação da
coexecutada, conforme asseverado no despacho de fl. 225.Intime-se.
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0014455-56.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X TRI-EME
SERVICOS DE PORTARIA EIRELI - ME X ANDREA ANDREUCCI RAMOS MARIA X LUCCAS ANDREUCCI RAMOS
MARIA(SP260010 - JOANA VALENTE BRANDÃO PINHEIRO)

Fls. 370/381: dê-se vista à CEF acerca do alegado pelos executados.Sem prejuízo, providencie a exequente memória atualizada do
débito, observando o teor da sentença prolatada nos autos dos embargos à execução cujo traslado ocorreu nestes autos às fls. 383/391,
no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos. Intime-se.

0018451-62.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X INFOGLOBAL SOLUCOES
TECNOLOGICAS LTDA - ME X MOACYR MODESTO FILHO

Fls. 199 - Indefiro o pedido de reiteração de BACENJUD, cuja realização demonstrou a inexistência de ativos financeiros, a serem
bloqueados.A reiteração somente serviria para protrair o feito.Diante da não-localização de bens, aguarde-se provocação da parte
interessada no arquivo (baixa-findo).Intime-se.

0001980-34.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X MEIRY SANDY ALVES TRANSPORTE E LOGISITCA X MEIRY SANDY ALVES

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Assim sendo, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de penhora.Silente,
remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0002297-32.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X PEDRO GARIBALDI - ME X PEDRO GARIBALDI

Fl. 126: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo).Intime-se.

0005128-53.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL) X
BARBOSA E GUIMARAES ADVOGADOS ASSOCIADOS X RAIMUNDO HERMES BARBOSA X DEBORA GUIMARAES
BARBOSA

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, fica a parte exequente intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos ao arquivo (baixa-findo).

0008892-47.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X VALDICK DE MELO VIANA
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Considerando-se os bloqueios efetuados, nos valores de R$ 10.684,86 (dez mil seiscentos e oitenta e quatro reais e oitenta e seis
centavos) e R$ 1.684,98 (um mil seiscentos e oitenta e quatro reais e noventa e oito centavos), de titularidade do executado VALDICK
DE MELO VIANA, intimem-no (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça Impugnação ao Arresto, no prazo de 05 (cinco) dias,
nos termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem
manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa
Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal, para posterior conversão do arresto em penhora.Publique-se, juntamente
com a decisão de fls. 83/83-verso.DECISÃO DE FLS. 83/83-VERSO: Fls. 82 - Depreende-se da certidão do Oficial de Justiça que o
executado não foi localizado no endereço declarado no contrato firmado com a credora, assim como nos endereços obtidos por meio das
consultas disponíveis perante este Juízo, o que autoriza o arresto de seus bens.Nesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de
Justiça -STJ. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
EXECUTADOS NÃO LOCALIZADOS. ARRESTO PRÉVIO OU EXECUTIVO. ART. 653 DO CPC. BLOQUEIO ON LINE.
POSSIBILIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. APLICAÇÃO DO ART. 655-A DO CPC, POR ANALOGIA. 1.
O arresto executivo, também designado arresto prévio ou pré-penhora, de que trata o art. 653 do CPC, objetiva assegurar a efetivação
de futura penhora na execução por título extrajudicial, na hipótese de o executado não ser encontrado para citação.2. Frustrada a
tentativa de localização do executado, é admissível o arresto de seus bens na modalidade on-line (CPC, art. 655-A, aplicado por
analogia). (...). (REsp 1.370.687/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe 15/08/2013).3. Recurso Especial provido,
para permitir o arresto on line, a ser efetivado na origem..(Recurso Especial - REsp nº 1338032, Relator Ministro SIDNEI BENETI,
TERCEIRA TURMA, publicado no DJe, em 29/11/2013) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 1. EXECUTADOS NÃO LOCALIZADOS. BLOQUEIO
ON-LINE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 2. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, IV e X, DO CPC. FUNDO DE
INVESTIMENTO. LIMITAÇÃO. QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. Frustrada
a tentativa de localização do executado, é admissível o arresto de seus bens na modalidade on-line.2. A jurisprudência deste STJ se
consolidou no sentido de que os valores depositados em aplicações financeiras, que excedam 40 (quarenta) salários mínimos, perdem a
natureza alimentar, ainda que decorrentes de indenização trabalhista.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp nº 655.318/RJ,
Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, publicado no DJe, em 30/06/2016)Em face do exposto, DEFIRO o
pedido de realização do arresto de ativos financeiros do executado VALDICK DE MELO VIANA, via sistema BACENJUD, nos
termos do Artigo 830 do NCPC, em relação ao débito indicado na exordial, a fim de assegurar o resultado prático da presente
execução.Caso a medida seja negativa e tendo em conta o exaurimento das pesquisas disponíveis perante este Juízo, dê-se ciência à
Caixa Econômica Federal, para que esclareça se há interesse na realização da citação por edital.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0010677-44.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LU & LU
LOJAO DA ECONOMIA LTDA - ME X LUIZ CARLOS RODRIGUES

Diante do infrutífero resultado obtido com a adoção do BACENJUD, passo a apreciar o segundo pedido formulado a fls. 117.Em
consulta ao sistema RENAJUD, este Juízo verificou que o executado LU & LU LOJAO DA ECONOMIA LTDA - ME não é
proprietário de veículo automotor, consoante se infere do extrato anexo.Por outro lado, o executado LUIZ CARLOS RODRIGUES é
proprietário do seguinte veículo: VW/KOMBI FURGÃO, ano 1991/1991, Placas BGC 5855/SP, contendo a anotação de Restrição
Administrativa, consoante se depreende do extrato anexo.Registre-se que, em função do ano de fabricação dos referidos automóveis,
estes não possuem valor de mercado, o que reduz sensivelmente as possibilidades de arrematação do bem, em leilão judicial, conforme
manual de procedimentos da CEHAS. Desta forma, indique a Caixa Econômica Federal, no prazo de 15 (quinze) dias, outros bens
passíveis de penhora.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0010921-70.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X C. H. T. BARGMANN - ME X CARLOS HENRIQUE TAIRA BARGMANN

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Em nada sendo requerido, no prazo estipulado no despacho de fls. 89, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se e, após, publique-se, juntamente com o despacho de fls. 89.DESPACHO DE
FLS. 89: Primeiramente, registro de o coexecutado CARLOS HENRIQUE TAIRA BARGMANN opôs os Embargos à Execução nº
0016893-21.2016.4.03.6100 (traslado de fls. 58/61), motivo pelo qual reputo-o citado.Fls. 66 - Considerando que não houve o
adimplemento voluntário à obrigação consubstanciada no título extrajudicial, determino o bloqueio judicial, via sistema BACENJUD, dos
ativos financeiros de ambos os executados, observado o limite do crédito exequendo.Prejudicado o pedido de prazo suplementar, para a
apresentação de pesquisas de bens, as quais foram apresentadas a fls. 68/88.Defiro o pedido de vista dos autos, pelo prazo de 10 (dez)
dias, tal como formulado pela exequente, a fls. 68/88. Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0011454-29.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FORTE BOYS EXPRESS S/C LTDA - ME X MARIA
CRISTINA PARRA BEZERRA
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Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Após, dê-se ciência à Caixa Econômica Federal, acerca do resultado infrutífero do arresto, via
BACENJUD.Em nada sendo requerido, no prazo estabelecido a fls. 96/97, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se,
juntamente com a decisão de fls. 96/97.DECISÃO DE FLS. 96/97: Fls. 93/95 - Depreende-se da certidão lavrada pelo Oficial de Justiça
que o executado FORTE BOYS EXPRESS S/C LTDA-ME não foi encontrada no endereço indicado no contrato celebrado com a
credora, o que configura ocultação e autoriza o arresto executivo eletrônico dos bens do executado, nos termos do Artigo 854 do
NCPC, ainda que não citada a devedora.Conforme já decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Frustrada a tentativa de
localização do executado, cabe a medida cautelar de arresto de seus bens, pelo sistema Bacenjud (precedentes do STJ). (AI
00023082820164030000, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:01/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Quanto à executada MARIA CRISTINA PARRA BEZERRA, também não houve
sua localização no endereço declarado no contrato firmado com a credora, o que autoriza a adoção da mesma medida.Nesse sentido é o
entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça -STJ. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE
TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXECUTADOS NÃO LOCALIZADOS. ARRESTO PRÉVIO OU EXECUTIVO. ART. 653 DO
CPC. BLOQUEIO ON LINE. POSSIBILIDADE, APÓS O ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. APLICAÇÃO DO ART. 655-A
DO CPC, POR ANALOGIA. 1. O arresto executivo, também designado arresto prévio ou pré-penhora, de que trata o art. 653 do
CPC, objetiva assegurar a efetivação de futura penhora na execução por título extrajudicial, na hipótese de o executado não ser
encontrado para citação.2. Frustrada a tentativa de localização do executado, é admissível o arresto de seus bens na modalidade on-line
(CPC, art. 655-A, aplicado por analogia). (...). (REsp 1.370.687/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe
15/08/2013).3. Recurso Especial provido, para permitir o arresto on line, a ser efetivado na origem..(Recurso Especial - REsp nº
1338032, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, publicado no DJe, em 29/11/2013) AGRAVO REGIMENTAL
NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 1.
EXECUTADOS NÃO LOCALIZADOS. BLOQUEIO ON-LINE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 2.
IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, IV e X, DO CPC. FUNDO DE INVESTIMENTO. LIMITAÇÃO. QUARENTA
SALÁRIOS MÍNIMOS. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. Frustrada a tentativa de localização do executado, é
admissível o arresto de seus bens na modalidade on-line.2. A jurisprudência deste STJ se consolidou no sentido de que os valores
depositados em aplicações financeiras, que excedam 40 (quarenta) salários mínimos, perdem a natureza alimentar, ainda que decorrentes
de indenização trabalhista.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp nº 655.318/RJ, Relator Ministro MARCO AURÉLIO
BELLIZZE, Terceira Turma, publicado no DJe, em 30/06/2016)Em face do exposto e tendo em conta o pedido formulado na petição
inicial, determino a realização do arresto de ativos financeiros dos executados FORTE BOYS EXPRESS S/C LTDA-ME e MARIA
CRISTINA PARRA BEZERRA, via sistema BACENJUD, nos termos do Artigo 830 do NCPC, em relação ao débito indicado na
exordial, a fim de assegurar o resultado prático da presente execução.Sem prejuízo, promova a Caixa Econômica Federal o recolhimento
das custas de distribuição e diligência do Oficial de Justiça, para a expedição de Carta Precatória à Comarca de Itapecerica da Serra/SP,
no prazo de 30 (trinta) dias, para a tentativa de citação dos executados no único endereço ainda não diligenciado nos autos (fls.
77).Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0011618-91.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X ACOUGUE SAO LUIZ GONZAGA LTDA - ME X ALLAN DANIEL BONADIE
X RICARDO BONADIE JUNIOR

Tendo em vista que a audiência realizada na Central de Conciliação de São Paulo restou infrutífera, diante da certidão de fl. 113, converto
o arresto em penhora, nos termos do art. 830, 3º, NCPC.Certifique-se o decurso de prazo para oposição de Embargos à Execução pela
empresa executada, bem como por RICARDO BONADIE JUNIOR.Proceda a Secretaria à consulta da conta judicial aberta por meio
do ID obtido à ocasião da transferência de fl. 123.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente.Por fim, publique-se
esta determinação, para que a Caixa Econômica Federal promova a retirada do alvará no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, tendo em
vista que o mesmo possui prazo de validade de 60 (sessenta) dias a contar de sua expedição, conforme dispõe a Resolução n. 110, de 08
de julho de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Sem prejuízo, indique a exequente novos bens passíveis de penhora, no prazo de 15
(quinze) dias. Silente, e sobrevinda a via liquidada, aguarde-se provocação no arquivo. Cumpra-se, intime-se.

0016542-48.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X ORDALIA REGINA DA SILVA BUSO MONTAGEM - ME X ORDALIA REGINA DA SILVA
BUSO(SP277037 - DIOGO AZEVEDO BATISTA DE JESUS E SP257737 - RENATA SOTO BARBOSA)
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Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 1.662,74 (um mil seiscentos e sessenta e dois reais e setenta e quatro
centavos) e R$ 89,60 (oitenta e nove reais e sessenta centavos), de titularidade da coexecutada ORDÁLIA REGINA DA SILVA
BUSO, intimem-na (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça eventual Impugnação à Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação,
proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal -
Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente (CNPJ nº 00.360.305/0001-
04).Sem prejuízo, indique a exequente, também no prazo de 15 (quinze) dias, outros bens passíveis de constrição judicial.Publique-se,
juntamente com o despacho de fls. 87.DESPACHO DE FLS. 87: Fls. 79/81 - Anote-se.Fls. 83 - Considerando que não houve o
adimplemento voluntário à obrigação consubstanciada no título extrajudicial, determino o bloqueio judicial, via sistema BACENJUD, dos
ativos financeiros da parte executada, observado o limite do crédito exequendo.Fls. 84/86 - Nada a ser deliberado em face do traslado
realizado.Sem prejuízo, promova a parte executada, no prazo de 15 (quinze) dias, a regularização de sua representação processual, uma
vez que os instrumentos apresentados a fls. 57/58 consistem em cópias simples.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0016621-27.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X RCT ROUPAS EIRELI - EPP X ROBERTO DE CAMARGO TACLA

Fl. 97: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo).Intime-se.

0017094-13.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARCOS VINICIUS SAPANHOS RODRIGUES

Considerando o bloqueio efetuado no valor de R$ 301,26 (trezentos e um reais e vinte e seis centavos), intime-se a parte executada, via
imprensa oficial, para - caso queira - ofereça eventual Impugnação à Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no
artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à
transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB
0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI 2ª
Região (CNPJ nº 62.655.246/0001-59).Sem prejuízo, indique o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, outros bens passíveis de
constrição judicial.Intime-se.

0019435-12.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCIO
ANTONIO ROMUALDO(SP257627 - EMERSON LUIZ MATTOS PEREIRA)

Fls. 73/102: Defiro pedido de vista dos autos, pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo).Intime-se.

0020071-75.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VANDER RUIZ
CANDIDO - ME X VANDER RUIZ CANDIDO

Fl. 119: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo).Intime-se.

0020083-89.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CENTER CAR
CENTRO AUTOMOTIVO SANTANA LTDA - ME X IRACEMA CINTRA MARTINS X REGINA CINTRA MARTINS
GUERRA(SP173857 - EDUARDO ALVES MOULIN)

Fl. 122: Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo).Fls. 124/142: considerando que idêntica petição foi apresentada nos autos dos Embargos à Execução, onde se encontra o
patrono regularmente constituído, proceda-se à inclusão do novo patrono indicado para recebimento de intimações nestes autos. Cumpra-
se, intime-se.

0020762-89.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X MIGUEL GALHARDI NETO
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Dê-se ciência à Caixa Econômica Federal, acerca do resultado infrutífero do arresto, via BACENJUD, devendo esclarecer, no prazo de
15 (quinze) dias, se há interesse na realização da citação por edital.Silente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as
cautelas de estilo.Publique-se, juntamente com a decisão de fls. 57/57-verso.DECISÃO DE FLS. 57/57-VERSO: Fls. 56 - Depreende-
se da certidão lavrada pelo Oficial de Justiça que o executado MIGUEL GALHARDI NETO não foi encontrado no endereço indicado
no contrato celebrado com a credora, o que configura ocultação e autoriza o arresto executivo eletrônico dos bens do executado, nos
termos do Artigo 854 do NCPC, ainda que não citada a devedora.Nesse sentido é o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça -
STJ. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXECUTADOS
NÃO LOCALIZADOS. ARRESTO PRÉVIO OU EXECUTIVO. ART. 653 DO CPC. BLOQUEIO ON LINE. POSSIBILIDADE,
APÓS O ADVENTO DA LEI N. 11.382/2006. APLICAÇÃO DO ART. 655-A DO CPC, POR ANALOGIA. 1. O arresto
executivo, também designado arresto prévio ou pré-penhora, de que trata o art. 653 do CPC, objetiva assegurar a efetivação de futura
penhora na execução por título extrajudicial, na hipótese de o executado não ser encontrado para citação.2. Frustrada a tentativa de
localização do executado, é admissível o arresto de seus bens na modalidade on-line (CPC, art. 655-A, aplicado por analogia). (...).
(REsp 1.370.687/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe 15/08/2013).3. Recurso Especial provido, para permitir o
arresto on line, a ser efetivado na origem..(Recurso Especial - REsp nº 1338032, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA
TURMA, publicado no DJe, em 29/11/2013) AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. 1. EXECUTADOS NÃO LOCALIZADOS. BLOQUEIO
ON-LINE. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 2. IMPENHORABILIDADE. ARTIGO 649, IV e X, DO CPC. FUNDO DE
INVESTIMENTO. LIMITAÇÃO. QUARENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 3. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.1. Frustrada
a tentativa de localização do executado, é admissível o arresto de seus bens na modalidade on-line.2. A jurisprudência deste STJ se
consolidou no sentido de que os valores depositados em aplicações financeiras, que excedam 40 (quarenta) salários mínimos, perdem a
natureza alimentar, ainda que decorrentes de indenização trabalhista.3. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp nº 655.318/RJ,
Relator Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Terceira Turma, publicado no DJe, em 30/06/2016)Em face do exposto e tendo em
conta o pedido formulado, DEFIRO o pedido de realização do arresto de ativos financeiros do executado MIGUEL GALHARDI
NETO, via sistema BACENJUD, nos termos do Artigo 830 do NCPC, em relação ao débito indicado na exordial, a fim de assegurar o
resultado prático da presente execução.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0020817-40.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X ANTONIO RODRIGUES FILHO

Considerando o bloqueio efetuado no valor de R$ 544,51 (quinhentos e quarenta e quatro reais e cinquenta e um centavos), intime-se a
parte executada, via imprensa oficial, para - caso queira - ofereça eventual Impugnação à Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos
termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação,
proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal -
Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do Conselho Regional de Corretores de
Imóveis - CRECI 2ª Região (CNPJ nº 62.655.246/0001-59).Oportunamente, venham os autos conclusos, para prolação de sentença de
extinção do processo. Intime-se.

0020845-08.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X REGINALDO ALVES DE ARAUJO

Diante do infrutífero resultado obtido com a adoção do BACEN JUD, indique o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis
de serem penhorados.No silêncio, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0021203-70.2016.403.6100 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FERNANDO FERREIRA DO CARMO

Considerando o bloqueio efetuado no valor de R$ 423,28 (quatrocentos e vinte e três reais e vinte e oito centavos), intime-se a parte
executada, via imprensa oficial, para - caso queira - ofereça eventual Impugnação à Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do
disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se
à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência
PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor do Conselho Regional de Corretores de Imóveis -
CRECI 2ª Região (CNPJ nº 62.655.246/0001-59).Oportunamente, venham os autos conclusos, para prolação de sentença de extinção
do processo. Intime-se.

Expediente Nº 8198

MONITORIA

0021243-04.2006.403.6100 (2006.61.00.021243-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X ANDREZA DE OLIVEIRA SAO JOSE X AILTON BASILIO SAO JOSE X ANA FERNANDES DE OLIVEIRA SAO
JOSE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     82/615



Fls. 328/332: Nada a deliberar, eis que não há pedido expresso formulado pela CEF em sua manifestação.Aguarde-se provocação no
arquivo.Intime-se.

0018067-41.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X ROGERIO NUNES

Fls. 210/212 - Indefiro o pedido de expedição de carta de intimação ao devedor, porquanto este foi citado por edital (fls. 93), sendo
aplicável o disposto no artigo 513, parágrafo 2º, inciso IV, do Novo Código de Processo Civil.Desta forma, expeça-se o competente
edital de intimação para o devedor supramencionado, com prazo de 20 (vinte) dias, para que promova o recolhimento do montante
devido à Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito, no prazo de 15 (quinze) dias, devendo
comprovar o recolhimento nos autos, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, bem como
honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos
do artigo 523, parágrafo 1º, do Novo Código de Processo Civil.Após, promova a Secretaria a disponibilização no Diário Eletrônico da
Justiça, bem como sua publicação no sítio da Justiça Federal. Consigno ser inviável, por ora, a publicação do edital na plataforma de
editais do CNJ, conforme determina o inc. II, do art. 257 do NCPC, vez que a implementação da mesma está pendente de
regulamentação, inclusive com consulta pública aberta a partir do procedimento Comissão nº 0001019-12.2016.2.00.0000, de relatoria
do Conselheiro Gustavo Tadeu Alkmim.Na hipótese de inércia dos réus, encaminhem-se os autos à Defensoria Pública da União e, no
silêncio, tornem os autos conclusos, para apreciação dos pedidos formulados pela Caixa Econômica Federal, a fls. 328/330-
verso.Cumpra-se, após, publique-se e, por fim, dê-se vista dos autos à D. P. U..

0001696-65.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X LANA ESTEFANI
PEREIRA SOUSA

Fl. 170: Diante do exaurimento das medidas administrativas e judiciais no intuito de obtenção do endereço da parte ré, DEFIRO o pedido
de citação por edital, nos termos do que dispõe o artigo 256, inciso II, do NCPC, para que responda aos termos da presente ação, no
prazo de 20 (vinte) dias, a teor do disposto no art. 257, III, do referido diploma legal.Expeça-se o edital, promovendo a Secretaria a
disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça, bem como sua publicação no sítio da justiça federal. Consigno ser inviável, por ora, a
publicação do edital na plataforma de editais do CNJ, conforme determina o inc. II, do art. 257 do NCPC, vez que a implementação da
mesma está pendente de regulamentação, inclusive com consulta pública aberta a partir do procedimento Comissão nº 0001019-
12.2016.2.00.0000, de relatoria do Conselheiro Gustavo Tadeu Alkmim.Na hipótese de revelia (art. 257, IV, NCPC) e considerando-se
o disposto no artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80/94, bem como nos art. 72, inciso II e parágrafo único do NCPC, nomeio
a Defensoria Pública da União para exercer a função de Curador Especial.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0015776-97.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X ANA PAULA LEAO PAPA(SP321172 - PRISCILLA PITON IMENES)

Fls. 198/202: intime-se o autor para oferecimento de contrarrazões, nos termos do art. 1010, 1º, NCPC, observadas as disposições do
art. 1009, 1º e 2º do referido diploma legal.Após, subam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região. Publique-se.

0007998-08.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP155830 - RICARDO SOARES JODAS GARDEL E
SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X ANDERSON PIRES(SP212461 - VANIA DOS SANTOS)

Primeiramente, ciência às partes acerca da elaboração do laudo de fls. 153/173 para manifestação, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias,
iniciando-se pela parte autora.Oportunamente, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de fl. 152.Intime-se.

0016900-47.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSE RUBENILSON
VIDAL DE CARVALHO

Em conformidade com o disposto no artigo 203, parágrafo 4.º do Novo Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 27/2011
deste Juízo, fica a parte autora intimada da certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.
Transcorrido o prazo sem manifestação da parte interessada, os autos serão remetidos à conclusão para deliberação do Juízo

0020133-52.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X REGINALDO CARLOS GALDINO

Fl. 86: Diante do exaurimento das medidas administrativas e judiciais no intuito de obtenção do endereço da parte ré, DEFIRO o pedido
de citação por edital, nos termos do que dispõe o artigo 256, inciso II, do NCPC, para que responda aos termos da presente ação, no
prazo de 20 (vinte) dias, a teor do disposto no art. 257, III, do referido diploma legal.Expeça-se o edital, promovendo a Secretaria a
disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça, bem como sua publicação no sítio da justiça federal. Consigno ser inviável, por ora, a
publicação do edital na plataforma de editais do CNJ, conforme determina o inc. II, do art. 257 do NCPC, vez que a implementação da
mesma está pendente de regulamentação, inclusive com consulta pública aberta a partir do procedimento Comissão nº 0001019-
12.2016.2.00.0000, de relatoria do Conselheiro Gustavo Tadeu Alkmim.Na hipótese de revelia (art. 257, IV, NCPC) e considerando-se
o disposto no artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80/94, bem como nos art. 72, inciso II e parágrafo único do NCPC, nomeio
a Defensoria Pública da União para exercer a função de Curador Especial.Cumpra-se, intimando-se ao final.
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0022251-98.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
INPAR PROJETO VERSATILLE CONDOMINIUM SPE 55 LTDA.

Esclareça a parte exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se cumprido o acordo, vindo-me os autos conclusos para sentença.Na hipótese
de descumprimento, a execução deverá prosseguir em seus termos, requerendo a exequente o que de direito para satisfação do seu
débito, no prazo consignado.Intime-se.

0025468-52.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X CARINHOSA
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA TOUCADOR LTDA - EPP X JOSE HENRIQUE GUERRA DE ALMEIDA X
ANDREA CRISTINA DE ALMEIDA GARCIA(SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI)

Fls. 178/186: intime-se o autor para oferecimento de contrarrazões, nos termos do art. 1010, 1º, NCPC, observadas as disposições do
art. 1009, 1º e 2º do referido diploma legal.Após, subam-se os autos ao E. TRF - 3ª Região. Publique-se.

0001138-54.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X E. G. SOBRAL -
ME X EDUARDO GONCALVES SOBRAL

Fl. 191: Diante do exaurimento das medidas administrativas e judiciais no intuito de obtenção do endereço da parte ré, DEFIRO o pedido
de citação por edital, nos termos do que dispõe o artigo 256, inciso II, do NCPC, para que responda aos termos da presente ação, no
prazo de 20 (vinte) dias, a teor do disposto no art. 257, III, do referido diploma legal.Expeça-se o edital, promovendo a Secretaria a
disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça, bem como sua publicação no sítio da justiça federal. Consigno ser inviável, por ora, a
publicação do edital na plataforma de editais do CNJ, conforme determina o inc. II, do art. 257 do NCPC, vez que a implementação da
mesma está pendente de regulamentação, inclusive com consulta pública aberta a partir do procedimento Comissão nº 0001019-
12.2016.2.00.0000, de relatoria do Conselheiro Gustavo Tadeu Alkmim.Na hipótese de revelia (art. 257, IV, NCPC) e considerando-se
o disposto no artigo 4º, inciso XVI, da Lei Complementar nº 80/94, bem como nos art. 72, inciso II e parágrafo único do NCPC, nomeio
a Defensoria Pública da União para exercer a função de Curador Especial.Cumpra-se, intimando-se ao final.

0003034-35.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JOSE FELISBERTO BARONE X VILMA FILOMENA
COLLINO BARONE

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória por meio da qual busca a CEF a cobrança de crédito relativo ao Crédito Rotativo CROT/ Crédito
Direto - CDC.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 05/33.Deferida a expedição de mandado para pagamento (fls. 37), a
fls. 46 consta certidão do oficial de justiça dando conta do falecimento do réu José Felisberto Barone. Negativa a tentativa de citação da
corré Vilma Filomena.Instada, a CEF indicou novos endereços para citação da ré (fls. 51/59) e apresentou a certidão de óbito do réu
José Felisberto (fls.79), requerendo a extinção do feito em relação ao mesmo.Juntada carta precatória com certidão negativa de tentativa
de citação da corré.Vieram os autos conclusos.É o relato.Decido.HOMOLOGO, por sentença, o pedido de desistência da ação
formulado pela autora no tocante ao réu JOSÉ FELISBERTO BARONE para que produza os regulares efeitos de direito. Por
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, a teor do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil.No tocante à corré Vilma Filomena Collino Barone, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da
diligência negativa do Sr. Oficial de Justiça. No silêncio, venham os autos conclusos, para prolação de sentença de extinção do
feito.P.R.I.

0005895-91.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DABSTER MARKETING PROMOCIONAL LTDA X
CARLOS ROBERTO CARNELOSSI PALOMINO X CEZAR AUGUSTO GARDESANI

Diante do infrutífero resultado obtido com a adoção do BACENJUD, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens de
propriedade do executado CARLOS ROBERTO CARNELOSSI PALOMINO, passíveis de serem penhorados.Sem prejuízo, aguarde-
se o efetivo cumprimento do mandado de citação expedido a fls. 110.Intime-se.

0010127-49.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X RICARDO DA SILVA MOURA X ANA PAULA DA COSTA MOURA

Ciência às partes acerca da baixa dos autos do E. TRF-3ª Região.Considerando o acordo homologado, nada a deliberar.Remetam-se os
autos ao arquivo.Intime-se.

0020338-47.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO LTDA(SP186004B - CRISTIANO GUSMAN)

Considerando que, uma vez apresentados os Embargos Monitórios, suspende-se a eficácia da ordem de pagamento e o feito se processa
pelo procedimento comum, impõe-se a realização de audiência de conciliação, na forma prevista no art. 334, NCPC. Assim sendo,
solicite-se à CECON, via mensagem eletrônica, a inclusão do feito em pauta de audiência. Sem prejuízo, esclareça a parte ré o endereço
constante à fl. 103 em face do certificado pelo Oficial de Justiça à fl. 30, em observância ao disposto no art. 77, V, NCPC, no prazo de 5
(cinco) dias. Intime-se, cumpra-se.
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CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0020433-87.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X JOSEPH CHERLY
ALBUQUERQUE DE AGUIAR X ANTONIO OLIVEIRA DE SOUSA(RJ116293 - WILLAMY RIBEIRO DE OLIVEIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSEPH CHERLY ALBUQUERQUE DE AGUIAR

Recebo o requerimento como Impugnação à Penhora.Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, inclusive
acerca da proposta de acordo formulada pelo devedor.Publique-se, juntamente com o despacho de fls. 328/328-verso.DESPACHO DE
FLS. 328/328-VERSO: Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 13.507,83 (treze mil quinhentos e sete reais e oitenta
e três centavos) e R$ 1.733,91 (um mil setecentos e trinta e três reais e noventa e um centavos), de titularidade do executado ANTONIO
OLIVEIRA DE SOUSA, intimem-no (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça eventual Impugnação à Penhora, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo Civil.Decorrido o prazo acima fixado,
sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito vinculada a este Juízo, perante a Caixa
Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de levantamento em favor da exequente (CNPJ nº
00.360.305/0001-04).Tendo em conta que a adoção do BACENJUD foi parcialmente frutífera, passo a analisar o segundo pedido
formulado a fls. 319/321-verso.Em consulta ao RENAJUD, este Juízo verificou que o executado ANTONIO OLIVEIRA DE SOUSA
não é proprietário de veículo automotor, consoante se infere do extrato anexo.Desta forma, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze)
dias, outros bens passíveis de constrição judicial.Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI, conforme determinado a fls. 322.Intime-
se.

0014966-93.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X PAULO JOSE
CARNEIRO(SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PAULO JOSE
CARNEIRO(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Fls. 202/204: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela CEF.Com a manifestação, cumpra-se tópico final de fl.
192.Intime-se.

0015651-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X JOSE
ROMILSON DE SOUSA(Proc. 2205 - JULIANA BASTOS NOGUEIRA SOARES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JOSE
ROMILSON DE SOUSA

Fls. 239 - Pretende a Caixa Econômica Federal a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópias das 03 (três) últimas declarações
de Imposto de Renda, apresentadas pelo executado. Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACEN JUD, imperiosa se
faz a quebra do sigilo fiscal do devedor, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do
seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA
FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz
da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e
provido.(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ
08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do
último exercício financeiro, é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de
Renda, em relação ao referido exercício.Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração
prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de todos os bens de sua propriedade.Diante do exposto,
DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela credora, para decretar a quebra do sigilo fiscal do executado JOSÉ ROMILSON
DE SOUSA, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelo mesmo, a qual concerne ao ano de 2015.Junte-se a via
da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda do devedor, pelo prazo de 05 (cinco) dias.Considerando-se a
natureza sigilosa do referido documento, decreto a tramitação do feito sob Segredo de Justiça. Anote-se.Dê-se ciência à Caixa
Econômica Federal acerca da consulta realizada, via INFOJUD, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que entender de
direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à Secretaria à inutilização da referida cópia de declaração, bem
como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos autos.Certificada
eventual inércia da exequente, proceda-se à retirada da restrição realizada via RENAJUD, remetendo-se, por fim, os autos ao arquivo
(baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Fls. 255 - Nada a ser deliberado.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0009667-04.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X FRANCISCO MINAN DE MEDEIROS NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
FRANCISCO MINAN DE MEDEIROS NETO

Vistos, etc.Tendo em conta que já se encontra regularmente constituído o título judicial, nos termos do art. 701, 2º do Código de
Processo Civil, homologo, por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a desistência manifestada a fls. 281 pela Caixa
Econômica Federal e julgo extinto o processo de execução sem resolução do mérito, aplicando, subsidiariamente, disposição contida no
artigo 485, VIII, do CPC.Proceda a Secretaria à retirada da restrição de transferência do veículo indicado a fls. 269, via sistema
RENAJUD.Custas pela autora.Com o trânsito em julgado desta decisão e nada mais sendo requerido, remetam-se estes autos ao
arquivo.P. R. I.
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0002616-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CLAUDIA
VECCHI NEGRI(SP282825 - GUILHERME MAGRI DE CARVALHO) X ARISTEU VECCHI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X CLAUDIA VECCHI NEGRI

Fl. 142: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido. Intime-se.

0003374-81.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SERGIO PIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SERGIO PIO DA SILVA

Fls. 161/162 - Indefiro o pedido de reiteração de BACENJUD, cuja realização demonstrou a inexistência de ativos financeiros, a serem
bloqueados.A reiteração somente serviria para protrair o feito.Diante da não-localização de bens, aguarde-se provocação da parte
interessada no arquivo (baixa-findo).Intime-se.

0021240-05.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X PRISCILA
VICENTINI DUARTE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PRISCILA VICENTINI DUARTE

Recebo o requerimento de fl. 190 como pedido de início da fase de cumprimento de sentença, mediante a apresentação das planilhas
atualizadas do débito, nos termos do artigo 509, parágrafo 2º, do Novo Código de Processo Civil.Para tanto, concedo o prazo de 20
(vinte) dias, conforme requerido. Cumprida a determinação supra, intime-se a parte ré, para pagamento, prazo de 15 (quinze)
dias.Proceda a Secretaria à alteração da classe processual para Cumprimento de Sentença. No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Cumpra-se, intime-se.

0019493-83.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR
SERAFIM JUNIOR) X DENIRES DIANA MELEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DENIRES DIANA MELEIRO

Fls. 92/94: Defiro a devolução de prazo requerida.Silente, cumpra-se tópico final de decisão de fls. 80/81.Intime-se.

0019887-90.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X CAMILA CRISTINA MARTINS COSENSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CAMILA CRISTINA
MARTINS COSENSA

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Assim sendo, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de penhora.Silente,
remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0020160-69.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X PERLA FERNANDES DE SOUZA(SP237303 -
CLARIANA ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PERLA FERNANDES DE SOUZA

Fl. 165: Concedo o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido. Decorrido o prazo sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo
(baixa-findo).Intime-se.

0025156-13.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X JUAREZ FRANCESCHI GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JUAREZ FRANCESCHI GOMES

68/72: anote-se. Fls.73/76: Promova a parte ré o pagamento do montante devido à exequente, nos termos da planilha apresentada, no
prazo de 15 (quinze) dias, devendo comprovar o recolhimento nos autos.Não ocorrendo o recolhimento da quantia fixada, no prazo legal,
será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, bem como honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de
sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, nos termos do art. 523, 1º do NCPC.Intime-se.

0003573-35.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X NEIDE MARIA PAGOTE COCCIA(SP242172 - RODRIGO TAVARES SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X NEIDE MARIA PAGOTE COCCIA

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Assim sendo, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de penhora.Silente,
remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0010410-09.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SMARTLUX
COMERCIO E SERVICOS DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA-ME X VIVIANE LOPES X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X SMARTLUX COMERCIO E SERVICOS DE COMPONENTES ELETRONICOS LTDA-ME

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Assim sendo, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de penhora.Silente,
remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se, intimando-se, ao final.
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0011111-67.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CARLOS EDUARDO
FERREIRA GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CARLOS EDUARDO FERREIRA GOMES

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Assim sendo, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de penhora.Silente,
remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0017451-27.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X HAROLDO SILVIO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X HAROLDO
SILVIO DA SILVA

Fls. 87 - Pretende a Caixa Econômica Federal a consulta ao INFOJUD, visando a obtenção de cópias das declarações de Imposto de
Renda, apresentadas pelo executado. Diante do resultado infrutífero obtido com a adoção do BACEN JUD e RENAJUD, imperiosa se
faz a quebra do sigilo fiscal do devedor, na esteira das reiteradas decisões jurisprudenciais.Confira-se, nesse sentido, o teor da ementa do
seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. REQUISIÇÃO DE INFORMAÇÕES À RECEITA
FEDERAL. POSSIBILIDADE.1. Esgotados os meios para localização dos bens do executado, é admissível a requisição, através do juiz
da execução, de informações à Receita Federal, face ao interesse da justiça na realização da penhora.2. Recurso especial conhecido e
provido.(REsp 161.296/RS, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 21.03.2000, DJ
08.05.2000, p. 80).Todavia, a requisição de informações à Secretaria da Receita Federal, no tocante às declarações anteriores a do
último exercício financeiro, é medida adequada apenas na hipótese de o executado não ter apresentado a sua declaração de Imposto de
Renda, em relação ao referido exercício.Contudo, esta requisição de informações de anos anteriores restringe-se à última declaração
prestada pelo contribuinte, pois nesta presume-se que houve a declaração de todos os bens de sua propriedade.Diante do exposto,
DEFIRO PARCIALMENTE o pedido formulado pela credora, para decretar a quebra do sigilo fiscal do executado HAROLDO
SILVIO DA SILVA, em relação à última declaração de Imposto de Renda prestada pelo mesmo, a qual concerne ao ano de 2015.Junte-
se a via da consulta ao INFOJUD, em relação à declaração de Imposto de Renda do devedor, pelo prazo de 05 (cinco)
dias.Considerando-se a natureza sigilosa do referido documento, decreto a tramitação do feito sob Segredo de Justiça. Anote-se.Dê-se
ciência à Caixa Econômica Federal acerca da consulta realizada, via INFOJUD, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que
entender de direito.Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, proceda à Secretaria à inutilização da referida cópia de
declaração, bem como providencie a retirada, do sistema processual, da anotação atinente ao Segredo de Justiça, certificando, após, nos
autos.Certificada eventual inércia da exequente, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Cumpra-
se, intimando-se, ao final.

0017558-71.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO PINHEIRO VICTOR E
SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X ANA FERNANDES DO NASCIMENTO(SP260859 - MARILIDIA
ADOMAITIS JOVELHO ORTEGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA FERNANDES DO NASCIMENTO

Fls. 82/85: a providência requerida restou ultimada à fl. 67. Certifique-se o decurso de prazo para pagamento espontâneo do
débito.Após, intime-se a CEF para requerer o que de direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Silente, aguarde-se provocação no arquivo.
Cumpra-se, intime-se.

0018651-69.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X SIMONE SILVA DE OLIVEIRA MOREIRA(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X SIMONE SILVA DE OLIVEIRA MOREIRA

Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 10.846,87 (dez mil oitocentos e quarenta e seis reais e oitenta e sete
centavos), R$ 902,31 (novecentos e dois reais e trinta e um centavos), R$ 93,91 (noventa e três reais e noventa e um centavos) e R$
0,48 (quarenta e oito centavos de real), intime-se a parte executada (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça eventual
Impugnação à Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo
Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito
vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de
levantamento em favor da exequente (CNPJ nº 00.360.305/0001-04).Sem prejuízo, indique a exequente, também no prazo de 15
(quinze) dias, outros bens passíveis de constrição judicial.Intime-se.

0019503-93.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X ALEXANDRE FERREIRA DE BRITO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ALEXANDRE FERREIRA DE BRITO

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Assim sendo, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de penhora.Silente,
remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

0020653-12.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X FABIANA PINTO DOS SANTOS PASSOS X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FABIANA PINTO DOS SANTOS PASSOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
FABIANA PINTO DOS SANTOS PASSOS
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Considerando-se os bloqueios efetuados nos valores de R$ 887,59 (oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta e nove centavos) e R$
29,18 (vinte e nove reais e dezoito centavos), intime-se a parte executada (via imprensa oficial), para - caso queira - ofereça eventual
Impugnação à Penhora, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do disposto no artigo 854, parágrafo 3º, do Novo Código de Processo
Civil.Decorrido o prazo acima fixado, sem manifestação, proceda-se à transferência do numerário bloqueado para conta de depósito
vinculada a este Juízo, perante a Caixa Econômica Federal - Agência PAB 0265 da Justiça Federal.Após, expeça-se alvará de
levantamento em favor da exequente (CNPJ nº 00.360.305/0001-04).Sem prejuízo, indique a exequente, também no prazo de 15
(quinze) dias, outros bens passíveis de constrição judicial.Intime-se.

0010722-48.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X CELIA RAMOS DE AZEVEDO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X CELIA RAMOS DE
AZEVEDO

Diante do infrutífero resultado obtido com a adoção do BACENJUD, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis
de serem penhorados.No silêncio, aguarde-se a iniciativa da parte interessada no arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades
legais.Intime-se.

0011537-45.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X ORIGINALE TECNOLOGIA E INFORMATICA EIRELI - ME X MARCUS PEROBELO VILELA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X ORIGINALE TECNOLOGIA E INFORMATICA EIRELI - ME

Considerando-se que o valor bloqueado é ínfimo ao requerido no feito, proceda-se ao seu desbloqueio, haja vista que tal numerário não
satisfaz o crédito exequendo.Assim sendo, indique a exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, bens passíveis de penhora.Silente,
remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de praxe.Cumpra-se, intimando-se, ao final.

8ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001797-75.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CREUZA IMAMURA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTHIANE XAVIER IMAMURA - SP229820
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA - SP72208, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

  

    D E S P A C H O

            

          

 

            1.  Laudo id. 2612094: ante a complexidade das informações e a exaustiva análise da documentação apresentada pelas partes, arbitro os honorários
do perito nomeado no máximo da tabela vigente, com elevação dos honorários periciais em duas vezes, na forma do artigo 28, paragrafo único, da Resolução
n.º 305, de 07 de outubro de 2014, do CJF.

 

 

            2. Proceda a Secretaria à requisição à Diretoria do Foro de pagamento dos honorários periciais ao perito que atuou nestes autos.

             3. Ficam as partes intimadas do laudo pericial apresentado, com prazo sucessivo de 10 dias para manifestação, cabendo os 10 primeiros aos autores. 

            Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     88/615



 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001797-75.2016.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CREUZA IMAMURA
Advogado do(a) AUTOR: CRISTHIANE XAVIER IMAMURA - SP229820
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA - SP72208, MARCOS UMBERTO SERUFO - SP73809

  

    D E S P A C H O

            

          

 

            1.  Laudo id. 2612094: ante a complexidade das informações e a exaustiva análise da documentação apresentada pelas partes, arbitro os honorários
do perito nomeado no máximo da tabela vigente, com elevação dos honorários periciais em duas vezes, na forma do artigo 28, paragrafo único, da Resolução
n.º 305, de 07 de outubro de 2014, do CJF.

 

 

            2. Proceda a Secretaria à requisição à Diretoria do Foro de pagamento dos honorários periciais ao perito que atuou nestes autos.

             3. Ficam as partes intimadas do laudo pericial apresentado, com prazo sucessivo de 10 dias para manifestação, cabendo os 10 primeiros aos autores. 

            Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019658-40.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COTIDIANO RESTAURANTE LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI - SP130219, MARCELO SOARES CABRAL - SP187843
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Pretende a parte autora a exclusão do ICMS e/ou ISS da base de cálculo da COFINS e do PIS.

Decido.
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Este Juízo adota o entendimento de que, independentemente do tributo ou das teses e argumentos apresentados, a concessão
de tutela que implique em suspensão da exigibilidade de tributo, resulta em violação ao princípio da isonomia tributária, e facilita a
concorrência desleal.

É cediço que teses jurídicas que sustentam a inexigibilidade de um ou outro tributo somente serão definitivamente solucionadas
pelas instâncias superiores, mormente pelo C. STF, demonstrando a experiência forense que o provimento jurisdicional definitivo somente
será proferida em anos, e até décadas.

Assim, revela-se temerário, na sede precária e provisória da antecipação da tutela, determinar a suspensão da exigibilidade de
qualquer tributo, pois no entender desse Juízo deve prevalecer a presunção de constitucionalidade das leis e normas que instituem e
regulamentam os tributos, pelo menos até que o feito esteja apto para a prolação de sentença.

A atuação do Poder Judiciário deve atentar-se não somente ao aspecto jurídico da demanda, mas também aos efeitos e
consequências sociais e econômicas de suas decisões, sob pena de interferir indireta e indevidamente no equilíbrio, já frágil, do mercado.

Conceder antecipação da tutela em matéria tributária, especialmente nas demandas que questionam a exigibilidade ou não de
determinado tributo, implica em beneficiar a parte autora, de forma precipitada, com tratamento tributário diferenciado, que passará a
gozar de condição econômica mais confortável, possibilidade de redução de custos, aumento de lucros, e provável oferecimento de
produtos e serviços com preços inferiores aos praticados pelo mercado, assumindo, de uma forma ou de outra, posição artificialmente
privilegiada frente às suas concorrentes.

Ademais, o alegado perigo na demora também não se sustenta, pois se reconhecido o direito, ora postulado, os créditos
decorrentes poderão ser prontamente compensados em sede administrativa, sem maiores obstáculos, e no prazo máximo de 360 dias,
conforme prazo previsto em lei.

No presente caso, no entanto, o mérito da ação já foi solucionado pelo C. STF, que firmou entendimento pela não inclusão do
ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, consoante os julgados RE 240.785, e RE 574.706, este último com repercussão geral e
efeitos vinculantes reconhecidos.

Concluiu a Suprema Corte que as verbas que não integrarem o patrimônio do contribuinte, não podem ser consideradas receita
ou faturamento.

Nem mesmo a Lei 12.973/2014, que alterou a redação do art. 12 do Decreto-Lei 1.5898/1977, torna legal a inclusão de
qualquer tributo ou valor não incorporado no patrimônio do contribuinte, na base de cálculo das contribuições.

Apesar da diferenciação entre receita bruta e receita líquida, persistiu o legislador em determinar a inclusão dos tributos na
receita bruta, o que, nos termos do decidido pelo C. STF é inconstitucional, por desvirtuar a natureza de receita e faturamento.

Presente, portanto, plausibilidade no pleito da parte autora, e a necessidade de deferimento da medida pleiteada.

Ante o exposto, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, e DETERMINO que as bases de cálculo das
contribuições ao PIS e COFINS, devidas pelo autor, sejam apuradas sem a inclusão do ICMS e do ISS.

Cite-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5013324-87.2017.4.03.6100
AUTOR: MOBICLOUD TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA.

Advogados do(a) AUTOR: RAFAEL BELLO ZIMATH - SC18311, GUILHERME RAMOS DA CUNHA - SC48742

RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL

 

D E S P A C H O
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Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos que a instruem.

São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009292-39.2017.4.03.6100
AUTOR: UNIVERSIDADE DE SAO PAULO

Advogado do(a) AUTOR: CRISTIANE MARIA NUNES GOUVEIA D AUREA - SP169004

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

 

D E S P A C H O

 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação e documentos que a instruem.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019702-59.2017.4.03.6100 / 8ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CPM BRAXIS S.A.
Advogado do(a) AUTOR: JOSE VICENTE CERA JUNIOR - SP155962
RÉU: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3 REGIAO
 

     D E C I S Ã O

O autor pretende a suspensão de penalidade pecuniária aplicada pela direção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
decorrente do descumprimento de contrato público para prestação de serviços de informática.

Decido.

Em exame superficial dos documentos apresentados pelo autor, não vislumbro mácula formal ou material no ato administrativo
atacado a justificar o deferimento da antecipação da tutela pretendida.

O processo administrativo observou o devido processo legal, foi observado o contraditório e a ampla defesa, o ato
administrativo foi praticado com estrita vinculação ao objeto do contrato e está devidamente fundamentado sob os aspectos técnico e
jurídico.

Prevalece, no caso, a presunção de legalidade e legitimidade dos atos administrativos, pois não logrou o autor em comprovar
as ilegalidades e excessos narrados na exordial.
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Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação da tutela.

O autor deverá providenciar a retificação do pólo passivo, pois o Tribunal Regional Federal da 3ª Região não possui
personalidade jurídica para figurar nos polos de ação de conhecimento comum.

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo.

São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001456-15.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570

EXECUTADO: BRISMAC COMERCIO E REFORMADORA DE MAQUINAS OPERATRIZES LTDA - ME, JOSE FABIANO DE BARROS, JOSE DE
BARROS

 

 

D E S P A C H O

 

Manifeste-se a exequente, no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos de prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento.

Intime-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

DR. HONG KOU HEN

JUIZ FEDERAL

Expediente Nº 9084

PROCEDIMENTO COMUM

0033226-54.1993.403.6100 (93.0033226-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001629-
67.1993.403.6100 (93.0001629-6)) NAVEGACAO MECA S/A(SP013924 - JOSE PAULO SCHIVARTCHE E SP093483 -
ANDRE SCHIVARTCHE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

1. Expeça a Secretaria ofício à Caixa Econômica Federal - Ag. 1181, determinando a transferência da totalidade dos valores depositados
às fls. 247, 263 e 270 (extratos bancários às fls. 401/403), referentes ao pagamento do Ofício Precatório 2002.03.00.020102-4, ao juízo
da 8ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo, autos n.º 0044093-39.2002.403.6182, vinculados à CDA n.º 60.007.107-3, para
conta judicial n.º 2527.280.54890-3, aberta especificamente para este fim, à disposição daquele juízo.2. Atualize a Secretaria a planilha
de fl. 387.3. Após o cumprimento do Ofício referido no item 1 da presente decisão, comunique-se ao juízo da penhora, informando,
ainda, que não há mais créditos a serem recebidos pela exequente nos presentes autos.4. Cumpridas as providências acima, remetam-se
os autos ao arquivo (baixa-fino).Publique-se. Intime-se.

0024126-07.1995.403.6100 (95.0024126-9) - CARLOS DAWTON PIZZOLI X MONICA MANDRUZZATO X ESPOLIO DE
JOSE CLAUDIO GARCIA ANTUNES X ISABEL ALICIA OTAEGUI GARCIA ANTUNES X GUERINO DEL TEDESCO X
MARISA PINCHIERI X VERA LUCIA TRABACHINI X NEUSA FERRAZ X RAMSES HENRIQUE MARTINEZ(SP095186 -
RAMSES HENRIQUE MARTINEZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM E SP182831 - LUIZ GUILHERME PENNACCHI
DELLORE)
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Em conformidade com o disposto no parágrafo 4º, do artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 9 de 04 de agosto de
2016 deste Juízo, abro vista destes autos para:( X ) a intimação das partes da juntada aos autos dos cálculos apresentados pela
contadoria, com prazos sucessivos de 5 (cinco) dias para manifestação, cabendo os primeiros 5 dias à parte autora, e os seguintes à
Caixa Econômica Federal.

0000863-46.1999.403.6183 (1999.61.83.000863-6) - INDUSTRIA DE BIJOUTERIAS VILANI LTDA - ME(SP124168 -
CLAUDIO ROBERTO PIZARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1690 - FRANCISCO
DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO E Proc. 2669 - LORENA MARTINS FERREIRA)

Fls. 253/256: defiro. Expeça a Secretaria novo mandado de penhora sobre o faturamento, nos termos da decisão de fl. 243, no endereço
indicado pela exequente à fl. 253.Publique-se. Intime-se.

0043823-38.2000.403.6100 (2000.61.00.043823-7) - UNIMED PAULISTANA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO(SP154127 - RICARDO SORDI MARCHI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 828 - SANDRA SORDI) X AGENCIA
NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. RITA DE CASSIA MELO CASTRO E SP170032 - ANA JALIS
CHANG E Proc. LUIZ FELIPE CONDE)

Intime-se a ANS (PRF3) do despacho de fl. 553, para manifestação, no prazo de 5 dias.Após, voltem-me conclusos para decisão sobre
o pedido da União de fls. 567/572. Ressalto, desde logo, que a execução dos valores devidos pela requerente, a título de honorários
sucumbenciais, fruto de condenação proferida nos autoc da Cautelar 0010963-13.2002.403.6100, será processada nestes autos
principais (cópias das principais peças trasladadas às fls. 554/565).Publique-se. Intime-se (PRF3 e AGU).

0002196-29.2015.403.6100 - ZENSHIN BRASIL - COMERCIO DE PECAS E ACESSORIOS DE MAQUINARIOS LTDA.
(SP231508 - JOAO MARCELO MORAIS E SP195111 - RAFAEL DE CASTRO SPADOTTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 761 -
ANTONIO FERNANDO COSTA PIRES FILHO)

Em conformidade com o disposto no artigo 203 do Código de Processo Civil e com a Portaria n.º 12 de 17 de agosto de 2017 deste
Juízo, abro vista destes autos para intimação das partes da juntada aos autos de extrato de pagamento de precatório/ RPV, com prazo de
5 (cinco) para manifestação

CAUTELAR INOMINADA

0010963-13.2002.403.6100 (2002.61.00.010963-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043823-
38.2000.403.6100 (2000.61.00.043823-7)) UNIMED PAULISTANA - COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP154127 -
RICARDO SORDI MARCHI E SP128214 - HENRIQUE FURQUIM PAIVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS
ABRAHAM) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(SP127657 - RITA DE CASSIA MELO CASTRO)

1. Fls. 289/393: não conheço do pedido da União, de execução da verba honorária a que foi condenada a requerente, nos autos da
Cautelar n.º 0010963-13.2002.403.6100.Inicialmente, idêntica petição foi apresentada nos autos 0043823-38.2000.403.6100 (fls.
567/572). O deferimento do pedido supra, geraria duplicidade, tendo em vista que as petições referem-se à mesma condenação.Além
disso, as cópias das principais peças da presente cautelar n.º 0010963-13.2002.403.6100, distribuída por dependência à Cautelar
0043823-38.2000.403.6100, já foram trasladadas para estes autos. A execução, portanto, será processada nos autos principais. 2.
Cumpra-se o segundo item da decisão de fl. 387: após intimação das partes, desapense a Secretaria estes autos, dos autos da Cautelar
n.º 0043823-38.2000.403.6100, e remetam-se ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se (PRF3 e AGU).

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0743640-51.1985.403.6100 (00.0743640-8) - SPIRAX-SARCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP209999 - SONAIDY
MARIA LACERDA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X SPIRAX-SARCO INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Ante a certidão supra, e considerando a impossibilidade de transmissão do ofício precatório nos mesmos moldes de sua expedição,
retifique a Secretaria o ofício de fl. 1385, nos termos da Resolução CJF nº 405/2016, para que conste nele apenas o valor principal da
condenação e custas. Expeça a Secretaria, ainda, ofício requisitório de pequeno valor para pagamento dos honorários advocatícios
devidos, de acordo com os cálculos acolhidos à fl. 1339. 2. Ficam as partes intimadas da retificação/expedição desses ofícios, com prazo
de 5 dias para eventuais manifestações.3. Ausentes impugnações no prazo estipulado, serão realizadas as transmissões ao Tribunal
Regional Federal da Terceira Região, aguardando-se em Secretaria os respectivos pagamentos.Publique-se. Intime-se.

0751916-37.1986.403.6100 (00.0751916-8) - OSATO ALIMENTOS S/A X OSATO AGROPECUARIA LTDA X SOCIEDADE
AVICOLA TERRA PRETA X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X OSATO ALIMENTOS S/A X
UNIAO FEDERAL

Ciência às partes, para manifestação em 5 (cinco) dias, sobre a resposta encaminhada pela Caixa Econômica Federal.Publique-se.
Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
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0028799-48.1992.403.6100 (92.0028799-9) - SUL AMERICA COM/ DE TINTAS LTDA(SP174540 - GISLEIDE SILVA
FIGUEIRA E SP149448 - RENATO CRUZ MOREIRA DA SILVA E SP123491A - HAMILTON GARCIA SANT ANNA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X SUL AMERICA COM/ DE TINTAS LTDA X UNIAO
FEDERAL X UNIAO FEDERAL X SUL AMERICA COM/ DE TINTAS LTDA

Fls. 367/369: defiro. Expeça a Secretaria Carta Precatória para penhora e avaliação de bens de propriedade da executada, na pessoa de
seu representante legal, Djalma Baptista de Souza, no endereço indicado pela União à fl. 368.Publique-se. Intime-se.

0010941-42.2008.403.6100 (2008.61.00.010941-1) - RAPHAEL DE MATOS CARDOSO(SP033221 - LEILA HAJJAR BORGES
GOYTACAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X RAPHAEL DE
MATOS CARDOSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Chamo o feito à ordem. A Caixa Econômica Federal não foi intimada, nos termos do artigo 523, CPC.2. Fls. 179/183 e 194/204: fica
intimada a Caixa Econômica Federal, ora executada, por meio de publicação na imprensa oficial, na pessoa de seus advogados, para
pagar ao autor, ora exequente, o valor de R$20.432,20 (vinte mil, quatrocentos e trinta e dois reais e vinte centavos), atualizado para o
mês de maio de 2017, no prazo de 15 dias.3. Em caso de impugnação, fica intimada a Caixa Econômica Federal intimada para
apresentar, nesta mesma ocasião e prazo, os documentos requeridos pela Contadoria Judicial à fl. 190.4. Cumprida a determinação
acima, retornem os autos à Contadoria, para elaboração dos cálculos do valor da execução, considerando os documentos a serem
acostados aos autos pela CEF, bem como as alegações da parte exequente.Publique-se. Intime-se.

0023173-18.2010.403.6100 - RCV INFORMATICA LTDA(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO) X UNIAO FEDERAL
X UNIAO FEDERAL X RCV INFORMATICA LTDA

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do
Conselho da Justiça Federal, para Cumprimento de Sentença. 3. Fls. 98/99: fica intimada a autora, ora executada, por meio de
publicação na imprensa oficial, na pessoa de seus advogados, para pagar à União o valor de R$ 580,90 (quinhentos e oitenta reais e
noventa centavos), atualizado para o mês de maio de 2017, por meio de guia DARF, código 2864, no prazo de 15 dias. O valor deverá
ser atualizado até a data do efetivo pagamento pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução
267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Publique-se. Intime-se.

0011389-05.2014.403.6100 - ADRIANA MARINA VICENTE TRANSPORTES - ME(SP310967 - VALDEMAR BORGES DE
SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X
ADRIANA MARINA VICENTE TRANSPORTES - ME X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Cumprimento de Sentença, nos moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo
único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Fls. 164/165: fica intimada a requerente, ora executada, por meio
de publicação na imprensa oficial, na pessoa de seus advogados, para pagar à Caixa Econômica Federal, ora exequente, o valor de R$
1.228,36 (um mil, duzentos e vinte e oito reais e trinta e seis centavos), para maio de 2017, por meio de depósito à ordem deste Juízo, no
prazo de 15 dias. O valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento.Publique-se.

0000285-45.2016.403.6100 - LOCAVE LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME(SP085050 - VALDIR BARONTI) X
FAZENDA NACIONAL X UNIAO FEDERAL X LOCAVE LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME

Fl. 169: Defiro. Expeça a Secretaria mandado de penhora e avaliação para o endereço de fl. 170, devendo o representante legal da parte
executada informar ao oficial de justiça se possuí bens passíveis de penhora, bem como suas localizações e respectivos valores. Publique-
se

0008073-13.2016.403.6100 - ROBERIO CAFFAGNI(SP184815 - PERSIO MORENO VILLALVA) X UNIAO FEDERAL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X ROBERIO CAFFAGNI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X ROBERIO CAFFAGNI

1. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 157/158.2. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos
moldes do artigo 16, cabeça e parágrafo único, da Resolução 441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para Cumprimento de
Sentença.3. Fls. 161/162: fica intimado o autor, ora executado, por meio de publicação na imprensa oficial, na pessoa de seus
advogados, para pagar à União Federal, ora exequente, o valor de R$ 14.747,66 (quatorze mil, setecentos e quarenta e sete reais e
sessenta e seis centavos), atualizado para o mês de abril de 2017, por meio de guia DARF, com Código de Receita 2864.4. Fls.
164/169: fica intimado o autor, ora executado, por meio de publicação na imprensa oficial, na pessoa de seus advogados, para pagar ao
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ora exequente, o valor de R$ 15.185,88 (quinze mil, cento e oitenta e cinco reais e oitenta e
oito centavos), atualizado para o mês de maio de 2017, por meio de guia GRU, a ser gerada no link:
https://sapiens.agu.gov.br/honorarios.Publique-se. Intime-se (PFN e PRF3).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     94/615



0015786-40.1996.403.6100 (96.0015786-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011808-
55.1996.403.6100 (96.0011808-6)) EMPRESA DE ONIBUS PASSARO MARRON S/A(SP068213 - SEBASTIAO DA SILVA
BARBOSA E SP167235 - PATRICIA FERREIRA OSHIMA E SP149574 - GILMAR DA SILVA SOBRAL MOREIRA E
SP148833 - ADRIANA ZANNI FERREIRA SENNE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X EMPRESA DE
ONIBUS PASSARO MARRON S/A X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 263: ante a ausência de impugnação da União, expeça-se Ofício Requisitório de pequeno valor, de acordo com os cálculos de fl.
258, referentes aos honorários advocatícios devidos.2. Ficam as partes cientificadas da expedição desse ofício, com prazo de 5 dias para
manifestações.3. Ausentes impugnações, desde logo determino sua transmissão para o Tribunal Regional Federal da 3ª Região.4.
Aguarde-se em Secretaria o pagamento do ofício.Publique-se. Intime-se.

0025470-76.2002.403.6100 (2002.61.00.025470-6) - SPIRAX-SARCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP107020 - PEDRO
WANDERLEY RONCATO E SP315677 - TATIANA RONCATO ROVERI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO
MURILLO ZALONA LATORRACA) X SPIRAX-SARCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X UNIAO FEDERAL

1. Remeta a Secretaria correio eletrônico à Seção de Distribuição solicitando a retificação da autuação, para que passe a constar a
denominação correta da exequente, SPIRAX-SARCO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA (CNPJ n. 61.193.074/0001-86), conforme
comprovante que segue, cuja juntada ora determino.2. Após, expeça a Secretaria ofício requisitório em benefício da exequente, referente
ao valor dos honorários advocatícios, de acordo com os cálculos de fls. 503/506.3. Ficam as partes intimadas da expedição desse ofício,
com prazo de 5 (cinco) dias para manifestações. Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 9090

PROCEDIMENTO COMUM

0003417-77.1997.403.6100 (97.0003417-8) - NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA X RICARDO EMILIO
HAIDAR(SP039031 - EDUARDO TAKEICHI OKAZAKI E SP049074 - RICARDO LOUZAS FERNANDES) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL X NTR CONSTRUTORA
ENGENHARIA LTDA
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Trata-se de cumprimento de sentença pelo qual a União executa honorários advocatícios fixados em sentença que julgou improcedentes
os pedidos da parte autora (fls. 44/48 e 79/82). Fls. 130/136: Após sucessivas tentativas de intimação da executada para cumprimento da
condenação, requereu a União a inclusão de RICARDO EMÍLIO HAIDAR no feito, na qualidade de sócio administrador da NTR
CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA. Inicialmente, referido pedido foi indeferido por, à época, não terem sido preenchidos todos
os requisitos necessários para desconsideração da personalidade jurídica, conforme preceitua o artigo 50 do Código Civil. No entanto,
decisão proferida no Agravo de Instrumento nº 0019953-03.2015.4.03.0000, interposto pela União Federal (fls. 156/161), concedeu
efeito suspensivo ao recurso, restando, dessa forma, admitida a inserção do sócio no polo passivo da execução (fl. 165).Fls. 186/189:
após reiteradas tentativas de intimação do sócio para pagar a dívida, foi proferido despacho em 29/06/2016, deferindo pedido formulado
pela exequente para bloqueio de ativos, via BACENJUD. Fls. 191/195: Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada pela
executada NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA, na qual alega a perda de eficácia da decisão que concedeu efeito suspensivo
ao recurso - e, portanto, inclusão do sócio na relação processual -, ante o julgamento final que negou provimento ao agravo de
instrumento, sob o fundamento de ter havido desistência da execução pela União.Fls. 203/218: Intimada a se manifestar sobre a exceção,
alegou a exequente: (I) a ilegitimidade da NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA para requerer, em nome próprio, a exclusão
de outro sócio; (II) a correta reativação da execução e a ausência de impugnação, em momento oportuno, da decisão que autorizou o
reinicio dos atos executórios; e (III) a infringência de obrigações legais para manutenção de endereço atualizado junto aos órgãos
competentes, o que justificaria a inclusão do sócio EMÍLIO JORGE HAIDAR na execução. Requer, por fim, a expedição de mandado
para intimação do novo sócio a fim de que pague o valor atualizado da condenação (fl. 222), a indisponibilidade do veículo de
propriedade de RICARDO EMÍLIO HAIDAR (cf. pesquisa de fl. 223) e a efetivação dos atos para penhora de imóvel da executada
NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA (fls. 225/258).Fls. 261/280: juntada das principais peças e decisões do agravo de
instrumento interposto pela União Federal, com trânsito em julgado em 22/03/2016.É o essencial. Decido. Recebo a exceção de pré-
executividade como simples petição oferecida pela executada. Desde o advento da Lei nº 11.382/2006, não há mais razão para subsistir
no sistema processual brasileiro o referido instituto. Assim, não há mais necessidade da manutenção da exceção para suscitar questões de
ordem pública. Basta a mera petição para noticiar ao magistrado a existência de matérias que podem ser apreciadas a qualquer momento
nos autos. No que tange ao argumento expendido pela executada sobre exclusão do sócio RICARDO EMÍLIO HAIDAR, observo que,
apesar da decisão proferida pela E. Terceira Turma do Tribunal Regional Federal no agravo de instrumento que julgou prejudicada a
inclusão do sócio (acórdão transitado em julgado em 22/03/2016), superveniente decisão, proferida em 29/06/2016, reconheceu legítima
a desistência parcial da execução e sua posterior retomada (obedecendo-se eventual ocorrência de prescrição do crédito) e manteve o
sócio RICARDO no polo passivo, inclusive com deferimento da ordem de bloqueio de ativos (fl. 186). Além disso, fatos posteriores
como a apresentação da exceção em nome da pessoa jurídica com o fim unicamente de excluir seu sócio indicam abuso de sua
personalidade, caracterizada por veementes indícios de confusão patrimonial.Dessa forma, reconheço como nova a decisão que
fundamentou a inclusão do sócio e afasto o pedido de sua retirada do polo passivo da execução.Passo a analisar os requerimentos da
União Federal, que os recebo como pedidos incidentais na fase de cumprimento de sentença.Observa-se pelas pesquisas realizadas pela
exequente que os bens indicados como sendo de propriedade dos executados são livres de restrições e suficientes para o total
adimplemento da condenação (R$ 4.990,81, para abril de 2017).Por outro lado, em relação ao pedido para incluir o sócio EMÍLIO
JORGE HAIDAR, indefiro, neste momento, a instauração de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, conforme regra
prevista nos artigos 133 e seguintes do Código de Processo Civil, haja vista a indicação de bens suficientes, em nome dos atuais
executados, aptos, em tese, a satisfazer a obrigação, conforme acima esclarecido. Ante o exposto, INDEFIRO o pedido para exclusão
de RICARDO EMÍLIO HAIDAR do polo passivo da execução e DEFIRO PARCIALMENTE os pedidos formulados pela União
Federal para decretar a indisponibilidade do veículo apontado na pesquisa do RENAVAM, como sendo de propriedade de RICARDO
EMÍLIO HAIDAR (fl. 219), e do imóvel de propriedade da NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA, relacionado em ordem
preferencial pela exequente (fl. 225).Providencie a Secretaria a comunicação, via sistema, da indisponibilidade do veículo e o
registro/averbação da penhora, via ARISP, do imóvel de matrícula nº 75555, registrado no 13º Cartório de Registro de Imóveis de São
Paulo/SP, pertencente à executada NTR CONSTRUTORA ENGENHARIA LTDA (CNPJ 43.590.975/0001-20).Manifeste-se a
União sobre o valor bloqueado, via BACENJUD, do executado RICARDO EMÍLIO HAIDAR (fls. 281/282).Publique-se. Intime-se.

0023924-29.2015.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S.A.(SP130291 - ANA RITA DOS REIS
PETRAROLI E SP031464 - VICTOR JOSE PETRAROLI NETO) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA
DE TRANSPORTES - DNIT(SP095593 - ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA)

1. Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença de fls. 211/212.2. Expeça a Secretaria ofício à Caixa Econômica Federal,
determinando a transferência do valor depositado à fl. 216, da forma como requerido pelo DNIT à fl. 219/220. 3. Comprovado o
cumprimento do item 2 supra pela CEF, intime-se a União.4. Ausentes requerimentos, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-
findo).Publique-se. Intime-se.
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0017792-64.1989.403.6100 (89.0017792-3) - AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA
X TICAR INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA - ME X MOOG DO BRASIL CONTROLES
LTDA X GALVANI S A X GALVANI ARMAZENS GERAIS LTDA X SEW-EURODRIVE LTDA X SERED INDUSTRIAL
SA(SP045645 - JOAO CARLOS NICOLELLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA E Proc. 1690
- FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E FERRAMENTAS DE
CORTE LTDA X UNIAO FEDERAL X TICAR INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA - ME X
UNIAO FEDERAL X MOOG DO BRASIL CONTROLES LTDA X UNIAO FEDERAL X SERED INDUSTRIAL SA X UNIAO
FEDERAL X INTERFIBRA COMERCIO DE MAQUINAS LTDA X UNIAO FEDERAL(SP048852 - RICARDO GOMES
LOURENCO E SP142781 - ANDREA BERNARDI SORNAS)

1. Atualize a Secretaria as planilhas referentes às penhoras no rosto destes autos, anotando-se a baixa nas penhoras.2. Comunique-se,
por correios eletrônicos, aos juízos das penhoras (2ª Vara Fiscal em São Paulo/SP, autos 0019151-35.2005.403.6182 - TICAR IND.
DE MAQUINAS E FERRAMENTAS DE CORTE LTDA - ME e 0526215-83.1998.403.6182 - SERED INDUSTRIAL SA e 2ª
Vara Fiscal em São Bernardo do Campo/SP, autos 0002682-26.2002.403.6114 - AUSBRAND FABRICA DE METAL DURO E
FERRAMENTAS DE CORTE LTDA), que não há mais valores a serem transferidos destes autos, bem como não há mais créditos
devidos às exequentes.3. Remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

0057309-71.1992.403.6100 (92.0057309-6) - TRANSMET S/A COM/ E IND/(SP009194 - GUNTER WOLFGANG
GOTTSCHALK) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X TRANSMET S/A COM/ E IND/ X
UNIAO FEDERAL

1. Ante a informação de fl. 392, anote a Secretaria a baixa na penhora no rosto destes autos, referente à Execução Fiscal n.º 1506499-
97.1997.403.6114.2. Comunique a Secretaria ao juízo da 2ª Vara Federal em São Bernardo do Campo, nos autos da Execução Fiscal
1505516-98.1997.403.6114, o teor do Ofício de fls. 413/417, encaminhando-o como cópia anexa.Solicite-se, na mesma ocasião,
informação sobre se ainda persiste interesse na penhora no rosto destes autos, em relação aos autos 1505516-98.1997.403.6114. Caso
contrário, será determinada a baixa na penhora.3. Solicite-se à Caixa Econômica Federal - Agência 1181, o saldo remanescente da conta
n.º 1181.005.50958296-5.4. Fl. 418: ficam as partes cientificadas da comunicação de pagamento da 10ª parcela do Precatório
2006.03.00.001192-7, com prazo de 5 dias para requerimentos.5. Atualize a Secretaria a planilha de penhora nos rostos destes autos,
juntando-a aos autos. Esta decisão vale como termo de juntada deste documento. Publique-se. Intime-se.

0083313-48.1992.403.6100 (92.0083313-6) - ROBERTO PAGNARD X LUIS ANTONIO DE SAMPAIO ARRUDA X
FRANCISCO OLEGARIO TEIXEIRA DE CARVALHO X WALDEMAR TEIXEIRA DE CARVALHO NETO X ROSANA
GIACOMAZZI DOS SANTOS TEIXEIRA DE CARVALHO X FRANCISCO GUILHERME ROSA TATIT X RUBENS MAVER
X ROBERTO TAKANO X MAURO PINI FRANCA X MARIA ELIZABETH CHANG X MARIA CRISTINA TAKAOKA X
LUCIMAR TAKAOKA X AMANDA PENTEADO DE ALMEIDA BICUDO X MOACYR CESAR DE ALMEIDA BICUDO X
LUIZ HEITOR PENTEADO DE ALMEIDA BICUDO X MARIA HELENA SIQUEIRA TEIXEIRA DE CARVALHO X PLENS
ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP X ALTEMANI ADVOGADOS - EPP(SP011046 - NELSON ALTEMANI E SP015678
- ION PLENS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO E Proc. 1561 - VALERIA
GOMES FERREIRA E SP118956B - DERLY BARRETO E SILVA FILHO) X ROBERTO PAGNARD X UNIAO FEDERAL X
LUIS ANTONIO DE SAMPAIO ARRUDA X UNIAO FEDERAL X FRANCISCO GUILHERME ROSA TATIT X UNIAO
FEDERAL X RUBENS MAVER X UNIAO FEDERAL X ROBERTO TAKANO X UNIAO FEDERAL X MARIA ELIZABETH
CHANG X UNIAO FEDERAL X MAURO PINI FRANCA X UNIAO FEDERAL X MARIA CRISTINA TAKAOKA X UNIAO
FEDERAL X LUCIMAR TAKAOKA X UNIAO FEDERAL X LUIZ HEITOR PENTEADO DE ALMEIDA BICUDO X UNIAO
FEDERAL X ALTEMANI ADVOGADOS - EPP X UNIAO FEDERAL X PLENS ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C - EPP X
UNIAO FEDERAL(SP106577 - ION PLENS JUNIOR)

1. Fl. 1000: defiro.Reconsidero a decisão de fl. 998, para determinar a remessa destes autos à contadoria judicial, para cumprimento da
decisão de fl. 895, 6.2. Após o retorno dos autos, publique-se e intime-se, para que as partes se manifestem sobre os cálculos, no prazo
de 5 dias.

0033706-19.2000.403.0399 (2000.03.99.033706-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0708603-
50.1991.403.6100 (91.0708603-2)) RECONT ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP(SP097436 - ROBERTO BELLUCCI
E SP252824 - ERICK ALEXANDRE DO CARMO CESAR DE JESUS E SP120240 - MARTA ARACI CORREIA PEREZ
SOUZA E SP154344 - VLADMIR OLIVEIRA DA SILVEIRA) X RODOPA TRANSPORTES LTDA(SP081862 - SERGIO
ROBERTO PEZZOTTI MENDES E SP047317 - JOSE CARLOS PEZZOTTI MENDES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1830 - DAVI
CHICOSKI) X RECONT ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP X UNIAO FEDERAL
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1. Fl. 630: equivocou-se a exequente. O Ofício expedido à fl. 595 (20130000152), não foi cancelado. O pedido de cancelamento foi
indeferido à fl. 613, item 1.Resta, portanto, prejudicado o requerimento de fl. 630.2. Remeta a Secretaria correio eletrônico à Seção de
Distribuição - SEDI, solicitando a retificação da autuação, para que passe a constar a denominação correta da exequente RECONT
ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA - EPP (CNPJ n.º 04.295.041/0001-43). 3. Ante a certidão de fl. 631, e considerando a
impossibilidade de transmissão do ofício precatório nos mesmos moldes de sua expedição, retifique a Secretaria o ofício de fl. 595, nos
termos da Resolução CJF nº 405/2016.4. Ficam as partes intimadas das retificações, com prazo de 5 dias para eventuais
manifestações.5. Fls. 625/626: ante o indeferimento do efeito suspensivo nos autos do Agravo de Instrumento n.º 0014029-
79.2013.403.000, e em caso de ausência de impugnações ao ofício expedido, decorrido o prazo estipulado no item 4, determino a
transmissão do ofício precatório ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.6. Proceda a Secretaria à juntada aos autos do extrato de
andamento processual dos autos do Agravo de Instrumento n.º 0014029-79.2013.403.0000. Esta decisão vale como termo de juntada
deste documento.Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0015374-36.2001.403.6100 (2001.61.00.015374-0) - SEVERINO CARLOS DE SOUZA X SEVERINO SILVANO DA SILVA X
SILVIA ALMEIDA DE SOUZA CUSTODIO X SONIA COURA DE ALMEIDA X SUELI DA SILVA SUGUI(SP130874 -
TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS
SANTOS JUNIOR E SP224440 - KELLY CRISTINA SALGARELLI E SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS)
X SEVERINO CARLOS DE SOUZA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SEVERINO SILVANO DA SILVA X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X SILVIA ALMEIDA DE SOUZA CUSTODIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SONIA
COURA DE ALMEIDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X SUELI DA SILVA SUGUI X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP220952 - OLIVIA FERREIRA RAZABONI)

Trata-se de ação de procedimento comum na fase de cumprimento de sentença, em que pleitearam os autores a recomposição do saldo
de conta vinculada do FGTS, mediante correção monetária plena relativamente a janeiro de 1989, abril de 1990, maio de 1990 e
fevereiro de 1991. Transitada em julgado a sentença que condenou a Caixa Econômica Federal a proceder ao cálculo e crédito dos
valores atualizados nas contas, comprovou a executada o adimplemento da obrigação de fazer, mediante a apresentação de planilhas e
extratos atualizados (fls. 283/334 e 365/370), além do pagamento de honorários advocatícios (fls. 281/282 e 371/372). Os exequentes,
entendendo por satisfeita a obrigação, requereram a extinção do feito (fls. 374/375).Expedidos alvarás para levantamento integral dos
valores depositados a título de honorários (fls. 377/378), ordens que foram devidamente liquidadas (fls. 380/381). Ante o exposto,
JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. Certificado
o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos (baixa-findo).P.R.I.

0004268-72.2004.403.6100 (2004.61.00.004268-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004265-
20.2004.403.6100 (2004.61.00.004265-7)) GAZETI SARDELLI E ASSOCIADOS ASSESSORIA EM TELEMARKETING S/C
LTDA(SP182731 - ADILSON NUNES DE LIRA E SP195042 - JOSE DE SOUZA MARQUES E SP128769 - ADRIANA DE
CARVALHO VIEIRA) X BANCO BRADESCO S/A(SP126504 - JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO) X UNIAO
FEDERAL X UNIAO FEDERAL X GAZETI SARDELLI E ASSOCIADOS ASSESSORIA EM TELEMARKETING S/C LTDA

1. Fls. 396/397: considerando que a executada GAZETI SARDELLI E ASSOCIADOS ASSESSORIA EM TELEMARKETING S/C
LTDA (CNPJ n.º 03.459.613/0001-80), apesar de devidamente intimada, por meio de sua defesa constituída, não realizou o pagamento
e nem indicou bens passíveis de penhora (fl. 399verso), defiro o pedido de decretação de indisponibilidade de valores, via sistema
BACENJUD, da quantia mantida em instituições financeiras no País pela parte executada, até o limite de R$2.966,11 (dois mil
novecentos e sessenta e seis reais e onze centavos), referente ao valor indicado na petição inicial da execução, acrescido da multa e
honorários advocatícios, previstos no artigo 523, 1º, CPC, no percentual de 10% cada, bem como das diferenças decorrentes da
correção monetária e juros no percentual de 10%. No caso de bloqueio de valores em montante superior ao valor total atualizado da
execução, o excedente será prontamente restituído à parte executada.2. Restando positiva a constrição determinada acima, intime-se o
executado, por meio de publicação no diário eletrônico, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove que: a) as quantias tornadas
indisponíveis são impenhoráveis; b) que ainda remanesce indisponibilidade excessiva de ativos financeiros ou que foi realizado o
pagamento da dívida por outro meio. 3. Fica a parte exequente intimada para tomar ciência do resultado da constrição acima determinada
e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os requerimentos necessários para o prosseguimento do feito.Publique-se. Intime-se.

0008106-76.2011.403.6100 - AUTO POSTO N SRA DA PENHA LTDA(SP219978 - TATIANA TOBARUELA) X AGENCIA
NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 1375 - ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE)
X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS X AUTO POSTO N SRA DA PENHA
LTDA

1. Expeça a Secretaria Ofício à Caixa Econômica Federal, para que, no prazo de 10 dias, converta em renda da União, os valores
depositados judicialmente, em razão de bloqueio pelo sistema BacenJud (fls. 506/507). Anexe a Secretaria na referida comunicação, os
resultados do bloqueio de valores e as instruções para conversão em renda, apresentadas pela União à fl. 510.2. Não conheço do pedido
formulado pela exequente de nova penhora de bens por meio do BacenJud. Já houve penhora de bens por meio desse sistema, a qual não
gerou constrição sobre valor suficiente para liquidação do débito exequendo. Além disso, a utilização do Bacenjud, para penhora de bens,
deve ser realizada com razoabilidade e parcimônia, quando houver motivo relevante no sentido da alteração da situação econômica da
parte executada, o que não se comprovou no presente caso.Publique-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     98/615



0005280-38.2015.403.6100 - LANCHONETE HOT-DOG LTDA - ME(SP225968 - MARCELO MORI E SP332938 - ALINE
VIDEIRA LOPES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X LANCHONETE
HOT-DOG LTDA - ME

1. Fl. 110: ante a ausência de impugnação da executada, defiro o pedido de conversão dos valores bloqueados às fls. 108/109.
Determino a transferência destes, por meio do sistema BACENJUD, à conta vinculada a este juízo.2. Fica a exequente intimada para, no
prazo de 15 (quinze) dias, formular os requerimentos cabíveis para o regular prosseguimento do feito, sob pena de
arquivamento.Publique-se. Intime-se.

0009054-42.2016.403.6100 - SAO PAULO SERVICE SEGURANCA S/C LTDA X UNIAO FEDERAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X UNIAO FEDERAL X SAO PAULO SERVICE SEGURANCA S/C LTDA

1. Fls. 641/642: considerando que a executada SÃO PAULO SERVICE SEGURANCA S/C LTDA (CNPJ n.º 54.605.308/0001-90),
apesar de devidamente intimada, não realizou o pagamento e nem indicou bens passíveis de penhora (fl. 639), defiro o pedido de
decretação de indisponibilidade de valores, via sistema BACENJUD, da quantia mantida em instituições financeiras no País pela parte
executada, até o limite de R$3.955,03 (três mil novecentos e cinquenta e cinco mil reais e três centavos), referente ao valor indicado na
petição inicial da execução, acrescido dos encargos previstos no artigo 523, 1º, CPC, no percentual de 10%. No caso de bloqueio de
valores em montante superior ao valor total atualizado da execução, o excedente será prontamente restituído à parte executada.2.
Restando positiva a constrição determinada acima, intime-se a executada, por meio de publicação no diário eletrônico, para que, no prazo
de 5 (cinco) dias, comprove que: a) as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis; b) que ainda remanesce indisponibilidade
excessiva de ativos financeiros ou que foi realizado o pagamento da dívida por outro meio. 3. Fica a parte exequente intimada para tomar
ciência do resultado da constrição acima determinada e, no prazo de 5 (cinco) dias, formular os requerimentos necessários para o
prosseguimento do feito.Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006119-25.1999.403.6100 (1999.61.00.006119-8) - CARLOS DOMINGUES DA SILVA X CARLOS MAY NETO X CECILIA
MITIE ISHIKAWA KUBO X CECILIA YONEKO KATO DE SOUZA X CELINA HARUKO TSUKIYAMA UEHARA X
CELSO BARBOSA X CID WARD CAVALCANTE X CLAUDEMIRO AUGUSTO MAZARON X CLAUDETE MARIA
KOTVAN X CLAUDINEI MASUTTI ALCANTARA(SP040727 - JAIRO GONCALVES DA FONSECA E SP113588 -
ARMANDO GUINEZI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 598 - EVANDRO COSTA GAMA) X CARLOS DOMINGUES DA SILVA X
UNIAO FEDERAL X CARLOS MAY NETO X UNIAO FEDERAL X CECILIA MITIE ISHIKAWA KUBO X UNIAO FEDERAL
X CECILIA YONEKO KATO DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X CELINA HARUKO TSUKIYAMA UEHARA X UNIAO
FEDERAL X CELSO BARBOSA X UNIAO FEDERAL X CID WARD CAVALCANTE X UNIAO FEDERAL X CLAUDEMIRO
AUGUSTO MAZARON X UNIAO FEDERAL X CLAUDETE MARIA KOTVAN X UNIAO FEDERAL X CLAUDINEI
MASUTTI ALCANTARA X UNIAO FEDERAL X ARMANDO GUINEZI X UNIAO FEDERAL

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos para Execução contra a Fazenda Pública, nos moldes do artigo 16, cabeça e
parágrafo único, da Resolução nº 441/2005, do Conselho da Justiça Federal.2. Remeta a Secretaria mensagem ao Setor de Distribuição -
SEDI para inclusão como exequente do advogado ARMANDO GUINEZI (CPF n.º 094.444.068-14).3. Fls. 244/267: fica a União, ora
executada, intimada para, querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, nos termos do artigo 535 do
Código de Processo Civil.Intime-se. Após, publique-se.

Expediente Nº 9094

PROCEDIMENTO COMUM

0059260-62.1976.403.6100 (00.0059260-9) - LEOPOLDO DE AQUINO RAMOS X ANTONIO MOYA X WALDEMAR
MARTINS X JULIA DA CONCEICAO DIAS X JOSE GOMES DA SILVA X LUCIANA CLAUDIA DOS SANTOS X
LUCIANE CLAUDIA DOS SANTOS X LUCIA CLAUDUA SANTOS X MARIA DO SOCORRO DA CONCEICAO X
ANTONIO CARLOS DA SILVA X MARIANA SANTANA DA SILVA X SONIA MARIA DA SILVA BATISTA X
FRANCISCO CARLOS DA SILVA X ROBERTO CARLOS DA SILVA X ELIEZER DIAS X RICARDO LUIZ DIAS X
ROSALINA DIAS PINTO X JULIANO DA CONCEICAO DIAS(SP034684 - HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP012540 -
ERALDO AURELIO FRANZESE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM)
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1. Ante a expressa concordância da União, defiro o pedido de inclusão dos sucessores de Julia da Conceição Dias, a qual havia sucedido
o exequente ELIEZER DIAS, no polo ativo da presente demanda (fls. 409/431).Expeça-se mensagem eletrônica ao Setor de Distribuição
- SEDI, para efetuar as seguintes alterações:- Inclusão: ELIEZER DIAS (CPF nº 545.282.328-04), RICARDO LUIZ DIAS (CPF nº
545.282.678-53), ROSALINA DIAS PINTO (CPF nº 133.851.178-52) e JULIANO DA CONCEICAO DIAS (CPF nº
049.007.538-07);- Exclusão: JULIA DA CONCEICAO DIAS.2. No que se refere à localização de registros dos servidores para
apuração da revisão das aposentadorias, considerando o item 8 do Despacho EDC/SEAJUD/COLEP nº 140/2017 (fls. 471/472),
retornem os autos à União Federal para que seja verificada eventual continuidade do procedimento administrativo, assim como para a
juntada de informações complementares que viabilizem o cumprimento da obrigação.Com o retorno dos autos e, se for o caso, juntada de
nova manifestação, publique-se este despacho. Ficam os interessados para se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se (AGU).
Após, publique-se.

0019737-75.2015.403.6100 - WILSON SILVA ARAUJO(Proc. 2510 - FERNANDO DE SOUZA CARVALHO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) X JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO -
JUCESP(SP279152 - MARISA MITIYO NAKAYAMA LEON ANIBAL) X STILO DO BRASIL INSTALACOES COMERCIAIS
LTDA(SP107495 - JOAO GRECCO FILHO)

Fls. 180: intime-se a empresa AKZO NOBEL LTDA a comprovar, em 15 (quinze) dias a alegada desoneração o encargo de síndica da
massa falida Stillo.Esclareça a DPU, em 15 (quinze) dias, o pedido da citação dos ex-sócios Antônio de Souza Junior, Gilneide Maria
Almeida Silva e Elisete Barberan de Medeiros, pois o acolhimento do pedido implica em necessária ampliação do polo passivo, o que,
por sua vez, exige do autor que indique de forma clara, objetiva e concreta os fatos que atribuem aos ex-sócios a responsabilidade pela
fraude alegada pelo autor. A mera alteração social, com retirada dos sócios, não é fato suficiente para responsabilizá-los pela alegada
fraude.Persistindo o interesse na inclusão dos ex-sócios no polo passivo, deverá DPU providenciar a emenda à inicial.Publique-se. Intime-
se.

0002887-09.2016.403.6100 - ADILA SEBBA SOARES SANCHES(SP344248 - JEFFERSON BARBOSA CHU) X UNIAO
FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO(SP300906 - BRUNO BARROZO HERKENHOFF VIEIRA) X UNIVERSIDADE DE
SAO PAULO - USP(SP304653 - MARCOS FELIPE DE ALBUQUERQUE OLIVEIRA E SP126060 - ALOYSIO VILARINO
DOS SANTOS) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP352411A - RODRIGO AMORIM PINTO)

Ficam as partes cientificadas do trânsito em julgado da sentença de fls. 379/382, com prazo de 5 dias para formular os requerimentos
cabíveis.Ausentes manifestações, remetam-se ao arquivo (baixa-findo).Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0022382-40.1996.403.6100 (96.0022382-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015306-
62.1996.403.6100 (96.0015306-0)) IRMAOS RUSSI LIMITADA X ADVOCACIA FERREIRA NETO(SP067564 - FRANCISCO
FERREIRA NETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X IRMAOS RUSSI
LIMITADA X UNIAO FEDERAL

1. Fl. 581: Intime-se a exequente, a fim de que apresente procuração atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a juntada da nova
procuração, se em termos, expeça-se a certidão requerida.2. Após a expedição da certidão ou decorrido o prazo acima assinalado sem
manifestação, remetam-se os autos à PFN, conforme requerido à fl. 582.

0047514-94.1999.403.6100 (1999.61.00.047514-0) - TUMKUS E TUNCKUS LTDA(SP252946 - MARCOS TANAKA DE
AMORIM) X INSS/FAZENDA(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X TUMKUS E TUNCKUS
LTDA X INSS/FAZENDA(Proc. 2331 - EDUARDO RODRIGUES DIAS)

1. Fls. 584/595: ficam as partes cientificadas do cancelamento dos Ofícios requisitórios 20170177520 e 20170177522, pelo Tribunal
Regional Federal da 3ª Região, em virtude de divergência no nome das partes.2. Fica a exequente intimada para, no prazo de 5 dias,
regularizar a representação processual, tendo em vista que, conforme comprovante de situação cadastral, o CNPJ n.º 61.179.651/0001-
85 corresponde a COMERCIAL LOPEMA MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.3. Junte a Secretaria o referido
comprovante. Esta decisão vale como termo de juntada desse documento. 4. Após, será determinada expedição de novos ofícios
requisitórios.Publique-se esta e a decisão de fl. 581. Intime-se.DECISÃO FL. 5811. Ante a ausência de impugnação das partes aos
ofícios requisitórios n.ºs 20160000256 (fl. 569) e 20170000025 (fl. 570), transmito-os ao Tribunal Regional Federal da Terceira
Região.2. Juntem-se os comprovantes de transmissão.3. Aguardem-se em Secretaria os pagamentos dos ofícios requisitórios de pequeno
valor.Publique-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0094990-12.1991.403.6100 (91.0094990-6) - TRANSPORTES LISOT LTDA(SP074052 - CLAUDIR LIZOT) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL X TRANSPORTES LISOT
LTDA
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Fl. 301: defiro. Fica a parte executada, por meio de seus advogados constituídos, intimada para, no prazo de 5 dias, indicar o endereço
atualizado do imóvel penhorado às fls. 251/254, ante as certidões de fls. 292 e 300.Após, manifeste-se a União em termo de
prosseguimento, no prazo de 5 dias.Publique-se. Intime-se.

0042468-71.1992.403.6100 (92.0042468-6) - FRANCISCO ELIAS PEREIRA X MOACYR FRANCISCO DO NASCIMENTO X
OSNI APARECIDO MAGANHA X REINALDO LUIZ MAGANHA X JURANDIR MAGANHA(SP068226 - JOSE SIDNEI
ROSADA E SP093952 - ARNALDO LUIZ DELFINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 740 - RENATA CRISTINA MORETTO) X
UNIAO FEDERAL X FRANCISCO ELIAS PEREIRA X UNIAO FEDERAL X MOACYR FRANCISCO DO NASCIMENTO X
UNIAO FEDERAL X OSNI APARECIDO MAGANHA X UNIAO FEDERAL X REINALDO LUIZ MAGANHA X UNIAO
FEDERAL X JURANDIR MAGANHA

Fls. 234 e verso: fica intimada a autora, ora executada, por meio de publicação na imprensa oficial, na pessoa de seus advogados, para
pagar à União o valor de R$2.411,62 (dois mil quatrocentos e onze reais e sessenta e dois centavos), atualizado para o mês de junho de
2017, por meio de guia DARF, código 2864, no prazo de 15 dias. O valor deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento pelos
índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da Resolução 267/2013, do Conselho da Justiça Federal.Publique-se.
Intime-se.

0093707-17.1992.403.6100 (92.0093707-1) - REINALDO FERREIRA X MINERACAO ANDORINHAS LTDA(SP109070 -
MARIA CELIA DOS SANTOS MELLEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) X UNIAO FEDERAL X
MINERACAO ANDORINHAS LTDA

1. Defiro o pedido da exequente à fl. 652. Para alienação judicial do bem imóvel penhorado nestes autos, cujo leilão ocorrerá no
FÓRUM DE EXECUÇÕES FISCAIS (Fórum Desembargador Federal Aricê Moacyr Amaral Santos), com endereço na Rua João
Guimarães Rosa, 215 - CEP: 01303-030 - São Paulo - SP, ficam designados estes dias e horários: i) 21.03.2018 às 11:00 horas (1º
leilão); e ii) 04.04.2018 às 11:00 horas (2º leilão) da 198º Hasta Pública Unificada.2. Fica registrado que o valor do bem que será
leiloado é R$ 100.000,00 (cem mil reais), atualizado para abril de 2017, conforme laudo de avaliação elaborado pelo Oficial de Justiça à
fl. 669.3. Expeça a Secretaria Carta com Aviso de Recebimento, ao representante legal da ré, nomeado como depositário do bem
penhorado à fl. 669, sobre a designação das hastas públicas nas datas acima especificadas nos termos e para os fins do artigo 889, do
Código de Processo Civil.Publique-se. Intime-se.

0010939-28.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009255-68.2015.403.6100) ARFRAN -
AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA. - EPP(SP147526 - GISELE CATARINO DE SOUSA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 99 -
ANTONIO GARRIDO) X UNIAO FEDERAL X ARFRAN - AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA. - EPP

Ante a manifestação da União à fl. 109, fica a parte executada intimada para, no prazo de 15 dias, efetuar o pagamento complementar do
valor atualizado da execução, até a data do efetivo pagamento pelos índices da tabela das ações condenatórias em geral, sem a Selic, da
Resolução 267/2013, do CJF.Publique-se. Intime-se.

Expediente Nº 9098

DESAPROPRIACAO

0000015-33.1970.403.6100 - UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM) X ANTONIO
MARQUES DOS SANTOS(SP023626 - AGOSTINHO SARTIN)

Intime-se a União para manifestação se persiste interesse no prosseguimento do feito, no prazo de 5 (cinco)dias. Publique-se. Intime-se a
União ( Advocacia Geral da União).

PROCEDIMENTO COMUM

0047883-36.1972.403.6100 (00.0047883-0) - ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO(SP006860 - AUGUSTA
BARBOSA DE CARVALHO RIBEIRO E SP126438 - HELCA CRISTINA LUCARELLI E SP071048 - MARCIA VEZZA DE
QUEIROZ E SP128715 - CARLOS MAURICIO BARBOSA PAVAO E SP223220 - THIAGO TADEU SILVESTRE DA COSTA
E SP284779 - DANIELA PEREIRA BRIGANO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1101 - GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE
AMORIM)
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Considerando que a presente demanda já estava em curso quando realizada a inventariança do DNER, a teor do artigo 4º, inciso I, do
Decreto nº 4.128, de 13.02.2002, remeta a serventia, por meio de correio eletrônico, mensagem ao Setor de Distribuição - SEDI, para
retificar a autuação destes e dos autos nº 0000015-33.1970.403.6100 em apenso, a fim de incluir, na qualidade jurídica de sucessora do
Departamento Nacional de Estradas de Rodagem - DNER, a UNIÃO, representada pela Advocacia Geral da União.Fls. 509/517, diante
da petição e documentos de fls. 253/440, ficam os sucessores de ANTONIO MARQUES DOS SANTOS FILHO intimados para
apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia do formal de partilha do autor e de eventuais sucessores dele, bem como os respectivos
instrumentos de mandato, nos termos da decisão de fl. 454.Na ausência de manifestação, arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se a
União (Advocacia Geral da União) desta e da decisão de fl. 518.-------------------------------------------------------------------------
-----Manifeste-se o réu, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de habilitação de fls. 509/517.Publique-se. Intime-se (PRF3).

0022623-18.2013.403.6100 - CMR4 ENGENHARIA E COM/ LTDA(SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO E
SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2669 - LORENA MARTINS FERREIRA)

1. Expeça a Secretaria ofício para transformação em pagamento definitivo da União do valor total atualizado do depósito realizado pela
autora à fl. 103 (conta 0265.635.00708563-2).2. Ante a ausência de oposição da União, a autora fica autorizada a levantar o valor
depositado à fl. 363, referente aos honorários periciais. 3. Para possibilitar expedição de alvará de levantamento, fica a autora intimada
para indicar, em 5 dias, profissional da advocacia com poderes especiais para receber e dar quitação, bem como os números de OAB,
RG e CPF desse profissional.Publique-se. Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0662978-03.1985.403.6100 (00.0662978-4) - ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS(SP037875 -
ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER E SP195721 - DELVIO JOSE DENARDI JUNIOR E Proc. MARIA REGINA M. A.
LYNCH) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X ARTHUR
LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS X FAZENDA NACIONAL

1. Não conheço, por ora, do pedido de fl. 1269, antes as iformações de fls. 1244 e seguintes.2. Encaminhe a Secretaria, por meio de
correio eletrônico, cópia do Ofício de fls. 1231/1232, ao juízo da 3ª Vara das Execuções Fiscais, comunicando àquele juízo a
transferência de valores, à sua ordem.Na mesma ocasião, solicite a Secretaria informações sobre se persiste o interesse na penhora no
rosto destes autos, tendo em vista as informações de fls. 1244 e seguintes.Caso persista o interesse na penhora, solicite a Secretaria,
desde logo, àquele juízo, o valor remanescente atualizado do débito, bem como que informe os dados necessários para transferência de
valores à sua ordem.3. Atualize a Secretaria a planilha de fl. 1166 e proceda à sua juntada aos autos. Esta decisão vale como termo de
juntada desse documento.Publique-se. Intime-se.

0709158-67.1991.403.6100 (91.0709158-3) - STAMPLAS ARTEFATOS DE PLASTICO LTDA(SP124071 - LUIZ EDUARDO
DE CASTILHO GIROTTO E SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X UNIAO FEDERAL(Proc.
601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X STAMPLAS ARTEFATOS DE PLASTICO LTDA X UNIAO FEDERAL X
VELLOZA, GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS X UNIAO FEDERAL

Visto em SENTENÇA,(tipo B)Trata-se de Execução contra a Fazenda Pública na qual se pleiteou a inexigibilidade da contribuição para
o FINSOCIAL e a devolução dos valores recolhidos. Às fls. 451/455 foi determinada a expedição de ofício precatório em benefício da
parte exequente. O ofício precatório foi integralmente pago (fls. 500). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos
termos do artigo 924, II c/c o artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao
arquivamento dos autos (baixa-findo).P.R.I.

0017567-24.2001.403.6100 (2001.61.00.017567-0) - VIDEOIMAGEM COMUNICACOES LTDA(SP059427 - NELSON
LOMBARDI E SP087057 - MARINA DAMINI E SP135170 - LUIS RENATO MONTEIRO DAMINELLO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1561 - VALERIA GOMES FERREIRA E SP225092 - ROGERIO BABETTO) X VIDEOIMAGEM
COMUNICACOES LTDA X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO)

Visto em SENTENÇA,(tipo B)Trata-se de Execução contra a Fazenda Pública na qual se pleiteou a compensação de valores pagos a
maior a título de PIS. Às fls. 634/639 foi determinada a expedição de ofício precatório em benefício da parte exequente. O ofício
precatório foi integralmente pago (fls. 659). Ante o exposto, JULGO EXTINTA a presente execução, nos termos do artigo 924, II c/c o
artigo 925, ambos do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, proceda a Secretaria ao arquivamento dos autos
(baixa-findo).P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014859-98.2001.403.6100 (2001.61.00.014859-8) - QUADRATA COMUNICACOES EMPRESARIAIS LTDA(SP129279 -
ENOS DA SILVA ALVES E SP207541 - FELLIPE GUIMARÃES FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO
DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X UNIAO FEDERAL X QUADRATA COMUNICACOES EMPRESARIAIS LTDA(Proc.
1830 - DAVI CHICOSKI)
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Fl. 4335: defiro. Expeça a Secretaria mandado de penhora e avaliação dos bens de propriedade da executada, tantos quanto bastem para
a satisfação da execução, no endereço indicado pela União à fl. 4330.Publique-se. Intime-se a União, após a devolução do mandado
cumprido.

0015541-48.2004.403.6100 (2004.61.00.015541-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1038 - ANITA VILLANI) X MARIA
APARECIDA MARCONDES X UNIAO FEDERAL X MARIA APARECIDA MARCONDES(SP129671 - GILBERTO HADDAD
JABUR E SP168910 - FABIANA CRISTINA TEIXEIRA BISCO E Proc. 2785 - IOLAINE KISNER TEIXEIRA E Proc. 1266 -
GLADYS ASSUMPCAO E SP320422 - DIDEROT BAIA DOS SANTOS AYOUB PIRES)

Fls. 704/705: Trata-se de decisão que, em síntese, desfez a arrematação do veículo; deferiu o levantamento do valor depositado pela
arrematante; aplicou multa por litigância de má-fé à parte executada em 9% sobre o valor da causa; condenou a executada ao pagamento
de indenização à arrematante, no valor correspondente aos honorários advocatícios pagos ao advogado constituído; deferiu a busca e
apreensão do veículo penhorado e nomeou como depositário o leiloeiro oficial Antonio Carlos Celso Santos Frazão; decretou a
indisponibilidade, por meio do sistema BACENJUD, dos valores de depósito em dinheiro, até o limite do valor atualizado da execução,
considerando a multa por litigância de má-fé; bem como intimou a União para se manifestar sobre eventual fraude à execução consistente
na transferência de um veículo para Adriana Gouveia Ramos após a liberação da restrição da alienação fiduciária. e levantamento em
favor da arremataFls. 721/723: O Leiloeiro Oficial que havia recebido a comissão paga pela arrematante informou a devolução dos
valores. dados da Secretaria da Receita FederFls. 724: A CEF informou a impossibilidade de realizar o estorno da quantia paga por meio
da guia GRU e repassada diretamente para a União. Fls. 725/728: Trata-se de Auto de Busca e Apreensão e Laudo de Avaliação do
veículo Honda Fit EX Flex, ano de fabricação 2010, modelo 2010, placas EMF 8097, Renavam 00203432401. com a decisão de fls.
783/785. Intime-se.Fls. 740/742: A União requereu a declaração de ineficácia da alienação do veículo de placas EMM 3219, bem como
a sua busca e apreensão, nomeando-se outro depositário de confiança; a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
encargo de fiel depositária; aplicação de multa por litigância de má-fé; nova avaliação do bem penhorado e novo leilão; bem como
pesquisa de numerário da executada pelo sistema BACENJUD. Fls. 744: Trata-se de bloqueio de valores via BACENJUD. Fls.
758/760: Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela executada, afirmando que a decisão de fls. 704/705 nada mencionou acerca
do valor dos honorários advocatícios e sua mensuração, além de o pedido de honorários advocatícios em 30% sobre o valor da causa
requerido pela arrematante é desproporcional.Fls. 761/762: A executada requereu a decretação da impenhorabilidade do soldo e pensão
auferidos, determinando-se a imediata contraordem de indisponibilidade dos respectivos depósitos. Fls. 765/766: A arrematante juntou
instrumento procuratório com poderes específicos para receber e dar quitação. Fls. 769/vº: A União impugnou os embargos de
declaração.Fls. 770/782: A União pugnou pela penhora de 30% dos rendimentos da parte executada, em tantas parcelas quantas
necessárias para a satisfação do crédito do ente público, notificando-se as fontes pagadoras constantes dos comprovantes de fls.
763/764. É o relatório. Passo a decidir. Em princípio verifico que não procede a manifestação da embargante, pois ausentes os
pressupostos e requisitos legais para o recebimento dos Embargos. Como é de conhecimento, utiliza-se a via processual dos Embargos
de Declaração para sanar erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão, conforme artigos 1022 e 1023 do Código de Processo
Civil. Inexistindo erro, obscuridade, contradição ou omissão não subsiste interesse processual na interposição dos embargos.Os
argumentos levantados pela embargante demonstram que sua intenção é a de que o Juízo reexamine a decisão de fls. 704/705, visando,
única e exclusivamente, a sua reconsideração, e não o de sanar eventual erro, obscuridade, contradição ou omissão na decisão. A decisão
embargada deixou bem clara as penalidades aplicadas à executada, bem como a atualização dos valores. Trata-se, portanto, de hipótese
de uso indevido dos instrumentos processuais recursais. Pelo exposto, ausentes os pressupostos legais, NÃO CONHEÇO dos Embargos
de Declaração de fls. 758/760. Em relação à arrematante, ante a declaração de nulidade da arrematação do lote 10, do 2º leilão da 139ª
Hasta Pública Unificada e a apresentação de procuração com poderes específicos às fls. 765/766, cumpra a Secretaria o item 4 da
decisão de fls. 704/705, expedindo alvará de levantamento do valor depositado na guia de fls. 496 e do valor depositado pelo leiloeiro
oficial às fls. 721/723. Quanto ao valor que a CEF informou já ter repassado à União às fls. 724, expeça-se ofício requisitório de
pequeno valor à arrematante. Fica a arrematante intimada para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar os valores pagos ao advogado Diderot
Baia dos Santos Ayoub Pires, a fim de viabilizar a condenação da executada à indenização em favor da arrematante. Quanto aos
requerimentos da União formulados às fls. 740/742, a decisão de fls. 704/705 já se pronunciou acerca das penalidades decorrentes do
descumprimento do encargo de fiel depositária e aplicação de multa por litigância de má-fé. Além disso, já foi realizada nova avaliação do
bem penhorado e a nomeação de novo depositário do veículo de placas EMF 8097. Dessa forma, providencie a Secretaria o necessário
para a realização de novos leilões. A indisponibilidade dos valores via BACENJUD já foi decretada na decisão de fls. 704/705, conforme
certidão de fls. 743.Verifique a Secretaria o resultado do bloqueio já realizado. Em que pese a alienação do veículo Honda Fit de placas
EMM 3219 para Adriana Gouveia Ramos durante o processo de execução, observo que esta alienação não se enquadra nas hipóteses
do artigo 792 do Código de Processo Civil. Além disso, referido veículo não estava penhorado, como aduz a União, e a executada possui
outros bens capazes de garantir a execução, não havendo que se falar em fraude à execução. Com relação ao pedido de
impenhorabilidade do soldo e pensão auferidos pela executada, apenas com o resultado do BACENJUD será possível um
posicionamento acerca dos valores bloqueados. É ônus da executada afirmar e comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são
impenhoráveis.Sem prejuízo das medidas anteriores, tendo em vista que os débitos se originaram de fraude contra o Sistema de Saúde do
Exército e que uma das pensões recebidas pela executada advém exatamente do Exército, DEFIRO a penhora de 30% da pensão
referente à inatividade do posto de general, em tantas parcelas quantas necessárias para a satisfação do crédito do ente público,
notificando-se a fonte pagadora Organização Militar de Vinculação Comando da 2ª Região Militar, constante no comprovante de fls. 763.
A impenhorabilidade do salário e dos proventos de aposentadoria não pode ser utilizada de maneira distorcida, sob pena de burlar as
responsabilidades e gerar inadimplência. No entanto, a penhora não pode recair sobre a totalidade do benefício recebido, devendo ser
observado o limite de 30% de sua renda líquida, haja vista o caráter alimentar de tais verbas. Publique-se. Intimem-se.
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9ª VARA CÍVEL

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5019303-30.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: VISON MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDO MOROMIZATO JUNIOR - SP157866, THIAGO TESTINI DE MELLO MILLER - SP154860
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de tutela provisória de urgência antecipada em caráter antecedente solicitado por VISON MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL a fim de que seja obstada a destinação das mercadorias que constituem objeto
da pena de perdimento declarada, permitindo ainda o oferecimento de caução pelo Autor para que a mercadoria seja oportunamente liberada
nos termos daquilo que é garantido pelo artigo 68, parágrafo único c/c artigo 80, inciso II da Medida Provisória 2.158-35/2001. Requer a
concessão de prazo para aditamento da inicial nos moldes do artigo 303,§1º, inciso I, do Código de Processo Civil.

Alega que o objetivo do pedido é impedir que a Receita Federal promova a destinação das mercadorias apreendidas no âmbito
do processo administrativo nº 15771.721667/2017-42 em vista da decretação da pena de perdimento declarada. Afirma que o termo de
apreensão e guarda fiscal (AITAGF n. 0817900-09006/17) decorre do entendimento de que a autora figurou como importadora ostensiva de
aparelhos de massagem e fontes de alimentação que constituíam objeto das Declarações de Importação nº 16/1223168-5 e nº. 16/1538837-2 e
de que teria incorrido em falsidade ideológica nas faturas comerciais apresentadas. Aduz que o entendimento da fiscalização se baseou
somente em presuções e deixou de considerar a situação fática. Sustenta que não há indicação de qual seria o real interessado ou beneficiário
das mercadorias importadas. Defende que foram adotados termos imprecisos que caracteizam juízo especulativo e que a mudança de objetos
de importação decorre da imprevisibilidade do mercado. Alega que não seria possível presumir a falsidade ideológica dos documentos que
embasaram a importação.

O autor emendou a inicial para adicionar cópia de documento que estaria corrompido e pontuar contradição da autoridade
aduaneira que em caso semelhante aplicou somente multa e não a pena de perdimento.

 

É o relatório.

DECIDO.

 

Recebo a emenda a inicial. Anote-se.

Consoante disposto no artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela deverá ser concedida quando houver elementos que
evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

Primeiramente, cumpre esclarecer que a concessão de Licenças de Importação insere-se nas atividades da autoridade
administrativa, não competindo ao Poder Judiciário imiscuir-se nas atribuições do Poder Executivo.
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Entendo que compete à autoridade administrativa fiscalizar o cumprimento das exigências legais para a importação de
mercadorias adquiridas no exterior e, também, apurar a regularidade das operações de comércio exterior, cabendo aos administrados o
fornecimento dos subsídios documentais para tanto.

O auditor fiscal, quando do termo de início de procedimento especial de controle aduaneiro, expôs que haveria indícios de
irregularidades que indicariam as seguintes infrações:

 

a) Interposição Fraudulenta na Importação - a VISON não comprovou a regular origem dos recursos utilizados na
operação, apresentando justificativas inconsistentes, artificiais e sem documentos probatórios aptos. Por tal motivo,
conclui-se que o importador ocultou o real adquirente, conduta enquadrada como interposição fraudulenta na importação,
por presunção legal.

b) Falsidade da Fatura Comercial – a empresa valeu-se da utilização de documento ideologicamente falso para instruir o
despacho de importação – Fatura Comercial manipulada fraudulentamente que apresenta preços irrealizáveis para o
mercado – preços apurados 3 vezes maiores do que os declarados.

 

As duas irregularidades acima narradas tem como resultado igualmente a pena de perdimento, consoante a legislação abaixo
elencada:

 

Decreto-Lei nº 37/1966:

Art.105 - Aplica-se a pena de perda da mercadoria:

(...)

VI - estrangeira ou nacional, na importação ou na exportação, se qualquer documento necessário ao seu embarque ou
desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado;

 

Decreto-Lei nº 1455/1976:

Art 23. Consideram-se dano ao Erário as infrações relativas às mercadorias:

(...)

IV - enquadradas nas hipóteses previstas nas alíneas " a " e " b " do parágrafo único do artigo 104 e nos incisos I a XIX do
artigo 105, do Decreto-lei número 37, de 18 de novembro de 1966.

V - estrangeiras ou nacionais, na importação ou na exportação, na hipótese de ocultação do sujeito passivo, do real
vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou simulação, inclusive a interposição fraudulenta
de terceiros.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

§ 1o O dano ao erário decorrente das infrações previstas no caput deste artigo será punido com a pena de perdimento das
mercadorias. (Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

§ 2o Presume-se interposição fraudulenta na operação de comércio exterior a não-comprovação da origem, disponibilidade
e transferência dos recursos empregados.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)

§ 3o  As infrações previstas no caput serão punidas com multa equivalente ao valor aduaneiro da mercadoria, na
importação, ou ao preço constante da respectiva nota fiscal ou documento equivalente, na exportação, quando a
mercadoria não for localizada, ou tiver sido consumida ou revendida, observados o rito e as competências estabelecidos no
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972.     (Redação dada pela Lei nº 12.350, de 2010)

§ 4o O disposto no § 3o não impede a apreensão da mercadoria nos casos previstos no inciso I ou quando for proibida sua
importação, consumo ou circulação no território nacional.(Incluído pela Lei nº 10.637, de 30.12.2002)
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A descrição prevista no artigo 105, inciso VI, do Decreto-Lei nº 37/1966, “qualquer documento necessário ao seu embarque
ou desembaraço tiver sido falsificado ou adulterado” pode ser entendido tanto como uma falsidade material, em que o documento em si é
adulterado, quanto uma falsidade ideológica, em que o conteúdo do documento é falso. Não há distinção no texto legal a respeito de qual das
duas falsidades seria aquela a ser punida com a pena de perdimento, de forma que entendo ser qualquer uma delas possível da penalidade.

No caso dos autos, está claro pela autuação que se trata em tese de falsificação ideológica, que defendo igualmente possível
de culminação no caso concreto de pena de perdimento.

Nesse sentido:

 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. CARACTERIZAÇÃO DE FALSIDADE
IDEOLÓGICA. CABIMENTO DA PENA DE PERDIMENTO, COMPROVADO O INTUITO FRAUDULENTO DE
AFASTAR A DEVIDA TRIBUTAÇÃO. ART. 105, XII, DO DECRETO-LEI 37/66. RECURSO DESPROVIDO,
CONFIRMANDO-SE A DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. Em situações onde há claramente risco de dano ao
erário público, com a intenção de fraudar os procedimentos exigidos para se proceder ao desembaraço aduaneiro e a
devida tributação, a falsidade perpetrada permite a aplicação da pena de perdimento. 2. Abrangência do termo "falsa
declaração de conteúdo", utilizado nas referidas normas, admite amoldar a presente situação à conduta nela tipificada,
sendo incabível, não obstante jurisprudência em contrário, restringir seus termos somente ao caso em que se adultera ou
falsifica o próprio documento - ou seja, somente na ocorrência de falsidade material -, até porque a lei não faz distinção
entre a falsidade material e a ideológica. 3.No caso, a aplicação da pena de perdimento justifica-se pela prática contumaz
da impetrante de informar preço e qualidade das mercadorias importadas não condizentes com a realidade das operações,
e pelos fortes indícios - não contraditados pela impetrante - de conluio entre as partes na confecção de faturas comercias
cujo conteúdo falso embasava aquelas informações, configurando conduta fraudulenta tipificada no art. 105 do Decreto-
Lei 37/66.

(AMS 00069688320164036105, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/10/2017)

 

ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO. MERCADORIAS. APREENSÃO E PERDIMENTO. DECRETO-LEI Nº
37/96. HIGIDEZ DO PROCEDIMENTO FISCAL PRESERVADA. 1. Pena de perdimento aplicada, nos termos do
artigo 105, X, do Decreto-Lei nº 37/66, em virtude da ausência de comprovação de importação regular - auto de infração e
termo de apreensão e guarda fiscal às fls. 89 e ss. do presente mandamus. 2. Conforme relatado pela autoridade
aduaneira, a Declaração de Importação discutida nos autos somente foi registrada em 16/12/2013, porque em outras duas
oportunidades a impetrante já havia apresentado informações incorretas no Siscomex. 3. Desse modo, a alegação de que
seu pedido de "Revisão de Estimativas" foi deferido em 19/12/2013, não lhe socorre, visto que conforme tabela anexa à fl.
102, em 01/07/2013 e 14/10/2013, a recorrente já havia prestado informações incorretas no Siscomex, o que lhe permitiu o
registro da DI discutida nestes autos. 4. A referida legislação é clara ao afirmar que o importador é responsável pela
infração, independentemente da existência de dolo ou culpa, sendo necessária apenas a ocorrência do nexo de causalidade
material (responsabilidade objetiva). 5. Acresça-se que, segundo o relatado pela autoridade fiscal, a empresa apelante foi
habilitada na modalidade simplificada "pequena monta", e, por conseguinte, tinha a limitação de importar até o valor de US$
150.000,00 para um período de 06 meses e que, no momento do registro da DI objeto de discussão nos autos originários,
não estava habilitada a importar sob a modalidade ilimitada. 6. Dos fatos narrados pela autoridade fiscal, restou
demonstrada a intenção da empresa em burlar a referida limitação, alterando duas declarações anteriores a objeto deste
recurso. 7. Foi oportunizado, na esfera administrativa, à recorrente apresentar documentos que infirmassem o auto de
infração. No entanto, apesar dos documentos colacionados, a impetrante não logrou êxito em comprovar a regularidade da
importação efetuada. 8. O regulamento aduaneiro prevê a pena de perdimento da mercadoria estrangeira ou nacional, na
importação ou exportação, se qualquer documento necessário ao seu embarque tiver sido falsificado ou adulterado,
incluídos os casos de falsidade ideológica na fatura comercial (artigo 689, inciso VI). 9. A decisão judicial veio
expressamente motivada em indícios de prática de ilícitos fiscais, o que retiraria, de plano, a liquidez, certeza e
plausibilidade, prima facie, do direito invocado pela empresa impetrante. 10. Apelação a que se nega provimento.

(AMS 00140903620144036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/10/2015)
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Apesar de indicado pela autora como possível, entendo que não cabe no caso dos autos a oferta de garantia, visto que uma
das possíveis irregularidades no caso concreto sujeita a pena de perdimento, prevista no inciso I, do artigo 2º da Instrução Normativa nº
1.169/2011 não estaria excluída no artigo 5-A da referida instrução para autorizar a substituição:

 

Art. 5º-A Caso as irregularidades que motivaram a retenção de que trata o art. 5º sejam exclusivamente as
elencadas nos incisos IV e V do caput do art. 2º, a mercadoria poderá ser desembaraçada ou entregue antes do
término do procedimento especial de controle mediante a prestação de garantia.

 

Art. 2º As situações de irregularidade mencionadas no art. 1º compreendem, entre outras hipóteses, os casos de
suspeita quanto à:

I - autenticidade, decorrente de falsidade material ou ideológica, de qualquer documento comprobatório
apresentado, tanto na importação quanto na exportação, inclusive quanto à origem da mercadoria, ao preço
pago ou a pagar, recebido ou a receber;

II - falsidade ou adulteração de característica essencial da mercadoria;

III - importação proibida, atentatória à moral, aos bons costumes e à saúde ou ordem públicas;

IV - ocultação do sujeito passivo, do real vendedor, comprador ou de responsável pela operação, mediante fraude ou
simulação, inclusive a interposição fraudulenta de terceiro;

V - existência de fato do estabelecimento importador, exportador ou de qualquer pessoa envolvida na transação
comercial; ou

VI - falsa declaração de conteúdo, inclusive nos documentos de transporte.

 

Entendo, porém, diante do fato de que a pena de perdimento permite que a Administração dê destino aos produtos
apreendidos e para manter a utilidade do processo, determino a manutenção dos produtos apreendidos até o julgamento final da demanda.

Nesse sentido:

 

TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. IMPORTAÇÃO. DESEMBARAÇO ADUANEIRO. SUBFATURAMENTO.
FALSIDADE NA DECLARAÇÃO DE PREÇO. PENA DE PERDIMENTO. ANULAÇÃO DE ATO
ADMINISTRATIVO. TUTELA DE URGÊNCIA. PODER GERAL DE URGÊNCIA. SUSPENSÃO DA EFICÁCIA
DA SANÇÃO ADMINISTRATIVA IMPOSTA. AI PROVIDO EM PARTE. 1. Em sede de agravo de instrumento, a
análise se dá de forma perfunctória, sem a possibilidade de dilação probatória, e durante o trâmite do processo de
conhecimento, será possível a efetiva análise da demanda com julgamento em juízo exauriente 2. Há indícios reais de que
houve prática de ilícito administrativo, consistente na declaração a menor dos valores pagos pelos produtos importado
(subfaturamento), o que pode ser enquadrado na hipótese contida no artigo 105, incisos VI e XI, do Decreto-Lei nº
37/1966 3. A pena de perdimento permite que a Administração dê destino aos produtos apreendidos, alienando-os (após o
devido procedimento licitatório) ou determinando a destruição ou inutilização destes. 4. Para que seja mantida a utilidade
do processo, com a possibilidade de liberação da mercadoria, se for o caso, é de determinar a manutenção dos lotes
apreendidos até o final julgamento da demanda, suspendendo-se, a aplicação da sanção administrativa de perdimento dos
bens. 5. Agravo de instrumento parcialmente provido.

(AI 00180509320164030000, JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:10/02/2017)

 

Face ao exposto, DEFIRO em parte  o pedido de tutela de urgência somente para determinar a manutenção dos produtos
apreendidos até o julgamento final do feito.
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Intime-se a parte autora a emendar a petição inicial no prazo de 5 (cinco) dias, na forma do artigo 303, §6º, do Código de
Processo Civil, sob pena de extinção.

Com o cumprimento, cite-se, com as cautelas de praxe, determinando, ainda, que a União traga aos autos a integralidade do
processo administrativo discutido nos autos.

Int.

 

    SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5009313-15.2017.4.03.6100 / 9ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: NLS INCORPORADORA EIRELI - ME
Advogados do(a) IMPETRANTE: GUSTAVO BERNARDO DOS SANTOS PEREIRA - SP369631, LUANA TEIXEIRA SANTOS - SP369638, DEBORA
PEREIRA BERNARDO - SP305135
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

A impetrante reitera o pedido de liminar, solicitando o reaproveitamento do crédito total de laudêmio recolhido no cadastro primitivo do terreno (RIP nº
6213.0007080-35, mediante alocação/transferência/compensação para todos os RIPs derivados do empreendimento.

Mantenho a decisão datada de 28 de julho de 2017 e seus posteriores embargos por seus próprios fundamentos.

Ao Ministério Público Federal.

Após, tornem conclusos para sentença.

Int.

    SãO PAULO, 23 de outubro de 2017.

 

 

 

Dra. CRISTIANE FARIAS RODRIGUES DOS SANTOS

Juíza Federal

Bel. SILVIO MOACIR GIATTI

Diretor de Secretaria
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Expediente Nº 17411

MONITORIA

0026948-80.2006.403.6100 (2006.61.00.026948-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X PATRICIA MARGARIDA MARTINS ARCHANJO(SP106320 - NILTON JOSE DE PAULA TRINDADE) X PRISCILA
FERNANDA MARTINS ARCHANJO

Fls. 309: Defiro a suspensão da execução pelo prazo de 1 (um) ano, nos termos do art. 921, III do CPC, devendo os autos aguardarem,
SOBRESTADOS EM SECRETARIA, manifestação da parte exequente, conforme o parágrafo 1º do artigo 922. Decorrido o prazo
acima, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, de acordo com o art. 921, parágrafo 5º do CPC.A ausência
de manifestação no referido prazo, acarretará de imediato a prescrição, sendo os autos remetidos para sentença de extinção.I.

0018221-64.2008.403.6100 (2008.61.00.018221-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP216763 - RICARDO PRATA DA VINHA) X ASSOCIACAO ITAQUERENSE DE ENSINO

Intime-se a Caixa Econômica Federal a carrear aos autos, cópia da decisão de fls. 190/191 verso, bem como da planilha atualizada do
débito (fls. 205/212) para instrução do mandado de citação da Associação Itaquerense de Ensino - AIE.

0014502-06.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X CHAMIZ
NASCIMENTO

Fls. 185: Intime-se a Caixa Econômica Federal a providenciar o Recolhimento da Taxa de distribuição, nos termos do artigo 4ª, parágrafo
3ª da lei Estadual n. 11608/2003, bem vomo asd diligências do Sr, Oficial de Justiça no valor de R$ 75,21, conforme ofício do Juízo
deprecado, sob pena de devolução da carta precatória sem cumprimento.

0003760-82.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X SANTANA ANTIGA
PIZZARIA LTDA - EPP X SERGIO ROBERTO MEISTER

Tendo em vista que a inicial e os embargos à monitória versam sobre matéria que dispensa produção de provas, como interpretação de
cláusulas contratuais e critérios de atualização do débito, venham os autos conclusos para julgamento antecipado da lide.I.

0002931-67.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X VIVIANE
ANGELINO DE SOUSA

Ante a certidão retro, converto o mandado inicial em mandado executivo, nos termos do artigo 702, parágrafo 8º do CPC. Intime-se o(a)
executado(a) para que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada na memória discriminada apresentada pelo(a) exeqüente,
sob pena do montante ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez por cento), nos termos dos arts. 523 e parágrafos do CPC.

0008985-44.2015.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
LUANA MARIA DO PRADO FLORES 29729954810(SP211753 - EDSON GOMES DA SILVA JUNIOR)

Fls. 160/161: Manifeste-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos- ECT, pontualmente, se possui interesse na realização de
audiência de Conciliação.Após, tornem conclusos.I.

0014965-69.2015.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 -
RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RAIMUNDO LOPES BARBOSA DE JESUS

Fls. 48/49: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pela Caixa Econômica Federal.Silente, aguarde-se no arquivo sobrestado.I.

0007388-06.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X SAMUEL
GORENSTEIN

Fls. 61/82: Considerando a devolução da carta precatória com diligências negativas, promova a parte exequente a citação do(s)
executado(s), sob pena de extinção do feito.I.

0016252-33.2016.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
UNIMED PAULISTANA SOC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP103160
- JOSE EDUARDO VICTORIA)

Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, ou digam se
concordam com o julgamento antecipado do feito. I.

EMBARGOS A EXECUCAO
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0009100-12.2008.403.6100 (2008.61.00.009100-5) - EDITORA GROUND LTDA X JOSE CARLOS ROLO VENANCIO X
ARMANDINA DE DEUS CANELAS ANASTACIO ROLO VENANCIO(SP120308 - LUIZ MURILLO INGLEZ DE SOUZA
FILHO E SP123993 - RODRIGO DI PROSPERO GENTIL LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241040 - JULIANO
BASSETTO RIBEIRO E SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP096225 - MARIA APARECIDA MARINHO DE
CASTRO)

Intime-se a parte embargada a requerer o que de direito, sob pena de arquivamento dos presentes embargos.I.

0012339-77.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019300-68.2014.403.6100) JOSE ELIAS
DE LIMA(SP204438 - GENI GALVÃO DE BARROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA)

JOSÉ ELIAS DE LIMA opõe embargos a execução. Alega que paga as parcelas desde 27/11/2014, consoante comprovantes que anexa
e estaria em atraso somente oito parcelas. Afirma que não se poderia falar em vencimento antecipado da dívida por este motivo. Aduz
que aplica-se o Código de Defesa do Consumidor. Requer o refinanciamento das parcelas atrasadas. Sustenta que há excesso de
execução visto que já saldou parte do valor. Afirma que a correção monetária e os juros devem incidir a contar do ajuizamento da ação.A
CEF apresentou impugnação aos embargos.Intimados para comparecerem a audiência de conciliação, as partes não compareceram.É o
relatório.DECIDO.Inicialmente ressalto que o pagamento de parcelas em atraso ou a questão de somente oito parcelas estarem
inadimplidas no momento da oposição dos embargos não são suficientes para o afastamento do vencimento antecipado do contrato, que
ocorreu quando do não pagamento das parcelas.Por óbvio, essas parcelas pagas, ainda que a destempo, não podem ser cobradas pela
executada, que deverá adequar o valor executado posteriormente.DA APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO
CONSUMIDORO Código de Defesa do Consumidor definiu consumidor como toda pessoa física e jurídica que adquire e utiliza produto
ou serviço como destinatário final e serviço como qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive
as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista (art. 2º e 3º, 2º). Foi
incluído, assim, os serviços bancários e financeiros no conceito de serviço pela referida norma.No mesmo sentido, orientou-se a
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme se verifica pela análise na súmula 297: O Código de Defesa do Consumidor é
aplicável às instituições financeiras.Assim, aplica-se o Código de Defesa do Consumidor ao contrato discutido nos autos.Ressalta-se,
contudo, que o contrato é firmado para ser cumprido e o Código de Defesa do Consumidor destina-se a equilibrar relação de
desigualdade historicamente verificada entre fornecedores e consumidores, mas jamais a eximir o consumidor de cumprir o que livremente
pactuou.CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOSEm relação de que a correção monetária e os juros moratórios só
poderiam incidir após a citação, este não é o entendimento dos tribunais:PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. AÇÃO MONITÓRIA.
CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. TAXA DE JUROS DE LONGO PRAZO (TJLP). UTILIZAÇÃO COMO INDEXADOR
DE CORREÇÃO MONETÁRIA. POSSIBILIDADE. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALIDADE. LIMITAÇÃO ÀS TAXAS
DO CONTRATO. INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO E DECISÃO ULTRA PETITA. MATÉRIAS NÃO
PREQUESTIONADAS. SÚMULA N. 282/STF. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL, COBRANÇA DE DÍVIDA
PRESCRITA, DANO MORAL, JUSTIÇA GRATUITA E HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO
DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF. CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INADIMPLEMENTO. SÚMULA N. 83/STJ.
1. A Taxa de Juros de Longo Prazo (TJLP) pode ser utilizada como indexador de correção monetária nos contratos bancários (Súmula n.
288/STJ). 2. É admitida a cobrança da comissão de permanência no período da inadimplência. Contudo, a importância cobrada a tal
título não poderá ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato. 3. A correção monetária representa
tão somente a recomposição do poder aquisitivo da moeda, sendo correta, portanto, sua incidência a partir do vencimento da obrigação.
Precedentes. 4. O recurso especial somente se viabiliza mediante o prévio debate da questão controvertida nele suscitada. 5. É
inadmissível o recurso especial quando a fundamentação que lhe dá suporte não guarda relação de pertinência com o conteúdo do
acórdão recorrido. 6. Agravos regimentais desprovidos.(AgRg no REsp 1245551/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 23/03/2015)APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. TAXA
SELIC. MULTA MORATÓRIA. CUMULAÇÃO DE ENCARGOS. POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I. A aplicação
da taxa Selic no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250, é
legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando do art. 161, 1º do Código Tributário Nacional, por
englobar juros e correção monetária, para fins de atualização. II. Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito
tributário, pois, a teor do art. 84, I, 3º da Lei 8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência. III. No que
diz respeito à cumulação de acessórios, verifica-se que a multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual
função específica. A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. Os juros de mora
são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, devendo incidir desde a data de
vencimento da obrigação. IV. A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, 2º, e 9º,
4º, da Lei 6830/80. V. Apelação a que se nega provimento. (TRF3, AC 00640785720034036182, Rel. Des. Fed. Valdeci dos Santos,
Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/08/2017)Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE os embargos a execução. Ressalto
que os valores pagos a destempo pelo embargante deverão ser excluídos do valor executado.Considerando que ambas as partes
deixaram de comparecer a audiência de conciliação e não justificaram tal conduta, o que configura ato atentatório à dignidade da justiça,
consoante disposição do artigo 334, 8º, do Código de Processo Civil, aplico a multa de dois por cento sobre o valor da causa a ambas as
partes (embargante e embargada) a ser revertida em favor da União.Intime-se a União da presente decisão.Condeno a embargante,
ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, estes no importe de 10% sobre o valor da dívida atualizado.Custas ex lege.P.R.I.
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0003714-20.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012055-06.2014.403.6100) JOAO
NUNES DE ALMEIDA(SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP235460
- RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO)

Esclareça o embargante se renuncia ao direito ao qual se funda a ação, nos presentes embargos. Após, tornem conclusos.I.

0011327-91.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019917-91.2015.403.6100) MARIA
ALICE VELOSO SOLIMENE(SP296818 - JULIO MOISES NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO
MOTTA SARAIVA)

Fls. 97: Promova a parte embargante a juntada de procuração com poderes de renúncia sobre o direito em que se funda a ação.I.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0003108-07.2007.403.6100 (2007.61.00.003108-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X XIONELOS COM/ REPR CALCADOS LTDA X OLGA FERNANDES ARANHA X VITORIO ARANHA(SP156816 -
ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR E SP136785 - JULIO CESAR DE SOUZA)

Fls. 673/676: Esclareça a parte executada, visto que o automóvel penhorado não é o mesmo que alega ter sido furtado (B.E.O
594489/2014), anexo à sua petição.I.

0002040-85.2008.403.6100 (2008.61.00.002040-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X EDITORA GROUND LTDA X JOSE CARLOS ROLO VENANCIO X ARMANDINA DE DEUS CANELAS ANASTACIO
ROLO VENANCIO

Fls. 98: Defiro à Caixa Econômica Federal a vista dos autos, conforme requerido.I.

0002239-10.2008.403.6100 (2008.61.00.002239-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X CONECTION COM/ E SERVICOS EM TELECOMUNICACAO LTDA X ROGERIO DE LUCAS PIRES

Considerando o traslado das peças dos autos dos Embargos a Execução, arquivados com baixa findo, requeiram as partes o que de
direito para o regular prosseguimento da execução.I.

0014230-41.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X MIRELA DE
FATIMA OLIVEIRA BARBOSA

Fls. 177/179: Considerando a devolução do mandado com diligências negativas, promova a parte exequente a citação do(s)
executado(s), sob pena de extinção do feito.I.

0014637-42.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E SP235460 - RENATO VIDAL
DE LIMA) X ASL COLCHOES EIRELI - EPP X ABDIAS DE SOUSA LIMA

Trata-se de ação de execução de título extrajudicial movida por CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ASL COLCHÕES
EIRELI - EPP e ABDIAS DE SOUSA LIMA objetivando a expedição de citação para pagamento do valor de R$ 60.200,44, lastreado
no contrato particular de Cédula de Crédito Bancário - CCB (contrato nº 21.0257.606.0000092-49).Diversas foram as tentativas de
citaçãos dos executados, todas sem êxito.Através da petição juntada à fl. 72, a CEF esclarece que em decorrência da decisão transitada
em julgado na Ação Declaratória nº 0502522-83.2015.403.8101, requer a desistência da presente ação em relação ao embargante
ABDIAS DE SOUSA LIMA. Solicita, ainda, que não haja condenação em honorários vez que por se tratar de matéria já finalizada e
devidamente quitada nos autos do processo delcaratório, a cobrança do mesmo infringe o princípio do non bis in idem, ou seja, haveriua
repetição.A exequente requer a desistência da pretensão executiva (fl. 126), considerando que as partes transigiram e o consequente
desbloquio de numerário ou bens.É o relatório. Decido.Nos termos do artigo 775 do Código de Processo Civil, a desistência de toda a
execução ou de apenas alguma medida executiva é faculdade do exequente, de sorte que não há óbice ao acolhimento do pedido ora
formulado.Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus efeitos de direito, a desistência manifestada pela parte
exequente e JULGO EXTINTA a presente execução, com fundamento no artigo 485, inciso VIII c/c os artigos 775, 771, parágrafo
único e 925, todos do Código de Processo Civil, , isentando a CEF da condenação em honorários advocatícios pelos motivos acima
expostos.Em vista da natureza da presente sentença, após a ciência da CEF, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao
arquivo, com baixa findo.P.R.I.

0013908-79.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X SOYA LELIA LINS DE VASCONCELOS

considerando as informações de fls. 22/24, intime-se a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB a juntar aos autos planilha atualizada de
débito.Cumpriida a determinação supra, expeça-se nova carta precatória para a citação da parte executada.I.

0013956-38.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP114904 - NEI
CALDERON) X DEMETRIU CORREIA BARCELO - ME X DEMETRIU CORREIA BARCELO
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Requeira a parte exequente o que de direito para o regular prosseguimento do feito, sob pena de arquivamento.I.

0021397-70.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X RODRIGO DE
OLIVEIRA FARMACIA X RODRIGO DE OLIVEIRA

Fls. 80/81: Considerando a devolução do mandado com diligências negativas, promova a parte exequente a citação do(s) executado(s),
sob pena de extinção do feito.I.

0021977-03.2016.403.6100 - CONDOMINIO RESIDENCIAL DI CAVALCANTI(SP286797 - VANESSA SANTI CASTRO) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 52/53: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal - CEF.Após, tornem conclusos.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0016971-93.2008.403.6100 (2008.61.00.016971-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE
AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X PRISCILA ALVES INOCENCIO
X FLORIPEDES ALVES INOCENCIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X PRISCILA ALVES INOCENCIO X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X FLORIPEDES ALVES INOCENCIO

Requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito, sob pena de arquivamento do feito.I.

0023484-04.2013.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP235460 -
RENATO VIDAL DE LIMA) X ANA PAULA BARRETO DE SANTANA(SP334846 - MARCOS RAFAEL ZOCOLER E
SP340916 - FABIANO ANDRADE DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANA PAULA BARRETO DE
SANTANA

Fls. 65/76: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, se possui interesse na realização de audiência de Conciliação, conforme requerido
pela parte ré.I.

0019721-58.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ELENILSON
FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ELENILSON FERREIRA

Ante a inércia da parte executada, requeira a Caixa Econômica Federal o que de direito para o regular prosseguimento do feito, sob pena
de arquivamento.I.

Expediente Nº 17412

PROCEDIMENTO COMUM

0025665-85.2007.403.6100 (2007.61.00.025665-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP218575 - DANIELE CRISTINA
ALANIZ MACEDO E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X CONSTRUTORA CONSTRUMATICA
CONSTRUCAO,COM/ E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP147097 - ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO)

Intime-se a parte ré para que junte aos autos cópia do contrato social. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir,
justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito. I.

0001842-77.2010.403.6100 (2010.61.00.001842-4) - MARISA LOJAS S/A(SP110133 - DAURO LOHNHOFF DOREA) X
UNIAO FEDERAL

Requisite-se ao SEDI a retificação do polo passivo da ação, excluindo o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, conforme decisão
de fls. 395.Intimem-se os patronos da parte autora para que comprovem a providência determinada no artigo 112 do Código de
Processo Civil.Manifestem-se as partes, especificamente, acerca da pretensão de majoração dos honorários periciais requerida pelo
perito às fls. 821/822.Prazo: 10 (dez) dias.Int.

0015660-96.2010.403.6100 - CONSTRUTORA BETER S/A(SP242272 - AUGUSTO DE SOUZA BARROS JUNIOR) X UNIAO
FEDERAL

Ante ao despacho proferido pelo Juízo deprecado, juntado às fls. 1255/verso, determino que a incumbência para apresentar os
documentos requeridos pelo perito, em mídia digital, seja atribuída ao Ministério Público do Distrito Federal e Territórios - MPDFT,
devendo cumprir tal diligência diretamente no Juízo deprecado, no prazo de 60 (sessenta) dias.Comunique-se ao Juízo deprecado o teor
do presente despacho.Intimem-se as partes.
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0020975-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP169001
- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) X CONSTRUTORA CONSTRUMATICA CONSTRUCAO,COM/ E
EMPREENDIMENTOS LTDA(SP147097 - ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO)

Intime-se a parte ré para que junte aos autos cópia do contrato social. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir,
justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito. I.

0022882-47.2012.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP185929 - MARCELO DO CARMO
BARBOSA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X REAL FORMOSA LTDA - ME

Considerando que não foram localizados novos endereços, intime-se a ECT para que promova a citação da parte ré, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção do feito.Int.

0007045-15.2013.403.6100 - JEFTE ROMERO DE QUEIROZ(SP221276 - PERCILIANO TERRA DA SILVA) X UNIAO
FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, ficam
as partes intimadas para especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência e necessidade, expondo com clareza
os fatos a serem demonstrados, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 369 e ss. do Código de Processo Civil).Int.

0006821-43.2014.403.6100 - VOTORANTIM ENERGIA LTDA(SP129282 - FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA E
SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES)

Fls. 176/177 e 193: defiro a realização da prova pericial e, para tanto, nomeio o perito contábil e economista CARLOS JADER DIAS
JUNQUEIRA, inscrito no CRE sob o nº 27.767-3 e no CRC sob o n. 1SP266962/P-5, com escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez,
nº 452, Caraguatatuba-SP. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, a indicação de assistentes técnico e formulação de quesitos.
Decorrido o prazo assinalado, intime-se o perito para que apresente a sua estimativa de honorários. Int.

0015744-58.2014.403.6100 - WILLIAM EDISON DE OLIVEIRA BASSOLI(SP386089 - CLAUDIA APARECIDA GOMES DOS
REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos para que requeira o que de direito, no prazo de 15 dias.No silêncio, retornem os
autos ao arquivo findo.Intime-se.

0016811-58.2014.403.6100 - GUIMARAES GOMES CONSULTORIA EM EDIFICACOES LTDA(SP191768 - PATRICIA
APARECIDA BORTOLOTO PAULINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP321730 - TATIANE ANDRESSA WESTPHAL
PAPPI)

Converto o julgamento em diligência. Dê-se ciência à ré acerca da petição de fls.439/454. No mais, observo que a decisão proferida no
Termo de Assentada de fl.419 declarou encerrada a instrução processual, decisão publicada em audiência, contra a qual as partes não se
insurgiram.Assim, estando precluso eventual pedido de realização de prova pericial nos autos, após o cumprimento da determinação
supra, tornem os autos novamente conclusos para sentença, obedecida a data de conclusão inicial (01/07/16).Int.

0011159-26.2015.403.6100 - JSL S/A.(PR026744 - CLAUDIA SALLES VILELA VIANNA) X UNIAO FEDERAL

A parte autora opõe embargos de declaração alegando que a sentença de fls. 152/155 e a decisão dos embargos de fls. 166/167 e de fls.
175/176 são omissas. Reitera que não foi abordado o ponto dois dos embargos que é o mesmo fato gerador não pode ser aplicado em
dois exercícios fiscais seguidos. Afirma que um fato gerador somente pode ser utilizado no cálculo do tributo do exercício fiscal seguinte,
não podendo haver repetição para um segundo exercício fiscal.É o relatório.Decido.Conheço dos embargos, eis que tempestivos.O artigo
1022 do Código de Processo Civil preceitua serem cabíveis embargos de declaração para esclarecer obscuridade ou eliminar
contradição, suprir omissão de ponto ou questão sobre oqual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento e corrigir erro
material.Não observo qualquer omissão na sentença e nas decisões dos embargos.Como já frisado, a sentença analisou todas as questões
trazidas pela parte. Se por ventura há algo que não concorda na sentença e decisões proferidas, deve a parte manejar os instrumentos
jurídicos próprios para alteração do quanto já decidido.Repise-se que o mero inconformismo em relação aos fundamentos jurídicos
adotados por este Juízo, na prolação da sentença embargada, não dá ensejo à interposição de embargos de declaração.Ante o exposto,
conheço dos embargos opostos e no mérito os REJEITO, mantendo a sentença tal como lançada.Em vista da reiterada oposição de
embargos de declaração, advirto a parte que tal proceder pode constituir ato atentatório à dignidade da justiça e poderá ser punido em
eventual reiteração da conduta.P.R.I.

0011644-26.2015.403.6100 - CONSLADEL CONSTRUTORA E LACOS DETETORES E ELETRONICA LTDA(SP139495 -
ROGERIO DE MENEZES CORIGLIANO E SP333565 - TIAGO LEVORATO CORDEIRO E SP310649 - ALINE CRISTINA
BRAGHINI E SP161995 - CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA E SP275216 - PEDRO GOMES MIRANDA E
MOREIRA) X CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONOMICA - CADE(Proc. 1325 - ARAKEN OLIVEIRA DA
SILVA)
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CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, fica a
parte autora intimada para se manifestar acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0014589-83.2015.403.6100 - OSVALDO ALVES DE ARAUJO(SP143487 - LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA E
SP153298 - RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS) X COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR -
CNEN/SP(SP202382 - LAIS NUNES DE ABREU)
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OSVALDO ALVES DE ARAÚJO opôs os embargos de declaração de fls. 153/154 e a COMISSÃO NACIONAL DE ENERGIA
NUCLEAR opôs os embargos de declaração de fls. 156/157, em face da r.sentença de fls. 148/151, alegando a existência de erro
material, contradição e omissão no julgado.1) Afirma o autor que a sentença embargada julgou a demanda procedente, condenou a ré ao
pagamento de ...2 horas extras diárias e seus reflexos nos vencimentos do autor, nos cinco anos que antecedem o ajuizamento da presente
demanda e que há erro material neste dispositivo, na medida em que além dos 5 anos anteriores à propositura da demanda ela laborou
jornada de 40 horas entre a data da distribuição (29/07/2015) e data da publicação da tutela (09/12/2015). Defende que esse período
deveria ser inserido na condenação ao pagamento de horas extras.2) Aponta o autor contradição referente às horas extras deferidas, pois
foram limitadas a 2 horas por dia (10 horas por semana), quando a pretensão deduzida foi de condenação da ré ao pagamento de todas
as horas extras efetivamente prestadas (da ordem de 16 horas por semana).3) Requer, ainda, o autor seja suprida a omissão no
dispositivo da sentença, confirmando a concessão da tutela de urgência, observando o artigo 1012, 1º, inciso V do CPC.4) A Comisão
Nacional de Energia Nuclear - CNEN/SP alega obscuridade/omissão, pois foi concedido ao autor o direito de exercer a redução de
jornada de trabalho, mas a sentença nada fala de como o autor executará sua jornada semanal de 24 horas, respeitada a necessidade de
serviço da Administração Pública, a qual determinará,segundo as particularidades do autor e da repartição onde trabalha, em quais dias e
por quantas horas por dia o mesmo trabalhará: três dias na semana e oito horas em cada dia? Cinco dias na semana sendo cinco horas em
quatro dias e quatro horas no último dia? Ou de outro jeito como seis horas diárias, quatro vezes por semana?Dada vista aos
embargados, nos termos do art.1023, 2º, do CPC, manifestaram-se conforme a seguir:Pelo autor: alega que o pedido certo e
determinado por ele formulado foi acolhido, não havendo omissão, tendo os embargos de declaração caráter protelatório.Pelo
CNEN/SP: alega que não há erro material a ser sanado; que o autor é servidor público, regido pela Lei nº 8.112/90, que a Lei nº
1.234/50 não foi recepcionada pela CF/88 e que as vantagens a que o autor faz jus ao RJU são: regime máximo de 40 horas semanais de
trabalho; férias de 20 dias consecutivos, por semestre de atividade profissional, não acumuláveis; adicional de irradiação ionizante ou
gratificação por trabalhos com Raios X; doses de radiação ionizante não ultrapassem o nível máximo previsto em legislação própria. Por
fim, requer sejam rejeitados os embargos declaratórios do autor.É o relatório.Decido. O artigo 1022 do Código de Processo Civil/2015
preceitua serem cabíveis embargos de declaração para:1) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição;2) suprir omissão de ponto ou
questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento;3) corrigir erro materialRecebo os embargos de declaração,
eis que tempestivos.A sentença proferida às fls. 148/151, julgou procedente o pedido inicial:reconhecendo ao autor o direito à jornada de
trabalho semanal de 24 horas durante o período em que exercer atividades submetidas à radiações, condenando a requerida ao
pagamento do montante correspondente a 2 horas extras diárias e seus reflexos nos vencimentos do autor, nos cincos anos que
antecedem o ajuizamento da presente demanda, tudo a ser apurado em liquidação de sentença, com juros e correção monetária.Passo a
apreciar os tópicos acima elencados:1) Afirma o autor que o período entre a data da distribuição (29/07/2015) e data da publicação da
tutela (09/12/2015) também deveria ter sido considerado para a condenação da ré no pagamento de ...2 horas extras diárias e seus
reflexos nos vencimentos do autor, pois laborou jornada de 40 horas. Com razão o autor, quanto ao erro apontado, pois faz jus a horas
extras no período em que laborou em 40 horas semanais, inclusive no curso da ação, observada a prescrição quinquenal.2) Quanto à
contradição referente às horas extras limitadas a 2 horas por dia (10 horas por semana), quando a pretensão do autor foi o pagamento de
todas as horas extras efetivamente trabalhadas, não tem razão o autor. O pedido deduzido na inicial foi: ...pede a procedência desta
demanda para condenar a autarquia ré a reduzir a jornada de trabalho do autor de 40 para 24 horas semanais sem redução dos
vencimentos...ou remuneração, sob pena de multa diária a ser fixada por V. Exa., e, cumulativamente, ao pagamento das horas extras
praticadas nos últimos cinco anos contados da propositura desta demanda e as que se fizerem no curso desta ação judicial ...Saliento que
a Lei 1.234/50 é uma lei especial em relação à Lei nº 8.112/90, conferindo regulamentação específica aos danos que a radiação pode
causar, estabelecendo direitos e vantagens aos servidores que operem diretamente com Raio X e substâncias radioativas. Com relação à
jornada de trabalho própria, deve o autor seguir, nesse aspecto, aos ditames da lei especial e não a regra geral prevista no Estatuto dos
Servidores Públicos Federais, mas no que se refere ao pedido de horas extras, é sabido que a própria Lei 8.112/90, em seu artigo 74,
possui como limite máximo o de 2 (duas) horas diárias da jornada extraordinária de trabalho do servidor público civil federal. Portanto,
não há contradição a ser sanada.3) Reconheço a omissão no dispositivo da sentença que não confirmou a concessão da tutela de
urgência, nos termos do artigo 1012, 1º, inciso V do CPC.5) A Comisão Nacional de Energia Nuclear - CNEN/SP alega
obscuridade/omissão, pois foi concedido ao autor o direito de exercer a redução de jornada de trabalho, mas a sentença nada fala de
como o autor executará sua jornada semanal de 24 horas, respeitada a necessidade de serviço da Administração Pública. O Artigo 2º da
Lei 1.234/50 dispõe: Art. 2º Os Serviços e Divisões do Pessoal manterão atualizadas as relações nominais dos servidores beneficiados
por esta Lei e indicarão os respectivos cargos, ou funções, lotação e local de trabalho, relações essas que serão submetidas à aprovação
do Departamento Nacional de Saúde, do Ministério da Educação e Saúde.A atuação do Poder Judiciário, no controle dos atos
administrativos, limita-se aos aspectos da legalidade e da moralidade. Não cabe ao Judiciário adentrar nos meandros do juízo de
conveniência e oportunidade da Administração Pública, tampouco determinar, por via transversa, a execução da jornada semanal do
autor. Cabe ao ente público a direção da relação estatutária no tocante à forma de cumprimento da jornada de trabalho. Não verifico a
presença de omissões/obscuridades a serem sanadas.Nos termos acima expostos, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de
declaração opostos às fls. 153/154 pela parte autora e REJEITO os embargos de declaração de fls. 156/157 opostos pela CNEN,
passando a constar o dispositivo da sentença conforme a seguir:Face ao exposto, EXTINGO O PROCESSO, com resolução de mérito,
o que faço com fundamento no artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para JULGAR PROCEDENTE o pedido inicial,
confirmando a tutela de urgência deferida, reconhecendo ao autor o direito à jornada de trabalho semanal de 24 horas durante o período
em que exercer atividades submetidas à radiações, condenando a requerida ao pagamento do montante correspondente a 2 horas extras
diárias e seus reflexos nos vencimentos do autor, nos cincos anos que antecedem o ajuizamento da presente demanda e as que se fizerem
no curso desta ação judicial, tudo a ser apurado em liquidação de sentença, com juros e correção monetária.Condeno a requerida ao
pagamento das custas processuais e da verba honorária, esta fixada em 10% sobre o valor da condenação apurado em
liquidação.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.P.R.I.
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0016367-88.2015.403.6100 - UNITED MEDICAL LTDA(SP073121 - ANTONIO CARLOS ARIBONI E SP168308 - PATRICIA
LEATI PELAES) X UNIAO FEDERAL

Manifeste-se a parte autora acerca da petição da União Federal às fls. 102/104 em que é relatada a insuficiência dos valores depositados.
Em relação ao pedido da União Federal para adequação do valor da causa, postergo a análise para quando da prolação da sentença.
Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, ou digam
se concordam com o julgamento antecipado do feito. Int

0018153-70.2015.403.6100 - EDER MOREIA(SP336362 - REGINA CELIA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos.Ciência ao autor do desarquivamento.Proceda a Secretaria a anotação do novo patrono da parte autora no sistema processual,
conforme requerida às fls. 65/72.Considerando que os autos continuam suspensos, retornem os autos sobrestados. Intime-se.

0022523-92.2015.403.6100 - DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO
SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA X DAVO SUPERMERCADOS LTDA(SP131199 - MARCIO
MOTA DE AVO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DE
COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE X
SERVICO DE APOIO AS MICRO E PEQ EMPRESAS DE SAO PAULO(SP211043 - CRISTIANO VALENTE FERNANDES
BUSTO) X SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA
SILVA LIMA) X SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - SESC(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP109524 -
FERNANDA HESKETH)

Trata-se de procedimento comum ajuizada por DAVÓ SUPERMERCADOS LTDA. E FILIAIS em face da UNIÃO FEDERAL,
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA, FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
DA EDUCAÇÃO - FNDE, SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DE SÃO PAULO, SERVIÇO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC e SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC objetivando a
declaração de inexistência de relação jurídico-tributária que obrigue a autora e suas filiais a recolher a contribuição previdenciária patronal,
bem como as contribuições destinadas ao RAT (SAT) e a terceiros, sobre os valores pagos aos seus empregados a título de Aviso Prévio
Indenizado. Protesta, ainda, pela restituição dos valores indevidamente recolhidos em rescisões ocorridas no prazo de cinco anos que
antecederam a propositura da presente demanda. Alegam as autoras, em síntese, que as verbas pagas a título de Aviso Prévio Indenizado
ostentam natureza indenizatória, traduzindo mera recomposição financeira do direito de usufruir de benefício legal e não subsume seu
pagamento á hipótese de incidência tributária relativa às contribuições sociais patronais, bom como às contribuições sociais destinadas ao
RAT/SAT e a terceiros. A inicial foi instruída com documentos (fls. 19/69).Foi determinado, a intimação das pessoas jurídicas
interessadas do FNDE, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE, enviando-lhes cópia da inicial, sem documentos, para que, querendo,
ingressassem no feito.A parte autora emendou a inicial, às fls. 75/77.O INCRA e o FNDE informaram que a sua representação judicial
deve ficar a cargo do representante judicial da Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN (fls. 86/87).A União Federal e as terceiras
interessadas apresentaram contestações conforme segue: SEBRAE (fls. 98/123) - alegou preliminar de ausência de condições da ação,
ilegitimidade passiva e ausência de competência para a restituição/Compensação de valores e não adentrou no mérito; SENAC (fls.
124/188) - não alegou preliminares e requereu seja o pedido da parte autora julgado improcedente; UNIÃO FEDERAL (fls. 189/209) -
defende o recolhimento da contribuição ora questionada por ter natureza salarial e pede a improcedência do pedido; SESC (fls. 210/246)
- defende que as contribuições devidas a terceiros não se confundem com as contribuições previdenciárias. Requer a improcedência da
ação e o reconhecimento da legalidade da incidência das contribuições de terceiros sobre o valor pago pelo empregador a título de avido
prévio indenizado. A parte autora apresentou réplica às fls. 251/256 (SESC), 257/258 (INCRA, FNDE e SEBRAE), 259/266 (UNIÃO
FEDERAL), 267/271 (SENAC). Despacho de fls. 372 determinou a inclusão no polo passivo de: INCRA, FNDE, SEBRAE, SENAC e
SESC.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.Decido.A parte autora pretende, na presente ação, afastar a exigibilidade de
quaisquer obrigações acessórias, em especial a declaração da contribuição previdenciária patronal, da contribuição destinadas ao
SAT/RAT, das contribuições destinadas a terceiras entidades, incidentes sobre os valores pagos aos seus empregados a título de aviso
prévio indenizado.No que diz respeito à preliminar de ilegitimidade passiva alegada pelo SEBRAE, acolho-a para determinar que somente
a União Federal figure no polo passivo da demanda, uma vez que é o único ente que detém interesse jurídico a justificar a legitimidade
passiva.Neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA: COTA PATRONAL, SAT E TERECRISO. ILEGITMIDADE DAS ENTIDADES TERCEIRAS. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. PRIMEIRA QUINZENA DO AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE. VALE TRANSPORTE EM PECÚNIA.
NÃO INCIDÊNCIA. FALTAS ABONADAS. INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. IN RFB 1.300/12. ILEGALIDADE. LEI
9.430/96, ARTIGO 74. INAPLICABILIDADE ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. I - Nas ações em que se discute a
inexigibilidade da contribuição a terceiras entidades sobre verbas indenizatórias, a legitimidade para figurar no polo passivo da demanda é
somente da União, tendo as entidades às quais se destinam os recursos arrecadados mero interesse econômico, mas não jurídico. II - A
despeito de apenas o SEBRAE apresentar recurso sobre o tema, tem-se que a legitimidade é um das condições da ação, e como tal pode
ser analisada a qualquer tempo, mesmo de ofício. Ilegitimidade do SEBRAE, FNDE, SESC e SENAC. (...) (AMS
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00064281320134036114, AMS - APELAÇÃO CÍVEL - 350672, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL WILSON ZAUHY,
TRF3, PRIMEIRA TURMA, Data da Publicação 22/03/2017) (negritei)Passo a análise do mérito:O cerne da questão está em decidir se
a verba descrita na inicial constitui remuneração e, em sendo assim, devem servir de base de cálculo para o recolhimento das
contribuições previdenciárias, da contribuição ao SAT/RAT e das contribuições destinadas a Terceiras Entidades.Observo em parte a
plausibilidade das alegações da parte autora quanto à contribuição previdenciária.O art. 201, 11, da Constituição Federal prescreve que
os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/98 deu nova redação ao
inciso I do art. 195, da Carta Magna, para acrescentar que a contribuição devida ao empregador, da empresa e da entidade a ela
equiparada na forma da lei, incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à
pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.Ao disciplinar as contribuições para a seguridade social, a Lei nº
8.212/91, estabeleceu que as das empresas incidirão sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço (art. 11,
parágrafo único, a). O art. 201, I, do Decreto nº 3.048/99, redigido pelo Decreto nº 3.265/99, regulamentou o texto legal, nos seguintes
termos:Art. 201. A contribuição a cargo da empresa, destinada à seguridade social, é de:I - vinte por cento sobre o total das
remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregado e trabalhador avulso, além
das contribuições previstas nos artigos 202 e 204;.(negritei)Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a
qualquer título. Preleciona Sérgio Pinto Martins:Nossa lei (art. 457 CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de
vantagens, compreendendo o valor pago diretamente pelo empregador ao empregado, que é o salário, como o pagamento feito por
terceiros, que corresponde às gorjetas.(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, Malheiros Editores, 1998, p. 164).(...)
salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo empregador em decorrência do contrato de trabalho, seja
em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais hipóteses previstas
em lei. (ibidem, p.167).Prescreve o art. 457, 1º, da C.L.T. que integram o salário não só a importância fixa estipulada, como também, as
comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para viagens e abonos pagos pelo empregador.A partir de todas as premissas
elencadas analiso a natureza da rubrica indicada pela parte autora.O aviso prévio indenizado não possui natureza remuneratória, não
podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição previdenciária.Quando o período é trabalhado, após o empregado
ter dado ou recebido aviso prévio há remuneração por meio de salário, de sorte que incide a contribuição, uma vez que esse tempo é
computado para fins de benefícios previdenciários. Ao revés, quando o contrato é rescindido antes de findo o prazo do aviso, conforme
estabelece o art. 487, 1º, da CLT, o empregado tem direito ao pagamento do valor correspondente ao salário daquele período, a título de
indenização pelo rompimento do vínculo empregatício antes do referido prazo.Tratando-se de verba de natureza indenizatória, uma vez
que tem por finalidade recompor o patrimônio do empregado demitido sem justa causa, não incide a contribuição previdenciária.Neste
sentido:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SIMPLES REITERAÇÃO DAS
ALEGAÇÕES VEICULADAS NO RECURSO ANTERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. PRESCRIÇÃO. LC 118/05.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS. COMPENSAÇÃO. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.SÚMULA N. 83/STJ. I - É pacífico o entendimento do
Superior Tribunal de Justiça, consolidado em julgamento na 1ª Seção desta Corte no julgamento, em 26.02.2014, do Recurso Especial n.
1.230.957/RS, sedimentou entendimento, inclusive sob o rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, segundo o qual não incide a
mencionada contribuição sobre o terço constitucional de férias, aviso prévio indenizado, bem como sobre o valor pago pelo empregador,
nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado, por doença ou acidente. II - A Agravante não apresenta argumentos
capazes de desconstituir a decisão agravada, reiterando apenas as alegações veiculadas no recurso anterior. III - O recurso especial,
interposto pela alínea a e/ou pela alínea c, do inciso III, do art. 105, da Constituição da República, não merece prosperar quando o
acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência dessa Corte, a teor da Súmula n. 83/STJ. IV - Agravo regimental
improvido. (AGRESP 201402561206, AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1486025, Relatora
REGINA HELENA COSTA, STJ, PRIMEIRA TURMA, Data da Publicação 28/09/2015) (negritei)Face ao exposto, JULGO
PROCEDENTE A AÇÃO, extinguindo o processo, com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, I, do Código de Processo Civil
para declarar o direito das autoras a não serem compelidas ao recolhimento das contribuições previdenciárias patronal, da contribuição ao
SAT/RAT, das contribuições destinadas a terceiras entidades sobre as importâncias pagas aos seus empregados a título de aviso prévio
indenizado, reconhecendo, ainda, o direito de procederem à repetição dos valores indevidamente recolhidos, observando-se o prazo da
Lei Complementar nº. 118/2005.Os valores indevidamente recolhidos devem ser atualizados monetariamente desde a data do
recolhimento indevido, na forma da Resolução nº 267/2013 do Conselho da Justiça Federal, a ser apurados em liquidação de
sentença.Condeno a ré ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa. Custas ex
lege.Promova a Secretaria a exclusão das terceiros interessadas do polo passivo (FNDE, INCRA, SENAC, SESC e
SEBRAE).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.P.R.I.

0025825-32.2015.403.6100 - JOAO GUSTAVO BELKIMAN MACIEL X NUBIA PAULA GALVAO MACIEL(SP105642 -
SILVIANNE MARINELLI DE OLIVEIRA SCUTO E SP028604 - JURANDIR DE SOUSA OLIVEIRA E SP203929 - JURANDIR
DE SOUSA OLIVEIRA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO)

Conclusão à fl.151: tendo em vista a inércia da parte autora em constituir novos Advogados, o processo será julgado no estado. Venham
os autos conclusos, oportunamente, em conjunto com os autos do processo nº 0003488-15.2016.403.6100. Cumpra-se.

0002250-58.2016.403.6100 - EUNICE HIRATA(SP249938 - CASSIO AURELIO LAVORATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759
- REGINA ROSA YAMAMOTO)
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Manifeste-se a parte autora acerca da petição de fls. 64/69, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0003488-15.2016.403.6100 - JOAO GUSTAVO BELKIMAN MACIEL X NUBIA PAULA GALVAO MACIEL(SP237928 -
ROBSON GERALDO COSTA E SP344310 - NATALIA ROXO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 -
ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias se efetuou a purgação da mora, e a respectiva convalidação do contrato de
financiamento do imóvel, nos termos da decisão de fls.106/110, efetuando o pagamento à ré de todos os valores em atraso, observada a
planilha de débito informada na contestação (fl.135 e ss). No mais, tendo as partes informado não pretender a realização de outras
provas, dou por encerrada a instrução.Oportunamente, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0005259-28.2016.403.6100 - LUIS HENRIQUE MONTI(SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Indefiro o pedido de oitiva de testemunha, uma vez que desnecessário para o deslinde da causa que versa sobre nulidade de execução
extrajudicial, conforme artigo 443, II do Código de Processo Civil.Venham os autos conclusos para sentença.Int.

0005625-67.2016.403.6100 - MUNDIAL TEMPER INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA(SP119212 - JOSE
VANDERLEI SANTOS E SP344939 - CLAUDIA ROBERTA BOVO) X UNIAO FEDERAL

Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, verifica-se que a procuração juntada às fls. 12 se trata de uma cópia, bem como que a
União Federal, apesar de ter se manifestado nos autos, não fora citada.Assim, intime-se a parte autora para que apresente a procuração
em formato original, no prazo de 10 (dez) dias.Cumprido, cite-se a União Federal (PFN).Int.

0005876-85.2016.403.6100 - LAURITO TAVARES MATOS(SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X UNIAO
FEDERAL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS
- CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE GARCIA)

Trata-se de ação de procedimento comum proposta por LAURITO TAVARES DE MATOS em face da União Federal, do Instituto
Nacional do Seguro Social e da Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM em que requer a parte autora o pagamento da
complementação de seu benefício previdenciário de forma equivalente aos valores pagos aos trabalhadores em atividade.O Eg. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região já se manifestou no sentido de que o fato de ser da União Federal o ônus decorrente da complementação
da aposentadoria não retira a atribuição do Instituto Nacional do Seguro Social de manutenção, gerenciamento e pagamento dos
benefícios previdenciários, evidenciando, assim, a competência das Varas Previdenciárias para apreciação da demanda, consoante o
seguinte precedente: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. COMPLEMENTAÇÃO DE PROVENTOS. EX-
FUNCIONÁRIA DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA. LEIS Nº 8.186/91 E 10.478/02. COMPETÊNCIA DAS
VARAS ESPECIALIZADAS EM MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. A ação na qual se pleiteia pagamento de complementação de
proventos de aposentadoria e pensão por morte instituída por ex-empregado da Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, de modo a
equipará-los aos vencimentos do pessoal da ativa, nos termos das Leis nºs 8.186/91 e 10.478/02, possui caráter previdenciário.
Dispondo o art. 1º da Lei nº 8.186/91 que é na forma prevista na LOPS (Lei Orgânica da Previdência Social) que a referida
complementação deve ser paga, evidente que a matéria de fundo é de natureza previdenciária. Nada obstante os recursos financeiros
destinados aos ex-funcionários sejam oriundos da União Federal, incumbe ao INSS a realização dos pagamentos de tais benefícios, na
forma das regras estabelecidas na legislação previdenciária. Assim considerando, as questões alusivas a possíveis reajustes,
complementações ou pagamento de aposentadoria ou outros benefícios devem ser dirimidas perante vara especializada em matéria
previdenciária, conforme entendimento já firmado neste Regional, inclusive perante este Egrégio Órgão Especial, quando tratou da
complementação de aposentadoria de ex-ferroviário da antiga Estrada de Ferro Central do Brasil, incorporada pela Rede Ferroviária
Federal S/A - RFFSA. Conflito negativo de competência improcedente. (Conflito de Competência nº 00062463620134030000 -
Relatora Desembargador Federal Marli Ferreira - e-DJF3 Judicial 1 DATA:10/06/2013).Desse modo, considerando a natureza
previdenciária, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Federal e determino a remessa dos autos a uma das Varas Federais
Previdenciárias da Capital, dando-se baixa na distribuição.Int.

0007803-86.2016.403.6100 - EZIQUIEL RODRIGUES DA COSTA(SP247305 - MARIANNA CHIABRANDO CASTRO E
SP156396 - CAMILLA GABRIELA CHIABRANDO CASTRO ALVES) X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, ficam
as partes intimadas para especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência e necessidade, expondo com clareza
os fatos a serem demonstrados, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 369 e ss. do Código de Processo Civil).Int.

0012483-17.2016.403.6100 - HUGO MIGUEL OLIVEIRA SILVA X FABIANA PEREIRA DA SILVA(SP287656 - PAULA
VANIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP073809 -
MARCOS UMBERTO SERUFO)
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Fls. 178/180: defiro a realização da prova pericial e, para tanto, nomeio o perito contábil e economista CARLOS JADER DIAS
JUNQUEIRA, inscrito no CRE sob o n. 27.767-3 e no CRC sob o n. 1SP266962/P-5, com escritório na Av. Lucas Nogueira Garcez,
nº 452, Caraguatatuba-SP. Considerando que os autores são beneficiários da justiça gratuita, o pagamento dos honorários periciais
deverá ser efetuado com os recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária aos necessitados, de que trata a Resolução n. 305, de
07/10/2014. Fixo os honorários periciais no valor máximo constante do Anexo I, Tabela II, da referida resolução, que serão requisitados
após o término do prazo para que as partes se manifestem sobre o laudo, ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de
prestados estes. Faculto às partes, no prazo de 15 (quinze) dias, a indicação de assistentes técnico e formulação de quesitos. Decorrido o
prazo assinalado, intime-se o perito. Int.

0012547-27.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X VARANDAO
SERVICOS E COMERCIO DE UTILIDADES AUTOMOTIVAS LTDA - ME

Ciência às partes acerca da designação da data de 12 de dezembro de 2017 às 13 horas para audiência de conciliação, a ser realizada na
Central de Conciliação, localizada na Praça da República, 299, Centro, São Paulo/SP.Considerando a informação de fl. 94, determino a
intimação pessoal da parte ré para o comparecimento na audiência.As partes, que poderão constituir representante, por meio de
procuração específica, com poderes para negociar e transigir, deverão comparecer à audiência acompanhadas de seus advogados ou
defensores públicos (art. 334, parágrafos nono e décimo do CPC).O não comparecimento de qualquer das partes na audiência será
considerado ato atentatório à dignidade da Justiça, com a sanção prevista no art. 334, parágrafo oitavo do CPC.O prazo para
apresentação de contestação será contado a partir da realização da audiência, nos termos do artigo 335, I do CPC.Int.

0012754-26.2016.403.6100 - ABIMAEL RODRIGUES MARINS(SP157095A - BRUNO MARCELO RENNO BRAGA) X
UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, ficam
as partes intimadas para especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência e necessidade, expondo com clareza
os fatos a serem demonstrados, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 369 e ss. do Código de Processo Civil).Int.

0014615-47.2016.403.6100 - ARIOVALDO PEREIRA X ARLETE ROSEMEIRE CARLOS REIS X MARIA TERESA
MARTINEZ LOPEZ X CARLOS ROBERTO DOS SANTOS X ALEXSANDRO JOANNES TEIXEIRA X CARLOS ROBERTO
MENDONCA DA SILVA X CID DE OLIVEIRA GUIMARAES X DAGILSON RIBEIRO CARNEVALI X GRAZIELLA
ANDREATTA CALDEIRA MATHEUS X FERNANDO BEZERRA DA SILVA X JEAN DIEGO DE CARVALHO
ALVAREZ(SP228431B - HENRIQUE HEIJI ERBANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Assiste razão à parte autora em sua alegação acerca da exclusão da chancela de recurso representativo de controvérsia do Recurso
Especial nº 1.381.683/PE.Apesar disso, em relação à matéria discutida nos autos, houve admissão de novo Recurso Especial como
representativo de controvérsia pelo Superior Tribunal de Justiça, sendo mantida a determinação de suspensão dos processos pendentes
em todo o território nacional (Resp nº 1.614.874-SC - 2016/0189302-7).Assim, intime-se a parte autora e tornem os autos ao arquivo,
sobrestado.Int.

0015377-63.2016.403.6100 - MACK COLOR COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA(SP289476 - JOAO ROBERTO
GUIMARAES ERHARDT) X UNIAO FEDERAL

Fls. 81: defiro a produção de prova documental, conforme requerido pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo,
tornem conclusos para sentença.Int.

0015381-03.2016.403.6100 - MACK COLOR ETIQUETAS ADESIVAS LTDA(SP289476 - JOAO ROBERTO GUIMARAES
ERHARDT) X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca do traslado das peças do Agravo de Instrumento nº 0013881-63.2016.403.0000 (fls. 95/133). Fls. 93: defiro a
produção de prova documental, conforme requerido pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo, tornem conclusos
para sentença.Int.

0015429-59.2016.403.6100 - TRANSFORMER PROTECTOR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRICOS LTDA.
(SP141120 - DANIEL HENRIQUE PAIVA TONON) X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, ficam
as partes intimadas para especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência e necessidade, expondo com clareza
os fatos a serem demonstrados, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 369 e ss. do Código de Processo Civil).Int.

0016235-94.2016.403.6100 - DOILVE ANTONIO RIBEIRO - INCAPAZ X VITORIA MARIA SANTANA(SP216741 - KATIA
SILVA EVANGELISTA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X
UNIDAS S.A.(SP114521 - RONALDO RAYES E SP257874 - EDUARDO VITAL CHAVES)

Ante a certidão retro, defiro o prazo de 10 (dez) dias à ECT para que apresente nova mídia digital.Cumprido, tornem conclusos para
apreciação das preliminares alegadas em contestação.Int.
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0016322-50.2016.403.6100 - LAERCIO SOARES DE SANTANA(SP162811 - RENATA HONORIO YAZBEK) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X CAIXA CONSORCIOS S/A

Fls. 101: defiro a inclusão da Caixa Consórcios S/A no polo passivo da ação. Anote-se a representação processual.Requisite-se ao SEDI
a retificação do polo passivo. Considerando o seu comparecimento espontâneo, deixo de determinar a citação, nos termos do artigo 239,
parágrafo primeiro, ficando deferido o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de contestação.Posteriormente, decidirei acerca da
preliminar de ilegitimidade arguida pela Caixa Econômica Federal.Int.

0017066-45.2016.403.6100 - JAIR LEITE DE OLIVEIRA(SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

Cumpra a parte autora o despacho de fls. 78, integralmente, sob pena de extinção do feito.PRAZO: 10 (dez) dias.Int.

0020981-05.2016.403.6100 - HPE AUTOMOTORES DO BRASIL LTDA(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X
UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, ficam
as partes intimadas para especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência e necessidade, expondo com clareza
os fatos a serem demonstrados, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 369 e ss. do Código de Processo Civil).Int.

0023094-29.2016.403.6100 - SUL GERADORA PARTICIPACOES S/A(SP113570 - GLAUCIA MARIA LAULETTA
FRASCINO) X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, ficam
as partes intimadas para especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência e necessidade, expondo com clareza
os fatos a serem demonstrados, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 369 e ss. do Código de Processo Civil).Int.

0023425-11.2016.403.6100 - ASSISTCARE SERVICOS DE SAUDE LTDA.(SP165345 - ALEXANDRE REGO E SP330441 -
GABRIELA FISCHER JUNQUEIRA FRANCO) X UNIAO FEDERAL

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, ficam
as partes intimadas para especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência e necessidade, expondo com clareza
os fatos a serem demonstrados, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 369 e ss. do Código de Processo Civil).Int.

0023654-68.2016.403.6100 - SEPACO AUTOGESTAO(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E SP181164 - VANIA DE
ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, ficam
as partes intimadas para especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência e necessidade, expondo com clareza
os fatos a serem demonstrados, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 369 e ss. do Código de Processo Civil).Int.

0025133-96.2016.403.6100 - CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP166924 - RENATA DE MORAES
VICENTE CAMARGO E SP355917B - SILVIA ELIANE DE CARVALHO DIAS E SP313993 - DIOGO MAGNANI LOUREIRO
E SP316975 - DIEGO MOITINHO CANO DE MEDEIROS) X TRANSALL EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS EIRELI -
EPP(SP201630 - TANIA C CRUZ DE MARINS AMENDOLA DE CAMARGO)

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, fica a
parte autora intimada para se manifestar acerca da contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0025199-76.2016.403.6100 - COSMED INDUSTRIA DE COSMETICOS E MEDICAMENTOS S.A.(SP152186 - ANTONIO
AUGUSTO GARCIA LEAL) X AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA EM SAO PAULO-SP

CERTIDÃO / ATO ORDINATÓRIO: Nos termos do artigo 203, 4º do CPC e do disposto na Portaria nº 41/2016, deste Juízo, ficam
as partes intimadas para especificarem as provas que pretendam produzir, justificando a pertinência e necessidade, expondo com clareza
os fatos a serem demonstrados, no prazo de 15 (quinze) dias (artigo 369 e ss. do Código de Processo Civil).Int.

0000298-10.2017.403.6100 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO
3(SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO E SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO) X AMANDA
FERREIRA DA CUNHA

Ante a certidão retro, intime-se a parte autora para apresentar o número de inscrição da parte ré no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF),
no prazo de 15 (quinze) dias.Int.

0001850-10.2017.403.6100 - ITALY - VALVULAS E METAIS EIRELI(SP248291 - PIERO HERVATIN DA SILVA) X UNIAO
FEDERAL
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Manifeste-se a parte autora acerca da contestação. Especifiquem as partes as provas que pretendam produzir, justificando-as, no prazo
de 15 (quinze) dias, sob pena de preclusão, ou digam se concordam com o julgamento antecipado do feito. Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0014235-29.2013.403.6100 - ITAU SEGUROS DE AUTO E RESIDENCIA S/A(SP273843 - JOSE CARLOS VAN CLEEF DE
ALMEIDA SANTOS) X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

Ciência às partes acerca da devolução da carta precatória expedida para a oitiva de Josenilton Belmont Brito, juntada às fls.
354/371.Defiro o prazo sucessivo de 15 (quinze) dias para a apresentação de alegações finais, nos termos do artigo 364, parágrafo 2º do
Código de Processo Civil, iniciando a contagem pela parte autora.Int.

CAUTELAR INOMINADA

0017106-37.2010.403.6100 - MECALOR SOLUCOES EM ENGENHARIA TERMICA LTDA(SP271452 - RAPHAEL CORREA
ORRICO) X UNIAO FEDERAL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     121/615



Trata-se de medida cautelar, com pedido liminar, ajuizada por MECALOR SOLUÇÕES EM ENGENHARIA TÉRMICA LTDA em
face da UNIÃO FEDERAL, objetivando autorização para realização de depósito judicial exigido nos autos dos processos administrativos
sob os nºs 10.880.991.344/2009-53, 10880.991.345/2009-06, 10880.995.378/2009-17, 10880.991.347/2009-97,
10880.995.379/2009-61, 10880.995.383/2009-20, 10880.995.385/2009-19, 10880.995.388/2009-52, 10880.995.389/2009-05,
10880.995.392/2009-11, reconhecendo-se a suspensão da exigibilidade destes débitos, com base nos artigos 151, inciso II, e 206, do
CTN, e, consequentemente, reconhecendo-se o direito à emissão de Certidão Negativa de Débitos ou Positiva, com Efeitos de Negativa.
Com a inicial, vieram os documentos de fls.12/101.Foi afastada a prevenção apontada, e determinado que a requerente emendasse a
inicial, retificando o polo passivo da ação, e adequando o valor da causa ao benefício econômico pretendido (fl.106).Aditamento à inicial
(fls.109/113), e reiteração do pedido de liminar (fl.116).Recebimento do aditamento à inicial, sendo deferido o pedido liminar, para o fim
de oficiar-se à ré para que expedisse certidão de regularidade fiscal, desde que não existam outros impedimentos não descritos nos autos
(fl.119).Citada, a União Federal apresentou contestação a fls.129/134, aduzindo a falta de interesse de agir, uma vez que o depósito
judicial independe de ação cautelar, podendo ser feito nos próprios autos da ação principal. No mérito, informou que discutirá a matéria
de mérito nos autos da ação principal, pugnando, por fim, que não seja condenada ao pagamento de honorários, em virtude da falta de
litigiosidade.Manifestação da ré, requerendo a juntada de ofício da Delegacia da Receita Federal, informando acerca da suficiência do
depósito judicial efetuado nos autos (fls.135/136).Réplica, a fls.153/157.Houve a conversão do julgamento em diligência, determinando-
se que se aguardasse o cumprimento de despacho proferido nos autos da ação principal, em apenso (processo nº 0019065-
43.2010.403.6100), e após viessem os autos conclusos (fl.162).Nova conversão de julgamento em diligência, determinando-se que se
aguardasse o julgamento simultâneo com os autos da ação principal (fl.164).Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
Decido. Afasto a preliminar de falta de interesse de agir, arguida pela União Federal.Com efeito, por ocasião do REsp nº 1123669, o E.
Superior Tribunal de Justiça pacificou a questão, pela sistemática dos recursos repetitivos (art.543-C, do CPC/73), no sentido de ser
possível a caução em ação cautelar, para obtenção de Certidão Positiva com Efeito de Negativa.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO.
AGRAVO INTERNO. AÇÃO CAUTELAR. BEM IMÓVEL OFERECIDO EM CAUÇÃO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO
POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. RECURSO REPETITIVO STJ. IMÓVEL POSSUI GRAVAMES.
INAPTO PARA GARANTIR O DÉBITO. 1 - Por ocasião do julgamento do REsp 1123669 , a Corte Superior pacificou a questão dos
autos, pela Sistemática dos Recursos Repetitivos (Julgado em 11.03.2010), no sentido de ser possível a caução em ação cautelar para
obtenção de certidão positiva com efeito de negativa (art. 543-C, do CPC)- 2 - O imóvel oferecido pelo exequente para garantir o débito
possui outros gravames, conforme consta da Certidão expedida pelo Cartório de Registro de Imóveis, às fls. 97 dos autos, fato que
evidentemente dificulta a efetiva satisfação do crédito, uma vez que já estando o imóvel gravado com uma caução e duas penhoras, tal
fato caracteriza indícios de que o bem em questão pode não suportar todas as dívidas do executado. 3 - O referido imóvel possui outros
gravames, conforme já demonstrado nos autos, o que torna dificultosa a efetiva satisfação do crédito. Inclusive, sobre tal aspecto, o
próprio julgado do Eg. STJ acima citado (Resp 1123669), especificamente no item 7, parte final, demonstra o posicionamento da
respectiva Corte, dentro da razoabilidade, bem como da preservação da efetivação da garantia do juízo, visto que o bem oferecido, no
respectivo caso, foi rejeitado em razão de ser um bem de difícil alienação. 4 - O bem oferecido igualmente não se mostra apto a garantir a
execução, tampouco será de fácil alienação, já que um imóvel que se encontra gravado com uma caução e duas penhoras (certidão de fls.
97) não irá ser facilmente alienado para um terceiro eventualmente interessado, pois o imóvel não está desembaraçado, o que dificulta o
alcance da finalidade precípua de garantir o pagamento do débito existente. 9 - Agravo Interno desprovido (TRF-2, Agravo de
Instrumento AG 2008.02.01.020221-9, Terceira Turma Especializada, Juiz Federal Convocado Renato Cesar Pessanha de Souza, E-
DJF2R: 28/05/10).Outrossim, considerando que a requerente efetuou depósito judicial das importâncias discutidas nos autos, em
dinheiro, e no montante integral, tendo sido deferida a liminar, determinando-se a suspensão da exigibilidade dos débitos (fl.119), e que foi
proferida sentença de mérito, nesta data, nos autos da ação principal, que julgou procedente o pedido, para o fim de desconstituir os
lançamentos tributários realizados pela ré nos processos administrativos de compensação discutidos, de rigor a procedência desta ação
cautelar, que visou assegurar a eficácia da ação principal.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, confirmo a liminar, e
extingo o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de determinar
a suspensão da exigibilidade dos créditos tributários objetos dos Processos Administrativos sob os nºs 10.880.991.344/2009-53,
10880.991.345/2009-06, 10880.995.378/2009-17, 10880.991.347/2009-97, 10880.995.379/2009-61, 10880.995.383/2009-20,
10880.995.385/2009-19, 10880.995.388/2009-52, 10880.995.389/2009-05, 10880.995.392/2009-11, de modo a que não
constituam óbice para a expedição de certidão de regularidade fiscal, desde que não existam outros impedimentos não descritos nestes
autos. Em face da sucumbência da União Federal, e considerando que já houve condenação em honorários sucumbenciais na ação
principal, sendo a presente ação meramente assecuratória e acessória daquela, fixo, equitativamente, os honorários advocatícios no
importe de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do 8º, do artigo 85 do CPC.Os valores depositados nestes autos deverão ser
levantados após o trânsito em julgado.Sentença não submetida a reexame necessário, nos termos do artigo 496, 3º, inciso I, do
CPC/15.P.R.I.

ACAO DE EXIGIR CONTAS

0027212-34.2005.403.6100 (2005.61.00.027212-6) - CONSTRUMATICA CONSTRUTORA COM/ E EMPREENDIMENTOS
LTDA(SP147097 - ALEXANDRE TORREZAN MASSEROTTO E SP161937 - SIMONE BERNOLDI PAOLIELLO PEREIRA E
SP203495 - FABIANE FELIX ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS
CAVALCANTI E SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI)

Dou por encerrada a fase de instrução processual.Expeça-se alvará de levantamento dos honorários periciais, intimando-se o perito para
retirada.Após, voltem os autos conclusos para sentença.Int.
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10ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019920-87.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: CLAUDIO VALDIR DEL VALLE JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

              Providencie a Caixa Econômica Federal o correto recolhimento das custas processuais devidas, uma vez que o documento ID 3072187 não se presta a
esse propósito.

              Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

              Int.

 

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011979-86.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: GERALDO DIAS DA SILVA, MARGARETE GONCALVES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN YAKABE JOSE - SP193160
Advogado do(a) AUTOR: LILIAN YAKABE JOSE - SP193160
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, bem como sobre o teor da petição ID 2985073, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int.

 

   SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008086-87.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA-DE-ACUCAR, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO.
Advogados do(a) AUTOR: HAMILTON DIAS DE SOUZA - SP20309, LUIS HENRIQUE DA COSTA PIRES - SP154280
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RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Petição 2902506: Manifeste-se a União Federal, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int.

 

   SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5012729-88.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: FERNANDO ANTONIO ALVES DOS SANTOS JUNIOR
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a CEF sobre o teor da certidão ID 2928480, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int.

 

   SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001572-21.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ADENDO INDUSTRIA MECANICA LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: GLEISON MACHADO SCHUTZ - RS62206
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int.
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   SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE (12135) Nº 5006610-14.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: HERLANA DE SOUZA SILVA
Advogado do(a) REQUERENTE: VALDIR TOPORCOV - SP29722
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E S P A C H O

 

           

Recebo a petição ID 3036661 como emenda à inicial, nos termos do Art. 308, “caput”, do CPC.

Considerando tratar-se de direito indisponível, resta prejudicada a designação de audiência de
conciliação, nos termos do Art. 334 do CPC, bem como desnecessária a efetivação de nova citação, nos termos do
Art. 308, § 3º, do mesmo Código.

Manifeste-se a União Federal sobre o aditamento ofertado, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Sem prejuízo, retifique-se a classe do presente feito, fazendo constar, em substituição, “procedimento
comum”.

Int. 

 

    SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004864-56.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RAQUEL ATHAYDE COURI, LUCAS ATHAYDE COURI
Advogado do(a) AUTOR: TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556
Advogado do(a) AUTOR: TELMA GOMES DA CRUZ - SP143556
RÉU: MINISTERIO DA SAUDE
 

  

    D E S P A C H O
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              Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do Art. 98 do CPC.Anote-se.

              Providencie a parte autora a retificação da do polo passivo, uma vez que o Ministério da Saúde não detém personalidade jurídica para ser parte na
presente demanda.

              Sem prejuízo, providencie a juntada de cópia da petição inicial dos autos n.º 0038642-39.2017.4.03.6301, em trâmite perante o Juizado Especial Federal
Cível de São Paulo, para verificação de eventual ocorrência de prevenção.

             Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

             Int.

 

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5010364-61.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FELIPE BONITO JALDIN FERRUFINO, JOSE MARCOS FELIX DA SILVA, EDEVAL VIEIRA
Advogados do(a) AUTOR: RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298, LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA - SP143487
Advogados do(a) AUTOR: RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298, LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA - SP143487
Advogados do(a) AUTOR: RENATO JOSE ANTERO DOS SANTOS - SP153298, LUCIANO FELIX DO AMARAL E SILVA - SP143487
RÉU: COMISSAO NACIONAL DE ENERGIA NUCLEAR
 

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int.

 

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5020302-80.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LINA DO NASCIMENTO
Advogado do(a) AUTOR: JOSE HENRIQUE FALCIONI - SP86183
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              

   Inicialmente, defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Anote-se.
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          Sobreste-se o presente feito em cumprimento ao decidido pelo Eminente Relator Ministro Benedito
Gonçalves, da Primeira Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 1.381.683/PE,
pela sistemática do artigo 1.036, do Código de Processo Civil, no qual foi determinada a suspensão, a partir da
decisão do Senhor Relator, ocorrida em 26/02/2014, de todos os processos que discutem "a possibilidade de
afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS"

             Aguarde-se a prolação de decisão definitiva no referido recurso pelo Colendo Superior Tribunal de
Justiça. 

             Intime-se.

 

 

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017260-23.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PLASINCO LTDA
Advogado do(a) AUTOR: PRISCILA MATTA BABADOBULOS - SP215979
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por PLASINCO LTDA em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando, em caráter de
tutela antecipada, a suspensão dos valores inscritos em dívida ativa da União sob o nº 80.6.17.000217-90, oriunda do processo administrativo de nº
11543.000399/2002-88, referente ao recolhimento da COFINS nos períodos de apuração de 04, 05 e 06/1997.

Informa a parte autora que no exercício de suas atividades comerciais, recolheu valores a título de Finsocial, no período de
set/89 a nov/91, mas que posteriormente a majoração da alíquota foi julgada inconstitucional, garantindo-lhe a compensação com tributos da mesma espécie,
o que foi procedido com débitos vincendos da COFINS, referentes aos períodos de apuração de 04/1997, 05/1197 e 06/199, conforme o processo
administrativo de nº 11543.000399/2002-88, sendo ajuizada ainda a ação declaratória nº 0022619-79.1993.4.03.6100, ora apensa à Ação Cautelar nº. 0006990-
65.1993.4.03.6100 para garantir seu direito à compensação.

Aduz, no entanto, que foi surpreendida com o recebimento de cobrança pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional -
DARF/PGFN, ao valor de R$664.300,00 e com vencimento em 30/06/2016, referente ao processo administrativo nº 11543.000399/2002-88, entretanto, defende
ter sido garantido o seu direito à compensação de tributos do mesmo órgão através da Lei nº 8.383/91, independentemente de processo administrativo, razão
pela qual o débito deverá ser anulado, ou reconhecida a sua prescrição.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte autora.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada de urgência será concedida quando houver
elementos que evidenciem, concomitantemente, a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco do resultado útil do processo
(periculum in mora).

No presente caso, verificam-se de plano os requisitos essenciais para a concessão da medida emergencial.
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Inicialmente, verifica-se que a parte autora ajuizou previamente a ação de nº 5003566-84.2017.4.03.6100, atualmente em trâmite
perante a 26ª Vara Cível Federal de São Paulo, visando discutir também valores compensados de COFINS com créditos excedentes recolhidos a título de
Finsocial no período de set/89 a nov/91, entretanto, naquela ação discute sobre os períodos de apuração de 07 a 10/1997. Na referida ação, foi indeferida a
concessão da tutela antecipada nos seguintes termos:

“(...)Da simples leitura dos documentos existentes nos autos não se chega à conclusão de que assiste razão à autora.

É que a autora afirma que realizou a compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de Finsocial com a Cofins do período
compreendido entre julho a outubro de 1997. Afirma que foi garantido o direito à compensação.

No entanto, não foi isso que restou comprovado nos autos. A ação nº 0006990-65.1993.403.6100 não teve julgamento favorável à autora,
eis que no julgamento dos embargos infringentes opostos pela União Federal foi reconhecida a inadequação da via eleita para o
reconhecimento do direito à compensação.

Não é, pois, possível afirmar que a autora teve garantido seu direito de compensar os valores supostamente recolhidos a maior.

E não cabe a este Juízo, em análise superficial, verificar que houve o encontro de contas alegado na inicial a fim de extinguir os valores
ora cobrados.

Com relação à alegação de prescrição, também não assiste razão à autora.

Apesar da DCTF, que constituiu os valores devidos a título de Cofins, ter sido apresentada supostamente em 1997, foi lavrado um auto de
infração nº 2492, em maio de 2002, no qual consta que foi entregue uma DCTF complementar, referente ao exercício de 1997, 25/04/2001
(fls. 49). Tal auto de infração gerou o processo administrativo nº 11543.002798/2002-83. Este processo ficou suspenso durante o
andamento da ação judicial.

E, depois do trânsito em julgado da mesma, é possível verificar, pelo sítio eletrônico da SRF, que o processo administrativo teve diversos
andamentos, tendo tramitado por diversas equipes da Receita Federal, tanto de cobrança, quanto de julgamento, até sua inscrição em
dívida ativa em 2017.

Assim, não é afirmar se tais movimentações são capazes de suspender ou não a exigibilidade do crédito tributário e, em consequência, o
prazo prescricional.

Tais alegações deverão ser comprovadas no desenrolar do processo, sendo necessária a oitiva da parte contrária.

Diante do exposto, entendo não existir, pelo menos neste juízo sumário, probabilidade nas alegações de direito da autora, razão pela qual
NEGO A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.(...)”

Em que pese o indeferimento da tutela de urgência, foi interposto Agravo de Instrumento, sob o nº 5005606-06.2017.4.03.0000,
no qual a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região entendeu por bem reformar a decisão proferida naqueles autos para deferir a
concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos:

“(...)Não obstante, a AC nº 95.03.037335-2, interposta nos autos da Ação principal ajuizada nº 0022619-79.1193.4.03.6100 , foi provida
para “garantir a compensação do FINSOCIAL (majorações) com a COFINS.

Logo, há probabilidade do direito alegado, bem como o perigo de dano, na hipótese de indeferimento da suspensão da exigibilidade do
crédito, com a cobrança indevida do débito tributário.

Outrossim, importante destacar a inexistência da irreversibilidade da medida ora concedida (art. 300, § 3º, CPC).

Quanto à prescrição, necessária a manifestação da parte contrária.

Ante o exposto, defiro a antecipação dos efeitos da tutela recursal.(...)”

Assim, tenho que a Egrégia 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região deslindou corretamente a controvérsia
existente, cuja fundamentação adoto como razão de decidir aos presentes autos, visto se tratarem de situações idênticas, bem como em prestígio à Colenda
Corte Superior.

Pelo exposto, DEFIRO o pedido de tutela antecipada para suspender a exigibilidade dos valores inscritos em dívida ativa da
União sob o nº 80.6.17.000217-90.

Cite-se. Intimem-se.

São Paulo, 11 de outubro de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019239-20.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FLAVIO PRESTES MARCONDES MALERBI
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCEL SCHINZARI - SP252929
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança por meio do qual pretende o impetrante obter provimento jurisdicional que lhe assegure o direito
líquido e certo de reconhecimento e validade perante o Ministério do Trabalho e Emprego das sentenças arbitrais por ele proferidas.

A petição inicial foi instruída com documentos.

É o breve relatório. Passo a decidir.

Com efeito, a autoridade impetrada apontada é responsável pela concessão do seguro-desemprego, benefício de natureza previdenciária,
o que provoca o deslocamento da competência para uma das Varas Federais Especializadas na matéria, nos termos do artigo 2º do
Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

Este entendimento já foi firmado pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região em casos semelhantes, conforme se infere dos v.
acórdãos proferidos em sede de conflito de competência e apelação, in verbis:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA.
JUÍZO ARBITRAL. RESCISÃO TRABALHISTA. COORDENADOR GERAL DO SEGURO DESEMPREGO, ABONO
SALARIAL E IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. DISCUSSÃO DA
VALIDADE DE DECISÃO ARBITRAL PARA PERMITIR INGRESSO DE PEDIDO DE SEGURO-DESEMPREGO.
JUÍZO CÍVEL OU PREVIDENCIÁRIO. ESPECIALIDADE DA MATÉRIA. CONFLITO IMPROCEDENTE.

 

1. Caso em que se discute qual o Juízo competente, Cível ou Previdenciário, para processar e julgar mandado de segurança,
impetrado por advogada, invocando condição de árbitra na forma da Lei 9.307/1996, para compelir o Coordenador Geral do
Seguro Desemprego, do Abono Salarial e Identificação Profissional do Ministério do Trabalho e Emprego a cumprir decisões
arbitrais, relativamente a contratos de trabalho rescindidos sem justa causa, para fins de processamento de pedidos de seguro-
desemprego feitos por tais empregados.

 

2. O conflito negativo decorreu do entendimento do suscitado de que se trataria de discussão de matéria previdenciária,
referente a seguro-desemprego, de competência do Juízo Previdenciário, sendo que o suscitante, em sentido contrário, defendeu
que o mandado de segurança não postula pagamento de seguro-desemprego, mas apenas cumprimento de sentença arbitral em
rescisões trabalhistas, o que seria de competência do Juízo Cível.

 

3. O conflito envolve especificidades, que devem ser consideradas para a definição da competência. Assim, primeiramente em
função da qualidade da autoridade impetrada, que foi assim designada no mandado de segurança, por sua condição funcional
específica de coordenador do seguro-desemprego, benefício previdenciário nos termos da lei e jurisprudência; e, ainda,
considerando a natureza da discussão jurídica versada, que se refere à validade de decisão arbitral, não em toda e qualquer
situação, mas, em particular, para fins de benefício de natureza previdenciária; o que se aponta, pela inteligência das regras
definidores de competência em mandado de segurança e pela orientação dos precedentes desta própria Corte, é que cabe ao
Juízo Previdenciário processar e julgar a impetração, dada a especialidade de que se reveste a causa deduzida.
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4. Com efeito, no âmbito desta Corte, a discussão, envolvendo a validade de sentença arbitral para fins de seguro-desemprego,
tem sido apreciada pelas Turmas da Seção Previdenciária, conforme revelam diversos julgados, entre os quais: AI
2011.03.00.007623-1, Rel. Des. Fed. WALTER DO AMARAL, DJF3 15/06/2011; AMS 2010.61.00.005427-1, Rel. Des. Fed.
SÉRGIO NASCIMENTO, DJF3 08/06/2011; e AI 2010.03.00.008426-0, Rel. Des. Fed. DIVA MALERBI, DJ3 12/08/2010. 5.
Conflito negativo de competência julgado improcedente.
(CC 00052908820114030000, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - ORGÃO ESPECIAL, e-DJF3 Judicial 1
DATA:22/07/2011 PÁGINA: 51 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. SENTENÇA ARBITRAL. SEGURO-DESEMPREGO. BENEFÍCIO
PREVIDENCIÁRIO. ESPECIALIDADE DA MATÉRIA. COMPETÊNCIA DA 3ª SEÇÃO.

 

1. Considerando a autoridade indicada na impetração e dada a natureza previdenciária do seguro-desemprego, entende-se
que a competência para processar e julgar é do Juízo Previdenciário, consequentemente, das Turmas que compõem a 3ª Seção
desta Corte. Neste sentido é o precedente do Órgão Especial deste Tribunal Regional Federal (TRF da 3ª Região, CC n.
0005290-88.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 13.07.11).

 

2. Preliminar de incompetência da 5ª Turma acolhida e declinada a competência a uma das Turmas da 3ª Seção.
(AMS 00202501920104036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NEKATSCHALOW, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:30/09/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Tendo em vista que a competência em exame é de natureza absoluta, incumbe velar sobre a sua fiscalização, máxime em observância ao
primado do juiz natural (artigo 5º, incisos XXXVIII e LIII, da Constituição Federal). Cândido Rangel Dinamarco versa sobre este
dever, in verbis:

 

“É dever inerente ao ofício do juiz controlar espontaneamente a competência absoluta, desde quando toma o primeiro contato
com a causa e até o momento em que se dispõe a sentenciar. As razões de ordem pública que estão à base dessa competência não
se submetem à vontade, à atuação ou à omissão das partes. Com ou sem alegação do réu, o juiz pronunciará a incompetência
absoluta por decisão nos autos sempre que dela se aperceber.” (grafei)

 

(in “Instituições de direito processual civil”, volume I, 4ª edição, 2004, Malheiros Editores, pág. 606)

Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta desta 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª Subseção
Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa dos autos, para livre
distribuição, a uma das E. Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo, com as nossas homenagens.

Decorrido o prazo para eventual recurso, proceda-se a baixa na distribuição, efetuando-se as anotações necessárias.

Int.

 

    São Paulo, 23 de outubro de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005781-33.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CENCIENT COMERCIO, SERVICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA.
Advogado do(a) AUTOR: ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO - SP125734
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por CENCIENT COMÉRCIO, SERVIÇOS, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA em face de UNIÃO FEDERAL, objetivando, em caráter de tutela de evidência, a liberação da hipoteca do
imóvel objeto da matrícula nº 97.892 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Guarulhos, bem como das restrições decorrentes das
CDA’s 80.6.12.003586-30 e 80.2.12.001401-47.

Informa a parte autora que em 23/09/2015 aderiu ao programa de parcelamento Refis da Copa, incluindo na
consolidação as inscrições 80.6.12.003586-30 e 80.2.12.001401-47, originárias do processo administrativo nº 10880.452.347/2001-
19, tendo realizado em 30/08/2017 o pagamento a vista de todas as parcelas, no montante de R$ 1.224.467,89, liquidando assim o
débito.

Aduz, no entanto, que anteriormente à adesão ao REFIS, havia firmado com a ré um parcelamento ordinário,
ocasião em que foi dado em garantia um galpão industrial (imóvel 97.892, registrado no 2º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos –
SP), sendo lavrada em 14/12/2012 a Escritura de Constituição de Garantia Hipotecária no 15º Cartório de Notas da Capital – SP,
constando o Termo de Parcelamento no Processo Administrativo de nº 10880.452347/2001-19.

Sustenta que ante o pagamento integral do referido débito, protocolou requerimento perante para a liberação da
hipoteca do imóvel, entretanto, o pedido foi indeferido, razão pela qual busca provimento jurisdicional para que seja declarada a
inexigibilidade da garantia e assim liberada a hipoteca do imóvel.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte autora.

Citada, a UNIÃO apresentou contestação, pugnando pela improcedência do feito, sob o argumento de que
inexistiu qualquer irregularidade na análise anteriormente realizada.

Houve réplica.

É o relatório.

Decido.

A caracterização de situação de tutela de evidência requer a demonstração da adequação do caso concreto às
hipóteses do art. 311, do CPC, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo, in
verbis:

Art. 311. A tutela da evidência será concedida, independentemente da demonstração de perigo de dano ou de risco ao
resultado útil do processo, quando:

I - ficar caracterizado o abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório da parte;

II - as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese firmada em julgamento de
casos repetitivos ou em súmula vinculante;

III - se tratar de pedido reipersecutório fundado em prova documental adequada do contrato de depósito, caso em
que será decretada a ordem de entrega do objeto custodiado, sob cominação de multa;

IV - a petição inicial for instruída com prova documental suficiente dos fatos constitutivos do direito do autor, a que
o réu não oponha prova capaz de gerar dúvida razoável.

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o juiz poderá decidir liminarmente.

Vejamos.
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Inicialmente tenho não ter restado comprovado o requisito do julgamento em repetitivos e súmulas vinculantes,
pelo que se constata que a tutela de evidência não cabe à hipótese dos autos. Contudo, diante da aplicação do princípio da fungibilidade
às medidas provisórias do novo Código de Processo Civil, é possível reconhecer a presença dos requisitos para concessão da tutela de
urgência antecipada.

Nos termos do artigo 300 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada de urgência será concedida quando
houver elementos que evidenciem, concomitantemente, a probabilidade do direito (fumus boni iuris) e o perigo de dano ou o risco do
resultado útil do processo (periculum in mora).

No presente caso, não se verificam os requisitos para a concessão da medida emergencial.

O cerne da questão se refere à liberação da hipoteca de um imóvel (matrícula nº 97.892 do 2º CRI/Guarulhos),
supostamente dado em garantia de um parcelamento ordinário anterior à Lei nº 12.996/14, relativo à inscrição em DAU nº
80.6.12.000446-19, objeto do processo administrativo nº 04977.500299/2011-82, que foi consolidada no parcelamento da Lei nº
12.996/14 ao qual o autor aderiu. Sustenta o autor que o art. 11, I, da Lei nº 11.941/09 não exige garantia ou arrolamento de bens como
condição para o parcelamento, defendendo que tal dispositivo legal dispensaria as garantias constituídas anteriormente, razão pela qual
requer a liberação da hipoteca sobre o imóvel.

De início, colaciono abaixo trecho dos motivos apresentados quando do indeferimento do pedido administrativo,
conforme informações prestadas pela União:

Na cópia da matrícula do imóvel juntada ao requerimento de fato consta o registro de uma hipoteca constituída por
escritura de 14/12/2012, registrada em 30/01/2013, em favor da União/PGFN, mas não consta nenhuma informação
mais detalhada acerca do processo ou da dívida que teria originado o título (há menção a um valor de “R$
3.202.660,61”, que não está claro se seria o valor do bem ou da dívida garantida - cabendo consignar que a
inscrição nº 80 6 12000446-19 tem valor consolidado atual bem inferior,de R$ 1.757.511,24, o que afasta uma
correspondência imediata com o valor mencionado na matrícula). Portanto, não foram trazidas provas suficientes de
que o imóvel relatado foi dado em garantia a referido débito, seja naquela ocasião ou seja nos presentes autos;

Não bastasse a ausência de comprovação de que a hipoteca que se pretende liberar advém da dívida que estaria
consolidada no parcelamento da Lei nº 12.996/14 apontada pelo interessado, também é equivocada a afirmação de
que a Lei nº 11.941/09 dispensaria as garantias constituídas anteriormente ao parcelamento e por isso poderia ser
feita a liberação da hipoteca. A lei nº 11.941/09 e suas reaberturas, assim como a Lei nº 12.996/14, não exigem
apresentação de garantia como condição para deferimento de tais parcelamentos, mas também não permitem a
liberação de garantias constituídas anteriormente – pelo contrário, há previsão de que as garantias anteriores são
mantidas na Lei nº 11.941/09 e nas Portarias Conjuntas regulamentares, em especial, no caso, a Portaria Conjunta
PGFN/RFB nº 12/2014 que regulamenta os parcelamentos da Lei nº12.996/14.

A Lei 11.941/09, que disciplina o parcelamento (Refis da Crise), dispõe:

"Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 1o, 2o e 3o desta Lei:

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto quando já houver penhora em
execução fiscal ajuizada; e

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os encargos legais que forem devidos,
sem prejuízo da dispensa prevista no 1o do art. 6o desta Lei. "

Por sua vez, a Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 6/2009 que dispõe sobre pagamento e parcelamento de débitos
de que trata a Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, assim explicita:

"Art. 12

(...)

§11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições desta Portaria:

I- não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, mantidos aqueles já formalizados antes da
adesão aos parcelamentos de que trata esta Portaria, inclusive os decorrentes de débitos transferidos de outras
modalidades de parcelamento ou de execução fiscal;”

Não obstante, a Portaria PGFN/RFB nº 13, de 30 de julho de 2014, que dispõe sobre pagamento e
parcelamento de débitos de que trata a Lei nº 12.996, de 18 de junho de 2014, assim estabelece:

“Art. 24. Os parcelamentos requeridos na forma e condições desta Portaria Conjunta:
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I - não dependem de apresentação de garantia, mantidas aquelas já existentes antes da adesão aos parcelamentos de
que trata esta Portaria Conjunta, inclusive as decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de
parcelamento ou de execução fiscal; e

II - não implica liberação de bens ou direitos arrolados na forma dos art. 64 e 64-A da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997.”

Pois bem.

O parcelamento é um benefício fiscal concedido ao contribuinte com vistas à quitação dos débitos, mediante a
concessão de incentivos, devendo ser fielmente cumprido. O art. 155-A do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de
concessão de parcelamento do crédito tributário, desde que observadas às condições estabelecidas na lei que o instituir.

Dessa forma, tratando-se de um benefício fiscal, o contribuinte tem a faculdade de aderir ou não ao
parcelamento. Fazendo-o, por óbvio, se pressupõe a sua concordância com todas as condições impostas, não podendo o contribuinte,
após sua adesão, eximir-se das exigências legais.

Da redação do artigo 11 da Lei 11.941/09 anteriormente transcrito, depreende-se que se os referidos débitos
não tivessem sido quitados, mas posteriormente inclusos no parcelamento previsto na Lei 11.941/09, seria mantido o gravame. No
mesmo sentido, há previsão de que as garantias anteriores são mantidas para os parcelamentos realizados no âmbito da Lei nº12.996/14.

Diante de análise acima desenvolvida, ao menos neste juízo de cognição sumária, não se constata a plausibilidade
dos argumentos trazidos pela parte autora, em razão do que a medida de urgência deve ser indeferida.

Pelo exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5007497-95.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: APARECIDA ANTUNES DE SOUZA CORDEIRO
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO TETSUYA NAKASHIMA - SP286651
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM SÃO PAULO/SP, CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº. 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:

‘Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as
providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento dos autos. Int.’.

 

 

   São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019996-14.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ADERNANDA SILVA MORBECK, DERMEVAL BATISTA SANTOS
Advogado do(a) IMPETRANTE: DERMEVAL BATISTA SANTOS - SP55820
Advogado do(a) IMPETRANTE: DERMEVAL BATISTA SANTOS - SP55820
IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO(A) - SÃO PAULO - CENTRO, INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça aos impetrantes, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. 

Providencie a parte impetrante:

1) A juntada de procuração outorgada pela coimpetrante Adernanda Silva Morbeck na forma dos artigos 105 e 287 do Código de
Processo Civil, considerando que, embora seja advogada, não assinou a petição inicial;

2) A indicação dos seus próprios correios eletrônicos e, se possuírem, o da autoridade impetrada, na forma do artigo 319, inciso II, do
Código de Processo Civil;

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

 

   São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016664-39.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: HORTIFRUTI ALAMEDA PRADO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E S P A C H O
Recebo a petição Id 3096851 como emenda à inicial.
No entanto, a impetrante deverá regularizar a sua representação processual, considerando que a nova procuração juntada sob o Id
3096855 foi assinada por pessoa que não está presente no seu contrato social (Id 2779493).
Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.
Int.

 

    São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019144-87.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MOPP MULTSERVICOS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: CINDY DE PAULA PUIM - SP394766
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE SÃO PAULO, PROCURADOR CHEFE DA PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL
EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     134/615



    D E S P A C H O

Recebo a petição Id 3101410 e os documentos que a acompanham como emenda à inicial.

No entanto, a impetrante ainda deverá providenciar a retificação do polo passivo, devendo:

1) apontar a autoridade vinculada à Receita Federal do Brasil que deverá figurar no polo passivo, devendo apontar exatamente aquela
vinculada à Delegacia que consta no Relatório de Situação Fiscal juntado sob o Id 3013881, nos termos do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, e o seu respectivo endereço, considerando que aquele informado na petição inicial pertence à
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Fiscalização.

2) indicar a autoridade vinculada à Procuradoria da Fazenda Nacional responsável pela prática do alegado ato coator, em obediência ao
rito do mandado de segurança, bem assim esclarecer o endereço da PFN em Campinas/SP informado na emenda apresentada;

Outrossim, também deverá recolher as custas processuais no código de recolhimento e na UG/Gestão referentes à primeira instância, em
conformidade com a Tabela de Custas da Justiça Federal da 3ª Região (Resolução PRES nº 138, de 06 de julho de 2017, do E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região).

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

   São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018660-72.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: FERNANDO DOS REIS SOUZA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARIA APARECIDA DIAS CARVALHO RIBEIRO - SP367469
IMPETRADO: CHEFE DO DEPARTAMENTO DE REGISTRO DO CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição Id 3106977 e o documento que a acompanha como emenda à inicial.

No entanto, o impetrante ainda deverá cumprir a determinação contida no item 3 do despacho Id 2988124, mediante a retificação do
polo passivo para fazer constar como autoridade impetrada aquela que praticou o ato impugnado ou da qual emanou a ordem para a sua
prática, nos termos do artigo 6º, parágrafo 3º, da Lei nº 12.016/2009.

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.

 

 

   São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     135/615



PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006026-44.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: VALDIR APARECIDO DONADELLI, ROSA MARIA FERNANDES DONADELLI
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CAMILA GRAVATO IGUTI - SP267078, JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO - SP105836

     D E C I S Ã O

Trata-se de ação sob o rito comum, ajuizada por VALDIR APARECIDO DONADELI e ROSA MARIA FERNANDES
DONADELLI em face de CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando, em caráter de tutela antecipada, que a ré se abstenha de alienar o imóvel a terceiros,
ou ainda, promover atos para sua desocupação, suspendendo todos os atos e efeitos do leilão designado para o dia 8/5/2017, desde a notificação
extrajudicial. Requer ainda que o pagamento das prestações vincendas seja efetuado por meio de depósitos judiciais, ou pagamento direto à mesma.

Em breve síntese, o pedido de tutela antecipada foi parcialmente deferido nos termos da decisão de id nº 1808572, impedindo a
destinação do imóvel à terceiro, bem como a suspensão de eventuais leilões designados, até ordem judicial em contrário. Foi designada ainda audiência
conciliatória a ser realizada em 18/09/2017.

Citada, a CEF contestou o feito, pugnando pela improcedência da ação. Noticiou ainda a interposição de Agravo de Instrumento
face à decisão que deferiu em parte a tutela antecipada.

Por sua vez, o Sr. Rafael Bezerra de Carvalho ingressou nos autos na qualidade de terceiro interessado, em razão de ter
arrematado o imóvel objeto dos autos no dia 30 de março de 2017, pleiteando a reconsideração da decisão que deferiu em parte a tutela antecipada.

Houve réplica interposta pelos autores em face da contestação apresentada pela CEF.

Nesse interregno, foi realizada a audiência conciliatória, a qual restou infrutífera ante a ausência de acordo entre as partes.

Em seguida, o arrematante do imóvel se manifestou, reiterando seu pedido a fim de ser imitido na posse do imóvel.

É o relatório.

Decido.

O imóvel objeto desta demanda foi adquirido por financiamento concedido à autora, em 28/11/1997, por meio de Instrumento
Particular de Compra e Venda (imóvel situado na Rua Prof. Antônio de Paula Santos, 95, Chácara Inglesa, Pirituba, São Paulo/SP, CEP 05140-120).

Em razão da inadimplência da parte autora, houve a consolidação da propriedade do imóvel em favor da CEF em 11/08/2003 e
posteriormente foi realizada a alienação do imóvel por meio da concorrência pública nº 0306/2017, sendo arrematado por terceiro de boa-fé em 30/05/2017.

Ante a ausência de informações prestadas a este Juízo acerca da arrematação do imóvel, foi oportunizada à parte autora a
possibilidade de conciliação a fim de que pudesse purgar a mora objetivando a retomada da propriedade do imóvel, o que não foi feito.

Obviamente, caso já tenha sido arrematado o bem por terceiro de boa-fé, mesmo diante de inequívoca intenção de pagamento da
quantia devida, a purgação da mora não é mais possível, em razão dos prejuízos que poderia sofrer o arrematante do imóvel.

Assim, não tem a parte autora interesse processual na presente demanda, pois o imóvel não mais lhe pertence, tendo sido
adquirido por terceiro de boa-fé. Ademais, ainda que houvesse vício na arrematação que deu execução à hipoteca em face da parte autora, esta já se
aperfeiçoou com a definitiva transferência da propriedade a terceiro.

Dessa forma, tendo em conta os princípios da boa-fé objetiva e da função social que norteiam o vigente Código Civil, os direitos
de terceiros de boa-fé devem ser preservados, considerando-se o ato eficaz e irretratável, ao menos quanto aos efeitos para este terceiro, conforme princípio
que se extrai dos artigos 161, 167, §2º, 879, 1.268 e 1.817 do CC.

Em caso semelhante já se manifestou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes termos:
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AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/1997 - CONSOLIDAÇÃO DA
PROPRIEDADE - ART. 34 DO DECRETO-LEI 70/66 - PURGAÇÃO DA MORA ATÉ A ASSINATURA DO AUTO DE ARREMATAÇÃO. I - O
contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, cujo
regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária, posto que na hipótese de descumprimento
contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora
fiduciária. II - O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem constitucional vigente,
sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar necessário. Precedentes desta E. Corte: AC
00117882720114036104, 5ª Turma, Rel. Des. Fed. MAURICIO KATO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:01/12/2015; AC 00096348420124036109,
1ª Turma, Rel. Des. Fed. HÉLIO NOGUEIRA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/12/2015; AC 00137751320114036100, 11ª Turma, Rel. Des. Fed.
CECILIA MELLO, e-DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2015. III - Assim, não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da
credora fiduciária, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97. IV - Conforme recente entendimento da
jurisprudência do C. STJ, mesmo após a consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário, a purgação da mora até a assinatura
do auto de arrematação não encontra nenhum entrave procedimental, desde que cumpridas todas as exigências previstas no art. 34 do
Decreto-Lei nº 70/1966. V - No caso dos autos, a agravada trouxe aos autos documentos que comprovam que o bem foi arrematado
terceiro de boa-fé, não sendo mais possível a purgação da mora pelos agravantes, eis que já perfectibilizada a arrematação. VI -
Prejudicada a alegação quanto ao intuito do pagamento das prestações e dos demais encargos como as despesas decorrentes da
consolidação da propriedade em favor da fiduciária. VII - Agravo de instrumento desprovido.

(AI 00005602420174030000, DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Posto isso, não há como se impedir a destinação do imóvel à terceiro, pois o imóvel já não se encontra mais sob a alçada da
parte autora, de forma que, mesmo em caso de eventual procedência do pedido, não haveria a restituição do imóvel à posse e propriedade da parte autora,
pois protegido o direito do atual proprietário. Fica ressalvado, todavia, o direito à eventual reparação por perdas e danos em face da CEF, se o caso.

Nesse diapasão, o indeferimento do pleito em tutela de urgência é medida que se impõe.

Pelo exposto, CASSO a decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada.

Tendo em vista o agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal, encaminhe-se, por meio eletrônico, cópia da
presente decisão ao Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Intimem-se. Oficie-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018986-32.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUA NOVA IND E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
Advogado do(a) AUTOR: VINICIUS VICENTIN CACCAVALI - SP330079
RÉU: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Verifico que, nos termos da Informação ID 3049318, há prevenção entre o presente feito e os autos n.º 5009617-
14.2017.403.6100, os quais tramitaram perante a 21ª Vara Federal Cível de São Paulo e foram extintos, sem
julgamento do mérito, em 08/08/2017.
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 As causas de pedir fáticas de uma e outra demanda são comuns, haja vista pleitearem, entre outros, o
reconhecimento “do pagamento realizado à vista, referente aos créditos apontados nos processos administrativos nº
13807.008.194/2003-17, 19515.006.640/2008-17 e 11610.004.718/2003-34 ou, subsidiariamente, determine a
suspensão da exigibilidade do crédito tributário em razão do seu pagamento integral.” (sentença daquele feito)

O Código de Processo Civil, em seu Art. 286, II, disciplina as hipóteses de prevenção, in verbis:

 “Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

 (...)

II – quando, tendo sido extinto o processo, sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que
em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda.”  

 

Assim, em razão da precedência do protocolo (artigo 312 do Código de Processo Civil), entendo prevento
aquele MM. Juízo Federal.

Em se tratando de critério de fixação de competência de estirpe absoluta, porquanto retrata nova hipótese de
competência funcional, incumbe velar sobre a sua fiscalização, máxime em observância ao primado do juiz natural
(artigo 5º, incisos XXXVIII e LIII, da Constituição Federal).  

Diante o exposto, declaro a incompetência desta 10ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo (1ª
Subseção Judiciária de São Paulo) para o conhecimento e julgamento da presente demanda, determinando a remessa
dos autos à 21ª Vara Federal Cível de São Paulo, com as devidas homenagens.

Intime-se. 

 

    SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017661-22.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ECU WORLDWIDE LOGISTICS DO BRASIL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ELIANA ALO DA SILVEIRA - SP105933, RUBEN JOSE DA SILVA ANDRADE VIEGAS - RJ43655
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

             Petição ID 3104324: A realização de depósito judicial independe de autorização do Juízo e, uma vez realizado no valor
total do débito, suspende a exigibilidade do crédito, na forma do artigo 151, inciso II, do Código Tributário
Nacional.                                                                    

 

            Considerando o depósito efetuado, manifeste-se a ré sobre a suficiência do valor, no prazo de 5 (cinco)
dias.                                           

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     138/615



                         Em se confirmado o depósito na integralidade do débito discutido, fica desde logo intimada a adequar seus cadastros
internos, nos mesmos 5 dias.            

                          Int.        

 

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008649-81.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FACTOR BANK DO BRASIL FOMENTO COMERCIAL LTDA
Advogados do(a) AUTOR: MARIA RAQUEL BELCULFINE - SP160487, HUMBERTO RICARDO MARTINS DE SOUZA - SP238100
RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE SAO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

              Petição ID 2942003: Reputo tempestiva a contestação ofertada pelo documento ID 2094171, haja vista o disposto no Art. 335, I, do CPC.

              Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int.

 

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001502-38.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELIAS MANOEL DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: VALKIRIA LOURENÇO SILVA - SP90359, EDSON SILVA - SP44024
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              CERTIDÃO ID 3099285: Providencie a Caixa Econômica Federal a juntada da documentação solicitada pelo Sr. perito, no prazo de 15 (quinze) dias.

             Int.

 

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009854-48.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RENATA GOES PEREIRA DE MATOS, JURACY MARTINS DE MATOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

              Especifique a parte autora as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int.

 

   SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008579-64.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: RICARDO ORTEGA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO MARCOS ARMELLINI - SP133060
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, BANCO BRADESCO SA
Advogado do(a) RÉU: MARIA DO ROSARIO VIEIRA PADOVANI - SP239527

  

    D E S P A C H O

              Manifeste-se a parte autora sobre a contestação ofertada, no prazo de 15 (quinze) dias.

              Int.

 

   SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006866-54.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUCIANA DE ASSIS OLIVEIRA
Advogados do(a) AUTOR: CAROLINA MENDES RODRIGUES ARAUJO E SILVA - SP316094, FELIPE PINTO RIBEIRO ARAUJO E SILVA - SP306610,
DEBORA PEREIRA MENDES RODRIGUES - SP97380
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) RÉU: JOAO BATISTA VIEIRA - SP95563

  

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     140/615



    D E S P A C H O

              Petição 2975967: Ciência à parte autora.

              Tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

              Int.

 

   SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016673-98.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MOREIRA LOPES MINI MERCADO LTDA - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Recebo a petição Id 3097191 como emenda à inicial.

No entanto, a impetrante deverá regularizar a sua representação processual, considerando que a nova procuração juntada sob o Id
3097206 não foi outorgada com a sua nova denominação, bem assim assinada por pessoa que não está presente no seu contrato social
(Id 3097210).

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Sem prejuízo, considerando a alteração do nome da impetrante (Id 3097211), proceda a Secretaria à abertura de chamado para as
devidas alterações.

Int.            

 

   São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001674-77.2016.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CINPAL COMPANHIA INDUSTRIAL DE PECAS PARA AUTOMOVEIS
Advogados do(a) IMPETRANTE: FABIA PAES DE BARROS - SP190416, ANTONIO AFONSO SIMOES - SP51078
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA IV REGIÃO
Advogado do(a) IMPETRADO: FATIMA GONCALVES MOREIRA FECHIO - SP207022

  

    D E S P A C H O
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Intime-se a parte impetrante para apresentar contrarrazões ao recurso de apelação interposto pelo Conselho Regional de Química da IV
Região, no prazo de 15 dias.              

Após, não havendo preliminares em contrarrazões ou decorrido o prazo para tanto, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal
da 3ª Região, nos termos do art. 1.010, parágrafo 3º do Código de Processo Civil.

Int.

   SãO PAULO, 17 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5002533-59.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: M. BRINQ COMERCIO DE BRINQUEDOS LIMITADA
Advogado do(a) IMPETRANTE: FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI - SP173624
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO
 

  

    D E S P A C H O

Petição id 2713423: Indefiro o pedido formulado pela impetrante, devendo requerer a restituição do valor recolhido indevidamente, nos
termos da Ordem de Serviço 0285966 de 23/12/2013 da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São Paulo.

Promova o recolhimento das custas processuais complementares, no prazo de 15 dias.   

Int.         

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011359-74.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CLCONSTRULIMA CONSTRUCOES E REFORMAS - EIRELI - EPP
Advogados do(a) IMPETRANTE: JONATHAN CELSO RODRIGUES FERREIRA - SP297951, BRUNO TREVIZANI BOER - SP236310, THIAGO MANCINI
MILANESE - SP308040
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

Id 3003442: Mantenho as decisões Ids 2308331 e 2631018 por seus próprios fundamentos.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int.             

 

   São Paulo, 20 de outubro de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000202-50.2017.4.03.6118 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RODOSNACK ESTRELA DA DUTRA LANCHONETE E RESTAURANTE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: GRAZIELA DE SOUZA JUNQUEIRA - SP177073
IMPETRADO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO/SP
 

  

    D E S P A C H O

Ante a certidão de trânsito em julgado, promova a parte impetrante o recolhimento das custas processuais complementares, na Caixa
Econômica Federal, no prazo de 15  dias, sob risco de remessa à PFN para análise quanto à  inscrição na Dívida Ativa da União, nos
termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/1996.

Cumprida a determinação supra, arquivem-se os autos, observadas as formalidades pertinentes.

Int.

           

 

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016844-55.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MPD 4 ENGENHARIA LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: CARLA SUELI DOS SANTOS - SP132545, CELIO LUIS GALVAO NAVARRO - SP358683
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MPD4 ENGENHARIA LTDA em face de D. SUPERINTENDENTE REGIONAL
DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando, em caráter liminar, a suspensão da cobrança referente à receita patrimonial (laudêmio),
lançada sob inúmeros Registros Imobiliários Patrimoniais - RIP, decorrentes de imóveis que comercializou, ora integrantes do Edifício Alphalife Tamboré.

Informa a parte impetrante que por meio de consulta no site da Secretaria do Patrimônio da União (SPU) tomou conhecimento da
cobrança de laudêmios, referentes a imóveis que comercializou do Edifício Alphalife Tamboré, situado na Avenida Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues,
1.081, Tamboré, Barueri, SP, cadastrados na Secretaria do Patrimônio da União, sob os Registros Imobiliários Patrimoniais constantes de relação anexa.
Aduz, no entanto, que a cobrança dos referidos laudêmios é ilegal, visto que os créditos deles decorrentes são inexigíveis em razão da prescrição.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte impetrante.

É o relatório.
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Decido.

Recebo a petição Id 2972232 e os documentos que a acompanham como emenda à inicial.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos requisitos do artigo
7º, inciso III, da Lei nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante (“fumus boni iuris”); e b) o perigo de
ineficácia da medida (“periculum in mora”).

Ademais, registre-se que a norma do § 2º do artigo 7º do referido diploma legal que disciplina o mandado de segurança, veda a
concessão de medida emergencial que tenha por objeto: compensação de tributos, entrega de mercadorias e bens provenientes do exterior, reclassificação
ou equiparação de servidores públicos, e concessão de aumento ou extensão de vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Com efeito, no caso concreto não se vislumbra, de plano, a presença simultânea dos requisitos supramencionados.

 

O crédito em questão não possui natureza tributária, não se submetendo às disposições do Código Tributário Nacional, sendo
que, até a vigência da Lei 9.636/98, a cobrança da taxa de ocupação dos terrenos da União estava sujeita apenas ao prazo quinquenal contado da data do ato
ou fato do qual se originaram, em face da ausência de previsão normativa específica, conforme norma prevista no artigo 1º do Decreto-lei n. 20.910/32:

 

Art. 1º- As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda Federal,
Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco contados da data do ato ou fato do qual se originarem.

 

Com o advento do artigo 47 da Lei n. 9.636/98, instituiu-se um prazo específico para a cobrança de taxa de ocupação de terreno
da União, também de 05 (cinco) anos.

Posteriormente, a Lei n. 9.821/99 alterou a redação do artigo 47 da Lei n. 9.636/98, de modo que a taxa de ocupação passou a
sujeitar-se ao prazo decadencial de cinco anos para a sua constituição, mediante lançamento, mantido o prazo prescricional quinquenal para a cobrança do
crédito. Portanto, o prazo prescricional, para a cobrança da taxa de ocupação de terrenos da União, é de cinco anos, independentemente do período
considerado.

Nesses termos, a Lei n. 9.636/98, que dispõe especificamente sobre a regularização, administração, aforamento e alienação de
bens imóveis de domínio da União, assim estabelece:

 

Art. 47.  O crédito originado de receita patrimonial será submetido aos seguintes prazos: (Redação dada pela Lei nº 10.852, de 2004)

        I - decadencial de dez anos para sua constituição, mediante lançamento; e   (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004)

        II - prescricional de cinco anos para sua exigência, contados do lançamento. (Incluído pela Lei nº 10.852, de 2004)

       § 1o  O prazo de decadência de que trata o caput conta-se do instante em que o respectivo crédito poderia ser constituído, a partir do
conhecimento por iniciativa da União ou por solicitação do interessado das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de
incidência da receita patrimonial, ficando limitada a cinco anos a cobrança de créditos relativos a período anterior ao conhecimento.
(Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999)

        § 2o Os débitos cujos créditos foram alcançados pela prescrição serão considerados apenas para o efeito da caracterização da
ocorrência de caducidade de que trata o parágrafo único do art. 101 do Decreto-Lei no 9.760, de 1946, com a redação dada pelo art. 32
desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 9.821, de 1999)

 

Por sua vez, a Instrução Normativa n. 1, de 23 de Julho de 2007, que dispõe sobre o lançamento e a cobrança de créditos
originados em Receitas Patrimoniais, assim estabelece:

 

Art. 20º - É inexigível o crédito não constituído originado em receita patrimonial cujo fato gerador anteceda cinco anos ou mais da data
do conhecimento das circunstâncias e fatos que caracterizam a hipótese de incidência da respectiva receita, considerando-se como fato
gerador:
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I - para os créditos de foro e taxa de ocupação, a data em que deveria ter ocorrido o lançamento estabelecido conforme o disposto no art.
3º.

II - para o crédito de diferença de laudêmio, a data do título aquisitivo quando ocupação, e de seu registro quando aforamento.

III - para o crédito de laudêmio sobre cessão, a data da transação, se estiver definida, ou à míngua de definição da data, a data do
instrumento que a mencione.

§ 1º Para o crédito de multa de transferência, são inexigíveis as parcelas que antecederem a sessenta meses da data do conhecimento.

§ 2º Quando a data do conhecimento for anterior a 30 de dezembro de 1998, são inexigíveis os créditos não constituídos anteriores a 30
de dezembro de 1993.

Art. 21º - Os créditos decorrentes de receitas patrimoniais, quando regularmente constituídos, sujeitam-se ao prazo prescricional de cinco
anos, observados os procedimentos correspondentes estabelecidos em lei, inclusive quanto às causas interruptivas ou suspensivas da
contagem do transcurso do prazo para a exigência do correspondente crédito.

§ 1º Conta-se o prazo prescricional a partir da data do lançamento do crédito, determinada conforme §§ 1º e 2º do art. 3º desta IN.

§ 2º Para as obrigações vencidas anteriormente a 18 de maio de 1998, a prescrição será reconhecida no menor prazo prescricional
verificado para a sua ocorrência, adotando-se a regra da prescrição vintenária a partir do vencimento da obrigação, ou a prescrição
quinquenária contada a partir de 18 de maio de 1998.

Pois bem.

A relação jurídica entre a parte impetrante e a União possui natureza pública, sendo aplicáveis, in casu, as regras de prescrição
do direito administrativo com prevalência da prescrição quinquenal prevista no art. 47, II, da Lei n. 9.636/1998.

Outrossim, tem-se que o termo inicial do prazo para a constituição dos créditos devidos em razão da cessão do imóvel tem como
data base o momento em que a União tomou conhecimento da alienação, e não a data na qual foi consolidado o ato entre os particulares, aplicando-se a lei
vigente ao tempo em que ocorreu o conhecimento, pela União, da transferência de propriedade.

Entretanto, no caso dos autos, não é possível averiguar se de fato houve a prescrição dos laudêmios que estão sendo cobrados
pela União.

In casu, verifica-se que a parte autora sustenta seu pleito com base em escrituras públicas de compra e venda anexadas aos
autos, limitando-se a apresentar uma simples relação de laudêmios com data de vencimento em 31/08/2017, sem qualquer outra informação nos autos que
comprove individualmente as datas de aforamento e períodos de apuração, visto dos períodos em que a União teve conhecimento da transação.

Diante disso, não se verifica a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante, motivo pelo qual não há como se
conceder a medida liminar pretendida.

Isto posto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para ciência, bem como para que preste suas informações no prazo legal.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do artigo 7º, inciso II,
da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 17 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5013374-16.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: GRANERO TRANSPORTES LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
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    D E S P A C H O

Id 3117866: Cumpra a impetrante as determinações contidas nos itens 2, 4 e 5 do despacho Id 2429323, bem assim providencie a
juntada de documento que comprove que a pessoa que assinou a sua procuração possui poderes para representá-la em juízo (Id
2789290).

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.             

 

   São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012771-40.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WANDERLEY FERREIRA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON FERREIRA SILVA - SP163585
IMPETRADO: PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) IMPETRADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - DF20657

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por WANDERLEY FERREIRA SILVA JUNIOR em face da D.
PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL, objetivando, em caráter liminar, provimento
jurisdicional que determine a imediata cassação do ato que indeferiu o seu pedido de transferência para outra universidade, a fim de que
possa efetuar sua matrícula na UNG, possibilitando a sua frequência às aulas.

Informa a parte impetrante ser estudante no curso de graduação de Medicina Veterinária, integrante do
programa de incentivo de financiamento estudantil – FIES, cujo programa possui como requisito para permanência no financiamento o
percentual mínimo de 75% das notas, sendo possibilitando ao aluno quando esse percentual não é atingido, a elaboração de carta de
justificativa, por no máximo de duas vezes.

Sustenta que por haver perdido o prazo para renovação do FIES no segundo semestre do curso (em 2014),
solicitou a suspensão do programa durante o referido semestre, o que foi deferido, passando a custear o semestre com recursos próprios.
Nesse passo, ao término do semestre tomou conhecimento de que não atingiu o percentual mínimo de 75% de aproveitamento, motivo
pelo qual apresentou sua primeira carta de justificativa, entretanto, lhe foi informado pela universidade que referida carta seria
desconsiderada ante o pagamento ter se realizado por meios próprios.

Aduz, no entanto, que realizou então a sua primeira carta de reconsideração apenas no primeiro semestre do ano
de 2017, a qual foi deferida, no entanto, ao solicitar a sua transferência para outra universidade, seu pedido foi negado ao argumento de
que já havia realizado duas justificativas por insuficiência de aproveitamento, o que não pode prosperar visto que um dos pedidos foi
desconsiderado.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte impetrante.

Inicialmente o exame do pedido de liminar foi postergado para apreciação após a vinda das informações da
autoridade impetrada.

Por sua vez a d. autoridade impetrada prestou suas informações, informando a regularidade da conduta da IES e
pugnando pelo indeferimento da liminar.
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É o relatório.

Decido.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos
requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante
(“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

Ademais, registre-se que a norma do § 2º do artigo 7º do referido diploma legal que disciplina o mandado de
segurança, veda a concessão de medida emergencial que tenha por objeto: compensação de tributos, entrega de mercadorias e bens
provenientes do exterior, reclassificação ou equiparação de servidores públicos, e concessão de aumento ou extensão de vantagens ou
pagamento de qualquer natureza.

Com efeito, no caso concreto não se vislumbra, de plano, a presença simultânea dos requisitos
supramencionados.

No presente caso, o impetrante é aluno do curso de Medicina Veterinária da Universidade Cruzeiro Do Sul e
firmou com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento
Estudantil - FIES, no qual há previsão no sentido de que a não obtenção de aproveitamento acadêmico, em pelo menos 75% das
disciplinas cursadas pela financiada no último período letivo, acarreta o encerramento do financiamento (cláusula 18ª, §2º, II).

Por sua vez, o §3º da cláusula 18ª autoriza a Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA)
da IES, em caráter excepcional, manter a continuidade da financiada no FIES, justificadamente.

Destaque-se que a Portaria Normativa nº 15/2011 do MEC (art. 23, inc. I e § 1º) limita a duas a possibilidade
de autorização de continuidade do financiamento em caso de aproveitamento acadêmico inferior a 75%, in verbis:

Art. 23. Constituem impedimentos à manutenção do financiamento:

I – a não obtenção de aproveitamento acadêmico em pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) das disciplinas
cursadas pelo estudante no último período letivo financiado pelo Fies, ressalvada a faculdade prevista no § 1º deste
artigo;

(...)

§1º Excepcional e justificadamente, durante o período de utilização do financiamento, a CPSA poderá autorizar a
continuidade do financiamento, por até 2 (duas) vezes, no caso de aproveitamento acadêmico em percentual inferior
ao estabelecido no inciso I deste artigo.

Pois bem.

Inicialmente, colaciono abaixo em breve síntese as informações prestadas pela d. autoridade impetrada:

“27. No presente caso, ao longo do curso o impetrante demonstrou enfrentar grandes dificuldades na obtenção de
desempenho acadêmico mínimo necessário. No 2º (segundo) semestre letivo de 2014 (período 2014.2), o impetrante
frequentou 3 (três) disciplinas e foi reprovado em todas elas, consoante se denota do seu boletim acadêmico ora
anexado:

(...)

28. Ou seja, para o período subsequente, i.e., 1º (primeiro) semestre letivo de 2015 (período 2015.1), a IES impetrada
já poderia não ter aditado ao contrato FIES do impetrante. Contudo, pautada na boa-fé que sempre norteia seus
atos e no intuito de não prejudicar estudantes que possam ter tido alguma dificuldade pontual e isolada, a IES
reconsiderou a situação da discente, conforme pedido por ele realizado (doc. 3), efetuando o aditamento do seu
contrato FIES no período 2015.1.

29. No entanto, no 2º (segundo) semestre letivo de 2016 (período 2016.2), o impetrante novamente não alcançou o
desempenho acadêmico mínimo necessário, tendo frequentado7 (sete) disciplinas e somente sido aprovado em 3
(três), obtendo, portanto, um desempenho acadêmico de 42,8% (quarenta e dois vírgula oito por cento) – muito
distante, portanto, dos 75% (setenta e cinco por cento) necessários -, conforme se infere do seu boletim acadêmico,
senão veja-se:

(...)
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30. Neste cenário, o impetrante efetuou o seu segundo pedido de reconsideração (doc. 5); novamente a IES
impetrada aceitou o seu pedido e efetuou o aditamento do contrato de FIES para 1º (primeiro) semestre letivo de
2017 (período 2017.1).

31. Contudo, no período 2017.1, o impetrante novamente não logrou obter o desempenho acadêmico mínimo
necessário, isso porque frequentou 7 (sete) disciplinas e somente foi aprovado em 3 (três), possuindo um desempenho
acadêmico novamente de 42,8% (quarenta e dois vírgula oito por cento), conforme se infere do seu boletim
acadêmico, senão veja-se:

(...)

32. Como se tratava da terceira vez que o impetrante não obteve desempenho acadêmico mínimo necessário, o
contrato FIES do impetrante foi encerrado antecipadamente.”

Dos autos, vislumbra-se a seguinte situação:

- Deferimento do pedido de reconsideração em virtude de aproveitamento acadêmico insuficiente, solicitado em 06/01/2015
(doc. id nº 2325567, pg. 14).

- Deferimento do pedido de suspensão do segundo semestre de 2014 do curso, solicitado em 08/04/2015 (doc. id nº
2325571, pg. 22).

- Deferimento do pedido de reconsideração em virtude de não aproveitamento acadêmico, solicitado em 21/12/2016 (doc. id
nº 2325571, pg. 18).

- Indeferimento de pedido de transferência de universidade, solicitado em 19/07/2017 (doc. id nº 2325571, pg. 16).

- Indeferimento de pedido de reconsideração acerca da transferência de universidade, solicitado em 25/07/2017 (doc. id nº
2325571, pg. 20).

- Indeferimento ao pedido de transferência de universidade, solicitado em 10/08/2017 (doc. id nº 2325571, pg. 34), com o
seguinte teor: A CPSA, em comum acordo, indefere o pedido de Transferência de FIES de IES para o 2º SEM/2017 por
não obtenção de aproveitamento acadêmico em pelo menos 75% das disciplinas cursadas pelo estudante no último
período letivo financiado pelo Fies 1º SEM/2017.Visto que já houveram 2 Cartas de Reconsideração por notas
anteriores, não cabendo mais o recurso. Conforme Portaria Normativa nº. 23, de 20 DE NOVEMBRO DE 2013 Art.
23. Constituem impedimentos à manutenção do financiamento: I – a não obtenção de aproveitamento acadêmico em
pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) das disciplinas cursadas pelo estudante no último período letivo
financiado pelo Fies, ressalvada a faculdade prevista no § 1º deste artigo; § 1º Excepcional e justificadamente,
durante o período de utilização do financiamento, a CPSA poderá autorizar a continuidade do financiamento, por até
2 (duas) vezes, no caso de aproveitamento acadêmico em percentual inferior ao estabelecido no inciso I deste artigo.

Pois bem.

Cumpre observar que, nas decisões da Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento do FIES
(CPSA), cujas solicitações se deram em 06/01/2015 e 21/12/2016, a parte impetrante, apesar do rendimento inferior a 75%, teve
deferida por duas vezes a manutenção do seu financiamento para o curso escolhido. Não obstante, conforme informações prestadas pela
d. autoridade impetrada, o aluno não obteve o desempenho acadêmico mínimo necessário pela terceira vez no primeiro semestre de
2017.

A limitação ao aditamento do contrato de financiamento por conta de aproveitamento acadêmico inferior ao
estabelecido é instrução pedagogicamente prevista e explicitada de forma direta na Portaria Normativa nº 15/2011.

Com efeito, a Portaria Normativa n.º 28 de 2012 prevê expressamente, em seu art. 4º, que o período suspenso
é considerado como período de utilização do FIES, in verbis:

Art. 4º O semestre suspenso temporariamente será considerado como de efetiva utilização do financiamento, mantida
a duração regular do curso para fins de cálculo do prazo de amortização do financiamento, conforme previsto no art.
5º, inciso I, da Lei no 10.260, de 2001.

Dessa forma, não pode ser considerado ilegal o ato administrativo que nega o aditamento ou inclusive o pedido
de transferência referente a contrato de financiamento estudantil em decorrência do baixo aproveitamento acadêmico da parte impetrante.
Isto porque a restrição ao aditamento decorre de cláusula prevista expressamente no instrumento contratual firmado entre as partes.
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Assim, considerando a existência de previsão contratual expressa no sentido de que a não obtenção de
aproveitamento acadêmico em pelo menos 75% das disciplinas cursadas, no último período letivo, é situação a ensejar o encerramento do
financiamento, conclui-se que a referida hipótese incide também como motivo impeditivo para se obter a transferência no programa de
financiamento.

Ressalte-se que o FIES tem por finalidade a prestação de financiamento para o Ensino Superior àqueles que não
possuem condições de arcar com os custos de formação. Por certo, não se deve desconsiderar o fim público e social do referido
financiamento, de modo que deve ser deferido/mantido somente àqueles que preenchem os requisitos necessários.

Ademais, a parte impetrante não comprova nos autos qualquer confirmação de que foi desconsiderado pela
universidade o pedido de reconsideração em virtude de não haver atingido o percentual mínimo de notas ao final do segundo semestre de
2014, enquanto estava suspenso o FIES. Além disso, a Portaria Normativa n.º 28 de 2012 possui previsão contrária expressa em seu art.
4º, estabelecendo que o período suspenso é considerado como período de utilização do FIES.

In casu, foi comprovado nos autos que o aluno não atingiu o aproveitamento necessário por três vezes, o que já
seria suficiente para ocasionar o encerramento antecipado de seu contrato, o que por si só já é suficiente para afastar a existência do
direito líquido alegado pelo impetrante, não obstante, o instituto previsto pelo art. 23, inc. I e §1º da Portaria Normativa nº 15/2011 do
MEC não confere uma obrigação, mas sim uma possibilidade à IES em acolher eventuais pedidos de reconsideração.

Em caso semelhante, manifestou-se o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes termos:

 

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANTIDO O
INDEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR FORMULADO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO
DEMONSTRADA ILEGALIDADE OU ARBITRARIEDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. FIES. APROVEITAMENTO
ACADÊMICO INFERIOR A 75% NO ÚLTIMO PERÍODO LETIVO. AGRAVO DESPROVIDO. 1- A concessão da
liminar em sede de mandado de segurança demanda a demonstração acerca da ilegalidade ou arbitrariedade do ato
impugnado em si e não do mérito do ato. 2- Não pode ser considerado arbitrário ou ilegal o ato administrativo que
negou o aditamento do contrato de financiamento estudantil em decorrência do baixo aproveitamento acadêmico da
parte agravante. Isto porque, consoante asseverado pela própria recorrente, a restrição ao aditamento decorre de
cláusula prevista no instrumento contratual firmado entre as partes. 3- A Portaria Normativa, nº 15, de 08/07/2011,
expedida pelo Ministério da Educação, ampara tal previsão contratual. 4- Agravo legal desprovido.

(AI 00185957120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante disso, não se verifica a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante, motivo pelo qual não há
como se conceder a medida liminar pretendida.

Isto posto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para ciência, bem como para que preste suas informações no prazo
legal.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do
artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012771-40.2017.4.03.6100 / 10ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WANDERLEY FERREIRA SILVA JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDSON FERREIRA SILVA - SP163585
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IMPETRADO: PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL
Advogado do(a) IMPETRADO: SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA - DF20657

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por WANDERLEY FERREIRA SILVA JUNIOR em face da D.
PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE CRUZEIRO DO SUL, objetivando, em caráter liminar, provimento
jurisdicional que determine a imediata cassação do ato que indeferiu o seu pedido de transferência para outra universidade, a fim de que
possa efetuar sua matrícula na UNG, possibilitando a sua frequência às aulas.

Informa a parte impetrante ser estudante no curso de graduação de Medicina Veterinária, integrante do
programa de incentivo de financiamento estudantil – FIES, cujo programa possui como requisito para permanência no financiamento o
percentual mínimo de 75% das notas, sendo possibilitando ao aluno quando esse percentual não é atingido, a elaboração de carta de
justificativa, por no máximo de duas vezes.

Sustenta que por haver perdido o prazo para renovação do FIES no segundo semestre do curso (em 2014),
solicitou a suspensão do programa durante o referido semestre, o que foi deferido, passando a custear o semestre com recursos próprios.
Nesse passo, ao término do semestre tomou conhecimento de que não atingiu o percentual mínimo de 75% de aproveitamento, motivo
pelo qual apresentou sua primeira carta de justificativa, entretanto, lhe foi informado pela universidade que referida carta seria
desconsiderada ante o pagamento ter se realizado por meios próprios.

Aduz, no entanto, que realizou então a sua primeira carta de reconsideração apenas no primeiro semestre do ano
de 2017, a qual foi deferida, no entanto, ao solicitar a sua transferência para outra universidade, seu pedido foi negado ao argumento de
que já havia realizado duas justificativas por insuficiência de aproveitamento, o que não pode prosperar visto que um dos pedidos foi
desconsiderado.

Com a inicial vieram documentos.

Determinada a regularização da inicial, as providências foram cumpridas pela parte impetrante.

Inicialmente o exame do pedido de liminar foi postergado para apreciação após a vinda das informações da
autoridade impetrada.

Por sua vez a d. autoridade impetrada prestou suas informações, informando a regularidade da conduta da IES e
pugnando pelo indeferimento da liminar.

É o relatório.

Decido.

A concessão de medida liminar em mandado de segurança depende da presença, concomitantemente, dos
requisitos do artigo 7º, inciso III, da Lei nº. 12.016, de 7/8/2009, a saber: a) a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante
(“fumus boni iuris”); e b) o perigo de ineficácia da medida (“periculum in mora”).

Ademais, registre-se que a norma do § 2º do artigo 7º do referido diploma legal que disciplina o mandado de
segurança, veda a concessão de medida emergencial que tenha por objeto: compensação de tributos, entrega de mercadorias e bens
provenientes do exterior, reclassificação ou equiparação de servidores públicos, e concessão de aumento ou extensão de vantagens ou
pagamento de qualquer natureza.

Com efeito, no caso concreto não se vislumbra, de plano, a presença simultânea dos requisitos
supramencionados.

No presente caso, o impetrante é aluno do curso de Medicina Veterinária da Universidade Cruzeiro Do Sul e
firmou com o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento
Estudantil - FIES, no qual há previsão no sentido de que a não obtenção de aproveitamento acadêmico, em pelo menos 75% das
disciplinas cursadas pela financiada no último período letivo, acarreta o encerramento do financiamento (cláusula 18ª, §2º, II).

Por sua vez, o §3º da cláusula 18ª autoriza a Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento (CPSA)
da IES, em caráter excepcional, manter a continuidade da financiada no FIES, justificadamente.

Destaque-se que a Portaria Normativa nº 15/2011 do MEC (art. 23, inc. I e § 1º) limita a duas a possibilidade
de autorização de continuidade do financiamento em caso de aproveitamento acadêmico inferior a 75%, in verbis:
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Art. 23. Constituem impedimentos à manutenção do financiamento:

I – a não obtenção de aproveitamento acadêmico em pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) das disciplinas
cursadas pelo estudante no último período letivo financiado pelo Fies, ressalvada a faculdade prevista no § 1º deste
artigo;

(...)

§1º Excepcional e justificadamente, durante o período de utilização do financiamento, a CPSA poderá autorizar a
continuidade do financiamento, por até 2 (duas) vezes, no caso de aproveitamento acadêmico em percentual inferior
ao estabelecido no inciso I deste artigo.

Pois bem.

Inicialmente, colaciono abaixo em breve síntese as informações prestadas pela d. autoridade impetrada:

“27. No presente caso, ao longo do curso o impetrante demonstrou enfrentar grandes dificuldades na obtenção de
desempenho acadêmico mínimo necessário. No 2º (segundo) semestre letivo de 2014 (período 2014.2), o impetrante
frequentou 3 (três) disciplinas e foi reprovado em todas elas, consoante se denota do seu boletim acadêmico ora
anexado:

(...)

28. Ou seja, para o período subsequente, i.e., 1º (primeiro) semestre letivo de 2015 (período 2015.1), a IES impetrada
já poderia não ter aditado ao contrato FIES do impetrante. Contudo, pautada na boa-fé que sempre norteia seus
atos e no intuito de não prejudicar estudantes que possam ter tido alguma dificuldade pontual e isolada, a IES
reconsiderou a situação da discente, conforme pedido por ele realizado (doc. 3), efetuando o aditamento do seu
contrato FIES no período 2015.1.

29. No entanto, no 2º (segundo) semestre letivo de 2016 (período 2016.2), o impetrante novamente não alcançou o
desempenho acadêmico mínimo necessário, tendo frequentado7 (sete) disciplinas e somente sido aprovado em 3
(três), obtendo, portanto, um desempenho acadêmico de 42,8% (quarenta e dois vírgula oito por cento) – muito
distante, portanto, dos 75% (setenta e cinco por cento) necessários -, conforme se infere do seu boletim acadêmico,
senão veja-se:

(...)

30. Neste cenário, o impetrante efetuou o seu segundo pedido de reconsideração (doc. 5); novamente a IES
impetrada aceitou o seu pedido e efetuou o aditamento do contrato de FIES para 1º (primeiro) semestre letivo de
2017 (período 2017.1).

31. Contudo, no período 2017.1, o impetrante novamente não logrou obter o desempenho acadêmico mínimo
necessário, isso porque frequentou 7 (sete) disciplinas e somente foi aprovado em 3 (três), possuindo um desempenho
acadêmico novamente de 42,8% (quarenta e dois vírgula oito por cento), conforme se infere do seu boletim
acadêmico, senão veja-se:

(...)

32. Como se tratava da terceira vez que o impetrante não obteve desempenho acadêmico mínimo necessário, o
contrato FIES do impetrante foi encerrado antecipadamente.”

Dos autos, vislumbra-se a seguinte situação:

- Deferimento do pedido de reconsideração em virtude de aproveitamento acadêmico insuficiente, solicitado em 06/01/2015
(doc. id nº 2325567, pg. 14).

- Deferimento do pedido de suspensão do segundo semestre de 2014 do curso, solicitado em 08/04/2015 (doc. id nº
2325571, pg. 22).

- Deferimento do pedido de reconsideração em virtude de não aproveitamento acadêmico, solicitado em 21/12/2016 (doc. id
nº 2325571, pg. 18).

- Indeferimento de pedido de transferência de universidade, solicitado em 19/07/2017 (doc. id nº 2325571, pg. 16).

- Indeferimento de pedido de reconsideração acerca da transferência de universidade, solicitado em 25/07/2017 (doc. id nº
2325571, pg. 20).
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- Indeferimento ao pedido de transferência de universidade, solicitado em 10/08/2017 (doc. id nº 2325571, pg. 34), com o
seguinte teor: A CPSA, em comum acordo, indefere o pedido de Transferência de FIES de IES para o 2º SEM/2017 por
não obtenção de aproveitamento acadêmico em pelo menos 75% das disciplinas cursadas pelo estudante no último
período letivo financiado pelo Fies 1º SEM/2017.Visto que já houveram 2 Cartas de Reconsideração por notas
anteriores, não cabendo mais o recurso. Conforme Portaria Normativa nº. 23, de 20 DE NOVEMBRO DE 2013 Art.
23. Constituem impedimentos à manutenção do financiamento: I – a não obtenção de aproveitamento acadêmico em
pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) das disciplinas cursadas pelo estudante no último período letivo
financiado pelo Fies, ressalvada a faculdade prevista no § 1º deste artigo; § 1º Excepcional e justificadamente,
durante o período de utilização do financiamento, a CPSA poderá autorizar a continuidade do financiamento, por até
2 (duas) vezes, no caso de aproveitamento acadêmico em percentual inferior ao estabelecido no inciso I deste artigo.

Pois bem.

Cumpre observar que, nas decisões da Comissão Permanente de Supervisão e Acompanhamento do FIES
(CPSA), cujas solicitações se deram em 06/01/2015 e 21/12/2016, a parte impetrante, apesar do rendimento inferior a 75%, teve
deferida por duas vezes a manutenção do seu financiamento para o curso escolhido. Não obstante, conforme informações prestadas pela
d. autoridade impetrada, o aluno não obteve o desempenho acadêmico mínimo necessário pela terceira vez no primeiro semestre de
2017.

A limitação ao aditamento do contrato de financiamento por conta de aproveitamento acadêmico inferior ao
estabelecido é instrução pedagogicamente prevista e explicitada de forma direta na Portaria Normativa nº 15/2011.

Com efeito, a Portaria Normativa n.º 28 de 2012 prevê expressamente, em seu art. 4º, que o período suspenso
é considerado como período de utilização do FIES, in verbis:

Art. 4º O semestre suspenso temporariamente será considerado como de efetiva utilização do financiamento, mantida
a duração regular do curso para fins de cálculo do prazo de amortização do financiamento, conforme previsto no art.
5º, inciso I, da Lei no 10.260, de 2001.

Dessa forma, não pode ser considerado ilegal o ato administrativo que nega o aditamento ou inclusive o pedido
de transferência referente a contrato de financiamento estudantil em decorrência do baixo aproveitamento acadêmico da parte impetrante.
Isto porque a restrição ao aditamento decorre de cláusula prevista expressamente no instrumento contratual firmado entre as partes.

Assim, considerando a existência de previsão contratual expressa no sentido de que a não obtenção de
aproveitamento acadêmico em pelo menos 75% das disciplinas cursadas, no último período letivo, é situação a ensejar o encerramento do
financiamento, conclui-se que a referida hipótese incide também como motivo impeditivo para se obter a transferência no programa de
financiamento.

Ressalte-se que o FIES tem por finalidade a prestação de financiamento para o Ensino Superior àqueles que não
possuem condições de arcar com os custos de formação. Por certo, não se deve desconsiderar o fim público e social do referido
financiamento, de modo que deve ser deferido/mantido somente àqueles que preenchem os requisitos necessários.

Ademais, a parte impetrante não comprova nos autos qualquer confirmação de que foi desconsiderado pela
universidade o pedido de reconsideração em virtude de não haver atingido o percentual mínimo de notas ao final do segundo semestre de
2014, enquanto estava suspenso o FIES. Além disso, a Portaria Normativa n.º 28 de 2012 possui previsão contrária expressa em seu art.
4º, estabelecendo que o período suspenso é considerado como período de utilização do FIES.

In casu, foi comprovado nos autos que o aluno não atingiu o aproveitamento necessário por três vezes, o que já
seria suficiente para ocasionar o encerramento antecipado de seu contrato, o que por si só já é suficiente para afastar a existência do
direito líquido alegado pelo impetrante, não obstante, o instituto previsto pelo art. 23, inc. I e §1º da Portaria Normativa nº 15/2011 do
MEC não confere uma obrigação, mas sim uma possibilidade à IES em acolher eventuais pedidos de reconsideração.

Em caso semelhante, manifestou-se o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos seguintes termos:
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AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANTIDO O
INDEFERIMENTO DO PEDIDO LIMINAR FORMULADO EM MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO
DEMONSTRADA ILEGALIDADE OU ARBITRARIEDADE DO ATO ADMINISTRATIVO. FIES. APROVEITAMENTO
ACADÊMICO INFERIOR A 75% NO ÚLTIMO PERÍODO LETIVO. AGRAVO DESPROVIDO. 1- A concessão da
liminar em sede de mandado de segurança demanda a demonstração acerca da ilegalidade ou arbitrariedade do ato
impugnado em si e não do mérito do ato. 2- Não pode ser considerado arbitrário ou ilegal o ato administrativo que
negou o aditamento do contrato de financiamento estudantil em decorrência do baixo aproveitamento acadêmico da
parte agravante. Isto porque, consoante asseverado pela própria recorrente, a restrição ao aditamento decorre de
cláusula prevista no instrumento contratual firmado entre as partes. 3- A Portaria Normativa, nº 15, de 08/07/2011,
expedida pelo Ministério da Educação, ampara tal previsão contratual. 4- Agravo legal desprovido.

(AI 00185957120134030000, DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-
DJF3 Judicial 1 DATA:11/12/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Diante disso, não se verifica a relevância do fundamento invocado pela parte impetrante, motivo pelo qual não há
como se conceder a medida liminar pretendida.

Isto posto, INDEFIRO A LIMINAR.

Notifique-se a d. Autoridade impetrada para ciência, bem como para que preste suas informações no prazo
legal.

Sem prejuízo, cientifique-se pessoalmente o representante judicial da pessoa jurídica interessada, na forma do
artigo 7º, inciso II, da Lei nº 12.016/2009.

Após, ao Ministério Público para parecer e, em seguida, voltem conclusos para sentença.

Intime-se e oficie-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON

Juíza Federal

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 9943

MANDADO DE SEGURANCA

0023136-79.1996.403.6100 (96.0023136-2) - MARIZA REINEZ E CINTRA X PATRICIA SILVEIRA CINTRA(SP032380 -
JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO) X COORDENADOR DE ADMINISTRACAO DE RECURSOS HUMANOS
DO MINISTERIO DO TRABALHO(Proc. 294 - MARCELINO ALVES DA SILVA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0026131-94.1998.403.6100 (98.0026131-1) - CASAS PEKELMAN S/A(SP090271 - EDSON ANTONIO MIRANDA) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE
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Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0003643-72.2003.403.6100 (2003.61.00.003643-4) - LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA X SIGMA CENTER COUROS
LTDA X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 1 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 2 X LE
SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 3 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 4 X LE SAC
COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 5 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 6 X LE SAC COML/
CENTER COUROS LTDA - FILIAL 7 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 8 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 9 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 10 X LE SAC COML/ CENTER COUROS
LTDA - FILIAL 11 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 12 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA -
FILIAL 13 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA- FILIAL 14 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL
15 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 16 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 17 X LE
SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 18 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 19 X LE SAC
COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 20 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 21 X LE SAC COML/
CENTER COUROS LTDA - FILIAL 22 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 23 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 24 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 25 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 26 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 27 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 28 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 29 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 30 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 31 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 32 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 33 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 34 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 35 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 36 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 37 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 38 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 39 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 40 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 41 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 42 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 43 X LE SAC COML/ CENTER
COUROS LTDA - FILIAL 44 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 45 X LE SAC COML/CENTER COUROS
LTDA - FILIAL 46 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA - FILIAL 47 X LE SAC COML/ CENTER COUROS LTDA -
FILIAL 48(SP305465 - LUCAS CARLOS VIEIRA E SP370308 - MARISTELA ALVES VANDERLEY) X GERENTE
EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA) X DIRETOR EXECUTIVO DO
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP028979 - PAULO SERGIO MIGUEZ
URBANO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0023711-43.2003.403.6100 (2003.61.00.023711-7) - DATIQUIM PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP094175 - CLAUDIO
VERSOLATO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO(Proc. 403 - RUBENS DE LIMA PEREIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0033636-29.2004.403.6100 (2004.61.00.033636-7) - RENTAL SERVY LOCACAO E COM/ DE EQUIPAMENTOS
LTDA(SP207221 - MARCO VANIN GASPARETTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0022145-88.2005.403.6100 (2005.61.00.022145-3) - ASSOCIACAO EVANGELICA BENEFICENTE(SP092752 - FERNANDO
COELHO ATIHE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..
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0014786-53.2006.403.6100 (2006.61.00.014786-5) - TEMA RECURSOS HUMANOS E ASSESSORIA DE SERVICOS
LTDA(SP178661 - VANDER DE SOUZA SANCHES) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL EM SAO
PAULO

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0023607-46.2006.403.6100 (2006.61.00.023607-2) - IVANILDO DE SOUZA FERREIRA X IVONE DIAS DO AMARAL X
IVONNE FANTI BIANCO X IVONE MOZAT X IVONE PEREIRA RIBEIRO X IVONE SOUZA DE ARAUJO X IVONETE
CANDIDA BARBOSA X IVONIS VIEIRA DA ROCHA X IZABEL DE ALMEIDA X IZABEL JORDAO MORENO(SP235183 -
RODRIGO SILVA ROMO) X REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0006260-63.2007.403.6100 (2007.61.00.006260-8) - W2G2 S/A(SP196331 - NADIME MEINBERG GERAIGE E SP155879 -
FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO
ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE) X ASSISTENTE COORDENADORA DO DTD
DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA SP(SP163674 - SIMONE APARECIDA DELATORRE)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0008247-37.2007.403.6100 (2007.61.00.008247-4) - MULTI SERVICE SERVICOS TERCEIRIZAVEIS LTDA(SP147386 -
FABIO ROBERTO DE ALMEIDA TAVARES E SP178661 - VANDER DE SOUZA SANCHES) X DELEGADO DA RECEITA
PREVIDENCIARIA EM SAO PAULO - CENTRO

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0002842-83.2008.403.6100 (2008.61.00.002842-3) - APORT ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS LTDA(SP138152 -
EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0000902-49.2009.403.6100 (2009.61.00.000902-0) - ESCOLA GUILHERME DE ALMEIDA LTDA(SP095091 - ALEXANDRE
SERVIDONE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 906 -
ISABELA SEIXAS SALUM)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0023902-44.2010.403.6100 - TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E
SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO
TRIBUTARIA EM SAO PAULO

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     155/615



0006182-30.2011.403.6100 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO(SP146275 - JOSE PEREIRA GOMES FILHO) X CHEFE DO
POSTO DO INSS/SP - APS VOLUNTARIOS DA PATRIA(Proc. 1209 - ALEXANDRE ACERBI) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1209 - ALEXANDRE ACERBI)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0015444-67.2012.403.6100 - FLY POST COMERCIO E SERVICOS DE POSTAGEM LTDA - EPP(SP143083 - JOSE
ANTONIO CHIARADIA PEREIRA) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS
DE SP(SP135372 - MAURY IZIDORO)

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

0009562-90.2013.403.6100 - ALESSANDRA PINHEIRO FONTANARI(SP328396 - FERNANDO HENRIQUE DO
NASCIMENTO) X INSPETOR ALFANDEGARIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Nos termos do art. 4º, inciso XVII, da Portaria nº 05/2008 deste Juízo Federal, que delegou a prática de atos de mero expediente, sem
caráter decisório, lanço nos autos deste processo o seguinte despacho:Ciência do retorno dos autos da instância superior. Manifeste-se a
parte interessada em termos de prosseguimento, requerendo as providências necessárias para tanto, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de arquivamento dos autos. Int..

11ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5012106-24.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: JOAO MANOEL FACIO LUIZ
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              São intimadas as partes a comparecer à audiência de conciliação a ser realizada em 29/01/2018, às 13:00, na Central de Conciliação de São Paulo,
localizada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro, conforme e-mail que segue.

 

   São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5016963-16.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAMILA ANDRETA
Advogado do(a) AUTOR: MICHEL HENRIQUE BEZERRA - SP376818
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 
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              São intimadas as partes a comparecer a audiência de conciliação, a ser realizada em 30/01/2018, às 13:00, na Central de Conciliação de São Paulo,
localizada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro, conforme e-mail que segue.

 

   São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017035-03.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: EDILSON LOURENCO LEITE, ELAINE LOURENCO LEITE
Advogado do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
Advogado do(a) AUTOR: PAULA VANIQUE DA SILVA - SP287656
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              São intimadas as partes a comparecer à audiência de conciliação, a ser realizada em 30/01/2018, em 30/01/2018, às 14:00, na Central de Conciliação de
São Paulo, localizada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro, conforme e-mail que segue.

 

   São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018336-82.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: DIONE BELARMINO DE SOUSA LIMA, INALDO CESARIO DE LIMA
Advogado do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
Advogado do(a) AUTOR: THALITA ALBINO TABOADA - SP285308
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

T u t e l a  d e  U r g ê n c i a

 

 

 

O objeto da ação é Sistema Financeiro da Habitação em sentido amplo.

Narraram os autores que foi formalizado instrumento particular de financiamento com constituição de alienação fiduciária em
garantia, emissão de cédula de crédito imobiliário e outras avenças, junto à Brazilian Mortgages.

Apesar da inadimplência, os autores pretendem retomar o pagamento das prestações, mediante depósito em juízo da quantia
de R$ 5.000,00, mais R$ 1.000,00 mensais, até a quitação do débito moratório.

Assim, promovem “a presente ação anulatória objetivando purgar parte da sua dívida mediante depósito judicial conforme
exposto, bem como realizar repactuação do seu contrato para assim evitar atos de execução e leilões do seu imóvel” (doc. 2945677, fl.
3).
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Sustentaram a possibilidade de purgação da mora após a consolidação da propriedade; o princípio da menor onerosidade,
segundo o qual a execução deve se dar da maneira menos gravosa ao executado; e, a inconstitucionalidade da execução extrajudicial
prevista na Lei n. 9.514 de 1997.

Requereram a concessão de tutela de urgência para determinar a “SUSPENSÃO DA CONSOLIDAÇÃO E FUTUROS
LEILÕES E ATOS EXECUTÓRIOS uma vez que a parte requerente disponibiliza o pagamento em juízo no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), bem como a quantia de R$ 1.000,00 (mil reais) por mês a fim de purgarem a mora e retomarem a regularidade dos
pagamentos das parcelas [...]”.

No mérito, requereram a procedência do pedido da ação para que o “processo de alienação extrajudicial seja cancelado
definitivamente e a manutenção do contrato de financiamento seja mantida” (doc. 2945677, fl. 14).

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da tutela de urgência devem concorrer dois pressupostos legais, consoante dispõe o artigo 300 do Código
de Processo Civil de 2015: 1) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; 2) perigo de dano, ou, risco ao resultado útil do
processo.

Conforme consta dos autos, os autores firmaram contrato de venda e compra de imóvel, com financiamento concedido pela
Brazilian Mortgages, cujo crédito foi posteriormente cedido à Caixa Econômica Federal, de acordo com a matrícula do imóvel
apresentada.

Em virtude de ter se tornado inadimplente, sua dívida venceu antecipadamente por inteiro, o que ensejou a execução
extrajudicial.

Execução extrajudicial

Com o advento da Lei n. 9.514, de 20/11/1997, foi instituído o Sistema Financeiro Imobiliário, o qual estabelece a alienação
fiduciária de coisa imóvel.

Referida lei, em seu artigo 26, caput, prevê a consolidação da propriedade em nome do fiduciário em caso de não purgação
da mora, dando ensejo, a seguir, à possibilidade de alienação do bem. Para que não haja a consolidação, é necessário o fiduciante purgar
a mora, dentro do prazo a ele concedido; em o fazendo, convalesce o contrato.

Não purgando a mora, o Oficial de Registro de Imóveis averbará a consolidação da propriedade em nome do fiduciário na
matrícula do imóvel, abrindo-se ao fiduciário a oportunidade de levar o imóvel a público leilão para sua alienação.

É ressalvado, ainda, ao credor o direito de preferência para aquisição do imóvel pelo valor da dívida, somada aos encargos,
até a data do segundo leilão extrajudicial, nos termos do artigo 27, § 2º-B, da Lei n. 9.514 de 2017.

Não há inconstitucionalidade no procedimento de execução extrajudicial. O procedimento foi criado por lei, visando a
redução dos juros para aquisição de bens imóveis, para tanto, aumentou as garantias do credor fiduciário, mediante a criação de um
procedimento mais célere para a recuperação de créditos.

No presente caso, os autores pretendem retomar o pagamento do financiamento, o que não encontra previsão legal ante o
atual estágio do contrato. Existe um procedimento e este deve ser deve ser cumprido.

Em conclusão, não se constatam os elementos que evidenciem a probabilidade do direito, nem tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante, requisitos necessários à antecipação da tutela.

Decisão

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA de suspensão da execução
extrajudicial e de autorização dos depósitos. 

2. Defiro a gratuidade da justiça. 
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3. Solicite-se na CECON inclusão do processo na pauta de audiências de conciliação, nos termos do artigo
334 do CPC.

4. Intime-se para audiência de conciliação e cite-se. 

5. O prazo para contestação terá início após a audiência de conciliação, se não houver acordo. Na
contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e
não apenas protestar genericamente por todos os meios de prova.  

Intimem-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2017.

  

REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

       Juíza Federal 

 

 

 

 

 

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5017478-51.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: VANDERLEY ANDRE PEREIRA, ROSEMEIRE SILVA DE MELO PEREIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396
Advogado do(a) REQUERENTE: ARABELA ALVES DOS SANTOS - SP172396
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de tutela cautelar antecedente ajuizada por  VANDERLEY ANDRE PEREIRA  e ROSEMEIRE SILVA DE MELO PEREIRA em face da
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com vistas a obter provimento jurisdicional cautelar que determine a suspensão de leilão de imóvel.

É o relatório.

Decido.

De acordo com o artigo 305 do Código de Processo Civil, a petição inicial da ação que visa à prestação de tutela cautelar em caráter antecedente
indicará a lide e seu fundamento, a exposição sumária do direito que se objetiva assegurar e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo.

No caso em apreço os autores não expõem quais os fundamentos jurídicos para sustentar o pedido de sustação do leilão extrajudicial do imóvel.

Ademais, não há qualquer documento que viabilize a apreciação do pedido. Não fora apresentado o contrato, a matrícula do imóvel ou o extrato
do financiamento.
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Tais elementos são necessários à própria propositura da demanda, eis que mesmo em sede cautelar, os autores devem trazer os documentos
indispensáveis, conforme dispõe o artigo 320 do Código de Processo Civil.

 

Isto posto, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência cautelar antecipada.

Defiro a gratuidade da justiça.

Emendem os autores a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

a. Esclarecer os fundamentos de fato e de direito da demanda.

b. Apresentar os documentos indispensáveis à propositura da demanda.

c. Retificar o valor da causa, conforme o artigo 292 do Código de Processo Civil.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

 

 São Paulo, 06 de outubro de 2017.

 

 

PAULO CEZAR DURAN

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001650-15.2017.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ECO COMPANY INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O

Cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas protestar
genericamente por todos os meios de prova.

São Paulo, 26 de setembro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001650-15.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Advogado do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: ECO COMPANY INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO EIRELI
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              São intimadas as partes a comparecer à audiência de conciliação, a ser realizada no dia 29/01/2018, às 14:00, na Central de Conciliação de São Paulo,
localizada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro, conforme e-mail que segue.

 

   São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019183-84.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: COOPERATIVA AGR PROD CANA DE CAMPO NOVO DO PARECIS LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: ROBSON AVILA SCARINCI - MT6939/O
IMPETRADO: AUDITOR-FISCAL DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª REGIÃO FISCAL, AUDITORA-
FISCAL CHEFE DA DESIT DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DA 8ª REGIÃO FISCAL, UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

Decisão

Liminar

 

 

O objeto da ação é consulta tributária.

Narrou a impetrante que formulou consulta perante à Receita Federal a qual foi julgada ineficaz.

Sustentou que com fundamento nos princípios da legalidade, segurança jurídica e eficiência a Receita Federal deveria responder o mérito das
questões formuladas, ao invés de julgar a consulta ineficaz.

Requereu o deferimento de liminar para declarar a nulidade do Despacho Decisório n. 96 – SRRF/08/Disit e determinar “[...] que autoridades
coatoras procedam nova análise e emitam expressa manifestação acerca do mérito posto”.

No mérito, requereu a concessão da segurança para confirmar os termos da liminar proferida.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais
sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.

A ação mandamental é caracterizada pelo procedimento célere, dotada, inclusive, de preferência judicial em relação a outros procedimentos,
salvo algumas ações que se lhe antepõem no julgamento, a exemplo do Habeas Corpus.

Estabelecida esta premissa, verifica-se que não existe risco de perecimento do direito na hipótese de ser acolhido o pedido apenas no final do
provimento judicial e não em caráter antecipatório.

O impetrante pode eventualmente vir a ter seu direito reconhecido na sentença, mas não tem urgência alguma que justifique a concessão da
liminar.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     161/615



O deferimento de qualquer medida, sem oitiva da outra parte, constitui situação excepcional, que somente em casos de comprovada urgência se
pode admitir. Não resta dúvida de que a impetrante tem pressa, mas não tem urgência no sentido do artigo 7º da Lei n. 12.016/09.

Para a pergunta “existe possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão da segurança quando do julgamento definitivo?”, a
resposta é negativa, ou seja, se não for concedida liminar e, posteriormente o pedido for julgado procedente, a medida será eficaz.

Liminares somente podem ser concedidas naqueles casos nos quais, se a medida não for concedida, a sentença de procedência posteriormente
de nada servirá.

Não se faz, portanto, presente o requisito da possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento
definitivo, e assim, não se justifica a concessão da liminar.

Ademais, “quanto à verossimilhança da alegação, refere-se ao juízo de convencimento a ser feito em torno de todo o quadro fático invocado
pela parte que pretende a antecipação de tutela, não apenas quanto à existência de seu direito subjetivo material, mas também, e principalmente, no relativo
ao perigo de dano e sua irreparabilidade, bem como ao abuso dos atos de defesa e de procrastinação praticados pelo réu [...] exige-se, em outros termos, que
os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e apoiados em prova idônea. Realmente, o perigo de dano e a temeridade da defesa não
podem ser objeto de juízos de convencimento absoluto [...]; os simples inconvenientes da demora processual, aliás inevitáveis dentro do sistema do
contraditório e ampla defesa, não podem, só por si, justificar a antecipação de tutela. É indispensável a ocorrência do risco de dano anormal, cuja
consumação possa comprometer, substancialmente, a satisfação do direito subjetivo da parte" (Humberto Theodoro Júnior, em artigo publicado na Revista
dos Tribunais, vol. 742, págs. 44, sem grifos no original).

Apesar de o aludido excerto doutrinário ter sido expendido em face dos requisitos da tutela antecipada, mostra-se de todo aplicável a presente
demanda.

Ausente a possibilidade de ineficácia da medida, não tem sentido apreciar a relevância do fundamento, porque, ainda que existente, não seria
suficiente para a concessão da liminar ante a falta do outro requisito.

Conclui-se que não existe a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do
julgamento definitivo, requisitos necessário à concessão da liminar.

Decisão                                 

1. Diante do exposto, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR para determinar nova análise das questões.

2. Emende a impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para retificar o valor da causa, para que corresponda ao conteúdo
patrimonial em discussão ou ao proveito econômico perseguido. Caso seja inauferível o valor, ou superior ao correspondente a 180.000 UFIRs, deverá ser
atribuído o valor de R$191.538,00, e pagas as custas equivalentes ao máximo da tabela prevista na Lei n. 9.289, de 4 de julho de 1996, a saber R$1.915,38 (ou
metade correspondente a R$957,69).

Prazo: 15 (quinze) dias.

3. Cumprida a determinação, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

4. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para
que, querendo, ingresse no feito.

5. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 
 REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI
       Juíza Federal

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018220-76.2017.4.03.6100
AUTOR: ANTONIO WALDONES ALVES DE MESQUITA, MARIA SOCORRO CASSIANO DE MESQUITA
Advogados do(a) AUTOR: ONELY DE NAZARE CARDOSO NOVAES - SP261419, ALINI CARPEJANI FERNANDES GABRIEL - SP373267
Advogados do(a) AUTOR: ONELY DE NAZARE CARDOSO NOVAES - SP261419, ALINI CARPEJANI FERNANDES GABRIEL - SP373267
RÉU: CEF
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   D E C I S Ã O 

 

1. Defiro a gratuidade da justiça.

 2. Emendem os autores a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

a. Apresentar o contrato definitivo de compra e venda.

b. Esclarecer e fundamentar a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, levando-se em consideração os pedidos
formulados.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Int.

SÃO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019075-55.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: BENGALA SUPERMERCADO EIRELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

   L i m i n a r

 

O objeto da ação é a não inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

Requereu medida liminar:

“[...] para o fim de para autorizar a suspensão da inclusão do ICMS na base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social
– COFINS e do Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público – PASEP, até decisão de mérito do presente writ;”.

Formulou pedido principal:

“[...] para o fim de ser declarada a inexigibilidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para Financiamento da Seguridade
Social - COFINS e da contribuição para o Programa de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, haja vista os
diversos vícios de inconstitucionalidades e ilegalidades que cercam a instituição das contribuições [...] quando da concessão da segurança em definitivo,
seja consagrado a impetrante o direito de compensar os valores ora indevidamente recolhidos com demais contribuições a serem recolhidas aos cofres do
erário”.

É o relatório. Procedo ao julgamento.

Para a concessão da medida liminar, devem concorrer os dois pressupostos legais esculpidos no artigo 7º, inciso III, da Lei n. 12.016/09, quais
sejam, a relevância do fundamento e a possibilidade de ineficácia da medida no caso de concessão de segurança quando do julgamento definitivo.
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O Supremo Tribunal Federal, no dia 15/03/2017, no RE 574706, decidiu: “O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra
Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não
compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

Presente o requisito da tese firmada em julgamento de casos repetitivos, evidencia-se a relevância dos fundamentos sustentados pela
impetrante quanto à suspensão da exigibilidade dos créditos referentes à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

O risco de perecimento do direito consiste justamente na manutenção da obrigação de recolhimento de tributo já reconhecidamente
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. Embora seja possível a repetição e/ou compensação dos valores, não se afigura razoável a manutenção da
obrigação, em manifesto prejuízo patrimonial da impetrante.

Decisão

1. Diante do exposto, DEFIRO O PEDIDO LIMINAR de suspensão de exigibilidade do crédito tributário referente à exclusão do ICMS, da base
de cálculo do PIS e da COFINS.

2. EMENDE o impetrante a petição inicial, sob pena de indeferimento, para:

a. Recolher as custas.

b. Apresentar procuração.

Prazo: 15 (quinze) dias.

2. Cumpridas as determinações, notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações no prazo legal.

3. Dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada, enviando-lhe copia da inicial sem documentos, para
que, querendo, ingresse no feito.

4. Após, vista ao Ministério Público Federal e, na sequência, conclusos para sentença.

Intime-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2017.

REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

       Juíza Federal

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000152-21.2017.4.03.6119 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: MARCELA CASSIMIRO SOARES
Advogado do(a) RÉU: 

     D E C I S Ã O
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Cite-se. Na contestação a parte ré deverá mencionar se pretende a produção de alguma prova e, em caso positivo, especificá-la e não apenas
protestar genericamente por todos os meios de prova.

Int.

São Paulo, 26 de setembro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000152-21.2017.4.03.6119 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: MARCELA CASSIMIRO SOARES
 

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

              São intimadas as partes a comparecer na audiência de conciliação a ser realizada em 29/01/2018, às 14:00, na Central de Conciliação de São Paulo,
localizada na Praça da República, 299, 1º andar, Centro, conforme e-mail que segue.

 

   São Paulo, 23 de outubro de 2017.

 
REINTEGRAÇÃO / MANUTENÇÃO DE POSSE (1707) Nº 5016925-04.2017.4.03.6100 / 11ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
RÉU: GILDASIO MALHADO GOMES DOS SANTOS, ANA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
 

     D E C I S Ã O

O objeto da ação é o programa de arrendamento residencial – PAR.

Narrou a autora que foi firmado contrato de arrendamento com os rés, todavia estes ficaram
inadimplentes.

Os réus foram notificados extrajudicialmente em 26/06/2017 para purgação da mora ou
devolução do imóvel, mas quedaram-se inertes.

Sustentou que o contrato de arrendamento residencial prevê que o inadimplemento das
obrigações contratuais assumidas ocasiona a rescisão do contrato e a devolução do imóvel (cláusula vinte),
bem como que o artigo 9º da Lei 10.188/2001 prevê que não atendida a notificação dirigida à arrendatária e
atuais ocupantes, configura-se o esbulho possessório.
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 Requereu liminar para “[...] reintegração da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL na posse do imóvel”.

É o relatório. Decido.

A notificação extrajudicial foi realizada em 26/06/2017 e o ajuizamento da ação em
27/09/2017.

Os arrendatários pagaram as prestações de outubro de 2007, quando assinaram o contrato,
até março de 2016 e o valor da causa, relativo às prestações em atraso, é de R$ 10.587,89, valor baixo em
comparação ao que já foi pago.

O PAR foi criado para atendimento da necessidade de moradia da população de baixa renda. Por
esta razão, deve-se empreender esforços no sentido de facilitar que o arrendatário possa pagar o débito e
permanecer no imóvel.

Decisão

1) Designo audiência de justificação prévia para o dia 07/12/2017, às 14:30 horas.

2) Determino a expedição de mandado para:

a) intimação pessoal dos arrendatários e/ou de eventuais ocupantes do imóvel da data e do
horário designados para audiência;          

b) a identificação do atual ocupante do imóvel;

c) citação da parte ré para apresentar contestação, sendo que o prazo terá início no dia
seguinte ao da audiência.

3) Determino que a autora, por intermédio da administradora responsável pelo recebimento,
retome a cobrança das prestações vincendas do arrendamento e do condomínio, a partir do mês seguinte à
intimação. A CEF deverá comunicar a administradora para aceitar os pagamentos.

Os arrendatários poderão comparecer na administradora e efetuar o pagamento das próximas
prestações e condomínio.           

4) Os réus deverão ser orientados de que se não tiverem condições de contratar um advogado,
poderão ir à Defensoria Pública da União, na Rua Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo -
SP.     

Int. 

 

                São Paulo, 28 de setembro de 2017.

 

 

 

Dra REGILENA EMY FUKUI BOLOGNESI

Juíza Federal Titular

DEBORA CRISTINA DE SANTI MURINO SONZZINI

Diretora de Secretaria
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Expediente Nº 7068

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0044509-64.1999.403.6100 (1999.61.00.044509-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARINA FACHINI CIFERRI(SP141735 - LUIZ EXPEDITO MONTONE E
SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X MARINA FACHINI CIFERRI

A fase atual é de cumprimento de sentença.A ré foi condenada a pagar o valor da dívida objeto da demanda.A CEF apresentou o cálculo
atualizado até maio/2016 no valor total de R$ 16.724,09 (fls. 113-114).Intimada para efetuar o pagamento voluntário do valor da
condenação, a ré apresentou petição à fl. 118, na qual propôs pagar o valor de R$ 10.600,00 parcelado em 10 vezes.A CEF requereu
penhora on line pelo sistema BACENJUD (fls. 128 e 130).É o relatório. Procedo ao julgamento.A ré absteve-se de efetuar o pagamento
ou impugnar a execução e requereu, a destempo, parcelamento da dívida, porém, em valor muito abaixo do executado constante da nota
de débito e sem atualização monetária.A princípio, o pedido de parcelamento não atende os requisitos do artigo 916 do CPC; porém,
caso interesse à instituição credora, as partes poderão discutir propostas junto à Central de Conciliação.Decisão Consulte a Secretaria
junto à Central de Conciliação (CECON) quanto à possibilidade de inclusão do processo em pauta de audiência para tentativa de
conciliação.Informada data para audiência, remetam-se os autos à CECON.OBS.: por mensagem juntada nos autos, a CEF manifestou
interesse em incluir o processo em pauta na semana nacional da conciliação; a Central de Conciliação solicitou o envio dos autos para
abertura de incidente e designação de audiência.

12ª VARA CÍVEL

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.
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Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     168/615



D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
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Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017
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ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.
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Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001337-54.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: A.C DOS SANTOS JUNIOR AUTOMACAO - ME, ANTONIO CARLOS DOS SANTOS JUNIOR, NIKOLLE LOPES FEIJO GONCALVES
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395
Advogado do(a) EXECUTADO: FERNANDA ZARDI - SP328395

 

D E S P A C H O

Diante da manifestação dos executados, requeira a exequente o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.         

São Paulo, 4 de setembro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5008613-39.2017.4.03.6100
AUTOR: THAIS DA SILVA AFONSO, LAIS DA SILVA AFONSO
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
Advogado do(a) AUTOR: MARCELO AUGUSTO RODRIGUES DA SILVA LUZ - SP366692
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E C I S Ã O
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 Trata-se de ação anulatória de ato jurídico com pedido de tutela de urgência promovida por THAIS DA SILVA AFONSO e LAIS DA

SILVA AFONSO em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

Em decisão (ID Num. 2669526), foi parcialmente deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, defiro parcialmente a tutela de

urgência pleiteada para autorizar a parte autora a efetuar o depósito em juízo do valor necessário para a purga integral das prestações em atraso, com os

acréscimos moratórios correspondentes e despesas pela consolidação da propriedade fiduciária, devendo ser suspensa qualquer medida visando à retomada

do imóvel, desde que não tenha havido assinatura de eventual auto de arrematação.

Citada, a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL suscitou em sede de preliminar, exceção de incompetência, nos termos do art. 337, II do

Código de Processo Civil tendo em vista que o contrato de mútuo financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação, que tem como garantia imóvel localizado

na Rua MARIA DE JESUS JARDIM 377 CASA 01 VILA SONIA, Município de PRAIA GRANDE/SP. 

Instrui a inicial com os documentos eletrônicos anexados.

Os autos vieram para decisão.

Em que pese decisão proferida em 19/07/2017, que deferiu parcialmente a tutela requerida pelo autor e que, mediante depósito,
suspendeu qualquer medida visando à retomada do imóvel em questão, ACOLHO a exceção de incompetência arguida em sede de preliminar.

Consta dos autos (ID Num. Num. 1629092) cópia do contrato de financiamento nº 8.44440790307-1, do qual consta à CLAUSULA 31 –
FORO DE ELEIÇÃO – seção Judiciária da Justiça Federal da localidade do imóvel objeto da garantia.

Por sua vez, foi juntado aos autos eletrônicos certidão do registro de imóvel (pag. 54 do arquivo .pdf) no qual é possível verificar que a
inscrição do imóvel objeto do autos está situação na cidade de Praia Grande/SP. Portanto, está vinculada à 41ª Subseção Judiciária de São Paulo – São
Vicente.

Tendo em vista os termos da decisão Num. 2251343 – pág. 142 e, ainda, que as autoras não comprovam o deposito integral do valor
indicado pela CEF (Id. 2195506 e 2195510), REVOGO a tutela concedida em decisão Num. 1957303.  

Ante o exposto, acolho a exceção de incompetência suscitado em sede de preliminar e DECLARO A INCOMPETÊNCIA desta 12ª Vara
Cível, nos termos do art. 64, §1º, do Código de Processo Civil e determino a redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis Federais do Juízo de São
Vicente/SP.

Intimem-se as partes quanto à revogação da tutela.

Transcorrido o prazo recursal para eventual recurso, dê-se cumprimento quanto ao declínio.

Intime-se. Cumpra-se.

São Paulo, 23 de outubro de 2017

LEQ

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006533-05.2017.4.03.6100
AUTOR: MARCOS JUREMEIRA DA SILVA
Advogados do(a) AUTOR: NAZIAZENO ALVES DA SILVA - SP365532, EDSON FERRETTI - SP212933
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: ILSANDRA DOS SANTOS LIMA - SP117065, ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562

 

D E S P A C H O

                       

             Recebo a manifestação da CEF, eis que tempestiva, para reconsiderar o despacho ID 2781418.

          Assiste razão à CEF, uma vez que, conforme consta no Termo de Acordo, as custas cartorárias serão suportadas pelo mutuário.

          Assim sendo, providencie o autor o depósito das custas e emolumentos indicados no ofício ID 2768329, diretamente no 9º
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. Prazo: 5 (cinco) dias.
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          Após, arquivem-se os autos com as cautelas legais.
          Int. Cumpra-se.        

 

             São Paulo, 10 de outubro de 2017

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5018521-23.2017.4.03.6100
AUTOR: KARINA RAYMUNDO BERNAL
Advogados do(a) AUTOR: FLAVIO AUGUSTO ANTUNES - SP172627, DANIEL BEDOTTI SERRA - SP211046, EDUARD TOPIC JUNIOR - SP321398
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

 

D E S P A C H O

           

                  Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

            Esclareça a autora se está requerendo a apreciação da tutela de evidência antes da citação da ré, sob pena de não ser analisada.
Prazo: 5 (cinco) dias.

            Após, voltem conclusos.

            Int.

         São Paulo, 11 de outubro de 2017

IMV

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011903-62.2017.4.03.6100
AUTOR: GAP - GUARARAPES ARTEFATOS DE PAPEL EIRELI
Advogado do(a) AUTOR: SANDRA MARA ZAMONER - SP159816
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL, DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO
PAULO (SP)
 
 
 
 
                                                  DESPACHO

 

             Manifeste-se o autor sobre a contestação, em 15 dias (arts.350 e 351 do CPC).

            No mesmo prazo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando sua(s) pertinência(s).                                      

            Ressalto que o requerimento genérico de produção de "todas as provas em direito admitidas" ou a simples enumeração delas não atende ao
determinado por este Juízo, devendo as partes justificar a necessidade das provas ante aos  fatos que pretende provar por meio delas.                                      

            Nesses termos, a fim de evitar eventual alegação de cerceamento de defesa, consigno que o silêncio ou a apresentação de requerimento genérico
serão interpretados como falta de interesse da(s) parte(s) na produção de provas, remetendo-se os autos conclusos para sentença se o Juízo entender que
os autos já se encontram em termos para julgamento.                                     

            Ultrapassado o prazo supra, voltem os autos conclusos.                

            I.C.                                                                   
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12ª Vara Cível Federal de São Paulo
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5019970-16.2017.4.03.6100
REQUERENTE: WANDERLEY DA COSTA GONCALVES, WALTER COSTA GONCALVES, VANIA COSTA GONCALVES
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA MACEDO MEIRELES - SP267218
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA MACEDO MEIRELES - SP267218
Advogado do(a) REQUERENTE: MARCIA MACEDO MEIRELES - SP267218
REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
 
 
 
                                                  DECISÃO
 

Vistos em decisão.

Trata-se de ação ordinária de reparação de danos proposta por Wanderley da Costa Gonçalves e outros em face da Caixa Econômica Federal, objetivando o
levantamento de valores depositados em nome de Helvécio Semião Gonçalves, falecido em 23 de janeiro de 2017.

Juntou procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Analisando os autos, verifico que o valor da causa fixado pela parte autora é de R$ 45.156,52 (quarenta e cinco mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta
e dois centavos). 

Neste sentido, prevê o artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/01, a respeito da competência do Juizado Especial Federal:

Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta
salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.

(...)

§ 3o No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.

Assim, tratando-se de incompetência absoluta, esta deverá ser declarada de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, nos termos do art. 64, § 1º, do
CPC, razão pela qual DECLINO de minha competência para processar e julgar o presente feito, determinando o encaminhamento dos autos para
redistribuição perante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.

Decorrido o prazo para recurso, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5001707-67.2016.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: GUIDAX TRANSPORTES RODOVIARIO DE CARGAS LTDA - EPP, JULIANO SALES SOBRAL, FELIPE SCHMIDT BRAMMER GUIDA
 

 

D E S P A C H O

Antes que seja realizada a busca de endereço pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a este Juízo, deverá a autora comprovar nos autos
documentalmente as pesquisas que realizou.

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.
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Int.

       

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5000838-07.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES - SP128341, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
RÉU: CARLOS MOZART DA SILVA
 

 

D E S P A C H O

Verifico que apesar ter sido juntado aos autos novo demonstrativo atualizado do débito, não houve qualquer pedido formulado pela  autora.

Assim, requeira  a autora  o que entender de direito a fim de que seja dado prosseguimento ao feito.

Após, voltem conclusos.

Int.

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008470-50.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI - SP163607, RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570
EXECUTADO: JULIETA MARIA DE JESUS
 

 

D E S P A C H O

Antes que seja realizada a busca de endereço pelas ferramentas eletrônicas disponíveis a este Juízo, deverá a autora
comprovar nos autos documentalmente as pesquisas que realizou.

Cumprida a determinação supra, voltem os autos conclusos.

Int.

     

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017

ECG
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CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (32) Nº 5014062-75.2017.4.03.6100 / 12ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ANGELO DA SILVA PACHECO
Advogados do(a) AUTOR: GIOVANNA ZUCCOLOTTO ALVES DE OLIVEIRA - SP229242, MURILO PASCHOAL DE SOUZA - SP215112, ALAN
MINUTENTAG - SP230295
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Inicialmente, promova a Secretaria o devido cadastramento dos advogados do autor no sistema processual.

Deixo de determinar a republicação da decisão proferida, visto não ter ocorrido qualquer prejuízo ao autor.

Quanto ao pedido de intimação do 11º Cartório de Registro de Imóveis da Capital para a averbação da decisão proferida por este Juízo, deverá o
autor, inicialmente, comprovar nos autos o depósito de que trata o artigo 542, I do Código de Processo Civil, nos termos em determinado no despacho de ID
2527507 e decisão de ID 2775147, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de revogação da tutela deferida.

Após, cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos para o recebimento da contestação e para que seja apreciado o pedido de
intimação do 11º Cartório de Registro Imobiliário para a averbação da decisão proferida.

Int.

SãO PAULO, 11 de outubro de 2017.

 

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5006788-60.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: MARCIO MORGADO CONTIN DA CRUZ
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação do executado foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique o exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.            

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017

ECG

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     178/615



 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5015618-15.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SEÇÃO SÃO PAULO
Advogado do(a) EXEQUENTE: ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO - SP231355
EXECUTADO: ANA CRISTINA GERALDINI
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação da executada foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique o exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico
processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja
designada nova audiência.

Int.   

           

 

 

São Paulo, 11 de outubro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5013634-93.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARIA LUCIA PIRES DE SOUZA - ME, MARIA LUCIA PIRES DE SOUZA
 

 

D E S P A C H O

Considerando que a citação dos executados foi infrutífera, resta prejudicada a audiência designada nos autos.

Dessa forma indique a exequente novo endereço para que possa ser  formalizada a relação jurídico processual.

Após, tome a Secretaria as providências necessárias junto à Central de Conciliações a fim de que seja designada nova audiência.

Int.

       

 

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017

ECG

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017326-03.2017.4.03.6100
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IMPETRANTE: EMILIANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES HOTELEIRAS SOCIEDADE LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: JULIANA VIDALLER LAMBERTI - SP328412, LUIS FELIPE DA COSTA CORREA - SP311799, WAGNER WELLINGTON
RIPPER - SP191933, WALTER WILIAM RIPPER - SP149058
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

 Trata-se de embargos de declaração opostos por EMILIANO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES HOTELEIRAS SOCIEDADE

LTDA contra decisão deferiu o pedido liminar para reconhecer a inexigibilidade do ISSQN e do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS, até decisão

final, devendo a autoridade coatora se abster de impor qualquer sanção, ao impetrante, decorrente da liminar ora deferida.

O embargante alega omissão quanto ao pedido para realização do depósito judicial dos valores controvertidos.

É a síntese do necessário. DECIDO.

Acolho os embargos, posto que tempestivos (NCPC, Art. 1.023).

Os embargos de declaração somente são cabíveis naquelas hipóteses previstas no artigo Art. 1.022, do CPC. Ao opor embargos

declaratórios, a parte não deve visar à reforma da decisão, mas apenas um aclaramento ou uma complementação desta, tanto que não se fala em outra

decisão, trata-se de uma sentença integrativa da primeira, complementando-a ou esclarecendo-a - mas, trata-se sempre de uma única sentença.

Como destacado pelo embargante, o deposito judicial dos valores controvertidos discutidos nos autos, é um direito subjetivo do

contribuinte de modo que pode ser efetivada tanto na esfera administrativa quanto judiciária. Caberá ao contribuinte a análise da conveniência. Rigor

esclarecer que o depósito judicial pretendido pelo impetrante independe de autorização judicial (STJ, RESP 24927/RN e RESP 324012/RS) . Em verdade,

não cabe ao juízo ordená-lo ou indeferi-lo. Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO CAUTELAR - DEPÓSITO JUDICIAL - SUSPENSÃO DE EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO.

1. O depósito judicial é direito subjetivo do contribuinte, a quem cabe a análise de sua conveniência, dado que suspende a exigibilidade do crédito tributário,

a teor do disposto no artigo 151, inciso II, do Código Tributário Nacional, não cabendo ao juízo ordená-lo ou indeferi-lo. 2. Pacífico o entendimento no

Superior Tribunal de Justiça e neste Tribunal de que somente o depósito em dinheiro do montante integral controvertido possui o condão de suspender a

exigibilidade do crédito tributário, não se incluindo nesse conceito o depósito de 50% do valor da multa aplicada. (TRF-3 - AC: 5997 SP 2005.61.19.005997-6,

Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, Data de Julgamento: 03/03/2011, SEXTA TURMA)

 

Contudo, para evitar maiores debates desnecessários ao tramite processual, acolho os embargos de declaração para sanar omissão tão

somente para deferir o depósito judicial dos valores controvertidos relativos à inexigibilidade do ISSQN e do ICMS da base de cálculo do PIS e da COFINS.

Onde constou:

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer a inexigibilidade do ISSQN e do ICMS da base de cálculo do PIS

e da COFINS, até decisão final, devendo a autoridade coatora se abster de impor qualquer sanção, ao impetrante, decorrente da liminar ora deferida.

 

Passe a constar:

Ante ao exposto, DEFIRO A LIMINAR REQUERIDA, para reconhecer a inexigibilidade do ISSQN e do ICMS da base de cálculo do PIS

e da COFINS, até decisão final, devendo a autoridade coatora se abster de impor qualquer sanção, ao impetrante, decorrente da liminar ora deferida. Defiro o

pedido de depósito judicial formulado pelo impetrante.

 DISPOSITIVO.
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Ante o exposto, conheço dos Embargos de Declaração para sanar omissão constante da decisão proferida nos autos eletrônicos ID

Num. 2863539, para constar do dispositivo daquela o deferimento do depósito judicial dos valores controvertidos, na forma como acima disposto (CPC, art.

Art. 494, II).

No mais, mantenho a decisão como proferida.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2017

LEQ

                                  

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5001804-33.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TEMPO ESPORTES LTDA.
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO GUARITA BORGES BENTO - SP207199
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O

Vistos.                                                               

Diante do recurso de apelação juntados aos autos, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões no prazo legal.

Após, com a devida vista do DD. Representante do Ministério Público Federal, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
observadas as formalidades legais.  

Intime-se.                                                            

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017

XRD

 

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018984-62.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: B.BOX COMERCIO DE COLCHOES E SOFAS LTDA.
Advogados do(a) IMPETRANTE: RAPHAEL RICARDO DE FARO PASSOS - SP213029, ALEX GRUBBA BARRETO - SP346249
IMPETRADO: DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

 

D E S P A C H O
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Vistos em despacho.

Regularize o impetrante sua representação judicial, sendo inválido o instrumento de mandato outorgado por
pessoa jurídica no qual não haja o nome de seu representante legal, uma vez que a mera assinatura do mandato, sem que se
possa identificar seu subscritor, não supre tal irregularidade.

Observo, também, que consta dos autos, que o Impetrante atribuiu à causa o importe de R$ 10.000,00,
entretanto, não forneceu parâmetros objetivos para tal montante, conforme preceituado pelo art. 292 do CPC/2015. Com efeito,
justifique o valor atribuído à causa ou emende a inicial, atribuindo corretamente o valor à causa, recolhendo as custas devidas.

Prazo: 15 dias.

Atente o autor que o não cumprimento integral das determinações acima acarretará o indeferimento da
inicial por ausência de pressupostos de validade processual, nos termos dos arts. 485, I, 330, IV, e 321 do CPC/2015.

Decorrido o prazo acima, com ou sem manifestação pela parte autora, tornem conclusos os autos.

Intime-se.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017

XRD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016780-45.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: M. CHIQUETE MINIMERCADO EIRELI - EPP
Advogado do(a) IMPETRANTE: LEANDRO MACHADO - SP166229
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

           

 

Vistos em liminar. 

Trata-se de mandado de segurança impetrado por M. CHIQUETE MINIMERCADO EIRELI - EPP em face do i. Sr. DELEGADO DA

RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO , objetivando, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade da

contribuição previdenciária patronal, do SAT/RAT e as destinadas a terceiros incidentes sobre as seguintes verbas de sua folha de pagamentos de salários:

terço constitucional de férias e 15 primeiros dias de pagamento do auxílio doença e auxílio acidente. 

Em síntese, entende o impetrante que está obrigado a recolher contribuição social sobre a folha de salários dos seus empregados, nos

termos do artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, disciplinada pelo artigo 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/1991. Sustenta que os pagamentos efetuados

sobre as parcelas mencionadas na inicial não poderiam sofrer incidência da contribuição previdenciária, tendo em vista o seu caráter indenizatório e/ou não

habitual. 

Por fim, assevera que a não concessão da medida implica em risco de cobrança dos valores correspondentes a estas contribuições, razão

pela qual propõe a presente demanda, com pedido de concessão de liminar, inaudita altera partes.

A inicial veio instruída com procuração e documentos.

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido liminar.

É o relatório do necessário. Decido.
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A Lei nº 12.016/2009 dispõe que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “ se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,
quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do
impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas na lei
de mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:

Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e bens
provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de
vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Para o deferimento da medida em comento é necessário comprovar a verossimilhança do direito alegado (fumus boni iuris) e quando o ato
impugnado possa resultar na ineficácia da medida jurisdicional pleiteada através da demanda (periculum in mora).

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

A pretensão concerne às rubricas supramencionadas da folha de pagamento de salários da Impetrante.

Como se vê, a parte Impetrante pretende, com a presente demanda, uma decisão judicial com carga preponderantemente declaratória, ou

seja, que promova o reconhecimento de inexistência de uma relação jurídica, promovendo seu acertamento para o futuro. Nesta ordem de ideias, as

pretensões condenatórias deduzidas não são mais do que a decorrência lógica do provimento precedente, ou seja, se for declarada a inexistência da

obrigação tributária, tal retrocede no tempo, tornando indevidos os pagamentos pretéritos, que, por esta razão, seriam passíveis de restituição ou

compensação, a fim de retornar as partes ao status quo ante.

De um lado, a autora não logrou apontar, em sua inicial, quaisquer atos concretos por parte da ré que tenham lançado ou tendentes a

lançar tributos sobre as verbas/rubricas objeto de sua impugnação, o que poderia levar, a princípio, à carência de ação por falta de interesse de agir.

Por outro lado, ante o elevado número de demandas idênticas perante esta Justiça Comum Federal, debatendo as questões ora ventiladas

nos autos, e ante a presunção de que a Administração Tributária, jungida pela legalidade estrita (CF, art. 37, caput), efetuará a cobrança das aludidas

contribuições sobre os valores ora controvertidos, entendo presentes as condições da ação.

Da base de cálculo das contribuições previdenciárias

Nos termos do art. 195, I, da Constituição Federal, o financiamento da seguridade social decorre de recursos provenientes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além das contribuições sociais recolhidas pelo empregador e pela empresa, ou entidade equiparada, na forma

da lei, sobre salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício.

Estabelece o §11 do artigo 201 do Texto Constitucional que “os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados

ao salário para efeito de contribuição previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei”.

Outrossim, a Emenda Constitucional nº 20/1998 deu nova redação ao inciso I do art. 195, da Carta Magna, para acrescentar que a

contribuição devida pelo empregado, pela empresa e pela entidade a ela equiparada na forma da lei, incidirá sobre a folha de salários e demais rendimentos

do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício.

Ao disciplinar as contribuições para a seguridade social, a Lei nº 8.212/1991, estabeleceu que as de responsabilidade das empresas

incidirão sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço (art. 11, parágrafo único, “a”). 

A Instrução Normativa RFB nº 971/2009 regulamentou o texto legal, nos seguintes termos:

“Art. 54. A base de cálculo da contribuição social previdenciária dos segurados do RGPS é o salário-de-contribuição, observados os

limites mínimo e máximo.

(...)

Art. 55. Entende-se por salário-de-contribuição:

I - para os segurados empregado e trabalhador avulso, a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a

totalidade dos rendimentos que lhes são pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o

trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos

decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador

de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou de acordo coletivo de trabalho ou de sentença normativa,

observado o disposto no inciso I do § 1º e nos §§ 2º e 3º do art. 54;”

(...)
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Art. 57. As bases de cálculo das contribuições sociais previdenciárias da empresa e do equiparado são as seguintes:

I - o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores

avulsos que lhe prestam serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos

habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados,

quer pelo tempo à disposição do empregador, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou de acordo coletivo de

trabalho ou de sentença normativa;

(...)”

(grifos nossos)

Conclui-se que a contribuição patronal incide sobre as remunerações pagas a qualquer título.

Preleciona Sérgio Pinto Martins:

“Nossa lei (art. 457 da CLT) usa o termo remuneração, que se constitui num conjunto de vantagens, compreendendo o valor pago

diretamente pelo empregador ao empregado, que é o salário, como o pagamento feito por terceiros, que corresponde às gorjetas.”

(in Direito do Trabalho, 5ª edição, revista e ampliada, Malheiros Editores, 1998, p. 164).

“(...) salário é o conjunto de prestações fornecidas diretamente ao trabalhador pelo empregador em decorrência do contrato de

trabalho, seja em função da contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais ou demais

hipóteses previstas em lei.” (ibidem, p.167).

Embora seja certo que os excertos acima, de lavra de eminente doutrinador, sejam voltados à definição da natureza remuneratória para fins

de aplicação de normas trabalhistas, também é certo que tais assertivas devem ser levadas em consideração para a estipulação da repercussão ou não de

determinada verba sobre a base de cálculo das contribuições previdenciárias, sendo, pois, aplicadas supletivamente para pesquisa da definição, conteúdo e

alcance dos institutos de direito privado, nos termos do art. 109 do Código Tributário Nacional.

Com efeito, a inclusão de determinada verba na base de cálculo das contribuições à Seguridade Social passa, portanto, pela análise de sua

natureza, se remuneratória ou indenizatória, o que se dá pela relação de causalidade da mesma, isto é, se decorre como pagamento pelo trabalho, ou para o

trabalho.

A partir de todas as premissas elencadas, passo a analisar uma a uma a natureza das rubricas indicadas pela Impetrante em sua inicial.

1)               Terço constitucional de férias

Quanto à não incidência da contribuição patronal sobre o terço constitucional de férias, inclusive quando estas houverem sido usufruídas,

trata-se de questão pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, reconhecendo o seu caráter compensatório e não remuneratório. Em tal sentido,

cito excertos do acórdão no REsp 1.230.957, submetido à sistemática de recursos repetitivos:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

(...)

1.2 Terço constitucional de férias.

No que se refere ao adicional de férias relativo às férias indenizadas, a não incidência de contribuição previdenciária decorre de

expressa previsão legal (art. 28, § 9º, "d", da Lei 8.212/91 - redação dada pela Lei 9.528/97). Em relação ao adicional de férias

concernente às férias gozadas, tal importância possui natureza indenizatória/compensatória, e não constitui ganho habitual do

empregado, razão pela qual sobre ela não é possível a incidência de contribuição previdenciária (a cargo da empresa). A Primeira

Seção/STJ, no julgamento do AgRg nos EREsp 957.719/SC (Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJe de 16.11.2010), ratificando entendimento

das Turmas de Direito Público deste Tribunal, adotou a seguinte orientação: "Jurisprudência das Turmas que compõem a Primeira

Seção desta Corte consolidada no sentido de afastar a contribuição previdenciária do terço de férias também de empregados celetistas

contratados por empresas privadas".
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(...)” (STJ, REsp 1.230.957, 1ª Seção, Rel.: Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julg.: 26.02.2014) - Destaquei

Resta afastada, portanto, a incidência de contribuições previdenciárias sobre os montantes pagos a título de terço constitucional de férias.

2)                 Auxílio-doença e auxílio acidente durante os 15 primeiros dias de afastamento

No que toca aos 15 primeiros dias de pagamento do auxílio doença e auxílio acidente, entendo não se tratar de salário em sentido estrito,

uma vez que não há trabalho prestado em referidos dias que demande a contraprestação pecuniária por parte do empregador.

Dessa forma, tais verbas não se enquadra em nenhuma das hipóteses de incidência legalmente previstas para a contribuição em comento.

Mais uma vez, menciono trecho do REsp 1.230.957, em que tal questão também foi apreciada por aquela Corte:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME

GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DISCUSSÃO A RESPEITO DA INCIDÊNCIA OU NÃO SOBRE AS SEGUINTES VERBAS: TERÇO

CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS; SALÁRIO MATERNIDADE; SALÁRIO PATERNIDADE; AVISO PRÉVIO INDENIZADO; IMPORTÂNCIA

PAGA NOS QUINZE DIAS QUE ANTECEDEM O AUXÍLIO-DOENÇA.

(...)

2.3 Importância paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença.

No que se refere ao segurado empregado, durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da atividade por motivo de

doença, incumbe ao empregador efetuar o pagamento do seu salário integral (art. 60, § 3º, da Lei 8.213/91 — com redação dada pela

Lei 9.876/99). Não obstante nesse período haja o pagamento efetuado pelo empregador, a importância paga não é destinada a

retribuir o trabalho, sobretudo porque no intervalo dos quinze dias consecutivos ocorre a interrupção do contrato de trabalho, ou

seja, nenhum serviço é prestado pelo empregado. Nesse contexto, a orientação das Turmas que integram a Primeira Seção/STJ firmou-

se no sentido de que sobre a importância paga pelo empregador ao empregado durante os primeiros quinze dias de afastamento por

motivo de doença não incide a contribuição previdenciária, por não se enquadrar na hipótese de incidência da exação, que exige

verba de natureza remuneratória.

(...)”  (STJ, Resp 1.230.957, 1ª Seção, Relator: Min. Mauro Campbell Marques, Data do Julg.: 26.02.2014) - Destaquei

Nestes termos, deve ser deferida a liminar em relação a esta verba.

Diante de todo o exposto, DEFIRO a liminar requerida para suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária patronal, bem como da

contribuição destinada ao SAT/RAT e a terceiros (SESI, SENAI, SEBRAE, INCRA, SENAR e FNDE) incidentes sobre as seguintes verbas: terço

constitucional de férias; e 15 primeiros dias de pagamento do auxílio doença e auxílio acidente. 

Notifique-se e intime-se a(s) autoridade(s) Impetrada(s) para cumprimento desta decisão, em 5 (cinco) dias, a contar da ciência, devendo

proceder às anotações cabíveis em seu banco de, bem como para prestar informações, no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da(s) autoridade(s) impetrada(s), enviando-lhe(s) cópias da petição inicial, sem documentos,

para que, querendo, ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no

mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no inciso I do citado artigo 7º.

Manifestado o interesse do representante em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos ao SEDI, independentemente de ulterior

determinação deste juízo nesse sentido, para sua inclusão na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, tornem conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 20 de outubro de 2017.
 

THD

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5016324-95.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: TUB LINE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: MARCELO MONZANI - SP170013
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARIA EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

 

D E C I S Ã O

 Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado contra ato do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO
PAULO e UNIÃO FEDERAL, visando a suspensão da inclusão do ISSQN na base de cálculo da COFINS e do PIS. Requer, também em caráter liminar, que a
autoridade coatora se abstenha de promover quaisquer medidas tendentes à cobrança das referidas contribuições – inclusão CADIN/SICAF.

Alega que a jurisprudência embasa o não recolhimento do imposto ora debatida e o não deferimento da liminar poderá levar o
impetrante à inadimplência fiscal e, futuramente, a inscrição do CADIN e SERASA.

Instrui a inicial com os documentos eletrônicos anexados.

Os autos vieram para apreciação do pedido liminar.

É o breve relatório. Decido.

Dispõe a Lei nº 12.016/2009 que o magistrado, em caráter liminar, poderá determinar que “se suspenda o ato que deu motivo ao pedido,
quando houver fundamento relevante e do ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida, sendo facultado exigir do
impetrante caução, fiança ou depósito, com o objetivo de assegurar o ressarcimento à pessoa jurídica”. (art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009).

Os efeitos da liminar deferida persistirão até a prolação da sentença, salvo se revogada ou cassada; há, contudo, ressalvas expressas
na lei de mandado de segurança, quanto ao deferimento de pedido liminar que devem ser observadas. Nesse sentido:

Art. 7º -

§ 2º Não será concedida medida liminar que tenha por objeto a compensação de créditos tributários, a entrega de mercadorias e
bens provenientes do exterior, a reclassificação ou equiparação de servidores públicos e a concessão de aumento ou a extensão de
vantagens ou pagamento de qualquer natureza.

Feitas estas considerações, passo ao caso trazido nos autos.

O artigo 195, inciso I, da Constituição Federal, em sua redação original, instituiu contribuições sociais devidas pelos “empregadores”
(entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a “folha de salários”, o “faturamento” e o “lucro”.

A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, enquadra-se no referido dispositivo
constitucional, cuja instituição e regulação inicialmente se deu pela Lei Complementar nº 70/91, segundo a qual sua incidência é sobre o faturamento mensal,
assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

O parágrafo único do artigo 2º da aludida Lei Complementar estabelece que, para efeito de determinação da base de cálculo da
contribuição, não integra a receita o valor do imposto sobre produtos industrializados, quando destacado em separado no documento fiscal, e das vendas
canceladas, das devolvidas e dos descontos a qualquer título concedidos incondicionalmente.

Por seu turno, a contribuição destinada ao Programa de Integração Social – PIS foi criada pela Lei Complementar nº 7/70, tendo sido
recepcionada pela Constituição Federal de 1988 em seu artigo 239.

O Programa de Integração Social - PIS, na forma da Lei Complementar nº 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,
constituído por duas parcelas: a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e a segunda, com recursos próprios da empresa, calculados com base no
faturamento.

Com efeito, o artigo 2°, da Lei 9.718/98 dispõe sobre as contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – COFINS.

De acordo com o dispositivo legal, as referidas contribuições possuem como base de cálculo o “faturamento”, assim considerado a
“receita bruta da pessoa jurídica”, que, por sua vez é conceituada pelo legislador ordinário como “a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica”
independentemente de sua denominação e classificação contábil, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou
alheia, e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (art. 1º, caput e § 1º, das Leis nºs. 10.637/2002 e 10.833/2003, editadas na vigência da Emenda
Constitucional nº 20/98).

Por sua vez, as parcelas que devem ser excluídas da receita bruta para fins de determinação da base de cálculo das aludidas
contribuições estão previstas no §2° do artigo 3º, da Lei 9.718/98.
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Dada a obrigatoriedade de se interpretar restritivamente as normas isentivas e excludentes do crédito tributário (art. 111, do CTN),
concluo que apenas os valores previstos no rol taxativo acima transcrito não integram a base de cálculo das contribuições sociais em questão.

Dessa maneira, seria legítima a incidência do ICMS na base de cálculo dos tributos debatidos.

Entretanto, a despeito do entendimento supra, o Plenário do Supremo Tribunal Federal em julgamento do Recurso Extraordinário nº
574.706, ocorrido no dia 15/03/2017, seguindo o voto da Ministra Relatora, decidiu por 6 votos a 4 pela exclusão da parcela do ICMS da base de cálculo do
PIS e da COFINS. Transcrevo o resultado proclamado do julgamento – publicado no DJE nº 53, divulgado em 20/03/2017:

“Decisão: O Tribunal, por maioria e nos termos do voto da Relatora, Ministra Cármen Lúcia (Presidente), apreciando o tema 69 da
repercussão geral, deu provimento ao recurso extraordinário e fixou a seguinte tese: "O ICMS não compõe a base de cálculo para a
incidência do PIS e da Cofins". Vencidos os Ministros Edson Fachin, Roberto Barroso, Dias Toffoli e Gilmar Mendes. Nesta
assentada o Ministro Dias Toffoli aditou seu voto. Plenário, 15.3.2017 .” (RE 574706 RG, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado
em 15/03/2017).

Consoante esse entendimento, por se tratar de ônus fiscal, o valor correspondente ao ICMS não tem a natureza de faturamento, uma
vez que não passa a integrar o patrimônio do alienante, quer de mercadoria, quer de serviço. A base de cálculo a que se refere o artigo 195, inciso I, da
Constituição Federal é única e diz respeito ao que é faturado, no tocante ao valor da mercadoria ou do serviço, não englobando, portanto, parcela diversa.

Desta feita, revendo o posicionamento anteriormente exarado nos casos de pedido liminar formulados sobre o tema, entendo
necessário o deferimento da suspensão de exigibilidade da incidência ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS.

Ante todo o exposto, DEFIRO A LIMINAR pleiteada para determinar a suspensão da exigibilidade da parcela correspondente à
inclusão do ICMS na base de cálculo das contribuições ao PIS e à COFINS do impetrante, devendo a autoridade se abster de praticar atos de cobrança de
multas e quaisquer sanções sobre os referidos valores, bem como abster-se de incluir a impetrante nos cadastros do CADIN/SICAF.

 

Intime-se e notifique-se a autoridade impetrada, para cumprimento imediato desta decisão, bem como para prestar informações no prazo
legal.

Dê-se ciência do feito ao representante legal da União, enviando-lhe cópias da petição inicial, sem documentos, para que, querendo,
ingresse no feito, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei 12.016/2009. O ingresso da União na lide e a apresentação por ela de defesa do ato impugnado
independem de qualquer autorização deste juízo. A eventual defesa do ato impugnado deverá ser apresentada no mesmo prazo de 10 (dez) dias, previsto no
inciso I do citado artigo 7º.

Manifestando a União interesse em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao Setor de Distribuição – SEDI,
independentemente de ulterior determinação deste juízo nesse sentido, para inclusão da União na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade
impetrada.

Oportunamente, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal e tornem conclusos para sentença.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2017

LEQ

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5014736-53.2017.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: MARCELO ALVES LOPES - ME, MARCELO ALVES LOPES
 

 

DECISÃO

 

Vistos em decisão.                                                    
Tendo em vista a natureza disponível do direito vindicado nestes autos, e considerando a possibilidade de composição entre as partes, designo audiência
de conciliação, a ser realizada em 29 de janeiro de 2018, às 14:00 horas, na Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo - CECON, localizada à Praça
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da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.                       
Providencie a Secretaria da Vara a citação da ré e a intimação das partes, nos termos do art. 334 do CPC/2015.                                      
Também fica ciente o requerido que, uma vez presente à audiência e frustrada a tentativa de conciliação, iniciar-se-á de plano o prazo para apresentação de
defesa, na forma da lei.                                              
Intimadas as partes, remetam-se os autos à CECON.                     
Cumpra-se.                                                         

 
12ª Vara Cível Federal de São Paulo
MONITÓRIA (40) Nº 5001343-95.2016.4.03.6100
AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA - SP234570, ARNOR SERAFIM JUNIOR - SP79797, RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460
RÉU: JANAINA DOROTHEA DE MAGALHAES
 

DECISÃO

 

Vistos em decisão.                                                    
Tendo em vista a natureza disponível do direito vindicado nestes autos, e considerando a possibilidade de composição entre as partes, designo audiência
de conciliação, a ser realizada em 29 de janeiro de 2018, às 15:00 horas, na Central de Conciliação da Justiça Federal de São Paulo - CECON, localizada à
Praça da República, nº 299, 1º andar, São Paulo/SP.                       
Providencie a Secretaria da Vara a citação da ré e a intimação das partes, nos termos do art. 334 do CPC/2015.                                      
Também fica ciente o requerido que, uma vez presente à audiência e frustrada a tentativa de conciliação, iniciar-se-á de plano o prazo para apresentação de
defesa, na forma da lei.                                              
Intimadas as partes, remetam-se os autos à CECON.                     
Cumpra-se.                                                         

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR

DRA. MARISA CLAUDIA GONÇALVES CUCIO

Diretor de Secretaria Sidney Pettinati Sylvestre

Expediente Nº 3543

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017299-23.2008.403.6100 (2008.61.00.017299-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)
X HOD KETHER LOGISTICA E ARMAZENAGEM LTDA X ANSELMO MONTOANI X MONICA CRISTINI CHAVES
MANTOANI(SP197556 - ADRIANO SOARES DE FREITAS)

Vistos em despacho.Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença proferida.Fls. 301/303: Atendidos os requisitos do art. 524
do CPC, recebo o requerimento do credor(EXECUTADOS), na forma do art. 523 do CPC.Dê-se ciência a(o) devedor (CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL), na pessoa de seu(sua) advogado(a), para que PAGUE o valor a que foi condenado, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena da incidência da multa legal de 10% (dez por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por
cento), nos termos do parágrafo 1º do art. 523 do CPC, calculados sobre o valor do crédito, sem prejuízo da expedição de mandado de
penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (art. 523, parágrafo 3º do CPC).Fica o devedor ciente que decorrido o prazo
acima assinalado sem que seja efetuado o pagamento, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze dias) para apresentação de sua impugnação,
independentemente de penhora ou de nova intimação deste Juízo (art. 525, caput do CPC).Havendo alegação de excesso de execução,
deve o devedor indicar o valor que entende correto, juntando demonstrativo discriminado e atualizado de seu cálculo, sob pena de sua
rejeição liminar (art. 523,4º e 5º, CPC).Atendidos os requisitos legais, a impugnação será, em regra, recebida sem efeito suspensivo e
processada nos mesmos autos.Versando a impugnação sobre excesso de execução - ainda que em parte- remetam-se os autos à
Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos necessários à análise das alegações das partes.Apresentada a conta, dê-se vista às
partes, pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo credor.Após, voltem conclusos.Intime-se. Cumpra-se.

MANDADO DE SEGURANCA
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0000706-70.1995.403.6100 (95.0000706-1) - CECRESP CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE ECONOMIA E CREDITO
MUTUO DO ESTADO DE SAO PAULO(SP061704 - MARIO ENGLER PINTO JUNIOR) X DELEGADO REGIONAL DO
BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(SP156868 - MARIA MACARENA GUERADO DE DANIELE) X BANCO
DO BRASIL SA(SP220917 - JORGE LUIZ REIS FERNANDES)

Vistos. Trata-se de ação de Mandado de Segurança impetrado por CECRESP CENTRAL DAS COOPERATIVAS DE ECONOMIA
E CREDITO MUTUO DO ESTADO DE SAO PAULO em face do DELEGADO REGIONAL DO BANCO CENTRAL DO
BRASIL EM SAO PAULO e BANCO DO BRASIL S/A.Em petição acostada aos autos em 23/05/2016, 17/07/2017 e 09/10/2017,
requereu o BANCO DO BRASIL S/A o desarquivamento dos autos e que as futuras intimações sejam realizadas em nome do advogado
Jorge Luiz Reis Fernandes. Conforme se observa do andamento processual, houve a intimação do advogado Jorge Luiz Reis Fernandes,
OAB/SP 220.917 no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição nº 95/2016 - São Paulo, quarta-feira, 25 de maio de
2016 e edição nº 133/2017 - São Paulo, quarta-feira, 19 de julho de 2017 referente ao despacho proferido em razão das duas primeiras
petições assim como o será deste despacho.Com efeito, requeira o patrono o que entender de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Nada
sendo requerido, diante do encerramento da prestação jurisdicional, retornem os autos ao arquivo.Advirto que petições meramente
procrastinatórias poderão ser recebidas como litigância de má-fé, observando o disposto no art. 79 e 80 do NCPC.Intime-se.

0002017-96.1995.403.6100 (95.0002017-3) - SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S/A(SP080778 - INOCENCIO
HENRIQUE DO PRADO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0037103-31.1995.403.6100 (95.0037103-0) - FERTIZA CIA/ NACIONAL DE FERTILIZANTES(SP076944 - RONALDO
CORREA MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO NORTE

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0062091-48.1997.403.6100 (97.0062091-3) - BBA CREDITANSTALT CIA/ DE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - CENTRO
NORTE(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0028174-04.1998.403.6100 (98.0028174-6) - HYPERCOM DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA(SP154632 - MARCOS VINICIUS
PASSARELLI PRADO) X INSPETOR DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE
LORENZI CANCELLIER)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0038911-66.1998.403.6100 (98.0038911-3) - GOLDFARB COM/ E CONSTRUCOES LTDA X GOLDFARB
INCORPORACOES E CONSTRUCOES LTDA(Proc. MARCOS RODRIGUES FARIAS ) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0014084-83.2001.403.6100 (2001.61.00.014084-8) - SABOR PERFEITO KITS E REFEICOES LTDA(SP047231 - LUCIANA
MARQUES DE PAULA E SP107959 - KAREEN MARIA ROSSETTO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - SANTO
AMARO
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C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0003198-67.2001.403.6183 (2001.61.83.003198-9) - AMAURI CARLOS DE PIERRI(SP057394 - NORMA SANDRA
PAULINO) X GERENTE DO POSTO DA AGUA BRANCA DO INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS(Proc.
711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0012423-98.2003.403.6100 (2003.61.00.012423-2) - ILUMATIC S/A ILUMINACAO E ELETROMETALURGICA(SP019068 -
URSULINO DOS SANTOS ISIDORO) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - PINHEIROS(Proc. 711 - FABIO RUBEM
DAVID MUZEL)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0017021-83.2008.403.6112 (2008.61.12.017021-8) - JOSE LUIZ SAMMARCO PALMA X MAURICIO PALMA
RESENDE(SP044573 - EDMAR VOLTOLINI) X SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0016055-88.2010.403.6100 - JOSE FABIO CURTI X EDILEIDE CARVALHO DIAS(SP049837 - VALTER LAERCIO
CAVICHIO E SP188485 - GRAZIELA NARDI CAVICHIO) X DIRETOR EXECUTIVO HABITACIONAL DA CEF EM SAO
PAULO

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0023541-90.2011.403.6100 - DENESZCZUK ANTONIO - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP022214 - HIGINO ANTONIO
JUNIOR E SP240306 - MILENE PRADO DE OLIVEIRA KOGA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-
SP X UNIAO FEDERAL

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0007493-51.2014.403.6100 - ARISTIDES APARECIDO SANCHES FRANCO(SP076615 - CICERO GERMANO DA COSTA)
X PRESIDENTE COMISSAO DISCIPLINAR PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL SP X UNIAO FEDERAL

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0008506-85.2014.403.6100 - PEIXOTO E CABRAL SOARES SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP302702 - THAYS RIBEIRO
DE SOUSA) X PRESIDENTE DA OAB - ORDEM ADVOGADOS BRASIL - SECCIONAL SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C
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0013659-02.2014.403.6100 - EDMILSON DIAS DE ALBUQUERQUE(SP348205 - DEBORA CRISTINA CHANTRE
CARDOSO) X PRESIDENTE COMISSAO ORGANIZADORA CONCURSO FUNDACAO CARLOS CHAGAS -
FCC(SP011484 - PYRRO MASSELLA E SP011484 - PYRRO MASSELLA)

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0013380-45.2016.403.6100 - HENRIQUE BRENNER(SP156989 - JULIANA ASSOLARI ADAMO CORTEZ) X DELEGADO
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

0017435-39.2016.403.6100 - CONSTRUTORA SANTA RITA LTDA - EPP(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X
DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL X UNIAO FEDERAL

C E R T I D Ã O Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 0975850 de
19/03/2015 que RATIFICOU as Portarias nºs 13/2008, 15/2008 e 27/2008 deste Juízo, certifico que lancei o ato ordinatório abaixo
para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região . Ciência às partes do retorno dos autos do Eg. TRF da 3ª Região
para requerer o que de direito no prazo de 10 (dez) dias. Silentes, arquivem-se. I.C

13ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000329-76.2016.4.03.6100 / 13ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE RENA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE RENA - SP49404
RÉU: UNIAO FEDERAL, FREDERICO FERREIRA GIACOMINI
Advogado do(a) RÉU: DOUGLAS GIACOMINI BRITO - MG107568

  

   A T O  O R D I N A T Ó R I O 

 

 Nos termos do item 1.5 da Portaria n.º 28, de 12 de agosto de 2016, d  
este Juízo, fica a parte autora intimada para se manifestar sobre a
contestação.                                                                            

 

 

              

 

   SãO PAULO, 24 de outubro de 2017.

14ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000097-30.2017.4.03.6100
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IMPETRANTE: KOCHAB INCORPORADORA LTDA., GOLD PINK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, GOLD ALASKA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
Advogado do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
Advogado do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

            Manifeste-se a impetrante sobre as informações de ID 574933 e 735599, especificamente sobre a alegação de que quanto os
PER/DCOMP ainda não analisados pendia a juntada de documentos pelo contribuinte. 

            Int.

   São Paulo, 16 de outubro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000097-30.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: KOCHAB INCORPORADORA LTDA., GOLD PINK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, GOLD ALASKA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
Advogado do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
Advogado do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

            Manifeste-se a impetrante sobre as informações de ID 574933 e 735599, especificamente sobre a alegação de que quanto os
PER/DCOMP ainda não analisados pendia a juntada de documentos pelo contribuinte. 

            Int.

   São Paulo, 16 de outubro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5000097-30.2017.4.03.6100
IMPETRANTE: KOCHAB INCORPORADORA LTDA., GOLD PINK EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA, GOLD ALASKA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA
Advogado do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
Advogado do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
Advogado do(a) IMPETRANTE: EULO CORRADI JUNIOR - SP221611
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL - FAZENDA
NACIONAL
 

  

  DESPACHO 
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            Manifeste-se a impetrante sobre as informações de ID 574933 e 735599, especificamente sobre a alegação de que quanto os
PER/DCOMP ainda não analisados pendia a juntada de documentos pelo contribuinte. 

            Int.

   São Paulo, 16 de outubro de 2017.

 
TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE (12134) Nº 5001910-92.2017.4.03.6100
REQUERENTE: ERICSSON TELECOMUNICACOES S A.
Advogados do(a) REQUERENTE: DANIEL LACASA MAYA - SP163223, JULIO MARIA DE OLIVEIRA - SP120807, GUILHERME LANZELLOTTI
MEDEIROS - SP357227
REQUERIDO: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

  DESPACHO 

Trata-se de ação com pedido de tutela de urgência com o objetivo de obter provimento jurisdicional que determine o
recebimento de seguro garantia para suspender a exigibilidade do crédito em tela e viabilizar a desejada certidão negativa de débitos, bem
como evitar inclusão de seu nome em órgãos de proteção de crédito.

Foi proferida decisão deferindo o pedido de tutela provisória, para o fim de admitir o seguro-garantia ofertado nestes autos.

É o breve relatório. DECIDO.

Converto o julgamento em diligência.

No caso dos autos, pretende a autora a prestação de caução como antecipação de garantia à execução fiscal, em sucedâneo
às antigas ações cautelares de caução preparatórias à execução fiscal, espécie de procedimento que não encontra mais previsão legal no
novo CPC.

Ocorre que as ações cautelares não foram substituídas por ações autônomas de rito ordinário, mas sim por procedimento de
tutela cautelar requerida em caráter antecedente, cuja inicial posteriormente será emendada para conversão na ação principal, ou seja,
trata-se de um único processo, com uma fase antecedente e outra posterior.

Nesse sentido, foi editado o Provimento CJF3R nº 25, de 12 de setembro de 2017, que dispõe em seu art. 1º, III, que as
ações e tutelas tendentes, exclusivamente, à antecipação de garantia da execução fiscal não ajuizada, são de competência das varas de
execuções fiscais.

Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para processar o presente feito e determino a remessa para uma das
Varas de Execuções Fiscais desta Capital.

 À Secretaria para baixa e redistribuição do feito para uma das Varas Federais de Execuções Fiscais.

Int. e Cumpra-se.

                       São Paulo, 16 de outubro de 2017.

17ª VARA CÍVEL

 
AÇÃO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA (64) Nº 5012499-46.2017.4.03.6100 / 17ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL
 
RÉU: EMERSON BRUNO DA SILVA
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de improbidade administrativa, aforada pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de EMERSON
BRUNO DA SILVA, objetivando provimento jurisdicional que determine a decretação, com fundamento no artigo 7º, parágrafo único da
Lei nº 8.429/92, da indisponibilidade dos bens móveis (veículos e aplicações financeiras) e imóveis, em montante suficiente ao integral
ressarcimento do dano material e o pagamento da multa civil prevista no artigo 12 da Lei nº 8.429,92, valores que poderão alcançar a
soma total de R$ 6.639,20 (seis mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte centavos), referente à multa de até três vezes o valor do
acréscimo patrimonial percebido somada ao valor do dano ao erário que deve ser restituído aos cofres públicos, tudo conforme fatos e
fundamentos narrados na inicial.

 

A inicial foi instruída com documentos.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No termos do Ofício nº 26947/2016 (Processo NUP nº 5317 2.G081 5 5/2015 73), foi levado ao conhecimento do
Ministério Público Federal o fato narrado na inicial, consubstanciado na conduta de  desviar do fluxo postal 6 objetos postais do correio.
Relatou-se que, por meio de gravações de câmeras, foi verificado que o réu ocultou os objetos em uma mala branca, armazenando-a
embaixo do veículo de placas FKT-2496 antes de sua saída para a percorrida de entregas, sendo que após  apuração e coleta de provas,
com respeito ao contraditório e ampla defesa, foi o funcionário dispensado por justa causa em 27/05/2016. (ID 2272682). Os números
dos objetos e os valores foram apontados no documento ID 2272685.

 

O termo de rescisão contratual foi apresentado conforme documento ID 2272685. O Ministério Público Federal
apresentou termo de ocorrência referente aos fatos, que foi assinado pelos supervisores operacionais e por agente do correio (carteiro
motorizado) - documento ID 2272697.

 

Segundo consta dos autos, os Supervisores Operacionais Zózimo de Oliveira Fonseca Filho e Sérgio Roberto Borges,
acompanhados do Carteiro Motorizado José Luciano Salva Lares, observaram que dentro do unitizador (em permeio aos objetos
destinados ao presídio de Franco da Rocha) 06 encomendas não pertenciam ao destino. Para a melhor apuração dos fatos, foi analisado
o circuito interno de filmagem do recinto, situação na qual foi observado que o réu não seguiu a rotina corriqueira dos carteiros e
manuseou os objetos, de forma a permitir a conclusão pela  apropriação indevida.

 

O Ministério Público Federal apresentou documento referente à defesa do réu – ID 2272702.
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Nos termos do documento ID nº 2272702 - pág. 2, todos os objetos estavam endereçados corretamente (CEP's
02326-020 a 02366-215), de modo que não era necessário efetuar a correção do CEP de destino, tampouco foram consideradas
extraviadas, uma vez que fisicamente estavam na unidade e pertenciam à faixa de CEP ''ARE'' -Área com Restrição de Entrega- cujo
prazo para entrega é de até sete dias, motivo pelo qual não tiveram saída para a distribuição e estavam na unidade para tratamento. Relata
referido documento que, ao contrário dos argumentos utilizados em defesa, o empregado não demonstrou estar com problemas de saúde
na data do ocorrido, eis que não solicitou saída médica à equipe gestora do CEE Vila Guilherme, tampouco informou que estava se
sentindo indisposto para realizar suas atribuições, tendo à sua disposição ambulatórios próprios com médicos para o pronto atendimento,
bem como uma rede credenciada de hospitais e prontos socorros.

 

No documento ID 2272716 - pág. 2, consta da ficha do réu anotação de desempenho não alinhado aos resultados
definidos para sua área de atuação.

 

 O documento ID 2272755 apresenta relação de objetos postais não entregues ou extraviados, ressaltando a
necessidade de adoção de providências para recuperação de receita junto aos clientes e/ou reversão de ônus por meio de apuração e
responsabilização pecuniária (21/10/2014), com reiteração efetuada em 12 de março de 2015.

 

O Ministério Público Federal apresenta a relação dos processos administrativos instaurados em face do réu.
Apresenta, também, documento de solicitação de abertura de processo efetuada pela CEE Jardins/DR/SPM, em 15/12/2014,
fundamentada na ausência de lançamento de dois objetos postais na contagem realizada no distrito em que atuava o réu - ID nº 227282.
Os documentos apresentados revelam, ainda, a existência de solicitação de abono da irregularidade e o arquivamento do processo.
Consta, ainda, notificação ao réu para pagamento do débito sobre o não lançamento dos objetos postais mencionados (ID 2272831 -
pág. 3).

 

O Ministério Público Federal apresentou documento que revela a aplicação de advertência ao réu, tendo em vista a
ocorrência de falha operacional  - ID 2272847 - pág. 12.

 

Com efeito, a concessão da medida liminar na ação de improbidade administrativa depende da presença dos requisitos
“fumus boni iuris” e “periculum in mora”, nos termos do artigo 12 da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, e 7º da Lei nº 8.429, de 02.06.1992.

 

Analisando o alegado pelo Ministério Público Federal, verifico que, em tese, as condutas apontadas enquadram-se
especialmente no art. 9, caput; art. 10, caput e art. 11, I, da Lei nº 8.429, de 02.06.1992, - Lei de Improbidade Administrativa, eis que
a conduta descrita está ligada a atos que culminaram em violação aos princípios administrativos, bem como ocorrência de dano ao erário,
fato que enseja punição, nos termos do artigo 12 da referida lei.

 

Com efeito, os dispositivos acima mencionados estabelecem o seguinte:

 

“Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de
vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art.
1° desta lei, e notadamente (....)”.

 

“Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou
culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas
no art. 1º desta lei, e notadamente (...)”.

 

“Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios da administração pública qualquer
ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:
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 I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto, na regra de competência; (...)”

 

O art. 7º do mesmo diploma legal estabelece que:

 

“Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar enriquecimento ilícito, caberá a
autoridade administrativa responsável pelo inquérito representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado.

 

Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá sobre bens que assegurem o integral
ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo patrimonial resultante do enriquecimento ilícito”.

 

O artigo 12, por sua vez, dispõe:

 

“Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação específica, está o
responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo
com a gravidade do fato:         (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009).

      

 I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao patrimônio, ressarcimento integral do
dano, quando houver, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três
vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;

 

II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao
patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de
multa civil de até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou
creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;

 

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da função pública, suspensão dos direitos
políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos.

 

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a extensão do dano causado, assim
como o proveito patrimonial obtido pelo agente.”

 

Conforme já mencionado, os fatos se referem à constatação de 06 encomendas postais não pertencentes ao destino
traçado.

 

Tratam-se, portanto, de práticas apuradas, conforme farta documentação carreada aos autos, por meio da qual
exsurge a presença do fumus boni iuris.
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No mesmo sentido, o periculum in mora, decorre do disposto nos artigos 7 e 16 da Lei 8429/92, eis que emerge dos
documentos apresentados a ocorrência de lesão ao patrimônio público e, ainda, o enriquecimento ilícito, de forma que é de rigor a
concessão da medida para garantir a efetividade do processo e o ressarcimento do dano.

 

No presente caso, a indisponibilidade deve incidir sobre os bens do réu de modo a garantir o integral ressarcimento do
prejuízo ao erário, sendo autorizada a utilização dos ativos necessários à própria subsistência e de seus familiares, observando-se o
comando do artigo 833, incisos IV e X, do CPC, que dispõe sobre a impenhorabilidade das verbas de caráter alimentar, o que deverá
ser demonstrado pelo réu por ocasião da defesa prévia.

 

Desta forma, DEFIRO a liminar para decretar a indisponibilidade dos bens móveis e imóveis do réu, com fundamento
nos arts. 12 da Lei nº 7.347/85 e 7º, da Lei 8.429/92, em montante suficiente para assegurar o integral pagamento da quantia de R$
6.639,20 (seis mil seiscentos e trinta e nove reais e vinte centavos).

 

Para tanto, determino as seguintes providências:

 

i) averbação da indisponibilidade na matrícula dos imóveis de titularidade do réu;

 

ii) pesquisa e registro da indisponibilidade dos veículos existentes em nome do réu via RENAJUD;

 

iii) bloqueio via BACENJUD, dos valores existentes em aplicações financeiras mantidas em nome do réu e;

 

iv) expedição de ofício à Junta Comercial de São Paulo – JUCESP, determinado o registro da indisponibilidade das
cotas de titularidade do réu.

 

Ao Ministério Público Federal para manifestação.

 

Notifique-se o réu para a apresentação de manifestação no prazo de 15 dias, nos termos do § 7º do artigo 17, da Lei
8.429/92.

 

Intime-se a União Federal para que manifeste seu interesse em integrar a lide.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

 

 

    SãO PAULO, 29 de agosto de 2017.
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DR. MARCELO GUERRA MARTINS.

JUIZ FEDERAL.

DR. PAULO CEZAR DURAN.

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO.

BEL. OSANA ABIGAIL DA SILVA.

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 10953

PROCEDIMENTO COMUM

0005679-58.2001.403.6100 (2001.61.00.005679-5) - GEOVAN FARIAS DE LIRA(SP093736 - LUCIANE CRISTINA DA
SILVA FEITOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E
SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA)

PROCESSO nº 0005679-58.2001.403.6100Exequente: GEOVAN FARIAS DE LIRAExecutado: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALSentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do
Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0001143-23.2009.403.6100 (2009.61.00.001143-9) - JOSE HENRIQUE REDO CASTANHEIRA(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO E SP288003 - LEO WOHLGEMUTH LOBO E SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI E SP313976 - MARCO AURELIO PANADES ARANHA)

PROCESSO nº 0001143-23.2009.403.6100Exequente: JOSE HENRIQUE REDO CASTANHEIRAExecutado: CAIXA
ECONÔMICA FEDERALSentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o
artigo 925 do Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0021144-29.2009.403.6100 (2009.61.00.021144-1) - BARTOLOMEU LUIZ SAPIENSA(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

PROCESSO nº 0021144-29.2009.403.6100Exequente: BATOLOMEU LUIZ SAPIENSAExecutado: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALSentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do
Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0021287-18.2009.403.6100 (2009.61.00.021287-1) - NEUSA LOURENCO DA SILVA(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI)

PROCESSO nº 0021287-18.2009.403.6100Exequente: NEUSA LOURENÇO DA SILVAExecutado: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALSentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do
Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0005906-33.2010.403.6100 - MARILZA DOS REMEDIOS SILVA(SP287656 - PAULA VANIQUE DA SILVA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

PROCESSO nº 0005906-33.2010.403.6100Exequente: MARILZA DOS REMEDIOS SILVA.Executado: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALSentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do
Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0020568-31.2012.403.6100 - VITACHEMIE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA(SP110621 - ANA PAULA ORIOLA DE
RAEFFRAY E SP173624 - FRANCO MAURO RUSSO BRUGIONI) X UNIAO FEDERAL
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Trata-se de ação ordinária aforada por VITACHEMIE ADMINISTRADORA DE BENS LTDA em face da UNIÃO FEDERAL, com
vistas a obter provimento jurisdicional que anule a inscrição em dívida ativa nº 80.6.12000177-27, oriunda do processo administrativo nº
12157.000929/2011-03, tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos constantes da petição inicial.Segundo alega a parte autora:a)
os débitos tributários inscritos na dívida ativa nº 80.6.12000177-27 encontram-se fulminados pela prescrição;b) tais débitos foram pagos,
mediante depósitos judiciais realizados nos autos da medida cautelar nº 0054306-06.1995.403.6100, posteriormente convertidos em
renda em favor da União. A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 29/216). A parte ré ofertou contestação (fls. 235/244). Houve
réplica (fls. 310/332). Às fls. 346 foi determinada a suspensão da exigibilidade do débito constante na CDA nº 80.6.12000177-27. Foi
realizada perícia contábil, com laudo às fls. 437/492. As partes se manifestaram (fls. 502/503 e 505/506-v). Não havendo outras provas
a serem produzidas, vieram os autos conclusos para prolação da sentença.É o relatório. Passo a decidir.I - DAS
PRELIMINARESRejeito a alegação da parte ré quanto à ausência de interesse de agir da parte autora, tendo em vista o ajuizamento da
execução fiscal nº 0035693-84.2012.403.6182.Ora, os embargos à execução não constituem o único meio de se insurgir contra o fisco
judicialmente, uma vez que o contribuinte pode se valer, na via ordinária, das ações declaratórias e anulatórias. Ademais, como sabido, os
embargos ordinariamente ensejam maior ônus ao contribuinte, uma vez que, nos termos do art. 16 da Lei 6.830/80, há necessidade de
oferta de garantia para o seu devido processamento.Neste sentido, destaco:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE
INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS ÀEXECUÇÃO. AÇÃO ANULATÓRIA. POSSIBILIDADE. DISCUSSÃO A RESPEITO DE
DÉBITOS EM EXECUÇÃO. RETORNO DOS AUTOS AO JUÍZO DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO F EITO.
PRECEDENTES DO E. STJ. (...) 3. Inexiste óbice legal à propositura de demanda diversa dos embargos do devedor com a finalidade
de questionar judicialmente a dívida ativa cobrada, ainda que exista execução fiscal já ajuizada. 4. Não há falar em inadequação da via
eleita pelo Autor, pois se encontra pacificado, no âmbito do E. STJ, o entendimento de que é possível discutir a dívida fiscal mediante
ação anulatória débito. 5. Precedentes: STJ, REsp 1316871/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, julgado em
06/09/2012, DJe 24/09/2012; AgRg no AREsp 31.488/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, Segunda Turma, julgado em
20/09/2011, DJe 26/09/2011; AG 2014.02.01.001112-8, Relator Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, Quarta Turma
Especializada, DJE02.10.2014; TRF4, AC 0013810-49.2012.404.9999, P rimeira Turma, Relatora MARIA DE FÁTIMA FREITAS
LABARRRE, D.E. 16/10/2013. 6 . Apelação provida. Retorno dos autos à Vara de origem.(TRF-2ª Região, 5ª Turma Especializada,
AC 00005757 320134025104, DJ 10/07/2015, Rel. Des. Fed. Marcus Abraham).Também não há que se falar em conexão entre esse
feito e a execução fiscal nº 0035693-84.2012.403.6182. No caso, a presente ação foi ajuizada em 23/11/2012, antes, portanto, do
aforamento da execução fiscal que se deu em 11/12/2012 (fls. 246).Quando, posteriormente, for ajuizada execução fiscal a cobrar o
mesmo débito em vara especializada em razão da matéria e, portanto, com competência absoluta, nela deverá permanecer o feito
executivo, não havendo deslocamento para o juízo onde tramita a ação anulatória. A propósito, o seguinte julgado:PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL
ANTERIORMENTE AJUIZADA. PRINCÍPIO DA PERPETUATIO JURISDICIONIS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA VARA
ESPECIALIZADA. REUNIÃO DOS PROCESSOS. IMPOSSIBILIDADE. 1. O juízo que conheceu da ação ajuizada em rito
ordinário torna-se prevento e deve observar o princípio da perpetuatio jurisdicionis previsto no artigo 87 do Código de Processo Civil,
segundo o qual a competência é determinada no momento em que a ação é proposta, e são irrelevantes para alterá-la as modificações do
estado de fato ou de direito ocorridas posteriormente. 2. Por outro lado, em razão da competência absoluta do juízo da vara
especializada, a execução fiscal e os respectivos embargos não poderão ser remetidos para a vara comum, pois a modificação da
competência deve observar os requisitos previstos nos 1º e 2º do artigo 292 do Código de Processo Civil, e, no caso, há incompetência
do juízo da vara comum para processar e julgar execução fiscal. 3. Caberá ao juízo em que tramita o processo executivo decidir pela
suspensão da execução e dos respectivos embargos, caso verifique que o débito está devidamente garantido, nos termos do art. 9º da Lei
6.830/1980 (...) (TRF-1ª Região, 1ª Seção, AG 0024493-22.2013.401.0000, DJ 20/05/2016, Rel. Des. Fed. Maria do Carmo
Cardoso).Ademais, o fato de terem sido tecidas considerações quanto ao mérito do pedido indica que a providência almejada não
poderia ser alcançada de maneira voluntária, ou seja, sem a intervenção do Poder Judiciário.II - DO MÉRITOPasso a analisar a alegação
de prescrição para a cobrança dos débitos constantes na certidão de dívida ativa nº 80.6.12000177-27.No que se refere aos tributos
sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, cujos débitos são frutos de declaração exclusiva do próprio contribuinte
(declaração de rendimentos, DCTF, GIA, Termo de Confissão, etc.), sem que tenha havido qualquer procedimento administrativo de
lançamento prévio ou posterior à referida declaração, nem mesmo antecipação do pagamento por parte do sujeito passivo, consolidou-se
o entendimento jurisprudencial no sentido de que é prescindível a constituição formal do débito pelo Fisco, já que com a entrega da
declaração fica constituído o crédito tributário.Sobre o tema, o Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula 436: A entrega de
declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
fisco.Em casos que tais, havendo débitos confessados pelo contribuinte e não pagos, pode o fisco inscrever o crédito em dívida ativa e
ajuizar a respectiva execução fiscal, desde que dentro do prazo prescricional de cinco anos (CTN, art. 174). Em suma, nessas hipóteses,
não se fala mais em prazo de decadência, mas apenas no fluxo da prescrição.Desse modo, estando em cena tributos afetos ao lançamento
por homologação (como é o caso dos autos), o termo a quo do prazo prescricional fixa-se no momento em que se pode exigir o débito
declarado, a partir do vencimento da obrigação ou da apresentação da declaração (o que for posterior). Neste sentido: STJ: 2ª Turma,
autos nº 200901068630, DJE 24.08.2010, Rel. Mauro Campbell Marques.A interrupção da prescrição somente pode ser reconhecida
dentro das hipóteses legais, com destaque para o arts. 151 e 174, ambos do Código Tributário Nacional, por trata-se de matéria própria
de lei complementar na seara tributária (CF, art. 146).No presente caso, a constituição definitiva dos débitos relativos aos períodos de
10/2005, 01/2006, 04/2006 e 07/2006 da referida CDA se deu com a entrega das declarações em 15/08/2007, 08/01/2007,
08/01/2007 e 09/04/2007, respectivamente. Assim, considerando que a execução fiscal nº 0035693-84.2012.403.6182 somente foi
proposta em 11/12/2012 forçoso reconhecer que a prescrição computou seus efeitos, nos termos do art. 174 do CTN, dado que não
houve a comprovação de qualquer causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.Finalmente, os alegados prazos decenais
previstos nos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91 (que a União entende aplicável à espécie), padecem de vício de inconstitucionalidade, o
que já foi reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal por meio da Súmula Vinculante nº 8:São inconstitucionais os parágrafo único do
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artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributárioQuanto à alegação de pagamento dos débitos em testilha, inicialmente é necessário tecer algumas considerações.Com efeito,
conforme se constata da manifestação da União às fls. 276/279, os débitos referentes aos períodos de 10/2005, 01/2006, 04/2006 e
07/2006 foram extintos e a CDA n.º 80.6.12.000177-27 foi retificada, eis que haveria um saldo devedor referente ao período de
01/2007.Assim, com relação a este saldo devedor, é preciso levar em conta a prova técnica aqui produzida e espelhada no laudo pericial
constante dos autos. Acerca desse tipo especial de prova, é oportuno destacar que: A perícia é considerada um instrumento da
comprovação da verdade. 3. Quando o juiz requisita algum tipo de prova ou diligência, o faz a bem do interesse público (TRF-2ª Região,
AG 188.910, j. 21/09/2010, DJ 05/10/2010, Rel. Des. Fed. Salete Maccaloz).Evidentemente, Não está obrigado o magistrado a julgar a
questão posta a seu exame de acordo com o pleiteado pelas partes, mas sim com o seu livre convencimento (art. 131 do CPC),
utilizando-se dos fatos, provas, jurisprudência, aspectos pertinentes ao tema e da legislação que entender aplicável ao caso. V - Em sendo
assim, o juiz pode determinar que tais cálculos sejam realizados por perito de sua confiança (TRF-2ª Região, AG 176.333, j.
03/05/2011, DJ 11/05/2011, Rel. Des. Fed. Luiz Antônio Soares).E, segundo vem decidindo o E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: II - A produção de provas, inclusive perícia, está atrelada ao livre convencimento racional do magistrado (art. 130 do CPC). III -
Encontrando o julgador motivação suficiente para decidir a lide, não fica atrelado à produção de outras provas nem a responder a cada
uma das alegações das partes (AC 1.072.320, DJ 17/05/2012, Rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães).No mesmo sentido: IV - O juiz ou
tribunal deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a
responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o
princípio do livre convencimento motivado. V - A jurisprudência já se consolidou no sentido de que não se faz necessária sequer a
referência literal às normas respectivas, para que seja situada a controvérsia no plano legal ou constitucional. VI - Embargos com indevido
caráter meramente infringente (AC 1.239.239, DJ 03/11/2011, Rel. Des. Fed. Souza Ribeiro).Dentre as constatações expressas no laudo
pericial às fls. 437/498, cabe mencionar o quesito:3)...Quanto ao débito apontado na CDA nº 80.6.12000177-27 (retificada),
observamos que é decorrente de erro de preenchimento da DCTF do 1º Semestre/2007 (ANEXO 3), uma vez que o valor informado a
título de CSLL no período de apuração do 1º Trimestre/2007 é superior ao devido.Tal fato pode ser constatado no
DEMONSTRATIVO 5 (apuração do IRPJ e da CSLL do 1º Trimestre/2007), e documentos apresentados a Pericia (ANEXOS 5 e
6).Assim, é possível concluir que o saldo devedor referente ao período de 01/2007 foi pago à época. Por esta razão, a CDA nº
80.6.12.000177-27 deve ser anulada.Por fim, é oportuno assinalar que a matéria controvertida foi esmiuçada com afinco pelo perito que
trouxe aos autos laudos substanciosos e bem fundamentados. Além disso, o debate em torno do trabalho pericial foi devidamente
aprofundado, com alegações provindas de ambas as partes. III - DO DISPOSITIVOIsto posto, JULGO PROCEDENTE a presente
ação, devendo a parte ré providenciar a anulação da certidão de dívida ativa nº 80.6.12.000177-27. Procedi à resolução do mérito, nos
termos do art. 487, I no Código de Processo Civil.Condeno a parte ré na verba honorária que arbitro em 10% sobre o valor da
condenação, com exclusão do período de 01/2007, levando em consideração o princípio da causalidade, eis que tal débito decorreu de
erro de preenchimento da declaração pela parte autora, com base nas previsões do art. 85, 3º e 5º, do CPC, mais despesas processuais
comprovadamente incorridas pela parte autora (art. 84 do CPC). Custas ex lege.Determino o desentranhamento da carta de fiança
bancária nº 2.060.806-4 (fls. 59) e respectivos aditamentos (fls. 67, 253 e 298) os quais deverão ser entregues ao procurador constituído
nos autos, com poderes específicos para tal ato, mediante recibo firmado, devendo a parte providenciar a substituição das folhas
mencionadas por cópias reprográficas simples.Oportunamente, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região para
reexame necessário.P.R.I.

0004834-06.2013.403.6100 - SYLVIO PEREIRA DA SILVA X IRACEMA CASTANHEIRO PEREIRA DA SILVA(SP201385 -
ERIKA MARQUES DE SOUZA E OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES
ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

PROCESSO nº 0004834-06.2013.403.6100Exequente: SYLVIO PEREIRA DA SILVA E OUTROExecutado: CAIXA
ECONÔMICA FEDERALSentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o
artigo 925 do Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0011405-22.2015.403.6100 - BRAZAO DO LESTE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA - ME(SP112254 - OTACIR
MARTINS MOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Especifiquem as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

0021190-08.2015.403.6100 - FABIANA ADAO DE SOUZA(Proc. 2955 - VANESSA ROSIANE FORSTER) X FUNDO
NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE

Intime-se a parte ré para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de desistência deduzido pela parte autora às fls.
111/112, em observância ao artigo 485, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil.Int.

0002637-73.2016.403.6100 - LUIZ ANTONIO GONCALVES BRUNO X LUIZ ANTONIO INACIO X LUIZ CARLOS
BERNARDO X LUIZ CARLOS MACHADO X LUIZ CARLOS STORNI X LUIZ CARLOS TACCHI X LUIZ FUMIO SHIBATA
X LUIZ GONZAGA ALBEJANTE(SP216058 - JOSE AUGUSTO VIEIRA DE AQUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos documentos originais pertencentes ao coautor Luiz Carlos
Bernardo, nos termos da decisão exarada à fl. 125, sob pena de extinção do presente feito, sem resolução do mérito (artigo 485, inciso
IV, do Código de Processo Civil).Após, tornem os autos conclusos. Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     200/615



0009969-91.2016.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3025 - JAIRO TAKEO AYABE) X
RINALDO ANTONIO DOS SANTOS(SP289578 - SUZANE PINKALSKY)

Ante às alegações deduzidas pela autora à fl. 89 quanto ao desinteresse na produção de outras provas, especifique a ré, no prazo de 15
(quinze) dias, as provas que pretende produzir, justificando-as. Int.

0014798-18.2016.403.6100 - JOAO PAULO SOUSA SILVA(SP213448 - MARCELO RODRIGUES BARRETO JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP245553 - NAILA HAZIME TINTI E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO)

Intime-se a parte ré para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de desistência deduzido pela parte autora à fl.
63, em observância ao artigo 485, parágrafo 4º, do Código de Processo Civil. Int.

0024337-08.2016.403.6100 - ROBERTA RODRIGUES CAMILO(SP285919 - FABIO IASZ DE MORAIS) X UNIAO FEDERAL
X ESTADO DO RIO DE JANEIRO

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações apresentadas pelas partes rés às fls. 79/94 e 95/101,
bem como especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.2. Suplantado o prazo acima assinalado, intimem-se pessoalmente
as rés para que especifiquem as provas que pretendem produzir, justificando as suas pertinências. Int.

0001419-73.2017.403.6100 - VILMAR FELIPE DE SOUZA X REGINA COELI PEREIRA DA SILVA(SP091845 - SILVIO DE
OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1. Fl. 125: Indefiro o prosseguimento do presente feito até que a parte autora promova a regularização da inicial no tocante a indicação
correta do Cadastro de Pessoas Físicas da coautora Regina Coeli da Silva Felipe de Souza (art. 319, II, do CPC), conforme já
determinado nas decisões exaradas às fls. 115, 118 e 122.2. Assim, concedo o derradeiro prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que
a parte autora providencie a referida regularização, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485,
inciso IV, do CPC. 3. Silente, tornem os autos conclusos para sentença de extinção. Int.

0002261-53.2017.403.6100 - REYNALDO HONORATO DE ASSIS JUNIOR(MG164535 - LINEU VITOR RUGNA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP277746B - FERNANDA MAGNUS SALVAGNI E SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO)

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte ré às fls. 41/43.2. No mais,
anotem-se os nomes das patronas indicadas à fl. 43 verso para fins de recebimento de publicações no Diário Eletrônico da Justiça em
nome da ré. 3. No prazo assinalado no item 1, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0020108-05.2016.403.6100 - MASTERCARD BRASIL SOLUCOES DE PAGAMENTO LTDA.(MG062574 - ALOISIO
AUGUSTO MAZEU MARTINS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO
PAULO X UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X SUPERINTENDENTE
REGIONAL DO INCRA EM SAO PAULO X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DO SERVICO NAC DE APREND
COML - SENAC(SP019993 - ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA) X DIRETOR REGIONAL DO SERVICO SOCIAL DO
COMERCIO - SESC - ADMINISTRACAO REGIONAL EM SAO PAULO(SP109524 - FERNANDA HESKETH E SP072780 -
TITO DE OLIVEIRA HESKETH) X DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVICO BRASILEIRO DE APOIO AS MICRO E
PEQ EMPRESAS-SEBRAE(SP211043 - CRISTIANO VALENTE FERNANDES BUSTO) X DIRETOR DA GESTAO DE
FUNDOS E BENEFICIOS DO FNDE

Vistos em sentença.Trata-se de mandado de segurança impetrado por MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE PAGAMENTO
LTDA em face do DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO - DERAT,
SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INCRA EM SÃO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DO SERVIÇO
NAC DE APREND COML - SENAC, DIRETOR REGIONAL DO SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL EM SÃO PAULO, DIRETOR SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO DE APOIO MICRO PEQ
EMPRESAS - SEBRAE e DIRETOR DA GESTÃO DE FUNDOS E BENEFÍCIOS DO FNDE, com pedido de liminar, com vistas a
obter provimento jurisdicional que reconheça não estar a parte impetrante obrigada ao recolhimento da contribuição previdenciária
(patronal), bem como das contribuições destinadas a terceiros incidentes sobre os pagamentos realizados a título de: 1) aviso prévio
(indenizado) e seu reflexo no décimo terceiro salário indenizado, 2) aviso prévio (indenizado) e seu reflexo nas férias indenizadas, 3) férias
gozadas, 4) adicional de férias de 1/3, 5) indenização peculiar e 6) auxílio doença (nos primeiros 15 dias de afastamento).Pretende-se,
ainda, seja reconhecido o direito da parte impetrante de repetir ou compensar aquilo que foi recolhido a maior, com os respectivos
acréscimos legais, tudo com base nos fatos e fundamentos jurídicos constantes da inicial.A petição inicial veio acompanhada de
documentos (fls. 26/228). A medida liminar foi deferida parcialmente (fls. 233/236). Os embargos de declaração opostos foram acolhidos
(fls. 407/409), o que gerou oferta de agravo de instrumento pela União Federal (fls. 496). As informações foram devidamente prestadas
pelas autoridades impetradas (INCRA - fls. 278/280, DERAT - fls. 286/301, SENAC - fls. 316/326, SEBRAE - fls. 382/387, SESC -
fls. 434/448). O FNDE embora devidamente intimado (fls. 494) deixou de apresentar informações. Foi deferido o ingresso da União

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     201/615



Federal no feito (fls. 300). O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito (fls. 505/505-v).É o relatório, no essencial.
Passo a decidir.Antes de se abordar o mérito propriamente dito, é de se ressaltar ser o mandado de segurança instrumento adequado
para a solução da presente lide. Encontra-se igualmente presente o interesse de agir, na medida em que a parte impetrada, em suas
informações, impugnou o direito invocado pela parte impetrante, o que evidencia a necessidade da medida judicial para garantir o direito
liquido e certo alegado. Afasto a preliminar de ilegitimidade apresentada pelo INCRA e SEBRAE considerando que compete a União
Federal o recolhimento da contribuição destinada à terceiro, sendo parte dos recursos arrecadados repassados àqueles órgãos. Neste
sentido, as seguintes ementas:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PARA TERCEIROS.
LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO 1. Quanto à primeira alegação da impetrante, a matéria foi abordada em profundidade
no V. Acórdão embargado. 2. Se a impetrante pretendia afastar as contribuições destinadas a terceiros, deveria ter impetrado o
Mandado de Segurança também contra estes, pois, nesse caso, os destinatários das contribuições a terceiros também devem integrar a
lide, pois são litisconsortes passivos necessários, em razão de que o resultado da demanda que eventualmente determine a inexigibilidade
da contribuição afetará direitos e obrigações não apenas do agente arrecadador, mas também deles. 3. Tais exações, sendo cobradas no
interesse de terceiros, só com a presença desses na relação processual poderiam ser objeto de deliberação para os fins perseguidos no
pedido. 4. Imprescindível observar-se os limites subjetivos da lide, tanto mais pela rigorosa delimitação da via eleita. De fato, proposta a
causa em sede de mandado de segurança em face da Autoridade Fiscal, não se cogita de provimento jurisdicional que alcance, com
efeitos concretos, pessoas jurídicas (fundos e entidades como SEBRAE, SESC, FNDE, SENAI, SENAC, INCRA etc) que não
compuseram a relação processual. 5. Em relação ao pedido sucessivo, assiste razão à embargante. 6. O Juízo de Primeiro Grau não
determinou à impetrante que promovesse a citação de todos os litisconsortes necessários, em decorrência, a sentença é nula, até porque
afronta o disposto no artigo 5º, inciso LIV e LV, da Constituição Federal. 7. Deve ser desconstituída a sentença e determinada a remessa
dos autos à Vara de origem para que o Juízo a quo observe o disposto no artigo 24 da Lei nº 12/06/2009, c.c. o artigo 47 do Código de
Processo Civil. 8. Embargos de declaração da impetrante providos. Embargos de declaração da União prejudicados.(TRF-3ª Região,
11ª Turma, AMS n.º 347584, DJ 16/10/2014, Relator Des. Fed. José Lunardelli)PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE
SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÕES A TERCEIROS - LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE A UNIÃO E OS
DESTINATÁRIOS DAS REFERIDAS CONTRIBUIÇÕES - CITAÇÃO DE TODOS OS LITISCONSORTES NECESSÁRIOS -
ART. 24 DA LMS C.C. O ART. 47 DO CPC - DESCUMPRIMENTO - SENTENÇA DESCONSTITUÍDA - APELOS E
REMESSA OFICIAL PREJUDICADOS. 1. Pretende a impetrante, nestes autos, afastar, dos pagamentos que entende serem de cunho
indenizatório, a incidência não só das contribuições previdenciárias e ao SAT, como também da contribuições devidas a terceiros (SESC,
SENAC, SEBRAE, INCRA e FNDE). 2. Nas ações ajuizadas com o fim de afastar a incidência das contribuições previdenciárias e a
terceiros, devem integrar o seu polo passivo, na qualidade de litisconsortes necessários, a União e os destinatários das contribuições a
terceiros, pois o provimento jurisdicional que determine a inexigibilidade da contribuição afetará direitos e obrigações não só do
arrecadador, mas também dos destinatários dos recursos. Precedentes (STJ, AgRg no REsp nº 711342 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro
Francisco Falcão, DJ 29/08/2005, pág. 194; TRF3, AC nº 2004.03.99.009435-5 / SP, 6ª Turma, Relator Desembargador Federal
Lazarano Neto, DJF3 CJ1 20/09/2010, pág. 853; AC nº 1999.61.00.059645-8 / SP, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal
Márcio Moraes, DJF3 CJ1 24/05/2010, pág. 61; AC nº 2004.03.99.005616-0 / SP, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal
Cecília Marcondes, DJF3 CJ1 13/10/2009, pág. 350; AC nº 2002.61.17.001949-2 / SP, 4ª Turma, Relator para acórdão Juiz
Convocado Djalma Gomes, DJF3 CJ2 14/07/2009, pág. 365). 3. Considerando que o Juízo a quo não ordenou à impetrante que
promovesse a citação de todos os litisconsortes necessários, como determina o artigo 24 da Lei nº 12016/2009 c.c. o artigo 47 do
Código de Processo Civil, nula é a sentença por ele proferida, até porque afronta o disposto no artigo 5º, inciso LIV e LV, da
Constituição Federal. Precedente do Egrégio STJ (REsp nº 1159791 / RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJe 25/02/2011). 4.
Sentença desconstituída, de ofício. Apelos e remessa oficial prejudicados.(TRF-3ª Região, 2ª Turma, AMS n.º 341565, DJ 05/09/2013,
Relatora Des. Fed. Cecília Mello)Passo ao exame do mérito.A incidência de qualquer contribuição, não apenas as sociais, mas toda e
qualquer uma, requer a presença de um liame lógico-jurídico que evidencie a relação do contribuinte, ainda que indireta e longínqua, com
a finalidade constitucionalmente definida para a contribuição. Geraldo Ataliba explica melhor: O arquétipo básico da contribuição deve ser
respeitado: a base deve repousar no elemento intermediário (pois, contribuição não é imposto e não é taxa); é imprescindível
circunscrever-se, na lei, explicita ou implicitamente um círculo especial de contribuintes e reconhecer-se uma atividade estatal a eles
referida indiretamente. Assim, ter-se-á um mínimo de elemento para configuração da contribuição. (...) Em outras palavras, se o imposto é
informado pelo princípio da capacidade contributiva e a taxa informada pelo princípio da remuneração, as contribuições serão informadas
por princípio diverso. Melhor se compreende isto, quando se considera que é da própria noção de contribuição - tal como universalmente
entendida - que os sujeitos passivos serão pessoas cuja situação jurídica tenha relação direta, ou indireta, com uma despesa especial, a
elas respeitantes, ou alguém que receba da ação estatal um reflexo que possa ser qualificado como especial (Hipótese de incidência
tributária. 5a ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 170/171).As contribuições sociais a cargo das empresas, a teor do preceituado no art.
195, I, alíneas a, b e c, da Constituição de 1988, podem incidir sobre: 1) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou
creditados a qualquer título à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; 2) a receita ou faturamento (PIS e
COFINS); 3) o lucro (CSSL). Para a incidência das chamadas contribuições previdenciárias patronais, bem como das contribuições ao
SAT/RAT (item 1 retro) pressupõe-se a ocorrência de remuneração à pessoa física pelo préstimo de serviço a título oneroso, com ou
sem vínculo empregatício. Logo, por exclusão, se a verba recebida possuir natureza indenizatória (recomposição do patrimônio diminuído
em face de certa situação ou circunstância), não deve haver incidência tributária, justamente pela ausência do antes falado liame lógico-
jurídico entre a situação do contribuinte (a empresa) e a finalidade da contribuição (manutenção da previdência social), destacando-se que
o recolhimento da exação (caso incidência houvesse) em nada beneficiaria o eventual e futuro direito da pessoa física segurada. Observo
que existem precedentes jurisprudenciais acerca das questões postas na exordial, nos quais fundamento a presente decisão. Ressalto que
a adoção dos precedentes, ainda mais quando tomados sob a sistemática dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), é elemento que
prestigia não apenas a isonomia, mas, sobretudo, a segurança jurídica na modalidade de previsibilidade do resultado da demanda,
permitindo que o jurisdicionado melhor pondere os riscos da demanda.Desse modo, decido: 1) aviso prévio (indenizado) e seu reflexo no
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décimo terceiro salário indenizado: não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro
Campbell Marques, na sistemática do art. 543-C do CPC e TRF-3ª Região, 2ª Turma, MAS 355904, DJ 30/07/2015, Rel. Des. Fed.
Antonio Cedenho).2) aviso prévio (indenizado) e seu reflexo nas férias indenizadas: não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp
1.230.957, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do art. 543-C do CPC).3) férias gozadas: há incidência
tributária (STJ, 1ª Seção, AgRg nos EDcl nos EREsp 1.352.146, j. 08/10/2014, Rel. Min. Og Fernandes).4) adicional de férias de 1/3:
não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do art.
543-C do CPC). 5) indenização peculiar: : não há incidência tributária (STJ, 2ª Turma, REsp 1607578, DJ 10/08/2016, Rel. Min.
Humberto Martins).6) auxílio doença (nos primeiros 15 dias de afastamento: não há incidência tributária (STJ, 1ª Seção, REsp 1.230.957
- RS, DJ 18/03/2014, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, na sistemática do art. 543-C do CPC).As denominadas contribuições para
terceiros (SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAT, SEBRAE, INCRA, salário educação, etc.) possuem fundamentação
constitucional diversa das contribuições sociais (v.g. arts. 19, II e III, 212, 5º, 240, todos da Constituição). As causas e finalidades dessas
contribuições são diversas daquelas concernentes às previdenciárias. Tanto é que, em relação a algumas delas, Supremo Tribunal Federal
considerou-as como tendo natureza jurídica de contribuição de intervenção no domínio econômico (AI nº 622.981; RE nº 396.266). Em
suma, as contribuições para terceiros estão fora do custeio da seguridade social. Assim, em princípio, nada impediria a incidência
tributária, pois, aqui, não se está a garantir o sistema de previdência social cuja contribuição sobre as verbas indenizatórias não trariam
reflexos no futuro e eventual direito da pessoa física segurada, mas sim outras finalidades constitucionais. Não obstante, o E. TRF-3ª
Região, de forma prevalente, vem entendendo pela não incidência das contribuições para terceiros sobre as verbas de cunho indenizatório
ou não habitual (5ª Turma, AMS 348.880, DJ 13/03/2015, Rel. Des. Fed. Paulo Pontes; 5ª Turma, APELREEX 1.942.004, DJ
04/03/2015, Rel. Des. Fed. André Nekatschalow; 11ª Turma, APELREEX 1.798.332, DJ 07/08/2014, Rel. Juiz Fed. Convoc. Leonel
Ferreira; 2ª Turma, AMS 350.453, DJ 17/06/2014, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior; 3ª Turma, APELREEX 1.649.510, DJ 13/06/2014,
Rel. Juíza Eliana Marcelo). Os documentos juntados aos autos indicam que houve recolhimentos das contribuições impugnadas na inicial.
Portanto, é direito da impetrante repetir (CTN, art. 165) ou efetuar a compensação tributária (art. 170).Isto posto, CONCEDO
PARCIALMENTE A SEGURANÇA pleiteada na exordial, para reconhecer que a parte impetrante não está obrigada ao recolhimento
da contribuição previdenciária (patronal) e das destinadas a terceiros incidentes sobre os pagamentos realizados a título de: aviso prévio
(indenizado) e seu reflexo no décimo terceiro salário indenizado, aviso prévio (indenizado) e seu reflexo nas férias indenizadas, adicional
de férias de 1/3, indenização peculiar e auxílio doença (nos primeiros 15 dias de afastamento) desde que de acordo com termos acima
explicitados.Também reconheço o direito da impetrante de, observada a prescrição quinquenal (CTN, art. 165, I, c/c art. 168, I) repetir o
indébito tributário via precatório ou efetuar a respectiva compensação (art. 170), desde que após o trânsito em julgado da presente
decisão (CTN, art. 170-A) e observando-se o regramento atinente ao art. 89 da Lei 8.212/91, considerando estarem em cena
contribuições previdenciárias.A correção dos créditos da impetrante tomará por base a taxa SELIC, sendo vedada sua cumulação com
quaisquer outros índices, seja de correção monetária, seja de juros (STJ, 2ª Turma, AGRESP 1251355, DJ. 05/05/2014, Rel. Min.
Arnaldo Esteves Lima), com incidência a partir de cada recolhimento indevido. Sem condenação em honorários, com base no art. 25 da
Lei 12.016/2009. Custas ex lege.Encaminhe-se cópia da presente via correio eletrônico ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região,
nos termos do Provimento COGE nº 64/05 - Corregedoria Regional da 3ª Região, em virtude do agravo de instrumento
interposto.Oficie-se a autoridade coatora, cientificando-a do teor da presente decisão. Sentença sujeita ao reexame necessário.P.R.I.

0002454-47.2016.403.6183 - NELSON DA SILVA GUSMAO(SP312107 - BOAVENTURA LIMA PEREIRA) X GERENTE
REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO - BRAS
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Trata-se de mandado de segurança, aforado por NELSON DA SILVA GUSMÃO em face do GERENTE REGIONAL DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - SÃO PAULO - BRÁS, com pedido de liminar, com vistas a obter
provimento jurisdicional que determine à autoridade coatora que se abstenha de descontar imposto de renda incidente sobre o pagamento
de sua aposentadoria, sob a alegação de ser portador de neoplasia maligna, fazendo jus à isenção legal, tudo conforme os fatos e
fundamentos jurídicos constantes da exordial.A inicial veio acompanhada dos documentos.Consta anulação de sentença extintiva
determinando o retorno dos autos para o prosseguimento do feito, nos termos do acórdão exarado às fls. 61/64.É o relatório do
essencial. Decido.A teor do art. 7º, III, da Lei nº 12.016/2009, a concessão da tutela de urgência no mandado de segurança, realizada
dentro da cognição sumária e prefacial, depende de estarem presentes o fundamento relevante e, ainda, o risco da não neutralização do
ato impugnado puder resultar a ineficácia da medida, caso seja finalmente deferida.Dos elementos que compõem os autos, verifico que a
parte impetrante objetiva não se sujeitar à incidência do imposto de renda sobre a sua aposentadoria. O autor informa, ainda, que
requereu administrativamente, sem obter êxito.O imposto de renda tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou
jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional, e pressupõe, por conseguinte,
acréscimo patrimonial pelo contribuinte, seja a renda, assim entendido o produto do capital e do trabalho, ou da combinação de ambos,
sejam os demais proventos que não decorram da mesma origem da renda, nos termos do Código Tributário Nacional. O art. 6º, XIV, da
Lei 7.713/1988 (com redação determinada pela Lei 11.052/04) dispõe: Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguintes
rendimentos percebidos por pessoas físicas:XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os
percebidos pelos portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira,
hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave,
hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, síndrome da
imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da
aposentadoria ou reformaDesta forma, estão isentos da incidência do imposto de renda somente os proventos de aposentadoria ou
reforma dos contribuintes que forem acometidos de uma das doenças citadas no art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88. No caso dos autos, o
laudo médico-pericial apresentado pelo impetrante, embora noticie que o impetrante não tem mais a patologia (fls. 18), tem por objetivo
desonerar quem se encontra em desvantagem face ao aumento de despesas com o tratamento da doença. Na verdade, a moléstia prevista
na lei 7.713/88, não se exige a demonstração da contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação de validade do laudo pericial ou
sinais de persistência para que o contribuinte faça jus à isenção de imposto de renda. Até a ausência de laudo médico oficial não
impossibilita o reconhecimento da isenção do imposto de renda quando, pelas provas constantes nos autos, restar suficientemente
comprovada a moléstia grave elencada no art. 6º da Lei nº.7.713/88.Por oportuno, anoto que o fato do impetrante, no momento, não
apresentar sintomas da patologia, não afasta a isenção pleiteada.Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
MILITAR REFORMADO. PENSÃO. NEOPLASIA MALIGNA. LEI. 7.713/88. IMPOSTO DE RENDA. NÃO INCIDÊNCIA.
APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL DESPROVIDAS. 1. O inciso XIV do artigo 6º da Lei nº 7.713/88 impõe a presença de dois
requisitos cumulativos para a isenção do imposto de renda, a saber: que os rendimentos sejam relativos a aposentadoria, pensão ou
reforma, e que a pessoa física seja portadora de uma das doenças referidas. 2. A isenção de imposto de renda sobre proventos de
aposentadoria/reforma em razão de moléstia grave tem por objetivo desonerar quem se encontra em desvantagem face ao aumento de
despesas com o tratamento da doença. 3. Comprovada a moléstia prevista na lei 7.713/88, não se exige a demonstração da
contemporaneidade dos sintomas, nem a indicação de validade do laudo pericial ou sinais de persistência para que o contribuinte faça jus
à isenção de imposto de renda. 4. A ausência de laudo médico oficial não impossibilita o reconhecimento da isenção do imposto de renda
quando, pelas provas constantes nos autos, restar suficientemente comprovada a moléstia grave elencada no art. 6º da Lei nº. 7.713188.
5. O fato de o impetrante, no momento, não apresentar sintomas da patologia,não afasta a pretensão delineada. Precedentes do E. STJ.
6. Remessa oficial e apelação desprovidas.(TRF - 3.ª Região, 4.ª Turma, e-DJF3 Judicial 1, 05/07/2017, Rel. Des. Marli Ferreira).Isto
posto, DEFIRO o pedido de liminar para determinar à autoridade coatora que abstenha-se de descontar imposto de renda incidente
sobre o pagamento da aposentadoria do impetrante NELSON DA SILVA GUSMÃO, até julgamento final do presente feito.Notifique-se
a parte impetrada, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para que preste as informações pertinentes, no prazo de 10 (dez) dias.Dê-
se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no
prazo legal.Decorrido o prazo acima, venham conclusos para prolação de sentença.P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0009302-19.1990.403.6100 (90.0009302-3) - FUNDACAO ANTONIO PRUDENTE(SP067159 - ROSANA INFANTE
ZANOTTA PAVAN E SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS E SP052185 - JOSE LUIZ GIMENES CAIAFA) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X FUNDACAO ANTONIO PRUDENTE X UNIAO FEDERAL X
RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS X UNIAO FEDERAL X ROSANA INFANTE ZANOTTA PAVAN X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1906 - EUN KYUNG LEE)

PROCESSO nº 0009302-19.1990.403.6100Exequente: FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE E OUTROSExecutado: UNIÃO
FEDERALSentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do
Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0048101-19.1999.403.6100 (1999.61.00.048101-1) - TEKNIA BRASIL LTDA.(SP225092 - ROGERIO BABETTO E SP059427 -
NELSON LOMBARDI) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X TEKNIA BRASIL LTDA. X
INSS/FAZENDA
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PROCESSO nº 0048101-19.1999.403.6100Exequente: TEKNIA BRASIL LTDA.Executado: UNIÃO FEDERALSentença: Tipo B
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil. Após, o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0025628-24.2008.403.6100 (2008.61.00.025628-6) - SEBASTIAO GALIACO PRATA(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN
MACHADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X SEBASTIAO GALIACO PRATA X UNIAO
FEDERAL(PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK)

PROCESSO nº 0025628-24.2008.403.6100Exequente: SEBASTIÃO GALIACO PRATAExecutado: UNIÃO FEDERALSentença:
Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil.
Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0004343-33.2012.403.6100 - VERA LUCIA DA SILVA(SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 1506 - ALEXANDRE MARQUES DA SILVA MARTINS) X VERA LUCIA DA SILVA X UNIAO FEDERAL

PROCESSO nº 0004343-33.2012.403.6100Exequente: VERA LUCIA DA SILVAExecutado: UNIÃO FEDERALSentença: Tipo B
Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil. Após, o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0030937-65.2004.403.6100 (2004.61.00.030937-6) - JUCIARA CARDOSO LIMA PASSOS(SP239518 - IRACEMA SANTOS
DE CAMPOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP096962 - MARIA
FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA) X JUCIARA CARDOSO LIMA PASSOS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL

PROCESSO nº 0030937-65.2004.403.6100Exequente: JUCIARA CARDOSO LIMA PASSOS.Executado: CAIXA ECONÔMICA
FEDERALSentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do
Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0013743-08.2011.403.6100 - MARIA DA CONCEICAO FREITAS(SP107573A - JULIO CESAR MARTINS CASARIN E
SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MARIA DA
CONCEICAO FREITAS

PROCESSO nº 0013743-08.2011.403.6100Exequente: UNIÃO FEDERALExecutado: MARIA DA CONCEIÇÃO
FREITASSentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código
de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0017673-29.2014.403.6100 - EDIG-O INSTALACOES TECNICAS & COMERCIO LTDA(SP218013 - ROBERTA
DENNEBERG CURTOLO) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X EDIG-O INSTALACOES TECNICAS & COMERCIO
LTDA

PROCESSO nº 0017673-29.2014.403.6100Exequente: UNIÃO FEDERALExecutado: EDIG-O INSTALAÇÕES TECNICAS E
COMERCIO LTDASentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo 924, inciso II, c/c o artigo 925
do Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0004159-72.2015.403.6100 - FRE-MBI COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - ME(SP315564 - FABRIZIO DE
LIMA FERRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO E
SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X FRE-MBI COMERCIO DE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA - ME X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL

PROCESSO nº 0004159-72.2015.403.6100Exequente: FRE-MBI COMERCIO DE PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA -
MEExecutado: CAIXA ECONÔMICA FEDERALSentença: Tipo B Vistos, etc. Julgo extinta a presente execução nos termos do artigo
924, inciso II, c/c o artigo 925 do Código de Processo Civil. Após, o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais. P.R.I.

Expediente Nº 10954

MONITORIA

0004543-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP063811 - DALVA
MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X ALEXANDRE CABRAL ZANUTIN
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Vistos, etc.Trata-se de ação monitória oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de ALEXANDRE CABRAL
ZANUTIN, objetivando o pagamento da quantia de R$ 33.724,02 (trinta e três mil e setecentos e vinte e quatro reais e dois centavos)
referente ao contrato denominado CONSTRUCARD.Com a inicial vieram documentos (fls. 06/25). O réu não foi localizado para fins de
citação (fls. 33, 47, 128/129, 158, 170 e 197). Assim, foi dada ciência a parte autora e, no caso, de não haver manifestação acerca do
prosseguimento do feito, foi determinado o retorno dos autos para que fosse proferida sentença, nos termos do art. 485, IV do Código
de Processo Civil. Observo, entretanto, que a parte autora nada disse, deixando transcorrer in albis o prazo para manifestação (fls.
199).É o relatório. Decido.No caso presente, verifico que a autora não se manifestou para emendar a inicial. Portanto, verifico a ausência
do requisito da petição inicial presente no art. 319, II, do Código de Processo Civil.Isto posto, INDEFIRO a petição inicial e JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, I e IV do Código de Processo Civil.Sem
condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege. Oportunamente, remetam-se os autos ao
arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0009584-22.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP067217 - LUIZ
FERNANDO MAIA) X CELESTE LAYLA ALBUQUERQUE

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de CELESTE LAYLA
ALBUQUERQUE, objetivando o pagamento da quantia de R$ 26.612,26 (vinte e seis mil e seiscentos e doze reais e vinte e seis reais)
referente ao contrato denominado CONSTRUCARD.Às fls. 155 a parte autora requereu a desistência da ação.É a síntese do necessário.
Decido. HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência de fls. 155. Como consequência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, VIII do Código de Processo Civil. Custas ex
lege.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P. R. I.

0008198-20.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDMILSON
MARQUES DO NASCIMENTO

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de EDMILSON MARQUES DO
NASCIMENTO, objetivando o pagamento da quantia de R$ 10.933,73 (dez mil e novecentos e trinta e três reais e setenta e três
centavos) referente ao contrato denominado CONSTRUCARD.Às fls. 164 a parte autora requereu a desistência da ação.É a síntese do
necessário. Decido. HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência de fls. 164. Como
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, VIII do Código de
Processo Civil. Custas ex lege.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P. R. I.

0020217-58.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP119411B - MARIO
SERGIO TOGNOLO) X JOSE IVAN MACEDO DA SILVA

Vistos, etc.Trata-se de ação monitória oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de JOSE IVAN MACEDO DA
SILVA, objetivando o pagamento da quantia de R$ 36.614,89 (trinta e seis mil e seiscentos e catorze reais e oitenta e nove centavos)
referente ao contrato denominado CONSTRUCARD.Às fls. 170 a parte autora requereu a desistência da ação.É a síntese do necessário.
Decido. HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência de fls. 170. Como consequência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, VIII do Código de Processo Civil. Custas ex
lege.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais.P. R. I.

0012155-24.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP034248 -
FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 - MILENA PIRAGINE) X CIENCIA EM SHOW PRODUCOES DE EVENTOS
ARTISTICOS LTDA - ME X GERSON DOS SANTOS JULIAO

Trata-se de ação monitória oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL- CEF em face de CIÊNCIA EM SHOW DE EVENTOS
ARTÍSITICOS LTDA E GERSON DOS SANTOS JULIÃO, objetivando o pagamento da quantia de R$ 80.543,11 (oitenta mil
quinhentos e quarenta e três reais e onze centavos) referente à Cédula de Crédito Bancário emitida, tudo conforme fatos narrados na
inicial.Citada, a parte ré ofereceu embargos monitórios (fls. 57/68). Alegou, em preliminar, carência de ação, tendo em vista a iliquidez,
inexigibilidade e inexigibilidade do título em que se baseia. Assevera que não há como saber a origem do débito e quais os índices foram
utilizados para a cobrança dos diversos encargos incidentes sobre o pretendido saldo devedor. Defendeu a aplicação do CDC. Insurgiu-
se contra a taxa de juros e o excesso de cobrança.Em seguida, a CEF apresentou impugnação aos embargos às fls. 85/95. Não tendo
sido requerida a produção de outras provas, vieram os autos conclusos para prolação da sentença.É a síntese do necessário.
Decido.Inicialmente, é necessário afastar a preliminar de carência de ação arguida.No que tange à Cédula de Crédito Bancário, é a
própria Lei n. 10.931, de 2004, que no seu artigo 28 concede ao título força executiva, aduzindo representar dívida em dinheiro, certa,
líquida e exigível.Nesse sentido, trago à colação o julgado proferido nos autos da Apelação Cível n. 1875444, pela 5ª Turma do E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, cuja ementa reproduz-se a seguir, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE
APELAÇÃO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO. TÍTULO EXECUTIVO. SENTENÇA ANULADA. RECURSO DE
APELAÇÃO PROVIDO 1. O artigo 585, do Código de Processo Civil prevê, em seu inciso VII, que são títulos executivos extrajudiciais
todos os demais títulos, a que, por disposição expressa de lei, se atribuir força executiva. 2. No caso, a ação de execução está lastreada
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em Cédula de Crédito Bancário a qual se reveste da natureza de título executivo extrajudicial, conforme disposição expressa no artigo 28
da Lei nº 10.931/2004. 3. A exequente instruiu a inicial com a planilha de evolução do débito e extratos de conta corrente, de modo que,
nos termos preconizados pelo artigo 28 e 1º da Lei nº 10.931/04, a dívida é certa, líquida e exigível. 4. Note-se, que o C. Superior
Tribunal de Justiça já reconheceu, não apenas a eficácia executiva da cédula de crédito bancário, como também assentou que a esse título
de crédito não se aplica o entendimento cristalizado no enunciado da Súmula 233. 5. Presentes os pressupostos de certeza, exigibilidade e
liquidez do título executivo extrajudicial denominado Cédula de Crédito Bancário, a ação executiva se apresenta como o instrumento
processual adequado e necessário para a satisfação do crédito da parte embargada. 6. Recurso de apelação da CEF provido. Sentença
anulada.(TRF 3ª Região, 5ª Turma, AC n. 1875444, DJ 05/02/2016, Rel. Juíza Fed. Convoc. Marcelle Carvalho)No mesmo sentido, os
seguintes julgados:CIVIL. MONITÓRIA. CONTRATO DE CÉDULA BANCÁRIA - CRÉDITO ESPECIAL EMPRESA E
EMPRÉSTIMO PESSOA JURÍDICA. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AVALISTA. VIA ELEITA ADEQUADA. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE ILIQUIDEZ E CERTEZA DA DÍVIDA. 1. A jurisprudência desta Corte já consolidou o entendimento de que a
ação monitória constitui instrumento próprio para a cobrança de dívida contraída em empréstimo bancário, constituído de prova escrita,
sem força de título executivo, (AC 413.477-PE, Segunda Turma, Relator Desembargador Federal, MANOEL ERHARDT, j.
15.09.2011, DJe, 22.09.2011; 2. A demandante anexou todos os documentos hábeis à propositura da ação e a origem do débito, qual
seja, o contrato referente à Cédula de Crédito Bancário -GIROCAIXA, firmado em 27 de novembro de 2008, fls. 06/23, e a planilha de
evolução da dívida, contudo, nos embargos monitórios, não se desincumbiu a parte de comprovar a inexatidão da dívida. 3. Apelação
improvida.(TRF - 5ª Região, 4ª Turma, AC - Apelação Cível 560519, DJE 20/02/2014, Rel. Des. Fed. Lazaro
Guimarães).ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO.
INICIAL SUFICIENTEMENTE INSTRUÍDA. SÚMULA 247-STJ. DÍVIDA COMPROVADA. COMISSÃO DE
PERMANÊNCIA. LEGALIDADE DE SUA COBRANÇA. INOCORRÊNCIA DE ABUSO. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. 1.
Cuida-se de apelação de sentença que, fundamentada no art. 269, I do CPC, julgou procedente o pedido da CEF para reconhecê-la
credora da apelante na importância de R$ 78.969,68, convertendo o mandado inicial em mandado executivo. 2. A Súmula nº 247 do STJ
dispõe que o contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado de demonstrativo de débito, constitui documento hábil
para o ajuizamento da ação monitória. Compulsando os autos, verifica-se que foram acostados à inicial não só o referido contrato,
devidamente assinado pelas partes, quanto os demonstrativos dos débitos acompanhados por cópias reprográficas dos cheques emitidos
pela apelante. Por conseguinte, não merece prosperar a preliminar de carência da ação por inépcia da inicial suscitada pela recorrente. 3.
Conforme estatuído na Súmula 297 do STJ, é cabível a aplicação do Código de Defesa do Consumidor aos contratos celebrados com
instituições financeiras. No entanto, isso não implica no afastamento das regras contratuais, salvo demonstração inequívoca de
desequilíbrio contratual ou de estipulação de cláusula abusiva. 4. Apesar de ter sido expressamente estabelecida no contrato a cobrança
de comissão de permanência acrescida de taxa de rentabilidade, de juros de mora e multa, a planilha apresentada pela CAIXA demonstra
que o valor devido foi acrescido apenas de comissão de permanência. Inexistiu, portanto, acumulação indevida de encargos financeiros.
Portanto, legal é a cobrança da comissão de permanência na presente hipótese. 5. No que concerne à capitalização de juros, a
jurisprudência pátria vem firmando entendimento no sentido de ser possível em período inferior a um ano, nas operações realizadas pelas
instituições que fazem parte do Sistema Financeiro Nacional, a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1963-17, de 30 de
março de 2000. O contrato em comento foi assinado pelas partes em 2008, mas não foi previsto, em nenhuma de suas cláusulas, a
capitalização de juros, não sendo possível aplicá-la. Acontece que, no caso em comento, não há, na planilha apresentada, a incidência de
juros de qualquer espécie. Apelação improvida.(TRF - 5ª Região, 1ª Turma, AC 00003853920114058001AC - Apelação Civel -
554828, DJE 23/10/2014, Rel. Des. Fed. José Maria Lucena)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À MONITÓRIA. CONTRATO
BANCÁRIO. RECURSO PROVIDO I. O C. Superior Tribunal de Justiça firmou o posicionamento de que os instrumentos particulares
de contratos, acompanhados de demonstrativo de débito, constituem documento hábil para o ajuizamento da ação monitória (Súmula nº
247), instrumento processual que visa conferir executoriedade a títulos que não tenham essa qualidade, mas que, em contrapartida,
ofereçam ao devedor a possibilidade de ampla discussão sobre o débito que lhe é imputado. II. No tocante à cédula de crédito bancário,
a Lei nº 10.931/04, em seu artigo 28, caput e 2º e artigo 29 reconhece, de maneira expressa, ter ela natureza de extrajudicial, não
obstante se tratar de crédito rotativo. III.Se o legislador estabelece que a cédula de crédito bancário representativa de contrato de
abertura de crédito, desde que acompanhada dos respectivos extratos e planilhas de cálculo, há que se ter como satisfeitos, dessa forma,
os requisitos da liquidez e certeza. IV. O C. Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1291575-PR, sob o rito do
artigo 543-C do CPC, firmou entendimento de que a cédula de crédito bancário , ainda que representativa de contrato de abertura de
crédito em conta corrente, constitui título executivo extrajudicial V. Recurso provido. Sentença anulada. Retorno dos autos à Vara de
origem.(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AC 00017493520154036102 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2233132, DJF 29/06/2017, Rel. Des.
Fed. Souza Ribeiro)Em termos gerais, o presente feito versa sobre a cobrança do valor referente à Cédula de Crédito Bancária emitida
pela Caixa Econômica Federal.A parte ré apresentou embargos nos quais é alegada suposta abusividade do contrato, o que justificaria a
intervenção judicial no sentido de reequilibrar o pacto celebrado.Nos moldes do art. 700, do Código de Processo Civil, a ação monitória
é meio hábil para satisfação de pretensão baseada em prova escrita e sem eficácia de título executivo, sendo suficiente para sua
propositura, no caso em destaque, o contrato que origina o crédito e a discriminação do débito na petição inicial. É, o que foi levado a
efeito pela CEF (fls. 13/17, 18/23 e 24/29). Observo que os embargos de fls. 57/68 não foram instruídos com memória de cálculo do
montante que a parte embargante entendia devido, requisito este indispensável para o conhecimento e eventual acolhimento daqueles no
que se refere ao valor cobrado, conforme 2º do artigo 702, do Código de Processo Civil, in verbis: 2o Quando o réu alegar que o autor
pleiteia quantia superior à devida, cumprir-lhe-á declarar de imediato o valor que entende correto, apresentando demonstrativo
discriminado e atualizado da dívida.O 3º do referido dispositivo, por usa vez estabelece: 3o Não apontado o valor correto ou não
apresentado o demonstrativo, os embargos serão liminarmente rejeitados, se esse for o seu único fundamento, e, se houver outro
fundamento, os embargos serão processados, mas o juiz deixará de examinar a alegação de excesso.É necessário atentar que ao contratar
as partes criam expectativas umas em relação às outras, inclusive no que tange à alocação dos riscos incorridos no negócio. Daí ser
legítimo presumir que, uma vez celebrado o pacto, as partes passam a ocupar posição melhor do que aquela anterior. Caso contrário, não
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teriam contratado.A revisão contratual pelo Poder Judiciário deve ser medida excepcional. Sua banalização gera invariavelmente um
ambiente institucional de incerteza em prejuízo da segurança jurídica, da clareza das regras e da certeza de sua aplicação, o que, em última
análise, inibe o florescimento econômico.Nesse tópico, não se pode ignorar o fato de que Maiores índices de educação e de longevidade
dependem do crescimento econômico (Nali de Jesus de Souza. Desenvolvimento econômico. 5ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 18).Em
se tratando de contratos bancários, como é o presente caso, a revisão judicial é especialmente nevrálgica, considerando o potencial efeito
multiplicador de casos análogos. Nessa área, não é raro que a realocação de riscos e expectativas a partir da intervenção do Poder
Judiciário acabe por prejudicar os possíveis futuros mutuários, teoricamente a parte mais fraca nessas avenças, visto que o agente
financeiro passará a exigir maior robustez das garantias e juros mais elevados para contratar. É o que ocorreu, por exemplo, em Goiás,
com o caso da soja verde (vide, de minha autoria, Tributação, propriedade e igualdade fiscal. Rio de Janeiro: Campus-Elsevier, 2011, p.
58 e seg.).Afinal de contas, O regime jurídico da propriedade e do contrato constitui o núcleo das condições para a atividade econômica
(Geraldo de Camargo Vidigal. Teoria geral do direito econômico. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1977, p. 88).Não é por outra razão
que a obrigatoriedade dos contratos é protegida pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição de 1988. Antes de ser uma proteção ao indivíduo
é uma proteção à própria coletividade que, indiscutivelmente, se beneficia das trocas voluntárias embasadas nos contratos, cuja
confiabilidade em sua observância é a pedra angular de todo o sistema.Logo, apenas quando induvidosamente presentes um dos vícios do
consentimento, tais como o erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão, fraude ou simulação (arts. 138 e seg. do Código Civil) ou, ainda,
a abusividade prevista em vários dispositivos do Código de Defesa do Consumidor (art. 6º, V; 39, V e 51, IV), é que fica autorizada a
intervenção judicial. Porém, repita-se, todo cuidado se impõe ao magistrado que deve debruçar-se exaustivamente sobre as alegações e
provas dos autos antes de vazar seu veredicto. Diante desse cenário, ainda que haja jurisprudência que entenda pela aplicabilidade do
Código de Defesa do Consumidor aos contratos bancários, tais como o ora objeto da presente ação, tenho que a mera invocação
genérica, desprovida da respectiva particularização do suposto abuso não é suficiente para o acolhimento das ditas alegações. Há que se
apontar concreta e detalhadamente, além das cláusulas contratuais tidas por abusivas, os valores que a parte interessada entende
exorbitantes, o que não foi ultimado pela embargante. Desta forma, não vislumbro elementos que possam amparar a intervenção judicial
aqui requerida, eis que não restou comprovada a existência de excesso de cobrança, estando devidamente demonstrada a relação
obrigacional de cunho contratual entre as partes e o débito cobrado.Isso posto, rejeito os embargos oferecidos e JULGO
PROCEDENTE o pedido monitório, para o fim de condenar a parte ré ao pagamento de importância de R$ 80.543,11 (oitenta mil e
quinhentos e quarenta e três reais e onze centavos), quantia esta que deverá ser acrescida de juros moratórios e correção monetária,
razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no artigo 702, 8º, do Código de Processo
Civil.Condeno a parte ré na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, nos termos do art.
85, 2º, do CPC, c/c 4º, III, do mesmo dispositivo, mais despesas processuais comprovadamente incorridas pela parte autora (art. 84 do
CPC). Custas ex lege.Prossiga-se nos termos do 8º do art. 702, do Código de Processo Civil, devendo, para tanto, o credor apresentar
memória discriminada e atualizada do cálculo, na forma prevista no art. 509, 2º c/c 524 do mesmo diploma legal. P.R.I.

PROCEDIMENTO COMUM

0014784-90.2001.403.0399 (2001.03.99.014784-0) - ALICE AFONSO PEIXE(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C
RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP164141 - DANIEL POPOVICS
CANOLA)

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da r. decisão de fls. 578/615, do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas legais. Int.

0001368-66.2001.403.6183 (2001.61.83.001368-9) - JOSUE ROCHA DA CRUZ(SP030619 - MARLY CALAF) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP231710 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X UNIAO FEDERAL(SP231710 -
MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X JOSUE ROCHA DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSUE ROCHA DA CRUZ X UNIAO FEDERAL

Ciência do desarquivamento do feito. Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.Int.

0002313-25.2012.403.6100 - RUBENS SANTANA PEREIRA(Proc. 1981 - RODRIGO LUIS CAPARICA MODOLO) X
INSTITUTO BRAS DO MEIO AMBIEN E DOS REC NAT RENOVAVEIS (Proc. 1410 - RODRIGO GAZEBAYOUKIAN)

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da r.decisao de fls. 281/345, do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas legais. Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0009875-95.2006.403.6100 (2006.61.00.009875-1) - ALICE AFONSO PEIXE(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C
RANGEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP241837 - VICTOR JEN OU)

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da r. decisão de fls. 293/322, do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. Traslade-se cópia dos cálculos (fls. 34/38), da sentença e das decisões e trânsito em julgado (fls.
45/46;124/125; 187/188; 269 e 294/322) para os autos principais de procedimento comum sob nº 0014784-90.2001.403.03.99. Nada
sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, desapensem-se e arquivem-se os autos, com as cautelas legais. Int.
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0145898-93.1979.403.6100 (00.0145898-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES
ARANHA E SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI E SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X
ANTONIO ABEL DE AQUINO GIFFONI X YOLANDA MARIA GIFFONI(SP103692 - TERESINHA RENO BARRETO DA
SILVA)

Considerando o requerido à fl. 398, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República, n.º 299 - Centro -
São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se.

0022870-09.2007.403.6100 (2007.61.00.022870-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP235460 - RENATO VIDAL DE
LIMA) X CWA TURISMO LTDA X MARCIO CORTEZ X RONALDO DE SOUZA AGUIAR

Vistos, etc.Trata-se de execução de título extrajudicial oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de CWA TURISMO
LTDA, MARCIO CORTEZ e RONALDO DE SOUZA AGUIAR, cujo objetivo é obter judicialmente o pagamento no valor de R$
33.085,64 (trinta e três mil e oitenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos) referente ao contrato de fls. 11/17.Posteriormente, às fls.
360 a CEF requereu a desistência do feito.É a síntese do necessário. Decido. HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos
jurídicos, o pedido de desistência de fls. 360. Como consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, com base no art. 775 do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu
formação de lide. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0005371-65.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X HISAFE INSTRUMENTOS DE MEDICAO LTDA ME(SP222263 - DANIELA BERNARDI
ZOBOLI) X NIVEA MARIA DOS SANTOS(SP222263 - DANIELA BERNARDI ZOBOLI) X VALDIR LINDEMUTE DE
ARAUJO(SP222263 - DANIELA BERNARDI ZOBOLI)

Vistos, etc.Trata-se de execução de título extrajudicial oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de HISAFE
INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA ME, NIVEA MARIA DOS SANTOS e VALDIR LINDEMUTE DE ARAUJO, cujo
objetivo é obter judicialmente o pagamento no valor de R$ 105.609,87 (cento e cinco mil e seiscentos e nove reais e oitenta e sete
centavos) referente à contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações.Posteriormente, a parte
exequente noticiou às fls. 107/108 que as partes se compuseram e requereu a extinção do feito.É a síntese do necessário. Decido.Isto
posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo Civil.Sem
condenação em honorários advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes. Custas ex lege. Após o trânsito em julgado,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0002006-66.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP167555 - LYA RACHEL BASSETTO VIEIRA E SP114904 -
NEI CALDERON) X PRO KITS ATACADISTA LTDA - ME X CELSO AUGUSTO BARBATI X CAROLINA DE MOURA
BARBATI

Tendo em vista a satisfação do crédito, julgo extinta a execução, nos termos do disposto no artigo 924, II, do Código de Processo
Civil.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0002300-84.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA E SP166349 -
GIZA HELENA COELHO) X 2A COMERCIO DE PRODUTOS OPTICOS LTDA - ME X RICARDO FERREIRA SANTOS X
VANESSA DOS SANTOS GREGORIO

Vistos, etc.Trata-se de execução de título extrajudicial oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de 2A COMÉRCIO
DE PRODUTOS OPTICOS LTDA - ME, RICARDO FERREIRA SANTOS e VANESSA DOS SANTOS GREGORIO, cujo
objetivo é obter judicialmente o pagamento no valor de R$ 107.344,51 (cento e sete mil e trezentos e quarenta e quatro reais e cinquenta
e um centavos) referente à contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras obrigações.Posteriormente, a
parte exequente noticiou às fls. 66 e 67 que as partes se compuseram e requereu a extinção do feito.É a síntese do necessário.
Decido.Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 485, inciso VI do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários advocatícios, em face do acordo celebrado entre as partes. Custas ex lege. Após o trânsito em
julgado, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0018400-17.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X LOTERICA
ESPORTIVA DO LARGO LTDA - ME X ATILIO LUIZ GOLDONI PINTON X CARLOS EDUARDO RODRIGUES
NOGUEIRA DE PAIVA
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Vistos, etc. Trata-se de execução de título extrajudicial oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, em face de LOTERICA
ESPORTIVA DO LARGO LTDA - ME, ATILIO LUIZ GOLDONI PINTON e CARLOS EDUARDO RODRIGUES NOGUEIRA
DE PAIVA, cujo objetivo é obter judicialmente o pagamento no valor de R$ 118.758,46 (cento e dezoito mil e setecentos e cinquenta e
oito reais e quarenta e seis centavos) referente ao contrato particular de consolidação, confissão, renegociação de dívida e outras
obrigações.Posteriormente, a parte exequente noticiou às fls. 59 que as partes se compuseram e requereu a extinção do feito.É a síntese
do necessário. Decido.Considerando o acordo estabelecido entre as partes, homologo a transação e julgo extinto o processo com
resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, b do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários advocatícios,
em face do acordo celebrado entre as partes. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais.P. R. I.

MANDADO DE SEGURANCA

0021522-82.2009.403.6100 (2009.61.00.021522-7) - AUREO MOREIRA SANTOS X MARIA JOSE FERREIRA LUCKI X
RAFAEL EDUARDO MONTEIRO DA SILVA X ROSANA APARECIDA MAGRI X SILVIA CARCERES DE
SOUZA(SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE) X GERENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da r. decisao de fls. 613/653, do
Colendo Supremo Tribunal Federal. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas
legais. Int.

0000562-27.2017.403.6100 - CAROLINA JENNIFER PEREIRA RANGEL(SP274287 - DANILO SILVA PEREIRA) X
REITOR(A) DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU(PE023255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO
NETO)

Chamo o feito à ordem.Trata-se de mandado de segurança interposto por CAROLINA JENNIFER PEREIRA RANGEL em face do
REITOR DAS FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS - FMU com pedido de liminar com vistas a obter provimento
jurisdicional que determine à autoridade coatora que aplique a prova de Tutelas de Direitos Difusos e Coletivos, bem como promova a
vista da prova de Direito Tributário I, tudo conforme os fatos e fundamentos jurídicos constantes da exordial, tendo sido deferido o
pedido de liminar às fls. 143/145.Tendo em vista a instituição de ensino a que se refere o polo passivo da ação, dou-me por impedido
para atuar no presente feito, com fulcro no art. 144, VII, do Código de Processo Civil.Diante do acima exposto, bem como a designação
do MM. Juiz Federal Substituto desta 17ª Vara Cível para responder pela titularidade da 4ª Vara Federal com prejuízo das atribuições
(Ato CJF3R 2056/17, de 03 de maio de 2017), providencie a Secretaria a expedição de ofício ao E. Presidente do Conselho da Justiça
Federal, solicitando a designação de juiz para processar e julgar o presente mandamus.Intime-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0023748-46.1998.403.6100 (98.0023748-8) - ITAU UNIBANCO S.A. X ITAU UNIBANCO HOLDING S.A. X IGA
PARTICIPACOES S.A.(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP034524 - SELMA NEGRO CAPETO E
SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR E SP255643 - MARIANA
DIAS ARELLO E SP221500 - THAIS BARBOZA COSTA) X UNIAO FEDERAL X ITAU UNIBANCO S.A. X UNIAO
FEDERAL

Tendo em vista a concordância da União Federal às fls. 597/599, expeça-se Ofício Precatório/Requisitório nos termos dos cálculos de
fls. 540 (em fevereiro de 2016) em conformidade com a Resolução CJF nº 405, de 09 de junho de 2016, que dispõe sobre a
regulamentação dos procedimentos relativos aos Precatórios e Requisitórios de Pequeno Valor, a qual revogou a Resolução CJF 168, de
05 de dezembro de 2011, sendo que os valores serão objeto de atualização pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região por ocasião
dos respectivos pagamentos. Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre o seu teor, nos termos do artigo 11 da
Resolução nº 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Os beneficiários dos ofícios requisitórios/precatórios deverão atentar para a
identidade entre a grafia de seus nomes ou denominações sociais nos ofícios e a constante no CPF ou CNPJ. Deverão também regularizar
eventuais divergências, considerando que tais divergências geram o cancelamento dos respectivos ofícios requisitórios e precatórios pelo
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Silente a parte autora no prazo deferido, venham-me conclusos para transmissão.Intimem-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0013928-46.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X
JULIO CESARO CIOTTARIELLO(SP228456 - PIERRE REIS ALVES E SP221013 - CHRYSTYAN REIS ALVES E SP312078 -
RAFAEL THOMAS MERMERIAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X JULIO CESARO CIOTTARIELLO

Considerando o requerido à fl. 131, remetam-se os autos à CENTRAL DE CONCILIAÇÃO (Praça da República, n.º 299 - Centro -
São Paulo/SP) para oportuna inclusão em pauta de conciliação.Intime(m)-se.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE

0007923-66.2015.403.6100 - SIDNEY APARECIDO PEREIRA(SP355769 - VANESSA DA SILVA SOARES) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de manutenção de posse aforada por SIDNEY APARECIDO PEREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com
pedido de tutela antecipada, cujo objeto é condenar a parte ré para que não pratique nenhum ato contra a posse exercida pelo autor
sobre o imóvel, descrito às fls. 03, tudo conforme narrado na exordial.A inicial veio acompanhada de documentos (fls. 09/64). O pedido
de tutela antecipada foi indeferido (fls. 69/76), o que gerou a oferta de agravo de instrumento (fls. 79/80), cujo seguimento foi negado (fls.
81/84). Contestação devidamente apresentada pela ré (fls. 99/11). Houve réplica (fls. 133/138).Não havendo outras provas a serem
produzidas além das documentais, aplica-se o art. 355, I, do CPC, com a prolação da sentença em julgamento antecipado da lide.É o
relatório, no essencial. Passo a decidir.I - DAS PRELIMINARESNão há que se falar em carência da ação em face da ausência acerca
da prova da posse, bem como de eventual turbação. Em verdade, essa questão se confunde com o próprio mérito da ação, logo, sua
natureza não é de mera preliminar.II - DO MÉRITOVerifica-se que, em sede de cognição sumária, foi indeferido, o pedido de tutela
requerido pela parte autora. Além disso, após a prolação da referida decisão não se constata a ocorrência de nenhum fato que pudesse
conduzir à modificação das conclusões ou do convencimento deste Juízo, razão pela qual é de se adotar a decisão de fls. 69/76, como
parte dos fundamentos da presente sentença, ponderando-se, desde logo, que a fundamentação remissiva, per relationem , encontra
abrigo na jurisprudência do Colendo Supremo Tribunal Federal. Eis o teor da decisão: Defiro ao requerente os benefícios da Justiça
Gratuita nos termos da Lei nº 1.060/50, tendo em vista a declaração de fls. 64. Anote-se. No presente caso, visa o requerente abster-se
da alienação do imóvel a terceiros, bem como dos atos e efeitos dos leilões a serem designados.Com efeito, não vislumbro a
plausibilidade do direito invocado para autorizar a concessão da medida, eis que nesta análise superficial observo que inexiste ilegalidade
cometida pela requerida. O requerente firmou contrato para financiamento do imóvel descrito na inicial e alienou fiduciariamente o bem à
Caixa Econômica Federal, transferindo, desta forma, a propriedade resolúvel à ré (fl. 14).É necessário atentar que ao contratar as partes
criam expectativas umas em relação às outras, inclusive no que tange à alocação dos riscos incorridos no negócio. Daí ser legítimo
presumir que, uma vez celebrado o pacto, as partes passam a ocupar posição melhor do que aquela anterior. Caso contrário, não teriam
contratado.A revisão contratual pelo Poder Judiciário deve ser medida excepcional. Sua banalização gera invariavelmente um ambiente
institucional de incerteza em prejuízo da segurança jurídica, da clareza das regras e da certeza de sua aplicação, o que, em última análise,
inibe o florescimento econômico.Nesse tópico, não se pode ignorar o fato de que Maiores índices de educação e de longevidade
dependem do crescimento econômico (Nali de Jesus de Souza. Desenvolvimento econômico. 5ª ed., São Paulo: Atlas, 2008, p. 18).Não
é por outra razão que a obrigatoriedade dos contratos é protegida pelo art. 5º, XXXVI, da Constituição de 1988. Antes de ser uma
proteção ao indivíduo é uma proteção à própria coletividade que, indiscutivelmente, se beneficia das trocas voluntárias embasadas nos
contratos, cuja confiabilidade em sua observância é a pedra angular de todo o sistema.Logo, apenas quando induvidosamente presentes
um dos vícios do consentimento, tais como o erro, dolo, coação, estado de perigo, lesão, fraude ou simulação (arts. 138 e seg. do
Código Civil) ou, ainda, a abusividade prevista em vários dispositivos do Código de Defesa do Consumidor (art. 6º, V; 39, V e 51, IV), é
que fica autorizada a intervenção judicial. Nos termos do contrato de fl. 40/63, a alienação fiduciária em garantia segue o disposto nos
artigos 22 e seguintes da Lei nº 9.514/97 (fl. 47).Nesse sentido, respeitado o prazo de carência estabelecido, decorrido o prazo de 15
(quinze) dias sem que ocorra a purgação da mora, será efetivada a consolidação da propriedade em nome da Caixa Econômica Federal
(fl. 50).Uma vez consolidada a propriedade em favor da CEF, deverá o imóvel ser alienado pela Caixa a terceiros, consoante o disposto
na Cláusula Vigésima (fl. 51).No caso em questão, pelos documentos apresentados, não se verifica nenhuma irregularidade ou
descumprimento do contrato por parte da Caixa. Desta forma, ausente a verossimilhança das alegações.No tocante ao periculum in mora,
a alegada turbação da posse não restou devidamente comprovada.Nesse sentido, o seguinte precedente jurisprudencial:AGRAVO
INTERNO. SFH. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR. 1. A CEF cumpriu o que determina a Lei nº
9.514/97, visto constar dos autos a notificação pessoal do fiduciante, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, acerca do
vencimento das obrigações contratuais (art. 26, 1º ao 7º, da Lei nº 9.514/97). 2. Decorrido in albis o prazo para a purgação da mora,
inexiste empecilho à consolidação da propriedade pelo agente fiduciário, pelo que o recorrente não faz jus à manutenção na posse do
imóvel. 3. Considerando-se que o recorrente está inadimplente desde 2008, e que a ação somente foi proposta em 20 de outubro de
2010, inexiste o alegado periculum in mora, que, se presente, foi causado exclusivamente por inércia do autor. 4. Agravo interno
desprovido.(TRF - 2ª Região, 7ª Turma Especializada, AG 220959, DJ 20/02/2013, Rel. Des. Fed. Luiz Paulo da Silva Araújo
Filho).SFH - GARANTIA FIRMADA NAS DISPOSIÇÕES DA ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA, NÃO COM BASE NO DECRETO-
LEI 70/66 - DIVERSAS TENTATIVAS DE LOCALIZAÇÃO DO MUTÁRIO, PARA PURGAÇÃO DA MORA, INFRUTÍFERAS
- INADIMPLÊNCIA CONTUMAZ - INTIMAÇÃO REALIZADA VIA EDITAL, 4º, DO ARTIGO 26, LEI 9.514/97 - APÓS A
CONSOLIDAÇÃO DO IMÓVEL COMO PROPRIE-DADE DA CEF É QUE INTENTOU O POLO DEVEDOR QUITAR SEU
DÉBITO - SERÔDIA ATUAÇÃO A INQUINAR DE INSUCESSO A SUA POSTULAÇÃO - DISCUSSÃO SOBRE O
CONTRATO - RETOMADA REALIZADA - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA CONFIGURADA - IMPROCEDÊNCIA AO
PEDIDO .1- Como já destacado pelo E. Juízo a quo, não está o contrato em pauta balizado pelos ditames do Decreto-Lei 70/66, tendo
sido eleita, nos termos da cláusula décima quarta da avença, a alienação fiduciária como garantia do pagamento decorrente do
financiamento, Lei 9.514/97, caindo por terra todo e qualquer debate atinente àquele Decreto-Lei. 2- Como carreado pelo próprio ente
mutuário, sua inadimplência teve início em 14/05/2007, estendendo-se até a 14/03/2009, ao passo que sua tentativa de purgação da mora
somente teve início com o ajuizamento da ação cautelar 2009.61.10.004117-0, protocolada em 26/03/2009. 3- Contrariamente à tese
privada, de que teria sofrido cerceamento de defesa ou de que a demora na apreciação de seus pedidos ensejou a consolidação do
imóvel em prol da Caixa Econômica Federal, cristalino da matrícula do imóvel que desde outubro/2008 o bem já havia passado aos
domínios da recorrida, face aos procedimentos de cobrança adotados a partir do ano de 2007. 4- Mui bem ciente a parte apelante do
seu dever de pagar o financiamento celebrado, dispondo o contrato, ainda, de carência de sessenta dias, contados da data do vencimento
do primeiro encargo vencido, para que o inadimplente regularizasse sua situação, cláusula vigésima oitava, de modo que, durante mais de
ano, quedou-se inerte o mutuário, em nenhum momento procurando a CEF para colocar em dia o seu mútuo. 5- O Oficial de Registro de
Imóveis, em atendimento ao disposto no 1º, do artigo 26, da Lei 9.514/97, não logrou encontrar os demandantes em seus endereços
conhecidos, a fim de que purgassem a mora, destacando-se que compareceu o Escrevente autorizado, no Conjunto Residencial Barão de
Cascais, na rua Abolição, 540, Ap. 04, Bl. A-3, em Sorocaba, por três vezes (16/08/2007, 23/08/2007 e 28/08/2007), em períodos
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distintos (11h45, 16h50 e 18h40, respectivamente). 6- Diante do insucesso na tentativa de localização dos mutuários, houve intimação
por edital, por três vezes, em jornal de circulação naquela urbe, 4º, do artigo 26, Lei 9.514/97. 7- O que se extrai da causa é que
tardiamente adotou a parte apelante meios para tentar salvar o imóvel, que se encontrava de longa data em situação de inadimplência,
afigurando-se condição elementar para a manutenção do mútuo imobiliário o pagamento das prestações, tal como em qualquer outra
relação negocial, de modo que, descumprida a avença pelo mutuário, nada mais justo do que a retomada do bem, pelo meio
contratualmente estabelecido, vislumbrando-se, também, o equilíbrio do Sistema Financeiro da Habitação, que é custeado por múltiplas
verbas, de cunho público e que afetam diretamente os anseios coletivos. 8- Pleno o direito do credor de reaver a coisa no caso de
configuração do inadimplemento, afigurando-se abusiva, de outro vértice, a manutenção do mutuário que deixou de honrar com sua
obrigação, graciosamente tendo gozado do imóvel, não socorrendo o Direito a quem dorme, vênias todas. 9- A máxima isonômica, que
repousa na célebre lição de Rui Barbosa, consistente em se dispensar tratamento igual aos que se encontrem em situação equivalente, não
se amolda ao quadro do ente recorrente, justamente pelo fato de que legítima a manutenção na posse do imóvel àqueles que cumpram
regularmente os termos contratuais, consequentemente não podendo os apelantes usufruírem de igual condição, diante da falta de
pagamento das prestações mensais, que se põem imprescindíveis ao equilíbrio do SFH, além de causar ilícito enriquecimento dos
inadimplentes, sendo, então, desprovida de eficácia a tardia tentativa de purgar a mora, tendo-se em vista que, desde 2008, consolidada a
propriedade pela Caixa Econômica Federal - CEF. 10- Admitir que não seja pactuado mecanismo, que possibilite a retomada do imóvel,
significaria desigualar Maria e João de seus contemporâneos pares, em termos contratuais, o que absolutamente carece de jurídico
substrato, restando descabido ao Judiciário usurpar função atinente ao Executivo/Legislativo, no que toca às normas que envolvem o
financiamento de moradias à população. 11- Não socorre aos particulares, outrossim, a invocação ao princípio da dignidade da pessoa
humana, porquanto atua o Estado de acordo com as diretrizes da reserva do possível, significando dizer que, embora haja previsão ao
direito de moradia, o qual elencado até mesmo em Convenções Internacionais onde o Brasil a ser signatário, bem como pela
constitucional disposição a respeito, não tem o Poder Público a condição de oferecer habitações graciosamente a toda a população,
fomentando, por outro lado, o financiamento imobiliário, o qual dotado de mecanismos que visam a resguardar a subsistência deste
sistema, que demanda, crucialmente, da entrada de recursos (devolução do valor emprestado, via prestações, in exemplis), sob pena de
sucumbir, panorama este derradeiro que agravaria, muito mais, o problema habitacional vivido em todo o País. 12- De plena legitimidade
a retomada da propriedade, em razão de justo motivo (inadimplemento contumaz), não sendo possível o acolhimento da tese mutuária, em
razão de seu tardio agir, tanto que o bem já foi alienado a terceiros, que merecem, de sua banda, segurança jurídica à aquisição
procedida, data venia. 13- Com razão a r. sentença ao firmar pela impossibilidade de discussão dos termos contratuais, vez que quebrado
o laço entre os pactuantes em razão justamente de seu descumprimento (inadimplência), porquanto sujeitou-se a parte recorrente ao
procedimento expropriatório. 14- Em face da ausência de evento suspensivo aos gestos de expropriação praticados, descabida qualquer
incursão aos termos do pacto, flagrando-se à espécie a inexistência de possibilidade jurídica de discussão do que não mais subsiste, com
efeito. Precedentes. 15- Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido. (TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
1649817, DJ 12/04/2012, Rel. Juiz Fed. Conv. Silva Neto)Isto posto, INDEFIRO o pedido de liminar.III - DO DISPOSITIVOIsto
posto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação. Procedi à resolução do mérito, nos termos do art. 487, I no Código de Processo
Civil.Considerando a ausência de condenação, com base no 2º do art. 85 do CPC, c/c o 4º, III do aludido dispositivo, condeno a parte
autora na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, mais despesas processuais
comprovadamente incorridas pela parte ré (CPC, art. 84), cuja execução resta suspensa, nos termos da Lei n.º 1.060/50 e art. 98, 3º do
Código de Processo Civil.Custas ex lege.Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao
arquivo. P.R.I.

0018720-04.2015.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP175337B - ANDRE YOKOMIZO ACEIRO E SP210750 - CAMILA MODENA BASSETTO RIBEIRO) X
ELISANGELA DUTRA RUFINO

Trata-se reintegração/ manutenção de posse oposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de ELISANGELA DUTRA
RUFINO, tendo por objeto a reintegração na posse da unidade 12, Bloco C, do Condomínio Residencial Gardem Vitória I, localizado na
Estrada da Divisa, Chácara São José - Cep: 07863-260 - Franco da Rocha, tudo conforme narrado na exordial (fls. 02/07) e respectivo
aditamento (fls. 45).A exordial veio acompanhada de documentos (fls. 08/25). A liminar foi indeferida (fls. 61/62).Posteriormente, a
autora noticiou que firmou acordo extrajudicial (fls. 73). Em seguida, foi determinada que a parte autora providenciasse a juntada do
acordo firmado ou evidências da anuência da parte ré, bem como, se fosse o caso, requerer em termos de prosseguimento (fls. 77).
Observo, entretanto, que a autora nada disse, deixando transcorrer in albis o prazo para manifestação (fls. 80).É a síntese do necessário.
Decido.Ante a notícia prestada pela autora acerca do acordo extrajudicial firmado com a parte ré (fls. 73), verifico que o presente feito
perdeu o seu objeto em razão de fato superveniente.Assim sendo, verifico que a autora carece de necessidade da prestação jurisdicional
invocada nesta ação. Isto posto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, VI, do Código
de Processo Civil.Sem condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege. Oportunamente,
remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

ALVARA JUDICIAL

0023542-02.2016.403.6100 - VINICIUS GUSMAO DE MENDONCA(SP081406 - JOSE DIRCEU DE PAULA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL
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Trata-se de pedido de alvará judicial apresentado por VINICIUS GUSMÃO DE MENDONÇA em face da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL cujo objeto é o levantamento do numerário depositado em sua conta de FGTS, tudo conforme narrado na exordial.Às fls.
34/35 foi proferida decisão que determinou a manifestação do requerente sobre a manutenção de seu interesse no presente feito, tendo
em vista o disposto na Medida Provisória n.º 763/2016.Em seguida, o requerente noticiou que sacou o dinheiro e pleiteou o arquivamento
do feito por perda de objeto.Isto posto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do Código de
Processo Civil.Sem condenação em honorários por se tratar de procedimento de jurisdição voluntária (STJ, 3ª Turma, Resp 1524634,
DJ 03/11/2015, Rel. Min. Ricardo Villas Boas Cueva).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades
legais.P.R.I.

Expediente Nº 10956

PROCEDIMENTO COMUM

0037794-26.1987.403.6100 (87.0037794-5) - HIDROPLAS S/A FRONTAL IND/ E COM/ S/A X BRASHIDRO S/A IND/ E
COM/(SP075410 - SERGIO FARINA FILHO E SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 -
CRISTIANNE MARIA CARVALHO FORTES)

Tendo em vista a comunicação de estorno (fls. 1117/1123) dos valores depositados às fls. 792 por força do art. 2º da lei nº 13.463, de
06 de julho de 2017 que cancelou os precatórios e as RPV federais expedidas e cujos valores não tenham sido levantados pelo credor e
estejam depositados há mais de dois anos em instituição financeira oficial, oficie-se ao Juízo da 5ª Vara Federal de Execuções Fiscais em
resposta ao requerido às fls. 1114/1116, informando que não subsiste a penhora de fls. 833, vez que os valores não estavam à disposição
do Juízo.A requerimento do credor, poderá ser expedido novo ofício requisitório nos termos do art. 3º da referida lei.Oficie-se e intime-
se, no silêncio ao arquivo.

0040561-61.1992.403.6100 (92.0040561-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025362-
96.1992.403.6100 (92.0025362-8)) COMMED MATERIAL MEDICO LTDA(SP183740 - RICARDO DI GIAIMO CABOCLO E
SP157931 - ADRIANA FELIPE CAPITANI CABOCLO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA CARVALHO
FORTES)

Dê-se ciência às partes da juntada do e-mail de fls. 673/680 comunicando o estorno dos depósitos em virtude da Lei nº
13.463/2017.Tendo em vista o acima exposto fica impossibilitado à expedição de alvará de levantamento conforme determinado às fls.
672.Oficie-se a Caixa Econômica Federal para fornecer o saldo das contas 1181.005.48500035-0 e 1181.005.48500144-5 (fls. 387,
468 e 469).Após, nova conclusão.Intime-se.

0061625-54.1997.403.6100 (97.0061625-8) - KIYOSI KASSA X JOSE DORIVAL RIBEIRO GONCALVES X JOSE
EVANILDO VIDAL DE ALMEIDA X IDALIA GONCALVES DE AZEVEDO GERVASIO X JOSE LUIZ DE SOUZA VIEIRA X
LAURENTINO DINIZ X LUCINEIA DA SILVA X MANOEL YOSSINOBU KASSA X MARIA APARECIDA DE PRETO X
MARIA DA GRACA FERNANDES DE FREITAS(SP128336 - ROBERTO CORREIA DA SILVA GOMES CALDAS E
SP025326 - ROBERTO GOMES CALDAS NETO E SP200497 - RACHEL RODRIGUES GIOTTO) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(Proc. 251 - JOSE PAULO NEVES E SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA)

Cumpra o peticionário de fls. 416/417 o determinado na decisão de fls. 415 habilitando todos os herdeiros de Idália Gonçalves de
Azevedo Gervasio, vez que o contrato de honorários de fls. 404/405 não foi firmado por todos os herdeiros.Em nada sendo requerido no
prazo de 15 (quinze) dias, ao arquivo.Intime-se.

0014414-65.2010.403.6100 - PAULO SUEHIRO MURAMATSU(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO)

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª REgião, bem como da r. decisão de fls. 222/231, do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas legais. Int.

0005836-06.2016.403.6100 - ANGELO ALFREDO MEIRELES X BASILIO SARAIVA DA SILVA X CAROLINE MEDEIROS
ROCHA X DANIEL KIYOSHI HATANAKA X ELVIS PEREIRA COSTA X PRISCILA ESTEVES CONCEICAO X SUELI
SUEKO OSHIRO DE ALMEIDA MELLO X TAKEO ITO(SP323211 - HELENICE BATISTA COSTA) X UNIAO FEDERAL

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação apresentada pela parte ré às fls. 129/161, bem como
especifique as provas que pretende produzir, justificando-as.2. Suplantado o prazo acima assinalado, intime-se a União Federal para que
especifique as provas que pretende produzir, justificando as suas pertinências. Int.
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0009449-34.2016.403.6100 - GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO
LTDA X GRANDFOOD INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X
UNIAO FEDERAL

1. Fls. 406/407: Ciência às partes. 2. Recebo a petição de fls. 408/409 como aditamento à inicial. 3. Preclusas as vias impugnativas,
cumpra-se o segundo parágrafo da decisão de fl. 404, tornando-se os autos conclusos para sentença. Int.

0015434-81.2016.403.6100 - RENATA DE OLIVEIRA MARTINS(SP318370B - DANIEL FERREIRA GOMES PERCHON) X
UNIAO FEDERAL

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca das alegações deduzidas pela União Federal às fls. 221/224.2. Fls.
221/224: Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que a União Federal (representada pela Advocacia Geral da União),
comprove o integral cumprimento das decisões proferidas às fls. 108/110 e 218/219, concernente no fornecimento da medicação
necessária ao tratamento da parte autora, sob pena de arbitramento de multa. Int.

0022680-31.2016.403.6100 - LUIS HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA(SP091964 - MOACIR FRANGHIERU) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO)
X ATUA SPE 8 PARTICIPACOES LTDA.(SP146792 - MICHELLE HAMUCHE COSTA E SP185039 - MARIANA HAMAR
VALVERDE GODOY) X ATUA CONSTRUTORA E INCORPORADORA S.A.(SP146792 - MICHELLE HAMUCHE COSTA E
SP185039 - MARIANA HAMAR VALVERDE GODOY) X HAPTOS ASSESSORIA E NEGOCIOS LTDA.(SP146792 -
MICHELLE HAMUCHE COSTA E SP185039 - MARIANA HAMAR VALVERDE GODOY)

1. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre as contestações apresentadas pelas partes rés às fls. 141/174 e
175/270.2. No mais, anotem-se os nomes dos patronos indicados às fls. 161 e 203 para fins de recebimento de publicações no Diário
Eletrônico da Justiça em nome das rés.3. No prazo assinalado no item 1, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
justificando-as. Int.

PROCEDIMENTO SUMARIO

0571467-89.1983.403.6100 (00.0571467-2) - ODILIO RODRIGUES X MARIA TERESA ZACARIAS RODRIGUES(SP034684 -
HUMBERTO CARDOSO FILHO E SP042685 - ROSEANE DE CARVALHO FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DE
PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(SP172521 - PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO)

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da r. decisão de fls. 399/433, do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas legais. Int.

0025260-59.2001.403.6100 (2001.61.00.025260-2) - CONDOMINIO EDIFICIOS PARQUE RESIDENCIAL SANTA
MONICA(SP150042 - ALESSANDRA FERNANDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS
CAVALCANTI E SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP069878 - ANTONIO CARLOS FERREIRA)

Ante o requerido às fls. 259/261 e o fato de ter sido cancelado o alvará de levantamento expedido à fl. 246, em favor da Caixa
Econômica Federal, quanto ao valor remanescente depositado na conta nº 0265.005.269442-8, por expiração de seu prazo de validade,
bem como o depósito em garantia do Juízo feito à fl. 146 na conta nº 0265.005.223954-2, defiro a expedição de ofício à agência nº 0265
da Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova as providências necessárias para apropriação direta do saldo
das contas acima elencadas. O ofício deverá ser acompanhado com cópia das fls. 267/268 e da presente decisão.Com o cumprimento do
item acima, tornem os autos conclusos para sentença de extinção.Intimem-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0020345-73.2015.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013374-34.1999.403.6100
(1999.61.00.013374-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X TRANSPORTADORA
MAUA LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO E SP252946 -
MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Fls. 43/44: Tendo em vista que qualquer pagamento efetuado nos autos será transferido para os autos do inventário nº 0343140-
90.2009.826.0100 em curso pela 8ª Vara da Família e Secessões do Foro Central Cível de São Paulo venham-me os autos conclusos
para sentença.Intime-se.

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0016136-95.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP214491 - DANIEL ZORZENON NIERO E SP166349 - GIZA
HELENA COELHO) X FERRARI & JOAQUIM DISTRIBUIDORA DE AREIA E PEDRA LTDA X MARCIA PEREIRA
JOAQUIM X DANIELA FERRARI
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Esclareça a parte exequente quais dos pedidos formulados às fls. 95 e 96/97 deve prevalecer, pois, além de distintos, o de fls. 96/97
carece de subscrição. Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0025646-50.2005.403.6100 (2005.61.00.025646-7) - MACA PARTICIPACOES LTDA(SP115915 - SIMONE MEIRA
ROSELLINI E SP223683 - DANIELA NISHYAMA E SP091955 - LEILA MARIA GIORGETTI E SP146461 - MARCOS SERRA
NETTO FIORAVANTI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim como da r. decisão de fls. 499/558, do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nada sendo requerido no prazo de 05(cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas legais. Int.

0022547-62.2011.403.6100 - LUIZ ALBERTO DOS SANTOS(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP300091 -
GUILHERME PELOSO ARAUJO E SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X DELEGADO DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Ciência às partes da descida dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª REgião, bem como da r. decisão de fls. 227/267, do
Colendo Superior Tribunal de Justiça. Nada sendo requerido no prazo de 05 (cinco) dias, remetam-se os autos ao arquivo, com as
cautelas legais. Int.

CAUTELAR INOMINADA

0017336-40.2014.403.6100 - WELLINGTON FRANCISCO DE LIMA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP073809 - MARCOS UMBERTO
SERUFO E SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA)

Ciência do desarquivamento do feito. Nada sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, retornem os autos ao arquivo.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0004653-40.1992.403.6100 (92.0004653-3) - FAUSTINO MANCO X AFONSO FELIX GIMENEZ X ANTONIO PEREIRA X
FRANCISCO LOPES GONCALEZ X MILTON JOAO MARANHO X PALMIRO SEVERINO X JOSE RUBENS REIS RIZZO X
PAULO MORACO X ORLANDO SABAGE X CLAUDIO DONIZETI DIAS X JOAO CAETANO X JOSE APARECIDO
BERNARDES X VALDIRIA MONGE RICCI BENETTI X ERCILIA MARANA BIM X ANTONIO BENEDITO BIM X ANGELA
MARIA TOASSA COLACO X ARLINDO FREDERICO TOASSA X ISMERI MARIA RIVABEN NABAS X MARCELO
CEZAR FONTES DOS SANTOS X JOAO TASCIN X HEBE MARIA SIMOES X GENNARO DI FLORA X SANTO
APARECIDO MARANHO X WILMA BALDERRAMA X MARIA CELIA TEIXEIRA X FRANCISCO CALDEIRA X LUIZA
ANDRE CALDEIRA X MARIA IVONE SERRANO DE MARCOS X HIDEO TANAKA X JOSE SABAGE NETO X DUARTINA
IND/ E COM/ DE JOIAS LTDA X BATISTA PEDRO ROTONDARO FILHO X JOSE VERMEJO MARQUES X SAAD
CHAMMES X PAULO FRANCISCO SABBATINI X SILVIO LOPES X ANTONIO CARLOS BERGAMASCHI X
FRANCISCO ALEICK DI FLORA X JOSE RIBEIRO X JOAO MALDONADO ROJAS X DAIR ANDRADE X CLEMENTINO
SOBRAL X JOSE GENESIO GIROLDO X AGEO LOPES X MOACIR REIS X IOSHIQUI IANAGUIHARA X FIGLIONI &
CIA/ LTDA X JOSE AUGUSTO DA SILVA X JOSE AUGUSTO DA SILVA X JULIO CESAR CARDOZO X LUIZ
APARECIDO CANTALEJO X PEDRO JOSE SIMAO X ZENAIDE APARECIDA CAZARIN SIMAO X DEVANDIR ROBERTO
NABAS X DECIO MALDONADO ROJAS X ALEIXO PEREIRA DE ARAUJO X ANGELA MARIA TOASSA COLACO X
NEIDE APARECIDA TOASSA OLIVEIRA DA SILVA X APARECIDA NEIDE CANCIAN SOBRAL X THIAGO CANCIAN
SOBRAL X DANILO CANCIAN SOBRAL X CAMILA CANCIAN SOBRAL(SP068999 - AFONSO FELIX GIMENEZ E
SP251095 - RAQUEL MONTEFUSCO GIMENEZ CAVO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 252 - CRISTIANNE MARIA
CARVALHO FORTES) X FAUSTINO MANCO X UNIAO FEDERAL

Fls. 800/801: Intimem-se as partes a manifestarem-se, em 5 (cinco) dias, sobre as RPVs expedidas, nos termos do artigo 11 da
Resolução nº 405/2016 do Conselho da Justiça Federal.Silente a parte autora no prazo deferido, venham-me conclusos para
transmissão.Para expedição do alvará de levantamento deferido às fls. 772, indique o credor o nome do patrono que deverá constar no
referido documento, bem como o número de seu RG, CPF e do telefone atualizado do escritório.Após o cumprimento do item acima,
expeça-se alvará de levantamento, intimando-se para retirada no prazo de cinco dias, sob pena de cancelamento.Intimem-se.

0013374-34.1999.403.6100 (1999.61.00.013374-4) - TRANSPORTADORA MAUA LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO
MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X TRANSPORTADORA MAUA LTDA X
UNIAO FEDERAL X JOSE ROBERTO MARCONDES - ESPOLIO X PRESCILA LUZIA BELLUCIO

Proferi despacho nos autos de Embargos à Execução sob nº 0020345-73.2015.403.6100.
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Expediente Nº 10964

PROCEDIMENTO COMUM

0008614-85.2012.403.6100 - MARIA DIRCEIA CESAR DE CARVALHO ROBERTO(Proc. 1571 - RICARDO ASSED
BEZERRA DA SILVA E SP303403 - CAIO RAGRICIO D ANGIOLI COSTA QUAIO) X UNIAO FEDERAL

Converto o julgamento em diligência.1 - Melhor analisando o teor da petição de fls. 114/115, verifico que a parte autora também
requereu perícia contábil para apurar o cálculo do IRPF referente ao valor de R$ 5.934,88, fonte pagadora Comercial de Materiais para
Construção Castor Ltda, e não somente quanto à parcela do seu benefício recebido em atraso pelo Instituto Nacional do Seguro Social,
como quer fazer crer a parte ré (fls. 117-v).Por esta razão, reconsidero a decisão de fls. 118.Assim, defiro a produção da prova pericial
requerida pela parte autora. Para tanto, nomeio como perito contador o Sr. LUIZ SERGIO ALDRIGHI JUNIOR, com escritório na Rua
Padre Machado, 96, apto 34, Vila Mariana, São Paulo, Capital, CEP: 04127-000, telefones: 5572-6013 e 9-7550-9504 - email:
peritocontabil@live.com, devendo apresentar estimativa de honorários, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como apresentar o laudo no
prazo de 60 (sessenta) dias.2 - Informe ao perito nomeado ser a parte beneficiária da justiça gratuita, devendo os honorários respeitarem
a tabela Tabela Anexa da Resolução CJF nº 305, de 07 de outubro de 2014. 3 - Considerando que a parte autora já formulou quesitos,
abra-se vista à parte ré para que apresente seus quesitos e indique assistente(s) técnico(s), desde que no prazo legal.4 - Defiro o
requerido pela parte ré na parte final às fls. 117-v. Desta forma, intime-se a parte autora para que apresente suas declarações de imposto
de renda relativas ao ano calendário de 2005/2007.5- Após, intime-se o Sr. Perito para estimativa dos honorários periciais.6 - Intime(m)-
se.

19ª VARA CÍVEL

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003449-93.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: TECHMAIL TECNOLOGIA EM PROCESSOS E SOLUCOES DE GESTAO EMPRESARIAL LTDA
Advogado do(a) AUTOR: DANIEL PEGURARA BRAZIL - RS55644
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

 

                       

Mantenho a decisão agravada por seus próprios fundamentos.

Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

              

 

   SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014491-42.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO MOREIRA FILHO, MARCELO MOREIRA, ISRAEL MOREIRA, JULIO ANGELO MOREIRA, MARIA APARECIDA MOREIRA,
MARILDA MOREIRA PEREIRA, ROSA MARIA MOREIRA FRANCO, MARIA LUCIA MOREIRA DO AMARAL
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15
(quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-
75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem a este Juízo.

Int.

 

    SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014491-42.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARIO MOREIRA FILHO, MARCELO MOREIRA, ISRAEL MOREIRA, JULIO ANGELO MOREIRA, MARIA APARECIDA MOREIRA,
MARILDA MOREIRA PEREIRA, ROSA MARIA MOREIRA FRANCO, MARIA LUCIA MOREIRA DO AMARAL
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Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15
(quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-
75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem a este Juízo.

Int.

 

    SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014908-92.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EURIDES RAMOS FRANCISCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem a este Juízo.

Int.

 

    SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014908-92.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EURIDES RAMOS FRANCISCO
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15 (quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem a este Juízo.

Int.

 

    SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.
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CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5016797-81.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: LACIR MARIA BARCELOS VRECH, LEONARDO CESTARI DOS SANTOS, SERGIO ZECHINELI FILHO, APARECIDO AUGUSTO
MARCELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15
(quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-
75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem a este Juízo.

Int.

 

    SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.
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EXEQUENTE: LACIR MARIA BARCELOS VRECH, LEONARDO CESTARI DOS SANTOS, SERGIO ZECHINELI FILHO, APARECIDO AUGUSTO
MARCELO
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
Advogados do(a) EXEQUENTE: CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869, PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, WELLINGTON MOREIRA
DA SILVA - SP128855
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

 

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15
(quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-
75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem a este Juízo.

Int.

 

    SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014202-12.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELVIRA BARATELLA CELLI, MARIA APARECIDA CELLI, LUIZ VALENTIM CELLI, GERALDO ANTONIO CELLI, ORIVALDO
FRANCISCO CELLI, RITA DO CARMO ALVES FERREIRA CELLI, ILANA CELLI KIST, MAIBI ALVES FERREIRA CELLI, MONIQUE ALVES FERREIRA
CELLI
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Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15
(quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-
75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem a este Juízo.

Int.

 

    SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇA (157) Nº 5014202-12.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ELVIRA BARATELLA CELLI, MARIA APARECIDA CELLI, LUIZ VALENTIM CELLI, GERALDO ANTONIO CELLI, ORIVALDO
FRANCISCO CELLI, RITA DO CARMO ALVES FERREIRA CELLI, ILANA CELLI KIST, MAIBI ALVES FERREIRA CELLI, MONIQUE ALVES FERREIRA
CELLI
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Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
Advogados do(a) EXEQUENTE: PAULO AMARAL AMORIM - SP216241, CARLOS ADROALDO RAMOS COVIZZI - SP40869
EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

 

Vistos.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste acerca da inicial, no prazo de 15
(quinze) dias.

Após, aguarde-se no arquivo sobrestado o trânsito em julgado da Ação Civil Pública 0007733-
75.1993.403.6100.

Outrossim, saliento caber às partes comunicarem a este Juízo.

Int.

 

    SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016193-23.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE DELMIRO GOUVEIA
Advogados do(a) EXEQUENTE: DAVID RICARDO DE LUNA GOMES - AL12300, FABIO HENRIQUE CAVALCANTE GOMES - AL4801, RUBENS
MARCELO PEREIRA DA SILVA - AL6638
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O
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Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na
qual foi concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas,
determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado em Secretaria.

Int.

 

    SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5016260-85.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MUNICIPIO DE ITAREMA
Advogados do(a) EXEQUENTE: BRUNO MILTON SOUSA BATISTA - DF55412, JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO - DF55413
EXECUTADO: UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Considerando o teor da decisão proferida nos autos da Ação Rescisória nº 5006325-85.2017.403.0000, na
qual foi concedida liminar para suspender a eficácia do acórdão impugnado e, como consequência, de todas as execuções dele derivadas,
determino a remessa dos autos ao arquivo sobrestado em Secretaria.

Int.

 

    SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019732-94.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANA CRISTINA TEIXEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: SULAMITA KATHERYN DOS SANTOS - SP383822
IMPETRADO: ILMO. SUPERINTENDENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL NA CIDADE DE SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a impetrante a liberação de
todos os valores depositados na conta vinculada do FGTS.

Alega ter sido contratada pelo Hospital do Servidor Público Municipal de São Paulo como
administradora hospitalar, em 01/07/1998, na condição de empregada celetista.

Sustenta que a Lei nº 16.122, de 15/01/2015, extinguiu a sua contratação pela CLT e a admitiu como
Estatutária.

Relata que, a despeito da extinção de seu contrato de trabalho, a autoridade impetrada se nega a
efetuar a liberação dos valores depositados na conta vinculada do FGTS.

 

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho que se
acham presentes os requisitos autorizadores da concessão da medida requerida.

Consoante se infere dos fatos narrados na inicial, pretende a impetrante levantar os valores
depositados na conta do FGTS sob o fundamento de que a mudança de regime jurídico configura extinção do contrato
de trabalho, hipótese legalmente prevista para o levantamento de tais recursos.

O art. 20 da Lei nº 8.036/90, que dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, enumera as
hipóteses nas quais a conta do FGTS poderá ser movimentada:

 

“Art. 20. A conta vinculada do trabalhador no FGTS poderá ser movimentada nas seguintes
situações:

(...)

I - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de força maior;

(...)”
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No caso em tela, a impetrante, inicialmente contratada sob a égide da CLT, por força de lei, passou
para o regime jurídico estatutário (ID 3018765).

Neste caso, conforme entendimento do STJ, a mudança de regime jurídico, passando, por força de lei,
do celetista para o
estatutário, acarreta a extinção da relação contratual de caráter celetista e autoriza a liberação do saldo da conta do
FGTS, sendo aplicável ao caso a Súmula 178 do TFR. 

Neste sentido, colaciono as seguintes ementas:

 

“LEVANTAMENTO DE SALDO EM CONTA VINCULADA AO FGTS. AÇÃO ORDINÁRIA.
LEGITIMIDADE ASSIVA DA CEF. POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. SERVIDORES
MUNICIPAIS. ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO (CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO).
SITUAÇÃO EQUIVALENTE À DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PRECEDENTES.

Na condição de gestora do sistema, sujeita a regime público e à prestação de contas, a CEF é
integralmente responsável pelos recursos sujeitos à sua guarda.

Também não é o caso de impossibilidade jurídica do pedido, pois a pretensão de movimentar os
valores depositados não pode ser repelida em tese, sem que a situação dos autores seja
convenientemente examinada.

Os titulares das contas fundiárias lograram demonstrar, com objetividade e pertinência, que fazem
jus ao levantamento pretendido.

Os elementos constantes nas cópias das CTPS (existência dos vínculos) e nos extratos de contas
vinculadas (saldos disponíveis) indicam que estão preenchidos os requisitos para a movimentação
dos valores.

Precedentes do C. STJ reconhecem que a mudança de regime jurídico (de celetista para estatutário)
equivale à dispensa sem justa causa, para os fins do art. 20 da Lei nº 8.036/90.

Matéria preliminar rejeitada e apelo da CEF improvido.” grifei

(TRF da 3ª Região, processo nº 0311964-90.1998.403.6102, Juiz Convocado César Sabbag, Turma
A, data 25/03/2011, pg. 1353)

 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. MUDANÇA DO REGIME JURÍDICO DO SERVIDOR.
LEVANTAMENTO DE SALDO DAS CONTAS VINCULADAS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que a mudança no regime jurídico de servidor, que
passa do celetista para o estatutário, autoriza o levantamento dos valores do FGTS, nos termos da
Súmula n. 178 do extinto TRF.

Recurso especial provido.”

(STJ, Recurso Especial n. 2010/0150874-1, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda
Turma, 14/12/2010)

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     226/615



Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, presentes os pressupostos legais,
DEFIRO A LIMINAR  requerida para determinar a imediata liberação do saldo da conta vinculada ao FGTS da
impetrante.

Notifique-se a autoridade impetrada para o cumprimento desta decisão, bem como para prestar as
informações no prazo legal.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse
em ingressar nos autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior
determinação deste Juízo nesse sentido, para inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da
autoridade impetrada.

Em seguida, ao Ministério Público Federal e, após, tornem os autos conclusos para sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5017537-39.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: POSTO JARDIM SAO BENTO LTDA - EPP
Advogado do(a) AUTOR: ADENAM ISSAM MOURAD - SP340662
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.
 

  

    D E S P A C H O

              

 

                         Vistos. 

                       Preliminarmente, providencie a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento (art. 321, parágrafo único
do NCPC), o aditamento da petição inicial, tendo em vista constar como autora a empresa SANTOS PETROL COMÉRCIO DE
COMBUSTÍVEIS EIRELLI – CNPJ 05.403.675/0001-03, e, no entanto, os documentos acostados se referem à empresa POSTO
JARDIM SÃO BENTO LTDA – CNPJ 61.430.112/0001-77.

                        Após, cite-se.

                         Int. 
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   SãO PAULO, 23 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003130-28.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ASSOCIACAO BRASILEIRA D' A IGREJA DE JESUS CRISTO DOS SANTOS DOS ULTIMOS DIAS
Advogado do(a) AUTOR: RICARDO CERQUEIRA LEITE - SP140008
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

                       

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

    SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004573-14.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA
Advogado do(a) AUTOR: GABRIEL MACIEL FONTES - PE29921
RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL
 

     D E C I S Ã O
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Manifeste-se o autor sobre a contestação apresentada, no prazo legal.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora, justificando a sua necessidade e pertinência.

No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

 

 

 

 

    SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5018108-10.2017.4.03.6100 / 19ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E SEGURANCA, PROSEGUR BRASIL S/A - TRANSPORTADORA DE VAL E
SEGURANCA, PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA E
INCENDIOS LTDA, PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA E INCENDIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante obter provimento judicial
que lhe garanta o afastamento da incidência da contribuição previdenciária (patronal e RAT) incidente sobre a verba paga a título de
salário maternidade a suas empregadas e trabalhadoras que lhe prestam serviços.

Alega que a verba em comento não integra a base de cálculo das contribuições aludidas.

         

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta primeira aproximação, tenho que não se acham
presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar.

Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretendem as impetrantes afastar a verba denominada salário
maternidade da base de cálculo das contribuições previdenciárias.

No entanto, o salário maternidade, previsto no §2º do art. 28 da Lei 8.212/91, possui natureza salarial, sendo exigível a
contribuição sobre seus montantes inclusive sobre a prorrogação de 60 dias, prevista na Lei n.º 11.770/2008.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, bem como para ciência da presente
decisão.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para
inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.

Int.

 

    SãO PAULO, 16 de outubro de 2017.
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Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante obter provimento judicial
que lhe garanta o afastamento da incidência da contribuição previdenciária (patronal e RAT) incidente sobre a verba paga a título de
salário maternidade a suas empregadas e trabalhadoras que lhe prestam serviços.

Alega que a verba em comento não integra a base de cálculo das contribuições aludidas.

         

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta primeira aproximação, tenho que não se acham
presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar.

Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretendem as impetrantes afastar a verba denominada salário
maternidade da base de cálculo das contribuições previdenciárias.

No entanto, o salário maternidade, previsto no §2º do art. 28 da Lei 8.212/91, possui natureza salarial, sendo exigível a
contribuição sobre seus montantes inclusive sobre a prorrogação de 60 dias, prevista na Lei n.º 11.770/2008.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, bem como para ciência da presente
decisão.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para
inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.

Int.
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    SãO PAULO, 16 de outubro de 2017.
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SEGURANCA, PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANCA LTDA, PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA E
INCENDIOS LTDA, PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA E INCENDIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante obter provimento judicial
que lhe garanta o afastamento da incidência da contribuição previdenciária (patronal e RAT) incidente sobre a verba paga a título de
salário maternidade a suas empregadas e trabalhadoras que lhe prestam serviços.

Alega que a verba em comento não integra a base de cálculo das contribuições aludidas.

         

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta primeira aproximação, tenho que não se acham
presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar.

Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretendem as impetrantes afastar a verba denominada salário
maternidade da base de cálculo das contribuições previdenciárias.
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No entanto, o salário maternidade, previsto no §2º do art. 28 da Lei 8.212/91, possui natureza salarial, sendo exigível a
contribuição sobre seus montantes inclusive sobre a prorrogação de 60 dias, prevista na Lei n.º 11.770/2008.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, bem como para ciência da presente
decisão.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para
inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.

Int.

 

    SãO PAULO, 16 de outubro de 2017.
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INCENDIOS LTDA, PROSEGUR TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICA E INCENDIOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.
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Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante obter provimento judicial
que lhe garanta o afastamento da incidência da contribuição previdenciária (patronal e RAT) incidente sobre a verba paga a título de
salário maternidade a suas empregadas e trabalhadoras que lhe prestam serviços.

Alega que a verba em comento não integra a base de cálculo das contribuições aludidas.

         

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta primeira aproximação, tenho que não se acham
presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar.

Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretendem as impetrantes afastar a verba denominada salário
maternidade da base de cálculo das contribuições previdenciárias.

No entanto, o salário maternidade, previsto no §2º do art. 28 da Lei 8.212/91, possui natureza salarial, sendo exigível a
contribuição sobre seus montantes inclusive sobre a prorrogação de 60 dias, prevista na Lei n.º 11.770/2008.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, bem como para ciência da presente
decisão.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para
inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.

Int.

 

    SãO PAULO, 16 de outubro de 2017.
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Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
Advogados do(a) IMPETRANTE: LUIZA GALUPPO AZEVEDO - MG180328, MAURICIO SARAIVA DE ABREU CHAGAS - MG112870, JORGE RICARDO
EL ABRAS - MG145049, PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA - MG70429, FERNANDA FREITAS MACIEL - MG159360
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos.

 

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, objetivando a parte impetrante obter provimento judicial
que lhe garanta o afastamento da incidência da contribuição previdenciária (patronal e RAT) incidente sobre a verba paga a título de
salário maternidade a suas empregadas e trabalhadoras que lhe prestam serviços.

Alega que a verba em comento não integra a base de cálculo das contribuições aludidas.

         

É O RELATÓRIO. DECIDO.

 

Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta primeira aproximação, tenho que não se acham
presentes os requisitos autorizadores da concessão da liminar.

Consoante se infere dos fatos articulados na inicial, pretendem as impetrantes afastar a verba denominada salário
maternidade da base de cálculo das contribuições previdenciárias.

No entanto, o salário maternidade, previsto no §2º do art. 28 da Lei 8.212/91, possui natureza salarial, sendo exigível a
contribuição sobre seus montantes inclusive sobre a prorrogação de 60 dias, prevista na Lei n.º 11.770/2008.

Posto isto, considerando tudo o mais que dos autos consta, INDEFIRO A LIMINAR requerida.

Notifique-se a autoridade impetrada para prestar informações, no prazo legal, bem como para ciência da presente
decisão.

Dê-se ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada. Manifestando interesse em ingressar nos
autos, estes deverão ser remetidos pela Secretaria ao SEDI, independentemente de ulterior determinação deste Juízo nesse sentido, para
inclusão dela na lide na posição de assistente litisconsorcial da autoridade impetrada.

Após, ao Ministério Público Federal e, em seguida, conclusos para sentença.

Int.
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    SãO PAULO, 16 de outubro de 2017.

 

 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular

Bela. PATRICIA DE A. R. AZEVEDO - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 7793

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO

0012259-50.2014.403.6100 - COMERCIAL FARMACEUTICA MAURICIO MUNOZ LTDA(SP120174 - JOSE RICARDO
VALIO E SP125440 - ANDREA MIRIAM ROSENBERG VALIO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2738 - ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN)

Diante da certidão de trânsito em julgado de fl. 136-verso e do procedimento do cumprimento definitivo da sentença advindo de
condenação em quantia certa, ou já fixada em liquidação, cumpra a parte ré, ora devedora, a obrigação de pagar a quantia de R$
1.449,92 (um mil, quatrocentos e quarenta e nove reais e noventa e dois centavos), calculado em março de 2.017, à UNIÃO FEDERAL
- PRF 3ª REGIÃO, no prazo de 15 (quinze) dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando o pagamento, sob pena de
multa no percentual de 10 % (dez por cento) nos termos do artigo 523, do CPC (2015), considerando, ainda, o teor da petição e
documentos acostados às fl(s). 380-382.Na hipótese de não cumprimento da obrigação no prazo supra, arbitro o valor dos honorários
advocatícios em 10% (dez por cento) do valor total da dívida (principal e multa) - art. 523, parágrafo 1º do CPC (2015).Outrossim, os
valores devidos à ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO - PRF 3ª REGIÃO, deverão ser recolhidas por meio de GUIA GRU - GUIA
DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO/GRU - e o pagamento de honorários do INMETRO deverá ser gerada pelo devedor utilizando o
seguinte link (https://sapiens.agu.gov.br/honorarios), sendo necessário a parte devedora comprovar a efetivação do depósito devidamente
atualizado, no prazo supramencionado.Em seguida, manifeste(m)-se o(s) credor(es), no prazo de 15 (quinze) dias. Não havendo
oposição, caso necessário, expeça-se o alvará de levantamento ou ofício de conversão em renda dos valores e, oportunamente,
arquivem-se os autos.Silente a parte devedora, manifeste-se a parte credora (UNIÃO FEDERAL - PRF 3), no prazo de 20 (vinte) dias,
devendo na hipótese de não cumprimento da obrigação supramencionada: 1) Requerer expressamente o prosseguimento da execução,
informando o valor atualizado da dívida, correspondente a cada devedor, observando o disposto no art. 524 do CPC (2015); 2) Indicar
o endereço atualizado para intimação do(s) devedor (es) e os bens livres e desembaraçados passíveis de penhora, recolhendo as custas
judiciais e de diligência do Sr. oficial de justiça estadual em guias próprias, se necessário, ou requeira outro meio de constrição judicial.
Após, expeça-se mandado de Penhora, Avaliação e Intimação, deprecando-se quando necessário.Por fim, voltem conclusos para
apreciação da expedição de alvará de levantamento em favor da parte autora dos valores depositados à fl. 35.Int.

0020905-78.2016.403.6100 - JEAN JACKSON SENA DE OLIVEIRA(SP234637 - EMILIO DE JESUS OLIVEIRA JUNIOR) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)
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Vistos.Trata-se de ação consignatória, objetivando a parte autora o depósito de valores que entende corretos para fins de purgação de
mora, referente a contrato de financiamento imobiliário firmado com a CEF.O pedido de tutela provisória foi deferido parcialmente apenas
para suspender a venda do imóvel até que a CEF fornecesse o valor atualizado da dívida e das despesas administrativas com a sua
retomada para fins de purgação de mora, bem como para juntar planilha atualizada com o valor das parcelas vincendas, concedendo ao
autor o prazo de 30 dias para comprovar o depósito dos valores indicados pela CEF, sob pena de revogação da decisão (fls.
104/106).A CEF contestou às fls. 119/141 apresentando os valores devidos para a purgação da mora. No mais, arguiu, preliminarmente,
a carência de ação, por ausência de interesse processual e a inépcia da inicial. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido.Opostos
embargos de declaração em face da decisão de fls. 104/106 pela CEF, que foram rejeitados às fls. 181/183. Na oportunidade, foi
determinado à parte autora a realização de depósito no valor de R$ 49.307,34, atualizado, bem como a comprovação mensal, a partir de
outubro/2016, do depósito das prestações vincendas no valor de R$ 2.293,96, a ser realizado todo o dia 18 de cada mês, sob pena de
revogação da decisão.A CEF interpôs Agravo de Instrumento (fls. 198/208), ao qual foi indeferido o pedido de antecipação da tutela
recursal (fls. 211/212).Às fls. 209 foi juntada guia de depósito no valor de R$ 49.000,00.Instada a comprovar a realização dos depósitos
na forma determinada às fls. 181/183, a parte autora quedou-se inerte.É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL. DECIDO.Compulsando os
autos, verifico que a parte autora deixou de cumprir a decisão de fls. 181/183, razão pela qual revogo a decisão que deferiu parcialmente
a tutela provisória às fls. 104/106.Comunique-se o Relator do Agravo de Instrumento nº 5002815-98.2016.403.0000 acerca do teor
desta decisão.Manifeste-se a autora sobre a contestação ofertada pela CEF, no prazo legal.Após, considerando que a matéria
controvertida é eminentemente de direito, tornem os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0023467-60.2016.403.6100 - EVERTON GRIMA GASPARINI(SP313306 - HAMILTON LUSTOZA DE ALENCAR E SP321040
- ELIAS CORREIA DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO E
SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, se possui interesse na audiência de conciliação requerida pela Caixa
Econômica Federal (fl. 132).Em havendo interesse, remetam-se os autos à CECON.Após, voltem os autos conclusos.Int.

DESAPROPRIACAO

0011273-10.1988.403.6100 (88.0011273-0) - CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP163471 - RICARDO
JORGE VELLOSO) X ARNALDO LIMA X ODETE FERRAZ SAMPAIO LIMA X GILBERTO ALVES FERREIRA X MARCIA
FERREIRA DA COSTA LIMA X GILDA ALVES FERREIRA REIS X DARCLEE MARCONDES FERREIRA X SUZANA DIAS
FERREIRA MEIRA DE CASTRO X HENRIQUE FLORENTINO PAES DE BARROS E MEIRA DE CASTRO X HELOISA
FERREIRA ROSA X CARLOS ANTONIO ROSSI ROSA X STELLA MARIA WHITAKER(SP015411 - LIVIO DE VIVO E
SP033626 - OSCAR MARTIN RENAUX NIEMEYER E SP043134 - MAURO LINDENBERG MONTEIRO JUNIOR E
SP109492 - MARCELO SCAFF PADILHA E SP163471 - RICARDO JORGE VELLOSO)

Fls. 726: Indefiro. Compulsando os autos verifico que foram efetuados 04 (quatro) depósitos: 1) Fl. 335 - R$ 879,98; conta nº
35.579.708-1; referente ao primeiro depósito de indenização. 2) Fl. 455 - R$ 469.600,05; conta nº 240.575-2, referente ao depósito
integral da indenização.Os valores da indenização pela desapropriação (fls. 335 e 455) foram integralmente levantados, conforme alvarás
de levantamento liquidados (fls. 634 e 635).3) Fl. 501 - R$ 816,34; conta nº 245054-5, referente ao depósito de publicação de editais.4)
Fl. 638 - R$ 306,00; conta nº 264550-8, referente ao depósito de publicação de editais.As quantias depositadas pela publicação de
editais foram integralmente levantadas, conforme alvarás de levantamento liquidados (fls. 633 e 650).Diante do exposto, considerando
que todos os valores depositados nos autos foram totalmente levantados, remetam-se os autos ao arquivo findo. Int.

0030138-81.1988.403.6100 (88.0030138-0) - FURNAS - CENTRAIS ELETRICAS S/A(SP163432 - FABIO TARDELLI DA
SILVA E SP040165 - JACY DE PAULA SOUZA CAMARGO E SP240287 - THIAGO SANTOS AMANCIO E Proc. ANTONIO
CARLOS MENDES E SP191664A - DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE E SP256630A - MARCUS VINICIUS
CAPOBIANCO DOS SANTOS E SP163432 - FABIO TARDELLI DA SILVA) X JOAO PRADO GARCIA X AMAURY PRADO
GARCIA(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA E SP175353 - GUSTAVO STORRER PRADO GARCIA) X
PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA) X JOSE PRADO GARCIA X
FERNANDO PRADO GARCIA(SP295367 - CLAUDIA ELLY LARIZZATTI MAIA E SP082513B - MARCIO LUIS MAIA) X
EURICO LAZARO PRADO GARCIA X GERALDO PRADO GARCIA SOBRINHO(SP015422 - PLINIO GUSTAVO PRADO
GARCIA) X MARIA CONCEICAO PRADO GARCIA VENEZIA(SP306598 - CEZAR PRADO VENEZIA) X JOAO MARCOS
PRADO GARCIA(SP361553 - BRUNO CAPALBO DA SILVA AUGUSTO E SP130489 - JOAO MARCOS PRADO GARCIA E
SP021400 - ROBERTO MORTARI CARDILLO E SP037076 - JOAO FRANCISCO ROCHA DA SILVA E Proc. 204 - DARCY
SANTANA SANTOS)

Aguarde-se no arquivo sobrestado a comprovação da titularidade do imóvel objeto do presente feito, bem como a regularização da
representação processual do Sr. José Prado Garcia e a apresentação, pelos sucessores de Fernando Prado Garcia, dos documentos
necessários para as habilitações nos presentes autos.Após, voltem os autos conclusos.Int.

ACAO DE DESPEJO
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0005245-15.2014.403.6100 - JOSE MARCONI NETO(SP098613 - JOAO LUIS GUIMARAES E SP215905 - RITA DE CASSIA
FARIA BOSCHIERO) X EMBAIXADA DO IRAQUE EM BRASILIA(SP262082 - ADIB ABDOUNI) X KAWA QADIR TOFIQ
MAHMOOD(SP262082 - ADIB ABDOUNI) X GOVERNO DA REPUBLICA DO IRAQUE

Fl. 669: Assiste razão à parte ré, haja vista a necessidade do trânsito em julgado da ação para o levantamento da caução
prestada.Cumpra-se a parte final da r. decisão de fl. 648, remetendo os autos ao Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 105, II,
c, da Constituição; observadas as formalidades legais.Int.

DISSOLUCAO E LIQUIDACAO DE SOCIEDADE

0046490-03.1977.403.6100 (00.0046490-2) - UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X
COOPERATIVA DE CONSUMO POPULAR DE FRANCO DA ROCHA(Proc. GENESIO CANDIDO PEREIRA FILHO E
SP025606 - SEBASTIAO PEREIRA LIMA FILHO)

Diante da não manifestação do liquidante, Dr. Sebastião Pereira Lima Filho, OAB/SP 25.606, acerca da r. decisão de fl. 431, remetam-
se os autos ao arquivo sobrestado.Int.

USUCAPIAO

0057734-07.1969.403.6100 (00.0057734-0) - ORESTES PAGNE GELLI X APARECIDA FIGUEIREDO PAGNI(SP183169 -
MARIA FERNANDA CARBONELLI MUNIZ E SP041834 - CESAR CARMO DO NASCIMENTO PITTA E Proc. PAULO
PINTO NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES)

Remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

0021828-75.2014.403.6100 - AIRTON VENTURA X SUELI ORSI CAMPOS(SP179328 - ADEMIR SERGIO DOS SANTOS) X
CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO) X ANDRESSA
GORGATE GRAMA X FELIX MARTINS X ROSANA FERREIRA PINTO MENDES TAVEIRA DE MAGALHAES

Preliminarmente, expeça-se edital de citação para conhecimento de terceiros e possíveis interessados. Fl. 197: Manifestem-se os réus, no
prazo de 15 (quinze) dias, sobre o pedido de audiência de conciliação.Após, voltem os autos conclusos. Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0022292-41.2010.403.6100 - RUY MENDES GONCALVES X MARIA EDUARDA DA COSTA GONCALVES X RUY
QUINTINO MENDES GONCALVES X TATIANE QUINTINO TEIXEIRA GONCALVES X FIGUEIRA, BACHUR
ADVOGADOS(SP264547 - MAIRA NAMIE KAWAMOTO SIMOES E SP068599 - DURVAL FIGUEIRA DA SILVA FILHO E
SP155956 - DANIELA BACHUR E SP206732 - FLAVIA TACLA DURAN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1218 - LEONARDO
HENRIQUE BORGES ORTEGA)

Fls. 305/307: Assiste razão à União (PFN).Providencie a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia da Cédula de Identidade ou
da Certidão de nascimento do herdeiro Ruy Quintino Teixeira Gonçalves.Após, dê-se nova vista à União (PFN) para manifestação.Em
seguida, remetam-se os autos à SEDI para retificação do polo ativo, devendo constar RUY QUINTINO TEIXEIRA GONÇALVES no
lugar de Ruy Quintino Mendes Gonçalves.Por fim, voltem os autos conclusos para aprecição da expedição de alvará aos sucessores
habilitados de Ruy Mendes Gonçalves.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0021194-36.2001.403.6100 (2001.61.00.021194-6) - INDAL IND/ DE ACOS LAMINADOS LTDA(Proc. EDISON FREITAS DE
SIQUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 986 - JULIO CESAR CASARI E Proc. 2669 - LORENA MARTINS FERREIRA) X
UNIAO FEDERAL X INDAL IND/ DE ACOS LAMINADOS LTDA X UNIAO FEDERAL X INDAL IND/ DE ACOS
LAMINADOS LTDA

Providencie a parte autora a complementação dos valores devidos a título de honorários de sucumbência, devendo pagar a quantia de R$
505.61 (quinhentos e cinco reais e sessenta e um centavos), calculado em abril de 2017, à UNIÃO FEDERAL, no prazo de 15 (quinze)
dias, cabendo ao devedor atualizar o valor do débito quando do pagamento, sob pena de multa no percentual de 10 % (dez por cento)
nos termos do artigo 523, do CPC (2015).Outrossim, os valores devidos à UNIÃO FEDERAL- PFN, deverão ser recolhidos por meio
de GUIA DARF, código de receita nº 2864, sendo necessário o devedor comprovar a efetivação do depósito devidamente atualizado, no
prazo supra.Após, dê-se vista à UNIÃO (PFN).Por fim, remetam-se os autos ao arquivo findo.Int.

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE

0013193-57.2004.403.6100 (2004.61.00.013193-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP160212 - FLAVIA ADRIANA
CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES) X ANALIA LUIZ DA SILVA(Proc. GIEDRA CRISTINA PINTO
MOREIRA E Proc. 2316 - CAMILA TALIBERTI PERETO VASCONCELOS)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     238/615



Fls. 336/337: Expeça-se Mandado de Reintegração para reintegrar a autora na posse do imóvel e ordenar aos réus que o desocupem no
prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem adotadas todas as providências para o cumprimento desta decisão, inclusive o emprego de
força policial, por meio da Polícia Federal ou da Polícia Militar do Estado de São Paulo, cuja requisição desde já fica deferida ao oficial
de justiça, se entendê-la necessária.Deixo explicitado que esta decisão tem efeito de autorizar o Oficial de Justiça, se necessário, a intimar
o representante legal da autora, para que forneça os meios práticos indispensáveis à execução do mandado, como chaveiro para ingressar
no interior do imóvel e transporte, remoção e depósito dos bens que eventualmente tenham sido deixados no local, cabendo ao oficial de
justiça descrever os bens e lavrar termo de nomeação do depositário fiel que for indicado pela autora.Na eventualidade de o imóvel estar
ocupado por outra(s) pessoa(s) que não o réu, os efeitos desta decisão ficam estendidos àquela(s). Neste caso, deverá o oficial de justiça
obter a qualificação de quem estiver ocupando indevidamente o imóvel, intimar essa pessoa para desocupá-lo na forma acima.Com
relação ao pedido da autora de condenação da ré ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários de sucumbência, não
poderão ser executados enquanto perdurar a situação ensejadora da concessão da Justiça Gratuita.Relativamente ao requerimento da
autora para condenar a ré em indenização dos valores não pagos até a data efetiva da reintegração, bem como o pagamento das despesas
inerentes ao imóvel no período, a título de perdas e danos; tendo em vista que a condenação não constou do título executivo judicial
transitado em julgado, indefiro a cobrança de tais valores, devendo a autora utilizar dos meios próprios para tal.Int.

0018552-65.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO) X SANDRO MENDONCA DE AMORIM X LINDACY ALVES DE SOUSA

Fl. 94: Defiro o prazo requerido pela Defensoria Pública da União para esclarecer se a parte ré desocupou voluntariamente o imóvel. Em
caso negativo, que o faça no prazo de 30 (trinta) dias. Após, publique-se a presente decisão para que a Caixa Econômica Federal
informe se o imóvel foi voluntariamente desocupado. Em caso negativo, expeça-se novo Mandado de Reintegração para reintegrar a
autora na posse do imóvel e ordenar aos réus que o desocupem no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de serem adotadas todas as
providências para o cumprimento desta decisão, inclusive o emprego de força policial, por meio da Polícia Federal ou da Polícia Militar
do Estado de São Paulo, cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de justiça, se entendê-la necessária.Deixo explicitado que esta
decisão tem efeito de autorizar o Oficial de Justiça, se necessário, a intimar o representante legal da autora, para que forneça os meios
práticos indispensáveis à execução do mandado, como chaveiro para ingressar no interior do imóvel e transporte, remoção e depósito dos
bens que eventualmente tenham sido deixados no local, cabendo ao oficial de justiça descrever os bens e lavrar termo de nomeação do
depositário fiel que for indicado pela autora.Na eventualidade de o imóvel estar ocupado por outra(s) pessoa(s) que não o réu, os efeitos
desta decisão ficam estendidos àquela(s). Neste caso, deverá o oficial de justiça obter a qualificação de quem estiver ocupando
indevidamente o imóvel, intimar essa pessoa para desocupá-lo na forma acima.Int.

0019141-57.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO) X SIMONE FRANCISCA DE OLIVEIRA

Diante da notícia de inexistência de acordo entre as partes (fls. 118/119), expeça-se novo mandado para reintegrar a autora na posse do
imóvel e ordenar aos réus que o desocupem no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de serem adotadas todas as providências para o
cumprimento desta decisão, inclusive o emprego de força policial, por meio da Polícia Federal ou da Polícia Militar do Estado de São
Paulo, cuja requisição desde já fica deferida ao oficial de justiça, se entendê-la necessária. Deixo explicitado que esta decisão tem efeito
de autorizar o oficial de justiça, se necessário, a intimar o representante legal da autora, para que forneça os meios práticos indispensáveis
à execução do mandado, como chaveiro para ingressar no interior do imóvel e transporte, remoção e depósito dos bens que
eventualmente tenham sido deixados no local, cabendo ao oficial de justiça descrever os bens e lavrar termo de nomeação do depositário
fiel que for indicado pela autora. Na eventualidade de o imóvel estar ocupado por outra(s) pessoa(s) que não os réus, os efeitos desta
decisão ficam estendidos àquela(s). Neste caso, deverá o oficial de justiça obter a qualificação de quem estiver ocupando indevidamente
o imóvel, intimar essa pessoa para desocupá-lo na forma acima e de que passará a ser ré neste feito, citando-a no mesmo ato para,
querendo, contestar esta demanda.Int.

0020583-58.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS
CARVALHO E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JULIO) X RENATA ALVES DE ALMEIDA(SP372194 - MARCELO
PEREIRA POMBO)

Dê-se vista à Caixa Econômica Federal para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o pedido de parcelamento requerido pela
ré às fls. 84/85 e, em havendo a concordância, proceda a emissão dos boletos referentes às prestações remanescentes.Expeça-se alvará
de levantamento em favor da Caixa Econômica Federal dos valores depositados nos autos (fls. 66, 69, 74, 75, 76 e 85), que deverá ser
retirado mediante recibo nos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cancelamento.Após, providencie a parte ré, no prazo de 10
(dez) dias, o depósito sucessivo das parcelas em atraso, devendo comprovar mensalmente a efetivação do pagamento.Por fim, voltem os
autos conclusos.Int.

TUTELA CAUTELAR ANTECEDENTE

0000376-04.2017.403.6100 - JOSE BASILIO FILHO X MARISA DOS REIS BASILIO(SP338556 - CAMILA DE NICOLA
JOSE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vistos,Aguarde-se no arquivo sobrestado, em Secretaria, o julgamento final do Conflito de Competência de nº 0000793-
21.2017.403.00000, suscitado por este Juízo Federal.Int.
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TUTELA ANTECIPADA ANTECEDENTE

0000191-63.2017.403.6100 - MANOEL JOVENTINO DA SILVA X TANIA MARIA FERREIRA GOMES DA SILVA(SP100141
- RICARDO ARENA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO E SP105836
- JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO)

Vistos. Manifeste(m)-se o(s) autor(es) sobre a(s) contestação(ões) apresentada(s), no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que
pretendem produzir, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 (CPC 2015), iniciando-se pela parte autora,
justificando a sua necessidade e pertinência.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.Int.

22ª VARA CÍVEL

DR. JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO

JUIZ FEDERAL TITULAR

BEL(A) MARIA SILENE DE OLIVEIRA

DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11122

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0987804-49.1987.403.6100 (00.0987804-1) - TERRA AGRO INDL/ LTDA(SP066786 - ANTONIO LUIZ CORREA LAPA) X
CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO (SP097688 - ESPERANCA LUCO) X TERRA AGRO INDL/ LTDA X
CESP COMPANHIA ENERGETICA DE SAO PAULO

Fls. 348/352: Intime-se a CESP, ora executada, para que proceda ao pagamento à autora, ora exequente, do débito referente ao valor
correspondente à servidão de passagem e honorários advocatícios a que fora condenada, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de
multa de 10% sobre o total, nos termos do art. 523, do Novo Código de Processo Civil.Int.

0040118-08.1995.403.6100 (95.0040118-5) - PAULO CASSEB X MARLENE VICTORIA SPACASSASSI CASSEB X CASSEB
SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP084235 - CARLOS ALBERTO CASSEB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP066472 -
HERMES DONIZETI MARINELLI) X MARLENE VICTORIA SPACASSASSI CASSEB X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Com o julgamento definitivo do agravo de instrumento de nº 0014189-02.2016.4.03.0000, proceder-se-á ao levantamento do valor
principal. Em complemento ao decisório de fl. 339, com a homologação dos cálculos da Contadoria Judicial, muito próximos aos
ofertados pela CEF, ACOLHO a impugnação ofertada pelo banco executado a fls. 269/270, CONDENANDO a parte exequente a
pagar honorários à CEF, no importe de 10% sobre a diferença entre os seus cálculos apresentados a fl. 263 e os calculos da Contadoria
homologados a fls. 316/318, valor a ser descontado do total a lhe ser pago a partir do depósito de fl. 271. No mais, informe a CEF como
pretende efetuar o levantamento do saldo residual do referido depósito, se por expedição de alvará ou por simples reapropriação de
valores ex officio. Intimem-se as partes e após, tornem.

0039888-29.1996.403.6100 (96.0039888-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 -
RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP089964 - AMERICO FERNANDO DA SILVA COELHO
PEREIRA E SP135372 - MAURY IZIDORO) X SATO COMPANY COMUNICACOES LTDA(SP097120 - HIDEYO SAKURAI
E SP221619 - FABIO TAKEO SAKURAI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X SATO COMPANY
COMUNICACOES LTDA

Sendo o deslinde do agravo de instrumento de nº 5013064-74.2014.4.03.0000 imprescindível para a continuidade da presente execução,
aguarde-se o julgamento definitivo, em arquivo. Int.

0022515-48.1997.403.6100 (97.0022515-1) - ANTONIO TOGNETTI X ARLINDO RODRIGUES PEREIRA X HUMBERTO
CAMINOTO X JOSE CLEMENTINO X NELO PIPERNO X NINA GROM X ROSA MARIA LINO CAMINOTO X SIDNEI
CLEMENTINO X VANICE DE CAMPOS ANGELINI X WALTER ROBERTO MARTINEZ(SP027244 - SIMONITA
FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP116442 -
MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X ANTONIO
TOGNETTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X VANICE DE CAMPOS ANGELINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Diante da manifestação da exequente de fl. 916, venham os autos conclusos para sentença de extinção da execução. Int.

0025800-44.2000.403.6100 (2000.61.00.025800-4) - MAURICIO ANTONIO MATOS REBELO X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE E SP119738B - NELSON PIETROSKI) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X MAURICIO ANTONIO MATOS REBELO(SP141196 - ALVARO FRANCISCO KRABBE)

Fl. 137: o débito exequendo refere-se à pagamento de honorários advocatícios, não possuindo natureza de consumo, razão pela qual não
seria lógico incluir o nome do executado nos cadastros de maus pagadores, como pleiteia a CEF. Por ora, apenas arquivem-se os autos,
nos termos do art. 921 do CPC, observando-se à exequente que o desarquivamento ocorrerá após provocação. Int.

0034523-52.2000.403.6100 (2000.61.00.034523-5) - FLAVIO MASSAYUKI KUWAJIMA X MARIA ALICE DOS REIS
COSTALONGA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X TRANSCONTINENTAL - EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE CREDITO S/A(SP144106 - ANA MARIA GOES) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE) X
FLAVIO MASSAYUKI KUWAJIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP227941 - ADRIANE BONILLO DOS SANTOS E
SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA)

Trata-se de impugnação (fls. 261/264), ofertada pela correquerida Transcontinental Empreendimentos Imobiliários Ltda, sob a alegação
de que, nos termos da sentença de fls. 139/145, confirmada em segunda instância, não existe condenação em honorários, conforme
pleiteado pela parte autora em sede de cumprimentod de sentença, havendo, tão-somente, condenação em obrigação de fazer já
cumprida pela ora coexecutada. Instada a se manifestar acerca da impugnação, a parte autora quedou-se silente. No que tange à alegada
ausência de título executivo, não procede, uma vez que a sentença foi explícita ao determinar, verbis: Condeno as rés ao ressarcimento
das custas processuais e ao pagamento de honorários advocatícios ao patrono dos autores, que fixo em 10% sobre o valor da
condenação, de acordo com o disposto no art. 20, par. 3º, do CPC. Existe condenação em honorários, a qual não foi modificada em
segunda instância, porém não existe valor líquido da condenação. Neste caso, entendo que o valor da condenação automaticamente
confunde-se com o valor da causa, uma vez que houve acolhimento do pedido da parte autora, não tendo havido discussão, quando da
prolação da sentença, a esse respeito (o que poderia haver sido feito através de embargos declaratórios, ou em sede de apelação), tanto
que a parte autora apresentou seus cálculos de liquidação e a coexecutada CEF procedeu ao depósito do valor dela exigido sem mais
questionamentos. Entendo assim que não assiste razão à coexecutada em sua impugnação. Há uma condenação, há um título executivo e,
havendo o pedido da autora sido julgado procedente, aceita-se que o valor por si atribuído à causa fora homologado pelo Juízo e, no
caso em tela, confunde-se com o valor da condenação não explicitado na sentença. Deixo, assim, de acolher a impugnação ofertada pela
Trancontinental Empreendimentos, condenando-a a pagar à parte exequente mais 10% de honorários, desta vez sobre o valor da
execução (fl. 240), devidamente atualizado. Proceda a coexecutada ao pagamento do valor devido a título de honorários no prazo de 15
dias, nos termos do art. 523 do CPC. Int.

0042430-78.2000.403.6100 (2000.61.00.042430-5) - MARIA SILVEIRA DE OLIVEIRA(SP061327 - EDSON MACHADO
FILGUEIRAS E SP135161 - ROBERTO DIAS FARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 - ORLANDO PEREIRA
DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E SP175193 -
YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X MARIA SILVEIRA DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fls. 260/262: Intime-se a CEF, ora executada, para que proceda ao pagamento à autora, ora exequente, do débito referente aos
honorários advocatícios a que fora condenada, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos termos
do art. 523, do Novo Código de Processo Civil.Int.

0004586-60.2001.403.6100 (2001.61.00.004586-4) - DONIZETTI CORREA X DORALICE MARIA CAVALCANTI(SP130874 -
TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA
PRADO E SP328036 - SWAMI STELLO LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X DORALICE MARIA CAVALCANTI

Diante do silêncio do executado, HOMOLOGO os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 346/349. Proceda o executado ao depósito do
valor devido à CEF, conforme apontado a fl. 356, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil. Anote-se
no sistema processual a inversão dos pólos da ação. Int.

0004636-86.2001.403.6100 (2001.61.00.004636-4) - LUCAS PIRAJA DE OLIVEIRA ROSA(SP128289 - MANOEL JOSE DE
ALENCAR FILHO E SP218461 - LUCIA APARECIDA TERCETE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP028445 -
ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X LUCAS PIRAJA DE OLIVEIRA ROSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Recebo e rejeito os embargos de declaração apresentados pela parte autora (fls. 650/652) e pela CEF (fls. 653/656), por não constar, na
decisão atacada (fl. 646), obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos do art. 1022 do Código de Processo Civil. Dê
a CEF cumprimento ao quanto lá determinado, no prazo de 15 dias, sob pena de execução forçada. Int.

0000352-98.2002.403.6100 (2002.61.00.000352-7) - FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA X NELSON JOSE
COMEGNIO(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) X UNIAO
FEDERAL X FLUXO BRASILEIRA DE MANUFATURADOS LTDA X PAULO JOSE ALBERTIN X UNIAO FEDERAL X
NELSON JOSE COMEGNIO
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Apresente a União Federal planilha com o valor atualizado do débito exequendo. Após, depreque-se a penhora dos imóveis indicados a
fl. 239, vero, localizados em Bauru-SP e expeça-se ofício ao 10º Oficial de Registro de Imóveis de São Paulo a fim de se RETIFICAR as
penhoras realizadas nas matrículas de nº 42486 e 42487, informando-se o valor correto da execução. Com o cumprimento, dê-se nova
vista à União para requerer em prosseguimento. Fl. 353: o pedido formulado pela parte executada não pode ser acolhido, uma vez que os
honorários foram arbitrados em sentença, confirmada por acórdão transitado em julgado, e a sua diminuição resultaria em ataque ao
princípio da coisa julgada. Intimem-.se.

0022339-93.2002.403.6100 (2002.61.00.022339-4) - GISLEINE GONCALVES MORDJIKIAN(SP071068 - ANA REGINA
GALLI INNOCENTI E SP074613 - SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265 - ROGERIO
ALTOBELLI ANTUNES) X GISLEINE GONCALVES MORDJIKIAN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

1- Manifestem-se as partes sobre o Laudo Pericial elaborado pelo D. Perito Judicial, no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, sendo os
primeiros para a parte autora.2- Int.

0020459-27.2006.403.6100 (2006.61.00.020459-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP114904 - NEI CALDERON E
SP113887 - MARCELO OLIVEIRA ROCHA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AGUINALDO
IDELFONSO(SP138771 - RENATA ARROYO) X LUIZ ANTONIO MARTINS(SP147276 - PAULO GUILHERME) X
ROSEMARI ILDEFONSO MARTINS(SP249978 - EMANUEL PEREIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X
AGUINALDO IDELFONSO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X LUIZ ANTONIO MARTINS X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL X ROSEMARI ILDEFONSO MARTINS

Quanto ao levantamento dos valores bloqueados nos autos (fl. 284), indique a CEF por qual meio pretende efetuar o levantamento. Caso
pretenda a expedição de alvará, diga o nome do patrono em cujo nome deve ser expedido. Alternativamente, fica a CEF autorizada a
proceder à apropriação ex officio do valor, devendo, neste caso, tão-somente comunicar nos autos tão logo a operação seja efetuada.
Prazo de cinco dias. No mais, o pedido de praceamento resta prejudicado em virtude da certidão negativa de fl. 310. Int.

0025293-34.2010.403.6100 - KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A(SP042817 - EDGAR LOURENCO GOUVEIA E SP220340 -
RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS
SANTOS CARVALHO) X KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Fl. 800: aguarde-se pelo prazo de quinze dias, conforme requerido pela parte exequente, para novas deliberações. Int.

0013784-33.2015.403.6100 - ELBOW STEEL - INDUSTRIA & COMERCIO DE CONEXOES LTDA - EPP(SP100930 - ANNA
LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO E SP344006 - FELIPE VILELA FREITAS) X UNIAO FEDERAL(Proc.
2853 - AMANDA NETO SIMOES BRANDAO) X UNIAO FEDERAL X ELBOW STEEL - INDUSTRIA & COMERCIO DE
CONEXOES LTDA - EPP

Fls. 118/119: Intime-se a autora, ora executada, para que proceda ao pagamento à União Federal, ora exequente, do débito referente
aos honorários advocatícios a que fora condenada, no prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa de 10% sobre o total, nos
termos do art. 523, do Novo Código de Processo Civil. Int.

Expediente Nº 11135

DESAPROPRIACAO

0499703-77.1982.403.6100 (00.0499703-4) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP157042 - MARIA HELENA ORTIZ
BRAGAGLIA MARQUES E SP238443 - DIOGO MOURE DOS REIS VIEIRA E SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP090393
- JACK IZUMI OKADA) X DAMO S/A IND/ COM/ EXP/ IMP/(SP075070 - ADEMAR LIMA DOS SANTOS E SP105729 -
CARLOS ROBERTO MUGNAINI E SP090576 - ROMUALDO GALVAO DIAS E SP337415 - FELIPE RIGHETTI GANANCA
E SP375458 - DIOGO FERREIRA DA SILVA E SP044028B - DAISY GOGLIANO)

Republique-se o 2º tópico do despacho de fl. 494.Int.2º tópico do despacho de fl. 494 - Manifeste-se o patrono inicialmente constituído
sobre a expedição de alvará de levantamento dos honorários sucumbenciais.

MONITORIA

0016357-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP308044 - CARLOS
FREDERICO RAMOS DE JESUS) X IVANILDO CRUZ DE JESUS

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a(s) certidão(ões) negativa(s) do oficial de justiça de fl.141.No silêncio,
aguarde-se provocação no arquivo.Int.
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0070521-62.1992.403.6100 (92.0070521-9) - DIGIGRAF DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS S/A. X DIGIGRAF
INFORMATICA LTDA X ANTONIO FRANCISCO DA RITA LEAL X WILSON MATHEUS X RICARDO COSTA ZERBINI X
ROBERTO COSTA ZERBINI(SP051621 - CELIA MARISA SANTOS CANUTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 593 -
ROSEMEIRE CRISTINA S MOREIRA) X DIGIGRAF DISTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICOS S/A. X UNIAO
FEDERAL(SP149057 - VICENTE CANUTO FILHO)

Ciência à autora do pagamento do RPV à fl. 792, estando o mesmo liberado e à disposição da parte, no Banco do Brasil, independente
de alvará. Remetam-se os autos ao SEDI para que os sócios: Antonio Francisco da Rita Leal, Wilson Matheus, Ricardo Costa Zerbini e
Roberto Costa Zerbini, sejam incluídos no polo ativo da presente ação, conforme comprovantes da Receita Federal de fls. 793/796.
Após, expeçam-se os ofícios requisitórios, devendo o requisitório em favor Antonio Francisco da Rita Leal ficar à disposição do juízo,
haja vista a manifestado pela União Federal às fls. 774/787. Em seguida, dê-se vista às partes para que requeiram o que de direito, no
prazo 05 (cinco) dias. No silêncio, venham os autos conclusos para transmissão dos requisitórios ao E. TRF3. Int.

0011997-23.2002.403.6100 (2002.61.00.011997-9) - FABIO NEVES DA ROCHA X FERNANDO BASTOS BRITO X DOLOR
BARBOSA XIDIEH(SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA
KEHDI) X FABIO NEVES DA ROCHA X UNIAO FEDERAL

Fls. 500/500-verso: Diante do manifestado pela União, intime-se a autora para que traga aos autos o formal de partilha, no prazo de 10
(dez) dias. Int.

0000365-29.2004.403.6100 (2004.61.00.000365-2) - EZEQUIEL GOMES(SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E SP162482 -
RAPHAEL JOSE DE MORAES CARVALHO) X UNIAO FEDERAL X EZEQUIEL GOMES X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes da manifestação da Contadoria Judicial de fl. 965.Após, se nada mais for requerido, tornem os autos conclusos para
apreciação da Impugnação ao Cumprimento de Sentença.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0028859-16.1995.403.6100 (95.0028859-1) - NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A(SP074508 - NELSON AUGUSTO MUSSOLINI)
X INSS/FAZENDA(Proc. 189 - LENIRA RODRIGUES ZACARIAS E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X
NOVARTIS BIOCIENCIAS S/A X INSS/FAZENDA

Diante da manifestação da União Federal às fls. 200/200-verso, HOMOLOGO os cálculos de fls. 196/197 para que produza seus
regulares efeitos.Requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0004376-06.2002.403.0399 (2002.03.99.004376-4) - CARLOS VIRIATO MENDES X ERNANI VOLPE X RUTH ZIMBRES DE
QUEIROZ BIANCHI X LEONILDA VERPA X MARIA APARECIDA PINTO X PAULO PEREIRA LEITE X MARIA CRISTINA
PFUL FERRI X YOLANDA REGINA SOMAIO FARKUH X RENATA BAPTISTA DE MORAIS X ADOLPHO
DISITZER(SP128197 - LEONEL CORDEIRO DO REGO FILHO E SP116052 - SILVIA DA GRACA GONCALVES COSTA E
SP178157 - EDSON TAKESHI SAMEJIMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) X
CARLOS VIRIATO MENDES X UNIAO FEDERAL

Diante da manifestação das partes às fls. 567 e 573, HOMOLOGO os cálculos de fl. 564, para que produza seus regulares
efeitos.Expeçam-se os ofícios requisitórios, dando-se vista às partes para requererem o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada
sendo requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônicos dos referidos ofícios ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

0024933-75.2005.403.6100 (2005.61.00.024933-5) - ZENAIDE CACIARE PEREIRA(SP167243 - RENATA MARIN SARI) X
UNIAO FEDERAL(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X ZENAIDE CACIARE PEREIRA X UNIAO FEDERAL

Diante da manifestação da União Federal às fls. 456/457, HOMOLOGO os cálculos de fls. 437 para que produza seus regulares
efeitos.Requeira a parte exequente o que de direito no prazo de 10 (dez) dias.Int.

0003374-28.2006.403.6100 (2006.61.00.003374-4) - CREDIVAL PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E ASSESSORIA
LTDA X MATTOS FILHO, VEIGA FILHO, MARREY JR. E QUIROGA ADVOGADOS(SP113570 - GLAUCIA MARIA
LAULETTA FRASCINO E MG164793 - RAFAEL ANGELO DE SALES SILVA) X UNIAO FEDERAL(SP175842 - IVY
NHOLA REIS) X CREDIVAL PARTICIPACOES, ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA X UNIAO FEDERAL

Retifique o ofício requisitório de fl. 1173, para que conste como advogado do requerente Dr. Rafael Angelo de Sales Silva, OAB/MG
164.793.Após, se nada mais for requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica do referido ofício ao E. Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Int.

0002969-74.2015.403.6100 - LTK MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA(SP191958 - ANNA CAROLINA
PARONETO MENDES PIGNATARO E SP273842 - JONATAS SEVERIANO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL X LTK
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
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Diante da manifestação da União Federal às fls. 118/118-verso, HOMOLOGO os cálculos de fl. 115 para que produza seus regulares
efeitos.Expeça-se ofício requisitório, dando-se vista às partes para requererem o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo
requerido, tornem os autos para transmissão via eletrônica do referido ofício ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.

Expediente Nº 11149

MONITORIA

0013564-74.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCELO RISSATO DE SOUZA

PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº 0018672-
16.2013.403.6100AÇÃO MONITÓRIAAUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCTRÉ:
ALBMAR COMERCIAL E LTDA Reg. n.º: ________ / 2017SENTENÇATrata-se de ação monitória promovida pela Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, para cobrança de valores decorrentes de Contrato Múltiplo de Prestação de Serviços n.º
9912246876.Com a inicial vieram os documentos de fls. 10/195.Devidamente citada (fls. 332/333), a ré não efetuou o pagamento nem
ofereceu embargos, certidão de fl. 335.Diante do exposto, tendo em vista a revelia (art. 319, CPC), JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO da autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$ 267.387,90 (duzentos e sessenta e sete mil, trezentos e oitenta
e sete reais e noventa centavos), atualizado até 31.07.2013, devido pela ré, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em
mandado executivo, com fundamento no art.1.102c, e parágrafos, do CPC. O valor apurado pela EBCT, continuará a ser atualizado e
terá a incidência de todos os encargos contratuais.Condeno a ré ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10%
sobre o valor do principal.P.R.IInt. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0019739-79.2014.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES E
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NARA MOURA ALVES DE DEUS ASPRINO(SP171364 - RONALDO FERREIRA
LIMA)

Diante do retorno dos autos da Central de Conciliação, publique-se a sentença de fls. 67/69.Int.Sentença de fls. 67/69 - TIPO ASEÇÃO
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULOAÇÃO MONITÓRIAAUTOS N.º:
0019739-79.2014.403.6100AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF RÉ: NARA MOURA ALVES DE DEUS ASPRINO
REG N.º _________/ 2017SENTENÇATrata-se de ação monitória, em que a CEF pleiteia o reconhecimento do crédito de R$
42.021,11, atualizado até 17.09.2014, decorrente da utilização, pelo Réu, dos valores que lhe foram disponibilizados em razão de
Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos N.º
239160000105520 sem o pagamento das respectivas parcelas. Com a inicial vieram os documentos de fls. 09/21.Citado, o réu
apresentou embargos monitórios, fls. 30/38. A CEF apresentou impugnação às fls. 40/44.Instadas a especificarem provas, a parte ré
efetuou pedido genérico (fl. 46), sendo determinada à fl. 49 que fosse especificado, porém a referida parte se manteve silente.É o
relatório. Passo a decidir.Da Preliminar. Carência da Ação por inadequação da via eleita. A autora acosta, às fls. 13/19, cópia do
Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros Pactos. Nos
termos deste contrato, foi disponibilizado um limite à ré para utilização em até seis meses contados da liberação dos valores, após o que
teria início o prazo de amortização em 66 parcelas, cláusula sexta do contrato.Tal contrato, por óbvio, não constitui título executivo e não
pode ensejar uma execução, mas constitui início de prova escrita de crédito, permitindo, portanto, o uso da via monitória.O art. 700 do
CPC estabelece que a ação monitória compete a quem afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de
exigir do devedor capaz, entre outros, o pagamento de quantia em dinheiro.Assim, entendo adequada a ação proposta pela autora.Passo
a análise do Mérito. O contrato acostado às fls. 13/19 e a planilha de fls. 20/21 comprovam que o Réu, de fato, utilizou-se dos valores
disponibilizados pela instituição, na modalidade Construcard.O contrato a que o Réu se submeteu quando solicitou o empréstimo prevê: a
taxa de juros (cláusula oitava), os encargos devidos durante o prazo de utilização do limite (cláusula nona), os encargos devidos durante o
prazo de amortização (cláusula décima), os encargos decorrentes da impontualidade do pagamento (cláusula décima quarta), as hipóteses
de vencimento antecipado da dívida (cláusula décima quinta) e, por fim, a pena convencional (cláusula décima sétima).Nos termos da
cláusula oitava do contrato, os juros foram fixados no percentual de 1,85% ao mês, incidindo sobre o saldo atualizado pela TR, (índice
previsto para correção monetária). Assim, os juros e a correção monetária cobrados pelo réu a partir da consolidação da dívida estão
dentro de parâmetros razoáveis, admitidos pelas autoridades monetárias, em especial porque, às instituições financeiras aplica-se a lei
própria (4595/64) e não a lei da usura( Decreto 22.626/33).Os juros remuneratórios incidem em caso de impontualidade, cláusula décima
quarta, na mesma taxa contratada para a operação, mas de forma capitalizada, aos quais somam-se juros moratórios de 0,033333%.Já a
pena convencional tem como pressuposto a existência de processo judicial, fixada em 2% do valor do débito.Desta forma, referidos
encargos incidem quando o titular não paga as parcelas do empréstimo no vencimento. Em se tratando de operação de crédito
(financiamento), a incidência dos juros é uma consequência inerente a esse tipo de negócio jurídico (que no caso dos autos foram
cobrados em percentual razoável como visto acima), admitindo-se, nos termos da Súmula 296 do STJ a cumulação de juros moratórios e
juros remuneratórios. Confira-se: Súmula 296. Os juros remuneratórios, não cumuláveis com a comissão de permanência, são devidos no
período de inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.CIVIL.
AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE EMPRÉSTIMO - CONSTRUCARD. CEF. CITAÇÃO EDITALÍCIA. LEGALIDADE.
CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS. UTILIZAÇÃO DA TABELA PRICE. INCIDÊNCIA DE JUROS REMUNERATÓRIOS E
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MORATÓRIOS. POSSIBILIDADE. CDC. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Trata-se de Ação Monitória ajuizada em face da
Apelante, embasada em Contrato de Empréstimo - CONSTRUCARD, firmado em 2004.2. Não prospera a alegação de nulidade da
citação editalícia, sob a arguição de que não foram esgotadas as diligências a fim de localizá-lo para citação pessoal, uma vez que o artigo
231, do CPC é claro ao referir a possibilidade de citação por edital. No caso, as certidões do Oficial de Justiça referindo que a
Requerida não foi localizada nos endereços informados (residencial e profissional) basta para ocorrer a citação via edital. 3. A
capitalização mensal de juros é admissível em contratos bancários celebrados posteriormente à edição da MP 1.963 - 17/2000, de
31/3/2000, desde que expressamente pactuada. O contrato em análise foi firmado em 2004, e prevê a incidência da capitalização de
juros no parágrafo primeiro da cláusula sexta, motivo pelo qual é cabível a sua cobrança. 4. O Sistema de Amortização Francês, como
também é conhecida a chamada Tabela Price, consiste no método de calcular as prestações devidas em um financiamento, dividindo-as
em duas parcelas: uma de amortização e outra de juros, o que não significa, por si só, que a aplicação de juros sobre juros ou a prática do
anatocismo seja uma decorrência lógica da incidência da desta tabela. Assim, inexiste ilegalidade na sua utilização. Precedentes. 5. A
jurisprudência do Egrégio STJ tem afirmado a possibilidade de cumulação, nos contratos bancários, de juros remuneratórios e moratórios,
após o inadimplemento, desde que pactuados, como na espécie. (grifei)6. Em que pese ser pacífica a aplicação do CDC às relações
contratuais firmadas com as instituições financeiras, inclusive conforme Súmula 297 do STJ, os efeitos práticos da incidência das normas e
princípios do CDC decorrerão de comprovação de abuso por parte do agente financeiro, ônus excessivo, desvantagem exagerada,
enriquecimento ilícito da mutuante, nulidade de cláusula contratual, ofensa aos Princípios da Transparência e Boa-fé, o que não se
verificou no caso. 7. Apelação desprovida.(Processo AC 200551010274888; AC - APELAÇÃO CIVEL - 489390; Relator(a)
Desembargador Federal GUILHERME DIEFENTHAELER; Sigla do órgão TRF2; Órgão julgador QUINTA TURMA
ESPECIALIZADA; Fonte E-DJF2R - Data::09/12/2013; Data da Decisão 26/11/2013; Data da Publicação 09/12/2013)EMEN:
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - CONTRATO BANCÁRIO - AÇÃO REVISIONAL - JUROS
REMUNERATÓRIOS - LEI DE USURA - INAPLICABILIDADE - ABUSIVIDADE DAS TAXAS PACTUADAS - AUSÊNCIA
DE COMPROVAÇÃO - INDEXADOR MONETÁRIO - UTILIZAÇÃO DA TR - POSSIBILIDADE - SÚMULA 295/STJ -
MORA - CARACTERIZAÇÃO - RECURSO DESPROVIDO. 1 - No que tange aos juros remuneratórios, esta Corte Superior de
Justiça firmou-se no sentido de que, com a edição da Lei 4.595/64, não se aplicam as limitações fixadas pelo Decreto 22.626/33, de
12% ao ano, aos contratos celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional (Súmula 596 do STF), salvo nas
hipóteses de legislação específica. 2 - É certo que o CDC se aplica aos contratos firmados com instituições financeiras (Súmula 297/STJ),
todavia, a eg. Segunda Seção desta Corte de Uniformização, quando do julgamento dos REsps 407.097/RS e 420.111/RS, orientou-se
na vertente de que a abusividade dos juros remuneratórios é verificada caso a caso, examinando-se os diversos componentes do custo
final do dinheiro emprestado, de forma que compete às instâncias ordinárias demonstrar cabalmente o lucro exorbitante auferido pelo ente
financeiro, não servindo para tanto apenas o argumento de estabilidade econômica do período. (grifei)3 - No que pertine à utilização da
TR como índice de correção monetária, a eg. Segunda Seção deste Tribunal Superior prega que a Taxa Referencial, desde que pactuada,
pode ser utilizada como fator de atualização monetária da dívida (Súmula 295/STJ). 4 - Por fim, no que concerne à descaracterização da
mora debendi, cumpre asseverar que os encargos da normalidade exigidos pela instituição financeira (juros remuneratórios, correção
monetária e capitalização anual) não foram considerados abusivos por esta Corte Superior, pelo que o credor não deu causa à
inadimplência dos recorrentes, sendo lícita, assim, a cobrança dos encargos moratórios. 5 - Agravo Regimental desprovido. (AGRESP
200300688219; AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 551027; Relator(a) JORGE SCARTEZZINI;
Sigla do órgão STJ; Órgão julgador QUARTA TURMA; Fonte DJ DATA:21/11/2005 PG:00238; Data da Decisão 03/11/2005; Data
da Publicação 21/11/2005)No que tange à multa contratual, prevista na cláusula 17ª, no percentual de 2% ao mês, sua cobrança está de
acordo com a regra prevista no parágrafo primeiro do artigo 52 do CDC, devendo, por isso, ser mantida.Diante do exposto, JULGO
PROCEDENTE O PEDIDO da Autora, reconhecendo-lhe o direito ao crédito em face do Réu, no valor de R$ 42.021,11 (quarenta e
dois mil, vinte e um reais e onze centavos), atualizado até 17.09.2014, razão pela qual fica convertido o mandado inicial em mandado
executivo, com fundamento no art.702, 8º do CPC. Condeno o Réu ao pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em
10% sobre o valor do principal.Requeira a exequente o que de direito para o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se
provocação no arquivo, sobrestado.P.R.ISão Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

0006885-82.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP178962 -
MILENA PIRAGINE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARCOS VINICIUS MARTINS

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº: 0006885-82.2016.403.6100AÇÃO MONITÓRIAAUTOR:
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL RÉU: MARCOS VINICIUS MARTINSRegistro nº ________ / 2017SENTENÇATrata-se de
Ação Monitória em regular tramitação, quando a CEF informou a celebração de acordo extrajudicial às fs. 59/60, requerendo a extinção
do feito em virtude do cumprimento da obrigação. Isto Posto, HOMOLOGO o acordo noticiado entre a Caixa Econômica Federal e a
Ré, bem como considero satisfeita a obrigação de fazer, extinguindo o feito com fulcro no art. 924, inciso II do Código de Processo
Civil.Custas na forma da lei. Honorários advocatícios nos termos do acordo celebrado. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.
P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0019847-40.2016.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA) X MARCELO
RODRIGUES AMORIM
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PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERALTIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0019847-
40.2016.403.6100AÇÃO MONITÓRIAAUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERALRÉU: MARCELO RODRIGUES
AMORIMReg. n.º: ________ / 2017SENTENÇATrata-se de ação monitória promovida por Caixa Econômica Federal, para cobrança
de contrato de crédito consignado CAIXA.Devidamente citada (fls. 41/42), a parte ré não efetuou o pagamento nem ofereceu embargos,
certidão de fl. 47.Diante do exposto, tendo em vista a revelia (art. 344, CPC), JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da autora,
reconhecendo-lhe o direito ao crédito no valor de R$ 138.412,01 (cento e trinta e oito mil, quatrocentos e doze reais e um centavos),
devido pela parte ré, valor este atualizado até 24.08.2016, data a partir da qual continuará a ser atualizado, razão pela qual fica
convertido o mandado inicial em mandado executivo, com fundamento no parágrafo segundo do artigo 701 do CPC. Condeno a ré ao
pagamento das custas e honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor do principal.Requeira a exeqüente o que de direito para
o prosseguimento do feito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo, sobrestado.P.R.IInt. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDO Juiz Federal

PROCEDIMENTO SUMARIO

0029968-45.2007.403.6100 (2007.61.00.029968-2) - CONDOMINIO EDIFICIO PRISCILA(SP188132 - MIGUEL RICARDO
PEREZ) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE E SP197056 - DUILIO
JOSE SANCHEZ OLIVEIRA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X HERCULANO FERREIRA FALCAO
FILHO(SP154797 - ADINAERCIO DAMIÃO) X COOPERMETRO DE SAO PAULO COOP.PRO-
HABIT.METROVIARIOS(SP123233 - CARLOS ALBERTO DIAS FERNANDES E SP130488 - EDSON FELIPE DOS SANTOS
E SP203636 - EDUARDO AUGUSTO DE ANDRADE)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0029968-45.2007.403.6100PROCEDIMENTO
SUMARIOEXEQUENTE: CONDOMINIO EDIFICIO PRISCILAEXECUTADO: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOSREG N.º _________/2017SENTENÇATrata-se de Ação Sumária em fase de cumprimento de sentença, em que foi noticiada a
celebração de acordo entre as partes (fls. 317/319). O valor bloqueado via BACENJUD foi apropriado pela Executada, conforme se
verifica às fls. 387/388. É consabido que os atos das partes, consistentes em declaração unilateral de vontade, produzem imediatamente a
constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais.Registre-se que, devidamente intimados, as partes COOPERMETRO
de São Paulo e Herculano Ferreira Falcão Filho deixaram transcorrer in albis o prazo para apresentação de manifestação acerca do
determinado no despacho de fls. 456/456v.Assim, por tratar-se de acordo extrajudicial formulado pelas partes, JULGO EXTINTO o
processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.
Honorários advocatícios nos termos do acordo celebrado.Em virtude de eventual interesse de Herculano Ferreira Falcão Filho no
levantamento da penhora, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007733-40.2014.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029505-74.2005.403.6100
(2005.61.00.029505-9)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2860 - DANIELA REIKO YOSHIDA SHIMIZU) X DARCY
MARCONDES(PR011852 - CIRO CECCATTO)

TIPO ASEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERALAUTOS N.º: 0007733-
40.2014.403.6100EMBARGOS À EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) EMBARGADO:
DARCY MARCONDES Reg. nº: ________ / 2017SENTENÇACuida-se de Embargos à Execução, em que a União alega a prescrição
do indébito, afirmando a inexistência de valores a executar, apontando erro na metodologia de cálculo utilizada pelo embargado. Com a
inicial vieram os documentos de fls. 05/8.O embargado apresentou impugnação às fls. 17/18, afirmando ter realizado seus cálculos de
acordo com o julgado.A decisão de fls. 23/24 consignou que a questão pertinente à prescrição foi analisada na fase de conhecimento,
razão pela qual não admite reapreciação. Assim, determinou a remessa dos autos para a Contadoria Judicial.O embargado opôs
embargos de declaração, fls. 26/28, rejeitados à fl. 36.O embargado interpôs recurso de agravo na modalidade retida, fls.
37/40.Contraminuta às fls. 50/51.A União interpôs recurso de agravo por instrumento, fls. 52/58, o qual foi convertido em retido, fls.
60/62. A Contadoria Judicial apresentou cálculos às fls. 66/71.A embargante manifestou-se às fls. 77/78, insurgindo-se contra a utilização
da UFIR e do IPCA-E como índices de correção monetária. Acrescenta que as contribuições foram deduzidas sobre o total dos
rendimentos tributáveis declarados e sem observar a base mensal tributada, o que estaria incorreto.A União manifestou-se às fls. 82/84,
reiterando a correção de seus cálculo e o equívoco na metodologia aplicada pela Contadoria Judicial.A Contadoria prestou
esclarecimentos à fl. 87. As partes manifestaram-se às fls. 90/91 e 93, reiterando alegações anteriores.É o sucinto relatório. Passo a
decidir.A decisão transitada em julgado reconheceu à parte Autora o direito à restituição do indébito, mas não estabeleceu qualquer
metodologia para o cálculo dos valores a serem restituídos. Nesse contexto, entendo que deve prevalecer a sistemática adotada pela
Contadoria Judicial, órgão de confiança do juízo, conforme explicitação de fl. 66 e esclarecimentos de fl. 87, adotando-se como critério
de atualização dos valores, os índices previstos nas tabelas da Justiça Federal. Os parâmetros adotados pela Contadoria Judicial,
notadamente quanto a utilização da UFIR a partir de 01/1992 e do IPCA-E a partir de 01/2001, estão de acordo com Resolução nº
561/2007, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que este juízo entende aplicável
na ausência de critérios específicos fixados no julgado.Observo, ainda, que a contadoria judicial emprega a metodologia da reconstituição
da declaração original de ajuste anual, onde deduz-se os valores das contribuições vertidas ao fundo de previdência privada das bases de
cálculo originais de apuração do IR, formando-se uma nova base e desta apura-se o valor do IR que deveria ter sido efetivamente
restituído.Cumpre observar, ainda, que o benefício previdenciário complementar é formado pela distribuição da reserva matemática,
(soma das contribuições do autor e da empresa). Assim, não se pode considerar que as contribuições dos autores, na vigência da Lei
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7.713/1988, cuja tributação foi indevida, concentraram-se no período inicial de pagamento previdenciário, como fez o cálculo da PFN,
para concluir que houve esgotamento em período no qual estaria abrangido por uma prescrição quinquenal. Aceitar esta metodologia de
cálculo seria esvaziar o conteúdo da decisão transitada em julgado e, por consequência, retirar do autor um direito que lhe foi
reconhecido. Assim, entendo que a metodologia aplicada pela Contadoria Judicial é aquela mais adequada à apuração dos valores a
restituir. Nesse sentido:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO.
PREVIDÊNCIA PRIVADA. IRPF. METODOLOGIA DE CÁLCULO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidado o entendimento
de que não cabe na via da execução ou cumprimento da sentença alterar o conteúdo, alcance e os termos do título judicial condenatório,
transitado em julgado. 2. Caso em que a sentença condenatória reconheceu o direito dos autores de não recolherem o imposto de renda
incidente sobre o benefício recebido, condenando a ré ao ressarcimento do IRPF até o limite do imposto recolhido sobre as contribuições
custeadas pelos autores, relativos aos valores correspondentes às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, no período em que
vigorou a Lei 7.713/88, determinando que tais valores deverão ser corrigidos pelo INPC, UFIR até dezembro/1995, e a partir de
janeiro/1996, pela taxa SELIC, tendo sido fixados honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa. 3. Não houve, na
condenação transitada em julgado, qualquer delimitação de prazo prescricional. E, tampouco pode ser acolhido o alegado método de
algoritmo de esgotamento. 4. No mérito, o indébito fiscal decorreu da cobrança do IRRF sobre valores de contribuições feitas pelos
autores no período da vigência da Lei 7.713/1988 (janeiro/1989 a dezembro/1995). A Fundação CESP prestou informações detalhadas:
sobre a sua metodologia de cálculo, as contribuições dos autores para o benefício de aposentadoria no período de janeiro/1989 a
dezembro/1995, as datas de aposentadorias de cada autor, e as planilhas de pagamento com dedução do percentual de contribuição
sobre os pagamentos efetuados para cada autor, sendo esses os valores a serem considerados na apuração do valor total devido. 5. O
benefício previdenciário complementar, pago mês a mês a partir da aposentadoria, é formado pela distribuição da reserva matemática,
que é a soma das contribuições do autor e da empresa, durante todo o período em que devido o pagamento do complemento
previdenciário. Não se pode dizer que as contribuições dos autores, na vigência da Lei 7.713/1988, cuja tributação foi indevida,
concentraram-se no período inicial de pagamento previdenciário, como fez o cálculo da PFN, para concluir que houve esgotamento em
período no qual estaria abrangido por uma prescrição quinquenal, que nem foi fixada pela coisa julgada. 6. A sentença dos embargos
acolheu o cálculo da contadoria judicial (R$ 206.954,70, válido para novembro/2014), que observou os limites da condenação transitada
em julgado, tendo sido informado pelo contador que foram elaborados os cálculos conforme decisão proferida às fls. 138/9 dos
embargos (a qual limitou que a restituição alcançará apenas o imposto de renda recolhido anteriormente ao quinquênio que antecede a
propositura da presente demanda), e que foram utilizados os dados das fls. 144/80 no tocante aos valores das reservas matemáticas e das
contribuições atualizadas, obtendo-se, daí, os percentuais de isenção com menor arredondamento. Foram utilizadas também as
informações relativas a base de cálculo do IR e do IR originalmente recolhido aos cofres públicos. A partir disso, aplicamos o percentual
de isenção e, de posse da nova da nova base de cálculo, aplicamos à alíquotas e as deduções à época para obtermos o efetivo imposto
que deveria ter sido recolhido. Assim, após a apuração das diferenças entre IR recolhido e IR devido, atualizamos os valores não
prescritos até a presente data. 7. Agravo inominado desprovido.(Processo AC 00029062020134036100; AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2096818; Relator(a) JUÍZA CONVOCADA ELIANA MARCELO; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador TERCEIRA TURMA;
Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/11/2015 ..FONTE_REPUBLICACAO; Decisão Data da Decisão 05/11/2015; Data da Publicação
12/11/2015) PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULOS APRESENTADOS PELO
ÓRGÃO AUXILIAR DO JUÍZO EM PERFEITA CONSONÂNCIA COM O TÍTULO JUDICIAL EXEQUENDO. RECURSO
IMPROVIDO. 1. O Setor de Cálculos, ao se manifestar esclareceu que nas ações que pleiteiam repetição do indébito decorrente da Lei
7713/88, a contadoria judicial emprega a metodologia da reconstituição da declaração original de ajuste anual, onde das bases de cálculo
originais de apuração do IR, deduz-se os valores das contribuições vertidas ao fundo de previdência privada, formando-se uma nova base
e desta base nova base de declaração reconstituída, apurar o valor do IR que deveria ter sido efetivamente restituído; para tanto, para
apurar eventuais diferenças a restituir, consideramos a declaração do ajuste anual do ano calendário 2005, exercício 2006, por ser a única
a constar as prestações mensais da complementação recebida mês a mês (período não prescrito), necessárias para o abatimento do
crédito das contribuições. 2. Assim, verifica-se que os cálculos apresentados pelo órgão auxiliar do Juízo foram elaborados de maneira
adequada e em estrita observância ao disposto no título judicial exequendo, motivo pelo qual a r. sentença merece ser integralmente
mantida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 3. Recurso improvido.(Processo AC 00059395220124036100; AC - APELAÇÃO
CÍVEL - 1901830; Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI SALVO; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador
SEXTA TURMA; Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/12/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 27/11/2014; Data da
Publicação 05/12/2014)A Contadoria Judicial apurou que a atualização para agosto de 2015 dos valores pleiteados corresponde a R$
24.349,37( fls. 66/72).Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES OS EMBARGOS, para ajustar o valor da execução
ao montante apurado pela Contadoria Judicial, cujos fundamentos adoto como razão de decidir, ou seja, R$ 22.879,54 (vinte e dois mil,
oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e quatro centavos) para março de 2017 que, atualizados até agosto de 2015 correspondem
a R$ 24.349,37, (vinte e quatro mil, trezentos e quarenta e nove reais e trinta e sete centavos). Condeno o embargado ao pagamento de
honorários advocatícios que fixo em R$ 1.272,60, (mil, duzentos e setenta e dois reais e sessenta centavos), equivalente a 10% sobre a
diferença entre o valor apontado como devido pelo embargado e aquele reconhecido como devido por esta decisão (R$ 35.623,57 - R$
22.879,54 = R$ 12.726,03).Traslade-se cópia desta decisão para os autos principais.Após formalidades de praxe, arquivem-se os
autos.P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0002962-48.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017000-36.2014.403.6100) DARIO
DIONISIO DA SILVA(Proc. 2446 - BRUNA CORREA CARNEIRO) X ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO
DE SAO PAULO(SP231355 - ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO)
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TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º: 0002962-48.2016.403.6100EMBARGOS A EXECUCAO
EMBARGANTE: DARIO DIONISIO DA SILVAEMBARGADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO
PAULOReg. n.º: ________ / 2017SENTENÇA Cuida-se de embargos à execução opostos por Dario Dionísio da Silva, fundados na
ocorrência de prescrição de parte dos débitos que integram a execução, bem como na inexistência do fato gerador.Com a inicial vieram
os documentos de fls. 07/22.Instada a se manifestar, a Embargada manteve-se silente, conforme se verifica da certidão de fl. 26.É o
relatório. Decido.A execução autuada sob o n.º 0017000-36.2014.403.6100 foi embasada em certidão de débito emitida em
12.09.2014 e assinada pelo Diretor Tesoureiro da OAB/SP.A Certidão de fl. 09 dos autos em apenso consigna débitos referentes às
anuidades dos anos de 2011, 2012 e 2013 e a um acordo identificado pelo n.º 37254/2011.Como a certidão foi emitida em setembro de
2014 e a execução proposta nesse mesmo mês, não se verifica o transcurso do prazo prescricional quinquenal previsto no inciso I do
parágrafo 5º do Código Civil.No que tange ao acordo celebrado, cujo termo consta às fls. 07/08 dos presentes embargos, observo que
foi firmado em 27/09/2011, abrangendo as anuidades dos anos de 2000 a 2010.De fato, quando o acordo foi firmado o prazo
prescricional quinquenal já havia transcorrido para a cobrança das anuidades referentes ao período de 2000 a 2006.Ocorre que, muito
embora o débito prescrito seja inexigível, ele não deixa de existir, tanto que o pagamento espontaneamente efetuado reputa-se válido,
sendo esta a razão da norma contida no art. 882 do Código Civil:Art. 882. Não se pode repetir o que se pagou para solver dívida
prescrita, ou cumprir obrigação judicialmente inexigível.Assim, ao subscrever instrumento particular de confissão de dívida e forma de
pagamento, o embargante reconheceu o débito como válido, renunciado de forma tácita à prescrição, ao praticar ato incompatível com o
exercício desse direito.O embargante, advogado que é, tinha plenas condições de discernir acerca do transcurso do prazo prescricional
de parte de seus débitos e tomar as medidas judiciais cabíveis (propositura de eventual ação declaratória) objetivando o reconhecimento
judicial da prescrição e a consequente inexigibilidade dos débitos atingidos pela prescrição. Por outro lado, é preciso considerar que o
exercício regular de um direito não caracteriza coação.O pagamento das anuidades ao respectivo Conselho ( no caso à OAB),é requisito
e condição inerente ao exercício profissional. No caso da OAB, esta obrigação vem prevista no artigo 55 de seu Estatuto, cujo
descumprimento caracteriza infração disciplinar, nos termos do inciso XIII do artigo 34 da mesma norma.No que tange à alegação de
inexistência do fato gerador, é forçoso reconhecer que este decorre da simples inscrição do profissional junto ao seu Órgão Fiscalizador.
É o que dispõe o art. 46 de Lei 8.906/94: Art. 46. Compete à OAB fixar e cobrar, de seus inscritos, contribuições, preços de serviços e
multas.Neste contexto, a norma é clara ao estabelecer que todo aquele devidamente registrado está obrigado a pagar a contribuição. Isto
posto, julgo IMPROCEDENTES os presentes embargos, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, incisos
I , do CPC.Custas ex lege.Defiro o pedido de justiça gratuita requerido pelo Embargante.Honorários advocatícios devidos pelo
embargante, os quais fixo em 10% sobre o valor atualizado da causa, observado o benefício da justiça gratuita deferido.P.R.I.São Paulo,
JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0008011-70.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013314-75.2010.403.6100) UNIAO
FEDERAL(Proc. 2411 - ANDRE LUIZ MARTINS DE ALMEIDA) X ALBERTO YACUBIAN(SP222897 - IVAN FRANCISCO
DA SILVA MUNIS)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULO AUTOS Nº 0008011-70.2016.403.6100EMBARGOS À
EXECUÇÃOEMBARGANTE: UNIAO FEDERALEMBARGADO: ALBERTO YACUBIANReg. n.º _________/ 2017SENTENÇA
Cuida-se de Embargos à Execução fundamentados em excesso, alegando, a embargante, que o valor correto devido aos embargados, em
decorrência da impossibilidade de uso, como índice de correção monetária, do IPCA-E no lugar da TR - art. 1ª-F da Lei nº 9.494/1997,
seria de R$ 4.236,38 e não o valor de R$ 5.908,75 a que se refere à execução, razão pela qual requer a redução no valor da execução
no montante de R$ 1.672,37, correspondentes à diferença entre os valores acima mencionados. Referidos cálculos reportam-se a abril de
2016.Instado a apresentar impugnação, o embargado concordou com os cálculos apresentados pela União, requerendo o prosseguimento
da execução, fl. 15.Isto posto, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos para acolher os cálculos da embargante e fixar o valor
da execução em R$ 4.236,38 (quatro mil reais, duzentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos), atualizado até abril de
2016.Condeno, ainda, o embargado ao pagamento de honorários advocatícios que, tendo em vista a concordância manifestada nos autos,
ora arbitro em R$ 500,00 ( quinhentos reais), nos termos do artigo 85, 8º do CPC. P.R.I. Com o trânsito em julgado, desapensem-se os
autos e traslade-se cópia desta decisão para o feito principal. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0019841-33.2016.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010331-93.2016.403.6100) MAMS
SERVICE DO BRASIL LAVANDERIA LTDA - ME X LEOCADIA APARECIDA ALCANTARA SALERNO X MARCOS
ALEXANDRE MOLINA DE SALERNO(SP258423 - ANDRE PAULA MATTOS CARAVIERI) X CAIXA ECONOMICA
FEDERAL(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA)
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TIPO C 22ª VARA FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO N.º 0019841-33.2016.403.6100EMBARGOS A
EXECUCAOEMBARGANTES: MAMS SERVICE DO BRASIL LAVANDERIA LTDA - ME, LEOCADIA APARECIDA
ALCANTARA SALERNO e MARCOS ALEXANDRE MOLINA DE SALERNOEMBARGADO: CAIXA ECONOMICA
FEDERALREG. N.º /2017 SENTENÇA Trata-se de Embargos à Execução em que os Embargantes requerem a extinção da Execução
0010331-93.2016.403.6100, dentre outros argumentos, pela declaração da nulidade da Cédula de Crédito Bancário, objeto da
execução. Subsidiariamente, em não sendo acolhido o pedido anterior, que seja declarada abuso na fixação da periodicidade da
capitalização de juros (diária), falha no dever de aconselhamento do Banco Embargado, cobrança reiterada de tarifa de concessão de
crédito e cumulação de comissão de permanência com outros encargos. Com a inicial vieram os documentos de fls. 29/100. Aos
Embargantes foi determinado, à fl. 102, que esclarecessem a propositura dos presentes Embargos, tendo em vista serem idênticos ao de
nº 0019040-20.2016.403.6100. Como permaneceram inertes, os autos vieram conclusos para sentença. Juntada cópia da petição inicial
e movimentação processual eletrônica dos Embargos 0019040-20.2016.403.6100 (fls. 107/121).De fato, em 30.08.2016, os
Embargantes distribuíram perante este juízo Embargos à Execução autuados sob o n.º 0019040-20.2016.403.6100, com idêntico pedido
ao presente. Trata-se, portanto, das mesmas partes, da mesma causa de pedir e do mesmo pedido, configurando-se, assim,
litispendência, o que impõe de plano a extinção da presente sem julgamento do seu mérito.Cabe salientar, que a ação anteriormente
distribuída encontra-se em regular tramitação, com abertura de conclusão em 14/09/2017 para prolação se sentença, conforme se extrai
da consulta ao Sistema de Acompanhamento Processual (fl. 122).Posto isso, reconheço configurada a LITISPENDÊNCIA e, com base
no art. 485, V, do Código de Processo Civil, DECLARO EXTINTA a presente Ação.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios por
incabíveis à espécie.P. R. I. São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL

0017000-36.2014.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X DARIO DIONISIO DA SILVA

Trata-se de ação Execução de Título Extrajudicial na qual foi determinado, a pedido da exequente, o bloqueio de ativos financeiros em
nome do(s) executado(s), até o montante do débito, observado o disposto no artigo 836 do CPC.Comprovada nos autos a efetivação do
bloqueio determinado, constato que os valores tornados indisponíveis não alcançaram sequer o valor das custas processuais relativas à
propositura da ação, tendo em conta o valor atribuído à causa.Destarte, o levantamento do bloqueio dos referidos valores é medida que
se impõe, nos termos dos dispositivos legais supracitados, razão pela qual determino o desbloqueio dos valores indicados no documento
de fls. 47/48.Após, dê-se ciência à exequente de todo o processado a partir do despacho de fls. 46, para que se manifeste em termos de
prosseguimento no prazo de cinco dias.Int.

0017135-77.2016.403.6100 - CONDOMINIO PORTAL DA CHACARA FLORA(SP077349 - SUELI RAMOS DE LIMA) X
EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP172647 - ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS Nº: 0017135-77.2016.403.6100EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIALEXEQUENTE: CONDOMINIO PORTAL DA CHACARA FLORAEXECUTADO: EMGEA - EMPRESA
GESTORA DE ATIVOSRegistro nº ________ / 2017SENTENÇATrata-se de Execução de Título Extrajudicial em regular tramitação,
quando foi noticiada a celebração de acordo entre as partes (fls. 96/102).Os valores depositados nos autos foram apropriados pela Caixa
Econômica Federal (fls. 108/109), autorizado pela Exequente em virtude do pagamento do acordo ter sido efetuado diretamente (fl. 102).
Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 924, II, do Código de Processo
Civil.Custas na forma da lei. Honorários advocatícios nos termos do acordo celebrado. Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos.
P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0023118-57.2016.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO(SP231355 -
ALEXANDRA BERTON SCHIAVINATO) X SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO SILVA

TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 0023118-57.2016.403.6100EXECUCAO DE TITULO
EXTRAJUDICIALEXEQUENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULOEXECUTADO:
SANDRA CRISTINA DE AZEVEDO SILVA Reg. nº: ________ / 2017S E N T E N Ç ATrata-se de Execução de Título Extrajudicial
proposta pela Ordem dos Advogados Do Brasil - Seção de São Paulo em face de Sandra Cristina de Azevedo Silva. A Execução
prosseguia, quando a Exequente requereu a desistência do feito, em virtude do seu equivoco na distribuição da ação, tendo em vista que
fora celebrado um acordo extrajudicial com a Executada (fls. 26/26v).O exequente pode a todo momento deixar de prosseguir na
execução da sentença ou de alguns atos da execução, consoante prescreve o Código de Processo Civil. Tratando-se de atos de
constrição, independem de manifestação do devedor.É consabido que os atos da parte, consistentes em declaração unilateral de vontade,
produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos processuais.Isto posto, HOMOLOGO pela presente
sentença a desistência formulada pela Requerente, declarando EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485,
VIII, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Honorários indevidos. Após cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os
autos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0666325-44.1985.403.6100 (00.0666325-7) - SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S/A(SP017300 - ANTONIO CLAUDIO
GUIMARAES DO CANTO E SP027014 - GILBERTO LUPO E SP041057 - ORIVAL MACIERI FILHO) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 650 - MICHELE RANGEL DE BARROS) X SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S/A X UNIAO
FEDERAL(SP114637 - DIRCE ORTEGA E SP162421 - ROBERTO DENTE JUNIOR)

TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0666325-44.1985.403.6100EXECUCAO CONTRA A
FAZENDA PUBLICAEXEQUENTE: SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S/AEXECUTADO: UNIAO FEDERALReg. n.º:
________ / 2017 SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela coisa
julgada.Da documentação juntada aos autos, fls. 194/196, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta o
título executivo, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução. Registre-se que o
valor pago à fl. 195 foi colocado à disposição da 1ª Vara Federal de Osasco/SP, em virtude da penhora efetivada no rosto dos autos (fl.
397), e o de fl. 196 encontra-se liberado para levantamento direto na Instituição Financeira. Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito
com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas como de lei.Transitada
esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0081944-19.1992.403.6100 (92.0081944-3) - ADELAIDE DE OLIVEIRA X ALBERTINA DE CASTRO CARVALHO X
ALBERTINA VANUCCI BEEKE X ALDICE CANTANHEDE DO LAGO BRANCO X ALDIVINA ALVES MURILIA(SP182668
- SANDRA REGINA COSTA DE MESQUITA) X ALICE PIMENTA SANDES(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X
ALITA LYGIADE CARVALHO ALBUQUERQUE X ALMIRA DA REDEMPCAO DO LAGO PIANELLI X AMALIA
ANDRADE X AMELIA SANTANA X ANA MARIA FONTOURA SILVA RAMOS(SP190319 - RENATO ROQUETE MAIA) X
ANTONIA MARIA PIMENTA MOYA(SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA) X DIRCE CANTANHEDE DO LAGO
BRASIL X WILMA PEREIRA LEITE(SP047798 - PEDRO PERY MASCARENHAS FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR) X ADELAIDE DE OLIVEIRA X UNIAO FEDERAL
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TIPO BSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AUTOS N.º: 0081944-
19.1992.403.6100EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICAEXEQUENTES: ADELAIDE DE OLIVEIRA, ALBERTINA DE
CASTRO CARVALHO, ALBERTINA VANUCCI BEEKE, ALDICE CANTANHEDE DO LAGO BRANCO, ALDIVINA ALVES
MURILIA, ALICE PIMENTA SANDES, ALITA LYGIADE CARVALHO ALBUQUERQUE, ALMIRA DA REDEMPCAO DO
LAGO PIANELLI, AMALIA ANDRADE, AMELIA SANTANA, ANA MARIA FONTOURA SILVA RAMOS, ANTONIA
MARIA PIMENTA MOYA, DIRCE CANTANHEDE DO LAGO BRASIL e WILMA PEREIRA LEITERÉ: UNIÃO FEDERAL
Reg. nº: ________ / 2017SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito acobertado pela
coisa julgada.Da documentação juntada aos autos, fls. 397/399, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na qual se fundamenta
o título executivo, quanto às autoras Ana Maria Fontoura Silva Ramos, Alice Pimenta Sandes e Antônia Maria Pimenta Moya, o que
enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de execução.Em relação aos demais autores, é
necessário reconhecer a ocorrência da prescrição executiva.Assim vejamos: O feito transitou em julgado em 15/09/1999 (fl. 107) e
apenas as autoras Ana Maria Fontoura Silva Ramos, Alice Pimenta Sandes e Antônia Maria Pimenta Moya iniciaram o cumprimento de
sentença. Os demais permaneceram inertes. Nos termos da Súmula 150 do STF dispõe:150. Prescreve a execução no mesmo prazo de
prescrição da ação.Para verificar a ocorrência da prescrição da ação executória, cumpre inquirir o prazo da prescrição da ação principal.
Em se tratando de ação contra a Fazenda Pública, aplica o disposto no art. 1º do Decreto Nº 20.910, de 6 de Janeiro de 1932: Art. 1º
As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a Fazenda federal,
estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.A
fluência do prazo prescricional na fase de execução deve ser verificada entre o período que medeia o trânsito em julgado da sentença e a
propositura da execução, marco interruptivo que demonstra o interesse efetivo da parte na demanda. Confira-se:PROCESSUAL CIVIL
- TRIBUTÁRIO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FINSOCIAL - MAJORAÇÕES DE
ALÍQUOTA - INCONSTITUCIONALIDADE - PRESCRIÇÃO - OCORRÊNCIA - INTERPOSIÇÃO DE DUAS AÇÕES
JUDICIAIS PARA OBTENÇÃO DO CRÉDITO - COMPENSAÇÃO - NECESSÁRIA A OPÇÃO POR UMA DAS VIAS. I - Na
prescrição da ação executiva, na forma da Súmula 150/STF, o lapso é contado de acordo com o prazo fixado para a ação que originou o
título judicial, sendo certo que se conta este prazo do trânsito em julgado da sentença no processo de conhecimento, quando se torna
possível a execução. II - Tratando-se de repetição de indébito/compensação, o direito de pleitear a restituição dos pagamentos indevidos
desaparece com o decurso do prazo de 5 (cinco) anos, contados da extinção do crédito tributário, consoante previsto no art. 1º do
Decreto 20.910/32. (grifei)III - No caso em análise, entre o trânsito em julgado da ação principal (31/08/1995) e o pedido da autora de
promoção da execução (08/10/2009) transcorreu o período de prescrição da ação executiva. IV - A ação ordinária de compensação,
processo nº 95.0313314-9, foi extinta sem sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, V do CPC, decisão mantida por esta
Corte, sob fundamento de ausência de interesse processual. V - A jurisprudência é unânime no sentido de que, reconhecido o crédito, a
parte credora poderá optar tanto pelo recebimento pela via do precatório ou pela compensação VI - É necessário que o credor faça a
opção por qual das vias (repetição ou compensação) ele utilizará para reaver os seus créditos, principalmente, se ele decidir solicitar o
crédito judicialmente por ambas as vias e, se optar por uma, deverá comunicar ao juiz da causa da outra via, pleiteando a extinção da
ação, mesmo porque a repetição e a compensação são vias judiciais excludentes. VII - No caso dos autos, a autora não efetivou qualquer
opção no sentido de decidir prosseguir com a execução da sentença para obtenção do seu crédito ou de obtê-lo pela via da
compensação, tendo prosseguido com as duas ações, tanto a compensatória como a repetitória. VIII - Este procedimento, inclusive,
poderia ser interpretado como má-fé, possibilitando resultar no recebimento do crédito por ambas as vias, caso o credor não efetue a
desistência de um dos pedidos IX - Uma vez incompatíveis o prosseguimento de ambas as ações, de repetição e de compensação, sem
que ocorra a opção pelo prosseguimento de uma delas com a conseqüente desistência da outra, não há que se falar em interrupção do
prazo prescricional com a interposição da ação de compensação, mesmo porque esta restou extinta por configurar ausência de interesse
da autora. X - Ainda que se considerasse o pedido da autora (fls. 86) onde requereu o desarquivamento deste processo para instruir o
processo de compensação junto à receita, este ocorreu tão somente em 26/08/2009, muito além do prazo prescricional de 5 (cinco) anos.
Além do mais, antes desse comunicado, em nenhum momento a autora trouxe aos autos qualquer documento que comprovasse o pleito
dos seus créditos na via administrativa. XI - Apelação improvida.(Processo AC 94030446579; AC - APELAÇÃO CÍVEL - 181596;
Relator(a) JUIZA CECILIA MARCONDES; Sigla do órgão TRF3; Órgão julgador TERCEIRA TURMA; Fonte DJF3 CJ1
DATA:04/10/2010 PÁGINA: 301; Data da Decisão 23/09/2010; Data da Publicação 04/10/2010)Assim, transcorridos quase dezoito
anos do trânsito em julgado da sentença, a pretensão executiva dos autores que não iniciaram o cumprimento de sentença encontra-se
fulminada pela prescrição.Isto Posto, DECLARO EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 924,
inciso II, do Código de Processo Civil, em relação às autoras Ana Maria Fontoura Silva Ramos, Alice Pimenta Sandes e Antônia Maria
Pimenta Moya. Quando aos demais autores, reconheço a ocorrência da PRESCRIÇÃO EXECUTIVA, julgando extinto o processo,
com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil. P.R.I.Após o trânsito em julgado da presente
sentença, arquivem-se os autos com baixa-findo.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDOJuiz Federal

0032649-63.2000.403.0399 (2000.03.99.032649-2) - ROLWELL ROLAMENTOS LTDA X LONDON LTDA X BADIA E
QUARTIM - ADVOGADOS(SP075384 - CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 -
ISABELA CARVALHO NASCIMENTO) X ROLWELL ROLAMENTOS LTDA X UNIAO FEDERAL
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TIPO B22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOAUTOS N.º 0032649-63.2000.403.0399EXECUCAO CONTRA A
FAZENDA PUBLICAEXEQUENTES: ROLWELL ROLAMENTOS LTDA e LONDON LTDAEXECUTADO: UNIAO
FEDERALReg. n.º: ________ / 2017 SENTENÇATrata-se de execução de sentença judicial com vistas à satisfação do direito
acobertado pela coisa julgada.Da documentação juntada aos autos, fls. 406/407, conclui-se que o devedor cumpriu sua obrigação, na
qual se fundamenta o título executivo, o que enseja o encerramento do feito, por cumprido o objetivo fundamental do processo de
execução. Registre-se que o valor pago através da Requisição de Pequeno Valor de fl. 406 foi transferido para uma conta judicial à
disposição 3ª Vara de Execuções Fiscais, em virtude da penhora efetivada no rosto dos autos à fl. 376.Isto Posto, DECLARO
EXTINTO o feito com julgamento de seu mérito específico, nos termos do art. 924, inciso II, do Código de Processo Civil.Custas como
de lei.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0024880-21.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035775-85.2003.403.6100
(2003.61.00.035775-5)) JOSE LUIZ RODRIGUES MOUTINHO X MARIA JUDITE MOUTINHO FORTES(SP033213 - JOSE
LUIZ RODRIGUES MOUTINHO E SP224077 - MARIA JUDITE MOUTINHO FORTES) X BANCO DO BRASIL SA(SP220917
- JORGE LUIZ REIS FERNANDES E SP124517 - CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE E SP192279 - MARCUS
VINICIUS MOURA DE OLIVEIRA E SP079797 - ARNOR SERAFIM JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP172265
- ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES)

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AUTOS N.º: 0024880-
21.2010.403.6100CUMPRIMENTO PROVISÓRIO DE SENTENÇAEXEQUENTE: JOSÉ LUIZ RODRIGUES MOUTINHO e
MARIA JUDITE MOUTINHO FORTES EXECUTADOS: BANCO DO BRASIL S/A e CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
DECISÃO Cuida-se de Impugnação apresentada pela CEF, em que alega o excesso dos valores cobrados pelos exequentes,
considerando que os índices do Provimento 64 da COGE/TRF3 foram aplicados a partir da data da sentença, (agosto de 2008), e não a
partir da data que o saldo devedor foi apresentado ao mutuário / exequente, (outubro de 2002).A CEF efetuou depósitos às fls. 121 e
140.Os autos foram remetidos para a Contadoria Judicial, que apresentou cálculos às fls. 151/152.Os exequentes discordaram dos
cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, por considerar que o percentual de honorários advocatícios aplicado foi de 5% e não de
10%, conforme consta no título exequendo, fls. 163/164.A CEF discordou dos valores apresentados, considerando que a Contadoria
Judicial não inseriu os juros de mora nem considerou o segundo depósito por ela efetuado, fls. 165/167.Arquivados e desarquivados, os
autos vieram conclusos para decisão, após manifestação da CEF, fls. 188/189.A decisão de fls. 194/195 determinou a remessa dos autos
à Contadoria Judicial para retificação os cálculos de fls. 151/152, considerando a guia de depósito de fl. 149.A Contadoria apresentou
cálculos às fls. 197/199, informando o percentual a ser levantado pelo exequente.Os exequentes concordaram com o valor apontado pela
Contadoria Judicial e requereu o bloqueio pelo sistema BACENJUD dos valores devidos pelo Banco do Brasil.A CEF requereu a
homologação dos cálculos da Contadoria Judicial e a condenação do exequente ao pagamento de honorários, fls. 214/215.O Banco do
Brasil efetuou o depósito, requerendo o levantamento do excedente depositado, fl. 216/219.Os exequentes manifestaram-se às fls.
221/223.Assim, considerando a concordância da CEF, impugnante, e dos exequentes, impugnados, com os valores apurados pela
Contadoria Judicial, resta ao juízo tão somente homologá-los.Isto posto, julgo procedente a presente impugnação para, acolhendo os
cálculos elaborados pela Contadoria União, que ficam adotados como parte integrante desta decisão, ajustar o valor da execução ao
montante de R$ R$ 15.646,16, (quinze mil, seiscentos e quarenta e seis reais e dezesseis centavos), sendo R$ 7.823,08 (sete mil,
oitocentos e vinte e três reais) para cada réu.Considerando a concordância do Banco do Brasil S/A com os valores apontados pelo
exequente às fls. 202/203, reconheço como devida a quantia de R$ 12.482,88, (doze mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e oitenta e
oito centavos). Autorizo o levantamento pela CEF do percentual de 14,65% dos valores depositados pela CEF à fl. 149.Expeça-se
alvará de levantamento em favor do Banco do Brasil do valor de R$ 12.663,32 (doze mil, seiscentos e sessenta e três reais e trinta e dois
centavos), resultante da subtração do valor reconhecido como devido, (R$ 12.482,88), do total depositado à fl. 219, (R$
25.146,20).Considerando que o feito principal transitou em julgado e baixou à primeira instância, expeçam-se alvarás de levantamento em
favor do exequente: do total depositado pela CEF à fl. 121; de 85,35% dos valores depositados pela CEF à fl. 149; e do montante de
R$ 12.482,88 do valor depositado pelo Banco do Brasil à fl. 219.Considerando a diferença mínima entre os valores executados e os
reconhecidos como devidos, deixo de condenar o exequente ao pagamento de honorários em favor da CEF, impugnante.Int.São Paulo,
JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0031206-02.2007.403.6100 (2007.61.00.031206-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE
AZEVEDO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE(SP257502 - RENATA DO
VAL) X MARIA ANGELA ARANTES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X FRANCISCO VIEIRA CAVALCANTE
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Ação MonitóriaAutos n.º 0031206-02.2007.403.6100DECISÃO Com o retorno dos autos da segunda instância, a CEF deu início à
execução o julgado, fls. 371/378, apontando o montante total da execução em R$ 35.222,85, atualizado até 16 de dezembro de 2015,
sendo R$ 29.352,39 a título de principal, R$ 2.935,23 a título de honorários e R$ 2.935,23 a título de reembolso das custas.Os autos
foram remetidos à Central de Conciliação, mas as partes não se compuseram.O executado impugnou a execução às fls. 401/402.À fl.
403 foi determinado ao executado a realização do depósito do valor incontroverso do débito. O executado realizou o depósito, fls.
406/438, apontando como valor do débito o montante de R$ 22.583,78 para 30.06.2016.A CEF manifestou-se acerca da impugnação
apresentada, fls. 440/444.Remetidos os autos à Contadoria Judicial, fls. 447/456, foi apurado como débito o valor de R$
18.806,81.Instadas a se manifestarem, o executado concordou com o valor apurado pela Contadoria Judicial, fl. 462, permanecendo,
silente, a CEF, certidão de fl. 463.Como os valores encontrados pela Contadoria Judicial são inferiores aos reputados devidos pelo
Executado, entendo que devam prevalecer os cálculos do impugnante, evitando, assim, julgamento ultra petita.Isto posto, julgo
procedente a presente impugnação, acolhendo os cálculos elaborados pelo Impugnante às fls. 422/431, os quais passam a integrar a
presente decisão, e fixo o valor da execução, para junho de 2016, no montante de R$ 22.583,78, (vinte e dois mil, quinhentos se oitenta e
três reais e setenta e oito centavos).Condeno a exequente, CEF, ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 1.263,91
(mil duzentos e sessenta e três reais e noventa e um centavos), equivalente a 10% sobre a diferença entre o valor pleiteado e aquele
considerado devido, (R$ 35.222,85 - R$ 22.583,78 = R$ 12.639,07).Defiro a expedição de alvará em favor da CEF, Para tanto, deverá
ser indicado o patrono responsável pelo levantamento, bem como seu RG, CPF e OAB.Intimem-se.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDO Juiz Federal

0020205-44.2012.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E SP063811 -
DALVA MARIA DOS SANTOS FERREIRA) X ANDRE SEIJI KUSHIYAMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL X ANDRE
SEIJI KUSHIYAMA

TIPO C22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE SÃO PAULOPROCESSO Nº: 0020205-44.2012.403.6100AÇÃO MONITÓRIA -
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAEXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERALEXECUTADO: ANDRE SEIJI
KUSHIYAMA Reg. nº: ________ / 2017S E N T E N Ç ATrata-se de ação monitória julgada procedente, tendo em vista a revelia, o
que restou convertido o mandado inicial em mandado executivo, reconhecido o direito ao crédito no valor de R$ 13.099,04 (fl. 34).
Iniciada a fase de cumprimento da sentença, a CEF requereu o bloqueio judicial de ativos financeiros, após a intimação do devedor para
pagamento. Deferido à fl. 50, foi encontrada a quantia de R$ 304,60, a qual foi apropriada pela CEF, conforme se verifica às fls. 86/87.A
fase de cumprimento prosseguia, quando a CEF requereu a desistência da Execução (fl. 78), sem renunciar ao crédito.O exequente pode
a todo momento deixar de prosseguir na execução da sentença ou de alguns atos da execução, consoante prescreve o Código de
Processo Civil. Tratando-se de atos de constrição, independem de manifestação do devedor.É consabido que os atos da parte,
consistentes em declaração unilateral de vontade, produzem imediatamente a constituição, a modificação ou a extinção dos direitos
processuais.Isto posto, HOMOLOGO pela presente sentença a desistência formulada pela Requerente, declarando EXTINTO o
processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 775 do Código de Processo Civil, ressalvando que a CEF não renuncia ao crédito
executado. Custas ex lege. Após cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se os autos. P.R.I.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE
PRESCENDO Juiz Federal

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0711420-87.1991.403.6100 (91.0711420-6) - SOUTIENS MORISCO S/A(SP140194 - CLAUDIO NUZZI) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X SOUTIENS MORISCO S/A X UNIAO FEDERAL
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TIPO ASEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AUTOS N.º: 0711420-
87.1991.403.6100AÇÃO ORDINÁRIA EM FASE DE EXECUÇÃOAUTOR EXEQUENTE: SOUTIENS MORISCO S/ARÉ
EXECUTADA: UNIÃO FEDERAL Reg. nº: ________ / 2017SENTENÇAFixado o valor da execução pela sentença de fl.
605.Devidamente intimado, fl. 608, o autor exequente juntou as peças necessárias à expedição do precatório, fls. 613.O precatório foi
expedido em 19.10.1999, fl. 615 e pago em 09.01.2002, fls. 619/621.A parte autora foi instada a regularizar sua representação
processual por despacho publicado 18.05.2002, fl. 625.A exequente não atendeu à determinação judicial, limitando-se a acostar aos
autos substabelecimento, fl. 628.O feito foi arquivado em 08.08.2002 e desarquivado em 14.09.2016, fl. 631.Procedida a consulta via
sistema Webservice, a parte autora foi regularmente intimada.Com a petição de fls. 643/644, protocolizada em 05.10.2016, a parte
autora acostou procuração com poderes para receber e dar quitação.A decisão de fl. 652 determinou a exequente que apresentasse
Estatuto da Sociedade, bem como Ata de Assembleia que demonstra ter o subscritor da procuração apresentada poderes para
representar a autora.Publicado o despacho, certidão de fl. 653-verso, a parte autora não atendeu à determinação, vindo a ser
determinado o arquivamento dos autos, fl. 659.Dada vista, a União Federal alegou a ocorrência de prescrição intercorrente, fl. 661.A
parte autora manifestou-se à fl. 671, pugnando pelo afastamento da prescrição.É o sucinto relatório. Passo a decidir.A prescrição contra
a Fazenda Pública é regida pelo Decreto 20.910/32 que estabelece, em seu artigo 1º:Art. 1º - As dividas passivas da união, dos estados e
dos municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação contra a fazenda federal, estadual ou municipal, seja qual for a sua natureza,
prescrevem em cinco anos contados da data do ato ou fato do qual se originarem.Assim, o prazo prescricional para a execução de
dívidas contra a Fazenda Pública é quinqüenal.No caso dos autos, desde 18.05.2002, quando intimada, a parte autora não regularizou
sua representação processual, remanescendo pendências para a expedição do alvará até o presente momento.É entendimento pacífico do
E STJ que o levantamento do precatório corretamente depositado configura direito do credor, exigível em face do Poder Público,
aplicando-se a esse direito o prazo qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto 20.910/1932.ADMINISTRATIVO. PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR NÃO LEVANTADO. DISCUSSÃO QUANTO AO CRÉDITO. PRAZO PRESCRICIONAL QÜINQÜENAL.
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE.1. Hipótese em que o particular não levantou o precatório complementar
emitido em 1986. Ação de Execução baixada naquele mesmo ano (1986) e requisitório arquivado pelo STJ em 1991 (após intimação
para levantamento, no DJ de 08.02.88). Inércia do titular do crédito até 1996, quando requereu seqüestro de bens do Município, para
pagamento do precatório.2. Acórdão recorrido em que o Tribunal de origem entendeu que não houve prescrição, pois a Execução ainda
estava em andamento. Ademais, não teria ocorrido prescrição intercorrente, pois seu prazo é de 20 (vinte) anos (aplicação da Súmula
119/STJ c/c a Súmula 150/STF).3. A Execução Fiscal terminou com o cumprimento, pelo executado, da ordem judicial, sendo
incontroverso que o Município disponibilizou em juízo o valor integral e correto do precatório complementar. Inaplicável o instituto da
prescrição intercorrente, pois não havia mais ação em andamento.4. O levantamento do precatório corretamente depositado configura
direito do credor, exigível em face do Poder Público. Aplica-se a esse direito o prazo qüinqüenal previsto no art. 1º do Decreto
20.910/1932.5. O STJ, ao apreciar o termo inicial do prazo para requisição de precatório complementar, pacificou o entendimento de
que ele corresponde ao pagamento da última parcela do precatório principal, nos casos de moratória constitucional. Embora o cerne
desses precedentes seja o termo inicial do prazo prescricional (matéria que não é objeto do presente Recurso), a discussão gira em torno
do qüinqüênio (se o prazo fosse vintenário, não caberia discutir o termo inicial em se tratando de parcelamento constitucional, que é de no
máximo dez anos, conforme a EC 30/2000).6. Pacificado o entendimento de que o prazo para discussão do precatório principal é
qüinqüenal (ainda que contado do pagamento da última parcela, no caso de moratória constitucional), não poderia ser outro o período
para discussão do precatório complementar correspondente.7. Recurso Especial provido(Processo REsp 787102 BA 2005/0168711-2;
Orgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA; Publicação DJe 20/04/2009; Julgamento 6 de Dezembro de 2007; Relator Ministro
HERMAN BENJAMIN)Assim, considerando a inércia da exequente por mais de catorze anos, reconheço a ocorrência da prescrição,
julgando extinto o processo, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, inciso II, do Código de Processo Civil.P.R.I.Com o
trânsito em julgado, fica desde já determinado o cancelamento do precatório expedido e o extorno para a conta do Tesouro dos valores
por ele pagos.Após, arquivem-se os autos com baixa-findo.São Paulo, JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

0021838-56.2013.403.6100 - VALDELITA ALVES DE MELO(SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL E
SP073073 - TANIA GARISIO SARTORI MOCARZEL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1292 - ISABELA CARVALHO
NASCIMENTO) X VALDELITA ALVES DE MELO X UNIAO FEDERAL

CONCLUSÃOEm 06 de outubro de 2017, faço estes autos conclusos ao MM.º Juiz Federal desta 22ª Vara Cível. Eu, ___________,
Técnico Judiciário, subscrevi.SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO22ª VARA CÍVEL FEDERAL AÇÃO
ORDINÁRIAAUTOS N.º 0021838-56.2013.403.6100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Compulsando os autos verifico que, no
cabeçalho da decisão de fl. 224 houve um erro material, passível de correção a qualquer tempo, de ofício ou a requerimento da parte, a
teor do enunciado no art. 494, inciso I do CPC.Assim sendo, explicito que, à fl. 224 onde constou:22ª VARA CÍVEL FEDERAL DE
SÃO PAULO AUTOS Nº 0021838-56.2013.403.6100AÇÃO ORDINÁRIA IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇAIMPUGNANTE: UNIÃO FEDERAL IMPUGNADO: MARISA VILLELA SOARES.Passe a constar:22ª VARA CÍVEL
FEDERAL DE SÃO PAULO AUTOS Nº 0021838-56.2013.403.6100AÇÃO ORDINÁRIA IMPUGNAÇÃO AO
CUMPRIMENTO DE SENTENÇAIMPUGNANTE: UNIÃO FEDERAL IMPUGNADO: VALDELITA ALVES DE MELO.Esta
decisão passa a integrar os termos da sentença para todos efeitos legais.Devolva-se às partes o prazo para o recurso. P.R.I.São Paulo,
JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO Juiz Federal

24ª VARA CÍVEL
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011542-45.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: WAYNE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: HELDER MORONI CAMARA - SP173150, ULISSES PENACHIO - SP174064
RÉU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO, INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO.
 

     D E C I S Ã O

 

Petição ID 2853756: aceito o bem ofertado em caução, “MÁQUINA PARA PUNCIONAR CHAPAS METÁLICAS DE
COMANDO NUMÉRICO COMPUTADORIZADO (CNC) COM TROCADOR AUTOMÁTICO DE FERRAMENTAS DE 9 OU
MAIS ESTAÇÕES E AUTO INDEXAÇÃO DAS FERRAMENTAS MODELO TRUPUNCH 5000 SERIAL NR A0060A2134”,
conforme descrito na nota fiscal constante do ID 2853788.

Apresente a autora: (1) a anuência de sua diretoria ou de seus sócios para tanto; (2) termo de assunção dos encargos de
depositário por pessoa física, diretor ou sócio, vinculada à sociedade, bem como faça constar de sua contabilidade que o referido bem foi
oferecido em caução neste processo ao Juízo da 24ª Vara Cível Federal de São Paulo.

Esclareço às partes que o condicionamento da decisão que concedeu a tutela provisória é de natureza resolutiva, isto é, a
exigibilidade das multas aqui discutidas já está suspensa desde a sua publicação, e seria revogada caso não houvesse a apresentação de
caução no processo, ora realizada.

Por ora, aguardem-se as contestações.

Intimem-se.

SÃO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019380-39.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: SOMPO SEGUROS S.A.
Advogados do(a) AUTOR: NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI - SP180615, RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA -
SP110862, LEONARDO AUGUSTO ANDRADE - SP220925
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Diante das irregularidades a serem sanadas, regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 15 dias, sob pena
de extinção, apresentando:

1) procuração com cláusula "ad judicia" constando a identificação e qualificação do(s) subscritor(es), nos termos dos artigos 105,
§ 3º e 287 do CPC,  visto que o mandato id 3033389 foi outorgado para propositura de ação com objeto distinto;
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2) contrato social atualizado da empresa, a fim de demonstrar que o(s) subscritor(es) da procuração tem poderes para
representá-la.

Cumprida as determinações, tornem os autos conclusos.

Intime-se.  

SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012615-52.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RENOVAPLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS EIRELI
Advogados do(a) IMPETRANTE: ELIANA GALVAO DIAS - SP83977, JOSE ROBERTO LAPETINA - SP50871
IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Intime-se a impetrante para que especifique, em 5 (cinco) dias, qual Delegado da Receita Federal configura a autoridade
coatora, tendo em vista, ademais, que seu domicílio fiscal está sob a jurisdição da Delegacia da Receita Federal de Jundiaí-SP,
informando o respectivo endereço funcional.

Após, retornem os autos conclusos.

SÃO PAULO, 23 de outubro de 2017.

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020301-95.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: MARIANELA DEL TORO RODRIGUEZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: ESTEFANIA MILENA ZANDONA - SP351844
IMPETRADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO, PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
 

     D E C I S Ã O

Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARIANELA DEL TORO RODRIGUEZ contra ato do
PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SÃO PAULO , com pedido de concessão de
liminar da ordem, objetivando determinação para que a autoridade impetrada a inscreva como Médica no CREMESP.
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Informa a impetrante que é médica formada pelo Instituto de Ciências Médicas de La Habana, Cuba, e que seu diploma foi
revalidado no Brasil pela Universidade Federal do Paraná – UFPR, com equivalência ao Diploma de Médico.

Relata que requereu a sua inscrição no CREMESP por meio da Delegacia Regional de Registro-SP, porém seu pedido está há
mais de dois meses pendente, enquanto a autoridade impetrada aguarda a confirmação da conclusão do curso junto à instituição cubana.

Aduz que a negativa do CREMESP em inscrevê-la como médica a impede de exercer sua atividade profissional no Brasil e
prejudica a sua sobrevivência e a de sua família.

Sustenta que não há respaldo legal para a demora administrativa, tendo em vista que seu diploma já foi devidamente
revalidado, e portanto comprova a formação que recebeu, satisfazendo todos os requisitos para sua inscrição no Conselho Profissional.

É a síntese do necessário.

Considerando que o documento relativo ao ato coator se resume a reprodução de e-mail (ID 3100327) e tendo em vista que a
diligência administrativa consistente na confirmação da conclusão do curso junto à instituição estrangeira, aparentemente desnecessária,
pode ter algum fundamento fático relevante, postergo a apreciação do pedido de liminar para após a vinda aos autos das informações, em
atenção aos princípios do contraditório e da ampla defesa.

Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício,
acompanhado de cópia da petição e dos documentos.

Com a vinda das informações, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de liminar.

Defiro à impetrante os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 do Código de Processo Civil. Anote-se.

Intimem-se. Oficiem-se, com urgência.

SÃO PAULO, 23 de outubro de 2017.

 

VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019625-50.2017.4.03.6100 / 24ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: RUMO NORTE CONGONHAS DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA
Advogados do(a) IMPETRANTE: DANIELLI MAYRA DUPONT KLEIN - PR76763, KLEBER MORAIS SERAFIM - PR32781
IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO, UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Afasto as suspeitas de prevenção indicadas pelo sistema PJe (processos n. 00032834520004036100 e n.
00099917720014036100), por não vislumbrar conexão, continência ou repetição de ação.

Requisitem-se as informações a serem prestadas pela autoridade impetrada no prazo de 10 (dez) dias, por ofício,
acompanhado de cópia da petição e dos documentos, bem como dê-se ciência do feito ao órgão de representação judicial da pessoa
jurídica interessada.

Oportunamente, abra-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer e, em seguida, venham conclusos para
sentença.

Oficie-se e Intimem-se.

SÃO PAULO, 23 de outubro de 2017.
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VICTORIO GIUZIO NETO

Juiz Federal

 

25ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019505-07.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: SUELI GOMES VITIELI
Advogado do(a) IMPETRANTE: FERNANDO AUGUSTO CALCIOLARI MARIN - SP296429
IMPETRADO: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA DE SAO PAULO (SP), UNIAO FEDERAL -
FAZENDA NACIONAL
 

  

    D E S P A C H O

              

Comprove a Impetrante o recolhimento das custas judiciais, nos termos da Lei n. 9.289/96 e Resolução n. 138
da Presidência do TRF da 3ª Região, sob pena de cancelamento da distribuição (CPC, art. 290).

No mesmo prazo supra, apresente a Impetrante cópia da petição de embargos à execução fiscal n. 0028666-
74.2017.403.6182.

Cumpridas as determinações supra, volte concluso para análise do pedido antecipatório.
Int.

 

 

   SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019553-63.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: WILSON PINHEIRO REIS JUNIOR
Advogado do(a) IMPETRANTE: WILSON PINHEIRO REIS JUNIOR - SP344625
IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL, SUPERINTENDENTE REGIONAL DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO DE SAO PAULO,
COORDENADOR GERAL DO FGTS (GIFUG) DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O
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Considerando a reiteração da pretensão anteriormente formulada no mandado de segurança n. 0024941-
66.2016.4.03.6100, extinto sem resolução de mérito (CPC, art. 485, VI), reconheço a prevenção do Juízo 5ª Vara
Cível para processamento e julgamento da presente demanda, pelo que determino sua redistribuição vinculada ao
mandamus supramencionado, nos termos do art. 286, II, do CPC.

Ao Setor de Distribuição para providências.

 

 

   SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5009755-78.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: FRANCISCO RHONALDO GRANGEIRO DE OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: MICHELLE DUARTE RIBEIRO - SP283929
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) RÉU: CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - SP169001, ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS - SP221562

  

    D E S P A C H O

              

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito à 25ª Vara Cível.
À Central de Conciliação para inclusão do processo em pauta de audiência de conciliação.
Int.

 

 

   SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5011277-43.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LUMALUX INDUSTRIA E COMERCIO DE LUMINARIAS LTDA - ME
Advogado do(a) AUTOR: ANDRE LUIS BRUNIALTI DE GODOY - SP144172
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.
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Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por LUMALUX INDÚSTRIA E COMERCIO DE LUMINÁRIA LTDA. - ME, em face da
UNIÃO visando, em sede de liminar, a obtenção de provimento jurisdicional que providencie a sustação do protesto objeto do
presente feito, expedindo-se para tanto oficio ao 2º tabelionato de protesto de letras e títulos de São Paulo.

Afirma, em síntese, possuir débitos do SIMPLES NACIONAL que foram indevidamente inscritos em dívida ativa.

Sustenta que “em razão do mencionado ato arbitrário foi necessário impetrar Mandado de Segurança 5000668-
80.2016.4.03.6182, na 13ª Vara Federal de São Paulo”.

Narra que “até a presente data nenhuma medida administrativa ou judicial transitou em julgado sobre o referido pedido de
revisão de débito” e, mesmo assim a União está protestando o título objeto do presente feito.

Sustenta, todavia, que referido protesto está eivado de inconstitucionalidade, bem como de coerção desproporcional e abusiva por parte
do Fisco, vez que a impetrada dispõe de legislação específica para a satisfação de eventuais débitos fiscais.

Com a inicial vieram documentos.

Vieram-me os autos conclusos.

DECIDO.

Nos termos do artigo 300 do CPC, para que seja concedida a tutela pretendida é necessária a evidente probabilidade do direito e o
perigo de dano ou de risco ao resultado útil do processo.

Contudo, não estão presentes os requisitos para a concessão da tutela requerida.

Não reconheço qualquer irregularidade no protesto de Certidão de Dívida Ativa, uma vez que não há óbice constitucional, bem como
ante expressa permissão legal para tanto, nos termos da norma jurídica prevista no parágrafo único, do artigo 1º, da Lei n.º 9.492/97:

 

Art. 1º Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em
títulos e outros documentos de dívida.

Parágrafo único.  Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas. (Incluído pela Lei nº 12.767, de 2012).

 

Anoto o precedente jurisprudencial que segue:
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“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. PROTESTO DE CDA. LEI 9.492/1997. INTERPRETAÇÃO CONTEXTUAL COM
A DINÂMICA MODERNA DAS RELAÇÕES SOCIAIS E O "II PACTO REPUBLICANO DE ESTADO POR UM SISTEMA DE
JUSTIÇA MAIS ACESSÍVEL, ÁGIL E EFETIVO". SUPERAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ. 1. Trata-se de Recurso
Especial que discute, à luz do art. 1º da Lei 9.492/1997, a possibilidade de protesto da Certidão de Dívida Ativa (CDA), título
executivo extrajudicial (art. 586, VIII, do CPC) que aparelha a Execução Fiscal, regida pela Lei 6.830/1980. 2. Merece destaque
a publicação da Lei 12.767/2012, que promoveu a inclusão do parágrafo único no art. 1º da Lei 9.492/1997, para expressamente
consignar que estão incluídas "entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos Estados, do Distrito
Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas". 3. Não bastasse isso, mostra-se imperiosa a
superação da orientação jurisprudencial do STJ a respeito da questão. 4. No regime instituído pelo art. 1º da Lei 9.492/1997, o
protesto, instituto bifronte que representa, de um lado, instrumento para constituir o devedor em mora e provar a inadimplência,
e, de outro, modalidade alternativa para cobrança de dívida, foi ampliado, desvinculando-se dos títulos estritamente
cambiariformes para abranger todos e quaisquer "títulos ou documentos de dívida". Ao contrário do afirmado pelo Tribunal de
origem, portanto, o atual regime jurídico do protesto não é vinculado exclusivamente aos títulos cambiais. 5. Nesse sentido,
tanto o STJ (RESP 750805/RS) como a Justiça do Trabalho possuem precedentes que autorizam o protesto, por exemplo, de
decisões judiciais condenatórias, líquidas e certas, transitadas em julgado. 6. Dada a natureza bifronte do protesto, não é dado
ao Poder Judiciário substituir-se à Administração para eleger, sob o enfoque da necessidade (utilidade ou conveniência), as
políticas públicas para recuperação, no âmbito extrajudicial, da dívida ativa da Fazenda Pública. 7. Cabe ao Judiciário, isto sim,
examinar o tema controvertido sob espectro jurídico, ou seja, quanto à sua constitucionalidade e legalidade, nada mais. A
manifestação sobre essa relevante matéria, com base na valoração da necessidade e pertinência desse instrumento extrajudicial
de cobrança de dívida, carece de legitimação, por romper com os princípios da independência dos poderes (art. 2º da CF/1988) e
da imparcialidade. 8. São falaciosos os argumentos de que o ordenamento jurídico (Lei 6.830/1980) já instituiu mecanismo para
a recuperação do crédito fiscal e de que o sujeito passivo não participou da constituição do crédito. 9. A Lei das Execuções
Fiscais disciplina exclusivamente a cobrança judicial da dívida ativa, e não autoriza, por si, a insustentável conclusão de que
veda, em caráter permanente, a instituição, ou utilização, de mecanismos de cobrança extrajudicial. 10. A defesa da tese de
impossibilidade do protesto seria razoável apenas se versasse sobre o "Auto de Lançamento", esse sim procedimento unilateral
dotado de eficácia para imputar débito ao sujeito passivo. 11. A inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior
extração da Certidão que poderá ser levada a protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível
impugnar o lançamento e interpor recursos administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio
devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). 12. O sujeito passivo, portanto, não pode
alegar que houve "surpresa" ou "abuso de poder" na extração da CDA, uma vez que esta pressupõe sua participação na
apuração do débito. Note-se, aliás, que o preenchimento e entrega da DCTF ou GIA (documentos de confissão de dívida)
corresponde integralmente ao ato do emitente de cheque, nota promissória ou letra de câmbio. 13. A possibilidade do protesto da
CDA não implica ofensa aos princípios do contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o
controle jurisdicional, mediante provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. 14. A Lei
9.492/1997 deve ser interpretada em conjunto com o contexto histórico e social. De acordo com o "II Pacto Republicano de
Estado por um sistema de Justiça mais acessível, ágil e efetivo", definiu-se como meta específica para dar agilidade e efetividade
à prestação jurisdicional a "revisão da legislação referente à cobrança da dívida ativa da Fazenda Pública, com vistas à
racionalização dos procedimentos em âmbito judicial e administrativo". 15. Nesse sentido, o CNJ considerou que estão
conformes com o princípio da legalidade normas expedidas pelas Corregedorias de Justiça dos Estados do Rio de Janeiro e de
Goiás que, respectivamente, orientam seus órgãos a providenciar e admitir o protesto de CDA e de sentenças condenatórias
transitadas em julgado, relacionadas às obrigações alimentares. 16. A interpretação contextualizada da Lei 9.492/1997
representa medida que corrobora a tendência moderna de intersecção dos regimes jurídicos próprios do Direito Público e
Privado. A todo instante vem crescendo a publicização do Direito Privado (iniciada, exemplificativamente, com a limitação do
direito de propriedade, outrora valor absoluto, ao cumprimento de sua função social) e, por outro lado, a privatização do Direito
Público (por exemplo, com a incorporação - naturalmente adaptada às peculiaridades existentes - de conceitos e institutos
jurídicos e extrajurídicos aplicados outrora apenas aos sujeitos de Direito Privado, como, e.g., a utilização de sistemas de
gerenciamento e controle de eficiência na prestação de serviços). 17. Recurso Especial provido, com superação da jurisprudência
do STJ.” (STJ, 2ª Turma, REsp 1126515, Ministro Herman Benjamin, d.j. 03.12.2013)

 

Ressalto que não resta demonstrada inconstitucionalidade específica quanto à Lei n.º 12.767/12, não sendo suficiente como causa de
pedir a mera alegação genérica de violação aos princípios do devido processo legislativo e da separação dos poderes. Não foi indicado
vício de iniciativa ou vício específico no processo legislativo para apreciação, não sendo requisito constitucional para edição de lei
ordinária a pertinência temática.

Colaciono decisão do E. TRF da 3ª Região nesse sentido:
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“APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. LEI 12.727/12. ALTERAÇÃO DA LEI 9.492/97.
PROTESTO DE CDA. VALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. I. A jurisprudência anterior do Superior Tribunal de Justiça,
sedimentada com base no caput do artigo 1º da Lei 9.492/97 ("Protesto é o ato formal e solene pelo qual se prova a
inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida."), não admitia protesto
extrajudicial de certidão de dívida ativa, seja por desnecessidade, diante da presunção de certeza e liquidez, ou por ausência de
previsão legal (v.g. AGRESP 1277348, AGA 1316190, AGRESP 1120673). II. Todavia, com a inclusão do parágrafo único ao
artigo 1º da Lei 9.492/97, pela Lei 12.767, de 27/12/2012 ("Incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida
ativa da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações públicas."), a Segunda
Turma do Superior Tribunal de Justiça, recentemente, alterou sua jurisprudência, conforme julgamento do REsp 1.126.515, sob
o entendimento de que a inscrição em dívida ativa, de onde se origina a posterior extração da Certidão que poderá ser levada a
protesto, decorre ou do exaurimento da instância administrativa (onde foi possível impugnar o lançamento e interpor recursos
administrativos) ou de documento de confissão de dívida, apresentado pelo próprio devedor (e.g., DCTF, GIA, Termo de
Confissão para adesão ao parcelamento, etc.). Assim, a possibilidade do protesto da CDA não implica ofensa aos princípios do
contraditório e do devido processo legal, pois subsiste, para todo e qualquer efeito, o controle jurisdicional, mediante
provocação da parte interessada, em relação à higidez do título levado a protesto. III. Nem se alegue vício insanável na Lei
12.767/2012, pois eventual descumprimento de normas relativas à elaboração e alteração de leis não acarreta, dentro do que
dispõe na LC 95/1998, efeito de nulidade. O processo legislativo constitucionalmente estabelecido não autoriza concluir pela
nulidade da medida provisória editada e da respectiva lei de conversão. Também o devido processo legal, enquanto garantia
constitucional, não pode impedir que a certidão de dívida ativa seja equiparada a outros títulos de créditos para efeito de
protesto, pois a preferência do crédito tributário, prevista em lei, é incompatível com a ideia de menos prerrogativa e afinada
com o conceito de meios especiais e mais amplos de proteção do direito material. A previsão de protesto de certidão de dívida
ativa, como alternativa para melhor resguardo do direito de crédito, não acarreta sanção política ou meio de coação indireta
para a cobrança de tributo, vedada em súmulas de jurisprudência da Suprema Corte (70, 323 e 547), até porque, como já dito,
créditos privados já se utilizam de tal procedimento. IV. Apelação desprovida.”
(AC 00046135220154036100, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3
Judicial 1 DATA:02/09/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Assim, em análise sumária, não observo a plausibilidade do direito invocado.

Desta forma, INDEFIRO o pedido de tutela de urgência antecipada.

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, a juntada da petição inicial do Mandado de
Segurança n.º 5000668-80.2016.4.03.6182.

Cumprida a determinação supra, cite-se.

P.I.

    SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

4714

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5014441-16.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: PIXOLE ANALIA CALCADOS LTDA
Advogados do(a) AUTOR: ANIELLE KARINE MANHANI FELDMAN - SP317034, TERESA CRISTINA HENRIQUES DE ABREU - SP266416
RÉU: UNIAO FEDERAL - FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O
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Vistos em decisão.

Trata-se de Ação Ordinária ajuizada por PIXOLÉ ANÁLIA CALÇADOS LTDA-ME em face da UNIÃO
FEDERAL objetivando, em sede de tutela de evidência, provimento jurisdicional que lhe assegure a exclusão,
desde já, dos valores relativos ao ICMS da base de cálculo da Cofins e das contribuições para o PIS incidentes nas
suas operações comerciais, suspendendo, via de consequência, a exigibilidade do crédito tributário até o julgamento
definitivo da presente ação.

Requer, ainda, a compensação do indébito pago pelo contribuinte no valor sem atualização de R$ 156.746,52,
recolhido nos últimos 5 anos.

Afirma, em síntese, que a legislação de regência da Cofins e das contribuições para o PIS determina a inclusão do
ICMS nas bases de cálculo das referidas contribuições de maneira implícita no art. 1º, parágrafo único das Leis
10.637/2002 e 10.833/2004.

Sustenta, todavia, que a inclusão do ICMS na base da Cofins e das contribuições para o PIS afronta o artigo 195, I,
“b” da Constituição Federal, que autoriza a incidência das contribuições apenas sobre o faturamento ou receita da
pessoa jurídica.

Com a inicial vieram documentos.

Vieram os autos conclusos.

Brevemente relatado, decido.

Parcialmente presentes os requisitos autorizadores da tutela de evidência.

De fato, como este juízo tem reiteradamente decidido ao longo de anos, o ICMS, tributo de competência dos
Estados-membros e do Distrito Federal, por não constituírem receita ou faturamento da pessoa jurídica privada,
não podem compor a base imponível de outros tributos ou contribuições que tenham como base de cálculo a
receita ou o faturamento do contribuinte.

Agora, após longos debates e diversos julgados, o E. STF, em sessão realizada em 15.03.2017, no julgamento do
Recurso Extraordinário, ao qual foi atribuído repercussão geral, consolidou esse entendimento, no sentido de que o
ICMS não integra a base de cálculo da Cofins e das contribuições para o PIS.

Todavia, como é cediço, a compensação dos créditos não pode ser deferida em sede de cognição sumária,
haja vista que o disposto no art. 170-A do Código Tributário Nacional, com redação dada pela Lei Complementar
n.º 104/2001, dispõe que: “É vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de
contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial”.

A Súmula 212 do STJ e o art. 170-A do CTN cuidam de compensação-extinção (art. 156, II, do CTN) em que a
decisão judicial que admite abrange – além do reconhecimento da existência de um crédito em favor do contribuinte
– também a exatidão dos valores a serem compensados, hipótese em que, por óbvio, não se pode cogitar de
decisão que não seja precedida de ampla dilação probatória.

Por esses fundamentos, tenho como presentes em parte os requisitos para a concessão da tutela de evidência.

Isso posto, DEFIRO EM PARTE A TUTELA DE EVIDÊNCIA apenas para declarar o direito da autora de não
computar o valor do ICMS incidente sobre as operações de venda de mercadorias, de serviços ou de
mercadorias e serviços na base de cálculo da Cofins e das contribuições para o PIS, ficando a ré impedida de
adotar quaisquer medidas punitivas contra a autora em virtude de ela proceder conforme a presente decisão.

Tendo em vista que o Poder Público só é autorizado a resolver o conflito por autocomposição quando houver
autorização normativa para isso, deixo de designar audiência de conciliação, nos termos do art. 334, § 4º, do art.
319 do mesmo códex supracitado.

P.R.I. Cite-se.

São Paulo, 19 de outubro de 2017.
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    SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5020022-12.2017.4.03.6100 / 25ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: OSVALDO DE JESUS VIEIRA
Advogado do(a) IMPETRANTE: HUMBERTO BENITO VIVIANI - SP76239
IMPETRADO: DELEGADO DO TRABALHO EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

    D E C I S Ã O

              

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado por Osvaldo de Jesus Vieira contra ato praticado por
autoridade da Delegacia Regional do Trabalho atinente à liberação do seguro-desemprego por trabalhador que
aderiu ao Programa de Desligamento Incentivado – PDI.

Veio o mandamus redistribuído da 65ª Vara do Trabalho após, em sede de Agravo de Instrumento interposto
pela União Federal contra decisão proferida pelo TRT denegatória do seguimento do recurso de revista de sua
autoria, decidiu i. Ministro do TST pela incompetência absoluta da justiça trabalhista: “é da Justiça Federal, e não da
Justiça do Trabalho, a competência para julgar mandado de segurança impetrado contra ato de autoridade da
Delegacia Regional do Trabalho obstativo da percepção de seguro-desemprego”.

É o breve relatório. Analiso a competência deste Juízo Federal Cível.
A matéria discutida no presente processo deve ser apreciada e julgada pelo Juízo Previdenciário, isto porque

o objeto da lide é a liberação do seguro-desemprego ao impetrante, benefício este de natureza previdenciária.
Com o advento do Provimento nº 186, de 28 de outubro de 1999, do Conselho da Justiça Federal, que declara

a implantação das Varas Federais Previdenciárias na Capital – 1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo,
criadas pela Lei nº 9.788, de 19 de fevereiro de 1999, a matéria discutida neste processo passou para a
competência exclusiva do Foro Previdenciário, pois que se trata de competência material e, como tal, absoluta,
devendo ser declarada de ofício pelo Juiz.

Em face do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo Cível e determino a remessa do
processo a uma das Varas daquele Foro Especializado, competindo ao i. magistrado que receber o feito, caso não
concorde com a presente, suscitar conflito de competência (CPC, art. 66, II).

Intime-se e Cumpra-se.

 

 

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.
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Dr. DJALMA MOREIRA GOMES

MMo. Juiz Federal

Expediente Nº 3660

USUCAPIAO

0036064-62.1996.403.6100 (96.0036064-2) - VERBO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES LTDA(SP083450 -
CHARLES ROBERTO SODRE PEREIRA E SP036250 - ADALBERTO CALIL E SP117199 - CLAUDETE SIQUEIRA BIONDO
E SP163027 - JANAINA DA SILVA BOIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO JOSE SILVEIRA
PINHEIRO X HASSAN ZAKI AYOUB X MUNICIPIO DE SUZANO(SP123020 - ANA LUCIA RESINA MIRALDO) X
ROMEU CABRAL DO AMARAL X ADALGIZA MARTINS CABRAL DO AMARAL(Proc. KARINA ROCHAMITLEG
BAYERL E Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO E Proc. 213 - SERGIO BUENO E Proc. 126 - CARLA CARDUZ
ROCHA E SP066471 - YARA PERAMEZZA LADEIRA E Proc. LINDAMIR MONTEIRO DA SILVA) X NEIDE PALMA
PINHEIRO - ESPOLIO X LAIS HELENA SILVEIRA PINHEIRO(SP084453 - VERA PETTAN GARCIA)

Ciência às partes acerca da informação do Oficial de Registro de Imóveis de Suzano/SP de abertura da matrícula do imóvel e registro da
sentença (fls. 646/679), bem como da expedição de requisição de pagamento de pequeno valor (fl. 698). Nada sendo requerido, venham
os autos para transmissão do RPV ao TRF da 3ª Região. Por derradeiro, aguarde-se a informação de pagamento em Secretaria (autos
sobrestados) para posterior extinção da execução. Int.

PROCEDIMENTO COMUM

0006088-63.2003.403.6100 (2003.61.00.006088-6) - JOSE NICOLAU DE OLIVEIRA X MARIA JANETE DE
OLIVEIRA(SP102409 - JOSELI SILVA GIRON BARBOSA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP096186 - MARIA
AUXILIADORA FRANCA SENNE)

Fl. 1579: Assiste razão à CEF.À vista da concessão de efeito suspensivo perante o E. TRF da 3ª Região, aguardem-se sobrestados
decisão definitiva nos autos do Agravo de Instrumeto.Int.

0022093-92.2005.403.6100 (2005.61.00.022093-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022091-
25.2005.403.6100 (2005.61.00.022091-6)) JOSE DONIZETE VILELA X MARIA MARCELINO VILELA(SP095011B -
EDUIRGES JOSE DE ARAUJO) X ITAU UNIBANCO S/A(SP184094 - FLAVIA ASTERITO E SP034804 - ELVIO
HISPAGNOL E SP081832 - ROSA MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP079340 - CARLOS
ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP221562 - ANA PAULA TIERNO ACEIRO)

Ciência à parte autora da manifestação do Itaú Unibanco S/A (fl. 598), bem como da juntada do alvará liquidado (fl. 599), pelo prazo de
05 (cinco) dias.Após, venham conclusos para extinção da execução.Int.

0008537-71.2015.403.6100 - ALLAN KOGA(Proc. 2446 - BRUNA CORREA CARNEIRO) X UNIAO FEDERAL X
PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA DE SAO PAULO(SP146474 - OTAVIO FURQUIM DE ARAUJO SOUZA LIMA)

Considerando a interposição de apelação adesiva pela parte autora (fls. 622/625), abra-se vista à parte contrária para apresentação de
contrarrazões no prazo sucessivo de 15 (quinze) dias, primeiro a Fundação São Paulo e depois a UNIÃO, nos termos do art. 1.010,
parágrafo segundo do CPC. Int.

0021590-85.2016.403.6100 - HELENA PEREIRA DA SILVA(SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL

Considerando a manifestação da parte autora de que o valor liberado pela UNIÃO para o fornecimento do medicamento
(INCATIBANTO) concedido por este juízo (fls.262/267) fora INSUFICIENTE, expeça-se Carta Precatória, com URGÊNCIA, ao
Ministério da Saúde, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Ministro de Saúde Ricardo Barros para que adote as providências
administrativas cabíveis para dar cumprimento às decisões proferidas nestes autos, bem como, para que fique ciente de que, em caso de
não cumprimento da determinação, será a ele imposta, PESSOALMENTE, a multa de que trata o parágrafo único do art. 14 do Código
de Processo Civil, sem prejuízo da instauração de Inquérito Policial, à vista do ato atentatório à dignidade da Justiça, conforme já
determinado à fl. 211. Sem prejuízo, dê-se vista à UNIÃO acerca da presente decisão para que adote as medidas necessárias.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0010687-11.2004.403.6100 (2004.61.00.010687-8) - TEREZINHA AUGUSTA NALIATO AFONSO(SP182193 - HEITOR
VITOR MENDONCA FRALINO SICA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM
SAO PAULO X DELEGADO DA DELEGACIA ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO
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A União alega, às fls. 321-327, que a impetrante possui débitos inscritos em dívida ativa e por tal razão discorda do levantamento do
depósito de fl. 88. No entanto, o fato de existirem débitos inscritos em dívida ativa não constitui óbice ao levantamento do depósito, visto
que não há notícia sobre o aparelhamento de ações de execução ou mesmo de eventual suspensção da exigibilidade. Dessa forma, defiro
o levantamento em favor da parte impetrante. Expeça-se ofício para transferência, nos termos em que requerido à fl. 313.Int.

0024972-23.2015.403.6100 - ALSTOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA.(SP208449 - WAGNER SILVA RODRIGUES) X
DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL ADMINIS TRIBUTARIA EM SP - DERAT

Considerando a manifestação da empresa impetrante à fl. 283, arquivem-se os autos (findo).Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0035649-98.2004.403.6100 (2004.61.00.035649-4) - TURIN TREFILACAO DE ACOS LTDA(SP194727 - CELSO RICARDO
MARCONDES DE ANDRADE) X FAZENDA NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X TURIN TREFILACAO DE ACOS
LTDA

Considerando a informação da CEF às fls. 144/146, manifeste-se a UNIÃO, no prazo de 05 (cinco) dias, requerendo o que de
direito.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.Int.

0007820-11.2005.403.6100 (2005.61.00.007820-6) - SETEC TECNOLOGIA S/A(SP111399 - ROGERIO PIRES DA SILVA E
SP331976 - STEPHAN RIGHI BOECHAT) X UNIAO FEDERAL X INSS/FAZENDA X UNIAO FEDERAL X SETEC
TECNOLOGIA S/A

INDEFIRO o pedido para a localização de imóveis em nome da empresa executada pelo sistema ARISP, pois tal incumbência cabe à
parte exequente, salvo nos casos de impedimento comprovados.Ademais, a penhora de imóvel será deferida, desde que o credor junte a
certidão atualizada do imóvel em nome da parte executada, em conformidade com o inciso II do art. 838 do CPC.Considerando que os
mandados de penhora e avaliação expedidos no endereço da empresa executada retornaram negativos (fls. 813, 830 e 1155), indefiro,
por ora, o pedido de expedição de mandado de penhora e avaliação de bens da autora até que a UNIÃO indique endereço atualizado da
referida empresa.Assim, promova a UNIÃO as diligências necessárias à satisfação do crédito, sob pena de arquivamento do feito
(sobrestados).Int.

Expediente Nº 3661

PROCEDIMENTO COMUM

0668646-52.1985.403.6100 (00.0668646-0) - RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES S.A. X ROLIM, VIOTTI & LEITE
CAMPOS SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP101614 - EDEMILSON FERNANDES COSTA) X UNIAO FEDERAL X RADIO
E TELEVISAO BANDEIRANTES S.A. X UNIAO FEDERAL(SP193035 - MARCO AURELIO DE SOUZA E SP076921 - JOAO
DACIO DE SOUZA PEREIRA ROLIM E SP316305 - ROSAENY DE ASSIS MARTINS E SP358770 - LUCAS GARCIA
BATAGELI)

Ciência às partes acerca das alterações efetuadas nas requisições de pagamento n.ºs 20160000071 a 20160000073 (fls. 445/447). Nada
sendo requerido, venham os autos para transmissão dos RPVs ao TRF da 3ª Região. Por derradeiro, aguarde-se a informação de
pagamento em Secretaria (autos sobrestados) para posterior extinção da execução. Int.

0022778-89.2011.403.6100 - CATUAI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA X LIMA CASTRO - DINIZ &
ADVOGADOS ASSOCIADOS(PR019886 - MARCELO DE LIMA CASTRO DINIZ) X UNIAO FEDERAL

Conforme demonstra o documento de fl. 609, a requisição de pagamento . 20170041065 foi devidamente efetuada, encontrando-se
disponível para levantamento. Promova a parte interessada seu levantamento, junto à Agência do Banco do Brasil, localizada no Juizado
Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345, Bela Vista, São Paulo, SP.Retornem os autos ao arquivo sobrestados aguardando o
pagamentos das demais requisições expedidas.Int.

0012472-56.2014.403.6100 - ANTONIO PEDRO NETO(SP260862 - PATRICIA TORRES PAULO) X UNIAO FEDERAL X
BANCO BMG S/A(SP241292A - ILAN GOLDBERG E SP241287A - EDUARDO CHALFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ITAU UNIBANCO S.A.(SP241287A - EDUARDO CHALFIN)
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Vistos etc.Fls. 427/432: trata-se de recurso de Embargos de Declaração oposto pelo INSS em face da decisão de fls. 415/417, visando
sanar contradição/obscuridade.Afirma o embargante, em suma, que a decisão proferida, ao inverter o ônus da prova, não se atentou para
o fato de que INSS também integra o polo passivo, sendo que a relação jurídica existente entre autor e autarquia não é de consumo.É o
breve relato, decido. De um modo geral, os recursos servem para sujeitar a decisão a uma nova apreciação do Poder Judiciário, por
aquele que esteja inconformado. Aquele que recorre visa à modificação da decisão para ver acolhida sua pretensão. A finalidade dos
embargos de declaração é distinta. Não servem para modificar a decisão, mas para integrá-la, complementá-la ou esclarecê-la, nas
hipóteses de contradição, omissão ou obscuridade que ela contenha.Pois bem. Em que pese não ter proferido a r. decisão de fls.
415/417, da lavra da Juíza Federal Maria Claudia Conçalves Cucio, inexiste vinculação da D. Magistrada ao ato decisório.Válido
rememorar que na vigência o CPC/73 já havia orientação doutrinária e jurisprudencial no sentido de que o princípio da identidade física
do juiz não impunha que o recurso de embargos de declaração fosse apreciado pelo mesmo magistrado prolator da decisão. Sob esse
aspecto, considerando que o referido postulado sequer foi adotado pelo NCPC (Lei nº 13.105/13), há de se concluir pela inexistência de
qualquer vinculação em relação ao magistrado que proferiu a decisão embargada.A doutrina de Fredie Didier Jr. e Leonardo Ribeiro da
Cunha destaca que o CPC de 1973, que previa a regra da identidade física do juiz para julgamento quando tivesse encerrada a instrução,
não estabelecia a aplicação da identidade física aos embargos declaratórios. O CPC de 2015, que não prevê a regra da identidade física
do juiz, com mais razão não impõe que os embargos de declaração sejam examinados e julgados pelo mesmo juiz.Passo, assim, ao exame
do recurso.Não assiste razão ao embargante. A decisão embargada expressamente consignou que o CDC é aplicável às instituições
financeiras, condição sabidamente não ostentada pela autarquia federal, tendo, após a inversão do ônus probatório, concedido ao Banco
BMG S/A e Itaú Unibanco S/A (instituições financeiras) o prazo de 10 (dez) dias para manifestação. Em suma, a inversão do ônus da
prova atinge tão somente o Banco BMG S/A e Itaú Unibanco S/A, conclusão essa facilmente extraível da decisão de fls. 415/417.Isso
posto, recebo os embargos, mas, no mérito, nego-lhes provimento, permanecendo a decisão tal como lançada.Ciência aos requeridos,
pelo prazo de 10 (dez) acerca dos documentos de fls. 421/423.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0013213-96.2014.403.6100 - VOTORANTIM METAIS ZINCO S/A(MG062574 - ALOISIO AUGUSTO MAZEU MARTINS) X
UNIAO FEDERAL

Fl. 829: Defiro a dilação de prazo requerida pela UNIÃO, por 30 (trinta) dias, nos termos do art. 139, VI, CPC.Decorrido o prazo
supra, expeça-se alvára de levantamento em favor do perito. Após, tornem os autos conclusos para sentença.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0020952-23.2014.403.6100 - JULIANO AFONSO REGINO(SP243916 - FLAVIO RENATO DE QUEIROZ) X CONSELHO
REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREA - SP(SP225847 - RENATA
VALERIA PINHO CASALE COHEN E SP181374 - DENISE RODRIGUES)

Considerando o resultado da pesquisa pública de profissional, realizad pela Secretaria no endereço eletrônico do CREA e anexada aos
autos à fl. 329, em que o impetrante consta com a situação de cadastro ativo, dê-se ciência ao impetrante, pelo prazo de 05 (cinco)
dias.Após, arquivem-se findos.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0014211-16.2004.403.6100 (2004.61.00.014211-1) - OPUS FOTOGRAFIA LTDA(SP160037 - EDILSON SILVA DA
CONCEICÃO) X ELETROBRAS CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A(RJ140721 - MARIA CRISTINA BRAGA DE
BASTOS) X UNIAO FEDERAL X ELETROBRAS CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A X OPUS FOTOGRAFIA LTDA
X UNIAO FEDERAL X OPUS FOTOGRAFIA LTDA

Primeiro, manifeste-se a UNIÃO se houve o pagamento integral da débito com a transferência efetuada dos valores às fls. 741/742, no
prazo de 05 (cinco) dias.Após, expeça-se ofício à CEF solicitando a conversão em renda dos valores ora transferidos em favor da
UNIÃO, conforme requerido à fl. 739.Após, tornem os autos concluso para extinção da execução.Int.

0015659-24.2004.403.6100 (2004.61.00.015659-6) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. INES VIRGINIA PRADO
SOARES E Proc. RICARDO NAKAHIRA E Proc. RODRIGO BERNARDES DIAS E Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X
UNIAO FEDERAL X CAMBUCI ADM EVENTOS CULTURAIS E LAZER LTDA(SP102660 - RENE EDUARDO SALVE E
SP300026 - YULE PEDROZO BISETTO E SP142968 - DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO) X SOFER - SOUZA FERREIRA
COM/ E ADM LTDA(SP155968 - GISLEINE REGISTRO E SP142968 - DANIELLE CHIORINO FIGUEIREDO) X UNIAO
FEDERAL X CAMBUCI ADM EVENTOS CULTURAIS E LAZER LTDA X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X CAMBUCI
ADM EVENTOS CULTURAIS E LAZER LTDA X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X SOFER - SOUZA FERREIRA COM/ E
ADM LTDA X UNIAO FEDERAL X SOFER - SOUZA FERREIRA COM/ E ADM LTDA

Fls. 983 e verso: Expeça-se mandado de penhora e avaliação de bens pertencentes aos executados nos endereços ora mencionados, nos
termos do art. 523, parágrafo terceiro do CPC.

0027543-11.2008.403.6100 (2008.61.00.027543-8) - RODRIGO OTAVIO PERONDI X DENISE CAROLINA PERONDI X S.F.
ARAUJO DE CASTRO RANGEL ADVOGADOS S/C(SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X RODRIGO OTAVIO PERONDI X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL X DENISE CAROLINA PERONDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Fl. 319: Tendo em vista o contido na decisão de fl. 294, a qual determinou que a CEF efetuasse o depósito da diferença entre o valor
homologado anteriormente (R$ 118.042,76) e o apurado pela Contadoria (R$ 137.626,97), parece plausível a irresignação da CEF em
face da decisão de fl. 309.Assim reconsidero a referida decisão e acolho o pedido da CEF (fls. 317-318) no sentido da remessa dos
autos à Contadoria Judicial, para a elaboração de parecer conclusivo, em conformidade com a sentença/acórdão. Após, ciência às partes
pelo prazo sucessivo de 05 (cinco) dias. Por derradeiro, venham conclusos para deliberação. Int.

0017231-68.2011.403.6100 - MAXCROM INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA(SP131208 - MAURICIO TASSINARI
FARAGONE) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MAXCROM INSTRUMENTOS CIENTIFICOS LTDA

Considerando a ausência de pagamento na forma do art. 523 do CPC (fl. 1193-v, requeira a UNIÃO o que de direito, no prazo de 10
(dez) dias, sob de pena de arquivamento do feito (sobrestado).

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0025121-92.2010.403.6100 - MILTON LUIZ BORBA CARVALHO(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X UNIAO FEDERAL X
MILTON LUIZ BORBA CARVALHO X UNIAO FEDERAL

Ciência às partes acerca da expedição de requisição de pagamento de pequeno valor (fl. 191). Nada sendo requerido, venham os autos
para transmissão do RPV ao TRF da 3ª Região. Por derradeiro, aguarde-se a informação de pagamento em Secretaria (autos
sobrestados) para posterior extinção da execução. Int.

26ª VARA CÍVEL

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5019361-33.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: LAIS HIROMI IMANISI
Advogado do(a) IMPETRANTE: RAFAEL AUGUSTO MINARI - SP321173
IMPETRADO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE, INSTITUTO PRESBITERIANO MACKENZIE, PRESIDENTE DO
FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE, ILUSTRÍSSIMO REITOR DA UNIVERSIDADE PRESBITERIANA MACKENZIE
 

     D E C I S Ã O

O pedido de liminar será apreciado após a vinda das informações.

 

Notifiquem-se as autoridades impetradas para prestá-las, no prazo legal.

 

Cumpra-se, ainda, o inciso II do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09.

 

Após, venham os autos conclusos.

 

Int.

São Paulo, 19 de outubro de 2017
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010646-02.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JULIANA CAROLINA CE, NELSON HENRIQUE STINN MUNIZ, MIGUEL CE STINN MUNIZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA CAROLINA CE - PR62827
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA CAROLINA CE - PR62827
Advogado do(a) IMPETRANTE: JULIANA CAROLINA CE - PR62827
IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL DE SÃO PAULO, DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE IMIGRACAO -
DELEMIG, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos etc.

 

JULIANA CAROLINA CÉ MUNIZ, NELSON HENRIQUE STINN MUNIZ e MIGUEL CÉ STINN MUNIZ
(menor), qualificados na inicial, impetraram o presente Mandado de Segurança contra ato do SUPERINTENDENTE REGIONAL DE
POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirmam, os impetrantes, que programaram uma viagem para o dia 02/08/2017, com destino à Inglaterra, Bélgica,
Holanda, Alemanha e Suíça.

 

Alegam que protocolaram “Solicitação de Documento de Viagem” e, em 05/07/2017, compareceram à Delegacia
da Polícia Federal em São Paulo para proceder a entrega de documentos e coleta de dados biométricos.

 

Contudo, continuam, obtiveram a informação de que a Polícia Federal suspendeu a confecção dos passaportes, em
razão de insuficiência orçamentária, bem como que não havia previsão para entrega dos documentos.

 

Sustentam que a IN nº 003/08-DG/DPF estipula o prazo de seis dias úteis para a entrega do passaporte.

 

Sustentam, ainda, ter direito líquido e certo de receber os passaportes no prazo estipulado.

 

Pedem a concessão da segurança para que a autoridade impetrada emita e entregue os passaportes aos
impetrantes.  

 

A liminar foi concedida.
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Os impetrantes se manifestaram informando o descumprimento da liminar. Intimada, a autoridade impetrada
informou que os passaportes comuns FT578804, FT578805 e FT578806 foram emitidos.

 

A representante do Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem julgamento de mérito, nos termos
do art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil.

 

É o relatório. Decido.

 

A ordem é de ser concedida. Vejamos.

 

Pretendem, os impetrantes, obter os seus passaportes em razão de viagem marcada para o dia 02/08/2017.

 

De acordo com os autos, os impetrantes apresentaram pedido de emissão de passaporte sob protocolos nºs
1.2017.0001232549, 1.2017.0001232742 e 1.2017.0001232876, tendo sido agendado o dia 05/07/2017 (Id. 1956939) para seu
atendimento.

 

No entanto, os passaportes não seriam entregues pelos problemas causados em razão da insuficiência orçamentária,
amplamente noticiada.

 

Ora, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF estabelece normas e procedimentos para o serviço de
expedição e controle de documentos de viagens e, em seu artigo 19, prevê o prazo de até seis dias úteis para a confecção e entrega do
passaporte, pessoalmente ao titular.

 

Assim, não pode a autoridade impetrada deixar de atender tal prazo em razão de insuficiência orçamentária.

 

Com efeito, tal motivo não é suficiente para violar o direito de locomoção dos impetrantes além de ferir o princípio
da eficiência da Administração Pública, já que se trata de serviço público essencial, que não pode ser interrompido.

 

Cabe, pois, à autoridade impetrada, mediante o atendimento dos requisitos legais pelos impetrantes, concluir os
procedimentos para confecção dos passaportes e providenciar sua entrega aos impetrantes.

 

Ora, os impetrantes compareceram perante a autoridade impetrada em 05/07/2017, para a entrega dos documentos
necessários à expedição dos passaportes. Assim, a autoridade impetrada teria o prazo de seis dias úteis para a emissão dos documentos,
o que não ocorreu, razão pela qual, na data de 19/07/2017, já passado o prazo disposto na Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF,
impetraram o presente mandado de segurança.

 

Por fim, verifico que a autoridade impetrada cumpriu a liminar emitindo os passaportes requeridos pelos
impetrantes.
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Assim, embora a representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, tenha sustentado a desnecessária
continuidade do feito, tendo em vista o atendimento à pretensão dos impetrantes, não se trata de perda do objeto da ação, mas de
cumprimento da liminar por parte da autoridade impetrada.

 

Portanto, assiste razão aos impetrantes, uma vez que a autoridade impetrada emitiu os passaportes requeridos na
inicial.

 

Têm razão, portanto, os impetrantes.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido com fundamento no art. 487, inciso I do Código de Processo Civil e
CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente concedida, para determinar que a autoridade impetrada
confeccione e entregue os passaportes aos  impetrantes, mediante o atendimento dos requisitos legais.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, § 1º da referida Lei.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal

 

 

SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5010346-40.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: DIGIDOX MICROFILMAGEM E DIGITALIZACAO DE DOCUMENTOS LTDA - ME
Advogado do(a) IMPETRANTE: RONALDO DIAS LOPES FILHO - SP185371
IMPETRADO: DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, UNIAO FEDERAL, DOCPRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA
 

     D E C I S Ã O
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DIGIDOX MICROFILMAGEM E DIGITALIZAÇÃO DE DOCUMENTOS LTDA. ME impetrou
o presente mandado de segurança contra ato do DIRETOR GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
3ª REGIÃO, tendo, posteriormente sido determinada a inclusão da litisconsorte passiva DOCPRINT SERVICE
TECNOLOGIA LTDA., pelas razões seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que participou da licitação, na modalidade pregão eletrônico, edital nº 008/17,
para prestação de serviços de digitalização, impressão e reprografia, com fornecimento de mão de obra, insumos e
assistência técnica, por 30 meses, tendo sido classificada em 4º lugar.

 

Afirma, ainda, que a 1ª e a 3ª colocadas foram desclassificadas e que a habilitação da 2ª colocada
foi indevida, eis que os atestados apresentados não respeitam as condições previstas no edital, no item 3.1, Anexo
III.

 

Alega que há provas, nos autos do processo administrativo, de que a empresa DocPrint não atingiu
a exigência contratual de 7.830.000 imagens digitalizadas em 36 meses consecutivos de prestação de serviços
(03/10/2011 a 03/09/2014).

 

Sustenta que a comprovação da aptidão da licitante deveria ser realizada por meio de atestados, que
possibilitam a análise do preenchimento de requisitos objetivos.

 

Sustenta, ainda, que foi violado o princípio da vinculação ao instrumento convocatório.

 

Pede a concessão da liminar para que sejam suspensos os efeitos da adjudicação do contrato em
favor da licitante Docprint Service Tecnologia Ltda.

 

A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações. Nestas, a
autoridade impetrada afirma que foram atendidos os requisitos de capacidade técnica da vencedora, não tendo
havido descumprimento das condições habilitatórias por falta de experiência na prestação dos serviços a serem
oportunamente contratados (Id 2125502).

 

A autoridade impetrada, posteriormente, encaminhou ofício 1972/2017-TCU/SECEX-SP e anexos
do Tribunal de Contas, encaminhando cópia do Acórdão 1640/2017-TCU, que arquivou a representação da
empresa, ora impetrante, que alegava irregularidade no pregão eletrônico, objeto da presente ação. (Id 2322371).

 

A empresa DocPrint Service, devidamente citada, não apresentou contestação.

 

Os autos vieram conclusos para apreciação do pedido de liminar.

 

É o relatório. Decido.
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Para a concessão da liminar, é necessária a presença de dois requisitos: o fumus boni iuris e o
periculum in mora.

 

Da análise dos documentos acostados aos autos, não é possível afirmar que assiste razão à
impetrante e que a classificação da licitante DocPrint foi indevida.

 

Consta dos autos a manifestação da Diretora da Subsecretaria de Serviços Gerais e do Diretor da
Divisão de Serviços Gráficos do TRF da 3ª Região, por meio da qual eles afirmam, com relação ao atestado
emitido pelo TRF, que “embora não conste expressamente a quantidade de digitalização, consta da
documentação encaminhada pela empresa Docprint (2862534) cópia do contrato 07.004.10.2011 e Termo
Aditivo 07.004.016.2011 firmado com o TRF3 com o quantitativo suficiente para atender a exigência mínima de
50% do total estimado. A empresa Docprint assinou o referido contrato em 03/10/2011 com vigência até
01/10/2017 totalizando 72 (setenta e dois) meses de contrato. A quantidade mensal atual e estimada do referido
contrato é de 455.488 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil e quatrocentos e oitenta e oito) imagens/páginas
digitalizadas” (Id 2127396 – p. 2). Mais adiante, eles manifestaram concordância com relação aos atestados de
capacidade técnica (Id 2130446 – p. 2).

 

Consta, ainda, no acórdão 1640/2017, proferido pelo Plenário do TCU, nos autos da representação
nº TC-020.759/2017-17, movida pela ora impetrante, sob os mesmos fundamentos aqui discutidos, que foi julgada
improcedente, o que segue (Id 2322384 – p. 6/10):

 

“A qualificação técnica disposta no item 3.1 do edital exige a comprovação da execução de
serviços terceirizados de digitalização de documentos por pelo menos três anos e no quantitativo
mínimo de 7.830.000 imagens (equivalente a 50% da quantidade total estimada de imagens no
Pregão Eletrônico 008/2017).

Cabe ressaltar que os elementos constantes dos autos comprovam que a empresa Docprint
Service Tecnologia Ltda., efetivamente, atende aos requisitos supracitados. A empresa prestou
serviços de mesma natureza no período de outubro de 2011 a junho de 2017, ou seja, por mais de
cinco anos, ao próprio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, tendo produzido nesse período
19.371.992 imagens. Consta dos autos cópia do Contrato 07.004.10.2011 e do Termo Aditivo
07.004.016.2011 (fls. 96-125 da peça 2), bem como declarações da Subsecretaria de Serviços
Gerais e da Divisão de Serviços Gráficos do TRF3 (fls. 186 da pela 2) que confirmam essas
informações. O atestado emitido pelo TRF 3 comprova o atendimento à qualificação técnica
exigida, independentemente dos outros dois atestados apresentados pela Docprint, tornando
despiciendo o exame destes.

A questão fulcral a ser enfrentada nesta representação diz respeito à admissibilidade, para fins
de habilitação técnica, das informações e documentos apresentados pela empresa Docprint em
sede de contrarrazões ao recurso interposto pelas empresas Digidox Microfilmagem e
Digitalização de Documentos Ltda. e Doc Center Microfilmagem, Digitalização e Guarda de
Documentos Ltda (fls. 139-147 da pela 2).

(...)

Ocorre que a jurisprudência do TCU se posiciona firmemente no sentido de admitir o
preenchimento de lacunas ou o esclarecimento de obscuridades na documentação apresentada na
fase de habilitação em licitações públicas.

(...)
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A vedação à inclusão de documento novo se refere a documentos que busquem comprovar outros
serviços que não tenham sido mencionados na fase de habilitação técnica, com o intuito de
substituir ou complementar os atestados anteriormente apresentados. No caso em exame não
houve a inclusão de documento novo. O contrato 07.004.10.2011 e o Termo Aditivo
07.004.016.2011, firmados com o TRF 3, forma apresentados pela Docprint em sede de
contrarrazões tão somente para suprir a ausência de informação no atestado fornecido pelo
próprio TRF3 quanto ao quantitativo de imagens digitalizadas, estando, portanto, em total
sintonia com o enunciado do TCU supracitado.

Ademais, o próprio edital, em seu item 3.1.5, estabelecia que o licitante deveria disponibilizar
todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual e local em que foram prestados os serviços.

(...)

Outrossim, não se vislumbra nesse fato afronta à isonomia entre os participantes. Isso poderia
ser cogitado caso o TRF3 houvesse acolhido esclarecimentos quanto ao atestado apresentado por
uma licitante e, de outra forma, houvesse negado essa mesma oportunidade a outros
participantes. Ou caso o TRF 3 houvesse permitido a inclusão de documento novo (na acepção
estrita já discutida) pela Docprint. Porém, não se constata nos autos nenhum indício de
favorecimento à Docprint.

Quanto ao fato de o atestado do TRF3, apresentado pela Docprint, ter sido emitido em
20/04/2012, ou seja, 6 meses após o início da execução contratual, o que, supostamente
desatenderia ao item 3.1.3 do Anexo III do edital, o qual estabelecia que somente seriam aceitos
atestados expedidos após a conclusão do contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de
sua execução, cabem as seguintes considerações. Trata-se de cláusula editalícia que busca dotar
os atestados apresentados pelos licitantes de maior confiabilidade. Um atestado prematuramente
emitido, naturalmente, não se reveste da mesma confiabilidade de outro cujo contrato foi
efetivamente concluído ou esteja em estágio avançado de execução. Assim, depreende-se que, em
razão dessa cláusula, o Pregoeiro estaria impedido de aceitar atestados relativos a contratos
ainda não concluídos e que tenham sido emitidos há menos de 1 ano do início de sua execução.
Contudo, não é o que acontece no caso em tela, vez que o contrato entre a Dcoprint e o TRF3 já
se encontrava encerrado, após mais de 5 anos de vigência. O fato de o atestado apresentado pela
Docprint ter sido emitido em 20/04/2012, apenas 6 meses após o início da execução contratual,
constituiu apenas em falha formal que foi plenamente elucidada pela licitante em suas
contrarrazões recursais, conforme admite a jurisprudência desta Corte de Contas.

(...)

Ante o exposto, propomos:

a) conhecer da presente representação, satisfeitos os requisitos de admissibilidade previstos nos
arts. 235 e 237, inciso VII, do RI/TCU c/c o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para no mérito
considerá-la improcedente (...)”

 

Ora, verifico, pelas razões acima expostas, que acolho como razões para decidir, que o atestado
emitido pelo TRF3 comprova que a licitante vencedora tem qualificação técnica exigida no item 3.1 do Anexo III
do Edital do Pregão Eletrônico nº 008/2017 e que os documentos apresentados em contrarrazões podem ser aceitos
por se tratar de esclarecimentos e complementação necessários, não sendo considerados documentos novos.

 

Assim, não há que se falar em ilegalidade ou abuso de poder no ato da autoridade impetrada.

 

Não está, pois, presente a plausibilidade do direito alegado, razão pela qual NEGO A LIMINAR.
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Comunique-se a autoridade impetrada.

 

Dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal, vindo, então, os autos conclusos para
sentença.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 19 de outubro de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5011761-58.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: CAMILA MENESES CARDIM
Advogado do(a) IMPETRANTE: EDUARDO APARECIDO LIGERO - SP207949
IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIAO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

 

Vistos etc.

 

CAMILA MENESES CARDIM, qualificada na inicial, impetrou o presente Mandado de
Segurança contra ato do Delegado da Polícia Federal, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirma, a impetrante, que deu entrada no pedido de renovação de passaporte em 22/05/2017,
cumprindo todas as exigências.
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Alega que seu passaporte ainda não foi expedido, apesar de ter viagem marcada para o dia
27/08/2017, sob o argumento de que não há prazo para a sua entrega em razão de insuficiência de orçamento.

 

Alega, ainda, que a autoridade impetrada não se responsabiliza pelos gastos com a viagem,
caso o passaporte não fique pronto a tempo.

 

Sustenta que a IN nº 003/08-DG/DPF estipula o prazo de seis dias úteis para a entrega do
passaporte, o que já foi ultrapassado.

 

Sustenta, ainda, ter direito líquido e certo de receber o passaporte no prazo estipulado.

 

Pede a concessão da segurança para determinar que a autoridade impetrada entregue o
passaporte no prazo previsto na IN 003/08-DG/DPF.

 

A liminar foi concedida.

 

A impetrante se manifestou informando que o passaporte foi expedido e entregue, em
cumprimento da liminar concedida.

 

Notificada, a autoridade impetrada informou que foi expedido o passaporte comum
FT709913, tendo sido entregue à impetrante.  

 

Foi dada vista ao Ministério Público Federal.

 

É o relatório. Decido.

 

A ordem é de ser concedida. Vejamos.

 

Pretende, a impetrante, obter a emissão de seu passaporte.

 

De acordo com os autos, a impetrante apresentou pedido de emissão de passaporte, tendo
sido agendado o dia 31/07/2017 (fls. 24) para seu atendimento.

 

No entanto, segundo afirma, o mesmo não foi entregue por problemas orçamentários.
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Ora, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagens e, em seu artigo 19, prevê o prazo de até seis dias
úteis para a confecção e entrega do passaporte, pessoalmente ao titular.

 

Assim, não pode a autoridade impetrada deixar de atender tal prazo em razão de insuficiência
orçamentária, que foi amplamente noticiada.

 

Com efeito, tal motivo não é suficiente para violar o direito de locomoção da impetrante além
de ferir o princípio da eficiência da Administração Pública, já que se trata de serviço público essencial, que não
pode ser interrompido.

 

Cabe, pois, à autoridade impetrada, mediante o atendimento dos requisitos legais pela
impetrante, concluir os procedimentos para confecção do passaporte e providenciar sua entrega à impetrante.

 

A impetrante compareceu perante a autoridade impetrada em 31/07/2017, esgotando-se o
prazo de seis dias úteis para a emissão do documento, sem que isso ocorresse.

Por fim, verifico que a autoridade impetrada cumpriu a liminar emitindo e entregando o
passaporte requerido pela impetrante. 

 

Tem razão, portanto, a impetrante.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido com fundamento no art. 487, inciso I do
Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente
concedida, para determinar que a autoridade impetrada confeccione e entregue o passaporte à impetrante,
mediante o atendimento dos requisitos legais, o que já foi realizado por ela.  

 

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, § 1º da
referida Lei.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, 16 de outubro de 2017.

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal
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MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5017915-92.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: YENEY ROMAN PEREZ
Advogados do(a) IMPETRANTE: ZILMA MARQUES DE BERNARDO CASTRO E SILVA - MS12424, HELIO HAROLDO MARQUES DE BERNARDO
CASTRO E SILVA - PR59760
IMPETRADO: PRESIDENTE DO CREMESP
 

     D E C I S Ã O

O pedido de liminar será apreciado após a vinda das informações.

 

Notifique-se a autoridade impetrada para prestá-las, no prazo legal.

 

Cumpra-se, ainda, o inciso II do artigo 7º da Lei n.º 12.016/09.

 

Após, venham os autos conclusos.

 

Int.
 
São Paulo, 18 de outubro de 2017

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5012149-58.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
IMPETRANTE: ANDRE LUIS AYRES DIAS, LUCIENE GONCALEZ
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO LEANDRO RIBEIRO SILVA - SP236667
Advogado do(a) IMPETRANTE: BRUNO LEANDRO RIBEIRO SILVA - SP236667
IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DE POLÍCIA FEDERAL DA DELEGACIA DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA
POLÍCIA FEDERAL EM SÃO PAULO, UNIÃO FEDERAL
 

  

     

       S E N T E N Ç A
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Vistos etc.

 

ANDRE LUIS AYRES DIAS E LUCIENE GONÇALEZ, qualificados na inicial, impetraram
o presente Mandado de Segurança contra ato do DELEGADO CHEFE DE POLÍCIA FEDERAL DA
DELEGACIA DE POLÍCIA DE IMIGRAÇÃO DA SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA POLÍCIA
FEDERAL EM SÃO PAULO, pelas razões a seguir expostas:

 

Afirmam, os impetrantes, que deram entrada no pedido de renovação de passaporte em
09/06/2017.

 

Afirmam, ainda, que foi agendado o dia 07/07/2017 para entrega da documentação, mas que,
em razão da suspensão da emissão dos passaportes por insuficiência orçamentária, foram orientados a
reagendarem a data de entrega da documentação para o dia 25/07/2017, tendo, então, cumprido todas as
exigências na mencionada data.

 

No entanto, prosseguem, em razão do atraso na confecção dos passaportes, gerado pela
suspensão da emissão, ainda não obtiveram os passaportes solicitados.

 

Sustentam que a IN nº 003/08-DG/DPF estipula o prazo de seis dias úteis para a entrega do
passaporte, o que já foi ultrapassado.

 

Sustentam, ainda, ter direito líquido e certo de receber o passaporte no prazo estipulado.

 

Pedem a concessão da segurança para que a autoridade impetrada emita os passaportes em
seus nomes.

 

A impetrante regularizou a inicial para complementar o recolhimento das custas iniciais.

 

A liminar foi concedida.

 

Notificada, a autoridade impetrada informou que, em cumprimento à decisão liminar, foram
expedidos os passaportes comuns FT716609 e FT716610 513779, tendo sido entregues aos impetrantes.  

 

A representante do Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito sem julgamento
de mérito, pela perda superveniente do interesse de agir.
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É o relatório. Decido.

 

A ordem é de ser concedida. Vejamos.

 

Pretendem, os impetrantes, obter a renovação de seus passaportes.

 

De acordo com os autos, os impetrantes apresentaram pedido de emissão de passaporte sob
protocolos nºs 1.2017.0001592588 e 1.2017.0001593005,  tendo sido agendado o dia 25/07/2017 (fls. 33 e 35)
para seu atendimento.

 

No entanto, segundo afirmam, os mesmos ainda não foram entregues pelos problemas
causados em razão da insuficiência orçamentária, amplamente noticiada.

 

Ora, a Instrução Normativa nº 03/2008 – DG/DPF estabelece normas e procedimentos para o
serviço de expedição e controle de documentos de viagens e, em seu artigo 19, prevê o prazo de até seis dias
úteis para a confecção e entrega do passaporte, pessoalmente ao titular.

 

Assim, não pode a autoridade impetrada deixar de atender tal prazo em razão de insuficiência
orçamentária.

 

Com efeito, tal motivo não é suficiente para violar o direito de locomoção dos impetrantes
além de ferir o princípio da eficiência da Administração Pública, já que se trata de serviço público essencial,
que não pode ser interrompido.

 

Cabe, pois, à autoridade impetrada, mediante o atendimento dos requisitos legais pelos
impetrantes, concluir os procedimentos para confecção do passaporte e providenciar sua entrega aos
impetrantes.

 

Ora, os impetrantes compareceram perante a autoridade impetrada em 25/07/2017,
esgotando-se o prazo de seis dias úteis para a emissão dos passaportes, sem que isso ocorresse.

 

Por fim, verifico que a autoridade impetrada cumpriu a liminar emitindo e entregando os
passaportes requeridos pelos impetrantes.

 

Assim, embora a representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, tenha
sustentado a desnecessária continuidade do feito, tendo em vista o atendimento à pretensão dos impetrantes,
não se trata de perda superveniente do interesse de agir, mas de cumprimento da liminar por parte da autoridade
impetrada.
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Portanto, assiste razão aos impetrantes, uma vez que a autoridade impetrada emitiu os
passaportes, entregando-os aos impetrantes.

 

Têm razão, portanto, os impetrantes.

 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido com fundamento no art. 487, inciso I do
Código de Processo Civil e CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente
concedida, para determinar que a autoridade impetrada confeccione e entregue os passaportes aos
 impetrantes, mediante o atendimento dos requisitos legais, o que já foi feito pela autoridade impetrada.

 

Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.

 

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, § 1º da
referida Lei.

 

P.R.I.C.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2017.

 

SILVIA FIGUEIREDO MARQUES

Juíza Federal

 

 

 

 
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5016778-75.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 
EXECUTADO: NALLINI CONFECCOES LTDA - ME, VIVIANE KANA IKEGAMI SATO, HIROSHIGE IKEGAMI
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a divergência das informações na qualificação da coexecutada Viviane entre a inicial e o sistema processual, intime-se a
exequente para que esclareça qual é o nome correto desta coexecutada, no prazo de 15 dias, sob pena de indeferimento da inicial.

Int.          
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   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5019664-47.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: 348 BELA CINTRA RESTAURANTE LTDA.
Advogados do(a) AUTOR: SILVIA RODRIGUES PEREIRA PACHIKOSKI - SP130219, MARCELO SOARES CABRAL - SP187843
RÉU: UNIAO FEDERAL FAZENDA NACIONAL
 

     D E C I S Ã O

 

348 BELA CINTRA RESTAURANTE LTDA., qualificada na inicial, ajuizou a presente ação em face da União
Federal, pelas razões a seguir expostas:

 

A autora afirma que está sujeita ao recolhimento do Pis e da Cofins e que, com a interpretação dada pela ré, está
obrigada a inserir, na base de cálculo dessas contribuições, os valores referentes ao ICMS.

 

Alega que o valor referente ao ICMS não integra conceito de faturamento, que hoje é entendido como receita bruta,
não podendo, pois, integrar a base de cálculo das referidas exações.

 

Sustenta ter direito de obter a restituição dos valores recolhidos indevidamente a esse título.

 

Pede, por fim, a concessão de tutela para que seja autorizado o recolhimento do PIS e da Cofins sem a inclusão do
valor ICMS nas referidas bases de cálculo, abstendo-se a ré de tomar qualquer medida tendente a exigir o valor discutido, bem como de
negar a expedição de certidão negativa de débito.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

Para a concessão da tutela de urgência é necessária a presença dos requisitos do art. 300 do Novo Código de
Processo Civil: a probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil ao processo. Passo a analisá-los.

 

A constitucionalidade da inclusão do valor do ICMS na base de cálculo da Cofins foi objeto do Recurso
Extraordinário nº 240.785, ao qual foi dado provimento, nos seguintes termos:
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“TRIBUTO – BASE DE INCIDÊNCIA – CUMULAÇÃO – IMPROPRIEDADE. Não bastasse a ordem natural
das coisas, o arcabouço jurídico constitucional inviabiliza a tomada de valor alusivo a certo tributo como base
de incidência de outro.

COFINS – BASE DE INCIDÊNCIA – FATURAMENTO – ICMS. O que relativo a título de Imposto sobre a
Circulação de Mercadorias e a Prestação de Serviços não compõe a base de incidência da Cofins, porque
estranho ao conceito de faturamento.

(RE nº 240.785, Plenário do STF, j. em 08/10/2014, DJE de 16/12/2014, Relator: MARCO AURÉLIO) 

 

Ademais, o Colendo STF, em 15/03/2017, no julgamento do RE 574.706, em sede de repercussão geral, fixou a
seguinte tese:

 

“O ICMS não compõe a base de cálculo para a incidência do PIS e da Cofins".

 

Tal acórdão ainda não foi publicado no Diário Oficial.

 

Assim, concluiu-se que o ICMS não deve ser incluído na base de cálculo da Cofins e do PIS.

 

Está, pois, presente a probabilidade do direito alegado.

 

O perigo da demora também é claro, já que o recolhimento das referidas contribuições com a exclusão do ICMS de
sua base de cálculo sujeitará a autora à autuação por parte da fiscalização, que as entende devidas.

 

Diante do exposto CONCEDO A TUTELA DE URGÊNCIA para assegurar que a autora recolha o Pis e a Cofins
sem a inclusão do ICMS em suas bases de cálculo, suspendendo-se a exigibilidade das referidas parcelas. Deverá, a ré, abster-se de
praticar medidas tendentes a exigir o valor aqui discutido, bem como de incluir o nome da autora nos cadastros de inadimplentes.

 

Cite-se a ré, intimando-a da presente decisão.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL
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EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (159) Nº 5008286-94.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL - SENAI
Advogados do(a) EXEQUENTE: LUIZ ANTONIO COLLACO DOMINGUES - SP99005, MARCOS ZAMBELLI - SP91500
EXECUTADO: CONSORCIO ALUSA-MPE
Advogados do(a) EXECUTADO: CIBELE MIRIAM MALVONE TOLDO - SP234610, PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES - SP98709

     D E C I S Ã O

 

Trata-se de execução de título extrajudicial, movida pelo SENAI contra o CONSÓRCIO ALUSA
MPE, visando ao pagamento de valores devidos a título de contribuição adicional prevista no artigo 6º do Decreto
Lei nº 4.048/42, que foram objeto do Termo de Consolidação, Confissão de Dívida e Acordo Extrajudicial –
Parcelamento de Débito nº 0459/DN.

 

Foi oposta exceção de pré-executividade pelo executado e ouvida a exequente.

 

O feito foi redistribuído a este Juízo por decisão do Juízo da 5ª Vara da Fazenda Pública de São
Paulo, que reconheceu sua incompetência absoluta (Id 1575407 – p. 10/11).

 

A União Federal (PGFN) ingressou o feito como assistente simples (Id 1683530).

 

Foi rejeitada a exceção de pré-executividade (Id 2183281), tendo sido interposto agravo de
instrumento pelo executado.

 

A União Federal (PGFN) requereu sua exclusão da lide (Id 2734463).

 

É o relatório. Decido.

 

Analisando os autos, verifico que a lide versa sobre o pagamento do adicional ao SENAI, objeto de
acordo para pagamento entre as partes.

 

A União manifestou seu desinteresse em continuar no feito, como assistente simples e requereu sua
exclusão.

 

De acordo com a jurisprudência do Colendo STJ, a competência para processar a presente
execução é da Justiça Estadual. E, não havendo interesse da União no feito, o feito deve ser devolvido para a 5ª
Vara da Fazenda Pública.
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Confiram-se a propósito os seguintes julgados:

 

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA DO
TRABALHO. AÇÃO DE COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. SENAI.
ENTIDADE PARAESTATAL. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA SÚMULA 516 DO STF.

1. Está assentado no STJ o entendimento de que a nova competência introduzida pela EC 45/04
abrange as demandas visando à cobrança da contribuição sindical (art. 114, III, da CF/88).

2. Não se incluem nessa competência as causas movidas pelo SENAI contra empregador
objetivando a cobrança de contribuição social geral, por não possuir, o autor, natureza jurídica
de sindicato e sim de entidade paraestatal.

3. É o que prevê a Súmula 516/STF, aplicável ao presente conflito, por analogia: "O Serviço
Social da Indústria (SESI) está sujeito à jurisdição da Justiça Estadual."

4. Conflito conhecido e declarada a competência do Juízo de Direito da 4ª Vara Cível da
Comarca de Canoas - RS, o suscitado”

(CC 95723, 1ª Seção do STJ, j. em 10/09/2008, DJe de 22/09/2008, Relator: Teori Zavascki –
grifei)

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENAI.
CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE ATIVA. EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESC E SENAC. EXIGIBILIDADE.
DECRETO - LEI Nº. 4.936/42 E 6.246/44. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. SÚMULA 83/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
SÚMULA 7/STJ.

1. O SENAI, pessoa jurídica de direito privado, é titular da competência para exigir o
pagamento da contribuição social de interesse das categorias profissionais ou econômicas
prevista nos arts. 4º do Decreto-lei 4.048/42 e 1º do Decreto-lei 6.246/44, a par da atribuição de
arrecadação e fiscalização cometida ao INSS com fulcro no art. 94 da Lei 8.212/91, possuindo
legitimidade ativa ad causam para promover diretamente a ação de cobrança da respectiva
contribuição, como previsto no art. 6º, parágrafo único do seu Regimento Interno. Precedentes.

2. A Justiça Estadual é competente para julgar as lides envolvendo contribuições do Sistema
"S" (Senai, Senac, Sesc, Sesi), pois essas instituições têm natureza jurídica de direito privado,
não integrando a Administração Pública direta ou indireta, para a determinação da
competência da Justiça Federal, conforme estabelecido na Carta Magna.

3. As empresas prestadoras de serviço em geral, inclusive aquelas que atuem no ramo de
comunicações, sujeitam-se ao recolhimento das Contribuições Sociais destinadas ao SESI e
SENAI. (AgRg no AgRg no Ag 840946/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJ
29.08.2007 – grifei)

(...)

(Ag 1276871, 1ª T. do STJ, j. em 10/09/2010, DJe de 17/09/2010, Relator: Luiz Fux – grifei)

 

Esse também é o entendimento do Colendo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ao afirmar
que a competência para o processamento do feito é das varas da Fazenda Pública. Confira-se:
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http://www.jusbrasil.com/legislacao/96987/emenda-constitucional-45-04
http://www.jusbrasil.com/topico/1029685/artigo-114-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/topico/10681922/inciso-iii-do-artigo-114-da-constitui%C3%A7%C3%A3o-federal-de-1988
http://www.jusbrasil.com/legislacao/1027008/constitui%C3%A7%C3%A3o-da-republica-federativa-do-brasil-1988


“INCOMPETÊNCIA DE JUSTIÇA Inocorrência – Questões de contribuição adicional de Serviço
Social de Indústria resolvem-se na Justiça Estadual: É da Justiça Estadual a competência para
dirimir as questões envolvendo contribuição do SENAI. Preliminar afastada. CONTRIBUIÇÃO
ADICIONAL – Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI Empresa com mais de 500
funcionários – Irrelevante o fato de ser mera prestadora de serviços à luz de segura orientação
jurisprudencial a respeito. Excesso de cobrança das contribuições. Ocorrência. Demonstrado
nos autos, com folhas salarias de determinado período (maio, julho e 13º salário de 2011 e de
janeiro, junho, julho agosto e outubro de 2012), possuir menos de 500 funcionários. Multa.
Prevista em lei. Cabimento. Fixada em patamar razoável e sem caráter confiscatório.
Precedentes. Honorários. Adequação dos honorários advocatícios à condenação (art. 85, § 2º, §
14 e § 11, do CPC). Recurso do SENAI provido, em parte. Recurso da ré não provido.”

(Incomp 10206092220168260100, 6ª Câm. de Direito Público, j. em 21/08/2017, DJ de
23/08/2017, Relator: Evaristo dos Santos – grifei)

 

“APELAÇÃO. SENAI. CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL. EMPRESA COM MAIS DE 500
FUNCIONÁRIOS. COBRANÇA. ADMISSIBILIDADE.

Preliminares. A singela leitura da legislação incidente no caso em apreço afasta a arguição de
carência de ação, decorrente da impossibilidade jurídica do pedido, reafirma a legitimidade do
SENAI para a cobrança da contribuição adicional e afasta a necessidade de a União Federal
integrar o polo passivo da demanda como litisconsorte necessária e a competência da Justiça
Federal. Mérito. A contribuição é devida no período não abarcado pelo decreto prescricional de
primeira instância. Sociedade industrial com mais de 500 funcionários, devendo adimplir a
contribuição adicional, consistente no acréscimo de 20% sobre a contribuição geral, nos termos
do artigo 6º do Decreto-Lei nº 4.048/42, recepcionado pela Nova Ordem Constitucional de 1988.
Precedentes deste Tribunal de Justiça. Sentença de procedência parcial mantida. Recurso não
provido.”

(APL 10162702420138260068, 13ª Câm. de Direito Público, j. em 18/03/2015, DJ de
24/03/2015, Relator: Djalma Lofrano Filho - grifei)

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA PELO
SENAI. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL ADICIONAL.
CARÁTER TRIBUTÁRIO E PARAFISCAL. NÃO INCIDÊNCIA DA REGRA DE COMPETÊNCIA
PREVISTA NO ART. 114, III, DA CF/88, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC 45/2004.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM. RECURSO PROVIDO.”

(AI 22187536520158260000, 3ª Câm. de Direito Público, j. em 19/01/2016, DJ de 20/01/2016,
Relator: Amorim Cantuária - grifei)

 

“APELAÇÃO. PRETENSÃO DE REFORMA DA SENTENÇA QUE JULGOU PROCEDENTE O
PEDIDO MEDIATO. ILEGITIMIDADE ATIVA.
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http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/96987/emenda-constitucional-45-04


Inocorrência. Pertinência subjetiva do SENAI para arrecadação e fiscalização do recolhimento
da contribuição adicional instituída pelo Decreto-lei 4.048/42. Inteligência do artigo 10, do
Decreto nº 60.466/1967. Precedente desta 9ª Câmara de Direito Público. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA FEDERAL. Objeção rejeitada. Competência da Justiça Estadual para processar e
julgar ação de cobrança de contribuição adicional prevista no Decreto-lei nº 4.048/42.
Precedentes desta 9ª Câmara de Direito Público. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. AÇÃO DE
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. Ação ajuizada por entidade paraestatal objetivando assegurar a
fiscalização do recolhimento de contribuição adicional. Matéria que envolve questão de direito
público. Competência funcional da Vara Especializada da Fazenda Pública da Capital.
Inteligência do art. 35, I, do Código Judiciário. Nulidade dos atos decisórios decretados pelo
juízo absolutamente incompetente. Sentença anulada. Determinação de remessa dos autos para
uma das Varas da Fazenda Pública da Comarca de São Paulo. RECURSO PROVIDO, COM
OBSERVAÇÃO.”

(APL 10004758120158260011, 9ª Câm. de Direito Público, j. em 09/09/2015, DJ de 09/09/2015,
Relator: José Maria Câmara Junior – grifei)

 

Desse modo, não havendo interesse do ente federal na demanda e este não intervindo, de qualquer
forma, na relação jurídica entre as partes, deve ser acolhido o pedido de exclusão da União Federal do feito.

 

Diante do exposto, excluo a União Federal do polo passivo da demanda, com fundamento no artigo
485, inciso VI do Código de Processo Civil e, nos termos do artigo 109, inciso I da Constituição da República,
reconheço a incompetência absoluta da Justiça Federal e determino a devolução dos autos à 5ª Vara da Fazenda
Pública de São Paulo, com as homenagens deste Juízo.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao SEDI para exclusão da União Federal, dando-
se baixa na distribuição.

 

Oportunamente, comunique-se o Relator do Agravo de instrumento nº 5015831-
85.2017.403.0000, em trâmite perante a 6ª T. do E. TRF da 3ª Região, da presente decisão.

 

Publique-se.

 

São Paulo, 23 de outubro de 2017

 

SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUES

JUÍZA FEDERAL

 

 

 
MONITÓRIA (40) Nº 5001175-93.2016.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
Advogados do(a) AUTOR: RENATO VIDAL DE LIMA - SP235460, MILENA PIRAGINE - SP178962, FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO - SP34248
RÉU: COMERCIAL KAWA LTDA - EPP, WALDIR MISSON, MAGALI APARECIDA PEDROSO MISSON
Advogado do(a) RÉU: ARIOVALDO PESCAROLLI - SP99304

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça - ID 1609684, dando conta de que a empresa correquerida teve sua falência decretada
antes do ajuizamento desta ação, esclareça a autora a manutenção da mesma no pólo passivo desta ação, no prazo de 15 dias.

Int.

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003957-39.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: LIDERANCA LIMPEZA E CONSERVACAO LTDA
Advogados do(a) AUTOR: SABRINA FARACO BATISTA - SC27739, ALEXANDRE DO VALE PEREIRA DE OLIVEIRA - SC30208, PRISCILA THAYSE
DA SILVA - SC34314, THAIS CAROLINE DA SILVA - SC24855
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença (Id 3122483), requeiram as partes o que for de direito (Id
2420326), no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento dos autos.

              

 

   SãO PAULO, 23 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5007634-77.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
AUTOR: ELZA MARIA CONCEICAO GUILHERME
Advogado do(a) AUTOR: ADELIZE GUILHERME CANDEO - SP326455
RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença (Id 3120263), intime-se a autora para requerer o que for de
direito (Id 2668884), no prazo de 15 dias, sob pena de arquivamento dos autos.
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   SãO PAULO, 23 de outubro de 2017.

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5004110-72.2017.4.03.6100 / 26ª Vara Cível Federal de São Paulo
REQUERENTE: CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3 REGIAO
Advogados do(a) REQUERENTE: FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO - SP234382, SIMONE MATHIAS PINTO - SP181233
REQUERIDO: TATIANA KAZUE MATSUDA ROQUE
 

  

    D E S P A C H O

Diante da certidão negativa do oficial de justiça, ID 2984580, requeira, o CREFITO, o que de direito, no prazo de 10 dias.

Int.            

 

   SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

3ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Titular: Dra. Raecler Baldresca

Expediente Nº 6459

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005852-23.2007.403.6181 (2007.61.81.005852-9) - JUSTICA PUBLICA X HA YONG UM(SP135188 - CELSO VIEIRA
TICIANELLI) X ALEXANDER UM(SP135188 - CELSO VIEIRA TICIANELLI) X EUN YONG UM

DESPACHO DE FL.1444:Ante o encerramento da instrução criminal às fls. 1416, intime-se a Defensoria Pública da União para fins do
art. 402 do CPP.Caso não haja diligências, intimem-se as partes para apresentação de memoriais, no prazo de 05 (cinco) dias, em face
da juntada de cópia da sentença exarada na Exceção de Litispendência nº 0006747-32.2017.403.6181 (fls.1440/1443).Cumpra-se.
(INTIMAÇÃO DA DEFESA CONSTITUÍDA PARA APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS, NO PRAZO DE 05 - CINCO -
DIAS).

Expediente Nº 6460

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0008941-88.2006.403.6181 (2006.61.81.008941-8) - JUSTICA PUBLICA X MOHAMAD FAICAL MOHAMAD SAID
HAMMOUD(PR017184 - FABIOLA BUNGENSTAB LAVINICKI E SP381391 - BRUNA FLORIAN E PR056480 - GABRIEL
BUNGENSTAB COUTINHO)

Autos nº 0008941-88.2006.403.6181Fls. 209/211: O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra MOHAMAD FAIÇAL
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MOHAMAD SAID HAMMOUD, qualificado nos autos, por considerá-lo incurso nas penas do artigo 1º, I, da Lei 8.137/90 e do artigo
337-A, III, do Código Penal, em concurso material. Segundo a peça acusatória, o réu, administrador da empresa MONALISA DO
BRASIL COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE COSMÉTICOS E PERFUMES LTDA., posteriormente incorporada
por VERDERTUR ATIBAIA VIAGENS E TURISMO LTDA., ocultou da Receita Federal, no período entre 5 de abril e 23 de
dezembro de 2002, pagamentos efetuados a colaboradores e empregados através de cartões flexcard, sobre os quais incidia o imposto
de renda retido na fonte.Destaca, o órgão ministerial, que esta conduta resultou em prejuízos aos cofres públicos no montante de R$
371.465,55 (trezentos e setenta e um mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos - fl. 1 do Apenso III -
volume I).Outrossim, afirma que, no período entre 1º de maio e 31 de dezembro de 2005, a referida empresa não declarou, em guias do
fundo de garantia e informações previdenciárias (GFIP), pagamentos efetuados a segurados da previdência social através dos
supracitados cartões e, consequentemente, deixou de recolher R$ 1.493.620,66 (um milhão, quatrocentos e noventa e três mil, seiscentos
e vinte reais e sessenta e seis centavos - fls. 22/26 do Apenso II).Arrolou 4 testemunhas.Fl. 228: A denúncia foi recebida em 17 de
novembro de 2014, com as determinações de praxe. Fl. 291: Foi deferida a expedição de carta rogatória para citar o réu, o qual reside
no Paraguai.Fl. 308: Foi determinada a suspensão do curso prescricional, nos termos do artigo 368, do Código de Processo Penal.Fls.
373/407: A defesa constituída do acusado, em resposta à acusação, requereu a retirada da suspensão prescricional, vez que a carta
rogatória foi devidamente cumprida e arguiu, em síntese:(i) a existência de contradições no procedimento investigativo, consistentes na
incerteza quanto à natureza jurídica dos cartões flexcard e se os pagamentos eram realizados à título de salário ou de premiações;(ii) a
falta de documentos essenciais à estruturação da defesa, bem como a ausência de cópia integral dos Procedimentos Administrativos
Fiscais nºs 14479.000949/2007-82, 14479.000947/2007-93, 14479.000946/2007-49 e 19515.008678/2008-24, e a consequente
inépcia da vestibular acusatória;(iii) a ausência de dolo;(iv) contradição entre o período contido na denúncia e nos procedimentos
administrativos que a basearam;(v) a falta de descrição do fato criminoso com todas as suas circunstâncias;(vi) a impossibilidade de
arrolar testemunhas, vez que o acusado não faz parte do quadro societário da referida empresa há mais de dez anos e não se recorda das
pessoas responsáveis por cada área operacional.Requereu, por fim, a expedição de ofícios à Receita Federal para juntada dos
Procedimentos Administrativos Fiscais supracitados, à empresa Incentive House, para que encaminhe instrumentos de procuração das
pessoas que assinaram o contrato de prestação de serviços e à VERDERTUR, para que encaminhe livros societários e outros
documentos fiscais do período compreendido na peça acusatória. Após a juntada dos referidos documentos, pleiteia prazo para
apresentação de nova resposta à acusação.Arrolou 4 testemunhas.É o relatório do necessário. DECIDO.Inicialmente, afasto a preliminar
de inépcia da denúncia ofertada pelo órgão ministerial, vez que da simples leitura da vestibular acusatória, denota-se que esta descreve
todas as circunstâncias dos delitos imputados ao acusado.Observo, dessa forma, que a denúncia em questão não ofereceu dificuldade ou
cerceamento ao pleno exercício do direito de defesa porque, consoante se extrai do conteúdo da resposta à acusação apresentada, o réu
compreendeu integralmente todas as circunstâncias dos fatos que lhe foram imputados na peça acusatória, de sorte que não houve
prejuízo à garantia constitucional da ampla defesa (artigo 5º, LV, CF e artigo 563, do CPP), a qual foi exercida em sua
plenitude.Outrossim, verifico não haver qualquer erro no período apontado na exordial, conforme fls. 10/21, do Apenso II, e 324/332, do
Apenso III - volume II.No que diz respeito à natureza das verbas recebidas por meio dos cartões flexcard, tal questão já foi decidida na
esfera administrativa, havendo a constituição definitiva do crédito tributário. Não consta dos autos notícia sobre questionamento judicial a
respeito da natureza de tais verbas na esfera cível, que seria a seara apropriada para tanto, visando à desconstituição do crédito tributário.
Assim sendo, sendo tal questão externa ao presente feito e havendo a constituição definitiva do crédito tributário, não pode ser acolhida a
alegação de que referidas verbas teriam natureza indenizatória. Nesse sentido:PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO
CRIMINAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. ARTIGO 1º, INCISO I, DA LEI 8.137/90.
PRELIMINARES REJEITADAS. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. DOSIMETRIA. SÚMULA 444 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RECURSO DA DEFESA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO. 1. Imputa-se ao
apelante o cometimento do crime descrito no artigo 1º, inciso I, da Lei nº. 8.137/90, em continuidade delitiva. 2. Exaurida a via
administrativa, resta atendida a condição de procedibilidade da ação penal nos crimes contra a ordem tributária (Súmula Vinculante
nº.24). 3. O réu foi devidamente assistido por defensor em todos os atos processuais. A defesa prévia, como sói acontecer na maioria das
vezes, é peça processual concisa. Além disso, embora sinteticamente, as alegações finais abordaram todas as teses defensivas, postulando
a absolvição. O fato de não ser uma defesa prolixa não significa que não tenha poder de convencimento, caindo por terra assertiva de
nulidade absoluta dos atos praticados em razão da atuação deficitária do defensor dativo. 4. Inocorrência do advento prescricional. 5.
Materialidade e autoria delitiva comprovadas pelo conjunto probatório. 6. O tipo penal descrito no artigo 1º da Lei nº 8.137/90 exige
apenas o dolo genérico. Não é essencial o dolo específico ou especial fim de agir. O crime de sonegação fiscal consiste em reduzir ou
suprimir tributo por meio de uma das condutas arroladas, e não em adotar uma daquelas condutas com o fim de suprimir ou reduzir
tributo. 7. Amplamente demonstrada a vontade livre e consciente do réu de reduzir tributo, na forma narrada na peça acusatória. O
escopo fraudulento, a intenção de fraudar o fisco foi comprovada, uma vez que, o acusado, responsável pela administração da empresa
omitiu, de forma injustificada, rendimentos e outras informações nos documentos fiscais, ensejando a redução de pagamento de tributos,
não havendo falar em atipicidade fática por ausência de dolo. 8. O questionamento do lançamento arbitrado por auditor fiscal carece de
acolhida, havendo presunção de veracidade em seus atos. Ausente impugnação ao procedimento administrativo que culminou no
lançamento tributário, acomodando-se o réu ao resultado atingido. 9. A conduta de efetuar pagamentos sem causa se subsume à figura
típica do artigo 1º, inciso I, da Lei nº. 8.137/90, na medida em que contribuiu, e muito, para a diminuição injustificada da receita da
empresa, fato que gera a incidência de tributos. 10. Não tem o condão de desconstituir a materialidade delitiva alegação genérica de que a
receita declarada teria sido resultado de empréstimo realizado junto à empresa de câmbio, uma vez a defesa não se desincumbiu do ônus
de provar o quanto alegado, nos termos do artigo 156, primeira parte, do Código de Processo Penal. 11. Os elementos de cognição
coligidos no transcorrer da instrução criminal atestam, de forma cristalina, a omissão de rendimentos e outras informações relevantes nos
documentos fiscais da empresa, conduta que subsume à figura típica do artigo 1º, inciso I, da Lei nº.8.137/90. 12. O fato imputado não é
atípico, porquanto a conduta de efetuar pagamentos sem causa resultou na diminuição injustificada da receita da empresa.Tampouco há
bis in idem, uma vez comprovada a redução de tributos mediante omissão de receitas caracterizada pela ocorrência de saldo credor de
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caixa, conforme consignado no relatório fiscal. 13. Não se admite agravar a pena com alusão ao desajuste na personalidade do acusado
se tal avaliação se funda no registro de inquéritos policiais e ações penais, não havendo notícia acerca do trânsito em julgado, como é o
caso dos autos, visto que tal juízo choca-se com o princípio da presunção de inocência. Súmula 444 do STJ: É vedada a utilização de
inquéritos policiais e ações penais em curso para agravar a pena-base. 14. Reduzida a pena-base para 02 ( dois ) anos de reclusão.
Mantida a majoração da pena-base de 1/3 em decorrência da causa de aumento estabelecida no artigo 12 da Lei nº.8.137/90 e o
acréscimo em (metade) por conta da continuidade delitiva, resulta na pena definitiva de 04 (quatro) anos de reclusão. 15. A sonegação de
vultosa quantia ( R$ 2.547.874,64) não está ínsita ao tipo penal, vale dizer, não consubstancia elementar da figura típica e justifica a
incidência da majorante específica em comento, na terceira fase do sistema trifásico, disso não resultando bis in idem ou ofensa à
taxatividade. 16. Inaplicável a atenuante da confissão espontânea, já que o acusado em nenhum momento da instrução criminal admitiu ter
sonegado impostos mas, ao revés, quando instado, refutou as conclusões da autoridade fazendária. 17. A pretendida redução da pena
pelo fato de a conduta de efetuar pagamentos sem causa restar absorvida pela conduta de omitir rendimentos não guarda amparo
normativo, eis que o crime se configura com a prática de uma única ação, dentre aquelas disciplinadas no preceito primário do tipo penal.
18. A pena de multa não seguiu o critério da proporcionalidade com a pena privativa de liberdade, de forma que a reduzo para 19
(dezenove) dias multa, mantido o valor unitário fixado pelo Juízo a quo. 19. O regime inicial da pena privativa de liberdade será o aberto,
nos moldes do artigo 33, 2º, alínea c, do Código Penal, cujo cumprimento se dará na forma e condições estabelecidas pelo Juízo das
Execuções Penais. 20. Nos termos do artigo 44, 2º, do Código Penal resta substituída a pena privativa de liberdade por duas restritivas
de direitos consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas, pelo prazo da sanção corporal substituída, a ser
cumprida na forma estabelecida pelo artigo 46 daquele Código e demais condições do Juízo das Execuções Penais, bem como na
prestação pecuniária consistente no pagamento mensal de 01 (um) salário mínimo durante o período de 01 (um) ano, à entidade pública
ou privada com destinação social cadastrada no Juízo das Execuções Penais. 21. Preliminares rejeitadas. Recurso parcialmente provido
tão somente para reduzir a pena aplicada para 04 (quatro) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e pagamento de 19 (dezenove)
dias-multa, mantido o valor unitário fixado na sentença recorrida, substituindo-se a pena privativa de liberdade por duas restritivas de
direitos consistentes na prestação de serviços à comunidade ou à entidades públicas, pelo prazo da sanção corporal substituída, a ser
cumprida na forma estabelecida pelo artigo 46 do Código Penal e demais condições do Juízo das Execuções Penais, bem como na
prestação pecuniária consistente no pagamento mensal de 01 (um) salário mínimo durante o período de 01 (um) ano, à entidade pública
ou privada com destinação social cadastrada no Juízo das Execuções Penais. (TRF3, ACR - APELAÇÃO CRIMINAL - 43746,
Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOSÉ LUNARDELLI, Primeira Turma, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/08/2013).Por sua vez, a
suposta ausência de dolo confunde-se com o mérito e será, juntamente com este, examinadas em momento oportuno.Observo, ainda, que
o fato narrado na denúncia constitui, em tese, o crime capitulado nos artigos 1º, I, da Lei 8.137/90 e 337-A, I, do Código Penal, em
concurso material, bem como não se encontra extinta a punibilidade do agente. Ademais, existem nos autos indícios da ilicitude dos fatos
que teriam sido por ele praticados, indícios estes que conferem plausibilidade à acusação e são suficientes para o prosseguimento do
processo criminal em apreço, até porque maiores detalhes acerca do crime que lhe foi atribuído só serão elucidados durante a instrução
criminal, até mesmo em seu próprio favor.Em sendo assim, os argumentos apresentados pela defesa não são aptos a abalar a exordial
acusatória, pois estão presentes todos os requisitos formais e materiais, com descrição dos fatos imputados ao acusado, não sendo inepta,
portanto, a denúncia.Diante disto, a defesa apresentada enseja a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de
provas, sob o crivo do contraditório, para apuração do delito imputado ao réu.Dessa forma, verifico, nos termos do que dispõe o artigo
397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a
absolvição sumária do acusado.Indefiro a expedição de ofício à Receita Federal, para que envie cópia integral dos Procedimentos
Administrativos Fiscais nºs 14479.000947/2007-93 e 14479.000946/2007-49, vez que sequer são mencionados na denúncia, e dos
Procedimentos Administrativos Fiscais nºs 14479.000949/2007-82 e 1915.008678/2008-92. Referidos documentos podem ser obtidos
pela defesa sem a intervenção do Poder Judiciário.Ressalto, neste sentido, que é ônus da parte comprovar documentalmente a alegada
impossibilidade de obtenção dos documentos, uma vez que a ampla defesa não implica transferência do ônus da parte ao Poder
Judiciário.Ademais, indefiro a expedição de ofício à Incentive House, pelos mesmos motivos acima explanados, e à VERDERTUR, pois,
conforme se depreende da resposta à acusação apresentada e das fls. 171/172, do Apenso III - volume I, todos os documentos
referentes aquele período se perderam quando da incorporação da empresa MONALISA.Tendo em vista o não acolhimento da alegação
de inépcia da denúncia ou violação à ampla defesa e ao contraditório, prejudicado o pedido da concessão de prazo para apresentação de
nova resposta à acusação.Abra-se vista ao Ministério Público Federal para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer a qualificação e
endereço completo e atualizado das testemunhas arroladas na denúncia, sob pena de preclusão..Por fim, deve a defesa oferecer a
qualificação completa das testemunhas PAULO ROBERTO GONÇALVES e SINVAL SKOLIMOSKI, no prazo de 05 (cinco) dias,
sob pena de preclusão. Ressalto que não se torna necessária a oitiva de testemunhas para comprovação de bons antecedentes, podendo
tais oitivas serem substituídas por simples declarações a serem juntadas pela defesa.Designo o DIA 01 de FEVEREIRO DE 2018, ÀS
14:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes dos artigos 400 a 405 do Código de Processo Penal,
ocasião em que serão ouvidas as testemunhas.Tendo em vista a testemunha CARLOS ALBERTO MIRANDA, arrolada pela defesa,
expeça-se carta precatória para a Subseção Judiciária de Foz do Iguaçu/PR, para a realização de sua oitiva, a qual deverá comparecer,
sob pena de preclusão, no JUÍZO DEPRECADO no DIA 01 de FEVEREIRO DE 2018, ÀS 15:00 horas, a fim de ser ouvida pelo
sistema de videoconferência.Requeira, ao Juízo Deprecado, a disponibilização de sala própria, equipamentos, servidores e demais
condições necessárias à realização do ato por meio do sistema de videoconferência, sem a necessidade da presença dos Juízes
Deprecados durante a sua realização, nos termos dos art. 3º e 4º da Resolução n. 105/CNJ.Solicite-se, outrossim, que seja informado ao
Juízo Deprecante o número do chamado aberto no TRF4, bem como o número do IP infovia, para a viabilização do link no dia da
audiência pelo setor de informática de São Paulo.Expeça-se carta rogatória para a intimação do réu da designação de audiência de
instrução, bem como para a inquirição das testemunhas.Expeça-se o necessário à realização da audiência acima designada, comunicando-
se os superiores hierárquicos. Determino a retirada da suspensão prescricional, tendo em vista o cumprimento da carta rogatória, nos
moldes do disposto no artigo 368, do Código de Processo Penal.Publique-se. Intime-se.São Paulo, 23 de outubro de 2017.FLÁVIA
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SERIZAWA E SILVAJuíza Federal Substituta

0005138-48.2016.403.6181 - SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(SP271335 - ALEX ALVES GOMES DA PAZ
E SP261792 - ROBERTO CRUNFLI MENDES E SP363172 - EMERSON MAZZEI MEDINA LUISI E SP296342 - JOSE
CARLOS FREITAS DO NASCIMENTO)

SEGREDO DE JUSTIÇA

0002547-79.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DANTE ALIGHIERI MANTUAN(SP285357 - PERLISON DARCI ROMA
E SP250042 - JOÃO HENRIQUE ROMA)

Autos nº 0002547-79.2017.403.6181Fls. 207/210 - O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra DANTE ALIGHIERI
MANTUAN, qualificado nos autos, por considerá-lo incurso nas penas do artigo 334-A, 1º, alínea d, do Código Penal. Segundo a peça
acusatória, em 18 de maio de 2010, o denunciado, agindo de maneira livre e consciente, adquiriu, recebeu ou ocultou, em proveito
próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial, mercadoria de procedência estrangeira desacompanhada de documentação
legal.Na data dos fatos, auditores fiscais da Receita Federal encontraram 100 (cem) cartuchos de toners para impressão a laser,
desacompanhados de documentação que amparasse a sua regular importação.As mercadorias foram avaliadas em R$ 1.727.731,28 (um
milhão setecentos e vinte sete mil, setecentos e trinta e um reais e vinte e oito centavos - fls. 18/23).Arrolou 3 (três) testemunhas.Fls.
212/213 - A denúncia foi recebida em 18 de abril de 2017, com as determinações de praxe.Fls. 234/256 - A defesa constituída do
acusado, em resposta à acusação, arguiu, preliminarmente, a inépcia da denúncia, ante a ausência de prova de materialidade e de indícios
suficientes de autoria, bem como o reconhecimento da inexistência de crime, pois a mercadoria tem origem lícita.Quanto ao mérito, aduziu
que o acusado não era administrador da empresa e, portanto, não possuía qualquer relação com a mercadoria apreendida.Por fim,
requereu expedição de ofício à Receita Federal, para que sejam enviadas todas as Declarações de Importação (DI), no período entre a
criação da Empresa Nova Supri e a data dos fatos e ao INSS, para a localização de Elércio Luiz Laco Saldanha, cédula de identidade
MG - 1.254.19, inscrito no CPF nº 401.926.668-94, para que seja pesquisado o NIT e endereço cadastral, bem como a sua intimação
para depor em juízo.Arrolou 1 (uma) testemunha.É a síntese do necessário. DECIDO.Afasto a preliminar de inépcia da denúncia, vez que
presentes a prova de materialidade e indícios de autoria suficientes para a deflagração da ação penal.Neste sentido, verifico que a
materialidade restou plenamente comprovada pelo Auto de Infração (fl. 17), pelo Termo de Retenção das Mercadorias (fls. 18/23) e pelo
Relatório de Conclusão de Mandado de Procedimento Fiscal (fls. 24/31).Da mesma forma, o termo de Retenção e Intimação Fiscal (fl.
67) e seu Anexo (fls. 68/76) e o Laudo Mercadológico (fls. 107/109), apontam que a mercadoria tem procedência estrangeira.Quanto
aos indícios de autoria, observo que DANTE admitiu, à fl. 62, que gerenciava a empresa Nova Supri. Observo, ainda, que o fato narrado
na denúncia constitui, em tese, o crime capitulado no artigo 334-A, 1º, alínea d, do Código Penal, bem como não se encontra extinta a
punibilidade do agente. Em sendo assim, os argumentos apresentados pela defesa não são aptos a abalar a exordial acusatória, pois estão
presentes todos os requisitos formais e materiais, com descrição dos fatos imputados aos acusados, não sendo inepta, portanto, a
denúncia.As demais alegações confundem-se com o mérito e serão, juntamente com este, analisadas em momento oportuno.Verifico, nos
termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das hipóteses que
poderiam justificar a absolvição sumária do acusado.Destarte, a defesa apresentada enseja a continuidade da ação, uma vez que há
necessidade de produção de provas, sob o crivo do contraditório, para apuração do delito imputado ao réu.Abra-se vista ao Ministério
Público Federal a fim de que se manifeste acerca de eventual oferecimento de proposta de suspensão condicional do processo, nos
termos do artigo 89 da Lei n.º 9.099/95.Sem prejuízo, designo o dia 30 de JANEIRO de 2018, às 16:30 horas, para a audiência de
proposta de suspensão condicional do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9099/95.Por fim, indefiro a expedição de ofício à
Receita Federal, eis que a regularidade das operações anteriores à data dos fatos é irrelevante para o crime apurado nestes autos. Quanto
ao pedido de expedição de ofício ao INSS, deixo para analisá-lo quando da designação de eventual audiência de instrução.Publique-se.
Intime-se.São Paulo, 23 de outubro de 2017.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal

0005252-50.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X GILVAN ALMEIDA ALVES(SP228856 - ERIVAN FERREIRA DE
OLIVEIRA)
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Autos nº. 0005252-50.2017.403.6181Fls. 82/83: Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal contra GILVAN
ALMEIDA ALVES, dando-o como incurso nas penas do artigo 304, combinado com o artigo 297, ambos do Código Penal.Segundo a
peça acusatória, no dia 16 de setembro de 2014, o denunciado fez uso de documentos públicos falsos, consistente em Diploma de Curso
Universitário e Histórico Escolar, supostamente emitidos pela Universidade Nove de Julho - UNINOVE, apresentando-os ao Conselho
Regional de Educação Física da 4ª Região - CREF4/SP, a fim de instruir seu pedido de inscrição no órgão de classe.Fls. 85/86: A
denúncia foi recebida em 3 de agosto de 2017, com as determinações de praxe.Fls. 105/106: A defesa constituída apresentou resposta à
acusação, alegando que o réu desenvolveu enfermidades psiquiátricas, pois é negro e casado com mulher de descendência japonesa que
percebe bom salário, o que faz com que sofra muita pressão. Diante disto, aduz que GILVAN cometeu o ato impensado visando
promoção profissional, que lhe daria salário mais elevado. Por fim, juntou documentos (fls. 107/118).É a síntese do necessário.
DECIDO.Verifico, nos termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem
quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária do acusado.Observo, ainda, que o fato narrado na denúncia
constitui, em tese, o crime capitulado no artigo 304, combinado com o artigo 297, ambos do Código Penal, bem como não se encontra
extinta a punibilidade do agente. As questões levantadas na resposta à acusação apresentada confundem se com o mérito e serão,
juntamente com este, examinadas em momento oportuno.Saliente-se, contudo, que existem nos autos indícios da ilicitude dos fatos que
teriam sido por ele praticados, indícios estes que conferem plausibilidade à acusação e são suficientes para o prosseguimento do processo
criminal em apreço, até porque maiores detalhes acerca do crime que lhe foi atribuído só serão elucidados durante a instrução criminal, até
mesmo em seu próprio favor. Em sendo assim, os argumentos apresentados pela defesa não são aptos a abalar a exordial acusatória, pois
estão presentes todos os requisitos formais e materiais, com descrição dos fatos imputados ao acusado, não sendo inepta, portanto, a
denúncia.Desta forma, a defesa apresentada enseja a continuidade da ação, uma vez que há necessidade de produção de provas, sob o
crivo do contraditório, para apuração do delito imputado ao réu.Designo o dia 27 de FEVEREIRO DE 2018, às 15:20 horas, para a
realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes dos artigos 400 a 405 do Código de Processo Penal, ocasião em que será
ouvida a testemunha e o acusado interrogado.Expeça-se o necessário à realização da audiência acima designada, comunicando-se os
superiores hierárquicos, nos casos previstos em lei, e à intimação do acusado para que compareça neste Juízo na data da audiência acima
designada.Publique-se. Intime-se.São Paulo, 18 de outubro de 2017.RAECLER BALDRESCAJuíza Federal

0006393-07.2017.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X HERALDO APARECIDO DA SILVA(SP217220 - JOÃO JULIO MAXIMO)
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Autos nº 0006393-07.2017.403.6181Fls. 124/127: O Ministério Público Federal ofereceu denúncia contra HERALDO APARECIDO
DA SILVA, qualificado nos autos, por considerá-lo incurso nas penas do artigo 337-A, I, combinado com o artigo 71, ambos do Código
Penal.Segundo a peça acusatória, o acusado, no período de janeiro a dezembro de 2008, na qualidade de sócio administrador da D&P
PRIME TECNOLOGIA EM SERVIÇOS LTDA., suprimiu contribuição social previdenciária, deixando de informar a totalidade dos
segurados temporários que lhe prestaram serviço neste período, mediante omissão em Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à
Previdência Social (GFIP).Destaca, o órgão ministerial, que o prejuízo causado ao erário público foi de R$360.478,49 (trezentos e
sessenta mil, quatrocentos e setenta e oito reais e quarenta e nove centavos), conforme Auto de Infração (DEBCAD) nº 37.362.611-8 (fl.
18)A constituição definitiva do crédito tributário ocorreu em 1º de outubro de 2014 (fl. 30).Fls. 129/130: A denúncia foi recebida em 4
de julho de 2017, com as determinações de praxe. Fls. 145/160: A defesa constituída do acusado, em resposta à acusação, arguiu,
preliminarmente, a inépcia da inicial, porquanto genérica, e aduziu ser incompatível com o ordenamento jurídico pátrio a responsabilização
penal objetiva ao sócio administrador de empresa.Sustenta, outrossim, a ilegalidade da acusação de não pagamento de tributos por
empresa da qual não tem mais poder de gestão e que encerrou as atividades, vez que impossibilitaria a aplicação das causas de extinção
da punibilidade previstas nos 2º e 3º, do artigo 337-A, do Código Penal.Quanto ao mérito, afirma que o réu não foi responsável pela
conduta narrada na inicial, vez que o sujeito passivo da obrigação tributária é a empresa, e que não restou comprovado o dolo específico
de fraudar o fisco.Pleiteou, por fim, o reconhecimento da causa supralegal excludente de culpabilidade, qual seja, inexigibilidade de
conduta diversa, pois a empresa estaria passando por dificuldades financeiras. Arrolou 4 (quatro) testemunhas de defesa, apresentando os
documentos acostados às fls. 162/171.É a síntese do necessário. DECIDO.Afasto a preliminar de inépcia da denúncia ofertada pelo
órgão ministerial, vez que da simples leitura da peça vestibular acusatória, denota-se que esta descreve todas as circunstâncias dos delitos
imputados ao acusado.Observo, dessa forma, que a denúncia em questão não ofereceu dificuldade ao pleno exercício do direito de
defesa porque, consoante se extrai do conteúdo da resposta à acusação apresentada, o réu compreendeu integralmente todas as
circunstâncias dos fatos que lhes foram imputados na peça acusatória, de sorte que não houve prejuízo à garantia constitucional da ampla
defesa (artigo 5º, LV, CF e artigo 563, do CPP), a qual foi exercida em sua plenitude.No tocante à responsabilidade penal de
HERALDO pela sonegação de tributos, verifico que, de fato, conforme se extrai do depoimento de fl. 54, o réu detinha o poder de
decisão quanto ao pagamento de contas, fornecedores, tributos e contribuições em geral, bem como que Sandra Aparecida da Silva,
outra sócia da empresa, nunca praticou qualquer ato de gestão da empresa, até porque, sequer a frequenta. No mesmo sentido foi o
depoimento de Maria Dias Ferreira, à fl. 58.Ademais, não merece prosperar a alegação de ilegalidade da acusação por não pagamento
de tributos por empresa já inativa, pois, além de inaplicável, a referida empresa ainda tem cadastro ativo na Junta Comercial do Estado de
São Paulo (JUCESP), conforme informações livremente disponíveis em seu website.Por sua vez, alegações acerca da ausência de dolo e
inexigibilidade de conduta diversa confundem-se com o mérito e serão, juntamente com este, examinadas em momento oportuno.Registre-
se que, em que pese o sujeito passivo da obrigação tributária ser a empresa, há nos autos, conforme já mencionado, provas suficientes de
que o réu era o responsável pela sua administração.Dessa forma, verifico, nos termos do que dispõe o artigo 397, do CPP, com a
redação dada pela Lei nº 11.719/2008, que não incidem quaisquer das hipóteses que poderiam justificar a absolvição sumária do
acusado.Saliente-se, não obstante, que existem nos autos indícios da ilicitude dos fatos que teriam sido por ele praticados, indícios estes
que conferem plausibilidade à acusação e são suficientes para o prosseguimento do processo criminal em apreço, até porque maiores
detalhes acerca do crime que lhe foi atribuído só serão elucidados durante a instrução criminal, até mesmo em seu próprio favor.Observo,
ainda, que o fato narrado na denúncia constitui, em tese, o crime capitulado nos artigos 337-A, I, do Código Penal, combinado com o
artigo 71, do mesmo diploma, bem como não se encontra extinta a punibilidade do agente. Em sendo assim, os argumentos apresentados
pela defesa não são aptos a abalar a exordial acusatória, pois estão presentes todos os requisitos formais e materiais, com descrição dos
fatos imputados ao acusado, não sendo inepta, portanto, a denúncia.Diante disto, a defesa apresentada enseja a continuidade da ação,
uma vez que há necessidade de produção de provas, sob o crivo do contraditório, para apuração do delito imputado ao réu.Designo o
DIA 07 de FEVEREIRO DE 2018, ÀS 14:00 horas, para a realização de audiência de instrução e julgamento, nos moldes dos artigos
400 a 405 do Código de Processo Penal, ocasião em que serão ouvidas a testemunha da acusação, as testemunhas da defesa e
interrogado o réu.Expeça-se o necessário à realização da audiência acima designada, comunicando-se os superiores hierárquicos.
Publique-se. Intime-se.São Paulo, 18 de outubro de 2017.FLÁVIA SERIZAWA E SILVAJuíza Federal Substituta

4ª VARA CRIMINAL

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO

Expediente Nº 7485

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0003010-60.2013.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X RAUL ADRIANO ALAMINO(SP285580 - CELSO EDUARDO MARTINS
VARELLA E SP127480 - SIMONE BADAN CAPARROZ) X ANTONIO CARLOS BARBOSA NERY X JUCELINO MARTINS
DE SAO JOSE X NEY MERCADO PEDRISCH X WALTER BARBOSA X ADGERSON MARTINS SOUZA DE
ASSIS(RO003912 - MABIAGINA MENDES DE LIMA E RO004783 - HIANARA DE MARILAC BRAGA OCAMPO)
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Redesigno a data de 24 de janeiro de 2018, às 16:00 horas, para audiência/videoconferência de interrogatório do acusado WALTER
BARBOSA. Intimem-se as partes, providenciando-se o mais. Encaminhe-se cópia do presente despacho à 1ª Vara da Justiça Federal de
Guajará-Mirim/RP, em aditamento à Carta Precatória distribuída àquele Juízo, para intimação do acusado e providências necessárias à
reserva da sala de videoconferência na data acima referida.São Paulo, 23 de outubro de 2017.

5ª VARA CRIMINAL

*PA 1,10 MARIA ISABEL DO PRADO *PA 1,10 JUÍZA FEDERAL

Expediente Nº 4602

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0000273-55.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000179-10.2011.403.6181) JUSTICA
PUBLICA X VIDOMIR JOVICIC(SP239535 - MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO E SP127964 - EUGENIO CARLO
BALLIANO MALAVASI E SP177859 - SILVIO CARLOS MARSIGLIA) X MASSAO RIBEIRO MATUDA(SP205657 - THAIS
PIRES DE CAMARGO REGO MONTEIRO) X ANTONIO CLEBIO DUARTE DE CARVALHO(SP177077 - HAE KYUNG KIM
E SP091824 - NARCISO FUSER E SP279169 - RODRIGO OLIVEIRA FUSER E SP375868 - FRANKLIN OLIVEIRA FUSER E
SP286539 - EVERSON OLIVEIRA FUSER) X UGWU CHARLES ANAYO

Intime-se pela Imprensa Oficial o patrono constituído pelo acusado VIDOMIR JOVICIC, Dr. Eugênio Carlo Balliano Malavasi, OAB/SP
127.964 para que no prazo de cinco dias, apresente defesa prévia em sua defesa.Da mesma forma, intime-se a Dra. Thaís Pires de
Camargo Rego Monteiro, OAB/SP 205.657 para que, no prazo de cinco dias, diga se continua defendendo os interesses de MASSAO
RIBEIRO MATUDA e, em caso positivo, se ratifica o quanto alegado pela Defensoria Pública da União às fls. 2141/2153.Publique-se.

0007367-15.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO DUARTE CANUTO NETO(SP091513 - LIBORIO
FRANCISCO DE ASSIS)

Antes de deliberar acerca da manifestação ministerial de fls. 139, em atenção ao indeclinável princípio do contraditório, manifeste-se a
defesa do acusado, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se, e decorrido o prazo, tornem os autos conclusos, com ou sem manifestação.

6ª VARA CRIMINAL

JOÃO BATISTA GONÇALVES

Juiz Federal

DIEGO PAES MOREIRA

Juiz Federal Substituto

CRISTINA PAULA MAESTRINI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 3307

PETICAO

0010857-74.2017.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010937-09.2015.403.6181) ITAU
UNIBANCO S.A.(SP232751 - ARIOSMAR NERIS) X JUSTICA PUBLICA

Vistos.Intime-se o Requerente para que junte aos autos procuração atualizada.Após, venham conclusos.Intimem-se.
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7ª VARA CRIMINAL

DR. ALI MAZLOUM

Juiz Federal Titular

DR. FERNANDO TOLEDO CARNEIRO

Juiz Federal Substituto

Bel. Mauro Marcos Ribeiro

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 10577

CARTA PRECATORIA

0013902-57.2015.403.6181 - JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BENTO GONCALVES - RS X JUSTICA
PUBLICA X EDGAR RICARDO MOUTOUNET X JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP(SP135659 - JOSE
MARCOS DA SILVA PULLEN)

Trata-se de pedido de autorização do acusado EDGAR RICARDO MOUTOUNET para viagem à Victoria, Província de Entre Rios,
Argentina, no período de 14/12/2017 a 01/01/2018. Instrui o pedido com páginas impressas de confirmações via correio eletrônico da
companhia aérea. O MM. Juízo deprecante, após a manifestação do MPF, concedeu o pleito formulado à fl.77 v. É o necessário. Passo
a deliberar sobre o pedido. Observo que a requerente cumpre corretamente com seus compromissos, bem como que a data da viagem
não impede a continuação de seus comparecimentos, razão pela qual AUTORIZO o acusado EDGAR RICARDO MOUTONET a se
ausentar do país no período acima mencionado.Assim, OFICIE-SE À POLÍCIA FEDERAL, comunicando-se-lhe a presente
autorização. Intimem-se.

Expediente Nº 10578

INQUERITO POLICIAL

0012292-54.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP359751 - JULIANA GRIGORIO DE SOUZA
RIBEIRO)
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Trata-se de pedido formulado por MARCELO TADEU CARNEIRO GONÇALVES, em 03.10.2017, de autorização para sair do
Brasil e, junto de seu filho Kalil, ir temporariamente (15 a 20 dias) aos Estados Unidos da América, onde mantém atividades empresariais,
que exigem sua presença periódica, sob pena de inevitáveis prejuízos (fls. 288/290).Alega que MARCELO e sua esposa VALQUIRIA
não têm qualquer intenção de ausentar-se definitivamente do Brasil, pois desde abril de 2017 voltaram a residir aqui, onde continuam a
possuir atividades laborativas. O MPF, em 11.10.2017, manifestou-se pelo indeferimento do pleito em razão do risco de que os
investigados saiam do Brasil e possam dilapidar seu patrimônio no estrangeiro, que pode ser fruto de crimes contra a ordem tributária (fls.
294/295).É o relatório. Decido. Há, nos autos, indícios da prática dos crimes previstos nos artigos 313-A (inserção de dados falsos em
sistema de informações) e 325, 2º (violação de sigilo funcional), ambos do Código Penal, praticados, em tese, pelo funcionário da Receita
Federal EDSON COTILLO, sendo que, quanto ao delito previsto no artigo 313-A do Código Penal, teria ele contado com o auxílio do
consultor tributário MARCELO TADEU, nos termos do artigo 30 do Código Penal. Também se vislumbra a prática dos crimes previstos
nos artigos 317 (corrupção passiva), 333 (corrupção ativa) e 332 (tráfico de influência), todos do Código Penal, bem como do crime de
sonegação fiscal (artigo 1º da Lei 8.137/90). Conforme consta dos autos, teria sido detectado esquema de restituição indevida de IRPF
realizado supostamente pelo consultor tributário MARCELO TADEU CARNEIRO GONÇALVES e pelo Auditor Fiscal da Receita
Federal EDSON COTILLO, sendo que aludido consultor cobraria 50% dos valores que conseguisse reduzir a título de IRPF, mediante
as informações privilegiadas repassadas pelo servidor público EDSON. Além disso, MARCELO se utilizaria de uma empresa de fachada,
VIPDECOR, para a consecução das fraudes e envio do lucro advindo do crime para os Estados Unidos, país onde MARCELO teria
adquirido imóveis, bem como constituído empresa denominada VTK BUSINESS LCC. No curso das investigações, ainda, constatou-se
que 370 contribuintes tiveram suas DIRPFs transmitidas por dois Mac Address, os mesmos utilizados para transmissão da DIRPF de
MARCELO TADEU CARNEIRO GONÇALVES e de sua esposa VALQUÍRIA RUIZ CARDONA GONÇALVES.A Receita
Federal identificou, ainda, que o Auditor Fiscal EDSON COTILLO, com funções no SETOR DE MALHA FISCAL, o qual teria
consultado diversas DIRPF transmitidas pelos citados MAC ADDRESS; algumas dessas DIRPF teriam sido selecionadas pela Malha
Fiscal e, após consulta do Auditor EDSON, sofreram retificação, sendo transmitidas novamente. A retificação das DIRPFs acarretou a
exclusão da malha fiscal. Há indicativos, assim, de que, mediante informações privilegiadas do Auditor Fiscal EDSON, o consultor
tributário MARCELO retificava algumas DIRPF, excluindo-as, por consequência, da malha fiscal. O Relatório nº 03/2015 esclareceu que
dos 370 contribuintes que tiveram as DIRPF transmitidas pelos MAC ADDRESS do consultor MARCELO TADEU, 159 tiveram suas
declarações ao menos consultadas por EDSON. Além disso, estudo relacionado às referidas DIRPF realizado Receita Federal
evidenciou inúmeros indícios de fraude, com indicativos de inserção de despesas dedutíveis fictícias com o objetivo de reduzir a base de
cálculo do imposto e consequentemente aumentar o valor de restituição indevidamente ou reduzir o imposto a pagar. Essa dinâmica fica
evidenciada quando se observa a utilização repetitiva de 05 empresas como beneficiárias de pagamentos relativos à instrução, previdência
e despesas com plano de saúde e saúde (profissionais liberais e pessoas jurídicas da área da saúde). Observe-se que, uma dessas cinco
empresas utilizadas para dedução de despesas relativas à educação, foi a SEEL CONSULTORIA E ENGENHARIA, cuja atuação se
dá na área de assessoria, a evidenciar fraude. Da mesma forma foram utilizadas diversas outras empresas de ramos distintos para dedução
de despesas com educação e saúde. E, segundo constatou-se, o consultor MARCELO chegou até a utilizar-se de sua própria empresar -
VIPDECOR DECORAÇÕES LTDA. ME -, que supostamente atuaria no ramo de decorações, para pleitear dedução com PLANO DE
SAÚDE.No curso das investigações, foram realizadas buscas e apreensões, bem como determinada a suspensão do exercício da função
pública do servidor da Receita Federal, determinado o bloqueio de valores e sequestro de bens imóveis do casal MARCELO TADEU
CARNEIRO GONÇALVES e VALQUÍRIA RUIZ CARDONA GONÇALVES e da firma individual MARCELO TADEU
CARNEIRO ME, bem como aplicada a medida cautelar de proibição de ausentar-se do Brasil aos investigados MARCELO e
VALQUIRIA, pelo prazo de 180 dias. E, embora já realizadas buscas e apreensões no dia 19.05.2017 (fl. 270 e ss.), bem como
interrogados os investigados EDSON e MARCELO (fls. 192/195, 205/207), observo que o presente inquérito ainda não foi relatado
pela autoridade policial.Desse modo, tendo em vista o esgotamento do prazo consignado à fl. 182, entendo pertinente o pleito ministerial
de fls. 294/295, pelo que PRORROGO, por mais 120 (cento e vinte) dias, a medida cautelar de proibição de ausentar-se do Brasil,
aplicada aos investigados MARCELO TADEU CARNEIRO GONÇALVES e VALQUÍRIA RUIZ CARDONA GONÇALVES, o que
faço com fundamento no artigo 319, IV, do CPP, a fim de se aguardar que a elaboração do relatório final pela Autoridade Policial e
levando-se em conta que os motivos que fundamentaram o decreto da medida (fls. 182) permanecem inalterados.Pelos mesmos
fundamentos, INDEFIRO o pleito formulado por MACELO TADEU CARNEIRO a fls. 288/290.Expeça-se o necessário,
comunicando-se à autoridade policial a prorrogação da medida cautelar de proibição de ausentar-se do Brasil aos investigados
MARCELO e VALQUIRIA. Ciência ao MPF da presente decisão, ficando autorizada a tramitação direta do IP entre MPF e DPF, nos
termos da Resolução CJF 63/2009. Anote-se. São Paulo, 23 de outubro de 2017.

Expediente Nº 10579

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002503-41.2009.403.6181 (2009.61.81.002503-0) - JUSTICA PUBLICA X UZO DAMIAN ONUORAH(SP139036 -
FERNANDO PINTO CODINA E SP219039 - SUELI APARECIDA DE OLIVEIRA E SP135343 - MIGUEL DA SILVA LIMA) X
LIDIANE GALVAO
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INTEIRO TEOR DO R. DESPACHO DE FL. 841: Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão, com relação a ré LIDIANE
GALVÃO, determino:I-) Expeça-se mandado de prisão para a execução das penas impostas. Com a notícia de seu cumprimento,
expeça-se guia de recolhimento.II-) Ao SEDI para a regularização processual da situação da acusada, anotando-se CONDENADO.III-)
Verifico que a condenada é beneficiária da assistência judiciária, razão pela qual o isento do pagamento das custas processuais, conforme
prescreve o artigo 4º, inciso II da lei 9.289/96.IV-) Lance-se o nome da ré no livro de rol dos culpados.V-) Façam-se as necessárias
anotações e comunicações aos órgãos competentes.VI-) Com relação ao valor apreendido (fl. 84), oficie-se para os fins do artigo 275,
do Provimento CORE nº 64/2005.VII-) Em relação aos celulares apreendidos, oficiem-se à SENAD e ao Depósito Judicial, com cópias
das peças necessárias, para fins do art. 63, 2º e 4º da Lei nº. 11.343/06, consignando que não há mais necessidade de intervenção
judicial para a destinação dos bens. Outrossim, comunique-se por meio eletrônico o depósito para que encaminhe o PASSAPORTE DA
REP. FED. DA NIGÉRIA em nome de UZO DAMINA UNUORAH n. P NGA A1530038, a fim de que seja juntado aos autos.VIII-)
Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, bem como deste despacho.IX) Após, cumpridos
os itens acima, arquivem-se os autos.Int.

9ª VARA CRIMINAL

*PA 1,0 JUIZ FEDERAL DR. SILVIO CÉSAR AROUCK GEMAQUE.PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA
CRIMINAL .PA 1,0 Belª ROSÂNGELA MARIA EUGÊNIO DE FRANÇA FLORES .PA 1,0 DIRETORA DE
SECRETARIA

Expediente Nº 6341

INQUERITO POLICIAL

0007514-41.2015.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP231705 - EDENER ALEXANDRE BREDA E
SP284000B - CARLOS FERNANDO BRAGA E SP109660 - MARCOS MUNHOZ E SP324169 - LUCAS FERNANDO
MATTARELLO BRAGA)

Vistos. Diante dos pedidos formulados pela empresa Kansai Trade Ltda (fls. 1447/1448 e fls. 1452/1471) e bem como da manifestação
ministerial defiro a devolução dos para-brisas e determino:Oficie-se à Policia Federal informando que os representantes da empresa
Kansai estão autorizados a retirar os para-brisas, mediante termo de retirada que deverá ser encaminhado a este Juízo, no prazo de 10
(dez) dias. Os representantes da empresa deverão entrar em contato com a Delegacia de Repressão a Crimes Fazendários, no prazo de
20 (dez) dias, a fim de agendarem e retirada do material. Intime-se o fiel depositário, Sr. Reinaldo Pereira Maia, informando que os
responsáveis pela empresa supracitada estão autorizados a retirarem os para-brisas e efetuarem as planilhas contendo a quantidade de
vidros automotivos, descrição e fotos das condições dos produtos. Deverá constar do mandado de intimação que o fiel depositário
acompanhará o trabalho de remoção assinando os respectivos termos de retirada. Intime-se, ainda, o representante da empresa
PILKINGTON BRASIL LTDA, informando que está autorizada a restituição dos 13 (treze) vidros automotivos aos representantes da
empresa Kansai, mediante termo de entrega que deverá ser encaminhado a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a empresa
Kansai que deverá encaminhar a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias os termos de retirada dos para-brisas junto ao fiel
depositário.Tendo em vista a cota ministerial de f. 1449, restituam-se os materiais de informática conforme segue:a) À empresa
Superglass, o notebook de marca Lenovo, constante do item 07 (mandado de busca e apreensão nº 10/2015); os itens 03 e 04
(mandado de busca e apreensão nº 14/15) consistentes em 01 notebook - marca Positivo e 01 CPU preta; os itens 12, 16 a 19 e 22,
referentes aos HDs e 02 notebooks (mandado de busca e apreensão nº 15/2015);b) O notebook marca Acer apreendido (mandado de
busca e apreensão nº 18/2015) pertencente à empresa Irapuran Gomes Santos Junior;c) Os itens contendo 01 HD Seagate e um
Notebook STI, pertencente à empresa Ricardo Ito Nakashima Vidros (mandado de busca e apreensão nº 16/2015);d) Os itens 01, 07,
08 e 13 referentes ao Notebook Dell, HD de 250 GB, HD de 1 TB e pen drive (mandado de busca e apreensão nº 24/2015),
pertencente à empresa Kansai Trade Ltda.Oficie-se ao Depósito Judicial informando a presente decisão, bem como que estão
autorizados a romperem os lacres (fls. 1472/1477) e efetuarem a devolução dos objetos, conforme acima indicado, mediante termo de
retirada que deverá ser encaminhado a este Juízo, no prazo de 10 (dez) dias. Encaminhe-se com o ofício cópias de fls.
1472/1476.Traslade-se cópia da presente decisão para os autos nn. 0010790-80.2015.403.6181 e 0010593-28.2015.403.6181, tudo
cumprido naqueles feitos, remetam-se ao arquivo. Intimem-se.

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA

0012721-50.2017.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010474-96.2017.403.6181) EDUARDO
DIPP DOS ANJOS(SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA) X JUSTICA PUBLICA

Foi apresentado embargos de declaração à fls. 85/103, contudo, a defesa não regularizou a representação processual, conforme
determinado na decisão de fls. 80/81.Intimem-se os procuradores constituídos para que junte aos autos, no prazo de 05 (cinco) dias, a
via original da procuração de fls. 11, a fim de regularizar sua representação processual no feito.Com a regularização, tornem os autos
conclusos para apreciação dos embargos.São Paulo, data supra.
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Expediente Nº 6342

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0014740-34.2014.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X JAIR ANTONIO DE LIMA(SP256543 - MARCOS HAILTON GOMES DE
OLIVEIRA E SP278589 - DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA E SP377239 - ESDRAS LIMA DA SILVA) X WALDIR
CANDIDO TORELLI(SP312731 - ABEL JERONIMO JUNIOR E SP287725 - VINICIUS CREMASCO AMARO DA COSTA)

Vistos.688/691: Intime-se a defesa do acusado Waldir para ciência da certidão negativa constante na Carta Precatória para intimação da
testemunha André Muzza, cujo teor indica que esta estaria residindo no Paraguai.Deverá a defesa manifestar-se em 05 (cinco) dias sobre
a insistência na oitiva da referida testemunha, caso em que deverá indicar o endereço completo e atualizado e justificar a sua
imprescindibilidade, nos termos do artigo 222-A do CPP, caso em que, se comprovada e sendo deferida a expedição de carta rogatória,
caberá à parte arcar previamente com os custos do envio e das respectivas traduções.Intimem-se.São Paulo, 20 de outubro de 2017.

Expediente Nº 6343

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0005637-32.2016.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X QINQIAO WU(SP359263 - PAULO PEREIRA LINS) X RENATO
LI(PR051592 - EDSON LUIZ PAGNUSSAT)

ATENÇÃO DEFESA DE QINQIAO, AUDIÊNCIA AGENDADA PARA 14/11/2017, àS 16:30 - Fl. 217/218: manifeste-se o
Ministério Público Federal sobre a possibilidade de proposta de suspensão do processo, nos termos do artigo 89 da Lei nº 9.099/95.Em
caso positivo, inclua-se na pauta da audiência designada para o dia 14 de novembro de 2017, às 16:30 horas, providenciando-se
intérprete para o ato.

10ª VARA CRIMINAL

SILVIO LUÍS FERREIRA DA ROCHA

Juiz Federal Titular

FABIANA ALVES RODRIGUES

Juíza Federal Substituta

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL

Diretor de Secretaria

Expediente Nº 4763

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0009476-12.2009.403.6181 (2009.61.81.009476-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1087 - CARLOS RENATO SILVA E SOUZA) X
MAURO SUAIDEN(SP054124 - TADEU GIANNINI E SP122582 - FRANCISCO GIANNINI NETO E SP136621 - LARA
MARIA BANNWART GOMES E GO036367 - VANDERLINO MARQUES DE OLIVEIRA E SP264241 - MARIA APARECIDA
FERNANDES)

Considerado o decurso do prazo para pagamento de custas, certificado às fls. 774, comunique-se à Procuradoria da Fazenda Nacional
quanto à constituição do crédito ante o trânsito em julgado da sentença condenatória. Consigne no ofício a ser expedido que, caso não
haja inscrição do débito em dívida ativa da União em razão do valor, a PFN não deverá encaminhar documentos a este juízo, pois os
autos estarão arquivados e, ademais, a não inscrição é medida administrativa que não cabe a este juízo decidir.No mais, cumpra-se o
determinado no item 3.4 da r. decisão de fls. 754/754v e, após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as cautelas de
praxe.Intimem-se. Cumpra-se.
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Expediente Nº 4764

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO

0002025-72.2005.403.6181 (2005.61.81.002025-6) - JUSTICA PUBLICA X JOSE AUGUSTO MARTINS(SP068062 - DANIEL
NEAIME)

R. DESPACHO DE FLS. 1174: 1) Defiro o pedido e concedo, para fins de artigo 402, o prazo de 05 (cinco) dias, primeiro para o MPF
e depois para a defesa. 2) Havendo pedidos, venham-me conclusos. (...) - PRAZO ABERTO PARA A DEFESA SE MANIFESTAR,
NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 402 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. OBS. O
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL JÁ SE MANIFESTOU.

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 4195

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0003227-95.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022981-57.2015.403.6182) HERE DO
BRASIL SOLUCOES LTDA.(SP210388 - MARCO ANTONIO MOREIRA MONTEIRO E SP234393 - FILIPE CARRA
RICHTER E SP329289 - VICTOR HUGO MACEDO DO NASCIMENTO E SP356217 - MATHEUS AUGUSTO CURIONI) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Fls. 1343: Dê-se vista como requerido.Após, voltem os autos conclusos.Int.

EXECUCAO FISCAL

0574845-98.1983.403.6182 (00.0574845-3) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X IMAI
PROPAGANDA LTDA(SP046005 - SYLVIA HOSSNI RIBEIRO DO VALLE) X YASSUO IMAI

Defiro, por ora, a penhora sobre o imóvel indicado (fls. 248/255) de propriedade do coexecutado Yassuo Imai, avaliação, intimação,
nomeação de depositário, registro e leilão.Observe o Sr. Oficial de Justiça que, em se tratando de bem imóvel, a intimação também
deverá ser feita ao cônjuge do devedor, se casado for, eventuais co-proprietários, usufrutuários, credores hipotecários, posseiros a
qualquer título, locatários e todos os respectivos cônjuges se casados forem.Expeça-se o necessário. Instrua-se com cópia desta
decisão.Após, voltem os autos conclusos para apreciação dos demais pedidos formulados às fls. 245.Int.

0480206-10.1991.403.6182 (00.0480206-3) - IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) X RETENTORES
BLOGUE INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA(SP040564 - CLITO FORNACIARI JUNIOR) X EVALDO LUIZ FERREIRA

Dado o tempo decorrido da realização da penhora do imóvel (fls. 113 - matrícula fls. 127), expeça-se mandado de constatação e
reavaliação, incluindo-se, oportunamente, em pauta para leilão.Int.

0500571-46.1995.403.6182 (95.0500571-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 331 - GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO) X
RICCADONNA IND/ DE ROUPAS LTDA X FERNANDO VIEGAS DA SILVA X LUCIANA VIEGAS DA SILVA(SP207013 -
EVANDRO AUGUSTO ROLIM DE SOUSA)

Manifeste-se a Exequente sobre a exceção de pré-executividade de fls. 147/156.Após, com a manifestação, voltem conclusos para
análise.Int.

0515935-58.1995.403.6182 (95.0515935-8) - SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 39 -
MARIA FRANCISCA DA C VASCONCELLOS) X CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP130857 - RICARDO
MALACHIAS CICONELO)
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Atenda o beneficiário ao ítem 4 da decisão retro, no prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo estipulado sem manifetação da parte,
remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.Publique-se.

0521055-82.1995.403.6182 (95.0521055-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X BRIAL IND/ E
COM/ DE PLASTICOS LTDA X ANGEL HEREDIA CABREJAS X TERESA SAZ YAGUE DE HEREDIA(SP135677 -
SALVADOR DA SILVA MIRANDA E SP033125 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA)

Regularize a Executada sua representação processual, trazendo aos autos instrumento de procuração, no prazo de 05 (cinco) dias.Após,
dê-se vista à Exequente para que se manifeste sobre a exceção de pré-executividade de fls. 118/143.Int.

0502391-66.1996.403.6182 (96.0502391-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X UNI
FACTORING COML/ S/A(SP096539 - JANDIR JOSE DALLE LUCCA)

Intime-se a Executada do desarquivamento dos autos, requerendo o que for de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, dê-se vista à
Exequente para requerer o que for de direito ao regular prosseguimento do feito.Nada sendo requerido, retornem ao arquivo, nos termos
da decisão de fls. 111/112 - parte final.Int.

0510889-54.1996.403.6182 (96.0510889-5) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 389 - CHRISTIANNE M P
PEDOTE) X CICLAR IND/ DE MAT ELETRICOS LTDA(SP183010 - ALINE MORATO MACHADO)

Autos desarquivados.Manifeste-se a Exequente sobre a exceção de pré-executividade de fls. 77/88.Após, com a manifestação, voltem
conclusos para análise.Int.

0532278-95.1996.403.6182 (96.0532278-1) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 416 - LUCIANA
KUSHIDA) X ELETRONICA LASER IND/ E COM/ LTDA X SHIMURA MORIO X EDUARDO AKIRA SHIMURA(SP090271 -
EDSON ANTONIO MIRANDA)

Autos desarquivados.Manifeste-se a Exequente sobre a exceção de pré-executividade de fls. 28/36.Após, com a manifestação, voltem
conclusos para análise.Int.

0505635-32.1998.403.6182 (98.0505635-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X RECKITT
BENCKISER (BRASIL) LTDA(SP120084 - FERNANDO LOESER)

Intime-se a Executada do desarquivamento dos autos, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias, ocasião em que deverá
regularizar sua representação processual.No silêncio, retornem os autos ao arquivo, findo.Publique-se.

0009429-84.1999.403.6182 (1999.61.82.009429-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X HIDROPLAS S/A X LUIZ ANTONIO MASSA X LUIZ MASSA FILHO X JOSE MASSA NETO(SP128843 -
MARCELO DELEVEDOVE)

Com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, suspendo o curso da execução fiscal, já que não foram localizados o devedor e/ou
bens.Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira,
em vez da permanência em Secretaria determino que o feito aguarde em arquivo eventual provocação.Fica cientificada a Exequente de
que eventual pedido de prazo para diligências administrativas, por não ter suporte legal e jurídico, não será processado, mas devolvido
sem autuação após cancelamento do protocolo, servindo a intimação desta decisão como ciência prévia, e os autos seguirão para o
arquivo.Int.

0029502-67.2005.403.6182 (2005.61.82.029502-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CAVALLINI
ENGENHARIA LTDA X ELI NEVES CAVALLINI - ESPOLIO(SP106560 - ALEXANDRE COLI NOGUEIRA)

Autos desarquivados.Fls. 254: Manifeste-se a Exequente.Int.

0006178-14.2006.403.6182 (2006.61.82.006178-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
REPRESENTACOES GHG SC LTDA(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA) X LUIZ GONZAGA DE SOUZA X GINO
HAVRELUK DO GUMETERCO

Suspendo o andamento da presente execução, com base na Portaria MF n. 75, de 22 de março de 2012, com alterações posteriores
feitas pela Portaria n. 130, de 19 de abril de 2012 (valor consolidado igual ou inferior a R$ 20.000,00), conforme requerido pela
Exequente. Arquivem-se os autos, sem baixa na distribuição. Int.

0021275-54.2006.403.6182 (2006.61.82.021275-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
BAMBINO MIO COMERCIAL LTDA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)
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É direito do credor recusar o bem oferecido à penhora, caso não esteja obedecida a ordem prevista no artigo 11 da Lei 6.830/80. É que,
a própria LEF, no inciso II do artigo 15, prevê o direito da Fazenda à substituição dos bens penhorados, sendo certo que, se pode exigir
a substituição independetemente da ordem legal, pode também recusar quanto desobedecida essa ordem. Registre-se que o príncipio da
menor onerosidade não afasta o de que a execução se faz no interesse do credor em ter seu crédito satisfeito. Assim, indefiro, a penhora
sobre os bens oferecidos às fls. 211/222. A dissolução irregular da empresa, constatada por diligência do Oficial de Justiça, é, em
princípio, causa de responsabilidade de sócios-gerentes ou diretores, por dívidas tributárias e não-tributárias, com base nos seguintes
dispositivos: 1-Lei 6.830/80, artigo 4º, 2º: À Dívida Ativa da Fazenda Púbica, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à
responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.2-Decreto 3.708, de 10 de janeiro de 1919, Art. 10.: Os sócios
gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem
para com esta e para com terceiros solidaria e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato
ou da lei.3-CTN, artigo 134: Nos casos de impossibilidade de exigência do cumprimento da obrigação principal pelo contribuinte,
respondem solidariamente com este nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem responsáveis: VII - os sócios, no caso
de liquidação de sociedade de pessoas. Parágrafo único. O disposto neste artigo só se aplica, em matéria de penalidades, às de caráter
moratório.4-CTN, artigo 135: São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos
praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos: I - as pessoas referidas no artigo anterior; III - os
diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.5-Lei 6.404/76, Art. 158. O administrador não é
pessoalmente responsável pelas obrigações que contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém,
civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder: I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo; II - com violação
da lei ou do estatuto. 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores, salvo se com eles for conivente, se
negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o
administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de administração ou, não sendo possível, dela dê
ciência imediata e por escrito ao órgão da administração, no conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral.2º Os
administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados em virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei
para assegurar o funcionamento normal da companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles. 3º Nas companhias
abertas, a responsabilidade de que trata o 2º ficará restrita, ressalvado o disposto no 4º, aos administradores que, por disposição do
estatuto, tenham atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres. 4º O administrador que, tendo conhecimento do não
cumprimento desses deveres por seu predecessor, ou pelo administrador competente nos termos do 3º, deixar de comunicar o fato a
assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável. 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de
obter vantagem para si ou para outrem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do estatuto.Assim, defiro a inclusão da
sócia da empresa executada no polo passivo da demanda, indicada na petição de fls. 188/V (Cassandra Bauab Azar, CPF 042.029.928-
90), na qualidade de responsável tributária. Remeta-se o feito ao SEDI para os devidos registros. Após ciência da Exequente e
apresentação de CONTRAFÉS. Na sequência, cite-se, com observância do artigo 7º da Lei 6.830/80. Expeça-se carta precatória se
necessário. Int.

0023698-16.2008.403.6182 (2008.61.82.023698-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
TRIFERRO COM DE MAT PARA CONSTRUCAO EM GERAL LIMITADA(SP219694 - EDILANNE MUNIZ PEREIRA)

Dado o tempo decorrido da realização da penhora, expeça-se mandado de constatação e reavaliação, bem como reforço e substituição,
caso necessário, em se tratando de bens pertencentes ao estoque rotativo da executada ou mesmo na ausência dos bens já penhorados
nos autos. Após, inclua-se, oportunamente, em pauta para leilão.Intime-se.

0046148-79.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES PIMENTA)

Expeça-se o Ofício Requisitório (RPV) como determinado em decisão retro.Antes, porém, regularize a Executada sua representação
processual, pois a procuração mencionada às fls. 40 não veio acompanhada da petição. Prazo 05 (cinco) dias.Publique-se.

0056797-35.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PAULO
LAPORTA - EPP(SP371437 - WILLIAM DA CRUZ)

Autos desarquivados.Fls. 33/34: Defiro. Anote-se.Após, retornem ao arquivo, nos termos da decisão de fls. 29.Publique-se.

0007783-14.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TRANSPORTADORA
ITAPEMIRIM S/A(SP215912 - RODRIGO MORENO PAZ BARRETO E ES019171 - HEMERSON JOSE DA SILVA)

Manifeste-se a Exequente sobre a exceção de pré-executividade de fls. 65/75, bem como aos termos da decisão retro.Int.

0037094-50.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MAGAZINE
PELICANO LTDA(SP195062 - LUIS ALEXANDRE BARBOSA E SP154657 - MONICA FERRAZ IVAMOTO)

Defiro o requerido. Expeça-se mandado para penhora do imóvel oferecido (fls. 232/238), de propriedade da empresa executada,
avaliação, intimação, nomeação de depositário e registro.Observe o Sr. Oficial de Justiça que, em se tratando de bem imóvel, a intimação
também deverá ser feita a eventuais coproprietários, usufrutuários, credores hipotecários, posseiros a qualquer título, locatários e todos os
respectivos cônjuges se casados forem.Expeça-se o necessário. Instrua-se com cópia desta decisão.Int.
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0033514-75.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ADAMS PORTER
SOCIEDADE DE CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA(SP118006 - SOPHIA CORREA JORDAO)

Intime-se a Executada para que apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, certidão de inteiro teor da ação ordinária 0024876-
42.2014.403.6100.Decorrido o prazo sem qualquer manifestação da parte, venham os autos conclusos para apreciação dos demais
pedidos formulados pela Exequente.Int.

0012062-72.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ZEMATEC INDUSTRIA
COMERCIO E USINAGEM EM GERA(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA)

Autos desarquivados.Fls. 18: Defiro. Anote-se as informações no sistema processual informatizado.Aguarde-se em secretaria pelo prazo
de 05 (cinco) dias e, após, retornem ao arquivo, nos termos da decisão de fls. 17.Publique-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0006966-91.2007.403.6182 (2007.61.82.006966-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043148-
47.2005.403.6182 (2005.61.82.043148-4)) PORTHUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E PNEUS LTDA(SP111504 - EDUARDO
GIACOMINI GUEDES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X INSS/FAZENDA X PORTHUS DISTRIBUIDORA
DE PECAS E PNEUS LTDA

Intime-se a executada (PORTHUS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E PNEUS LTDA), para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o
pagamento da condenação em honorários, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, procedendo-se à alteração da classe
processual.Decorrido o prazo sem que ocorra o pagamento, será acrescido multa no valor de 10% (dez por cento), e, também,
honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, parágrafo primeiro, do CPC bem como, será expedido
mandado e penhora e avaliação.Int.

0032878-22.2009.403.6182 (2009.61.82.032878-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0500796-
03.1994.403.6182 (94.0500796-3)) CARLOS ANTONIO MATHIAS X ROSANA PADUA MATHIAS(SP168065 - MONALISA
MATOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAZENDA NACIONAL X CARLOS ANTONIO
MATHIAS

Intime-se o executado (CARLOS ANTONIO MATHIAS e OUTRA), para que no prazo de 15 (quinze) dias, efetue o pagamento da
condenação em honorários, nos termos do art. 523 do Código de Processo Civil, procedendo-se à alteração da classe
processual.Decorrido o prazo sem que ocorra o pagamento, será acrescido multa no valor de 10% (dez por cento), e, também,
honorários de advogado de 10% (dez por cento), nos termos do art. 523, parágrafo primeiro, do CPC bem como, será expedido
mandado e penhora e avaliação.Int.

Expediente Nº 4196

EMBARGOS A EXECUCAO

0026959-71.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0060115-55.2014.403.6182) ANDRE
LUIS FERNANDES SOARES(SP360385 - MIGUEL ARVAGE JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE
DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS)

Recebo os embargos COM EFEITO SUSPENSIVO. O artigo 919 do CPC estabelece que os embargos à execução não terão efeito
suspensivo. E o parágrafo 1o desse dispositivo, prevê que o juiz poderá, a requerimento do embargante, atribuir efeito suspensivo aos
embargos quando verificados os requisitos para a concessão da tutela provisória e desde que a execução já esteja garantida por penhora,
depósito ou caução suficientes. Os requisitos para concessão da tutela provisória (de urgência e de evidência), que se aplicam ao caso de
embargos, são: a) probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo, e b) independentemente do perigo
de dano ou o risco ao resultado útil do processo, as alegações de fato puderem ser comprovadas apenas documentalmente e houver tese
firmada em julgamento de casos repetitivos ou em súmula vinculante. Considerando o valor do bem em confronto com o crédito
executado, bem como o documento de fl. 29 e o precedente de fls. 30/37, o caso recomenda recebimento com efeito suspensivo, ante a
verossimilhança e o risco de prejuízo que se pode verificar.Apense-se.Vista à Embargada para impugnação.Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0023137-11.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055836-89.2015.403.6182) TIM
CELULAR S.A.(RJ121095 - ERNESTO JOHANNES TROUW E RJ117404 - FABIO FRAGA GONCALVES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
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Providencie a embargante, no prazo de quinze dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 321 do CPC), o seguinte: cópia da
apólice apresentada na execução fiscal (n. 066532016000107750002598) e seu respectivo endosso, bem como cópia da decisão
proferida naqueles autos, nesta data, aceitando a apólice de seguro como garantia daquele feito. Int.

EXECUCAO FISCAL

0508145-28.1992.403.6182 (92.0508145-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X DISTRIBUIDORA
ELETRONICA T V T LTDA X DALTON DE TOLEDO CARRIJO(SP158454 - ANDRE LUIS TARDELLI MAGALHÃES POLI)

Fls. 99/113: O E. TRF3 deu provimento a apelação e à remessa oficial reformando a sentença proferida nos embargos opostos. Assim,
prossiga-se com a Execução.Manifeste-se a Exequente, em termos de prosseguimento. Intime-se.

0505916-56.1996.403.6182 (96.0505916-9) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 339 - LUZIA A CAMARGO ALMEIDA DE O BRAGA) X CCS IND/ E COM/
LTDA X CLOTILDE CARDOSO DE CASTRO X OSCAR CARDOSO DE CASTRO(SP020401 - DAVID DO NASCIMENTO)

Quanto ao pedido da Exequente, de inclusão do sócio WLADIMIR RIBEIRO no polo passivo em razão da dissolução irregular da
pessoa jurídica executada (fls. 203), aguarde-se, no arquivo, pronunciamento do STJ nos Recursos Especiais 1.645.333/SP,
1.643.944/SP e 1.645.281/SP, selecionados pelo TRF3, como representativos da controvérsia, para fins do art. 1.036, 1º do
CPC.Considerando que o Código de Processo Civil, no artigo 189, estabelece: Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em
segredo de justiça os processos: I - em que o exigir o interesse público ou social; parágrafo primeiro. O direito de consultar os autos de
processo que tramite em segredo de justiça e de pedir certidões de seus atos é restrito às partes e aos seus procuradores; parágrafo
segundo . O terceiro, que demonstrar interesse jurídico, pode requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de
inventário e de partilha resultante de divórcio ou separação. E, ainda, que há nestes autos documentos fiscais da executada, protegidos
por sigilo legal, decreto segredo de justiça, nível 4, limitando-se a consulta e a certificação de atos processuais às partes e seus
procuradores.Defiro a penhora da fração ideal de propriedade de cada um dos coexecutados sobre o imóvel matrícula 127.234 indicados
(fls. 241/247), avaliação, intimação, nomeação de depositário, registro e leilão.Observe o Sr. Oficial de Justiça que, em se tratando de
bem imóvel, a intimação também deverá ser feita ao cônjuge do devedor, se casado for, eventuais co-proprietários, usufrutuários,
credores hipotecários, posseiros a qualquer título, locatários e todos os respectivos cônjuges se casados forem. Em relação a penhora do
imóvel de matrícula 136.132, manifeste-se a Exequente, considerando o registro 3/136.132 da fl. 249 Providencie a Secretaria as
necessárias anotações. Expeça-se o necessário. Instrua-se com cópia desta decisão.

0534421-86.1998.403.6182 (98.0534421-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X EDUPLAST IND/
DE PLASTICOS LTDA(SP169277 - FABIOLA MONTEIRO OLIVEIRA BOLGHERONI E SP014131 - NELSON SCHIAVI E
SP124844 - NICOLAU CURCI)

Fl. 188: Defiro. Remetam-se os autos à SEDI para a inclusão da expressão Massa Falida após a denominação da executada (art. 4º,
inciso IV, da Lei 6.830/80). Diante da notícia de decretação da falência e considerando que a Exequente já adotou providências perante
o Juízo Falimentar, suspendo o feito e determino a remessa ao arquivo até provocação da parte interessada.Int.

0556463-32.1998.403.6182 (98.0556463-0) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ) X ADQUIMA IND/ E COM/ DE
ADITIVOS LTDA(SP091094 - VAGNER APARECIDO ALBERTO) X PEDRO AURELIO MARI X MARIA RAPHAELA
LOCOSELLI MARI

Considerando que o Código de Processo Civil, no artigo 189, estabelece: Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em
segredo de justiça os processos: I - em que o exigir o interesse público ou social; parágrafo primeiro. O direito de consultar os autos de
processo que tramite em segredo de justiça e de pedir certidões de seus atos é restrito às partes e aos seus procuradores; parágrafo
segundo . O terceiro, que demonstrar interesse jurídico, pode requerer ao juiz certidão do dispositivo da sentença, bem como de
inventário e de partilha resultante de divórcio ou separação. E, ainda, que há nestes autos documentos fiscais da executada, protegidos
por sigilo legal, decreto segredo de justiça, nível 4, limitando-se a consulta e a certificação de atos processuais às partes e seus
procuradores. Defiro a penhora sobre os imóveis indicados/oferecidos (fls. 172/173, metade ideal nesse caso, e 175/176), avaliação,
intimação, nomeação de depositário, registro e leilão, porém, limitada ao montante suficiente para cobrir o débito exequendo.Observe o
Sr. Oficial de Justiça que, em se tratando de bem imóvel, a intimação também deverá ser feita ao cônjuge do devedor, se casado for,
eventuais co-proprietários, usufrutuários, credores hipotecários, posseiros a qualquer título, locatários e todos os respectivos cônjuges se
casados forem.a Secretaria as necessárias anotações. Expeça-se o necessário. Instrua-se com cópia desta decisão.Int.

0057195-36.1999.403.6182 (1999.61.82.057195-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X SINDEX PRODUTOS
DIAMANTADOS LTDA X FERNANDO AURELIO ZILVETI ARCE MURILLO X JORGE KRAYCHETE JUNIOR X MARCO
ANTONIO MENEZES VIGLIAR(SP183724 - MAURICIO BARROS E SP176116 - ANDREAS SANDEN E SP114114 - ANA
MARTA CATTANI DE BARROS ZILVETI E SP199881A - LAURA GARCIA DE FREITAS SOUZA E SP086020 - LUIZ
CARLOS DE SOUZA E CASTRO VALSECCHI E SP091939 - ALEXANDRE AGOSTINHO PESCARIN E SP222187 -
NELSON DA SILVA ALBINO NETO E SP236872 - MARCIA CRISTINA SAS FRANCA DA SILVA CALIXTO E SP326304 -
NATALIA AFFONSO PEREIRA)
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Fl. 475: Defiro o pedido da Exequente, de suspensão do feito até o trânsito em julgado dos embargos à execução fiscal n. 0043814-
14.2006.403.6182.Os embargos à arrematação n. 0023929-72.2010.403.6182 já foram julgados e a decisão já transitou em julgado
(fls. 461/466 e 524/527).Aguarde-se, no arquivo, trânsito em julgado da ação mencionada.Int.

0024459-91.2001.403.6182 (2001.61.82.024459-9) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 249 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X
SERCON ENGENHARIA DE SISTEMAS S/C LTDA X ESTEVAN ROBERTO SERAFIM X WALTER DOS SANTOS
FASTERRA(SP054195 - MARIA BETANIA RODRIGUES B ROCHA DE BARROS)

Por ora, esclareça a Exequente o endereço de fl. 134, uma vez que a penhora foi realizada no endereço de fl. 29 e a intimação positiva da
substituição da CDA foi realizada no endereço de fl. 132.Int.

0015247-12.2002.403.6182 (2002.61.82.015247-8) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE
VASCONCELOS) X MICRO MOVEIS LTDA(SP039174 - FRANCISCO ANGELO CARBONE SOBRINHO) X MANOEL
SOARES X RONALDO MIOTTO(SP079769 - JOÃO ANTONIO REINA)

Dada a concordância da Exequente defiro o pedido de levantamento das penhoras de fls. 35 e 79 ficando o depositário desincumbido do
seu ônus.Defiro a citação de MANOEL SOARES e RONALDO MIOTTO por meio postal, nos endereços de fl. 253.Int.

0018948-10.2004.403.6182 (2004.61.82.018948-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X QUALITECH
SISTEMAS S/C LTDA(SP030769 - RAUL HUSNI HAIDAR) X LUIS WASHINGTON GONCALVES GOMIDE FILHO

Defiro a expedição de mandado de penhora, avaliação e intimação da executada, conforme requerido, a ser cumprido no endereço de fls.
152.Resultando negativa a diligência, vista ao Exequente.Int.

0027889-46.2004.403.6182 (2004.61.82.027889-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LUAN
COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA X LUIZ CARLOS SCHLBY MORAES X ANDREA LOPES BOFETI(SP206777 -
EDUARDO CABRAL RIBEIRO)

Oficie-se à CEF - PAB 2527, solicitando informações acerca da transferência do depósito de fl. 222 para uma conta judicial vinculada a
este feito, conforme noticiado na fl. 237.Fls. 229/230: O pedido de aditamento à carta de arrematação deve ser apreciado pelo Juízo
Deprecado, onde a mesma foi expedida. Assim, determino a extração de cópias da precatória (fls. 113/181) e do expediente de fls.
197/235), para envio ao Juízo Deprecado para apreciação do pedido do arrematante.Int.

0031031-24.2005.403.6182 (2005.61.82.031031-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X
COMUNIDADE DE ASSISTENCIA DA PONTE PEQUENA. X PRISCO SYLVIO PALUMBO(SP267396 - CESAR AUGUSTO
DE SOUZA)

Cumpra-se a decisão de fl. 188 e expeça-se mandado de penhora das ações indicadas nas fls. 162/163, a ser cumprido no endereço de
fl. 189.Intime-se.

0032531-91.2006.403.6182 (2006.61.82.032531-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
TIDEWATER SERVICOS MARITIMOS LTDA X ALBERTO DOS SANTOS SERODIO FILHO X AFONSA
SANCHES(SP183410 - JULIANO DI PIETRO E SP059133 - JOSE MARIA DOS SANTOS COELHO)

Cumpre reordenar o feito.Foi tentada a citação da Executada, por meio postal, a qual restou negativa (fl. 21).A execução foi
redirecionada em face de ALBERTO, AFONSA e FABIO (fl. 38). O coexecutado FABIO ingressou com exceção de pré-executividade
e foi excluído do polo passivo (fls. 105/106). No entanto, considerando que não foi comprovada a dissolução irregular da sociedade, o
redirecionamento da execução também deve ser revisto com relação a ALBERTO e AFONSA. Assim, determino a exclusão de
ALBERTO e AFONSA do polo passivo desta ação. Cientifique-se a Exequente e, após, remetam-se os autos ao SEDI para as devidas
anotações, restando indeferido o pedido de fl. 269, verso. Int.

0041156-17.2006.403.6182 (2006.61.82.041156-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ORBITUR TURISMO E PROMOCOES LTDA - MASSA FALIDA(RS048145 - RAQUEL RUARO DE MENEGHI MICHELON)

Diante da notícia de decretação da falência e considerando que a Exequente já adotou providências perante o Juízo Falimentar, suspendo
o feito e determino a remessa ao arquivo até provocação da parte interessada.Int.

0051258-98.2006.403.6182 (2006.61.82.051258-0) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X NUTRISUL COMERCIO E
INDUSTRIA LTDA X JULIO CESAR DE SOUZA X GABRIEL DE BRITO SILVA LIMA X ORLANDO PINPIN
LIMA(MS010790 - JOSE BELGA ASSIS TRAD)

Fl. 351: Defiro o pedido da Exequente de suspensão do feito até o trânsito em julgado dos embargos de terceiro (autos n. 0001321-
68.2015.403.6000).Aguarde-se no arquivo-sobrestado o julgamento final dos embargos opostos.Intime-se.
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0005883-40.2007.403.6182 (2007.61.82.005883-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SQG EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA(SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E SP177801 - LUIZ
FILIPE NOGUEIRA VELOSO DE ALMEIDA)

Fl. 149: Indefiro o pedido de citação da Executada, uma vez que a mesma já foi citada.Considerando a informação de que a empresa
encontra-se em recuperação judicial, aguarde-se, no arquivo, pronunciamento do STJ nos Recursos Especiais, selecionados pelo TRF3,
nos processos 0030009-95.2015.403.0000/SP e 0016292-16.2015.403.0000/SP, como representativos da controvérsia, para fins do
art. 1.036, 1º do CPC.Ciência à exequente.

0012809-37.2007.403.6182 (2007.61.82.012809-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ATIVIDADE ENGENHARIA DE MANUTENCAO LTDA(SP234721 - LUIS HELENO MONTEIRO MARTINS E SP185029 -
MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA)

Em cumprimento ao item 5 da decisão de fls. 137, intime-se o executado da penhora dos valores bloqueados através do sistema
BACENJUD, para todos os fins, inclusive oposição de embargos, se cabíveis. Decorrido o prazo sem oposição de embargos certifique-
se o decurso do prazo para oposição e voltem conclusos para apreciação do pedido de transformação em renda da União de fl.
146.Publique-se.

0044087-56.2007.403.6182 (2007.61.82.044087-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SPECTRUM ENGENHARIA LTDA X JOSEF MANASTERSKI X AMIR MANASTERSKI(SP166925 - RENATA NUNES
GOUVEIA ZAKKA E SP240746 - MARIA FERNANDA MARTINHÃO E SP231382 - GUILHERME MONTI MARTINS E
SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI)

Indefiro o pedido de fl. 443, uma vez que Aldecy José da Rocha Silva e Antonio Tuffariello não figuram no polo passivo desta Execução
Fiscal.Indefiro o pedido de fl. 448 sob o mesmo fundamento das decisões de fls. 432 e 442Expeça-se mandado, em cumprimento a parte
final do despacho de fl. 442.Int.

0045689-82.2007.403.6182 (2007.61.82.045689-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ROOSEVELT AGARI SIMOES(SP015646 - LINDENBERG BRUZA)

Defiro, a título de SUBSTITUIÇÃO / REFORÇO DA PENHORA, o pedido da Exequente e determino a penhora sobre o imóvel
indicado na fl. 174/177, avaliação, intimação, nomeação de depositário, registro e leilão.Observe o Sr. Oficial de Justiça que, em se
tratando de bem imóvel, a intimação também deverá ser feita ao cônjuge do devedor, se casado for, eventuais co-proprietários,
usufrutuários, credores hipotecários, posseiros a qualquer título, locatários e todos os respectivos cônjuges se casados forem. Expeça-se
o necessário. Instrua-se com cópia desta decisão. Int.

0046217-14.2010.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP271941 - IONE MENDES GUIMARÃES
PIMENTA)

Fls. 45/48: Manifeste-se a Executada (ECT) e, não havendo oposição ao valor indicado, expeça-se o competente Ofício Requisitório
(RPV). Para tanto, proceda a secretaria à consulta do nome do beneficiário e executado junto ao cadastro da Receita Federal. Havendo
divergência entre os dados do sistema processual e os da base de dados da Receita Federal, remetam-se os autos ao SEDI para
retificação / inclusão de dados no sistema processual, em conformidade com os cadastros da Receita Federal. Int.

0036644-15.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MARIA DA
GRACA MOREIRA DA SILVA(SP254702 - EDUARDO GERALDO FORNAZIER)

Intime-se a executada da penhora dos valores bloqueados através do sistema BACENJUD (fl. 42), para todos os fins, inclusive oposição
de embargos, se cabíveis. Decorrido o prazo sem oposição de embargos certifique-se e, em seguida, venham os autos conclusos para
apreciação do pedido de transformação em renda de fl. 68.Pulique-se.

0046756-43.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X RENATO
MENDES BAPTISTA(SP260447A - MARISTELA ANTONIA DA SILVA)

O Executado pede que o depósito seja convertido em renda, informando que parcelará o saldo remanescente.Defiro a transformação do
depósito em pagamento definitivo. Expeça-se o necessário.Traslade-se cópia desta decisão para os autos dos Embargos que deverão vir
conclusos.Int.

0074022-05.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X INGRID CRISTEL
SACKNUS X NELSON JOSE COMEGNIO(SP097788 - NELSON JOSE COMEGNIO) X LEWISTON ESTACIONAMENTOS
S A X LEWISTON ESTACIONAMENTOS S/A

Esclareça a coexecutada INGRID o seu pedido de fl. 117, no prazo de 5 dias, uma vez que não é proprietária do imóvel que está
oferecendo a penhora, ocasião em que deverá regularizar sua representação processual.
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0014081-90.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BIOLACQUA
LABORATORIO DE ANALISE DE AGUA LTDA(SP106739 - ITAMAR LUIGI NOGUEIRA BERTONE)

Em face da notícia de adesão formulada pelo executado ao Parcelamento Administrativo, por cautela, suspendo o trâmite da presente
execução fiscal. Considerando o enorme volume de feitos em trâmite na Vara, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se
requeira, ao invés da permanência em Secretaria, determino se aguarde no arquivo eventual provocação. Como a Exequente não
necessita dos autos para acompanhar os parcelamentos, uma vez que possui todos os dados necessários, bem como por ausência de
suporte legal e jurídico, fica cientificada de que eventuais pedidos de prazo, desarquivamento e nova vista, sem notícia de exclusão,
rescisão ou pagamento integral, não serão processados, mas devolvidos sem autuação, após cancelamento do protocolo. Verifique-se a
existência de embargos e, em caso positivo, venham os respectivos autos conclusos.Intime-se, devendo a Executada regularizar sua
representação processual, no prazo de 5 dias.

0032084-93.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2028 - CHRISTIANE ROSA
SANTOS SPINI) X SUL AMERICA SERVICOS DE SAUDE S/A(RJ087690 - LUIZ FELIPE CONDE) X SUL AMERICA
COMPANHIA DE SEGURO SAUDE

Aguarde-se, no arquivo, trânsito em julgado dos embargos opostos.Int.

0008676-05.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DAIHATSU IND E
COM DE MOVEIS E APARELHOS ELETRICOS LTDA(SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO)

Dado o tempo decorrido da realização da penhora, expeça-se mandado de constatação e reavaliação, bem como reforço e substituição,
caso necessário, em se tratando de bens pertencentes ao estoque rotativo da executada ou mesmo na ausência dos bens já penhorados
nos autos. Após, inclua-se, oportunamente, em pauta para leilão.Intime-se.

0060115-55.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ANDRE LUIS FERNANDES SOARES(SP360385 - MIGUEL ARVAGE JUNIOR)

Aguarde-se sentença nos embargos opostos. Intime-se.

0055836-89.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TIM CELULAR
S.A.(RJ121095 - ERNESTO JOHANNES TROUW E RJ117404 - FABIO FRAGA GONCALVES)

A executada apresentou apólices de seguro garantia para garantir o débito executado, requerendo seja determinada a suspensão da
execução e a abertura de prazo para oposição de embargos (fls. 84/289). A exequente se manifestou pela adequação da apólice (fls.
291/292).A executada apresentou nova apólice (fls. 327/338). A Exequente se manifestou no sentido de que a apólice fosse endossada
para corrigir o número correto da presente execução fiscal e para que fosse excluída a cláusula 10.2 das condições gerais da apólice, por
caracterizar cláusula de exclusão não prevista na Portaria 164/2014 (fl. 340).A Executada apresentou endosso a apólice apresentada (fls.
404/423).Decido.Quanto ao preenchimento dos requisitos da Portaria PGFN 164/2014, analisando a apólice
066532016000107750002598 e seu respectivo endosso, verifica-se:1)Art. 3º, caput, I da Portaria (valor segurado deverá ser igual ao
montante original do débito executado, com os encargos e acréscimos legais, devidamente atualizado pelos índices legais aplicáveis aos
débitos inscritos em DAU): R$ 4.095.155,27, valor correspondente à somatória dos débitos das inscrições em cobro neste feito (fls.
343/354);2)Art. 3º, caput, III (atualização pelos índices legais aplicáveis aos débitos inscritos Dívida Ativa da União): cláusula 3.1 das
condições especiais (fl. 408);3)Art. 3º IV (renúncia aos benefícios dos arts. 763 da Lei 10.406/02 e 12 do Decreto-Lei nº 73/66, pelo
que a vigência fica mantida mesmo se o tomador deixar de pagar o prêmio): cláusula 8.1 das condições especiais (fl. 413);4)Art. 3º, V
(referência à inscrição em dívida ativa e ao processo judicial na apólice): fl. 406;5)Art. 3º, VI (prazo mínimo de 2 anos): vigência de
26/08/2016 a 26/08/2021 (fl. 405). 6)Art. 3º, VII (estabelecimento das situações caracterizadoras da ocorrência de sinistro, nos termos
do art. 10 da portaria): cláusula 6.2 das condições especiais (fl. 413) 7)Art. 3º, VIII (endereço da seguradora): frontispício (fls. 327,
verso).8)Art. 3º, IX (eleição do foro da Seção Judiciária ou da Subseção Judiciária, quando houver, da Justiça Federal com jurisdição
sobre a unidade da PGFN competente para a cobrança do débito inscrito em dívida ativa para dirimir questões entre a segurada (União)
e a empresa seguradora, sendo inaplicável a cláusula compromissória de arbitragem): cláusula 11 das condições especiais (fls. 414).9)Art.
3º, 3º ( 3º Além dos requisitos estabelecidos neste artigo, o contrato de seguro garantia não poderá conter cláusula de desobrigação
decorrente de atos exclusivos do tomador, da seguradora ou de ambos): atendido (cláusula 7.1 das condições particulares).10)Art. 4º
(apólice, comprovação de registro e certidão de regularidade): fls. 402/423. Assim, declaro integralmente garantido o débito executado.
Intimem-se as partes. Após, aguarde-se sentença nos Embargos opostos.

0028643-65.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)
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Fls. 59/83: Analisando-se a nova apólice de seguro garantia apresentada pela Executada, verifica-se que foram atendidos todos requisitos
da Portaria PGF 440/2016, conforme amplamente apontado na decisão de fls. 56/58, tendo sido modificado o valor segurado para cobrir
totalmente o valor do crédito executado (fl. 81).Assim, declaro integralmente garantido o débito executado. Intimem-se as partes, a
exequente, em especial, para que proceda de imediato às anotações na inscrição, retirando eventual restrição no CADIN por conta dos
débitos executados, que também não devem servir como óbice à expedição de certidão de regularidade fiscal, nos termos dos arts. 206
do CTN e 7º da Lei 10.522/02.Defiro a expedição de ofício ao 7º Tabelião de Protestos desta Capital, para sustar o protesto n. 918168,
referente à Certidão de Dívida Ativa n. 168 , que é objeto desta execução fiscal. Providencie a Executada, no prazo de 5 dias, cópia da
nova apólice apresentada e desta decisão para juntada nos embargos opostos (autos n. 0013903-68.2017.403.6182).Int.

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

Dra. JANAINA RODRIGUES VALLE GOMES - Juíza Federal

Bel. Carla Gleize Pacheco Froio - Diretora de Secretaria

Expediente Nº 1568

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0058779-31.2005.403.6182 (2005.61.82.058779-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054065-
62.2004.403.6182 (2004.61.82.054065-7)) BANCO SANTANDER S/A(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI
FRANCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Fls. 1017/1020 - Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte embargante, objetivando correção de erros materiais da
sentença de fls. 1002/1015, que julgou procedentes os embargos à execução fiscal. Decido.Os embargos de declaração são tempestivos.
Acolho parcialmente os embargos de declaração nos seguintes termos.Não há erro material na indicação das CDA´s em discussão no
primeiro parágrafo de fls. 1002, pois a ausência de um ponto não altera a numeração da certidão de dívida ativa. No que tange ao
segundo parágrafo de fls. 1002, retifico o relatório lá constante para esclarecer que o depósito integral do montante controverso foi feito
nos autos da ação cautelar nº 2003.03.00.037334-4. Por fim, às fls. 1014/1015, o tópico atinente aos honorários advocatícios passa a
ter a seguinte redação: Quanto aos honorários:- Sem condenação em relação à CDA 80.6.04.055474-01, tendo em vista que a extinção
do feito se deu em obediência ao disposto no art. 6º, 1º, da Lei n.º 11.941/2009. - no que tange à CDA 80.2.04.034371-20, honorários
devidos à parte embargante, com base no princípio da causalidade, porquanto os documentos apresentados pela Fazenda não
demonstram que a parte embargante tenha dado causa à cobrança em duplicidade, sendo que os pareceres de fls. 814 e 818 apenas dão
conta da cobrança duplicada no processo administrativo nº 16327 501166/2004-38 sem esclarecer a origem. - em relação à CDA nº 80
7 04 012891-03, ante o princípio da causalidade, a parte embargada deve arcar com os honorários, pois ajuizou execução fiscal de
crédito tributário já suspenso e também pago, conforme acima fundamentado.Portanto, fixo os honorários devidos pela parte embargada
no patamar mínimo de que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º do art. 85 do CPC, considerando a base de cálculo como o proveito
econômico obtido pela parte embargante, devendo ser consideradas como base de cálculo apenas as CDAs 80.2.04.034371-20 e 80 7
04 012891-03, com incidência de correção monetária e juros de mora na forma da Resolução 134/10, alterada pela Resolução
267/2013 - CJF/Brasília. Diante do exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os presentes embargos de declaração para que retificar o
segundo parágrafo de fls. 1002 conforme acima indicado e para que, no dispositivo da sentença, o capítulo atinente aos honorários
advocatícios passe a ter a redação acima grifada. Ficam mantidos todos os demais termos da sentença. Registre-se. Publique-se.
Intimem-se.

0036638-47.2007.403.6182 (2007.61.82.036638-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017440-
92.2005.403.6182 (2005.61.82.017440-2)) AKZO NOBEL LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela embargante AKZO NOVEL LTDA, objetivando a modificação da sentença de fl.
422, que extinguiu o processo sem resolução do mérito, ante o cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Decido.Os embargos
são tempestivos, passo à análise:Em que pese os argumentos expendidos pela embargante, a sentença não padece de nenhum vício. Em
verdade, não concordou a parte embargante com a sentença proferida, desejando, sob o pretexto dos embargos, sua reforma. Ora, dito
inconformismo não pode ser trazido a juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado, uma vez que,
quando proposto este recurso com intuito de encobrir o seu caráter infringente, deve ser rejeitado de plano. Ante o exposto, rejeito os
embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0009267-69.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011951-98.2010.403.6182) DARCI
GOMES DO NASCIMENTO(RJ036685 - GIAN MARIA TOSETTI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP116361 -
OSWALDO LUIS CAETANO SENGER)
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Trata-se de embargos à execução ofertados por DARCI GOMES DO NASCIMENTO em face do BANCO CENTRAL DO BRASIL,
distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0011951-98.2010.403.6182, objetivando a desconstituição do título
executivo.A embargante foi devidamente instada a instruir a petição inicial com documentos indispensáveis à propositura da ação, porém
não se manifestou no prazo legal (fl. 158), motivo pelo qual o feito foi extinto sem resolução do mérito. Irresignada, a embargante interpôs
recurso de apelação, que foi provido pelo E. TRF da 3ª Região (fls. 185/186).Tendo em vista que a carta de fiança nº 001.309/2010,
apresentada como garantia à execução, foi cancelada, a exequente foi intimada a garantir a execução (fl. 203), porém quedou-se inerte
(fls. 203 verso e 205).A parte embargada ofertou impugnação arguindo, em sede de preliminar, a ausência de garantia, bem como
protestando pela respectiva improcedência.É breve o relatório. Fundamento e decido.Assiste razão à parte embargada, haja vista que não
consta dos autos qualquer garantia à execução fiscal nº 0011951-98.2010.403.6182.Conforme documentos de fls. 238 dos embargos e
12 da execução fiscal, verifico que na Carta de Fiança havia previsão de vencimento em 06/12/2015, sendo que a instituição financeira
garantidora teve sua liquidação judicial decretada em 02/08/2013 (fl. 254 dos embargos à execução e 28 da execução fiscal).Oportuno,
ainda, ressaltar que a exequente apontou irregularidades na carta de fiança que não foram sanadas pela executada (fls. 22/23 e 27 da
execução fiscal).Ademais, compulsando os autos da execução fiscal, observo que a embargante/executada, após ser intimada para
regularizar a garantia (fl. 34, 44 e 52), não providenciou as alterações requeridas pelo embargante, sendo que apresentou petições com
proposta para parcelamento do crédito em cobro (fl. 53 e 62/63).Cumpre esclarecer que o processo, como relação jurídica que se
estabelece entre duas ou mais partes, necessita de determinados requisitos para se formar e desenvolver validamente. Tais requisitos são
denominados comumente na doutrina de pressupostos processuais.A necessidade de garantia da dívida configura um destes pressupostos,
ainda que em alguns casos admita-se a garantia apenas parcial, hipótese em que os embargos são recebidos para discussão sem a
suspensão de outras medidas constritivas.À toda evidência ocorre a hipótese descrita no 1o do art. 16 da Lei 6830/80: 1o - Não são
admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. É de rigor, portanto, a extinção do feito, com base no art. 485, IV do
Código de Processo Civil.Em casos tais a jurisprudência vem se manifestando nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80.
ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RESP PARADIGMA 1.272.827/PE.
1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo é condição de processamento dos embargos de devedor nos
exatos termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80. 2. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art.
543-C do CPC), quando do julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. 3. Na
ocasião, fixou-se o entendimento segundo o qual Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73,
a nova redação do art. 736 do CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos -
não se aplica às execuções fiscais, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige
expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental improvido (Superior
Tribunal de Justiça - AgRg no REsp 1395331/PE - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2013/0241682-0 -
Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 05/11/2013 - Data da
Publicação/Fonte DJe 13/11/2013).Diante do exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM O JULGAMENTO DO MÉRITO, em face
da ausência de garantia dos embargos, com fulcro no art. 16, da Lei 6830/80, e 485, I, do CPC.Sem condenação em honorários, tendo
em vista a inclusão na CDA do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos
principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0049638-07.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044420-95.2013.403.6182)
WHIRLPOOL S.A(SP106767 - MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI E SP208294 - VANESSA
DAMASCENO ROSA SPINA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal ofertados por WHIRLPOOL S/A em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),
tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado na certidão de dívida ativa n 80 6
13010389-67 (CIDE) anexa à execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º 0044420-95.2013.403.6182), tudo com base nos
fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A parte embargante alegou: a) prejudicialidade com a mandado de
segurança nº 2002.61.00.027112-1, proposto perante a 24ª Vara Federal de São Paulo e suspensão da exigibilidade do crédito
tributário por força de liminar concedida na medida cautelar nº 2004.03.00.053631-6, proposta incidentalmente a referido mandado de
segurança; b) suspensão da exigibilidade do crédito tributário por existir processo administrativo ainda em andamento, com base no art.
151, inc. III do CTN, não havendo, pois, lançamento tributário definitivo a ensejar o ajuizamento da execução fiscal; c) cobrança em
duplicidade do crédito tributário.A parte embargada ofertou impugnação (fls. 226/232), alegando julgamento improcedente do mandado
de segurança nº 2002.61.00.027112-1, proposto perante a 24ª Vara Federal de São Paulo e medida cautelar correlata, não havendo
suspensão da exigibilidade do crédito tributário; ausência de processo administrativo em andamento e ausência de duplicidade de
cobrança. Pugnou pelo julgamento improcedente do pedido. Juntou documentos (fls. 233/279). Réplica foi apresentada às fls. 282/290,
requerendo-se a produção de prova pericial.Às fls. 292/293 a parte embargada voltou a impugnar a alegação de duplicidade de cobrança
e requereu o julgamento antecipado da lide. A fls. 310 foi deferida a produção da prova pericial. Às fls. 319/324 a parte embargante
desistiu da prova pericial. Às fls. 327/571 foi juntada cópia integral do processo administrativo nº 19515.001431/2008-87. A parte
embargante manifestou-se sobre os documentos juntados às fls. 573/578. Vieram os autos conclusos para sentença. Fundamento e
Decido. I - DAS PRELIMINARESNestes autos são cobrados valores referentes à CIDE/Remessas ao exterior e respectiva multa de
mora referente aos períodos de 10/2002, 11/2002 e 12/2002. No que tange ao mandado de segurança nº 2002.61.00.027112-1,
proposto perante a 24ª Vara Federal de São Paulo discutindo o mesmo tributo (CIDE incidente sobre pagamentos já efetuados aos não
residentes em decorrência da celebração de contratos de assistência técnica, marcas e patentes e das remessas de royalties ao exterior,
bem como sobre futuros contratos a serem celebrados - fls. 75/76) verifico, em consulta ao sítio eletrônico do TRF 3ª Região, que
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referida ação judicial foi julgada improcedente em primeira instância, decisão esta que transitou em julgado em 08/05/2015 por desistência
do recurso de apelação interposto por parte da ora embargante. Já no que concerne a medida cautelar incidental nº 0053631-
92.2004.4.03.0000, verifico que foi concedida liminar em 23/09/2004 suspendendo a exigibilidade da exação até o julgamento final da
apelação interposta pela requerente (fls. 143/144) no mandado de segurança nº 2002.61.00.027112-1. No entanto, em 05/06/2013,
houve decisão terminativa extinguindo referida ação por perda do objeto. Contra tal decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi
negado provimento em 20/02/2014. Tal decisão foi, ao final, mantida até o transito em julgado de referida sentença em 20/03/2015. Do
acima relatado, conclui-se que o mandado de segurança que discutia a incidência da CIDE já se encontra extinto, de forma que não há
que se falar em questão prejudicial ou conexão de ações a embaraçar o julgamento deste processo. Outrossim, no que tange ao pedido
de reconhecimento de ato atentatório dignidade da justiça perpetrado pela parte embargante, conforme alegado pela parte embargada,
tenho que este não se caracterizou de forma patente. É certo que a narrativa da parte embargante constante da petição inicial, no que
tange a existência de medida liminar suspendendo a exigibilidade do tributo em cobro, é confusa e busca sugerir que a decisão liminar que
lhe era favorável ainda estava vigente na data da distribuição da ação. Tal informação, de fato, não era verdadeira, já que a liminar
concedida em 23/09/2004 teria sido cassada em 05/06/2013, pela decisão que entendeu que a medida cautelar nº 0053631-
92.2004.4.03.0000 havia perdido seu objeto. Ocorre que a parte embargante não afirmou expressamente isto, já que no item 26 da
petição inicial informou que é exatamente por ainda pender de julgamento de agravo que a causa de suspensão da medida cautelar nº
0053631-92.2004.4.03.0000 ainda está vigente, pois foi condicionada ao julgamento do recurso de apelação interposto. Assim,
considerando que a decisão liminar proferida nos autos da medida cautelar nº 0053631-92.2004.4.03.0000 suspendeu a exigibilidade da
exação (CIDE) até o julgamento final da apelação interposta pela requerente (fls. 143/144), talvez a parte embargante tenha interpretado
elasticamente que a decisão liminar da medida liminar teve vida maior que a própria sentença nela proferida. Em conclusão, por este único
motivo, por cogitar de hipótese de equívoco interpretativo, deixo de reconhecer a prática de ato atentatório a dignidade da justiça. Passo
a análise do mérito.II - DO MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza
da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituida. A mesma regra é repetida pela Lei nº 6.830/80, em seu art. 3º
e respectivo parágrafo único. Tal presunção de certeza e liquidez se refere não somente aos aspectos formais (requisitos extrínsecos do
termo de inscrição da certidão de dívida ativa), mas também aos aspectos substanciais concernentes à própria constituição do crédito,
sendo, ainda, juris tantum, cabendo ao devedor provar os fatos que alega. Com base nestas premissas, passo a julgar o feito.II.1 - Da
alegação de cobrança em duplicidade. Verifico que as alegações de duplicidade de cobrança e de processo administrativo pendente se
confundem e, por isso, serão apreciadas conjuntamente neste tópico. Alega a parte embargante que apesar do crédito tributário exigido
na execução fiscal apensa ter sido declarado por DCTF, a fiscalização houve por bem lavrar auto de infração para cobrá-lo através do
processo administrativo nº 19515.001431/2008-87. Naquele processo administrativo o objeto é a cobrança da CIDE de julho de 2002
até abril de 2006, o que abrangeria os períodos cobrados na execução fiscal apensa, que cobra a CIDE/Remessas ao exterior e
respectiva multa de mora referente aos períodos de 10/2002, 11/2002 e 12/2002. A parte embargada, por sua vez, nega a duplicidade
de cobrança. Isso porque alega que o auto de infração lavrado em 28/04/2008, no bojo do processo administrativo nº
19515.001431/2008-87, teria apenas efetuado o lançamento das diferenças apuradas entre os valores indicados em DCTF e os
verificados no procedimento fiscal. De fato, a documentação acostada aos autos indica que a parte embargada tem razão. Com efeito, em
21/05/2003 a parte embargante apresentou DCTF constituindo a CIDE/Remessas ao exterior dos períodos de 10/2002, 11/2002 e
12/2002 conforme se depreende de fls. 256 e cujos valores estão a fls. 254, a saber, R$63.423,53, R$48.170,11 e R$11.921,45 . Estas
foram as únicas competências constituídas por declaração, já que as demais foram constituídas por auto de infração no bojo do processo
administrativo nº 19515.001431/2008-87. Naquele processo a parte embargante foi intimada a apresentar os valores devidos da CIDE
para o período de apuração de julho/2002 até abril /2006 (fls. 207). Percebe-se que o termo de verificação de fls. 207, com base nos
valores informados pela parte embargante, apurou valores diversos dos ora executados para os períodos de 10/2002, 11/2002 e
12/2002, a saber, R$13.864,98, R$21.879,58 e R$35.047,11. Logo, por serem valores diversos, pode-se concluir que não se tratar de
cobrança dúplice, mas sim de cobrança complementar. Ademais, não é demais ressaltar que os valores constituídos por auto de infração
de 28/04/2008, referente aos períodos de 10/2002 (R$ 13.864,98) e 11/2002 (R$ R$21.879,58), foram considerados decaídos no
acórdão nº 16-25.698, proferido no processo administrativo nº 19515.001431/2008-87 (fls. 487). Ora, como bem alegou a parte
embargada, se fossem os mesmos valores declarados em DCTF pela parte embargante não haveria de se falar em decadência. Portanto,
a documentação acostada aos autos indica não haver cobrança em duplicidade dos valores executados na execução fiscal apenas,
tampouco processo administrativo pendente, já que o processo administrativo nº 19515.001431/2008-87 apurou valores de CIDE
diferentes e complementares daqueles ora executados. Outrossim, determinada a realização de prova pericial para apuração contábil dos
valores em discussão com base na escrituração da parte embargante, esta declarou não ter interesse na produção de referida prova. A
intenção da parte embargante de não produzir qualquer tipo de prova é manifesta e inequívoca. Assumiu, dessa maneira, o risco de não
comprovar plenamente os fatos que alegou, sendo certo que a prova documental pré-constituída dos autos beneficia a parte embargada,
ante a presunção de certeza e liquidez da CDA. Não se pode esquecer, dentro dessa linha de raciocínio, que foi determinada a produção
da prova pericial, mas não houve interesse em sua produção pela parte embargante (fls. 319/324). Em conclusão, de rigor o julgamento
improcedente do pedido III - DO DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e
deixo de condenar a parte embargante na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege.
Prossiga-se na execução, desapensando-se esta dos presentes embargos à execução. Traslade-se cópia da sentença para os autos da
execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0011341-57.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019609-62.1999.403.6182
(1999.61.82.019609-2)) ASSOCIACAO EDUCACIONAL SANTO PIO(SP124088 - CENISE GABRIEL FERREIRA SALOMAO
E SP266815 - REINE DE SA CABRAL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)
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Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal nº 0011341-57.2015.403.6182, objetivando desconstituir cobrança de multa
administrativa não tributária, aplicada pela extinta Superintendência Nacional de Abastecimento - Sunab.Sustenta a embargante que o
crédito exigido está prescrito.Os embargos foram recebidos sem suspensão da execução fiscal (fl. 85).Instada, a embargada ofertou
impugnação sustentando a inocorrência da prescrição na espécie.É o relatório.Por meio de consulta aos autos da execução fiscal nº
0019609-62.1999.403.6182, bem como ao sistema processual da Justiça Federal da 3ª Região, verifico que em 14/06/2000 foram
opostos embargos à execução pela Associação Educacional Pedroso de Oliveira, denominação anterior da parte embargante, autuados
sob o número 2000.61.82.027701-1 (fl. 08 da execução fiscal).No dia 07/06/2002 foi proferida sentença de improcedência dos
pedidos, na qual foi analisada, dentre outros argumentos, alegação de prescrição apresentada pela embargante (fls. 13/18). O transito em
julgado foi certificado no dia 09/08/2002, ante o decurso do prazo legal sem manifestação da embargante (fl. 43).Destarte, não poderia a
executada embargar novamente a execução, ainda que tenha sido expedido novo mandado de intimação em face da conversão de
bloqueio judicial em penhora nos autos de execução fiscal, tendo em vista que a matéria já foi devidamente apreciada por este Juízo.Por
tal razão, é de rigor o reconhecimento da ocorrência de coisa julgada no presente feito.CONCLUSÃODiante do exposto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, V do Código de Processo Civil. Condeno a
parte embargante no pagamento de honorários advocatícios fixados no mínimo legal, sobre o valor da causa atualizado, com fundamento
no art. 85, 3º, incisos I a V do CPC. O cálculo deverá realizar-se nos termos do 5º, do artigo 85 do NCPC. Correção monetária e juros
de mora calculados pelos índices fixados na Resolução 134/10, alterada pela Resolução 267/2013 - CJF/Brasília.Custas ex lege.
Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0032734-38.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023447-03.2005.403.6182
(2005.61.82.023447-2)) VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA(SP188841 - FABIO ROBERTO GIMENES BARDELA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Trata-se de embargos à execução ofertados por VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA em face da UNIÃO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL), tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado em Certidão
de Dívida Ativa, anexa à execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º 0023447-03.2005.403.6182), tudo com base nos fatos e
sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A parte embargante alegou: a) prescrição parcial dos créditos em cobro;b)
nulidade da CDA em razão da falta de liquidez, certeza e exigibilidade;c) inocorrência de dissolução irregular da sociedade.Os embargos
foram recebidos com suspensão da execução fiscal (fl. 211).A parte embargada ofertou impugnação (fls. 214/216), protestando pela
respectiva improcedência, bem como interpôs agravo de instrumento em face da decisão que recebeu os embargos com efeito
suspensivo. (fls. 218/223). Foi negado provimento ao agravo (fl. 224)A embargante apresentou manifestação em face da impugnação do
embargado e requereu a inversão do ônus da prova a fim de que a embargada apresentasse cópia integral do processo administrativo (fls.
229/232), requerimento indeferido por este juízo, conforme decisão de fl. 237.Às fls. 238/240, a embargante apresentou pedido de
reconsideração em face da decisão que indeferiu a inversão do ônus da prova.Por fim, a União apresentou manifestação pleiteando o
indeferimento do pedido de fls. 238/240, bem como requerendo o julgamento antecipado da lide.Decido. I - DAS
PRELIMINARESPreliminarmente, indefiro o requerimento de fls. 238/240 e mantenho a decisão de fl. 237. Conforme explanado, cabe à
parte embargante o ônus de provar os fatos alegados, nos termos do art. 373 do CPC. A alegação de facilidade da embargada para
acesso aos autos do processo administrativo não implica na inversão do ônus da prova pretendido pela embargante. Situação diversa
somente se justificaria no caso de impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo,
devidamente comprovada, o que não ocorreu nestes autos.Passo a julgar o feito no estado em que se encontra.II - DO
MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e
liquidez e tem o efeito de prova pré-constituida. A mesma regra é repetida pela Lei nº 6.830/80, em seu art. 3º e respectivo parágrafo
único. Tal presunção de certeza e liquidez se refere não somente aos aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição da
certidão de dívida ativa), mas também aos aspectos substanciais concernentes à própria constituição do crédito, sendo, ainda, juris
tantum, cabendo ao devedor provar os fatos que alega. Com base nestas premissas, passo a julgar o mérito.II. 1 - Da
prescrição.Prescrição é a perda da pretensão de se exigir o direito violado, no caso, o crédito tributário inadimplido.Segundo o artigo 174
do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
constituição definitiva. Saliente-se, nesse sentido que o STJ firmou entendimento no sentido de que o despacho que determina a citação
do executado, interrompendo o prazo prescricional, gera efeitos retroativos à data de propositura da ação. Veja-se:EMEN:
TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NÃO
VERIFICAÇÃO - DESPACHO ORDENANDO A CITAÇÃO EXARADO APÓS O DECURSO DE CINCO ANOS DA
CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - IRRELEVÂNCIA - RETROAÇÃO DOS EFEITOS AO MOMENTO DA
PROPOSITURA DA DEMANDA - APRECIAÇÃO DO MÉRITO DA IMPETRAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE -
INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA CAUSA MADURA - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. Iniciado o prazo prescricional
com a constituição do crédito tributário, a sua interrupção pelo despacho que ordena a citação retroage à data do ajuizamento da
demanda. 2. Não se verifica prescrição se a execução fiscal é promovida antes de decorridos cinco anos da constituição do crédito
tributário, ainda que a determinação de citação seja posterior ao escoamento de tal prazo. 3. Inviável a aplicação, ao caso, da Teoria da
Causa Madura, pois denegado de plano o writ. 4. Recurso ordinário parcialmente provido, determinando-se o retorno dos autos à
origem, para processamento. ..EMEN: (STJ, ROMS 201201592632; SEGUNDA TURMA; REL. MIN. ELIANA CALMON; DJE
DATA:14/08/2013 ..DTPB:).No caso dos autos, os débitos são oriundos de CPMF dos períodos de 10/1997 a 01/1999, 08/1999 e
10/2000, sendo que sua constituição ocorreu por meio de auto de infração, com notificação da executada no dia 14/04/2003, conforme
se depreende da CDA de fls. 04/64 da execução fiscal. Por seu turno, a execução fiscal apensa foi ajuizada em 01/04/2005, com citação
do executado em 06/02/2007 (fl. 144 da execução fiscal).Em conclusão, não se passaram mais de cinco anos entre a constituição do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     311/615



débito e o protocolo da execução fiscal, pelo que rejeito a alegação de prescrição.II. 2 Da nulidade da CDAA Certidão de Dívida Ativa
encontra-se formalmente em ordem, portanto apta a instruir os autos da execução fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser decretada
como pretende a parte embargante. Nesse sentido é de ser ressaltado que o referido documento contém todos os requisitos formais
exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número da certidão da dívida ativa,
série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento
legal, natureza da dívida, local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização monetária e os juros de mora, de acordo com as
normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer nulidade desse documento.II. 3 - Da Dissolução
Irregular.Oportuno salientar que a discussão acerca de eventual dissolução irregular, que sequer foi decidida nos autos da execução fiscal,
não gera qualquer efeito prático nos autos destes embargos à execução.Todavia, a título de obter dictum, friso que a constatação, por
oficial de justiça, de que a empresa não foi encontrada em seu domicílio, é suficiente para gerar a presunção de dissolução irregular.Segue
jurisprudência neste sentido:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO SUFICIENTE. REQUISITOS DO ART. 135
DO CTN. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EXAME PREJUDICADO. 1. Inicialmente,
insta esclarecer que o atual entendimento deste Superior Tribunal, é de que a existência de certidão emitida por Oficial de Justiça,
atestando que a empresa devedora não funciona mais no endereço informado à Receita Federal e/ou Junta Comercial, constitui indício
suficiente de dissolução irregular e autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes. Tal orientação encontra-se
no enunciado da Súmula 435/STJ e em vários precedentes deste Tribunal Superior. Precedentes. 2. A Primeira Seção do STJ, ao julgar o
REsp 1.371.128/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, submetido ao regime do art. 543-C do CPC, decidiu que
também é possível a responsabilização do sócio e o redirecionamento para ele da Execução Fiscal de dívida ativa não tributária nos casos
de dissolução irregular da empresa. 3. In casu, observa-se que o acórdão recorrido, com base nas provas acostadas, reconhece a
corresponsabilidade tributária do sócio-gerente e assevera que a hipótese dos autos se trata de dissolução irregular da empresa. Dessarte,
o acolhimento da tese do agravante importaria revisão da premissa fática fixada pela instância a quo, o que é vedado em Recurso Especial
em face da Súmula 7/STJ. 4. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame
do Recurso Especial pela alínea a do permissivo constitucional 5. Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AEARESP 201501128725,
HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/02/2016 ..DTPB:.).No caso dos autos, há certidão de oficial de
justiça, às fls. 184 da execução fiscal, indicando não ter sido encontrada a parte. III - DA CONCLUSÃODiante do exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte embargante na verba honorária em face do
disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na execução, desapensando-se esta dos presentes embargos à
execução. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades
legais, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0032735-23.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055617-62.2004.403.6182
(2004.61.82.055617-3)) VIACAO CIDADE TIRADENTES LTDA(SP188841 - FABIO ROBERTO GIMENES BARDELA) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Trata-se de embargos à execução ofertados por VIAÇÃO CIDADE TIRADENTES LTDA em face da UNIÃO FEDERAL
(FAZENDA NACIONAL), tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado em Certidões
de Dívida Ativa, anexas à execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º 0055617-62.2004.403.6182), tudo com base nos fatos e
sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A parte embargante alegou: a) prescrição dos créditos em cobro;b) nulidade da
CDA em razão da falta de liquidez, certeza e exigibilidade;c) inconstitucionalidade na exigência do ITR;d) duplicidade de cobrança do
débito de ITR;e) inocorrência de dissolução irregular da sociedade.Os embargos foram recebidos com suspensão da execução fiscal (fl.
211).A parte embargada ofertou impugnação (fls. 241/247), protestando pela respectiva improcedência, bem como interpôs agravo de
instrumento em face da decisão que recebeu os embargos com efeito suspensivo. (fls. 306/311). Foi negado provimento ao agravo (fl.
344/345), bem como foram rejeitados embargos de declaração opostos pela União (fls. 348/349).A embargante apresentou manifestação
em face da impugnação do embargado e requereu a inversão do ônus da prova, a fim de que a embargada apresentasse cópia integral do
processo administrativo (fls. 319/323), requerimento indeferido por este juízo, conforme decisão de fl. 324.Às fls. 325/327, a embargante
apresentou pedido de reconsideração da decisão supramencionada.Por fim, a União apresentou manifestação pleiteando o indeferimento
do pedido de fls. 351/352, bem como requerendo o julgamento antecipado da lide.Decido. I - DAS PRELIMINARESPreliminarmente,
indefiro o requerimento de fls. 325/327 e mantenho a decisão de fl. 324. Conforme explanado, cabe à parte embargante o ônus de provar
os fatos alegados, nos termos do art. 373 do CPC. A alegação de facilidade da embargada para acesso aos autos do processo
administrativo não implica na inversão do ônus da prova pretendido pela embargante. Situação diversa somente se justificaria no caso de
impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em fornecê-lo, devidamente comprovada, o que não
ocorreu nestes autos.Passo a julgar o feito no estado em que se encontra.II - DO MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código
Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituida. A
mesma regra é repetida pela Lei nº 6.830/80, em seu art. 3º e respectivo parágrafo único. Tal presunção de certeza e liquidez se refere
não somente aos aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição da certidão de dívida ativa), mas também aos aspectos
substanciais concernentes à própria constituição do crédito, sendo, ainda, juris tantum, cabendo ao devedor provar os fatos que alega.
Com base nestas premissas, passo a julgar o mérito.II. 1 - Da prescrição.Prescrição é a perda da pretensão de se exigir o direito violado,
no caso, o crédito tributário inadimplido.Segundo o artigo 174 do Código Tributário Nacional, a ação para a cobrança do crédito
tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva. Saliente-se, nesse sentido que o STJ firmou
entendimento no sentido de que o despacho que determina a citação do executado, interrompendo o prazo prescricional, gera efeitos
retroativos à data de propositura da ação. Veja-se:EMEN: TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -
PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - NÃO VERIFICAÇÃO - DESPACHO ORDENANDO A CITAÇÃO EXARADO
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APÓS O DECURSO DE CINCO ANOS DA CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - IRRELEVÂNCIA -
RETROAÇÃO DOS EFEITOS AO MOMENTO DA PROPOSITURA DA DEMANDA - APRECIAÇÃO DO MÉRITO DA
IMPETRAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - INAPLICABILIDADE DA TEORIA DA CAUSA MADURA - RECURSO PROVIDO
EM PARTE. 1. Iniciado o prazo prescricional com a constituição do crédito tributário, a sua interrupção pelo despacho que ordena a
citação retroage à data do ajuizamento da demanda. 2. Não se verifica prescrição se a execução fiscal é promovida antes de decorridos
cinco anos da constituição do crédito tributário, ainda que a determinação de citação seja posterior ao escoamento de tal prazo. 3.
Inviável a aplicação, ao caso, da Teoria da Causa Madura, pois denegado de plano o writ. 4. Recurso ordinário parcialmente provido,
determinando-se o retorno dos autos à origem, para processamento. ..EMEN: (STJ, ROMS 201201592632; SEGUNDA TURMA;
REL. MIN. ELIANA CALMON; DJE DATA:14/08/2013 ..DTPB:).Ademais, existência de parcelamento suspende a exigibilidade do
crédito tributário e também interrompe a prescrição, conforme disposto no artigo 151, inciso VI e artigo 174, IV, ambos do Código
Tributário Nacional, e consequentemente, o decurso do prazo prescricional.Assim tem decidido a Jurisprudência:EXECUÇÃO FISCAL.
PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 151, INCISO IV, DO CTN.
SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO.- Conforme disposto no artigo 151, inciso VI, do Código
Tributário Nacional, o parcelamento realizado após a propositura da execução fiscal suspende a exigibilidade do crédito tributário, o que
não justifica a extinção da ação, dado que inadimplente o contribuinte, haverá o prosseguimento do feito. Precedentes do STJ.- Firmada a
adesão ao parcelamento em 26.10.2009, posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal, ocorrida em 24.09.2009, se impõe a reforma
da sentença extintiva.- Apelação parcialmente provida.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC 0035355-71.2013.4.03.9999, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE, julgado em 11/12/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:12/01/2015)...EMEN:
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. CAUSA INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO. ART. 174,
PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO IV, DO CTN. ATO INEQUÍVOCO DE RECONHECIMENTO DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO
NÃO CARACTERIZADA. 1. Nos termos da jurisprudência pacífica do STJ, a prescrição será interrompida por qualquer ato inequívoco
que importe em reconhecimento do débito. Logo, o parcelamento, por representar ato de reconhecimento da dívida, suspende a
exigibilidade do crédito tributário e interrompe o prazo prescricional, que volta a correr no dia em que o devedor deixa de cumprir o
acordo. 2. Hipótese em que não decorridos mais de cinco anos entre o pedido de parcelamento e o despacho citatório. Prescrição não
caracterizada. Agravo regimental improvido. ..EMEN:(AGRESP 201501063081, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA
TURMA, DJE DATA:17/08/2015 ..DTPB:.).No caso dos autos, os débitos são oriundos de PIS dos períodos de 01/1999 a 06/1999
(CDA nº 80 7 04 008954-09), 07/1999 a 12/1999 (CDA nº 80 7 04 015288-84) e ITR do período de 1999 (CDAs nº 80 8 04
000107-14 e CDA nº 80 8 04 001323-13).Conforme Relação de Declarações apresentada pela embargada à fl. 249, verifico que o
embargante apresentou DCTFs, para os créditos oriundos de PIS, nos dias 13/05/1999 (01/1999 a 03/1999), 10/08/1999 (04/1999 a
06/1999), 09/11/1999 (07/1999 a 09/1999) e 15/02/2000 (10/1999 a 12/1999). Oportuno ressaltar, ainda, que a embargante aderiu ao
REFIS em 27/03/2000 (fls. 255 ), sendo excluída em 01/05/2003 (fl. 261). Posteriormente, foi reincluída por medida judicial,
posteriormente ao ajuizamento da execução fiscal (fl. 262)Sendo assim, não houve prescrição dos débitos decorrentes do PIS, porquanto
entre a data de rescisão do parcelamento, 01/05/2003 e o protocolo da execução, em 18/10/2004, não decorreu prazo superior a cinco
anos. Os créditos referentes ao ITR do período de 1999 não forma incluídos no REFIS, sendo que foram constituídos por declaração
entregue em 29/06/2000 (fl. 264 ) e auto de infração, lavrado em 25/11/2003 (fl. 268), haja vista a existência de divergências na
declaração. A embargada foi intimada por edital publicado cujo vencimento se deu em 30/12/2003 (fl. 283).Desta forma, considerando a
data de ajuizamento da execução (18/10/2004), depreende-se que também não houve prescrição em relação aos créditos de ITR.II. 2
Da nulidade da CDAA Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente em ordem, portanto apta a instruir os autos da execução fiscal,
não havendo qualquer nulidade a ser decretada como pretende a parte embargante. Nesse sentido é de ser ressaltado que o referido
documento contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na
dívida ativa, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais
encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida, local e data. Estão presentes, ainda, a forma de atualização
monetária e os juros de mora, de acordo com as normas legais que regulam a matéria, motivo pelo qual não há que se falar em qualquer
nulidade desse documento.II. 3 - Da duplicidade na cobrança do ITR.A parte embargante aduz que o crédito tributário de ITR do
período de 1999 está sendo cobrado em diversas execuções fiscais. Segundo narra, a embargada incorreu em erro ao efetuar um
lançamento tributário para cada um dos devedores solidários, uma vez que deveria constituir o crédito por meio de lançamento único
contra todos os codevedores, ajuizando apenas uma ação, que poderia incluir um ou todos os devedores, de acordo com a sua
conveniência. A despeito das alegações, a embargante não juntou aos autos qualquer documento apto a corroborar suas alegações. Desta
forma, a intenção da parte embargante de não produzir qualquer tipo de prova referente à duplicidade é manifesta e inequívoca. Assumiu,
dessa maneira, o risco de não comprovar plenamente os fatos que alegou, sendo certo que a dúvida beneficia a parte embargada. Aliás,
segundo preciosa lição do mestre VICENTE GRECO FILHO: O autor, na inicial, afirma certos fatos porque deles pretende determinada
consequência de direito; esses são os fatos constitutivos que lhe incumbe provar sob pena de perder a demanda. A dúvida ou insuficiência
de prova quanto a fato constitutivo milita contra o autor. O juiz julgará o pedido improcedente se o autor não provar suficientemente o
fato constitutivo de seu direito (Direito processual civil brasileiro. 2º Volume. 4ª ed., São Paulo, Saraiva, 1989, p. 183).Em casos tais a
jurisprudência vem se manifestando da seguinte maneira: EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. IMPOSTO DE RENDA. OMISSÃO
DE RECEITA. ARBITRAMENTO. PREVALÊNCIA DA PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO
REGULARMENTE INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA. CTN, ART. 204, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO. LEI 6830, DE
22.09.1980, ART. 3, CAPUT E PARÁGRAFO ÚNICO. TRIBUTAÇÃO REFLEXA DO SÓCIO. PRESUNÇÃO LEGAL DE
DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS DECORRENTES DE OMISSÃO DE RECEITA. DECRETO-LEI N. 85450/80, ART. 374, E
DECRETO LEI N. 2065/83, ART. 8. ADEQUAÇÃO FORMAL DO TÍTULO, CTN, ART. 202 E PARÁGROS 5O E 6O DO ART.
2 DA LEI N. 6880/80. I - omissis II - em face da presunção de liquidez e certeza da dívida regularmente inscrita (CTN, art. 204 caput e
lei n. 6830/80, art. 3, caput), compete ao embargante o ônus de infirmá-la através do instrumento probatório adequado.III - no caso de
arbitramento, a alegação da sua impropriedade não pode prescindir da competente prova pericial contábil. IV - não tendo os
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embargantes se desincumbido do ônus previsto no parágrafo único do art. 204 do CTN, combinado com o parágrafo único do art. 3 da
lei n. 6830/80, subsiste a presunção de liquidez e certeza do crédito exigido, ensejando o prosseguimento da execução, inclusive no
tocante à tributação reflexa (Decreto-lei n. 85450/80, art. 374 e Decreto-lei n. 2065/83, art. 8). V e VI - omissis.(TRF 1a Região, 3a
Turma, autos n. 93.0111937, j. 15.10.1997, DJ 19.12.1997, p. 111547, Relator Juiz Cândido Ribeiro). Não se pode esquecer, dentro
dessa linha de raciocínio, que foi concedida a parte embargante oportunidade para produzir provas, sendo que ela apenas requereu
inversão do ônus para apresentação dos processos administrativos das CDAs em cobro, não fazendo qualquer menção a eventuais
documentos que comprovassem eventual duplicidade na cobrança.Ademais, a embargada juntou aos autos Informações Gerais das
Inscrições em cobro nos processos mencionados pela embargante (fls. 290/297), donde se depreende que os períodos incluídos nas
CDAs dos processos nºs 0002088-16.2005.4.03.6100 (Vara Federal de Sorocaba), 0007566-83.2005.4.03.6182 (Vara Cível de São
Vicente São Paulo/SP), 0069686-36.2003.4.03.6182 (12ª Vara das Excuções Fiscais de São Paulo), 0036684-41.2004.4.03.6182 (9ª
Vara das Execuções Fiscais de São Paulo) e 0008196-37.2008.4.03.6182 (6ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo), não
coincidem com o período inserido nas CDAS em cobro nesta execução. Apenas no processo nº 0008196-37.2008.4.03.6182, em
trâmite na 6ª Vara das Execuções Fiscais, há cobrança de débito referente ao período de 10/1999. Todavia, do processo administrativo
apresentado, é possível verificar que o débito se refere à imóvel de NIRF 5460860-0, situado em Barreiras/BA (fl. 304), ao passo que o
débito desta execução fiscal tem origem no imóvel de NIRF 5901077-0, situado em Morro Cabeça no Tempo/PI (fl. 287).II. 4 - Da
inconstitucionalidade das alíquotas progressivas do ITRA embargante entende que o artigo 11, bem como a respectiva tabela da Lei nº
9.393/93, que estabelecem alíquotas diferenciadas e progressivas para o ITR são inconstitucionais.Malgrado os argumentos expendidos,
entendo que não há qualquer ofensa aos princípios constitucionais em razão da diferenciação e da previsão de progressividade das
alíquotas do ITR.Neste sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, bem como a jurisprudência assente do Tribunal Regional
Federal da 3ª Região:Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. ITR.
PROGRESSIVIDADE DE ALÍQUOTAS EM PERÍODO ANTERIOR À EC 42/2003. LEI 8.847/1994. INEXISTÊNCIA DE
CONTRARIEDADE À REDAÇÃO ORIGINAL DO 153, 4º, DA CF. ART. 145, 1º, DA CF. NECESSIDADE DE TODOS OS
IMPOSTOS GUARDAREM RELAÇÃO COM A CAPACIDADE CONTRIBUTIVA DO SUJEITO PASSIVO,
INDEPENDENTEMENTE DE POSSUIREM CARÁTER REAL OU PESSOAL. IMPOSTOS DIRETOS. UTILIZAÇÃO DE
ALÍQUTOAS PROGRESSIVAS. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. I -
Nos termos do art. 145, 1º, da CF, todos os impostos, independentemente de seu caráter real ou pessoal, devem guardar relação com a
capacidade contributiva do sujeito passivo e, tratando-se de impostos diretos, será legítima a adoção de alíquotas progressivas.. II -
Constitucionalidade da previsão de sistema progressivo de alíquotas para o imposto sobre a propriedade territorial rural mesmo antes da
EC 42/2003. III - Agravo regimental a que se nega provimento.(RE-AgR 720945, RICARDO LEWANDOWSKI, STF.)PROCESSO
CIVIL - EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL - TRIBUTÁRIO - ITR -ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS - LEI FEDERAL Nº
9.393/96 - CONSTITUCIONALIDADE -RECURSO IMPROVIDO. 1. Em relação ao ITR, a Constituição estabelece duas condições
para a tributação: a) será progressivo; b) terá alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas. 2. O
legislador ordinário interpretou tais limites materiais, com a edição da Lei Federal nº. 9.393/96. 3. É possível, no caso do ITR, a
tributação levar em conta o tamanho da propriedade, como índice de riqueza do contribuinte - não da produtividade, como argumenta o
contribuinte. A produtividade é estimulada pela diferenciação entre as alíquotas, técnica também compatível com a própria
progressividade. 4. Na hipótese de improcedência dos embargos, a condenação do embargante no pagamento da verba honorária é
substituída pelo encargo do Decreto-Lei nº. 1.025/69 5. Apelação improvida.(AC 00053766120084036112, DESEMBARGADOR
FEDERAL FÁBIO PRIETO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/06/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. POSSIBILIDADE. TRIBUTÁRIO.
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL. CONSTITUCIONALIDADE DA PROGRESSIVIDADE.
LEGITIMIDADE DA EXAÇÃO. NULIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO INEXISTENTE. CRÉDITO EXIGÍVEL.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS REDUZIDOS. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 1. O art. 557, caput e 1º-A do CPC/73
autoriza que o relator negue seguimento ou dê provimento ao recurso quando a decisão recorrida estiver em confronto com a
jurisprudência dominante no respectivo Tribunal ou de Tribunal Superior. Observa-se que a aplicação dos dispositivos não reclama a
existência de jurisprudência unânime, bastando que seja predominante o entendimento jurisprudencial invocado. 2. A Lei nº 9.393/96, que
dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, previu em anexo alíquotas progressivas, consagrando não apenas o
caráter fiscal do imposto, mas, sobretudo, a extrafiscalidade, ao estabelecer uma relação entre a área do imóvel e o grau de sua utilização.
3. O caráter regulador do ITR está em consonância com os preceitos constitucionais que regem o Sistema Tributário Nacional, nos
termos do que dispõe o art. 153, 4º, I, da Constituição Federal, sem que se possa falar em qualquer inconstitucionalidade a macular
referida lei. 4. Trata-se, a bem da verdade, de importante instrumento de política fundiária, com a finalidade de promover a função social
da propriedade rural, desestimulando a manutenção de propriedades rurais improdutivas. 5. A progressividade fiscal do imposto atende
ao princípio da capacidade contributiva, segundo o qual, sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados
segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir efetividade a esses
objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do
contribuinte. 6. Nada obstante o ITR seja classificado como imposto de natureza real, a maior dimensão do imóvel rural faz presumir,
proporcionalmente, maior riqueza do contribuinte e, portanto, maior capacidade econômica e contributiva. 7. De acordo com o art. 20, 4º
do Código de Processo Civil, nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houve condenação ou for
vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,
atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior (grifei). 8. Tendo em vista o valor atribuído à causa, bem como a sua
natureza e complexidade, mitigo a verba honorária para R$ 20.000,00 (vinte mil) reais, consoante entendimento desta E. Sexta Turma. 9.
Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 10. Agravo legal improvido.(AC
00095003520044036110, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial
1 DATA:07/11/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)II. 5 - Da Dissolução Irregular.Oportuno salientar que a discussão acerca de
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eventual dissolução irregular não gera qualquer efeito prático nos autos destes embargos à execução.Todavia, a título de obter dictum,
friso que a constatação, por oficial de justiça, de que a empresa não foi encontrada em seu domicílio, é suficiente para gerar a presunção
de dissolução irregular.Segue jurisprudência neste sentido:..EMEN: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. CERTIDÃO DO OFICIAL DE JUSTIÇA. INDÍCIO SUFICIENTE.
REQUISITOS DO ART. 135 DO CTN. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. EXAME
PREJUDICADO. 1. Inicialmente, insta esclarecer que o atual entendimento deste Superior Tribunal, é de que a existência de certidão
emitida por Oficial de Justiça, atestando que a empresa devedora não funciona mais no endereço informado à Receita Federal e/ou Junta
Comercial, constitui indício suficiente de dissolução irregular e autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes.
Tal orientação encontra-se no enunciado da Súmula 435/STJ e em vários precedentes deste Tribunal Superior. Precedentes. 2. A
Primeira Seção do STJ, ao julgar o REsp 1.371.128/RS, de relatoria do Ministro Mauro Campbell Marques, submetido ao regime do art.
543-C do CPC, decidiu que também é possível a responsabilização do sócio e o redirecionamento para ele da Execução Fiscal de dívida
ativa não tributária nos casos de dissolução irregular da empresa. 3. In casu, observa-se que o acórdão recorrido, com base nas provas
acostadas, reconhece a corresponsabilidade tributária do sócio-gerente e assevera que a hipótese dos autos se trata de dissolução
irregular da empresa. Dessarte, o acolhimento da tese do agravante importaria revisão da premissa fática fixada pela instância a quo, o
que é vedado em Recurso Especial em face da Súmula 7/STJ. 4. Fica prejudicada a análise da divergência jurisprudencial quando a tese
sustentada já foi afastada no exame do Recurso Especial pela alínea a do permissivo constitucional 5. Agravo Regimental não provido.
..EMEN:(AEARESP 201501128725, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/02/2016 ..DTPB:.).No
caso cos autos, há certidão de oficial de justiça, às fls. 130 da execução fiscal, indicando não ter sido encontrada a parte embargante no
seu domícilio fiscal.III - DA CONCLUSÃODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo
de condenar a parte embargante na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se
na execução, desapensando-se esta dos presentes embargos à execução. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal.
Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0036938-28.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036268-24.2014.403.6182) FAIR
COREETORA DE CAMBIO S/A(SP160547 - LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ E SP196169 - ALEXANDRE GUSTAVO DE
FREITAS) X COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 1099 - LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO)

Vistos em sentença.Trata-se de embargos à execução fiscal nº 0036938-28.2015.403.6182, objetivando desconstituir cobrança de multa
administrativa não tributária.A parte embargante alegou ser parte ilegítima para integrar o polo passivo do feito executivo. Aduz que foi
mera representante legal operacional da executada POOLNET SOCIEDAD ANONIMA para os fins específicos dispostos na
Resolução nº 2.689 de 26/01/2000 do Conselho Monetário Nacional, sendo que o vínculo foi extinto em 13/10/2004 perante o BACEN,
e no dia 22/10/2004 perante a CVM.Afirma que não pode ser responsabilizada por atos da executada Poolnet em razão da limitação
contida na Resolução nº 2.689 do CMN, uma vez que a penalidade administrativa aplicada no âmbito da CVM constitui sanção de ato
ilícito, não se tratando de tributo. Instada, a embargada ofertou impugnação sustentando que a embargante não é executada nos autos do
processo nº 0036268-24.2014.403.6182, de modo que não tem legitimidade para figurar no polo ativo dos presentes embargos,
tampouco para requerer a suspensão da execução fiscal. Segundo narra, a embargante teve seu nome incluído na CDA como mera
representante legal, sendo que cabia a ela informar aos órgãos competentes eventual ruptura no vínculo de representação. Ante o exposto,
requereu a extinção do feito sem resolução do mérito, em razão da ilegitimidade ativa e falta de interesse de agir da embargante.É o
relatório.Decido.Com razão a parte embargada.De fato, a dívida em cobro foi imputada individualmente à executada Poolnet Sociedad
Anonima, conforme se depreende da decisão proferida no processo administrativo sancionador CVM 12/2004 (fls. 51/55, 59/104 e
213/217), sendo que o valor da multa individual aplicada à Poolnet (R$ 500.000,00) corresponde ao valor principal indicado na CDA (fl.
04 da execução fiscal).Ademais, compulsando os autos da execução fiscal apensa, não verifico qualquer indicativo de que a
responsabilização do débito em cobro tenha sido imputada à embargante até o presente momento.Ressalto que a discussão acerca da
ruptura do vínculo firmado entre a executada Poolnet e a embargante é irrelevante nos autos destes embargos (documentos de fls. 18 e
191), ante a ilegitimidade da parte e a falta de interesse de agir da embargante no que tange ao crédito em cobro na execução
fiscal.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, tendo em vista a ausência de
interesse de agir e legitimidade processual ativa, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil.Com base no princípio
da causalidade, condeno a embargante no pagamento de honorários advocatícios, fixados no mínimo legal sobre o valor da causa
atualizado, com fundamento no art. 85, 3º, inciso I a V do CPC. O cálculo deverá realizar-se nos termos do 5º, do artigo 85 do NCPC.
Correção monetária e juros de mora calculados pelos índices fixados na Resolução 134/10, alterada pela Resolução 267/2013 -
CJF/Brasília.Custas na forma da lei.Transitado em julgado, traslade-se cópia da sentença para os autos da Execução Fiscal. Após,
arquivem-se.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0059573-66.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011932-82.2016.403.6182) INTERWAY
TECNOLOGIA E SERVICOS LTDA - ME(SP261923 - LEONARDO MARTINS CARNEIRO) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
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Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por INTERWAY TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA - ME em face de UNIÃO
(FAZENDA NACIONAL), distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0011932-82.2016.403.6182, objetivando
a desconstituição do título executivo.Intimado o embargante para regularizar a garantia da execução, nos termos da decisão de fl. 11, bem
como para apresentar os documentos descritos na certidão de fl.10, este não se manifestou, conforme certidão de fl. 11 verso.É breve o
relatório.Fundamento e decido.Cumpre esclarecer que o processo, como relação jurídica que se estabelece entre duas ou mais partes,
necessita de determinados requisitos para se formar e desenvolver validamente. Tais requisitos são denominados comumente na doutrina
de pressupostos processuais.A necessidade de garantia da dívida configura um destes pressupostos, ainda que em alguns casos admita-se
a garantia apenas parcial, hipótese em que os embargos são recebidos para discussão sem a suspensão de outras medidas constritivas.À
toda evidência ocorre a hipótese descrita no 1o do art. 16 da Lei 6830/80: 1o - Não são admissíveis embargos do executado antes de
garantida a execução. É de rigor, portanto, a extinção do feito, com base no art. 485, IV do Código de Processo Civil.Em casos tais a
jurisprudência vem se manifestando nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA
DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RESP PARADIGMA 1.272.827/PE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a
garantia do pleito executivo é condição de processamento dos embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, 1º, da Lei n.
6.830/80. 2. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento
do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. 3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o
qual Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do CPC, dada
pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais, diante da
presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos
embargos à execução fiscal. (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental improvido (Superior Tribunal de Justiça - AgRg no REsp 1395331/PE - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2013/0241682-0 - Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) - SEGUNDA
TURMA - Data do Julgamento 05/11/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/11/2013).Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL E
JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base nos art. 485, incisos I e IV do Código de Processo
Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista a inclusão na CDA do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º
1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as
formalidades legais. P.R.I.

0000565-27.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026788-85.2015.403.6182)
AGROPECUARIA ALVORADA LTDA - ME(MT002420B - SERGIO DONIZETI NUNES) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por AGROPECUARIA ALVORADA LTDA - ME em face de UNIÃO (FAZENDA
NACIONAL), distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0026788-85.2015.403.6182, objetivando a
desconstituição do título executivo.Intimado o embargante para regularizar a garantia da execução, nos termos da decisão de fl. 358, este
não se manifestou, conforme certidão de fl. 358 verso.É breve o relatório.Fundamento e decido.Cumpre esclarecer que o processo,
como relação jurídica que se estabelece entre duas ou mais partes, necessita de determinados requisitos para se formar e desenvolver
validamente. Tais requisitos são denominados comumente na doutrina de pressupostos processuais.A necessidade de garantia da dívida
configura um destes pressupostos, ainda que em alguns casos admita-se a garantia apenas parcial, hipótese em que os embargos são
recebidos para discussão sem a suspensão de outras medidas constritivas.À toda evidência ocorre a hipótese descrita no 1o do art. 16 da
Lei 6830/80: 1o - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. É de rigor, portanto, a extinção do feito,
com base no art. 485, IV do Código de Processo Civil.Em casos tais a jurisprudência vem se manifestando nos seguintes
termos:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO
ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RESP
PARADIGMA 1.272.827/PE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo é condição de processamento dos
embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80. 2. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos
recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES. 3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o qual Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a
reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como
condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da
Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. (REsp 1272827/PE, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental
improvido (Superior Tribunal de Justiça - AgRg no REsp 1395331/PE - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2013/0241682-0 - Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 05/11/2013 -
Data da Publicação/Fonte DJe 13/11/2013).Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, IV do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista a
inclusão na CDA do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos
principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL
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0017440-92.2005.403.6182 (2005.61.82.017440-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X AKZO
NOBEL LTDA(SP161993 - CAROLINA RODRIGUES LOURENCO E SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA
MIHARA) X AKZO NOBEL COATINGS LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE OLIVEIRA)

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela executada, objetivando a modificação da sentença de fl. 292, que extinguiu a
execução fiscal em razão do cancelamento administrativos das CDAs, sem condenar a parte exequente ao pagamento de honorários
advocatícios.Decido.Os embargos são tempestivos, passo à análise:Em que pese os argumentos expendidos pela embargante, a sentença
não padece de nenhum vício. A sentença foi cristalina ao afastar a condenação ao pagamento de honorários com base no princípio da
causalidade, uma vez que a embargante/executada deu causa ao ajuizamento do feito. Em verdade, não concordou a parte embargante
com a sentença proferida, desejando, sob o pretexto dos embargos, sua reforma. Ora, dito inconformismo não pode ser trazido a juízo
através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado, uma vez que, quando proposto este recurso com intuito
de encobrir o seu caráter infringente, deve ser rejeitado de plano. Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração diante da
inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0043203-22.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CONGREGACAO
DAS IRMAS HOSPITALEIRAS DO SAGRADO CORACAO(SP305154 - GABRIELA FRANCA DE PAULA E SC029273 -
MARMEL WOLFF DOS ANJOS)

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa acostada nos
autos.No curso da execução fiscal, o exequente requereu a extinção da execução fiscal em face da satisfação da obrigação pelo
devedor.Tendo em vista o requerimento do (a) exequente, em face do pagamento do débito nos termos do art. 924, inciso II do Novo
Código de Processo Civil. Proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se,
se necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º,
inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Presentes os requisitos do artigo 1.000 e Parágrafo único do Novo Código de Processo Civil
(Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado da sentença após a publicação e decurso de prazo
para a parte executada. Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Expediente Nº 1570

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0504108-84.1994.403.6182 (94.0504108-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0505917-
46.1993.403.6182 (93.0505917-1)) AUTO POSTO BOM LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Considerando a extinção da Execução Fiscal, deixa de existir fundamento para estes embargos, razão pela qual JULGO EXTINTO o
presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso VI, combinado com o artigo 493, ambos do Código de
Processo Civil.Transitada em julgado, traslade-se cópia para os autos principais. Após, arquivem-se, dando-se baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0517276-22.1995.403.6182 (95.0517276-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0519319-
63.1994.403.6182 (94.0519319-8)) AUTO POSTO NIPO BRASILEIRO LTDA(SP040419 - JOSE CARLOS BARBUIO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN)

Considerando a extinção da Execução Fiscal, deixa de existir fundamento para estes embargos, razão pela qual JULGO EXTINTO o
presente feito, sem julgamento do mérito, nos termos dos artigos 485, inciso VI, combinado com o artigo 493, ambos do Código de
Processo Civil.Transitada em julgado, traslade-se cópia para os autos principais. Após, arquivem-se, dando-se baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0022917-86.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001805-32.2009.403.6182
(2009.61.82.001805-7)) PARANA COMPANHIA DE SEGUROS(SP250132 - GISELE PADUA DE PAOLA E SP020047 -
BENEDICTO CELSO BENICIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
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Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte embargante objetivando suprimento de omissão e contradição da sentença de fl.
324/326 no que tange à verba honorária. Decido.Assiste razão à parte embargante, pelo que passo a suprir a omissão e contradição da
sentença no que tange a verba honorária nos seguintes termos: Quanto aos honorários:- no que tange aos valores de PIS de março de
1998, honorários devidos à parte embargante, com base no princípio da causalidade, porquanto os documentos apresentados pela
Fazenda não demonstram que a parte embargante tenha dado causa à cobrança em duplicidade. Portanto, fixo os honorários devidos pela
parte embargada (UNIÃO) no patamar mínimo de que tratam os incisos I a V do parágrafo 3º e 5º do art. 85 do CPC, considerando a
base de cálculo como o proveito econômico obtido pela parte embargante, devendo ser considerada como base de cálculo apenas o mês
de março de 1998, tal como indicado na primeira CDA, com incidência de correção monetária e juros de mora na forma da Resolução
134/10, alterada pela Resolução 267/2013 - CJF/Brasília. - no que tange aos valores de PIS de fevereiro de 1998, deixo de fixá-los em
face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Ante o exposto, ACOLHO os embargos de declaração para suprir a omissão e
contradição apontadas no que tange a verba honorária, cuja condenação passa a ser a acima grifada. Fica mantida a sentença em todos
os seus demais termosRegistre-se. Publique-se. Intimem-se.

0054370-94.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027720-44.2013.403.6182) METAL
STOCK PRODUTOS EM ACO LTDA - ME(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Vistos.Trata-se de embargos à execução fiscal ofertados por METAL STOCK PRODUTOS EM ACO LTDA - ME. em face da
UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado em
Certidões de Dívida Ativa, anexas à execução fiscal apensada a estes embargos (autos n.º 0027720-44.2013.403.6182), tudo com base
nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A parte embargante alegou: a) ausência de procedimento
administrativo;b) nulidade da CDA por ausência de memória discriminada do cálculo dos juros;c) ilegalidade da cobrança de juros
cumulada com multa moratória;d) multa excessiva;e) inconstitucionalidade da Taxa Selic;A parte embargada ofertou impugnação,
protestando pela respectiva improcedência (fls. 145/150).Foi apresentada réplica (fls. 158/160).Decido. I - DAS
PRELIMINARESIndefiro o pedido de juntada aos autos do processo administrativo, já que as CDAs que instruiem a execução fiscal
apensa gozam de presunção de certeza e liquidez, sendo, portanto, ônus da parte embargante a instrução do feito com cópia do processo
administrativo se assim desejar.Nesse sentido, cito: DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO - ARTIGO 41 DA LEI Nº 6.830/80. ACRÉSCIMOS
- EXIGÊNCIA. JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - NATUREZA DIVERSA - INCIDÊNCIA SIMULTÂNEA. TAXA
SELIC - LEGITIMIDADE. MULTA MORATÓRIA - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE. 1. O procedimento administrativo, nos termos
do artigo 41 da Lei nº 6.830/80, fica à disposição do contribuinte na repartição competente. Assim, cabe a este examiná-lo e, se entender
necessário para o exercício de seu direito de defesa, extrair cópias das peças que o instruem. Desnecessária sua juntada aos autos pelo
exequente/embargado. Precedentes da 5ª Turma do TRF3 e do STJ. 2. Se o contribuinte pretende provar suas alegações por intermédio
de documentos anexados ao processo administrativo, deve ele diligenciar no sentido de juntar aos autos as peças que, em seu entender,
comprovariam o direito alegado. Hipótese em que o contribuinte não se desincumbiu deste ônus. 3. A teor do disposto no 2º do artigo 2º
da Lei das Execuções Fiscais, A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização
monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 4. Natureza diversa destes acréscimos. Legitimidade da
exigência simultânea sobre os valores originários da dívida ativa. Precedentes deste Tribunal. 5. Juros de mora e multa moratória possuem
natureza diversa, sendo plenamente aceita pela jurisprudência pátria sua incidência simultânea na cobrança da dívida ativa da Fazenda
Pública. Precedente do STJ. 6. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária -
para a atualização de débitos tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (inclusive por intermédio de julgados
paradigmáticos, acima mencionados) quanto no âmbito deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas. 7. Verifica-se da análise da CDA
que as multas aplicadas possuem natureza moratória e que foram fixadas no percentual de 60%, a teor do artigo 61 da Lei nº 8.383/91.
Possível sua redução, em atenção ao disposto no artigo 106, II, c, do CTN, em combinação com a nova redação dada ao artigo 35 da
Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº 9.430/96. Este dispositivo prevê, em
seu 2º, um percentual máximo de 20% às multas de mora. Precedentes do TRF3. 8. Inaplicáveis nas execuções fiscais as disposições do
Código de Defesa do Consumidor, que prevê em seu artigo 52, 1º, um percentual de 2% (dois por cento) para a multa moratória, pois tal
diploma é direcionado especificamente a relações privadas de consumo, não englobando a cobrança de dívidas de natureza tributária. 9.
Apelação do contribuinte parcialmente provida. (AC 00019033220004036182, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS,
TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2017.FONTE_REPUBLICACAO:.)Passo a análise do mérito.II - DO
MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e
liquidez e tem o efeito de prova pré-constituida. A mesma regra é repetida pela Lei nº 6.830/80, em seu art. 3º e respectivo parágrafo
único. Tal presunção de certeza e liquidez se refere não somente aos aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição da
certidão de dívida ativa), mas também aos aspectos substanciais concernentes à própria constituição do crédito, sendo, ainda, juris
tantum, cabendo ao devedor provar os fatos que alega. Com base nestas premissas, passo a julgar o feito.II.1 - Da nulidade da CDAAs
Certidões de Dívida Ativa encontram-se formalmente em ordem, portanto aptas a instruir os autos da execução fiscal, não havendo
qualquer nulidade a ser decretada. Nesse sentido é de ser ressaltado que os referidos documentos contêm todos os requisitos formais
exigidos pelo art. 2º, 5º da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número da certidão da dívida ativa,
livro, folha, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu
fundamento legal, natureza da dívida, local e data.Não há exigência legal de apresentação de memória discriminada do cálculo dos valores
executados, pelo que tal argumento fica rejeitado.II.2 - Da incidência de correção monetária, juros de mora e multa na CDASobre o
valor originário do débito incide além da correção monetária, juros de mora e multa pelo não recolhimento do tributo. Esses acréscimos
legais estão autorizados em lei o que os torna legítimos (princípio da legalidade, art. 5º, II da Constituição Federal). Tal se dá porque os
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juros de mora correm por conta da falta de rendimento do capital, enquanto que a multa moratória é devida com base no não
cumprimento da obrigação tributária. Assim sendo, essa multa tem natureza jurídica de sanção e visa desestimular o descumprimento das
obrigações tributárias. Desde que prevista em lei e não se afigurando confiscatória, nenhuma irregularidade ocorre em sua cobrança
cumulada com juros moratórios e correção monetária. Com efeito, conforme nos ensina PAULO DE BARROS CARVALHO: os juros
de mora tem natureza de remuneração do capital, indevidamente retido. A seguir, complementa o renomado autor que: Instituídos em lei e
cobrados mediante atividade administrativa plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas
partes, de baixo do regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela administração não tem fins punitivos que atemorizem o
retardatário ou desestimule na prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem traço
remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido. Essa particularidade ganha realce,
na medida em que o valor monetário da dívida vai se corrigindo, o que presume manter-se constante com o passar do tempo. Ainda que
cobrado em taxas diminutas (1% do montante devido, quando a lei não dispuser sobre outro percentual) os juros de mora são
adicionados à quantia do débito, e exibem então, sua essência remuneratória, motivada pela circunstância de o contribuinte reter consigo
importância que não lhe pertence (Curso de direito tributário, 2ª ed., São Paulo, Saraiva, 1986, p. 325).Cumpre asseverar que a matéria
já se encontrava sumulada pelo extinto Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é
legítima a cobrança cumulativa dos juros de mora e multa moratória. Segue jurisprudência neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E
TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. ALEGAÇÕES DESPROVIDAS DE
COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS. SELIC. IMPROCEDÊNCIA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita tem presunção de
certeza, liquidez e exigibilidade, tendo efeito de prova pré-constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da
Lei n 6.830/80. 2. Dispõem os artigos 2º, 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, que a certidão de dívida ativa
deve conter os requisitos ali presentes, que são os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em
conformidade com os princípios da ampla defesa e do contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo administrativo. 3. No
caso, na CDA o procedimento de aplicação dos encargos está detalhadamente discriminado, indicando a aplicação dos juros e o
percentual da multa moratória. 4. É do executado o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa,
demonstrando eventual vício no referido título executivo ou que o crédito descrito seja indevido, o que não ocorreu no caso, consoante
será demonstrado. 5. A multa moratória, juros e correção monetária não se confundem, tendo cada qual função específica. A multa
decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e seu valor é fixado por lei. Os juros de mora são devidos para remunerar o
capital que permaneceu por tempo indevido em poder do devedor, devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 6. A
cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos tem autorização nos artigos 2º, 2º, e 9º, 4º, da Lei 6830/80. 7. O extinto
Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou a Súmula 209: Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é
legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória. 8. A aplicação da taxa Selic no direito tributário não é inconstitucional,
já que a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art. 39, 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos
previdenciários, pois não destoa do comando do art. 161, 1º do Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária,
para fins de atualização. 9. Não cabe ao Judiciário afastar a aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, 3º
da Lei 8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão legal para sua incidência. 10. A alegação de que é inconstitucional a incidência
de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do art. 192, 3º, da Constituição Federal não prospera, haja vista que referido
dispositivo constitucional só se aplica apenas para aos contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional e não às
relações tributária, como no presente caso. 11. Apelação improvida.AC 00352867320154036182, AC - APELAÇÃO CÍVEL -
2145329, TRF3, PRIMEIRA TURMA, DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1
DATA:05/07/2016)II.3 - Da alíquota aplicada à multaConforme explanado acima, a multa tem por finalidade desestimular o contribuinte
da prática do comportamento ilícito, consistente no não pagamento do tributo na data devida. A penalidade funciona como eficiente
instrumento para evitar a inadimplência.Contudo, tendo natureza sancionatória da prática de uma infração, tem a jurisprudência entendido
que deve respeitar não apenas o princípio da legalidade, mas também o princípio da proporcionalidade, ou seja, a punição deve ser
proporcional à infração cometida. O Supremo Tribunal Federal, em diversos julgados, tais como no RE 582461 - SP, Relator Ministro
Gilmar Mendes, de 18/05/2011 e AI 727872 - RS, Relator Ministro Roberto Barroso, de 28/04/2015, fixou entendimento no sentido de
que a multa moratória no percentual de 20% não possui caráter confiscatório. Neste sentido, a seguinte ementa:Recurso extraordinário.
Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios
da legalidade e da anterioridade. Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício
Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002, ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento
entre contribuinte e fisco e que não se trata de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de
cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da circulação de mercadorias
(art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e 8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da
importância paga pelo comprador e recebida pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea i no
inciso XII do 2º do art. 155 da Constituição Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar fixar a base de cálculo, de modo
que o montante do imposto a integre, também na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. Ora, se o texto dispõe que o
ICMS deve ser calculado com o montante do imposto inserido em sua própria base de cálculo também na importação de bens,
naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a
alteração constitucional a Lei Complementar ficou autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as
operações ou prestações internas com as importações do exterior, de modo que o ICMS será calculado por dentro em ambos os casos.
4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade. Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória
tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia
seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não
pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento
de futuros tributos. O acórdão recorrido encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a
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multa moratória no importe de 20% (vinte por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.(RE 582461 / SP - SÃO
PAULO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO, STF, Ministro Gilmar Mendes, data do julgamento: 18/05/2011, publicação:
18/05/2011)Desta forma, reputo que as multas moratórias in casu são razoáveis e não possuem natureza confiscatória, porquanto não
superam 20% do valor dos tributos executados (fls. 16, 24, 30, 38, 41 e 52 da execução fiscal), pelo que improcedem as razões
invocadas pela parte.Saliento, ainda, que a instituição de multa de mora por lei ordinária, encontra respaldo no artigo 97, inciso V do
Código Tributário Nacional, que possui caráter de Lei Complementar, motivo pelo qual não há que se falar na inconstitucionalidade
aventada pelo embargante.II.4 - Da aplicação da taxa SELIC É aplicável a taxa SELIC na correção dos débitos fiscais, eis que há
previsão para tanto no art. 84 da Lei 8.981/95 e art. 13 da Lei 9.065/95, restando obedecido, pois, o princípio constitucional da
legalidade (art. 5º, II da CF).Ademais, não se pode esquecer que é a taxa SELIC que remunera os créditos dos contribuintes, quando
existem dívidas do Fisco para com estes (depósitos judiciais, devolução de imposto de renda, compensação, etc.).Logo, a utilização de
sistemáticas e critérios diversos para este fim entre o fisco e os contribuintes poderia significar agressão ao princípio magno da isonomia
(art. 5º, caput da CF). Com efeito, a jurisprudência vem aceitando a aplicação da SELIC em casos assemelhados, destacando-
se:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS.
APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 2º, 5º, DA LEI
6.830/80. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O entendimento de ambas as turmas da Seção de
Direito Público do Superior Tribunal de Justiça é pela possibilidade de aplicação da Taxa SELIC em matéria tributária, para fins de
cálculo de juros moratórios de débitos tributários, com o afastamento da norma do art. 161, 1º, do CTN e incidência da Lei n. 9.250/95.
Precedentes: REsp 1.499.822/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5/8/2015; AgRg no AREsp 433.415/PR, Rel.
Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 22/5/2015. 2. Ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que
sobre o art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e a tese acerca da nulidade da CDA a ele vinculada não houve emissão de juízo pelo acórdão
recorrido, fazendo incidir o óbice constante na Súmula 282/STF. 3. Agravo regimental não providoAGARESP 201303977502
AGARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 442655, STJ, PRIMEIRA TURMA,
BENEDITO GONÇALVES, DJE DATA:21/09/2015)Por fim, o fato do 1º do art. 161 do CTN estipular que se a lei não dispuser de
modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, não induz à conclusão de ser vedado a fixação de
juros em patamar superior àquele. É o caso dos autos, eis que o art. 84 da Lei 8.981/95 e o art.13 da Lei 9.065/95, leis em sentido
formal e material, consignaram a aplicação da Taxa SELIC.II.5 - Da legitimidade do montante de jurosO montante dos juros aplicados é
legítimo, não havendo que se falar seja o mesmo excessivo. Os juros adquirem natureza remuneratória do capital que permanece em mãos
do contribuinte por tempo maior do que o permitido. Quando a lei não dispuser sobre outro percentual, prevalece a taxa de 1% (um por
cento) ao mês (art. 161 do Código Tributário Nacional). Outro percentual, ainda que mais elevado, desde que previsto em lei (art. 5º, II
da Constituição Federal), como é o caso dos autos, não implica em irregularidade/ilegitimidade em sua aplicação. Ademais, se o
respectivo montante está previsto em lei, não é conferido ao Poder Judiciário legislar, alterando-o.Não há que se falar em aplicar as
determinações da Lei da Usura, eis que somente são dirigidas às relações tratadas entre os particulares e não entre o contribuinte e o
Fisco, cuja legislação é diversa. Por fim, o art. 192, 3º da Constituição Federal de 1998, o qual se afigurava como norma programática,
carecedora de regulamentação, foi suprimido pela Emenda Constitucional nº 40/2003, não havendo, pois, imposição constitucional para a
fixação de juros no patamar de 12% (doze por cento) ao ano, conforme jurisprudência pacífica, inclusive do Supremo Tribunal Federal.III
- DO DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte
embargante na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na execução,
desapensando-se esta dos presentes embargos à execução. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o
trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0024613-21.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008325-32.2014.403.6182) PAULO
SERGIO SCAFF DE NAPOLI(SP028436 - ANTONIO CARLOS MENDES E SP246624 - BARTIRA FERREIRA BOTTESELLI
HODGE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - DANIELLE ROMEIRO PINTO HEIFFIG E SP116361 - OSWALDO
LUIS CAETANO SENGER)

Vistos, etc...Trata-se de embargos à execução fiscal ofertados por PAULO SÉRGIO SCAFF DE NAPOLI em face do BANCO
CENTRAL DO BRASIL, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência da multa pecuniária aplicada nos autos do processo
administrativo nº 9900991776, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.A parte embargante
alegou: a) que nunca foi responsável pela gestão de recursos de terceiros no Banco Crefisul S/A e que não praticou operações
fraudulentas perante o banco a ensejar a aplicação da multa pecuniária em seu desfavor; b) que em decisão recente foi proferida sentença
criminal absolutória transitada em julgado no processo nº 2003.61.81.000261-0, que teve curso perante a 6ª vara criminal federal em São
Paulo, em favor da parte embargante. Que tal processo apurou os mesmos fatos tratados no auto de infração ora questionado e, portanto,
por ter sido a parte embargante absolvida, a decisão criminal faz coisa julgada na esfera administrativa para desconstituir a CDA em
cobro na execução fiscal apensa. Os embargos foram recebidos às fls. 153 com suspensão da execução fiscal. A parte embargada
ofertou impugnação (fls. 161/168), alegando insuficiência da garantia ofertada e, no mérito, pugnou pela improcedência dos embargos à
execução. Argumentou que a sentença criminal analisou apenas parte das condutas praticadas pela parte embargante e não englobou
aquela que gerou a aplicação da multa pecuniária ora executada. Ainda, asseverou que a sentença criminal absolveu a parte embargante
por falta de provas e que, portanto, tal decisão criminal não tem efeitos na esfera administrativa. Por fim, afirmou que restou provado na
esfera administrativa a culpabilidade da parte embargante. Réplica foi apresentada às fls. 256/268.A fls. 327, o julgamento foi convertido
em diligência para que fosse juntada aos autos cópia da denúncia oferecida na ação penal nº 2003.61.81.000261-0. A peça acusatória foi
acostada às fls. 329/346, tendo ambas as partes se manifestado sobre referido documento às fls. 328 e 347. Vieram os autos conclusos
para sentença. Fundamento e Decido. I - DAS PRELIMINARESDa análise da execução fiscal apensa verifico que a petição inicial foi
distribuída em 25/02/2014 cobrando o valor de R$46.718,33. Por seu turno, a parte executada garantiu o juízo em 18/02/2015,
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efetuando o depósito judicial do exato valor cobrado.Nesse contexto, considerando que sobre o valor do principal incidem correção
monetária e juros de mora, forçoso reconhecer que a garantia ofertada não se afigura integral. A garantia parcial, contudo, não é óbice
para o recebimento e processamento dos embargos à execução fiscal, os quais, no entanto, não terão o condão de suspender o curso da
execução fiscal. Em conclusão, reconheço a insuficiência de garantia e reconsidero parcialmente a decisão de fls. 153, para determinar o
processamento destes embargos à execução fiscal sem suspensão da execução fiscal. Passo a análise do mérito.II - DO
MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional: A dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e
liquidez e tem o efeito de prova pré-constituida. A mesma regra é repetida pela Lei nº 6.830/80, em seu art. 3º e respectivo parágrafo
único. Tal presunção de certeza e liquidez se refere não somente aos aspectos formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição da
certidão de dívida ativa), mas também aos aspectos substanciais concernentes à própria constituição do crédito, sendo, ainda, juris
tantum, cabendo ao devedor provar os fatos que alega. Com base nestas premissas, passo a julgar o feito.II.1 - Da alegação de
comunicação da sentença penal na esfera administrativa acarretando a desconstituição da CDA. Verifico que a execução fiscal apensa
cobra multa pecuniária aplicada com base no art. 44, 2º da Lei nº 4595/64. Consta do processo administrativo 9900991776 que a parte
embargante, na condição de Diretor Responsável pela Gestão de Recursos de Terceiros do Banco Crefisul, no período de 30/03/1998
até 23/03/1999, assinou diversos contratos com as sociedades Predial Administradora e Cibraco S.A., liberando a estas últimas créditos
de difícil realização, em prejuízo para a instituição financeira e seus investidores (fls. 174, 186, verso/198). Foi esta a conduta apurada no
bojo do processo administrativo que redundou na aplicação da pena pecuniária ora em cobro. Alguns fatos envolvendo o Banco Crefisul
e seus administradores também foram apurados na esfera penal, mais especificamente na ação penal nº 2003.61.81.000261-0 - 6ª Vara
Criminal Federal de São Paulo, cuja denúncia está acostada às fls. 329/346 e a sentença às fls. 23/85, com certidão de transito em
julgado a fls. 86. A sentença penal proferida na ação penal nº 2003.61.81.000261-0 - 6ª Vara Criminal Federal de São Paulo absolveu a
parte embargante dos fatos imputados na denúncia com fundamento no art. 386, inc. V do CPP, por entender não existir prova de ter o
réu concorrido para a infração penal. Nesse contexto, forçoso reconhecer que a decisão penal não tem o condão de influir na esfera
administrativa. Isso porque a regra é a independência e autonomia entre as esferas administrativa, civel e penal, somente havendo
comunicação entre elas quando a decisão penal reconhecer a inexistência do fato ou a negativa de autoria. Nesse sentido, a jurisprudência
está pacificada: EMEN: ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES EXCLUÍDOS, A BEM DA DISCIPLINA, DOS QUADROS DA POLÍCIA MILITAR DO
ESTADO DE PERNAMBUCO. CONTROLE DO MÉRITO ADMINISTRATIVO. PODER JUDICIÁRIO. INDEPENDÊNCIA
DAS INSTÂNCIAS CIVIL, PENAL E ADMINISTRATIVA. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. REPERCUSSÃO
DA SENTENÇA CRIMINAL NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO. NEGATIVA DE EXISTÊNCIA DO FATO DELITUOSO OU
DE SUA AUTORIA. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. I. Agravo interno aviado contra
decisão publicada em 27/03/2017, que, por sua vez, julgara recurso interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/73. II. Na
linha da jurisprudência desta Corte, o controle do Poder Judiciário no tocante aos processos administrativos disciplinares restringe-se ao
exame do efetivo respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, sendo vedado adentrar no mérito
administrativo. O controle de legalidade exercido pelo Poder Judiciário sobre os atos administrativos diz respeito ao seu amplo aspecto de
obediência aos postulados formais e materiais presentes na Carta Magna, sem, contudo, adentrar o mérito administrativo. Para tanto, a
parte dita prejudicada deve demonstrar, de forma concreta, a mencionada ofensa aos referidos princípios (STJ, RMS 47.595/RJ, Rel.
Ministro OG FERNANDES, SEGUNDA TURMA, DJe de 05/10/2015). III. O STJ entende que as esferas civil, penal e administrativa
são independentes e autônomas e que a sentença criminal apenas repercute, na esfera administrativa, se negar a existência do fato ou a
própria autoria do delito. Nesse sentido: STJ, AgRg no RMS 43.647/RN, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA,
DJe de 31/03/2015; AgRg no RMS 27.653/PE, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe de 20/08/2015; MS
20.556/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe de 01/12/2016; AgRg no RMS 36.958/RO, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 27/02/2014; RMS 45.897/MG, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 17/06/2016; AgRg no RMS 47.794/SP, Rel. Ministro HERMAN
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe de 03/02/2016. IV. Ademais, a jurisprudência da Suprema Corte é pacífica no sentido da
independência entre as instâncias cível, penal e administrativa, não havendo que se falar em violação dos princípios da presunção de
inocência e do devido processo legal pela aplicação de sanção administrativa por descumprimento de dever funcional fixada em processo
disciplinar legitimamente instaurado antes de finalizado o processo cível ou penal em que apurados os mesmo fatos (STF, RMS 28.919
AgR, Rel. Ministro DIAS TOFFOLI, PRIMEIRA TURMA, DJe de 12/02/2015). V. No caso, a extinção da punibilidade dos
recorrentes pela prescrição intercorrente, na primeira denúncia, não indica a negativa de existência do fato apontado como delituoso, nem
tampouco de sua autoria, do mesmo modo que a absolvição, na segunda denúncia, por ausência de prova, para um dos réus, ou a
desclassificação do crime, em relação ao outro, e, ato contínuo, a correspondente suspensão da execução da pena, não significam a
ausência de materialidade e da autoria criminosas, de modo a que a sentença criminal deva, necessariamente, influir na esfera
administrativa. VI. Agravo interno improvido. (AIRMS 201001403162, ASSUSETE MAGALHÃES, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA:30/06/2017 ..DTPB:.) ..EMEN: ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE
SEGURANÇA. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. ENCAMPAÇÃO POR ATO
SUPERVENIENTE. CARÁTER PREVENTIVO. INOCORRÊNCIA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA.
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. INTIMAÇÃO DO ACUSADO ACERCA DA OUVIDA DA VÍTIMA.
POSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRODUÇÃO PROBATÓRIA. INÉRCIA DO INTERESSADO.
AUSÊNCIA DE VÍCIO A ENSEJAR A NULIDADE. PRINCÍPIO DO PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF. AUSÊNCIA DE
COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO. IMPOSSIBILIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA EM SEDE MANDAMENTAL.
NECESSIDADE DE PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO À
REINTEGRAÇÃO AO SERVIÇO PÚBLICO. AUTONOMIA ENTRE AS ESFERAS ADMINISTRATIVA E PENAL.
PROVIMENTO AO RECURSO ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. APLICABILIDADE. I - Consoante o
decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do
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provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 1973. II - A Corte de origem
apreciou todas as questões relevantes apresentadas com fundamentos suficientes, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao
posicionamento jurisprudencial aplicável à hipótese. Inexistência de omissão, contradição ou obscuridade. III - Com a superveniência da
imposição de demissão pela autoridade impetrada, os atos praticados no processo administrativo disciplinar foram por ela encampados,
afastando-se a alegação de decadência. Ademais, não há prazo decadencial para impetração de mandado de segurança preventivo.
Precedentes. IV- É pacífico o entendimento no âmbito desta Corte, segundo o qual somente se verifica a ocorrência de julgamento extra
petita, quando a questão julgada é diversa da pretendida pelo autor. Precedentes. V - Por outro lado, houve a intimação do acusado
acerca da ouvida da vítima, possibilitando-lhe participar e fiscalizar a produção da prova, o que não ocorreu unicamente em razão de sua
inércia. Além disso, esta Corte adota orientação no sentido de que somente se declara nulidade de ato processual se demonstrado efetivo
prejuízo à defesa, conforme o princípio do pas de nullité sans grief. VI - Não há, nos autos, efetiva comprovação de prejuízos suportados
pelo Recorrido, em razão da alegada falta de oportunidade para apresentar perguntas à vítima e sua genitora. Conclusão em sentido
diverso demandaria dilação probatória, o que não é possível em sede de mandado de segurança, via processual que exige prova
documental pré-constituída. Ausente, portanto, direito líquido e certo à reintegração ao serviço público. VII - O processo administrativo
é, em regra, autônomo em relação ao processo penal, somente experimentando seus reflexos nos casos de decisão absolutória por
inexistência de fato (art. 386, I, CPP) ou negativa de autoria (art. 386, IV, CPP). VIII - Recurso Especial provido. (RESP
201301333424, REGINA HELENA COSTA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:10/04/2017 ..DTPB:.) Ora, no caso dos autos,
a parte embargante foi absolvida na esfera penal por insuficiência de prova de sua autoria, pelo que referida decisão não tem o condão de
se estender ao processo administrativo 9900991776. Ademais, como apontou a parte embargada nestes autos, a denúncia imputou à
parte embargante desvios financeiros envolvendo outras sociedades que não a Predial Administradora e Cibraco S.A.. Com efeito,
embora a parte embargante enfatize que os fatos apurados no processo administrativo que geraram a aplicação de multa pecuniária estão
descritos no item IV-B parte inicial da denúncia, não é isto que se depreende da denúncia de fls. 342/343, pois os fatos lá narrados
envolvem o Banco Crefisul S/A e as empresas Conlee Cia Securitizadora de Créditos Financeiros, Mesbla Lojas de Departamento S/A,
Casa Anglo Brasileira e Flexplan Securitizadora de Créditos Financeiros S/A. Portanto, os documentos indicam que a sentença criminal
julgou fatos diversos dos que redundaram na multa pecuniária ora em cobro. II.2 - Da alegação de não ter sido responsável pela gestão
de recursos de terceiros no Banco Crefisul S/A. Alega a parte embargante que jamais atuou como Diretor Executivo de Operações do
Banco Crefisul S.A, não tendo participado da gestão de recursos de terceiros. Afirma que não tinha conhecimento das operações
fraudulentas perpetradas pelo Banco Crefisul S/A, que a sua assinatura nos contratos reputados irregulares eram de procurador classe b e
que não tinha condições de avaliar eventual renovação irregular de contratos. No entanto, conforme relatórios do SISBACEN de fls. 192
e 194, verifico que a parte embargante ocupou o cargo de diretor executivo responsável pela gestão de recursos de terceiros. Outrossim,
há nos autos carta enviada ao BACEN e assinada pela própria parte embargante (fls. 195) na qual PAULO SÉRGIO SCAFF DE
NAPOLI informa a autarquia que desempenha a gestão e supervisão de recursos de terceiros e que está ciente de suas responsabilidades.
Nesse contexto, as alegações da parte embargante não prosperam, pois em confronto com os documentos dos autos. Ademais, também
não lhe aproveita a alegação de que assinou os contratos na qualidade de procurador classe b e que não tinha poder de decisão sobre os
mesmos. Ora, ainda que não tivesse poder de decisão sobre a celebração dos contratos irregulares, é certo que tinha poder de decisão
sobre sua assinatura. Portanto, não poderia ter emprestado sua firma para a celebração de contratos que sequer tinha conhecimento. Ao
arremate, a exigência de várias assinaturas em contrato tais como os ora em testilha ocorre justamente para dificultar fraudes e coibir
operações arriscadas. Nessa linha de raciocínio, as formalidades burocráticas são importantes e, uma vez desrespeitadas, devem gerar
sanção. Por fim, registro que, da leitura do processo administrativo acostados aos autos, que a parte embargante teve respeitados os
princípios do contraditório e a ampla defesa na esfera administrativa. A prova documental pré-constituída dos autos não comprovou a
tese apresentada pela parte embargante, não tendo esta conseguido desconstituir a presunção de certeza e liquidez da CDA, pelo que de
rigor o julgamento improcedente do pedido. III - DO DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos à execução. Condeno a parte embargante no pagamento de honorários advocatícios, que fixo no mínimo legal sobre o valor da
causa, com fundamento no art. 85, 3º, inciso I a V do NCPC. O cálculo deverá realizar-se nos termos do 5º, do artigo 85 do NCPC e
ser atualizado com correção monetária e juros de mora nos termos da Resolução 134/10, alterada pela Resolução 267/2013 -
CJF/Brasília. Custas ex lege.Sentença não sujeita a remessa necessária. Prossiga-se na execução, desapensando-se esta dos presentes
embargos à execução. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0035266-82.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0483287-79.1982.403.6182 (00.0483287-
6)) EZEQUIEL JOSE SONIM(SP222017 - MARCIO AUGUSTO DIAS LONGO) X IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR)

Fls. 99/103: Cuida-se de embargos de declaração opostos por EZEQUIEL JOSE SONIM, objetivando a modificação da sentença de fl.
95/97, que julgou improcedentes os presentes embargos à execução.Decido.Os embargos são tempestivos, passo à análise:Em que pese
os argumentos expendidos pelo embargante, a decisão não padece de nenhum vício. Em verdade, não concordou a parte embargante
com a sentença proferida, desejando, sob o pretexto dos embargos, sua reforma. Ora, dito inconformismo não pode ser trazido a juízo
através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado, uma vez que, quando proposto este recurso com intuito
de encobrir o seu caráter infringente, deve ser rejeitado de plano. Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração diante da
inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada.Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

0045428-39.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048325-45.2012.403.6182) CIAMIX
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.EPP.(SP170566 - ROBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
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Trata-se de embargos à execução fiscal ofertados por CIAMIX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP. em face da FAZENDA
NACIONAL, tendo por objeto o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado em Certidões de Dívida
Ativa, anexas à execução fiscal Nº 0048325-45.2012.403.6182, tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos narrados na
petição inicial.A parte embargante alegou: a) cerceamento de defesa pela ausência de procedimento administrativo;b) nulidade da CDA
por ausência de memória discriminada da conta;c) ilegalidade da cobrança de juros e multas moratórias;d) caráter confiscatório da multa e
dos juros;Os embargos foram recebidos sem suspensão da execução fiscal (fl.45).A parte embargada ofertou impugnação, protestando
pela respectiva improcedência (fls. 47/51).Foi apresentada réplica (fls. 55/60).Decido. I - DAS PRELIMINARESNão havendo
preliminares arguidas, passo à análise do mérito. II - DO MÉRITOConforme é previsto no art. 204 do Código Tributário Nacional: A
dívida regularmente inscrita goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituida. A mesma regra é repetida
pela Lei nº 6.830/80, em seu art. 3º e respectivo parágrafo único. Tal presunção de certeza e liquidez se refere não somente aos aspectos
formais (requisitos extrínsecos do termo de inscrição da certidão de dívida ativa), mas também aos aspectos substanciais concernentes à
própria constituição do crédito, sendo, ainda, juris tantum, cabendo ao devedor provar os fatos que alega. Com base nestas premissas,
passo a julgar o feito.II.1 - Da nulidade da CDAEm que pese os argumentos expendidos pela embargante, não há que se falar em
nulidade, tampouco cerceamento de defesa, pela ausência do processo administrativo, já que as CDAs que instruem a execução fiscal
gozam de presunção de certeza e liquidez, sendo, portanto, ônus da parte embargante a instrução do feito com cópia do processo
administrativo se assim desejar.Nesse sentido, cito: DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO - ARTIGO 41 DA LEI Nº 6.830/80. ACRÉSCIMOS
- EXIGÊNCIA. JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - NATUREZA DIVERSA - INCIDÊNCIA SIMULTÂNEA. TAXA
SELIC - LEGITIMIDADE. MULTA MORATÓRIA - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE. 1. O procedimento administrativo, nos termos
do artigo 41 da Lei nº 6.830/80, fica à disposição do contribuinte na repartição competente. Assim, cabe a este examiná-lo e, se entender
necessário para o exercício de seu direito de defesa, extrair cópias das peças que o instruem. Desnecessária sua juntada aos autos pelo
exequente/embargado. Precedentes da 5ª Turma do TRF3 e do STJ. 2. Se o contribuinte pretende provar suas alegações por intermédio
de documentos anexados ao processo administrativo, deve ele diligenciar no sentido de juntar aos autos as peças que, em seu entender,
comprovariam o direito alegado. Hipótese em que o contribuinte não se desincumbiu deste ônus. 3. A teor do disposto no 2º do artigo 2º
da Lei das Execuções Fiscais, A Dívida Ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não tributária, abrange atualização
monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. 4. Natureza diversa destes acréscimos. Legitimidade da
exigência simultânea sobre os valores originários da dívida ativa. Precedentes deste Tribunal. 5. Juros de mora e multa moratória possuem
natureza diversa, sendo plenamente aceita pela jurisprudência pátria sua incidência simultânea na cobrança da dívida ativa da Fazenda
Pública. Precedente do STJ. 6. A legitimidade da incidência da taxa Selic - índice que abrange juros moratórios e correção monetária -
para a atualização de débitos tributários é plenamente reconhecida tanto pelas Cortes Superiores (inclusive por intermédio de julgados
paradigmáticos, acima mencionados) quanto no âmbito deste Tribunal, sob todas as óticas combatidas. 7. Verifica-se da análise da CDA
que as multas aplicadas possuem natureza moratória e que foram fixadas no percentual de 60%, a teor do artigo 61 da Lei nº 8.383/91.
Possível sua redução, em atenção ao disposto no artigo 106, II, c, do CTN, em combinação com a nova redação dada ao artigo 35 da
Lei nº 8.212/91 pela Lei nº 11.941/09, que submete a questão ao disposto no artigo 61 da Lei nº 9.430/96. Este dispositivo prevê, em
seu 2º, um percentual máximo de 20% às multas de mora. Precedentes do TRF3. 8. Inaplicáveis nas execuções fiscais as disposições do
Código de Defesa do Consumidor, que prevê em seu artigo 52, 1º, um percentual de 2% (dois por cento) para a multa moratória, pois tal
diploma é direcionado especificamente a relações privadas de consumo, não englobando a cobrança de dívidas de natureza tributária. 9.
Apelação do contribuinte parcialmente provida. (AC 00019033220004036182, JUÍZA CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS,
TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:31/03/2017.FONTE_REPUBLICACAO:.)Ademais, as Certidões de Dívida
Ativa encontram-se formalmente em ordem, portanto aptas a instruir os autos da execução fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser
decretada. Nesse sentido é de ser ressaltado que os referidos documentos contêm todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º da
Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número da certidão da dívida ativa, livro, folha, nome do
devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da
dívida, local e data.Não há exigência legal de apresentação de memória discriminada do cálculo dos valores executados, pelo que tal
argumento fica rejeitado.II.2 - Da incidência de correção monetária, juros de mora e multa na CDASobre o valor originário do débito
incide além da correção monetária, juros de mora e multa pelo não recolhimento do tributo. Esses acréscimos legais estão autorizados em
lei o que os torna legítimos (princípio da legalidade, art. 5º, II da Constituição Federal). Tal se dá porque os juros de mora correm por
conta da falta de rendimento do capital, enquanto que a multa moratória é devida com base no não cumprimento da obrigação tributária.
Assim sendo, essa multa tem natureza jurídica de sanção e visa desestimular o descumprimento das obrigações tributárias. Desde que
prevista em lei e não se afigurando confiscatória, nenhuma irregularidade ocorre em sua cobrança cumulada com juros moratórios e
correção monetária. Com efeito, conforme nos ensina PAULO DE BARROS CARVALHO: os juros de mora tem natureza de
remuneração do capital, indevidamente retido. A seguir, complementa o renomado autor que: Instituídos em lei e cobrados mediante
atividade administrativa plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes, de baixo do
regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela administração não tem fins punitivos que atemorizem o retardatário ou desestimule na
prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem traço remuneratório do capital que permanece
em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido. Essa particularidade ganha realce, na medida em que o valor monetário da
dívida vai se corrigindo, o que presume manter-se constante com o passar do tempo. Ainda que cobrado em taxas diminutas (1% do
montante devido, quando a lei não dispuser sobre outro percentual) os juros de mora são adicionados à quantia do débito, e exibem
então, sua essência remuneratória, motivada pela circunstância de o contribuinte reter consigo importância que não lhe pertence (Curso de
direito tributário, 2ª ed., São Paulo, Saraiva, 1986, p. 325).Cumpre asseverar que a matéria já se encontrava sumulada pelo extinto
Tribunal Federal de Recursos:Súmula nº 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa dos juros de
mora e multa moratória. Segue jurisprudência neste sentido:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. NULIDADE DA CDA. ALEGAÇÕES DESPROVIDAS DE COMPROVAÇÃO. CONSECTÁRIOS. SELIC.
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IMPROCEDÊNCIA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita tem presunção de certeza, liquidez e exigibilidade, tendo efeito de prova pré-
constituída, consoante previsão contida no artigo 204 do CTN e artigo 3º da Lei n 6.830/80. 2. Dispõem os artigos 2º, 5º e 6º, da Lei
6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, que a certidão de dívida ativa deve conter os requisitos ali presentes, que são os
elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa e do
contraditório, sendo desnecessária a juntada do processo administrativo. 3. No caso, na CDA o procedimento de aplicação dos encargos
está detalhadamente discriminado, indicando a aplicação dos juros e o percentual da multa moratória. 4. É do executado o ônus
processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da certidão de dívida ativa, demonstrando eventual vício no referido título executivo
ou que o crédito descrito seja indevido, o que não ocorreu no caso, consoante será demonstrado. 5. A multa moratória, juros e correção
monetária não se confundem, tendo cada qual função específica. A multa decorre do inadimplemento da obrigação no prazo estipulado e
seu valor é fixado por lei. Os juros de mora são devidos para remunerar o capital que permaneceu por tempo indevido em poder do
devedor, devendo incidir desde a data de vencimento da obrigação. 6. A cobrança cumulativa destes consectários e de outros encargos
tem autorização nos artigos 2º, 2º, e 9º, 4º, da Lei 6830/80. 7. O extinto Tribunal Federal de Recursos, tratando da matéria, editou a
Súmula 209: Súmula 209. Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa
moratória. 8. A aplicação da taxa Selic no direito tributário não é inconstitucional, já que a partir de 1º de janeiro de 1996, a teor do o art.
39, 4º, da Lei nº 9.250, é legítima sua incidência sobre os créditos previdenciários, pois não destoa do comando do art. 161, 1º do
Código Tributário Nacional, por englobar juros e correção monetária, para fins de atualização. 9. Não cabe ao Judiciário afastar a
aplicação da taxa Selic sobre o débito tributário, pois, a teor do art. 84, I, 3º da Lei 8.981/95 c/c artigo 13 da Lei 9.065/95, há previsão
legal para sua incidência. 10. A alegação de que é inconstitucional a incidência de juros de mora superior a 12% ao ano, nos termos do
art. 192, 3º, da Constituição Federal não prospera, haja vista que referido dispositivo constitucional só se aplica apenas para aos
contratos de crédito concedido no âmbito do sistema financeiro nacional e não às relações tributária, como no presente caso. 11.
Apelação improvida.AC 00352867320154036182, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 2145329, TRF3, PRIMEIRA TURMA,
DESEMBARGADOR FEDERAL VALDECI DOS SANTOS, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/07/2016)II.3 - Da alíquota aplicada à
multaConforme explanado acima, a multa tem por finalidade desestimular o contribuinte da prática do comportamento ilícito, consistente
no não pagamento do tributo na data devida. A penalidade funciona como eficiente instrumento para evitar a inadimplência.Contudo,
tendo natureza sancionatória da prática de uma infração, tem a jurisprudência entendido que deve respeitar não apenas o princípio da
legalidade, mas também o princípio da proporcionalidade, ou seja, a punição deve ser proporcional à infração cometida. O Supremo
Tribunal Federal, em diversos julgados, tais como no RE 582461 - SP, Relator Ministro Gilmar Mendes, de 18/05/2011 e AI 727872 -
RS, Relator Ministro Roberto Barroso, de 28/04/2015, fixou entendimento no sentido de que a multa moratória no percentual de 20%
não possui caráter confiscatório. Neste sentido, a seguinte ementa:Recurso extraordinário. Repercussão geral. 2. Taxa Selic. Incidência
para atualização de débitos tributários. Legitimidade. Inexistência de violação aos princípios da legalidade e da anterioridade.
Necessidade de adoção de critério isonômico. No julgamento da ADI 2.214, Rel. Min. Maurício Corrêa, Tribunal Pleno, DJ 19.4.2002,
ao apreciar o tema, esta Corte assentou que a medida traduz rigorosa igualdade de tratamento entre contribuinte e fisco e que não se trata
de imposição tributária. 3. ICMS. Inclusão do montante do tributo em sua própria base de cálculo. Constitucionalidade. Precedentes. A
base de cálculo do ICMS, definida como o valor da operação da circulação de mercadorias (art. 155, II, da CF/1988, c/c arts. 2º, I, e
8º, I, da LC 87/1996), inclui o próprio montante do ICMS incidente, pois ele faz parte da importância paga pelo comprador e recebida
pelo vendedor na operação. A Emenda Constitucional nº 33, de 2001, inseriu a alínea i no inciso XII do 2º do art. 155 da Constituição
Federal, para fazer constar que cabe à lei complementar fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também
na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. Ora, se o texto dispõe que o ICMS deve ser calculado com o montante do
imposto inserido em sua própria base de cálculo também na importação de bens, naturalmente a interpretação que há de ser feita é que o
imposto já era calculado dessa forma em relação às operações internas. Com a alteração constitucional a Lei Complementar ficou
autorizada a dar tratamento isonômico na determinação da base de cálculo entre as operações ou prestações internas com as importações
do exterior, de modo que o ICMS será calculado por dentro em ambos os casos. 4. Multa moratória. Patamar de 20%. Razoabilidade.
Inexistência de efeito confiscatório. Precedentes. A aplicação da multa moratória tem o objetivo de sancionar o contribuinte que não
cumpre suas obrigações tributárias, prestigiando a conduta daqueles que pagam em dia seus tributos aos cofres públicos. Assim, para que
a multa moratória cumpra sua função de desencorajar a elisão fiscal, de um lado não pode ser pífia, mas, de outro, não pode ter um
importe que lhe confira característica confiscatória, inviabilizando inclusive o recolhimento de futuros tributos. O acórdão recorrido
encontra amparo na jurisprudência desta Suprema Corte, segundo a qual não é confiscatória a multa moratória no importe de 20% (vinte
por cento). 5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.(RE 582461 / SP - SÃO PAULO, RECURSO EXTRAORDINÁRIO,
STF, Ministro Gilmar Mendes, data do julgamento: 18/05/2011, publicação: 18/05/2011)Desta forma, reputo que as multas moratórias in
casu são razoáveis e não possuem natureza confiscatória, porquanto não superam 20% do valor dos tributos executados (fl. 23), pelo que
improcedem as razões invocadas pela parte.Saliento, ainda, que a instituição de multa de mora por lei ordinária, encontra respaldo no
artigo 97, inciso V do Código Tributário Nacional, que possui caráter de Lei Complementar, motivo pelo qual não há que se falar em
inconstitucionalidade.II.4 - Da aplicação da taxa SELIC É aplicável a taxa SELIC na correção dos débitos fiscais, eis que há previsão
para tanto no art. 84 da Lei 8.981/95 e art. 13 da Lei 9.065/95, restando obedecido, pois, o princípio constitucional da legalidade (art.
5º, II da CF).Ademais, não se pode esquecer que é a taxa SELIC que remunera os créditos dos contribuintes, quando existem dívidas do
Fisco para com estes (depósitos judiciais, devolução de imposto de renda, compensação, etc.).Logo, a utilização de sistemáticas e
critérios diversos para este fim entre o fisco e os contribuintes poderia significar agressão ao princípio magno da isonomia (art. 5º, caput
da CF). Com efeito, a jurisprudência vem aceitando a aplicação da SELIC em casos assemelhados, destacando-se:PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. APLICAÇÃO DA
TAXA SELIC. POSSIBILIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. ART. 2º, 5º, DA LEI 6.830/80.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. O entendimento de ambas as turmas da Seção de Direito Público
do Superior Tribunal de Justiça é pela possibilidade de aplicação da Taxa SELIC em matéria tributária, para fins de cálculo de juros
moratórios de débitos tributários, com o afastamento da norma do art. 161, 1º, do CTN e incidência da Lei n. 9.250/95. Precedentes:
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REsp 1.499.822/PE, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 5/8/2015; AgRg no AREsp 433.415/PR, Rel. Ministra
Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 22/5/2015. 2. Ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre o
art. 2º, 5º, da Lei 6.830/80 e a tese acerca da nulidade da CDA a ele vinculada não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido,
fazendo incidir o óbice constante na Súmula 282/STF. 3. Agravo regimental não providoAGARESP 201303977502 AGARESP -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - 442655, STJ, PRIMEIRA TURMA, BENEDITO
GONÇALVES, DJE DATA:21/09/2015)Por fim, o fato do 1º do art. 161 do CTN estipular que se a lei não dispuser de modo diverso,
os juros de mora são calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, não induz à conclusão de ser vedado a fixação de juros em
patamar superior àquele. É o caso dos autos, eis que o art. 84 da Lei 8.981/95 e o art.13 da Lei 9.065/95, leis em sentido formal e
material, consignaram a aplicação da Taxa SELIC.II.5 - Da legitimidade do montante de jurosO montante dos juros aplicados é legítimo,
não havendo que se falar seja o mesmo excessivo. Os juros adquirem natureza remuneratória do capital que permanece em mãos do
contribuinte por tempo maior do que o permitido. Quando a lei não dispuser sobre outro percentual, prevalece a taxa de 1% (um por
cento) ao mês (art. 161 do Código Tributário Nacional). Outro percentual, ainda que mais elevado, desde que previsto em lei (art. 5º, II
da Constituição Federal), como é o caso dos autos, não implica em irregularidade/ilegitimidade em sua aplicação. Ademais, se o
respectivo montante está previsto em lei, não é conferido ao Poder Judiciário legislar, alterando-o.Não há que se falar em aplicar as
determinações da Lei da Usura, eis que somente são dirigidas às relações tratadas entre os particulares e não entre o contribuinte e o
Fisco, cuja legislação é diversa. Por fim, o art. 192, 3º da Constituição Federal de 1998, o qual se afigurava como norma programática,
carecedora de regulamentação, foi suprimido pela Emenda Constitucional nº 40/2003, não havendo, pois, imposição constitucional para a
fixação de juros no patamar de 12% (doze por cento) ao ano, conforme jurisprudência pacífica, inclusive do Supremo Tribunal Federal.III
- DO DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes embargos à execução e deixo de condenar a parte
embargante na verba honorária em face do disposto no art. 1o do Decreto-lei 1025/69. Custas ex lege. Prossiga-se na execução,
desapensando-se esta dos presentes embargos à execução. Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o
trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0054838-87.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025963-44.2015.403.6182) RECURSO
ASSESSORIA EMPRESARIAL TRIBUTARIA S C LTDA(SP031075 - SYMCHA BINEM BERENHOLC) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

HOMOLOGO, para que produza os devidos efeitos jurídicos, o pedido de desistência de fls. 11. Como consequência, JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, VIII do Código de Processo Civil.Sem
condenação em honorários, na medida em que não ocorreu formação de lide. Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.P.R.I.

0055362-84.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048123-63.2015.403.6182) RICARDO
AUGUSTO MARQUES VILAROUCA(SP362574 - THIAGO FERREIRA BUENO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por RICARDO AUGUSTO MARQUES VILAROUCA em face da FAZENDA
NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0048123-63.2015.403.6182, objetivando a
desconstituição do título executivo.Requer a embargante o benefício da justiça gratuita, juntando à fl. 08 Declaração de
Hipossuficiência.Intimado o embargante para regularizar a garantia da execução, nos termos da decisão de fl. 24, manifestou-se
informando não possuir bens para garantir a execução.É breve o relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, concedo a embargante o
benefício da Justiça Gratuita, em virtude da existência de declaração de hipossuficiência, o que é o bastante, de acordo com a Lei
1.060/1950.Cumpre esclarecer que o processo, como relação jurídica que se estabelece entre duas ou mais partes, necessita de
determinados requisitos para se formar e desenvolver validamente. Tais requisitos são denominados comumente na doutrina de
pressupostos processuais.A necessidade de garantia da dívida configura um destes pressupostos, ainda que em alguns casos admita-se a
garantia apenas parcial, hipótese em que os embargos são recebidos para discussão sem a suspensão de outras medidas constritivas.À
toda evidência ocorre a hipótese descrita no 1o do art. 16 da Lei 6830/80: 1o - Não são admissíveis embargos do executado antes de
garantida a execução. É de rigor, portanto, a extinção do feito, com base no art. 485, IV do Código de Processo Civil.Em casos tais a
jurisprudência vem se manifestando nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA
DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RESP PARADIGMA 1.272.827/PE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a
garantia do pleito executivo é condição de processamento dos embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, 1º, da Lei n.
6.830/80. 2. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento
do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL MARQUES. 3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o
qual Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do CPC, dada
pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais, diante da
presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos
embargos à execução fiscal. (REsp 1272827/PE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental improvido (Superior Tribunal de Justiça - AgRg no REsp 1395331/PE - AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2013/0241682-0 - Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) - SEGUNDA
TURMA - Data do Julgamento 05/11/2013 - Data da Publicação/Fonte DJe 13/11/2013).Oportuno salientar que a concessão dos
benefícios da justiça gratuita não afasta a necessidade de garantia da execução, condição de procedibilidade dos embargos à
execução.Neste sentido o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, seguido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:..EMEN:
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE DAS LEIS. 1.
Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e
resolução das questões abordadas no recurso. 2. Discute-se nos autos a possibilidade de oposição de embargos à execução fiscal sem
garantia do juízo pelo beneficiário da justiça gratuita. 3. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo fiscal é
condição de procedibilidade dos embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80. 4. O 3º, inciso VII, da Lei
n. 1.060/50 não afasta a aplicação do art. 16, 1º, da LEF, pois o referido dispositivo é cláusula genérica, abstrata e visa à isenção de
despesas de natureza processual, não havendo previsão legal de isenção de garantia do juízo para embargar. Ademais, em conformidade
com o princípio da especialidade das leis, a Lei de Execuções Fiscais deve prevalecer sobre a Lei n. 1.060/50. Recurso especial
improvido. ..EMEN:(RESP 201400420427, HUMBERTO MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:31/03/2014 RB
VOL.:00606 PG:00043 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA.
CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA A OPOSIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16 DA LEI Nº 6.830/80.
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. NORMA ESPECIAL EM RELAÇÃO AO CPC. AUSENTE VIOLAÇÃO A
PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. RECURSO IMPROVIDO. 1. Trata-se de recurso de apelação interposto por BRUNO
HENRIQUE CHIQUETTO- ME em face de r. sentença de fls.112/113 que, em autos de embargos à execução fiscal, indeferiu a petição
inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do revogado Código de Processo Civil,
diante da ausência de garantia do juízo. Sem condenação em honorários advocatícios e sem reexame necessário. 2. A LEF é norma
especial em relação ao CPC, o qual será aplicado subsidiariamente em relação àquela, consoante o artigo 1º da Lei nº 6.830/80. 3. Nos
termos da jurisprudência pacífica do C. STJ, a garantia do pleito executivo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos
exatos termos do artigo 16, 1º, da Lei nº 6.830/80. 4. A Primeira Seção da referida Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE
(submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do revogado CPC/73), firmou entendimento no sentido de que, em atenção ao
princípio da especialidade da Lei de Execução Fiscal, a nova redação do artigo 736 do CPC, artigo que dispensa a garantia como
condicionante dos embargos, não se aplica às execuções fiscais diante da presença de dispositivo específico, qual seja o artigo 16, 1º da
Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal, 5. O princípio da especialidade
das leis autoriza que a LEF prevaleça também sobre a Lei nº 1.060/50 - Assistência Judiciária Gratuita, conforme orientação firmada pelo
C. STJ - Precedente: REsp 1437078/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 25/03/2014, DJe 31/03/2014. 6.
No caso dos autos, observa-se que não há constrição garantindo a Execução Fiscal nº 0002001-57.2014.403.6107, originária dos
presentes embargos. Assim, considerando a necessidade de garantia do juízo como condição para o oferecimento de embargos à
execução fiscal, a r. sentença recorrida é de ser mantida. 7. Não vislumbro violação aos princípios constitucionais do contraditório, da
ampla defesa, do devido processo legal e sequer cerceamento de defesa, na medida em que nenhum princípio ou direito é absoluto,
devendo a ampla defesa se coadunar com os princípios da valoração do crédito público, primazia do crédito público sobre o privado e
aplicação apenas subsidiária do CPC/73 (revogado, mas vigente à época da decisão) ou CPC/2015. 8. Apelação a que se nega
provimento.(AC 00018193720154036107, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO
EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, IV do Código de Processo Civil.Sem
condenação em honorários, tendo em vista a inclusão na CDA do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Traslade-se
cópia desta sentença para os autos principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0059935-68.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035257-86.2016.403.6182) MARIA
APARECIDA BELTRAME(SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 -
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por MARIA APARECIDA BELTRAME em face da FAZENDA NACIONAL,
distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0035257-86.2016.403.6182, objetivando a desconstituição do título
executivo.Requer a embargante o benefício da justiça gratuita, juntando à fl. 22 Declaração de Hipossuficiência.Apesar de ser
devidamente instada, conforme decisão de fl.26, a parte embargante não regularizou a garantia da execução.É breve o
relatório.Fundamento e decido.Primeiramente, concedo a embargante o benefício da Justiça Gratuita, em virtude da existência de
declaração de hipossuficiência, o que é o bastante, de acordo com a Lei 1.060/1950.Cumpre esclarecer que o processo, como relação
jurídica que se estabelece entre duas ou mais partes, necessita de determinados requisitos para se formar e desenvolver validamente. Tais
requisitos são denominados comumente na doutrina de pressupostos processuais.A necessidade de garantia da dívida configura um destes
pressupostos, ainda que em alguns casos admita-se a garantia apenas parcial, hipótese em que os embargos são recebidos para discussão
sem a suspensão de outras medidas constritivas.À toda evidência ocorre a hipótese descrita no 1o do art. 16 da Lei 6830/80: 1o - Não
são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. É de rigor, portanto, a extinção do feito, com base no art. 485,
IV do Código de Processo Civil.Em casos tais a jurisprudência vem se manifestando nos seguintes termos:TRIBUTÁRIO.
PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO ESPECÍFICA. LEI
6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RESP PARADIGMA
1.272.827/PE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo é condição de processamento dos embargos de
devedor nos exatos termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80. 2. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos recursos
repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES. 3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o qual Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a
reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como
condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da
Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. (REsp 1272827/PE, Rel.
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Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental
improvido (Superior Tribunal de Justiça - AgRg no REsp 1395331/PE - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2013/0241682-0 - Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 05/11/2013 -
Data da Publicação/Fonte DJe 13/11/2013).Oportuno salientar que a concessão dos benefícios da justiça gratuita não afasta a
necessidade de garantia da execução, condição de procedibilidade dos embargos à execução.Neste sentido o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça, seguido pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região:..EMEN: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA
DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. BENEFICIÁRIO DA
JUSTIÇA GRATUITA. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE DAS LEIS. 1. Não há violação do art. 535 do CPC quando a prestação
jurisdicional é dada na medida da pretensão deduzida, com enfrentamento e resolução das questões abordadas no recurso. 2. Discute-se
nos autos a possibilidade de oposição de embargos à execução fiscal sem garantia do juízo pelo beneficiário da justiça gratuita. 3. Nos
termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo fiscal é condição de procedibilidade dos embargos de devedor nos exatos
termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80. 4. O 3º, inciso VII, da Lei n. 1.060/50 não afasta a aplicação do art. 16, 1º, da LEF, pois o
referido dispositivo é cláusula genérica, abstrata e visa à isenção de despesas de natureza processual, não havendo previsão legal de
isenção de garantia do juízo para embargar. Ademais, em conformidade com o princípio da especialidade das leis, a Lei de Execuções
Fiscais deve prevalecer sobre a Lei n. 1.060/50. Recurso especial improvido. ..EMEN:(RESP 201400420427, HUMBERTO
MARTINS - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:31/03/2014 RB VOL.:00606 PG:00043 ..DTPB:.)PROCESSUAL CIVIL.
APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA. CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE PARA A
OPOSIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 16 DA LEI Nº 6.830/80. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA. NORMA
ESPECIAL EM RELAÇÃO AO CPC. AUSENTE VIOLAÇÃO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. RECURSO IMPROVIDO.
1. Trata-se de recurso de apelação interposto por BRUNO HENRIQUE CHIQUETTO- ME em face de r. sentença de fls.112/113 que,
em autos de embargos à execução fiscal, indeferiu a petição inicial e julgou extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do
art. 267, inciso IV, do revogado Código de Processo Civil, diante da ausência de garantia do juízo. Sem condenação em honorários
advocatícios e sem reexame necessário. 2. A LEF é norma especial em relação ao CPC, o qual será aplicado subsidiariamente em
relação àquela, consoante o artigo 1º da Lei nº 6.830/80. 3. Nos termos da jurisprudência pacífica do C. STJ, a garantia do pleito
executivo é condição de procedibilidade dos embargos à execução, nos exatos termos do artigo 16, 1º, da Lei nº 6.830/80. 4. A Primeira
Seção da referida Corte, ao apreciar o REsp nº 1.272.827/PE (submetido à sistemática prevista no artigo 543-C do revogado CPC/73),
firmou entendimento no sentido de que, em atenção ao princípio da especialidade da Lei de Execução Fiscal, a nova redação do artigo
736 do CPC, artigo que dispensa a garantia como condicionante dos embargos, não se aplica às execuções fiscais diante da presença de
dispositivo específico, qual seja o artigo 16, 1º da Lei nº 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos
embargos à execução fiscal, 5. O princípio da especialidade das leis autoriza que a LEF prevaleça também sobre a Lei nº 1.060/50 -
Assistência Judiciária Gratuita, conforme orientação firmada pelo C. STJ - Precedente: REsp 1437078/RS, Rel. Ministro Humberto
Martins, Segunda Turma, julgado em 25/03/2014, DJe 31/03/2014. 6. No caso dos autos, observa-se que não há constrição garantindo
a Execução Fiscal nº 0002001-57.2014.403.6107, originária dos presentes embargos. Assim, considerando a necessidade de garantia do
juízo como condição para o oferecimento de embargos à execução fiscal, a r. sentença recorrida é de ser mantida. 7. Não vislumbro
violação aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e sequer cerceamento de defesa, na
medida em que nenhum princípio ou direito é absoluto, devendo a ampla defesa se coadunar com os princípios da valoração do crédito
público, primazia do crédito público sobre o privado e aplicação apenas subsidiária do CPC/73 (revogado, mas vigente à época da
decisão) ou CPC/2015. 8. Apelação a que se nega provimento.(AC 00018193720154036107, DESEMBARGADOR FEDERAL
ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/02/2017 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Diante
do exposto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485,
IV do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista a inclusão na CDA do encargo a que alude o art. 1º do
Decreto-Lei n.º 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

0062312-12.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059979-24.2015.403.6182) UNION -
SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E SP276641 -
CAMILA ALVES DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL
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Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por UNION - SERVICOS ADMINISTRATIVOS LTDA - EPP em face da
FAZENDA NACIONAL, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0059979-24.2015.403.6182, objetivando a
desconstituição do título executivo.Intimado o embargante para regularizar a garantia da execução, nos termos da decisão de fl. 72,
manifestou-se informando não possuir bens para garantir a execução.É breve o relatório.Fundamento e decido.Cumpre esclarecer que o
processo, como relação jurídica que se estabelece entre duas ou mais partes, necessita de determinados requisitos para se formar e
desenvolver validamente. Tais requisitos são denominados comumente na doutrina de pressupostos processuais.A necessidade de garantia
da dívida configura um destes pressupostos, ainda que em alguns casos admita-se a garantia apenas parcial, hipótese em que os embargos
são recebidos para discussão sem a suspensão de outras medidas constritivas.À toda evidência ocorre a hipótese descrita no 1o do art.
16 da Lei 6830/80: 1o - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. É de rigor, portanto, a extinção do
feito, com base no art. 485, IV do Código de Processo Civil.Em casos tais a jurisprudência vem se manifestando nos seguintes
termos:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO
ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RESP
PARADIGMA 1.272.827/PE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo é condição de processamento dos
embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80. 2. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos
recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES. 3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o qual Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a
reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como
condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da
Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. (REsp 1272827/PE, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental
improvido (Superior Tribunal de Justiça - AgRg no REsp 1395331/PE - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2013/0241682-0 - Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 05/11/2013 -
Data da Publicação/Fonte DJe 13/11/2013).Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, IV do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista a
inclusão na CDA do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos
principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0062313-94.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010086-45.2007.403.6182
(2007.61.82.010086-5)) AFISCO ASSESSORIA FISCAL E CONTABIL S/A LTDA X WALDIR BOSSAN X MARIA NELY
SIQUEIRA(SP084135 - ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO E SP276641 - CAMILA ALVES DA SILVA) X
INSS/FAZENDA

Trata-se de embargos à execução fiscal, opostos por AFISCO ASSESSORIA FISCAL E CONTABIL S/A LTDA e outros em face de
INSS/FAZENDA, distribuídos por dependência à execução fiscal autuada sob o n. 0010086-45.2007.403.6182, objetivando a
desconstituição do título executivo.Intimados os embargantes para regularizar a garantia da execução, nos termos da decisão de fl. 247,
manifestaram-se informando não possuir bens para garantir a execução.É breve o relatório.Fundamento e decido.Cumpre esclarecer que
o processo, como relação jurídica que se estabelece entre duas ou mais partes, necessita de determinados requisitos para se formar e
desenvolver validamente. Tais requisitos são denominados comumente na doutrina de pressupostos processuais.A necessidade de garantia
da dívida configura um destes pressupostos, ainda que em alguns casos admita-se a garantia apenas parcial, hipótese em que os embargos
são recebidos para discussão sem a suspensão de outras medidas constritivas.À toda evidência ocorre a hipótese descrita no 1o do art.
16 da Lei 6830/80: 1o - Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. É de rigor, portanto, a extinção do
feito, com base no art. 485, IV do Código de Processo Civil.Em casos tais a jurisprudência vem se manifestando nos seguintes
termos:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO. NECESSIDADE. PREVISÃO
ESPECÍFICA. LEI 6.830/80. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RESP
PARADIGMA 1.272.827/PE. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a garantia do pleito executivo é condição de processamento dos
embargos de devedor nos exatos termos do art. 16, 1º, da Lei n. 6.830/80. 2. A matéria já foi decidida pela Primeira Seção no rito dos
recursos repetitivos (art. 543-C do CPC), quando do julgamento do REsp n. 1.272.827/PE, relatoria do Min. MAURO CAMPBELL
MARQUES. 3. Na ocasião, fixou-se o entendimento segundo o qual Em atenção ao princípio da especialidade da LEF, mantido com a
reforma do CPC/73, a nova redação do art. 736 do CPC, dada pela Lei n. 11.382/2006 - artigo que dispensa a garantia como
condicionante dos embargos - não se aplica às execuções fiscais, diante da presença de dispositivo específico, qual seja o art. 16, 1º da
Lei n. 6.830/80, que exige expressamente a garantia para a apresentação dos embargos à execução fiscal. (REsp 1272827/PE, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/5/2013, DJe 31/5/2013) Agravo regimental
improvido (Superior Tribunal de Justiça - AgRg no REsp 1395331/PE - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL
2013/0241682-0 - Relator(a) Ministro HUMBERTO MARTINS (1130) - SEGUNDA TURMA - Data do Julgamento 05/11/2013 -
Data da Publicação/Fonte DJe 13/11/2013).Diante do exposto, INDEFIRO A INICIAL E JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, IV do Código de Processo Civil.Sem condenação em honorários, tendo em vista a
inclusão na CDA do encargo a que alude o art. 1º do Decreto-Lei n.º 1.025/69.Traslade-se cópia desta sentença para os autos
principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0000564-42.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009379-33.2014.403.6182) ANTONIO
COURA MENDES(SP108852 - REGIANE COIMBRA MUNIZ DE GOES CAVALCANTI E SP106005 - HELMO RICARDO
VIEIRA LEITE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
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Cuida-se de embargos de declaração opostos por ANTONIO COURA MENDES, objetivando a modificação da decisão de fl. 119,
que determinou a sua intimação para garantir a execução fiscal nº 0009379-33.2014.403.6182, sob pena de extinção dos embargos à
execução.Decido.Os embargos são tempestivos, passo à análise:Em que pese os argumentos expendidos pelo embargante, a decisão não
padece de nenhum vício. A decisão embargada foi cristalina ao afirmar que a garantia da execução fiscal é condição de procedibilidade
dos embargos à execução, donde se depreende que o requerimento de recebimento excepcional não possui supedâneo.Saliento que
eventual inconformismo em face da decisão embargada deverá ser aventado por meio do recurso cabível.Ante o exposto, rejeito os
embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na decisão atacada.No mais, aguarde-se por 60 (sessenta) dias
a efetivação de constrição no processo principal.Intimem-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0004556-45.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0501730-24.1995.403.6182 (95.0501730-
8)) WALTER DE LUCCA(SP085173 - MIYEKO MATSUYOSHI E SP095996 - MILTON GIORGI) X INSS/FAZENDA(Proc. 57
- DJANIRA N COSTA)

Trata-se de embargos de terceiros ofertados por WALTER DE LUCCA em face do INSS/FAZENDA, distribuídos por dependência à
execução fiscal autuada sob o n. 0501730-24.1995.403.6182, objetivando afastar o reconhecimento da fraude à execução na alienação
dos imóveis de matrículas nºs 35.186 e 50.161 do 6º CRI de São Paulo/Capital.A parte embargante alega que adquiriu os imóveis de
boa-fé, nos termos do art. 113 do Código Civil.Segundo narra, a coexecutada Olga Montagner contratou empréstimo consignado junto
ao Banco Bandeirantes. Como não quitou o débito, o credor ingressou com ação de execução nº 84/96, que tramitou perante a 1ª Vara
Cível do Foro Regional do Ipiranga, sendo expedido mandado de penhora dos imóveis. O embargante aduz que quitou a dívida da
coexecutada Olga junto ao Banco Bandeirantes, bem como dívida trabalhista da coexecutada Piave Transportes Rodoviários e Derivados
de Petróleo Ltda, cujo processo tramitava sob o nº 895/91 na 23ª Vara do Trabalho de São Paulo, tornando-se credor destas. Deste
modo, sub-rogou-se nos créditos, sendo que por força de escritura lavrada em 19/03/2002, adquiriu a propriedade dos imóveis em
questão, através de dação em pagamento. Segundo narra, à época da alienação não existia quaisquer ônus da coexecutada do processo
principal sobre os referidos imóveis, tampouco provas da existência de restrição capaz de reduzi-la à insolvência.Afirma, ainda, que à
época a aquisição não havia distribuição da execução nº 0501730-24.1995.403.6182 em nome de executada Olga Montagner, conforme
certidão de fl. 79.A parte embargada ofertou impugnação, protestando pela respectiva improcedência.É o relatório. Passo a decidir. Por
primeiro, registro que no julgamento do agravo de instrumento nº 0035074-13.2011.4.03.0000/SP de 26/03/2012, os executados Olga
Montagner e Carlo Montagner foram mantidos no polo passivo do processo de execução fiscal. Referido julgamento transitou em julgado
e foi proferido após o RE nº 562276/PR, julgado em 03/11/2010. Com base nesta premissa, passo a julgar o mérito destes embargos de
terceiro. Dispõe o Código Tributário Nacional, norma especial relativa especificamente ao crédito fiscal:Art. 185. Presume-se fraudulenta
a alienação ou oneração de bens ou rendas, ou seu começo, por sujeito passivo em débito para com a Fazenda Pública por crédito
tributário regularmente inscrito como dívida ativa em fase de execução.Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese
de terem sido reservados pelo devedor bens ou rendas suficientes ao total pagamento da dívida em fase de execução.Acerca do instituto,
na redação acima transcrita, havia controvérsia envolvendo duas questões principais: a natureza da presunção e o marco temporal em que
se caracterizava a fraude à execução. Tais questões restaram apreciadas e sedimentadas pelo C. Superior Tribunal de Justiça, em sede de
recurso submetido à sistemática dos recursos repetitivos, no seguinte sentido: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DIREITO TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO.
FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL. ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEXISTÊNCIA DE
REGISTRO NO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO - DETRAN. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO. INSCRIÇÃO EM
DÍVIDA ATIVA. ARTIGO 185 DO CTN, COM A REDAÇÃO DADA PELA LC N.º 118/2005. SÚMULA 375/STJ.
INAPLICABILIDADE.1. [...] 9. Conclusivamente: (a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou
oneração de bens ou rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para
quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe ao regime do direito
processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia citação no processo judicial para caracterizar
a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de 09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º
118/2005, basta a efetivação da inscrição em dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no
artigo 185 do CTN encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das garantias do crédito tributário; (d) a
inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro público, importa violação
da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF.10. In casu, o negócio jurídico em tela aperfeiçoou-se em
27.10.2005, data posterior à entrada em vigor da LC 118/2005, sendo certo que a inscrição em dívida ativa deu-se anteriormente à
revenda do veículo ao recorrido, porquanto, consoante dessume-se dos autos, a citação foi efetuada em data anterior à alienação,
restando inequívoca a prova dos autos quanto à ocorrência de fraude à execução fiscal.11. Recurso especial conhecido e provido.
Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008.(REsp 1141990/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 10/11/2010, DJe 19/11/2010)Assim, para a caracterização da fraude à execução, no regime anterior à
redação do art. 185 do CTN dada pela LC n. 118/2005, era necessário que a alienação ou oneração, ou seu começo, se desse após a
citação na execução fiscal, caso em que a presunção de fraude é absoluta, só podendo ser afastada caso comprovada a hipótese do
parágrafo único do mesmo artigo.Firmadas tais premissas, por meio dos documentos contidos nos autos, verifico que a coexecutada Olga
Montagner foi citada nos autos da execução fiscal nº 0501730-24.1995.403.6182, ajuizada em 24/01/1995, no dia 29/11/1995 (fl. 47
da execução fiscal apensa), enquanto a coexecutada PIAVE foi citada no dia 08/02/1995 (fl. 39), ao passo que a trasmissão dos imóveis
de matrículas nºs 35.186 e 50.161 ocorreu apenas em 19/03/2002.Assim, considerando que transmissão bos bens ocorreu anteriormente
à entrada em vigor da LC 118/05, tenho por caracterizada, na espécie, a existência de fraude à execução. Com efeito, comprovado que
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houve indevida alienação dos bens após a citação da executada, além de que não comprovada a hipótese do parágrafo único do art. 185
do CTN; ao revés, a coexecutada Olga Montagner alienou diversos imóveis sem a correspondente prestação de garantia neste executivo
fiscal (fls. 116/129 da execução fiscal), além de que as medidas determinadas por este juízo para garantia integral da execução se
mostraram inócuas até o presente momento.Saliento que, como mencionado, no presente caso a presunção de fraude é absoluta, sendo
irrelevante perquirir-se acerca de eventual boa-fé do adquirente. Nesse sentido, destaco julgado do C. Superior Tribunal de
Justiça:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE TERCEIRO. FRAUDE À EXECUÇÃO FISCAL.ALIENAÇÃO DE BEM POSTERIOR À
CITAÇÃO DO DEVEDOR. INEFICÁCIA DO NEGÓCIO JURÍDICO REALIZADO APÓS A CITAÇÃO. ART. 185 DO CTN,
COM A REDAÇÃO ANTERIOR À LC N. 118/2005. SÚMULA 375/STJ. INAPLICABILIDADE.MATÉRIA SUBMETIDA AO
RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. SUCESSIVAS ALIENAÇÕES.1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp
1.141.990/PR, de Relatoria do Min. Luiz Fux, submetido ao rito dos recursos repetitivos, nos termos do art. 543-C do CPC e da
Resolução 8/2008 do STJ, consolidou entendimento segundo o qual não se aplica à execução fiscal a Súmula 375/STJ: O reconhecimento
da fraude à execução depende do registro da penhora do bem alienado ou da prova de má-fé do terceiro adquirente.2. A caracterização
da má-fé do terceiro adquirente ou mesmo a prova do conluio não é necessária para caracterização da fraude à execução. A natureza
jurídica do crédito tributário conduz a que a simples alienação de bens pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a
reserva de meios para quitação do débito, gera presunção absoluta de fraude à execução, mesmo no caso da existência de sucessivas
alienações.3. Hipótese em que muito embora tenha ocorrido duas alienações do imóvel penhorado, a citação do executado se deu em
momento anterior a transferência do bem para o primeiro adquirente e deste para ora agravante, o que, de acordo com a jurisprudência
colacionada, se caracteriza como fraude à execução fiscal.Agravo regimental improvido.(AgRg no AREsp 135.539/SP, Rel. Ministro
HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 10/12/2013, DJe 17/06/2014)Oportuno ressaltar que a despeito do imóvel
ter sido objeto de penhora em outra ação judicial, sua transferência se deu por dação em pagamento, firmada livremente pelas partes, sem
qualquer ingerência do Poder Judiciário. Portanto, diante da existência de fraude à execução, de rigor a improcedência destes embargos.
Despicienda a análise dos demais argumentos mencionados pela parte embargante, porque, incapazes de afastar a conclusão pela fraude à
execução, não afetam o resultado do julgamento.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os presentes
embargos, nos termos do art. 487, I do CPC.Condeno a parte embargante no pagamento de honorários advocatícios fixados no mínimo
legal sobre o valor da causa atualizado, com fundamento no art. 85, 3º, incisos I a V do CPC. O cálculo deverá realizar-se nos termos do
5º, do artigo 85 do NCPC. Correção monetária e juros de mora calculados pelos índices fixados na Resolução 134/10, alterada pela
Resolução 267/2013 - CJF/Brasília.Custas ex lege. Prossiga-se na execução, desapensando-se esta dos presentes embargos à execução.
Traslade-se cópia da sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao arquivo.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0032681-23.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011382-69.1988.403.6182 (88.0011382-
6)) MELISSA CHRISTIAN DE CARVALHO X IGOR LAWRENCE(SP292237 - JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO E
SP071724 - HUMBERTO ANTONIO LODOVICO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Trata-se de embargos de terceiro ofertados por MELISSA CHRISTIAN DE CARVALHO e IGOR LAWRENCE em face da
FAZENDA NACIONAL, tendo por objeto o cancelamento de penhora, efetuada nos autos da execução fiscal nº 0011382-
69.1988.403.6182, que recaiu sobre o imóvel registrado sob a matrícula nº 35.352 do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Itu - SP.Aduzem que o imóvel foi penhorado pelo fato do usufruturário Yuri Lawrence ter sido incluído no polo passivo da
execução supramencionada, sendo que o referido bem não é propriedade do coexecutado.Instada a se manifestar, a parte embargada
deixou de contestar e concordou com o cancelamento da penhora, afirmando que os documentos apresentados pelos embargantes
esclarecem que o coexecutado detinha apenas o usufruto do imóvel. Todavia, pleiteia que não seja condenada ao pagamento de
honorários advocatícios.Decido. Ante a manifestação apresentada pela parte embargada, HOMOLOGO o reconhecimento jurídico do
pedido, nos termos do art. 487, inc. III, alínea a do CPC, e determino a cancelamento da penhora sobre o imóvel de matrícula nº 35.352
do Cartório de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itu - SP.Honorários devidos, considerando o trabalho realizado pelo
patrono dos embargantes em sua defesa, tudo com base nos princípios da causalidade e proporcionalidade.Saliento que o caso concreto
não se subsume a nenhuma das hipóteses previstas nos artigos 18 e 19 da Lei nº 10.522/03, motivo pelo qual não é cabível o afastamento
da condenação em honorários previsto no 1º, inciso I do art. 19 da lei em comento.Destarte, condeno a embargada no pagamento de
honorários advocatícios fixados no mínimo legal sobre o valor da causa atualizado, com fundamento no art. 85, 3º, inciso I a V do CPC.
O cálculo deverá realizar-se nos termos do 5º, do artigo 85 do NCPC e já está fixado para remunerar o trabalho do advogado nestes
autos e nos embargos à execução fiscal. Correção monetária e juros de mora calculados pelos índices fixados na Resolução 134/10,
alterada pela Resolução 267/2013 - CJF/Brasília.Sem custas, tendo em vista que a parte exequente é isenta, nos termos do art. 4º, I, da
Lei n. 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal supramencionada.Expeça-se o necessário.Publique-se.
Registre-se. Intime-se.

0054922-88.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038783-23.2000.403.6182
(2000.61.82.038783-7)) STEFANO JUCHIOSKI X MARIA LEONILDA JUCIUSKI(SP095612 - MARCOS JUCIUSKI) X
INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)
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Trata-se de embargos de terceiro ofertados por STEFANO JUCHIOSKI e outro em face do INSS/FAZENDA, tendo por objeto o
cancelamento de penhora realizada nos autos da execução fiscal n.º 0038783-23.2000.403.6182, tudo com base nos fatos e sob os
fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.Aduzem que são legítimos proprietários dos imóveis de matrículas nº 126.836 e 126.859
do 14º Cartório de Registro de Imóveis da Capital, correspondentes a um apartamento e uma vaga de garagem, penhorados na execução
fiscal supramencionada.Segundo narram, o imóvel foi adquirido da empresa Okamoto Móveis e Eletrodomésticos LTda, que
anteriormente fora transmitido à ela pelos executados Vilma Francischini Jogo e Akiyoshi Jogo.Instada a se manifestar, a parte embargada
deixou de contestar e concordou com o cancelamento da penhora, uma vez que os imóveis em questão foram objeto de cessão por meio
de instrumento particular de compromisso de compra e venda não registrado no dia 14/06/1995. Todavia, pleiteia que não seja
condenada ao pagamento de honorários advocatícios.Decido.No caso concreto, realmente não há que se falar em condenação da
embargada em honorários, haja vista ser aplicável o art. 19 da Lei nº 10.522/2002, porquanto o reconhecimento se baseou no Ato
Declaratório nº 07/2008 do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e no Parecer PGFN/CRJ nº 2606/2008, que prevê a
desnecessidade da apresentação de contestação nos embargos de terceiro opostos por titular de compromisso de compra e venda não
registrados.Nesse sentido cito:EMBARGOS DE TERCEIRO. ADMISSIBILIDADE. SÚMULA 84/STJ. PENHORA. ALIENAÇÃO.
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. AUSÊNCIA DE REGISTRO NO CARTÓRIO DE IMÓVEIS.
RECONHECIMENTO. ARTIGO 19 DA LEI Nº 10.522/2002. PRETENSÃO NÃO RESISTIDA. ATO DECLARATÓRIO Nº
07/2008 -PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL. PARECER PGFN/CRJ Nº 2606/2008. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. APELAÇÃO PROVIDA. (...) 4. Dispõe o art. 19, II, e 1º, I, da Lei nº 10.522/2002: Art. 19.
Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido
interposto, desde que inexista 1 outro fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de
2004) (...) II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do
Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda
Nacional aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) (...) 1º Nas matérias de que trata
este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I - reconhecer a procedência do pedido,
quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não
haverá condenação em honorários; 5. Consta dos autos que a Fazenda recorrente se absteve, expressamente, de apresentar a respectiva
contestação, uma vez que, nos termos do Ato Declaratório nº 07/2008, do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, e do Parecer
PGFN/CRJ 2606/2008, é desnecessária a interposição de recurso ou apresentar contestação, nas causas relativas a embargos de
terceiro, opostos nos autos de execução fiscal por titular de compromisso de compra e venda não registrados, desde que não
caracterizado o intuito de fraude à execução pelos contratantes, nos termos do art. 185 do CTN. 6. Verifica-se que, de fato, a Fazenda
Nacional, além de declarar expressamente que não resistiria à pretensão desconstitutiva de penhora, também não detinha o conhecimento,
à época, do compromisso de compra e venda firmado entre a executada e o embargante/recorrido, donde se conclui que não seria
possível evitar a indisponibilidade do referido bem, uma vez que a alienação não fora regularmente anotada no cartório competente, nos
termos do art. 1.245 do CC e art. 167 da Lei de Registros Públicos (Lei nº6.015/73). Por outro lado, tendo havido reconhecimento do
pedido, na forma do art. 19, 1º, I, da Lei nº 10.522/2002, anterior à prolação da sentença, não há falar, in casu, em condenação da
exequente/embargada em honorários advocatícios. 7. Ratificando a entendimento exposto, precedentes do STJ e Cortes Regionais: STJ,
AgRg no REsp 506.633/RS, DJe 19.12.2008; TRF1, AC 2003.33.00.008141- 7, julgado em 23.05.2013; TRF3, AC
1998.61.16.004637-7, julgado em 26.04.2011; TRF4, AC 2007.70.16.001811-8, julgado em 11.11.2009. Na mesma linha, julgados
desta Corte Regional: AC 2006.02.01.007059-8, Quarta Turma Especializada, julgado em 10.04.2012; AC 2002.02.01.023564-8,
Terceira Turma Especializada, julgado em 15.03.2011. 8. Recurso provido para excluir a condenação da União em verba honorária. (AC
00083558220134025001, FERREIRA NEVES, TRF2 - 4ª TURMA ESPECIALIZADA.)Destarte, ante a manifestação apresentada
pela parte embargada, HOMOLOGO o reconhecimento jurídico do pedido, nos termos do art. 487, inc. III, alínea a do CPC, e
determino o cancelamento da penhora sobre os imóveis de matrículas nºs 126.836 e 126.859, do 14º Cartório de Registro de Imóveis da
CapitalDeixo de condenar a embargada em honorários advocatícios, com fulcro no 1º, inciso I do art. 19 da Lei nº 10.522/02.Traslade-
se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal supramencionada.Expeça-se o necessário.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0505917-46.1993.403.6182 (93.0505917-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X AUTO POSTO BOM
LTDA

Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do
art. 924, inciso II do C.P.C. Havendo penhora ou bloqueio de valor, dê-se vista à exequente pelo prazo de quinze dias. Decorrido o
prazo in albis, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º,
inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista a inclusão no pagamento do
encargo a que alude o Decreto-Lei n.º 1.025/69.Caso inexista penhora ou bloqueio de valor nos autos, presentes os requisitos do artigo
1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado
da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Traslade-se cópia desta decisão para os autos dos Embargos
à Execução nº 94.0504108-8.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0519319-63.1994.403.6182 (94.0519319-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) X AUTO POSTO
NIPO BRASILEIRO LTDA
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Ante o pedido da parte exequente, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em face do pagamento do débito, nos termos do
art. 924, inciso II do C.P.C. Havendo penhora ou bloqueio de valor, dê-se vista à exequente pelo prazo de quinze dias. Decorrido o
prazo in albis, proceda-se ao levantamento de penhora e/ou expedição de Alvará de Levantamento, se houver, oficiando-se, se
necessário.Custas dispensadas por ser o seu valor consolidado igual ou inferior a R$1.000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 1º,
inciso I, da Portaria MF nº 75/2012.Deixo de condenar a parte executada na verba honorária, tendo em vista a inclusão no pagamento do
encargo a que alude o Decreto-Lei n.º 1.025/69.Caso inexista penhora ou bloqueio de valor nos autos, presentes os requisitos do artigo
1000 e Parágrafo único do Código de Processo Civil (Aceitação tácita) em relação à parte exequente, certifique-se o trânsito em julgado
da sentença após a publicação e decurso de prazo para a parte executada. Traslade-se cópia desta decisão para os autos dos Embargos
à Execução nº 95.0517276-1.Após a baixa na distribuição, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

CAUTELAR FISCAL

0039467-54.2014.403.6182 - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 2552 - EDSON DE SOUSA MELO) X SEGREDO DE
JUSTICA(SP278524 - MARCOS VINICIUS ZENUN) X SEGREDO DE JUSTICA(SP223146 - MAURICIO OLAIA)

SEGREDO DE JUSTIÇA

Expediente Nº 1572

EMBARGOS A ARREMATACAO

0031230-46.2005.403.6182 (2005.61.82.031230-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0507471-
11.1996.403.6182 (96.0507471-0)) TREISA ADMIN DE CONSORCIO S/C LTDA - MASSA FALIDA(SP060583 - AFONSO
RODEGUER NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 135 - GENY DE LOURDES MESQUITA PAULINO)

Tendo em vista o retorno dos autos do E. TRF-3ª Região, dê-se vista às partes para requerer o que de direito ao regular prosseguimento
do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. Saliento que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do
prosseguimento do feito não serão considerados e os atos serão remetidos ao aquivo, independentemente de nova intimação. Após
arquivado, petições inco nclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos
protocolos. Intimems-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0106606-20.1977.403.6182 (00.0106606-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039834-
75.1977.403.6182 (00.0039834-9)) IND/ E COM/ MARIUTTI LTDA(SP013121 - FRANCISCO JOSE BERGAMIN) X
IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI)

Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada
no título executivo judicial, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora.Outrossim, desapensem-se os autos
da execução fiscal para regular processamento, observando-se a determinação de fl. 905.

0529653-20.1998.403.6182 (98.0529653-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0529652-
35.1998.403.6182 (98.0529652-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP099608 - MARA
TEREZINHA DE MACEDO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes sobre o retorno dos autos do ETRF3ª região. Desapensem-se os autos da execução fiscal, se for necessário,
trasladando-se as peças processuais necessárias para os autos principais.Intimem-se as partes para requerer o quê de direito. Prazo:
10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

0555112-24.1998.403.6182 (98.0555112-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0545483-
26.1998.403.6182 (98.0545483-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA
MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X PREFEITURA DO
MUNICIPIO DE SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes sobre o retorno dos autos do ETRF3ª região. Desapensem-se os autos da execução fiscal, se for necessário,
trasladando-se as peças processuais necessárias para os autos principais.Intimem-se as partes para requerer o quê de direito. Prazo:
10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

0045036-27.2000.403.6182 (2000.61.82.045036-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002707-
34.1999.403.6182 (1999.61.82.002707-5)) VULCAO S/A INDUSTRIAS METALURGICAS E PLASTICAS-MASSA FALIDA X
ANTONIO ASSUNCAO FERREIRA JUNIOR X OSMAR FERREIRA(SP059453 - JORGE TOSHIHIKO UWADA) X
INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)
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Ciência às partes sobre o retorno dos autos do ETRF3ª região. Desapensem-se os autos da execução fiscal, se for necessário,
trasladando-se as peças processuais necessárias para os autos principais.Intimem-se as partes para requerer o quê de direito. Prazo:
10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

0065157-08.2002.403.6182 (2002.61.82.065157-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061601-
66.2000.403.6182 (2000.61.82.061601-2)) CLINICA MEDICA TALITA SC LTDA(SP153732 - MARCELO CARLOS
PARLUTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada
no título executivo judicial, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora.

0031231-31.2005.403.6182 (2005.61.82.031231-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052267-
66.2004.403.6182 (2004.61.82.052267-9)) REAL SEGUROS S/A(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO E
SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI FERNANDES VELLOZA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE
ANGHER)

Tendo em vista a decisão de fl. 915, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe e baixa na distribuição. Intimem-se.

0012295-21.2006.403.6182 (2006.61.82.012295-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0526319-
12.1997.403.6182 (97.0526319-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 242 - RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA) X CARDINAL
HEALTH BRASIL 402 LTDA(SP070381 - CLAUDIA PETIT CARDOSO)

Ciência às partes sobre o retorno dos autos do ETRF3ª região. Desapensem-se os autos da execução fiscal, se for necessário,
trasladando-se as peças processuais necessárias para os autos principais.Intimem-se as partes para requerer o quê de direito. Prazo:
10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

0049631-54.2009.403.6182 (2009.61.82.049631-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020575-
73.2009.403.6182 (2009.61.82.020575-1)) DROG SAO PAULO S/A(SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO)
X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI)

Por se tratar de diligencia a ser promovida nos autos da execução fiscal, traslade-se cópia da petição de fls. 174/175 para os autos
principais.Tendo em vista o trânsito em julgado do v. acórdão de fls. 164/169 e não havendo nada a requerer nestes autos, cumpra-se o
despacho de fl. 172.Intimem-se.

0035065-66.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015846-04.2009.403.6182
(2009.61.82.015846-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP190058 - MARIA CANDIDA MARTINS
ALPONTI) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Ciência às partes sobre o retorno dos autos do ETRF3ª região. Desapensem-se os autos da execução fiscal, se for necessário,
trasladando-se as peças processuais necessárias para os autos principais.Intimem-se as partes para requerer o quê de direito. Prazo:
10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

0038292-64.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018093-21.2010.403.6182) EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Ciência às partes sobre o retorno dos autos do ETRF3ª região. Desapensem-se os autos da execução fiscal, se for necessário,
trasladando-se as peças processuais necessárias para os autos principais.Intimem-se as partes para requerer o quê de direito. Prazo:
10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

0038293-49.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018092-36.2010.403.6182) EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Ciência às partes sobre o retorno dos autos do ETRF3ª região. Desapensem-se os autos da execução fiscal, se for necessário,
trasladando-se as peças processuais necessárias para os autos principais.Intimem-se as partes para requerer o quê de direito. Prazo:
10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

0020431-94.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018090-66.2010.403.6182) EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Ciência às partes sobre o retorno dos autos do ETRF3ª região. Desapensem-se os autos da execução fiscal, se for necessário,
trasladando-se as peças processuais necessárias para os autos principais.Intimem-se as partes para requerer o quê de direito. Prazo:
10(dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     333/615



CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0560653-38.1998.403.6182 (98.0560653-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0551137-
91.1998.403.6182 (98.0551137-5)) CINTER INTERNATIONAL BRANDS IND/ E COM/ LTDA(SP017663 - ANTONIO
CARLOS VIANNA DE BARROS) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) X
FAZENDA NACIONAL/CEF X CINTER INTERNATIONAL BRANDS IND/ E COM/ LTDA

Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada
no título executivo judicial, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora.

0049819-96.1999.403.6182 (1999.61.82.049819-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0522874-
20.1996.403.6182 (96.0522874-2)) PADARIA E CONFEITARIA FLOR DA VILA ESPERANCA LTDA(SP130765 -
ALESSANDRO SCHIRRMEISTER SEGALLA) X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO -
SUNAB(Proc. 404 - ANTONIO BALTHAZAR LOPES NORONHA) X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO
ABASTECIMENTO - SUNAB X PADARIA E CONFEITARIA FLOR DA VILA ESPERANCA LTDA

1 - Defiro o pedido deduzido pelo(a) exequente e, com esteio no artigo 854 do Código de Processo Civil, DETERMINO o rastreamento
e bloqueio de valores existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do
sistema BACENJUD, até o valor atualizado do débito.2 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas
correspondentes à execução fiscal (Lei 9.289/96), promova-se o desbloqueio.3 - Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível,
promova-se imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se, preferencialmente, os valores de titularidade do(a) executado(a) e
junto a instituições financeiras públicas. 4 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor bloqueado, intime-
se a parte interessada para os fins do artigo 854, 2º, oportunizando-lhe a alegação de impenhorabilidade ou excesso na constrição no
prazo de 05 dias, nos termos do art 854, 3º do CPC. Os representados por advogado serão intimados mediante publicação e os demais
por mandado. Se necessário, expeça-se edital.5 - Não havendo manifestação no prazo legal, a indisponibilidade de recursos financeiros
ficará automaticamente convertida em penhora e o executado desde já intimado para os fins do art.16, III da Lei 6.830/80, iniciando-se a
contagem do prazo para oferecimentos de Embargos no primeiro dia útil subsequente ao término do prazo estabelecido no ítem 4.6 - Não
sendo caso de impenhorabilidade, promova-se a transferência do montante penhorado à ordem deste Juízo, creditando-o na Caixa
Econômica Federal, agência 2527, PAB Justiça Federal.7 - Decorrido o prazo legal sem oposição de Embargos, CONVERTA-SE EM
RENDA a favor do(a) exequente, oficiando-se à Caixa Econômica Federal ou expeça-se alvará de levantamento. 8 - Após a conversão,
INTIME-SE o(a) exequente para que se manifeste sobre a quitação ou não do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.9 -
Resultando, ainda, negativo o bloqueio, suspendo o curso da execução fiscal, considerando que não foi localizado o(a) devedor(a) ou
bens sobre os quais possa recair a penhora (art. 40 da Lei 6.830/80)10 - Considerando o enorme volume de feitos em tramitação na
Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados.11 - Intime-se
o(a) exequente, ficando o(a) mesmo(a), desde já, ciente de que reiterados pedidos de prazo e nova vista sem manifestação conclusiva
acerca do prosseguimento do feito não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de nova
intimação.Ressalto, ainda, que uma vez arquivados, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas
sem autuação, após cancelamento dos protocolos. Int.

0013950-57.2008.403.6182 (2008.61.82.013950-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0065515-
41.2000.403.6182 (2000.61.82.065515-7)) LOURDES ROMAN CORNIATE(SP045142 - EDGARD ANTONIO DOS SANTOS
E SP127995 - EMERSON FLAVIO GARCIA DOS SANTOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)
X FAZENDA NACIONAL X LOURDES ROMAN CORNIATE

Intime-se o(a) Embargante para, no prazo de 15(quinze) dias, providenciar o pagamento dos honorários advocatícios a que foi condenada
no título executivo judicial, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001560-70.1999.403.6182 (1999.61.82.001560-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0513114-
76.1998.403.6182 (98.0513114-9)) FLOR DE MAIO S/A(SP130359 - LUCIANA PRIOLLI CRACCO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FLOR DE MAIO S/A X FAZENDA NACIONAL

Dê-se ciência à parte interessada do extrato de pagamento referente à disponibilização do RPV pelo E. TRF-3ª Região, para
manifestação em 5 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido e se em termos, arquivem-se os autos com baixa na distribuição,
desapensando-se, caso necessário.

0000317-18.2004.403.6182 (2004.61.82.000317-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003017-
26.1988.403.6182 (88.0003017-3)) JOSE CARLOS DE MENDONCA(SP130509 - AGNALDO RIBEIRO ALVES) X
IAPAS/CEF(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X JOSE CARLOS DE MENDONCA X AGNALDO RIBEIRO ALVES

Dê-se ciência à parte interessada do extrato de pagamento referente à disponibilização do RPV pelo E. TRF-3ª Região, para
manifestação em 5 (cinco) dias.Após, nada sendo requerido e se em termos, arquivem-se os autos com baixa na distribuição,
desapensando-se, caso necessário.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     334/615



5ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR. LUÍS GUSTAVO BREGALDA NEVES

Juiz Federal Titular

Bela. HELOISA DE OLIVEIRA ZAMPIERI

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 2411

EMBARGOS A ARREMATACAO

0043329-48.2005.403.6182 (2005.61.82.043329-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0584626-
56.1997.403.6182 (97.0584626-0)) ZADRA IND/ MECANICA LTDA(SP190030 - JOÃO DONIZETE FRESNEDA) X
INSS/FAZENDA X GERSON WAITMAN(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 110/113
(e versos) e 115 para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal nº 0584626-56.1997.403.6182).Requeira o embargado
(INSS) o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação no prazo fixado, remetam-se os autos ao arquivo
findo.Publique-se, intime-se mediante vista pessoal e cumpra-se.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0555144-29.1998.403.6182 (98.0555144-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0548464-
62.1997.403.6182 (97.0548464-3)) CONVENCAO SAO PAULO IND/ DE BEBIDAS E CONEXOS LTDA(SP182592 -
FREDERICO SANTIAGO LOUREIRO DE OLIVEIRA E SP223795 - LUIZ GUSTAVO RODELLI SIMIONATO) X
INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 191/197,
272, 273, 291/296, 307/309-verso e 313 para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n.º 0548464-
62.1997.403.6182).Requeira a parte embargada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação no
prazo fixado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se a parte embargada (INSS/FAZENDA) mediante vista pessoal
e cumpra-se.

0000753-16.2000.403.6182 (2000.61.82.000753-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0570936-
57.1997.403.6182 (97.0570936-0)) TOLDOS DIAS S/A IND/ E COM/(SP097391 - MARCELO TADEU SALUM E SP032296 -
RACHID SALUM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 91/95-
verso e 97 para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n.º 0570936-57.1997.403.6182), bem como a atualização dos
nomes dos advogados da parte embargante, tendo em vista o substabelecimento sem reserva de poderes de fls. 81 e a petição de fls. 84.
Requeira a parte embargada o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação no prazo fixado, remetam-
se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se a parte embargada (INSS) mediante vista pessoal e cumpra-se.

0005663-52.2001.403.6182 (2001.61.82.005663-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0022446-
56.2000.403.6182 (2000.61.82.022446-8)) EMPAX EMBALAGENS LTDA(SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE) X
INSS/FAZENDA(Proc. 418 - ESTELA VILELLA GONCALVES)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 319/320 e
versos; 344/351 e versos; 372/374 e versos; 391/394 e versos; 406/411 e versos; 422/427 e versos; 475/479 e versos; e fl. 481 para os
autos da execução fiscal principal n.2000.61.82.022446-8. Após, remetam-se os autos ao arquivo findo. Publique-se, intime-se e
cumpra-se.

0028232-13.2002.403.6182 (2002.61.82.028232-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0560009-
95.1998.403.6182 (98.0560009-2)) JIRAIR KUTCHURIAN & CIA/ LTDA X LAURA BAPTISTA ANTONIO KUTCHUKIAN X
JIRAIR KUTCHUKIAN(SP059945 - JOHN MAXWELL CAMARGO MARIANO) X INSS/FAZENDA(Proc. 538 - SERGIO
LUIS DE CASTRO MENDES CORREA)
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Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 235/238,
353, 354/358 (e versos), 359, 360 e verso e 362 para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n.º 0560009-
95.1998.403.6182).Considerando que, a teor do julgado, nada há a executar, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-
se o embargado (INSS/FAZENDA) mediante vista pessoal e cumpra-se.

0031731-68.2003.403.6182 (2003.61.82.031731-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0541887-
34.1998.403.6182 (98.0541887-1)) GABRIEL ROSAN(SP049404 - JOSE RENA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI
MAZZEI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o desentranhamento da
comunicação eletrônica de fls. 312/317 e a respectiva juntada aos autos da ação principal (Execução Fiscal nº 0541887-
34.1998.403.6182), porquanto dirigida àquele feito.Providencie, também, o traslado de fls. 332/338 (e versos), 357/365 (e versos),
371/375 (e versos), 379, 381/382 (e versos) e 384 para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n.º 0541887-
34.1998.403.6182). Requeira a parte embargante o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação no
prazo fixado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se a parte embargada (INSS/FAZENDA) mediante vista pessoal
e cumpra-se.

0061032-26.2004.403.6182 (2004.61.82.061032-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044608-
79.1999.403.6182 (1999.61.82.044608-4)) SAMUEL YOSHIO BUYO(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 213/216 e versos; 221/227 e versos; 246/247; e fl. 249 para os autos da execução fiscal principal n.
1999.61.82.044608-4.No prazo de 10 (dez) dias, requeira o(a) Embargante o que entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos
ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0060999-02.2005.403.6182 (2005.61.82.060999-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050780-
27.2005.403.6182 (2005.61.82.050780-4)) PERDIGAO AGROINDUSTRIAL S/A(SP118868 - FABIO GIACHETTA PAULILO)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 926/928 e
versos para os autos da Execução Fiscal principal n.º 2005.61.82.050780-4. No prazo de 10 (dez) dias, requeira a Embargante o que
entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0032036-47.2006.403.6182 (2006.61.82.032036-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0516420-
58.1995.403.6182 (95.0516420-3)) FUND PE ANCHIETA CENTRO PAULISTA RADIO E TV EDUCATIVAS(SP204435 -
FERNANDO AMANTE CHIDIQUIMO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1273 - GLAUCIA YUKA NAKAMURA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 122/125,
128/139, 143, 144 e deste despacho para os autos da respectiva ação principal (Embargos à Execução Fiscal n.º 0516420-
58.1995.403.6182), bem como a regularização do apensamento destes autos, visto que estão constando no Sistema de
Acompanhamento Processual como processo principal, e não como apenso, conforme extrato de consulta cuja juntada ora determino.
Tendo em vista a revogação de mandato informada a fls. 128, com apresentação de nova procuração a fls. 129, promova a Secretaria a
atualização dos cadastros de advogados deste processo e do processo principal, procedendo à inclusão do nome do Dr. Thiago Taborda
Simões, conforme requerido a fls. 128, sem excluir, entretanto, o nome do antigo patrono, Dr. Fernando José da Silva Fortes, em atenção
ao pedido de fls. 122/123. Requeira a parte EMBARGADA o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Não havendo
manifestação no prazo fixado, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se a parte embargada (FAZENDA
NACIONAL) mediante vista pessoal e cumpra-se.

0017172-67.2007.403.6182 (2007.61.82.017172-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050125-
21.2006.403.6182 (2006.61.82.050125-9)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA
MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 85/87 e versos; 115/119 e versos; 150/151 e versos; e fl. 154 para os autos da execução fiscal principal n.
2006.61.82.050125-9.No prazo de 10 (dez) dias, requeira o(a) Embargante o que entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos
ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0017177-89.2007.403.6182 (2007.61.82.017177-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050154-
71.2006.403.6182 (2006.61.82.050154-5)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA
MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA)
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Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 78/80 e versos; 102/106 e versos; 144/145 e versos; e fl. 148 para os autos da execução fiscal principal n.
2006.61.82.050154-5.No prazo de 10 (dez) dias, requeira o(a) Embargante o que entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos
ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0005842-39.2008.403.6182 (2008.61.82.005842-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064379-
09.2000.403.6182 (2000.61.82.064379-9)) MARCAPE IND/ DE AUTO PECAS LTDA (MASSA FALIDA)(SP069061 -
MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 69/71 e versos; e fl. 77 para os autos da execução fiscal principal n. 2000.61.82.064379-9.Após, remetam-se os autos ao
arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0006414-92.2008.403.6182 (2008.61.82.006414-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031768-
56.2007.403.6182 (2007.61.82.031768-4)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA
MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 89/93 e versos; 122/123 e versos; e fl. 126 para os autos da execução fiscal principal n. 2007.61.82.031768-4.No prazo
de 10 (dez) dias, requeira o(a) Embargante o que entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se,
intime-se e cumpra-se.

0006416-62.2008.403.6182 (2008.61.82.006416-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031797-
09.2007.403.6182 (2007.61.82.031797-0)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA
MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 84/86 e versos; 105/108 e versos; 143/144 e versos; e fl. 147 para os autos da execução fiscal principal n.
2007.61.82.031797-0.No prazo de 10 (dez) dias, requeira o(a) Embargante o que entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos
ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0027739-89.2009.403.6182 (2009.61.82.027739-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015821-
88.2009.403.6182 (2009.61.82.015821-9)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 97/98, 115/118, 154 e respectivos versos, além de fl. 157, para os autos da Ação Principal (Execução Fiscal nº
0015821-88.2009.403.6182). No prazo de 10 (dez) dias, requeira a Embargante (ECT) o que entender de direito. No silêncio,
remetam-se os autos ao arquivo, como processo findo. Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0031366-04.2009.403.6182 (2009.61.82.031366-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020643-
23.2009.403.6182 (2009.61.82.020643-3)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY
IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 72/75, 96/98, 135 e respectivos versos, além de fl. 138, para os autos da Ação Principal (Execução Fiscal nº 0020643-
23.2009.403.6182). No prazo de 10 (dez) dias, requeira a Embargante (ECT) o que entender de direito. No silêncio, remetam-se os
autos ao arquivo, como processo findo. Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0016236-37.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054427-93.2006.403.6182
(2006.61.82.054427-1)) RBZ-DISTRIBUIDORA E COMERCIO PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA X JOAO FLAVIO
RIBEIRO X ANTONIO BARRETO FILHO(SP070398 - JOSE PAULO DIAS E SP256892 - EDUARDO MONTEIRO XAVIER)
X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 133/144 e versos; 146/148 e versos; e fl. 155 para os autos da execução fiscal principal n. 0054427-
93.2006.403.6182.Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0017533-79.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043943-19.2006.403.6182
(2006.61.82.043943-8)) RAMBERGER RAMBERGER LTDA. X ROBERTO RAMBERGER X SELMA MARIA
RAMBERGER(SP129733 - WILAME CARVALHO SILLAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S
MOREIRA)
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Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 126/130 e versos; e fl. 133 para os autos da execução fiscal principal n. 0043943-19.2006.403.6182.Após, remetam-se
os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0017534-64.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037813-76.2007.403.6182
(2007.61.82.037813-2)) RAMBERGER RAMBERGER LTDA. X ROBERTO RAMBERGER X SELMA MARIA
RAMBERGER(SP129733 - WILAME CARVALHO SILLAS) X INSS/FAZENDA(Proc. 593 - ROSEMEIRE CRISTINA S
MOREIRA)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 122/130 e versos para os autos da execução fiscal principal n. 0037813-76.2007.403.6182.No prazo de 10 (dez) dias,
requeira o(a) Embargada o que entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0042635-06.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048469-29.2006.403.6182
(2006.61.82.048469-9)) RESTAURANTE TAKOHATI LTDA(SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) X
INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 303/306 e
versos; e fl. 308 para os autos da execução fiscal principal n. 0048469-29.2006.403.6182. No prazo de 10 (dez) dias, requeira a
Embargada o que entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0026343-09.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014342-26.2010.403.6182) INDUSTRIA
AMERICANA DE PAPEL LTDA (MASSA FALIDA)(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS E
SP183190 - PATRICIA FUDO E SP053318 - FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 181
- SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 248/249-
verso e 252 para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal n.º 0014342-26.2010.403.6182).Requeira a parte embargante
o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação no prazo fixado, remetam-se os autos ao arquivo
findo.Publique-se, intime-se a parte embargada (FAZENDA NACIONAL) mediante vista pessoal e cumpra-se.

0025378-94.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020501-48.2011.403.6182) GUARANTA
COMERCIO DE FERRAGENS LTDA ME(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
181 - SEM PROCURADOR)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 111/115
(e versos), 127 e 131 para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal nº 0020501-48.2011.4.03.6182). Requeira a
embargada (FAZENDA NACIONAL) o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação no prazo fixado,
remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se mediante vista pessoal e cumpra-se.

0036220-36.2012.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002749-63.2011.403.6182) IRGA
LUPERCIO TORRES S/A(SP119083A - EDUARDO DIAMANTINO BONFIM E SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988
- MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 170/176 e
versos; e fl. 179 para os autos da execução fiscal principal n. 0002749-63.2011.403.6182. No prazo de 10 (dez) dias, requeira a
Embargante o que entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0002603-51.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031997-40.2012.403.6182) FECON
MONTAGENS ELETRICAS LTDA.-EPP(SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO E SP058776 - SANDRA KLARGE
ANJOLETTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 288/292 e versos para os autos da execução fiscal principal n. 0031997-40.2012.403.6182.No prazo de 10 (dez) dias,
requeira a Embargada o que entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0031640-89.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046789-62.2013.403.6182) FLAMEL
USINAGEM E ESTAMPARIA LTDA(SP178344 - RODRIGO FREITAS DE NATALE E SP227704 - PATRICIA MADRID
BALDASSARE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Vistos em Inspeção. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 127/131 e versos; e fl. 134 para os autos da execução fiscal principal n. 0046789-62.2013.403.6182.No prazo de 10
(dez) dias, requeira a Embargada o que entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e
cumpra-se.
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0034798-55.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0065534-47.2000.403.6182
(2000.61.82.065534-0)) ANA MARIA ORR(SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO E SP130493 - ADRIANA
GUARISE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 135/139 e
versos; e fl. 140/verso para os autos da execução fiscal principal n. 0065534-47.2000.403.6182. No prazo de 10 (dez) dias, requeira a
Embargada o que entender de direito, no silêncio, remetam-se os autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0060024-53.2000.403.6182 (2000.61.82.060024-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0551887-
30.1997.403.6182 (97.0551887-4)) MARIA LUCIA BENTO BARTHOLOMEI(SP013399 - ALBERTINA NASCIMENTO
FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 534 - ZANILTON BATISTA DE MEDEIROS)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 42; 74/77;
99; 117/123 e versos; e fl. 125 para os autos da execução fiscal principal n. 97.0551887-4. Após, remetam-se os autos ao arquivo findo.
Publique-se, intime-se e cumpra-se.

0063326-85.2003.403.6182 (2003.61.82.063326-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0553979-
44.1998.403.6182 (98.0553979-2)) AMAURY PINTO DE BARROS X FLORISVALDO DE SOUZA(SP069079 - LEILA
SABBAGH) X INSS/FAZENDA X LETICHETTA CONFECCOES LTDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o traslado de fls. 107/110
(e versos) e 112 para os autos da respectiva ação principal (Execução Fiscal nº 0553979-44.1998.403.6182).Requeira o embargado
(INSS) o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Não havendo manifestação no prazo fixado, remetam-se os autos ao arquivo
findo.Publique-se, intime-se mediante vista pessoal e cumpra-se.

0044256-43.2007.403.6182 (2007.61.82.044256-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002752-
38.1999.403.6182 (1999.61.82.002752-0)) CLEISON BALDASSI(SP213290 - QUEZIA DA SILVA FONSECA) X
INSS/FAZENDA(Proc. 657 - BENTO ADEODATO PORTO) X ITAUNA LTDA X CRISTINA MARINHO ABREU FRANCA X
ANTONIO WILSON FARIA FRANCA

Vistos em Inspeção.Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Providencie a Serventia o
traslado de fls. 107/111 e versos; e fl. 113 para os autos da execução fiscal principal n. 1999.61.82.002752-0.Após, remetam-se os
autos ao arquivo findo.Publique-se, intime-se e cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0516420-58.1995.403.6182 (95.0516420-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0505252-
59.1995.403.6182 (95.0505252-9)) FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RADIO E TV
EDUCATIVAS(SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES E SP018671 - FERNANDO JOSE DA SILVA FORTES) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 390 - REGINA DE PAULA LEITE SAMPAIO) X FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO
PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS X FAZENDA NACIONAL

Providencie a Serventia a alteração da classe processual por meio de rotina própria no sistema informatizado (MV-XS - Execução
Contra Fazenda Pública), procedendo-se as anotações devidas.Concluídos os traslados determinados nesta data, nos autos dos
Embargos à Execução Fiscal n.º 0032036-47.2006.403.6182 em apenso, intime-se a parte EXEQUENTE a indicar os dados do
advogado beneficiário da ordem de pagamento, no prazo de 10 (dez) dias.Feita a indicação, expeça-se ofício requisitório.Findo o prazo
ora fixado sem a providência determinada, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, sem prejuízo do ulterior reconhecimento de
eventual prescrição intercorrente.Publique-se e cumpra-se.

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUPLKC 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR

BELa. GEORGINA DE SANTANA FARIAS SANTOS MORAES

DIRETORA DA SECRETARIA

Expediente Nº 3976
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0032254-41.2007.403.6182 (2007.61.82.032254-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036618-
90.2006.403.6182 (2006.61.82.036618-6)) POMPEIA S.A.INDUSTRIA E COMERCIO(SP236439 - MARINA JULIA TOFOLI E
SP244127 - EDUARDO GALVÃO ROSADO E SP175156 - ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

DECISAO Trata-se de Embargos de Declaração interpostos em face da r. sentença proferida a fls. 258/263, que acolheu a preliminar
para julgar extintos os embargos, sem o conhecimento do mérito, com fulcro no art. 485, inc. VI, do NCPC. Segundo a parte
interponente, a sentença foi contraditória, pois a adesão ao parcelamento, após a oposição dos embargos, configura confissão irrevogável
e irretratável dos débitos em discussão e renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, de modo que a extinção dos embargos deve se
dar com resolução de mérito. Também foi omissa, pois deixou de condenar o embargante em honorários advocatícios. EXAMINO.
Quanto aos argumentos apresentados pela embargante, tem-se tornado habitual a utilização dos embargos declaratórios como se fossem
vocacionados à revisão da sentença pelo próprio prolator.Ora, essa não é a finalidade desse meio de integração e de expunção de
ilogismos. Seu propósito é o de permitir que a sentença abranja, se não o fez, matéria sobre a qual devia e podia deliberar e dela retirar,
por outro lado, defeitos lógicos.A contradição a que os embargos se prestam a extirpar é aquela interna, consistente no próprio silogismo
judicial. E não a influência de fatos ou argumentos outros que a parte repute mais favoráveis a seus interesses. Portanto, ter-se-ia que
demonstrar que a decisão afirma e nega a mesma coisa, sob o mesmo aspecto. E não que ela seria supostamente injusta, porque a parte
reputa superior essa ou aquela tese jurídica, ou valora as provas de modo diferente.A r. sentença sequer foi contraditória quanto aos
argumentos apresentados pela embargante, como se afirma. Ela foi clara nos seus fundamentos: No caso, aderiu-se a parcelamento que
implica, pelo próprio ato de ingresso nesse regime, em confissão dos fatos jurídicos tributários. Mas confissão é uma coisa e renúncia a
direitos é outra. Elas não se confundem. Embora a embargante tenha aderido ao programa de parcelamento da dívida, deixou de
renunciar expressamente ao direito sobre o qual se funda a ação, obstando a extinção do feito com fundamento no art. 487, inc. III, alínea
c, do CPC/2015.. O que a parte quer é contender com isso e essa não é, definitivamente, sequer a mais remota hipótese de embargos de
declaração.A omissão a ser objeto de atividade saneadora é a relativa a pedido ou defesa. Se a decisão os examina e está suficientemente
fundamentada, não é omissa. Essa própria afirmação presta-se a interpretações equivocadas, de modo que deve ser repisada.Quanto à
atribuição dos honorários, consta da fundamentação da r. sentença: ... A lei de regência do parcelamento dispensa honorários,
pressupondo desistência e renúncia ao direito do contribuinte. A conjunção aditiva indica que se trata de requisitos cumulativos:
desistência da ação e renúncia ao direito em que se funda. Em casos como o presente, no qual o embargante deixa de renunciar
expressamente ao direito sobre o qual se estriba a ação, há que se adotar a linha do precedente estabelecido pela Primeira Seção do STJ,
no REsp 1.143.320/RS, de relatoria do Ministro Luiz Fux, submetido ao rito dos Recursos Repetitivos - art. 543-C do antigo CPC -, no
qual foi assentado que, nas hipóteses de desistência da ação judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, a verba honorária
deve ser fixada em observância às normas gerais da legislação processual civil. Essas normas indicam, em se tratando de embargos à
execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, descaber a condenação em honorários advocatícios, porque já incluído no débito
consolidado o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, o qual já compreende a verba honorária.Houve
clareza quanto ao entendimento do Juízo no tocante às questões suscitadas pela embargante. O que se percebe é mero inconformismo da
parte interponente; o que não justifica a oposição de embargos de declaração.Os embargos de declaração não se prestam à discussão da
suposta justiça ou injustiça da decisão. Este âmbito de cabimento é próprio do recurso de apelação.Há arestos do E. STJ nesse
sentido:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO
OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.1. Não havendo
omissão, obscuridade, contradição ou erro material, merecem ser rejeitados os embargos declaratórios interpostos que têm o propósito
infringente.2. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no REsp 1246317/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 15/09/2015, DJe 25/09/2015)Também não servem para rediscussão dos fundamentos da decisão, à
luz daquelas considerações que a parte entenderia favoráveis à sua posição processual, em seu particular ponto de vista.Confira-se
julgado análogo do E. STJ:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL. EMBARGOS
REJEITADOS.1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de obscuridade, contradição, omissão ou erro
material (CPC/2015, art. 1.022), sendo inadmissível a sua oposição para rediscutir questões tratadas e devidamente fundamentadas na
decisão embargada, já que não são cabíveis para provocar novo julgamento da lide.2. A contradição apta a abrir a via dos embargos
declaratórios é aquela interna ao decisum, existente entre a fundamentação e a conclusão do julgado ou entre premissas do próprio
julgado, o que não se observa no presente caso.3. Embargos de declaração rejeitados.(EDcl no AgRg no REsp 1127883/SC, Rel.
Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2016, DJe 08/06/2016)O objeto próprio dos embargos é a
contradição, obscuridade ou omissão e disso a sentença ora embargada não padece. Pelo exposto, REJEITO os embargos de
declaração.Publique-se. Registre-se. Intime-se.

0037784-16.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036035-66.2010.403.6182) HEWLETT-
PACKARD SERVICOS LTDA.(SP150269 - CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988
- MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)
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SENTENCA Cuida-se de embargos à execução fiscal, aforados entre as partes acima assinaladas.A embargante peticionou a fls. 175,
requerendo a prolação de sentença e a fixação de honorários a cargo da embargada, vez que o cancelamento das certidões de ativa
ocorreu posteriormente ao ajuizamento dos embargos.A fls. 302 dos autos do executivo fiscal foi proferida sentença de extinção nos
termos do art. 924, II, NCPC, considerando o pagamento do débito ocorrido em 25/10/2016, conforme planilha obtida junto ao sistema
E-CAC-PGFN (fls. 206/207). Com a extinção da execução fiscal, os presentes embargos perderam o objeto. Isto posto, JULGO
EXTINTOS os presentes embargos, sem o conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 485, inciso VI do N.C.P.C. Descabe a
condenação da embargante em honorários advocatícios, vez que já incluído no débito, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no
Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária. Traslade-se cópia da presente para os autos do executivo
fiscal n. 0036035-66.2010.403.6182.Oportunamente arquivem-se, com baixa na distribuição.Publique-se, registre-se e intime-se.

0051220-42.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0038754-70.2000.403.6182
(2000.61.82.038754-0)) ANTONIO GIL VEIGA X MAGALI ROJAS VEIGA(SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X
INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

SENTENCA Trata-se de embargos à execução fiscal entre as partes identificadas em epígrafe.Os embargantes alegam, em síntese:a)
Inépcia da inicial, por ausência de documentação essencial à propositura para provocar a prestação jurisdicional;b) Arbitrariedade na
desconstituição da personalidade jurídica, pois não houve comprovação de dolo ou fraude por parte dos sócios;c) O fato do nome dos
sócios constarem da certidão de dívida ativa não se mostra requisito autorizador ao redirecionamento da execução fiscal, considerando a
declaração incidental de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei n.8.620/1993 e sua posterior revogação pela Lei n. 11.941/2009;d)
Impenhorabilidade do imóvel constrito por se tratar de bem de família;e) Concessão dos benefícios da justiça gratuita.Com a inicial,
vieram documentos.A inicial foi aditada a fls. 33/48.Os embargos foram recebidos sem efeito suspensivo. Não foram concedidos os
benefícios da justiça gratuita.A embargada impugnou a fls. 54 e seguintes. Preliminarmente, sustenta ser inepta a inicial, ante a ausência de
documentos indispensáveis à propositura da ação. No mérito, argumenta que a empresa executada encontra-se inativa desde o ano de
2000 e não há comprovação de que imóvel penhorado se trata de bem de família. Requereu a conversão do julgamento em diligência
para constatação de atividade empresarial por Oficial de Justiça.A fls. 60 e seguintes, a embargante argumentou que a inicial contém todos
os elementos necessários à defesa. Quanto ao mérito reiterou suas posições iniciais.Foi expedido mandado de constatação de atividade
empresarial (fls. 68/9). Em cumprimento à determinação judicial, a embargante trouxe aos autos ficha cadastral da empresa executada
emitida pela JUCESP (fls. 72/5).Em obediência ao despacho de fls. 72, vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório.
DECIDOINÉPCIA DA INICIAL REJEITADA. DOCUMENTAÇÃO ESSENCIAL À PROPOSITURA DA AÇÃO ACOSTADA
AOS AUTOSEsta preliminar há de ser rejeitada. Veio aos autos cópia do auto de penhora, laudo de avaliação, matrícula do imóvel e da
certidão de dívida ativa, documentos suficientes a serem considerados essenciais. Não há que falar na necessidade de juntada do pedido
de inclusão de sócios e seu deferimento.Rejeito, pois, a preliminar da embargada e prossigo quanto à matéria de fundo.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 13 DA LEI N. 8.620/1993. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA NOS
TERMOS DO ARTIGO 135, III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULARTrata-se o presente caso de cobrança de contribuições
previdenciárias, referente ao período compreendido entre setembro de 1991 e julho de 1995. Quanto à objeção apresentada pelos
embargantes no sentido de ser indevido o redirecionamento do executivo aos sócios, vez que o art. 13 da Lei n. 8.620/93 foi revogado
pelo art. 79 da Lei n. 11.941/2009, verifica-se que tal questão encontra-se superada diante da expressa revogação mencionada, assim
como diante da declaração de inconstitucionalidade do citado dispositivo legal pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento
do Recurso Extraordinário n. 562.276/PR submetido ao regime previsto no art. 543-B do CPC, o qual foi adotado como razão de
decidir pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na apreciação do Recurso Especial n. 1.153119/MG, tido como
representativo da controvérsia, em julgado que restou assim ementado:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE
PESSOAL DOS SÓCIOS POR OBRIGAÇÕES DA SOCIEDADE JUNTO À SEGURIDADE SOCIAL.
INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 DECLARADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE
562.276). RECURSO PROVIDO. ACÓRDÃO SUJEITO AO REGIME DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO STJ 08/08.
(REsp 1153119/MG, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 24/11/2010, DJe
02/12/2010)Desse modo, a responsabilização sob o fundamento do art. 13, da Lei n. 8.620/1993 deve ser afastada, fazendo necessário
examinar a presença de requisitos para responsabilização tributária nos termos do artigo 135 do CTN.Em primeiro lugar, de acordo Ficha
Cadastral da JUCESP, juntada a fls. 75/7, verifica-se que os embargantes são os únicos sócios da empresa executada desde a sua
constituição em 22.05.1989. Em segundo, o fato é que houve dissolução irregular da empresa, fato relevante para a determinação de
responsabilidade tributária por ilícito pessoal.Quando se encontram evidências do encerramento irregular das atividades, com dilapidação
do acervo social e sem baixa junto ao Registro de Comércio, os administradores incorrem em ato ilícito, o que lhes torna responsáveis.É
que o ilícito em questão não resulta do mero inadimplemento. Ele é cometido no momento em que se procede ao esparzimento dos ativos,
sem processo regular de dissolução da sociedade.Esse procedimento visa à aferição do ativo, do passivo, pagamento dos credores e do
Fisco, seguindo-se, ao encerramento, a baixa no Registro de Comércio. Caso não tenha sido seguido, respondem, sim, os que detinham
poderes de gestão.Assim, quem possuía os meios necessários para processar a dissolução do modo devido e não o fez, permitindo o
desvio do patrimônio líquido, é, por óbvio, o autor de ato ilícito que caracteriza a responsabilidade tributária - e também a civil.Porém,
não se pode olvidar da responsabilidade dos sócios, que enriqueceram sem causa pela fraude cometida contra os credores, aí incluídos os
que compunham o quadro social à época do fato gerador da obrigação tributária e os constantes dos registros sociais à época da
dissolução irregular.Por outro lado, também é antijurídica a mudança de domicílio fiscal, sem comunicação a tempo e modo à repartição
competente. Se ela é de ordem a frustar a cobrança do crédito tributário, ganha gravidade suficiente para atrair a corresponsabilidade
solidária.Seja por um fato ou outro, os fatos evidenciados quando da tentativa de localização da pessoa jurídica atraiu a subsunção no art.
135 do CTN, importando na solidariedade dos sócios conhecidos.Tudo isso atrai a incidência da Súmula n. 435, do E. STJ: Presume-se
dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes,
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legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Deste modo, os embargantes não estão sendo responsabilizados
pelo mero não-recolhimento de tributo, mas por ter incorrido em ilícitos que implicam em responsabilidade pessoal.In casu, há indícios de
dissolução irregular da pessoa jurídica. O Aviso de Recebimento (AR) remetido para a Rua Apucarana n. 1.418, Tatuapé, São Paulo,
retornou negativo, constando informação MUDOU-SE e datado de 11.06.2002 (fls. 17 - executivo fiscal).Esse não é o único indício,
sendo corroborado por material adicional aqui coligido.O mesmo endereço para o qual foi remetido o AR acima mencionado foi também
diligenciado por Oficial de Justiça, sendo certificado: ... me dirigi a Rua Apucarana, 1418, Tatuapé, onde a requerida EMIT VIDEO
COM. E LOCAÇÃO LTDA é desconhecida. (fls. 69).Desta forma, afigura-se correta a composição do polo passivo da execução fiscal
embargada, segundo a verdade formal e diante dos elementos de prova constantes nos autos.BEM DE FAMÍLIA. ÔNUS DA PROVA.
Importante explicitação do direito constitucional à residência encontra-se na Lei n. 8.009, de 1990, que regular a insuscetibilidade de
excussão do assim dito bem de família.Diferentemente daquele previsto pelo Código Civil, assim como dos bens clausulados conhecidos
pelo Direito Comum, o bem de família da Lei n. 8.009 o é ope legis, independentemente de qualquer convenção ou registro a respeito.
Não resulta em inalienabilidade, mas apenas em impenhorabilidade e nesse sentido é um instituto mais consentâneo com a conservação do
valor econômico do imóvel.O bem jurídico tutelado é o imóvel residencial próprio do casal ou o imóvel próprio, em que resida um dos
genitores com os descendentes. A separação ou a maioridade dos filhos, portanto, não são relevantes. Basta que se tenha conservado no
imóvel uma unidade familiar, que ao ver deste Juízo abrange também aquela formada pela prole, após o falecimento dos ascendentes. O
conceito de família não é mais aquele nuclear, contemporâneo à edição do CC/1916 e pode abranger outros grupamentos, dos quais dá
exemplo à própria Constituição Federal, ao classificar as famílias em oriundas do casamento, oriundas da União Estável e as
monoparentais.No aspecto objetivo, estão abrangidos o próprio imóvel, suas acessões, benfeitorias e pertenças. Excluem-se os objetos
suntuosos e os veículos (que aliás não são acessões, nem pertenças). De um modo geral, pode-se dizer que a impenhorabilidade abrange
os bens móveis próprios que sirvam, segundo o costume e os usos de cada lugar, à guarnição de uma residência familiar, em proporção
ao padrão de vida observado. O ônus da prova de tratar-se de bem adequado ao tipo legal é inteiramente dos proprietários e/ou
interessados na arguição de impenhorabilidade. Trata-se de um fato impeditivo ao direito de cobrança do exequente e, na forma do art.
333, II, do CPC, com correspondente no artigo 373, II, do NCPC, incumbe somente ao executado. Essa questão não se confunde com
a de ser nula a penhora de bem de família, de modo que esse efeito jurídico pode ser conhecido de ofício pelo Juiz, se dele houver prova
nos autos.De todo modo, nunca é demais repisar que o onus probandi compete inteiramente à parte embargante. Deverá demonstrar,
com elementos hábeis e idôneos, que se trata de imóvel residencial, com a destinação legalmente definida; a propriedade sobre o mesmo;
seu valor; ou, conforme o caso, a natureza do acessório ou equipamento constrito. Na falta dessa demonstração, prevalece a penhora,
como já decidiu o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. CONDIÇÃO DE BEM DE FAMÍLIA NÃO CONFIGURADA PERANTE A
INSTÂNCIA ORDINÁRIA. IMPENHORABILIDADE AFASTADA. REVERSÃO DAS CONCLUSÕES DO ACÓRDÃO QUE
IMPLICARIA, NECESSARIAMENTE, O REEXAME DO ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.1. Tratando-se de bem de família, o imóvel é revestido de impenhorabilidade absoluta, consoante a Lei 8.009/1990,
tendo em vista a proteção à moradia conferida pela CF/88.2. No caso dos autos, contudo, há incerteza a respeito da condição de bem de
família, tendo o Tribunal a quo afirmado, expressamente, que a prova da impenhorabilidade não foi produzida a contento; com efeito, para
dar suporte à sua alegação (aliás de suma relevância), a parte comprovou apenas que reside no imóvel, o que, à toda evidência, não serve
para elucidar o ponto jurídico aventado.3. A inversão do julgado a fim de reverter suas conclusões, implicaria, necessariamente, o
reexame do acervo probatório dos autos, o que é defeso nesta Corte, a teor da Súmula 07/STJ.4. Agravo Regimental desprovido.(AgRg
no AREsp 602.720/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2014, DJe
01/12/2014) (grifo nosso)Consta no documento de fls. 47, que à época da constrição e avaliação do imóvel, foi certificado pelo Oficial
de Justiça que os empregados da residência teriam lhe informado que os executados não residiam naquele endereço e sim sua filha. No
entanto, no documento de fls. 46, é possível notar que a intimação da penhora, realizada posteriormente, ocorreu neste mesmo endereço.
Deste modo, é possível concluir que os únicos documentos trazidos aos autos se mostram contraditórios aos argumentos apresentados
pelos embargantes que alegam residir no imóvel há mais de 35 anos.Ainda que tenha sido aberta oportunidade para produzir outras
provas, deve ser levado em consideração que o interessado requereu o julgamento antecipado da lide, permitindo que precluísse a chance
de robustecer suas alegações.Em conclusão, os elementos constantes destes autos não formam um conjunto probatório idôneo a ponto
comprovar a impenhorabilidade do imóvel constrito.DOS HONORÁRIOS DE ADVOGADOOs honorários de advogado devem
atender aos seguintes elementos: (a) nesta causa a Fazenda Pública é parte e a legislação não faz mais distinção, se vencedora ou vencida;
(b) o feito teve simples processamento, sem delongar-se para fins instrutórios; (c) a causa não apresenta complexidade excepcional. Não
há outros fatores dignos de nota a considerar (art. 85, 2º, CPC de 2015), justificando-se o arbitramento no mínimo legal. Dessa forma, os
honorários devem ser arbitrados, em desfavor dos embargantes, em proporções iguais (art. 87, 1o, CPC de 2015), à razão de 10% do
valor do valor em cobro na execução fiscal, devidamente atualizado, na forma do art. 85, parágrafo 3º., inc. I e II, do Código de
Processo Civil de 2015.DISPOSITIVOPor todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS. Honorários arbitrados, no
mínimo legal, na forma da fundamentação. Determino o traslado de cópia desta para os autos do executivo fiscal, nos quais se
prosseguirá. Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de estilo.Publique-se, registre-se e intime-se.

0045728-35.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040286-64.2009.403.6182
(2009.61.82.040286-6)) LUIZ CARLOS RODRIGUES(Proc. 2799 - ALAN RAFAEL ZORTEA DA SILVA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal aforada entre as partes acima assinaladas.Rechaça a parte embargante, por meio da Defensoria
Pública da União, a cobrança, em síntese, sob os seguintes fundamentos:a) Negativa geral;b) Nulidade dos atos processuais por vícios da
citação editalícia -a citação por edital só é cabível quando não for possível encontrar a parte, exigindo-se o esgotamento de todos os
meios para a sua localização; desrespeito aos princípios do contraditório e da ampla defesa; o prazo estabelecido em lei, conferido ao
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executado a fim de se defender, não foi respeitado;c) Nulidade da penhora efetivada através do sistema BACENJUD - a parte
embargada/exequente não logrou dar ciência da execução fiscal ao embargante/executado; não foram observados os requisitos contidos
no artigo 185-A do Código Tributário Nacional (citação do devedor, ausência de nomeação de bens à penhora e a não localização de
bens sobre os quais possa incidira a constrição judicial) para a realização da penhora via BACENJUD.Com a inicial vieram documentos a
fls. 1068.Os embargos foram recebidos com efeito suspensivo (fls.70/72).Em sua resposta, a parte embargada combateu integralmente as
alegações da peça exordial (fls.76/79).Devidamente intimada a especificar provas (fls.80), a embargante quedou-se inerte.Sem mais
provas a produzir, conforme manifestação a DPU a fls. 81v.Vieram conclusos os autos para decisão. É o relatório. DECIDODO
BENEFÍCIO DA NEGATIVA GERALNo presente feito, a Defensoria Pública da União foi nomeada curadora do(s) executado(s)
revel(éis), intimado(s) da penhora por edital. É correto que o curador de réu revel beneficia-se da negativa geral. Isso significa que não é
obrigado a repelir, ponto a ponto, os pedidos e demais aspectos da demanda. Basta que negue genericamente o direito do autor para que
todos os pontos da inicial considerem-se impugnados e, portanto, controvertidos.É necessário, porém, adaptar essas idéias ao processo
de execução. Pode-se entender analogicamente que o embargante está se defendendo do pedido de tutela executiva e, nesses termos, os
embargos apresentariam certa semelhança com uma contestação - embora não o sejam, como é cediço. É viável admitir que se possa
impugnar o título executivo, o crédito nele representado ou mesmo a penhora por via de negativa geral do curador nomeado - no caso, a
DPU. Isso delimita o grau de cognição do magistrado no que se refere os pontos controversos: o principal e os acessórios consideram-se
impugnados. Mas essa adaptação termina por aí. No que se refere ao esforço probatório, permanece a presunção de liquidez e certeza
da Certidão de Dívida Ativa e, portanto, a necessidade de que o curador satisfaça o ônus da prova, no que toca aos aspectos factuais.
No que disser respeito aos aspectos de direito, poderá o Juiz tomar conhecimento de todos os defeitos ou insuficiências do título, do
crédito e da penhora.Feito esse esclarecimento quanto ao âmbito de cognição destes embargos e quanto à distribuição do onus probandi,
passo ao exame das questões pertinentes.DO TÍTULO EXECUTIVO. Com efeito, a CDA que instrui a inicial da execução, preenche
todos os requisitos legais e contem todos os elementos e indicações necessárias à defesa da executada. Por outro lado, estando
regularmente inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo
do sujeito passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de
inscrição, estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980. Percebe-se que a intenção do legislador foi a de
deixar transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa:o de que circunstâncias proveio;o quem seja o devedor/responsável;o o
documentário em que se encontra formalizada;o sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelos títulos
que aparelharam a inicial da execução.Deve-se ter em mente que as formalidades do título executivo não se justificam por si. Elas têm um
aspecto finalístico - permitir ao devedor conhecer o objeto da cobrança e garantir o contraditório. Uma vez que essa finalidade tenha sido
atingida, não há nulidade do título. Como facilmente se vê, há direta aplicação do princípio da instrumentalidade das formas ao caso
presente.Ora, o princípio da instrumentalidade é expressamente positivado em dispositivo do CPC, tanto o recém-revogado quanto o
vigente: art. 154 do CPC de 1973 e art. 188 do CPC de 2015.Sigo, nesse particular, os seguintes precedentes, que se preocupam mais
com a substância das coisas do que com a prestação de homenagem exagerada às formalidades vazias de propósito: PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ART.
535, I E II, DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. NULIDADE DA CDA. SÚMULA 7/STJ.
ISS. SOCIEDADE LIMITADA. CARÁTER EMPRESARIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 9º, 1º E 3º, DO DECRETO-LEI N.
406/68. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO PRIVILEGIADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E
7/STJ. 1. Não viola o art. 535 do CPC o julgado que dirime integralmente a controvérsia com base em argumentos suficientes, não se
confundindo o vício de fundamentação com o ato decisório contrário à pretensão da parte. 2. A verificação da ausência dos requisitos da
CDA demanda, como regra, o revolvimento do acervo fático-probatório, vedado nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes. 3. A
nulidade da CDA não deve ser declarada à vista de meras irregularidades formais que não têm potencial para causar prejuízos à defesa
do executado, visto que é o sistema processual brasileiro informado pelo princípio da instrumentalidade das formas (pas des nullités sans
grief). Precedentes: AgRg no AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18/8/2015, DJe
27/8/2015; (AgRg no AREsp 475.233/RN, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 8/4/2014, DJe 14/4/2014; EDcl no
AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 5/9/2013, DJe 17/9/2013; AgRg no AREsp 64.755/MG,
Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 20/3/2012, DJe 30/3/2012; REsp n. 660.623/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
16/5/2005; REsp n. 840.353/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 7/11/2008. 4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior
é uniforme no sentido de que o benefício da alíquota fixa do ISS a que se refere o art. 9º, 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/68, somente é
devido às sociedades uniprofissionais que tenham por objeto a prestação de serviço especializado, com responsabilidade pessoal dos
sócios e sem caráter empresarial (AgRg nos EREsp 1.182.817/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em
22/8/2012, DJe 29/8/2012). 5. A análise quanto à natureza jurídica da sociedade formada pela empresa recorrente pressupõe o reexame
de seus atos constitutivos e das demais provas dos autos, o que é vedado na via do recurso especial, ante os óbices das Súmulas 5 e 7 do
STJ. Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1.367.961/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 3/11/2011; AgRg no Ag
1.345.711/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 11/03/2011; AgRg no Ag 1.221.255/MG, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/2/2010; AgRg no REsp 1.003.813/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 2/9/2008, DJe 19/9/2008; REsp 555.624/PB, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 27/9/2004. 6. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg nos EDcl no REsp 1445260/MG, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA
CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 28/03/2016)PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CDA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO.
PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem, com fundamento no princípio da instrumentalidade das formas e com base na prova dos
autos, não obstante tenha verificado inexistir o número do processo administrativo na CDA, reconheceu a validade do título, pois
entendeu não ter havido prejuízo à executada, em face da comprovação do recebimento da cópia do processo. 2. Rever a ocorrência (ou
não) de prejuízo ante a ausência do número do processo administrativo da CDA implica revisar o contexto fático-probatório dos autos, o
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que esbarra na Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO
EXECUTADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido
contrário, a jurisprudência desta Corte já orientou que meros vícios formais não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde
que possa o contribuinte/executado aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse
sentido aplica-se o o princípio da instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição
da dívida. 2. No entanto, essa prática deve ser coibida, por representar uma dificuldade adicional à demonstração da regularidade da
inscrição.3. Agravo Regimental do contribuinte a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)Como se vê, nesses respeitáveis precedentes
está ínsito o princípio de que as formas possuem, no ordenamento nacional, um fim cujo logro é suficiente para afastar a alegação de
invalidade baseada em mera insuficiência de requisitos externos.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a
certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e
certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não
são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada dos débitos e seus
acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do
contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o
contribuinte.Ele deve demonstrar todos os fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada tem de demonstrar,
embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na execução fiscal, com o título
revestido de presunção de certeza e liquidez, a exequente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o
título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas
o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela
embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório.
(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº
1465/11).Essas conclusões são corroboradas pela dupla natureza da certidão de dívida ativa. O Estatuto Processual confere valor de
título executivo à CDA (art. 585, VI) porque deriva de apuração administrativa do an e do quantum debeatur, levada a cabo por órgãos
dotados de conhecimento jurídico (Procuradorias dos Entes de Direito Público), cuja atividade conclui-se com o termo de inscrição.
Como todo ato administrativo, reveste-se de presunção de legitimidade e veracidade. Por meio de procedimento adequado, perfaz-se o
controle da legalidade e da exigência, como ensinam MANOEL ÁLVARES et alii, in Lei de Execução Fiscal, São Paulo, RT, 1997.A
CDA, portanto, é dotada de dobrada fé: a) primeiro porque se supõe legítima enquanto compartilha característica comum aos atos
administrativos em geral, conforme lição de C. A. BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito Administrativo, S. Paulo, Malheiros,
1993); b) em segundo lugar, porque dotada de eficácia de título extrajudicial, gerando o interesse de agir para esta espécie de
processo.Nessa linha de pensamento, observe-se que não faz sentido impor à entidade exequente qualquer atividade demonstrativa de
seu crédito, como parece(m) querer a(s) embargante(s). Preleciona, a respeito, S. SHIMURA: A base da execução não é a obrigação,
mas sim o título, de cuja causa foi abstraído. O título não é a prova da obrigação ou do crédito. Sua função é autorizar a execução, pois
fixa seu objeto, sua legitimidade e seus limites de responsabilidade. Note-se que a obrigação apenas remotamente enseja a execução. Em
atenção à eficácia do título como documento, o mesmo tem eficácia formal independentemente da legitimidade substancial da causa da
obrigação. O crédito é o motivo indireto e remoto da execução. O fundamento direto, a base imediata e autônoma da execução é o título
executivo, exclusivamente. Por outras palavras, a execução decorrente do título, judicial ou extrajudicial, não fica condicionada nem à
existência nem à prova do crédito. Daí afirmar-se sua autonomia em relação ao liame de natureza material. (Título Executivo, S. Paulo,
Saraiva, 1997)Ademais, registro que a parte executada demonstrou pleno conhecimento do que compete à cobrança e exerceu
amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura
excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o credor, se os objetivos
da lei lograram sucesso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU
RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO EXECUTADO. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido contrário, a jurisprudência desta
Corte já orientou que meros vícios formais não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o contribuinte/executado
aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse sentido aplica-se o princípio da
instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição da dívida.(...)(AgRg no REsp
1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe
14/02/2014)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ.
APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA. 1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser
exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se aplica
subsidiariamente. 2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis: Art. 6º A petição inicial
indicará apenas: I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. 1º A petição inicial será instruída com a
Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa
poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico. 3. Consequentemente, é desnecessária a
apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os
requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614,
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II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009,
DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe
11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA
TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJU de 21/11/2005) 4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito,
porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -,
consoante dessume-se das normas emanadas dos 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris: Art. 2º (...) (...) 5º - O Termo da
Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência
de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos
previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de
estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o
número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela
autoridade competente. 5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto
vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado. 6. O art.
535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão
posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010)Se o devedor demonstra suficiente compreensão daquilo que lhe está sendo exigido, a ponto de se opor
mediante defesa minimamente estruturada, então os fins a que se propõe o ordenamento jurídico estão devidamente preenchidos e não há
que vergastar o título executivo por conta de um formalismo fetichista.É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de
modo que se rejeita a alegação da parte embargante (negativa geral).INOBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO
E DA AMPLA DEFESA. INOCORRÊNCIA.Como já dito, as certidões de dívida ativa destes autos encontram-se nos termos do 5º do
artigo 2º da LEF, respeitando-se o direito de defesa da executada.Nesse sentido, o E. STJ já decidiu em casos
semelhantes:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA
ATIVA. REQUISITOS PARA CONSTITUIÇÃO VÁLIDA. NULIDADE NÃO CONFIGURADA.1. Conforme preconiza os arts.
202, do CTN e 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, a inscrição da dívida ativa somente gera presunção de liquidez e certeza na medida que
contenha todas as exigências legais, inclusive, a indicação da natureza do débito e sua fundamentação legal, bem como forma de cálculo
de juros e de correção monetária.2. A finalidade desta regra de constituição do título é atribuir à CDA a certeza e liquidez inerentes aos
títulos de crédito, o que confere ao executado elementos para opor embargos, obstando execuções arbitrárias.3. A pena de nulidade da
inscrição e da respectiva CDA, prevista no art. 203 do CTN, deve ser interpretada cum granu salis. Isto porque o insignificante defeito
formal que não compromete a essência do título executivo não deve reclamar por parte do exeqüente um novo processo com base em um
novo lançamento tributário para apuração do tributo devido, posto conspirar contra o princípio da efetividade aplicável ao processo
executivo extrajudicial.4. Destarte, a nulidade da CDA não deve ser declarada por eventuais falhas que não geram prejuízos para o
executado promover a sua a defesa.5. Estando o título formalmente perfeito, com a discriminação precisa do fundamento legal sobre que
repousam a obrigação tributária, os juros de mora, a multa e a correção monetária, revela-se descabida a sua invalidação, não se
configurando qualquer óbice ao prosseguimento da execução.6. O Agravante não trouxe argumento capaz de infirmar o decisório
agravado, apenas se limitando a corroborar o disposto nas razões do Recurso Especial e no Agravo de Instrumento interpostos, de modo
a comprovar o desacerto da decisão agravada.7. Agravo Regimental desprovido.(STJ, 1a Turma, Rel. Min. Luiz Fux, AGA nº 485548,
Proc. Nº 200201356767/RJ, DJ de 19/05/2003, p.145, v.u.) (Grifo nosso).PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TÍTULO
EXEQÜÍVEL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. FORMALIDADES EXTRÍNSECAS. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (ART. 2º,
5º, III, DA LEI 6.830/80). NULIDADE INEXISTENTE. RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.1 - Constata-se que foi discriminada
toda a legislação embasadora da cobrança do débito fiscal destacado, sendo consignados as leis, os artigos, incisos, parágrafos e alíneas
satisfatoriamente, permitindo, com absoluta precisão, satisfazer a exigência do art. 2º, 5º, III, da Lei de Execuções Fiscais, o qual reclama
que o Termo de Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida.2 - O fato de
haver sido especificado o fundamento legal do débito através da indicação precisa dos preceitos legais aplicáveis não induz,
absolutamente, em sua nulidade, como pretende a recorrente. A sua ausência, sim, implicaria a nulidade da CDA.3 - Recurso especial
conhecido, mas improvido.(STJ, 1a Turma, Rel. Min. José Delgado, RESP nº 202587, Proc. Nº 19990007860/RS, DJ de 02/08/1999,
p.156, v.u.).A inscrição em dívida ativa é um procedimento unilateral de verificação de existência e legalidade daquela, sem natureza
contenciosa e sem necessidade de contraditório.Gozam as pessoas jurídicas de direito público do privilégio legal de constituição de título
executivo à vista dos fatos jurídicos que a autorizam, sendo a rigor os únicos credores dotados de tal prerrogativa.Não se aplicam à fase
administrativa os princípios do contraditório e ampla defesa, posto que tais princípios constitucionais serão observados durante o
processo de execução, que por isso mesmo transcorre necessariamente na via judicial.Desse modo, é equivocada a ilação de que as
condições da ação ou validade do título dependam, de alguma forma, da observância de contraditório na fase prévia à inscrição, já que o
procedimento respectivo não tem aquela natureza.Observados os requisitos de forma e fundo que constam da Lei n. 6.830/80 (cuja
origem, aliás, é a Lei n. 4.320/64 e o Código Tributário Nacional) a Certidão de Dívida Ativa, sacada como duplicação do respectivo
termo de inscrição, é hígida, presumidamente veraz, e goza dos atributos de liquidez e certeza.Justamente por ser título executivo, a CDA
não precisa vir acompanhada do processo administrativo que lhe deu origem. Essa é uma característica de que gozam todos os títulos
dessa natureza - dão acesso, por si mesmos, ao processo de execução, sem a necessidade de vir ornamentados com outras provas.Essa
realidade é reforçada em se cuidando de dívida ativa tributária, cujas exações decorreram de lançamento por homologação, pois, assim
sendo, o próprio contribuinte forneceu as informações que redundaram no título executivo - não podendo agora negá-las sem alegar
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contra fato próprio. Nem pode dizer que delas não tem conhecimento.Com o autolançamento, o contribuinte já fica perfeitamente
cientificado do que deve e a que título deve. Pode fazer uso do contraditório em Juízo, mas não há necessidade de que o faça antes; isso
não retira à CDA seus predicados legais, nem sua eficácia executiva. Por outro lado, vale lembrar que, em se tratando de tributo lançado
por homologação, a notificação do contribuinte é notoriamente prescindível. Ele mesmo se auto-notifica ao apresentar suas declarações
ao Fisco, não podendo alegar ignorância de ato por si praticado.E, ainda, nesse contexto:Súmula nº 436/STJ: A entrega de declaração
pelo contribuinte, reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do
fisco.Ademais, são válidos os atos praticados na ação de execução fiscal, conforme veremos a seguir.Do exposto, desprovida de
fundamento tal alegação.DA VALIDADE DA CITAÇÃO E DA INTIMAÇÃO DA PENHORA POR EDITAL Sustenta o embargante,
representado por seu curador especial, a nulidade dos atos processuais por vício na citação editalícia, porquanto não esgotados todos os
meios para a localização pessoal do devedor, e o descumprimento de prazo legal. A pretensão não prospera.Se de um lado é verdade
que a tentativa de citação postal do executado fracassou, por outro não o é menos que a citação editalícia é uma modalidade válida,
expressamente prevista pela Lei n. 6.830/1980.Com efeito, reza a Lei de Execuções Fiscais, art. 8º.:Art. 8º - O executado será citado
para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com os juros e multa de mora e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou
garantir a execução, observadas as seguintes normas:I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública
não a requerer por outra forma;II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado, ou,
se a data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal;III - se o aviso de recepção não
retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a citação será feita por Oficial de Justiça ou por edital;Do texto
de direito positivo, extrai-se a possibilidade de proceder à citação editalícia dos executados tão logo resulte infrutífera a citação postal.
Por constituir modalidade de cientificação meramente ficta do(s) executado(s), entretanto, a jurisprudência reservou a citação por edital
como último recurso, devendo primeiro buscar-se a citação por oficial de justiça, para, posteriormente, em não havendo sucesso,
recorrer-se à via editalícia. Sem, contudo, excluir essa modalidade de citação. A propósito, o teor da Súmula 414 do Superior Tribunal
de Justiça:A citação por edital na execução fiscal é cabível quando frustradas as demais modalidades.O texto é claro de modo a dispensar
maiores filigranas interpretativas. A citação é postal, se a parte exequente silenciar a respeito. Não sendo bem sucedida a citação pelo
correio, será feita por um de dois modos alternativos, como indica a conjunção OU grafada no inciso III do art. 8º. Um desses modos
alternativos é o edital, cuja expedição foi determinada pelo Juízo no executivo fiscal subjacente.Ou bem se aperfeiçoa a citação por oficial
de Justiça - se nisso insistir a parte exeqüente - ou bem se realiza por edital, como ocorreu na hipótese vertente.Feitas essas
considerações de ordem geral, passemos à análise do caso concreto.Compulsando o executivo fiscal é possível observar que o Aviso de
Recebimento encaminhado para a Rua Fiandeiras, 270, apto.75 - Jardim Paulista- SP, retornou negativo, com a informação MUDOU-
SE (fls. 18).Posteriormente, em virtude de constrição de valores do executado via sistema BACENJUD, foi expedido mandado para o
mesmo endereço constante da peça inicial, o qual retornou nos seguintes termos:Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado, no
dia 03 de julho de 2013, às 12h05, compareci à Rua Fiandeiras, 270- Vila Olímpia - São Paulo/SP, onde DEIXEI DE PROCEDER À
INTIMAÇÃO de Luiz Carlos Rodrigues, tendo em vista que fui informado pelo Sr. Sivaldo, porteiro do edifício, que o Sr. Luiz já residiu
ali, mas, que se mudou há muitos anos atrás sem deixar o novo endereço. Não havendo nenhum outro elemento indicativo do paradeiro
do executado, devolvo o presente mandado para os devidos fins, por estar ele, s.m.j., em lugar incerto e não sabido (...)O Oficial, dotado
de fé pública, certificou de modo preciso que não seria possível intimar a devedora do ato, senão pela modalidade ora impugnada, porque
tal pessoa encontrava-se em lugar ignoto.Desta forma, considerando a tentativa de localização do executado, por mandado, bem como o
teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça, reputo válida a citação e a intimação de penhora por edital. Finalmente, o executado,
validamente citado e intimado da penhora por edital a fls. 29/30 e 48/49 dos autos da execução fiscal, deixou decorrer in albis os prazos
(fls.30v. e 50 da execução fiscal). Dessarte, não há que se falar em descumprimento de prazo legal para a sua defesa.LEGALIDADE DA
CONSTRIÇÃO DE VALORES ATRAVÉS DO SISTEMA BACENJUDArguiu o embargante que não foram observados os requisitos
contidos no artigo 185-A do Código Tributário Nacional (citação do devedor, ausência de nomeação de bens à penhora e a não
localização de bens sobre os quais possa incidira a constrição judicial) para a realização da penhora via BACENJUD. Tal alegação
também não procede.Quanto à penhora on line, foi observada a legislação vigente e requisitos para sua adoção, a saber, o art. 655, I, do
CPC/73, em consonância com seu art. 655-A/73.Essa situação não se confunde com a previsão do art. 185-A, CTN. Aqui, cuida-se de
simples modalidade de apreensão e depósito de valores. O Código Tributário trata de outra coisa: a indisponibilidade geral de bens do
devedor, providência extrema que não chegou a ser adotada nos autos da execução fiscal. A penhora de dinheiro é a primeira na ordem
de preferência legal e não poderia ser de outra forma, porque essa é a modalidade mais líquida de constrição.Considerando-se que a
execução se faz da maneira menos onerosa possível, mas ainda assim no interesse do credor, a penhora de dinheiro - ressalvados os
casos de impenhorabilidade legal de bens - apresenta-se como alternativa eficiente e rápida, reduzindo também os custos da execução
para o Estado.Consciente disso, o legislador afastou todas as dúvidas que pairavam sobre a constrição eletrônica de ativos financeiros,
deixando claro que não apenas é lícita, mas preferencial e subordinando-a a um único requisito: o requerimento do credor.Não é por
outra razão que as diversas esferas do Poder Judiciário conveniaram-se com o Banco Central do Brasil, de modo que os magistrados
tornaram-se operadores da assim chamada penhora on line, simplificando o atendimento das ordens judiciais de constrição de ativos
financeiros.Dessarte, soa bastante fora de propósito e até mesmo obsoleta a alegação estereotipada de que a constrição eletrônica de
valores seria de algum modo ilegítima.No caso dos autos, houve citação por edital, seguida de requerimento do credor no sentido de
busca e constrição de valores pelo sistema Bacenjud, regularmente deferido pelo Juízo. Restado negativo o mandado de intimação da
penhora, expediu-se edital de intimação. Assim, os requisitos formais e substanciais da penhora foram observados, sem falar no fato de
que ela se subsume em previsão legal expressa.Dessarte, reputo lídima a penhora de valores e os demais atos praticados no presente
feito. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos, nos termos da fundamentação. Deixo de arbitrar
honorários em desfavor do embargante, porque incabíveis quando assistido o embargante pela Defensoria Pública da União e por força
do encargo legal do Decreto-lei n. 1.025/69, incidente na espécie e que faz as vezes de sucumbência. Determino o traslado de cópia
desta para os autos do executivo fiscal, em que se prosseguirá.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.P.R.I.
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0052313-06.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0037308-75.2013.403.6182)
FRANCISCO JOSE BRADNA(SP299467 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO
DE SANTANA VIEIRA)

Trata-se de embargos à execução fiscal aforada para cobrança de IRPF - lançamento suplementar -, multa do lançamento suplementar e
encargos legais. Impugna a parte embargante a cobrança, apontando, em síntese, os seguintes tópicos a título de irresignação:a) Penhora
indevida - ato abusivo de constrição de bem - o embargante, na fase administrativa, não desfrutava de seu equilíbrio para exercer o
contraditório e a ampla defesa;b) Prescrição; c) Ilegitimidade de parte;d) Requerimentos finais: Justiça gratuita; anulação da penhora e da
Certidão de Dívida Ativa.Emenda à peça inicial a fls.48/59.Processaram-se os embargos sem efeito suspensivo (fls.63/65).Em sua
resposta, a parte embargada combateu as alegações da peça exordial (fls.69/70).Vieram os autos conclusos para a decisão.É o relatório.
DECIDOPRECLUSÃO DAS MATÉRIAS DE DEFESA NÃO ALEGADAS NO PRAZO DOS EMBARGOSPreambularmente, por
se tratar de embargos à execução de dívida ativa, incide na espécie a vedação constante da Lei n. 6.830/1980, verbis:Art. 16, 2º - No
prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de
testemunhas, até três, ou, a critério do juiz, até o dobro desse limite.Literalmente, TODA matéria útil à defesa deve ser trazida a
conhecimento do Juízo no prazo dos embargos, de forma que alegações ulteriores, por mais fundadas que se pretendam, são preclusas e
não podem ser alvo de deliberação.O art. 16, par. 2o., da LEF nada mais faz do que concretizar e especificar um importante princípio
processual - o de que o objeto do processo não pode ser objeto de constante modificação, pois a realização do contraditório seria
impossível em caso contrário.Deste modo, declaro preclusas as matérias úteis à defesa da parte embargante, não constantes da petição
inicial.NULIDADE DA PENHORA. IMPROCEDÊNCIA.Alega o embargante a nulidade da penhora por tratar-se de ato abusivo e que
não desfrutava de seu equilíbrio para exercer o contraditório e a ampla defesa.Sem qualquer fundamento. O oficial de Justiça foi
cuidadoso e diligente ao cumprir o ato constritivo. O embargante/executado de tudo ficou ciente, aceitando o auto de penhora, lançando
sua assinatura. In verbis: ... INTIMEI e CIENTIFIQUEI o Sr. Francisco José Bradna, que de tudo ficou ciente, aceitando uma via do
referido Auto, no qual lançou sua assinatura. Por mais, O Sr. Francisco afirmou que deixou de pagar parcelas de acordo com a Fazenda
Nacional por motivo de doença, uma vez que teve de parar de trabalhar por ordem médica e estava recebendo pela previdência e o seu
benefício foi cessado indevidamente e ele não pode honrar seus compromissos. Entretanto, entrou no Judiciário e teve ganho de causa,
conforme documentos que imprimiu e forneceu em 19 folhas, e assim que sair o pagamento dos atrasados fará acordo com a exequente
para pagamento do débito exigido (...). (n.g).A parte embargante/executada, por sua vez, provou compreensão do que estava sendo
cobrado, tanto que assinou o auto de penhora e contratou um causídico para a sua defesa. Ademais, mostrou-se tendente a fazer um
acordo com o exequente, nos termos da certidão do Oficial de Justiça, conforme acima transcrito.Por outro lado, a constrição recaiu
sobre veículo de transporte, que desborda daqueles protegidos pela lei, conforme auto lavrado em 05.09.2014, documento esse dotado
de fé pública não arredada pelas alegações da parte embargante.Nesse sentido, colaciono jurisprudência firme no E. Superior Tribunal de
Justiça, verbis:PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. BEM DE FAMÍLIA. APARELHO DE AR CONDICIONADO.
IMPENHORABILIDADE. LEI N.º 8.009/90. 1. É impenhorável o imóvel residencial caracterizado como bem de família, bem como os
móveis que guarnecem a casa, nos termos do artigo 1.º, e seu parágrafo único, da Lei n.º 8.009, de 25 de março de 1990. Precedentes:
AgRg no AG n.º 822.465/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJU de 10/05/2007; REsp n.º 277.976/RJ, Rel. Min. Humberto Gomes de
Barros, DJU de 08/03/2005; REsp n.º 691.729/SC, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU de 25/04/2005; e REsp n.º 300.411/MG, Rel. Min.
Eliana Calmon, DJU de 06/10/2003. 2. O artigo 2.º da mencionada Lei, que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família, aponta
os bens que devem ser excluídos da impenhorabilidade, quais sejam: veículos de transporte, obras de arte e adornos suntuosos. 3. In
casu, os bens de propriedade dos recorridos, sob os quais externa o exeqüente a pretensão de fazer recair a penhora (aparelhos de ar
condicionado), não se enquadram em nenhuma das hipóteses previstas no referido dispositivo, pelo que não há falar em ofensa ou
negativa de vigência a lei federal. 4. Recurso especial a que se nega provimento. (n.g).(STJ - REsp: 836576 MS 2006/0072755-4,
Relator: Ministro LUIZ FUX, Data de Julgamento: 20/11/2007, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJ 03/12/2007 p.
271LEXSTJ vol. 222 p. 158RNDJ vol. 99 p. 96RT vol. 869 p. 204)RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA.
BENS DE FAMÍLIA. MÁQUINA DE LAVAR LOUÇA, MICROONDAS, FREEZER, MICROCOMPUTADOR E IMPRESSORA.
LEI N. 8.009/90. IMPENHORABILIDADE. PRECEDENTES.Este Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento segundo o
qual são impenhoráveis todos os móveis guarnecedores de um imóvel de família, recaindo a proteção do parágrafo único, do art. 1º da
Lei nº 8.009/90 não só sobre aqueles indispensáveis à habitabilidade de uma residência, mas também sobre os usualmente mantidos em
um lar comum. Excluem-se do manto legal apenas os veículos de transporte, objetos de arte e adornos suntuosos (REsp 439.395/SP,
Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJ 14.10.2002). In casu, foram penhorados uma máquina de lavar louça, um forno de microondas, um
freezer, um microcomputador com acessórios e uma impressora. Os mencionados bens, consoante jurisprudência consolidada desta
Corte Superior de Justiça, são impenhoráveis, uma vez que, apesar de não serem indispensáveis à moradia, são usualmente mantidos em
um lar, não sendo considerados objetos de luxo ou adornos suntuosos. Precedentes. Recurso especial provido. (REsp 691.729/SC, Rel.
Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2004, DJ 25/04/2005, p. 324)(n.g).Assim, não há que se
falar em nulidade da penhora.DO TÍTULO EXECUTIVO. Com efeito, a CDA que instrui a inicial da execução, preenche todos os
requisitos legais e contem todos os elementos e indicações necessárias à defesa da executada. Por outro lado, estando regularmente
inscrita, goza de presunção de certeza e liquidez, somente elidida mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo do sujeito
passivo da obrigação.Os requisitos de regularidade formal da certidão de dívida ativa, coincidentes com aqueles do termo de inscrição,
estão elencados pelo art. 2o., pars. 5o. e 6o. da Lei n. 6.830, de 22.09.1980. Percebe-se que a intenção do legislador foi a de deixar
transparentes os seguintes dados, acerca da dívida ativa:o de que circunstâncias proveio;o quem seja o devedor/responsável;o o
documentário em que se encontra formalizada;o sua expressão monetária singela e final.Ora, tudo isso está bem espelhado pelos títulos
que aparelharam a inicial da execução.Deve-se ter em mente que as formalidades do título executivo não se justificam por si. Elas têm um
aspecto finalístico - permitir ao devedor conhecer o objeto da cobrança e garantir o contraditório. Uma vez que essa finalidade tenha sido
atingida, não há nulidade do título. Como facilmente se vê, há direta aplicação do princípio da instrumentalidade das formas ao caso
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presente.Ora, o princípio da instrumentalidade é expressamente positivado em dispositivo do CPC, tanto o recém-revogado quanto o
vigente: art. 154 do CPC de 1973 e art. 188 do CPC de 2015.Sigo, nesse particular, os seguintes precedentes, que se preocupam mais
com a substância das coisas do que com a prestação de homenagem exagerada às formalidades vazias de propósito: PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. ART.
535, I E II, DO CPC. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. AUSÊNCIA. NULIDADE DA CDA. SÚMULA 7/STJ.
ISS. SOCIEDADE LIMITADA. CARÁTER EMPRESARIAL. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 9º, 1º E 3º, DO DECRETO-LEI N.
406/68. TRATAMENTO TRIBUTÁRIO PRIVILEGIADO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 5 E
7/STJ. 1. Não viola o art. 535 do CPC o julgado que dirime integralmente a controvérsia com base em argumentos suficientes, não se
confundindo o vício de fundamentação com o ato decisório contrário à pretensão da parte. 2. A verificação da ausência dos requisitos da
CDA demanda, como regra, o revolvimento do acervo fático-probatório, vedado nos termos da Súmula 7/STJ. Precedentes. 3. A
nulidade da CDA não deve ser declarada à vista de meras irregularidades formais que não têm potencial para causar prejuízos à defesa
do executado, visto que é o sistema processual brasileiro informado pelo princípio da instrumentalidade das formas (pas des nullités sans
grief). Precedentes: AgRg no AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, julgado em 18/8/2015, DJe
27/8/2015; (AgRg no AREsp 475.233/RN, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 8/4/2014, DJe 14/4/2014; EDcl no
AREsp 213.903/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 5/9/2013, DJe 17/9/2013; AgRg no AREsp 64.755/MG,
Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 20/3/2012, DJe 30/3/2012; REsp n. 660.623/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de
16/5/2005; REsp n. 840.353/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, DJe 7/11/2008. 4. A jurisprudência da Primeira Seção desta Corte Superior
é uniforme no sentido de que o benefício da alíquota fixa do ISS a que se refere o art. 9º, 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/68, somente é
devido às sociedades uniprofissionais que tenham por objeto a prestação de serviço especializado, com responsabilidade pessoal dos
sócios e sem caráter empresarial (AgRg nos EREsp 1.182.817/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, julgado em
22/8/2012, DJe 29/8/2012). 5. A análise quanto à natureza jurídica da sociedade formada pela empresa recorrente pressupõe o reexame
de seus atos constitutivos e das demais provas dos autos, o que é vedado na via do recurso especial, ante os óbices das Súmulas 5 e 7 do
STJ. Precedentes: AgRg nos EDcl no Ag 1.367.961/PR, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJe 3/11/2011; AgRg no Ag
1.345.711/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 11/03/2011; AgRg no Ag 1.221.255/MG, Rel. Ministro
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 2/2/2010; AgRg no REsp 1.003.813/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 2/9/2008, DJe 19/9/2008; REsp 555.624/PB, Rel. Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 27/9/2004. 6. Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg nos EDcl no REsp 1445260/MG, Rel. Ministra DIVA MALERBI (DESEMBARGADORA
CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), SEGUNDA TURMA, julgado em 15/03/2016, DJe 28/03/2016)PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CDA. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO.
PRINCÍPIO DA INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
SÚMULA 7/STJ. 1. O Tribunal de origem, com fundamento no princípio da instrumentalidade das formas e com base na prova dos
autos, não obstante tenha verificado inexistir o número do processo administrativo na CDA, reconheceu a validade do título, pois
entendeu não ter havido prejuízo à executada, em face da comprovação do recebimento da cópia do processo. 2. Rever a ocorrência (ou
não) de prejuízo ante a ausência do número do processo administrativo da CDA implica revisar o contexto fático-probatório dos autos, o
que esbarra na Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg no AREsp 599.873/RS, Rel. Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2015, DJe 27/08/2015)TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA
DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO
EXECUTADO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido
contrário, a jurisprudência desta Corte já orientou que meros vícios formais não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde
que possa o contribuinte/executado aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse
sentido aplica-se o princípio da instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição da
dívida. 2. No entanto, essa prática deve ser coibida, por representar uma dificuldade adicional à demonstração da regularidade da
inscrição.3. Agravo Regimental do contribuinte a que se nega provimento. (AgRg no REsp 1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe 14/02/2014)Como se vê, nesses respeitáveis precedentes
está ínsito o princípio de que as formas possuem, no ordenamento nacional, um fim cujo logro é suficiente para afastar a alegação de
invalidade baseada em mera insuficiência de requisitos externos.Os atos administrativos que desaguam na inscrição, como essa própria e a
certidão dela retirada gozam de presunção de veracidade e legitimidade.Além disso, a certidão de dívida ativa também goza da liquidez e
certeza decorrentes de sua classificação legal como título executivo extrajudicial.Dessa forma, alegações genéricas de irregularidade não
são suficientes para arredar tais qualificativos legais.No caso, a CDA apresenta-se perfeita, com a descrição adequada dos débitos e seus
acréscimos legais, cuja legislação de regência foi oportunamente mencionada, abrindo oportunidade para a defesa de mérito do
contribuinte.A principal decorrência desse fato é o de que, em executivo fiscal, o ônus da prova recai integralmente sobre o
contribuinte.Ele deve demonstrar todos os fatos constitutivos de sua pretensão elisiva do título executivo.O Fisco nada tem de demonstrar,
embora possa eventualmente fazer contraprova.Pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que:Na execução fiscal, com o título
revestido de presunção de certeza e liquidez, a exequente nada tem que provar. Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o
título. Se nada provar, a pretensão resistida será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada que irá robustecer o seu título, mas
o embargante que irá enfraquecê-lo (...). No caso a certidão da dívida ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela
embargante, já que não acompanhadas de nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório.
(Acórdão da 5ª T. de extinto E. Tribunal Federal de Recursos, na Apel. Cív. nº 114.803-SC; rel. Min. Sebastião Reis - Boletim AASP nº
1465/11).Essas conclusões são corroboradas pela dupla natureza da certidão de dívida ativa. O Estatuto Processual confere valor de
título executivo à CDA (art. 585, VI) porque deriva de apuração administrativa do an e do quantum debeatur, levada a cabo por órgãos
dotados de conhecimento jurídico (Procuradorias dos Entes de Direito Público), cuja atividade conclui-se com o termo de inscrição.
Como todo ato administrativo, reveste-se de presunção de legitimidade e veracidade. Por meio de procedimento adequado, perfaz-se o
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controle da legalidade e da exigência, como ensinam MANOEL ÁLVARES et alii, in Lei de Execução Fiscal, São Paulo, RT, 1997.A
CDA, portanto, é dotada de dobrada fé: a) primeiro porque se supõe legítima enquanto compartilha característica comum aos atos
administrativos em geral, conforme lição de C. A. BANDEIRA DE MELLO (Curso de Direito Administrativo, S. Paulo, Malheiros,
1993); b) em segundo lugar, porque dotada de eficácia de título extrajudicial, gerando o interesse de agir para esta espécie de
processo.Nessa linha de pensamento, observe-se que não faz sentido impor à entidade exequente qualquer atividade demonstrativa de
seu crédito, como parece(m) querer a(s) embargante(s). Preleciona, a respeito, S. SHIMURA:A base da execução não é a obrigação,
mas sim o título, de cuja causa foi abstraído. O título não é a prova da obrigação ou do crédito. Sua função é autorizar a execução, pois
fixa seu objeto, sua legitimidade e seus limites de responsabilidade. Note-se que a obrigação apenas remotamente enseja a execução. Em
atenção à eficácia do título como documento, o mesmo tem eficácia formal independentemente da legitimidade substancial da causa da
obrigação. O crédito é o motivo indireto e remoto da execução. O fundamento direto, a base imediata e autônoma da execução é o título
executivo, exclusivamente. Por outras palavras, a execução decorrente do título, judicial ou extrajudicial, não fica condicionada nem à
existência nem à prova do crédito. Daí afirmar-se sua autonomia em relação ao liame de natureza material. (Título Executivo, S. Paulo,
Saraiva, 1997)Ademais, registro que a parte executada demonstrou pleno conhecimento do que compete à cobrança e exerceu
amplamente o direito de defesa, o que demonstra, por via indireta, que as finalidades legais foram atingidas. Não se deve, por leitura
excessivamente formalista, levar à letra exigências de ordem adjetiva e sacar delas onerosas conseqüências para o credor, se os objetivos
da lei lograram sucesso. Nesse sentido:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. FALTA DE INDICAÇÃO DO LIVRO E FOLHA DE INSCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ESSENCIAL OU
RELEVANTE À CONSTITUIÇÃO FORMAL DO TÍTULO EXECUTIVO E À DEFESA DO EXECUTADO. AGRAVO
REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.1. Apesar da previsão legal e jurídica em sentido contrário, a jurisprudência desta
Corte já orientou que meros vícios formais não têm o efeito de contaminar a validade da CDA, desde que possa o contribuinte/executado
aferir com precisão a exação devida, tendo-lhe assegurado o exercício de ampla defesa. Nesse sentido aplica-se o princípio da
instrumentalidade das formas, quando a omissão é apenas da indicação do livro e da folha de inscrição da dívida.(...)(AgRg no REsp
1400594/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/02/2014, DJe
14/02/2014)TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - CDA. REQUISITOS DE CERTEZA E LIQUIDEZ.
APRESENTAÇÃO DE DEMONSTRATIVOS DO DÉBITO. DESNECESSIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA. 1. A petição inicial da execução fiscal apresenta seus requisitos essenciais próprios e especiais que não podem ser
exacerbados a pretexto da aplicação do Código de Processo Civil, o qual, por conviver com a lex specialis, somente se aplica
subsidiariamente. 2. Os referidos requisitos encontram-se enumerados no art. 6º, da Lei 6.830/80, in verbis: Art. 6º A petição inicial
indicará apenas: I - o juiz a quem é dirigida; II - o pedido; e III - o requerimento para a citação. 1º A petição inicial será instruída com a
Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. 2º A petição inicial e a Certidão da Dívida Ativa
poderão constituir um único documento, preparado inclusive por processo eletrônico. 3. Consequentemente, é desnecessária a
apresentação do demonstrativo de cálculo, em execução fiscal, uma vez que a Lei n.º 6.830/80 dispõe, expressamente, sobre os
requisitos essenciais para a instrução da petição inicial e não elenca o demonstrativo de débito entre eles. Inaplicável à espécie o art. 614,
II, do CPC. (Precedentes: AgRg no REsp 1049622/SC, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em
18/08/2009, DJe 31/08/2009; REsp 1065622/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/03/2009,
DJe 23/04/2009; REsp 781.487/SC, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/09/2008, DJe
11/09/2008; REsp 762748 / SC, PRIMEIRA TURMA, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 12.04.2007; REsp n.º 384.324/RS, SEGUNDA
TURMA, Rel. Min JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU de 29/03/2006; REsp n.º 693.649/PR, Segunda Turma, Rel. Min. Castro
Meira, DJU de 21/11/2005) 4. A própria Certidão da Dívida Ativa, que embasa a execução, já discrimina a composição do débito,
porquanto todos os elementos que compõem a dívida estão arrolados no título executivo - que goza de presunção de liquidez e certeza -,
consoante dessume-se das normas emanadas dos 5º e 6º, do art. 2º, da Lei nº 6830/80, litteris: Art. 2º (...) (...) 5º - O Termo da
Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que conhecido, o domicílio ou residência
de um e de outros; II - o valor originário da dívida, bem como o termo inicial e a forma de calcular os juros de mora e demais encargos
previstos em lei ou contrato; III - a origem, a natureza e o fundamento legal ou contratual da dívida; IV - a indicação, se for o caso, de
estar a dívida sujeita à atualização monetária, bem como o respectivo momento legal e o termo inicial para o cálculo;V - a data e o
número da inscrição, no Registro de Dívida Ativa; e VI - o número do processo administrativo ou do auto de infração, se neles estiver
apurado o valor da dívida. 6º - A Certidão da Dívida Ativa conterá os mesmos elementos do Termo de Inscrição e será autenticada pela
autoridade competente. 5. In casu, conquanto o voto da Relatora tenha consagrado a tese perfilhada por esta Corte Superior, o voto
vencedor, ora recorrido, exigiu a juntada aos autos de planilha discriminativa de cálculos, razão pela qual merece ser reformado. 6. O art.
535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão
posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 7. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do
art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1138202/ES, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em
09/12/2009, DJe 01/02/2010)Se o devedor demonstra suficiente compreensão daquilo que lhe está sendo exigido, a ponto de se opor
mediante defesa minimamente estruturada, então os fins a que se propõe o ordenamento jurídico estão devidamente preenchidos e não há
que vergastar o título executivo por conta de um formalismo fetichista.É o que recomenda o princípio da instrumentalidade das formas, de
modo que se rejeitam as alegações da parte embargante quanto à irregularidade da certidão de dívida ativa.ILEGITIMIDADE
PASSIVA. IMPROCEDÊNCIA.Na verdade, legitimação passiva, tal como sucede com as demais condições da ação, apura-se em tese,
em vista do que afirma a inicial e o título executivo. Figurando no título, o executado é, só por isso, parte legítima para a demanda. Nada
mais é necessário, do ponto de vista estritamente formal. Tendo em vista os predicamentos da Certidão de Dívida Ativa, que ao
apresentar regularidade formal reveste-se de presunção de liquidez e certeza, é possível determinar a citação do executado cujo nome
integra a CDA. A embargante nada trouxe para ilidir a presunção de certeza e liquidez do título executivo. Dessa forma, sem fundamento
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tal alegação.PRESCRIÇÃO: PERFIL GERALPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia do titular, ante a violação de um direito
e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da pretensão. Não é o próprio direito subjetivo
material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o início do curso do prazo fatal coincide com o
momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o
prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica, de modo que a lei o institui para eliminar tal
incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de agir.É renunciável o direito de invocar a
prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há forma especial - ou tácita - quer dizer,
por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser alegada a qualquer tempo e instância
(CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda Pública, é de cinco anos (D.
20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se tratar de prestações periódicas,
extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade, consumando-se no curso da lide a partir do
último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição
está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como contrapartida uma prestação). Tais são as ações
condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são
cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que se extingue. Verifica-se, ao menos no
campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem simultaneamente. Não pressupõe violação do
direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez que principie, flui inexoravelmente.Os direitos
que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu
consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações constitutivas, positivas e negativas que,
justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só fenecem, juntamente com o direito
subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações constitutivas que não tenham prazo
previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da principiologia publicística, sem se afastar
dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como formas de extinção do crédito tributário.A
primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos cinco anos da constituição definitiva do crédito
tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela citação pessoal do devedor (ou pelo despacho
que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o constitua em mora e por ato inequívoco de
reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o ajuizamento da execução fiscal (art. 1o.,
par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito potestativo - o de constituir o crédito
tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido
efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao contribuinte, de medida preparatória
à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício seguinte àquele do fato gerador, o Fisco
pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo (art. 142, CTN) e, portanto, que se pode
cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução harmonizadora está em deslocar o termo inicial do
prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade administrativa, quando o Poder Público adquire condições de
diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo,
Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria
em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só se admite caso as declarações do contribuinte venham
acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse
sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à atividade administrativa, o termo inicial da contagem da
decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso
comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição. Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não
correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o exercício daquele direito, de uma das formas
descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se
constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração
de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que
inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito
tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto
no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada
a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento
administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à
constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do
tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento,
constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior
Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO.
CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE
FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da
jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do
crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for
posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da
declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos. Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso
especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do
STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)PRESCRIÇÃO REGIDA PELO DESPACHO DE CITAÇÃO.Após a vigência da LC n.
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118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha
do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No
regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário,
uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,
pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição,
somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei
complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei
Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação
válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O
despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido
despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.PRESCRIÇÃO, PELO DESPACHO
OU NÃO, RETROAGE AO AJUIZAMENTOAlém disso, no Recurso Especial 1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do
Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de
acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo despacho que determina a citação, nos termos da
redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à data da propositura da demanda, de acordo com o
disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A
interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de
propositura da ação.Ainda, quanto à interrupção da prescrição, merecem menção os seguintes dispositivos:o Art. 219, 1º à 4º, do CPC
de 1973, em sua redação originária: A prescrição considerar-se-á interrompida na data do despacho que ordenar a citação. Incumbe à
parte, nos 10 (dez) dias seguintes à prolação do despacho, promover a citação do réu. Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo
até o máximo de 90 (noventa) dias, contanto que a parte o requeira nos 5 (cinco) dias seguintes ao término do prazo do parágrafo
anterior. Não se efetuando a citação nos prazos mencionados nos parágrafos antecedentes, haver-se-á por não interrompida a
prescrição.o Os três primeiros parágrafos, na redação atribuída pela Lei n. 8.952, de 1994: A interrupção da prescrição retroagirá à data
da propositura da ação. Incumbe à parte promover a citação do réu nos dez dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não ficando
prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. Não sendo citado o réu, o juiz prorrogará o prazo até o máximo
de noventa dias.o O art. 240 do CPC de 2015, cuja redação é aproximadamente semelhante;o O art. 8º, 2º, da Lei n. 6.830, de 1980: O
despacho do juiz, que ordenar a citação, interrompe a prescrição.o O art. 174, par. único, do CTN, na redação que lhe foi dada pela LC
nº 118/2005: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;Das regras citadas, o art.
8º., par. 2º. da Lei nº 6.830 deve ser entendida em interpretação sistemática com o Diploma Processual Civil, cuja vigente redação não
fez senão consagrar o entendimento que a Jurisprudência sempre atribuiu à originária. Em outras palavras, na execução da dívida ativa da
Fazenda, esta deve promover a citação, para que a mesma retroaja à data do ajuizamento (é o que diz, no fundo, a própria Lei n. 6.830,
presumindo que o despacho de citação ocorra nessa data; o que nem sempre ocorre, nos locais onde haja distribuição de feitos a mais de
um Juízo, mas deveria ocorrer, a bem da celeridade processual). Promover significa fornecer os meios que cabem à parte, quer dizer, as
despesas quando devidas e o endereço aonde se postará a carta mencionada pelo art. 8o., I, da LEF.Se o aviso de recepção não
retornar no prazo de quinze dias (art. 8o., III, da LEF), far-se-á a citação por oficial de justiça, ou por edital. Entendo, em face disso, que
o exequente beneficiado pelo rito especial da Lei n. 6.830 está vinculado ao seguinte regime:o dispõe dos dez dias subsequentes ao
despacho de citação para fornecer os meios de citação pela via postal (se já não o fez) - art. 240, parágrafo 2º, do CPC de 2015, art.
219, parágrafo 2º., do CPC de 1973;o se, em quinze dias, não retornar o AR, o juiz prorrogará (ou, no silêncio da autoridade, prorrogar-
se-á automaticamente pelo máximo, já que a disposição é imperativa e não lhe deixa discrição) o prazo até noventa dias, para que o
interessado promova a citação por oficial de justiça ou por edital (art. 219, parágrafo 3º, do CPC de 1973);o se, nessa dilação, forem
fornecidos os meios - isto é, o correto endereço no primeiro caso e as providências de publicação no segundo - o exequente não será
prejudicado por eventual demora, que se presumirá imputável à máquina judiciária (já que mais nada se lhe pode exigir, razoavelmente).
Preenchidas essas condições, o exequente gozará da interrupção retroativa à data em que entregou a inicial ao protocolo judiciário,
mesmo que a citação tenha sido ordenada por juiz incompetente (caput do art. 219, CPC de 1973; art. 240 do CPC de 2015).Sobre o
tema, vale lembrar o enunciado n. 106 da Súmula de Jurisprudência do E. STJ: Proposta a ação no prazo fixado para o seu exercício, a
demora da citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da arguição de prescrição ou
decadência.À prescrição intercorrente aplica-se o mesmo prazo da prescrição anterior à citação.Feitas essas considerações de ordem
geral, passemos a análise do caso concreto. Trata-se de execução fiscal aforada para cobrança de crédito tributário representado pela
seguinte certidão de dívida ativa:CDA Tributo Período Forma Constituição Notificação80.1.12.036304-58 IRFP LANÇAMENTO
SUPLEMENTAR 2006/20072008/2009 AUTO INFRAÇÃO 30.10.201001.11.2010------- MULTA DO LANÇAMENTO
SUPLEMENTAR 2006/20072008/2009 AUTO INFRAÇÃO 30.10.201001.11.2010O ajuizamento do executivo fiscal deu-se em
14.08.2013, com despacho citatório proferido em 09.09.2013. O executado foi citado em 28.11.2013.Assim, entre a constituição
definitiva do crédito tributário e o despacho de citação, que retroage ao ajuizamento, não decorreu o prazo prescricional, ficando afastada
a ocorrência de prescrição do crédito tributário.JUSTIÇA GRATUITA.Tendo em vista a declaração de hipossuficiência a fls. 07,
comprovando a condição de necessidade do embargante, defiro os benefícios da justiça gratuita DISPOSITIVO Pelo exposto, JULGO
IMPROCEDENTES os embargos, nos termos da fundamentação. Deixo de arbitrar honorários em desfavor da embargante por força do
encargo legal do Decreto-lei n. 1.025/69, incidente na espécie e que faz as vezes de sucumbência. Determino o traslado de cópia desta
para os autos do executivo fiscal, onde se prosseguirá.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo; observadas as cautelas de
estilo.Anote-se a concessão do benefício da justiça gratuita.Publique-se, registre-se e intime-se.
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0001143-58.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059755-23.2014.403.6182) BANCO
SANTANDER BRASIL S.A(SP234643 - FABIO CAON PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2255 - PRISCILLA
ANDREAZZA REBELO)

Trata-se de Embargos de Declaração interpostos pela executada em face da sentença de fls.966, que julgou extinta a execução, nos
termos do artigo 485, VI, do CPC/2015, condenando a exequente em honorários advocatícios. Suscita a ocorrência de omissão, quanto
à incidência do artigo 19, 1º, da Lei n. 10.522/02, hipótese que não caberia a condenação em honorários.A sentença foi proferida nos
seguintes termos:(..)Isto posto, JULGO EXTINTOS os presentes embargos, sem o conhecimento do mérito, com fulcro no artigo 485,
inciso VI, do Código de Processo Civil/2015.Tendo em vista a apresentação dos presentes embargos e que a denúncia espontânea com
pagamento integral ocorreu em momento anterior à inscrição, (fls.465v.), condeno a embargada em honorários de advogado, com
fundamento no art. 85, parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do NCPC, nos seguintes termos: a) 10% sobre o valor da causa atualizado até 200
(duzentos) salários- mínimos; b) 8% sobre o valor da causa atualizado acima de 200 (duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil)
salários-mínimos;c) 5% sobre o valor da causa atualizado acima de 2.000 (duzentos) salários-mínimos até 20.000 (vinte mil) salários-
mínimos;Arbitramento no mínimo legal, tendo em vista o alto valor da causa e a pequena complexidade do feito.Finamente, diante do
reconhecimento jurídico do pedido (art. 90, 1º, CPC), reduzo o percentual desses honorários, devidos pela parte embargada, para 5%,
4% e 2,5%, respectivamente, do valor da causa atualizado.(...)Assiste razão, em parte, à embargante/exequente. A questão atinente à
aplicabilidade (ou não) do artigo 19, 1º, da Lei n.10.522/2002 não foi abordada na decisão, dessa forma, passo a fazê-
lo.CONDENAÇÃO DA EXEQUENTE EM HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 19, PARÁGRAFO 1º, DA LEI
10.522/2002O parágrafo 1º do artigo 19 da Lei 10.522/02, originalmente, tinha a seguinte redação: 1o Nas matérias de que trata este
artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer.Com a
Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004, passou dispor da seguinte forma: 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da
Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar
resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da
decisão judicial.Por fim, a Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, alterou o dispositivo, que passou a ter a seguinte redação: 1o Nas
matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I - reconhecer a
procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-
executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou ; II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando
intimado da decisão judicial. O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento pela inaplicabilidade do art. 19, 1o. da Lei 10.522/02
nas Ações Executivas Fiscais, visto que o referido artigo de lei constitui regra voltada a excepcionar a condenação de honorários em
processos submetidos ao rito previsto no CPC, não podendo ser estendido aos procedimentos regidos pela Lei 6.830/80 que, por sua
vez, dispõe de comando normativo próprio para a dispensa de honorários à Fazenda Pública (art. 26 da Lei 6.830/80), constituindo
exemplos o AGRESP 201001539789, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/12/2012 e o
AGRESP 201202622418, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/06/2013. Em que pese
a mais recente redação atribuída ao dispositivo, mencionando expressamente os embargos à execução fiscal e a assim dita exceção de
pré-executividade, o Colendo Superior Tribunal de Justiça e o Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mantiveram o
entendimento quanto à inaplicabilidade do art. 19, 1º, da Lei 10.522/02, nas Ações Executivas Fiscais; em decisões proferidas após a
vigência da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013 (que alterou o referido parágrafo 1º do artigo 19 da Lei 10.522/02), conforme
segue:..EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 19, 1º, DA LEI 10.522/2002. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. 1. Hipótese em que a decisão agravada aplicou o entendimento
consolidado pela Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EREsp 1.215.003/RS, de que a norma do art. 19, 1º, da Lei
10.522/2002 somente exime a Fazenda Nacional do pagamento de honorários advocatícios quando ela anui ao pedido deduzido em ação
contra ela proposta, motivo pelo qual não incide nos feitos processados na forma da Lei 6.830/1980. 2. Agravo Regimental não provido.
..EMEN:(AGRESP 201403087555, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 31/03/2015 ..DTPB:.) (grifo
nosso)..EMEN: PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS - ART. 19, 1º, DA LEI N. 10.522/02 - INAPLICABILIDADE. 1. O entendimento desta Corte é no sentido de que,
em face do princípio da especialidade, o art. 19, 1º, da Lei 10.522/02, o qual dispensa o ente público do pagamento de honorários
advocatícios, não se aplica para os casos em que a Fazenda Pública reconhece a pretensão do contribuinte no âmbito dos embargos à
execução fiscal, uma vez que a Lei 6.830/80 já contém regra própria a esse respeito (art. 26) e cuja interpretação já foi sedimentada pela
edição da Súmula 153/STJ: A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos
da sucumbência. 2. O mesmo raciocínio se utiliza para possibilitar a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários
advocatícios, a despeito do teor do art. 19, 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de
advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN:
(AGARESP 201301630199, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 14/11/2013 ..DTPB:.) (grifo
nosso)RECURSO ESPECIAL Nº 1.658.112 - RS (2017/0048154-4)RECORRENTE: FAZENDA NACIONALRECORRIDO:
GILBERTO GUERRAADVOGADO: RONEI DE FREITAS - RS016955Trata-se de recurso especial interposto por FAZENDA
NACIONAL, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim ementado: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. CABIMENTO.Atendendo-se ao princípio da causalidade e às circunstâncias
do caso concreto, deve ser a exequente condenada ao pagamento de honorários advocatícios. Naquela decisão, o Tribunal de origem,
considerando o valor da causa (R$ 1.873.396,70 - um milhão oitocentos e setenta e três mil trezentos e noventa e seis reais e setenta
centavos) e as circunstâncias do caso concreto, condenou a Fazenda ao pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), porquanto a extinção da execução fiscal pelo implemento da prescrição intercorrente decorreu de provocação do
executado, mediante a apresentação de exceção de pré-executividade por advogado constituído. Foram rejeitados os embargos
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declaratórios opostos. No recurso especial, a Fazenda alega inicialmente violação do art. 1.022, II, do CPC/2015. Afirma que o Tribunal
a quo foi omisso ao não se manifestar acerca da incidência do art. 19 da Lei n. 10.522/2002 na hipótese dos autos, o que acarretaria a
exclusão da condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários advocatícios. No mérito, indica ofensa ao art. 19, 1º, da Lei
n. 10.522/2002, ao argumento, em síntese, de que reconheceu o implemento da prescrição intercorrente antes da prolação da sentença, o
que conduziria a não condenação no pagamento de honorários advocatícios, nos termos do dispositivo supracitado. Apresentadas
contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido. É o relatório. Decido.Em relação à indicada violação do art. 1.022, II, do
CPC/2015 pelo Tribunal de origem, não se vislumbra a alegada omissão da questão jurídica apresentada pela recorrente, qual seja, a
ausência de manifestação a respeito aplicabilidade do art. 19 da Lei n. 10.522/2002 à hipótese, tendo o julgador abordado a questão à fl.
140, ao consignar que:Contudo, cumpre complementar a decisão, sem alterar a parte dispositiva, Documento: 71321935 - Despacho /
Decisão - Site certificado - DJe: 19/04/2017 Página 1 de 4 Superior Tribunal de Justiça para o fim de acrescentar que, apesar de a
Fazenda Nacional ter reconhecido o transcurso da prescrição intercorrente, não é o caso de aplicação do disposto no art. 19, 1º, do
CPC, tendo em vista que a matéria em discussão - prescrição de crédito tributário - não se subsume nas hipóteses legais do referido
dispositivo.Neste panorama, a oposição dos embargos declaratórios caracterizou, tão somente, a irresignação da embargante diante de
decisão contrária a seus interesses, o que não viabiliza o referido recurso.Descaracterizada a alegada omissão, se tem de rigor o
afastamento da suposta violação do art. 1.022 do CPC/2015, conforme pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PIS. COFINS. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO INTERRUPÇÃO DO
PRAZO. DECADÊNCIA. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL.
ANÁLISE PREJUDICADA.(...)2. Não se configura a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil, uma vez que o Tribunal de
origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.(...)4. Recurso Especial não provido (REsp
1632691/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/2/2017, DJe de 7/3/2017).EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. ADIANTAMENTO DO PCCS.NATUREZA
SALARIAL RECONHECIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. REAJUSTE. REFLEXOS SOBRE O PERÍODO
ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE
QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO NOVO CPC/2015. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE
PLENÁRIO.INEXISTÊNCIA.1. De acordo com a norma prevista no artigo 1.022 do Novo CPC/2015, são cabíveis embargos de
declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão da decisão recorrida ou erro material.2. No caso, não se verifica a
existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com
fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso. (...)4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgInt no REsp
1596865/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/2/2017, DJe de 24/2/2017).Acerca da alegação
de que não há condenação de verba honorária na hipótese de a Fazenda reconhecer a procedência do pedido antes da prolação da
sentença, ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que é possível, em sede de exceção de
pré-executividade, a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios quando a extinção da execução se der após
a contratação de advogado pelo executado.Nesse sentido:RECURSO FUNDADO NO CPC/73. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO FISCAL INFORMADA PELO PRÓPRIO EXEQUENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO.
VALOR FIXADO NA DECISÃO AGRAVADA. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE.1. O entendimento pacificado do STJ é de que são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública em
sede de exceção de pré-executividade, quando a extinção da execução fiscal, a pedido da própria exequente, se dá após a contratação
de advogado pelo executado, como no caso dos autos. Precedentes. 2. Quanto ao valor da verba honorária, fixado na decisão ora
agravada, tem-se que foram observadas as particularidades do caso concreto para tanto, razão pela qual não há falar em ofensa aos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1390169/SC, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2016, DJe de 22/11/2016).TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA NACIONAL DA PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES1. Nos
termos do art. 19, 1º, da Lei 10.522/2002, são indevidos honorários advocatícios nos casos em há reconhecimento da procedência do
pedido pela Fazenda Pública.2. A dispensa de honorários sucumbenciais só é pertinente se o pedido de desistência da cobrança é
apresentado antes de oferecidos os embargos. Logo, é possível a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, a
despeito do teor do art. 19, 1º, da Lei 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após o oferecimento de embargos pelo
devedor, como no caso dos autos. Precedentes.3. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda
Pública exequente em honorários advocatícios quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado pelo executado,
ainda que para oferecer exceção de pré-executividade (AgRg no AREsp 155.323/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012.). Agravo interno improvido (AgInt no REsp
1590005/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/6/2016, DJe de 14/6/2016).Ante o exposto,
com fundamento no art. 255, 4º, II, do RI/STJ, nego provimento ao recurso especial.(RESP 2017/0048154-4, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO - SEGUNDA TURMA Documento: - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/04/2017) (grifo
nosso)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
CONDENAÇÃO. LEI Nº 10.522/2002, ARTIGO 19. INAPLICABILIDADE. 1. Cabível a condenação da exequente ao pagamento
de honorários advocatícios, eis que, o executado foi obrigado a constituir procurador nos autos, apresentando defesa, sobre o argumento
de ocorrência da prescrição intercorrente, ocasionando à extinção do feito. 2. A jurisprudência do C. STJ consolidou o entendimento de
que não é aplicável o disposto no artigo 19, 1º, da Lei nº 10.522/02 ao procedimento regido pela Lei de Execuções Fiscais. 3.
Considerando o valor da execução no montante de R$ 11.679,31 com posição em setembro/2000, e atentando para o disposto no artigo
85, 3º, inciso I, do CPC/2015, e ainda seguindo entendimento firmado por esta E. Turma julgadora, deve a União Federal ser condenada
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução. 4. Apelação a que se dá provimento.(AC 00728111720004036182,
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DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQUENTE. 1. A condenação da exequente nos honorários advocatícios,
mesmo nas hipóteses em que não tenham sido opostos embargos à execução, constitui decorrência da aplicação do princípio da
causalidade, pois ela restou vencida na demanda, tendo ajuizado executivo fiscal para cobrança de exações fulminadas pela prescrição. 2.
Com efeito, foi necessário que a parte executada constituísse advogado e ingressasse nos autos com embargos à execução fiscal para
alegar a fluência do prazo prescricional. Em tais situações, a jurisprudência é assente no sentido de ser devida a verba honorária pela
exequente. 3. Com relação ao disposto no artigo 19, 1º, da Lei nº 10.522/02, a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de ser
inaplicável tal dispositivo às hipóteses regidas pela Lei nº 6.830/80 em que há interposição de embargos à execução fiscal. Em paralelo, o
disposto no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 também não altera a conclusão deste julgado, ante o entendimento sumulado pelo STJ no
sentido de que a desistência da execução fiscal após o oferecimento dos embargos não exime o exequente dos encargos da sucumbência
(Súmula nº 153). 4. O mesmo entendimento é aplicável aos casos em que a defesa foi apresentada por meio de exceção de pré-
executividade, já que, mesmo neste caso, a contratação de advogado fez-se necessária para a representação da executada em juízo e
para a consequente extinção da execução fiscal. Precedentes. 5. Com base nos critérios previstos no art. 20, 3º e 4º, do CPC/73, e
considerando a simplicidade da demanda, bem como a apresentação de uma única defesa pela executada, razoável o arbitramento da
verba honorária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 6. Apelação parcialmente provida.(AC 00141002320144039999, JUÍZA
CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso)Assim, este Juízo sente-se compelido a seguir esses precedentes, lembrando-se que,
mesmo com a redação atualizada da Lei n. 10.522/2012, prosseguem os tribunais mencionados a negar sua aplicabilidade às execuções
fiscais.Pelo exposto, ACOLHO PARCIALMENTE os embargos de declaração, unicamente para que a sentença fique integrada pelas
razões acima declinadas, sem modificação do dispositivo.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0009690-24.2014.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0551789-45.1997.403.6182 (97.0551789-
4)) ANA CUCHARUK MOLLO(SP126381 - AUDREY SCHIMMING SMITH ANGELO) X INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM
PROCURADOR) X PEDRO ANTONIO MOLLO JUNIOR X JOAO CUCHARUK(SP126381 - AUDREY SCHIMMING SMITH
ANGELO) X SERV CENTER EMPREENDIMENTOS E COMERCIO LTDA

Trata-se de EMBARGOS DE TERCEIRO movidos entre as partes indicadas em epígrafe.Narra a embargante ser cônjuge, pelo regime
de comunhão universal de bens, do sócio Pedro Antonio Mollo Junior, arguindo que deve ser resguardada a sua meação, tendo em vista
que a embargada/exequente não comprovou benefício em prol da entidade familiar e por tratar-se de cobrança de tributos devidos pela
pessoa jurídica SERV CENTER DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA e pelo seu cônjuge. Consigna, também, que o C.
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que os bens considerados indivisíveis, de propriedade comum decorrente do regime
de comunhão no casamento, podem ser levados à hasta pública por inteiro, reservando-se ao cônjuge a metade do preço alcançado.
Com a inicial vieram documentos.Emenda da petição inicial para juntada de documentos essenciais a fls. 42/89.Os embargos foram
recebidos com efeito suspensivo. Os litisconsortes Pedro Antonio Mollo Junior e João Cucharuk, na pessoa de sua procuradora e esposa
Anastacia Chucharuk, foram citados por Oficial de Justiça em 06.11.2015, nos termos dos artigos 803, 1.050, parágrafo 3º, e 1.053 do
CPC/1973, para, querendo, apresentarem contestação. SERV CENTER DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, em
30.01.2017, nos termos dos artigos 307 e 679 do CPC/2015.Contestação da Procuradoria da Fazenda Nacional a fls. 106/112.
Argumentou, em síntese, que a embargante era sócia administradora da empresa executada e que se beneficiou diretamente do ato ilícito,
à medida que, enquanto sócia, recebeu uma maior distribuição de lucros em detrimento dos cobres públicos. Por outro lado, o matrimônio
foi contraído em 06.04.1976, ainda sob a égide do Código Civil de 1916 e, antes, portanto, de promulgada a Lei n. 6.515/77 (Lei do
Divórcio). O imóvel foi adquirido em 07.01.1981 (após o casamento). Vigorava, dessa forma, o regime de comunhão universal, que
importava na comunicação de todos os bens presentes e futuros dos conjuntes e de suas dívidas passivas, nos termos do artigo 1.667 do
Código Civil. A meação da embargante, dessarte, pode ser atingida pela penhora e não faz jus à proteção prevista no artigo 655-B do
CPC/73 (art.843/2015). Requereu a improcedência dos presentes embargos com o prosseguimento do executivo fiscal.Os litisconsortes
Pedro Antonio Mollo Junior e João Cucharuk (fls. 113/117) apresentaram contestação requerendo os benefícios da justiça gratuita e a
exclusão do polo passivo por serem partes ilegítimas.SERV CENTER DISTRIBUIDORA DE PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, por sua
vez, não apresentou resposta.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DECIDOHIPÓTESE DE CABIMENTO DOS
EMBARGOS DE TERCEIRO. O propósito dos embargos de terceiro é o de livrar de providência constritiva bem que não esteja
albergado pela responsabilidade patrimonial do devedor.Em outros termos, o terceiro embargante comparece para liberar da apreensão
judicial bem de que tem o domínio ou a posse e que não poderia, por essa razão, sofrer excussão. Resulta daí que o terceiro não possa
estar qualificado como devedor ou como responsável porque, se assim fosse, só poderia embargar nesta última qualidade e não naquela.
É dizer, neste último caso, até mesmo para negar sua responsabilidade teria de apresentar embargos à execução, pois careceria de
legitimidade para os embargos de terceiro, nos quais se discute, exclusivamente, a impertinência da constrição.Outro corolário é o de que
alegações estranhas à matéria apropriada aos embargos de terceiro - que digam respeito à existência do crédito, fatos extintivos ou
modificativos e aspectos similares - não podem ser conhecidos. Desse modo, não conheço da defesa, nem da objeção a ela oposta, que
diga respeito à composição do pólo passivo da execução fiscal, porque inapropriada aos embargos de terceiro.De conformidade com o
Diploma Processual Civil de 1973, os presentes embargos competem a quem, não sendo parte no processo, sofrer turbação ou esbulho
na posse de seus bens por ato de apreensão judicial, em casos como o de penhora, depósito, arresto, seqüestro, alienação judicial,
arrecadação, arrolamento, inventário, partilha, poderá requerer Ihe sejam manutenidos ou restituídos por meio de embargos (art. 1.046,
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caput). Conforme o Código de Processo Civil de 2015, em vigor desde 18.03.2016, os embargos, em linha similar a seu precedente,
competem a quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais
tenha direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro. (art.
674, CPC/2015).Verifico que o polo ativo está integrado por que não é parte na execução fiscal, nem como devedor principal, nem
como responsável tributário. Assim sendo, está legitimado a discutir os aspectos de fundo de que cuida o art. 1.046/CPC de 1973 e
674/CPC-2015.Os presentes são oportunos. Os embargos de terceiro são admissíveis, não apenas quando tenha ocorrido a efetiva
arrematação, adjudicação ou remição, mas também previamente, como reza o Código de Processo Civil/2015:Art. 675. Os embargos
podem ser opostos a qualquer tempo no processo de conhecimento enquanto não transitada em julgado a sentença e, no cumprimento de
sentença ou no processo de execução, até 5 (cinco) dias depois da adjudicação, da alienação por iniciativa particular ou da arrematação,
mas sempre antes da assinatura da respectiva carta.Os embargos de terceiro consubstanciam ação impugnativa em que o terceiro senhor
ou apenas possuidor rebela-se contra constrição judicial.Nos termos do art. 674-CPC/2015, são cabíveis na seguinte circunstância:Art.
674: Quem, não sendo parte no processo, sofrer constrição ou ameaça de constrição sobre bens que possua ou sobre os quais tenha
direito incompatível com o ato constritivo, poderá requerer seu desfazimento ou sua inibição por meio de embargos de terceiro.O próprio
devedor e o responsável tributário não têm legitimidade para embargos de terceiro, simplesmente porque não se revestem dessa
qualidade, ainda que argumentem falta de legitimação. Esse remédio é privativo de quem seja em tese estranho à relação jurídica, por não
se revestir de sujeição passiva, nem direta, nem indireta e tal posição seja imediatamente aferível, sem discussão de mérito.Por outro lado,
os embargos de terceiro prestam-se tanto à defesa da posse, quanto da propriedade, na dicção do parágrafo 1º do art. 674-CPC/2015.
Também servem para tutela de direito real de garantia (art. 674, 2º, IV, CPC/2015) e da meação do cônjuge (art. 674, par. 2º, I,
CPC/2015).Quanto ao que cumpre examinar aqui, prossigo.ILEGITIMIDADE PASSIVA. IMPROCEDÊNCIA.Alegam os
coembargados que não tendo oferecido o imóvel para penhora, não possuem qualquer interesse que sejam levados à hasta pública; não
se opuseram, ainda, aos presentes embargos; colacionaram julgado do C. STJ a fim de ratificar a sua tese, ou seja, tratando-se de bem
indicado pelo exequente, caberia apenas a este a contestação da pretensão deduzida pela embargante, inexistindo o litisconsórcio passivo
necessário entre credor e devedor.A alegação não procede, do ponto de vista da verificação de eventual ilegitimidade passiva. Tendo em
vista que a decisão a ser proferida nestes embargos de terceiro acaba por afetar a esfera jurídica de todos aqueles que compõem a
execução, tanto se houver desconstituição do ato constritivo, como quando de sua subsistência, com possibilidade de efeitos processuais
alcançarem a generalidade dos integrantes da execução, são legítimas as partes citadas para compor o polo passivo. Ao se manifestar
pela não-submissão do bem à hasta pública, demonstram os coembargados, mais do que infirmam, essa premissa.Dessarte, não há que se
falar em ilegitimidade passiva. Rejeito a preliminar.MEAÇÃO DO CÔNJUGE. REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL.
DESCABIMENTO DA RESERVA DE MEAÇÃO, ANTE AO REGIME ESTIPULADO. S. 251/STJ EM FACE DO REGIME DE
COMUNHÃO UNIVERSALCom o advento da Lei n. 11.382/06, que incluiu o art. 655-B no CPC, pôs-se fim a qualquer discussão
sobre o assunto visto que este enuncia expressamente a possibilidade de penhora sobre bem indivisível, reservando-se ao cônjuge metade
do preço obtido na alienação do bem. Verbis:Art. 655-B. Tratando-se de penhora em bem indivisível, a meação do cônjuge alheio à
execução recairá sobre o produto da alienação do bem.O Código de Processo Civil de 2015, em vigor desde 18.03.2016, em linha
similar trouxe o artigo 843. In verbis:Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário
ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem.Referido artigo possibilitou a penhora de bem indivisível
(bem do casal) a fim de assegurar a efetividade da execução.Entretanto, a reserva de meação em caso de penhora total de bem indivisível,
não figurando o cônjuge no polo passivo da execução e vigendo o regime da comunhão universal, implica, na prática, que: a) o edital de
praça deverá comunicar tal fato; b) o depósito do valor correspondente à meação não poderá ser parcelado e c) o depósito em favor do
cônjuge não será remunerado da mesma forma que aquele destinado à conversão em renda.No regime de comunhão universal de bens,
comunicam-se os bens presentes e futuros. Quanto às dívidas, integram o patrimônio comum as incorridas na constância do casamento e
também as anteriores, desde que contraídas em função dele e ainda as que revertam em proveito comum.A regra, portanto, no regime de
comunhão plena é a comunicação das dívidas (art. 1.667 do Código Civil). Dessarte, o patrimônio comum, na comunhão universal, é em
princípio atingido pela responsabilidade tributária de um dos cônjuges (ou pelas demais normas que regulam a responsabilidade na
execução de dívida ativa).Se a penhora do bem foi total e o cônjuge não comparecer para afirmar a qualidade de terceiro, comprovando
exceção à regra legal, o valor integral da excussão deve ser carreado à satisfação do crédito exeqüendo (art. 592, inc. IV, do CPC, com
correspondente no art. 790, inc. IV, do CPC/2015, que sujeita a meação à excussão nos casos previstos na lei material).Em que pese a
redação do art. 655-B/CPC/1973 com correspondente no art. 843, CPC/2015, tal dispositivo pressupõe duas coisas: a) que o cônjuge
alheio à execução tenha meação sobre o bem excutido; e b) que seja irresponsável pelo débito. Ora, como se viu acima, na comunhão
universal a regra é a responsabilidade comum pelas dívidas. Ainda, como se discutirá, sequer cabe o uso técnico do termo meação no
apontado regime.Por se tratar de dívida societária, tomo por paradigma julgados dos Tribunais Regionais do Trabalho que não destoam
desse entendimento:PENHORA - REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL - Nos termos do art. 1667 do Código Civil Brasileiro, o
regime de comunhão universal importa a comunicação de todos os bens presentes e futuros dos cônjuges e suas dívidas passivas, com as
exceções do artigo seguinte. No caso em tela, inexistente prova da presença de uma das exceções legais, presume-se a comunicação à
agravante da dívida contraída pelo executado, pelo que deve ser mantida a penhora realizada sobre o imóvel adquirido pelo casal, na
constância do regime de comunhão universal de bens. Importa ressaltar, outrossim, que, mesmo após a separação, o executado ainda
possui metade do imóvel, de modo que se torna inviável a pretensão de que seja liberada a penhora, como um todo. (TRT da 3.ª Região;
Processo: 0000252-90.2011.5.03.0104 AP; Data de Publicação: 12/07/2011; Disponibilização: 11/07/2011, DEJT, Página 114; Órgão
Julgador: Setima Turma; Relator: Marcelo Lamego Pertence; Revisor: Convocado Antonio G. de Vasconcelos)PENHORA SOBRE A
MEAÇÃO DE BEM IMÓVEL ADQUIRIDO NA CONSTÂNCIA DO CASAMENTO REALIZADO SOB O REGIME DE
COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. Com a adoção do regime de comunhão universal de bens as dívidas contraídas por um dos
cônjuges obrigam os bens comuns e particulares que integram o patrimônio conjugal, uma vez que o art. 1667 do Código Civil preceitua
que todos os bens presentes e futuros e as dívidas do casal se comunicam, salvo as exceções inseridas no art. 1668 do CCB. Não
inserida cláusula de incomunicabilidade no registro do imóvel objeto da penhora quando da escritura pública de compra e venda e não
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verificadas as exceções do art. 1668 do CCB, e por se entender que a atividade empresarial desenvolvida pelo cônjuge-varão reverteu-
se em benefício da família, inclusive da esposa, independente de ela exercer atividade econômica própria, a meação do cônjuge-varão
deve responder pelo pagamento das dívidas assumidas como sócio da empresa falida, ainda que resultantes de multas administrativas, já
que o art. 591 do CPC não excepciona a natureza do débito para fins de responsabilização patrimonial. (TRT da 3.ª Região; Processo:
01037-2008-104-03-00-8 AP; Data de Publicação: 11/05/2009; Disponibilização: 08/05/2009, DEJT, Página 110; Órgão Julgador:
Quarta Turma; Relator: Julio Bernardo do Carmo; Revisor: Antonio Alvares da Silva)EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE
BEM DA CÔNJUGE DO SÓCIO. REGIME DE COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS. Sendo incontroverso o casamento pelo
regime de comunhão universal de bens, a teor do invocado art. 1.667 do CC, o patrimônio do casal é considerado um só, assim como
todas as dívidas são comuns, pelo que não há falar em defesa da meação. Agravo de petição da exequente embargada provido(TRT da
4ª Região; Seção Especializada em Execução: Processo: 0000644-80.2014.5.04.0303AP; Data18/10/2016; Relator: Manuel Cid
Jardon)Em que pese tudo isso, todavia, em homenagem à segurança jurídica, deve ser tomado em consideração o teor da S. n. 251 do E.
Superior Tribunal de Justiça:A meação só responde pelo ato ilícito quando o credor, na execução fiscal, provar que o enriquecimento dele
resultante aproveitou ao casal. (DJ: 13/08/2001, p. 333)Pois bem, o enunciado é bastante claro ao reportar-se à execução fiscal,
mostrando que o ilícito mencionado é aquele cometido pelo cônjuge executado; e mais, que a dívida é por ato ilícito, ou seja, aquele ato
que comanda a responsabilidade, conforme a legislação de regência da dívida ativa.Ao tempo em que se consolidou a jurisprudência e foi
consolidada na dicção do enunciado sumular n. 251, vigia o Código Civil de 2016. Esse Diploma declarava incomunicáveis, mesmo no
regime de comunhão universal, as obrigações decorrentes de atos ilícitos (art. 263, inc. VI, do CC de 1916). Desde então, o Direito
relativo ao regime de bens no casamento sofreu o impacto das modificações introduzidas pela codificação novel.Na época presente, as
dívidas por ato ilícito comunicam-se quando o regime for de comunhão plena - diferentemente do que ocorria no regime do Código
Beviláqua. Interpretando de modo evolutivo o enunciado sumular, considerando as alterações que o Direito Privado sofreu desde 2001,
parece-me que essa súmula se refere, presentemente, à meação decorrente do regime de comunhão parcial de bens e não à comunhão
universal, tal como concebida hoje.Isso porque a Súmula n. 251 reporta-se, como foi dito, a ato ilícito. Ora, as dívidas não comunicáveis
por ato ilícito, salvo prova de reversão em proveito do casal, são aquelas referidas pelo art. 1.659, inc. IV, do Código Civil de 2002 - ou
seja, no contexto do regime de comunhão parcial.Em se tratando do regime de comunhão universal de bens, a Súmula n. 251 não tem
mais aplicabilidade, na maneira como editada. O art. 1.668 do CC/2002, que trata dos casos de incomunicabilidade no âmbito da
comunhão universal de bens, não traz idêntica exceção para as dívidas delituais. Comunicam-se no regime da comunhão universal,
inclusive, as dívidas resultantes de ato ilícito, no sentido amplo dessa expressão.A Súmula n. 251, editada antes da vigência do CC de
2002 e reportando-se a precedentes da década de 1990, não poderia levá-lo em conta. Assim sendo, de duas, uma: ou o referido
enunciado deve ser considerado superado, ou deve ser interpretado e aplicado de acordo com a legislação superveniente (no caso, o
Código Reale). E, em qualquer das hipóteses, sendo o regime o de comunhão universal, a comprovação de proveito revertido ao cônjuge
sequer seria exigível.Explicitando o sentido do regime de comunhão universal, como é visto hoje, esclarece a eminente Profa. Maria
Helena Diniz que, nele, sequer caberia falar em meação, no sentido próprio e técnico do termo:Antes da dissolução e partilha, não há
meação, mas tão somente metade ideal de bens e dívidas comuns (CC, art. 1667). Há comunicação do ativo e do passivo, pois há na
comunhão universal de bens uma espécie de sociedade (Lex, 62:237), disciplinada por normas próprias e peculiares. Logo, nenhum dos
consortes tem a metade de cada bem, enquanto durar a sociedade conjugal, e muito menos a propriedade exclusiva de bens
discriminados, avaliados na metade do acervo do casal. Esses bens compenetram-se de tal maneira que, com a dissolução da sociedade
conjugal, não se reintegram ao patrimônio daquele que os trouxe ou os adquiriu. (Curso de direito civil brasileiro, São Paulo: Saraiva,
2012, p. 194)Como se discutirá abaixo, porém, há indício desse proveito.Postas essas premissas gerais, examino o caso concreto. Pelo
documento juntado a fls. 51, verifica-se que a embargante ANA CUCHARUK MOLLO é casada, pelo regime de comunhão universal
de bens, com PEDRO ANTONIO MOLLO JUNIOR, que é corresponsável na execução fiscal n.05517894519974036182. O
matrimônio consumou-se em 06.04.1976.Conforme auto de penhora, a constrição ocorreu em 26.11.2013, sobre a totalidade dos
imóveis de matrículas n.s 38.031, 38.032 e 37.823 (fls.36), está última de propriedade da embargante - 18º CRI-SP, conforme
documento de fls. 456 da execução fiscal). O cônjuge-virago, ora embargante, foi intimado da penhora em 02.12.2013 (fls. 36v.). Por
último, ainda que se considerasse exigível a comprovação do proveito revertido ao casal - exigência essa incabível em se tratando de
regime de comunhão universal - essa circunstância ficou comprovada nos autos: a embargante foi sócia da pessoa jurídica que figura no
pólo passivo da execução fiscal, em período coincidente com o do fato gerador da obrigação. Presume-se, a partir daí, que se beneficiou
do ato ilícito, isto é, viu acrescidos o faturamento ou do lucro indevidamente avultados pelo inadimplemento do crédito exequendo.Pois
bem. Conforme acima explicitado, havendo penhora total do bem e ausência de impugnação do cônjuge casado no regime de comunhão
plena, anterior à Lei n. 6.515/1977, comprovando exceção à regra legal, não cabe a reserva de meação.CONDENAÇÃO EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUÍTA. AUSÊNCIA DE ISENÇÃO. SUSPENSÃO DA
COBRANÇA PELO PRAZO DE 05 (CINCO) ANOS OU ENQUANTO PERSISTIR O ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA.
EXTINÇÃO DA OBRIGAÇÃO AO FINAL DO PRAZONo presente feito foram concedidos à Embargante os benefícios da justiça
gratuita (fls. 93). O beneficiário da justiça gratuita, quando vencido na ação, não é isento da condenação nos ônus da sucumbência,
devendo o mesmo ser condenado ao pagamento da verba honorária, ficando, entretanto, suspensa a obrigação pelo período de até cinco
anos caso persista o estado de miserabilidade, extinguindo-se a mesma após findo esse prazo (art. 98, parágrafos 2º e 3º, do
CPC/2015).Os honorários deverão ser fixados em limites percentuais calculados sobre o valor do proveito obtido, da condenação ou da
causa atualizado, conforme cabível e certas circunstâncias envolvendo o trabalho do profissional, a importância e a complexidade do feito.
Os presentes embargos têm natureza desconstitutiva e o proveito equivale ao valor do imóvel, sem exceder o valor da dívida (valor da
causa), devendo sua expressão atualizada ser considerada para os fins legais. A hipótese dos autos comporta-se no art. 85, 3º, inc. I, do
CPC/2015, arbitrando-se os honorários, em favor da Fazenda Nacional, a cargo da embargante, em 10% do valor do proveito
econômico atualizado, por se tratar de causa de processamento simples, sem dilação instrutória, com prova eminentemente documental e
defesa de argumentos jurídicos já conhecidos e estereotipados. E, também, por não haver circunstância notável a observar quanto aos
demais critérios legais. DISPOSITIVOPelo exposto, JULGO IMPROCEDENTES os embargos de terceiro, extinguindo-os com
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resolução de mérito. Honorários arbitrados, na forma da fundamentação, em 10% do valor da causa atualizado, devendo ficar suspensa a
obrigação nos termos do artigo art. 98, parágrafos 2º e 3º, do CPC/2015. Traslade-se cópia para os autos do executivo fiscal.Publique-
se, registre-se e intime-se.

EXECUCAO FISCAL

0459816-34.1982.403.6182 (00.0459816-4) - IAPAS/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X CAL PARANAMINAS LTDA X
JOSE CARLOS BARBOSA MACHADO - ESPOLIO X LUCIA PROENCA MACHADO X ANTONIO AUGUSTO PROENCA
MACHADO X MARIA BEATRIZ PROENCA MACHADO(SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS MIRANDA E
SP154359 - DANIEL REBOUCAS BRESSANE)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo IAPAS em 23/06/1982 para cobrança de créditos de FGTS com fato jurígeno no
período de janeiro de 1967 a julho de 1973 em face de CAL PARANÁMINAS LTDA.Em 24/11/1997 (fls. 15 verso) a exequente
requereu a citação da responsável legal SÔNIA PITANGA PALADINO, bem como a penhora de seus bens. O pedido foi deferido (fls.
18), mas o mandado retornou negativo (fls. 37). A corresponsável foi citada por via postal (fls. 53) e apresentou exceção de pré-
executividade (fls. 61/70), alegando ilegitimidade de parte e prescrição.A exequente afirmou que cometeu erro ao requerer a inclusão de
SÔNIA PITANGA PALADINO, tendo em vista que o CNPJ indicado como sendo da executada, na verdade referia-se à SÓNIA &
CHRYSTIAN MODAS LTDA. Requereu o prosseguimento da execução, com a inclusão do sócio JOSÉ CARLOS BARBOSA
MACHADO.Em 27/04/2004 (fls. 120), o juízo determinou a exclusão de Sônia e a inclusão de JOSÉ CARLOS BARBOSA
MACHADO.Na diligência realizada em 20/07/2005 (fls. 145) foi informado que o corresponsável havia falecido em 24/02/1993,
conforme certidão de óbito de fls. 146.A exequente, em 14/12/2005 (fls. 148/151), requereu: a retificação o polo passivo, para constar o
termo ESPÓLIO acompanhando o nome do corresponsável falecido, bem como sua citação na pessoa da viúva meeira (LÚCIA
PROENÇA MACHADO) e herdeiros (ANTONIO AUGUSTO PROENÇA MACAHDO e MARIA BEATRIZ PROENÇA
MACHADO).Em 20/04/2006 (fls. 161) foi proferido despacho determinando a retificação do polo passivo, para constar o termo
ESPÓLIO acompanhando o nome do corresponsável JOSÉ CARLOS BARBOSA MACHADO e a inclusão dos herdeiros e viúva
meeira no polo passivo.Em 23/07/2007 (fls. 208/218), a exequente afirmou a ocorrência de ato ilícito e requereu a inclusão de LÚCIA
PROENÇA MACHADO, MARIA BEATRIZ PROENÇA MACHADO LAULETTA, MARIA TERESA PROENÇA MACHADO
DE GODOY e ANTONIO AUGUSTO PROENÇA MACHADO, no polo passivo da execução.Em 05/03/2008 (fls. 240/242), a
exequente afirmou que figuram no polo passivo: o Espólio de JOSÉ CARLOS BARBOSA MACHADO (CPF 023.604.118-53),
ANTONIO AUGUSTO PROENÇA MACHADO (CPF 057.666.258-55), LÚCIA PROENÇA MACHADO (CPF 257.732.938-54)
e MARIA BEATRIZ PROENÇA MACHADO (CPF 064.019.468-06). Assevera que JOSÉ CARLOS BARBOSA MACHADO teve
sua inclusão deferida às fls. 120 e que o polo passivo foi retificado para constar o termo espólio nos termos da decisão de fls. 161, bem
como que, nesta mesma decisão, foi determinada a inclusão dos outros corresponsáveis, que além de herdeiros de JOSÉ CARLOS
BARBOSA MACHADO, foram também sócios da sociedade executada. Requereu a expedição de ofício ao juízo da 11º Vara de
Família e Sucessões do Fórum João Mendes Junior, solicitando informações quanto aos bens inventariados; herdeiros; homologação da
partilha e o estado atual dos autos, bem como: (i) diligências em face de ANTONIO AUGUSTO e MARIA BEATRIZ em novos
endereços; (ii) bloqueio pelo sistema Bacenjud em face de LÚCIA PROENÇA; (iii) a inclusão de MARIA TERESA PROENÇA
MACHADO DE GODOY (CNPJ 047.141.028-42). O juízo da 11ª Vara de Famílias e Sucessões informou acerca da tramitação do
processo (fls. 265/267).Fls. 270/271: a exequente afirmou que houve o encerramento do inventário dos bens deixados pelo falecimento
de JOSÉ CARLOS BARBOSA MACHADO e reiterou os pedidos de fls. 240/242.Foi proferido o seguinte despacho (fls. 290): I.
Quanto ao pedido de inclusão da herdeira no polo passivo, por ora, indique e comprove o exequente o quantum do patrimônio de JOSÉ
CARLOS BARBOSA MACHADO foi-lhe transmitido. II. Defiro a citação por oficial de justiça dos co-executados ANTONIO
AUGUSTO PROENÇA MACHADO e MARIA BEATRIZ PROENÇA MACHADO, conforme requerido pela exequente, a ser
cumprido nos endereços de fl. 271. MARIA BEATRIZ PROENÇA MACHADO foi citada por hora certa (fls. 294) e o corresponsável
ANTONIO AUGUSTO PROENÇA MACHADO não foi localizado no local da diligência.Em 03/12/2010 (fls. 296/297), a exequente
requereu o bloqueio pelo Bacenjud em face de MARIA BEATRIZ PROENÇA MACHADO e LUCIA PROENÇA MACHADO e
nova diligência em face de ANTONIO AUGUSTO, a ser cumprida em novo endereço (av. Santo Amaro, 1785, apto 43).Foi realizada
tentativa de bloqueio de valores pelo sistema Bacenjud (fls. 310/311), sendo localizado R$ 1.577,53 de propriedade de Maria Beatriz
Proença Machado (CPF 064.019.468-06) e valor irrisório (R$ 0,48) de titularidade de LUCIA PROENÇA MACHADO.Maria Beatriz
foi intimada da penhora (fls. 323) e deixou decorrer in albis o prazo para oposição de Embargos à Execução (fls. 324). O depósito foi
convertido em renda da exequente (fls. 332).Em 06/12/2016 (fls. 340) a exequente requereu o bloqueio de valores pelo Sistema
Bacenjud da empresa executada e de ANTONIO AUGUSTO PROENÇA.Em 27/03/2017 (fls. 345/367) foi oposta por MARIA
BEATRIZ PROENÇA MACHADO a exceção de pré-executividade, objeto da presente decisão, na qual alega: (i) prescrição do crédito
de FGTS em cobro; (ii) nulidade da execução, por erro substancial na identificação do CNPJ do contribuinte (CDA registrada com a
razão social de uma empresa e com CNPJ de outra; (iii) irregularidade no redirecionamento da execução em face do sócio falecido (José
Carlos Barbosa Machado); (iv) ilegitimidade dos herdeiros do sócio José Carlos, que não podem responder por encargo maior que a
força da herança. Requereu os benefícios da justiça gratuita.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 370/380) asseverou: (i) o
descabimento de exceção de pré-executividade para discussão das questões aventadas, por demandar dilação probatória; (ii)
inocorrência de prescrição e decadência, porque o crédito de FGTS não possui prazo decadencial específico, mas apenas prazo
prescricional de 30 (trinta) anos para ajuizamento da ação executiva; (iii) regular redirecionamento da execução em face dos responsáveis;
(iv) que os herdeiros são responsáveis pela dívida no limite dos bens herdados.A serventia carreou aos autos fichas da JUCESP, bem
como cópia dos atos de constituição e alteração do contrato social da executada (fls. 382/421).Em síntese: A execução foi ajuizada em
face de CAL PARANÁMINAS LTDA (CNPJ 52.024.049/0001-88); Consta na Certidão de Dívida Ativa o CNPJ 60.736.014/0001-
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18, que na verdade pertence à outra empresa (SONIA & CHRYSTIAN MODAS LTDA), não havendo até a presente data substituição
da CDA para correção do erro material indicado; Devido ao CNPJ encontrar-se equivocado na Certidão de Dívida Ativa foi requerida
indevidamente a inclusão de SONIA PITANGA PALADINO no polo passivo da ação executiva; Ao se manifestar acerca da exceção
de pré-executividade oposta por SONIA, a exequente concordou com sua exclusão e requereu a inclusão do verdadeiro representante
legal da executada (JOSÉ CARLOS BARBOSA MACHADO); Foi constatado na diligência de fls. 145 que o corresponsável JOSÉ
CARLOS faleceu em 24/02/1993; A exequente (fls. 151) requereu a retificação do polo passivo para constar o termo ESPÓLIO e a
citação na pessoa da viúva (LÚCIA PROENÇA MACHADO - CPF 257.732.938-54) e herdeiros (ANTONIO AUGUSTO
PROENÇA MACHADO - CPF 057.666.258-55 e MARIA BEATRIZ PROENÇA MACHADO - CPF 064.019.468-06). Entretanto,
o despacho de fls. 161 determinou a inclusão e citação das pessoas indicadas; A exequente (fls. 217) requereu a desconsideração da
personalidade jurídica da executada, bem como o reconhecimento de prática de ato ilícito (por conta da dissolução irregular da sociedade
e pela ausência do competente depósito de FGTS, como determina o artigo 23 da lei 8.036/90), para que fossem incluídos no polo
passivo: LÚCIA PROENÇA MACHADO - CPF 257.732.938-54, MARIA BEATRIZ PROENÇA MACHADO - CPF
064.019.468-06, MARIA TERESA PROENÇA MACHADO DE GODOY - CPF 047.141.028-42 e ANTONIO AUGUSTO
PROENÇA MACHADO - CPF 057.666.258-55; O juízo (item I de fls. 290) condicionou a inclusão da herdeira MARIA TERESA
PROENÇA MACHADO (CPF 064.019.468-06) à comprovação pela exequente do quantum transmitido do patrimônio do sócio
falecido (JOSÉ CARLOS); Em que pese a resposta do juízo da 11ª Vara de Famílias e Sucessões (fls. 266/267), não foi demonstrado
de forma efetiva nos autos o valor do patrimônio do sócio falecido transmitido aos herdeiros; Infere-se dos documentos extraídos do sítio
da JUCESP, carreados aos autos pela serventia (fls. 382/421), que: (i) JOSÉ CARLOS RIBEIRO BARBOSA MACHADO foi sócio
administrador da sociedade executada desde sua constituição (21/09/1965) até seu falecimento (24/02/1993), (ii) A inventariante (viúva
meeira) LÚCIA PROENÇA MACHADO (CPF 257.732.938-54) passou a gerir a sociedade em 27/04/1999, representando o espólio
de JOSÉ CARLOS; (iii) Os herdeiros: MARIA BEATRIZ PROENÇA MACHADO (CPF 064.019.468-06), MARIA TERESA
PROENÇA MACHADO DE GODOY (CPF 047.141.028-42) e ANTONIO AUGUSTO PROENÇA MACHADO (CPF
057.666.258-55), passaram a integrar o quadro societário em virtude de alvará expedido nos autos do inventário, apenas como sócios
com cota de participação, portanto, não exerciam a gestão da empresa.É o relatório.Diante do exposto, antes de deliberar acerca da
exceção de pré-executividade oposta, considerando os novos documentos carreados aos autos pela serventia (fls. 382/421), com fulcro
nos artigos 9º e 10 do CPC/2015, dê-se nova vista às partes para manifestação.Oportunamente, tornem os autos conclusos para
decisão.Int.

0508796-26.1993.403.6182 (93.0508796-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X FEMAT IND/ E COM/
LTDA

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.A exequente noticia que a
executada teve sua falência decretada e encerrada (fls.79/84), não havendo indícios de ilícito. Dessa forma, diante da impossibilidade de
redirecionamento do feito em face dos sócios, requereu a extinção da execução, nos termos do artigo 156, V, do Código Tributário
Nacional.É o relatório. Decido.Tem-se decidido, no âmbito deste Juízo, que o encerramento definitivo do processo de falência retira
qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente
nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida
correspondente.Nesse sentido, já se afirmou o término da personalidade jurídica da empresa, de modo que passa a inexistir ente com
capacidade de ser parte no polo passivo da ação executiva. A personalidade jurídica das partes corresponde a pressuposto essencial de
desenvolvimento válido do processo. Assim, verificar-se-ia no presente caso ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do
processo. Isso imporia a extinção da execução fiscal. No entanto, essa linha de fundamentação necessita de um reparo.Conquanto, para
efeitos práticos, o raciocínio expendido seja apropriado, vejo-me na contingência de fazer-lhe alguns acréscimos e correções. A extinção
da pessoa jurídica relacionada com sua falência é um fato que se extrai da experiência fenomenológica e um efeito que decorre de outros
fundamentos legais, que não propriamente a falência. Há efeitos que decorrem diretamente da falência e outros que se seguem como
consequência indireta dela. Dentre os últimos, o que interessa para o julgamento do caso. Passo a discorrer sobre esse ponto.Há muito a
doutrina identificou os efeitos próprios da falência. Podem ser enumerados: a) o vencimento antecipado de todas as dívidas do falido e do
sócio solidário; b) a contagem retroativa de um período suspeito, cujos atos nele praticados possam ser presumidamente fraudulentos (e a
fixação de um termo legal relacionado com esse tema); c) a perda da administração dos bens para o falido, bem como da possibilidade de
disposição; d) a possibilidade de responsabilização penal por crime falimentar, nessa eventualidade; e) a abertura de oportunidade para o
pedido de restituição de coisas encontradas em poder do falido, que não lhe pertençam; f) a sujeição dos credores ao Juízo Universal; g)
outros efeitos de menor significado, que não convém aqui elencar.Como se pode perceber, entre esses efeitos diretos ou próprios da
falência não se encontra a extinção da pessoa jurídica falida (nem a resolução dos contratos por ela celebrados). A verdade é que o art.
335, II, do antigo Código Comercial, que reputava dissolvidas a sociedade por ocasião de sua quebra não tem um equivalente literal na
legislação hoje vigente. Enfatizo que o art. 1.044 do Código Civil reporta-se apenas à extinção da sociedade em nome coletivo por força
da falência - é lex specialis). Mas tem um equivalente prático, como veremos. O que sói ocorrer com a falência é o encerramento das
atividades, com algumas exceções previstas em lei, tais como o cumprimento de contratos do falido. É essa a circunstância
fenomenológica que tem chamado a atenção da Jurisprudência. Em termos pragmáticos, a empresa deixa de operar. E essa realidade
tem-se refletido nas decisões dos Tribunais, particularmente o Superior Tribunal de Justiça, para quem a falência importa em um modo
regular de desconstituição da pessoa jurídica. Tomem-se alguns exemplos:(..............................)2. A falência não configura modo irregular
de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante
impossibilitado de honrar compromissos assumidos.3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde
sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o
encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de
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ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.(Processo AgRg no AREsp 128924 / SP;
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0309866-2; Relator(a) Ministro HERMAN
BENJAMIN; Órgão Julgador: - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/2012; Data da Publicação DJe 03/09/2012)A
falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da execução. Precedentes. 3.
Firmada pelo Tribunal a quo a premissa de que a pessoa jurídica foi dissolvida de modo regular, após o encerramento do competente
processo falimentar, não há como se rever tal juízo sem a incursão no contexto fático-probatório da demanda, providência vedada no
âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.(AgRg no Ag 995460 / SC; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 2007/0304432-2; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA; Data do
Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação:DJe 21/05/2008)De onde o E. Superior Tribunal de Justiça extraiu essa dissolução regular,
se nem a dissolução propriamente dita está prevista literalmente na lei? Com certeza, a partir da observação do que ocorre no plano
fenomênico: a empresa, enquanto unidade de produção e distribuição de bens e serviços destinados ao mercado paralisa-se e tem sua
existência ceifada. Essa admissão do que ocorre na prática leva o STJ a afirmar, com todas as letras, a dissolução - conquanto regular -
da empresa.Refletindo com mais vagar sobre o assunto, cheguei à conclusão de que há um fundamento jurídico que se pode ajuntar ao
que se observa no plano dos fatos. Uma das mais antigas causas legais de extinção da pessoa jurídica é a impossibilidade do objeto. Essa
impossibilidade pode estar ligada ao objeto em si, seja porque absolutamente irrealizável, seja porque já se exauriu. Mas pode também
ser relativa, isto é, estar associada à falta de meios disponíveis para a consecução do objeto que, para aquela pessoa, tornou-se
impossível. Esta a hipótese que representa o que se enxerga, no plano fático, ocorrer com o estabelecimento falido. Dizendo o mesmo de
forma breve: na prática, a empresa morre e, no campo jurídico, a pessoa moral torna-se inviável por impossibilidade de perseguir seu
objeto, à míngua de meios para tanto (impossibilidade relativa).Tais premissas ajudam a explicar por que o Superior Tribunal de Justiça
entende inaplicável o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, em se encerrando a falência. Não há que falar em suspensão da execução fiscal
nesse caso, decide aquele E. Tribunal, mas em extinção. Confira-se:(...................................................)6. Nos casos de quebra da
sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o
redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,
incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem,
implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o
disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal.8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização
dos co-devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.9. À suspensão da execução inexiste
previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da
execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a
suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que
implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos
termos do art. 40 da Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de
setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp
652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).(AgRg no REsp 1160981 / MG;
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0194470-6; Relator(a) Ministro LUIZ FUX; Órgão Julgador T1 -
PRIMEIRA TURMA;Data do Julgamento:04/03/2010; Data da Publicação/Fonte;DJe 22/03/2010)Com essas adições e suprimentos,
vejo confirmada a hipótese inicial: não só a execução se torna irregular, do ponto de vista dos pressupostos processuais, à falta de uma
parte que se possa chamar de executado, como também seu prosseguimento se torna impossível, por perda do interesse de agir. Curvo-
me à linha de decisão do E. STJ, para o qual o encerramento da falência provoca a extinção - e não mera suspensão - do executivo fiscal,
sempre que não haja como prosseguir contra corresponsáveis solidários.Restou demonstrado que FEMAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA teve sua falência regularmente processada e encerrada por sentença na data de 12.01.2017 (fls.80), conquanto ressalvada a
responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga Lei de Falências, verbis:Art. 131. Terminada a liquidação e julgadas as
contas do síndico (artigo 69), êste, dentro de vinte dias, apresentará relatório final da falência, indicando o valor do ativo e o do produto
da sua realização, o valor do passivo dos pagamentos feitos aos credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o
falido, declarando cada uma delas de per si.Encerrada a falência na forma do art. 132, extinguem-se as obrigações do falido pelo decurso
do prazo de cinco anos - não havendo condenação por crime falimentar - ou de dez anos - em caso contrário (art. 135, III e IV).Desse
modo, fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de atividades, que atrairia a responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de
ocorrência de crime falimentar caberia à parte exequente na hipótese dos autos. Não se presume a ocorrência de ilícito penal e o título
executivo não tem força para estabelecer essa pressuposição.A orientação aqui profligada tem apoio em precedentes do E. STJ:Em
qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra,
a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o
redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de
infração de lei, contrato social ou estatutos.(REsp 601851 / RS; Relator(a) Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data
do Julgamento 21/06/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p. 249)Observo que a quebra de uma sociedade não importa em
responsabilização automática dos sócios. Pois, a simples extinção da sociedade por falência, não significa necessariamente que a
dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco sequer alegou e muito menos se esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato
eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. (REsp 601851; Excerto do voto da
relatora)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.
SOCIEDADE LIMITADA. 1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza
infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado ainda que os
sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes às
obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não
importa em responsabilização automática dos sócios. 3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa
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jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática
pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 4. Recurso especial improvido.
(REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ªT, Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258) O redirecionamento contra sócio
só se vislumbra possível caso apurado ato ilícito nos autos da própria quebra, o que até o momento não se comprovou.Por todo o
exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto essencial ao desenvolvimento do feito, com base no art.
485, inciso IV, c/c art. 771, parágrafo único, ambos do novo CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Fica desconstituída a penhora
dos autos. Após o trânsito em julgado, proceda-se a liberação da(s) constrição, expedindo-se o necessário.Sem condenação em custas e
em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0513471-61.1995.403.6182 (95.0513471-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X TIGER ELETRONICA
LTDA(SP103297 - MARCIO PESTANA E SP063191 - ANTONIO MANUEL FRANCA AIRES E SP021527 - JOSE DA
MATTA CARDIM NETO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Após o
trânsito em julgado, proceda-se a liberação da penhora, expedindo-se o necessário.Ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-
se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0513717-23.1996.403.6182 (96.0513717-8) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 128 - HILDA TURNES
PINHEIRO) X AGRAVATEX CONFECCOES TEXTEIS LTDA(SP267907 - MARCELA DUARTE DOS SANTOS HUERTAS) X
JAIME QUIVA BROCHSZTEJN X GELSE BROCHSZTEJN

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal em que a exequente em epígrafe, devidamente qualificada na inicial, pretende a cobrança do título
executivo.A citação da executada foi positiva (fls. 15). Penhora de bens a fls. 20/23. Não houve licitantes no leilão realizado.Inclusão dos
corresponsáveis no polo passivo (fls. 46) a pedido do exequente (fls. 45v.), que não foram localizados (fls.50/51).Tentativa de constrição
de valores restou negativa (fls.53/64). Não houve, também, sucesso em localizar a empresa executada em novo endereço fornecido pela
exequente (fls. 70/72).O curso do presente feito foi suspenso nos termos do artigo 40 da Lei n. 6.830/80.O exequente requereu prazo
para novas diligências (fls. 74v.).Em 18.03.2005 por tratar-se de débito tributário inferior a cinquenta mil (fls.78), foi determinada a
remessa dos presentes autos ao arquivo sobrestado (fls.80).Em 05.04.2005, os autos foram arquivados (fls. 80), de lá retornando em
14.03.2017 (fls. 80v.).Exceção de pré-executividade a fls. 82/86 postulando pelo reconhecimento da prescrição intercorrente.Procuração
a fls. 89 e cópia do contrato social a fls. 90/102.Em 01.09.2017, a exequente reconheceu a ocorrência de prescrição intercorrente,
inexistindo causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional (fls.104).É o breve relatório. Decido.PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.Compulsando os autos, verifica-se que foram arquivados por sobrestamento em 05.04.2005 (fls.80), tendo de lá
retornado em 14.03.2017 (fls. 80v.). A exequente foi intimada e manifestou-se a fls.104pelo reconhecimento da prescrição
intercorrente.Tendo em vista que a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, nos termos do artigo 174 do CTN,
e considerando que transcorreu prazo superior a 05 (cinco) anos (05.04.2005 a 14.03.2017) sem que a exequente praticasse qualquer
ato no processo em relação aos executados, mister se faz o reconhecimento da prescrição intercorrente.DISPOSITIVOAnte o exposto,
declaro que o débito em cobro nesta execução fiscal foi atingido pela prescrição intercorrente e JULGO EXTINTA a presente execução
fiscal nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei 9.289/96.Tendo
em vista que a executada viu-se obrigada a apresentar defesa por intermédio de oposição de exceção de pré-executividade; com
fundamento no art. 85, parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do NCPC, arbitro honorários em desfavor da Fazenda em 10% sobre montante
atualizado do crédito. Diante do reconhecimento jurídico do pedido (art. 90, pars. 1º e 4º, CPC/2015), o percentual de honorários será
reduzido pela metade (5%). O percentual foi arbitrado no mínimo legal, tendo em vista a pequena complexidade do caso e a ausência de
resistência da exequente. Considerando o valor em cobro neste feito, deixo de submeter esta sentença ao duplo grau de jurisdição, com
base no disposto do inciso I, do parágrafo 3º do artigo 496 do Código de Processo Civil/2015.Fica desconstituída a penhora dos autos.
Expeça-se o necessário.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição; observadas as cautelas de
estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0518816-71.1996.403.6182 (96.0518816-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FEMAT IND/ E COM/
LTDA X GUALTERIO JOSE MAGENSCHAB X EQUITEC S/A IND/ E COM/
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Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista a ocorrência da prescrição intercorrente (fls.121/126).É o breve
relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de extinção do débito tributário em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente (fls.121),
JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das
custas incidentes, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte exequente é responsável pelo correspondente ônus
financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional
onerosidade à máquina Judiciária.Fica desconstituída a penhora dos autos. Expeça-se o necessário.Decisão não sujeita ao reexame
necessário, em conformidade com o disposto no parágrafo 3º, I, art. 496 do CPC/2015.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0526089-04.1996.403.6182 (96.0526089-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X D F
VASCONCELLOS S/A OPTICA E MECANICA DE ALTA PRECISAO(SP018162 - FRANCISCO NAPOLI E SP137471 -
DANIELE NAPOLI)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Fica desconstituída a penhora dos autos. Expeça-se o necessário.Custas indevidas diante do pagamento do débito
em momento anterior ao ajuizamento.Não há constrições a resolver. Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição,
observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0526090-86.1996.403.6182 (96.0526090-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0526089-
04.1996.403.6182 (96.0526089-1)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) X D F
VASCONCELLOS S/A OPTICA E MECANICA DE ALTA PRECISAO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Fica desconstituída a penhora dos autos. Expeça-se o necessário.Custas indevidas diante do pagamento do débito
em momento anterior ao ajuizamento.Não há constrições a resolver. Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição,
observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0536181-07.1997.403.6182 (97.0536181-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE
SAO PAULO(Proc. 58 - JOSE CARLOS AZEVEDO) X JOAO MARCOS LESSA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº
10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 10. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0538147-05.1997.403.6182 (97.0538147-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X PAO DE
ACUCAR S/A DISTRIBUIDORA DE TITS E VALORES MOBILIARIOS(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes sobre o valor referente à substituição da CDA
(fls.319), considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora
seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências
tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente
com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0538881-53.1997.403.6182 (97.0538881-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X S & T S/C LTDA
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0549826-02.1997.403.6182 (97.0549826-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 434 - HUMBERTO GOUVEIA) X LIVRARIA
EDITORA IRACEMA LTDA

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos
do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas judiciais
em dívida ativa da União.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para o levantamento da penhora.Arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0506423-46.1998.403.6182 (98.0506423-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X LIVRARIA
EDITORA IRACEMA LTDA

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos
do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas judiciais
em dívida ativa da União.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para o levantamento da penhora.Arquivem-se os autos,
com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0510754-71.1998.403.6182 (98.0510754-0) - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(Proc. 62 - CATIA STELLIO
SASHIDA BALDUINO) X SIDINEI SOARES

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista a ocorrência da prescrição intercorrente (fls.30).É o breve
relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de extinção do débito tributário em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente (fls.30),
JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015.Não há constrições a resolver.Custas satisfeitas a
fls. 05.Decisão não sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o disposto no parágrafo 3º, I, art. 496 do CPC/2015.Publique-
se. Registre-se. Intimem-se.

0517320-36.1998.403.6182 (98.0517320-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 413 - SERGIO GOMES AYALA) X FEMAT IND/ E
COM/ LTDA

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista a ocorrência da prescrição intercorrente (fls.25/30).É o breve
relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de extinção do débito tributário em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente (fls.25),
JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015.Não há constrições a resolver.Custas não
recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte exequente é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade à máquina Judiciária.Decisão não sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o
disposto no parágrafo 3º, I, art. 496 do CPC/2015.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0537998-72.1998.403.6182 (98.0537998-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SEMPRE VERDE
IND/ E COM/ LTDA X ANTONIO DE ALBUQUERQUE FIGUEIREDO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas
processuais, nos termos do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do
valor das custas judiciais em dívida ativa da União.Não há constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.
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0547793-05.1998.403.6182 (98.0547793-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FEMAT IND/ E
COM/ LTDA

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.A exequente noticia que a
executada teve sua falência decretada e encerrada (fls.27/31), não havendo indícios de ilícito. Dessa forma, diante da impossibilidade de
redirecionamento do feito em face dos sócios, requereu a extinção da execução, nos termos do artigo 485, IV, do CPC/2015.É o
relatório. Decido.Tem-se decidido, no âmbito deste Juízo, que o encerramento definitivo do processo de falência retira qualquer
possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto, considerando que a exequente nada mais
poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida
correspondente.Nesse sentido, já se afirmou o término da personalidade jurídica da empresa, de modo que passa a inexistir ente com
capacidade de ser parte no polo passivo da ação executiva. A personalidade jurídica das partes corresponde a pressuposto essencial de
desenvolvimento válido do processo. Assim, verificar-se-ia no presente caso ausência de pressuposto de desenvolvimento válido do
processo. Isso imporia a extinção da execução fiscal. No entanto, essa linha de fundamentação necessita de um reparo.Conquanto, para
efeitos práticos, o raciocínio expendido seja apropriado, vejo-me na contingência de fazer-lhe alguns acréscimos e correções. A extinção
da pessoa jurídica relacionada com sua falência é um fato que se extrai da experiência fenomenológica e um efeito que decorre de outros
fundamentos legais, que não propriamente a falência. Há efeitos que decorrem diretamente da falência e outros que se seguem como
consequência indireta dela. Dentre os últimos, o que interessa para o julgamento do caso. Passo a discorrer sobre esse ponto.Há muito a
doutrina identificou os efeitos próprios da falência. Podem ser enumerados: a) o vencimento antecipado de todas as dívidas do falido e do
sócio solidário; b) a contagem retroativa de um período suspeito, cujos atos nele praticados possam ser presumidamente fraudulentos (e a
fixação de um termo legal relacionado com esse tema); c) a perda da administração dos bens para o falido, bem como da possibilidade de
disposição; d) a possibilidade de responsabilização penal por crime falimentar, nessa eventualidade; e) a abertura de oportunidade para o
pedido de restituição de coisas encontradas em poder do falido, que não lhe pertençam; f) a sujeição dos credores ao Juízo Universal; g)
outros efeitos de menor significado, que não convém aqui elencar.Como se pode perceber, entre esses efeitos diretos ou próprios da
falência não se encontra a extinção da pessoa jurídica falida (nem a resolução dos contratos por ela celebrados). A verdade é que o art.
335, II, do antigo Código Comercial, que reputava dissolvidas a sociedade por ocasião de sua quebra não tem um equivalente literal na
legislação hoje vigente. Enfatizo que o art. 1.044 do Código Civil reporta-se apenas à extinção da sociedade em nome coletivo por força
da falência - é lex specialis). Mas tem um equivalente prático, como veremos. O que sói ocorrer com a falência é o encerramento das
atividades, com algumas exceções previstas em lei, tais como o cumprimento de contratos do falido. É essa a circunstância
fenomenológica que tem chamado a atenção da Jurisprudência. Em termos pragmáticos, a empresa deixa de operar. E essa realidade
tem-se refletido nas decisões dos Tribunais, particularmente o Superior Tribunal de Justiça, para quem a falência importa em um modo
regular de desconstituição da pessoa jurídica. Tomem-se alguns exemplos:(..............................)2. A falência não configura modo irregular
de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente, consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante
impossibilitado de honrar compromissos assumidos.3. Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde
sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o
encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de
ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato social ou estatutos.(Processo AgRg no AREsp 128924 / SP;
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2011/0309866-2; Relator(a) Ministro HERMAN
BENJAMIN; Órgão Julgador: - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 28/08/2012; Data da Publicação DJe 03/09/2012)A
falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só, o redirecionamento da execução. Precedentes. 3.
Firmada pelo Tribunal a quo a premissa de que a pessoa jurídica foi dissolvida de modo regular, após o encerramento do competente
processo falimentar, não há como se rever tal juízo sem a incursão no contexto fático-probatório da demanda, providência vedada no
âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.(AgRg no Ag 995460 / SC; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO 2007/0304432-2; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA; Data do
Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação:DJe 21/05/2008)De onde o E. Superior Tribunal de Justiça extraiu essa dissolução regular,
se nem a dissolução propriamente dita está prevista literalmente na lei? Com certeza, a partir da observação do que ocorre no plano
fenomênico: a empresa, enquanto unidade de produção e distribuição de bens e serviços destinados ao mercado paralisa-se e tem sua
existência ceifada. Essa admissão do que ocorre na prática leva o STJ a afirmar, com todas as letras, a dissolução - conquanto regular -
da empresa.Refletindo com mais vagar sobre o assunto, cheguei à conclusão de que há um fundamento jurídico que se pode ajuntar ao
que se observa no plano dos fatos. Uma das mais antigas causas legais de extinção da pessoa jurídica é a impossibilidade do objeto. Essa
impossibilidade pode estar ligada ao objeto em si, seja porque absolutamente irrealizável, seja porque já se exauriu. Mas pode também
ser relativa, isto é, estar associada à falta de meios disponíveis para a consecução do objeto que, para aquela pessoa, tornou-se
impossível. Esta a hipótese que representa o que se enxerga, no plano fático, ocorrer com o estabelecimento falido. Dizendo o mesmo de
forma breve: na prática, a empresa morre e, no campo jurídico, a pessoa moral torna-se inviável por impossibilidade de perseguir seu
objeto, à míngua de meios para tanto (impossibilidade relativa).Tais premissas ajudam a explicar por que o Superior Tribunal de Justiça
entende inaplicável o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, em se encerrando a falência. Não há que falar em suspensão da execução fiscal
nesse caso, decide aquele E. Tribunal, mas em extinção. Confira-se:(...................................................)6. Nos casos de quebra da
sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o
redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva,
incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.7. Revisar o entendimento a que chegou o Tribunal de origem,
implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é permitido em sede de recurso especial, haja vista o
disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal.8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao admitir a suspensão da execução para localização
dos co-devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa recair a penhora.9. À suspensão da execução inexiste
previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de insuficiência de bens da massa falida para garantia da
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execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal não autoriza a
suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a existência de co-devedores do débito fiscal, que
implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos
termos do art. 40 da Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de
setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp
652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro de 2004).(AgRg no REsp 1160981 / MG;
AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0194470-6; Relator(a) Ministro LUIZ FUX; Órgão Julgador T1 -
PRIMEIRA TURMA;Data do Julgamento:04/03/2010; Data da Publicação/Fonte;DJe 22/03/2010)Com essas adições e suprimentos,
vejo confirmada a hipótese inicial: não só a execução se torna irregular, do ponto de vista dos pressupostos processuais, à falta de uma
parte que se possa chamar de executado, como também seu prosseguimento se torna impossível, por perda do interesse de agir. Curvo-
me à linha de decisão do E. STJ, para o qual o encerramento da falência provoca a extinção - e não mera suspensão - do executivo fiscal,
sempre que não haja como prosseguir contra corresponsáveis solidários.Restou demonstrado que FEMAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA teve sua falência regularmente processada e encerrada por sentença na data de 12.01.2017 (fls.30), conquanto ressalvada a
responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga Lei de Falências, verbis:Art. 131. Terminada a liquidação e julgadas as
contas do síndico (artigo 69), êste, dentro de vinte dias, apresentará relatório final da falência, indicando o valor do ativo e o do produto
da sua realização, o valor do passivo dos pagamentos feitos aos credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o
falido, declarando cada uma delas de per si.Encerrada a falência na forma do art. 132, extinguem-se as obrigações do falido pelo decurso
do prazo de cinco anos - não havendo condenação por crime falimentar - ou de dez anos - em caso contrário (art. 135, III e IV).Desse
modo, fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de atividades, que atrairia a responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de
ocorrência de crime falimentar caberia à parte exequente na hipótese dos autos. Não se presume a ocorrência de ilícito penal e o título
executivo não tem força para estabelecer essa pressuposição.A orientação aqui profligada tem apoio em precedentes do E. STJ:Em
qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra,
a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o
redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de
infração de lei, contrato social ou estatutos.(REsp 601851 / RS; Relator(a) Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data
do Julgamento 21/06/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p. 249)Observo que a quebra de uma sociedade não importa em
responsabilização automática dos sócios. Pois, a simples extinção da sociedade por falência, não significa necessariamente que a
dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco sequer alegou e muito menos se esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato
eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. (REsp 601851; Excerto do voto da
relatora)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA.
SOCIEDADE LIMITADA. 1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza
infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do Código Tributário Nacional. Ficou positivado ainda que os
sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes às
obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 2. A quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não
importa em responsabilização automática dos sócios. 3. Em tal situação, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa
jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática
pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos. 4. Recurso especial improvido.
(REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ªT, Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258) O redirecionamento contra sócio
só se vislumbra possível caso apurado ato ilícito nos autos da própria quebra, o que até o momento não se comprovou.Por todo o
exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência de pressuposto essencial ao desenvolvimento do feito, com base no art.
485, inciso IV, c/c art. 771, parágrafo único, ambos do novo CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em custas e
em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos na fundamentação.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na
distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0005055-25.1999.403.6182 (1999.61.82.005055-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X CRISTALERIA VENTURELLI RUVOLO LTDA(Proc. VANIA BARRELLA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0011447-78.1999.403.6182 (1999.61.82.011447-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X ATUAPLASTIC IND/ COM/ DE PLASTICOS E MOLDES LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA
SANTOS)
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Após o
trânsito em julgado, proceda-se a liberação da penhora, expedindo-se o necessário.Ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-
se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0021682-07.1999.403.6182 (1999.61.82.021682-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
VOLPATO E COSTA COM/ DE SERRAS LTDA(SP154209 - FABIO LUIS AMBROSIO E SP246709 - JOAO PAULO ANJOS
DE SOUZA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Fica desconstituída a penhora dos autos. Expeça-se o necessário.Custas indevidas diante do pagamento do débito
em momento anterior ao ajuizamento.Não há constrições a resolver. Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição,
observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0029428-23.1999.403.6182 (1999.61.82.029428-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X CSA CENTRO DE
SERVICO DO ACO LTDA (MASSA FALIDA) X JOSE MOLINA VIVANCOS X RUBENS MOLINA VIVANCOS

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.A exequente noticia que a
executada teve sua falência decretada e encerrada (fls.143/150), não havendo indícios de ilícito. Dessa forma, diante da impossibilidade
de redirecionamento do feito em face dos sócios, requereu a extinção da execução, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485,
IV, do novo Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.Tem-se decidido, no âmbito deste Juízo, que o encerramento definitivo do
processo de falência retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto,
considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez extinta tanto a
pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Nesse sentido, já se afirmou o término da personalidade jurídica da empresa, de
modo que passa a inexistir ente com capacidade de ser parte no polo passivo da ação executiva. A personalidade jurídica das partes
corresponde a pressuposto essencial de desenvolvimento válido do processo. Assim, verificar-se-ia no presente caso ausência de
pressuposto de desenvolvimento válido do processo. Isso imporia a extinção da execução fiscal. No entanto, essa linha de fundamentação
necessita de um reparo.Conquanto, para efeitos práticos, o raciocínio expendido seja apropriado, vejo-me na contingência de fazer-lhe
alguns acréscimos e correções. A extinção da pessoa jurídica relacionada com sua falência é um fato que se extrai da experiência
fenomenológica e um efeito que decorre de outros fundamentos legais, que não propriamente a falência. Há efeitos que decorrem
diretamente da falência e outros que se seguem como consequência indireta dela. Dentre os últimos, o que interessa para o julgamento do
caso. Passo a discorrer sobre esse ponto.Há muito a doutrina identificou os efeitos próprios da falência. Podem ser enumerados: a) o
vencimento antecipado de todas as dívidas do falido e do sócio solidário; b) a contagem retroativa de um período suspeito, cujos atos
nele praticados possam ser presumidamente fraudulentos (e a fixação de um termo legal relacionado com esse tema); c) a perda da
administração dos bens para o falido, bem como da possibilidade de disposição; d) a possibilidade de responsabilização penal por crime
falimentar, nessa eventualidade; e) a abertura de oportunidade para o pedido de restituição de coisas encontradas em poder do falido, que
não lhe pertençam; f) a sujeição dos credores ao Juízo Universal; g) outros efeitos de menor significado, que não convém aqui
elencar.Como se pode perceber, entre esses efeitos diretos ou próprios da falência não se encontra a extinção da pessoa jurídica falida
(nem a resolução dos contratos por ela celebrados). A verdade é que o art. 335, II, do antigo Código Comercial, que reputava
dissolvidas a sociedade por ocasião de sua quebra não tem um equivalente literal na legislação hoje vigente. Enfatizo que o art. 1.044 do
Código Civil reporta-se apenas à extinção da sociedade em nome coletivo por força da falência - é lex specialis). Mas tem um equivalente
prático, como veremos. O que sói ocorrer com a falência é o encerramento das atividades, com algumas exceções previstas em lei, tais
como o cumprimento de contratos do falido. É essa a circunstância fenomenológica que tem chamado a atenção da Jurisprudência. Em
termos pragmáticos, a empresa deixa de operar. E essa realidade tem-se refletido nas decisões dos Tribunais, particularmente o Superior
Tribunal de Justiça, para quem a falência importa em um modo regular de desconstituição da pessoa jurídica. Tomem-se alguns exemplos:
(..............................)2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente,
consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos.3. Em qualquer
espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa
falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da
Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato
social ou estatutos.(Processo AgRg no AREsp 128924 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2011/0309866-2; Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento:
28/08/2012; Data da Publicação DJe 03/09/2012)A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só,
o redirecionamento da execução. Precedentes. 3. Firmada pelo Tribunal a quo a premissa de que a pessoa jurídica foi dissolvida de modo
regular, após o encerramento do competente processo falimentar, não há como se rever tal juízo sem a incursão no contexto fático-
probatório da demanda, providência vedada no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.(AgRg no Ag 995460 / SC;
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AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0304432-2; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; Órgão
Julgador T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação:DJe 21/05/2008)De onde o E. Superior
Tribunal de Justiça extraiu essa dissolução regular, se nem a dissolução propriamente dita está prevista literalmente na lei? Com certeza, a
partir da observação do que ocorre no plano fenomênico: a empresa, enquanto unidade de produção e distribuição de bens e serviços
destinados ao mercado paralisa-se e tem sua existência ceifada. Essa admissão do que ocorre na prática leva o STJ a afirmar, com todas
as letras, a dissolução - conquanto regular - da empresa.Refletindo com mais vagar sobre o assunto, cheguei à conclusão de que há um
fundamento jurídico que se pode ajuntar ao que se observa no plano dos fatos. Uma das mais antigas causas legais de extinção da pessoa
jurídica é a impossibilidade do objeto. Essa impossibilidade pode estar ligada ao objeto em si, seja porque absolutamente irrealizável, seja
porque já se exauriu. Mas pode também ser relativa, isto é, estar associada à falta de meios disponíveis para a consecução do objeto que,
para aquela pessoa, tornou-se impossível. Esta a hipótese que representa o que se enxerga, no plano fático, ocorrer com o
estabelecimento falido. Dizendo o mesmo de forma breve: na prática, a empresa morre e, no campo jurídico, a pessoa moral torna-se
inviável por impossibilidade de perseguir seu objeto, à míngua de meios para tanto (impossibilidade relativa).Tais premissas ajudam a
explicar por que o Superior Tribunal de Justiça entende inaplicável o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, em se encerrando a falência.
Não há que falar em suspensão da execução fiscal nesse caso, decide aquele E. Tribunal, mas em extinção. Confira-se:
(...................................................)6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa
executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso
de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.7. Revisar o
entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é
permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal.8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao
admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa
recair a penhora.9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de
insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa
falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a
existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do
CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma,
Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA
CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro
de 2004).(AgRg no REsp 1160981 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0194470-6; Relator(a)
Ministro LUIZ FUX; Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA;Data do Julgamento:04/03/2010; Data da Publicação/Fonte;DJe
22/03/2010)Com essas adições e suprimentos, vejo confirmada a hipótese inicial: não só a execução se torna irregular, do ponto de vista
dos pressupostos processuais, à falta de uma parte que se possa chamar de executado, como também seu prosseguimento se torna
impossível, por perda do interesse de agir. Curvo-me à linha de decisão do E. STJ, para o qual o encerramento da falência provoca a
extinção - e não mera suspensão - do executivo fiscal, sempre que não haja como prosseguir contra corresponsáveis solidários.Restou
demonstrado que CSA CENTRO DE SERVIÇO DO AÇO LTDA teve sua falência regularmente processada e encerrada por sentença
na data de 10.10.2014 (fls.1501), conquanto ressalvada a responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga Lei de
Falências, verbis:Art. 131. Terminada a liquidação e julgadas as contas do síndico (artigo 69), êste, dentro de vinte dias, apresentará
relatório final da falência, indicando o valor do ativo e o do produto da sua realização, o valor do passivo dos pagamentos feitos aos
credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o falido, declarando cada uma delas de per si.Encerrada a falência na
forma do art. 132, extinguem-se as obrigações do falido pelo decurso do prazo de cinco anos - não havendo condenação por crime
falimentar - ou de dez anos - em caso contrário (art. 135, III e IV).Desse modo, fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de
atividades, que atrairia a responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de ocorrência de crime falimentar caberia à parte exequente na
hipótese dos autos. Não se presume a ocorrência de ilícito penal e o título executivo não tem força para estabelecer essa pressuposição.A
orientação aqui profligada tem apoio em precedentes do E. STJ:Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que
responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa
jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática
pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.(REsp 601851 / RS; Relator(a)
Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento 21/06/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p.
249)Observo que a quebra de uma sociedade não importa em responsabilização automática dos sócios. Pois, a simples extinção da
sociedade por falência, não significa necessariamente que a dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco sequer alegou e muito
menos se esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
(REsp 601851; Excerto do voto da relatora)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. SOCIEDADE LIMITADA. 1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples
inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do
Código Tributário Nacional. Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são
responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 2. A
quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 3. Em tal situação,
a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o
redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de
infração de lei, contrato social ou estatutos. 4. Recurso especial improvido. (REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ªT,
Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258) O redirecionamento contra sócio só se vislumbra possível caso apurado ato ilícito nos autos
da própria quebra, o que até o momento não se comprovou.Por todo o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência
de pressuposto essencial ao desenvolvimento do feito, com base no art. 485, inciso IV, c/c art. 771, parágrafo único, ambos do novo
CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos contidos
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na fundamentação.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0035196-27.1999.403.6182 (1999.61.82.035196-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
WACHERON MODAS E CONFECCOES LTDA

Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa.A exequente noticia que a
executada teve sua falência decretada e encerrada (fls.100/105), não havendo indícios de ilícito. Dessa forma, diante da impossibilidade
de redirecionamento do feito em face dos sócios, requereu a extinção da execução, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 485,
IV, do novo Código de Processo Civil.É o relatório. Decido.Tem-se decidido, no âmbito deste Juízo, que o encerramento definitivo do
processo de falência retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução perde o seu objeto,
considerando que a exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem cobrar a dívida, uma vez extinta tanto a
pessoa jurídica como a massa falida correspondente.Nesse sentido, já se afirmou o término da personalidade jurídica da empresa, de
modo que passa a inexistir ente com capacidade de ser parte no polo passivo da ação executiva. A personalidade jurídica das partes
corresponde a pressuposto essencial de desenvolvimento válido do processo. Assim, verificar-se-ia no presente caso ausência de
pressuposto de desenvolvimento válido do processo. Isso imporia a extinção da execução fiscal. No entanto, essa linha de fundamentação
necessita de um reparo.Conquanto, para efeitos práticos, o raciocínio expendido seja apropriado, vejo-me na contingência de fazer-lhe
alguns acréscimos e correções. A extinção da pessoa jurídica relacionada com sua falência é um fato que se extrai da experiência
fenomenológica e um efeito que decorre de outros fundamentos legais, que não propriamente a falência. Há efeitos que decorrem
diretamente da falência e outros que se seguem como consequência indireta dela. Dentre os últimos, o que interessa para o julgamento do
caso. Passo a discorrer sobre esse ponto.Há muito a doutrina identificou os efeitos próprios da falência. Podem ser enumerados: a) o
vencimento antecipado de todas as dívidas do falido e do sócio solidário; b) a contagem retroativa de um período suspeito, cujos atos
nele praticados possam ser presumidamente fraudulentos (e a fixação de um termo legal relacionado com esse tema); c) a perda da
administração dos bens para o falido, bem como da possibilidade de disposição; d) a possibilidade de responsabilização penal por crime
falimentar, nessa eventualidade; e) a abertura de oportunidade para o pedido de restituição de coisas encontradas em poder do falido, que
não lhe pertençam; f) a sujeição dos credores ao Juízo Universal; g) outros efeitos de menor significado, que não convém aqui
elencar.Como se pode perceber, entre esses efeitos diretos ou próprios da falência não se encontra a extinção da pessoa jurídica falida
(nem a resolução dos contratos por ela celebrados). A verdade é que o art. 335, II, do antigo Código Comercial, que reputava
dissolvidas a sociedade por ocasião de sua quebra não tem um equivalente literal na legislação hoje vigente. Enfatizo que o art. 1.044 do
Código Civil reporta-se apenas à extinção da sociedade em nome coletivo por força da falência - é lex specialis). Mas tem um equivalente
prático, como veremos. O que sói ocorrer com a falência é o encerramento das atividades, com algumas exceções previstas em lei, tais
como o cumprimento de contratos do falido. É essa a circunstância fenomenológica que tem chamado a atenção da Jurisprudência. Em
termos pragmáticos, a empresa deixa de operar. E essa realidade tem-se refletido nas decisões dos Tribunais, particularmente o Superior
Tribunal de Justiça, para quem a falência importa em um modo regular de desconstituição da pessoa jurídica. Tomem-se alguns exemplos:
(..............................)2. A falência não configura modo irregular de dissolução da sociedade, pois, além de estar prevista legalmente,
consiste numa faculdade estabelecida em favor do comerciante impossibilitado de honrar compromissos assumidos.3. Em qualquer
espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa
falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da
Execução Fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração a lei, contrato
social ou estatutos.(Processo AgRg no AREsp 128924 / SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL
2011/0309866-2; Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN; Órgão Julgador: - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento:
28/08/2012; Data da Publicação DJe 03/09/2012)A falência configura forma regular de dissolução da sociedade e não enseja, por si só,
o redirecionamento da execução. Precedentes. 3. Firmada pelo Tribunal a quo a premissa de que a pessoa jurídica foi dissolvida de modo
regular, após o encerramento do competente processo falimentar, não há como se rever tal juízo sem a incursão no contexto fático-
probatório da demanda, providência vedada no âmbito do recurso especial, nos termos da Súmula 7/STJ.(AgRg no Ag 995460 / SC;
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0304432-2; Relator(a) Ministro CASTRO MEIRA; Órgão
Julgador T2 - SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento: 13/05/2008; Data da Publicação:DJe 21/05/2008)De onde o E. Superior
Tribunal de Justiça extraiu essa dissolução regular, se nem a dissolução propriamente dita está prevista literalmente na lei? Com certeza, a
partir da observação do que ocorre no plano fenomênico: a empresa, enquanto unidade de produção e distribuição de bens e serviços
destinados ao mercado paralisa-se e tem sua existência ceifada. Essa admissão do que ocorre na prática leva o STJ a afirmar, com todas
as letras, a dissolução - conquanto regular - da empresa.Refletindo com mais vagar sobre o assunto, cheguei à conclusão de que há um
fundamento jurídico que se pode ajuntar ao que se observa no plano dos fatos. Uma das mais antigas causas legais de extinção da pessoa
jurídica é a impossibilidade do objeto. Essa impossibilidade pode estar ligada ao objeto em si, seja porque absolutamente irrealizável, seja
porque já se exauriu. Mas pode também ser relativa, isto é, estar associada à falta de meios disponíveis para a consecução do objeto que,
para aquela pessoa, tornou-se impossível. Esta a hipótese que representa o que se enxerga, no plano fático, ocorrer com o
estabelecimento falido. Dizendo o mesmo de forma breve: na prática, a empresa morre e, no campo jurídico, a pessoa moral torna-se
inviável por impossibilidade de perseguir seu objeto, à míngua de meios para tanto (impossibilidade relativa).Tais premissas ajudam a
explicar por que o Superior Tribunal de Justiça entende inaplicável o art. 40 da Lei de Execuções Fiscais, em se encerrando a falência.
Não há que falar em suspensão da execução fiscal nesse caso, decide aquele E. Tribunal, mas em extinção. Confira-se:
(...................................................)6. Nos casos de quebra da sociedade, a massa falida responde pelas obrigações da empresa
executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos administradores somente em caso
de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a prova de gestão praticada com dolo ou culpa.7. Revisar o
entendimento a que chegou o Tribunal de origem, implicaria, necessariamente, o reexame de provas contidas nos autos, o que não é
permitido em sede de recurso especial, haja vista o disposto na Súmula 07 deste eg. Tribunal.8. O art. 40 da Lei 6.830/80 é taxativo ao
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admitir a suspensão da execução para localização dos co-devedores pela dívida tributária; e na ausência de bens sobre os quais possa
recair a penhora.9. À suspensão da execução inexiste previsão legal, mas sim para sua extinção, sem exame de mérito, nas hipóteses de
insuficiência de bens da massa falida para garantia da execução fiscal. Deveras, é cediço na Corte que a insuficiência de bens da massa
falida para garantia da execução fiscal não autoriza a suspensão da execução, a fim de que se realize diligência no sentido de se verificar a
existência de co-devedores do débito fiscal, que implicaria em apurar a responsabilidade dos sócios da empresa extinta (art. 135 do
CTN). Trata-se de hipótese não abrangida pelos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. (Precedentes: REsp 758.363 - RS, Segunda Turma,
Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 12 de setembro de 2005; REsp 718.541 - RS, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA
CALMON, DJ 23 de maio de 2005 e REsp 652.858 - PR, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 16 de novembro
de 2004).(AgRg no REsp 1160981 / MG; AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2009/0194470-6; Relator(a)
Ministro LUIZ FUX; Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA;Data do Julgamento:04/03/2010; Data da Publicação/Fonte;DJe
22/03/2010)Com essas adições e suprimentos, vejo confirmada a hipótese inicial: não só a execução se torna irregular, do ponto de vista
dos pressupostos processuais, à falta de uma parte que se possa chamar de executado, como também seu prosseguimento se torna
impossível, por perda do interesse de agir. Curvo-me à linha de decisão do E. STJ, para o qual o encerramento da falência provoca a
extinção - e não mera suspensão - do executivo fiscal, sempre que não haja como prosseguir contra corresponsáveis solidários.Restou
demonstrado que WACHERON MODAS E CONFECÇÕES LTDA teve sua falência regularmente processada e encerrada por
sentença na data de 26.04.2007 (fls.103) conquanto ressalvada a responsabilidade pelo passivo, nos termos do art. 131 da antiga Lei de
Falências, verbis:Art. 131. Terminada a liquidação e julgadas as contas do síndico (artigo 69), êste, dentro de vinte dias, apresentará
relatório final da falência, indicando o valor do ativo e o do produto da sua realização, o valor do passivo dos pagamentos feitos aos
credores, e demonstrará as responsabilidades com que continuará o falido, declarando cada uma delas de per si.Encerrada a falência na
forma do art. 132, extinguem-se as obrigações do falido pelo decurso do prazo de cinco anos - não havendo condenação por crime
falimentar - ou de dez anos - em caso contrário (art. 135, III e IV).Desse modo, fica afastado o pressuposto do encerramento irregular de
atividades, que atrairia a responsabilidade ilimitada do sócio.A prova de ocorrência de crime falimentar caberia à parte exequente na
hipótese dos autos. Não se presume a ocorrência de ilícito penal e o título executivo não tem força para estabelecer essa pressuposição.A
orientação aqui profligada tem apoio em precedentes do E. STJ:Em qualquer espécie de sociedade comercial, é o patrimônio social que
responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Com a quebra, a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa
jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática
pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de infração de lei, contrato social ou estatutos.(REsp 601851 / RS; Relator(a)
Ministra ELIANA CALMON; SEGUNDA TURMA; Data do Julgamento 21/06/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 15.08.2005; p.
249)Observo que a quebra de uma sociedade não importa em responsabilização automática dos sócios. Pois, a simples extinção da
sociedade por falência, não significa necessariamente que a dissolução da empresa foi irregular. Ademais, o Fisco sequer alegou e muito
menos se esforçou em demonstrar a prática de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
(REsp 601851; Excerto do voto da relatora)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
RESPONSABILIDADE DO SÓCIO. FALÊNCIA. SOCIEDADE LIMITADA. 1. Esta Corte fixou o entendimento que o simples
inadimplemento da obrigação tributária não caracteriza infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no art. 135, III, do
Código Tributário Nacional. Ficou positivado ainda que os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são
responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes às obrigações tributárias quando há dissolução irregular da sociedade. 2. A
quebra da sociedade de quotas de responsabilidade limitada não importa em responsabilização automática dos sócios. 3. Em tal situação,
a massa falida responde pelas obrigações a cargo da pessoa jurídica até o encerramento da falência, só estando autorizado o
redirecionamento da execução fiscal caso fique demonstrada a prática pelo sócio de ato ou fato eivado de excesso de poderes ou de
infração de lei, contrato social ou estatutos. 4. Recurso especial improvido. (REsp 652858?PR, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 2ªT,
Julgado 28?09?04, DJ 16.11.2004 p. 258) O redirecionamento contra sócio só se vislumbra possível caso apurado ato ilícito nos autos
da própria quebra, o que até o momento não se comprovou.Por todo o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, por ausência
de pressuposto essencial ao desenvolvimento do feito, com base no art. 485, inciso IV, c/c art. 771, parágrafo único, ambos do novo
CPC, e art. 1º, parte final, da Lei nº 6.830/80.Sem condenação em custas, pelos mesmos motivos contidos na
fundamentação.Oportunamente, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0043762-62.1999.403.6182 (1999.61.82.043762-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X JNC
SERVICOS S/C LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0055971-63.1999.403.6182 (1999.61.82.055971-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
FERMONT IMOBILIARIA LTDA
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0060988-80.1999.403.6182 (1999.61.82.060988-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COML/
M C LTDA(SP137018 - MARIA APARECIDA ALVES DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0064326-62.1999.403.6182 (1999.61.82.064326-6) - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZACAO E
QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO(Proc. 78 - JOEL FRANCISCO MUNHOZ) X CONFECCOES FOUAD IND/ E COM/
LTDA

Vistos.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista a ocorrência da prescrição intercorrente (fls.30).É o breve
relatório. Decido.Tendo em vista o pedido de extinção do débito tributário em virtude da ocorrência da prescrição intercorrente (fls.30),
JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 487, inciso II do CPC/2015.Não há constrições a resolver.Custas não
recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte exequente é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade à máquina Judiciária.Decisão não sujeita ao reexame necessário, em conformidade com o
disposto no parágrafo 3º, I, art. 496 do CPC/2015.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0070443-69.1999.403.6182 (1999.61.82.070443-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X PONTO DOS PES COM DE CALC BOLSAS E ASS DE MODA LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente nos autos principais n.199961820768488, JULGO EXTINTO o presente feito, nos
termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes,
considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja
oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a
efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado
negativo para a própria União.Não há constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição,
observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0076848-24.1999.403.6182 (1999.61.82.076848-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA
GOUVEIA) X PONTO DOS PES COM DE CALCADOS BOLSAS E ASS DE MODA LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0037493-70.2000.403.6182 (2000.61.82.037493-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X COM/ DE
TECIDOS CENTRAL DO PANO LTDA
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0042127-12.2000.403.6182 (2000.61.82.042127-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X DENNIS
D ARAUJO MONIZ RAMOS(SP154345 - ROBERSON BATISTA DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Após o
trânsito em julgado, proceda-se à liberação da constrição, expedindo-se o necessário.Ao arquivo, com baixa na distribuição,
observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0046413-33.2000.403.6182 (2000.61.82.046413-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
POLICRIL SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0059537-83.2000.403.6182 (2000.61.82.059537-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X
CREACOES ARION LTDA(SP361646 - GABRIEL VINICIUS FERREIRA E SP374246 - SILVIO ARLINDO MERIGNE E
SP379824 - ANGELICA ROCHA DO NASCIMENTO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0030907-75.2004.403.6182 (2004.61.82.030907-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X HIDROVILLA
TRANSPORTADORA DE AGUA POTAVEL LTDA(SP158523 - MARCOS ROBERTO DA PONTE)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Após o
trânsito em julgado, proceda-se a liberação da penhora, expedindo-se o necessário.Ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-
se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     370/615



0032133-18.2004.403.6182 (2004.61.82.032133-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X EDUARDO
PENTEADO ENGENHARIA S/C LTDA.

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0037611-07.2004.403.6182 (2004.61.82.037611-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CAMARGO
CORREA S/A(SP169288 - LUIZ ROGERIO SAWAYA BATISTA)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos
do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas judiciais
em dívida ativa da União.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para o levantamento da carta de fiança.Sem honorários, nos
termos da decisão de fls. 473 (declarada prejudicada a exceção de pré-executividade).Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição,
observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0040481-25.2004.403.6182 (2004.61.82.040481-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LEANDRO
SUAREZ GOMEZ-ME(SP111074 - ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Após o
trânsito em julgado, proceda-se a liberação da penhora, expedindo-se o necessário.Ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-
se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0041437-41.2004.403.6182 (2004.61.82.041437-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X BARAO LU
HOTEL E RESTAURANTE LTDA(SP105826 - ANDRE RYO HAYASHI)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Fica
desconstituída a penhora dos autos. Expeça-se o necessário.Ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de
praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0045908-03.2004.403.6182 (2004.61.82.045908-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IRMAOS
YOSHIDA COMERCIAL LTDA X HEITOR YOSHIDA X HEIJI YOSHIDA X HEITHI YOSHIDA X YOITHI YOSHIDA X
MINORU YOSHIDA X TOYO YOSHIDA X MITHURU YOSHIDA(SP216010 - ANGELICA APARECIDA CARVASAN E
SP081930 - ELISABETH CARNAES FERREIRA)
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Sem honorários. O pagamento foi anterior ao débito, porém, insuficiente para a sua quitação (fls.121/124).
Ademais, as partes executadas aderiram ao programa de parcelamento (fls.162/168).Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa
na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0048168-53.2004.403.6182 (2004.61.82.048168-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INDUSTRIAL
NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA X JOSE MIGUEL HADDAD X ANTONIO CARLOS HADDAD X MIGUEL
HADDAD NETO(SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Após o
trânsito em julgado, proceda-se a liberação do saldo remanescente (depósito). Expeça-se o necessário.Ao arquivo, com baixa na
distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0058442-76.2004.403.6182 (2004.61.82.058442-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IRMAOS
YOSHIDA COMERCIAL LTDA X HEITOR YOSHIDA X HEIJI YOSHIDA X HEITHI YOSHIDA X YOITHI YOSHIDA X
MINORU YOSHIDA X TOYO YOSHIDA X MITHURU YOSHIDA(SP082934 - LUIZ CARLOS PULGROSSI)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0061300-80.2004.403.6182 (2004.61.82.061300-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X INDUSTRIAL
NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA X JOSE MIGUEL HADDAD X ANTONIO CARLOS HADDAD X MIGUEL
HADDAD NETO(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário.
Intime-se.

0001848-08.2005.403.6182 (2005.61.82.001848-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP130534 -
CESAR AKIO FURUKAWA) X CELINA MARIA COSTA PEREIRA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas satisfeitas a fls.10.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 50. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.
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0019877-09.2005.403.6182 (2005.61.82.019877-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CREACOES
BLUDANN BABY LTDA.ME. X REINALDO KARAMEKIAN X MARIA PEREIRA DOS SANTOS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0022821-81.2005.403.6182 (2005.61.82.022821-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LISANDRA
LEOTO PASCHOAL TELEFONES ME(SP121381 - FLAVIO CALLADO DE CARVALHO E SP141490 - RENATA
APARECIDA PRESTES ELIAS DE CARVALHO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0024160-75.2005.403.6182 (2005.61.82.024160-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IRMAOS
YOSHIDA COMERCIAL LTDA X HEITOR YOSHIDA X HEIJI YOSHIDA X HEITHI YOSHIDA X YOITHI YOSHIDA X
MINORU YOSHIDA X TOYO YOSHIDA X MITHURU YOSHIDA(SP082934 - LUIZ CARLOS PULGROSSI)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Sem honorários. O pagamento foi anterior ao débito, porém, insuficiente para a sua quitação (fls.121/124 da
execução n.200461820459088). Ademais, as partes executadas aderiram ao programa de parcelamento (fls.162/168 da execução n.
200461820459088) ).Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-
se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0041616-38.2005.403.6182 (2005.61.82.041616-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
INDUSTRIAL NOSSA SENHORA DA CONCEICAO LTDA X JOSE MIGUEL HADDAD X ANTONIO CARLOS HADDAD X
MIGUEL HADDAD NETO(SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E SP118948 - SANDRA AMARAL MARCONDES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário.
Intime-se.

0061076-11.2005.403.6182 (2005.61.82.061076-7) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO
PAULO(SP097365 - APARECIDO INACIO FERRARI DE MEDEIROS) X MARCIA REGINA GARCIA VITO
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Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de
Processo Civil.Custas recolhidas a fls.08.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 81. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-
se, se necessário. Intime-se.

0002188-15.2006.403.6182 (2006.61.82.002188-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X DESTILADO
BAR E LANCHES LTDA. X JOSE CARLOS BARSOTTI JUNIOR X MARIA NEUSA NOGUEIRA BARRETO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0014851-93.2006.403.6182 (2006.61.82.014851-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X CAO QLATE
COMERCIO DE RACOES LTDA(SP242410 - PATRICIA CAMARGO GOES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0023189-56.2006.403.6182 (2006.61.82.023189-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
COPAVEL CONSULTORIA DE ENGENHARIA LTDA(SP221853 - JONATHAS DE ALMEIDA CHEDID)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante nas Certidões de Dívida Ativa indicadas na peça
inicial.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista que houve cancelamento da(s) inscrição(ões)
sob nº (s) 80.2.05.012337-58, 80.2.06.022071-32 e 80.6.034359-10 (fls.195/197) e pagamento no tocante à(s) inscrição(ões) sob n.
(s) 80.2.06.022072-13, 80.6.06.034358-39 e 80.7.06.009635-56 (fls.195/197).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição
do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 26 da Lei n. 6.830/80 c.c. artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Após o
trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se.

0027938-19.2006.403.6182 (2006.61.82.027938-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CAEMA CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0038320-71.2006.403.6182 (2006.61.82.038320-2) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X
INDUVEST COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. X DAVID SAM CHAMAS X MARTA ARRUDA OUTEIRO(SP095271 -
VANIA MARIA CUNHA)
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos
do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas judiciais
em dívida ativa da União.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para o levantamento da penhora e do depósito.Arquivem-se
os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0004278-59.2007.403.6182 (2007.61.82.004278-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
SEVENTY COMUNICACAO LTDA.

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0009746-04.2007.403.6182 (2007.61.82.009746-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
VINHETA COMUNICACAO, PRODUCAO ARTISTICA E CULTURAL LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0026284-60.2007.403.6182 (2007.61.82.026284-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
LIVRARIA E PAPELARIA AVE MARIA LTDA(SP131647 - SIDNEY LENT JUNIOR)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos
do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas judiciais
em dívida ativa da União.Após o trânsito em julgado, expeça-se o necessário para o levantamento da(s) penhora(s).Arquivem-se os
autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0051037-81.2007.403.6182 (2007.61.82.051037-0) - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA
OCUPACIONAL DA 3 REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO E SP117996 - FABIO JOSE BUSCARIOLO
ABEL) X NELSON ROBERTO CORREA DE ALMEIDA

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo
Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0009283-28.2008.403.6182 (2008.61.82.009283-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
ITAPEVA FLORESTAL LTDA(SP041774 - ODAIR ZENAO AFONSO E SP236603 - MARCUS MONTANHEIRO
PAGLIARULI GARINI)
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Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos
do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas judiciais
em dívida ativa da União.Não há constrições a resolver.Sem honorários, tendo em vista que exceção de pré-executividade foi julgada
prejudicada, diante de sua desistência (fls.168).Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de
praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0025230-25.2008.403.6182 (2008.61.82.025230-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
FRANCISCO ORLANDO JUNQUEIRA FRANCO(SP013768 - FRANCISCO ORLANDO JUNQUEIRA FRANCO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final
da petição de fls. 41. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0001440-75.2009.403.6182 (2009.61.82.001440-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
NET BRASIL S/A(SP215215B - EDUARDO JACOBSON NETO)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos
do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas judiciais
em dívida ativa da União.Não há constrições a resolver.Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de
praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0001722-16.2009.403.6182 (2009.61.82.001722-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
DART CABELO ESTETICA E COMERCIO LTDA(SP243231 - GUILHERME AUGUSTO DE ALBUQUERQUE ARZANI E
SP256997 - LAURA CUNHA ELKIS)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0024093-71.2009.403.6182 (2009.61.82.024093-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CRIACAO CONSULTORIA LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0041128-44.2009.403.6182 (2009.61.82.041128-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
CLEDIA SIMOES VIDEIRA(SP141994 - MARIA DA PENHA AUGUSTO)
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0047944-42.2009.403.6182 (2009.61.82.047944-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
REDITO CONTABIL S/C LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0049989-19.2009.403.6182 (2009.61.82.049989-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -
CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDERSON SANTOS CORREIA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de
Processo Civil/2015.Custas recolhidas a fls.05.Não há constrições a levantar.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-
se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 35 Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se.

0055082-60.2009.403.6182 (2009.61.82.055082-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 -
CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE ALMEIDA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas satisfeitas a fls.05.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 55. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0004847-55.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MODAS MIDRI
LTDA(SP163102 - RICARDO TAE WUON JIKAL)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Tendo em vista que houve defesa através de exceção de pré-executividade e que o pedido de parcelamento deu-se
antes do ajuizamento da presente ação (fls.93/96), condeno a exequente em honorários de advogado, arbitrados em 10% sobre o valor
atribuído à causa, atualizado, ante os termos do art. 85, par. 3º, I, do CPC/2015.Arbitramento no mínimo legal, tendo em vista o alto
valor da causa e a pequena complexidade do feito.Fica desconstituída a penhora dos autos. Expeça-se o necessário.Custas indevidas
diante do pagamento do débito em momento anterior ao ajuizamento.Não há constrições a resolver. Após o trânsito em julgado, ao
arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0021339-25.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP050862 -
APARECIDA ALICE LEMOS) X NILTON MARQUES ANDREO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de
Processo Civil.Custas recolhidas a fls.12 e 127. Após o trânsito em julgado, proceda-se à liberação da penhora, expedindo-se o
necessário.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição
de fls. 118/119. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.
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0028467-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X ELANIA SANTOS DE SOUZA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924,II do Código de
Processo Civil/2015.Custas satisfeitas a fls.07.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 34. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0034307-87.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA
PAOLA NOVAES STINCHI) X EMPREENDIMENTOS PAGUE MENOS S/A(SP163285 - MARCELO DE SOUSA
MUSSOLINO)

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de
Processo Civil.Custas recolhidas a fls.22Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a
renúncia contida ao final da petição de fls. 117.Não há restrições a serem desconstituídas.Remetam-se os presentes autos ao arquivo,
com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0037781-66.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X CELEBRITY
INTERMEDIACOES DE NEGOCIOS E COMUNICACOES LTD X ALEXSANDRA NASCIMENTO GIGANTI X MARIA JOSE
MORAES

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0039678-32.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FERNANDO
BORGES - ADMINISTRACAO , PARTICIPACOES E DESEN

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0042348-43.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TEIXEIRA &
CLARES CONTABILIDADE LTDA.

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0043761-91.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X A CASA DA
LIMPEZA LTDA.-EPP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     378/615



Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0000870-71.2010.403.6500 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X G PAIATO IMPORTACAO
COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0000703-04.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X L & V
PRODUTOS NATURAIS LTDA - EPP(SP195925 - DANIEL GUSTAVO ROCHA POCO)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos
do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas judiciais
em dívida ativa da União.Não há constrições a resolver.Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de
praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0013245-54.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA
MEDEIROS) X ROGERIA RODRIGUES DA SILVA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de
Processo Civil/2015.Custas recolhidas a fls.05.Não há constrições a levantar.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-
se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 25. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se.

0036857-21.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LEON
RODRIGUES DE SOUZA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Sem honorários tendo em vista que, ao tomar ciência do lançamento do débito em dívida ativa, o executado
requereu o reparcelamento em 22.08.2012 (fls.39), ou seja, após o ajuizamento do presente feito (fls.03.08.2012).Após o trânsito em
julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0039437-24.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FORMULA 1
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE PAPEL LT X VICTOR HUGO LUCIO GOMES X DULCE MARIA DE
FREIAS GOMES
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0043910-53.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X J. K. L.
CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP215259 - LUCIANO APARECIDO LEAL)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0048016-58.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PEWIL
COMERCIO E SERVICOS LTDA ME

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0056998-61.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FRANCISCO
ANDRADE ARRAIS - ESPOLIO(SP316807 - KAMILA PERES ARRAIS)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos
do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas judiciais
em dívida ativa da União.Não há constrições a resolver.Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de
praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0058095-96.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GETULIO
PEREIRA LIMA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0007817-57.2012.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP198640 - ANITA FLAVIA
HINOJOSA) X ERIKA CRISTINA DE ALMEIDA
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Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº
10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 29. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0029230-29.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LUBEZ MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA X LEONOR BASSANI DE BARROS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0037258-83.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X AUTODEAL
CONSULTORIA AUTOMOTIVA LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante nas Certidões de Dívida Ativa indicadas na peça
inicial.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista que houve cancelamento da(s) inscrição(ões)
sob nº (s) 80.2.11.034927-78, 80.6.11.060673-68 e 80.6.11.060674-49 e pagamento no tocante à(s) inscrição(ões) sob n.(s)
80.2.11.102328-67, 80.6.11.184704-48 e 80.6.11.184705-29(fls.79/80).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do
Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 26 da Lei n. 6.830/80 c.c. artigo 924, II do Código de Processo
Civil/2015. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0045296-84.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X FACULDADE
TREVISAN LTDA(RJ109339 - FABIO NOGUEIRA FERNANDES E RJ109734 - WAGNER BRAGANCA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Sem honorários tendo em vista que, ao tomar ciência do lançamento do débito em dívida ativa, o executado
requereu o reparcelamento em 22.08.2012 (fls.39), ou seja, após o ajuizamento do presente feito (fls.03.08.2012).Após o trânsito em
julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0046780-37.2012.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas e honorários incluídos no Programa de Parcelamento (fls.52). Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos, adotando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Intime-se. Publique-se.

0054785-48.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS(Proc. 229 -
DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI) X AUTO POSTO SCUBY LTDA(SP301541 - THAIS CRISTINA SANTOS E
SP324502A - MAURO RAINERIO GOEDERT)
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo
Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria
nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
levantar.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0000325-77.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(Proc. 2803 - GLEIDES PIRRO
GUASTELLI RODRIGUES) X ANA CRISTINA DE CAMARGO MARTINS SEIXAS

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas satisfeitas a fls.22Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 33. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0008140-28.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ABRIL
COMUNICACOES S/A(SP238689 - MURILO MARCO)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante nas Certidões de Dívida Ativa indicadas na peça
inicial.No curso da execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista que houve cancelamento da(s) inscrição(ões)
sob nº (s) 30.480.036-8 (fls.102 e 139/140) e pagamento no tocante à(s) inscrição(ões) sob n.(s) 317396978 (fls.156/157).É o breve
relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos dos artigos 26 da Lei n.
6.830/80 c.c. artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015. O princípio a ser considerado, dadas às peculiaridades do feito, é o da
causalidade e não o da sucumbência. Em virtude dele, atribui-se os honorários a quem deu causa ao ajuizamento. Esse princípio, o da
causalidade, tem prevalecido em respeitáveis precedentes do E. STJ, como exemplifico abaixo:Deveras, a imposição dos ônus
processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele
que deu causa à instauração do processo deve arcar com as despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp 1.104.279/RS, Rel. Ministro
LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 13/10/2009, DJe 04/11/2009)O E. STJ já teve oportunidade de aplicar o princípio da
causalidade em casos de cancelamento do crédito exequendo.A Primeira Seção do STJ, sob o regime do artigo 543-C do CPC
(recursos repetitivos), ratificou o posicionamento de que, em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito
pela exequente, é necessário verificar quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários
advocatícios (REsp 1.111.002?SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJe 1º.10.09).(AgRg no REsp 1.148.441?MG, Rel. Min.
CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 3.8.2010, DJe 17.8.2010.)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. PEDIDO DE REDUÇÃO. MATÉRIA DE FATO. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 7/STJ.1. Esta Corte Superior de Justiça tem entendimento pacífico no sentido de que em casos de extinção de execução fiscal
em virtude de cancelamento de débito pela exequente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-
lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios (REsp 1.111.002/SP, Rel.Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 01/10/2009).2. Nos termos da jurisprudência do STJ, em regra, não se mostra
possível em recurso especial a revisão do valor fixado a título de honorários advocatícios, pois tal providência exige novo exame do
contexto fático-probatório constante dos autos, o que é vedado pela Súmula 7/STJ.3. Todavia, o óbice da referida súmula pode ser
afastado em situações excepcionais, quando verificado excesso ou insignificância da importância arbitrada, ficando evidenciada ofensa aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, hipóteses não configuradas no caso dos presentes autos.4. Agravo regimental a que
se nega provimento.(AgRg no REsp 1480731/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015,
DJe 23/02/2015).Considerando o princípio da causalidade, ante a inscrição indevida, conforme documentos de fls.102, 107, 122, 124,
129/132, 139/140, 146 e 149/153 (trazidos pela própria exequente) e a interposição de exceção de pré-executividade, condeno a
exequente em honorários de advogado, arbitrados em 10% sobre o valor atribuído à causa atualizado, ante os termos do art. 85, par. 3º,
I e III, do CPC/2015. Arbitramento no mínimo legal, tendo em vista o processamento simples do feito e a ausência de resistência pela
parte vencida.Finamente, diante reconhecimento jurídico do pedido (art. 90, 1º, CPC), reduzo o percentual desses honorários, devidos
pela parte exequente, para 5% do valor da causa atualizado.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

0011136-96.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP086929 - GLEIDES PIRRO
GUASTELLI RODRIGUES) X LUCIANA MOLINA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de
Processo Civil/2015.Custas recolhidas a fls.22.Não há constrições a levantar.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-
se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 36. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se.
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0020001-11.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SANDRA INEKO
SHIDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0027109-91.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL 3 REG CREFITO
3(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X CARMEN SILVIA DE VALENTIM

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo
Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0055402-71.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X WILSON ROBERTO BORGES SIMI

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a homologação da desistência da presente execução fiscal.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a
petição do Exequente, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 485, VIII, do
Código de Processo Civil c.c art. 26, da Lei n.º 6.830/80.Custas parcialmente satisfeitas. Entretanto, o valor remanescente das custas
incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso,
embora seja oportuno dizer que a parte exequente é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará
providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos,
possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a
executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 35/36. Após arquivem-se os
autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0056360-57.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3
REGIAO(SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO E SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO) X ADILSON
APOLINARIO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal, visando à cobrança dos créditos constantes nas Certidões de Dívida Ativa.Em 31.08.2017, o
exequente requereu a extinção do feito, tendo em vista que há processo análogo (fls. 42).É o relatório. DECIDO.Como é cediço, a
litispendência decorre da coincidência de partes, causa de pedir e pedido, implicando em pressuposto processual negativo e tendo como
efeito típico a extinção da demanda recidiva e mais recente. Essa é a lição tirada de precedente do E. Superior Tribunal de Justiça,
relatado na ocasião relatado pelo então Min. LUIZ FUX:a litispendência (repropositura de ação que está em curso), assim como a coisa
julgada, constitui pressuposto processual negativo que, uma vez configurado, implica na extinção do processo sem resolução do mérito
(artigo 267, inciso V, do CPC). A configuração da litispendência reclama a constatação de identidade das partes, da causa de pedir e do
pedido (tríplice identidade) das ações em curso (artigo 301, 1º, do CPC).(RMS 26.891/SE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 07/04/2011, excerto do voto)Entre execuções fiscais, a litispendência exigirá identidade de partes
e da dívida ativa em cobrança, pois o crédito e sua origem materializam a causa petendi e o pedido no processo de satisfação do direito
insculpido no título executivo.Assim, a causa exige imediato julgamento sem resolução de mérito, ante a constatação de litispendência.
Resta prejudicada a análise dos demais pedidos, tendo em vista a constatação negativa de pressuposto processual necessário ao
desenvolvimento válido e regular da instância.DISPOSITIVOPelo exposto, reconheço a ocorrência de litispendência, JULGANDO
EXTINTA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO esta execução fiscal, nos termos do artigo 485, V, do Código de Processo
Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Publique-se, se necessário.
Registre-se. Intimem-se.
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0056460-12.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3
REGIAO(SP163371 - GUSTAVO SALERMO QUIRINO) X DENIS VIEIRA LIMA(SP024921 - GILBERTO CIPULLO)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo
Civil.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0057924-71.2013.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SAO PAULO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL
AGUIRRE LOBATO) X LABORATORIO DE PROTESE DENTARIA FERRARA S/C LTDA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a homologação da desistência da presente execução fiscal, nos termos do artigo 8º da Lei n. 12.514/2011
(os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da
pessoa física ou jurídica inadimplente).É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, HOMOLOGO o pedido de
desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 485, VIII, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a
fls.20.Ao SEDI, para retificação do polo passivo, fazendo constar LABORATÓRIO FERRARA - PRÓTESE ODONTOLÓGICA S/C
LTDA ME, conforme consulta aos dados cadastrais da Receita Federal a fls. 26.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
baixa na distruição.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0014796-64.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X H TRES M
REPRESENTACOES LTDA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0019236-06.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X HOSPITAL E
CLINICA DE MEDICINA VETERINARIA SENA MADUREI

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, a
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo Civil/2015.
Intime-se a parte executada para efetuar o pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias, do valor referente às custas processuais, nos termos
do artigo 1º da Lei 9.289 de 04/07/1996. No caso de inércia da executada, expeça-se ofício para inscrição do valor das custas judiciais
em dívida ativa da União.Não há constrições a resolver.Arquivem-se os autos, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de
praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0036579-15.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JOAO GABRIEL
MACARI

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal,
a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a
petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Não há constrições a serem
resolvidas.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que
goza de isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0050504-78.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X IONS SYSTEMS
LTDA(SP216436 - SERGIO CASTRO NOGUEIRA)
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0054031-38.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA
FERREIRA JUNIOR) X MARCIA MARIA DOS SANTOS

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº
10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 32. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0056228-63.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 918 - ELLEN CRISTINA
CRENITTE FAYAD) X ALVORECER ASSOCIACAO DE SOCORROS MUTUOS(SP179009 - MARCOS ROGERIO
TAVARES LEAL)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude do pagamento do débito.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo
Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria
nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
resolver.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0060851-73.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X RICHARD
WOLFGANG AZEVEDO BAUER(SP320355 - TIARA KYE SATO)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 13/16) oposta pelo executado, na qual alega a ocorrência de prescrição do
crédito.Instada a manifestar-se, a exequente (fls. 21) asseverou não ter ocorrido prescrição, porque a constituição do crédito deu-se em
14/03/2007, mediante entrega de declaração, ficando suspensa a exigibilidade por conta de impugnação administrativa apresentada
intempestivamente em 2009 e adesão do executado a parcelamento em 09/2013, com rescisão em 10/2013, não decorrendo prazo
superior a 5 (cinco) anos até o ajuizamento da ação executiva, ocorrido em 28/11/2014. O juízo despachou (fls. 41): Por ora -
considerando que da data de constituição do crédito, informada as fls. 21 verso (14/03/2007), até a interrupção do prazo com a adesão
ao parcelamento (09/2013), decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional - esclareça a exequente porque o crédito encontrava-se
com a exigibilidade suspensa, sendo que, conforme indicado no despacho administrativo de fls. 32, a impugnação administrativa foi
apresentada intempestivamente pelo contribuinte. Com a resposta, tornem os autos conclusos. A exequente (fls. 43) apresentou nova
petição, alegando que, embora o recurso administrativo do executado tenha sido intempestivo, o mesmo teve o condão de suspender a
exigibilidade do crédito e o prazo prescricional, que começou a fluir com a decisão final no âmbito administrativo, conforme jurisprudência
do C. STJ e E. TRF3.É o relatório. DECIDO.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do
processo, nas hipóteses de nulidade do título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que
podem ser reconhecidas de ofício pelo juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de
plano, ser indevida a cobrança executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de
instrução, ou seja, com prova material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando
necessitar, para a sua completa demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio,
os embargos à execução fiscal, para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento
tornaria letra morta a Lei nº 6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia
processual, em expediente procrastinatório, o que seria inadmissível.PRESCRIÇÃOPrescrição é um fenômeno que pressupõe a inércia
do titular, ante a violação de um direito e ao decurso de um período de tempo fixado em lei. Seu efeito próprio é a fulminação da
pretensão. Não é o próprio direito subjetivo material que perece, mas a prerrogativa de postular sua proteção em Juízo. Por tal razão, o
início do curso do prazo fatal coincide com o momento em que a ação poderia ter sido proposta. O fluxo se sujeita à interrupção, à
suspensão e ao impedimento.Já a decadência é o prazo para exercício de um direito (potestativo) que, em si, gera instabilidade jurídica,
de modo que a lei o institui para eliminar tal incerteza, caso o titular não o faça antes, pelo puro e simples esgotamento da faculdade de
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agir.É renunciável o direito de invocar a prescrição, mas não antes de consumada (CC, 161), podendo tal renúncia ser expressa - não há
forma especial - ou tácita - quer dizer, por ato de ostensivo reconhecimento do direito ao qual se refere à pretensão prescrita. Pode ser
alegada a qualquer tempo e instância (CC, 162) e atualmente reconhecida de ofício (artigo 487, inciso II, do NCPC).Contra a Fazenda
Pública, é de cinco anos (D. 20.910/31, art. 1o.). Não corre enquanto pender apuração administrativa da dívida (art. 2o.). Quando se
tratar de prestações periódicas, extinguem-se progressivamente. Somente se interrompe uma vez, recomeçando pela metade,
consumando-se no curso da lide a partir do último ato ou termo (art. 3o. do D. 4.597/42).Conforme o ensinamento de AGNELO
AMORIM FILHO (RT n. 300/7), a prescrição está ligada às ações que tutelam direitos de crédito e reais (direitos que têm como
contrapartida uma prestação). Tais são as ações condenatórias (e as execuções que lhes corresponderem). Às mesmas é que se referia o
art. 177 do Código Civil de 1916 e ora são cuidadas pelos arts. 205/6 do CC/2002.Diversamente, na decadência é o próprio direito que
se extingue. Verifica-se, ao menos no campo do Direito Privado, que assim sucede em casos nos quais direito e ação nascem
simultaneamente. Não pressupõe violação do direito material, pois o início do prazo está vinculado ao seu exercício normal. E uma vez
que principie, flui inexoravelmente.Os direitos que decaem pertencem ao gênero dos potestativos. Caracterizam-se pelo poder de
modificar a esfera jurídica de outrem, sem o seu consentimento. Contrapõem-se a um estado de sujeição. Têm correspondentes nas ações
constitutivas, positivas e negativas que, justamente, têm como objetivo a criação, modificação ou extinção de relações jurídicas. E estas só
fenecem, juntamente com o direito subjetivo material, quando houver prazo especial previsto em lei.Por corolário, são perpétuas as ações
constitutivas que não tenham prazo previsto e as ações declaratórias.No campo do Direito Tributário, a matéria sofreu o influxo da
principiologia publicística, sem se afastar dos conceitos acima delineados. O CTN, art. 156, V, alinha a prescrição e a decadência como
formas de extinção do crédito tributário.A primeira vem tratada pelo art. 174, atingindo a ação de cobrança, definindo-se a partir dos
cinco anos da constituição definitiva do crédito tributário (isto é, da comunicação do lançamento ao sujeito passivo). Interrompe-se pela
citação pessoal do devedor (ou pelo despacho que a ordenar: art. 8o., par. 2o., da Lei n. 6.830/80), pelo protesto ou ato judicial que o
constitua em mora e por ato inequívoco de reconhecimento do débito. Suspende-se por cento e oitenta dias, operada a inscrição, ou até o
ajuizamento da execução fiscal (art. 1o., par. 3o., da Lei n. 6.830/80).A decadência foi objeto do art. 173, que se refere a um direito
potestativo - o de constituir o crédito tributário e também é qüinqüenal, contando-se do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que
o lançamento poderia ter sido efetuado, da decisão que houver anulado o lançamento anteriormente efetivado ou da notificação, ao
contribuinte, de medida preparatória à formalização do crédito tributário.Em termos simples, nos cinco anos contados do exercício
seguinte àquele do fato gerador, o Fisco pode lançar o tributo. Só então é que se torna certa a obrigação, o montante e o sujeito passivo
(art. 142, CTN) e, portanto, que se pode cuidar da cobrança. Como lembra PAULO DE BARROS CARVALHO, ... a solução
harmonizadora está em deslocar o termo inicial do prazo de prescrição para o derradeiro momento do período de exigibilidade
administrativa, quando o Poder Público adquire condições de diligenciar acerca do seu direito de ação. Ajusta-se assim a regra jurídica à
lógica do sistema. (Curso de Direito Tributário, São Paulo, Saraiva, 1991).É verdade, com respeito aos tributos cujo sujeito passivo deva
adiantar o pagamento, que o prazo decadencial ocorreria em cinco anos da ocorrência do fato gerador (art. 150, 4º, CTN). Mas isso só
se admite caso as declarações do contribuinte venham acompanhadas do pagamento. Nesse caso, cinco anos após o fato gerador
sobrevém a assim chamada homologação tácita e é nesse sentido que o direito de lançar decai. Não havendo recolhimento antecipado à
atividade administrativa, o termo inicial da contagem da decadência não será o do art. 150, par 4º, CTN e sim o do art. 173.Somente
após a homologação, expressa ou tácita, no primeiro caso comunicado ao contribuinte, é que se pode contar o qüinqüênio da prescrição.
Os dois prazos (de decadência e de prescrição) não correm juntos, porque a pretensão de cobrança só surge depois de consumado o
exercício daquele direito, de uma das formas descritas.Com respeito aos tributos sujeitos a lançamento por homologação ou
autolançamento (art. 150, do CTN), considera-se constituído o crédito tributário, na data da entrega da Declaração de Débitos e
Créditos Tributários Federais - DCTF, ou da Declaração de Rendimentos ou de outra declaração semelhante prevista em lei.O Superior
Tribunal de Justiça já se manifestou sobre a matéria que inclusive foi objeto da Súmula n. 436, A entrega de declaração pelo contribuinte,
reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário, dispensada qualquer providência por parte do Fisco, entendimento
consolidado sob o regime dos recursos repetitivos previsto no art. 543-C, do CPC/1973 (REsp 962.379/RS, Primeira Seção, Rel. Min.
Teori Zavascki, DJe de 28.10.08)Desta forma, apresentada a declaração, sem o devido recolhimento do tributo devido, desnecessária a
notificação do contribuinte ou a instauração de procedimento administrativo, podendo o débito ser imediatamente inscrito em Dívida
Ativa, não havendo que se falar em decadência quanto à constituição do montante declarado, mas apenas prescrição do direito de a
Fazenda Pública ajuizar a execução fiscal para cobrança do tributo.O termo inicial para fluência do prazo prescricional para os tributos
sujeitos a lançamento por homologação ou autolançamento, constituídos mediante declaração do contribuinte é a data da entrega da
declaração.Nesse sentido, o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no AgRg no REsp 1315199/DF, cuja ementa
transcrevo:TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PRESCRIÇÃO. CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO. DATA DA
ENTREGA DA DECLARAÇÃO OU DO VENCIMENTO, O QUE FOR POSTERIOR. ART. 174 DO CTN. REDAÇÃO
ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.118/2005.1. Nos termos da jurisprudência pacífica desta Corte, o termo inicial do prazo
prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data da entrega da
declaração ou a data vencimento da obrigação tributária, o que for posterior. Incidência da Súmula 436/STJ.2. Hipótese que entre a data
da constituição definitiva do crédito tributário (data da entrega da declaração) e a citação do devedor não decorreu mais de cinco anos.
Prescrição não caracterizada.3. Não cabe ao STJ, em recurso especial, análise de suposta violação do art. 146, inciso III, alínea b, da
Constituição Federal, sob pena de usurpação da competência do STF. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1315199/DF, Rel.
Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 22/05/2012, DJe 29/05/2012)Após a vigência da LC n.
118/2005 (em 09.06.2005), forçosa sua aplicação literal - a interrupção da prescrição se dará com o simples despacho citatório (na linha
do precedente estabelecido pela E. 1ª. Seção do STJ, ao apreciar o REsp 999.901/RS - Rel.Min. Luiz Fux, DJe de 10.6.2009). No
regime anterior à vigência da LC n. 118/2005, o despacho de citação do executado não interrompia a prescrição do crédito tributário,
uma vez que somente a citação pessoal válida era capaz de produzir tal efeito. Com a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN,
pela LC n. 118/2005, o qual passou a considerar o despacho do juiz que ordena a citação como causa interruptiva da prescrição,
somente deve ser aplicada nos casos em que esse despacho tenha ocorrido posteriormente à entrada em vigor da referida lei
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complementar, isto é, a 09.06.2005. Enfim: Para as causas cujo despacho ordena a citação seja anterior à entrada em vigor da Lei
Complementar n. 118/2005, aplica-se o art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua antiga redação. Em tais casos, somente a citação
válida teria o condão de interromper o prazo prescricional (RESP n. 999.901/RS, 1ª. Seção, representativo de controvérsia). O
despacho que ordenar a citação terá o efeito interruptivo da prescrição e aplicação imediata nos processos em curso, desde que o aludido
despacho tenha sido proferido após a entrada em vigor da LC n. 118, evitando-se retroatividade.Além disso, no Recurso Especial
1.120.295/SP, submetido ao rito do art. 543-C do Código de Processo Civil, decidiu a Primeira Seção do STJ que os efeitos da
interrupção da prescrição, seja pela citação válida, de acordo com a sistemática da redação original do art. 174, I, do CTN, seja pelo
despacho que determina a citação, nos termos da redação introduzida ao aludido dispositivo pela LC nº 118/2005, devem retroagir à
data da propositura da demanda, de acordo com o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil de 11/01/1973, com
correspondente no artigo 240, 1º, do NCPC: 1o A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda que
proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.Outro fato interruptivo da prescrição, relevante para o caso, é
o reconhecimento da dívida por ato inequívoco do obrigado. Esse fator é conhecido tanto no direito público (art. 174, IV, CTN) quanto
no privado (art. 202, VI, CC).De fato, dispõe a respeito o CTN:Art. 174 - A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5
(cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único - A prescrição se interrompe: (omissis) IV - por qualquer
ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor. O pedido de parcelamento, no direito
pátrio, é precedido por confissão de dívida fiscal. Desta maneira, ocorre simultaneamente a formalização do crédito e um ato interruptivo
de prescrição, que fica obstada enquanto viger o acordo.Não poderia ser diferente, pois, durante o parcelamento, fica impedido o Fisco
de cobrar o tributo - a contrapartida natural disso é o óbice ao lapso prescricional.O próprio CTN reza que a moratória é fator impeditivo
do curso do prazo de prescrição, em seus arts. 155 e 155-A:Art. 155. A concessão da moratória em caráter individual não gera direito
adquirido e será revogado de ofício, sempre que se apure que o beneficiado não satisfazia ou deixou de satisfazer as condições ou não
cumprira ou deixou de cumprir os requisitos para a concessão do favor, cobrando-se o crédito acrescido de juros de mora: (omissis)
Parágrafo único. No caso do inciso I deste artigo, o tempo decorrido entre a concessão da moratória e sua revogação não se computa
para efeito da prescrição do direito à cobrança do crédito; no caso do inciso II deste artigo, a revogação só pode ocorrer antes de
prescrito o referido direito. Art. 155-A. O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica. (omissis) 2o
Aplicam-se, subsidiariamente, ao parcelamento as disposições desta Lei, relativas à moratória. Note-se que, embora o art. 155-A do
CTN tenha sido instituído apenas em 2001, por força da Lei Complementar n. 104, ele nada mais fez do que explicitar um princípio geral
em matéria de prescrição: enquanto não houver exigibilidade do crédito, não pode fluir o prazo extintivo.Desta forma, conclui-se que o
parcelamento é fato interruptivo (ato inequívoco de reconhecimento da dívida), faz o curso da prescrição ser contado a partir do zero,
mas essa contagem só ocorrerá de fato a partir do rompimento. Enquanto o contribuinte estiver em dia, a prescrição fica impedida de
correr. Rescindido o parcelamento, inicia-se o fluxo do prazo prescricional. E ainda que o parcelamento não tenha sido deferido, o ato de
confissão de dívida opera idênticos efeitos, no que tange à interrupção da prescrição.Feitas essas considerações de ordem geral, passo a
análise do caso concreto.Consta nas cópias do processo administrativo carreado aos autos pela exequente que: O crédito em cobro
refere-se a IRPF com fato gerador em 31/12/2005 e vencimento em 28/04/2006; A constituição do crédito deu-se de ofício por
Notificação de Lançamento de Imposto de Renda Pessoa Física (fls. 26), devido à revisão de Declaração de Ajuste Anual, por conta da
constatação nos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de compensação indevida do Imposto de Renda Retido na Fonte
previsto na Lei n 11.033/04, referente à diferença entre o valor declarado R$ 19.779,76 e o efetivamente retido e não compensado R$
0,00 (fls. 26 verso); A notificação do contribuinte deu-se por via postal em seu domicílio fiscal, em 20/06/2008. Na notificação de
lançamento (fls. 26) está expresso o seguinte: Fica o contribuinte intimado a recolher ou impugnar, no prazo de 30 (trinta) dias contados
da ciência desta notificação, nos termos dos arts. 14 a 17 e 23 do Decreto nº 70.235/72, com as alterações introduzidas pelas Leis nº
8.748/93 e nº 9.532/97, o valor lançado no Demonstrativo do Crédito Tributário, cujo montante será recalculado, na data do efetivo
pagamento, de acordo com a legislação aplicável. Se o pagamento for efetuado até o vencimento desta intimação, a multa de ofício será
reduzida em 50%. Se, no mesmo prazo, for solicitado o parcelamento do débito haverá redução da multa de ofício em 40%. Estão
disponíveis na Internet, no endereço www.receita.fazenda.gov.br, orientações detalhadas de pagamento. A impugnação deverá ser
apresentada em petição dirigida ao Delegado da Receita Federal do Brasil de Julgamento e protocolada na unidade administrativa da
Secretaria da Receita Federal do Brasil de seu domicílio. O contribuinte apresentou impugnação administrativa em 09/02/2009 (fls.
24/25); Em 22/04/2009 (fls. 32), foi proferido o seguinte despacho administrativo: Trata o presente de impugnação da Notificação de
Lançamento referente ao IRPF a pagar do ex 2006, protocolizada intempestivamente de acordo com a cópia do AR anexa. Diante do
exposto, estando a cobrança do crédito tributário suspensa e o débito cadastrado no sistema PROFISC em Cobrança Final, proponho o
encaminhamento do presente processo à EQPIR/DIORT/DERAT/SP para prosseguimento; Em 18/09/2013 (fls. 33), foi requerido pelo
contribuinte o parcelamento do débito em 60 vezes. Mas realizou o último pagamento em 31/10/2014 e o acordo foi rescindido;Há de se
observar que a constituição definitiva do crédito tributário não se dá exatamente no momento da notificação do sujeito passivo do
lançamento, porque nesta ocasião abre-se o prazo para impugnação administrativa, hipótese de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário (art. 151, III, do CTN). Assim, considerando que enquanto perdurar a situação de suspensão, a Fazenda Pública não poderá
ajuizar execução fiscal para cobrança do crédito, não se pode dar início ao prazo prescricional. Conclui-se então que a constituição
definitiva do crédito tributário pode dar-se em dois momentos distintos: (i) Caso o contribuinte, notificado do lançamento, deixar decorrer
in albis o prazo para impugnação administrativa, o prazo prescricional começará a fluir após o término do prazo assinalado por lei para o
recurso citado; (ii) Se o contribuinte, notificado do lançamento, impugnar o crédito, o prazo começará a fluir após o trânsito em julgado da
decisão administrativa que julgar o recurso.No presente caso, embora haja notícia de impugnação administrativa, essa foi intempestiva. A
impugnação administrativa apresentada fora do prazo legal não possibilita a suspensão da exigibilidade do crédito, nos termos do artigo
151, III, do CTN; bem como não impede o início da contagem do prazo prescricional.Nesse sentido, orienta a jurisprudência do C.
Tribunal Regional Federal da 3º Região, conforme arestos abaixo colacionados:PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO.
EXCEÇÃO DE EXECUTIVIDADE. IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA. LANÇAMENTO DEFINITIVO. PRESCRIÇÃO
INICIADA COM O DECURSO DO PRAZO DA DEFESA. EXECUÇÃO PROPOSTA DEPOIS DO QUINQUÊNIO.
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INCIDENTE PROCEDENTE. EXTINÇÃO PARCIAL DA DÍVIDA. PAGAMENTO DE VERBA HONORÁRIA. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO. I. A impugnação oferecida intempestivamente não instaura a fase contenciosa do procedimento, nem
suspende a exigibilidade do tributo. II. Quando o artigo 151, III, do CTN confere à reclamação efeito suspensivo, presume naturalmente
um ato tempestivo, capaz de impedir a eficácia imediata da constituição do crédito. A intempestividade impede a produção do efeito,
levando a que o lançamento se torne definitivo logo após o prazo de trinta dias da intimação do sujeito passivo (artigo 15 do Decreto n
70.235/1972). III. Segundo os autos da execução, a impugnação oferecida no processo administrativo-fiscal foi declarada intempestiva
na data de 12/05/2014, fazendo com que o auto de infração que havia sido notificado ao contribuinte em 18/05/2009 se tornasse
definitivo após o trigésimo dia da notificação para defesa, ou seja, em 19/06/2009. A União, ao iniciar a cobrança judicial em
19/08/2015, não respeitou o quinquênio previsto no artigo 174, caput, do CTN; a decretação da prescrição é inevitável. IV. O fato de a
defesa apresentada ser anterior à vigência do artigo 56 do Decreto n 7.574/2011, que previu expressamente as consequências da
intempestividade, não exerce influência. Além de a interpretação ser extraída logicamente do próprio CTN e do Decreto n 70.235/1972,
a União está inibida de invocar a irretroatividade da lei, pela associação natural da medida com os direitos e garantias fundamentais
(Súmula n 654 do STF). V. Devido à procedência da exceção de executividade e à extinção de uma parte da dívida cobrada em juízo
(CDA n 80.1.14.104520-40), cabe condenação ao pagamento de despesas processuais e de honorários de advogado. VI. Como a
prestação do serviço profissional se iniciou na vigência do CPC de 73, a remuneração deve observar o regime por ele estabelecido (artigo
20, 3 e 4), a fim de evitar a retroatividade da nova lei processual. VII. O valor do débito prescrito (R$ 81.595,24), a duração do
incidente (desde 2015), a complexidade do conflito de interesses e a equidade justificam o arbitramento de R$ 3.000,00, a ser
monetariamente atualizado. VIII. Agravo de instrumento a que se dá provimento.(AI 00126154120164030000, DESEMBARGADOR
FEDERAL ANTONIO CEDENHO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/09/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)(grifo nosso)TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUTO DE INFRAÇÃO.
IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA INTEMPESTIVA. EXECUÇÃO FISCAL AJUIZADA APÓS A VIGÊNCIA DA LC 118/05.
TERMO FINAL - DATA DO DESPACHO ORDENATÓRIO DA CITAÇÃO. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ARTIGO. 20, 3º E 4º DO CPC. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. O art. 174 do CTN disciplina que
a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. 2. No caso dos
autos, o crédito exequendo foi constituído por meio de auto de infração, cuja notificação ao devedor ocorreu em 07/12/2001, conforme
cópia do AR juntada às fls. 84. 3. Em 15/01/2002, o contribuinte apresentou impugnação ao auto de infração (fls. 61/71), contudo, tal
impugnação sequer foi analisada em virtude de sua intempestividade, conforme se verifica da cópia da decisão da Delegacia da Receita
Federal de Julgamento em Ribeirão Preto (fls. 86/88). 4. A jurisprudência pátria é firme no sentido de que a impugnação intempestiva não
caracteriza impugnação, não instaura a fase litigiosa do procedimento, não suspende a exigibilidade do crédito tributário, nem comporta
julgamento de primeira instância. 5. Desta feita, nos casos de impugnação administrativa apresentada fora do prazo previsto no artigo 15
do Decreto nº 70.235/72, o prazo prescricional se inicia a partir do 31º dia da notificação ao devedor do Auto de Infração para
impugnação, que no caso em tela ocorreu em 08/01/2002. Precedente: AC 00048787220124049999, LEANDRO PAULSEN, TRF4 -
PRIMEIRA TURMA, D.E. 06/06/2012. 6. Ressalte-se também que esta Turma tem entendido que, tratando-se de execução ajuizada
após a vigência da LC nº 118/05, não incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se o despacho ordenatório da
citação o marco interruptivo do prazo prescricional. 7. Desta feita, adotando como termo inicial o 31º dia da notificação ao devedor, que
ocorreu em 08/01/2002, verifico que os valores inscritos em dívida ativa foram, de fato, atingidos pela prescrição, visto que o despacho
ordenatório da citação somente foi proferido em 01/08/2007 (fls. 02). Acrescento, por oportuno, que a demora na citação do executado
não decorreu de motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, mas sim da inércia da exequente, que aguardou transcorrer quase 05 (cinco)
anos para propor a execução fiscal em tela. 8. Dessa forma, o crédito tributário exequendo foi fulminado pela prescrição, devendo a r.
sentença ser mantida no particular. 9. Por seu turno, não merece acolhida a alegação de ausência de fundamentação da sentença
vergastada. Isto porque não há que se falar em nulidade de sentença, quando o juiz expõe, ainda que de forma sucinta, os fundamentos de
fato e de direito adotados que levaram à sua decisão, sejam eles princípios, regras, jurisprudência dos Tribunais ou leis. Com efeito,
somente se verifica a nulidade de um decisum na hipótese de absoluta falta de elementos jurídicos que lhe sirvam de embasamento, não
tendo ocorrido, portanto, no caso em comento, violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988. 10. Com relação ao
quantum arbitrado a título de honorários advocatícios- 20% do valor dado à causa -, de fato assiste razão à exequente, tendo em vista
que o valor fixado não guarda sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de Processo Civil, bem
como com o entendimento consolidado da E. Terceira Turma deste Tribunal. 11. Desta feita, considerando que a solução da lide não
envolveu grande complexidade e sopesados no caso em tela o valor da causa, o local da prestação do serviço, o trabalho desempenhado
pelo patrono da executada, reduzo a verba honorária para o percentual de 10% sobre o valor atualizado da execução fiscal, a fim de
cumprir o previsto no artigo 20, 4º,do CPC e adequar ao entendimento desta E. Terceira Turma. 12. . Apelação a que se dá parcial
provimento.(AC 00043356220134039999, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/04/2013 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso)Assim, in casu, deve ser considerado
como constituído definitivamente o crédito no dia 20/07/2008, ou seja, 30 (trinta) dias após a notificação do lançamento. É desta data que
se deve contar a prescrição.Como já visto, o parcelamento é em princípio fato interruptivo (ato inequívoco de reconhecimento da dívida),
faz o curso da prescrição ser contado a partir do zero, mas essa interrupção pressuporia que o prazo já não tivesse corrido por inteiro.
Uma vez consumada a prescrição, há extinção do crédito e o pedido de parcelamento não tem força para reavivar o que extinto estava.
Quando da adesão ao parcelamento em 18/09/2013 (fls. 33), o crédito já estava fulminado pela prescrição, sendo irrelevante analisar
quando ocorreu a rescisão.A execução foi ajuizada em 28/11/2014 (estando o crédito já prescrito), com despacho citatório proferido em
11/03/2015 (art. 174, I, do CTN), que deverá retroagir ao ajuizamento da ação, conforme orientação exarada pelo C. STJ no RESP
1.120.295/SP. Mas essa retroação também é irrelevante no caso.Dessa forma, verifica-se a ocorrência de prescrição do crédito em
cobro, tendo em vista que da data de constituição definitiva (20/07/2008) até a interrupção da contagem com a adesão ao parcelamento
(18/09/2013), decorreu prazo superior ao quinquênio prescricional.DISPOSITIVOPelo exposto, acolho a exceção de pré-executividade
oposta, para declarar prescrito o crédito em cobro na Certidão de Dívida Ativa n. 80 1 14 102835-08, JULGANDO EXTINTA a
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presente execução fiscal, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil/2015.Custas indevidas, nos termos do artigo 4º da
Lei 9.289/96.Tendo em vista que o excipiente viu-se obrigado a apresentar defesa por intermédio de oposição de exceção de pré-
executividade; com fundamento no art. 85, parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do NCPC; arbitro honorários em desfavor da Fazenda no
percentual de 10% sobre o valor atualizado da causa. Arbitro o percentual no mínimo legal, tendo em vista a pequena complexidade do
caso, sem prolongamento instrutório e restrito a matéria de Direito.Sentença não sujeita a reexame necessário (art. 496, par. 3º, I, do
CPC/2015).Decorrido o prazo recursal, dê-se vista à exequente para as devidas anotações no Livro de Inscrição de Dívida Ativa, nos
termos do artigo 33 da Lei 6.830/80. Oportunamente, arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0065845-47.2014.403.6182 - CONSELHO REG DE ADMINISTRACAO DO PARANA-CRA-PR(PR060108 - GLAUCIA MEGI)
X CECILIA ZIMMER

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a homologação da desistência da presente execução fiscal.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em vista a
petição do Exequente, HOMOLOGO o pedido de desistência e JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 485, VIII, do
Código de Processo Civil.Custas parcialmente satisfeitas. Entretanto, o valor remanescente das custas incidentes, considerando o artigo
18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte
exequente é responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do
valor, porquanto isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria
União.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário.
Intime-se. Expeça-se o necessário.

0068870-68.2014.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JOACKS DE PAULA LEMOS

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924,II do Código de
Processo Civil/2015.Custas satisfeitas a fls.10Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 20. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0070319-61.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JACI DA SILVA
PINHEIRO(SP087508 - JACI DA SILVA PINHEIRO)

Vistos etc.Trata-se de exceção de pré-executividade (fls. 08/17) oposta pelo executado, na qual alega que falta ao título executivo
liquidez e certeza, porque pende de apreciação Recurso Administrativo perante a Receita Federal (13811.726229-2012-17).Em nova
petição (fls. 27/31), o excipiente requereu tutela antecipada para levantamento de restrições perante o CADIN FEDERAL e
SERASA.Em 07/07/2015 (fls. 48), a tutela antecipada pleiteada foi deferida, da seguinte forma: Considerando a verossimilhança da
alegação da parte executada de que havia causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III, do CTN) à época do
ajuizamento do feito, defiro a expedição de ofícios determinando a suspensão do registro da executada no CADIN e no SERASA em
relação ao débito em cobrança neste feito (CDA nº 80.1.14.008192-43), em sede de tutela antecipada. No mais, recebo a exceção de
pré-executividade oposta por JACI DA SILVA PINHEIRO (fls. 09/24 e 27/31). Em homenagem ao princípio do contraditório, abra-se
vista à exequente para que se manifeste, conclusivamente, no prazo de 30 (trinta) dias, especialmente sobre a alegação de existência de
causa suspensiva da exigibilidade do crédito à época do ajuizamento deste executivo fiscal. A serventia carreou aos autos extrato do
andamento do PA 13811.726229/2012-17 (Processo Digital), identificado como IMPUGNAÇÃO (RECLAM/DEFESA) - RECURSO
IRPF, cuja situação, em 07/07/2015 era EM ANDAMENTO.Em 21/08/2015 (fls. 56), a exequente requereu a suspensão do curso da
execução por 90 dias, para aguardar informações solicitadas da Receita Federal para defesa da União.O juízo despachou (fls. 59):
Considerando que a análise das alegações do executado compete à Receita Federal, expeça-se ofício àquele órgão determinando-se a
análise conclusiva do(s) respectivo(s) processo(s) administrativo(s), no prazo de 60 (sessenta) dias.A exequente (fls. 68) apresentou
petição, requerendo a extinção da execução fiscal, com fulcro no artigo 924, inciso II, do CPC, tendo em vista o pagamento do débito
pela parte executada. Destacou que a Receita Federal retificou o valor da CDA e a executada, posteriormente, efetuou o pagamento do
saldo residual. Afirmou que, embora a parte executada tenha apresentado Exceção de Pré-executividade, não há se falar em condenação
em honorários advocatícios uma vez que, quem deu causa ao ajuizamento da presente execução fiscal foi a executada, conforme pode se
analisar nos documentos anexos. Com a petição apresentou:I. Manifestação da Receita Federal (fls. 69), com o seguinte teor: De fato, o
contribuinte interessado impugnou tempestivamente (fls. 16/17) a Notificação de Lançamento IRPF n. 2009.566831080397447 (fls.
10/14), mas parcialmente. A parte incontroversa foi calculada conforme a Minuta de Cálculo juntada à fl. 23 deste e-dossiê.Ocorre que,
por erro de procedimento, não houve o cadastramento a tempo de se evitar o envio eletrônico da totalidade do Crédito Tributário
constituído em DAU.Assim sendo, procedi ao retorno de situação no sistema de conta corrente para possibilitar o cadastramento do
processo administrativo fiscal de impugnação (13811.726229/2012-17) no sistema Sief (FLS. 20/22) tal como deveria ter sido feito
inicialmente; entretanto, por uma limitação do sistema, não foi transferida a parte incontroversa, a qual acha-se informada como extinta por
revisão do lançamento - o que não corresponde estritamente à verdade, posto que deverá permanecer inscrita em DAU.Do acima
exposto e com a juntada dos documentos pertinentes, encaminha-se o presente para que seja retificada a inscrição em epígrafe (n.
8011400819243, ocorrida em 06/06/2014), mantendo-se apenas o imposto suplementar não impugnado apurada na Minuta de Cálculo à
fl. 23, ou seja, Imposto de R$ 174,26 com a respectiva multa de ofício de 75%.II. Extrato (fls. 70/73), no qual consta a inclusão de
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pagamento em 18/08/2017, no valor de R$ 627,60, com a situação extinta por pagamento.O excipiente apresentou nova petição (fls.
75/76) afirmando que, ciente do resultado do recurso administrativo no mês de agosto, recolheu o valor de R$ 627,60, referente ao saldo
residual após a retificação da Certidão de Dívida Ativa pela exequente. Assevera que não foi cumprido pela exequente os termos da
Tutela Antecipada concedida pelo juízo (fls. 48) e requereu que conste na sentença de extinção prazo para que a exequente retire de
forma definitiva toda e qualquer restrição ao CPF do contribuinte, sob pena de multa astreinte e ser aplicada de forma diária, uma vez que
o feito há não tem nenhuma razão de existir, tendo perdido seu objeto, nos exatos termos do artigo 924 - III do CPC. Requereu também
que a Procuradoria Geral retire toda e qualquer restrição que tenha na emissão de Certidão Negativa de Débitos em seu CPF, conforme
a restrição que consta na certidão tirada em 12-09-2017. Acompanhou o petitório, Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (fls. 83), na qual consta a existência de débitos administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB), com a exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou objeto de decisão judicial que
determine sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal.A serventia, em nova consulta ao COMPROT da Fazenda
Nacional (fls. 84/88), carreou aos autos extratos referentes aos PAs 10880.605934-2014-31 e 13811.726229/2012-17.É o relatório.
Decido.Entendo ser cabível a exceção de pré-executividade em vista do caráter instrumental do processo, nas hipóteses de nulidade do
título, falta de condições da ação ou de pressupostos processuais (matérias de ordem pública que podem ser reconhecidas de ofício pelo
juízo), não sendo razoável que o executado tenha seus bens penhorados quando demonstrado, de plano, ser indevida a cobrança
executiva. Tais matérias ainda devem ser entendidas em um contexto que não exija dilação para fins de instrução, ou seja, com prova
material apresentada de plano. Trata-se de medida excepcional e como tal deve ser analisada. Quando necessitar, para a sua completa
demonstração, de dilação probatória, não deverá ser deferida, pois a lei possui meio processual próprio, os embargos à execução fiscal,
para a discussão do débito ou do título em profundidade. A utilização indiscriminada deste instrumento tornaria letra morta a Lei nº
6.830/80. Veríamos transformado um meio processual criado para prestigiar o princípio da economia processual, em expediente
procrastinatório, o que seria inadmissível.SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIOO art. 151 do Código
Tributário Nacional elenca seis fatos jurídicos que, detectados, implicam na suspensão da exigibilidade, in verbis:Art. 151. Suspendem a
exigibilidade do crédito tributário:I - moratória;II - o depósito do seu montante integral;III - as reclamações e os recursos, nos termos das
leis reguladoras do processo tributário administrativo;IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança;V - a concessão de
medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; VI - o parcelamento. A materialização de qualquer dos
eventos do precitado art. 151, desde que POSTERIOR ao ajuizamento do executivo tem o efeito de suspendê-lo. Se ANTERIOR,
impede o ajuizamento da execução, por faltar ao Fisco interesse de agir, por não haver necessidade da tutela jurisdicional executiva.Feitas
essas considerações, passo ao exame do fato concretamente narrado.A manifestação da Receita Federal (fls. 69) deixa claro que a
impugnação apresentada pelo contribuinte foi tempestiva. Entretanto, não versava sobre a totalidade do crédito fazendário em cobro.
Assim, foi realizada a retificação do valor da CDA, mantendo-se a cobrança apenas da parte do débito não discutida no âmbito
administrativo (R$ 627,60). O saldo residual foi quitado pelo contribuinte, o que resultou no pedido da exequente (fls. 68) de extinção da
ação executiva nos termos do artigo 924, II, do CPC/2015.Infere-se disso que, no momento em que a execução fiscal fora proposta
(19/12/2014), parte do crédito encontrava-se com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo art. 151, III, do CTN, devido à
impugnação administrativa apresentada pelo contribuinte, conforme indica o próprio órgão administrativo da exequente (fls. 69). No caso
presente, houve encetamento prematuro da execução fiscal em relação a parte do crédito em discussão na impugnação administrativa
(13811.726229/2012-17), pois o devedor obtivera a suspensão do crédito tributário previamente e por meio legítimo, dentre aqueles
reconhecidos pela lei complementar tributária (CTN, art. 151, III). Assim, caberia apenas o ajuizamento da execução em face do crédito
incontroverso. PAGAMENTOAs manifestações da exequente de fls. 68 e da Receita Federal de fls. 69, bem como os extratos carreados
aos autos (fls.70/73 e 77/78), demonstram que o executado realizou o pagamento do saldo residual do crédito (R$ 627,60), que
remanesceu após a retificação da Certidão de Dívida Ativa pela exequente, com a exclusão da parcela em discussão na impugnação
(13811.726229/2012-17), cuja exigibilidade encontrava-se suspensa (artigo 151, III, do CTN).Dessa forma, considerando que o
pagamento foi realizado posteriormente ao ajuizamento da ação executiva, o feito deve ser extinto em relação a tal parcela, nos termos do
artigo 924, II, do CPC/2015.CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOSA alegação da exequente de que deve ser afastada a condenação
em honorários advocatícios por ter sido a executada quem deu causa ao ajuizamento da ação executiva não deve prosperar.Como já
visto, a manifestação da Receita Federal (fls. 69) deixa claro que parte do crédito encontrava-se com a exigibilidade suspensa no
momento em que a execução fora ajuizada, bem como que a execução deveria prosseguir apenas na parte não discutida no âmbito
administrativo (R$ 627,60), valor esse pago posteriormente pelo contribuinte.Assim, com base no princípio da causalidade, a exequente
deverá ser condenada em honorários advocatícios com respeito a parte do crédito que se encontrava com a exigibilidade suspensa por
conta da impugnação administrativa apresentada tempestivamente pela executada, uma vez que o excipiente viu-se obrigado a contratar
advogado para apresentar exceção de pré-executividade para sua defesa.PEDIDO DO EXCIPIENTE DE RETIRADA DE TODA E
QUALQUER RESTRIÇÃO QUE TENHA NA EMISSÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS REFERENTE AO SEU
CPFAfirma o excipiente (fls. 75/76) que a Procuradoria da Fazenda Nacional não cumpriu a tutela antecipada deferida pelo juízo (fls. 48)
e requereu que fosse retirada toda e qualquer restrição que tenha na emissão de Certidão Negativa de Débitos em seu CPF.O excipiente
demonstra que obteve Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
(fls. 83), na qual consta a existência de débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a exigibilidade
suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou objeto de decisão judicial que determine sua desconsideração para fins de certificação da
regularidade fiscal.O Capítulo III (artigos 205 a 208) do CTN versa sobre a obtenção de Certidões Negativas de Débitos Fiscais.Art.
205. A lei poderá exigir que a prova da quitação de determinado tributo, quando exigível, seja feita por certidão negativa, expedida à vista
de requerimento do interessado, que contenha todas as informações necessárias à identificação de sua pessoa, domicílio fiscal e ramo de
negócio ou atividade e indique o período a que se refere o pedido.Parágrafo único. A certidão negativa será sempre expedida nos termos
em que tenha sido requerida e será fornecida dentro de 10 (dez) dias da data da entrada do requerimento na repartição.Art. 206. Tem os
mesmos efeitos previstos no artigo anterior a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança
executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.Art. 207. Independentemente de disposição legal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     390/615



permissiva, será dispensada a prova de quitação de tributos, ou o seu suprimento, quando se tratar de prática de ato indispensável para
evitar a caducidade de direito, respondendo, porém, todos os participantes no ato pelo tributo porventura devido, juros de mora e
penalidades cabíveis, exceto as relativas a infrações cuja responsabilidade seja pessoal ao infrator.Art. 208. A certidão negativa expedida
com dolo ou fraude, que contenha erro contra a Fazenda Pública, responsabiliza pessoalmente o funcionário que a expedir, pelo crédito
tributário e juros de mora acrescidos.Parágrafo único. O disposto neste artigo não exclui a responsabilidade criminal e funcional que no
caso couber.Conforme determina o artigo 206 do CTN, terá o mesmo efeito da Certidão Negativa, a Certidão que conste a existência de
créditos cuja exigibilidade esteja suspensa.Dessa forma, a obtenção pelo excipiente de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa já
demonstra que a Fazenda Nacional cumpriu os termos da decisão que concedeu a tutela antecipada (fls. 48).Quanto ao pedido do
excipiente de retirada de toda e qualquer restrição que tenha na emissão de Certidão Negativa de Débitos em seu CPF, não cabe ao juízo
deliberar a respeito neste incidente. Dentro dos limites do que pode ser apurado em exceção de pré-executividade, em que a produção
de prova é limitada, foi reconhecido apenas que parte do crédito encontrava-se com a exigibilidade suspensa no momento em que a ação
executiva foi ajuizada e que a parte remanescente foi extinta por pagamento no curso da execução.Isso já basta para extinção do feito
executivo, mas não para o reconhecimento da extinção total do crédito tributário propriamente dito, que, no caso, pende de decisão
administrativa.Não há nos autos documentos que comprovem de forma inequívoca o deslinde dos processos administrativos
10880.605934-2014-31 e 13811.726229/2012-17, capazes de demonstrar que houve a extinção do crédito. Ademais, os extratos de
fls. 84/88 indicam que tais processos encontram-se ativos.DISPOSITIVODiante do exposto, JULGO EXTINTA a presente execução:I.
Em parte, nos termos do art. 485, VI, do CPC/2015, devido ao ACOLHIMENTO parcial da EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE oposta, para reconhecimento da falta de interesse de agir da exequente em face da parcela do crédito em cobro na
CDA 80 1 14 008192-43, que se encontrava com a exigibilidade suspensa no momento em que a execução fora ajuizada, devido à
impugnação administrativa apresentada tempestivamente pelo contribuinte (conforme reconhece a própria Receita Federal);II. Em parte,
nos termos do artigo 924, inciso II, do Código de Processo Civil/2015, diante do PAGAMENTO realizado pelo executado da parcela
incontroversa do crédito (R$ 627,60). Custas a cargo da União indevidas, nos termos do artigo 4º da Lei nº 9.289/96. O valor das custas
incidentes ao crédito residual (R$ 627,60) pago pela executada é diminuto, conforme dispõem o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Tendo em vista que o
excipiente viu-se obrigada a apresentar defesa por intermédio de oposição de exceção de pré-executividade; com fundamento no art. 85,
parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do NCPC, arbitro honorários em desfavor da Fazenda no percentual de 10% sobre o montante do proveito
econômico obtido pela presente decisão. Vale deixar assente que o proveito econômico obtido pela presente decisão refere-se ao valor
do débito que se encontrava com a exigibilidade suspensa no momento em que a ação executiva fora ajuizada. Os honorários foram
arbitrados no mínimo legal, considerando a pequena complexidade do caso, sem prolongamento instrutório e restrito a matéria de
Direito.Deixo de arbitrar honorários a cargo da executada por força do encargo legal do Decreto-lei n. 1.025/69, incidente na espécie e
que faz as vezes de sucumbência, já recolhido sobre o resíduo efetivamente devido, conforme fls. 77/81.Não há constrições a resolver.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0002538-85.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X JL ACADEMIA E
SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA - ME

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal,
a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a
petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80.Não há constrições a serem
resolvidas.Após o trânsito em julgado, fica desconstituída a penhora dos autos. Expeça-se o necessário.Sem custas, de acordo com a Lei
nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de isenção.Após o trânsito em julgado,
arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0021565-54.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X ADRIANA DA CRUZ RIBEIRO

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº
10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 29. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0021644-33.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X CLAUDIA CRISTINA CARVALHO DO NASCIMENTO
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Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº
10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 29. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0022221-11.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARCELO LUIZ TORO GALHARDO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de
Processo Civil.Custas recolhidas a fls.15. Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 34/35. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se

0024399-30.2015.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO(SP219106 - ROBERTA PERDIGÃO MESTRE) X PLANET GIRLS COMERCIO DE ROUPAS LTDA

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo
Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria
nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
resolver.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0025989-42.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(SP219106 - ROBERTA PERDIGÃO
MESTRE) X JOAO FRANCISCO AMARO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da
petição de fls. 14. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0037274-32.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP202319 - VALERIA
ALVAREZ BELAZ) X AMBEV S.A.(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da
petição de fls. 48.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0042085-35.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP125660 - LUCIANA
KUSHIDA) X SPAL INDUSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A(SP188439 - CRISTIANO ZECCHETO SAEZ RAMIREZ E
SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA)
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Fls. 88: Oficie-se conforme requerido.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se.

0045719-39.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC(SP192844 -
FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X JULIANA DA SILVA REIS

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924,II do Código de
Processo Civil/2015.Custas satisfeitas a fls.08.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 13. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0055636-82.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AGRO PASTORIL
PASSO CUE LTDA(PR024755 - ROQUE SERGIO DANDREA RIBEIRO DA SILVA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal,
a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a
petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80.O parágrafo 1º do artigo 19 da
Lei 10.522/02, originalmente, tinha a seguinte redação: 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que
atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer.Com a Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004, passou
dispor da seguinte forma: 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação
em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.Por fim, a Lei nº 12.844, de 19 de julho
de 2013, alterou o dispositivo, que passou a ter a seguinte redação: 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda
Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta,
inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou ;
II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento
pela inaplicabilidade do art. 19, 1o. da Lei 10.522/02 nas Ações Executivas Fiscais, visto que o referido artigo de lei constitui regra
voltada a excepcionar a condenação de honorários em processos submetidos ao rito previsto no CPC, não podendo ser estendido aos
procedimentos regidos pela Lei 6.830/80 que, por sua vez, dispõe de comando normativo próprio para a dispensa de honorários à
Fazenda Pública (art. 26 da Lei 6.830/80), constituindo exemplos o AGRESP 201001539789, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/12/2012 e o AGRESP 201202622418, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/06/2013. Em que pese a mais recente redação atribuída ao dispositivo, mencionando
expressamente os embargos à execução fiscal e a assim dita exceção de pré-executividade, o Colendo Superior Tribunal de Justiça e o
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mantiveram o entendimento quanto à inaplicabilidade do art. 19, 1º, da Lei 10.522/02,
nas Ações Executivas Fiscais; em decisões proferidas após a vigência da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013 (que alterou o referido
parágrafo 1º do artigo 19 da Lei 10.522/02), conforme segue:..EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 19, 1º, DA LEI
10.522/2002. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. 1. Hipótese em que a decisão
agravada aplicou o entendimento consolidado pela Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EREsp 1.215.003/RS, de que a
norma do art. 19, 1º, da Lei 10.522/2002 somente exime a Fazenda Nacional do pagamento de honorários advocatícios quando ela anui
ao pedido deduzido em ação contra ela proposta, motivo pelo qual não incide nos feitos processados na forma da Lei 6.830/1980. 2.
Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403087555, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA: 31/03/2015 ..DTPB:.) (grifo nosso)..EMEN: PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - ART. 19, 1º, DA LEI N. 10.522/02 - INAPLICABILIDADE. 1. O
entendimento desta Corte é no sentido de que, em face do princípio da especialidade, o art. 19, 1º, da Lei 10.522/02, o qual dispensa o
ente público do pagamento de honorários advocatícios, não se aplica para os casos em que a Fazenda Pública reconhece a pretensão do
contribuinte no âmbito dos embargos à execução fiscal, uma vez que a Lei 6.830/80 já contém regra própria a esse respeito (art. 26) e
cuja interpretação já foi sedimentada pela edição da Súmula 153/STJ: A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos
embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência. 2. O mesmo raciocínio se utiliza para possibilitar a condenação da
Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios, a despeito do teor do art. 19, 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da
execução ocorrer após a contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade. 3. Agravo
regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201301630199, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:
14/11/2013 ..DTPB:.) (grifo nosso)RECURSO ESPECIAL Nº 1.658.112 - RS (2017/0048154-4)RECORRENTE: FAZENDA
NACIONALRECORRIDO: GILBERTO GUERRAADVOGADO: RONEI DE FREITAS - RS016955Trata-se de recurso especial
interposto por FAZENDA NACIONAL, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo
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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim ementado: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. CABIMENTO.Atendendo-se ao princípio da
causalidade e às circunstâncias do caso concreto, deve ser a exequente condenada ao pagamento de honorários advocatícios. Naquela
decisão, o Tribunal de origem, considerando o valor da causa (R$ 1.873.396,70 - um milhão oitocentos e setenta e três mil trezentos e
noventa e seis reais e setenta centavos) e as circunstâncias do caso concreto, condenou a Fazenda ao pagamento de honorários
advocatícios no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), porquanto a extinção da execução fiscal pelo implemento da prescrição
intercorrente decorreu de provocação do executado, mediante a apresentação de exceção de pré-executividade por advogado
constituído. Foram rejeitados os embargos declaratórios opostos. No recurso especial, a Fazenda alega inicialmente violação do art.
1.022, II, do CPC/2015. Afirma que o Tribunal a quo foi omisso ao não se manifestar acerca da incidência do art. 19 da Lei n.
10.522/2002 na hipótese dos autos, o que acarretaria a exclusão da condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários
advocatícios. No mérito, indica ofensa ao art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/2002, ao argumento, em síntese, de que reconheceu o implemento
da prescrição intercorrente antes da prolação da sentença, o que conduziria a não condenação no pagamento de honorários advocatícios,
nos termos do dispositivo supracitado. Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido. É o relatório. Decido.Em
relação à indicada violação do art. 1.022, II, do CPC/2015 pelo Tribunal de origem, não se vislumbra a alegada omissão da questão
jurídica apresentada pela recorrente, qual seja, a ausência de manifestação a respeito aplicabilidade do art. 19 da Lei n. 10.522/2002 à
hipótese, tendo o julgador abordado a questão à fl. 140, ao consignar que:Contudo, cumpre complementar a decisão, sem alterar a parte
dispositiva, Documento: 71321935 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 19/04/2017 Página 1 de 4 Superior Tribunal de Justiça
para o fim de acrescentar que, apesar de a Fazenda Nacional ter reconhecido o transcurso da prescrição intercorrente, não é o caso de
aplicação do disposto no art. 19, 1º, do CPC, tendo em vista que a matéria em discussão - prescrição de crédito tributário - não se
subsume nas hipóteses legais do referido dispositivo.Neste panorama, a oposição dos embargos declaratórios caracterizou, tão somente,
a irresignação da embargante diante de decisão contrária a seus interesses, o que não viabiliza o referido recurso.Descaracterizada a
alegada omissão, se tem de rigor o afastamento da suposta violação do art. 1.022 do CPC/2015, conforme pacífica jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PIS. COFINS. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO
INTERRUPÇÃO DO PRAZO. DECADÊNCIA. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.(...)2. Não se configura a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil, uma
vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.(...)4. Recurso Especial
não provido (REsp 1632691/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/2/2017, DJe de
7/3/2017).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. ADIANTAMENTO
DO PCCS.NATUREZA SALARIAL RECONHECIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. REAJUSTE. REFLEXOS SOBRE O
PERÍODO ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA
DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO NOVO CPC/2015. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE
PLENÁRIO.INEXISTÊNCIA.1. De acordo com a norma prevista no artigo 1.022 do Novo CPC/2015, são cabíveis embargos de
declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão da decisão recorrida ou erro material.2. No caso, não se verifica a
existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com
fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso. (...)4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgInt no REsp
1596865/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/2/2017, DJe de 24/2/2017).Acerca da alegação
de que não há condenação de verba honorária na hipótese de a Fazenda reconhecer a procedência do pedido antes da prolação da
sentença, ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que é possível, em sede de exceção de
pré-executividade, a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios quando a extinção da execução se der após
a contratação de advogado pelo executado.Nesse sentido:RECURSO FUNDADO NO CPC/73. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO FISCAL INFORMADA PELO PRÓPRIO EXEQUENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO.
VALOR FIXADO NA DECISÃO AGRAVADA. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE.1. O entendimento pacificado do STJ é de que são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública em
sede de exceção de pré-executividade, quando a extinção da execução fiscal, a pedido da própria exequente, se dá após a contratação
de advogado pelo executado, como no caso dos autos. Precedentes. 2. Quanto ao valor da verba honorária, fixado na decisão ora
agravada, tem-se que foram observadas as particularidades do caso concreto para tanto, razão pela qual não há falar em ofensa aos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1390169/SC, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2016, DJe de 22/11/2016).TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA NACIONAL DA PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES1. Nos
termos do art. 19, 1º, da Lei 10.522/2002, são indevidos honorários advocatícios nos casos em há reconhecimento da procedência do
pedido pela Fazenda Pública.2. A dispensa de honorários sucumbenciais só é pertinente se o pedido de desistência da cobrança é
apresentado antes de oferecidos os embargos. Logo, é possível a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, a
despeito do teor do art. 19, 1º, da Lei 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após o oferecimento de embargos pelo
devedor, como no caso dos autos. Precedentes.3. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda
Pública exequente em honorários advocatícios quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado pelo executado,
ainda que para oferecer exceção de pré-executividade (AgRg no AREsp 155.323/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012.). Agravo interno improvido (AgInt no REsp
1590005/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/6/2016, DJe de 14/6/2016).Ante o exposto,
com fundamento no art. 255, 4º, II, do RI/STJ, nego provimento ao recurso especial.(RESP 2017/0048154-4, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO - SEGUNDA TURMA Documento: - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/04/2017) (grifo
nosso)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
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CONDENAÇÃO. LEI Nº 10.522/2002, ARTIGO 19. INAPLICABILIDADE. 1. Cabível a condenação da exequente ao pagamento
de honorários advocatícios, eis que, o executado foi obrigado a constituir procurador nos autos, apresentando defesa, sobre o argumento
de ocorrência da prescrição intercorrente, ocasionando à extinção do feito. 2. A jurisprudência do C. STJ consolidou o entendimento de
que não é aplicável o disposto no artigo 19, 1º, da Lei nº 10.522/02 ao procedimento regido pela Lei de Execuções Fiscais. 3.
Considerando o valor da execução no montante de R$ 11.679,31 com posição em setembro/2000, e atentando para o disposto no artigo
85, 3º, inciso I, do CPC/2015, e ainda seguindo entendimento firmado por esta E. Turma julgadora, deve a União Federal ser condenada
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução. 4. Apelação a que se dá provimento.(AC 00728111720004036182,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQUENTE. 1. A condenação da exequente nos honorários advocatícios,
mesmo nas hipóteses em que não tenham sido opostos embargos à execução, constitui decorrência da aplicação do princípio da
causalidade, pois ela restou vencida na demanda, tendo ajuizado executivo fiscal para cobrança de exações fulminadas pela prescrição. 2.
Com efeito, foi necessário que a parte executada constituísse advogado e ingressasse nos autos com embargos à execução fiscal para
alegar a fluência do prazo prescricional. Em tais situações, a jurisprudência é assente no sentido de ser devida a verba honorária pela
exequente. 3. Com relação ao disposto no artigo 19, 1º, da Lei nº 10.522/02, a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de ser
inaplicável tal dispositivo às hipóteses regidas pela Lei nº 6.830/80 em que há interposição de embargos à execução fiscal. Em paralelo, o
disposto no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 também não altera a conclusão deste julgado, ante o entendimento sumulado pelo STJ no
sentido de que a desistência da execução fiscal após o oferecimento dos embargos não exime o exequente dos encargos da sucumbência
(Súmula nº 153). 4. O mesmo entendimento é aplicável aos casos em que a defesa foi apresentada por meio de exceção de pré-
executividade, já que, mesmo neste caso, a contratação de advogado fez-se necessária para a representação da executada em juízo e
para a consequente extinção da execução fiscal. Precedentes. 5. Com base nos critérios previstos no art. 20, 3º e 4º, do CPC/73, e
considerando a simplicidade da demanda, bem como a apresentação de uma única defesa pela executada, razoável o arbitramento da
verba honorária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 6. Apelação parcialmente provida.(AC 00141002320144039999, JUÍZA
CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso)Assim, este Juízo sente-se compelido a seguir esses precedentes, lembrando-se que,
mesmo com a redação atualizada da Lei n. 10.522/2012, prosseguem os tribunais mencionados a negar sua aplicabilidade às execuções
fiscais.Nessa toada, o princípio a ser considerado, dadas às peculiaridades do feito, é o da causalidade e não o da sucumbência. Em
virtude dele, atribui-se os honorários a quem deu causa ao ajuizamento. Esse princípio, o da causalidade, tem prevalecido em respeitáveis
precedentes do E. STJ, como exemplifico abaixo:Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo
princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve
arcar com as despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp 1.104.279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em
13/10/2009, DJe 04/11/2009)O E. STJ já teve oportunidade de aplicar o princípio da causalidade em casos de cancelamento do crédito
exequendo.A Primeira Seção do STJ, sob o regime do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento de que,
em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente, é necessário verificar quem deu causa à
demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios (REsp 1.111.002?SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 1º.10.09).(AgRg no REsp 1.148.441?MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 3.8.2010, DJe
17.8.2010.)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
PEDIDO DE REDUÇÃO. MATÉRIA DE FATO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.1. Esta Corte Superior de Justiça tem
entendimento pacífico no sentido de que em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela exequente,
define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios
(REsp 1.111.002/SP, Rel.Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe
01/10/2009).2. Nos termos da jurisprudência do STJ, em regra, não se mostra possível em recurso especial a revisão do valor fixado a
título de honorários advocatícios, pois tal providência exige novo exame do contexto fático-probatório constante dos autos, o que é
vedado pela Súmula 7/STJ.3. Todavia, o óbice da referida súmula pode ser afastado em situações excepcionais, quando verificado
excesso ou insignificância da importância arbitrada, ficando evidenciada ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
hipóteses não configuradas no caso dos presentes autos.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1480731/SC,
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 23/02/2015).Tendo em vista que houve oposição
de exceção de pré-executividade e que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional requereu o cancelamento do débito (fls.144/150),
com fundamento no art. 85, parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do NCPC, arbitro a honorária em desfavor da Fazenda, nos seguintes termos:a)
10% sobre o valor da causa atualizado até 200 (duzentos) salários- mínimos; e,b) 8% sobre o valor da causa atualizado acima de 200
(duzentos) salários-mínimos até 2.000 (dois mil) salários-mínimos. Arbitramento no mínimo legal, a simplicidade do processamento do
feito e a ausência de resistência pela parte vencida.Finamente, diante reconhecimento jurídico do pedido (art. 90, 1º, CPC), reduzo o
percentual desses honorários, devidos pela parte exequente, para 5% e 4%, respectivamente, do valor da causa atualizado.Não há
constrições a serem resolvidas.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à
parte exequente, que goza de isenção.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de
praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0064490-65.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2391 - VALERIA
ALVAREZ BELAZ) X AMBEV S.A.(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0070509-87.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPACIONAL DA 3
REGIAO(SP181233 - SIMONE MATHIAS PINTO E SP234382 - FERNANDA ONAGA GRECCO MONACO) X FLAVIA
MENDES DA CONCEICAO

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo
Civil.Custas satisfeitas a fls.22.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.P.R.I.

0070694-28.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO
PAGIOLI FALEIROS) X BIANCA DUALIBE BARROS RABELLO

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de Processo
Civil.Custas recolhidas a fls.07.Não há constrições a levantar.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em
julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 13. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-
se.

0000781-22.2016.403.6182 - CONSELHEIRO SECRETARIO DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 6 REGIAO -
SP(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X ADILSON LUIZ CECCONI

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924,II do Código de
Processo Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº
10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 13/14. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0002451-95.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DO ESTADO DE SAO PAULO - 6
REGIAO(SP218591 - FABIO CESAR GUARIZI) X GISLENE TAVARES PENA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924,II do Código de
Processo Civil/2015.Custas parcialmente recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº
10.522/2002 e a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é
responsável pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto
isso resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida
ao final da petição de fls. 13/14. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0007818-03.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP(SP357229 -
GUSTAVO ALMEIDA TOMITA) X OSIEL OLIVEIRA ROCHA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de
Processo Civil.Custas recolhidas a fls.11.Não há constrições a levantar.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o
trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 27.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com
baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.
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0008785-48.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP120154 - EDMILSON JOSE DA SILVA)
X REINALDO FERREIRA SANTOS JUNIOR

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do novo Código de
Processo Civil/2015.Custas recolhidas a fls.06.Não há constrições a levantar.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-
se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 22. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se
necessário. Intime-se.

0027168-74.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
1748 - ELAINE DE OLIVEIRA LIBANEO) X SBF COMERCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA(RJ173524 - MARCELO
TOSTES DE CASTRO MAIA E MG086844 - ANA CAROLINA REMIGIO DE OLIVEIRA)

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo
Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria
nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
resolver.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0032151-19.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X RODRIGO BROTERO PEREIRA DE CASTRO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de
Processo Civil.Custas recolhidas a fls.12. Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 20/21. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0041827-88.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO
BIANCO LEAL) X AMBEV S.A.(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0041828-73.2016.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 2232 - BRUNO
BIANCO LEAL) X AMBEV S.A.(SP131351 - BRUNO HENRIQUE GONCALVES)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a
Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0043392-87.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X FRANCISCO
ORLANDO JUNQUEIRA FRANCO(SP013768 - FRANCISCO ORLANDO JUNQUEIRA FRANCO)

Tendo em vista a celebração de acordo entre as partes, envolvendo os débitos em cobro neste feito, determino a remessa dos autos ao
arquivo, sobrestados, nos termos do art. 922 do CPC.A concessão e o gerenciamento do cumprimento do acordo de parcelamento deve
ocorrer no âmbito administrativo.Assim os autos permanecerão em arquivo, até que sobrevenha informação sobre a extinção do crédito
pelo cumprimento integral da avença ou eventual notíca de inadimplemento por parte do executado.Intime-se.
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0046283-81.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X IRMAOS SARAFIAN LTDA

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo
Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria
nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da
petição de fls. 15. Após, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0046570-44.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NOEMIA DE
SOUZA LIMA(SP091551 - ALICE MIEKO YAMAGUCHI E SP332799 - BRUNA MENANI PEREIRA LIMA)

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal,
a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.É o breve relatório. Decido.Tendo em vista a
petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei n. 6.830/80.O parágrafo 1º do artigo 19 da
Lei 10.522/02, originalmente, tinha a seguinte redação: 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que
atuar no feito deverá manifestar expressamente o seu desinteresse em recorrer.Com a Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004, passou
dispor da seguinte forma: 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda Nacional que atuar no feito deverá,
expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta, hipótese em que não haverá condenação
em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial.Por fim, a Lei nº 12.844, de 19 de julho
de 2013, alterou o dispositivo, que passou a ter a seguinte redação: 1o Nas matérias de que trata este artigo, o Procurador da Fazenda
Nacional que atuar no feito deverá, expressamente: I - reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar resposta,
inclusive em embargos à execução fiscal e exceções de pré-executividade, hipóteses em que não haverá condenação em honorários; ou ;
II - manifestar o seu desinteresse em recorrer, quando intimado da decisão judicial. O E. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento
pela inaplicabilidade do art. 19, 1o. da Lei 10.522/02 nas Ações Executivas Fiscais, visto que o referido artigo de lei constitui regra
voltada a excepcionar a condenação de honorários em processos submetidos ao rito previsto no CPC, não podendo ser estendido aos
procedimentos regidos pela Lei 6.830/80 que, por sua vez, dispõe de comando normativo próprio para a dispensa de honorários à
Fazenda Pública (art. 26 da Lei 6.830/80), constituindo exemplos o AGRESP 201001539789, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:13/12/2012 e o AGRESP 201202622418, NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, STJ -
PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:17/06/2013. Em que pese a mais recente redação atribuída ao dispositivo, mencionando
expressamente os embargos à execução fiscal e a assim dita exceção de pré-executividade, o Colendo Superior Tribunal de Justiça e o
Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, mantiveram o entendimento quanto à inaplicabilidade do art. 19, 1º, da Lei 10.522/02,
nas Ações Executivas Fiscais; em decisões proferidas após a vigência da Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013 (que alterou o referido
parágrafo 1º do artigo 19 da Lei 10.522/02), conforme segue:..EMEN: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 19, 1º, DA LEI
10.522/2002. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. VERBA HONORÁRIA. CABIMENTO. 1. Hipótese em que a decisão
agravada aplicou o entendimento consolidado pela Seção de Direito Público do STJ, no julgamento dos EREsp 1.215.003/RS, de que a
norma do art. 19, 1º, da Lei 10.522/2002 somente exime a Fazenda Nacional do pagamento de honorários advocatícios quando ela anui
ao pedido deduzido em ação contra ela proposta, motivo pelo qual não incide nos feitos processados na forma da Lei 6.830/1980. 2.
Agravo Regimental não provido. ..EMEN:(AGRESP 201403087555, HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE
DATA: 31/03/2015 ..DTPB:.) (grifo nosso)..EMEN: PROCESSUAL CIVIL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE -
CABIMENTO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS - ART. 19, 1º, DA LEI N. 10.522/02 - INAPLICABILIDADE. 1. O
entendimento desta Corte é no sentido de que, em face do princípio da especialidade, o art. 19, 1º, da Lei 10.522/02, o qual dispensa o
ente público do pagamento de honorários advocatícios, não se aplica para os casos em que a Fazenda Pública reconhece a pretensão do
contribuinte no âmbito dos embargos à execução fiscal, uma vez que a Lei 6.830/80 já contém regra própria a esse respeito (art. 26) e
cuja interpretação já foi sedimentada pela edição da Súmula 153/STJ: A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos
embargos, não exime o exequente dos encargos da sucumbência. 2. O mesmo raciocínio se utiliza para possibilitar a condenação da
Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios, a despeito do teor do art. 19, 1º da Lei n. 10.522/02, quando a extinção da
execução ocorrer após a contratação de advogado pelo executado, ainda que para oferecer exceção de pré-executividade. 3. Agravo
regimental não provido. ..EMEN:(AGARESP 201301630199, ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:
14/11/2013 ..DTPB:.) (grifo nosso)RECURSO ESPECIAL Nº 1.658.112 - RS (2017/0048154-4)RECORRENTE: FAZENDA
NACIONALRECORRIDO: GILBERTO GUERRAADVOGADO: RONEI DE FREITAS - RS016955Trata-se de recurso especial
interposto por FAZENDA NACIONAL, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão proferido pelo
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO, assim ementado: TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO. CABIMENTO.Atendendo-se ao princípio da
causalidade e às circunstâncias do caso concreto, deve ser a exequente condenada ao pagamento de honorários advocatícios. Naquela
decisão, o Tribunal de origem, considerando o valor da causa (R$ 1.873.396,70 - um milhão oitocentos e setenta e três mil trezentos e
noventa e seis reais e setenta centavos) e as circunstâncias do caso concreto, condenou a Fazenda ao pagamento de honorários
advocatícios no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), porquanto a extinção da execução fiscal pelo implemento da prescrição
intercorrente decorreu de provocação do executado, mediante a apresentação de exceção de pré-executividade por advogado
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constituído. Foram rejeitados os embargos declaratórios opostos. No recurso especial, a Fazenda alega inicialmente violação do art.
1.022, II, do CPC/2015. Afirma que o Tribunal a quo foi omisso ao não se manifestar acerca da incidência do art. 19 da Lei n.
10.522/2002 na hipótese dos autos, o que acarretaria a exclusão da condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários
advocatícios. No mérito, indica ofensa ao art. 19, 1º, da Lei n. 10.522/2002, ao argumento, em síntese, de que reconheceu o implemento
da prescrição intercorrente antes da prolação da sentença, o que conduziria a não condenação no pagamento de honorários advocatícios,
nos termos do dispositivo supracitado. Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão recorrido. É o relatório. Decido.Em
relação à indicada violação do art. 1.022, II, do CPC/2015 pelo Tribunal de origem, não se vislumbra a alegada omissão da questão
jurídica apresentada pela recorrente, qual seja, a ausência de manifestação a respeito aplicabilidade do art. 19 da Lei n. 10.522/2002 à
hipótese, tendo o julgador abordado a questão à fl. 140, ao consignar que:Contudo, cumpre complementar a decisão, sem alterar a parte
dispositiva, Documento: 71321935 - Despacho / Decisão - Site certificado - DJe: 19/04/2017 Página 1 de 4 Superior Tribunal de Justiça
para o fim de acrescentar que, apesar de a Fazenda Nacional ter reconhecido o transcurso da prescrição intercorrente, não é o caso de
aplicação do disposto no art. 19, 1º, do CPC, tendo em vista que a matéria em discussão - prescrição de crédito tributário - não se
subsume nas hipóteses legais do referido dispositivo.Neste panorama, a oposição dos embargos declaratórios caracterizou, tão somente,
a irresignação da embargante diante de decisão contrária a seus interesses, o que não viabiliza o referido recurso.Descaracterizada a
alegada omissão, se tem de rigor o afastamento da suposta violação do art. 1.022 do CPC/2015, conforme pacífica jurisprudência do
Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PIS. COFINS. RECURSO INTEMPESTIVO. NÃO
INTERRUPÇÃO DO PRAZO. DECADÊNCIA. OFENSA AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. DISSÍDIO
JURISPRUDENCIAL. ANÁLISE PREJUDICADA.(...)2. Não se configura a ofensa ao art. 1.022 do Código de Processo Civil, uma
vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e solucionou a controvérsia, tal como lhe foi apresentada.(...)4. Recurso Especial
não provido (REsp 1632691/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/2/2017, DJe de
7/3/2017).EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EX-CELETISTA. ADIANTAMENTO
DO PCCS.NATUREZA SALARIAL RECONHECIDA PELA JUSTIÇA DO TRABALHO. REAJUSTE. REFLEXOS SOBRE O
PERÍODO ESTATUTÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA
DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 1.022 DO NOVO CPC/2015. OFENSA À CLÁUSULA DE RESERVA DE
PLENÁRIO.INEXISTÊNCIA.1. De acordo com a norma prevista no artigo 1.022 do Novo CPC/2015, são cabíveis embargos de
declaração nas hipóteses de obscuridade, contradição, omissão da decisão recorrida ou erro material.2. No caso, não se verifica a
existência de quaisquer das deficiências em questão, pois o acórdão embargado enfrentou e decidiu, de maneira integral e com
fundamentação suficiente, toda a controvérsia posta no recurso. (...)4. Embargos de declaração rejeitados (EDcl no AgInt no REsp
1596865/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/2/2017, DJe de 24/2/2017).Acerca da alegação
de que não há condenação de verba honorária na hipótese de a Fazenda reconhecer a procedência do pedido antes da prolação da
sentença, ressalte-se que o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que é possível, em sede de exceção de
pré-executividade, a condenação da Fazenda Pública exequente em honorários advocatícios quando a extinção da execução se der após
a contratação de advogado pelo executado.Nesse sentido:RECURSO FUNDADO NO CPC/73. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXTINÇÃO
DA EXECUÇÃO FISCAL INFORMADA PELO PRÓPRIO EXEQUENTE. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. CONDENAÇÃO.
VALOR FIXADO NA DECISÃO AGRAVADA. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE.1. O entendimento pacificado do STJ é de que são devidos honorários advocatícios pela Fazenda Pública em
sede de exceção de pré-executividade, quando a extinção da execução fiscal, a pedido da própria exequente, se dá após a contratação
de advogado pelo executado, como no caso dos autos. Precedentes. 2. Quanto ao valor da verba honorária, fixado na decisão ora
agravada, tem-se que foram observadas as particularidades do caso concreto para tanto, razão pela qual não há falar em ofensa aos
princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.3. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no REsp 1390169/SC, Rel.
Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 27/10/2016, DJe de 22/11/2016).TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. RECONHECIMENTO PELA FAZENDA NACIONAL DA PROCEDÊNCIA
DO PEDIDO. CONDENAÇÃO EM CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES1. Nos
termos do art. 19, 1º, da Lei 10.522/2002, são indevidos honorários advocatícios nos casos em há reconhecimento da procedência do
pedido pela Fazenda Pública.2. A dispensa de honorários sucumbenciais só é pertinente se o pedido de desistência da cobrança é
apresentado antes de oferecidos os embargos. Logo, é possível a condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios, a
despeito do teor do art. 19, 1º, da Lei 10.522/02, quando a extinção da execução ocorrer após o oferecimento de embargos pelo
devedor, como no caso dos autos. Precedentes.3. O mesmo raciocínio pode ser utilizado para possibilitar a condenação da Fazenda
Pública exequente em honorários advocatícios quando a extinção da execução ocorrer após a contratação de advogado pelo executado,
ainda que para oferecer exceção de pré-executividade (AgRg no AREsp 155.323/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2012, DJe 21/08/2012.). Agravo interno improvido (AgInt no REsp
1590005/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 7/6/2016, DJe de 14/6/2016).Ante o exposto,
com fundamento no art. 255, 4º, II, do RI/STJ, nego provimento ao recurso especial.(RESP 2017/0048154-4, Rel. Ministro
FRANCISCO FALCÃO - SEGUNDA TURMA Documento: - SEGUNDA TURMA, DJE DATA: 19/04/2017) (grifo
nosso)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
CONDENAÇÃO. LEI Nº 10.522/2002, ARTIGO 19. INAPLICABILIDADE. 1. Cabível a condenação da exequente ao pagamento
de honorários advocatícios, eis que, o executado foi obrigado a constituir procurador nos autos, apresentando defesa, sobre o argumento
de ocorrência da prescrição intercorrente, ocasionando à extinção do feito. 2. A jurisprudência do C. STJ consolidou o entendimento de
que não é aplicável o disposto no artigo 19, 1º, da Lei nº 10.522/02 ao procedimento regido pela Lei de Execuções Fiscais. 3.
Considerando o valor da execução no montante de R$ 11.679,31 com posição em setembro/2000, e atentando para o disposto no artigo
85, 3º, inciso I, do CPC/2015, e ainda seguindo entendimento firmado por esta E. Turma julgadora, deve a União Federal ser condenada
em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da execução. 4. Apelação a que se dá provimento.(AC 00728111720004036182,
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DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 17/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.)DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA EXEQUENTE. 1. A condenação da exequente nos honorários advocatícios,
mesmo nas hipóteses em que não tenham sido opostos embargos à execução, constitui decorrência da aplicação do princípio da
causalidade, pois ela restou vencida na demanda, tendo ajuizado executivo fiscal para cobrança de exações fulminadas pela prescrição. 2.
Com efeito, foi necessário que a parte executada constituísse advogado e ingressasse nos autos com embargos à execução fiscal para
alegar a fluência do prazo prescricional. Em tais situações, a jurisprudência é assente no sentido de ser devida a verba honorária pela
exequente. 3. Com relação ao disposto no artigo 19, 1º, da Lei nº 10.522/02, a jurisprudência do STJ está pacificada no sentido de ser
inaplicável tal dispositivo às hipóteses regidas pela Lei nº 6.830/80 em que há interposição de embargos à execução fiscal. Em paralelo, o
disposto no artigo 26 da Lei nº 6.830/80 também não altera a conclusão deste julgado, ante o entendimento sumulado pelo STJ no
sentido de que a desistência da execução fiscal após o oferecimento dos embargos não exime o exequente dos encargos da sucumbência
(Súmula nº 153). 4. O mesmo entendimento é aplicável aos casos em que a defesa foi apresentada por meio de exceção de pré-
executividade, já que, mesmo neste caso, a contratação de advogado fez-se necessária para a representação da executada em juízo e
para a consequente extinção da execução fiscal. Precedentes. 5. Com base nos critérios previstos no art. 20, 3º e 4º, do CPC/73, e
considerando a simplicidade da demanda, bem como a apresentação de uma única defesa pela executada, razoável o arbitramento da
verba honorária no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais). 6. Apelação parcialmente provida.(AC 00141002320144039999, JUÍZA
CONVOCADA LOUISE FILGUEIRAS, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/05/2017
..FONTE_REPUBLICACAO:.) (grifo nosso)Assim, este Juízo sente-se compelido a seguir esses precedentes, lembrando-se que,
mesmo com a redação atualizada da Lei n. 10.522/2012, prosseguem os tribunais mencionados a negar sua aplicabilidade às execuções
fiscais.Nessa toada, o princípio a ser considerado, dadas às peculiaridades do feito, é o da causalidade e não o da sucumbência. Em
virtude dele, atribui-se os honorários a quem deu causa ao ajuizamento. Esse princípio, o da causalidade, tem prevalecido em respeitáveis
precedentes do E. STJ, como exemplifico abaixo:Deveras, a imposição dos ônus processuais, no Direito Brasileiro, pauta-se pelo
princípio da sucumbência, norteado pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve
arcar com as despesas dele decorrentes.(AgRg no REsp 1.104.279/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em
13/10/2009, DJe 04/11/2009)O E. STJ já teve oportunidade de aplicar o princípio da causalidade em casos de cancelamento do crédito
exequendo.A Primeira Seção do STJ, sob o regime do artigo 543-C do CPC (recursos repetitivos), ratificou o posicionamento de que,
em casos de extinção de execução fiscal, em face de cancelamento de débito pela exequente, é necessário verificar quem deu causa à
demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios (REsp 1.111.002?SP, Rel. Min. Mauro Campbell
Marques, DJe 1º.10.09).(AgRg no REsp 1.148.441?MG, Rel. Min. CASTRO MEIRA, Segunda Turma, julgado em 3.8.2010, DJe
17.8.2010.)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.
PEDIDO DE REDUÇÃO. MATÉRIA DE FATO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.1. Esta Corte Superior de Justiça tem
entendimento pacífico no sentido de que em casos de extinção de execução fiscal em virtude de cancelamento de débito pela exequente,
define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios
(REsp 1.111.002/SP, Rel.Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe
01/10/2009).2. Nos termos da jurisprudência do STJ, em regra, não se mostra possível em recurso especial a revisão do valor fixado a
título de honorários advocatícios, pois tal providência exige novo exame do contexto fático-probatório constante dos autos, o que é
vedado pela Súmula 7/STJ.3. Todavia, o óbice da referida súmula pode ser afastado em situações excepcionais, quando verificado
excesso ou insignificância da importância arbitrada, ficando evidenciada ofensa aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade,
hipóteses não configuradas no caso dos presentes autos.4. Agravo regimental a que se nega provimento.(AgRg no REsp 1480731/SC,
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/02/2015, DJe 23/02/2015).Tendo em vista que houve defesa e
que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional arguiu que havia proposta de cancelamento do débito inscrito, concordando com os
argumentos da parte executada (fls.102/104), com fundamento no art. 85, parágrafos 2º, 3º, 5º e 6º, do NCPC, arbitro a honorária em
desfavor da Fazenda, em 10% sobre o valor da causa atualizado até 200 (duzentos) salários.Arbitramento no mínimo legal, a simplicidade
do processamento do feito e a ausência de resistência pela parte vencida.Finamente, diante reconhecimento jurídico do pedido (art. 90,
1º, CPC), reduzo o percentual desses honorários, devidos pela parte exequente, para 5%, do valor da causa atualizado.Não há
constrições a serem resolvidas.Sem custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à
parte exequente, que goza de isenção.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de
praxe.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0058755-17.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO) X ATTOW AUTOMOTIVE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução fiscal, o
Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório. DECIDO.Tendo em
vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de Processo
Civil/2015.Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e a Portaria
nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável pelo
correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso resultaria em
desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há constrições a
resolver.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.
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0059323-33.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X RICARDO DOS SANTOS PAIVA

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de
Processo Civil.Custas recolhidas a fls.16. Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 27/28. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0060458-80.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP(SP086795
- OLGA CODORNIZ CAMPELLO CARNEIRO) X JORGE CARVALHO LOURENCO

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de
Processo Civil.Custas satisfeitas, consoante documento de fls. 30.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal
para a executada, certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 35/36. Após, ao arquivo.Registre-
se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0061812-43.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X JOSE LUIZ DA SILVA TRINANES JUNIOR

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de
Processo Civil.Custas recolhidas a fls.12. Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 21/22. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0062074-90.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 REGIAO/SP(SP205792B -
MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X FERNANDO DE MELO MORAIS

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do novo Código de
Processo Civil.Custas recolhidas a fls.12. Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 18/19. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0005467-23.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MCI BRASIL
S/A(SP135089A - LEONARDO MUSSI DA SILVA E RJ069691 - LEONARDO MUSSI DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pelo Executado.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição da Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II do Código de
Processo Civil/2015. Custas não recolhidas. Entretanto, o valor das custas incidentes, considerando o artigo 18 da Lei nº 10.522/2002 e
a Portaria nº 75/2012 do Ministro da Fazenda, é diminuto. Por isso, embora seja oportuno dizer que a parte executada é responsável
pelo correspondente ônus financeiro, este Juízo não adotará providências tendentes a efetivar a cobrança do valor, porquanto isso
resultaria em desproporcional onerosidade aos cofres públicos, possivelmente com resultado negativo para a própria União.Não há
constrições a resolver.Após o trânsito em julgado, ao arquivo, com baixa na distribuição, observando-se as cautelas de praxe.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

0006956-95.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X DANIEL PIETROWICZ

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas recolhidas a fls.06.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 09. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-
se, se necessário. Intime-se.

0008231-79.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X PETIT SAVON
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR)
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Vistos etc.Trata-se de Execução Fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da
execução fiscal, a exequente requereu a extinção do feito em virtude do cancelamento da inscrição do débito.É o breve relatório.
Decido.Tendo em vista a petição da exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei 6.830/80.Tendo em
vista que ocorreu erro no preenchimento das GPSs no campo do CNPJ, conforme documento de fls. 64, que demonstra que o
ajuizamento do presente feito não foi imputável à exequente, DEIXO de condenar a União Federal (FN) em honorários advocatícios.Sem
custas, de acordo com a Lei nº 9.289/96, considerando que tal imposição somente seria cabível à parte exequente, que goza de
isenção.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0009116-93.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X EURIPEDES BERNARDES FERREIRA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas recolhidas a fls.06.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 09. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-
se, se necessário. Intime-se.

0009674-65.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X IVAIR AMORIM PEREIRA

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas recolhidas a fls.06.Não há constrições a serem resolvidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos.Registre-se. Publique-se, se necessário. Intime-se.

0010403-91.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X JOAO MARCOS DIAS FAZOLLO

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas recolhidas a fls.06.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 11. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-
se, se necessário. Intime-se.

0012031-18.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X MEIRI MITSUYO OGUSHI

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas recolhidas a fls.08.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 11. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-
se, se necessário. Intime-se.

0012281-51.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SAO
PAULO(SP239752 - RICARDO GARCIA GOMES) X OSVALDO GOBI ORTEGA JUNIOR

Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas recolhidas a fls.06.Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 09. Após arquivem-se os autos.Registre-se. Publique-
se, se necessário. Intime-se.

0014195-53.2017.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP178362 - DENIS CAMARGO
PASSEROTTI) X ELIEGE MARIA NOGUEIRA
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Vistos.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança do crédito constante na Certidão de Dívida Ativa.No curso da execução
fiscal, o Exequente requereu a extinção do feito em virtude da satisfação da obrigação pela Executada.É o breve relatório.
DECIDO.Tendo em vista a petição do Exequente, JULGO EXTINTO o presente feito, nos termos do artigo 924, II, do Código de
Processo Civil/2015.Custas satisfeitas a fls.25/26Não há constrições a serem resolvidas.Transcorrido o prazo recursal para a executada,
certifique-se o trânsito em julgado ante a renúncia contida ao final da petição de fls. 29. Após, arquivem-se os autos.Registre-se.
Publique-se, se necessário. Intime-se.

9ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

MMº JUIZ FEDERAL - DR. PAULO ALBERTO SARNO.

DIRETORA DE SECRETARIA - BEL. MARA DENISE DUARTE DINIZ TERUEL.

Expediente Nº 2640

EMBARGOS A EXECUCAO

0031626-71.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027720-93.2003.403.6182
(2003.61.82.027720-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 3073 - DANIEL SUAREZ CID DA SILVA) X EDGAR SILVA(SP098953
- ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO)

Fls. 19/21 - Digam as partes, em 05 dias, começando pelo embargado. Após, conclusos.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0035440-04.2009.403.6182 (2009.61.82.035440-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0051261-
53.2006.403.6182 (2006.61.82.051261-0)) MARIA HELENA BARBOSA DE ALMEIDA MAUAD(SP143487 - LUCIANO
FELIX DO AMARAL E SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI)

Fls. ________. Nos termos do artigo 1010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista dos autos ao apelado para oferecer contrarrazões
no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a teor do que dispõe o parágrafo terceiro do artigo
1010 do CPC.Publique-se.

0023894-78.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000174-82.2011.403.6182) CIA/ DE
BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV(SP269098A - MARCELO SALDANHA ROHENKOHL) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ)

Fls. ________. Nos termos do artigo 1010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista dos autos ao apelado para oferecer contrarrazões
no prazo legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a teor do que dispõe o parágrafo terceiro do artigo
1010 do CPC.Publique-se.

0029154-97.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031587-16.2011.403.6182) DESKGRAF
ACABAMENTOS DE ARTES GRAFICAS LTDA(SP315236 - DANIEL OLIVEIRA MATOS) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Folhas 212/217 - Diga a embargante. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0004567-74.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039939-94.2010.403.6182) AGDA
MENDES GONCALVES CRAVEIRO X PAULO BRAGA RODRIGUES CRAVEIRO(SP182381 - BRUNA PELLEGRINO
GENTILE E SP306319 - MONIQUE LIE MATSUBARA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO
ASSUNCAO)

Fl. 181/184. Esclareça a parte embargante se pretende prosseguir no feito, haja vista a notícia de parcelamento do débito de fls. 178/179
v., no prazo de 15(quinze) dias. Publique-se.

EMBARGOS DE TERCEIRO
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0037264-85.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061988-95.2011.403.6182)
MARGARETH DO CARMO DE LIMA(SP279201 - ALFIO DE BARROS PINTO VIVIANI) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X LAUDICE DI PALMA(SP299377 - BERNARDO AUGUSTO BASSI E
SP164702 - GISELE CRISTINA CORREA RODRIGUES)

Nos termos do artigo 1010, parágrafo primeiro, do CPC, dê-se vista dos autos ao apelado para oferecer contrarrazões no prazo
legal.Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a teor do que dispõe o parágrafo terceiro do artigo 1010 do
CPC. Int.

EXECUCAO FISCAL

0033746-39.2005.403.6182 (2005.61.82.033746-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X PEEQFLEX
EMBALAGENS LTDA.(SP117752 - SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI E SP117514 - KARLHEINZ ALVES
NEUMANN E SP117614 - EDUARDO PEREZ SALUSSE)

Folhas 828/998 - Manifeste-se a executada acerca dos documentos acostados às fls. 832/998. Após, voltem os autos conclusos para
apreciação da exceção de pré-executividade apresentada. Int.

0025023-26.2008.403.6182 (2008.61.82.025023-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
PEEQFLEX EMBALAGENS LTDA(SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN)

Folhas 905/915 - Diga a executada. Após, voltem os autos conclusos para apreciação da exceção de pré-executividade apresentada. Int.

0047129-45.2009.403.6182 (2009.61.82.047129-3) - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2027 -
ANDREA APARECIDA FERNANDES BALI) X ASSOCIACAO AUXILIAR DAS CLASSES LABORIOSAS(SP130678 -
RICARDO BOCCHINO FERRARI E SP216762 - RICARDO MARTINS AMORIM)

Folhas 131/132 - Preliminarmente, intime-se a executada, na pessoa de seu advogado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80,
para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de
Processo Civil. Não sendo opostos embargos à execução, certifique a Secretaria o decurso do prazo. Após, abra-se nova vista à
exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as
diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione
impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou
ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da
Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo
à exequente promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Int.

0044650-45.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X TINTURARIA
TEXTIL BISELLI LTDA(SP091209 - FERNANDO DE OLIVEIRA MARQUES)

Intime-se a executada para que providencie o recolhimento das custas judiciais, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, à Procuradoria da
Fazenda Nacional para que providencie a inscrição como dívida ativa União, nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289.96. Após, ao
arquivo findo. Int.

0051495-59.2011.403.6182 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(Proc. 381 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X
ERICSSON TELECOMUNICACOES S A.(SP088601 - ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO E SP234805 -
MARIANA CAPELA LOMBARDI MORETO)

Manifeste-se a executada, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do conteúdo de fls. 95/98. Após, voltem-me os autos conclusos.

0057914-95.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X PAULO SERGIO
NAZARENO RIBEIRO MENDES(PE022367 - RODRIGO CESAR CAHU DA SILVA)

Folhas 82/83 - Regularize a excipiente a sua representação processual, apresentando procuração em nome do espólio, bem como
comprovando a existência de inventário e o exercício da inventariança, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de não conhecimento da
peça outrora apresentada. Publique-se.

0007918-89.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO ESTADO DE SAO PAULO -
CREF4(SP220653 - JONATAS FRANCISCO CHAVES) X MARCIA BANDEIRA DE QUEIROZ(SP281726 - ALBERTO
QUERIDO RODRIGUES)

Fls. 29/54 - Diga a executada, no prazo de 05 dias. Após, conclusos.

0065354-06.2015.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP244363 -
ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR) X DROG SAO PAULO S/A(SP326058 - THIAGO RODRIGUES SIMOES E SP237754
- ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO)
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Folhas 37/50 e 51/57 - 1. Preliminarmente, intime-se a executada para que regularize sua representação processual, trazendo aos autos as
vias originais ou cópias autenticadas dos documentos de fls. 55/56 e 57, eis que a subscritora das peças de fls. 37/50 e 51/57 não figura
no rol da procuração de fls. 22/23. 2. Cumprida a determinação supramencionada, abra-se nova vista ao exequente para que se manifeste
acerca da petição de fls. 37/40. Int.

0003023-17.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X INFRA SYSTEM
SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA - ME(SP146664 - ALEXANDRE ROBERTO DA SILVEIRA E SP260866 - RICARDO DE
VITTO DA SILVEIRA)

Folhas 143/155 - Manifeste-se a executada acerca dos documentos apresentados. Após, voltem os autos conclusos. Int.

0017552-41.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X L. CASTEL - INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA(SP346192 - LUCAS ARAGÃO DOS SANTOS)

Folhas 19/40 - Preliminarmente, intime-se a executada para que regularize sua representação processual, eis que a assinatura aposta na
procuração de fl. 35 não condiz com as assinaturas dos sócios indicados no contrato social (fl. 40).Cumprida a determinação
supramencionada, intime-se a exequente para que se manifeste acerca da exceção de pré-executividade apresentada. Int.

0019606-77.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X M I R
MONTICELLI - ME(SP320538 - GILENO DE SOUSA LIMA JUNIOR E SP060026 - ANTONIO CARLOS IEMA)

Fls. 84/93 - Manifeste-se a excipiente sobre os documentos apresentados pela União.Após, venham os autos conclusos para apreciação
da exceção de pré-executividade.Int.

Expediente Nº 2641

EMBARGOS A EXECUCAO

0004913-88.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013084-68.2016.403.6182) BRAVA
GESTORA DE RECURSOS, CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA(SP291952 - CARLOS ALBERTO SANTOS SOUSA)
X CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP158114 - SILVERIO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por BRAVA GESTORA DE RECURSOS, CONSULTORIA E
PARTICIPAÇÕES LTDA em face do CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2ª REGIÃO/SP.Analisando os autos da
execução fiscal (processo nº 0013084-68.2016.403.6182), verifico que não há qualquer constrição formalizada.De outra parte, anoto
que a eventual concessão de justiça gratuita à embargante não alberga a garantia do juízo. Assim, constato que os presentes embargos
estão desprovidos de qualquer garantia, o que contraria o preceituado no 1º do art. 16 da Lei 6830/80, cuja redação determina: 1º Não
são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte
ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.
PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que não são
admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto
necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980. 3. Embora o
art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo -
tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em
decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso Especial não provido.
(STJ - REsp: 1225743 RS 2010/0227282-7, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 22/02/2011, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/03/2011)Encontrando-se os presentes embargos desprovidos da necessária e
indispensável garantia do Juízo, é de rigor a extinção do feito, com base no art. 485, IV, do Código de Processo Civil.Ante o exposto,
indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no 1º do art. 16 da Lei 6830/80 e
art. 485, I e IV, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação da embargante na verba honorária, haja vista que não houve o
recebimento dos presentes embargos, tampouco estabilização da relação processual. Isento a embargante de custas, nos termos do art.
7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, arquivem-se estes autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0035603-42.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0641148-60.1984.403.6182 (00.0641148-
7)) HEIDER ALVES LINS(SP083747 - MATILDE MARIA DE SOUZA BARBOSA) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)
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Trata-se de embargos à execução ofertados por HEIDER ALVES LINS em face da FAZENDA NACIONAL/CEF, nos quais postula o
reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado em Certidão de Dívida Ativa, apresentada na execução fiscal
apensada a estes embargos (processo nº 0641148-60.1984.403.6182), tudo com base nos fatos e sob os fundamentos jurídicos
narrados na petição inicial. O embargante, em breve síntese, pleiteia: a) a ilegitimidade para figurar no polo passivo da demanda fiscal
apensa; b) o reconhecimento da prescrição intercorrente para o redirecionamento da execução fiscal em face do sócio; c) o
reconhecimento da prescrição na modalidade intercorrente quanto ao débito em execução; d) o reconhecimento da prescrição
propriamente dita.A inicial de fls. 02/15 veio acompanhada de documentos às fls. 16/18.Instado a emendar a inicial (fl. 21), o embargante
cumpriu a determinação às fls. 24/31.Os embargos foram recebidos destituídos do efeito suspensivo à fl. 32.A embargada ofertou
impugnação às fls. 33/44, protestando pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 48/53.Na fase de produção de provas em juízo (fl.
45), o embargante requereu a produção de prova documental e pericial (fl. 47). A embargada, por sua vez, nada postulou (fl. 55).À fl. 56
foi determinada a apresentação dos documentos reputados necessários pelo embargante para a comprovação das teses articuladas na
inicial, no prazo de quinze dias, seguida de vista à embargada para manifestação conclusiva. Após o decurso do prazo, a remessa dos
autos à conclusão. O embargante ofereceu manifestação acompanhada de documentos às fls. 60/81.A União, por sua vez, apresentou
manifestação à fl. 83. À fl. 85 indeferi o pleito de produção de prova pericial, visto que desnecessária para o deslinde da controvérsia. Os
autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO. I - DAS PRELIMINARESPasso ao exame do mérito, porquanto não há
preliminar a ser apreciada.II - DO MÉRITODA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVAO executivo fiscal apenso alberga
dívida não tributária.Logo, o pleito de ilegitimidade passiva deve ser examinado em conformidade com os dizeres do art. 50 do Código
Civil Brasileiro e art. 4º, inciso V, da Lei nº 6.830/80.Bem por isso, deve a parte embargada comprovar, para fins de desconsideração da
personalidade jurídica, os requisitos estabelecidos no art. 50 do Código Civil Brasileiro, a saber: desvio de finalidade ou confusão
patrimonial.Em outro plano, consoante dicção jurisprudencial, a não localização da empresa deverá ser certificada pelo Oficial de Justiça,
para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não bastando para tanto a mera devolução do AR.No sentido exposto, colho
arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.Há entendimento
desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não funciona mais no endereço indicado, é indício
suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o redirecionamento aos sócios-gerentes. (...) (EDcl no Resp
703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe
18.02.2010).PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-
TRIBUTÁRIA. VERIFICAÇÃO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. SOCIEDADE DEVEDORA. POSSIBILIDADE.
REDIRECIONAMENTO. EXECUÇÃO. PATRIMÔNIO. SÓCIOS. APLICAÇÃO. JURISPRUDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO. 1. Não cumpre o requisito do prequestionamento o recurso especial para salvaguardar a higidez de norma de direito
federal não examinada pela origem, que tampouco, a título de prequestionamento implícito, confrontou as respectivas teses jurídicas.
Óbice da Súmula 211/STJ. 2. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 1.371.128/RS pelo regime do
art. 543-C do CPC, firmou o entendimento pela possibilidade de redirecionamento da execução fiscal de dívida não-tributária na hipótese
da dissolução irregular da pessoa jurídica, situação na qual a execução prosseguirá sobre o patrimônio dos sócios. 3. A despeito de o
julgamento da presente demanda haver se iniciado anteriormente ao aludido precedente (julgado em 10/09/2014 e disponibilizado no DJe
de 17/09/2014), a conclusão deste em momento anterior induz a imposição dos seus efeitos a este recurso especial. 4. Recurso especial
conhecido parcialmente e, nessa extensão, provido. (Resp 1281724/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA
TURMA, julgado em 18/12/2014, DJe 19/12/2014),A jurisprudência remansosa acerca da controvérsia propiciou a edição da Súmula
435 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis:Súmula 435. Presume-se dissolvida
irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o
redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente. Com essas necessárias ponderações, passo ao exame da controvérsia.In casu,
houve o retorno negativo da carta registrada, com aviso de recebimento do A.R., em 02.08.1984 (fl. 62).Em seguida, os autos foram
remetidos ao arquivo, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80, em 20.08.1986 (fl. 09 da demanda fiscal apensa).A exequente
requereu o desarquivamento dos autos em 18.12.2001 (fl. 10 do executivo fiscal apenso) e a imediata inclusão dos sócios
administradores no polo passivo da execução (fl. 25 da ação fiscal apensa).Assim, não houve tentativa de citação da pessoa jurídica por
Oficial de Justiça, a fim de confirmar eventual inatividade da empresa executada, razão pela qual não se constata nos autos indícios de
dissolução irregular da sociedade, o que impede o redirecionamento.Além disso, não há registro de dissolução da sociedade perante a
Junta Comercial, conforme indicado nos documentos de fls. 77/79.Logo, diante da não constatação da dissolução irregular da sociedade,
claramente incabível é o redirecionamento da execução para o embargante.Assim, acolho a alegação de ilegitimidade passiva apresentada,
sem prejuízo de pedido de nova inclusão, nos autos da demanda fiscal, após a devida constatação da dissolução irregular da
sociedade.Em decorrência, resta prejudicado o exame das demais questões articuladas pelo embargante, nos termos do 18, caput, do
Código de Processo Civil.Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado nos presentes embargos à execução fiscal. Em
consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC, para o fim
de declarar a ilegitimidade passiva do embargante HEIDER ALVES LINS, sem prejuízo de pedido de nova inclusão, nos autos da
demanda fiscal, após a devida constatação da dissolução irregular da sociedade.Condeno a embargada ao pagamento dos honorários
advocatícios. Fixo a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa (fl. 356), nos termos do art. 85, 3º, I, do
CPC.Oportunamente, com o trânsito em julgado, expeça-se alvará de levantamento em favor do embargante HEIDER ALVES LINS, no
importe de R$ 1.000,00, depositado em conta bancária vinculada à disposição deste Juízo (fl. 349 da demanda fiscal apensa).Sentença
não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Isento o embargante das custas, nos termos do art. 7º, caput,
da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as
formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     406/615



0045157-98.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0574099-36.1983.403.6182 (00.0574099-
1)) ALBERTO TUFIC SAVOIA(SP189901 - ROSEANE VICENTE) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 2379 - SYDNEY
PACHECO DE ANDRADE)

Vistos etc.Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da sentença proferida às fls. 126/129.Sustenta o embargante a presença
de omissão quanto ao exame do conteúdo da petição de fls. 109/117, bem como alega a existência de erro material no julgado, tendo em
vista que a data da quebra da empresa executada ocorreu em 20.06.1985, ao contrário da data consignada na decisão. Por fim, sustenta
a presença de contradição entre os fundamentos expressos no julgado em face dos dizeres do art. 50, caput, do Código Civil e artigo 4º,
V, da Lei nº 6.830/80. Os embargos foram opostos tempestivamente (fl. 135).É o relatório. DECIDO.Os embargos declaratórios têm
por escopo sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade quanto ao julgado proferido, consoante artigo
1022 e incisos do Código de Processo Civil. Não há qualquer vício no julgado, haja vista que os temas controvertidos deduzidos na inicial
foram devidamente dirimidos. Pretende o embargante, na quadra de embargos de declaração, rediscutir as matérias devidamente
decididas, visando apenas à modificação do julgado. Para tanto, deve interpor o recurso cabível.A par disso, observo que a oposição dos
embargos revela inadmissível movimento procrastinatório.Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de declaração,
manifestamente protelatórios, razão pela qual imponho ao embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à causa
devidamente atualizado, nos termos do art. 1026, 2º, do Código de Processo Civil.P.R.I.

0032496-82.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040377-81.2014.403.6182) NESTLE
BRASIL LTDA.(SP305507B - LARISSA MANZATTI MARANHÃO E SP314864 - NATALIA JAEN WANDERLEY GARCIA
DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc. 2028 -
CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por NESTLÉ BRASIL LTDA em face do INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO.Analisando a apensa execução fiscal, observo que este juízo não está
garantido, de modo que estes embargos devem ser extintos, sem resolução do mérito.Explico, em seguida, as razões do meu
convencimento.Após apresentação de apólice de seguro e recusa da garantia ofertada pelo INMETRO, determinei a regularização do
referido documento, consoante manifestação do exequente (fls. 15/53, 77/83 e 84 dos autos da apensa demanda fiscal).Em cumprimento
à mencionada ordem, a embargante apresentou endosso da apólice, com posterior discordância do embargado acerca dos termos do
seguro garantia apresentado, conforme fls. 85/103 e 105/106, respectivamente, daqueles autos.Assim, verifica-se que não há garantia do
juízo formalizada nos autos, nada justificando o processamento destes embargos, opostos nos idos de 2016. Em resumo, constato que os
presentes embargos estão desprovidos de qualquer garantia, o que contraria o preceituado no 1º do art. 16 da Lei 6830/80, cuja redação
determina: 1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. No sentido exposto, calha transcrever aresto
que porta a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA
DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que não
são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto
necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980. 3. Embora o
art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo -
tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em
decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso Especial não provido.
(STJ - REsp: 1225743 RS 2010/0227282-7, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 22/02/2011, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/03/2011)Encontrando-se os presentes embargos desprovidos da necessária e
indispensável garantia do Juízo, é de rigor a extinção do feito, com base no art. 485, IV, do Código de Processo Civil.Ante o exposto,
JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 485, IV, do Código de Processo Civil.
Incabível a condenação da embargante na verba honorária, haja vista que não houve o recebimento dos presentes embargos, tampouco
estabilização da relação processual. Isento a embargante de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia
desta sentença para os autos principais. Oportunamente, arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.

0036983-95.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036784-44.2014.403.6182) JARDIM
MIRNA TRANSPORTE E LOCADORA DE VEICULOS LTDA - ME(SP291825 - SILVIO POGGI NUNES) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)
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Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por JARDIM MIRNA TRANSPORTE E LOCADORA DE VEÍCULOS
LTDA - ME em face da FAZENDA NACIONAL.Analisando os autos da execução fiscal (processo nº 0036784-44.2014.403.6182),
verifico que não há qualquer constrição formalizada.Além disso, não obstante intimada para comprovar a garantia da demanda originária
(fl. 17), a embargante não cumpriu referida determinação judicial, alegando dificuldades financeiras (fls. 18/19). Assim, constato que os
presentes embargos estão desprovidos de qualquer garantia, o que contraria o preceituado no 1º do art. 16 da Lei 6830/80, cuja redação
determina: 1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. No sentido exposto, calha transcrever aresto
que porta a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA
DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que não
são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto
necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980. 3. Embora o
art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo -
tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em
decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso Especial não provido.
(STJ - REsp: 1225743 RS 2010/0227282-7, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 22/02/2011, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/03/2011)Encontrando-se os presentes embargos desprovidos da necessária e
indispensável garantia do Juízo, é de rigor a extinção do feito, com base no art. 485, IV, do Código de Processo Civil.Ante o exposto,
indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no 1º do art. 16 da Lei 6830/80 e
art. 485, I e IV, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação da embargante na verba honorária, haja vista que não houve o
recebimento dos presentes embargos, tampouco estabilização da relação processual. Isento a embargante de custas, nos termos do art.
7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, arquivem-se estes autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

0002729-62.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004170-15.2016.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP203604 - ANA MARIA RISOLIA NAVARRO) X MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP198610 -
CLOVIS FAUSTINO DA SILVA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face do MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO, na quadra dos quais postula o reconhecimento da inexistência do débito tributário expresso e embasado na Certidão de Dívida
Ativa acostada à execução fiscal apensa a estes embargos (processo nº 0004170-15.2016.403.6182), sob os fatos e fundamentos
jurídicos narrados na petição inicial.A embargante sustenta, em síntese, a sua ilegitimidade para figurar no polo passivo da apensa
execução fiscal, haja vista que é credora fiduciária do imóvel sobre o qual recai o débito albergado pela certidão de dívida ativa, não
guardando, pois, a posição de sujeito passivo da relação tributária.A inicial veio instruída com os documentos de fls. 12/17. Após
recebimento dos embargos (fl. 20), o embargado apresentou impugnação, postulando o reconhecimento de improcedência do pedido (fls.
21/31).Réplica às fls. 36/37.Na fase de especificação de provas, as partes não requereram a produção de outras provas (fls. 37-verso e
38).É o relatório.DECIDO.A embargante postula o reconhecimento de sua ilegitimidade passiva para figurar na apensa execução fiscal,
tendo em vista que, segundo alega, a responsabilidade pelo recolhimento do IPTU, incidente sobre o imóvel indicado na certidão de
dívida ativa que embasa a execução, incumbe a quem detém a posse direta sobre ele, no caso, os devedores fiduciantes, nos termos do
art. 27, 8º, da Lei nº 9.514/97.Com razão a embargante.De acordo com os dizeres da matrícula do imóvel cadastrado sob o nº 128.573,
perante o 8º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo (fls. 15/16), a CEF é mera credora fiduciária da unidade, conforme
averbação R-6, de fl. 16 verso.Logo, aplicável o disposto no art. 27, 8º, da Lei nº 9.514/97, que atribui ao devedor fiduciante a
responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel, ao tempo do exercício da posse direta.No
sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD. ARTIGOS 22 E SS. DA LEI 9.514/97. EXCEÇÃO AO ARTIGO 123 DO CTN.
ILEGALIDADE DA COBRANÇA EM FACE DA CEF. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido da
ilegalidade da cobrança de tributo em razão da propriedade de imóvel, quando aferida a ilegitimidade passiva da parte contra a qual
ajuizada a ação executiva, devendo, portanto, ser mantida a decisão proferida nos autos da execução fiscal. 2. Manifesta a inviabilidade
da execução fiscal em face da CEF, pois ajuizada contra credor fiduciário, constituído por meio de contrato do Sistema de Financiamento
Imobiliário - SFI, nos moldes do artigo 22 e seguintes da Lei n. 9.514/97, para cobrança de Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares -
TRSD. 3. Não há que falar em violação aos artigos 146, III, da Constituição Federal, pela exceção criada pelo art. 27, 8º, Lei nº
9.514/97 ao artigo 123 do CTN, eis que indigitada lei surgiu para regular as relações jurídicas no âmbito da alienação fiduciária de
imóveis e, à evidência, caracteriza excepciona as regras gerais tributárias do Código Tributário Nacional. 4. Agravo inominado
desprovido.(TRF3 - AI 00131429520134030000 - Agravo de Instrumento 505886 - Terceira Turma - Relator Juiz Convocado
ROBERTO JEUKEN - e-DJF3 Judicial 1 Data: 13/06/2014 - g.n.)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO FISCAL. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. FIDUCIÁRIA. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES.
RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO FIDUCIANTE. I. A CEF, na qualidade de fiduciária, contratou a transferência de
propriedade resolúvel, a qual apenas se prestou à garantia pelo devedor. Ou seja, à CEF se transferiu o domínio resolúvel do imóvel,
cabendo ao devedor fiduciante a posse, livre uso e fruição do imóvel, daí sua sujeição passiva para a taxa de resíduos sólidos
domiciliares. II. Ainda, acordo com o previsto no artigo 86 da Lei Municipal 13.478/2002, É contribuinte da Taxa de Resíduos Sólidos
Domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83, conforme definido nesta lei. Assim, o contribuinte da taxa
somente pode ser o usuário, efetivo ou potencial, dos serviços de coleta de resíduos sólidos, e não a CEF, credora fiduciária do imóvel.
IV. Apelação desprovida. (TRF3 - AC 00317941520114036182 - Apelação Cível 1931320 Quarta Turma - Relatora Desembargadora
Federal ALDA BASTO - e-DJF3 Judicial 1 Data: 28/03/2014 - g.n.)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
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PARÁGRAFO 8º DO ARTIGO 27 DA LEI 9.514/97. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. CREDORA FIDUCIÁRIA.
ILEGITIMIDADE. - A questão da responsabilidade quanto aos tributos que recaiam ou venham a recair sobre o imóvel cuja posse tenha
sido transferida por meio de alienação fiduciária encontra previsão específica na Lei n.º 9.514/97, na redação dada pela Lei 10.931/2004,
especificamente no parágrafo 8º de seu artigo 27. - In casu, observa-se da Certidão de Registro de Imóveis de fls. 21/23, que o imóvel
ao qual se refere a taxa objeto da execução fiscal foi alienado fiduciariamente à Caixa Econômica Federal que, nos termos do referido
parágrafo 8º do artigo 27 da Lei 9.514/97, figura como proprietária tão somente na condição de credora fiduciária, o que exclui sua
legitimidade para figurar no polo passivo da execução. - Na condição de mera credora fiduciária, não se caracteriza a instituição financeira
como usuária, ainda que potencial, da Taxa de Resíduos Sólidos Domiciliares - TRSD, o que reafirma sua ilegitimidade. - Outrossim, a
regra inserta no parágrafo 2º do artigo 86 da Lei Municipal n.º 13.478/02, que prevê os proprietários não usuários devem requer sua
exclusão do cadastro fiscal para fins de responsabilização fiscal, não tem o condão de se sobrepor à Lei n.º 9.514/97, à vista de sua
hierarquia federal. - Não há que se falar em violação aos artigos 1º e 30 da Constituição Federal e 77 e 123 do CTN, na medida em que
a Lei n.º 9.514/97 foi concebida para regular as situações jurídicas ocorridas no âmbito da alienação fiduciária de imóveis e, por tal razão,
se caracteriza como uma exceção às regras gerais tributárias constantes do Código Tributário Nacional. - Apelação desprovida. (TRF3 -
AC 00107630720094036182 - Apelação Cível 1933161 - Quarta Turma - Relatora Juíza Convocada SIMONE SCHRODER
RIBEIRO - e-DJF3 Judicial 1 Data: 24/03/2014 - g.n.)TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL. TAXA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - TRSD. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. CREDORA
FIDUCIÁRIA. ILEGITIMIDADE. 1. A análise da matrícula 119.601 do imóvel que ensejou a cobrança da taxa de resíduos sólidos
domiciliares revela que a Caixa Econômica Federal é proprietária do imóvel na condição de credora fiduciária desde 14 de junho de
2002. 2. A Lei n.º 9.514/97 (art. 27, 8º) atribui ao devedor fiduciante a responsabilidade pelo pagamento de tributos que recaiam sobre o
imóvel, constituindo-se exceção à regra exposta no art. 123 do CTN, que trata da inoponibilidade de convenções particulares à Fazenda
Pública que pretendam modificar a definição legal do sujeito passivo de obrigação tributária. 3. A Lei Municipal n.º 13.478/02, em seu
art. 86, estabelece: É contribuinte da taxa de resíduos sólidos domiciliares - TRSD o munícipe-usuário dos serviços previstos no artigo 83,
conforme definido nesta lei. 4. Patente a ilegitimidade passiva da CEF para figurar no pólo passivo da execução fiscal uma vez que ostenta
tão somente a condição de credora fiduciária, e não de usuária do serviço de coleta de resíduos sólidos. 5. Precedente: TRF3, 4ª Turma,
AC n.º 2011.61.82.026346-0, Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 07.03.2013, v.u., e-DJF3 Judicial 1 21.03.2013. 6. Apelação
improvida. (TRF3 - AC 00552627620094036182 - Apelação Cível 1842582 - Sexta Turma - Relatora Desembargadora Federal
CONSUELO YOSHIDA - e-DJF3 Judicial 1 Data: 28/06/2013 - g.n.)Em outro plano, observo que o art. 123 do Código Tributário
Nacional não tem aplicação na hipótese aqui tratada, haja vista que a opção pela tributação do possuidor direto decorre expressamente
da lei ( 8º do art. 27 da Lei nº 9.514/97), não se tratando, pois, de convenção particular.A par disso, ao contrário do que afirma o
embargado, o art. 34 do Código Tributário Nacional dispõe que o possuidor também é contribuinte do IPTU, de modo que não se
sustenta a alegação de inaplicabilidade do disposto no art. 27, 8º, da Lei nº 9.514/97.Nesse contexto, de rigor o reconhecimento da
ilegitimidade passiva da CEF para figurar no polo passivo da execução fiscal apensa a estes autos.Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido formulado nestes embargos à execução para reconhecer a ilegitimidade da embargante nos autos da apensa
execução fiscal. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I,
do CPC.Condeno o embargado em honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor atribuído à causa, devidamente corrigido,
com amparo no art. 85, 3º, I, do Código de Processo Civil. Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-
se cópia desta sentença para os autos principais. Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório, em razão do previsto no art. 496, 3º, III,
do CPC.Oportunamente, desapensem-se e arquivem-se estes autos, observadas as formalidades legais. P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL

0066984-20.2003.403.6182 (2003.61.82.066984-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ENGEVILL
INDUSTRIA METALURGICA LTDA (MASSA FALIDA) X FERNANDO SALAZAR(SP166178 - MARCOS PINTO NIETO E
SP253730 - REGIANE DA SILVA NASCIMENTO BARBOSA E SP214005 - TATIANE ALVES DE OLIVEIRA)

1. Folha 567 - Anote-se. 2. Folhas 569/573 - Tendo em vista o trânsito em julgado de do agravo de instrumento de nº 0012538-
13.2008.4.03.0000 (fl. 583, verso), intime-se a Fazenda Pública na pessoa de seu representante judicial, por carga ou remessa, para,
querendo, no prazo de 30 (trinta) dias e nos próprios autos, impugnar a execução, podendo arguir as matérias elencadas nos incisos I a
VI do art. 535 do Código de Processo Civil. 3. Folhas 574/576 - Intime-se a parte interessada para que esclareça o pedido, eis que
ainda não foi certificado o trânsito em julgado nos autos do agravo de instrumento de nº 0012539-95.2008.4.03.0000, conforme consulta
processual de fls. 585/586. Publique-se. Intime-se.

0027888-61.2004.403.6182 (2004.61.82.027888-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X LISTER
REPRESENTACOES COMERCIAIS LTDA(SP122383 - REINALDO PIZOLIO JUNIOR E SP099005 - LUIZ ANTONIO
COLLACO DOMINGUES) X JOSE BENICIO DE FREITAS(SP105534 - TERENCIO AUGUSTO MARIOTTINI DE OLIVEIRA
E SP112241 - JOSE ARNALDO ARAUJO LOPES E SP182781 - FABIANA DE ALMEIDA PRETTO)
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Fl. 201. Tendo em vista o art. 795, parágrafo 1º, do CPC, defiro, inicialmente, o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou
aplicação financeira relativamente ao executado LISTER REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA., citado à fl. 09, no limite do
valor atualizado do débito (fl. 202), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem
ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda
aplicação, no caso dos autos, o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE
13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE 19/08/2010). Não obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe
executado, intime-se a Fazenda para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de
modo a propiciar a efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a
Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no
art. 854, 2º, do CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao
cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a
Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio
(correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à
constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá
promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e
apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora,
intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição
realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854).
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante
indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do
comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art.
16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto
no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital,
acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a
Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a
intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução,
certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor
transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido
de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão
de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado,
conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito.
Cumpra-se com urgência.Intime-se a Fazenda. Publique-se.

0033537-36.2006.403.6182 (2006.61.82.033537-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
PRODUQUIMICA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP247410 - CARLOS GUSTAVO BARBOSA VILLAR CORREA)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 162/164, julgo extinta a execução com
fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a
satisfação integral do débito.Custas ex lege.Determino o desentranhamento da petição e documentos de fls. 165/167, com posterior
juntada aos autos do processo nº 0029792-53.2003.403.6182.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.P.R.I.

0036748-80.2006.403.6182 (2006.61.82.036748-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
BANCO AMRO REAL S/A(SP163505 - GISELI BRIANEZI E SP235459 - ROBERTA DE LIMA ROMANO E SP208452 -
GABRIELA SILVA DE LEMOS)

Vistos etc.Ante a notícia de extinção administrativa da CDA albergada pela presente execução fiscal (fl. 426 verso e 427), em razão do
trânsito em julgado da ação anulatória nº 0010012-77.2006.4.03.6100, distribuída perante a 17ª Vara Cível Federal de São Paulo-SP
(fls. 428/436), julgo extinto o processo com fundamento no artigo 26, caput, da Lei n.º 6.830/80.Incabível a condenação da União na
verba honorária, haja vista que a matéria restou devidamente dirimida nos autos da ação anulatória nº 0010012-77.2006.4.03.6100(fls.
433/436).Tendo em vista o conteúdo da presente decisão, determino o desentranhamento da carta de fiança, o respectivo aditamento e
documentos que os acompanham às fls. 154/160 e 200/250, bem como da apólice de seguro garantia judicial acompanhada dos
documentos de fls. 405/425, para entrega aos procuradores constituídos no feito, mediante recibo nos autos.Determino, ainda, que os
referidos procuradores providenciem a substituição dos documentos desentranhados por cópias reprográficas simples.Isenta de custas,
nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição,
observadas as formalidades legais.P.R.I.

0055478-42.2006.403.6182 (2006.61.82.055478-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
BOOK STOP LIVRARIA E EDITORA LTDA(SP216990 - CRISTIANE APARECIDA AYRES FONTES KÜHL)

Vistos etc.Fls. 128/142. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por BOOK STOP LIVRARIA E EDITORA LTDA, na
quadra da qual postula, em breve síntese: a) a extinção da CDA nº 80.2.06.088756-41, em razão do pagamento realizado; b) o
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reconhecimento da prescrição; c) a impossibilidade de cumulação de multa e juros moratórios; d) o caráter de confisco da multa imposta;
e) a nulidade da CDA; f) a impossibilidade da utilização da UFIR como índice de correção monetária. A exequente ofereceu manifestação
às fls. 154/155, requerendo o sobrestamento do feito pelo prazo de cento e vinte dias para o exame da alegação de pagamento pelo setor
competente da Delegacia da Receita Federal do Brasil.À fl. 158, deferi o pleito formulado.A União requereu a concessão do prazo de
sessenta dias para manifestação conclusiva por parte da Delegacia da Receita Federal do Brasil acerca da alegação de pagamento (fl. 158
verso).À fl. 162, indeferi o pedido de concessão de prazo formulado pela União nos autos. Na mesma decisão, determinei a expedição
de ofício ao Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo-SP para oferecer manifestação conclusiva acerca da alegação de
pagamento, em vinte dias. Após a resposta, determinei a ciência quanto ao conteúdo da documentação às partes, de forma sucessiva,
iniciando-se pela executada.A Delegacia da Receita Federal do Brasil encaminhou resposta ao ofício expedido por este Juízo às fls.
167/168.A União ofereceu manifestação à fl. 170, ao passo que a executada não se manifestou, conforme fl. 115. É o relatório.DECIDO.
Consigno, em um primeiro momento, que os temas deduzidos na peça da excipiente recaem somente sobre os débitos albergados pela
CDA nº 80.2.06.088756-41, haja vista que as inscrições remanescentes foram extintas por meio da decisão exarada à fl. 107. Passo ao
exame das alegações da executada.DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDAA Certidão de Dívida Ativa encontra-se formalmente
em ordem, não havendo qualquer nulidade a ser decretada. Deveras, a CDA contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º,
da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da
dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu
fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. A Certidão de Dívida Ativa alberga ainda a forma de
atualização monetária e a disciplina dos juros de mora, de acordo com a legislação de regência, de modo que não prospera a alegação de
nulidade.Assim, rejeito o pleito formulado.DA ALEGAÇÃO DE PAGAMENTOConsoante remansoso entendimento jurisprudencial,
inclusive do Colendo Superior Tribunal de Justiça (recurso representativo de controvérsia), a exceção de pré-executividade somente é
admitida nas situações em que não se faz necessária a dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo
magistrado:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO
CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES CONSTAM
DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE
DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.
1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas contra a pessoa jurídica,
mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou caracterizada nenhuma das circunstâncias
previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos. 2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução fiscal, a
orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em que não se faz necessária
dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo magistrado, como as condições da ação, os pressupostos
processuais, a decadência, a prescrição, entre outras. 3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o
exame da responsabilidade dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve
ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento. 4. Recurso especial desprovido. Acórdão
sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução 8/2008 - Presidência/STJ. (REsp 1104900/ES, Rel. Ministra
DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 01/04/2009 - g.n.)A propósito, transcrevo os dizeres da
Súmula 393 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às
matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória.In casu, a excipiente sustenta a extinção integral dos créditos
tributários, em razão do pagamento dos débitos albergados pela CDA nº 80.2.06.088756-41, conforme indicado no documento de fl.
143.A exequente, por sua vez, requer o prosseguimento da presente execução fiscal, tendo em vista o conteúdo da reposta ao ofício
encaminhado à Delegacia da Receita Federal do Brasil, conforme determinação deste Juízo à fl. 162 (fls. 167/168).Logo, há controvérsia
acerca da alegação apresentada, que somente pode ser dirimida em sede de embargos à execução, haja vista que a exceção de pré-
executividade não admite dilação probatória.No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa em sentido
análogo, in verbis:EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVA PERICIAL.
PRECLUSÃO. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. LIQUIDEZ E CERTEZA DA CDA. 1.
Afastada alegação de cerceamento de defesa porquanto a embargante não manifestou interesse na produção da prova pericial no
momento oportuno, operando-se a preclusão do direito (art. 16, 2º da Lei nº 6.830/80 e art. 183 do CPC). 2. Ausência de comprovação
nos autos do efetivo pagamento da dívida executada, não havendo certeza de vinculação dos recolhimentos à dívida objeto da execução,
ressaltando-se que o ônus de produzir provas para desconstituir o título executivo é da embargante haja vista a presunção de liquidez e
certeza da CDA, não elidida pela parte. 3.Recurso desprovido.(TRF-3a Região, 5a Turma, autos n. 199961040076486, DJF3 CJ2
15.12.2009, p. 219, Relator Peixoto Junior). Assim, repilo o pleito formulado.DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃOO art. 174, caput,
do Código do Código Tributário Nacional dispõe que: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,
contados da data da sua constituição definitiva.Para a hipótese de impugnação do crédito tributário na esfera administrativa, o prazo tem
fluência somente a partir do esgotamento da via recursal. No sentido exposto, colho a dicção da Súmula 153 do extinto Tribunal Federal
de Recursos: Constituído, no quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em
decadência, fluindo a partir daí, em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos
administrativos. Na mesma direção, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: Com a lavratura do auto de
infração consuma-se o lançamento do crédito tributário (art. 142 do CTN). Por outro lado, a decadência só é admissível no período
anterior a essa lavratura; depois, entre a ocorrência dela e até que flua o prazo para a interposição do recurso administrativo, ou enquanto
não for decidido o recurso dessa natureza de que se tenha valido o contribuinte, não mais corre prazo para decadência e ainda não se
iniciou a fluência do prazo de prescrição; decorrido o prazo para a interposição do recurso administrativo, sem que ela tenha ocorrido, ou
decidido o recurso administrativo interposto pelo contribuinte, há a constituição definitiva do crédito tributário, a que alude o artigo 174,
começando a fluir, daí, o prazo de prescrição da pretensão do Fisco.(Recurso Extraordinário nº 91.019, Relator Ministro Moreira Alves).
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CRÉDITO TRIBUTÁRIO: CONSTITUIÇÃO. LANÇAMENTO FISCAL: EFEITOS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. (...) Com a
lavratura do auto de infração consuma-se o lançamento fiscal o qual, ainda que provisório, impede a decadência. A interposição de
recurso administrativo tem o efeito, apenas, de suspender a exigibilidade do crédito, obstando, outrossim o início do prazo da prescrição,
o qual passa a fluir somente após o respectivo julgamento. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE nº 88.967, 91.019 e 91.812)
(Recurso Extraordinário nº 90.926, Relator Ministro Thompson Flores). Além disso, lembro que, nos termos do art. 160 do CTN,
quando a legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento do crédito ocorre 30 (trinta) dias depois da data em que se
considera o sujeito passivo notificado do lançamento.A interrupção da prescrição encontra albergue tão somente nas hipóteses elencadas
na lei, com destaque para o disposto nos art. 174, parágrafo único, do CTN.Independentemente da data do ajuizamento da execução
fiscal, aplica-se o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil (atualmente, art. 240, 1º, do CPC) para fins de contagem do
prazo prescricional, como assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na quadra do regime dos recursos repetitivos.Trata-se do
REsp. 1.120.295 (Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13.
Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do
credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição
definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a
citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex
Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que,
na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco
interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual
deve ser empreendida no prazo prescricional.Ressalto ainda que, em 10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos
declaratórios opostos, restando mantida a decisão outrora proferida.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 174, único, I, do
CTN e 240, 1º, do CPC, em qualquer hipótese, o marco interruptivo da prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da
execução fiscal.Saliento que, no caso, não restou constatada desídia da exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da
citação.Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Proposta a ação no prazo fixado
para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de
prescrição ou decadência. Em outro movimento, vale ressaltar que, em consonância com o disposto no artigo 174, inciso IV, do CTN, a
prescrição interrompe-se por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor,
vale dizer, com a consecução do parcelamento.O prazo prescricional, consoante julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, volta a
fluir a partir do inadimplemento do parcelamento firmado na esfera administrativa.No sentido exposto, transcrevo ementa que guarda os
seguintes dizeres, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECORRENTE QUE NÃO DEFINE NEM DEMONSTRA
A OMISSÃO. SÚMULA Nº 284/STF. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO.
REINÍCIO DA CONTAGEM PRESCRICIONAL.1. Em tema de violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a não indicação
expressa das questões apontadas como omitidas vicia a motivação do recurso especial, inviabilizando o seu conhecimento. Incidência do
enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão
da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento (AgRg no Ag
1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, Dje 7/10/10). (AgRgREsp nº 1.037.426/RS, Relator Ministro
Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, in DJe 3/3/2011).3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1233183/SC, 2011/0019887-
6, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 14/04/2011, DJe 10/05/2011, destaqueiCom essas necessárias ponderações, passo ao exame do
caso concreto.De acordo com os dizeres da Certidão de Dívida Ativa, CDA nº 80.2.06.088756-41, a constituição do crédito tributário
decorreu da lavratura de auto de infração, com notificação do contribuinte em 15.08.2003 (fls. 05/06).A execução fiscal foi proposta em
19.12.2006 (fl. 02).Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos entre a data da notificação
acerca da constituição do crédito tributário (15.08.2003 - fls. 05/06) e a propositura da execução fiscal (19.12.2006 - fl. 02). Repilo,
pois, a alegação da excipiente. DA CUMULAÇÃO DA COBRANÇA DE MULTA E JUROS MORATÓRIOS Não há ilegalidade na
cumulação da cobrança de multa e juros moratórios, visto que essas rubricas guardam perfis absolutamente distintos.Deveras, a multa de
mora é penalidade pecuniária imposta ao contribuinte que não efetua o pagamento dos tributos tempestivamente, de modo a desestimular
o adimplemento a destempo. No que toca aos juros de mora, a incidência é devida para propiciar a remuneração do capital, em mãos do
administrado por período superior àquele previsto na legislação de regência, dada a inadimplência da carga tributária.A propósito,
transcrevo a dicção da doutrina de Paulo de Barros Carvalho, inserta na obra Curso de Direito Tributário, 9ª. Edição, páginas 336/339,
in verbis:São variadas as modalidades de sanções que o legislador brasileiro costuma associar aos ilícitos tributários que elege.(...)b) As
multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota punitiva. Nelas predomina o intuito indenizatório, pela
contingência de o Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito.
(...) c) Sobre os mesmos fundamentos, os juros de mora, cobrados na base de 1% ao mês, quando a lei não dispuser outra taxa, são
tidos por acréscimos de cunho civil, à semelhança daqueles usuais nas avenças de direito privado. Igualmente aqui não se lhes pode negar
feição administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos
juros de mora convencionados pelas partes, debaixo do regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela administração não tem fins
punitivos, que atemorizem o retardatário ou o desestimule na prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os
juros adquirem um traço remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido. Essa
particularidade ganha realce, na medida em que o valor monetário da dívida se vai corrigindo, o que presume manter-se constante com o
passar do tempo. Ainda que cobrados em taxas diminutas (1% do montante devido, quando a lei não dispuser sobre outro percentual), os
juros de mora são adicionados à quantia do débito, e exibem, então, sua essência remuneratória, motiva pela circunstância de o
contribuinte reter consigo importância que não lhe pertence.(...)A correção monetária não é sanção.Não é correto incluir entre as sanções
que incidem pela falta de pagamento do tributo, em qualquer situação, a conhecida figura da correção monetária do débito. Representa a
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atualização do valor da dívida, tendo em vista a desvalorização da moeda, em regime econômico onde atua o problema inflacionárioNa
mesma direção, colho os dizeres da súmula 209 do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, in verbis:Nas execuções fiscais da Fazenda
Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória. Além disso, lembro que o artigo 2º, 2º, da Lei de
Execuções Fiscais, expressamente prevê:Art. 2º, 2º - A dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-tributária,
abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. Ainda acerca da possibilidade de
cumulação, calha transcrever os dizeres consignados em obra tributária de reconhecida envergadura, coordenada por Wladimir Passos de
Freitas, in verbis:Cumulação de acréscimosNo que diz com tais acréscimos, é iterativo o entendimento jurisprudencial que tem como
compatível, na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, consectários devidos a partir da
data do vencimento da obrigação não cumprida, por tratarem-se de institutos de natureza e finalidade diversas, a saber: a correção
monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e
a multa penaliza pela impontualidade. (Execução Fiscal, Doutrina e Jurisprudência, Coordenação Vladimir Passos de Freitas, 1998,
página 21) O entendimento jurisprudencial é remansoso no que concerne à possibilidade de cumulação de juros e multa moratórios.A
propósito, reproduzo arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - NULIDADE DA CDA - REEXAME FÁTICODOS
AUTOS - SÚMULA 7 DO STJ.1. A Primeira Seção do STJ, no REsp 1.345.021/CE, DJe 02/08/2013, firmou entendimento quanto a
possibilidade de ser examinada a validade da CDA na instância especial, quando a questão for eminentemente de direito, com base na
LEF e/ou no CTN.2. Tendo o Tribunal de origem considerado válida a CDA, pois preenchidos os requisitos legais do art. 202 do CTN,
a controvérsia está limitada aos aspectos fáticos do título, incidindo a Súmula 7/STJ.3. A validade da incidência da multa moratória foi
declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF.4.
São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária - Precedentes.5. Agravo regimental não
provido.(STJ - AgRg no AREsp 113634/RS - Segunda Turma - Rel. Min. ELIANA CALMON - Publicação: DJe 14/10/2013 -
g.n.)TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC -
CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA
COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no mérito das razões que
ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta
Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da
presença dos requisitos essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto
fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha,
julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em
julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei
n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade
de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN).
5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial representa inovação, vedada no
âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 1183649 - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - Publicação: DJE DATA: 20/11/2009)DIREITO TRIBUTÁRIO.
COMPENSAÇÕES. IRPJ. DECADÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. (...) 4. A
cumulação de juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da natureza distinta de cada qual dos acréscimos,
legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução. (...) 5. Agravo legal desprovido.(TRF3 - Apelação Cível
1578456 - Processo nº 0032110-33.2008.403.6182 - Terceira Turma - Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - e-
DJF3 Judicial 1 Data: 17/03/2016 - g.n.)Dessa forma, afasto a alegação.DO CARÁTER DE CONFISCO DA MULTA IMPOSTANo
que diz respeito à multa de ofício, o art. 44, I, da Lei nº 9.430/96, estabelece que:Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão
aplicadas as seguintes multas: I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos
casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; No caso dos autos, não verifico a
natureza confiscatória da multa de caráter punitivo (fl. 06), haja vista que o percentual aplicado decorre de previsão legal expressa,
lembrando, ainda, que o Supremo Tribunal Federal já reconheceu a constitucionalidade da multa no percentual de 75% (setenta e cinco
por cento), sob o fundamento de que a aludida gradação é legítima diante da necessidade de punição efetiva do contribuinte inadimplente.
No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL NO
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. MULTA PUNITIVA. 75% DO VALOR DO TRIBUTO. CARÁTER PEDAGÓGICO. EFEITO
CONFISCATÓRIO NÃO CONFIGURADO. PRECEDENTES. A multa punitiva é aplicada em situações nas quais se verifica o
descumprimento voluntário da obrigação tributária prevista na legislação pertinente. Trata-se da sanção prevista para coibir a prática de
ilícitos tributários. Nessas circunstâncias, conferindo especial relevo ao caráter pedagógico da sanção, que visa desestimular a burla à
atuação da Administração tributária, deve ser reconhecida a possibilidade de aplicação da multa em percentuais mais rigorosos. Nesses
casos, a Corte vem adotando como limite o valor devido pela obrigação principal. Agravo regimental a que se nega provimento.(STF -
RE: 602686 PE, Relator: Min. ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 09/12/2014, Primeira Turma, Data de Publicação:
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-024 DIVULG 04-02-2015 PUBLIC 05-02-2015)Além disso, se o tributo é devido, a multa
igualmente incide, nos termos da lei. Logo, rechaço o argumento apresentado pela excipiente. DA IMPOSSIBILIDADE DA
UTILIZAÇÃO DA UFIR COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIAVerifico que os créditos tributários albergados pela CDA
nº 80.2.06.088756-41 foram todos apurados em 1998 (fls. 05/06), de modo que a partir de 01.01.1995, com o advento da Lei nº
9.065/95, a utilização da Taxa Selic passou a ser aplicada como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização dos
débitos tributários pagos em atraso.Logo, tendo em vista que os fatos geradores contidos na Certidão de Dívida Ativa mencionada são
posteriores a 01.01.1995, aplicável a Taxa Selic, a título de correção monetária e juros moratórios, motivo pelo qual claramente não se
sustenta a alegação de utilização da UFIR como índice de correção monetária quanto à dívida em execução. Assim, afasto integralmente
as alegações apresentadas pela excipiente.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada.Fl. 170. Tendo em vista o
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disposto no art. 20, caput, e parágrafos 1º, 2º e 3º, da Portaria PGFN nº 396/2016, diga a Fazenda, no prazo de 5 (cinco) dias, se
pretende a suspensão do presente feito, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Com a concordância da Fazenda, remetam-se
os autos ao arquivo, nos termos do artigo 20, caput, e parágrafos 1º, 2º e 3º, da Portaria PGFN nº 396/2016 e artigo 40, caput, da Lei nº
6.830/80.Int.

0044867-93.2007.403.6182 (2007.61.82.044867-5) - CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA - CRO(SP204164 -
AMAURI DOS SANTOS MAIA) X FERNANDO ANTONIO MATEUS CALEIRO(SP208395 - JOSE CRISTOBAL AGUIRRE
LOBATO E SP124067 - JORGE TADEU GOMES JARDIM)

Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO - CRO em
face de FERNANDO ANTONIO MATEUS CALEIRO.Desde logo, saliento que o exequente reconhece a ocorrência da prescrição
das anuidades dos exercícios de 1997 a 2001 (fls. 85/86).Assim, com o reconhecimento da prescrição, impõe-se, a respeito, a extinção
do processo, com resolução do mérito, o que será firmado na parte dispositiva do julgado.De outra parte, em relação às demais
anuidades e multas eleitorais, o CRO requer a extinção da presente demanda (fls. 94 e 185/186), haja vista: a) a baixa das anuidades e
multas eleitorais declaradas inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 704.292; e b) o descumprimento do
requisito previsto no art. 8º da Lei nº 12.514/2011, no que concerne à anuidade de 2012. Logo, é de rigor o reconhecimento da ausência
de interesse processual.Ante o exposto:a) em relação às anuidades dos exercícios de 1997 a 2001, JULGO EXTINTO O PROCESSO,
COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil, declarando a prescrição dos referidos
créditos. b) quanto às demais anuidades e multas eleitorais, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO,
nos termos do art. 485, VI, do CPC. Prejudicada a análise da exceção de pré-executividade apresentada às fls. 97/183.Incabível a
fixação de verba honorária, haja vista que o pedido de extinção da presente demanda fiscal foi formulado em momento anterior à
apresentação da defesa técnica de fls. 97/106.Custas recolhidas.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de
praxe.P.R.I.

0004921-80.2008.403.6182 (2008.61.82.004921-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X HIDROMAQUINAS
ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO X GASTAO RACHOU JUNIOR(SP048678 - ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA
E SP112954 - EDUARDO BARBIERI)

Vistos etc.Fls. 38/60. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada pelo espólio de GASTÃO RACHOU JÚNIOR, na quadra
da qual postula o reconhecimento da: a) ilegitimidade passiva; e b) prescrição.A exequente não se opõe à exclusão de GASTÃO
RACHOU JÚNIOR do polo passivo da presente demanda fiscal (fl. 62).É o relatório.DECIDO.A União concorda com a tese da
ilegitimidade passiva articulada pelo espólio de GASTÃO RACHOU JÚNIOR, inexistindo controvérsia a respeito do tema (fl. 62).Com
o acolhimento do pedido de exclusão, resta prejudicada a análise da prescrição.Ante o exposto, com a concordância expressa da União
(fl. 62), acolho a exceção de pré-executividade, para o fim de excluir o nome de GASTÃO RACHOU JÚNIOR do polo passivo da
presente execução fiscal. Ao SEDI para as anotações de praxe.No que concerne à verba honorária, tendo em vista a decisão proferida
no Recurso Especial nº 1.358.837-SP, da lavra da E. Ministra Relatora ASSUSETE MAGALHÃES, que determinou, com amparo no
art. 1037, II, do CPC, a suspensão do processamento de todas as demandas que tratam da possibilidade de fixação de honorários
advocatícios, em exceção de pré-executividade, quando o sócio é excluído do polo passivo da execução fiscal, que não é extinta,
aguarde-se o julgamento definitivo do referido recurso.O deslinde da questão deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo pelas
partes.Oportunamente, cumpra-se a decisão de fl. 70.Intimem-se.

0025126-33.2008.403.6182 (2008.61.82.025126-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
JURUENA AGROPECUARIA E PARTICIPACOES LTDA(SP260511 - FABRICIO DOS SANTOS GRAVATA) X CLARICE
GUELFI MARTIN ANDORFATO X DOMINGOS MARTIN ANDORFATO

Vistos etc.Fls. 447/457. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por DOMINGOS MARTIN ANDORFATO e
CLARICE GUELFI MARTIN ANDORFATO, na quadra da qual postula, em breve síntese, o reconhecimento da ilegitimidade passiva.
A exequente ofereceu manifestações às fls. 463/468 e 481.É o relatório.DECIDO.A legislação de regência permite que o patrimônio
pessoal dos sócios seja atingido por dívidas fiscais da pessoa jurídica, a teor dos artigos 135, inciso III, do CTN e 4º, inciso V e seu
parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações
tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:(...)III - os diretores,
gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Art. 4º. A execução fiscal poderá ser promovida contra:(...)V - o
responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e(...) 2º - À
Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à responsabilidade prevista na legislação tributária,
civil e comercial.Consoante dicção do artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional, a atribuição de responsabilidade tributária
aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou
estatutos.Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos sócios aporta no exame da questão relativa à
dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento único.Inicialmente, destaco que a ausência de
registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica, decerto, irregularidade.A par disso, conforme entendimento
jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da empresa deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins
de caracterização de eventual dissolução irregular, não bastando, para tanto, a mera devolução do AR.No sentido exposto, calha
transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA.
DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO
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IRREGULAR.(...)3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço constante dos cadastros da Receita
para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a ensejar o redirecionamento da execução
fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira Seção. Todavia, a Segunda Turma já decidiu,
recentemente, que [...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja indício suficiente para se presumir o
encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública necessária para admitir a devolução da
correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. REsp 1.017.588/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,
Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1129484/SP, Rel. Ministro
BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010, destaque não original)PROCESSUAL
CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-
GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.1. Há entendimento desta Corte no sentido de que a certidão do oficial de justiça, que
atesta que a empresa não funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de dissolução irregular de suas atividades, o que
autoriza o redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010)TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO
ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE - ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.(...)4. A mera devolução do aviso de recebimento sem
cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida.(...)(STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU
de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins)A jurisprudência remansosa sobre a controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula
435 do colendo Superior Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in verbis:Presume-se dissolvida irregularmente a
empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da
execução fiscal para o sócio-gerente.De outra parte, em embargos divergência (julgado de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), a
Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem como pressuposto a administração da empresa
pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.A propósito, transcrevo a ementa do julgado:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO
NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE.
INCABIMENTO.1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular da sociedade, pressupõe a permanência
do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a
Primeira Seção.3. Embargos de divergência acolhidos.(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência em Agravo 2009/0196415-4,
Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaque não original)Ainda de acordo com a
jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no polo passivo pressupõe igualmente o exercício da gerência ou administração da
empresa à época da ocorrência do fato imponível, consoante as seguintes ementas, in verbis:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE NÃO INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA
SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.
IMPOSSIBILIDADE.1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é cabível apenas quando demonstrado
que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução irregular da empresa, não se incluindo o
simples inadimplemento de obrigações tributárias.2. O pedido de redirecionamento da execução fiscal, quando fundado na dissolução
irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração da empresa no momento da
ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do administrador. Ainda, embora seja
necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário, antes, que aquele responsável pela
dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do vencimento do tributo. É que só se dirá
responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja demonstrada a detenção de gerência no
momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular dissolução da sociedade (por isso, também
exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular) (EDcl nos EDcl no AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra
DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). 3. Hipótese em que à época dos fatos geradores a
agravada não integrava o quadro societário da sociedade executada. Impossibilidade de redirecionamento da execução fiscal. Agravo
regimental improvido.TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA.
SÓCIA QUE NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS GERADORES DO CRÉDITO.
REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É cediço nesta Corte que a dissolução irregular é uma das
hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou responsáveis pela pessoa jurídica,
nos termos do art. 135 do CTN. Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os créditos cujos fatos geradores são
anteriores ao ingresso do sócio na sociedade.2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento do feito contra sócio que não
integrava a sociedade à época dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a jurisprudência desta Corte, pelo que
merece reforma.3. Recurso especial provido.(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe
03/02/2011).AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE.
FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO.
AGRAVO IMPROVIDO.1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular
da empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores precedem o seu ingresso na sociedade, como é próprio da
responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção doSuperior Tribunal de Justiça.2. Agravo
regimental improvido.(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179
p. 173)Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio comprovar a
inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Na direção destacada, promovo a
transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA
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O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ.
CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO
CPC. APLICAÇÃO.1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é
cabível quando reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução
irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º 738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005;
REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005; EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste
relator, DJ de 25/10/2004.2. In casu, assentou o acórdão recorrido que Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento
perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio
pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos geradores, exerciam poderes típicos de gerência, o que indica a dissolução
irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da execução.3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento
de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos
assentamentos da junta comercial é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a
este competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido
a dissolução irregular da empresa (Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em
12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008,
Dje 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg
no Ag 752.956/BA, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei).4. A 1ª Seção no
julgamento do ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros
empresariais e comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts.
1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994, entre outros). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de
dissolução irregular e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em
Embargos à Execução.5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o
redirecionamento do feito executório à pessoa do sócio.Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp
n.º 643.918/PR, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de
18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003.6. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp
1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaque não original)Em outro plano, anoto que o
mero inadimplemento não caracteriza infração à lei e, portanto, não se presta como argumento único para o redirecionamento do
processo executivo.A firme orientação jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte
dicção, in verbis:O inadimplemento da obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-
gerente.Em movimento derradeiro, acrescento que, nas hipóteses em que os nomes dos supostos responsáveis não constarem da
Certidão de Dívida Ativa - CDA (aliás, como é o caso presente), caberá à parte exequente demonstrar a presença de um dos requisitos
constantes no artigo 135 do CTN, sob pena de inviabilizar-se o redirecionamento da cobrança. Neste sentido, há precedente do Superior
Tribunal de Justiça - STJ submetido inclusive à sistemática do 543-C do Código de Processo Civil (Primeira Seção, REsp.
1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, DJ 01/04/2009).Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto.Os
créditos tributários constituídos albergados pelas CDAs nºs 80 2 08 001500-72, 80 6 05 025845-10 e 80 7 03 031750-73 referem-se
aos períodos de 02/1995 a 12/1995 (fls. 05/22), 01/03/2000 a 01/07/2000 (fls. 24/31) e 01/06/2000 a 01/11/2001 (fls. 35/46),
respectivamente.O Oficial de Justiça certificou a não localização da empresa em 05 de abril de 2017 (fl. 480), promovendo a diligência no
endereço constante da ficha cadastral da JUCESP (fl. 433), de modo que há indício de dissolução irregular da sociedade.A par disso,
não há registro de dissolução da sociedade perante a Junta Comercial, consoante documento de fl. 433.Ainda de acordo com a
documentação apresentada, DOMINGOS MARTIN ANDORFATO e CLARICE GUELFI MARTIN ANDORFATO integram a
sociedade desde a sua constituição (03/09/1991 - fl. 433), na situação de sócios administradores. Logo, é evidente que os excipientes
participaram do processo de dissolução irregular, bem como compõem o quadro societário desde a constituição da empresa, de modo
que respondem pelos créditos tributários constituídos e executados nestes autos.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-
executividade.Fls. 459/462. Rejeito o bem oferecido à penhora, haja vista que: a) não obedece à ordem do artigo 11 da Lei nº 6.830/80;
b) o imóvel está situado no município de Araçatuba e gravado com indisponibilidade, conforme averbação nº 7 da matrícula nº 14.478 (fl.
462).Requeira a exequente o que entender de direito quanto ao regular prosseguimento do feito.Int.

0025952-59.2008.403.6182 (2008.61.82.025952-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
FUNDACAO ITAUBANCO(SP226799A - RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN)

Vistos etc.Fls. 308/311. Dê-se ciência à excipiente acerca dos documentos apresentados pela exequente, nos termos do art. 437, 1º, do
CPC. Prazo: 15 (quinze) dias úteis.Após, voltem os autos conclusos para apreciar a exceção de pré-executividade.Int.

0052532-92.2009.403.6182 (2009.61.82.052532-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2
REGIAO/SP(SP205792B - MARCIO ANDRE ROSSI FONSECA) X MARIANO VICENTE GACCIONE(SP207550 -
LEANDRO COSTA REIMBERG)

Vistos etc.Em face do requerimento do exequente, consoante manifestação de fls. 90/92, julgo extinto o processo com fundamento no
artigo 26 da Lei n.º 6.830/80, no tocante às anuidades dos exercícios de 2007 e 2008.Incabível a fixação de honorários, haja vista a
ausência de defesa técnica acerca da extinção dos créditos executados.Abra-se vista ao exequente para oferecer manifestação acerca da
ocorrência de prescrição da anuidade do exercício de 2004, devendo comprovar e indicar a presença de eventuais causas
suspensivas/interruptivas do curso do prazo prescricional. Prazo: 10 (dez) dias.P.R.I.
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0048121-69.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GUARU-SAC
CONFECCOES DE CONTAINERS LTDA(SP202049 - ANDRE FILOMENO) X JOSE CARLOS DE SOUZA X NELSON
FIRMINO

Consoante dizeres da decisão de fls. 332/334, os sócios José Carlos de Souza e Nelson Firmino foram incluídos no polo passivo da
demanda em decorrência da constatação da dissolução irregular da sociedade.Às fls. 346/347 e 392/397, a empresa executada postula a
exclusão dos sócios do polo passivo, tendo em vista a alegação de formalização de distrato social, conforme ficha cadastral completa da
JUCESP de fls. 349/350.A empresa executada não pode pleitear a exclusão dos sócios do polo passivo, tendo em vista o disposto no
artigo 18 do Código de Processo Civil, razão pela qual não conheço dos pleitos formulados.Manifeste-se a Fazenda sobre o regular
prosseguimento do feito, em face das certidões negativas de fls. 357 e 388.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0036767-13.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GILBERTO
VIEIRA DE ANDRADE(SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE)
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Vistos etc.Fls. 293/295. Inicialmente, mantenho a decisão proferida à fl. 115, primeiro parágrafo, pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos.Fls. 77/87. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE, na quadra da
qual postula a extinção da presente execução em decorrência do reconhecimento da prescrição.A União ofereceu manifestações às fls.
89/101 e 116/289, com posterior ciência do excipiente (fls. 293/295).É o relatório.DECIDO.O art. 174, caput, do Código Tributário
Nacional dispõe que: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição
definitiva.Para a hipótese de impugnação do crédito tributário na esfera administrativa, o prazo tem fluência somente a partir do
esgotamento da via recursal. No sentido exposto, colho a dicção da Súmula 153 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Constituído, no
qüinqüênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo a partir daí,
em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos. Na mesma
direção, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: Com a lavratura do auto de infração consuma-se o
lançamento do crédito tributário (art. 142 do CTN). Por outro lado, a decadência só é admissível no período anterior a essa lavratura;
depois, entre a ocorrência dela e até que flua o prazo para a interposição do recurso administrativo, ou enquanto não for decidido o
recurso dessa natureza de que se tenha valido o contribuinte, não mais corre prazo para decadência e ainda não se iniciou a fluência do
prazo de.prescrição; decorrido o prazo para a interposição do recurso administrativo, sem que ela tenha ocorrido, ou decidido o recurso
administrativo interposto pelo contribuinte, há a constituição definitiva do crédito tributário, a que alude o artigo 174, começando a fluir,
daí, o prazo de prescrição da pretensão do Fisco.(Recurso Extraordinário nº 91.019, Relator Ministro Moreira Alves). CRÉDITO
TRIBUTÁRIO: CONSTITUIÇÃO. LANÇAMENTO FISCAL: EFEITOS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. (...) Com a lavratura
do auto de infração consuma-se o lançamento fiscal o qual, ainda que provisório, impede a decadência. A interposição de recurso
administrativo tem o efeito, apenas, de suspender a exigibilidade do crédito, obstando, outrossim o início do prazo da prescrição, o qual
passa a fluir somente após o respectivo julgamento. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE nº 88.967, 91.019 e 91.812)(Recurso
Extraordinário nº 90.926, Relator Ministro Thompson Flores). Além disso, lembro que, nos termos do art. 160 do CTN, quando a
legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento do crédito ocorre 30 (trinta) dias depois da data em que se considera
o sujeito passivo notificado do lançamento.A interrupção da prescrição encontra albergue tão somente nas hipóteses elencadas na lei, com
destaque para o disposto nos arts. 151 e 174, ambos do CTN.Independentemente da data do ajuizamento da execução fiscal, aplica-se o
disposto no art. 240, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo prescricional, como assentado pelo Egrégio
Superior Tribunal de Justiça, na quadra do regime dos recursos repetitivos.Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira Seção, DJ
21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo
Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação
segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que
se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a
interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas
pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a
citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.Ressalto
ainda que, em 10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos declaratórios opostos, restando mantida a decisão outrora
proferida.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 174, I, do CTN e 240, 1º, do CPC, em qualquer hipótese, o marco interruptivo
da prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da execução fiscal.Saliento que, no caso, não restou constatada desídia
da exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação.Colho, a propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior
Tribunal de Justiça, in verbis:Proposta a ação no prazo fixado para seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao
mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou decadência. Com essas necessárias ponderações, passo
ao exame do caso concreto.Consoante se depreende da CDA de fls. 03/07, corroborado pelo Aviso de Recebimento de fl. 220 verso, o
executado foi notificado em 27/11/1996.Em 26/12/1996, o contribuinte ofereceu impugnação administrativa (fls. 221/227), com
suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN.A decisão administrativa de parcial procedência do
lançamento foi firmada em 30/01/2003 (fls. 232/238).Em 14/09/2007, o contribuinte interpôs recurso na esfera administrativa (fls.
248/255). O recurso não foi acolhido, em 03/12/2009, conforme decisão de fls. 261/267.A notificação definitiva do contribuinte acerca
da constituição do crédito tributário foi firmada em 18/06/2010 (fl. 270), oportunidade em que o prazo prescricional retomou seu curso
regular. A ação foi distribuída em 02/09/2011 (fl. 02). Logo, é evidente que não se consumou o prazo prescricional, visto que não
superado o prazo de 05 (cinco) anos entre a data da notificação definitiva do contribuinte acerca da constituição do crédito tributário
(18/06/2010) e aquela atinente à propositura desta execução (02/09/2011). Repilo, pois, a alegação de prescrição.Ante o exposto,
rejeito a exceção de pré-executividade apresentada.Fls. 296/301. Defiro o pedido de penhora no rosto dos autos do processo nº
0011291-59.2010.403.6100, que tramita perante a 4ª vara Cível Federal da Seção Judiciária de São Paulo/SP até o montante do débito
em cobro. Após a lavratura do Termo, comunique-se via correio eletrônico, objetivando maior celeridade.Cumpra-se com urgência.Sem
prejuízo, cumpra a Secretaria a determinação de fl. 76. Int.

0032164-23.2013.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD PADULA) X EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP146576 - WILLIAN CRISTIAM HO)

Vistos etc.Tendo em vista o acolhimento dos embargos à execução n.º 0062817-37.2015.403.6182 (fls. 29/31) e o trânsito em julgado
de fl. 32, não mais existe fundamento para o processamento da presente execução fiscal, razão pela qual JULGO EXTINTO O
PRESENTE FEITO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.A questão relativa
aos honorários advocatícios foi dirimida em sede de decisão proferida nos aludidos autos dos embargos à execução fiscal.O Município é
isento de pagamento de custas, consoante dicção do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os
autos com as cautelas de praxe.P.R.I.
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0000391-52.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ASPRO PLASTIC
INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTIGOS PLASTICOS(SP141835 - JURACI FRANCO JUNIOR)

Vistos etc.Fls. 75/80. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por ASPRO PLASTIC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTIGOS PLÁSTICOS E FERRAMENTARIA LTDA., na quadra da qual postula, em breve síntese, o reconhecimento da prescrição.
A União ofereceu manifestação à fl. 194/95, requerendo a rejeição dos pedidos, bem como a condenação da excipiente ao pagamento de
multa, nos termos do art. 774, II e parágrafo único, ambos do CPC.Instada (fl. 120), a executada não apresentou manifestação, conforme
fl. 120 verso. É o relatório.DECIDO.DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃOO art. 174, caput, do Código do Código Tributário Nacional
dispõe que: A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição
definitiva.Para a hipótese de impugnação do crédito tributário na esfera administrativa, o prazo tem fluência somente a partir do
esgotamento da via recursal. No sentido exposto, colho a dicção da Súmula 153 do extinto Tribunal Federal de Recursos: Constituído, no
quinquênio, através de auto de infração ou notificação de lançamento, o crédito tributário, não há falar em decadência, fluindo a partir daí,
em princípio, o prazo prescricional, que, todavia, fica em suspenso, até que sejam decididos os recursos administrativos. Na mesma
direção, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis: Com a lavratura do auto de infração consuma-se o
lançamento do crédito tributário (art. 142 do CTN). Por outro lado, a decadência só é admissível no período anterior a essa lavratura;
depois, entre a ocorrência dela e até que flua o prazo para a interposição do recurso administrativo, ou enquanto não for decidido o
recurso dessa natureza de que se tenha valido o contribuinte, não mais corre prazo para decadência e ainda não se iniciou a fluência do
prazo de prescrição; decorrido o prazo para a interposição do recurso administrativo, sem que ela tenha ocorrido, ou decidido o recurso
administrativo interposto pelo contribuinte, há a constituição definitiva do crédito tributário, a que alude o artigo 174, começando a fluir,
daí, o prazo de prescrição da pretensão do Fisco.(Recurso Extraordinário nº 91.019, Relator Ministro Moreira Alves). CRÉDITO
TRIBUTÁRIO: CONSTITUIÇÃO. LANÇAMENTO FISCAL: EFEITOS. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. (...) Com a lavratura
do auto de infração consuma-se o lançamento fiscal o qual, ainda que provisório, impede a decadência. A interposição de recurso
administrativo tem o efeito, apenas, de suspender a exigibilidade do crédito, obstando, outrossim o início do prazo da prescrição, o qual
passa a fluir somente após o respectivo julgamento. Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE nº 88.967, 91.019 e 91.812)(Recurso
Extraordinário nº 90.926, Relator Ministro Thompson Flores). Além disso, lembro que, nos termos do art. 160 do CTN, quando a
legislação tributária não fixar o tempo do pagamento, o vencimento do crédito ocorre 30 (trinta) dias depois da data em que se considera
o sujeito passivo notificado do lançamento.A interrupção da prescrição encontra albergue tão somente nas hipóteses elencadas na lei, com
destaque para o disposto nos art. 174, parágrafo único, do CTN.Independentemente da data do ajuizamento da execução fiscal, aplica-
se o disposto no art. 219, 1º, do Código de Processo Civil (atualmente, art. 240, 1º, do CPC) para fins de contagem do prazo
prescricional, como assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na quadra do regime dos recursos repetitivos.Trata-se do REsp.
1.120.295 (Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o
exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor,
revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva
do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida
do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do
artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária,
após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à
prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser
empreendida no prazo prescricional.Ressalto ainda que, em 10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos declaratórios
opostos, restando mantida a decisão outrora proferida.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 174, único, I, do CTN e 240, 1º,
do CPC, em qualquer hipótese, o marco interruptivo da prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da execução
fiscal.Saliento que, no caso, não restou constatada desídia da exequente no que toca ao ato de promoção tempestiva da citação.Colho, a
propósito, a dicção da Súmula 106 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, in verbis:Proposta a ação no prazo fixado para seu
exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da Justiça, não justifica o acolhimento da argüição de prescrição ou
decadência. Em outro movimento, vale ressaltar que, em consonância com o disposto no artigo 174, inciso IV, do CTN, a prescrição
interrompe-se por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor, vale dizer,
com a consecução do parcelamento.O prazo prescricional, consoante julgado do colendo Superior Tribunal de Justiça, volta a fluir a
partir do inadimplemento do parcelamento firmado na esfera administrativa.No sentido exposto, transcrevo ementa que guarda os
seguintes dizeres, in verbis:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535 DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECORRENTE QUE NÃO DEFINE NEM DEMONSTRA
A OMISSÃO. SÚMULA Nº 284/STF. PARCELAMENTO. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. INADIMPLEMENTO.
REINÍCIO DA CONTAGEM PRESCRICIONAL.1. Em tema de violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, a não indicação
expressa das questões apontadas como omitidas vicia a motivação do recurso especial, inviabilizando o seu conhecimento. Incidência do
enunciado nº 284 da Súmula do Supremo Tribunal Federal.2. É pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Justiça no sentido de
que, uma vez interrompido o prazo prescricional em razão da confissão do débito e pedido de seu parcelamento por força da suspensão
da exigibilidade do crédito tributário, o prazo volta a fluir a partir da data do inadimplemento do parcelamento (AgRg no Ag
1.222.267/SC, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, Dje 7/10/10). (AgRgREsp nº 1.037.426/RS, Relator Ministro
Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, in DJe 3/3/2011).3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1233183/SC, 2011/0019887-
6, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, j. 14/04/2011, DJe 10/05/2011, destaqueiCom essas necessárias ponderações, passo ao exame do
caso concreto.In casu, a CDA nº 80.3.15.001356-18 alberga os períodos de apuração de 01/1999 a 12/1999 (fls. 02/69). Ainda de
acordo com os dizeres da CDA, a constituição do crédito tributário foi firmada em 30/12/2004, ao tempo da notificação acerca da
lavratura do auto de infração.Em 31/01/05, a contribuinte ofereceu impugnação administrativa, conforme documento de fl. 104,
suspendendo a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN.A decisão administrativa de procedência do
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lançamento foi firmada em 24/03/2010 (fls. 105/107).Notificada em 25/11/2010 (fl. 108 verso), a contribuinte interpôs recurso ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), conforme fl. 109.Em 26/02/2014, foi proferida decisão, negando provimento ao
recurso, sendo a excipiente intimada em 25/08/2015 (fl. 117).Em razão da ausência de interposição de recurso pela contribuinte quanto à
decisão aludida, houve o trânsito em julgado na esfera administrativa. Logo, o prazo prescricional retomou seu curso regular.A ação de
execução fiscal foi proposta em 08/01/2016 (fl. 02). Portanto, não ocorreu a prescrição, haja vista que não decorreu o prazo de 05
(cinco) anos entre a data da notificação da contribuinte acerca da decisão final exarada no processo administrativo (25/08/2015) e a
propositura desta execução fiscal (08/01/2016). Repilo, pois, a alegação da excipiente. DO PEDIDO DE CONDENAÇÃO DA
EXCIPIENTE EM RAZÃO DE CONDUTA ATENTATÓRIA À DIGNIDADE DA JUSTIÇA Afasto o pleito da exequente quanto à
condenação da excipiente em multa, prevista no parágrafo único do artigo 774 do CPC, visto que não configurada qualquer hipótese
prevista na legislação de regência.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada.Fl. 95. Ante a notícia do
parcelamento do débito (fl. 118), defiro o pleito deduzido pela União, motivo pelo qual determino a suspensão da execução fiscal.
Aguarde-se provocação no arquivo sobrestado.Int.

0001748-67.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X KURYOS
INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS LTDA ME(SP042824 - MANUEL DA SILVA BARREIRO E SP297438 -
RODRIGO MEDEIROS CARBONI)

Vistos etc.Trata-se de novos embargos declaratórios opostos em face da decisão proferida nos embargos de declaração de fls.
127/128.Insiste a embargante na existência de omissões nas decisões prolatadas às fls. 120/121 e 127/128.Os embargos foram opostos
tempestivamente (fl. 131).É o relatório. DECIDO.Os embargos declaratórios têm por escopo sanar erro material, omissão, contradição
ou ainda esclarecer obscuridade quanto ao julgado proferido, consoante artigo 1022 e incisos do Código de Processo Civil. Consoante
salientado na decisão de fls. 127/128, não há qualquer omissão no julgado, haja vista que as alegações de decadência e prescrição foram
devidamente dirimidas.Assim, entendo que os embargos de declaração opostos guardam perfil manifestamente procrastinatório, cabendo
à embargante, pretendendo a reforma do julgado, interpor o recurso cabível. Ante o exposto, REJEITO os presentes embargos de
declaração, manifestamente protelatórios, razão pela qual imponho à embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor atribuído à
causa devidamente atualizado, nos termos do art. 1026, 2º, do Código de Processo Civil.P.R.I.

0013084-68.2016.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 REGIAO/SP(SP158114 - SILVERIO ANTONIO
DOS SANTOS JUNIOR) X BRAVA GESTORA DE RECURSOS, CONSULTORIA E PARTICIPACOES LTDA(SP291952 -
CARLOS ALBERTO SANTOS SOUSA)

Regularize a executada, no prazo de 10 (dez) dias, sua representação processual, apresentando nos autos procuração original e cópia do
contrato social e eventual alteração contratual, que comprove possuir o signatário da petição poderes para representar a empresa. Int.

0055238-04.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MDJ MONTAGENS
ELETROMECANICAS LTDA.(SP240274 - REGINALDO PELLIZZARI)

Vistos etc.Fls. 15/25. Ante o ingresso espontâneo no feito, dou a executada por regularmente citada, nos termos do artigo 239, 1º, do
Código de Processo Civil.Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por MDJ MONTAGENS ELETROMECANICAS
LTDA, na quadra da qual postula o reconhecimento: a) da nulidade da CDA; b) da cobrança indevida da taxa SELIC; e c) do
cerceamento ao direito de defesa em razão da ausência de apresentação da cópia integral do processo administrativo. A exequente
ofereceu manifestação às fls. 32/39.É o relatório.DECIDO.DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA CDAA Certidão de Dívida Ativa
encontra-se formalmente em ordem, vale dizer, apta a instruir os autos da execução fiscal, não havendo qualquer nulidade a ser decretada
como pretende a executada. Deveras, a CDA contém todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja:
órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do
devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da
dívida (tributária ou não tributária), local e data. A Certidão de Dívida Ativa alberga ainda a forma de atualização monetária e a disciplina
dos juros de mora, de acordo com a legislação de regência, de modo que não prospera a alegação de nulidade.Assim, rejeito o pleito
formulado.DA ALEGAÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA DA TAXA SELICImpugna a executada a incidência da taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC no débito apurado.O que é a taxa SELIC? A resposta da questão está fincada no
voto proferido pelo Senhor Ministro Luiz Fux, nos autos dos Embargos de Divergência em RESP nº 399.497- SC, que sedimentou
naquela Excelsa Corte a aplicação da nomeada taxa. Transcrevo trecho da decisão que trata do tema em destaque:(...)A taxa SELIC ,
como de sabença, é o valor apurado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia, mediante cálculo da taxa média ponderada e
ajustada das operações de financiamento por um dia. A referida taxa reflete, basicamente, as condições instantâneas de liquidez no
mercado monetário e se decompõe em taxa de juros reais e taxa de inflação no período considerado, razão pela qual não pode ser
aplicada cumulativamente, com outros índices do reajustamento, como, por exemplo, com a UFIR, o IPC e o INPC. (...)No mesmo
sentido é a definição da SELIC na Circular nº 2.900/99 do Banco Central, in verbis: taxa média ajustada dos financiamentos diários
apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia dos Títulos Federais.Como se sabe, os títulos públicos são emitidos pelo Estado
para, essencialmente, reduzir o estoque monetário disponível, com o controle da liquidez no mercado. Com a emissão busca-se evitar a
ocorrência do efeito inflacionário.Depois de emitidos, os títulos são negociados entre as instituições financeiras e também pelo Banco
Central. As operações realizadas objetivam superar as deficiências de reservas bancárias, de modo que as instituições, entre si,
formalizam negócios para composição de seus caixas. Nessas operações há compra do título para revenda no dia seguinte.Das
negociações entabuladas há formação da SELIC, taxa esta utilizada como referência no mercado para outras taxas. Trata-se, pois, de
taxa de remuneração do capital e, bem por isso, alberga correção monetária e juros.Não obstante o caráter remuneratório da SELIC, é
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certo que a incidência de juros em razão da aplicação da taxa se dá a título de mora. A conclusão é firmada com base no princípio da
legalidade. Explico.O art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, estabeleceu a incidência taxa SELIC, dentre outras, para a
hipótese prevista no art. 84, inciso I, da Lei nº 8.981/95, in verbis:A partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea c do
parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro
de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da Lei nº 8.981, de 1995,
serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, acumulada
mensalmente.O art. 84, inciso I, da Lei nº 8.981/95 tratava especificamente de juros de mora. Merece reprodução o dispositivo:Art. 84.
Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º
de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de:I - juros de mora, equivalentes à taxa
média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;De forma sumária: o art. 13 da Lei nº
9.065/95, ao tratar da aplicação da SELIC, fez remissão à legislação outra que detinha previsão acerca da aplicação de juros de mora.
Daí que a composição da SELIC revela juros de mora. É a interpretação possível do exame sistemático das leis em comento.Não é
diferente a conclusão quando a análise recai sobre os dizeres do art. 34 e parágrafo único da Lei nº 8.212/91 (com a redação dada pela
Lei nº 9.528/97), visto que o dispositivo citado faz expressa referência ao disposto no art. 13 da Lei nº 9.065/95 (examinado
pontualmente em tópico acima).De modo análogo, da leitura do disposto no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95, art. 14, inciso III, da Lei nº
9.250/95 e art. 5º, 3º, da Lei nº 9.430/96 se extrai a natureza moratória dos juros na composição da SELIC. Também explico.Nos
dispositivos mencionados há previsão de aplicação da SELIC até o mês anterior ao do pagamento ou compensação ou restituição e de
1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiverem sendo efetuadas as operações indicadas (pagamento ou compensação ou
restituição).O percentual previsto nas normas em comento (1%) diz respeito aos juros de mora, nos termos do art. 161, 1º, do Código
Tributário Nacional. Logo, existe correlação entre os juros da SELIC com a taxa prevista no Código Tributário Nacional (art. 161, 1º, do
CTN), visto que ambos (SELIC e 1% do CTN) regulam a mesma situação (compensação ou pagamento ou restituição) em momentos
distintos. Vale dizer, a paridade verificada entre a SELIC e o percentual previsto no CTN revela a natureza moratória dos juros.Em outro
plano, lembro que o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de aplicação de juros moratórios além do
percentual indicado no dispositivo (1%). Assim faz ao ressalvar que lei outra pode dispor de modo diverso sobre a taxa de juros. Aliás, lei
ordinária.Ainda sobre a SELIC, não prospera a alegação de que há necessidade de indicação no comando normativo dos critérios para
apuração da composição dos juros e correção monetária. É correto que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre matéria financeira,
cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações, nos termos do art. 48, inciso XIII, da Carta Política. Não quer isto dizer,
no entanto, que a lei deve dispor, de forma exaustiva, sobre todos os elementos atinentes ao sistema monetário.Com outra fala. Ao texto
legal está reservada a tarefa de expor, em linhas gerais, os aspectos de estruturação do sistema monetário. Caminhar além importa em
mitigar, de forma indevida, a flexibilidade necessária para condução da política monetária.Nesse contexto, entendo que a previsão dos
critérios para a formação da SELIC pode ser albergada em resoluções do Banco Central, de modo a resguardar a mobilidade do sistema.
Bem por isso, a composição da taxa via resolução não importa em delegação para a ação normativa, já que a lei dispôs sobre a aplicação
da SELIC, taxa esta que é efetivamente construída no seio das relações negociais dos títulos.Com efeito, não há elemento seguro para
pontuar, de forma cabal, que a aplicação da taxa SELIC implica em proveito remuneratório suscetível de crítica. Consoante dito em outro
tempo, a taxa refletida pelo Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC revela a depuração das negociações dos títulos em
determinado período.Não obstante a singularidade do sistema SELIC, entendo que a formação do índice pelo mecanismo de negociação
de títulos contém elementos hábeis para bem retratar a variação da correção monetária e dos juros no mercado.Estou a dizer que não
existe entrave para que a eleição de índice recaia sobre a negociação dos títulos, visto que esta atividade é apta para indicar a medida da
recomposição do valor monetário.Deveras, dada a diversificação dos índices, compete ao legislador dizer qual deve ser aplicado. E a
determinação para incidência da SELIC está prevista na lei. É o que basta.Anoto, também, que inexiste vedação para que determinada
taxa venha a consagrar, no mesmo contexto de expressão, juros e correção monetária, dada a natureza diversa destes institutos. Os juros,
como se sabe, remuneram o capital que permanece em mãos de outrem e podem, decerto, assumir a natureza moratória. A correção
monetária não é sanção, visto que representa tão-somente a atualização da dívida, em face da desvalorização da moeda.Sobreleva dizer
ainda que a incidência de juros e correção não importa em alteração dos aspectos da hipótese de incidência tributária. A aplicação de
correção monetária não implica em majoração do tributo, a teor, aliás, do que dispõe o art. 97, 2º, do Código Tributário Nacional. A
incidência de juros, tomada em sua feição moratória, apenas recompõe o capital em face de ausência de pagamento tempestivo da
exação.Ainda sobre a taxa de juros, saliento que o art. 192, 3º, da Carta Política, antes dependente de regulamentação, foi
expressamente revogado pela Emenda Constitucional 40/03. Não existe, pois, limitação constitucional em 12%.Sobre eventual ofensa ao
princípio da isonomia, destaco que a incidência do Sistema Especial de Liquidação e Custódia também se firma em favor do contribuinte,
para as hipóteses de compensação ou restituição do crédito tributário pago indevidamente, consoante o disposto no art. 39, 4º, da Lei nº
9.250/95.Insta sobre o tema da isonomia dizer ainda que a lei pode dispor sobre taxa de juros diversa daquela praticada em tempo
pretérito. Cada legislação, no entanto, produz seus efeitos ao tempo de sua vigência. A opção de índice diverso é do legislador e esta
escolha não implica ofensa ao princípio da igualdade, visto que todos os débitos relativos a determinado período serão onerados por
idêntica taxa de juros.A par disso, destaco ser incabível a cumulação da SELIC com qualquer outro índice de correção ou juros de mora,
visto que a referida taxa já alberga as nomeadas rubricas (juros e correção).A propósito, colho ementa que reflete o entendimento
jurisprudencial remansoso sobre a aplicação da SELIC, in verbis:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO EXECUTIVO. NÃO-COMPROVAÇÃO. TAXA SELIC.
APLICABILIDADE. 1. De acordo com os arts. 204 do Código Tributário Nacional e 3º da Lei n. 6.830/80, a Dívida Ativa goza da
presunção relativa de certeza e liquidez, sendo que tal presunção pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do executado ou de
terceiro, a quem aproveite. 2. A verificação da regularidade, ou não, da Certidão da Dívida Ativa pressupõe, necessariamente, a
reapreciação de matéria fática, o que é vedado nesta instância especial, conforme enuncia a Súmula 7/STJ. 3. A entrega de declaração
pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do fisco.
(Súmula 436/STJ). 4. A Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp 1.073.846/SP, sob a relatoria do Ministro Luiz Fux e de acordo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     421/615



com a sistemática prevista no art. 543-C do CPC, decidiu que a Taxa SELIC é legítima como índice de correção monetária e de juros de
mora, na atualização dos débitos tributários pagos em atraso, ex vi do disposto no artigo 13, da Lei 9.065/95 (DJe 18.12.2009). 5.
Recurso especial parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, não provido.(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1154248 - Rel.
Min. MAURO CAMPBELL MARQUES - Publicação: DJE DATA: 14/02/2011)Assim, pertinente a incidência da taxa SELIC, razão
pela qual não prospera a alegação da excipiente.DA ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESARechaço a
alegação de eventual cerceamento de defesa por não ter sido apresentada nos autos da execução fiscal cópia do eventual processo
administrativo que ensejou a inscrição do débito na Dívida Ativa.Deveras, não existe exigência legal para a exequente apresentar cópia do
processo administrativo juntamente com a CDA, haja vista que o 1º do art. 6º da Lei nº 6830/80 dispõe que a petição inicial será instruída
apenas com a Certidão da Dívida Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. Assim, compete ao executado instruir
o feito com as peças necessárias para a sua defesa em juízo, de modo a propiciar o exame da controvérsia. De outra parte, de acordo
com os dizeres da CDA apresentada, a constituição do crédito tributário foi firmada com a entrega de declarações pela contribuinte, o
que desnatura a alegação de cerceamento de defesa. Com a confissão do débito restou plenamente constituído o crédito tributário,
consoante remansoso entendimento jurisprudencial, inexistindo necessidade de formalização de processo administrativo.No sentido
exposto, colho aresto que porta a seguinte ementa, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
AUSÊNCIA DE CÓPIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE DA CDA NÃO
CONFIGURADOS. PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. APLICABILIDADE DA TAXA SELIC. O magistrado é livre para
analisar a conveniência da produção de provas, podendo julgar a lide quando entender presentes elementos suficientes para a formação
de sua convicção quanto às questões de fato ou de direito vertidas no processo, sem que isso implique em qualquer violação aos
princípios da ampla defesa e do contraditório. A ausência da cópia do procedimento administrativo não configura cerceamento de defesa.
Não há nulidade a ser reconhecida quanto à CDA, pois que esta contém todos os elementos necessários exigidos pelo art. 5º da Lei nº
6.830/80. Os acréscimos moratórios previstos na CDA e discriminação de débitos estão devidamente alinhados com o ordenamento
jurídico vigente e com as previsões constitucionais sobre a matéria. A declaração é ato que se constitui em confissão de dívida e é
suficiente para a exigência do tributo, quando vencido o prazo para o pagamento. Não foram acostadas peças que trouxessem com
exatidão a data em que os créditos em questão foram constituídos. Agravo Retido e Apelação a que se nega provimento.(TRF-3 - AC:
2075 SP 0002075-85.2008.4.03.6119, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, Data de Julgamento:
25/10/2012, QUARTA TURMA)Em movimento derradeiro, observo que, nos termos do artigo 3º da LEF, a dívida ativa regularmente
inscrita goza de presunção de liquidez e certeza, não desnaturada pela excipiente. Assim, afasto a alegação da executada.Tendo em vista
o disposto no art. 20, caput, e parágrafos 1º, 2º e 3º, da Portaria PGFN nº 396/2016, diga a Fazenda, no prazo de 5 (cinco) dias, se
pretende a suspensão do presente feito, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Com a concordância da Fazenda ou no silêncio,
remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 20, caput, e parágrafos 1º, 2º e 3º, da Portaria PGFN nº 396/2016 e artigo 40,
caput, da Lei nº 6.830/80.Intimem-se.

0009906-77.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X THERMOID S/A
MATERIAIS DE FRICCAO(SP182646 - ROBERTO MOREIRA DIAS E SP227686 - MARIA ANGELICA PROSPERO
RIBEIRO)
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Vistos etc.Fls. 39/89. Repilo o pedido de exclusão de verba de natureza indenizatória, haja vista que não há prova cabal nos autos no
sentido de que referidas rubricas compõem as CDAs executadas.Afasto, igualmente, a necessidade de apresentação de processo
administrativo, tendo em vista que, segundo dizeres da CDA apresentada, os créditos tributários foram constituídos em decorrência de
apresentação de declarações pela contribuinte.Em outro movimento, verifico que as Certidões de Dívida Ativa encontram-se formalmente
em ordem, vale dizer, aptas a instruírem os autos da execução fiscal, não havendo quaisquer nulidades a serem decretadas como pretende
a executada. Deveras, as CDAs contêm todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente,
data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor,
endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida
(tributária ou não tributária), local e data. As Certidões de Dívida Ativa albergam ainda a forma de atualização monetária e a disciplina dos
juros de mora, de acordo com a legislação de regência que regula a matéria, motivo pelo qual não prosperam as alegações de
nulidade.No que concerne ao encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, na cobrança de créditos da Fazenda Nacional é exigível
referida rubrica, destinada ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida pública da União - naquelas incluídos
os honorários advocatícios.Na hipótese de improcedência do pedido formulado nos embargos, a condenação do embargante quanto ao
pagamento da verba honorária é substituída pelo mencionado encargo. Confira-se:Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos:
O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos
embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.No sentido exposto, transcrevo as seguintes ementas, in
verbis:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS-DEDUÇÃO. REQUERIMENTOS INCIDENTAIS.
SUSPENSÃO DO PROCESSO. NÃO CABIMENTO. DECADÊNCIA. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE DA CDA. MULTA
MORATÓRIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULAÇÃO. ENCARGO DO DL Nº 1.025/69. (...)13. O
encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 substitui os honorários devidos nos embargos do devedor julgados improcedentes,
ex vi da Súmula 168 do extinto TFR. 14. Apelação improvida.(TRF3 - AC 05537248619984036182 - Apelação Cível 1325491 -
Quarta Turma - Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - e-DJF3 Judicial 1 DATA:18/11/2014 - g.n.)TRIBUTÁRIO E
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AÇÃO ANULATÓRIA COM IDENTIDADE DE
PARTES, PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. LITISPENDÊNCIA. CONFIGURAÇÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE
MÉRITO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO. ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. - Verifico
que tais ações discutem a mesma matéria e visam o mesmo efeito jurídico, portanto, configurada a litispendência, deve ser extinto o
presente feito. Precedentes. - Em sede de embargos à execução fiscal contra União Federal não há condenação em verba honorária, uma
vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% previsto no decreto-lei nº 1.025/69, e substitui, nos embargos, a condenação
do devedor a honorários advocatícios. - Embargos à execução fiscal julgados extintos sem julgamento de mérito, com fundamento no
artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Apelações e remessa oficial prejudicadas.(TRF3 - APELREEX
00034527220094036114 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1570203 - Quarta Turma - Desembargadora Federal
MÔNICA NOBRE - e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2014 - g.n.)PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69.1. Incidindo o encargo do Decreto-Lei nº
1.025/69 nas execuções fiscais ajuizadas pela União, afasta-se qualquer outro percentual a título de verba honorária advocatícia, inclusive
na ação incidental de embargos (Súmula 168 do extinto TFR).2. Agravo regimental desprovido.(STJ, AgRg no Ag nº 491151 / SP, 1ª
Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/10/2003, v.u., DJU 10/11/2003). Rejeito, assim, a alegação de inconstitucionalidade do
encargo de 20% instituído pelo Decreto-Lei n.º 1.025/69. Por fim, afasto a alegação de inconstitucionalidade das contribuições ao
SEBRAE, INCRA e Salário Educação, visto que há muito foram consideradas constitucionais pelas instâncias superiores.Ante o exposto,
rejeito integralmente a exceção de pré-executividade.Tendo em vista o encaminhamento de recursos representativos de controvérsia, pela
Vice-Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça (processos números
00300099520154030000/SP e TRF3 2015.03.00.016292-0), para fins de afetação, nos termos do art. 1.036, parágrafo 1º, do Código
de Processo Civil, com determinação de suspensão dos processos pendentes em que a devedora encontra-se em recuperação judicial,
determino o cumprimento da ordem proferida pelo eminente Desembargador Federal Mairan Maia, Vice-Presidente do Egrégio Tribunal
Regional Federal da 3ª. Região, e suspendo a apreciação do pleito formulado pela exequente até ulterior deliberação da Instância
Superior.Em consequência, abra-se vista dos autos à exequente.Após, determino o sobrestamento do feito em cumprimento à ordem
emanada pela Vice-Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª. Região.Int.

Expediente Nº 2642

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0052763-80.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033968-02.2008.403.6182
(2008.61.82.033968-4)) H POINT COMERCIAL LIMITADA(SP032033 - JOSE BRUNO DE TOLEDO BREGA) X FAZENDA
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Vistos etc.Trata-se de embargos declaratórios opostos em face da sentença proferida às fls. 476/478.Sustenta a embargante a presença
de erro material na decisão, tendo em vista que o processo foi extinto, sem resolução do mérito, em razão da ausência de garantia do
juízo. Alega a violação ao contraditório, por força da ausência de intimação do despacho exarado à fl. 1092 da demanda fiscal apensa
(processo nº 2008.61.82.033968-4), o que acarretou a extinção liminar do presente feito, em prejuízo ao direito de defesa da
embargante.Os embargos foram opostos tempestivamente (fl. 486).É o relatório. DECIDO.Os embargos declaratórios têm por escopo
sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade quanto ao julgado proferido, consoante artigo 1022 e incisos
do Código de Processo Civil. Consoante salientado na sentença proferida, não há garantia do juízo devidamente formalizada nos autos,
haja vista que, intimada para oferecer manifestação, a União discordou dos termos do seguro garantia apresentado nos autos da apensa
execução, conforme fls.1085/1089 daqueles autos.Os embargos à execução foram opostos nos idos de 2013 e há muito deveriam ter
sido extintos, em face da incontroversa ausência de garantia, sem esquecer que a embargante, no curso de quase quatro anos, teve
diversas oportunidades para garantir o juízo de forma escorreita.Assim, nada justificava aguardar por mais tempo a regularização definitiva
da apólice, inclusive porque estes embargos estavam albergados pela Meta nº 2/2017 do CNJ.Em outro movimento, saliento que a
executada pode e deve regularizar a apólice nos autos da apensa execução fiscal, de modo a possibilitar eventual futura oposição de
novos embargos à execução, na forma da lei, lembrando, ainda, que a extinção destes embargos não importou qualquer prejuízo para a
embargante.Em movimento derradeiro, observo que a oposição dos embargos revela inadmissível movimento procrastinatório, haja vista
que é inconteste a inexistência de garantia formalizada nos autos da apensa execução fiscal.Ante o exposto, REJEITO os presentes
embargos de declaração, manifestamente protelatórios, razão pela qual imponho à embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor
atribuído à causa devidamente atualizado, nos termos do art. 1026, 2º, do Código de Processo Civil.P.R.I.

0006060-23.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021452-81.2007.403.6182
(2007.61.82.021452-4)) METAL ARCO VERDE LTDA X MANUEL ALONSO LUENGO(SP119757 - MARIA MADALENA
ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por METAL ARCO VERDE LTDA e MANUEL ALONSO LUENGO em face
da FAZENDA NACIONAL, nos quais postula o reconhecimento da inexistência do débito expresso e embasado nas Certidões de
Dívida Ativa acostadas à execução fiscal apensa a estes embargos (processo nº 2007.61.82.021452-4), sob os fatos e fundamentos
jurídicos narrados na petição inicial.Em síntese, os embargantes sustentam, em caráter preliminar, a necessidade de atribuição de efeito
suspensivo aos presentes embargos à execução. No mérito, postulam em breve síntese: a) a ilegitimidade do sócio para figurar no polo
passivo da apensa demanda fiscal; b) a nulidade das CDAs; c) a iliquidez dos títulos em decorrência da incidência da taxa SELIC e
cobrança cumulativa de multa e juros moratórios.A inicial veio acompanhada de procuração e documentos de fls. 37/52. Os embargos
foram processados com a suspensão dos atos de execução, consoante dicção da decisão de fl. 53.A embargada ofereceu impugnação às
fls. 54/55. Réplica às fls. 62/69.As partes não requereram a produção de provas, conforme fls. 70 e verso e 73. Às fls. 76/85, os
embargantes regularizaram a representação processual. À fl. 90, determinei o traslado de cópias da apensa execução fiscal para estes
autos.Os autos vieram conclusos para sentença. É o relatório.DECIDO. I - DAS PRELIMINARESPasso ao exame do mérito,
porquanto não há preliminar a ser apreciada.II - DO MÉRITODA ALEGAÇÃO DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DO SÓCIOA
legislação de regência permite que o patrimônio pessoal dos sócios seja atingido por dívidas fiscais da pessoa jurídica, a teor dos artigos
135, inciso III, do CTN e 4º, inciso V e seu parágrafo 2º, da Lei nº 6.830/80, in verbis:Art. 135. São pessoalmente responsáveis pelos
créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato
social ou estatutos:(...)III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.Art. 4º. A execução fiscal
poderá ser promovida contra:(...)V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas
jurídicas de direito privado; e(...) 2º - À Dívida Ativa da Fazenda Pública, de qualquer natureza, aplicam-se as normas relativas à
responsabilidade prevista na legislação tributária, civil e comercial.Consoante a dicção do artigo 135, inciso III, do Código Tributário
Nacional, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios tem como pressuposto a comprovação de atos de gestão com excesso de
poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.Além dos dizeres do artigo em comento, a identificação da responsabilidade dos
sócios aporta no exame da questão relativa à dissolução irregular da sociedade, mas a configuração dela não se colhe em movimento
único.Inicialmente, destaco que a ausência de registro da dissolução da sociedade perante os órgãos públicos implica, decerto,
irregularidade.A par disso, conforme entendimento jurisprudencial do colendo Superior Tribunal de Justiça, a não localização da empresa
deve ser certificada pelo Oficial de Justiça, para fins de caracterização de eventual dissolução irregular, não bastando, para tanto, a mera
devolução do AR.No sentido exposto, calha transcrever arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:TRIBUTÁRIO. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE. SÓCIO-GERENTE. LIMITES. ART.
135, III, DO CTN. REEXAME DE PROVA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR NÃO COMPROVADA. SÚMULA 07/STJ. INDÍCIO
INSUFICIENTE DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR.(...)3. Esta Corte Superior entende que a não localização da empresa no endereço
constante dos cadastros da Receita para fins de citação na execução caracteriza indício de irregularidade no seu encerramento apta a
ensejar o redirecionamento da execução fiscal ao sócio. Conforme ocorreu no julgamento do EREsp 716.412 pela Primeira Seção.
Todavia, a Segunda Turma já decidiu, recentemente, que [...] não se pode considerar que a carta citatória devolvida pelos correios seja
indício suficiente para se presumir o encerramento irregular da sociedade. Não possui o funcionário da referida empresa a fé pública
necessária para admitir a devolução da correspondência como indício de encerramento das atividades da empresa. REsp 1.017.588/SP,
Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 6/11/2008, DJe 28/11/2008.4. Agravo regimental não provido.(AgRg no
REsp 1129484/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 16/03/2010, DJe 26/03/2010,
destaque não original)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL.
REDIRECIONAMENTO AO SÓCIO-GERENTE. IMPOSSIBILIDADE, NA ESPÉCIE.1. Há entendimento desta Corte no sentido
de que a certidão do oficial de justiça, que atesta que a empresa não funciona mais no endereço indicado, é indício suficiente de
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dissolução irregular de suas atividades, o que autoriza o redirecionamento aos sócios-gerentes.(...)(EDcl no REsp 703.073/SE, Rel.
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/02/2010, DJe 18/02/2010)TRIBUTÁRIO -
AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ESPECIAL - EXECUÇÃO FISCAL - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE -
ART. 135, III, CTN - DISSOLUÇÃO IRREGULAR DE SOCIEDADE - DEVOLUÇÃO DE AR - PRECEDENTES.(...)4. A mera
devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à caracterização de que a sociedade foi irregularmente
dissolvida.(...)(STJ- Resp nº 1074497-SP, DJU de 03.02.2009, rel. Min. Humberto Martins)A jurisprudência remansosa sobre a
controvérsia propiciou, inclusive, a edição da Súmula 435 do colendo Superior Tribunal de Justiça, que conta com os seguintes dizeres, in
verbis:Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos
competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.De outra parte, em embargos divergência (julgado
de 13/12/10, publicado no DJe em 02/02/11), a Primeira Seção do Egrégio Superior assentou que o redirecionamento da execução tem
como pressuposto a administração da empresa pelo sócio à época da ocorrência da dissolução.A propósito, transcrevo a ementa do
julgado:EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.
ARTIGO 135 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE POSTERIOR À
RETIRADA DO SÓCIO-GERENTE. INCABIMENTO.1. O redirecionamento da execução fiscal, na hipótese de dissolução irregular
da sociedade, pressupõe a permanência do sócio na administração da empresa ao tempo da ocorrência da dissolução.2. Precedentes de
ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção.3. Embargos de divergência acolhidos.(EAg 1105993/RJ, Embargos de Divergência
em Agravo 2009/0196415-4, Primeira Seção, Ministro Hamilton Carvalhido, j. 13/12/2010, DJe 01/02/2011, destaque não
original)Ainda de acordo com a jurisprudência da Corte Superior, a inclusão do sócio no polo passivo pressupõe igualmente o exercício
da gerência ou administração da empresa à época da ocorrência do fato imponível, consoante as seguintes ementas, in
verbis:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA OS SÓCIOS-GERENTES. SÓCIOS QUE NÃO
INTEGRAVAM A GERÊNCIA DA SOCIEDADE À ÉPOCA DO FATO GERADOR E DA OCORRÊNCIA DA DISSOLUÇÃO
IRREGULAR DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa é
cabível apenas quando demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto, ou no caso de dissolução
irregular da empresa, não se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias.2. O pedido de redirecionamento da execução
fiscal, quando fundado na dissolução irregular da sociedade executada, pressupõe a permanência de determinado sócio na administração
da empresa no momento da ocorrência dessa dissolução, que é, afinal, o fato que desencadeia a responsabilidade pessoal do
administrador. Ainda, embora seja necessário demonstrar quem ocupava o posto de gerente no momento da dissolução, é necessário,
antes, que aquele responsável pela dissolução tenha sido também, simultaneamente, o detentor da gerência na oportunidade do
vencimento do tributo. É que só se dirá responsável o sócio que, tendo poderes para tanto, não pagou o tributo (daí exigir-se seja
demonstrada a detenção de gerência no momento do vencimento do débito) e que, ademais, conscientemente, optou pela irregular
dissolução da sociedade (por isso, também exigível a prova da permanência no momento da dissolução irregular) (EDcl nos EDcl no
AgRg no REsp 1009997/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 2/4/2009, DJe 4/5/2009). 3.
Hipótese em que à época dos fatos geradores a agravada não integrava o quadro societário da sociedade executada. Impossibilidade de
redirecionamento da execução fiscal. Agravo regimental improvido.TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO
ART. 135, III, DO CTN. OCORRÊNCIA. SÓCIA QUE NÃO INTEGRAVA A SOCIEDADE À ÉPOCA DOS FATOS
GERADORES DO CRÉDITO. REDIRECIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES.1. É cediço nesta Corte que a
dissolução irregular é uma das hipóteses que autorizam o redirecionamento da execução fiscal contra os sócio-gerentes, diretores ou
responsáveis pela pessoa jurídica, nos termos do art. 135 do CTN. Contudo, tal responsabilidade não é ilimitada, eis que não alcança os
créditos cujos fatos geradores são anteriores ao ingresso do sócio na sociedade.2. O Tribunal a quo, ao possibilitar o redirecionamento
do feito contra sócio que não integrava a sociedade à época dos fatos geradores do crédito exeqüendo, acabou por contrariar a
jurisprudência desta Corte, pelo que merece reforma.3. Recurso especial provido.(REsp 1217467/RS, Rel. Ministro MAURO
CAMPBELL MARQUES j. 07/12/2010, DJe 03/02/2011).AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO
FISCAL. DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE. FATO GERADOR ANTERIOR AO INGRESSO DO SÓCIO NA SOCIEDADE.
REDIRECIONAMENTO. INCABIMENTO. AGRAVO IMPROVIDO.1. A responsabilidade do sócio, que autoriza o
redirecionamento da execução fiscal, ante a dissolução irregular da empresa, não alcança os créditos tributários cujos fatos geradores
precedem o seu ingresso na sociedade, como é próprio da responsabilidade meramente objetiva. Precedentes de ambas as Turmas da
Primeira Seção doSuperior Tribunal de Justiça.2. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp 1140372/SP, Rel. Ministro Hamilton
Carvalhido, j. 27/04/2010, DJe 17/05/2010, RDDT vol. 179 p. 173)Constatada a gerência da empresa ao tempo da ocorrência do fato
imponível e dissolução irregular, cabe ao sócio comprovar a inexistência de prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei,
contrato social ou estatutos.Na direção destacada, promovo a transcrição de ementa de julgado do colendo Superior Tribunal de
Justiça:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. SOCIEDADE
INDUSTRIAL POR QUOTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA
COMPROVADA. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA O SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. CABIMENTO. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA.
ARTIGO 543-C, DO CPC. RESOLUÇÃO STJ 8/2008. ARTIGO 557, DO CPC. APLICAÇÃO.1. O redirecionamento da execução
fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com
excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa. Precedentes: RESP n.º
738.513/SC, deste relator, DJ de 18.10.2005; REsp n.º 513.912/MG, DJ de 01/08/2005; REsp n.º 704.502/RS, DJ de 02/05/2005;
EREsp n.º 422.732/RS, DJ de 09/05/2005; e AgRg nos EREsp n.º 471.107/MG, deste relator, DJ de 25/10/2004.2. In casu, assentou o
acórdão recorrido que Comprovada a dissolução da sociedade, o inadimplemento perante a Fazenda Pública e a ausência de bens para
satisfação da obrigação tributária, é possível a constrição de bens do patrimônio pessoal dos sócios que, à época da ocorrência dos fatos
geradores, exerciam poderes típicos de gerência, o que indica a dissolução irregular da sociedade, a autorizar o redirecionamento da
execução.3. Nada obstante, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que a certidão emitida pelo Oficial de Justiça
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atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial é indício de
dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este competindo, se for de sua vontade,
comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa
(Precedentes: REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008;
AgRg no REsp 672.346/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, Dje 01.04.2008; REsp
944.872/RS, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA, Rel.
Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006, destaquei).4. A 1ª Seção no julgamento do ERESP
716.412/PR, DJe 22/09/2008, estabeleceu que: O sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e comerciais,
em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei (arts. 1.150 e 1.151, do CC, e arts. 1º, 2º, e 32, da Lei
8.934/1994, entre outros). A não-localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular
e, portanto, responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN, ressalvado o direito de contradita em Embargos à
Execução.5. A existência de indícios do encerramento irregular das atividades da empresa executada autoriza o redirecionamento do feito
executório à pessoa do sócio.Precedentes: REsp 750335, desta Relatoria, DJ de 14/11/2005; AgRg no REsp n.º 643.918/PR, Rel. Min.
Teori Albino Zavascki, DJ de 16/05/2005; REsp n.º 462.440/RS, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18/10/2004; e REsp n.º 474.105/SP,
Rel. Min. Eliana Calmon, DJ de 19/12/2003.6. Agravo regimental desprovido.(AgRg no REsp 1200879/SC, Rel. Ministro Luiz Fux,
Primeira Turma, 05/10/201, DJe 21/10/2010, destaque não original)Em outro plano, anoto que o mero inadimplemento não caracteriza
infração à lei e, portanto, não se presta como argumento único para o redirecionamento do processo executivo.A firme orientação
jurisprudencial da Corte Superior consolidou a edição da Súmula 430, que guarda a seguinte dicção, in verbis:O inadimplemento da
obrigação tributária pela sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente.Em movimento derradeiro,
acrescento que, nas hipóteses em que os nomes dos supostos responsáveis não constarem da Certidão de Dívida Ativa - CDA (aliás,
como é o caso presente), caberá à parte exequente demonstrar a presença de um dos requisitos constantes no artigo 135 do CTN, sob
pena de inviabilizar-se o redirecionamento da cobrança. Neste sentido, há precedente do Superior Tribunal de Justiça - STJ submetido
inclusive à sistemática do 543-C do Código de Processo Civil (Primeira Seção, REsp. 1.104.900/ES, Rel. Min. Denise Arruda, DJ
01/04/2009).Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto.In casu, de acordo com os dizeres da certidão de fl.
91 (fl. 54 e verso dos autos da apensa execução fiscal), há notícia de que a empresa embargante paralisou as atividades no início de
2008, restando, pois, comprovada a dissolução irregular da sociedade.A par disso, em consonância com a dicção da Ficha Cadastral
Completa da JUCESP de fls. 92/94, não há dúvida de que o embargante exerceu as funções de sócio administrador ao tempo do fato
imponível e dissolução irregular da sociedade. Logo, em face dissolução irregular da sociedade, o espólio de MANUEL ALONSO
LUENGO responde pelo crédito tributário. Assim, repilo o pedido formulado na inicial.DAS ALEGAÇÕES DE NULIDADE DAS
CERTIDÕES DE DÍVIDA ATIVA.As Certidões de Dívida Ativa encontram-se formalmente em ordem, inexistindo qualquer nulidade a
ser decretada. Deveras, as CDAs contêm todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão
emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor,
endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida
(tributária ou não tributária), local e data. As Certidões de Dívida Ativa albergam ainda a forma de atualização monetária e a disciplina dos
juros de mora, de acordo com a legislação de regência que regula a matéria, motivo pelo qual não prospera qualquer alegação de
nulidade e impossibilidade do exercício do direito de ampla defesa. A par disso, lembro que a dívida regularmente inscrita goza de
presunção de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN, não arrefecida pelos embargantes.Assim, repilo os argumentos expostos
pelos embargantes.DA ALEGAÇÃO DE ILIQUIDEZ DOS TÍTULOS EM FACE DA APLICAÇÃO DA TAXA SELICImpugna a
embargante a incidência da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC no débito apurado.O que é a taxa
SELIC? A resposta da questão está fincada no voto proferido pelo Senhor Ministro Luiz Fux, nos autos dos Embargos de Divergência
em RESP nº 399.497- SC, que sedimentou naquela Excelsa Corte a aplicação da nomeada taxa. Transcrevo trecho da decisão que trata
do tema em destaque:(...)A taxa SELIC , como de sabença, é o valor apurado no Sistema Especial de Liquidação e Custódia, mediante
cálculo da taxa média ponderada e ajustada das operações de financiamento por um dia. A referida taxa reflete, basicamente, as
condições instantâneas de liquidez no mercado monetário e se decompõe em taxa de juros reais e taxa de inflação no período
considerado, razão pela qual não pode ser aplicada cumulativamente, com outros índices do reajustamento, como, por exemplo, com a
UFIR, o IPC e o INPC. (...)No mesmo sentido é a definição da SELIC na Circular nº 2.900/99 do Banco Central, in verbis: taxa média
ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de Liquidação e Custódia dos Títulos Federais. Como se sabe, os
títulos públicos são emitidos pelo Estado para, essencialmente, reduzir o estoque monetário disponível, com o controle da liquidez no
mercado. Com a emissão busca-se evitar a ocorrência do efeito inflacionário. Depois de emitidos, os títulos são negociados entre as
instituições financeiras e também pelo Banco Central. As operações realizadas objetivam superar as deficiências de reservas bancárias, de
modo que as instituições, entre si, formalizam negócios para composição de seus caixas. Nessas operações há compra do título para
revenda no dia seguinte. Das negociações entabuladas há formação da SELIC, taxa esta utilizada como referência no mercado para
outras taxas. Trata-se, pois, de taxa de remuneração do capital e, bem por isso, alberga correção monetária e juros. Não obstante o
caráter remuneratório da SELIC, é certo que a incidência de juros em razão da aplicação da taxa se dá a título de mora. A conclusão é
firmada com base no princípio da legalidade. Explico. O art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, estabeleceu a incidência taxa
SELIC, dentre outras, para a hipótese prevista no art. 84, inciso I, da Lei nº 8.981/95, in verbis:A partir de 1º de abril de 1995, os juros
de que tratam a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei
nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo art. 90 da Lei nº 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea a.2, da
Lei nº 8.981, de 1995, serão equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos
federais, acumulada mensalmente.O art. 84, inciso I, da Lei nº 8.981/95 tratava especificamente de juros de mora. Merece reprodução o
dispositivo:Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores vierem a
ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos previstos na legislação tributária serão acrescidos de:I - juros de mora,
equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;De forma sumária: o art.
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13 da Lei nº 9.065/95, ao tratar da aplicação da SELIC, fez remissão à legislação outra que detinha previsão acerca da aplicação de
juros de mora. Daí que a composição da SELIC revela juros de mora. É a interpretação possível do exame sistemático das leis em
comento.Não é diferente a conclusão quando a análise recai sobre os dizeres do art. 34 e parágrafo único da Lei nº 8.212/91 (com a
redação dada pela Lei nº 9.528/97), visto que o dispositivo citado faz expressa referência ao disposto no art. 13 da Lei nº 9.065/95
(examinado pontualmente em tópico acima).De modo análogo, da leitura do disposto no art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95, art. 14, inciso III,
da Lei nº 9.250/95 e art. 5º, 3º, da Lei nº 9.430/96 se extrai a natureza moratória dos juros na composição da SELIC. Também
explico.Nos dispositivos mencionados há previsão de aplicação da SELIC até o mês anterior ao do pagamento ou compensação ou
restituição e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiverem sendo efetuadas as operações indicadas (pagamento ou
compensação ou restituição).O percentual previsto nas normas em comento (1%) diz respeito aos juros de mora, nos termos do art. 161,
1º, do Código Tributário Nacional. Logo, existe correlação entre os juros da SELIC com a taxa prevista no Código Tributário Nacional
(art. 161, 1º, do CTN), visto que ambos (SELIC e 1% do CTN) regulam a mesma situação (compensação ou pagamento ou restituição)
em momentos distintos. Vale dizer, a paridade verificada entre a SELIC e o percentual previsto no CTN revela a natureza moratória dos
juros.Em outro plano, lembro que o art. 161, 1º, do Código Tributário Nacional prevê a possibilidade de aplicação de juros moratórios
além do percentual indicado no dispositivo (1%). Assim faz ao ressalvar que lei outra pode dispor de modo diverso sobre a taxa de juros.
Aliás, lei ordinária.Ainda sobre a SELIC, não prospera a alegação de que há necessidade de indicação no comando normativo dos
critérios para apuração da composição dos juros e correção monetária. É correto que cabe ao Congresso Nacional dispor sobre matéria
financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas operações, nos termos do art. 48, inciso XIII, da Carta Política. Não quer
isto dizer, no entanto, que a lei deve dispor, de forma exaustiva, sobre todos os elementos atinentes ao sistema monetário.Com outra fala.
Ao texto legal está reservada a tarefa de expor, em linhas gerais, os aspectos de estruturação do sistema monetário. Caminhar além
importa em mitigar, de forma indevida, a flexibilidade necessária para condução da política monetária.Nesse contexto, entendo que a
previsão dos critérios para a formação da SELIC pode ser albergada em resoluções do Banco Central, de modo a resguardar a
mobilidade do sistema. Bem por isso, a composição da taxa via resolução não importa em delegação para a ação normativa, já que a lei
dispôs sobre a aplicação da SELIC, taxa esta que é efetivamente construída no seio das relações negociais dos títulos.Com efeito, não há
elemento seguro para pontuar, de forma cabal, que a aplicação da taxa SELIC implica em proveito remuneratório suscetível de crítica.
Consoante dito em outro tempo, a taxa refletida pelo Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC revela a depuração das
negociações dos títulos em determinado período.Não obstante a singularidade do sistema SELIC, entendo que a formação do índice pelo
mecanismo de negociação de títulos contém elementos hábeis para bem retratar a variação da correção monetária e dos juros no
mercado.Estou a dizer que não existe entrave para que a eleição de índice recaia sobre a negociação dos títulos, visto que esta atividade é
apta para indicar a medida da recomposição do valor monetário.Deveras, dada a diversificação dos índices, compete ao legislador dizer
qual deve ser aplicado. E a determinação para incidência da SELIC está prevista na lei. É o que basta.Anoto, também, que inexiste
vedação para que determinada taxa venha a consagrar, no mesmo contexto de expressão, juros e correção monetária, dada a natureza
diversa destes institutos. Os juros, como se sabe, remuneram o capital que permanece em mãos de outrem e podem, decerto, assumir a
natureza moratória. A correção monetária não é sanção, visto que representa tão-somente a atualização da dívida, em face da
desvalorização da moeda.Sobreleva dizer ainda que a incidência de juros e correção não importa em alteração dos aspectos da hipótese
de incidência tributária. A aplicação de correção monetária não implica em majoração do tributo, a teor, aliás, do que dispõe o art. 97, 2º,
do Código Tributário Nacional. A incidência de juros, tomada em sua feição moratória, apenas recompõe o capital em face de ausência
de pagamento tempestivo da exação.Ainda sobre a taxa de juros, saliento que o art. 192, 3º, da Carta Política, antes dependente de
regulamentação, foi expressamente revogado pela Emenda Constitucional 40/03. Não existe, pois, limitação constitucional em 12%.Sobre
eventual ofensa ao princípio da isonomia, destaco que a incidência do Sistema Especial de Liquidação e Custódia também se firma em
favor do contribuinte, para as hipóteses de compensação ou restituição do crédito tributário pago indevidamente, consoante o disposto no
art. 39, 4º, da Lei nº 9.250/95.Insta sobre o tema da isonomia dizer ainda que a lei pode dispor sobre taxa de juros diversa daquela
praticada em tempo pretérito. Cada legislação, no entanto, produz seus efeitos ao tempo de sua vigência. A opção de índice diverso é do
legislador e esta escolha não implica ofensa ao princípio da igualdade, visto que todos os débitos relativos a determinado período serão
onerados por idêntica taxa de juros.A par disso, destaco ser incabível a cumulação da SELIC com qualquer outro índice de correção ou
juros de mora, visto que a referida taxa já alberga as nomeadas rubricas (juros e correção).A propósito, colho ementa que reflete o
entendimento jurisprudencial remansoso sobre a aplicação da SELIC, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DISSÍDIO
NOTÓRIO. ALÍNEA C.POSSIBILIDADE DE ANÁLISE. TAXA SELIC. LEGALIDADE. CUMULAÇÃO COMOUTROS
ÍNDICES DE ATUALIZAÇÃO. VEDAÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO EMRECURSO REPETITIVO. RESP PARADIGMA:
1.111.175/SP. APLICAÇÃO EMÂMBITO ESTADUAL. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA A PARTIR DA VIGÊNCIA DALEI
LOCAL. VEDAÇÃO. ENTENDIMENTO FIRMADO EM RECURSO REPETITIVO. RESPPARADIGMA: 1.111.189/SP. UFESP.
LEGALIDADE. PRECEDENTES. 1. A jurisprudência do STJ reconhece, com ressalvas, a possibilidade de mitigar as exigências de
natureza formal para o conhecimento da recurso especial pela alínea c quando tratar-se de dissídio jurisprudencial notório. Precedentes. 2.
O entendimento do STJ é pacífico no sentido de que a taxa SELIC não pode ser cumulada com quaisquer outros índices de correção
monetária e juros de mora. REsp 1.111.175/SP, relatoria da Min. Denise Arruda, julgado em 10.6.2009, DJe 1.7.2009 (art. 543-C do
CPC). 3. A Primeira Seção, no julgamento do REsp 1.111.189/SP, confirmou entendimento no sentido de que a jurisprudência do STJ
considera incidente a taxa SELIC na repetição de indébito de tributos estaduais a partir da data de vigência da lei estadual que prevê a
incidência de tal encargo sobre o pagamento atrasado de seus tributos. REsp 1111189/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira
Seção, julgado em 13.5.2009, DJe 25.5.2009 (art. 543-C do CPC). 4. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que é possível a
aplicação da UFESP como índice de correção monetária dos débitos e créditos fiscais do Estado de São Paulo, assim como a respeito
da sua atualização pelo IPC/FIPE (REsp 829.598/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 24.3.2009). 5. Para evitar a
cumulação da Taxa SELIC com outros índices de atualização, é devida a incidência da UFESP até a entrada em vigor da Lei Estadual n.
10.175/98, momento a partir do qual incidirá tão somente a Taxa SELIC, garantido-se, assim, a aplicação isolada das referidas taxas.
Agravo regimental parcialmente provido.(STJ - AgRg no REsp: 1261667 SP 2011/0079915-2, Relator: Ministro HUMBERTO
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MARTINS, Data de Julgamento: 06/03/2012, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 13/03/2012)Assim, pertinente a
incidência da taxa SELIC, razão pela qual não prospera a alegação dos embargantes.DA ALEGAÇÃO DE ILIQUIDEZ DOS
TÍTULOS EM FACE DA SUPOSTA CUMULAÇÃO INDEVIDA DE MULTA E JUROS MORATÓRIOSNão há ilegalidade na
cumulação da cobrança de multa e juros moratórios, visto que essas rubricas guardam perfis absolutamente distintos.Deveras, a multa de
mora é penalidade pecuniária imposta ao contribuinte que não efetua o pagamento dos tributos tempestivamente, de modo a desestimular
o pagamento a destempo. No que toca aos juros de mora, a incidência é devida para propiciar a remuneração do capital, em mãos do
administrado por período superior àquele previsto na legislação de regência, dada a inadimplência da carga tributária.A propósito,
transcrevo a dicção da doutrina de Paulo de Barros Carvalho, inserta na obra Curso de Direito Tributário, 9ª. Edição, páginas 336/339,
in verbis:São variadas as modalidades de sanções que o legislador brasileiro costuma associar aos ilícitos tributários que elege.(...)b) As
multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota punitiva. Nelas predomina o intuito indenizatório, pela
contingência de o Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito.
(...) c) Sobre os mesmos fundamentos, os juros de mora, cobrados na base de 1% ao mês, quando a lei não dispuser outra taxa, são
tidos por acréscimos de cunho civil, à semelhança daqueles usuais nas avenças de direito privado. Igualmente aqui não se lhes pode negar
feição administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos
juros de mora convencionados pelas partes, debaixo do regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela administração não tem fins
punitivos, que atemorizem o retardatário ou o desestimule na prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os
juros adquirem um traço remuneratório do capital que permanece em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido. Essa
particularidade ganha realce, na medida em que o valor monetário da dívida se vai corrigindo, o que presume manter-se constante com o
passar do tempo. Ainda que cobrados em taxas diminutas (1% do montante devido, quando a lei não dispuser sobre outro percentual), os
juros de mora são adicionados à quantia do débito, e exibem, então, sua essência remuneratória, motiva pela circunstância de o
contribuinte reter consigo importância que não lhe pertence.(...)A correção monetária não é sanção.Não é correto incluir entre as sanções
que incidem pela falta de pagamento do tributo, em qualquer situação, a conhecida figura da correção monetária do débito. Representa a
atualização do valor da dívida, tendo em vista a desvalorização da moeda, em regime econômico onde atua o problema inflacionárioNa
mesma direção, colho os dizeres da súmula 209 do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, in verbis:Nas execuções fiscais da Fazenda
Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e multa moratória. Além disso, lembro que o artigo 2º, 2º, da Lei de
Execuções Fiscais, expressamente prevê:Art. 2º, 2º - A dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-tributária,
abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos previstos em lei ou contrato. Ainda acerca da possibilidade de
cumulação, calha transcrever os dizeres consignados em obra tributária de reconhecida envergadura, coordenada por Wladimir Passos de
Freitas, in verbis:Cumulação de acréscimosNo que diz com tais acréscimos, é iterativo o entendimento jurisprudencial que tem como
compatível, na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros moratórios e correção monetária, consectários devidos a partir da
data do vencimento da obrigação não cumprida, por tratarem-se de institutos de natureza e finalidade diversas, a saber: a correção
monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e
a multa penaliza pela impontualidade. (Execução Fiscal, Doutrina e Jurisprudência, Coordenação Vladimir Passos de Freitas, 1998,
página 21) O entendimento jurisprudencial é remansoso no que concerne à possibilidade de cumulação de juros e multa moratórios.A
propósito, reproduzo arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ICMS - NULIDADE DA CDA - REEXAME FÁTICODOS
AUTOS - SÚMULA 7 DO STJ.1. A Primeira Seção do STJ, no REsp 1.345.021/CE, DJe 02/08/2013, firmou entendimento quanto a
possibilidade de ser examinada a validade da CDA na instância especial, quando a questão for eminentemente de direito, com base na
LEF e/ou no CTN.2. Tendo o Tribunal de origem considerado válida a CDA, pois preenchidos os requisitos legais do art. 202 do CTN,
a controvérsia está limitada aos aspectos fáticos do título, incidindo a Súmula 7/STJ.3. A validade da incidência da multa moratória foi
declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo de valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF.4.
São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de mora, multa e correção monetária - Precedentes.5. Agravo regimental não
provido.(STJ - AgRg no AREsp 113634/RS - Segunda Turma - Rel. Min. ELIANA CALMON - Publicação: DJe 14/10/2013 -
g.n.)TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA - REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC -
CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA
COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL - IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no mérito das razões que
ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta
Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. A aferição da certeza e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da
presença dos requisitos essenciais à sua validade e da regularidade dos lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto
fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial (REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha,
julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em
julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei
n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP, Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade
de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN).
5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas razões de recurso especial representa inovação, vedada no
âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.(STJ - AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE
INSTRUMENTO - 1183649 - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - Publicação: DJE DATA: 20/11/2009)DIREITO TRIBUTÁRIO.
COMPENSAÇÕES. IRPJ. DECADÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. (...) 4. A
cumulação de juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da natureza distinta de cada qual dos acréscimos,
legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução. (...) 5. Agravo legal desprovido.(TRF3 - Apelação Cível
1578456 - Processo nº 0032110-33.2008.403.6182 - Terceira Turma - Relator Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - e-
DJF3 Judicial 1 Data: 17/03/2016 - g.n.)Dessa forma, afasto a alegação e rejeito integralmente os pleitos deduzidos pelos embargantes na
inicial.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados nos presentes embargos à execução fiscal. Em
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consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.Incabível a
condenação dos embargantes em honorários advocatícios, haja vista que as CDAs albergam esta rubrica.Sentença não sujeita à remessa
necessária, nos termos do art. 496, I, do CPC.Isento os embargantes das custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96.
Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais,
remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.

EXECUCAO FISCAL

0041765-68.2004.403.6182 (2004.61.82.041765-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JOAO GAVA
FILHOS LTDA(SP141541 - MARCELO RAYES E SP185004 - JOSE RUBENS VIVIAN SCHARLACK E SP165202A - ANDRE
RICARDO PASSOS DE SOUZA)

Vistos etc.Fls. 663/664. A exequente noticia a extinção das CDAs albergadas pela presente execução fiscal.Inicialmente, anoto que, no
tocante às inscrições nºs 80 6 97 016358-44 e 80 7 97 005501-17, o pedido de extinção já foi analisado (fl. 73).Assim, passo à análise
das CDAs nºs 80 7 04 003088-05 e 80 7 04 003089-88.De acordo com o documento de fl. 664, a extinção das referidas inscrições
decorreu de decisões administrativas.Logo, de rigor o reconhecimento da ausência de interesse processual.Ante o exposto, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no artigo 485, inciso VI, do Código de Processo Civil,
no que diz respeito às CDAs nºs 80 7 04 003088-05 e 80 7 04 003089-88.No que tange à verba honorária, a exequente por ela
responde, haja vista que: a) foi a Fazenda quem promoveu o cancelamento das CDAs nºs 80 7 04 003088-05 e 80 7 04 003089-88, o
que propiciou a extinção da execução fiscal; b) restou comprovado o indevido ajuizamento da presente demanda (fls. 647/648 e
649/650); e c) a executada foi citada e constituiu advogados, que opuseram exceção de pré-executividade. Assim, condeno a exequente
ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado das CDAs nºs 80 7 04 003088-
05 e 80 7 04 003089-88, com base no art. 85, 3º, I, do CPC.Isenta de custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Após o
trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

0032983-04.2006.403.6182 (2006.61.82.032983-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
TEODORA QUIMICA E FARMACEUTICA SA X ARTUR MENDES NETO(PR025069A - ESTEVAO RUCHINSKI)

Folha 254 - Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente à empresa executada
TEODORA QUIMICA E FARMACEUTICA S.A., com comparecimento espontâneo à fls. 32/33 e do corresponsável ARTUR
MENDES NETO, citado à fl. 246, no limite do valor atualizado do débito (fl. 256), nos termos do art. 854 do Código de Processo
Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a
Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil
(Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE 19/08/2010). Não obstante, caso haja
constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação
sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela
Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista
na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º, do CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil,
determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para
possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo
improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o
cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor atualizado do débito no
prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora,
considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não
verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o
tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se
no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do
Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida
pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação
do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à
intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o
executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código
de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer
manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias
para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito
executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de
requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80,
ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente
promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Intime-se a exequente.Int.
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0052486-11.2006.403.6182 (2006.61.82.052486-7) - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - EDGARD
PADULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA)

Vistos etc.Tendo em vista o acolhimento dos embargos à execução n.º 2007.61.82.044697-6 e o trânsito em julgado de fl. 76, não mais
existe fundamento para o processamento da presente execução fiscal, razão pela qual JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO, SEM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil.A questão relativa aos honorários
advocatícios foi dirimida em sede de decisão proferida nos aludidos autos dos embargos à execução fiscal.O Município é isento de
pagamento de custas, consoante dicção do artigo 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com
as cautelas de praxe.P.R.I.

0000288-89.2009.403.6182 (2009.61.82.000288-8) - AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E
BIOCOMBUSTIVEIS - ANP(Proc. 455 - MARIA DA GRACA S GONZALES) X AUTO POSTO PARQUE DAS NACOES
LTDA X JOSE FRANCISCO SARAIVA FILHO(SP211428 - OSWALDO CREM NETO) X JANE LANE RAMALHO
CELESTINO X ORTENCIO JOAO DE OLIVEIRA

Vistos etc.Fls. 64/287. Dê-se ciência ao excipiente acerca dos documentos apresentados pela exequente, nos termos do art. 437, 1º, do
CPC. Prazo: 15 (quinze) dias úteis.Após, voltem os autos conclusos para apreciar a exceção de pré-executividade.Int.

0001555-96.2009.403.6182 (2009.61.82.001555-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
COMERCIO DE ROUPAS YANAI LTDA(SP101376 - JULIO OKUDA)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 399/414, julgo extinta a execução com
fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a
satisfação integral do débito.Custas ex lege.Fl. 399, segundo parágrafo. Defiro vista dos autos à União, tendo em vista os bens constritos
às fls. 107/109.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0038616-88.2009.403.6182 (2009.61.82.038616-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA
VIEIRA) X SOL NATAL TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA - EPP(SP150928 - CLAUDIA REGINA RODRIGUES
ORSOLON)

Fls. 48 e 68 v. Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente ao executado SOL
NATAL TRANSPORTES E REPRESENTAÇÕES LTDA. - EPP, citado à fl. 22, no limite do valor atualizado do débito (fl. 68 v.), nos
termos do art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação
autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto
no art. 836 do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE
19/08/2010). Não obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no
prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação
jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da
indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º, do CPC.Nos termos do art.
854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade
excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico
para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito,
de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor
atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do
excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a
indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de
seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao
executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que
trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do
termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora,
expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à
execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado
tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o
prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72,
inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16,
III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior
intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este
Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que
proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de
situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos
termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Intime-se a Fazenda. Publique-se.
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0014645-35.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X ANNA CLAUDIA
RODRIGUES BONFIM(SP228417 - FERNANDA ESTEVAM MORATTI)

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento administrativo das CDAs albergadas pela presente execução fiscal (fls. 46/47), julgo extinto o
processo com fundamento no artigo 26 da Lei n.º 6.830/80.Incabível a fixação de verba honorária em favor da executada, haja vista que
os pagamentos ocorreram após a propositura da presente demanda, com os benefícios das Leis nºs 11.941/09 e 12.865/13 (fls.
41/42).Isenta de custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa
na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0014818-59.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X SERGIO
MATHIAS DO AMARAL(SP287776 - HENDERSON FABIO DOS SANTOS)

Vistos etc.Fls. 12/22 e 48/140. Os débitos tributários referem-se ao período de apuração de 2005/2006 (fls. 04/07).De acordo com os
dizeres do art. 173 do Código Tributário Nacional, a Fazenda Pública tem 5 (cinco) anos para constituir o crédito tributário (efetuar o
lançamento), contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, com a consideração
da data original de apuração dos fatos imponíveis.In casu, a data final do prazo decadencial é 31/12/2010.Consoante dizeres da CDA
apresentada, a constituição do crédito tributário decorreu da lavratura de auto de infração, com notificação do contribuinte em
09/10/2010 (fls. 04/07).Logo, decadência não ocorreu, haja vista que não houve decurso do prazo superior a 5 anos entre o período de
apuração e a constituição dos créditos tributários, observado o disposto no art. 173, I, do CTN.Igualmente, repilo a alegação de
prescrição, tendo em vista que não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos entre a data da constituição definitiva dos créditos tributários
(09/10/2010) e a propositura da presente demanda fiscal em 22/04/2013.No que toca à alegação de pagamento, assiste razão parcial à
excipiente, haja vista que, consoante documentos de fls. 193/194 e petição da Fazenda de fl. 201, a dívida originária foi retificada, com a
notícia de que o débito tributário remanescente é de R$ 5.873,12.Ante o exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-
executividade.Incabível a condenação da União na verba honorária, haja vista que a execução foi proposta em decorrência de erro do
contribuinte no preenchimento da Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física, consoante decisão de fl. 193.Abra-se vista à Fazenda
para apresentar Certidão de Dívida Ativa em relação ao valor remanescente. Int.

0033098-78.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X REATIVE
INDUSTRIA E COMERCIO DE COLAS LTDA-EPP(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS)
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Vistos etc.Trata-se de embargos de declaração, opostos em face da sentença proferida às fls. 155/159.Sustenta, em suma, a existência
de omissão e contradição na decisão embargada, alegando a necessidade de afastamento do encargo legal previsto no Decreto-lei nº
1.025/69.Os embargos foram opostos tempestivamente (fl. 165).É o relatório. DECIDO.Os embargos declaratórios têm por escopo
sanar erro material, omissão, contradição ou ainda esclarecer obscuridade quanto ao julgado proferido, consoante artigo 1022 e incisos
do Código de Processo Civil. Não há qualquer omissão ou contradição no julgado, haja vista que a controvérsia foi devidamente dirimida,
consoante trecho da decisão proferida, que ora transcrevo:Da verba honorária: substituição pelo encargo previsto no Decreto-lei nº
1.025/69, no caso de improcedência do pleito formulado nos embargosNa cobrança de créditos da Fazenda Nacional é exigível o
encargo previsto no Decreto-Lei n.º 1.025/69, destinado ao ressarcimento de todas as despesas para a cobrança judicial da dívida
pública da União - naquelas incluídos os honorários advocatícios.Na hipótese de improcedência do pedido formulado nos embargos, a
condenação do embargante quanto ao pagamento da verba honorária é substituída pelo referido encargo. Confira-se:Súmula 168, do
extinto Tribunal Federal de Recursos: O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas
execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios.No sentido exposto,
transcrevo as seguintes ementas, in verbis:TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PIS-DEDUÇÃO.
REQUERIMENTOS INCIDENTAIS. SUSPENSÃO DO PROCESSO. NÃO CABIMENTO. DECADÊNCIA. AUTO DE
INFRAÇÃO. NULIDADE DA CDA. MULTA MORATÓRIA. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CUMULAÇÃO.
ENCARGO DO DL Nº 1.025/69. (...) 13. O encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69 substitui os honorários devidos nos
embargos do devedor julgados improcedentes, ex vi da Súmula 168 do extinto TFR. 14. Apelação improvida. (TRF3 - AC
05537248619984036182 - Apelação Cível 1325491 - Quarta Turma - Desembargadora Federal MARLI FERREIRA - e-DJF3
Judicial 1 DATA:18/11/2014 - g.n.)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.
AÇÃO ANULATÓRIA COM IDENTIDADE DE PARTES, PEDIDO E CAUSA DE PEDIR. LITISPENDÊNCIA.
CONFIGURAÇÃO. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO DE OFÍCIO. HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO.
ENCARGO DE 20% DO DECRETO-LEI Nº 1.025/69. - Verifico que tais ações discutem a mesma matéria e visam o mesmo efeito
jurídico, portanto, configurada a litispendência, deve ser extinto o presente feito. Precedentes. - Em sede de embargos à execução fiscal
contra União Federal não há condenação em verba honorária, uma vez já incluído, no débito consolidado, o encargo de 20% previsto no
decreto-lei nº 1.025/69, e substitui, nos embargos, a condenação do devedor a honorários advocatícios. - Embargos à execução fiscal
julgados extintos sem julgamento de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Apelações e remessa
oficial prejudicadas. (TRF3 - APELREEX 00034527220094036114 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1570203 - Quarta
Turma - Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE - e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/11/2014 - g.n.)PROCESSUAL CIVIL.
EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECRETO-LEI Nº 1.025/69. 1.
Incidindo o encargo do Decreto-Lei nº 1.025/69 nas execuções fiscais ajuizadas pela União, afasta-se qualquer outro percentual a título
de verba honorária advocatícia, inclusive na ação incidental de embargos (Súmula 168 do extinto TFR). 2. Agravo regimental desprovido.
(STJ, AgRg no Ag nº 491151 / SP, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/10/2003, v.u., DJU 10/11/2003).Rejeito, assim, a
alegação da executada. Pretende a embargante, na quadra de embargos de declaração, rediscutir a matéria devidamente decidida,
visando apenas à modificação do julgado. Para tanto, deve interpor o recurso cabível.Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de
declaração, mantendo, na íntegra, a sentença embargada. P.R.I.

0039764-95.2013.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA(SP172344 - ELLEN CRISTINA
CRENITTE FAYAD) X VIACAO AEREA SAO PAULO S/A (MASSA FALIDA)(SP077624 - ALEXANDRE TAJRA)

Fls. 08/32. Intime-se a executada para que promova a inclusão do nome da massa falida, ao invés do nome do administrador judicial, na
petição apresentada, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não conhecimento do conteúdo dos pedidos formulados.Com a resposta,
voltem os autos conclusos.Int.

0012269-42.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2391 - VALERIA ALVAREZ
BELAZ) X INTERCLINICAS PLANOS DE SAUDE S/A (MASSA FALIDA)(SP315197 - AUGUSTO MAGALHÃES OLIVEIRA
E SP230024 - RUBIANA APARECIDA BARBIERI)

Fls. 50/52. Intime-se a executada para oferecer manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos.Int.

0008632-49.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VITATEX
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. - ME(SP246544 - THIAGO MONROE ADAMI E SP268544 - PATRICIA BARRETO
GASPAR)

Fls. 140/141. Intime-se a executada para que regularize sua representação processual no feito, devendo apresentar a procuração original
de fl. 109 ou cópia autenticada do referido documento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do disposto no 2º do art. 104 do
CPC.Após, voltem os autos imediatamente conclusos.Int.

0030677-47.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(SP219106 - ROBERTA PERDIGÃO
MESTRE) X SOUTH AFRICAN AIRWAYS PROPRIETARY LIMITED(SP249228A - VIRGINIA D ANDREA VERA)
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Fls. 13/24, 92/107, 114/119 e 236/237. Consoante os dizeres da peça apresentada pela própria excipiente, bem como em face do teor
do documento de fls. 124/146, não há controvérsia nos autos de que a ação anulatória de débito fiscal acompanhada do depósito do
valor do débito foi proposta em data posterior à distribuição desta execução fiscal, razão pela qual não se justifica o pleito de
extinção.Logo, rejeito a exceção de pré-executividade.Em face do teor da petição de fls. 236/257 e em decorrência do depósito
realizado na ação de conhecimento, determino o sobrestamento deste processo até o julgamento definitivo do pedido formulado nos autos
da ação anulatória nº 0062830-94.2015.4.01.3400.Int.

0042693-33.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X C.W.A GRAPHICS
CONSULTORIA DE SERVICOS GRAFIC(SP166881 - JOSE EDUARDO SILVERINO CAETANO)

1 - Folhas 35/36 - Acolho a manifestação da exequente e indefiro o oferecimento da penhora de 5% sobre o faturamento da empresa
executada, eis que não obedece à ordem prevista no artigo 11, inciso I da Lei nº 6.830/80.2 - Folha 35 - Defiro o pedido de constrição
judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente à empresa executada C W A GRAPHICS CONSULTORIA DE
SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA, com comparecimento espontâneo às fls. 24/33, no limite do valor atualizado do débito (fls. 31/32) nos
termos do art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação
autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto
no art. 836 do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE
19/08/2010). Não obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no
prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação
jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da
indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º, do CPC.Nos termos do art.
854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade
excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico
para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito,
de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor
atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do
excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a
indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de
seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao
executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que
trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do
termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora,
expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à
execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado
tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o
prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72,
inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16,
III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior
intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este
Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que
proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de
situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos
termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Intime-se a Fazenda.

0023351-02.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X CARMONA
ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL(SP248961 - RICARDO DA COSTA MONTEIRO)
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Folhas 42/43 - 1. Acolho os argumentos apresentados pela exequente e, por consequência, indefiro a penhora dos bens oferecidos às fls.
20/21, eis que não obedecem à ordem consignada pelo artigo 11 da Lei nº 6.830/80 e são, ademais, de difícil alienação.2. Assim, defiro
o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente à executada CARMONA ASSESSORIA
E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, citada à fl. 41, no limite do valor atualizado do débito (fl. 43, verso), nos termos
do art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada
por este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto no art. 836
do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE 19/08/2010). Não
obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no prazo de 48 horas,
oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação jurisdicional.
Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade.
Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º, do CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do
Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no
prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a
exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a
possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor atualizado
do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da
penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade
e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou,
não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado
manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º
do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo,
devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se
mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo
de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por
edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não
comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo
único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80, e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da
exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as
diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione
impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou
ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da
Lei nº 6.830/80, ficando a exequente desde já cientificada, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo
à exequente promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Intime-se a Fazenda.Int.

0030975-05.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X AMARO
EMPREENDIMENTOS LTDA - ME(RJ105893 - FABIANO CARVALHO DE BRITO)

Vistos etc.Intime-se a executada para que providencie a apresentação de cópia integral do processo administrativo nº
11610008344/2007-80, a fim de possibilitar o exame dos temas controvertidos deduzidos em exceção de pré-executividade.Cumprida a
determinação, dê-se ciência à União acerca do conteúdo da documentação, no prazo de 5 (cinco) dias. Após, tornem-me conclusos. Int.

0037035-91.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X
ENGPROTECTION SISTEMAS TECNOLOGICOS LTDA - ME(SP273415 - ADJAIR SANCHES COELHO)

Fls. 108/119 e 149/151. De acordo com os dizeres do documento de fls. 157/158, não impugnado pela excipiente, não há parcelamento
vigente, razão pela qual não prospera a alegação de suspensão da exigibilidade do crédito tributário.A par disso, no que toca aos valores
executados, o reconhecimento de eventual excesso demanda dilação probatória, incompatível com a via eleita pelo contribuinte.Ante o
exposto, rejeito a exceção de pré-executividade apresentada.Manifeste-se a Fazenda sobre o regular prosseguimento do feito.No
silêncio, ao arquivo.Int.

Expediente Nº 2643

EMBARGOS A EXECUCAO

0026974-11.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010586-14.2007.403.6182
(2007.61.82.010586-3)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2995 - ANA BEATRIZ GUIMARAES BRAGA) X JOAO JORGE DE
BARROS(SP224776 - JONATHAS LISSE E SP169690 - ROGERIO CESAR BARBOSA E SP253010 - ROBERTO MILLER
MACHADO TORRES E SP102536 - JOSE HENRIQUE DE PAIVA MARTINS)
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Vistos etc.Trata-se de embargos à execução opostos pela FAZENDA NACIONAL em face de JOÃO JORGE DE BARROS, na
quadra dos quais rechaça o valor apresentado pelo embargado a título de execução de verba honorária, indicando, como escorreito, o
montante de R$ 1.290,70, para novembro de 2014.Após recebimento destes embargos (fl. 09), o embargado deixou transcorrer in albis
o prazo assinalado para oferecer impugnação, conforme certidão de fl. 11 verso.Em especificação de provas, o embargado, sem
promover o regular ingresso no feito, visto que não apresentou procuração e certidão de inventariança em relação ao espólio, requereu a
produção de prova pericial, conforme fl. 14. A embargante não postulou a produção de provas, conforme fl. 15.Os autos foram
remetidos à contadoria, consoante dicção da decisão de fl. 16.Parecer contábil às fls. 18/19.A embargante concordou com os cálculos
ofertados pelo contador (fl. 21 verso). O embargado não se manifestou a respeito do parecer da contadoria (certidão de fls. 21 verso).É
o relatório.Decido. De acordo com o cálculo apresentado pela contadoria, o valor devido a título de sucumbência, em novembro de
2.014, é R$ 1.686,78 (mil, seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos).A embargante concordou com o cálculo ofertado
pela contadoria, conforme cota de fl. 21 verso.O embargado não se manifestou sobre o parecer contábil, lembrando que nem sequer
ofereceu impugnação nos autos.Em face da incorreção dos cálculos apresentados pelas partes, prevalece o valor apontado pela
contadoria judicial. Assim, o valor devido pela embargante na quadra da apensa execução fiscal, a título de verba de sucumbência,
atualizado para novembro de 2014, corresponde a R$ 1.686,78 (mil, seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos), em
conformidade com a dicção da Resolução nº 134/10 do CJF. Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido
formulado pela embargante. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
artigo 487, I, do Código de Processo Civil, para o fim declarar como devido nos autos da apensa execução fiscal, a título de verba
honorária, o valor de R$ 1.686,78 (mil, seiscentos e oitenta e seis reais e setenta e oito centavos), para novembro de 2014, o qual deverá
ser devidamente corrigido nos termos da Resolução nº 134, de 21/10/2010, do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que a
embargante decaiu de parte mínima do pedido, incabível a condenação da União em honorários advocatícios, em face do disposto no
único do art. 86 do Código de Processo Civil.Condeno o embargado, sucumbente nos presentes autos, ao pagamento de verba
honorária, no importe de R$ 1.762,09 (mil, setecentos e sessenta e dois reais e nove centavos), para novembro de 2.014, equivalente a
10% (dez por cento) sobre a diferença entre o cálculo do embargado e aquele acolhido nestes embargos (proveito econômico), nos
termos do art. 85, 3º, I, do CPC, quantia a ser devidamente corrigida nos termos da Resolução nº 134, de 21.10.2010, do Conselho da
Justiça Federal.Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da
apensa execução fiscal. Oportunamente, após o trânsito em julgado e satisfeita a verba honorária pelo embargado, remetam-se os autos
ao arquivo findo, observando-se as formalidades legais. P.R.I.

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0049164-75.2009.403.6182 (2009.61.82.049164-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001066-
59.2009.403.6182 (2009.61.82.001066-6)) DR. OETKER BRASIL LTDA.(SP098953 - ACHILES AUGUSTUS CAVALLO E
SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS
VIEIRA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por DR. OETKER BRASIL LTDA. em face da FAZENDA NACIONAL, nos
quais postula o reconhecimento da inexistência do débito expresso e embasado nas Certidões de Dívida Ativa acostadas à execução fiscal
apensa a estes embargos (processo nº 2009.61.82.001066-6), sob os fatos e fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.Em breve
síntese, na peça inicialmente oferecida (fls. 02/12), a embargante sustenta, preliminarmente, a conexão do presente feito com a ação de
rito ordinário nº 2008.61.00.021.428-0, ajuizada perante a 26ª Vara Federal Cível de São Paulo-SP, sob a alegação de identidade entre
os débitos albergados pela demanda fiscal apensa e os créditos tributários integrantes dos processos administrativos de nºs 10880.
900.572/2008-41 e 1880. 900.452/2008-41 discutidos naquele processo. No mérito, questiona a ocorrência de decadência e prescrição
e a extinção do crédito tributário em virtude da compensação.A inicial veio acompanhada dos documentos de fls. 13/232.Os embargos
foram recebidos com suspensão dos atos de execução, conforme decisão de fl. 234. A embargada apresentou manifestação à fl. 236,
requerendo o sobrestamento do presente feito até o julgamento definitivo da ação de rito ordinário nº 2008.61.00.021428-0, distribuída
pela embargante perante a 26ª Vara Cível Federal de São Paulo - SP.À fl. 240, foi deferida a suspensão do feito pelo prazo de cento e
vinte dias, a fim de aguardar o julgamento da ação de rito ordinário mencionada.A União ofereceu manifestação à fl. 242, acompanhada
dos documentos de fls. 243/245.À fl. 248, foi determinada a intimação da embargante para que apresentasse certidão de objeto e pé
referente à ação de rito ordinário nº 2008.61.00.021428-0.A embargante ofereceu manifestação à fl. 250, acompanhada de documentos
às fls. 251/252.À fl. 259, foi determinado o sobrestamento do processo até decisão final a ser proferida nos autos da ação de rito
ordinário aludida.À fl. 261, foi determinada a tramitação célere do processo, haja vista que albergado pela Meta nº 2/2014 do CNJ. A
par disso, houve a reconsideração do despacho de fl. 259 para determinar a intimação da embargante a fim de apresentar cópia da
sentença proferida nos autos da ação de rito ordinário nº 2008.61.00.021428-0. Ademais, houve a solicitação ao E. TRF da 3ª Região,
via correio eletrônico, de informações acerca de eventual julgamento do recurso de apelação interposto nos autos da ação de rito
ordinário.A embargante apresentou manifestação à fl. 263, acompanhada dos documentos de fls. 264/269.À fl. 273, foi determinada a
apresentação por parte da embargante de cópia integral da inicial da ação de rito ordinário nº 2008.61.00.021428-0, em razão da cópia
outrora apresentada não estar completa, no prazo de dez dias. Além disso, foi determinada a intimação da embargante para justificar, no
prazo de dez dias, o pedido de sobrestamento do presente feito, considerando os dizeres da petição destes embargos e o teor da peça de
fls. 219/232, sem esquecer que nos autos da ação de rito ordinário não foi postulado o reconhecimento da prescrição, bem como o pleito
de decadência pendente de apreciação por este Juízo. Ao final, foi determinada a manifestação da embargada, no prazo de dez dias,
acerca do documento apresentado às fls. 264/268. Oportunamente, restou consignada a remessa do processo à conclusão. A embargante
apresentou manifestação à fl. 275, acompanhada dos documentos de fls. 276/290.A embargante apresentou nova manifestação à fl. 293,
acompanhada dos documentos de fls. 293/308.À fl. 309, em razão do disposto no art. 145, I, do CPC, o Juiz Federal Titular desta
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unidade jurisdicional Paulo Alberto Sarno declarou-se suspeito para processar e julgar o presente processo, visto que o patrono da
embargante é amigo íntimo do magistrado federal. Em seguida, foi determinada a solicitação à Secretaria dos Conselhos de Administração
e Justiça do E. TRF da 3ª Região a fim de designar outro magistrado para oficiar nestes autos.À fl. 313, foi encaminhada a resposta por
parte da Secretaria dos Conselhos de Administração e Justiça do E. TRF da 3ª Região, designando o Juiz Federal Substituto Bruno
Valentim Barbosa para atuar nestes autos.A embargada ofereceu manifestação à fl. 314 verso, acompanhada dos documentos de fls.
315/316.À fl. 318, o Juiz Federal Substituto Caio José Bovino Greggio chamou o feito à ordem para o devido exame dos pontos
controvertidos no processo, haja vista que lotado neste Juízo, mediante remoção, desde 20.12.2016, consoante designação pela
Resolução nº 8/2016 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, bem como por se tratar do substituto automático do Juiz Federal
titular deste Juízo, autodeclarado suspeito para processar e julgar o presente feito. Em seguida, afastou a preliminar processual arguida
pela embargante referente à existência de eventual prejudicialidade externa entre o presente feito e os autos da ação de rito ordinário nº
2008.61.00.021428-0. Ao final, determinou o regular prosseguimento do feito, determinando a vista dos autos à embargada para o
oferecimento de impugnação, no prazo legal.A embargante opôs embargos declaratórios às fls. 319/321.À fl. 324 foi proferida decisão
rejeitando os embargos declaratórios opostos.A embargante comunicou a interposição de recurso de agravo de instrumento em face da
decisão exarada nos autos (fls. 329/346).A União, por sua vez, ofereceu impugnação às fls. 352/353, acompanhada dos documentos de
fls. 354/355.Réplica às fls. 357/360.Na fase de especificação de provas em juízo (fl. 356), a embargada, às fls. 362/363, nada requereu.
No que concerne à embargante, às fls. 359/360, foi requerida a produção de prova pericial, bem como a apresentação de cópia integral
dos processos administrativos de nºs 10880. 722037/2008-43 e 10880. 722039/2008-32, e de cópia integral dos processos
administrativos de nºs 10880. 900.572/2008-41, 10880. 900.452/2008-4, 10880. 900686 /2008-91 e 10880. 900787/2008-62.À fl.
364, O Juiz Federal Titular desta unidade jurisdicional Paulo Alberto Sarno determinou nova solicitação à Secretaria dos Conselhos de
Administração e Justiça do E. TRF da 3ª Região para designação de outro magistrado a fim de atuar no presente feito, haja vista que o
processo está albergado pela Meta nº 02/2017 do CNJ, bem como em razão de o magistrado subscritor da decisão proferida à fl. 318
encontrar-se em gozo regular de férias.À fl. 368, foi encaminhada a resposta por parte da Secretaria dos Conselhos de Administração e
Justiça do E. TRF da 3ª Região, designando a Juíza Federal Substituta subscritora desta decisão para atuar nestes autos.Os autos vieram
conclusos. É o relatório.DECIDO. Com o advento do novo Código de Processo Civil, restou assentada a possibilidade de julgamento
antecipado parcial de mérito, em conformidade com o disposto no art. 356, incisos I e II, do referido diploma legal. In casu, é possível a
antecipação de julgamento de mérito no que toca aos pleitos de decadência e prescrição. Passo, assim, ao julgamento antecipado parcial
do mérito, no que diz respeito às matérias acima identificadas, com amparo no art. 356, II, do Código de Processo Civil.DA
ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIADe acordo com os dizeres do art. 173 do Código Tributário Nacional, a Fazenda Pública tem 5
(cinco) anos para constituir o crédito tributário (efetuar o lançamento), contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado, com a consideração da data original de apuração dos fatos imponíveis. In casu, os débitos
apurados contam com vencimentos legais em 15.12.2003 e 15.01.2004 (CDA nº 80.6.08.038534-64) e em 15.01.2004 (CDA nº
80.6.08.038535-45), consoante fls. 28/35. Logo, considerando o débito mais antigo, relativo ao ano de 15.12.2003, o prazo decadencial
começou a fluir a partir de 01.01.2004.O lançamento do crédito tributário ocorreu por meio da última declaração retificadora entregue
pela contribuinte em 18.08.2005 (fl. 354). Logo, é evidente que decadência não ocorreu, haja vista que entre os débitos apurados nos
anos de 2003 a 2004 e o lançamento do débito ocorrido em 18.08.2005 não houve o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos para a
constituição do crédito tributário. Afasto, pois, a alegação de decadência. DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃOO artigo 174 do Código
Tributário Nacional estabelece, in verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da
data da sua constituição definitiva.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é
firmada com a entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
in verbis:Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer outra providência por parte do fisco.De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela
estipulada para a entrega da declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da
declaração), consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis:ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE
FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO
DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.1. O prazo prescricional qüinqüenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o
pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação
principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo
prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon,
julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e
AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A prescrição, causa
extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis:Art. 174. A ação para a
cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se
interrompe:I - pela citação pessoal feita ao devedor;I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;(Redação dada
pela Lcp nº 118, de 2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer ato
inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.3. A constituição definitiva do crédito
tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança
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judicial do crédito tributário.4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e
Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a
lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra
providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).5. O aludido entendimento
jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal,
constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo
prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento
da obrigação tributária expressamente reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a
lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte
apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação
executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de
tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e
Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para
fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os
resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que:
(i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997;
e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da
contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou
débito em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75/76).11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração
de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo
obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional:
Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de
Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos
ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44).12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão
de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,
escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).13.
Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do
credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição
definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a
citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O Codex
Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à data da propositura da ação, o
que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco
interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual
deve ser empreendida no prazo prescricional .15. A doutrina abalizada é no sentido de que: Para CÂMARA LEAL, como a prescrição
decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a
possibilidade de reviver, pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno
exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de
Processo Civil:Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por
juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da propositura
da ação.Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a
prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional
perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.Nesse caso, o que ocorre é que
o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo consumativo.
Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição . (Eurico Marcos Diniz de
Santi, in Decadência e prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)16. Destarte, a
propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem sujeita às
causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a citação do
réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao
serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC).18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em
05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997), não
se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo em junho de
2002.19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-
C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j. 12/05/2010, DJe
21/05/2010, destaquei).Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição dele deverá ser
firmada pela autoridade fiscal, com amparo no artigo 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.Logo, a contagem do prazo
prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e não pago (data do vencimento é posterior ao
da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) da data da constituição definitiva do crédito pelo Fisco,
conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.Independentemente da data do ajuizamento da execução fiscal,
aplica-se o disposto no art. 240, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo prescricional, como assentado pelo
Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na quadra do regime dos recursos repetitivos.Trata-se do REsp. 1.120.295 (Primeira Seção, DJ
21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo
Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação
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segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário, até a data em que
se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do devedor, consoante a anterior
redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a
interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas
pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a
citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo prescricional.Ressalto
ainda que, em 10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos declaratórios opostos, restando mantida a decisão outrora
proferida.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 174, I, do CTN e 240, 1º, do CPC, em qualquer hipótese, o marco interruptivo
da prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da execução fiscal.Com essas necessárias ponderações, passo ao exame
do caso concreto: a) A CDA nº 80.6.08.038534-64, de fls. 28/32, alberga o período de apuração de 15.12.2003 e 15.01.2004,
constituídos por meio de declaração retificadora entregue pela contribuinte em 18.08.2005 (fl. 354);b) A CDA nº 80.6.08.038535-45,
de fls. 34/35, comporta o período de apuração de 15.01.2004, constituídos por meio de declaração retificadora entregue pela
contribuinte em 18.08.2005 (fl. 354).A par disso, verifico que a execução fiscal foi distribuída em 23.01.2009 (fl. 02 da demanda fiscal
apensa). Logo, é evidente que não decorreu o interstício de 05 (cinco) anos para a execução dos débitos, considerado o período
verificado entre a data definitiva da constituição dos créditos tributários (18.08.2005) e a distribuição da presente demanda (23.01.2009),
de modo que não se consumou a prescrição.Ante o exposto, em julgamento antecipado parcial do mérito (art. 356, II, do CPC), JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos de reconhecimento da decadência e prescrição. Em consequência, no que concerne exclusivamente aos
pleitos referidos, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 356, II e art. 487, I, do
CPC.Incabível a condenação da embargante em honorários advocatícios, tendo em vista que as CDAs albergam esta rubrica (fls. 28/35).
Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal.
Quanto aos pleitos remanescentes, intime-se a embargante para que apresente as cópias integrais dos processos administrativos
mencionados às fls. 359/360, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão.Oportunamente, voltem os autos conclusos.P.R.I.C.
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Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a eventual existência de causa de suspensão da exigibilidade do crédito
tributário ao tempo da propositura da execução, haja vista que não há notícia nos autos acerca da prolação de eventual decisão
administrativa quanto às impugnações ofertadas pela embargante na esfera administrativa, conforme documentos apresentados com a
inicial. Ainda quanto ao tema referido (suspensão da exigibilidade do crédito tributário), apresente o embargado cópia de eventual decisão
administrativa proferida acerca das impugnações oferecidas pela embargante, bem como a respectiva intimação da contribuinte.Fls.
292/293. Tendo em vista a concordância da CEF e ausência de manifestação do embargado a respeito, fixo a verba honorária definitiva
do perito judicial em R$ 7.440,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta reais). Fls. 441/442. Defiro o levantamento de metade do depósito
realizado à fl. 429, nos termos do 4º doart. 464 do Código de Processo Civil. Expeça-se alvará de levantamento em favor do perito
judicial.Fls. 888/894. Intime-se o perito judicial para apresentar o laudo definitivo, no prazo de 10 (dez) dias, haja vista que a embargante
não formulou pedido de concessão de prazo nestes autos, sem esquecer que este processo está albergado pela Meta 02/2017 do CNJ,
não se justificando a procrastinação do andamento processual por qualquer das partes, especialmente em face do disposto no art. 16, 2º,
da Lei nº 6.830/80. Intimem-se as partes com urgência.Segue sentença em separado de julgamento antecipado parcial do mérito, no que
toca à decadência.SENTENÇA DE JULGAMENTO ANTECIPADO PARCIAL DO MÉRITO (Art. 356, II, do CPC).Vistos
etc.Trata-se de embargos à execução ofertados pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF em face do MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO-SP, nos quais postula o reconhecimento da inexistência do débito expresso e embasado nas Certidões de Dívida Ativa
acostadas à execução fiscal apensa a estes embargos (processo nº 2007.61.82.031832-9), sob os fatos e fundamentos jurídicos narrados
na petição inicial.Em breve síntese, na peça inicialmente oferecida (fls. 02/23), acompanhada dos documentos de fls. 25/241, a
embargante sustenta a ocorrência de decadência quanto ao período de janeiro a julho de 1998, a irregularidade da autuação fiscal e da
composição da base de cálculo do tributo devido, a inexistência da ocorrência do fato imponível, bem como o excesso de execução.Os
embargos foram recebidos com suspensão dos atos de execução, conforme decisão de fl. 244. A embargada apresentou impugnação às
fls. 245/259, requerendo a rejeição dos pleitos deduzidos na inicial. Na fase de especificação de provas em juízo (fl. 262), a embargante
requereu a produção de prova pericial, indicou assistente técnica e formulou quesitos (fls. 264/266). O embargado, por sua vez, não se
opôs à realização da perícia nos autos, razão pela qual requereu nova vista, caso deferido o pedido de prova técnica (fls. 268/269).À fl.
270, foi deferida a realização da prova técnica, com nomeação do perito judicial, autorizada a formulação de quesitos pelas partes e
determinada a realização do depósito relativo aos honorários periciais provisórios sob o encargo da embargante.Guia de depósito judicial
apresentada à fl. 276.O perito judicial apresentou manifestação às fls. 278/284, 285/286 e 287/288, oportunidade em que requereu a
intimação da embargante para a apresentação de documentos necessários para a realização dos trabalhos, bem como a concessão do
prazo de trinta dias para a elaboração do laudo.Às fls. 292/293, o perito judicial apresentou a proposta de honorários periciais definitivos.
Laudo contábil às fls. 294/383, acompanhado dos documentos de fls. 384/415.À fl. 416 foi determinada a expedição de levantamento
dos honorários periciais provisórios, bem como a manifestação das partes acerca da proposta de honorários periciais definitivos e
conteúdo do laudo apresentado.Cópia do alvará de levantamento à fl. 418.Guia de depósito dos honorários periciais definitivos à fl.
429.A embargante requereu a dilação de prazo por dez dias para apresentar manifestação conclusiva acerca do laudo contábil (fls.
431/432).A embargante apresentou parecer elaborado pela assistente técnica à fl. 436.O Sr. Perito Judicial requereu o levantamento dos
valores relativos aos honorários periciais definitivos (fl. 437).O embargado ofereceu manifestação às fls. 439.À fl. 440 foi determinada a
intimação do embargado para formular quesitos e indicar assistente técnico, tendo em vista a ausência da referida intimação quanto ao
conteúdo do despacho exarado à fl. 270.Às fls. 441/442, o perito judicial pleiteou o levantamento de metade do valor relativo aos
honorários periciais definitivos.O embargado indicou assistente técnico, apresentou quesitos às fls. 444/450 e a cópia do processo
administrativo às fls. 451/883.O perito judicial apresentou manifestação à fl. 885, requerendo a concessão do prazo suplementar para a
complementação do laudo contábil.À fl. 885 deferi o prazo improrrogável de vinte dias para complementação do laudo, haja vista que
este processo está albergado pela Meta nº 02/2017 do CNJ.O perito judicial apresentou nova manifestação às fls. 888/894.Os autos
vieram conclusos. É o relatório.DECIDO. Com o advento do novo Código de Processo Civil, restou assentada a possibilidade de
julgamento antecipado parcial de mérito, em conformidade com o disposto no art. 356, incisos I e II, do referido diploma legal. In casu, é
possível a antecipação de julgamento de mérito no que toca ao pleito de decadência. Passo, assim, ao julgamento antecipado parcial do
mérito, no que diz respeito à matéria acima identificada, com amparo no art. 356, II, do Código de Processo Civil.DA ALEGAÇÃO DE
DECADÊNCIA QUANTO AO PERÍODO DE JANEIRO A JULHO DE 1998Inicialmente, afasto a aplicação do disposto no art. 150,
4º, do CTN, haja vista que a embargante não comprovou o pagamento antecipado do tributo, inexistindo nos autos as cópias das
respectivas guias de recolhimento, com expressa afronta ao disposto no art. 16, 2º, da Lei nº 6.830/80.Assim, passo ao exame do tema
relativo à decadência, com amparo no art. 173 do CTN. De acordo com os dizeres do art. 173 do Código Tributário Nacional, a
Fazenda Pública tem 5 (cinco) anos para constituir o crédito tributário (efetuar o lançamento), contados do primeiro dia do exercício
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, com a consideração da data original de apuração dos fatos imponíveis. In
casu, consoante cópia da certidão de dívida ativa de fl. 31, os débitos apurados contam com vencimento legal em 07.02.1998,
07.03.1998, 07.04.1998, 07.05.1998, 07.07.1998, 07.08.1998, 07.09.1998, 07.10.1998, 07.11.1998, 07.12.1998 e 07.01.1999.
Logo, considerando o débito mais antigo, relativo ao período de 07.02.1998, o prazo decadencial começou a fluir a partir de
01.01.1999.A contribuinte foi devidamente notificada acerca do lançamento do crédito tributário em 27.08.2003 (fl. 31). Logo, é
evidente que decadência não ocorreu, haja vista que entre os débitos apurados nos anos de 1998/1999 e o lançamento ocorrido em
27.08.2003 não houve o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos para a constituição do crédito tributário. Afasto, pois, a alegação de
decadência. Ante o exposto, em julgamento antecipado parcial do mérito (art. 356, II, do CPC), JULGO IMPROCEDENTE o pedido
de reconhecimento da decadência. Em consequência, no que concerne exclusivamente ao pleito referido, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 356, II e art. 487, I, do CPC.A questão relativa à verba
honorária será decidida oportunamente, ao tempo da prolação da sentença relativa à questão remanescente, para fins de verificação do
proveito econômico de cada parte envolvida na relação processual. Isenta de custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº
9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução fiscal. Oportunamente, voltem os autos conclusos.P.R.I.C.
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0043375-56.2013.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006142-25.2013.403.6182) DAESP
DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO(SP095884 - REGINA CELI PEDROTTI VESPERO
FERNANDES) X AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por DAESP - DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SP em face da AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC, nos quais postula o reconhecimento da inexistência
do débito expresso e embasado na Certidão de Dívida Ativa, acostada à execução fiscal apensa a estes embargos (processo nº
0006142-25.2013.403.6182), sob os fatos e fundamentos jurídicos narrados na petição inicial.Em síntese, a embargante sustenta, em
preliminar, a nulidade da citação, em razão da inobservância do rito previsto no art. 730, caput, do CPC/73. No mérito, postula a
inexigibilidade da multa administrativa albergada pela CDA que aparelha os autos da demanda fiscal apensa. A inicial veio acompanhada
de procuração e documentos de fls. 06/19. Os embargos foram recebidos (fl. 21).A embargada ofertou impugnação às fls. 23/29,
requerendo a improcedência dos pedidos formulados.Na fase de especificação de provas em juízo (fl. 70), a embargada nada requereu,
tendo somente reiterado os termos da impugnação outrora apresentada (fl. 70 verso). A embargante, por sua vez, igualmente não
postulou a produção de provas em juízo e reiterou a dicção da inicial (fl. 74).Os autos vieram conclusos para sentença.É o
relatório.DECIDO. I - DA PRELIMINARDA NULIDADE DE CITAÇÃO EM RAZÃO DA INOBSERVÂNCIA DO ART. 730,
CAPUT, DO CPC/73 Repilo a alegação de nulidade da citação, haja vista que a inobservância meramente formal do disposto no art.
730, caput, do CPC/73 não importou prejuízo à embargante, visto que, nos autos da apensa execução fiscal, nenhum ato de constrição
judicial restou realizado. Além disso, a embargante apresentou-se espontaneamente e ofereceu embargos à execução, que foram
processados sem a existência de garantia, o que equivale ao cumprimento do disposto no art. 730 do CPC outrora vigente. Assim, rejeito
a preliminar articulada. Passo, assim, ao exame do mérito.II - DO MÉRITODA ALEGAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DA MULTA
ADMINISTRATIVA A pretensão da embargante não prospera. De acordo com os dizeres do Auto de Infração de fl. 33, a embargante
foi autuada em 07/07/2010, ao tempo em que não contava com Comissão de Segurança Aeroportuária no Aeroporto de Araçatuba.
Aliás, a própria embargante incumbiu-se de informar nestes autos que a 1ª. Reunião da Comissão de Segurança Aeroportuária foi
realizada em 01/10/2010, vale dizer, mais de dois meses após a lavratura do auto de infração de fl. 33. A par disso, anoto que a
embargante não contesta a ocorrência da infração. Ao contrário, na peça inicial, informa que a partir de 08/03/10 as aeronaves ATR-72,
com 68 (sessenta e oito assentos), passaram a operar no Aeroporto de Araçatuba. Em outro plano, a existência de eventual convênio
entre a União e o Governo do Estado de São Paulo, não comprovada nos autos, não tem o condão de afastar o poder de fiscalização da
embargada, decorrente da legislação de regência. Diante da constatação insofismável da infração, que nem sequer foi impugnada pelo
embargante, é de rigor a manutenção da multa outrora imposta na esfera administrativa.Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o
pedido formulado nos presentes embargos à execução fiscal. Em consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, COM
RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 487, I, do CPC.Incabível a condenação da embargante em honorários advocatícios,
haja vista que a CDA alberga esta rubrica.Sentença não sujeita à remessa necessária, nos termos do art. 496, 3º, I, do CPC.Isento a
embargante das custas, nos termos do art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos da execução
fiscal. Após, com o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao arquivo. P.R.I.C.

0030687-91.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0064331-59.2014.403.6182) MILENA
SILVA COSTA(SP090064 - MANOEL MATIAS DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE
SANTANA VIEIRA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por MILENA SILVA COSTA em face da FAZENDA
NACIONAL.Analisando os autos da apensa execução fiscal, verifico que não há qualquer constrição formalizada.De outra parte, anoto
que a eventual concessão de justiça gratuita à embargante não alberga a garantia do juízo. Assim, constato que os presentes embargos
estão desprovidos de qualquer garantia, o que contraria o preceituado no 1º do art. 16 da Lei 6830/80, cuja redação determina: 1º Não
são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte
ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA DO JUÍZO.
PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que não são
admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto
necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980. 3. Embora o
art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo -
tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em
decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso Especial não provido.
(STJ - REsp: 1225743 RS 2010/0227282-7, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 22/02/2011, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/03/2011)Encontrando-se os presentes embargos desprovidos da necessária e
indispensável garantia do Juízo, é de rigor a extinção do feito, com base no art. 485, IV, do Código de Processo Civil.Ante o exposto,
indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no 1º do art. 16 da Lei 6830/80 e
art. 485, I e IV, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação da embargante na verba honorária, haja vista que não houve o
recebimento dos presentes embargos, tampouco estabilização da relação processual. Isento a embargante de custas, nos termos do art.
7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, arquivem-se estes autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

0030695-68.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011714-25.2014.403.6182) CAIXA
ECONOMICA FEDERAL(SP234221 - CASSIA REGINA ANTUNES VENIER) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO
PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI MELO)
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Trata-se de embargos à execução fiscal opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face da PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.Considerando o pagamento do débito exequendo, o que propiciou a extinção da execução fiscal nº
0011714-25.2014.403.6182, e sendo este processo dependente daquele, não mais existe fundamento para o processamento dos
presentes embargos.Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no art.
485, VI, do CPC. A questão relativa aos honorários foi dirimida nos autos do executivo fiscal apenso.Isenta de custas, nos termos do art.
7º, caput, da Lei nº 9.289/96.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Transitada em julgado esta decisão, observadas
as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.

0033403-57.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0070777-44.2015.403.6182) COLEGIO
ALEXANDRIA LTDA - ME(SP240308 - PAULO FLAVIO MENEGUELLI JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Vistos etc.Trata-se de embargos à execução ofertados por COLÉGIO ALEXANDRIA LTDA - ME em face da FAZENDA
NACIONAL, na quadra dos quais postula o reconhecimento da inexistência do débito expresso e embasado na Certidão de Dívida
Ativa, acostada à execução fiscal originária (processo nº 0070777-44.2015.403.6182), sob os fatos e fundamentos jurídicos narrados na
petição inicial.A inicial veio instruída com procuração e os documentos de fls. 06/13, com posterior emenda às fls. 16/18.Intimada a dizer
se pretende o prosseguimento dos presentes embargos (fls. 19 e verso), a embargante concorda com a desistência do feito, haja vista o
parcelamento da dívida (fl. 20).Os autos vieram conclusos para sentença.É o relatório.DECIDO. Inicialmente, saliento que ao subscritor
da petição de fl. 20 não foram outorgados poderes para desistir dos presentes embargos, consoante instrumento de fl. 05. Em outro
movimento, verifico que a embargante está vinculada ao programa de parcelamento de dívida ativa (fls. 17/18 e documentos em
anexo).Com a adesão ao parcelamento, constato a ausência superveniente de interesse de agir nestes embargos à execução.No sentido
exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À
EXECUÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
NECESSIDADE DE MANIFESTAÇÃO EXPRESSA DE RENÚNCIA. INEXISTENTE. CARÊNCIA DE AÇÃO. INTERESSE
PROCESSUAL. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA.- A Lei nº 10.522/02 que regula o parcelamento de débitos tributários,
prevê que a opção do contribuinte pelo parcelamento importa em confissão irrevogável e irretratável dos débitos. Por corolário, o sujeito
passivo que possuir ação judicial em curso, como condição para valer-se das prerrogativas do parcelamento, deverá desistir da respectiva
ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação. Nesse sentido, transcrevo os artigos 5º e 6º
da lei nº 11.941/09, que trata do parcelamento ordinário de débitos tributários.- A própria jurisprudência do C. Superior Tribunal de
Justiça, inclusive em sede de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, consolidou-se no sentido de
que, apenas nos casos em que, após a adesão ao parcelamento não há renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, ocorre perda
superveniente do interesse processual, ensejando a extinção do feito sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do
Código de Processo Civil.- verifica-se que a embargante após a adesão ao programa de parcelamento de débitos junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional em 08/01/2012 (fl. 42), propôs os embargos em 07/03/2013, de modo que o presente feito foi extinto com
resolução do mérito, nos termos do então vigente artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil (fls. 66/67).- Configurada a carência
da ação, pela ausência de interesse processual da Executada na manutenção dos embargos à execução, a extinção do processo, sem
julgamento do mérito é medida que se impõe, nos termos do artigo 485, inciso VI do NCPC (artigo 267, inciso VI, do CPC/73).- Em
sede de embargos à execução fiscal contra União Federal não há condenação em verba honorária, uma vez já incluído, no débito
consolidado, o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei nº 1.025/69, no qual se encontra compreendida a verba honorária.- Apelação
parcialmente provida.(TRF3 - AC 00329442120144039999 - Apelação Cível - 2012630 - Quarta Turma - Relatora Desembargadora
Federal MÔNICA NOBRE - e-DJF3 Judicial 1 Data: 30/01/2017)Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com amparo no art. 485, VI, do CPC. Incabível a condenação da embargante na verba honorária, haja
vista que não houve o recebimento dos embargos, tampouco estabilização da relação processual.A embargante é isenta do pagamento de
custas, conforme art. 7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia da presente decisão para os autos do executivo fiscal
apenso.Transitada em julgado esta decisão, observadas as cautelas legais, remetam-se os autos ao arquivo.P.R.I.C.

0045866-31.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001114-08.2015.403.6182) AVICCENA
ASSISTENCIA MEDICA LTDA - MASSA FALIDA(SP150485 - LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES) X AGENCIA
NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2346 - MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA)
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SENTENÇAVistos etc.Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por AVICCENA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA - MASSA
FALIDA em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS.Analisando os autos da execução fiscal originária
(processo nº 0001114-08.2015.403.6182), verifico que não há qualquer constrição formalizada.Assim, constato que os presentes
embargos estão desprovidos de qualquer garantia, o que contraria o preceituado no 1º do art. 16 da Lei 6830/80, cuja redação
determina: 1º Não são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. No sentido exposto, calha transcrever aresto
que porta a seguinte ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. GARANTIA
DO JUÍZO. PREVALÊNCIA DAS DISPOSIÇÕES DA LEF SOBRE O CPC. 1. Dispõe o art. 16 da Lei de Execução Fiscal que não
são admissíveis embargos do executado antes de garantida a execução. 2. A efetivação da garantia da execução configura pressuposto
necessário ao processamento dos Embargos à Execução, em se tratando de Execução Fiscal, objeto da Lei 6.830/1980. 3. Embora o
art. 736 do Código de Processo Civil - que condicionava a admissibilidade dos Embargos do Devedor à prévia segurança do juízo -
tenha sido revogado pela Lei 11.382/2006, os efeitos dessa alteração não se estendem aos executivos fiscais, tendo em vista que, em
decorrência do princípio da especialidade, deve a lei especial sobrepor-se à geral. Precedente do STJ. 4. Recurso Especial não provido.
(STJ - REsp: 1225743 RS 2010/0227282-7, Relator: Ministro HERMAN BENJAMIN, Data de Julgamento: 22/02/2011, T2 -
SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 16/03/2011)Encontrando-se os presentes embargos desprovidos da necessária e
indispensável garantia do Juízo, é de rigor a extinção do feito, com base no art. 485, IV, do Código de Processo Civil.Ante o exposto,
indefiro a inicial e JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no 1º do art. 16 da Lei 6830/80 e
art. 485, I e IV, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação da embargante na verba honorária, haja vista que não houve o
recebimento dos presentes embargos, tampouco estabilização da relação processual. Isento a embargante de custas, nos termos do art.
7º, caput, da Lei nº 9.289/96. Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais. Oportunamente, arquivem-se estes autos,
observadas as formalidades legais. P.R.I.

EXECUCAO FISCAL

0025510-06.2002.403.6182 (2002.61.82.025510-3) - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. EDUARDO DEL NERO
BERLENDIS) X BCO INTERCONTINENTAL DE INV S/A(SP132609 - MARIA JOSE MENDES)

Fls. 105/114 - Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente à executada BCO
INTERCONTINENTAL DE INVESTIMENTOS S/A, citada à fl. 08, no limite do valor atualizado do débito (fl. 108), nos termos do
art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por
este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto no art. 836 do
Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE 19/08/2010). Não
obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a exequente para, no prazo de 48 horas,
oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação jurisdicional.
Sendo considerado pela exequente como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da
indisponibilidade. Caso a exequente insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, parágrafo 2º, do CPC.Nos
termos do art. 854, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de
eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá
expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o
valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a
exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento
imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela
exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado
pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do parágrafo
2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (parágrafo 3º do art. 854). Rejeitada ou não
apresentada a manifestação do executado de que trata o parágrafo 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante
indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do
comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art.
16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto
no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital,
acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a
Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a
intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução,
certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor
transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido
de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão
de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado,
conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito.
Cumpra-se com urgência.Intime-se.

0028884-30.2002.403.6182 (2002.61.82.028884-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM
CESTARE) X SEMBRERO SILVA LTDA(SP268382 - CAIO FERREIRA AMORIM)
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Vistos etc.Trata-se de execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL em face de SEMBRERO SILVA LTDA.A exequente
reconhece, de forma expressa, a ocorrência da prescrição intercorrente (fls. 31/41). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O
PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 487, II, do Código de Processo Civil, declarando a prescrição
intercorrente do crédito tributário ora executado. No que tange à verba honorária, a exequente por ela responde, haja vista que a
executada contratou advogado e alegou a prescrição. Assim, condeno a União na verba honorária que arbitro em 10% (dez por cento)
sobre o valor atualizado da causa, com base no art. 85, 3º, I, do CPC.Isenta de custas, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96.Após
o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais.P.R.I.

0027395-84.2004.403.6182 (2004.61.82.027395-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X IRMAOS
CASTIGLIONE S A INDUSTRIA METALURGICA(SP078589 - CHAUKI HADDAD)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 205/206, julgo extinta a execução com
fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Custas ex lege.Solicite-se ao Juízo da 3ª Vara Federal Cível de São Paulo,
preferencialmente via correio eletrônico, o levantamento da penhora realizada no rosto dos autos do processo n.º 96.0022209-6 (fls.
148/149).Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0041140-34.2004.403.6182 (2004.61.82.041140-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X SUPERLIGAS
METAIS E LIGAS LTDA(SP028587 - JOÃO LUIZ AGUION E SP131074 - CRISTIANE PINTO DE SOUZA)

Fl. 229. Tendo em vista a informação apresentada pela executada, determino a expedição de mandado de reforço de penhora, avaliação
e intimação em face dos bens da empresa, no endereço fornecido nos autos.Fls. 232/233. No tocante ao pleito deduzido no item i da
peça, reporto-me ao item 2 do decidido à fl. 226, razão pela qual mantenho a decisão outrora proferida pelos seus próprios e jurídicos
fundamentos.No que concerne ao pedido de redirecionamento da demanda fiscal em face dos sócios, aguarde-se o cumprimento da
diligência mencionada no primeiro parágrafo desta decisão.Por fim, ante a notícia do trânsito em julgado dos embargos à execução fiscal
nº 2009.61.82.017902-8 (extrato em anexo), abra-se nova vista à União para que informe o(s) código(s) do(s) tributo(s) para fins de
conversão em renda quanto aos valores depositados em conta bancária vinculada à disposição deste Juízo (R$ 322.597,84 - fls.
163/164).Após, oficie-se à CEF para cumprimento do decidido, servindo o conteúdo da presente decisão como ofício.Em seguida,
intime-se a exequente para a devida ciência, bem como para que apresente o valor atualizado do débito. Em seguida, tornem-me
conclusos.Int.

0046076-05.2004.403.6182 (2004.61.82.046076-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X
IMPERMEABILIZADORA PAULISTA ENGENHARIA E COMERCIO LTDA(SP046590 - WANDERLEY BIZARRO)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 71/72, julgo extinta a execução com
fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a
satisfação integral do débito.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0065444-97.2004.403.6182 (2004.61.82.065444-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X NAMBEI RASQUINI
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP104977 - CARLOS KAZUKI ONIZUKA E SP238522 - OTHON VINICIUS DO CARMO
BESERRA E SP315647 - PEDRO RICARDO MOSCA E SP154849 - DANIELA MADEIRA LIMA)
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Fls. 205/205 v. e 219 v. Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente ao
executado NAMBEI RASQUINI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., citado à fl. 17, no limite do valor atualizado do débito (fl. 219
v.), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.O executado alegou parcelamento à fl. 188, que foi rescindido (fls. 205/205 v.).
Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a
Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil
(Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE 19/08/2010). Não obstante, caso haja
constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação
sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela
Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista
na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º, do CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil,
determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para
possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo
improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o
cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor atualizado do débito no
prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora,
considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não
verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o
tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se
no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do
Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida
pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação
do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à
intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o
executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código
de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer
manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias
para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito
executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de
requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80,
ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente
promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Intime-se a Fazenda.Publique-se.

0029839-56.2005.403.6182 (2005.61.82.029839-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X FASANELLA
COMERCIO DE APARAS DE PAPEL LTDA(SP105528 - SANDOVAL ARAUJO DA SILVA) X VITTORIO FASANELLA X
VITOR JOSE FASANELLA

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 172/174, julgo extinta a execução com
fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a
satisfação integral do débito.Custas ex lege.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0053153-89.2009.403.6182 (2009.61.82.053153-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO
- CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES GARCIA SIMONELLI) X MILTON DE FARIA BRAGA(SP180019 - PRISCILA
MAZZA DE FARIA BRAGA)

Folhas 135/141 - 1. Compulsando os autos, observo que os valores que permaneceram constritos, em cumprimento à r. decisão de fls.
89/90, não foram transferidos à disposição deste juízo. Assim, cumpra-se integralmente o despacho de fl. 57/58, transferindo-se os
valores bloqueados às fls. 91/93 para conta à disposição deste juízo (via BACENJUD), ficando a indisponibilidade de recursos
financeiros convertida em penhora. Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao Bacen, mediante delegação autorizada por este
Juízo. 2. Cumprida a determinação supramencionada, intime-se o executado, por meio de publicação, acerca da penhora de valores, para
fins do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80. 3. No silêncio do executado e após o decurso do prazo assinalado no supracitado artigo 16 da Lei
nº 6.830/80, certifique a Secretaria a não oposição de embargos à execução. 4. Por fim, cumpridas as diligências supramencionadas,
voltem os autos conclusos para apreciação da conversão em renda requerida às fls. 135/136. Int.

0055514-11.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X MIRIANGELA
CANDIDO DE MOURA(SP259684 - CAROLINA DE SOUZA CASTRO)

Fls. 64/67. Intime-se a executada acerca da retificação da CDA, bem como para dizer se há interesse na apreciação da exceção de pré-
executividade outrora apresentada em face da alteração do título executado. Prazo de 10 (dez) dias.Após, voltem os autos conclusos. Int.

0031906-47.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X VIDREX COMERCIAL E
IMPORTADORA LTDA(SP218022 - RUBENS PEREIRA MARQUES JUNIOR)
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Fls. 177/178, 193, 197 e 211. No tocante aos valores constritos, via BACEN, junto ao Banco Itaú Unibanco S.A., verifico que a
executada não comprovou que os valores indicados à fl. 175 guardam como destino exclusivamente o pagamento de funcionários, bem
como que a permanência do bloqueio inviabiliza as atividades regulares da pessoa jurídica.A par disso, consoante decisão exarada às fls.
164/170, foram rejeitados todos os pleitos deduzidos pela executada em sede de exceção de pré-executividade oposta às fls. 39/113.
Logo, a execução do crédito tributário permanece hígida, inexistindo prova da impenhorabilidade quanto aos valores mencionados.
Portanto, indefiro o pleito formulado pela executada.Assim, determino a transferência do numerário para conta vinculada à disposição
deste juízo, ficando a indisponibilidade de valores convertida em penhora.À Secretaria para que transmita a ordem ao BACEN, mediante
delegação autorizada por este Juízo.Intime-se a executada para eventual oposição de embargos à execução fiscal, nos termos do art. 16,
III, da Lei nº 6.830/80.Int.

0025713-79.2013.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS VILA PRUDENTE LTDA - ME(SP180745A - LUIS CARLOS GOMES DA SILVA)

Fl. 363 v. Acolho a manifestação da exequente e rejeito os bens oferecidos pelo executado às fls. 244/246, tendo em vista que não foi
observada a ordem legal prevista no artigo 11 da lei 6.830/80 e não foi comprovada a existência de crédito líquido e certo a que faria jus
em razão da citada ação declaratória.Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente
ao executado DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS VILA PRUDENTE LTDA. - ME., citado à fl. 198, no limite do valor atualizado do
débito (fl. 363 v.), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN,
mediante delegação autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso
dos autos, o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP
201000542811 - DJE 19/08/2010). Não obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se
a Fazenda para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a
efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao
imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º,
do CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de
eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá
expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o
valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a
Fazenda não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento
imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela
exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado
pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art.
854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a
manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora,
sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta
vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos
autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº
6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do
Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da
constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria
Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do
executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução, certifique a
Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido
para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo
de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração
de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo,
determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme
preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com
urgência.Intime-se a Fazenda.Publique-se.

0049441-52.2013.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA -
INMETRO(SP068142 - SUELI MAZZEI) X PARMALAT BRASIL S.A. INDUSTRIA DE ALIMENTOS(SP209241 - PATRICIA
DE SOUZA RAFFAELLI)
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Fls. 83/84 - Preliminarmente, remetam-se os autos ao SEDI para retificação do polo passivo, fazendo constar o nome empresarial de fl.
68, qual seja PADMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A.Defiro o pedido de constrição judicial de dinheiro em depósito ou aplicação
financeira, relativamente à executada PADMA INDUSTRIA DE ALIMENTOS S/A, citada à fls. 64/81 e 88, no limite do valor
atualizado do débito (fl. 84), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao
BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação,
no caso dos autos, o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP
201000542811 - DJE 19/08/2010). Não obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se
a exequente para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a
efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela exequente como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao
imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a exequente insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854,
parágrafo 2º, do CPC.Nos termos do art. 854, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo
proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta
norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo
meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à
constrição realizada. Caso a exequente não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá
promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e
apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora,
intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição
realizada, nos termos do parágrafo 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias (parágrafo
3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o parágrafo 3º do art. 854 do Código de
Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela
Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do
executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias,
devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à
intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o
executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código
de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos
embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer
manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias
para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito
executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de
requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80,
ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente
promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Intime-se.

0008723-76.2014.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X MAURICIO FREIRE
REPRESENTACOES LTDA - ME(SP168582 - SANDRA REGINA ALENCAR GUARITA BEZERRA)

Vistos etc.Fls. 37/72. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por MAURICIO FREIRE REPRESENTAÇÕES LTDA -
ME, na quadra da qual postula o reconhecimento da: a) prescrição; b) nulidade das CDAs; e c) não incidência da contribuição social
sobre as rubricas auxílio-doença (primeira quinzena), auxílio-acidente (primeira quinzena), terço de férias indenizadas e aviso-prévio
indenizado que integram, em tese, a base de cálculo do tributo. A exequente ofereceu manifestações às fls. 74/96 e 102/110, com
posterior ciência da excipiente (fls. 112 e verso).É o relatório.DECIDO.DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃOO artigo 174 do Código
Tributário Nacional estabelece, in verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da
data da sua constituição definitiva.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é
firmada com a entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
in verbis:Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer outra providência por parte do fisco.De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela
estipulada para a entrega da declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da
declaração), consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis:ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE
FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO
DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.1. O prazo prescricional qüinqüenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o
pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação
principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo
prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon,
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julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e
AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A prescrição, causa
extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis:Art. 174. A ação para a
cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se
interrompe:I - pela citação pessoal feita ao devedor;I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;(Redação dada
pela Lcp nº 118, de 2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer ato
inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.3. A constituição definitiva do crédito
tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança
judicial do crédito tributário.4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e
Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a
lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra
providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).5. O aludido entendimento
jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal,
constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo
prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento
da obrigação tributária expressamente reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a
lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte
apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação
executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de
tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e
Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para
fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os
resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que:
(i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997;
e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da
contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou
débito em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75/76).11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração
de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo
obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional:
Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de
Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos
ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44).12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão
de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,
escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).13.
Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do
credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição
definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a
citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O Codex
Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à data da propositura da ação, o
que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco
interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual
deve ser empreendida no prazo prescricional .15. A doutrina abalizada é no sentido de que: Para CÂMARA LEAL, como a prescrição
decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a
possibilidade de reviver, pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno
exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de
Processo Civil:Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por
juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que
interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo
prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.Nesse caso, o que
ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo
consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição . (Eurico
Marcos Diniz de Santi, in Decadência e prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)16.
Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem
sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a
citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável
exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC).18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação
deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos
(30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo
em junho de 2002.19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j.
12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição
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dele deverá ser firmada pela autoridade fiscal, com amparo no artigo 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.Logo, a
contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e não pago (data do
vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) da data da constituição definitiva do
crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.Independentemente da data do ajuizamento
da execução fiscal, aplica-se o disposto no art. 240, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo prescricional,
como assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na quadra do regime dos recursos repetitivos.Trata-se do REsp. 1.120.295
(Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o exercício do
direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se
incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito
tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do
devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do
artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária,
após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à
prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser
empreendida no prazo prescricional.Ressalto ainda que, em 10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos declaratórios
opostos, restando mantida a decisão outrora proferida.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 174, I, do CTN e 240, 1º, do
CPC, em qualquer hipótese, o marco interruptivo da prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da execução fiscal.Em
outro movimento, vale ressaltar que, em consonância com o disposto no artigo 174, inciso IV, do CTN, a prescrição interrompe-se por
qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor, vale dizer, com a consecução
do parcelamento.O prazo prescricional volta a fluir a partir da rescisão do acordo de parcelamento. No sentido exposto, calha transcrever
arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a
jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a partir da constituição definitiva, nos termos do
caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo. 2. A
confissão espontânea para fins de parcelamento configura causa de interrupção do curso da prescrição, conforme jurisprudência
sedimentada. 3. Não corre prescrição enquanto em exame o pedido de parcelamento ou enquanto não rescindido o acordo fiscal
celebrado, surgindo, e apenas a partir de então, o interesse jurídico, e dever legal, de promover a cobrança, sob pena de extinção do
crédito tributário, como firmado na jurisprudência. 4. Por outro lado, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser
contada a prescrição a partir da data da entrega da DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior. 5. Não consta dos autos a
data da entrega da DCTF, mas consta o vencimento dos tributos de 12/02/1997 a 12/01/2004. Sucede, porém, que em 28/04/2001 foi
requerido parcelamento dos débitos pelo REFIS, interrompendo a prescrição (artigo 174, IV, CTN), recomeçando a fluir o quinquênio a
partir da rescisão/exclusão do programa, em 27/09/2004, de modo que, tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC
118/05, mais precisamente em 09/02/2006, a prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único,
do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da empresa executada, proferido em março/2006, dentro, portanto, do
prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição.(...) 8. Agravo inominado desprovido.(TRF3 - AI 00113556020154030000 -
Agravo de Instrumento 557656 - Terceira Turma - Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA - e-DJF3 Judicial 1 Data:
04/08/2015 - g.n.)PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. TERMO INICIAL. RESCISÃO.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. (...) Conforme disposto nos artigos 151, inciso VI e 174, inciso IV, do
CTN, a fluência do prazo prescricional foi interrompida em 25/06/2008 (fl. 99), por ocasião da adesão ao programa de parcelamento
(REFIS), cuja exclusão efetivou-se em 18/02/2012 (fls. 99/100), quando se confirmou o não cumprimento das condições acordadas
entre o executado, ora recorrente, e a Fazenda Nacional. Assente o entendimento desta Corte no sentido de que o termo a quo para a
contagem do quinquênio prescricional é a notificação do sujeito passivo da rescisão do acordo de parcelamento. O pedido de
parcelamento do débito é causa de interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN,
recomeçando a contar, por inteiro, a partir da sua rescisão. Conclui-se que a prescrição não alcançou os créditos constantes da CDA nº
80.4.12.020532-03 (fls. 20/88), sendo de rigor o prosseguimento do feito executivo.- Apelação improvida.(TRF3 - AC
00042591720134036126 - Apelação Cível 1963419 - Quarta Turma - Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE - e-
DJF3 Judicial 1 Data: 14/04/2015 - g.n.)Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto.Inicialmente, saliento
que a executada, a quem incumbe o ônus de afastar a presunção de liquidez e certeza do crédito público, não apresentou qualquer
documento comprobatório relativo à contagem do prazo prescricional.Consoante se depreende das CDAs de fls. 04/32, o fato imponível
mais remoto refere-se à competência 11/2004.De outra parte, o documento de fls. 107 verso/109, não impugnado pela executada, indica
a formalização de parcelamento em 30/11/2009, com rescisão em 30/06/2011, data em que reiniciou o prazo prescricional.A ação de
execução fiscal foi proposta em 27/02/2014. Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que não decorreu o prazo de 05 (cinco) anos
entre a data da rescisão do parcelamento e a propositura desta execução fiscal.DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE DAS CDA´SAs
Certidões de Dívida Ativa encontram-se formalmente em ordem, vale dizer, aptas a instruírem os autos da execução fiscal, não havendo
quaisquer nulidades a serem decretadas como pretende a executada. Deveras, as CDAs contêm todos os requisitos formais exigidos pelo
art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na dívida ativa, número do livro, número da folha, número da
certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida,
multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária), local e data. As Certidões de Dívida Ativa albergam ainda a
forma de atualização monetária e a disciplina dos juros de mora, de acordo com a legislação de regência que regula a matéria, motivo pelo
qual não prosperam as alegações de nulidade.Afasto, pois, o argumento exposto.DA ALEGAÇÃO DE NÃO INCIDÊNCIA DA
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE AS RUBRICAS AUXÍLIO-DOENÇA (PRIMEIRA QUINZENA), AUXÍLIO-ACIDENTE
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(PRIMEIRA QUINZENA), TERÇO DE FÉRIAS INDENIZADAS E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. Os créditos tributários
atinentes às CDAs nºs 36.828.898-6, 39.125.579-7 e 39.125.580-0 albergam contribuições sociais referentes aos períodos de 11/2004
a 10/2008 (fls. 04/32).Não obstante, não há como verificar, de plano, se houve incidência da contribuição previdência sobre aviso-prévio
indenizado, terço de férias indenizadas, auxílio-doença (primeira quinzena) e auxílio-acidente (primeira quinzena), haja vista que não há
prova cabal de que estas rubricas integram a base imponível do tributo exigido nos autos desta execução fiscal. Assim, o exame da
questão, claramente, demanda dilação probatória, incompatível com a via eleita pela excipiente. Logo, prevalece a presunção relativa de
liquidez e certeza da referida inscrição, a teor do que dispõe o art. 204, caput, do CTN.No sentido exposto, calha transcrever arestos
que portam as seguintes ementas, in verbis:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.
APLICAÇÃO DO ARTIGO 557, CAPUT, DO CPC. AIMPORTÂNCIAS PAGAS NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DE
AUXÍLIO-DOENÇA/ACIDENTE, TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS E AVISO PRÉVIO INDENIZADO. VERBAS DE
CARÁTER INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AUSÊNCIA DE NOVOS
ARGUMENTOS PARA AUTORIZAR A REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA.1. A r. decisão impugnada foi proferida em
consonância com o disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.2. A parte agravante não apresenta argumentos
relevantes que autorizem ou justifiquem a reforma da r. decisão agravada.3. No presente caso, a despeito de ser discutível a possibilidade
de apreciação da matéria arguida (incidência de contribuições previdenciárias sobre suposta verba de natureza indenizatória) em sede de
exceção de pré-executividade, o agravante não logrou êxito em demonstrar, de pronto e de modo inequívoco, que nas competências
exigidas pelo fisco houve, de fato, a efetiva incidência das verbas indicadas e de quanto seria o suposto excesso na execução.4. Destarte,
considerado que o agravante não comprovou, de plano, que nas competências exigidas pelo fisco houve, de fato, a efetiva incidência de
contribuições previdenciárias sobre os pagamentos feitos a título dos quinze primeiros dias de afastamento do empregado em auxílio
doença e auxílio acidente, de um terço de férias indenizadas e de aviso prévio indenizado, bem como não demonstrou quanto seria o
suposto excesso na execução, não há como suspender o rito executivo pela oposição de exceção de pré-executividade, forma especial de
defesa cujo conteúdo material sujeito à análise é notadamente delimitado e reduzido, o que ratifica a inadequação de via eleita da exceção
de pré-executividade reconhecida pela decisão agravada.5. Agravo legal desprovido.(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI
0026927-56.2015.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA RIBEIRO, julgado em 03/05/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:06/05/2016)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.
EXCEÇÃO PRÉ-EXECUTIVIDADE. MATÉRIAS COGNOSCÍVEIS DE OFÍCIO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO
PROBATÓRIA. MANUTENÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. Esta Corte tem entendimento no
sentido de que não se admite, via exceção de pré-executividade, a análise da questão relativa à não incidência das contribuições sobre
pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença e a título de
terço constitucional de férias e de aviso prévio indenizado, pois ainda depende de comprovação de que tais verbas integram a base de
cálculo das contribuições.2. Agravo não provido.(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0022803-64.2014.4.03.0000, Rel.
DESEMBARGADOR FEDERAL HÉLIO NOGUEIRA, julgado em 15/09/2015, e-DJF3 Judicial 1
DATA:29/09/2015)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, 1º, DO CPC - EXCEÇÃO DE
PRÉ-EXECUTIVIDADE - DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, NOS
TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO CPC - AGRAVO IMPROVIDO.1. O agravo interposto nos termos do artigo 557, parágrafo
1º, do Código de Processo Civil deve enfrentar especificamente a fundamentação da decisão impugnada, demonstrando que o seu
recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou não está em confronto com súmula ou com jurisprudência do
Tribunal ou das Cortes Superiores.2. Decisão agravada proferida em precisa aplicação das normas de regência e em conformidade com
entendimento jurisprudencial predominante nesta Egrégia Corte Regional e nos Egrégios Superior Tribunal de Justiça e Supremo Tribunal
Federal.3. A exigência das contribuições da empresa ao SAT e a terceiros (INCRA, SESC/SENAC e SEBRAE) reveste-se de
legalidade e constitucionalidade.4. Não se admite, via exceção de pré-executividade, a análise da questão relativa à não incidência das
contribuições sociais sobre valores pagos nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-
doença e a título de terço constitucional de férias e de aviso prévio indenizado, pois ainda depende de comprovação de que tais verbas
integram a base de cálculo das contribuições.5. A parte agravante não conseguiu atacar os fundamentos da decisão, lastreada em
jurisprudência dominante, nem trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a sua reforma, limitando-se à mera reiteração do quanto já
expendido nos autos, com o fim de reabrir a discussão sobre a questão de mérito, devendo ser mantida, assim, a decisão agravada.6.
Agravo improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AI 0011225-07.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO
LEONEL FERREIRA, julgado em 29/07/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/08/2014)Repilo, pois as alegações da executada. Ante o
exposto, rejeito integralmente a exceção de pré-executividade oposta.Tendo em vista o disposto no art. 20, caput, e parágrafos 1º, 2º e
3º, da Portaria PGFN nº 396/2016, diga a Fazenda, no prazo de 5 (cinco) dias, se pretende a suspensão do presente feito, nos termos do
art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Com a concordância da Fazenda, remetam-se os autos ao arquivo, nos termos do artigo 20, caput, e
parágrafos 1º, 2º e 3º, da Portaria PGFN nº 396/2016 e artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80.Intimem-se.

0011714-25.2014.403.6182 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP240939 - MYOKO TEREZA KOMETANI
MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP162329 - PAULO
LEBRE)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 73/74, julgo extinta a execução com
fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista a
satisfação integral do débito.Custas ex lege.Autorizo a Caixa Econômica Federal a apropriar-se das quantias de fls. 56 e 72 (R$ 5.877,62
e R$ 2.036,90 - conta nº 54938-1 - agência nº 2527), devendo tal transação ser comprovada nos presentes autos.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.
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0020007-81.2014.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X
AVICCENA ASSISTENCIA MEDICA LTDA EM LIQUIDACA(SP150485 - LUIS CLAUDIO MONTORO MENDES)

Vistos etc.Fls. 20/30. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por MASSA FALIDA DE AVICCENA ASSISTÊNCIA
MÉDICA LTDA em face da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, na quadra da qual postula a: a) imediata
suspensão do executivo fiscal decorrente da decretação da falência da executada.; e b) declaração de excesso de execução, haja vista a
impossibilidade da incidência de juros, multa moratória e correção monetária após a decretação da falência.A exequente ofereceu
manifestação às fls. 32/35. É o relatório.DECIDO.Inicialmente, ao contrário do afirmado pela excipiente, não prospera o pedido de
suspensão da presente demanda fiscal, tendo em vista que cabe exclusivamente ao juízo especializado das Execuções Fiscais processar e
julgar os executivos fiscais a ele distribuídos. Nesse sentido, transcrevo o disposto no art. 29 da Lei 6.830/80, que guarda a seguinte
dicção:Art. 29. A cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é sujeita a concurso de credores ou habilitação em falência,
concordata, liquidação, inventário ou arrolamento.A propósito, colho aresto que porta a seguinte ementa, in verbis:PROCESSUAL
CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO DO CRÉDITO NO JUÍZO FALIMENTAR. PEDIDO DE
ARQUIVAMENTO DOS AUTOS. DESISTÊNCIA TÁCITA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO INDEVIDA. ANULAÇÃO
DA SENTENÇA. I - O requerimento ao juízo falimentar de reserva de numerário (habilitação do crédito), bem como o pleito de
arquivamento dos autos, não podem ser entendidos como desistência tácita. II - À vista do princípio da indisponibilidade do interesse
público, o crédito tributário não se sujeita à habilitação no juízo falimentar, consoante o disposto no art. 29 da Lei n. 6.830/80. III - A
União, ao habilitar o crédito, buscava sua futura satisfação. Tal comportamento não pode ser entendido como desistência tácita ou
ausência de interesse. IV - Incabível a extinção da execução fiscal. V - A sentença deve ser anulada, e os autos remetidos ao Juízo de
origem para o prosseguimento do feito. VI - Apelação provida.(TRF3 - AC 00128195720024036182 - Apelação Cível 15331002 -
Sexta Turma - Relatora Desembargadora REGINA COSTA - e-DJF3 Judicial 1 - Data: 09/06/2011 - página: 1087 - g.n.)Assim, não
subsiste a alegação de suspensão da presente execução fiscal. Passo ao exame das outras questões controvertidas. Desde logo, observo
que a decretação da falência foi firmada em 07/04/2011 (fls. 25/29), ao tempo em que vigente a Lei nº 11.101/05.Em consonância com o
disposto no art. 83, VII, da Lei nº 11.101/05, a multa moratória pode ser exigida da massa falida.No sentido exposto, a seguinte
ementa:AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. DECRETAÇÃO DA FALENCIA NA
VIGENCIA DA LEI 11.101/05. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. ART. 83,VII. JUROS DE MORA
POSTERIORES À QUEBRA. EXCLUÍDOS SE O ATIVO APURADO FOR INSUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO
PASSIVO 1. A multa moratória poderá ser exigida da massa falida, em conformidade ao artigo 83, VII, da Lei nº 11.101/05, uma vez
ser aplicável referido diploma legal às falências ocorridas posteriormente à sua vigência. 2. Na execução fiscal contra a massa falida os
juros de mora, se relativos ao período anterior à quebra, são devidos incondicionalmente e, se relativos ao período posterior à quebra,
são também devidos, só não sendo exigíveis, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados, nos termos do
art. 124 da Lei 11.101/05. 3. Agravo a que se dá parcial provimento.(TRF3 - AC 00003695720094036111 - Apelação Cível 1440541
- Primeira Turma - Relator Desembargador JOSÉ LUNARDELLI - e-DJF3 Judicial 1 - Data: 04/07/2013)Quanto aos juros, o art. 124,
caput, da Lei nº 11.101/05 expressamente prevê:Art. 124. Contra a massa falida não são exigíveis juros vencidos após a decretação da
falência, previstos em lei ou em contrato, se o ativo apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados.Logo, os juros são
devidos até a decretação da falência, ficando condicionados à suficiência do ativo após a quebra.A propósito, calha transcrever arestos
que portam as seguintes ementas, in verbis:AGRAVO. ARTIGO 557, 1º, CPC. FGTS. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA.
DECRETAÇÃO DA FALENCIA NA VIGENCIA DA LEI 11.101/05. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA.
IMPOSSIBILIDADE. ART. 83,VII. JUROS DE MORA POSTERIORES À QUEBRA. EXCLUÍDOS SE O ATIVO APURADO
FOR INSUFICIENTE PARA PAGAMENTO DO PASSIVO 1. A multa moratória poderá ser exigida da massa falida, em
conformidade ao artigo 83, VII, da Lei nº 11.101/05, uma vez ser aplicável referido diploma legal às falências ocorridas posteriormente à
sua vigência. 2. Na execução fiscal contra a massa falida os juros de mora, se relativos ao período anterior à quebra, são devidos
incondicionalmente e, se relativos ao período posterior à quebra, são também devidos, só não sendo exigíveis, se o ativo apurado não
bastar para o pagamento dos credores subordinados, nos termos do art. 124 da Lei 11.101/05. 3. Agravo a que se dá parcial
provimento.(TRF3 - AC 00003695720094036111 - Apelação Cível 1440541 - Primeira Turma - Relator Desembargador JOSÉ
LUNARDELLI - e-DJF3 Judicial 1 - Data: 04/07/2013 - g.n.)TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA
OFICIAL. CABIMENTO. MASSA FALIDA. FALÊNCIA DECRETADA NA VIGÊNCIA DA LEI N. 11.101/05. JUROS DE
MORA. CÔMPUTO NOS TERMOS DO ART. 124 DA REFERIDA LEI. I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante
o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01. II - Nos termos do art. 124,
da nova Lei de Falências, somente não são exigíveis contra a massa falida os juros vencidos após a decretação da falência, se o ativo
apurado não bastar para o pagamento dos credores subordinados. III - Remessa Oficial, tida por ocorrida, provida. Apelação provida.
(TRF3 - AC 00118485020094036110 - Apelação Cível 1582492 - Sexta Turma - Relatora Desembargadora Federal REGINA
COSTA - e-DJF3 Judicial 1 - Data: 15/03/2012 - g.n.)No que concerne à correção monetária, aplica-se o disposto no art. 1º, 1º, do
Decreto-Lei nº 858/69, in verbis:Art. 1º A correção monetária dos débitos fiscais do falido será feita até a data da sentença declaratória
da falência, ficando suspensa, por um ano, a partir dessa data. 1º Se esses débitos não forem liquidados até 30 dias após o término do
prazo previsto neste artigo, a correção monetária será calculada até a data do pagamento incluindo o período em que esteve suspensa.A
propósito, cito o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - ART. 557, 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
- APELAÇÃO JULGADA MONOCRATICAMENTE - POSSIBILIDADE - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - MASSA
FALIDA - MULTA - INEXIGIBILIDADE - CORREÇÃO MONETÁRIA - VIGÊNCIA DO DECRETO-LEI Nº 858/69 MESMO
APÓS A VIGÊNCIA DA LEI Nº 6.899/91 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - AGRAVO IMPROVIDO. 1. O art. 557 do Código
de Processo Civil autoriza o relator a julgar monocraticamente qualquer recurso - e também a remessa oficial, nos termos da Súmula nº
253 do Superior Tribunal de Justiça - desde que sobre o tema recorrido haja jurisprudência dominante em Tribunais Superiores e do
respectivo Tribunal; foi o caso dos autos. 2. Em relação à exigibilidade ou não da multa moratória decorrente do inadimplemento das
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obrigações tributárias em face da massa falida, observo que sobre o tema pacificou-se a jurisprudência no sentido da inexigibilidade da
massa falida de multas fiscais (Súmula 192/STF), ainda que de natureza moratória por se equiparar a uma penalidade (Súmula 565/STF).
3. Quanto a incidência de correção monetária dos débitos fiscais da massa falida, o E. Superior Tribunal de Justiça tem posição fixa no
sentido da vigência do Decreto-Lei nº 858/69, mesmo após a edição da Lei nº 6.899/91. 4. Se os débitos fiscais do falido não forem
liquidados até 30 dias após o término de um ano contado da data da sentença declaratória da falência, a correção monetária será cobrada
de forma integral. 5. Verificando que cada litigante foi em parte vencedor e vencido, deve ser reconhecida a sucumbência recíproca,
devendo cada uma das partes arcar com as custas processuais e honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do caput do art.
21 do Código de Processo Civil. 6. A multa fixada na decisão de fls. 166/171 teve como fundamento o fato dos embargos de declaração
serem meramente protelatórios, pois a Fazenda Nacional não apontou qualquer vício previsto no art. 535 do Código de Processo Civil,
devendo ser mantida tal como fixada na decisão unipessoal. 7. Agravo legal improvido.(TRF-3ª Região, 1ª Turma, autos n.º 0045436-
65.2002.403.9999, CJ1 09.04.2012, Relator Johonsom Di Salvo)Ante o exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade
para determinar que a exequente apresente o cálculo atualizado da dívida, com observância dos critérios estipulados nesta decisão.A
fixação dos honorários em favor da executada será firmada oportunamente, haja vista que não há como, em face dos termos da decisão
proferida, desvendar a expressão do proveito econômico da executada.Após a apresentação do valor atualizado do débito com a
consideração desta decisão, voltem os autos conclusos para fixação da verba honorária em favor da executada. Intimem-se.

0046047-66.2015.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(SP112578 - MARCIA
REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA) X UNIBANCO-UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S.A.(SP112569 - JOAO
PAULO MORELLO)

Vistos etc.Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 40/47, julgo extinta a execução com
fundamento no artigo 924, II, do Código de Processo Civil. Incabível a condenação em honorários advocatícios, tendo em vista que as
CDAs de fls. 04/07 albergam o encargo legal, nos termos do art. 37-A, 1º, da Lei nº 10.522/2002.Custas ex lege.Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I.

0055333-34.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TECNEQUIP
TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA - E(SP195877 - ROBERTO GENTIL NOGUEIRA LEITE JUNIOR E SP293280 -
LAURA ESPOSA GOMEZ)

Vistos etc.Fls. 24/48. Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por TECNEQUIP TECNOLOGIA EM
EQUIPAMENTOS LTDA, na quadra da qual postula o reconhecimento: a) da nulidade das CDAs; b) do cerceamento ao direito de
defesa em razão da ausência de apresentação da cópia integral do processo administrativo; c) da cumulação indevida de multa e juros
moratórios. A exequente ofereceu manifestação às fls. 50/52, requerendo a rejeição dos pedidos e a condenação da excipiente em multa,
haja vista que restou caracterizada a litigância de má-fé.É o relatório.DECIDO.DA NULIDADE DAS CDASAs Certidões de Dívida
Ativa encontram-se formalmente em ordem, não havendo quaisquer nulidades a serem decretadas como pretende a executada. Deveras,
as CDAs contêm todos os requisitos formais exigidos pelo art. 2º, 5º, da Lei nº 6.830/80, ou seja: órgão emitente, data da inscrição na
dívida ativa, número do livro, número da folha, número da certidão da dívida ativa, série, nome do devedor, endereço, valor originário da
dívida, termo inicial, demais encargos, origem da dívida, multa e seu fundamento legal, natureza da dívida (tributária ou não tributária),
local e data. As Certidões de Dívida Ativa albergam ainda a forma de atualização monetária e a disciplina dos juros de mora, de acordo
com a legislação de regência que regula a matéria, motivo pelo qual não prosperam as alegações de nulidade.Repilo, pois, o argumento
exposto.DA ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESARechaço a alegação de eventual cerceamento de defesa
por não ter sido apresentada nos autos da execução fiscal cópia dos eventuais processos administrativos que ensejaram a inscrição dos
débitos na Dívida Ativa.Deveras, não existe exigência legal para a exequente apresentar cópia do processo administrativo juntamente com
as CDAs, haja vista que o 1º do art. 6º da Lei nº 6830/80 dispõe que a petição inicial será instruída apenas com a Certidão da Dívida
Ativa, que dela fará parte integrante, como se estivesse transcrita. Assim, compete ao executado instruir o feito com as peças necessárias
para a sua defesa em juízo, de modo a propiciar o exame da controvérsia. De outra parte, de acordo com os dizeres das CDAs
apresentadas, a constituição do crédito tributário foi firmada com a entrega de declarações pelo contribuinte, o que desnatura a alegação
de cerceamento de defesa. Com a confissão do débito restou plenamente constituído o crédito tributário, consoante remansoso
entendimento jurisprudencial, inexistindo necessidade de formalização de processo administrativo.No sentido exposto, colho aresto que
porta a seguinte ementa, in verbis: PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO
PROCESSO ADMINISTRATIVO. CERCEAMENTO DE DEFESA E NULIDADE DA CDA NÃO CONFIGURADOS.
PRESCRIÇÃO NÃO CONFIGURADA. APLICABILIDADE DA TAXA SELIC. O magistrado é livre para analisar a conveniência da
produção de provas, podendo julgar a lide quando entender presentes elementos suficientes para a formação de sua convicção quanto às
questões de fato ou de direito vertidas no processo, sem que isso implique em qualquer violação aos princípios da ampla defesa e do
contraditório. A ausência da cópia do procedimento administrativo não configura cerceamento de defesa. Não há nulidade a ser
reconhecida quanto à CDA, pois que esta contém todos os elementos necessários exigidos pelo art. 5º da Lei nº 6.830/80. Os
acréscimos moratórios previstos na CDA e discriminação de débitos estão devidamente alinhados com o ordenamento jurídico vigente e
com as previsões constitucionais sobre a matéria. A declaração é ato que se constitui em confissão de dívida e é suficiente para a
exigência do tributo, quando vencido o prazo para o pagamento. Não foram acostadas peças que trouxessem com exatidão a data em
que os créditos em questão foram constituídos. Agravo Retido e Apelação a que se nega provimento.(TRF-3 - AC: 2075 SP 0002075-
85.2008.4.03.6119, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARLI FERREIRA, Data de Julgamento: 25/10/2012, QUARTA
TURMA)Em movimento derradeiro, observo que, nos termos do artigo 3º da LEF, a dívida ativa regularmente inscrita goza de presunção
de liquidez e certeza, não desnaturada pela excipiente. Assim, afasto a alegação da executada.DA CUMULAÇÃO DA COBRANÇA
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DE MULTA E JUROS MORATÓRIOS Não há ilegalidade na cumulação da cobrança de multa e juros moratórios, visto que essas
rubricas guardam perfis absolutamente distintos.Deveras, a multa de mora é penalidade pecuniária imposta ao contribuinte que não efetua
o pagamento dos tributos tempestivamente, de modo a desestimular o adimplemento a destempo. No que toca aos juros de mora, a
incidência é devida para propiciar a remuneração do capital, em mãos do administrado por período superior àquele previsto na legislação
de regência, dada a inadimplência da carga tributária.A propósito, transcrevo a dicção da doutrina de Paulo de Barros Carvalho, inserta
na obra Curso de Direito Tributário, 9ª. Edição, páginas 336/339, in verbis:São variadas as modalidades de sanções que o legislador
brasileiro costuma associar aos ilícitos tributários que elege.(...)b) As multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas
de nota punitiva. Nelas predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o Poder Público receber a destempo, com as
inconveniências que isso normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. (...) c) Sobre os mesmos fundamentos, os juros de mora,
cobrados na base de 1% ao mês, quando a lei não dispuser outra taxa, são tidos por acréscimos de cunho civil, à semelhança daqueles
usuais nas avenças de direito privado. Igualmente aqui não se lhes pode negar feição administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante
atividade administrativa plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes, debaixo do
regime da autonomia da vontade. Sua cobrança pela administração não tem fins punitivos, que atemorizem o retardatário ou o desestimule
na prática da dilação do pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem um traço remuneratório do capital que
permanece em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido. Essa particularidade ganha realce, na medida em que o valor
monetário da dívida se vai corrigindo, o que presume manter-se constante com o passar do tempo. Ainda que cobrados em taxas
diminutas (1% do montante devido, quando a lei não dispuser sobre outro percentual), os juros de mora são adicionados à quantia do
débito, e exibem, então, sua essência remuneratória, motiva pela circunstância de o contribuinte reter consigo importância que não lhe
pertence.(...)A correção monetária não é sanção.Não é correto incluir entre as sanções que incidem pela falta de pagamento do tributo,
em qualquer situação, a conhecida figura da correção monetária do débito. Representa a atualização do valor da dívida, tendo em vista a
desvalorização da moeda, em regime econômico onde atua o problema inflacionárioNa mesma direção, colho os dizeres da súmula 209
do extinto E. Tribunal Federal de Recursos, in verbis:Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de
juros de mora e multa moratória. Além disso, lembro que o artigo 2º, 2º, da Lei de Execuções Fiscais, expressamente prevê:Art. 2º, 2º -
A dívida ativa da Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e
demais encargos previstos em lei ou contrato. Ainda acerca da possibilidade de cumulação, calha transcrever os dizeres consignados em
obra tributária de reconhecida envergadura, coordenada por Wladimir Passos de Freitas, in verbis:Cumulação de acréscimosNo que diz
com tais acréscimos, é iterativo o entendimento jurisprudencial que tem como compatível, na execução fiscal, a cobrança cumulativa de
multa, juros moratórios e correção monetária, consectários devidos a partir da data do vencimento da obrigação não cumprida, por
tratarem-se de institutos de natureza e finalidade diversas, a saber: a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os
juros de mora compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade. (Execução Fiscal,
Doutrina e Jurisprudência, Coordenação Vladimir Passos de Freitas, 1998, página 21) O entendimento jurisprudencial é remansoso no
que concerne à possibilidade de cumulação de juros e multa moratórios.A propósito, reproduzo arestos que portam as seguintes ementas,
in verbis:TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - ICMS - NULIDADE DA CDA - REEXAME FÁTICODOS AUTOS - SÚMULA 7 DO STJ.1. A Primeira Seção do STJ,
no REsp 1.345.021/CE, DJe 02/08/2013, firmou entendimento quanto a possibilidade de ser examinada a validade da CDA na instância
especial, quando a questão for eminentemente de direito, com base na LEF e/ou no CTN.2. Tendo o Tribunal de origem considerado
válida a CDA, pois preenchidos os requisitos legais do art. 202 do CTN, a controvérsia está limitada aos aspectos fáticos do título,
incidindo a Súmula 7/STJ.3. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo
de valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF.4. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de
mora, multa e correção monetária - Precedentes.5. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp 113634/RS - Segunda Turma
- Rel. Min. ELIANA CALMON - Publicação: DJe 14/10/2013 - g.n.)TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA -
REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA
- POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL -
IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o
conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. A aferição da certeza
e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e da regularidade dos
lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial
(REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre
os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou
a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP,
Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois
institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas
razões de recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.(STJ - AGA -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1183649 - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - Publicação: DJE
DATA: 20/11/2009)DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÕES. IRPJ. DECADÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. (...) 4. A cumulação de juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da
natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução. (...) 5.
Agravo legal desprovido.(TRF3 - Apelação Cível 1578456 - Processo nº 0032110-33.2008.403.6182 - Terceira Turma - Relator
Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - e-DJF3 Judicial 1 Data: 17/03/2016 - g.n.)Dessa forma, afasto a alegação.DA
CONDENAÇÃO DA EXCIPIENTE EM LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ Afasto o pleito da União quanto à condenação da excipiente em
litigância de má-fé, visto que não configurada qualquer hipótese prevista na legislação de regência.Ante o exposto, rejeito integralmente a
exceção de pré-executividade.Fls. 50/52. Prossiga-se com a execução fiscal. Determino a constrição judicial de dinheiro em depósito ou
aplicação financeira, relativamente à executada TECNEQUIP TECNOLOGIA EM EQUIPAMENTOS LTDA, citada à fl. 23, no limite
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do valor atualizado do débito (fls. 53/54), nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta
ordem ao BACEN, mediante delegação autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda
aplicação, no caso dos autos, o disposto no art. 836 do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE
13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE 19/08/2010). Não obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe
executado, intime-se a Fazenda para, no prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de
modo a propiciar a efetividade da prestação jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a
Secretaria ao imediato cancelamento da indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no
art. 854, 2º, do CPC.Nos termos do art. 854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao
cancelamento de eventual indisponibilidade excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a
Secretaria deverá expedir correio eletrônico para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio
(correio eletrônico), o valor atualizado do débito, de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à
constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá
promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e
apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora,
intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição
realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854).
Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a
indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante
indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do
comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora, expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art.
16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto
no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital,
acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a
Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72, inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil.Após a
intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução,
certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor
transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do
feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido
de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão
de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado,
conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito.
Cumpra-se com urgência.Intimem-se.

0003253-59.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X NEXT LABEL
SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS EIRELI(SP260866 - RICARDO DE VITTO DA SILVEIRA E SP228114 - LUCIANA DA
SILVEIRA)

Vistos etc.Fls. 103/118. Ante o ingresso espontâneo no feito, dou a executada por regularmente citada, nos termos do artigo 239, 1º, do
Código de Processo Civil.Trata-se de exceção de pré-executividade apresentada por NEXT LABEL SUPRIMENTOS E
EQUIPAMENTOS EIRELI, na quadra da qual postula a extinção da presente execução, em razão do reconhecimento da prescrição.
Alternativamente, com base no art. 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, requer a suspensão do feito, nos termos do art. 40, caput, da Lei
nº 6.830/80. Por fim, subsidiariamente pleiteia a redução dos juros e multa de mora.A exequente ofereceu manifestação às fls. 120/130,
com posterior ciência da excipiente (fls. 131/132).É o relatório.DECIDO.DA ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃOO artigo 174 do Código
Tributário Nacional estabelece, in verbis:Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da
data da sua constituição definitiva.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito tributário é
firmada com a entrega da declaração pelo contribuinte, a teor do que estabelece a Súmula 436 do Colendo Superior Tribunal de Justiça,
in verbis:Súmula 436. A entrega de declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada
qualquer outra providência por parte do fisco.De outra parte, para a hipótese da data do vencimento do tributo ser anterior àquela
estipulada para a entrega da declaração, o fluxo do prazo prescricional tem gênese a partir do último movimento (data da entrega da
declaração), consoante remansoso entendimento jurisprudencial, in verbis:ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO
FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE
FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO
DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA
DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR DE
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM
DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA DECLARAÇÃO.1. O prazo prescricional qüinqüenal
para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o
pagamento da obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por
homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação
principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo
prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon,
julgado em 14.10.2009, Dje 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e
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AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).2. A prescrição, causa
extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do Código Tributário Nacional, verbis:Art. 174. A ação para a
cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.Parágrafo único. A prescrição se
interrompe:I - pela citação pessoal feita ao devedor;I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal;(Redação dada
pela Lcp nº 118, de 2005)II - pelo protesto judicial;III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;IV - por qualquer ato
inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.3. A constituição definitiva do crédito
tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança
judicial do crédito tributário.4. A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais DCTF, de Guia de Informação e
Apuração do ICMS GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito aos tributos sujeitos a
lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando a Fazenda Pública de qualquer outra
providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC:
REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.10.2008, Dje 28.10.2008).5. O aludido entendimento
jurisprudencial culminou na edição da Súmula 436/STJ, verbis:A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal,
constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco.6. Conseqüentemente, o dies a quo do prazo
prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento
da obrigação tributária expressamente reconhecida.7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a
lançamento por homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o contribuinte
apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do tributo no ano anterior; e (iii) a ação
executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002.8. Deveras, o imposto sobre a renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de
tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e
Regulamento do Imposto de Renda vigente à época - Decreto 1.041/94).9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para
fins de imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de rendimentos demonstrando os
resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56).10. Assim sendo, não procede a argumentação da empresa, no sentido de que:
(i) a declaração de rendimentos ano-base de 1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997;
e (ii) o que é entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para fins de início da
contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional, sendo certo que o Ajuste Anual somente tem a função de apurar crédito ou
débito em relação ao Fisco. (fls. e-STJ 75/76).11. Vislumbra-se, portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração
de rendimentos entregue no final de abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo
obrigação legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão regional:
Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com a entrega da Declaração de
Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos
ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44).12. Conseqüentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão
de cobrança judicial da exação declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,
escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a ação (05.03.2002).13.
Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do
credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição
definitiva do crédito tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a
citação válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN).14. O Codex
Processual, no 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição , pela citação, retroage à data da propositura da ação, o
que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco
interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual
deve ser empreendida no prazo prescricional .15. A doutrina abalizada é no sentido de que: Para CÂMARA LEAL, como a prescrição
decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e faz que a ação perca a
possibilidade de reviver, pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno
exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de ação faz cessar a prescrição . Aliás, esse é também o diretivo do Código de
Processo Civil:Art. 219. A citação válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por
juiz incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição . 1º A interrupção da prescrição retroagirá à data da
propositura da ação.Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso significa que é a propositura, e não a citação, que
interrompe a prescrição . Nada mais coerente, posto que a propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo
prescricional perde sentido em razão do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação.Nesse caso, o que
ocorre é que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se, assim, seu termo
consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um termo temporal da prescrição . (Eurico
Marcos Diniz de Santi, in Decadência e prescrição no Direito Tributário, 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233)16.
Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem
sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.17. Outrossim, é certo que incumbe à parte promover a
citação do réu nos 10 (dez) dias subseqüentes ao despacho que a ordenar, não ficando prejudicada pela demora imputável
exclusivamente ao serviço judiciário (artigo 219, 2º, do CPC).18. Conseqüentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação
deu-se em 05.03.2002, antes de escoado o lapso qüinqüenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos
(30.04.1997), não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham sobrevindo
em junho de 2002.19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao regime
do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.(STJ, Primeira Seção, REsp 1120295/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, j.
12/05/2010, DJe 21/05/2010, destaquei).Em outro plano, caso o crédito tributário não seja declarado pelo contribuinte, a constituição
dele deverá ser firmada pela autoridade fiscal, com amparo no artigo 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.Logo, a
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contagem do prazo prescricional pode, em tese, fluir a partir: a) da data do vencimento do tributo declarado e não pago (data do
vencimento é posterior ao da declaração); b) da data da entrega da declaração pelo contribuinte; e c) da data da constituição definitiva do
crédito pelo Fisco, conforme dispõe o art. 149, incisos II e V, do Código Tributário Nacional.Independentemente da data do ajuizamento
da execução fiscal, aplica-se o disposto no art. 240, 1º, do Código de Processo Civil, para fins de contagem do prazo prescricional,
como assentado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na quadra do regime dos recursos repetitivos.Trata-se do REsp. 1.120.295
(Primeira Seção, DJ 21.05.2010, Relator Luiz Fux), com destaque para o seguinte trecho da ementa:(...) 13. Outrossim, o exercício do
direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se
incoerente a interpretação segundo a qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito
tributário, até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação válida do
devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O Codex Processual, no 1º, do
artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à data da propositura da ação, o que, na seara tributária,
após as alterações promovidas pela Lei Complementar 118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à
prolação do despacho que ordena a citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser
empreendida no prazo prescricional.Ressalto ainda que, em 10/04/2013, a 1ª Seção do STJ não conheceu dos embargos declaratórios
opostos, restando mantida a decisão outrora proferida.Portanto, a teor da aplicação conjunta dos arts. 174, I, do CTN e 240, 1º, do
CPC, em qualquer hipótese, o marco interruptivo da prescrição deve ser considerado como a data do ajuizamento da execução fiscal.Em
outro movimento, vale ressaltar que, em consonância com o disposto no artigo 174, inciso IV, do CTN, a prescrição interrompe-se por
qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor, vale dizer, com a consecução
do parcelamento.O prazo prescricional volta a fluir a partir da rescisão do acordo de parcelamento. No sentido exposto, calha transcrever
arestos que portam as seguintes ementas, in verbis:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a
jurisprudência no sentido de que o prazo de cobrança do crédito tributário é de 5 anos a partir da constituição definitiva, nos termos do
caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo. 2. A
confissão espontânea para fins de parcelamento configura causa de interrupção do curso da prescrição, conforme jurisprudência
sedimentada. 3. Não corre prescrição enquanto em exame o pedido de parcelamento ou enquanto não rescindido o acordo fiscal
celebrado, surgindo, e apenas a partir de então, o interesse jurídico, e dever legal, de promover a cobrança, sob pena de extinção do
crédito tributário, como firmado na jurisprudência. 4. Por outro lado, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deve ser
contada a prescrição a partir da data da entrega da DCTF, ou do vencimento do tributo, o que for posterior. 5. Não consta dos autos a
data da entrega da DCTF, mas consta o vencimento dos tributos de 12/02/1997 a 12/01/2004. Sucede, porém, que em 28/04/2001 foi
requerido parcelamento dos débitos pelo REFIS, interrompendo a prescrição (artigo 174, IV, CTN), recomeçando a fluir o quinquênio a
partir da rescisão/exclusão do programa, em 27/09/2004, de modo que, tendo sido a execução fiscal proposta após a vigência da LC
118/05, mais precisamente em 09/02/2006, a prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único,
do artigo 174 do CTN, pelo despacho que determinou a citação da empresa executada, proferido em março/2006, dentro, portanto, do
prazo quinquenal, pelo que inexistente a prescrição.(...) 8. Agravo inominado desprovido.(TRF3 - AI 00113556020154030000 -
Agravo de Instrumento 557656 - Terceira Turma - Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA - e-DJF3 Judicial 1 Data:
04/08/2015 - g.n.)PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. DECLARAÇÃO DO CONTRIBUINTE OU
VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO. ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO. TERMO INICIAL. RESCISÃO.
PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. (...) Conforme disposto nos artigos 151, inciso VI e 174, inciso IV, do
CTN, a fluência do prazo prescricional foi interrompida em 25/06/2008 (fl. 99), por ocasião da adesão ao programa de parcelamento
(REFIS), cuja exclusão efetivou-se em 18/02/2012 (fls. 99/100), quando se confirmou o não cumprimento das condições acordadas
entre o executado, ora recorrente, e a Fazenda Nacional. Assente o entendimento desta Corte no sentido de que o termo a quo para a
contagem do quinquênio prescricional é a notificação do sujeito passivo da rescisão do acordo de parcelamento. O pedido de
parcelamento do débito é causa de interrupção do prazo prescricional, nos termos do artigo 174, parágrafo único, inciso IV, do CTN,
recomeçando a contar, por inteiro, a partir da sua rescisão. Conclui-se que a prescrição não alcançou os créditos constantes da CDA nº
80.4.12.020532-03 (fls. 20/88), sendo de rigor o prosseguimento do feito executivo.- Apelação improvida.(TRF3 - AC
00042591720134036126 - Apelação Cível 1963419 - Quarta Turma - Relatora Desembargadora Federal MÔNICA NOBRE - e-
DJF3 Judicial 1 Data: 14/04/2015 - g.n.)Com essas necessárias ponderações, passo ao exame do caso concreto.Inicialmente, saliento
que a executada, a quem incumbe o ônus de afastar a presunção de liquidez e certeza do crédito público, não apresentou qualquer
documento comprobatório relativo à contagem do prazo prescricional.Consoante se depreende da CDA de fls. 03/99, o fato imponível
mais remoto refere-se ao período de apuração 01/02/2009, com data do vencimento em 13/03/2009.De outra parte, o documento de fl.
128, não impugnado pela executada, indica a formalização de parcelamento em 30/01/2012, com a rescisão em 21/02/2015, data em que
reiniciou o prazo prescricional.A ação de execução fiscal foi proposta em 30/01/2017. Logo, não ocorreu a prescrição, haja vista que não
decorreu o prazo de 05 (cinco) anos entre a data da rescisão do parcelamento e a propositura desta execução fiscal.DO PEDIDO DE
SUSPENSÃO DA PRESENTE DEMANDACom base no art. 20 da Portaria PGFN nº 396/2016, requer a excipiente a suspensão do
feito, nos termos do art. 40, caput, da Lei nº 6.830/80.De acordo com a manifestação apresentada pela exequente à fl. 121 verso,
corroborada pela consulta de fl. 124, a executada possui débitos com valor consolidado superior a um milhão de reais.Assim, indefiro o
pleito de suspensão desta execução fiscal.DA ALEGAÇÃO DE COBRANÇA INDEVIDA DE MULTA E JUROS
MORATÓRIOSNão há ilegalidade na cumulação da cobrança de multa e juros moratórios, visto que essas rubricas guardam perfis
absolutamente distintos.Deveras, a multa de mora é penalidade pecuniária imposta ao contribuinte que não efetua o pagamento dos
tributos tempestivamente, de modo a desestimular o adimplemento a destempo. No que toca aos juros de mora, a incidência é devida
para propiciar a remuneração do capital, em mãos do administrado por período superior àquele previsto na legislação de regência, dada a
inadimplência da carga tributária.A propósito, transcrevo a dicção da doutrina de Paulo de Barros Carvalho, inserta na obra Curso de
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Direito Tributário, 9ª. Edição, páginas 336/339, in verbis:São variadas as modalidades de sanções que o legislador brasileiro costuma
associar aos ilícitos tributários que elege.(...)b) As multas de mora são também penalidades pecuniárias, mas destituídas de nota punitiva.
Nelas predomina o intuito indenizatório, pela contingência de o Poder Público receber a destempo, com as inconveniências que isso
normalmente acarreta, o tributo a que tem direito. (...) c) Sobre os mesmos fundamentos, os juros de mora, cobrados na base de 1% ao
mês, quando a lei não dispuser outra taxa, são tidos por acréscimos de cunho civil, à semelhança daqueles usuais nas avenças de direito
privado. Igualmente aqui não se lhes pode negar feição administrativa. Instituídos em lei e cobrados mediante atividade administrativa
plenamente vinculada, distam de ser equiparados aos juros de mora convencionados pelas partes, debaixo do regime da autonomia da
vontade. Sua cobrança pela administração não tem fins punitivos, que atemorizem o retardatário ou o desestimule na prática da dilação do
pagamento. Para isso atuam as multas moratórias. Os juros adquirem um traço remuneratório do capital que permanece em mãos do
administrado por tempo excedente ao permitido. Essa particularidade ganha realce, na medida em que o valor monetário da dívida se vai
corrigindo, o que presume manter-se constante com o passar do tempo. Ainda que cobrados em taxas diminutas (1% do montante
devido, quando a lei não dispuser sobre outro percentual), os juros de mora são adicionados à quantia do débito, e exibem, então, sua
essência remuneratória, motiva pela circunstância de o contribuinte reter consigo importância que não lhe pertence.(...)A correção
monetária não é sanção.Não é correto incluir entre as sanções que incidem pela falta de pagamento do tributo, em qualquer situação, a
conhecida figura da correção monetária do débito. Representa a atualização do valor da dívida, tendo em vista a desvalorização da
moeda, em regime econômico onde atua o problema inflacionárioNa mesma direção, colho os dizeres da súmula 209 do extinto E.
Tribunal Federal de Recursos, in verbis:Nas execuções fiscais da Fazenda Nacional, é legítima a cobrança cumulativa de juros de mora e
multa moratória. Além disso, lembro que o artigo 2º, 2º, da Lei de Execuções Fiscais, expressamente prevê:Art. 2º, 2º - A dívida ativa da
Fazenda Pública, compreendendo a tributária e a não-tributária, abrange atualização monetária, juros e multa de mora e demais encargos
previstos em lei ou contrato. Ainda acerca da possibilidade de cumulação, calha transcrever os dizeres consignados em obra tributária de
reconhecida envergadura, coordenada por Wladimir Passos de Freitas, in verbis:Cumulação de acréscimosNo que diz com tais
acréscimos, é iterativo o entendimento jurisprudencial que tem como compatível, na execução fiscal, a cobrança cumulativa de multa, juros
moratórios e correção monetária, consectários devidos a partir da data do vencimento da obrigação não cumprida, por tratarem-se de
institutos de natureza e finalidade diversas, a saber: a correção monetária restabelece o valor corroído pela inflação, os juros de mora
compensam o credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a multa penaliza pela impontualidade. (Execução Fiscal, Doutrina e
Jurisprudência, Coordenação Vladimir Passos de Freitas, 1998, página 21) O entendimento jurisprudencial é remansoso no que concerne
à possibilidade de cumulação de juros e multa moratórios.A propósito, reproduzo arestos que portam as seguintes ementas, in
verbis:TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO
FISCAL - ICMS - NULIDADE DA CDA - REEXAME FÁTICODOS AUTOS - SÚMULA 7 DO STJ.1. A Primeira Seção do STJ,
no REsp 1.345.021/CE, DJe 02/08/2013, firmou entendimento quanto a possibilidade de ser examinada a validade da CDA na instância
especial, quando a questão for eminentemente de direito, com base na LEF e/ou no CTN.2. Tendo o Tribunal de origem considerado
válida a CDA, pois preenchidos os requisitos legais do art. 202 do CTN, a controvérsia está limitada aos aspectos fáticos do título,
incidindo a Súmula 7/STJ.3. A validade da incidência da multa moratória foi declarada à luz da legislação local, o que não autoriza juízo
de valoração por esta Corte de Justiça, nos termos da Súmula 280/STF.4. São cumuláveis os encargos da dívida relativos aos juros de
mora, multa e correção monetária - Precedentes.5. Agravo regimental não provido.(STJ - AgRg no AREsp 113634/RS - Segunda Turma
- Rel. Min. ELIANA CALMON - Publicação: DJe 14/10/2013 - g.n.)TRIBUTÁRIO - DENÚNCIA ESPONTÂNEA - PERÍCIA -
REQUISITOS DA CDA - SÚMULA 7/STJ - TAXA SELIC - CUMULAÇÃO DOS JUROS DE MORA E MULTA MORATÓRIA
- POSSIBILIDADE - ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O ENTENDIMENTO DO STJ - INOVAÇÃO RECURSAL -
IMPOSSIBILIDADE. 1. Adentrar no mérito das razões que ensejaram a instância ordinária a negar o pedido de perícia seria analisar o
conjunto probatório dos autos, o que não é permitido a esta Corte, conforme o enunciado da Súmula 7 do STJ. 2. A aferição da certeza
e liqüidez da Certidão da Dívida Ativa - CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e da regularidade dos
lançamentos, conduz necessariamente ao reexame do conjunto fático-probatório do autos, medida inexeqüível na via da instância especial
(REsp 886.637/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, julgado em 21.8.2007, DJ 17.9.2007). 3. Os juros de 1% ao mês incidem sobre
os valores reconhecidos em sentenças, cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, passou
a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei n. 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. Precedente: EREsp 463167/SP,
Rel. Min. Teori Zavascki. 4. É pacífica a possibilidade de cumulação dos juros de mora e multa moratória, tendo em vista que os dois
institutos possuem natureza diversa (artigo 161, do CTN). 5. A apresentação, pela agravante, de novos fundamentos não aventados nas
razões de recurso especial representa inovação, vedada no âmbito do agravo regimental. Agravo regimental improvido.(STJ - AGA -
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1183649 - Rel. Min. HUMBERTO MARTINS - Publicação: DJE
DATA: 20/11/2009)DIREITO TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÕES. IRPJ. DECADÊNCIA. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO.
AGRAVO LEGAL DESPROVIDO. (...) 4. A cumulação de juros e multa moratória, na apuração do crédito tributário, decorre da
natureza distinta de cada qual dos acréscimos, legalmente previstos, não se configurando a hipótese de excesso de execução. (...) 5.
Agravo legal desprovido.(TRF3 - Apelação Cível 1578456 - Processo nº 0032110-33.2008.403.6182 - Terceira Turma - Relator
Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO - e-DJF3 Judicial 1 Data: 17/03/2016 - g.n.)De outra parte, é evidente que a
incidência de juros e multa deve ser firmada sobre o valor corrigido do débito tributário, haja vista que, consoante outrora salientado, a
correção monetária apenas recompõe o valor da moeda no curso do tempo. Dessa forma, afasto os argumentos expostos.Igualmente,
repilo a alegação de confisco no que concerne às multas moratórias. No caso dos autos, a Certidão de Dívida Ativa alberga multas
moratórias com a adoção de percentual de 20% (vinte por cento). A multa moratória fiscal é a sanção punitiva aplicada em razão do não
cumprimento da obrigação tributária. É distinta do tributo (artigo 3º, do Código Tributário Nacional) e visa claramente à penalização do
contribuinte que não promove o pagamento da exação no tempo e modo devidos.A par disso, o percentual de 20% (vinte por cento) não
se mostra nada desarrazoado e guarda previsão no ordenamento jurídico, cumprindo, destarte, a função de penalizar o contribuinte
inadimplente. Assim, não se sustenta a alegação de confisco.No sentido exposto, calha transcrever aresto que porta a seguinte
ementa:PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO
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VERIFICADO. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE
JUNTADA. TAXA SELIC. LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE. APLICABILIDADE AOS FATOS GERADORES
POSTERIORES A 01/01/1995. MULTA MORATÓRIA. AFASTADO CARÁTER CONFISCATÓRIO. RECURSO
IMPROVIDO.- A ausência do processo administrativo não tem o condão de abalar a presunção de certeza e liquidez da Certidão de
Dívida Ativa, pois o título executivo configura-se no resumo necessário dos elementos essenciais à execução fiscal, prescindindo de
qualquer outra documentação.- A jurisprudência tem dispensado a instauração de processo administrativo-fiscal quando o crédito
excutido tenha sido apurado a partir de declaração do próprio contribuinte (DCTF ou Termo de Confissão), como na espécie (fls.
24/32).- Tendo interesse, caberia à parte extrair certidões junto à repartição competente, conforme previsão contida no art. 41 da Lei nº
6.830/80, o processo administrativo correspondente à inscrição de Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação proposta contra a Fazenda
Pública será mantido na repartição competente, dele se extraindo as cópias autênticas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou
requisitadas pelo Juiz ou pelo Ministério Público.- Do exame das Certidões de Dívida Ativa contidas à fls. 24/32 verifico que o título
consigna os dados pertinentes à apuração do débito, com discriminação da natureza da dívida, das parcelas de juros e multa. De sorte
que, não há falar em hipótese de CDA com informes incompreensíveis, restando devidamente observadas as exigências da lei.- A defesa
genérica que não articule e comprove objetivamente a falta dos requisitos essenciais não tem o condão de elidir a presunção de liquidez e
certeza da Certidão de Dívida Ativa.- O art. 161 do CTN determina que o crédito tributário, não integralmente pago no vencimento, deve
ser acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante do atraso, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da
aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas na legislação tributária. Ainda segundo o 1º, do referido dispositivo, se a lei não
dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês.- A partir de 01/01/1995, com o advento da
Lei nº 9.065/95, a utilização da Taxa Selic passou a ser aplicada como índice de correção monetária e de juros de mora na atualização
dos débitos tributários pagos em atraso.- Considerando que os fatos geradores contidos na Certidão de Dívida Ativa de fls. 24/32 são
posteriores a 01/01/1995, aplicável a Taxa Selic, a título de correção monetária e juros moratórios.- O E. Supremo Tribunal Federal
pacificou entendimento pela constitucionalidade da incidência da taxa SELIC como índice de correção monetária do débito tributário,
desde que haja lei determinando sua adoção (RE 582461), bem assim, que a limitação da taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua
aplicação condicionada à edição de lei complementar (enunciado Sumular com efeito vinculante n. 7).- Não prospera a alegação da
apelante quanto ao caráter confiscatório da multa moratória reduzida para o percentual de 20% (vinte por cento). Isso porque, sua
natureza jurídica é justamente penalizar o contribuinte pelo descumprimento da prestação tributária no prazo devido, sendo a sua
incidência decorrente de previsão legal como consequência pelo fato objetivo da mora.- Para cumprir seu mister, não pode ter percentual
reduzido, nem mesmo excessivo, sob pena de caracterizar confisco e inviabilizar o recolhimento de futuros tributos.- Na hipótese, a multa
moratória importa no percentual de 20%, nos termos do artigo 61, 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, não configura confisco, sendo, do mesmo
modo, legítima a cumulação com os juros. Nesse sentido, destaco o julgado proferido pelo E. Supremo Tribunal Federal acima transcrito
- (RE 582461, Relator(a): Min. Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, julgado em 18/05/2011, Repercussão Geral - Mérito DJe-158 divulg
17-08-2011 public 18-08-2011 ement vol-02568-02 pp-00177).- Apelação improvida.(TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AC
0032786-44.2009.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, julgado em 02/03/2016, e-DJF3 Judicial 1
DATA:10/03/2016)Por fim, verifico que a alegação de confisco é genérica, estando, pois, desprovida de fundamento.Logo, repilo o
pleito formulado.Ante o exposto, rejeito a exceção de pré- executividade.Fl. 122, in fine. Defiro o pedido de constrição judicial de
dinheiro em depósito ou aplicação financeira, relativamente à executada NEXT LABEL SUPRIMENTOS E EQUIPAMENTOS
EIRELI, que ingressou espontaneamente nos autos às fls. 103/118, no limite do valor atualizado do débito (R$ 959.552,59 - fl. 123), nos
termos do art. 854 do Código de Processo Civil.Determino que a Secretaria transmita esta ordem ao BACEN, mediante delegação
autorizada por este Juízo.Tendo em vista que a Fazenda Pública é isenta de custas, não guarda aplicação, no caso dos autos, o disposto
no art. 836 do Código de Processo Civil (Precedentes: RESP 201100478542 - DJE 13/04/2011 e RESP 201000542811 - DJE
19/08/2010). Não obstante, caso haja constrição judicial de valor ínfimo em face do importe executado, intime-se a Fazenda para, no
prazo de 48 horas, oferecer manifestação sobre eventual desbloqueio da quantia constrita, de modo a propiciar a efetividade da prestação
jurisdicional. Sendo considerado pela Fazenda como irrisório o valor bloqueado, proceda a Secretaria ao imediato cancelamento da
indisponibilidade. Caso a Fazenda insista na prevalência da constrição, cumpra-se o disposto no art. 854, 2º, do CPC.Nos termos do art.
854, 1º, do Código de Processo Civil, determino que a Secretaria deste Juízo proceda ao cancelamento de eventual indisponibilidade
excessiva, no prazo de 24 horas. Para possibilitar o cumprimento escorreito desta norma, a Secretaria deverá expedir correio eletrônico
para que a exequente, no prazo improrrogável de 24 horas, informe, pelo mesmo meio (correio eletrônico), o valor atualizado do débito,
de modo a possibilitar o cancelamento imediato de eventual excesso relativo à constrição realizada. Caso a Fazenda não informe o valor
atualizado do débito no prazo de 24 horas, a Secretaria deste Juízo deverá promover o cancelamento imediato da indisponibilidade do
excesso da penhora, considerando, para tanto, o último valor atualizado e apresentado nos autos pela exequente.Após formalizada a
indisponibilidade e não verificado de imediato eventual excesso de penhora, intime-se o executado (citado pessoalmente) na pessoa de
seu advogado ou, não o tendo, por oficial de justiça, acerca da constrição realizada, nos termos do 2º do art. 854 do CPC, cabendo ao
executado manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias ( 3º do art. 854). Rejeitada ou não apresentada a manifestação do executado de que
trata o 3º do art. 854 do Código de Processo Civil, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade da lavratura do
termo, devendo ser procedida pela Secretaria a transferência do montante indisponível para conta vinculada à disposição deste Juízo, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, promovendo-se a juntada do comprovante nos autos.Convertida a indisponibilidade em penhora,
expeça-se mandado de intimação do executado, nos termos do art. 16, III, da Lei nº 6.830/80, para, se quiser, opor embargos à
execução no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser observado o disposto no art. 841 do Código de Processo Civil. Caso o executado
tenha sido citado por edital, proceda-se à intimação dele, também por edital, acerca da constrição judicial de valores realizada. Vencido o
prazo do edital e não comparecendo o executado em Juízo, nomeio a Defensoria Pública como curadora especial, nos termos do art. 72,
inciso II, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Após a intimação do executado ou do curador especial, nos termos do art. 16,
III, da Lei nº 6.830/80, e não opostos embargos à execução, certifique a Secretaria decurso de prazo, na forma da lei, com posterior
intimação da exequente para oferecer manifestação sobre o valor transferido para os autos, devendo a parte exequente informar a este
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Juízo as diligências úteis e necessárias para o prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Na ausência de manifestação que
proporcione impulso efetivo ao feito executivo, ou em caso de pedido de reiteração de bloqueio sem comprovação de alteração de
situação fática, ou ainda, em caso de requerimento unicamente de concessão de prazo, determino a remessa dos autos ao arquivo, nos
termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, ficando o exequente desde já cientificado, conforme preceitua o parágrafo primeiro do mencionado
dispositivo, cabendo à exequente promover o regular andamento do feito. Cumpra-se com urgência.Intimem-se.

Expediente Nº 2654

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0029871-12.2015.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026061-97.2013.403.6182) ZELINDO
PEREIRA DOS SANTOS(SP081899A - CEUMAR SANTOS GAMA E SP379963 - ITAMAR REIS DUARTE) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

1. Traslade-se para os autos de execução fiscal nº 0026061.97.2013.403.6182 as fls. 74/81, eis que o pedido será analisado naqueles
autos. 2. Fica a parte embargante intimada, que os atos de constrição serão executados nos autos principais e para lá deverão ser
direcionadas futuras petições. 3. Aguarde-se o cumprimento do despacho de fl. 72 dos autos mencionados. 4. Após, voltem os autos
conclusos.

EXECUCAO FISCAL

0050835-31.2012.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 2045 - ANDREA FILPI
MARTELLO) X ASSOCIACAO PROTETORA DA INFANCIA PROVINCIA DE(SP102898 - CARLOS ALBERTO BARSOTTI)

Folhas 467/472 - Preliminarmente, intime-se a executada para que deposite o valor remanescente apontado pela exequente (fl. 467 e
472), devidamente atualizado até a data do depósito, para fins de garantir totalmente a presente execução. No silêncio, voltem os autos
conclusos para recebimento dos embargos à execução de nº 00421018620154036182, em apenso, e para apreciação do requerido pela
exequente. Int.

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor

Expediente Nº 2863

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

0048967-76.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033864-63.2015.403.6182) NESTLE
BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
TECNOLOGIA - INMETRO(SP219106 - ROBERTA PERDIGÃO MESTRE)

Com fulcro no parágrafo único do artigo 370 do Código de Processo Civil, indefiro a prova pericial requerida pela embargante, uma vez
que novas averiguações sobre produtos constantes na fábrica, distintos dos lotes sobre os quais recaiu a análise do INMETRO, seria inútil
para o julgamento do mérito.Aliás, neste sentido, eis decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: I. O Juiz é o
destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que,
no exercício dos poderes que lhe eram conferidos pelo art. 130 do CPC/1973 (art. 370 do CPC/2015), incumbe-lhe aquilatar a
necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. ..(AC
00102786520114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Oportunizo à embargante o prazo de 10 dias para a juntada de documentação
suplementar, conforme requerido.No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

0052840-84.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0032254-31.2013.403.6182) ITACE
COMERCIAL LTDA(SP056276 - MARLENE SALOMAO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE
SANTANA VIEIRA)
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Conforme se extrai da leitura do art. 105 do Código de Processo Civil, para que o advogado tenha poderes de renúncia ao direito sobre
o qual se funda a ação em nome da parte, necessário que haja cláusula específica nesse sentido na procuração.No documento juntado às
fls. 464, há outorga de poderes de desistência ao advogado, mas não de renúncia.Levando em consideração a petição de fls. 461,
esclareça o advogado se pleitea a extinção do feito por desistência da ação ou a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, situação
essa em que deverá proceder à juntada de nova procuração outorgando-lhe tais poderes.

0054724-51.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036963-46.2012.403.6182) UNIALCO
SA ALCOOL E ACUCAR - EM RECUPERACAO JUDICIAL(SP076367 - DIRCEU CARRETO E SP199537 - ANA MARIA
PEREIRA BENES CARRETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo de 15 dias. 2.
Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória, de modo a justificar sua pertinência. 3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de
15 dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência. Intime(m)-se.

0057127-90.2016.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025357-60.2008.403.6182
(2008.61.82.025357-1)) SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X ADHERBAL DE OLIVEIRA(SP062085 - ILMAR
SCHIAVENATO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)

Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem de prova oral para formação de juízo de convencimento.
Assim, com amparo no artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem
caráter meramente protelatório.Aliás, neste sentido, eis decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: I. O Juiz é o
destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que,
no exercício dos poderes que lhe eram conferidos pelo art. 130 do CPC/1973 (art. 370 do CPC/2015), incumbe-lhe aquilatar a
necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. ..(AC
00102786520114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 1,10 Ademais, nos termos do art. 16, parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80, deixou a
embargante de juntar à inicial o devido rol de testemunhas.2. Defiro ao embargante o prazo de 10 dias para a juntada de novos
documentos aos autos, conforme requerido. No silêncio, venham os autos conclusos para sentença.

0000665-79.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0061821-39.2015.403.6182) DROGARIA
SAO PAULO S/A(SP326058 - THIAGO RODRIGUES SIMOES E SP237754 - ALESSANDRA DE ALMEIDA FIGUEIREDO) X
CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE
ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)

Levando em consideração que foram juntadas duas procurações distintas nos autos, porém outorgadas na mesma data (fls. 30 e 103)
intime-se o embargante para esclarecimentos, no prazo de 15 dias.

0006532-53.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0054734-95.2016.403.6182)
VOTORANTIM CIMENTOS S.A.(SP217026 - GLAUCO SANTOS HANNA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2638 -
PRISCILA MARIA FERNANDES DE CAMPOS)

Intime-se a embargante para que, no prazo de 15 dias, junte aos autos a documentação referida no item 9 da inicial, uma vez que apesar
de citada, deixou de acompanhar a exordial.Após, promova-se vista à embargada.

0007806-52.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001944-37.2016.403.6182) CARVALHO
E ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP219093 - RODRIGO DE CLEMENTE LOURENCO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007
- FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Tendo em vista que os valores bloqueados do embargante, por meio do sistema BACENJUD, não garantem totalmente a dívida
exeqüenda, recebo os embargos sem suspensão da execução.Anoto ainda que a exeqüente, ora embargada, sem prejuízo do julgamento
destes embargos poderá, nos autos da execução fiscal em apenso, indicar outros bens do executado para reforço da penhora
realizada.Intime-se a embargada para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei nº 6.830/80, art. 17).

0009425-17.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009779-91.2007.403.6182
(2007.61.82.009779-9)) AMBROISE MEINRAD ZUFFEREY(PE023255 - ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO) X
FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA)
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Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem de prova oral para formação de juízo de convencimento.
Assim, com amparo no artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem
caráter meramente protelatório.Aliás, neste sentido, eis decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: I. O Juiz é o
destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que,
no exercício dos poderes que lhe eram conferidos pelo art. 130 do CPC/1973 (art. 370 do CPC/2015), incumbe-lhe aquilatar a
necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. ..(AC
00102786520114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1
DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Ademais, nos termos do art. 16, parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80, deixou a
embargante de juntar à inicial o devido rol de testemunhas.Publique-se vindo, após, conclusos para sentença.

0009850-44.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001323-31.2002.403.6182
(2002.61.82.001323-5)) RENATO PEREIRA JORGE(SP135218 - JOSE FERNANDO DE ARAUJO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE)

1. Cabe ao embargante o ônus da prova de suas alegações (CPC, art. 373, I e Lei 6.830/80, art. 3º, parágrafo único), motivo pelo qual
indefiro ospedidos de expedição de ofício ao Cartório de Registro de Imóveis e a realização de diligência pelo oficial de justiça por ele
formulados. 2. Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem de prova oral para formação de juízo de
convencimento. Assim, com amparo no artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a prova requerida pela
embargante, pois tem caráter meramente protelatório.Aliás, neste sentido, eis decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: I. O Juiz é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos
controvertidos, sendo que, no exercício dos poderes que lhe eram conferidos pelo art. 130 do CPC/1973 (art. 370 do CPC/2015),
incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não
a sua produção. ..(AC 00102786520114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 3. Prejudicado o pedido de justiça gratuita, uma vez que ela já
fora deferida às fls. 49.Intime-se. Após, venham os autos conclusos para sentença.

0010786-69.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044955-58.2012.403.6182) GC
GUSCAR COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA.(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO)

Levando em consideração que já foram opostos embargos à execução fiscal em apenso - os quais foram registrados sob o número
0068180-05.2015.403.6182 - operando-se a preclusão consumativa em relação a estes, o que justifica sua extinção, e que os embargos
acima referidos ainda não foram recebidos, oportunizo ao embargante o prazo de 15 dias para que proceda ao aditamento da inicial
daquele feito, fazendo constar os vícios da nova constrição aqui alegados.Em seguida, venham estes autos conclusos para sentença.

0011887-44.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0008280-62.2013.403.6182) MS
CARVALHO NOVO TEMPO PRESTADORA DE SERVICO - ME(SP180202 - ADRIANA APOLINARIO DO NASCIMENTO)
X CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA)

1. Cabe ao embargante o ônus da prova de suas alegações (CPC, art. 373, I e Lei 6.830/80, art. 3º, parágrafo único). Por esse motivo e
levando em consideração que não estão presentes nos autos as situações previstas no pár. 1º do art. 373 do CPC, indefiro o pedido de
realização de diligência pelo oficial de justiça formulado pela embargante.2. Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na
inicial independem de prova oral ou inspeção judicial para formação de juízo de convencimento. Assim, com amparo no artigo 370,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a prova requerida pela embargante, pois tem caráter meramente protelatório.Aliás,
neste sentido, eis decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: I. O Juiz é o destinatário da atividade probatória das
partes, a qual tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos controvertidos, sendo que, no exercício dos poderes que lhe eram
conferidos pelo art. 130 do CPC/1973 (art. 370 do CPC/2015), incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro dos
autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não a sua produção. ..(AC 00102786520114036140,
DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016
..FONTE_REPUBLICACAO:.) .PA 1,10 Intime-se. Após, venham os autos conclusos para sentença.

0014155-71.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0031982-37.2013.403.6182) DIA BRASIL
SOCIEDADE LIMITADA(SP051184 - WALDIR LUIZ BRAGA E SP165075 - CESAR MORENO) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2150 - ARIJON LEE CHOI)

Apresente o embargante, no prazo de 15 dias, os quesitos referentes à perícia, a fim de ser analisada sua pertinência.

0016666-42.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017847-20.2013.403.6182) JOAO
PAULO PAIVA CAMACHO(SP238470 - JOÃO PAULO PAIVA CAMACHO E SP146816 - ROGERIA PAIVA CAMACHO) X
INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(SP171825 - ELAINE DE
OLIVEIRA LIBANEO)

Levando em consideração que a petição de fls. 43/44 fora juntada em cópia transmitida via Fax intime-se o embargante para que, no
prazo de 05 dias, proceda à juntada de seu original, sob pena de não ser apreciada.
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0018115-35.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023653-31.2016.403.6182) Z4
FABRICACAO E COMERCIO DE MOVEIS LTDA(SP226324 - GUSTAVO DIAS PAZ) X FAZENDA
NACIONAL/CEF(SP234570 - RODRIGO MOTTA SARAIVA)

Dispõe o artigo 9º da Lei nº 6.830/80: Em garantia da execução, pelo valor da dívida, juros e multa de mora e encargos indicados na
Certidão de Dívida Ativa, o executado poderá:I - efetuar depósito em dinheiro, à ordem do Juízo em estabelecimento oficial de crédito,
que assegure atualização monetária;II - oferecer fiança bancária ou seguro garantia; III - nomear bens à penhora, observada a ordem do
artigo 11; ouIV - indicar à penhora bens oferecidos por terceiros e aceitos pela Fazenda Pública.O documento de fls. 21 - emitido pelo
devedor que unilateralmente promete o pagamento em dinheiro da quantia devida - não se enquadra nas hipóteses acima previstas, motivo
pelo qual indefiro o pedido de fls.20.Oportunizo ao embargante o prazo supmentar de 05 dias para cumprimento da determinação de fls.
19, sob pena de extinção do feito.

0018448-84.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0040790-60.2015.403.6182) FABRIFER
COMERCIO E INDUSTRIA DE FERRO E ACO(SP137659 - ANTONIO DE MORAIS) X FAZENDA NACIONAL(Proc.
FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

1. Manifeste-se a embargante sobre a impugnação apresentada e documentos que eventualmente a acompanhem, no prazo de 15 dias. 2.
Diga, no mesmo prazo, se pretende produzir outras provas, especificando as questões de fato sobre as quais recairá a atividade
probatória, de modo a justificar sua pertinência. 3. Caso a embargante especifique provas, intime-se a embargada para que, no prazo de
15 dias, diga se há provas a produzir e, havendo, justifique sua pertinência. Intime(m)-se.

0021122-35.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050207-71.2014.403.6182)
FUNDACAO ARMANDO ALVARES PENTEADO(SP138909 - ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA) X UNIAO
FEDERAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Não compete ao Juiz requisitar o procedimento administrativo correspondente à inscrição da dívida ativa quando permanece na repartição
competente à disposição da parte, que pode requerer, na defesa de seus interesses, cópias autenticadas ou certidões (art. 41 da Lei
6830/80). Em outras palavras, a requisição do procedimento administrativo somente deve ser feita mediante comprovação da recusa do
órgão em fornecer certidões ou fotocópias.Assim, concedo à embargante o prazo de 20 dias para que, caso queira, junte aos autos
cópias do procedimento administrativo ou comprove a recusa do órgão em fornecê-las, sob pena de preclusão do direito à prova.

0026663-49.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015183-74.2017.403.6182) DROGA EX
LTDA(SP314432 - ROSANGELA MELO DE PAULA) X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO
PAULO (SP100076 - MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA E SP244363 - ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR)

1. A execução fiscal é regida por lei especial, sendo-lhe aplicável o Código de Processo Civil apenas subsidiariamente (Lei n.
6.830/1980, art. 1º). Referida lei estipula um sistema pelo qual, havendo bens penhorados na integralidade do débito, os embargos à
execução serão recebidos com suspensão da execução (artigos 16, 18, 19, 24, inc. I, e 32, 2º). Nesse sentido, não se lhe aplica o art.
919, do CPC.Isto posto e considerando a garantia integral do débito existente nos autos em apenso, recebo os presentes embargos com
suspensão da execução.Intime-se a embargada para impugná-los no prazo de 30 (trinta) dias (Lei 6.830/80, art. 17).2. Deixo de intimar o
advogado Alexandre Della Coletta, conforme requerido na inicial, acerca dessa decisão, uma vez que não há nos autos procuração da
sociedade outorgando-lhes poderes para tal.

0028505-64.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016585-93.2017.403.6182) ITC
INSTRUMENTACAO TECNICA E CIENTIFICA LTDA(SP227798 - FABIA RAMOS PESQUEIRA) X FAZENDA
NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA)

Com fundamento no art. 16, parágrafo 1.º, da Lei nº 6.830/80, intime-se o embargante para que, no prazo de 20 (vinte) dias, garanta
esse juízo efetuando depósito em dinheiro, oferecendo fiança bancária, seguro garantia ou indicando bens à penhora nos autos da
execução fiscal em apenso, sob pena de extinção destes embargos.

EMBARGOS DE TERCEIRO

0001677-31.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055459-75.2002.403.6182
(2002.61.82.055459-3)) SANDRA PAULA FIORENTINI CASCINO(SP310811 - ALIPIO TADEU TEIXEIRA FILHO E
SP028822 - BATUIRA ROGERIO MENEGHESSO LINO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS SALUM)
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1. Os fatos e fundamentos jurídicos do pedido tal qual postos na inicial independem de prova oral para formação de juízo de
convencimento. Assim, com amparo no artigo 370, parágrafo único, do Código de Processo Civil, indefiro a prova requerida pela
embargante, pois tem caráter meramente protelatório.Aliás, neste sentido, eis decisão proferida no E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região: I. O Juiz é o destinatário da atividade probatória das partes, a qual tem por fim a formação de sua convicção sobre os fatos
controvertidos, sendo que, no exercício dos poderes que lhe eram conferidos pelo art. 130 do CPC/1973 (art. 370 do CPC/2015),
incumbe-lhe aquilatar a necessidade da prova dentro do quadro dos autos, com vistas à justa e rápida solução do litígio, deferindo ou não
a sua produção. ..(AC 00102786520114036140, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA TURMA,
e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/06/2016 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) Ademais, nos termos do art. 16, parágrafo 2º da Lei nº 6.830/80,
deixou a embargante de juntar à inicial o devido rol de testemunhas.2. Dê-se vista à embargada da petição e documentos de fls.
176/206.intimem-se vindo, após, conclusos para sentença.

0004967-54.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005464-59.2003.403.6182
(2003.61.82.005464-3)) ANTONIO SERGIO FURLANETO X NEUSA APARECIDA FURLANETO(SP212514 - CONCEICAO
TSUNEKO NAKAZONE) X INSS/FAZENDA

Na ação de embargos de terceiro, o valor da causa deve ser o do bem a ser levado a constrição, não podendo exceder o valor da
dívida.Assim, reconsidero a decisão de fls. 26, item 1 e, com fulcro no art. 293 do Código de Processo Civil, corrijo e fixo como valor
atribuído à causa nestes embargos o montante de R$72.698,36 (setenta e dois mil, seiscentos e noventa e oito reais e trinta e seis
centavos) - fls. 41 destes autos.Manifeste-se a embargada, no prazo de 15 dias, sobre a petição e documentos de fls. 46/95.Em seguida,
voltem-me conclusos estes autos.

0020327-29.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012087-03.2007.403.6182
(2007.61.82.012087-6)) INES AKEME KAMADA NOBREGA X LUZIA ORTIZ KAMADA X DELMINO GIRO KAMADA X
BENEDITO ITIRO KAMADA(SP178939 - VALDEMIR CARLOTO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO
MARTINS VIEIRA)

Manifeste-se o embargante, no prazo de 15 dias, sobre a petição de fls. 145.

0023631-36.2017.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053189-78.2002.403.6182
(2002.61.82.053189-1)) VIVIANE RESENDE(SP094026 - JORGE HENRIQUE GUEDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 831
- DENISE DUARTE CARDOSO LORENTZIADIS)

Na ação de embargos de terceiro, o valor da causa deve ser o do bem a ser levado a constrição, porém não podendo exceder o valor da
dívida.Assim, , com fulcro no pár. 3º do artigo 292 do Código de Processo Civil, corrijo e fixo como valor atribuído à causa nestes
embargos o montante de R$68.342,40 (sessenta e oito mil, trezentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos) - fls. 245 dos autos em
apenso.Intime-se a embargante para que, no prazo de 15 dias, proceda à complementação das custas recolhidas, sob pena de extinção
do feito.

EXECUCAO FISCAL

0006140-65.2007.403.6182 (2007.61.82.006140-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) X
NOVA SP EMPREENDIMENTOS LTDA X NILTON PINHO DOS SANTOS X CELIA MARIA SILVA DE RAMOS(SP280419
- MENIE FATIMA RAMOS ARRUDA)

Em face da documentação apresentada e considerando a manifestação da exequente, determino o cancelamento da indisponibilidade do
imóvel de matrícula nº 101.378, uma vez que não é de propriedade da empresa executada.Int. Após, analisarei a petição de fls. 377/381.

0044955-58.2012.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GC GUSCAR
COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA.(SP167400 - DANIELA COSTA ZANOTTA)

Da análise da certidão de fls. 336, verifica-se que os depósitos alegados pela executada foram realizados levando em consideração o
laudo pericial, em discordância com a Receita Federal.Assim, com base no acima exposto, e diante da manifestação a exequente Às fls.
337, mantenho o bloqueio efetuado às fls. 303 e determino sua transferência para conta neste juízo.

0030753-71.2015.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2007 - FREDERICO DE SANTANA VIEIRA) X TECNO FLEX
IND E COM LTDA(SP206494 - FELIPE SIMONETTO APOLLONIO E SP352639 - NIGINGA LUANDA ESTEVES SOARES
DE SA)

Intime-se o(a) executado(a) dos valores bloqueados para que, em querendo, apresente manifestação no prazo legal (CPC, art. 854, 2º,
3º).Fica o(a) executado(a), de plano, intimado que decorrido o prazo legal sem a apresentação de manifestação o bloqueio será,
automaticamente, convertido em penhora (CPC, art. 854, 5º) com a transferência dos valores.

0025907-74.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2028 - CHRISTIANE ROSA SANTOS SPINI) X NESTLE BRASIL LTDA(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)
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A executada apresentou, para a garantia da execução, Seguro Garantia, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei n.º 6.830/80 .Intimada a
se manifestar, a exequente recusa a garantia ofertada, sob os seguintes argumentos:a. insurgência quanto à cláusula de correção, haja vista
a previsão de endosso para alteração do índice;b. desconformidade das cláusulas que dispõem sobre a possibilidade de a seguradora
exigir documentação de caráter vago e incerto na ocorrência de sinistro; c. extinção da garantia em caso de parcelamento da dívida.Em
que pese o disposto nas cláusulas 5.3 das condições gerais (possibilidade de exigência de documentos por parte da seguradora), registro
que as cláusulas 5 e 6 das condições especiais se sobrepõem àquelas disposições. Dentre estas últimas, destaca-se o disposto na cláusula
5.1 no sentido de que a Reclamação de Sinistro restará caracterizada quando da intimação judicial da seguradora para pagamento da
dívida executada, nos termos do art. 19, da Lei n.º 6.830/80 e na cláusula 6 Intimada pelo juízo, a seguradora terá o prazo de 15 (quinze)
dias para efetuar o pagamento dos valores a que se obrigou na apólice. Caso assim não o faça, contra ela seguirá a execução nos
próprios autos do processo fiscal em curso, nos termos do art. 19, da Lei n.º 6.830/80.. Também não verifico a irregularidade apontada
pela exequente no que diz respeito à cláusula de endosso, visto que eventuais alterações legais referentes aos acréscimos da dívida não
podem ser garantidas pela seguradora, por não permitir cálculo da álea. Acrescento ainda que a cláusula 7ª das Condições Especiais da
Apólice, que versa sobre a extinção da garantia em caso de parcelamento da dívida, foi expressamente excluída pelo teor da cláusula 9.1
das Condições Particulares do contrato.Do exposto, inexistindo quaisquer das irregularidades apontadas pela exequente, aceito a garantia
apresentada pelo executado (seguro garantia) e suspendo o curso da execução fiscal.Promova-se vista a exequente para que, no prazo de
05 dias, proceda as anotações necessárias em seus registros, quanto a garantia oferecida, exclusivamente com relação a estes
autos.Indefiro o pedido de expedição de ofícios aos Cartórios, tendo em vista que tal providência deve ser requerida em sede
administrativa ou, no caso da pretensão judicial, no Juízo competente para proporcionar a referida medida; vez que este Juízo detém
competência específica para pretensões que sejam deduzidas em sede de execução fiscal.Intimem-se.

0046268-15.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
2391 - VALERIA ALVAREZ BELAZ) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO)

A executada apresentou, para a garantia da execução, Seguro Garantia, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei n.º 6.830/80 .Intimada a
se manifestar, a exequente recusa a garantia ofertada, sob os seguintes argumentos:a. insurgência quanto à cláusula de correção, haja vista
a previsão de endosso para alteração do índice;b. desconformidade das cláusulas que dispõem sobre a possibilidade de a seguradora
exigir documentação de caráter vago e incerto na ocorrência de sinistro; c. extinção da garantia em caso de parcelamento da dívida.Em
que pese o disposto nas cláusulas 5.3 das condições gerais (possibilidade de exigência de documentos por parte da seguradora), registro
que as cláusulas 5 e 6 das condições especiais se sobrepõem àquelas disposições. Dentre estas últimas, destaca-se o disposto na cláusula
5.1 no sentido de que a Reclamação de Sinistro restará caracterizada quando da intimação judicial da seguradora para pagamento da
dívida executada, nos termos do art. 19, da Lei n.º 6.830/80 e na cláusula 6 Intimada pelo juízo, a seguradora terá o prazo de 15 (quinze)
dias para efetuar o pagamento dos valores a que se obrigou na apólice. Caso assim não o faça, contra ela seguirá a execução nos
próprios autos do processo fiscal em curso, nos termos do art. 19, da Lei n.º 6.830/80.. Também não verifico a irregularidade apontada
pela exequente no que diz respeito à cláusula de endosso, visto que eventuais alterações legais referentes aos acréscimos da dívida não
podem ser garantidas pela seguradora, por não permitir cálculo da álea. Acrescento ainda que a cláusula 7ª das Condições Especiais da
Apólice, que versa sobre a extinção da garantia em caso de parcelamento da dívida, foi expressamente excluída pelo teor da cláusula 9.1
das Condições Particulares do contrato.Do exposto, inexistindo quaisquer das irregularidades apontadas pela exequente, aceito a garantia
apresentada pelo executado (seguro garantia) e suspendo o curso da execução fiscal.Promova-se vista a exequente para que, no prazo de
05 dias, proceda as anotações necessárias em seus registros, quanto a garantia oferecida, exclusivamente com relação a estes autos.

0057260-35.2016.403.6182 - INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO(Proc.
3340 - MURILLO CESAR DE MELLO BRANDAO FILHO) X NESTLE BRASIL LTDA.(SP138436 - CELSO DE FARIA
MONTEIRO)

A executada apresentou, para a garantia da execução, Seguro Garantia, nos termos do art. 9º, inciso II, da Lei n.º 6.830/80 .Intimada a
se manifestar, a exequente recusa a garantia ofertada, sob os seguintes argumentos:a. insurgência quanto à cláusula de correção, haja vista
a previsão de endosso para alteração do índice;b. desconformidade das cláusulas que dispõem sobre a possibilidade de a seguradora
exigir documentação de caráter vago e incerto na ocorrência de sinistro;c. extinção da garantia em caso de parcelamento da dívida.Em
que pese o disposto nas cláusulas 5.3 das condições gerais (possibilidade de exigência de documentos por parte da seguradora), registro
que as cláusulas 5 e 6 das condições especiais se sobrepõem àquelas disposições. Dentre estas últimas, destaca-se o disposto na cláusula
5.1 no sentido de que a Reclamação de Sinistro restará caracterizada quando da intimação judicial da seguradora para pagamento da
dívida executada, nos termos do art. 19, da Lei n.º 6.830/80 e na cláusula 6 Intimada pelo juízo, a seguradora terá o prazo de 15 (quinze)
dias para efetuar o pagamento dos valores a que se obrigou na apólice. Caso assim não o faça, contra ela seguirá a execução nos
próprios autos do processo fiscal em curso, nos termos do art. 19, da Lei n.º 6.830/80.. Também não verifico a irregularidade apontada
pela exequente no que diz respeito à cláusula de endosso, visto que eventuais alterações legais referentes aos acréscimos da dívida não
podem ser garantidas pela seguradora, por não permitir cálculo da álea. Acrescento ainda que a cláusula 7ª das Condições Especiais da
Apólice, que versa sobre a extinção da garantia em caso de parcelamento da dívida, foi expressamente excluída pelo teor da cláusula 9.1
das Condições Particulares do contrato.Do exposto, inexistindo quaisquer das irregularidades apontadas pela exequente, aceito a garantia
apresentada pelo executado (seguro garantia) e suspendo o curso da execução fiscal.Promova-se vista a exequente para que, no prazo de
05 dias, proceda as anotações necessárias em seus registros, quanto a garantia oferecida, exclusivamente com relação a estes
autos.Indefiro o pedido de expedição de ofícios aos Cartórios, tendo em vista que tal providência deve ser requerida em sede
administrativa ou, no caso da pretensão judicial, no Juízo competente para proporcionar a referida medida; vez que este Juízo detém
competência específica para pretensões que sejam deduzidas em sede de execução fiscal.Intimem-se.
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0061196-68.2016.403.6182 - FAZENDA NACIONAL X TAM LINHAS AEREAS S/A.(SP015759 - RICARDO MARIZ DE
OLIVEIRA E SP206899 - BRUNO FAJERSZTAJN)

Este juízo entende que a apólice de seguro garantia apresentada pelo executado observou todas as disposições da Portaria 164/2014-
PGFN, inclusive no tocante ao prazo de validade da apólice e sua forma de sua atualização. No entanto, visando atender a exigência
apresentada pela exequente, a parte executada apresentou endosso da apólice, excluindo a parte final que constava do seu objeto (fls.
186/188). Vale mencionar que não verifico as irregularidades apontadas pela exequente, uma vez que a vigência da apólice está dentro do
prazo estabelecido no artigo 3º, VI, a da Portaria PGFN 164/2014, ou seja, de, no mínimo, 2 anos e eventuais alterações por endosso
serão realizadas somente se houver modificação no valor originário garantido. Assim, considerando a regularidade do seguro garantia
apresentado, defiro a substituição da carta de fiança pelo seguro garantia e determino que a exequente proceda as anotações necessárias
em seus registros, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Com o retorno dos autos, desentranhe-se a carta de fiança, com as cautelas de
praxe. Int.

0021264-39.2017.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1381 - CRISTIANE LOUISE DINIZ) X UNILEVER BRASIL LTDA.
(SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E SP234393 - FILIPE CARRA RICHTER)

Em face da concordância da exequente, garantido encontra-se o débito em cobro pelo seguro garantia oferecido.Int.

1ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000945-59.2017.4.03.6183 / 1ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANTONIO DI GIUSTO
Advogado do(a) AUTOR: EDISON FERREIRA MAGALHAES JUNIOR - SP328457
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

    S E N T E N Ç A

Trata-se de pedido de que, uma vez reconhecido o trabalho desenvolvido pelo autor em condições especiais, haja a concessão da aposentadoria por tempo
de contribuição. Pleiteia, ainda, o afastamento do fator previdenciário.

 

Concedida a justiça gratuita.

 

Em sua contestação, o INSS, preliminarmente, impugna a concessão dos benefícios da justiça gratuita. No mérito, alega a impossibilidade dos
enquadramentos, pugnando pela sua improcedência.

 

Encerrada a fase probatória com a produção das provas necessárias, foram os autos remetidos à conclusão para a prolação da sentença.

 

 

 

É o relatório.

 

Passo a decidir.
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Em relação à concessão dos benefícios da justiça gratuita, para tanto basta que a parte interessada subscreva declaração de hipossuficiência. Não
necessita, porém, a parte encontrar-se na condição de miserabilidade, mas tão-somente que não possua renda suficiente a arcar com as custas judiciais sem
influenciar seu sustento.

 

A declaração de pobreza tem presunção relativa de veracidade e somente prova contrária nos autos implicaria a revogação do benefício.

 

Da mesma forma, há que se observar recente manifestação dos Tribunais, reiterando o mesmo entendimento:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. EMBARGOS REJEITADOS. 1 - Não há omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado a justificar
a oposição de embargos de declaração, posto que a controvérsia foi integralmente analisada pela Turma de acordo com seu livre convencimento. 2 -
Nesse sentido, são incabíveis embargos declaratórios fundamentados no inconformismo da parte. 3 - Saliente-se que o magistrado não está obrigado a
rebater, um a um, todos os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.
(AGA 200800212010, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE 17/12/2010) 4 - No caso, o acórdão embargado, com fundamento em jurisprudência
consolidada do Superior Tribunal de Justiça, consignou que, de acordo com o artigo 4º, §1º da Lei n.º 1060/50, o ônus de provar a suficiência de
recursos é da parte que impugna a assistência judiciária gratuita. 5 - Não havendo provas suficientes, o julgador deve utilizar o ônus objetivo da prova
para manter o benefício. 6 - Embargos de declaração rejeitados.(TRF3. AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1551071. Des. Federal Nery Junior. 3ª Turma.
20/08/2015)

 

Inexistente nos autos elementos suficientemente capazes de infirmar aquela presunção, deve ser mantida a decisão concessiva do benefício. Não basta a
alegação da renda percebida como se fez na inicial. Várias circunstâncias podem tornar a renda insuficiente para a manutenção da vida do impugnado (Ex.:
número de membros que vivem da renda, doença em família, etc.). A demonstração da suficiência da renda para se suportar os ônus do processo é matéria de
prova do impugnante – que não se desincumbiu.

 

 

 

Quanto ao mérito, no que diz respeito aos períodos laborados em condições especiais, urge constatar o seguinte.

 

 

 

Aqueles que exercerem atividade em condições danosas à saúde devem ser tratados de forma diferenciada no momento de sua aposentação. Na realidade,
há um fator de discrímen lógico e constitucionalmente aceito – o trabalho em condições prejudiciais ao estado físico ou mental do trabalhador - a respaldar a
diferenciação feita entre os diversos trabalhadores.

 

Da mesma forma, se o trabalhador realiza atividade em condições especiais apenas certo período, este não poderá ser desconsiderado quando do
requerimento da aposentadoria, ainda que comum. Aliás, esta conclusão deflui da própria Constituição.

 

No art. 201, par. 1º, do texto constitucional, menciona-se a possibilidade de adoção de requisitos e critérios diferenciados para os casos de atividades
realizadas “sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física”. Portanto, ainda que em relação a parte do tempo, é possível o
estabelecimento de tais requisitos ou critérios diferenciados. Corroborando esta tese, confira-se ainda o art. 15 da Emenda Constitucional nº. 20 que foi claro
no sentido da manutenção, ainda que até a edição de lei complementar, do art. 57 da lei no. 8213 de 1991. Destaque-se que o par. 5 º, do dispositivo mantido
constitucionalmente, versa exatamente sobre a conversão do tempo em circunstância especial para o comum.
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Concordamos, aqui, com as seguintes conclusões extraídas do voto do Desembargador Federal Johonsom di Salvo, relator do Recurso 237277 nos autos da
ação nº. 2000.61.83.004655-1:

 

 

 

 

“A MP 1.663, de 28.05.98, através de seu então art. 28 (nas reedições o número desse artigo foi alterado), revogou expressamente o § 5º do art. 57
da Lei 8.213/91 (já reformada anteriormente pela Lei 9.032/95), que permitia – para fins de aposentadoria especial - a soma do tempo de trabalho
agressivo após sua conversão segundo critérios estipulados pela MPAS; sendo assim, o tempo exercido em condições especiais não poderia mais
ser convertido em tempo comum. A MP foi sendo sucessivamente reeditada.

Para assegurar o direito adquirido daqueles que teriam completado tempo para aposentadoria – desde que feita conversão – antes da revogação
do § 5º do art. 57, a 13ª reedição da MP 1.663 (em 26.08.98) estipulou no art. 28 que o Poder Executivo estabeleceria critérios para conversão de
tempo de trabalho exercido em condições especiais até 28.05.98 (data em que revogado o § 5º do art. 57), em tempo comum, desde que o segurado
tivesse implementado em “percentual de tempo” que lhe permitisse a aposentação especial. Tratava-se de regra transitória destinada a minorar o
impacto do fim da possibilidade de conversão do tempo insalubre e perigoso em tempo comum. Já aquele “percentual” veio a ser fixado em 20% no
Regulamento da Previdência Social, primeiro no D. 2.782 de 14.09.98, e no atual D. 3.048, de maio de 1999.

Diante dessa normatização, o INSS expediu a Ordem de Serviço nº. 600 (de 2.6.98) e com ela exigiu comprovação da efetiva exposição a agentes
que prejudicassem a saúde e integridade física por todo o tempo exigido para concessão do benefício (nos termos da Ordem de Serviço nº. 600
somente com laudos, única prova aceitável, retroagindo a exigência a tempo anterior a MP. 1.663), assim abarcando mesmo o tempo anterior a Lei
9.032/95, a partir de quando a exigência ingressou no mundo legal. Ademais, também incluiu a proibição de conversão a partir de 29 de maio de
1998, e a Ordem de Serviço nº. 612, além de outras inovações, ainda acolheu a exigência de que o tempo a ser convertido deva corresponder a
pelo menos 20% do necessário a obtenção da aposentadoria especial.

Deixaram assente, ainda, que somente se daria aproveitamento de tempo trabalhado até 28.05.98 se houvesse exposição a “agentes nocivos”
reconhecidos como tais no Anexo IV do D. 2.172 de 5.3.97; noutro dizer, se um determinado agente químico, físico ou biológico, era considerado
nocivo, mas deixou de sê-lo pelo D. 2.172, o tempo trabalhado em exposição a ele não será aproveitado.

Sucede que a MP 1.663 foi convertida na Lei 9.711, de 20.11.98, mas a revogação do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (pretendida no art. 32 da 15ª
reedição daquela medida provisória, justo a que foi convertida em lei) não foi mantida pelo Congresso Nacional. Assim, a possibilidade legal de
conversão de tempo especial em tempo comum e sua soma sobreviveu.

Contudo, manteve-se o art. 28 da Reedição convertida:

Art. 28. O Poder Executivo estabelecerá critérios  para a conversão de tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998, sob condições especiais
que sejam prejudiciais à saúde ou integridade física, nos termos dos arts. 57 e 58 da Lei nº. 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nºs 9.032,
de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o
segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria especial, conforme estabelecido em
regulamento.

Ora, esse art,. 28 da medida provisória – que pretendia ser norma transitória de modo a evitar o impacto maior da revogação do § 5º do art. 57 do
PBPS, que não aconteceu... – acabou constando da Lei 9.711/98 somente por “cochilo” do legislador e quando muito somente para aquele fim;
jamais para, como entendia a Previdência Social. Manter-se ali a derrogação do § 5º do art. 57, que o Congresso derrubou quando tratada em
artigo específico. Aliás, nem mesmo para disciplinar “transição” acabou tendo valia o art. 28, já que não houve mudança: o art. 57, § 5º da Lei
8.213/91 sobreviveu!...”

 

 

 

Não seria, ainda, razoável (princípio da razoabilidade) contemplar-se a aposentadoria especial, sem a admissão, para o mesmo lapso, da conversão de tempo
tido como prejudicial à saúde. Haveria tratamento desigual para situações semelhantes.
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Diga-se, ainda, que a autarquia acabou por reconhecer a possibilidade da conversão, conforme se confere de norma interna por ela própria editada, a
Instrução Normativa INSS/DC nº. 118, de 14 de abril de 2005, segundo se verifica de seu art. 174, que assim prevê:

 

 

 

“Art. 174. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a condições especiais prejudiciais à saúde ou à
integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão
somados, após a conversão do tempo relativo às atividades não preponderantes, cabendo, dessa forma, a concessão da aposentadoria especial
com o tempo exigido para a atividade preponderante não convertida.

Parágrafo único. Será considerada atividade preponderante aquela que, após a conversão para um mesmo referencial, tenha maior número de
anos.”

 

 

 

Ressalte-se, ainda, que, em recentes manifestações, o próprio Superior Tribunal de Justiça, em votos da lavra da Ministra Laurita Vaz, vem adotando o
mesmo entendimento acima discorrido, como se depreende do RESP 956.110-SP.

 

Logo, sob qualquer ângulo que se analise a questão, é patente a preservação, pelo legislador constituinte, da proteção do tempo – parcial ou integralmente –
realizado sob condições danosas à saúde do trabalhador.

 

Veja-se que a exposição à situação de insalubridade ou periculosidade deverá ser permanente. Em juízo, pode-se demonstrar a ocorrência desta permanência,
quando não admitida administrativamente, em especial através da prova testemunhal e, mesmo, pericial, se possível.

 

Portanto, na situação em apreço, para a verificação, das atividades tidas como agressivos à saúde, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento
de tempo em condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º, do
Decreto no. 53.831, de março de 1964, revigorado pela Lei nº. 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do Decreto no.
83.080/79.

 

Nestes, há indicação como especiais de atividades em que haja contato com os agentes agressivos à saúde mencionados pelo autor.

 

Portanto, tendo a atividade desenvolvida pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com agentes nocivos, considerados intoleráveis ao
homem médio, haveria que se aproveitar deste período para o cômputo especial. 

 

 

 

No caso dos autos, os documentos de fls. 88, 89, 96, 98/101 e 107 são suficientes para indicar a existência de trabalho em condições insalubres nos
períodos laborados de 07/12/1986 a 01/08/1987 – na empresa Instituto Iguatemi de Clínicas e Pronto Socorro S/A., de 01/09/1987 a 18/02/1989 – na
empresa Hospital e Maternidade Santo Antônio do Tucuruvi Ltda., de 29/01/1989 a 27/09/1990 e de 06/09/1990 a 31/08/2016 – no Governo do Estado de
São Paulo – Secretaria de Estado da Saúde, de 01/09/1989 a 30/09/1996 – na empresa Fundação Hospital Italo-Brasileiro Umberto I e de 06/06/1994 a
30/06/1994 – na Prefeitura Municipal de Diadema, sendo suficientes para a prova dos fatos à época destes.
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Embora concomitantes, os tempos declarados devem ser reconhecidos pelo INSS para a observância do cálculo da renda mensal inicial, sendo que não
foram, no entanto, contados em duplicidade.

 

 

 

Assim, há que se utilizar do disposto no art. 57, par. 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que
sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em
atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício".

 

 

 

PREVIDENCIÁRIO - TEMPO DE SERVIÇO - COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE RURAL - INSALUBRIDADE -
COMPROVAÇÃO - USO DE EPI'S - CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM - CORREÇÃO - JUROS. 1. A prova testemunhal segura
e harmônica,  amparada em inicio razoável de prova documental, é hábil para a comprovação do tempo de serviço  rural. 2. Tem-se como  inicio
razoável  de  prova  material  os registros em assento público. 3.  O  tempo de serviço  do  trabalhador rural será computado independentemente de
contribuições (artigo  55, parágrafo  2º da lei 8213/91.) 4. Comprovada a insalubridade  pelas   informações contidas nos formulários SB-40,
anexados aos respectivos laudos técnicos. 5. O uso de equipamentos de segurança, não extingue a insalubridade do ambiente ou do exercício
laborativo, ao qual o trabalhador é submetido. 6.   É  autorizada  a  conversão  de  tempo  de serviço especial em tempo comum conforme
determinação expressa do artigo 70 do Decreto nº. 3.048/99. 7. A correção monetária será efetuada desde de quando as prestações se tornaram
devidas nos termos as Sumula 148  (STJ) e Súmula 08 desta Egrégia Corte. 8.  Os juros moratórios  serão  fixados  em 6% ao ano aplicados a partir
da data da citação, sem prejuízo a correção monetária,  conforme   os  artigos  1.062  e  1536  do   Código Civil, cumulado com o artigo 219 do
CPC. 9.  Remessa Oficial e Apelação parcialmente providas. (PROC. APELAÇÃO CÍVIL NÚMERO 0399003692-1/SP, CUJO RELATOR FOI O
EXCELENTÍSSIMO JUIZ ROBERTO HADDAD DA PRIMEIRA TURMA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO. PUBLICADO
EM 29/06/2001   PÁGINA 471).

 

 

 

Acrescente-se, ainda, que eventual fornecimento de EPI – como visto na decisão acima – não inviabiliza a contagem especial daqueles lapsos.

 

Por outro lado, urge constatar, por fim, que desde que atingido o direito ao benefício, ainda que proporcional, não há como se possibilitar a utilização da
regra de transição da Emenda Constitucional nº. 20/98, sob pena de afronta ao próprio conceito de direito adquirido. Seja no caso de aposentadoria integral,
seja no caso de aposentadoria proporcional, o autor em dezembro de 1998 já teria incorporado ao seu patrimônio jurídico o direito ao benefício, sendo
apenas que não o exercitou - não havendo como se confundir direito adquirido com o seu exercício.

 

Portanto, a regra de transição prevista na Emenda Constitucional no. 20/98 não pode ser impediente da concessão da aposentadoria, quer a integral, quer a
proporcional. Nesta última, inclusive, a proporcionalidade deve considerar lapso posterior à própria Emenda nº. 20/98 - na medida em que já havido sido
incorporado ao patrimônio do segurado o direito à proporcionalidade, sendo que o número de anos proporcionais, ainda que posteriores à EC 20, não devem
ser desconsiderados. Afasta-se, portanto, por afronta ao conceito de direito adquirido a limitação constante do art. 9º desta Emenda.

 

Em relação à aposentadoria integral, a própria redação do art. 9º, "caput", embora pouco precisa, faz transparecer que há o direito à opção pelas regras
anteriores. Já em relação à proporcional, o § 1º, deste dispositivo, deve ser interpretado conforme a Constituição, na medida que a adoção aqui da regra de
transição, além de afrontar o princípio da igualdade (já que o "pedágio" não existe para a aposentadoria integral), conspiraria contra a própria noção de
direito adquirido do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Diga-se, de passagem, que, em se tratando de um dos desdobramentos do caput, até
mesmo sob a perspectiva da técnica legislativa, outra não poderia ser a leitura do parágrafo 1º, anteriormente mencionado.

 

Neste sentido, inclusive, já tivemos a oportunidade de decidir em voto proferido, e adotado por unanimidade, na 10ª. Turma do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª. Região:
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO RURAL - ATIVIDADE ESPECIAL. AFASTAMENTO DAS
REGRAS DE TRANSIÇÃO DA EMENDA 20/98 PARA AS APOSENTADORIAS PROPORCIONAIS E INTEGRAIS DO SETOR PRIVADO -
RECONHECIMENTO E CONVERSÃO. DEFERIMENTO DO BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS.

(...) 

10 – Devem ser afastadas as regras de transição para as aposentadorias do setor privado, tanto integrais quanto proporcionais, impostas pela
Emenda Constitucional no. 20/98. 11 - Tomando-se em consideração os tempos de serviço especial aqui referidos, com sua conversão, somados aos
tempos de serviço comum admitidos resulta que o autor tem direito à aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação, a teor do que
dispõem os arts. 52 e 53, II, da Lei nº 8.213/91. 12 – Somados os tempos, no campo e na cidade em condições especiais, há o direito à
aposentadoria por tempo de serviço a partir da citação. 14 - Juros moratórios em 0,5% ao mês a partir da citação até 10/01/03 e, a partir daí, será
de 1% ao mês. 15 -Correção monetária nos termos do Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 16 – Honorários em 15% sobre as
parcelas vencidas até a prolação da sentença. Existente direito ao abono anual como consectário lógico da sentença. 17 -Concessão da tutela
prevista no art. 461 do CPC. 18 – Apelação do INSS a que se nega provimento. Remessa oficial e recurso adesivo do autor a que se dá parcial
provimento.

 

 

Da mesma forma, confira-se a decisão proferida na 9ª. Turma no Agravo Regimental interposto no processo nº 2003.61.83.001544-0, com votação unânime, em
agosto de 2007.

 

Por óbvio, ficam afastadas também outras limitações, para as ambas as situações em apreço, tais como a imposição de idade mínima.

 

 

 

No que concerne à aposentadoria por tempo de contribuição verifique-se o seguinte.

 

 

 

Somados os tempos especiais ora admitidos, constantes inclusive da inicial, com aqueles contabilizados administrativamente, daí resulta que o autor laborou
por 41 anos, 07 meses e 04 dias, tendo direito à aposentadoria por tempo de contribuição na forma da Lei nº. 8213/91.

 

 

 

Em relação ao afastamento do fator previdenciário, há que se considerar o quanto segue.

 

 

 

O segurado poderá optar pelo afastamento do fator previdenciário, no cálculo do benefício, conforme previsto legalmente no artigo 29-C, da Lei nº 8.213/91:
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“Art. 29-C. O segurado que preencher o requisito para a aposentadoria por tempo de contribuição poderá optar pela não incidência do fator
previdenciário no cálculo de sua aposentadoria, quando o total resultante da soma de sua idade e de seu tempo de contribuição, incluídas as frações,
na data de requerimento da aposentadoria, for:         (Incluído pela Lei nº 13.183, de 2015)

 

I - igual ou superior a noventa e cinco pontos, se homem, observando o tempo mínimo de contribuição de trinta e cinco anos; ou         (Incluído pela Lei
nº 13.183, de 2015)

 

II - igual ou superior a oitenta e cinco pontos, se mulher, observado o tempo mínimo de contribuição de trinta anos.   

 

(...)”

 

 

 

Verifica-se que, na data do requerimento administrativo (31/08/2016 – fls. 114), já estava em vigência o mencionado art. 29-C (introduzido pela Medida
Provisória nº 676/15, de 17/06/2015, convertida na Lei nº 13.183/15, de 04/11/2015), devendo ser aplicada ao caso.

 

 

 

Quanto ao preenchimento dos requisitos, somada a idade da parte autora nesta data (56 anos, 02 meses e 07 dias – fls. 29) e o tempo total de serviço ora
apurado (41 anos, 07 meses e 04 dias), resulta no total de 97 pontos/anos, fazendo jus a parte autora ao afastamento do fator previdenciário.

 

 

 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS a reconhecer os períodos especiais laborados de 07/12/1986 a 01/08/1987 –
na empresa Instituto Iguatemi de Clínicas e Pronto Socorro S/A., de 01/09/1987 a 18/02/1989 – na empresa Hospital e Maternidade Santo Antônio do
Tucuruvi Ltda., de 29/01/1989 a 27/09/1990 e de 06/09/1990 a 31/08/2016 – no Governo do Estado de São Paulo – Secretaria de Estado da Saúde, de
01/09/1989 a 30/09/1996 – na empresa Fundação Hospital Italo-Brasileiro Umberto I e de 06/06/1994 a 30/06/1994 – na Prefeitura Municipal de Diadema, bem
como conceder a aposentadoria por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (31/08/2016 – fls. 114), com a RMI calculada nos
exatos moldes da fundamentação.

 

 

 

Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN.

 

A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal.
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Os honorários devem ser concedidos em 15% sobre o valor da condenação atualizado, tendo em vista que a parte autora decaiu em parcela mínima dos
pedidos.

 

O INSS encontra-se legalmente isento do pagamento de custas.

 

 

 

Presentes os requisitos, concedo a tutela de evidência, prevista no art. 311, do Código de Processo Civil, para determinar a imediata implantação do
benefício, com a RMI calculada nos exatos moldes da fundamentação, oficiando-se ao INSS.

 

 

 

Publique-se. Intime-se.

 

SãO PAULO, 22 de agosto de 2017.

SÚMULA

PROCESSO: 5000945-59.2017.403.6183

AUTOR/SEGURADO: ANTÔNIO DI GIUSTO

DIB: 31/08/2016

NB: 42/172.347.628-9

RMI e RMA: A CALCULAR

DECISÃO JUDICIAL: reconhecer os períodos especiais laborados de 07/12/1986 a 01/08/1987 – na empresa Instituto
Iguatemi de Clínicas e Pronto Socorro S/A., de 01/09/1987 a 18/02/1989 – na empresa Hospital e Maternidade Santo
Antônio do Tucuruvi Ltda., de 29/01/1989 a 27/09/1990 e de 06/09/1990 a 31/08/2016 – no Governo do Estado de São
Paulo – Secretaria de Estado da Saúde, de 01/09/1989 a 30/09/1996 – na empresa Fundação Hospital Italo-Brasileiro
Umberto I e de 06/06/1994 a 30/06/1994 – na Prefeitura Municipal de Diadema, bem como conceder a aposentadoria
por tempo de contribuição a partir da data do requerimento administrativo (31/08/2016 – fls. 114), com a RMI calculada
nos exatos moldes da fundamentação.

1PA 1,0 DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA *PA 1,0 JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1.0 BEL. CÉLIA
REGINA ALVES VICENTE*PA 1.0 DIRETORA DE SECRETARIA

Expediente Nº 11470

PROCEDIMENTO COMUM

0000056-79.2006.403.6183 (2006.61.83.000056-5) - JOSE FRANCISCO DE SOUZA(SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0005378-46.2007.403.6183 (2007.61.83.005378-1) - EULINA ALDA DOS SANTOS NASCIMENTO(SP182618 - RAQUEL
DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0048702-86.2008.403.6301 - MARIA APARECIDA CONCEICAO RORATO OLIVEIRA(SP186209B - ALMIDE OLIVEIRA
SOUZA FILHA E SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0001796-67.2009.403.6183 (2009.61.83.001796-7) - FRANCISCO RODRIGUES(SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE
MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0016796-10.2009.403.6183 (2009.61.83.016796-5) - WALMIR ABDAO AMUI(SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0011832-32.2013.403.6183 - ELAINE CRISTINA RODRIGUES(SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002016-55.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004751-58.2003.403.6126
(2003.61.26.004751-1)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1495 - AUGUSTO CESAR MONTEIRO
FILHO) X FRANCI DE FREITAS REGO(SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO VERBICKAS E SP099365 - NEUSA
RODELA)

1. Ciência do desarquivamento.2. Dê-se vista ao INSS, conforme requerido.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0006250-66.2004.403.6183 (2004.61.83.006250-1) - ROBERTO LOPES DE PAULA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 710 - CECILIA DA C D GROHMANN DE
CARVALHO) X ROBERTO LOPES DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0066027-11.2007.403.6301 (2007.63.01.066027-6) - ROBERTO CARLOS ALVARENGA(SP230475 - MARISA ROSA
RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO CARLOS ALVARENGA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0000661-54.2008.403.6183 (2008.61.83.000661-8) - ROSANA APARECIDA GARCIA SALOMAO DE FREITAS(SP189072 -
RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROSANA APARECIDA
GARCIA SALOMAO DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0001571-81.2008.403.6183 (2008.61.83.001571-1) - ANTONIO BEZERRA(SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO
ANDRADE E SP258725 - GABRIEL TOBIAS FAPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
BEZERRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0004189-96.2008.403.6183 (2008.61.83.004189-8) - ANTONIO EDVAM ANDRADE DA SILVA(SP150697 - FABIO
FEDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO EDVAM ANDRADE DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0014514-96.2009.403.6183 (2009.61.83.014514-3) - KUNIO SUZUKI(SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X KUNIO SUZUKI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.
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0007606-86.2010.403.6183 - REINALDO VAGNER DA SILVA(SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REINALDO VAGNER DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0003987-17.2011.403.6183 - REGIS ROMULO REIS MACHADO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X REGIS ROMULO REIS MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0005798-12.2011.403.6183 - MIRIANO FERREIRA DE FREITAS(SP265053 - TANIA SILVA MOREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIRIANO FERREIRA DE FREITAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0013372-86.2011.403.6183 - LUIZ CARLOS ALVES(SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X PEDRO LUIZ ALVES X LUIZ
CARLOS ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS ALVES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X PEDRO LUIZ ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0013657-79.2011.403.6183 - FLAVIA BARBOZA DE ARAUJO SANTOS(SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FLAVIA BARBOZA DE ARAUJO SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

0003675-36.2014.403.6183 - PEDRO DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X PEDRO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o apensamento dos Embargos à Execução, retornem os autos ao INSS.Int.

Expediente Nº 11471

PROCEDIMENTO COMUM

0003868-17.2015.403.6183 - NATAL POLEZZI JUNIOR(SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES E SP320817 -
EVELYN DOS SANTOS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de embargos de declaração em que o embargante pretende ver sanado o erro, pleiteando a reapreciação do pedido inicial.É o
relatório.Não há o erro apontado, nos termos do artigo 1.022 do CPC.A matéria de direito alegada nos Embargos foi devidamente
debatida nos autos, sendo que, qualquer inconformismo deverá ser manifestado, por recurso próprio, na Instância Superior.Isto posto,
conheço dos presentes embargos, mas nego-lhes provimento.P.R.I.

0002849-39.2016.403.6183 - CARLOS ALBERTO MACHADO(SP198686 - ARIANA FABIOLA DE GODOI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0004450-80.2016.403.6183 - AUGUSTINHO LEANDRO DA SILVA(SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES
ABBATEPIETRO MORALES ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Recebo a apelação do INSS no efeito devolutivo.2. Vista à parte contrária para contrarrazões.3. Após, remetam-se os autos ao E.
Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens.Int.

0009154-39.2016.403.6183 - MARIA ALVES DE SOUZA X DAIANE NAZARE DE SOUZA NASCIMENTO X DENISE DE
SOUZA NASCIMENTO X VICTORIA MARIA DE SOUZA NASCIMENTO(Proc. 2680 - ANDRE LUIZ NAVES SILVA
FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Fls. 67: vista ao INSS.2. Após, ao SEDI para a inclusão dos coautores indicados às fls. 67, no polo ativo do feito.Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     473/615



EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007207-18.2014.403.6183 - JOAO BATISTA ALVES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA ALVES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da baixa do E. Tribunal Regional Federal.2. Cumpra-se a decisão retro.3. Intime-se o INSS para apresentar os cálculos nos
termos do acordo homologado pelo E. Tribunal Regional Federal, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

Expediente Nº 11472

PROCEDIMENTO COMUM

0000217-94.2003.403.6183 (2003.61.83.000217-2) - CLEIDINALDO MENEZES SANTOS(SP145862 - MAURICIO
HENRIQUE DA SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X CAMARGO, FALCO
ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 921 - ANNA STELLA LEMOS
FERREIRA LOCATELLI)

,, 1. Razão assiste ao INSS.2. De fato, às fls. 345 dos autos foi proferida sentença de extinção da execução, contra a qual não houve a
interposição de recurso.3. Assim, torno sem efeito os despachos a partir de fls. 355 e determino o cumprimento do tópico final da decisão
supra referida.Int.

0012619-13.2003.403.6183 (2003.61.83.012619-5) - HENRIQUE CARLOS CINTRA X MARIA DE LOURDES ZANICHELLI
CINTRA(SP036734 - LUCIA ALBUQUERQUE DE BARROS E SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)

1. Homologo, por decisão, os cálculos da Contadoria de fls. 673 a 676 vº, no valor de R$ 6.378,98 (seis mil, trezentos e setenta e oito
reais e noventa e oito centavos), para março/2017, a título de saldo remanescente.2. Em cumprimento ao disposto na Emenda
Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para
que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os
do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o
INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e
4425/DF.5. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às
partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0007281-53.2006.403.6183 (2006.61.83.007281-3) - LUIZ CARLOS RODRIGUES(SP219014 - MARIA ALICE DE HOLANDA
ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0037108-75.2008.403.6301 - MARIA APARECIDA PINTO(SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 351: manifeste-se o INSS.Int.

0017442-20.2009.403.6183 (2009.61.83.017442-8) - GERCINO MANOEL DE OLIVEIRA(SP123226 - MARCOS TAVARES
DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0011072-88.2010.403.6183 - FLAVIANO PEREIRA DE SOUZA(SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACÃO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0002232-21.2012.403.6183 - LOURDES ROSA DA SILVA(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS E SP385310B -
NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0008642-95.2012.403.6183 - RAIMUNDO EVANDO LIMA VIANA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.
DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     474/615



0001029-87.2013.403.6183 - ANTONIO PIRES DE SOUZA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para que apresente o cálculo do crédito devido à parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0005779-35.2013.403.6183 - MARIA RIBEIRO CONCEICAO(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para impugnar os cálculos do autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.*

0009185-30.2014.403.6183 - FABIO JOSE LARA CAMPOS(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se o INSS para impugnar o cálculo apresentado pelo autor, no prazo de 30 (trinta) dias.Int.

0010486-75.2015.403.6183 - CARLOS LINDOLFO(SP207385 - ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000592-95.2003.403.6183 (2003.61.83.000592-6) - JOSE LUIS DOS SANTOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA
SILVA FALCO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 879 - ARIADNE MANSU DE CASTRO) X JOSE LUIS DOS SANTOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a decisão homologatória de fls. 564, bem como o trânsito em julgado do agravo de instrumento às fls. 608/609, retornem
os autos à Contadoria para que discrimine os valores a serem devolvidos ao Erário a título de crédito principal e de honorários
advocatícios.Int.

0002262-03.2005.403.6183 (2005.61.83.002262-3) - GABRIEL ALVES CUNHA(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP203195 - ANA CAROLINA ROSSI BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X GABRIEL ALVES CUNHA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência dos depósitos efetuados à ordem dos beneficiários, bem como do cumprimento da obrigação de fazer.2. Requeira a parte
autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Após, conclusos. Int.

0007507-87.2008.403.6183 (2008.61.83.007507-0) - IVAN DE SOUSA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVAN DE SOUSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a certidão de fls. 202 vº, torno sem efeito o despacho de fls. 202.2. Ao SEDI para a retificação na grafia do nome do
autor, nos termos do documento de fls. 183.3. Regularizados, cumpra-se o item 4 do despacho de fls. 176.Int.

0009658-55.2010.403.6183 - LUIZ FERRAZ MACHADO(SP169302 - TICIANNE TRINDADE LO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X LUIZ FERRAZ MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Em aditamento ao despacho de fl. 290, nada a deferir quanto ao pedido de fls. 278 a 289, tendo em vista o parecer da contadoria de
fls. 274/275.2. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.3. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0013619-04.2010.403.6183 - JOSE MARIA BONACHI BATALLA(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOSE MARIA BONACHI BATALLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0003631-22.2011.403.6183 - OZIR SCARANTE(SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO MIGUEL DE OLIVEIRA E SP255402
- CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OZIR SCARANTE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Tendo em vista a regularização retro, reexpeça-se o ofício requisitório quanto aos honorários sucumbenciais, dando-se ciência às
partes.2. Após, aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0000560-75.2012.403.6183 - JOSE PAULINO DE OLIVEIRA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE PAULINO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1. Tendo em vista a decisão proferida nos autos de agravo de instrumento de fls. 313 a 315vº, que fixou o crédito de R$ 196.373,46
(cento e noventa e seis mil, trezentos e setenta e três reais e quarenta e seis centavos) e em cumprimento ao disposto na Emenda
Constitucional 62/2009, bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para
que indique os CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os
do patrono responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.2. Intime-se a parte autora para que se
manifeste acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se o
INSS acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e
4425/DF.4. Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às
partes, em cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.5. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000820-94.2008.403.6183 (2008.61.83.000820-2) - ANTONIO ALVES DOURADO(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON E
SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
ALVES DOURADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição do ofício requisitório quanto aos honorários sucumbenciais.2. Após, cumpra-se o item 3 do despacho de fl.
302.Int.

0006599-88.2012.403.6183 - PEDRO RIBEIRO(PR034146 - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X PEDRO RIBEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Homologo, por decisão, os cálculos da Contadoria de fls. 270 a 276vº, no valor de R$ 175.490,43 (cento e setenta e cinco mil,
quatrocentos e noventa reais e quarenta e três centavos), para dezembro/2015.2. Em cumprimento ao disposto na Emenda Constitucional
62/2009, bem como à Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, intime-se a parte autora para que indique os
CPFs - comprovando sua regularidade junto à Receita Federal e as datas de nascimento dos favorecidos, bem como os do patrono
responsável, para fins de expedição de ofício requisitório, no prazo de 05 (cinco) dias.3. Intime-se a parte autora para que se manifeste
acerca de eventuais deduções do imposto de renda, nos termos da Resolução supra, no prazo de 05 (cinco) dias.4. Intime-se o INSS
acerca da Resolução n.º 405 de 09/06/2016 do Conselho da Justiça Federal, até o trânsito em julgado das ADIs 4357/DF e 4425/DF.5.
Após, decorridos os prazos para as manifestações de ambas as partes, e se em termos, expeça-se, dando-se ciência às partes, em
cumprimento ao disposto no artigo 11 Resolução supra citada.6. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0008558-94.2012.403.6183 - ANTONIO MARCOS BENEDETTI(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MARCOS BENEDETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência da expedição dos ofícios requisitórios.2. Aguarde-se sobrestado o seu cumprimento.Int.

0019790-69.2014.403.6301 - VALDENIR DE OLIVEIRA MACHADO(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDENIR DE OLIVEIRA MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fls. 416/417: vista ao INSS.Int.

0005825-53.2015.403.6183 - IDEVAL CLEMENTE(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X IDEVAL CLEMENTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Torno sem efeito o item 1 da decisão de fls. 146. 2. Remetam-se os presentes autos à Contadoria para elaboração dos cálculos, com
observância aos termos do julgado e, na omissão deste, com a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos
na Justiça Federal, aprovado pelo Presidente do Conselho da Justiça Federal.Int.

Expediente Nº 11473

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000531-59.2011.403.6183 - ANTONIO ANDRADE DA CRUZ(SP220347 - SHEYLA ROBERTA DE ARAUJO SOARES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO ANDRADE DA CRUZ X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos etc.Trata-se de processo de execução em que, conforme consta dos autos, a obrigação fora totalmente satisfeita.Ante o exposto,
nos termos dos artigos 924, inciso II e 925, ambos do CPC, declaro, por sentença, a extinção do processo de execução.Decorrido o
prazo para eventuais recursos, remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as formalidades legais.P.R.I.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA
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0002852-38.2009.403.6183 (2009.61.83.002852-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0708465-
28.1991.403.6183 (91.0708465-0)) MARIA HELENA DIAS(SP033530 - JOSE ANTONIO ABUFARES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de Cumprimento Provisório de Sentença ajuizada por Maria Helena Dias em face do INSS.Tendo em vista que a execução do
julgado já está sendo promovida na ação principal (autos n.º 0708465-28.1991.403.6183), o presente feito perdeu o objeto.Posto isso,
julgo extinto o feito sem a resolução de mérito, nos termos do art. 485, VI, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo para
eventuais recursos, traslade-se cópia desta decisão aos autos principais e remetam-se os presentes ao arquivo, observando-se as
formalidades legais.P.R.I.

2ª VARA PREVIDENCIARIA

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005103-60.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ADALBERTO DE OLIVEIRA PASSOS
Advogado do(a) AUTOR: VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO - SP177891
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

  

Vistos, em sentença.

ADALBERTO DE OLIVEIRA PASSOS, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o
procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão da
aposentadoria por tempo de serviço.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na exordial.

O autor informa ter obtido aposentadoria proporcional por tempo de serviço NB 42/101.512.009-9, com DIB em
26/10/1995. Diz que, recentemente, a CIA MELHORAMENTOS DE SÃO PAULO forneceu recentemente o formulário PPP,
comprovando que o período do trabalho de 16/08/1966 a 30/12/1972 se deu com exposição a ruído de 92 dB, devendo ser
reconhecido como especial.

Alega que, na época do requerimento de benefício, não juntou documentos a fim de comprovar a especialidade do
interregno acima, daí porque, com amparo em precedentes jurisprudenciais, não havendo pronunciamento do INSS a respeito da
questão, não haveria que se falar em decadência do direito de rever a aposentadoria concedida. Enfim, por meio da demanda, requer a
revisão do benefício originário.

O Supremo Tribunal Federal assentou entendimento de que a concessão de benefícios previdenciários depende de
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo INSS.
Ademais, na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, o pedido poderá
ser formulado diretamente em juízo, salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração.

Faço transcrever a ementa do julgado:
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“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E
INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível
com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é preciso haver
necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de requerimento do
interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e indeferimento pelo
INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio
requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de prévio
requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da Administração for notória e
reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de pretensão de revisão, restabelecimento
ou manutenção de benefício anteriormente concedido, considerando que o INSS tem o dever legal de conceder
a prestação mais vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender
da análise de matéria de fato ainda não levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses
casos, a conduta do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a
prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer
uma fórmula de transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações
ajuizadas até a conclusão do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento
administrativo nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada
no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção
do feito; (ii) caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir
pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão
sobrestadas, observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar
entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos os efeitos
legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão recorrido para
determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que alega ser
trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as provas
necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a data do
início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a subsistência
ou não do interesse em agir.”

(RE 631240-RE - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Relator(a) ROBERTO BARROSO- STF)

 

Como salientado pelo autor na exordial, na época em que requereu o benefício, não houve a apreciação da
especialidade do lapso de 16/08/1966 a 30/12/1972, razão pela qual, na esteira do precedente do Supremo Tribunal Federal, a fim de
consubstanciar o interesse de agir na propositura da ação, o segurado deve, antes, aguardar o pronunciamento da autarquia a respeito do
pedido na esfera administrativa.

Frise-se, por fim, que o fato de o autor já ter formulado o pedido de revisão junto ao INSS, sem apreciação até o
presente momento, não é suficiente para a propositura da demanda, porquanto não houve negativa da autarquia. Ressalte-se, ainda, que
não é objeto da demanda a conclusão do pedido de revisão na esfera administrativa.

Desse modo, nos termos do artigo 485, inciso VI, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo
extinto o processo sem resolução do mérito, em virtude do reconhecimento da carência da ação por falta de interesse processual.

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e honorários
advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, por ato de secretaria, encaminhando-se
os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos,
observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.

P.R.I.
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SãO PAULO, 6 de setembro de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005908-13.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA KUMIKO KADOBAYASHI IWAMOTO
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

     

       S E N T E N Ç A

 

Vistos, em sentença.

MARIA KUMIKO KADOBAYASHI IWAMOTO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob
o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão do
benefício previdenciário, recalculando-se a RMI nos termos da regra prevista no artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, mediante o
afastamento da regra de transição do artigo 3º, caput e parágrafo 2º, da Lei nº 9.876/99, com apuração da média dos oitenta por cento
maiores salários de contribuição de todo o período contributivo constantes do CNIS, sem limitação do termo inicial do PBC.

Vieram os autos conclusos.

É a síntese do necessário.

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício da parte autora, entendo ter ocorrido a
decadência.

No tocante aos institutos da prescrição e decadência, dispunha o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação
original, que, sem "(...) prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem
reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes".

A Lei nº 9.528/97, fruto da conversão de sucessivas medidas provisórias, reeditadas, alterou o dispositivo acima,
instituindo prazo decadencial para a revisão de ato de concessão de benefício, mantendo a prescrição para as hipóteses de recebimento
de prestações vencidas, restituições ou diferenças, salvaguardado o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Com a Lei nº 9.711/98, advinda da conversão da Medida Provisória nº 1663-15/98, alterou-se o caput do artigo 103,
reduzindo-se para cinco anos o prazo de decadência. Por fim, a Medida Provisória nº 138/2003, convertida na Lei nº 10.839/04, num
quadro de litigiosidade disseminada, alterou novamente o caput do artigo 103 para restabelecer o prazo decadencial de dez anos.

Traçada, ainda que brevemente, a evolução legislativa, cumpre ressaltar que a jurisprudência vinha decidindo que as
alterações introduzidas pelas Leis de número 9.528/97 e 9.711/98 só incidiriam sobre os benefícios concedidos sob sua égide, não
podendo retroagir para alcançar situações pretéritas.

Assim, na esteira da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, o prazo de decadência - principiado pela Medida
Provisória nº 1.523-9, de 27.06.97, depois de sucessivas reedições convertida na Lei nº 9.528, de 10.12.1997, alterando o artigo 103
da Lei nº 8.213/91 -, não se aplicaria aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência. Em outras palavras, os
benefícios previdenciários concedidos até 28.06.1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523/-9/1997, não estariam
sujeitos à decadência.
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A rigor, esta magistrada sempre entendeu que seria até mesmo discutível se o legislador poderia fixar um prazo
decadencial no caso de revisão de renda mensal inicial. Independente dos nomes que se dão às coisas, com efeito, haveria que se
verificar, numa interpretação sistemática, se o termo introduzido por determinado diploma estaria de acordo com o correspondente
instituto jurídico.

Ora, apesar de a doutrina revelar algumas divergências acerca da prescrição e da decadência, chegou-se a um
consenso no sentido de que a primeira incidiria nas ações nas quais se exige uma prestação, do que se conclui que seu afastamento daria
ensejo, na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença condenatória. A decadência, por sua vez, incidiria nas ações em que se
visa à modificação de uma situação jurídica e nas ações constitutivas com prazo especial de exercício fixado em lei, levando seu
afastamento, também na hipótese de procedência da demanda, a uma sentença declaratória ou constitutiva.

Logo, seria o caso de se perquirir se o preceito legal acima mencionado poderia mesmo referir-se à decadência,
porquanto incompatível, em princípio, no entender desta magistrada, com as características que o sistema jurídico elegeu para tal instituto.

Não obstante, a 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião de questão de ordem suscitada do Recurso
Especial nº 1.303.988/PE, resolveu, em 16.02.2012, "afetar o julgamento do feito à Egrégia Primeira Seção", com o escopo de prevenir
divergência entre as Turmas.

Sobreveio acórdão, da lavra do Ministro Teori Albino Zavascki, conforme decisão unânime, de 14 de março de 2012,
da 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, com a seguinte ementa:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.
DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de
decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de
Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e
qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar
do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que
tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de
sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de
decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a
norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:
MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,
Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix
Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido."

 

Foi interposto recurso extraordinário pelos autores da demanda de revisão de renda mensal inicial da aposentadoria,
sobrestando-se o processo até decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 626.489/SE, que cuida da mesma
controvérsia.

O Plenário Virtual do Supremo Tribunal Federal, por sua vez, em 17.09.2010, em feito relatado pelo Ministro Ayres
Britto, "reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional suscitada", vencidos os Ministros Cezar Peluso e Celso de
Mello.

Eis a ementa:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. FIXAÇÃO DE PRAZO DECADENCIAL.
MEDIDA PROVISÓRIA 1.523, DE 27/06/1997. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À RESPECTIVA
VIGÊNCIA. DIREITO ADQUIRIDO. SEGURANÇA JURÍDICA. PRESENÇA DA REPERCUSSÃO GERAL DA
QUESTÃO CONSTITUCIONAL DISCUTIDA.

Possui repercussão geral a questão constitucional alusiva à possibilidade de aplicação do prazo decadencial
estabelecido pela Medida Provisória 1.523/1997 aos benefícios previdenciários concedidos antes da respectiva
vigência."
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Em 16 de outubro de 2013, a Corte Suprema afastou a hipótese de inconstitucionalidade da instituição de prazo
decadencial, desde que razoável, para discutir a graduação econômica de benefício já concedido. Na mesma ocasião, o Supremo
Tribunal Federal decidiu que tal prazo seria aplicável inclusive aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória nº 1.523-9/1997,
que o introduziu no ordenamento. Veja-se, com efeito, notícia publicada em seu sítio eletrônico:

STF reconhece prazo de dez anos para revisão de benefícios do INSS anteriores a MP de 1997 

“O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quarta-feira (16) que o prazo de dez anos para a revisão de
benefícios previdenciários é aplicável aos benefícios concedidos antes da Medida Provisória (MP) 1.523-9/1997,
que o instituiu. Por unanimidade, o Plenário deu provimento ao Recurso Extraordinário (RE) 626489, interposto
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), para reformar acórdão de Turma Recursal dos Juizados
Especiais Federais da Seção Judiciária do Estado de Sergipe que entendeu inaplicável o prazo decadencial para
benefícios anteriores à vigência da MP. A decisão estabeleceu também que, no caso, o prazo de dez anos para
pedidos de revisão passa a contar a partir da vigência da MP, e não da data da concessão do benefício.

A matéria discutida no RE 626489 teve repercussão geral reconhecida, e a decisão tomada pelo STF servirá como
parâmetro para os processos semelhantes em todo o país, que estavam com a tramitação suspensa (sobrestados) à
espera da conclusão do julgamento.

(...)

Segundo o voto do relator, o prazo decadencial introduzido pela Lei 9.528/1997 atinge somente a pretensão de
rever o benefício, ou seja, de discutir a graduação econômica do benefício já concedido. “A instituição de um
limite temporal máximo destina-se a resguardar a segurança jurídica, facilitando a previsão do custo global das
prestações sociais”, afirmou. Em rigor, esta é uma exigência relacionada à manutenção do equilíbrio atuarial do
sistema previdenciário, propósito que tem motivado sucessivas emendas constitucionais e medidas legislativas. Em
última análise, é desse equilíbrio que depende a própria continuidade da previdência, para esta geração e outras
que virão”, sustentou.

De acordo com o ministro, não há inconstitucionalidade na criação de prazo decadencial razoável para a revisão
dos benefícios já reconhecidos. Ele lembrou que a lei passou a prever o mesmo prazo para eventuais pretensões
revisionais da administração pública que, depois de dez anos, também fica impedida de anular atos
administrativos que gerem efeitos favoráveis para seus beneficiários. “Considero que o prazo de dez anos é
inequivocamente razoável. É tempo mais do que suficiente para a resolução de eventuais controvérsias
interpretativas e para que o segurado busque as informações relevantes” afirmou em seu voto.” (disponível em
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=251120, consulta realizada em 27/03/2014)

 

Improfícuo, nesse contexto, insistir na manutenção de meu anterior entendimento em prol da não incidência da
decadência em se tratando de pedido de revisão do ato concessório de benefícios previdenciários, pelo que, em homenagem à
uniformização do Direito e à pacificação dos litígios, passo a adotar o posicionamento agasalhado, por unanimidade, pela Corte
Constitucional.

Dessa forma, com base no decidido pelo Supremo Tribunal Federal, é de se fixar o dia 28/06/97 como o termo
inicial da fluência do prazo decadencial do direito à revisão de ato concessório de benefício previdenciário.

Não se divisou, nesse contexto, violação ao princípio da irretroatividade das leis. Para que a Medida Provisória nº
1.523-9/97 pudesse alcançar os benefícios concedidos antes de sua vigência, com efeito, seria preciso tomar não o próprio ato de
concessão como marco inicial, pois isso significaria colher situações passadas sem autorização normativa, mas considerar o fato pretérito
(a data de início do benefício) à luz da novidade introduzida pela novel legislação, começando a fluir o prazo decadencial a partir da data
de sua entrada em vigor. A norma se projetaria para o futuro, sim, mas apanharia também os benefícios em manutenção.

Outra razão que se dá para fortalecer a Medida Provisória nº 1.523-9/97 estaria no fato de se igualar os beneficiários
da Previdência Social. Explica Gabriel Brum Teixeira (“Os benefícios previdenciários anteriores à Medida Provisória 1.523-9/1997 e o
prazo decadencial para a revisão do ato administrativo de concessão”. Revista do Tribunal Regional Federal da Primeira Região, nº
8, agosto/2010):
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"Por que blindar os benefícios concedidos anteriormente à MP 1.523-9/1997, assegurando-lhes a possibilidade
de, ad aeternum, serem revistos judicialmente no que se refere ao ato de que importou na sua concessão, e
reconhecer a fluência da decadência aqueles deferidos após este março? Não se vê como decisivo o fato de uns
serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem anteriores a 27/06/1997 e outros serem posteriores a essa data;
nem parece legítimo tão simplório fator de discrímen. Sobretudo quando àqueles benefícios mais antigos os dez
anos serão contados tão somente a partir da vigência da nova lei, pro futuro, sem surpresa a ninguém porque a
contagem não retroagiu de modo algum."

 

Para os benefícios concedidos após o advento da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27 de junho de 1997,
posteriormente convertida na Lei n° 9.528/97, o prazo decadencial será contado da seguinte forma:

a)        do primeiro dia do mês posterior ao do recebimento da primeira prestação previdenciária, em conformidade com
o que dispõe a atual redação do artigo 103 da lei nº 8.213/91;

b)        ou, quando a parte houver requerido administrativamente a revisão pleiteada nos autos, do dia em que tomar
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Considerando que a demandante pretende a revisão da RMI de sua aposentadoria por tempo de contribuição, cuja
data de concessão ocorreu em 13/06/2006,  o prazo decadencial passou a transcorrer a partir do mês subsequente a sua efetiva
implementação, ou seja, em 07/2006. Como a parte autora ajuizou a presente ação em 2017, nota-se que já havia ocorrido a decadência.

Quanto à alegação da autora acerca da ausência de decadência, à luz da jurisprudência do Superior Tribunal de
Justiça, em razão da questão não ter sido resolvida no ato administrativo que apreciou o pedido de concessão do benefício, não merece
prosperar.

Isso porque a autora visa à revisão do benefício previdenciário, recalculando-se a RMI nos termos da regra prevista no
artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91, mediante o afastamento da regra de transição do artigo 3º, caput e parágrafo 2º, da Lei nº
9.876/99, com apuração da média dos oitenta por cento maiores salários de contribuição de todo o período contributivo constantes do
CNIS, sem limitação do termo inicial do PBC.

Ocorre que os referidos diplomas normativos já se encontravam em vigor na época da concessão da aposentadoria,
razão pela qual a autarquia, ao apurar a RMI do benefício concedido, levou em consideração as citadas leis, em consonância com o
princípio da legalidade. Assim, conclui-se que a questão aduzida pela autora não é nova, tendo sido analisada pela administração no
momento em que implantou a aposentadoria. É o que se observa, inclusive, da carta de concessão (ID 2657456), em que houve a
expressa menção, por parte do INSS, acerca da elaboração do cálculo do benefício segundo a Lei nº 9.876/99.

Enfim, o tema aduzido pela autora poderia ter sido objeto de revisão desde o momento da concessão do benefício, não
se podendo mais ser discutido ante a ocorrência da decadência decenal.

Assim, nos termos do artigo 487, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), reconhecendo a
decadência, EXTINGO O PROCESSO com resolução do mérito.

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, dada a isenção de que goza o INSS e diante da
concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.

P.R.I.
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SãO PAULO, 19 de setembro de 2017.

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003925-76.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIA GONCALVES DO CARMO
Advogado do(a) AUTOR: CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO - SP305665
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

MARCIA GONÇALVES DO CARMO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o
procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da aposentadoria
por tempo de contribuição.

Pelo despacho id 1975512, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Outrossim, a parte autora foi intimada a
apresentar, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s) 
mencionado(s) na certidão/termo de prevenção (0004115-78.2001.403.6121), sob pena de extinção.

No documento id 2936944, foi certificado o decurso do prazo para a parte autora se manifestar.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Conforme se verifica, embora intimada, a parte autora não cumpriu o determinado pelo juízo, no sentido de apresentar
os documentos requisitados para análise da provável prevenção.

Considerando que tais informes são necessários para afastar hipóteses que impossibilitam o exame do mérito, tais
como as arroladas nos incisos IV e V do artigo 485 do Código de Processo Civil, entendo serem documentos indispensáveis à
propositura da ação, nos termos do artigo 320 do mesmo diploma legal, competindo, à parte demandante, arcar com as consequências
processuais de sua inércia.

Assim, diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários
advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

P.R.I.

 

  

 

 

SãO PAULO, 9 de outubro de 2017.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004713-90.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
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AUTOR: APARECIDO PEDRINO
Advogado do(a) AUTOR: JAIRO DE PAULA FERREIRA JUNIOR - SP215791
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

          S E N T E N Ç A

Vistos, em sentença.

APARECIDO PEDRINO, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão da aposentadoria especial.

Pelo despacho id 2403192, foram concedidos os benefícios da justiça gratuita. Outrossim, a parte autora foi intimada a
apresentar, no prazo de 15 dias, cópia da petição inicial, sentença, eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado do(s) feito(s) 
mencionado(s) na certidão/termo de prevenção (0008315-53.2012.403.6183 e 0002359-28.2015.403.612), sob pena de extinção. Por
fim, foi intimada a emendar a exordial, esclarecendo os apontamentos feitos no despacho.

No documento id 2940015, foi certificado o decurso do prazo para a parte autora se manifestar.

Vieram os autos conclusos.

É o relatório. Decido.

Conforme se verifica, embora intimada, a parte autora não cumpriu o determinado pelo juízo, no sentido de apresentar
os documentos requisitados para análise da provável prevenção, bem como prestar os esclarecimentos apontados no despacho.

Considerando que tais informes são necessários para afastar hipóteses que impossibilitam o exame do mérito, tais
como as arroladas nos incisos IV e V do artigo 485 do Código de Processo Civil, entendo serem documentos indispensáveis à
propositura da ação, nos termos do artigo 320 do mesmo diploma legal, competindo, à parte demandante, arcar com as consequências
processuais de sua inércia. Ademais, há inépcia da inicial.

Assim, diante do exposto, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo Civil, julgo EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e de honorários
advocatícios, conforme posicionamento pacífico da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades
legais dando-se baixa na distribuição, com baixa findo.

P.R.I.

 

  

 

 

SãO PAULO, 9 de outubro de 2017.

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004851-57.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: SETUO SATO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
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EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

 Tendo em vista a idade do(s) demandante(s) (igual ou superior a 60 anos), defiro o pedido de prioridade de
tramitação, prevista no artigo 1.048, parágrafo 4.º, do Código de Processo Civil e no artigo 71 da Lei n.º 10.741/2003,
devendo, todavia, ser observada na medida do possível. 

Esclareço, por oportuno, que pela competência previdenciária deste Juízo, grande parte dos processos
tramitam com o mesmo benefício, o qual é observado em todos os casos, respeitada a anterioridade da
conclusão.    

INTIME-SE o INSS, nos termos do artigo 535, do  Novo Código de Processo Civil, para IMPUGNAÇÃO À
EXECUÇÃO, no prazo de 30 dias ÙTEIS (CÁLCULOS ITEM 2244152).  

 

              

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004352-73.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: MARILENE BARBOSA LEITE DE MACEDO
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Tendo em vista o Termo de Prevenção Global, item 2234035, sob pena de extinção, determino à parte autora que traga aos
autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da petição inicial, da sentença e de eventuais decisões e/ou acórdãos relativos aos
feitos indicados naquele Termo.

 Expirado o prazo acima assinalado, com ou sem manifestação, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

 

   SãO PAULO, 24 de agosto de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005157-26.2017.4.03.6183 / 2ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO SALLA SA
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal.

2. Especifique a parte autora, ainda, minuciosamente, as provas que pretende produzir, justificando-as, no prazo de 15 (quinze) dias, lembrando
que este é o momento oportuno para apresentação de cópia da CTPS com anotação de todos os vínculos laborais, fichas de registro de funcionário,
comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte individual, formulários sobre atividades especiais (SB 40/DSS 8030), perfil profissiográfico
previdenciário (PPP), laudos periciais, bem como cópia do processo administrativo, INCLUSIVE DA SIMULAÇÃO DE CÁLCULO / CONTAGEM DE
TEMPO DE SERVIÇO do INSS que embasou o indeferimento / deferimento do benefício e demais documentos por meio dos quais pretende comprovar o
período questionado na demanda, caso não tenham sido juntados até o momento.

3. Advirto à parte autora que esta é a última oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença, findo o qual será
considerada preclusa a produção de qualquer prova e que a convicção deste juízo será formada a partir do conjunto probatório formado nos autos até o
referido momento, porquanto o ônus de provar o alegado é seu (artigo 373, I, do Código de Processo Civil).

Int.

 

 

   São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 

 

MÁRCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI

JUÍZA FEDERAL TITULAR

BRUNO TAKAHASHI

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 11632

PROCEDIMENTO COMUM

0009463-02.2012.403.6183 - TOSHIO HOSHINA(SP297947 - HERBERT RIVERA SCHULTES AMARO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Melhor analisando os autos, verifico não ser necessária a comprovação, nos autos, de notificação do patrono originário pelo seu sucessor
- questão essa que poderá ser discutida nas vias processuais corretas.Assim, revogo os r. despachos de fls. 325 e 328,, para considerar
válidos os atos praticados pelo subscritor das petições de fls. 50/51; 54/55; 322/323 e 326; bem assim o postrior substabelecimento sem
reservas de poderes ao advogado que assina o petitório de fls. 331/332.Desta forma, inclua-se os referidos patronos para ciência destes
autos, devendo ser mantido, em sequencia, o último subscritor.Após, venham os conclusos para sentença.Intime-se.

0006987-83.2015.403.6183 - JOAO VIANA VIEIRA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE MARCO E SP235659 - REJANE
GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perita a Dra. Raquel Szterling Nelken e designo o dia 07/02/2018, às 8:00h para a realização da perícia na especialidade de
psiquiatria, na Rua Sergipe, n° 441, conjunto 91, Consolação, São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Intimem-se.

0008182-06.2015.403.6183 - RASMIE SLEIMAN GHAZZAOUI(SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos n.º 0008182-06.2015.403.6183Vistos, em decisão.Este juízo concedeu a antecipação da tutela de mérito para determinar a
concessão do benefício de auxílio-doença à autora. Embora o laudo de fls. 141-148, complementado pelos esclarecimentos de fls. 160-
161, não tenha constatado incapacidade laborativa, ainda pende a realização da perícia médica na especialidade de psiquiatria, conforme
determinação de fl. 172. A questão da incapacidade da autora encontra-se, portanto, sub judice, não havendo que se cogitar em eventual
incidência do disposto no artigo 101 da Lei nº 8.213/91, inaplicável à espécie. Inadmissível, nessa toada, a cessação administrativa do
benefício, como demonstrado pela folha do PLENUS cuja juntada ora determino, em evidente desobediência ao comando judicial
exarado às fls. 80-81. Defiro o pedido da parte autora, destarte, para o fim de determinar, ao INSS, o restabelecimento do auxílio-
doença NB: 174.782.615-1, no prazo de 72 (setenta e duas) horas, sob pena de incidência de multa de R$ 100,00 (cem reais), com
fulcro no artigo 536, 1º, do Novo Código de Processo Civil, sem prejuízo de outras sanções legais. À secretaria, para que notifique
eletronicamente a AADJ. Intimem-se. Cumpra-se.

0010991-66.2015.403.6183 - NORMA SUELI FRANCISCA DE SOUZA(SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nomeio perito o Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo e designo o dia 1°/12/2017, às 15:30h, para a realização da perícia na
especialidade ortopedia, na Av. Pacaembu, n° 1003, Pacaembu, São Paulo/SP.Deverá a parte autora comparecer na data e horário
designados, munida de documento de identificação com foto (RG), todas as Carteiras de Trabalho e Previdência Social que possuir, bem
como receituários e demais documentos médicos pertinentes aos males alegados no processo, inclusive exames de imagem.Intimem-se as
partes, salientando-se ao patrono do autor que deverá cientificá-lo acerca da designação da perícia, uma vez que NÃO será expedido
mandado de intimação para tal finalidade.Encaminhe-se ao perito o traslado providenciado pela parte autora.No fecho, ressalto à parte
autora que, caso não compareça à perícia sem que haja comprovação documental do impedimento que motivou a sua ausência,
configurar-se-á o seu desinteresse na produção da referida prova.Intimem-se.

MANDADO DE SEGURANCA

0002412-81.2005.403.6183 (2005.61.83.002412-7) - JOSE ARMANDO LEME(SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA)
X GERENTE EXECUTIVO DO INSS - AGENCIA CENTRO - SAO PAULO(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA
JUNIOR)

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos presentes autos.Requeiram o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Após,
tornem os autos ao arquivo.Intime-se.

0001888-11.2010.403.6183 (2010.61.83.001888-3) - CARLOS ALBERTO BARBOSA(SP235021 - JULIANA FRANCOSO
MACIEL E SP293580 - LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA) X GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO
PAULO - LESTE

Ciência à parte interessada do desarquivamento dos presentes autos.Requeiram o que for de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Após,
tornem os autos ao arquivo.Intime-se.

0005998-98.2016.403.6100 - DANILO ANDRE DE LACERDA(SP281828 - HENRIQUE ZEEFRIED MANZINI E SP282946 -
LUIS ROGERIO BARROS) X DIRETOR DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
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Considerando a apelação interposta pela União Federal, intime-se a parte impetrante para contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério
Público Federal.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens,
observadas as cautelas de praxe.Intime-se.

0002525-92.2016.403.6104 - SANDRA DOS SANTOS CAPRIO(SP238745 - SERGIUS DALMAZO) X SUPERINTENDENTE
DA DELEGACIA REG DO MINISTERIO TRABALHO EM SAO PAULO

Considerando a apelação interposta pela União Federal, intime-se a parte impetrante para contra-razões.Após, dê-se vista ao Ministério
Público Federal.Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as nossas homenagens,
observadas as cautelas de praxe.Intime-se.

Expediente Nº 11633

PROCEDIMENTO COMUM

0009063-27.2008.403.6183 (2008.61.83.009063-0) - BELMIRO PASSARELA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0010193-52.2008.403.6183 (2008.61.83.010193-7) - JOSE DIAS ROCHA X DANIELLY DIAS ROCHA(Proc. 1837 - ADRIANA
RIBEIRO BARBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0013040-27.2008.403.6183 (2008.61.83.013040-8) - JOSE OSVALDO PINHEIRO DE OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0012235-06.2010.403.6183 - JOAO DE PAULA LIMA(SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0014529-31.2010.403.6183 - MARIA DAS GRACAS SILVA(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0014962-35.2010.403.6183 - BENEVIDES FLAVIO DE OLIVEIRA(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0002755-67.2011.403.6183 - IOLANDA MERCANDALE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.
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0009796-85.2011.403.6183 - ROSA MARIA MAURICIO(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0034954-79.2011.403.6301 - CRISTINO REGO GUIMARAES(SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0000153-69.2012.403.6183 - NORBERTO VALENTE(SP192291 - PERISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0011328-60.2012.403.6183 - ANTONIO GARCIA SOARES(SP251190 - MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0001585-89.2013.403.6183 - EMILIO VITORINO DA SILVA(SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0010660-55.2013.403.6183 - IVONE MARIA BITENCOURT(SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0002345-67.2015.403.6183 - BENEDICTO APARECIDO DE MORAES(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0005123-10.2015.403.6183 - HENRIQUE CORREA(SP332207 - ICARO TIAGO CARDONHA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0006034-22.2015.403.6183 - OSVALDO LUIS HOUCK(SP151823 - MARIA HELENA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

0007772-11.2016.403.6183 - PAULO GLOVASKI(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes acerca da baixa dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Considerando que a decisão
foi desfavorável à parte autora, que litigou com os benefícios da justiça gratuita, REMETAM-SE OS AUTOS AO ARQUIVO para
BAIXA FINDO, observadas as cautelas de praxe. Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 11638

PROCEDIMENTO COMUM

0058647-96.2001.403.0399 (2001.03.99.058647-0) - JACIRA MACHADO DE ALMEIDA X JORGE RODRIGUES COELHO X
JOSE MARINI X MIGUEL ORLANDO DONATO X NATALIA ANTONINA DOBILAS GODINHO X NOBORU SHIM IZU X
ORENZINO VIEIRA GOMES X OSWALDO RENATO CAVERNI X RUBEN CASANOVA BARBI X WILLI ERICH
SMOLNY(SP131172 - ANTONIO CARLOS SEIXAS PEREIRA E SP326493 - GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Fl. 195: Dê-se ciência ao advogado peticionante acerca do desarquivamento do presente feito, ressaltando que o feito ficará à disposição
na secretaria por 15 dias. Após, retornem os autos ao arquivo com baixa findo..PA 1,10 Somente para efeito de publicação deste
despacho, inclua-se no Sistema de Acompanhamento Processual, desta Justiça Federal de São Paulo, o nome do subscritor de fl. 195
(GABRIEL DE VASCONCELOS ATAIDE - OABSP 326.493, procedendo-se à imediata exclusão do nome do referido advogado
após a intimação pelo Diário Eletrônico.Intime-se somente a parte autora. Cumpra-se.

0004696-23.2009.403.6183 (2009.61.83.004696-7) - DALCI DA SILVA(SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.DALCI DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em
face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a concessão de aposentadoria por tempo de
contribuição, com reconhecimento dos períodos em que laborou em condições especiais. A demanda foi proposta no Juizado Especial
Federal, onde foi apresentada contestação (fls. 91-114) que declinou da competência para processar e julgar o feito, remetendo a uma
das Varas da Justiça Federal (fls. 144-147).Indeferido o pedido de tutela antecipada (fl.157).Réplica às fls. 161-163.O autor requereu a
produção de prova pericial (fls. 164-166).Deferida a produção de prova pericial por meio de carta precatória, foi realizada a perícia, cujo
laudo foi juntado às fls.265-272. Todavia, a parte autora requereu a designação de nova perícia a ser realizada por engenheiro ou médico
do trabalho, uma vez que a perícia realizada no juízo deprecado foi realizada por técnico de segurança do trabalho (fl. 292). Tendo sido
determinada a devolução da carta precatória e nomeado perito neste juízo, foi realizada a perícia técnica, cujo laudo foi juntado às fls.
334-345. Houve manifestação das partes acerca do laudo (fls. 351-354 e 355).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a
fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).A alegação de falta de interesse de agir, por ausência, em tese, de formulação de pedido e juntada de documentos, na via
administrativa, em relação aos tempos especiais requeridos nesta demanda não merece prosperar. Isso porque a autarquia não
comprovou que tal fato aconteceu. Ademais, em consonância com o entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de
Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual a
comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de
afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Afasto as alegações do INSS acerca de prescrição,
porquanto a parte autora pretende a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 28/09/2006 e a presente
demanda foi ajuizada em 19/11/2007 no Juizado. Passo à análise do mérito.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão
de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da
Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de
acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número
53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento
do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial
para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal
Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o
artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à
integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a
comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme
disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida Provisória nº 1.523, de
11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em 14.10.1996, que, alterando o
artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder Executivo e que a comprovação da
efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e
biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria
especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes
nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou
seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de
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segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de
proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo
estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no
ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo com o
respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que,
embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em
que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os
Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração
normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação
laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado
lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito
menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme
anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que
requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99,
passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo
68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015,
que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a
partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a
condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional
- CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para
períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição
ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT;
oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril
de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de
outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de
dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais
demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de
1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro
de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os
antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT
para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de
2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5
de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução
Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS,
conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do
Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP
deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das
informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos
programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do
documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos
termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º
O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que
demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que
julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com
7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para
comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente
habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade
especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e
conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de
contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a
legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema
normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as
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atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030)
venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos
no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por
fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da
atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080,
de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de
05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92,
regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social
aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à
saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o
segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento
do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a
exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a
18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO -
EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores
ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho
acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis
pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do
referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de
nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO
NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.
REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso
Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com
reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A
eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes
sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da
República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do
trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225,
CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados,
para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos
de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente
maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício
sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello,
julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda
Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento,
inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator
Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem
aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como
incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus
trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições
prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a
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uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida
sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento
do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço
da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à
perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro
dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda
tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar
provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO Em consonância com
recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de
jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a
concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento
administrativo. Segue a ementa: PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE
JURISPRUDÊNCIA.APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO REQUERIMENTOADMINISTRATIVO,
QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2o., da Lei 8.213/91 confere à aposentadoria especial o
mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de entrada do requerimento
administrativo para todos os segurados, exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação jurídica consolidada em
momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento do direito ao benefício
previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da aposentadoria.3. In
casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os requisitos para a
concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em momento
posterior, quando foram apresentados em juízo os documentoscomprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4. Incidente
de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada.SITUAÇÃO DOS AUTOSO autor objetiva o reconhecimento
da especialidade do período de 01/10/1979 a 19/04/1991, na empresa MAHLE Metal Leve S/A.Destaco que quando do indeferimento
do benefício ora pleiteado, a autarquia reconheceu que o autor possuía 23 anos, 06 meses e 09 dias, conforme contagem de fl. 44 e carta
de indeferimento de fl.53.Após o ajuizamento da presente demanda, este juízo constatou que foi concedido benefício de aposentadoria
por tempo de contribuição com a DIB em 01/05/2010 (NB 153.212.563-9), conforme consulta PLENUS anexa.Em relação ao labor na
empresa MAHLE Metal Leve S/A, foi juntado o PPP de fls. 34-36. Ademais, o laudo de fls. 265-273 demonstra que o autor, nas
funções de comparador de medidas, inspetor de qualidade oficial e inspetor de qualidade, ficava exposto a ruído que oscilava em torno de
91dB. Da mesma forma, o laudo produzido neste juízo demonstra que as atividades exercidas pelo autor o expunham ao agente ruído em
91,6dB, de forma habitual e permanente, ou seja, considerado insalubre. Tal laudo, firmado por engenheiro de segurança do trabalho com
registro no CREA, menciona que a perícia foi realizada em 12/07/2017, mas apesar de extemporâneo em relação ao período anterior à
data da mencionada perícia, informa que todo o processo produtivo permanece o mesmo da época em que o autor exerceu suas
atividades, embora tenha havido desativação da unidade em que o autor laborou (fl. 340-vero - quesito 03).Logo, o intervalo de
01/10/1979 a 19/04/1991 deve ser enquadrado como tempo especial, com base nos códigos 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e
2.0.1, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99. Reconhecido o período especial acima, na data da DER, em 28/09/2006, tem -se o seguinte
quadro:Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 28/09/2006 (DER) CarênciaProdutos de Beleza Emy
Ltda. 11/09/1974 01/08/1979 1,00 Sim 4 anos, 10 meses e 21 dias 60Mahle Metal Leve S/A 01/10/1979 19/04/1991 1,40 Sim 16
anos, 2 meses e 3 dias 139Plastiprene Plásticos e Elastomeros Industriais Ltda. 18/11/1991 28/09/2006 1,00 Sim 14 anos, 10 meses e
11 dias 179Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 28 anos, 1 mês e 23 dias 285 meses 42 anos e 8
mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 29 anos, 1 mês e 5 dias 296 meses 43 anos e 7 mesesAté a DER (28/09/2006) 35 anos, 11 meses e 5
dias 378 meses 50 anos e 5 mesesNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30
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anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo
mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (0 ano, 8 meses e 27 dias).Por fim, em 28/09/2006 (DER) tinha direito
à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito
de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da
vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o período de 01/10/1979 a 19/04/1991
como tempos especiais e somando-os aos lapsos já computados administrativamente, conceder à parte autora aposentadoria por tempo
de contribuição desde a DIB, em 28/09/2006, num total de 35 anos, 11 meses e 05 dias de tempo de contribuição, conforme
especificado na tabela acima, com o pagamento de parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução do mérito. Deixo
de conceder a tutela antecipada, porquanto a autora já é beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição (NB: 153.212.563-9),
deferido administrativamente em 01/05/2010, conforme extrato anexo, não restando caracterizado o perigo de dano irreparável ou de
difícil reparação.Considerando que a parte autora está recebendo aposentadoria com DIB posterior, deverá optar, após o trânsito em
julgado e na fase de liquidação de sentença, pelo benefício que lhe parecer mais vantajoso, haja vista que teria direito à aposentadoria
concedida nestes autos desde 28/09/2006. Ressalto que, no caso de optar pela concessão com DIB posterior, não terá direito aos
valores devidos por força desta sentença. Optando pelo benefício com DIB em 28/09/2006, deverão ser descontados os valores
recebidos em razão da concessão administrativa do benefício.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da
legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao
ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código
Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso
até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do
precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos
do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de
que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, em percentual a ser fixado na
fase de liquidação do julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015).Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões,
encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo legal sem recurso(s)
voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito em julgado.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º
69/2006 e 71/2006: Segurado: DALCI DA SILVA; Benefício concedido: aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB:
141.277.119-3; DIB: 28/09/2006; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Tempo especial reconhecido: 01/10/1979 a
19/04/1991.P.R.I.

0009399-94.2009.403.6183 (2009.61.83.009399-4) - MARIA ALDA DE MORAIS SERAFIM X JOAO TEODORO SERAFIM
NETO(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI E SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. 149: Dê-se ciência ao advogado peticionante acerca do desarquivamento do presente feito, ressaltando-se que o feito ficará em
secretaria por 15 dias. Após, retornem os autos ao arquivo com baixa findo.Somente para efeito de publicação deste despacho, inclua-se
no Sistema de Acompanhamento Processual, desta Justiça Federal de São Paulo, o nome do advogado constante na referida
petição(RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - OAB/SP 184-479), procedendo-se à imediata exclusão do nome do referido
advogado após a intimação pelo Diário Eletrônico.Intime-se somente a parte autora. Cumpra-se.

0007121-18.2012.403.6183 - FRANCISCO MARTINS DE SOUSA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.FRANCISCO MARTINS DE SOUSA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o
procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, o reconhecimento da
especialidade períodos laborados sob condições insalubres e a conversão de períodos comuns em tempo especial para fins de conversão
de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Requer, sucessivamente, a conversão dos
períodos especiais reconhecidos e a revisão da renda mensal inicial de seu atual benefício. Concedidos os benefícios da assistência
judiciária gratuita à fl. 110. Este juízo declinou da competência para uma das varas da Seção Judiciária de São Bernardo do Campo (fls.
118-123). Suscitado conflito de competência negativo (fls. 128-129), os autos subiram ao E. Tribunal, que julgou procedente o conflito
de competências (fls. 149-151) sendo redistribuídos os autos a esta vara (fl. 152).Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando
pela improcedência do feito (fls. 154-163).Sobreveio réplica.A parte autora requereu produção de prova pericial, que foi deferida (fls.
218-219). Nomeado perito judicial, foi realizada a perícia técnica, cujo laudo foi juntado às fls. 235-244. Houve manifestação das partes
(fls. 246 e 251-254).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do
artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial
estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria,
nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente
mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas
as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos
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a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela
Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova
modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito
acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria
especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares
condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das
demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do
trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A
carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A
comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO
TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista
desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das
atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos
anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada
nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente
exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na
Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia
judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n
9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou
biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso,
passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos
existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo
com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que,
embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em
que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os
Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração
normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação
laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado
lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito
menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme
anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que
requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99,
passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo
68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015,
que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a
partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a
condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional
- CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para
períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de
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reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição
ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT;
oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril
de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de
outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de
dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais
demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de
1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro
de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os
antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT
para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de
2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5
de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução
Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS,
conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do
Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP
deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das
informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos
programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do
documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos
termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º
O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que
demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que
julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com
7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para
comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente
habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade
especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e
conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de
contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a
legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema
normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as
atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030)
venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos
no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por
fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da
atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080,
de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de
05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92,
regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social
aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à
saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o
segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento
do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a
exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a
18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO -
EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores
ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho
acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis
pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do
referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de
nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO
NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE
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APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.
REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO
CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso
Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com
reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A
eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes
sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da
República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do
trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225,
CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados,
para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos
de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente
maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício
sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello,
julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda
Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento,
inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator
Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem
aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como
incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus
trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições
prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a
uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida
sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento
do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço
da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à
perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro
dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda
tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar
provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a
Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91,
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em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de
18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum
para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº
8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e
1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de
1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no
sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais
critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em
comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo
menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998,
manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados
com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não
revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do
parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da
doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em
23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente
convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91.
Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C,
1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da
divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2.
Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria
em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.
7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA
NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n.
8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA
DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR
DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do
art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao
incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.
Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras
da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de
contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa
relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n.
20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está
vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como
na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG,
Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALEsta
magistrada vinha entendendo ser devida a conversão de períodos comuns em tempo especial até a vigência da lei que previa a aplicação
desta medida (Lei nº 6.887/1990, revogada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995). Contudo, tendo em vista que a Primeira Seção do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é aplicável ao direito à
conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço, passo a
adotar o referido posicionamento, de modo que apenas para os requerimentos de aposentadoria por tempo de contribuição apresentados
até 28/04/1995 existe a possibilidade de conversão dos períodos comuns em tempo especial. Eis a ementa: PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA
CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO.
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Esta Turma desproveu o
recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 2. Os argumentos
do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embora
não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC
para resolver a questão sobre qual a lei que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do
serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o INSS defendeu a tese de que a lei vigente no
momento da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de
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tempo comum em especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão. 4. Esta Primeira Seção assentou a
compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia
submetida ao rito do art. 543-C do CPC no sentido de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão
entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Assim, foi afastada a
aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no
momento da aposentadoria, que, no caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em
especial. 5. Ainda que se pretendesse mudar o entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros
Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os Aclaratórios não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda
que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou contradição (art. 535
do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015;
EDcl nos EDcl no MS 14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp
438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe
14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012. 6. A tese adotada por
esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio
jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e
aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou
comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica
desta Corte Superior aventada na decisão embargada. 7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a
conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a própria conversão, ou seja, quando da reunião
dos requisitos para a aposentadoria. 8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente
a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão deferidos independentemente da previsão à
época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com
uma nova lei mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial
laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior. 9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante
não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por fundamentar a vedação
da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como
aquele laborado após a Lei 9.032/1995 (que também afastou tal previsão). 10. O entendimento fixado no presente recurso representativo
da controvérsia (a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço) foi aplicado nesta Corte Superior em diversos
precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015;
AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.5.2015; AREsp
700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og
Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão
monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma,
DJe 22.5.2015. 11. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput,
XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, 1º, da CF) em Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso
Extraordinário. 12. Embargos de Declaração rejeitados. ..EMEN:(EERESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, STJ -
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/11/2015 ..DTPB:.)SITUAÇÃO DOS AUTOSObservo ainda que não consta do pedido inicial o
reconhecimento da especialidade do lapso de 06/03/1997 a 10/12/1998, somente havendo tal menção em sede de réplica, quando não
mais possível a alteração do pedido. Assim, deixo de analisar este lapso quanto à especialidade, por ter-se operado a preclusão.Cabe
ressaltar que o INSS, em sede administrativa, reconheceu que a parte autora possuía 35 anos, 11 meses e 10 dias de tempo de
contribuição, conforme contagem de fl.99. Destarte, os períodos computados nessa contagem, inclusive o especial de 08/02/1978 a
05/03/1997, são incontroversos. No que concerne ao interregno de 11/12/1998 a 08/05/2006, em perícia judicial realizada em
10/06/2017, não foi possível realizar a análise dos riscos no local de trabalho do autor. O perito informou que a análise foi inconclusiva
devido à desativação e alteração do local de trabalho, conforme mencionado no laudo de fls. 235-244. De outro lado, o perfil de fls. 78-
81, emitido em 08/05/2006, indica que o autor exercia suas atividades laborais exposto a ruído de 89dB. Observo que este nível passou a
ser considerado insalubre a partir de 19/11/2003, sendo o limite anterior de 90dB, assim, o período anterior a 19/11/2003 deve ser
mantido como tempo comum. Logo, considerando que há anotações de registros ambientais por profissional responsável para todo o
período, deve ser reconhecida a especialidade do lapso de 19/11/2003 08/05/2006, com base no código 2.0.1, anexo IV, do Decreto nº
3.048/99. Quanto à conversão dos períodos comuns em tempo especial: tendo em vista que o requerimento administrativo foi
apresentado em data posterior à vigência da lei que previa a aplicação da referida medida, nos termos já fundamentados, não devem ser
convertidos. Reconhecido o período especial acima e somando-o ao já reconhecido administrativamente, verifico que a parte autora, na
DER do benefício NB: 135.333.333-4 (29/05/2006), totaliza 21 anos, 06 meses e 18 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo,
insuficiente para a concessão da aposentadoria especial pleiteada nos autos. Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?
Tempo até 29/05/2006 (DER) CarênciaVOLKSWAGEN DO BRASIL 08/02/1978 05/03/1997 1,00 Sim 19 anos, 0 mês e 28 dias
230VOLKSWAGEN DO BRASIL 19/11/2003 08/05/2006 1,00 Sim 2 anos, 5 meses e 20 dias 31Até a DER (29/05/2006) 21 anos, 6
meses e 18 dias 261 meses 49 anos e 0 mêsNo que concerne ao pedido sucessivo de revisão da renda mensal inicial da aposentadoria
por tempo de contribuição NB: 135.333.333-4, convertido o período especial reconhecido e somando-os aos lapsos já computados
administrativamente, verifico que o segurado, na DIB (29/05/2006), totaliza 36 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de contribuição,
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superior ao apurado quando da concessão administrativa. Destarte, vê-se que a parte autora faz jus à revisão pleiteada nos autos.
Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 29/05/2006 (DER) CarênciaVOLKSWAGEN DO BRASIL
08/02/1978 05/03/1997 1,40 Sim 26 anos, 8 meses e 15 dias 230VOLKSWAGEN DO BRASIL 06/03/1997 10/12/1998 1,00 Sim 1
ano, 9 meses e 5 dias 21VOLKSWAGEN DO BRASIL 11/12/1998 18/11/2003 1,00 Sim 4 anos, 11 meses e 8 dias
59VOLKSWAGEN DO BRASIL 19/11/2003 08/05/2006 1,40 Sim 3 anos, 5 meses e 16 dias 30Marco temporal Tempo total
Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 28 anos, 5 meses e 26 dias 251 meses 41 anos e 7 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 29 anos,
5 meses e 8 dias 262 meses 42 anos e 6 mesesAté a DER (29/05/2006) 36 anos, 10 meses e 14 dias 340 meses 49 anos e 0 mêsLogo,
o autor faz jus à revisão da renda mensal inicial do seu benefício.Finalmente, reconheço a prescrição das parcelas anteriores aos cinco
anos da data do ajuizamento da ação.Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o período especial de 19/11/2003
08/05/2006, convertendo-o e somando-o ao tempo já computado administrativamente, revisar a renda mensal inicial da aposentadoria
por tempo de contribuição NB: 135.333.333-4, num total de 36 anos, 10 meses e 14 dias de tempo de contribuição, conforme tabela
supra, com o pagamento de parcelas desde então, respeitada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução de
mérito.Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição
desde 29/05/2006, não restando configurado risco de dano irreparável ou de difícil reparação. A correção monetária das parcelas
vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da
Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à
razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015). A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste
diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a
conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº
11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto
essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face de sucumbência parcial das partes, condeno o INSS ao pagamento de
apenas 7% sobre o valor da condenação, com base no 2º, 3º e 4º, todos do artigo 85 do Código de Processo Civil de 2015,
considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Ressalto o entendimento de
que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da Fazenda Pública. Isso
porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a sucumbência parcial e
total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte autora. Saliento que não se
trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá pagamento de verba
honorária e não simples compensação dos valores. De fato, não fosse a parte autora beneficiária de justiça gratuita, seria condenada em
3%. Caso houvesse compensação, cada uma das partes iria arcar com os valores dos respectivos advogados. Sentença não sujeita ao
reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo
recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações
necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: FRANCISCO
MARTINS DE SOUSA; Benefício a ser revisto: aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB: 135.333.333-4; DIB: 29/05/2006;
RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Período especial reconhecido: 19/11/2003 08/05/2006. Parcelas prescritas: anteriores a
07/08/2007. P.R.I.

0002225-92.2013.403.6183 - JOAO SANCHES MESTRINHERI(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.JOÃO SANCHES MESTRINHERI, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento
ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, o reconhecimento da especialidade períodos
laborados sob condições insalubres e a conversão de períodos comuns em tempo especial para fins de conversão de seu benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Requer, sucessivamente, a conversão dos períodos especiais
reconhecidos e a revisão da renda mensal inicial de seu atual benefício. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl.
159. Este juízo declinou da competência para uma das varas da Seção Judiciária de São Bernardo do Campo (fls. 125-128). Suscitado
conflito de competência negativo (fls. 134-135), os autos subiram ao E. Tribunal, que julgou procedente o conflito de competências (fls.
141-142) sendo redistribuídos os autos a esta vara.Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do feito (fls.
180-193).Sobreveio réplica.A parte autora requereu produção de prova pericial, que foi deferida (fls. 260-261). Nomeado perito
judicial, foi realizada a perícia técnica, cujo laudo foi juntado às fls. 279-289. Houve manifestação do INSS, que pediu esclarecimentos
(fls. 291) e da parte autora (fls 294-303). Prestados os esclarecimentos pelo perito judicial (fl.306), novamente as partes se manifestaram
(fls. 307 e 308-309).Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito, nos termos do
artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial
estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria,
nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente
mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas
as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos
a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela
Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios
diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
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atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova
modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito
acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria
especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares
condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das
demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do
trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A
carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A
comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO
TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista
desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das
atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos
anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada
nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente
exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na
Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia
judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n
9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou
biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso,
passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos
existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo
com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que,
embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em
que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os
Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração
normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação
laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado
lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito
menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme
anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que
requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99,
passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo
68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015,
que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a
partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos. Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a
condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional
- CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para
períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição
ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação, também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT;
oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril
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de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de
outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de
dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais
demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de
1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro
de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os
antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT
para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil
Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de
2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5
de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS. Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução
Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS,
conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do
Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica; eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP
deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá a responsabilidade sobre a fidedignidade das
informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb) veracidade das demonstrações ambientais e dos
programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome, cargo e NIT do responsável pela assinatura do
documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos
termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º
O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de comprovação de condição especial de trabalho, desde que
demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que
julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou complementar as informações contidas no PPP, de acordo com
7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para
comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa legalmente
habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade
especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e
conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução
Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de
contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a
legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema
normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as
atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e
83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva
exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030)
venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os requisitos previstos
no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a indicação de responsável técnico habilitado;d) Por
fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os requisitos previstos no
artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs que, para a caracterização da
atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080,
de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de
05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de número 357/91 e 611/92,
regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios da Previdência Social
aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as atividades prejudiciais à
saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a atividade que expunha o
segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento
do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a considerar agente nocivo a
exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a
18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO -
EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores
ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a potência do som em locais de trabalho
acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis
pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do
referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de
nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE
CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO
PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO
NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO
PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA.
REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO
DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO
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CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso
Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com
reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à
dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A
eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e representantes
sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a Constituição da
República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do
trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225,
CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa que poderão ser adotados,
para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e critérios diferenciados nos casos
de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui nítido caráter preventivo e
impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem um desgaste naturalmente
maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles empregados que não se encontram
expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação, majoração ou extensão de benefício
sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível quando se tratar de benefício criado
diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus destinatários por norma constitucional
(em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106 AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello,
julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda
Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria especial antes, através dos instrumentos
tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e depois da Medida Provisória nº 1.729/98,
posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao reformular o seu modelo de financiamento,
inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será financiado com recursos provenientes da
contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos
percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após
quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art. 10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator
Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição em favor das empresas que disponibilizem
aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos na legislação, o qual funciona como
incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um ambiente de trabalho hígido a seus
trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o exercício de atividade em condições
prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável que o indivíduo trabalhe exposto a
uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a exposição do segurado pelo risco
presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da aposentadoria especial mais
consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador, considerando o benefício da
aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades laborativas em condições especiais
que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se firma é: o direito à aposentadoria
especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o EPI for realmente capaz de
neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração poderá, no exercício da
fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso de divergência ou dúvida
sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o Judiciário é pelo reconhecimento
do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode não se afigurar suficiente para
descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se especificamente do agente
nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de Proteção Individual (protetor
auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a potência do som em tais
ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O benefício previsto neste
artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de
1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço
da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído relacionasse apenas à
perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia real na eliminação dos
efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua efetividade, dentro
dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse modo, a segunda
tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de
tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento
de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido para negar
provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUMCom a
Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a Lei nº 8.213/91,
em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela Lei nº 9.032, de
18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão de tempo comum
para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57 da Lei nº
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8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias 1.663-11 e
1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de agosto de
1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo 28, no
sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998.Tais
critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido em
comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data, pelo
menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de 1998,
manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos praticados
com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo 28, mas não
revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à manutenção ou não do
parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou posicionamentos divergentes da
doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos termos do artigo 543-C, realizado em
23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que permanece a possibilidade de conversão do
tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da última edição da MP n 1.663, parcialmente
convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91.
Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C,
1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE
IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO PERMANENTE AOS AGENTES
AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA N. 7/STJ.1. Para a comprovação da
divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos julgados recorridos e paradigmas.2.
Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e permanente, não ocasional, nem
intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A modificação dessa conclusão importaria
em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial. Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n.
7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA
NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1. Permanece a possibilidade de conversão do tempo
de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da última reedição da MP n. 1663, parcialmente
convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n.
8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA
DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR
DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do
art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do
tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos
agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as
anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao
incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão.
Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras
da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de
contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral, ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa
relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada
pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de
tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n.
20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação determinada em seu próprio regulamento, ao qual está
vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de dar tratamento isonômico às situações análogas, como
na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG,
Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALEsta
magistrada vinha entendendo ser devida a conversão de períodos comuns em tempo especial até a vigência da lei que previa a aplicação
desta medida (Lei nº 6.887/1990, revogada pela Lei nº 9.032/95, de 28/04/1995). Contudo, tendo em vista que a Primeira Seção do
Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é aplicável ao direito à
conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço, passo a
adotar o referido posicionamento, de modo que apenas para os requerimentos de aposentadoria por tempo de contribuição apresentados
até 28/04/1995 existe a possibilidade de conversão dos períodos comuns em tempo especial. Eis a ementa: PROCESSUAL CIVIL E
PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA
CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO.
LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Esta Turma desproveu o
recurso com fundamento claro e suficiente, inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 2. Os argumentos
do embargante denotam mero inconformismo e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embora
não seja objeto dos presentes Embargos de Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC
para resolver a questão sobre qual a lei que rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do
serviço ou se a lei do momento em que realizada a conversão). No caso dos autos, o INSS defendeu a tese de que a lei vigente no
momento da prestação do serviço (no caso, o regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de
tempo comum em especial e que, por tal razão, o ora embargado não teria direito à conversão. 4. Esta Primeira Seção assentou a
compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia
submetida ao rito do art. 543-C do CPC no sentido de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     504/615



entre tempos de serviço especial e comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço. Assim, foi afastada a
aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no
momento da aposentadoria, que, no caso específico dos autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em
especial. 5. Ainda que se pretendesse mudar o entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros
Embargos de Declaração por esta Primeira Seção, os Aclaratórios não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda
que demonstrado, não sendo possível atribuir eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou contradição (art. 535
do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp 1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015;
EDcl nos EDcl no MS 14.117/DF, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp
438.306/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina
Helena Costa, Quinta Turma, DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe
14.5.2012; e EDcl no AgRg nos EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012. 6. A tese adotada por
esta Primeira Seção não viola o direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio
jurídico do segurado quando feita a proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e
aposentadoria por tempo de contribuição (30 anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou
comum) é regido pela lei vigente ao tempo da prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica
desta Corte Superior aventada na decisão embargada. 7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a
conversão entre tempo comum e especial é a vigente no momento em que for realizada a própria conversão, ou seja, quando da reunião
dos requisitos para a aposentadoria. 8. Ainda sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente
a possibilidade de converter tempo comum em especial, os pedidos subsequentes serão deferidos independentemente da previsão à
época da prestação do serviço, já que a lei do momento da aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com
uma nova lei mais vantajosa e mantendo-se a tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial
laborado entre a Lei 9.032/1995 e a hipotética lei posterior. 9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante
não significa dizer indistintamente que ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por fundamentar a vedação
da conversão de tempo comum em especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como
aquele laborado após a Lei 9.032/1995 (que também afastou tal previsão). 10. O entendimento fixado no presente recurso representativo
da controvérsia (a lei vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e
comum, independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço) foi aplicado nesta Corte Superior em diversos
precedentes após o seu julgamento. A exemplo: AgRg nos EDcl no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda
Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015;
AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel.
Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda
Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp 1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.5.2015; AREsp
700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og
Fernandes (decisão monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão
monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015; AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma,
DJe 22.5.2015. 11. Sob pena de invasão da competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput,
XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, 1º, da CF) em Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso
Extraordinário. 12. Embargos de Declaração rejeitados. ..EMEN:(EERESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, STJ -
PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/11/2015 ..DTPB:.)SITUAÇÃO DOS AUTOSInicialmente, cabe ressaltar que o INSS, em sede
administrativa, concedeu o benefício n 139.985750-6 (DER 10/12/2007), reconhecendo que a parte autora possuía 39 anos e 01 dias de
tempo de contribuição, conforme contagem de fl.90. Destarte, o período computados nessa contagem, inclusive o especial de 04/01/1977
a 05/03/1991, são incontroversos. Posteriormente, quando a presente demanda já estava em curso, a autarquia reconheceu o direito do
autor ao benefício nº 156.840.354-0, com DER em 29/06/2001, vindo a cessar o benefício 139.985750-6 (DER 10/12/2007) em
18/07/2016, conforme consulta Plenus anexas. Nesse passo, entendo que remanesce o interesse de agir na presente demanda, uma vez
que a aposentadoria especial é mais vantajosa e, ademais, o benefício nº 139.985750-6 (DER 10/12/2007) era o que a parte autora
vinha recebendo quando do ajuizamento da ação. Assim, passo à analise da pretensão.No que concerne ao interregno de 06/03/1997 a
25/10/2007, foi realizada perícia judicial em 03/04/2017, na qual foi constatado que o autor esteve exposto a níveis de ruído
considerados insalubres, vale dizer, de 89,5dB e 92,2dB . De outro lado, o contato do autor com óleos e solventes era frequente (fl.
283). Não obstante o perito ter informado sobre mudança no layout, ressaltou que o processo produtivo e máquinas para corte e dobra
de aço continuaram as mesmas (fl. 285-verso). Logo, esse interregno deve ser enquadrado, como tempo especial, com base nos códigos
1.0.3, anexo IV, do Decreto nº 2.172/97 e 1.0.3, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99. Destaco, em relação à exposição a agentes
químicos, embora o referido perfil contenha informação de que a empresa fornecia equipamentos de proteção individual, não se afirmou
que estes neutralizavam os efeitos dos aludidos agentes químicos. Entendo que a simples marcação de eficácia do EPI não é suficiente
para a descaracterização da especialidade do labor. De outro lado, entendo que o uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI) não
afasta a especialidade da atividade em decorrência de ruído, uma vez que não elimina os riscos provocados por tal agente à saúde do
trabalhador. A propósito, o C. Supremo Tribunal Federal firmou posicionamento no sentido de que os EPIs não neutralizam o agente
nocivo ruído.Quanto à conversão dos períodos comuns em tempo especial: tendo em vista que o requerimento administrativo foi
apresentado em data posterior à vigência da lei que previa a aplicação da referida medida, nos termos já fundamentados, não devem ser
convertidos. Reconhecido o período especial acima e somando-o ao já reconhecido administrativamente, verifico que a parte autora, na
DER do benefício NB: 139.985.750-6 (10/12/2007), totaliza 30 anos, 09 meses e 22 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo,
insuficiente para a concessão da aposentadoria especial pleiteada nos autos. Anotações Data inicial Data Final Fator Conta p/ carência ?
Tempo até 10/12/2007 (DER) CarênciaMERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 04/01/1977 05/03/1997 1,00 Sim 20 anos, 2 meses
e 2 dias 243MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA. 06/03/1997 25/10/2007 1,00 Sim 10 anos, 7 meses e 20 dias 127Até a DER
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(10/12/2007) 30 anos, 9 meses e 22 dias 370 meses 51 anos e 11 mesesLogo, o autor faz jus à conversão da aposentadoria por tempo
de contribuição em aposentadoria especial.Finalmente, reconheço a prescrição das parcelas anteriores aos cinco anos da data do
ajuizamento da ação.Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015),
julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo o período especial de 06/03/1997 a 25/10/2007 e somando-o
ao tempo já computado administrativamente como especial, converter a aposentadoria por tempo de contribuição NB: 139.985.750-6,
num total de 30 anos, 09 meses e 22 dias de tempo especial, conforme tabela supra, com o pagamento de parcelas desde então,
respeitada a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.Deixo de conceder a tutela antecipada,
porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição desde 10/12/2007, não restando configurado risco
de dano irreparável ou de difícil reparação. A parte autora deverá optar, após o trânsito em julgado e na fase de liquidação de sentença,
pelo benefício que lhe parecer mais vantajoso, haja vista que teria direito à aposentadoria especial concedida nestes autos desde
10/12/2007, com direito aos valores devidos por força desta sentença, devendo, contudo, estar ciente de que fazendo esta opção,
deverão ser descontados os valores recebidos referentes ao benefício 156.840.354-0, com DER em 29/06/2001. Ressalto que, em caso
de optar pelo benefício que vem recebendo (156.840.354-0, com DER em 29/06/2001), não haverão descontos a serem efetuados,
porém, não terá quaisquer direitos aos valores devidos por força desta sentença. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos
termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que
aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis
por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A
partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1%
(um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir
de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à
caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a
autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da
assistência judiciária gratuita.Diante da sucumbência mínima da parte autora (prescrição parcial), condeno o Instituto Nacional do Seguro
Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação, considerando as parcelas vencidas até a
sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será definido quando da liquidação do
julgado, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, do Novo Código de Processo Civil. Para evitar maiores discussões, passo a esclarecer desde
já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo Código de Processo Civil, conforme o valor a ser
definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa
os limites do inciso I do 3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas
até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8%
das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo
496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para
contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de recurso(s)
voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do
Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: JOÃO SANCHES MESTRINHERI; Conversão de aposentadoria por tempo
de contribuição (42) em Aposentadoria Especial (46); NB: 135.333.333-4 com DIB: 10/12/2007; RMI e RMA: a serem calculadas pelo
INSS; Período especial reconhecido: 19/11/2003 08/05/2006. Parcelas prescritas: anteriores a 07/08/2007. P.R.I.

0006392-21.2014.403.6183 - JORGE ROCHA DE AZEVEDO(SP101492 - LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante o determinado no tópico final da sentença retro e considerando a apelação interposta pela parte autora, intime-se o INSS para
contrarrazões.Int.

0008977-80.2014.403.6301 - LUEDILSON ALVES DE LACERDA(SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos n.º 0008977-80.2014.403.6301Registro nº ________/2017Vistos, em sentença.LUEDILSON ALVES DE LACERDA, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando a revisão da aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade de
períodos laborados sob condições insalubres. A demanda foi proposta no Juizado Especial Federal. À fl. 551, o pedido de tutela
antecipada foi indeferido. Pela decisão de fls. 599-600, foi reconhecida a incompetência absoluta para processar e julgar a demanda,
sendo os autos remetidos a uma das Varas da Capital. Os autos foram redistribuídos a este juízo. Concedidos os benefícios da assistência
judiciária gratuita à fl. 939. Na mesma decisão foi reconhecida a coisa julgada em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade
dos períodos de 02/03/1987 a 01/09/1992 e 03/05/1993 a 05/10/1997. Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 942-948,
pugnando pela improcedência do feito.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o
feito, nos termos do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil.APOSENTADORIA ESPECIALA aposentadoria especial estava
originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos
termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a
mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as
seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a
trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a alteração promovida pela
Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de requisitos e critérios
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diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar.Nova
modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados
portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei complementar de que cuida o preceito
acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58 da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria
especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse último em virtude das peculiares
condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser efetivado pelo mesmo período das
demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito específico é a sujeição do
trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos, conforme o caso. A
carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de seu termo inicial. A
comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações peculiares.COMPROVAÇÃO DO
TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o efeito de agentes nocivos, prevista
desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n 8.213/91.O enquadramento das
atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos, constando o respectivo rol dos
anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado exercia a atividade arrolada
nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos anexos era meramente
exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa linha, é o disposto na
Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia
judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento. A Lei n
9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente químico, físico ou
biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da atividade. Diante disso,
passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição aos agentes nocivos, em
condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada veio com a Medida
Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua publicação, em
14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida pelo Poder
Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A relação dos
agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física considerados para fins
de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A comprovação da efetiva
exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do
trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a
existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e recomendação sobre
a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos
existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em desacordo
com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil
profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho,
cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a
apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que,
embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em
que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos Benefícios da Previdência Social e revogando-se os
Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para as atividades exercidas depois da alteração
normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação
laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita
que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra que permitia o cômputo de determinado
lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a retroatividade de normas posteriores, muito
menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico
Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o enquadramento da categoria profissional conforme
anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da
efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo
técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que
requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil
Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº 2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99
(Regulamento da Previdência Social), passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para comprovação da efetiva
exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS editou a Instrução Normativa
INSS/PRES nº 45, de 06/08/2010, que estabeleceu, em seu artigo 256, inciso IV, a exigência de apresentação tão-somente do Perfil
Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos.
Confira-se:Art. 256. Para instrução do requerimento da aposentadoria especial, deverão ser apresentados os seguintes documentos:I -
para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, será exigido do segurado o formulário
de reconhecimento de períodos laborados em condições especiais e a CP ou a CTPS, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT;II -
para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13 de outubro de 1996, véspera da
publicação da MP nº 1.523, de 1996, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos laborados em condições
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especiais, bem como, para o agente físico ruído, LTCAT ou demais demonstrações ambientais;III - para períodos laborados entre 14 de
outubro de 1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 1996, a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em
conformidade com o determinado pelo 2º do art. 68 do RPS, será exigido do segurado formulário de reconhecimento de períodos
laborados em condições especiais, bem como LTCAT, qualquer que seja o agente nocivo; eIV - para períodos laborados a partir de 1º
de janeiro de 2004, conforme estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em
cumprimento ao 2º do art. 68 do RPS, o único documento será o PPP.O artigo 272 da referida instrução normativa deixa clara tal
exigência:Art. 272. A partir de 1º de janeiro de 2004, conforme estabelecido pela Instrução Normativa nº 99, de 2003, a empresa ou
equiparada à empresa deverá preencher o formulário PPP, conforme Anexo XV, de forma individualizada para seus empregados,
trabalhadores avulsos e cooperados, que laborem expostos a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes
prejudiciais à saúde ou à integridade física, considerados para fins de concessão de aposentadoria especial, ainda que não presentes os
requisitos para a concessão desse benefício, seja pela eficácia dos equipamentos de proteção, coletivos ou individuais, seja por não se
caracterizar a permanência. 1º O PPP substitui o formulário para comprovação da efetiva exposição dos segurados aos agentes nocivos
para fins de requerimento da aposentadoria especial, a partir de 1º de janeiro de 2004, conforme inciso IV do art. 256. 2º Quando o PPP
contemplar períodos laborados até 31 de dezembro de 2003, serão dispensados os demais documentos referidos no art. 256. 3º Quando
o enquadramento dos períodos laborados for devido apenas por categoria profissional, na forma do Anexo II do RBPS, aprovado pelo
Decreto nº 83.080, de 1979 e a partir do código 2.0.0 do quadro anexo ao Decreto nº 53.831, de 1964, e não se optando pela
apresentação dos formulários previstos para reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP
deverá ser emitido, preenchendo-se todos os campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos. (...) 12 O PPP
deverá ser assinado por representante legal da empresa, com poderes específicos outorgados por procuração, contendo a indicação dos
responsáveis técnicos legalmente habilitados, por período, pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica, observando
que esta não necessita, obrigatoriamente, ser juntada ao processo, podendo ser suprida por apresentação de declaração da empresa
informando que o responsável pela assinatura do PPP está autorizado a assinar o respectivo documento.Assim, o Perfil Profissiográfico
Previdenciário, nos termos do 2º do artigo 68 do Decreto nº 3.048/99, combinado com os artigos 272, parágrafos 1º e 12, e 256, inciso
IV, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob
condições especiais, desde que seja assinado por representante legal da empresa e contenha indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos legalmente habilitados pelos registros ambientais e resultados de monitoração biológica.Portanto, para períodos laborados a
partir de 1º.01.2004, o documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e
obrigatoriamente, dois requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação, por períodos, dos responsáveis
técnicos habilitados para as medições ambientais e/ou biológicas.O 2º do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45/2010
deixa claro, ainda, que o PPP substitui tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até
31.12.2003, uma vez que dispensa os demais documentos previstos no artigo 256 para comprovação das atividades exercidas sob
condições especiais.Portanto, se o PPP contemplar períodos laborativos até 31.12.2003, referido documento também servirá para
comprovar a atividade especial, substituindo formulário e laudo pericial, desde que contenha os requisitos previstos no 12 do artigo 272
da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010.Nesse sentido, veja-se o decidido pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região:PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.
RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS
CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE PARCIAL. ARTIGO 201 7º DA
CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de reconhecimento da atividade
urbana exercida em condições agressivas, de 13.12.1979 a 23.07.1982, 01.02.1987 a 18.02.1997, 18.05.1999 a 29.05.1999,
19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 08.11.2006 e de 09.11.2006 a 05.12.2007, com a respectiva conversão, para somada aos
interstícios de labor comum, propiciar a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. (Omissis)VI - A
legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nºs 53.831/64, 83.080/79 e 2.172/97, contemplava, nos itens
1.1.6, 1.1.5 e 2.0.1, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos
permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, com base no perfil profissiográfico previdenciário,
nos períodos de 18.05.1999 a 29.05.1999, 19.04.2000 a 06.05.2001, 10.05.2003 a 11.05.2004, 15.08.2005 a 08.11.2006 e de
09.11.2006 a 05.12.2007. VII - Perfil profissiográfico previdenciário permite o enquadramento do labor especial, porque deve retratar as
atividades desempenhadas pelo segurado, de acordo com os registros administrativos e ambientais da empresa, fazendo as vezes do
laudo pericial. (g.n.) VIII - Não é possível o reconhecimento da especialidade do labor, nos demais interstícios. Em se tratando de
exposição ao agente ruído ambiental, há necessidade de apresentação de laudo técnico, a fim de se verificar se ultrapassados os limites de
tolerância, de forma habitual e permanente. (Omissis) XIII - Incabível a concessão de aposentadoria proporcional, dadas as alterações
introduzidas pela Emenda Constitucional nº 20/98. XIV - Reexame necessário e apelo do INSS providos. Recurso do impetrante
improvido.(AMS 00052766420084036126, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE, TRF3 - OITAVA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2010 PÁGINA: 874 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)PREVIDENCIÁRIO.
APOSENTADORIA ESPECIAL. PERÍODO RECONHECIDO DE 02.03.2000 A 20.08.2007. TEMPO DE SERVIÇO
INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VERBAS DE SUCUMBÊNCIA. I. O reconhecimento do tempo
especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais que, de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade
física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva prestação dos serviços. II. Para o reconhecimento do agente agressivo
ruído é imprescindível a apresentação do laudo técnico pericial, corroborando as informações prestadas pela empresa, ou do Perfil
Profissiográfico Previdenciário, condição essencial para comprovação da excepcionalidade.III. Ausentes laudos técnicos, viável o
reconhecimento das condições especiais somente no período trabalhado a partir de 02.03.2000, no qual o autor esteve submetido a nível
de ruído de 98 decibéis, como atestado no PPP acostado. (g.n.)IV. Conta o autor com 27 (vinte e sete) anos, 5 (cinco) meses e 25 (vinte
e cinco) dias de trabalho, tempo insuficiente para a concessão do benefício. V. Sem condenação em honorários advocatícios e custas
processuais, tendo em vista que o autor é beneficiário da assistência judiciária gratuita. VI. Remessa oficial, tida por interposta, e apelação
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do INSS providas.(AC 00247033420094039999, DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS, TRF3 - NONA
TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:08/07/2010 PÁGINA: 1339 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)Finalmente, por força do 3º do já
citado artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010, o qual prevê que, quando o enquadramento dos períodos
laborados for devido apenas por categoria profissional, e não se optando pela apresentação dos formulários previstos para
reconhecimento de períodos laborados em condições especiais vigentes à época, o PPP deverá ser emitido, preenchendo-se todos os
campos pertinentes, excetuados os referentes à exposição a agentes nocivos, entendo que o PPP substitui apenas o formulário (SB 40 ou
DSS 8030), para comprovação de atividade especial até 13.10.96, uma vez que, conforme acima já explanado, de 14.10.96 até
31.12.2003, impõe-se que o formulário venha acompanhado de laudo técnico.Em resumo: 1 - Para as atividades exercidas até 28.04.95,
bastava o enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. 2 - De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se
necessária a apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP (artigo
272, 3º, da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010).3 - De 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o formulário (SB
40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde que este último contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 272, 2º, do aludido ato
normativo).4 - Por fim, a partir de 1º.01.2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP, desde que este contenha os
requisitos previstos no 12 do artigo 272 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 06.08.2010 (artigo 68, 2º, do Decreto nº
3.048/99, c.c. artigo 272, 1º e 12, e artigo 256, inciso IV, do aludido texto).RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n 53.831/64 dispôs
que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis. Em 1979, com o
advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos coexistiram até a
publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que os Decretos de
número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos dos Benefícios
da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que dispusesse sobre as
atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era considerada especial a
atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo único, do Decreto n
3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99, que passou a
considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser considerado é o acima de
80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve ser considerado o ruído
acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há exposição ao agente
nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor. Isso porque a
potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções auditivas. Logo,
ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais equipamentos sejam
eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor. Nesse sentido, cabe
destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. DIREITO
CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES NOCIVAS.
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL
RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À SAÚDE.
NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR. COMPROVAÇÃO NO
PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO DOS PRESSUPOSTOS
HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE NOCIVO RUÍDO.
UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE
NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO
DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à
admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito fundamental à previdência social
(art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput, CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º
e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho equilibrado (arts. 193 e 225,
CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado, empresariado, trabalhadores e
representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos trabalhadores, como enuncia a
Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana (art. 1º, III, CRFB/88), a
valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio ambiente de trabalho
equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da República, significa
que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social, requisitos e
critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, e
quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial possui
nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori possuem
um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação,
majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível
quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106
AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria
especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e
depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao
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reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será
financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art.
10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição
em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos
na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável
que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades
laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se
firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata
o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia
real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido
para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a
Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela
Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão
de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57
da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias
1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de
agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo
28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de
1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido
em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,
pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de
1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos
praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo
28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à
manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou
posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos
termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA
N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A
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modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial.
Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL
APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1.
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da
prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho
desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento 23.03.2011).DATA DE
INÍCIO DO BENEFÍCIO Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça,
veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual a comprovação
extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão de afastar o
direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa: PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE
UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO
REQUERIMENTOADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2o., da Lei 8.213/91 confere
à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de
entrada do requerimento administrativo para todos os segurados, exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação
jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento
do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da
aposentadoria.3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os
requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em
momento posterior, quando foram apresentados em juízo os documentoscomprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4.
Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada.SITUAÇÃO DOS AUTOSO autor objetiva a revisão
de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o reconhecimento da especialidade dos períodos de 02/03/1987 a 01/09/1992,
03/05/1993 a 17/02/2001 e 01/03/2002 a 04/10/2006, todos laborados na empresa PACHECO INDÚSTRIA METAL. Conforme
salientado antes, a decisão de fl. 939 reconheceu a existência de coisa julgada em relação ao pedido de reconhecimento da especialidade
dos períodos de 02/03/1987 a 01/09/1992 e 03/05/1993 a 05/10/1997. Isso porque referida pretensão já foi objeto de análise nos autos
nº 2003.61.83.000164-7, não sendo reconhecidos como especiais pela sentença de fls. 521-528, transitada em julgada à fl. 531.
Remanesce, assim, analisar a especialidade dos interregnos de 06/10/1997 a 17/02/2001 e de 01/03/2002 a 04/10/2006. O PPP de fl.
1018 indica a exposição do autor a calor de 35,9 I.B.U.T.G, no período de 03/05/1993 a 17/02/2001. Há, ainda, anotação de
responsável por registros ambientais e, embora conste fornecimento de EPI, não há informação de neutralização dos agentes nocivos. É
possível, portanto, o enquadramento como especial do lapso de 06/10/1997 a 17/02/2001, com base nos códigos 2.0.4, anexo IV, do
Decreto nº 2.172/97 e 2.0.4, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99.Com relação ao lapso de 01/03/2002 a 04/10/2006, o autor juntou o
PPP de fl. 1019, com indicação de exposição a calor de 35.9 I.B.U.T.G, no período de 01/03/2002 até a data da emissão do documento
(05/11/2005). Há, ainda, anotação de responsável por registros ambientais e, embora conste fornecimento de EPI, não há informação de
neutralização dos agentes nocivos. É possível, portanto, o enquadramento como especial do lapso de 01/03/2002 a 05/11/2005, com
base no código 2.0.4, anexo IV, do Decreto nº 3.048/99.Ressalte-se, por fim, que o autor não juntou nenhum documento para
comprovar a especialidade o interregno de 06/11/2005 a 04/10/2006. Reconhecidos os períodos especiais acima e somando-os aos
lapsos computados na concessão da aposentadoria, verifica-se que, até a DER (04/10/2006), totaliza 37 anos, 03 meses e 13 dias,
conforme tabela abaixo.Anotações Data inicial Data final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 04/10/2006 (DER)METALURGICA E
FUNDIÇÃO ADRIATICA 01/04/1968 10/12/1969 1,00 Sim 1 ano, 8 meses e 10 diasDE LUCCA 02/03/1970 10/09/1973 1,00 Sim
3 anos, 6 meses e 9 diasDE LUCCA 12/12/1973 31/01/1976 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 20 diasINDUSTRIA METALURGICA
10/11/1976 16/11/1977 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 7 diasKARQUETAS METAIS 17/11/1977 30/07/1983 1,00 Sim 5 anos, 8 meses e
14 diasKARQUETAS METAIS 02/01/1984 13/03/1986 1,00 Sim 2 anos, 2 meses e 12 diasKARQUETAS METAIS 02/06/1986
18/09/1986 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 17 diasPACHECO 02/03/1987 01/09/1992 1,00 Sim 5 anos, 6 meses e 0 diaPACHECO
03/05/1993 05/10/1997 1,00 Sim 4 anos, 5 meses e 3 diasPACHECO 06/10/1997 17/02/2001 1,40 Sim 4 anos, 8 meses e 17
diasPACHECO 01/03/2002 05/11/2005 1,40 Sim 5 anos, 1 mês e 25 diasPACHECO 06/11/2005 04/10/2006 1,00 Sim 0 ano, 10
meses e 29 diasMarco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 28 anos, 2 meses e 5 dias 337 meses 46 anos e
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10 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 29 anos, 6 meses e 4 dias 348 meses 47 anos e 9 mesesAté a DER (04/10/2006) 37 anos, 3
meses e 13 dias 419 meses 54 anos e 7 mesesNessas condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por
tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30
anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo
mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (0 ano, 8 meses e 22 dias).Por fim, em 04/10/2006 (DER) tinha direito
à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito
de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da
vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Como o autor teve ciência da concessão da aposentadoria originária em
14/10/2006 e ajuizou a demanda em 13/02/2014, encontram-se prescritas as parcelas anteriores a 13/02/2009.Diante do exposto, com
fulcro no artigo 485, inciso V, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), reconheço a existência de coisa julgada quanto
ao pedido de tempo especial de 02/03/1987 a 01/09/1992 e 03/05/1993 a 05/10/1997. No mais, com fulcro no artigo 487, inciso I, do
Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os
períodos especiais de 06/10/1997 a 17/02/2001 e de 01/03/2002 a 05/11/2005, revisar a aposentadoria por tempo de contribuição, com
reconhecimento do tempo total de 37 anos, 03 meses e 13 dias de tempo de contribuição, com o pagamento das parcelas desde
13/02/2009, ante a prescrição quinquenal, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.Deixo de conceder a tutela antecipada,
porquanto a parte autora já é beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição, não restando configurado risco de dano
irreparável ou de difícil reparação.A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como
da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da
citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão
ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora,
os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com
a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar,
ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária gratuita.Em face da sucumbência preponderante,
condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,
considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. O percentual, todavia, será
definido quando da liquidação do julgado, nos termos do artigo 85, 3º e 4º, do Novo Código de Processo Civil. Para evitar maiores
discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo Código de
Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for
verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do 3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de
honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200
até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.Sentença não sujeita ao
reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo
recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária, por ato de secretaria, para contrarrazões, encaminhando-se o feito, após, ao Egrégio
Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Transcorrido o prazo legal sem recurso(s) voluntário(s), à secretaria, para certificação do trânsito
em julgado.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Luedilson Alves de
Lacerda; Revisão da aposentadoria por tempo de contribuição (42); NB: 139.725.052-0; DIB: 04/10/2006; RMI e RMA: a serem
calculadas pelo INSS; Tempo especial reconhecido: 06/10/1997 a 17/02/2001 e de 01/03/2002 a 05/11/2005.P.R.I.

0004502-13.2015.403.6183 - GABRIEL MATHEUS PEREIRA DOS SANTOS X MICAEL PEREIRA DOS SANTOS X CLEIDE
TOLENTINO PEREIRA(SP170315 - NEIDE PRATES LADEIA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Autos n. º 0004502-13.2015.4.03.6183Registro nº________/2017Vistos etc.GABRIEL MATHEUS PEREIRA DOS SANTOS e
MICAEL PEREIRA DOS SANTOS, representados por sua genitora, CLEIDE TOLENTINO PEREIRA, com qualificação nos autos,
propuseram a presente demanda em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando a concessão do benefício
de auxílio-reclusão, decorrente da prisão de Miguel Pereira dos Santos.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 65-66.Citado,
o INSS apresentou contestação às fls. 69-74, pugnando pela improcedência do pedido. Réplica às fls. 91-98.À fl. 104, houve a
conversão do feito em diligência, a fim de que a parte autora e a Secretaria de Administração de Penitenciária prestassem
esclarecimentos. Os autores manifestaram-se às fls. 106-107, enquanto que o órgão público prestou informações às fls. 122-
126.Manifestação do Ministério Público Federal às fls. 130-131, opinando pela procedência do pedido. Vieram os autos conclusos. É a
síntese do necessário.Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na exordial.Os autores, na data do
recolhimento à prisão do seu genitor, eram menores de 16 anos, cabendo fazer algumas considerações.Destaco que não há que se falar
em incidência de prescrição quinquenal nas parcelas em atraso contra o interesse de menores:LBPS ORIGINAL - Art. 103. Sem prejuízo
do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados
os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. (vigente até a edição da MP 1.523-9, de 27/06/1997)A partir de
1997, todavia, a prescrição quinquenal deixou de ter uma ressalva genérica ao direito dos menores, passando a fazer remissão ao regime
civil. LBPS ATUAL: Art. 103: Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e
qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos
menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil. (Acrescentado pela MP 1.523-9/97)Daí que, se até então, quando a lei falava
em menores, havia que se considerar tanto impúberes quanto púberes, a partir do momento em que se acrescentou o parágrafo único ao
artigo 103, a ressalva tornou-se específica aos menores impúberes, ou seja, na forma da lei civil, àqueles previstos no artigo 5º, do
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Código Civil de 1916 (artigo 169, inciso I, do CC/16 - ou artigo 3º c/c artigo 198, inciso I, do CC/02):CC/16: Art.169 - Também não
corre a prescrição:I - contra os incapazes de que trata o art. 5; (...)CC/16: Art.5º - São absolutamente incapazes de exercer
pessoalmente os atos da vida civil:I - os menores de 16 (dezesseis) anos; (...) Em outras palavras, se as normas restritivas de direitos não
podem ser interpretadas ampliativamente, a prescrição quinquenal só deixou de ser ressalvada para os menores púberes, com mais de 16
anos, a partir de 27/06/1997, quando a MP 1.523-9 fez remissão ao regime restritivo da lei civil.No presente caso, não há que se falar na
ocorrência da prescrição quinquenal parcelar, porquanto, na data do encarceramento do pai (16/12/2011 - documentação de fl. 126), os
autores eram menores de 16 anos de idade, não correndo contra eles o prazo prescricional, conforme legislação acima transcrita.
Estabelecido isso, passo ao exame do mérito.O auxílio-reclusão tem, por escopo, amparar aqueles que dependiam economicamente do
segurado recluso. A Constituição de 1988 prescreveu, expressamente (artigo 201, inciso I), a cobertura das necessidades básicas
decorrentes da reclusão. Em sua redação originária, tratava-se de contingência a ser amparada pela Previdência Social. Com o advento
da Emenda Constitucional n 20/98, o referido benefício sofreu restrição, passando a ser devido apenas aos dependentes do segurado de
baixa renda. Para obter sua implementação, mister o preenchimento de cinco requisitos, sendo os dois primeiros comuns à pensão por
morte: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos beneficiários, efetivo recolhimento à prisão, baixa renda e ausência
de remuneração paga pela empresa ou de percepção de auxílio-doença ou de abono de permanência em serviço (extinto pela Lei n
8.870, de 15.04.94). Dispensada está, portanto, a demonstração do período de carência, consoante regra expressa no artigo 26, inciso I,
da Lei n 8.213/91.Quando à manutenção da qualidade de segurado, prevê o artigo 15 da Lei n.º 8.213/91 que mantém essa qualidade,
independentemente de contribuições:I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;II - até 12 (doze) meses após a cessação
das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou
licenciado sem remuneração;III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação
compulsória;IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o
segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar; VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o
segurado facultativo. 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120
(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 2º Os prazos do inciso II ou do 1º
serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que comprovada essa situação pelo registro no órgão
próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos
perante a Previdência Social. 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no II - até 12
(doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência
Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração.Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado
perca esta qualidade, e, com ela, todos os direitos que lhe são inerentes. O artigo 15 prevê, porém, o denominado período de graça,
durante o qual o segurado mantém essa qualidade independentemente do recolhimento de contribuições. Assim é que, sobrevindo o
evento social no curso do período de graça, o segurado ainda estará protegido.No caso dos autos, o pai da autora foi preso em
16/12/2011. Conforme o extrato do CNIS, em anexo, o último vínculo anterior à prisão foi na empresa GESSOMIX COMÉRCIO E
REVESTIMENTOS LTDA, entre 25/08/2010 e 22/12/2010. Logo, com base na extensão do período de graça do inciso II do artigo
15, encontra-se preenchida a qualidade de segurado.O artigo 16, inciso I e 4º, da Lei n 8.213/91, veicula preceitos legais relevantes na
discussão do conflito de interesses trazido a juízo. In verbis:Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na
condição de dependentes do segurado:I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição,
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;II - os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um)
anos ou inválido;(...) 4 A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.
(grifei).Consoante dispositivo acima transcrito, em se tratando de filho do segurado, a dependência econômica é presumida. A qualidade
de dependente de classe 1, por outro lado, restou demonstrada por meio das certidões de nascimento de Gabriel Matheus Pereira dos
Santos e Micael Pereira dos Santos, tendo, como pai, Miguel Pereira dos Santos (fls. 12 e 18).No concernente ao requisito da baixa
renda, esta magistrada já chegou a decidir que o auxílio-reclusão era devido, a bem da verdade, aos dependentes do segurado, conforme
artigos 18, inciso II, alínea b, e 80, caput, da Lei n.º 8.213/91, motivo pelo qual a renda a ser considerada, na época da prisão, só
poderia ser a dos dependentes, e não a do próprio segurado, tendo a regulamentação infralegal extrapolado sua função ao definir a
remuneração do segurado como limite para a concessão do benefício em tela.Ocorre, contudo, que o Supremo Tribunal Federal decidiu,
em sessão plenária, no julgamento do Recurso Extraordinário n.º 587.365-0/SC, que é a renda do segurado que deve ser utilizada como
parâmetro para concessão do benefício, e não a de seus dependentes, reconhecendo, ainda, que o artigo 116 do Decreto n.º 3.048/99
não padece de vício de inconstitucionalidade.Improfícuo insistir em posicionamento oposto ao da Excelsa Corte reunida em plenário.
Assim, com vistas à uniformidade do Direito e à pacificação dos litígios, adoto o entendimento do Augusto Pretório, considerando que o
requisito da baixa renda, de resto verticalmente compatível com a Carta Política, deve ser aferido em relação ao segurado recluso.No
caso dos autos, conforme salientado antes, observa-se que o último vínculo antes da prisão foi no período de 25/08/2010 a 22/12/2010,
o que indica que o segurado não se encontrava no exercício de atividade laborativa, ao menos formal, quando do recolhimento. Vale
dizer, por se encontrar desempregado ao tempo do recolhimento à prisão, para efeito de aferição da baixa renda, cumpre ressaltar a
jurisprudência firmada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que, se no momento da reclusão o segurado estava
desempregado, presume-se que se encontrava em baixa renda. Cito precedente:PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO.
SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA. CRITÉRIO ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. ÚLTIMO
SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.1. A questão jurídica controvertida consiste em definir o critério de
rendimentos ao segurado recluso em situação de desemprego ou sem renda no momento do recolhimento à prisão. O acórdão recorrido e
o INSS defendem que deve ser considerado o último salário de contribuição, enquanto os recorrentes apontam que a ausência de renda
indica o atendimento ao critério econômico.2. À luz dos arts. 201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991 o benefício
auxílio-reclusão consiste na prestação pecuniária previdenciária de amparo aos dependentes do segurado de baixa renda que se encontra
em regime de reclusão prisional.3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu por bem amparar os que
dependem do segurado preso e definiu como critério para a concessão do benefício a baixa renda.4. Indubitavelmente que o critério
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econômico da renda deve ser constatado no momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda do seu
provedor.5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido quando o segurado recolhido à prisão não receber
remuneração da empresa.6. Da mesma forma o 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que é devido auxílio-reclusão aos
dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a
qualidade de segurado, o que regula a situação fática ora deduzida, de forma que a ausência de renda deve ser considerada para o
segurado que está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada abrangida pela Previdência Social. (art. 15, II, da
Lei 8.213/1991).7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao provimento dos Recursos Especiais, a jurisprudência do STJ
assentou posição de que os requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do recolhimento à prisão, em
observância ao princípio tempus regit actum. Nesse sentido: AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi (Desembargador
convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p.
377; e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 2.9.2002, p. 260.8. Recursos Especiais providos.(REsp
1480461/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/09/2014, DJe 10/10/2014)Quanto ao termo
inicial do benefício, deve ser fixado a partir da data do recolhimento à prisão do pai da autora, em 16/11/2011. Por fim, consoante se
observa do extrato do CNIS, há um recolhimento, como empregado doméstico, no período de 01/08/2015 a 31/08/2015. Não obstante,
consoante as informações fornecidas pelo órgão vinculado à Secretaria de Administração Penitenciária, o genitor dos autores ficou preso
nos períodos de 16/11/2011 a 24/09/2012, quando saiu em liberdade, retornando em 27/09/2012, permanecendo preso até a data da
comunicação a este juízo (15/05/2017), sempre em regime fechado (fls. 122-126).Enfim, ante a fé pública de que gozam as informações
prestadas pelo órgão carcerário, conclui-se que os autores têm direito ao benefício até que haja a progressão do segurado preso para o
regime aberto ou até que os autores completem 21 anos de idade. Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo
Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para reconhecer o direito ao pagamento do auxílio-
reclusão a partir de 16/11/2011, nos termos da fundamentação, com exceção do período de 25/09/2012 a 26/09/2012. Em se tratando
de obrigação de fazer, nos termos do artigo 497 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), concedo a tutela específica,
com a implantação do benefício a partir da competência setembro de 2017, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data da ciência do
INSS, ficando as prestações atrasadas a serem liquidadas e executadas no momento oportuno. Anoto, desde já, que este tópico é
autônomo em relação ao restante da sentença, devendo ser imediatamente cumprido, não se suspendendo pela interposição de recurso de
apelação ou em razão do reexame necessário. Ressalto, ainda, que não deverá ser implantado o benefício em questão se a parte estiver
recebendo outro mais vantajoso. Comunique-se eletronicamente à AADJ para cumprimento.A correção monetária das parcelas vencidas
se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça
Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão
de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência
do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao
mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a
expedição do precatório, para fins de juros, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos
termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da
isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência judiciária
gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da condenação,
considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar maiores
discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo Código de
Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do julgado, for
verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do 3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual de
honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II (200
até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.Sentença não sujeita ao
reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). Havendo
recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de
recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, observadas as formalidades legais, dando-se baixa na distribuição.Dê-se
ciência do presente decisum ao Ministério Público Federal.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e
71/2006; Beneficiários: Gabriel Matheus Pereira dos Santos e Micael Pereira dos Santos (representados por Cleide Tolentino Pereira);
Segurado: Miguel Pereira dos Santos; Benefício concedido: Auxílio-reclusão; DIB: 16/11/2011; RMI: a ser calculada pelo
INSS.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

0009413-68.2015.403.6183 - PAULO JOSE DE CARVALHO ANDRADE(SP128736 - OVIDIO SOATO E SP101373 - IZABEL
CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fls. 109-111: Dê-se ciência à advogada peticionante acerca do desarquivamento do presente feito.Após, retornem os autos ao arquivo
com baixa findo.Somente para efeito de publicação deste despacho, inclua-se no Sistema de Acompanhamento Processual, desta Justiça
Federal de São Paulo, o nome da subscritora de fl. 109 (IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA - OAB/SP SP101373),
procedendo-se à imediata exclusão do nome da referida advogada após a intimação pelo Diário Eletrônico.Intime-se somente a parte
autora. Cumpra-se.

0011583-13.2015.403.6183 - LUIZ ALBERTO PONIK(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Não obstante o alegado na petição de fls. 223-224, não foi concedida, na sentença, a tutela antecipada.Assim, remetam-se os autos à
instância superior.Intime-se somente a parte autora. Cumpra-se.

0000271-06.2016.403.6183 - GIANFRANCO PLINI(SP150245 - MARCELO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Autos n.º 0000271-06.2016.4.03.6183Registro nº ________/2017Vistos, em sentença.GIANFRANCO PLINI, com qualificação nos
autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,
objetivando, o reconhecimento da especialidade períodos laborados sob condições insalubres para fins de concessão de aposentadoria
por tempo de contribuição. À fl. 54, foi reconhecida a incompetência deste juízo para processar e julgar o feito em razão do valor da
causa, sendo remetidos os autos ao Juizado Especial Federal.Contestação às fls. 154-157.Às fls. 195-197, o Juizado reconheceu a
incompetência para processar o feito, remetendo-o novamente a este juízo. Concedidos os benefícios da justiça gratuita à fl. 203.O autor
juntou documentos às fls. 206-211.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Passo a fundamentar e decidir.Julgo antecipadamente o feito,
nos termos do artigo 355, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).APOSENTADORIA ESPECIALA
aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É
assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição,
corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em
tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a
alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei
complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É
vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física
e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei
complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58
da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse
último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser
efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito
específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de
seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações
peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o
efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n
8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,
constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado
exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos
anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa
linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria
especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente
químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da
atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição
aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada
veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua
publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida
pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A
relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior
deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico
atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A
empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a
este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida
Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários
SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o
Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para
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as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a
legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do
sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra
que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a
retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em
suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em
que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais
necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº
2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para
comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS
editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil
Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos.
Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso
deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da
publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a
partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13
de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de
períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico
ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub)
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de
1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em
conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em
condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de
2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme
estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS.
Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral
do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações
básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica;
eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá
a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb)
veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome,
cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no
PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento
público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de
comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou
complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que
seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o
documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois
requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir
tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi
exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha
sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria
profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação
de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003,
impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde
que este último contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a
indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP,
desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.RUÍDO - NÍVEL MÍNIMOO Decreto n
53.831/64 dispôs que, para a caracterização da atividade especial, é necessária a exposição do segurado a ruído superior a 80 decibéis.
Em 1979, com o advento do Decreto n 83.080, de 24.01.79, alterou-se para 90 decibéis o nível mínimo de ruído. Tais decretos
coexistiram até a publicação do Decreto n 2.172, de 05.03.97, quando se passou a exigir exposição a ruído acima de 90 decibéis. É que
os Decretos de número 357/91 e 611/92, regulamentando a Lei n 8.213/91, determinaram a observância dos anexos aos Regulamentos
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dos Benefícios da Previdência Social aprovados pelos Decretos de número 83.080/79 e 53.831/64 até a promulgação de lei que
dispusesse sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física. Desse modo, até o advento do Decreto n 2.172/97, era
considerada especial a atividade que expunha o segurado a nível de ruído superior a 80 decibéis, o que condiz com o artigo 70, parágrafo
único, do Decreto n 3.048/99. Com o advento do Decreto n.º 4.882, de 18 de novembro de 2003, foi alterado o Decreto n.º 3.048/99,
que passou a considerar agente nocivo a exposição a ruído superior a 85 dB. Resumindo: até 05/03/97, o nível de ruído a ser
considerado é o acima de 80 dB; de 06/03/97 a 18/11/03, deve ser considerado o ruído acima de 90 dB e, a partir de 19/11/03, deve
ser considerado o ruído acima de 85 dB. RUÍDO - EPIO uso de EPI - Equipamento de Proteção Individual, nas atividades em que há
exposição ao agente nocivo ruído em níveis superiores ao limite previsto em lei, não descaracteriza a natureza especial desse tipo de labor.
Isso porque a potência do som em locais de trabalho acarreta danos que vão muito além daqueles concernentes à perda das funções
auditivas. Logo, ainda que os profissionais responsáveis pelas avaliações das condições ambientais das empresas afirmem que tais
equipamentos sejam eficazes na atenuação ou neutralização do referido agente nocivo, não deve ser afastada a especialidade do labor.
Nesse sentido, cabe destacar o entendimento mais recente de nossa Suprema Corte: RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM
AGRAVO. DIREITO CONSTITUCIONAL PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. ART. 201, 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. REQUISITOS DE CARACTERIZAÇÃO. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB
CONDIÇÕES NOCIVAS. FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. TEMA COM
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO PLENÁRIO VIRTUAL. EFETIVA EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS À
SAÚDE. NEUTRALIZAÇÃO DA RELAÇÃO NOCIVA ENTRE O AGENTE INSALUBRE E O TRABALHADOR.
COMPROVAÇÃO NO PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO PPP OU SIMILAR. NÃO CARACTERIZAÇÃO
DOS PRESSUPOSTOS HÁBEIS À CONCESSÃO DE APOSENTADORIA ESPECIAL. CASO CONCRETO. AGENTE
NOCIVO RUÍDO. UTILIZAÇÃO DE EPI. EFICÁCIA. REDUÇÃO DA NOCIVIDADE. CENÁRIO ATUAL.
IMPOSSIBILIDADE DE NEUTRALIZAÇÃO. NÃO DESCARACTERIZAÇÃO DAS CONDIÇÕES PREJUDICIAIS.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO DEVIDO. AGRAVO CONHECIDO PARA NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. 1. Conduz à admissibilidade do Recurso Extraordinário a densidade constitucional, no aresto recorrido, do direito
fundamental à previdência social (art. 201, CRFB/88), com reflexos mediatos nos cânones constitucionais do direito à vida (art. 5º, caput,
CRFB/88), à saúde (arts. 3º, 5º e 196, CRFB/88), à dignidade da pessoa humana (art. 1º, III, CRFB/88) e ao meio ambiente de trabalho
equilibrado (arts. 193 e 225, CRFB/88). 2. A eliminação das atividades laborais nocivas deve ser a meta maior da Sociedade - Estado,
empresariado, trabalhadores e representantes sindicais -, que devem voltar-se incessantemente para com a defesa da saúde dos
trabalhadores, como enuncia a Constituição da República, ao erigir como pilares do Estado Democrático de Direito a dignidade humana
(art. 1º, III, CRFB/88), a valorização social do trabalho, a preservação da vida e da saúde (art. 3º, 5º, e 196, CRFB/88), e o meio
ambiente de trabalho equilibrado (art. 193, e 225, CRFB/88). 3. A aposentadoria especial prevista no artigo 201, 1º, da Constituição da
República, significa que poderão ser adotados, para concessão de aposentadorias aos beneficiários do regime geral de previdência social,
requisitos e critérios diferenciados nos casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade
física, e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar. 4. A aposentadoria especial
possui nítido caráter preventivo e impõe-se para aqueles trabalhadores que laboram expostos a agentes prejudiciais à saúde e a fortiori
possuem um desgaste naturalmente maior, por que não se lhes pode exigir o cumprimento do mesmo tempo de contribuição que aqueles
empregados que não se encontram expostos a nenhum agente nocivo. 5. A norma inscrita no art. 195, 5º, CRFB/88, veda a criação,
majoração ou extensão de benefício sem a correspondente fonte de custeio, disposição dirigida ao legislador ordinário, sendo inexigível
quando se tratar de benefício criado diretamente pela Constituição. Deveras, o direito à aposentadoria especial foi outorgado aos seus
destinatários por norma constitucional (em sua origem o art. 202, e atualmente o art. 201, 1º, CRFB/88). Precedentes: RE 151.106
AgR/SP, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 28/09/1993, Primeira Turma, DJ de 26/11/93; RE 220.742, Rel. Min. Néri da
Silveira, julgamento em 03/03/98, Segunda Turma, DJ de 04/09/1998. 6. Existência de fonte de custeio para o direito à aposentadoria
especial antes, através dos instrumentos tradicionais de financiamento da previdência social mencionados no art. 195, da CRFB/88, e
depois da Medida Provisória nº 1.729/98, posteriormente convertida na Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998. Legislação que, ao
reformular o seu modelo de financiamento, inseriu os 6º e 7º no art. 57 da Lei n.º 8.213/91, e estabeleceu que este benefício será
financiado com recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei nº 8.212/91, cujas alíquotas serão
acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a
concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 7. Por outro lado, o art.
10 da Lei nº 10.666/2003, ao criar o Fator Acidentário de Prevenção-FAP, concedeu redução de até 50% do valor desta contribuição
em favor das empresas que disponibilizem aos seus empregados equipamentos de proteção declarados eficazes nos formulários previstos
na legislação, o qual funciona como incentivo para que as empresas continuem a cumprir a sua função social, proporcionando um
ambiente de trabalho hígido a seus trabalhadores. 8. O risco social aplicável ao benefício previdenciário da aposentadoria especial é o
exercício de atividade em condições prejudiciais à saúde ou à integridade física (CRFB/88, art. 201, 1º), de forma que torna indispensável
que o indivíduo trabalhe exposto a uma nocividade notadamente capaz de ensejar o referido dano, porquanto a tutela legal considera a
exposição do segurado pelo risco presumido presente na relação entre agente nocivo e o trabalhador. 9. A interpretação do instituto da
aposentadoria especial mais consentânea com o texto constitucional é aquela que conduz a uma proteção efetiva do trabalhador,
considerando o benefício da aposentadoria especial excepcional, destinado ao segurado que efetivamente exerceu suas atividades
laborativas em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 10. Consectariamente, a primeira tese objetiva que se
firma é: o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a agente nocivo à sua saúde, de modo que, se o
EPI for realmente capaz de neutralizar a nocividade não haverá respaldo constitucional à aposentadoria especial. 11. A Administração
poderá, no exercício da fiscalização, aferir as informações prestadas pela empresa, sem prejuízo do inafastável judicial review. Em caso
de divergência ou dúvida sobre a real eficácia do Equipamento de Proteção Individual, a premissa a nortear a Administração e o
Judiciário é pelo reconhecimento do direito ao benefício da aposentadoria especial. Isto porque o uso de EPI, no caso concreto, pode
não se afigurar suficiente para descaracterizar completamente a relação nociva a que o empregado se submete. 12. In casu, tratando-se
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especificamente do agente nocivo ruído, desde que em limites acima do limite legal, constata-se que, apesar do uso de Equipamento de
Proteção Individual (protetor auricular) reduzir a agressividade do ruído a um nível tolerável, até no mesmo patamar da normalidade, a
potência do som em tais ambientes causa danos ao organismo que vão muito além daqueles relacionados à perda das funções auditivas. O
benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata o inciso II do art. 22 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais, conforme a atividade exercida
pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de
contribuição, respectivamente. O benefício previsto neste artigo será financiado com os recursos provenientes da contribuição de que trata
o inciso II do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, cujas alíquotas serão acrescidas de doze, nove ou seis pontos percentuais,
conforme a atividade exercida pelo segurado a serviço da empresa permita a concessão de aposentadoria especial após quinze, vinte ou
vinte e cinco anos de contribuição, respectivamente. 13. Ainda que se pudesse aceitar que o problema causado pela exposição ao ruído
relacionasse apenas à perda das funções auditivas, o que indubitavelmente não é o caso, é certo que não se pode garantir uma eficácia
real na eliminação dos efeitos do agente nocivo ruído com a simples utilização de EPI, pois são inúmeros os fatores que influenciam na sua
efetividade, dentro dos quais muitos são impassíveis de um controle efetivo, tanto pelas empresas, quanto pelos trabalhadores. 14. Desse
modo, a segunda tese fixada neste Recurso Extraordinário é a seguinte: na hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites
legais de tolerância, a declaração do empregador, no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do
Equipamento de Proteção Individual - EPI, não descaracteriza o tempo de serviço especial para aposentadoria. 15. Agravo conhecido
para negar provimento ao Recurso Extraordinário.(ARE 664335, LUIZ FUX, STF.)CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM
COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa; também a
Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo 57, pela
Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a conversão
de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º do artigo 57
da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas Provisórias
1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13, de 26 de
agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em seu artigo
28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de
1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse convertido
em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até aquela data,
pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de setembro de
1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os atos
praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do artigo
28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à
manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou
posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos
termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA
N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A
modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial.
Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL
APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1.
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da
prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho
desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
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determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento
23.03.2011).CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALEsta magistrada vinha entendendo ser devida a conversão de
períodos comuns em tempo especial até a vigência da lei que previa a aplicação desta medida (Lei nº 6.887/1990, revogada pela Lei nº
9.032/95, de 28/04/1995). Contudo, tendo em vista que a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão
de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço, passo a adotar o referido posicionamento, de modo que apenas
para os requerimentos de aposentadoria por tempo de contribuição apresentados até 28/04/1995 existe a possibilidade de conversão dos
períodos comuns em tempo especial. Eis a ementa: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E
COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente,
inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo
e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de
Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC para resolver a questão sobre qual a lei que
rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço ou se a lei do momento em que
realizada a conversão). No caso dos autos, o INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento da prestação do serviço (no caso, o
regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial e que, por tal razão, o
ora embargado não teria direito à conversão. 4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso
Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC no sentido de que a lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente
do regime jurídico à época da prestação do serviço. Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no
caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no caso específico dos
autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial. 5. Ainda que se pretendesse mudar o
entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção,
os Aclaratórios não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir
eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp
1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS 14.117/DF, Rel.
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma,
DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos
EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012. 6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o
direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a
proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30
anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da
prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão
embargada. 7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a
vigente no momento em que for realizada a própria conversão, ou seja, quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria. 8. Ainda
sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em
especial, os pedidos subsequentes serão deferidos independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do
momento da aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com uma nova lei mais vantajosa e mantendo-se a
tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a
hipotética lei posterior. 9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que
ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em
especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei
9.032/1995 (que também afastou tal previsão). 10. O entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia (a lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente
do regime jurídico à época da prestação do serviço) foi aplicado nesta Corte Superior em diversos precedentes após o seu julgamento. A
exemplo: AgRg nos EDcl no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no
AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015; AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp
1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão
monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda
Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015;
AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015. 11. Sob pena de invasão da
competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, 1º,
da CF) em Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário. 12. Embargos de Declaração
rejeitados. ..EMEN:(EERESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/11/2015
..DTPB:.)SITUAÇÃO DOS AUTOSO autor requer a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o
reconhecimento, como especial, dos períodos de 02/05/1978 a 19/11/1981, na empresa ELI LILLY DO BRASIL S/A, e 11/09/1984 a
31/10/1994, na empresa BRISTOL MYERS SQUIBBB FARMACÊUTICA. Pela contagem administrativa de fls. 141-143 e
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comunicado de decisão de fl. 147, vê-se que o segurado completou, até a DER, 31 anos, 08 meses e 15 dias, sendo incontroversos os
lapsos computados. Nota-se, ainda, que nenhum interregno foi aceito como especial. No tocante ao labor na empresa ELI LILLY DO
BRASIL S/A, de 02/05/1978 a 19/11/1981 (ELANCO QUÍMICA, segundo o CNIS), o PPP de fls. 174-175 indica a exposição do
autor a ruído de 80 dB durante todo o lapso. Há anotação do responsável por registros ambientais e, pela descrição das atividades, nota-
se a exposição de forma habitual e permanente, não ocasional, nem intermitente. Por fim, em se tratando de ruído, o EPI não tem o
condão de neutralizar os seus efeitos, na esteira do julgado do Supremo Tribunal Federal. Assim, é caso de reconhecer a especialidade
do interregno de 02/05/1978 a 19/11/1981.Quanto ao labor na empresa BRISTOL MYERS SQUIBBB FARMACÊUTICA, de
11/09/1984 a 31/10/1994, o PPP de fls. 42-43 indica que o autor exerceu os cargos de Analista Laboratório e Analista Laboratório Sr.,
nas respectivas funções de Analista Laboratório e Analista Laboratório Sr. As atividades consistiam na preparação de material, reagentes
e soluções usando aparelhos próprios e especiais de acordo com as análises utilizadas. Consta, ainda, a exposição de modo habitual e
permanente aos agentes químicos vapores e poeiras durante o processo, representado pelos seguintes produtos químicos: ácidos
clorídricos, ácido acético, ácido sulfúrico, hidróxido de sódio, hidróxido de potássio, álcool etílico, álcool metílico, pindina clorfórnio e
cloreto de metileno. Com base nessas informações, é possível o enquadramento, por categoria profissional, na função de farmacêutico-
toxicologista e bioquímico, nos termos do código 2.1.3 do Decreto nº 83.080/1979. Assim, deve ser reconhecida a especialidade do
período de 11/09/1984 a 31/10/1994.Reconhecidos os períodos especiais acima e somando-os aos demais lapsos já reconhecidos
administrativamente, excluídos os concomitantes, verifica-se que, até a DER (10/11/2014), o segurado totaliza 37 anos e 04 dias de
tempo de contribuição, suficiente para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, conforme tabela abaixo.Anotações Data
inicial Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 10/11/2014 (DER)ELANCO QUÍMICA 02/05/1978 19/11/1981 1,40 Sim 4
anos, 11 meses e 19 diasMWM 02/03/1983 05/12/1983 1,00 Sim 0 ano, 9 meses e 4 diasBRISTOL 11/09/1984 31/10/1994 1,40 Sim
14 anos, 2 meses e 11 diasNOVA ELB 01/11/1994 06/02/1996 1,00 Sim 1 ano, 3 meses e 6 diasSERONO 15/04/1996 06/10/1999
1,00 Sim 3 anos, 5 meses e 22 diasSESPO 13/10/1999 08/12/1999 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 26 diasGREENWOOD 01/03/2000
06/03/2001 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 6 diasCONTRIBUIÇÃO INDIVIDUAL 01/04/2001 30/04/2001 1,00 Sim 0 ano, 1 mês e 0
diaBRASKAP 16/05/2001 24/01/2002 1,00 Sim 0 ano, 8 meses e 9 diasRAIA DROGASIL 13/05/2002 01/06/2002 1,00 Sim 0 ano, 0
mês e 19 diasARISTON 03/06/2002 11/08/2003 1,00 Sim 1 ano, 2 meses e 9 diasPRODOTTI 17/11/2003 09/02/2005 1,00 Sim 1
ano, 2 meses e 23 diasLABORATORIO CLIMAX 13/05/2005 20/04/2006 1,00 Sim 0 ano, 11 meses e 8 diasISABELLA NAKANO
FABRIS DROGARIA 04/12/2006 16/02/2007 1,00 Sim 0 ano, 2 meses e 13 diasACRAS 16/04/2007 19/09/2007 1,00 Sim 0 ano, 5
meses e 4 diasDROGARIA SÃO CARLOS DO J. S. PAULO 16/06/2008 17/11/2008 1,00 Sim 0 ano, 5 meses e 2 diasDROAGRIA
SÃO CARLOS DO TREMENBE 08/12/2008 10/11/2014 1,00 Sim 5 anos, 11 meses e 3 diasMarco temporal Tempo total Carência
IdadeAté 16/12/98 (EC 20/98) 23 anos, 10 meses e 12 dias 224 meses 40 anos e 5 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 24 anos, 9 meses
e 18 dias 235 meses 41 anos e 4 mesesAté a DER (10/11/2014) 37 anos, 0 mês e 4 dias 390 meses 56 anos e 4 mesesNessas
condições, a parte autora, em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras
anteriores à EC 20/98), porque não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à
aposentadoria por tempo de contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o
pedágio (2 anos, 5 meses e 13 dias).Por fim, em 10/11/2014 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição
(regra permanente do art. 201, 7º, da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do
fator previdenciário, porque a DER é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei
13.183/2015.Como o autor foi comunicado do indeferimento do pedido de aposentadoria em 2015, tendo ajuizado a ação em 2016, não
há que se falar em prescrição de nenhuma das parcelas devidas. Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), julgo PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos especiais de 02/05/1978 a
19/11/1981 e 11/09/1984 a 31/10/1994, e somando-os aos lapsos já reconhecidos, conceder, à parte autora, o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, ou seja, a partir de 10/11/2014, num total de 37 anos e 04 dias de tempo de
contribuição, com o pagamento de parcelas desde então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.Deixo de conceder a
tutela específica, ante a ausência de pedido do autor na exordial. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da
legislação previdenciária, bem como da Resolução n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o
Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao
ano, contados a partir da citação, nos termos do artigo 240 do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015). A partir da
vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por
cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base
para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de
poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em
face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, porquanto essa última é beneficiária da assistência
judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo sobre o valor da
condenação, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Para evitar
maiores discussões, passo a esclarecer desde já que o percentual será o mínimo estabelecido nos incisos do 3º do artigo 85 do Novo
Código de Processo Civil, conforme o valor a ser definido na liquidação do julgado. Em outros termos, se, quando da liquidação do
julgado, for verificado que a condenação não ultrapassa os limites do inciso I do 3º do artigo 85 (até 200 salários-mínimos), o percentual
de honorários será de 10% sobre as prestações vencidas até a data da sentença; se a condenação se enquadrar nos limites do inciso II
(200 até 2000 salários-mínimos), o percentual será de 8% das prestações vencidas até a sentença, e assim por diante.Havendo recurso
voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à superior instância. Na ausência de
recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações necessárias.Tópico síntese do julgado, nos
termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Gianfranco Plini; Benefício concedido: aposentadoria por tempo de
contribuição (42); NB: 170.674.894-6; DIB: 10/11/2014; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS; Período especial reconhecido:
02/05/1978 a 19/11/1981 e 11/09/1984 a 31/10/1994.P.R.I.
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0002747-17.2016.403.6183 - ANA PAULA PIATIKOSKI(SP129046B - REGINA CELIA PEZZUTO RUFINO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando que a parte autora aceitou a proposta de acordo ofertada pelo INSS nas razões da apelação, HOMOLOGO o acordo
entre as partes, tendo em vista o artigo 139, V, do Código de Processo Civil, encerrando-se, em consequência, o processo de
conhecimento. Certifique-se a secretaria o trânsito em julgado da sentença, utilizando-se como termo a data do protocolo da petição da
parte autora. Int. Cumpra-se.

0007028-16.2016.403.6183 - VALDERCI MAIA DOS SANTOS(SP157445 - ALMIR PEREIRA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Autos n.º 0007028-16.2016.403.6183Registro nº ________/2017Vistos, em sentença.VALDERCI MAIA DOS SANTOS, com
qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL, objetivando o reconhecimento da especialidade de períodos laborados em condições especiais, para fins conversão
da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial. Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à fl.
220.Emenda à inicial às fls. 223-278.Citado, o INSS apresentou contestação às fls. 285-342, impugnando, preliminarmente. os
benefícios da justiça gratuita e alegando prescrição quinquenal. No mérito, pugnou pela improcedência da demanda. Sobreveio réplica. O
pedido de realização de provas não foi acolhido, por não se entender necessária (fl. 364).Pela decisão de fl. 399, foi acolhida a
impugnação à justiça gratuita, impondo-se, ao autor, o recolhimento das custas processuais. A providência foi cumprida às fls. 402-
403.Vieram os autos conclusos. É a síntese do necessário.Passo a fundamentar e decidir.APOSENTADORIA ESPECIALA
aposentadoria especial estava originariamente prevista no artigo 202, inciso II, da Carta de 1988, nos seguintes termos:Art. 202. É
assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição,
corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus
valores reais e obedecidas as seguintes condições: (...) II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em
tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;(...).Com a
alteração promovida pela Emenda Constitucional n.º 20/98, passou a dispor o 1º do artigo 201 da Lei Maior:1º É vedada a adoção de
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados
os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei
complementar.Nova modificação foi introduzida pela Emenda Constitucional n.º 47/2005, conforme dispositivo abaixo reproduzido:1º É
vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de
previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física
e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.Enquanto não sobrevier a lei
complementar de que cuida o preceito acima, aplicam-se, naquilo que não for incompatível com o texto constitucional, os artigos 57 e 58
da Lei n.º 8.213/91. A aposentadoria especial, em síntese, é modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução desse
último em virtude das peculiares condições sob as quais o labor é exercido, presumindo-se que seu desempenho não poderia ser
efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais sem prejuízo à saúde ou à integridade física do segurado. Seu requisito
específico é a sujeição do trabalhador a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física durante 15, 20 ou 25 anos,
conforme o caso. A carência é a idêntica à das aposentadorias por idade e por tempo de serviço, o mesmo se podendo dizer acerca de
seu termo inicial. A comprovação da insalubridade, periculosidade e penosidade é que vão merecer considerações
peculiares.COMPROVAÇÃO DO TEMPO ESPECIALA concessão de aposentadoria especial para os segurados que trabalham sob o
efeito de agentes nocivos, prevista desde a Lei Orgânica da Previdência Social de 1960, foi mantida pelos artigos 57 e 58 da Lei n
8.213/91.O enquadramento das atividades especiais era feito de acordo com a categoria profissional, considerados os agentes nocivos,
constando o respectivo rol dos anexos aos Decretos de número 53.831/64 e 83.080/79. Logo, bastava a constatação de que o segurado
exercia a atividade arrolada nos anexos para o reconhecimento do direito ao benefício.A jurisprudência sempre entendeu que o rol dos
anexos era meramente exemplificativo, admitindo prova pericial para a comprovação da natureza especial da atividade não listada. Nessa
linha, é o disposto na Súmula n.º 198, do extinto Tribunal Federal de Recursos: Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria
especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em
Regulamento. A Lei n 9.032, de 28.04.95, modificando o artigo 57 da Lei nº 8.213/91, passou a exigir a efetiva exposição ao agente
químico, físico ou biológico, prejudicial à saúde ou à integridade física do segurado, para que fosse reconhecida a insalubridade da
atividade. Diante disso, passou a ser imprescindível a comprovação, por meio de formulário específico, do efetivo labor sob exposição
aos agentes nocivos, em condições especiais, conforme disposto em lei.O regramento necessário à eficácia plena da legislação modificada
veio com a Medida Provisória nº 1.523, de 11.10.1996 (convertida na Lei n 9.528, de 10.12.97), com início de vigência na data de sua
publicação, em 14.10.1996, que, alterando o artigo 58 da Lei n 8.213/91, estabeleceu que a relação dos agentes nocivos seria definida
pelo Poder Executivo e que a comprovação da efetiva exposição se daria por meio de formulário e laudo técnico. Confira-se:Art. 58. A
relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física
considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo anterior será definida pelo Poder Executivo.1 A
comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do
trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.2 Do laudo técnico referido no parágrafo anterior
deverão constar informação sobre a existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a limites
de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo.3 A empresa que não mantiver laudo técnico
atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de
comprovação de efetiva exposição em desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei.4º A
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empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e fornecer a
este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica deste documento.Desse modo, somente após a edição da Medida
Provisória nº 1.523/96 é que se tornou exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar as informações constantes dos formulários
SB 40 ou DSS 8030.Cumpre lembrar que, embora já posta a necessidade do laudo técnico, o rol de agentes nocivos apenas veio com o
Decreto n 2.172, de 05.03.97, ocasião em que foram definidos os quadros concernentes, editando-se o novo Regulamento dos
Benefícios da Previdência Social e revogando-se os Decretos de número 357/91, 611/92 e 854/93.A nova sistemática cabe apenas para
as atividades exercidas depois da alteração normativa, haja vista que o enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a
legislação vigente na época da prestação laboral. Em outras palavras, se a atividade foi exercida em período anterior à modificação do
sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha sido requerido posteriormente.Satisfeita a regra
que permitia o cômputo de determinado lapso como tempo especial, há que se reconhecer o período como tal, não se admitindo a
retroatividade de normas posteriores, muito menos daquelas que veiculem simples alterações atinentes à forma, e não ao conteúdo.Em
suma, até a exigência do Perfil Profissiográfico Previdenciário, tem-se que: para as atividades exercidas até 28.04.95, bastava o
enquadramento da categoria profissional conforme anexos dos regulamentos. De 29.04.95 até 13.10.96, tornou-se necessária a
apresentação de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição. A partir de 14.10.96 até 31.12.2003, impõe-se que o
formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico.Tais limites temporais dizem respeito, insista-se, ao período em
que as atividades foram desenvolvidas, e não à época em que requerida a aposentadoria ou implementadas todas as condições legais
necessárias à obtenção do benefício previdenciário.Do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP)Com o advento do Decreto nº
2.172/97, posteriormente revogado pelo Decreto nº 3.048/99, passou a ser exigido o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) para
comprovação da efetiva exposição a agentes agressivos (artigo 68, parágrafo 2º). Em cumprimento ao Decreto nº 3.048/99, o INSS
editou a Instrução Normativa INSS/PRES nº 77, de 21/01/2015, que estabelece, em seu artigo 258, a apresentação do Perfil
Profissiográfico Previdenciário para comprovação de períodos laborados a partir de 1º.01.2004, sob exposição de agentes agressivos.
Confira-se:Art. 258. Para caracterizar o exercício de atividade sujeita a condições especiais o segurado empregado ou trabalhador avulso
deverá apresentar, original ou cópia autenticada da Carteira Profissional - CP ou da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS,
observado o art. 246, acompanhada dos seguintes documentos:I - para períodos laborados até 28 de abril de 1995, véspera da
publicação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em condições
especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico ruído, será obrigatória a apresentação,
também, do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a
partir de 1 de janeiro de 2004;II - para períodos laborados entre 29 de abril de 1995, data da publicação da Lei nº 9.032, de 1995, a 13
de outubro de 1996, véspera da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996:a) os antigos formulários de reconhecimento de
períodos laborados em condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003, e quando se tratar de exposição ao agente físico
ruído, será obrigatória a apresentação do LTCAT ou demais demonstrações ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub)
Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de 2004;III - para períodos laborados entre 14 de outubro de
1996, data da publicação da MP nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 a 31 de dezembro de 2003, data estabelecida pelo INSS em
conformidade com o determinado pelo 3º do art. 68 do RPS:a) os antigos formulários de reconhecimento de períodos laborados em
condições especiais emitidos até 31 de dezembro de 2003 e, LTCAT para exposição a qualquer agente nocivo ou demais demonstrações
ambientais arroladas no inciso V do caput do art. 261; oub) Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP emitido a partir de 1 de janeiro de
2004;IV - para períodos laborados a partir de 1º de janeiro de 2004, o documento a ser apresentado deverá ser o PPP, conforme
estabelecido por meio da Instrução Normativa INSS/DC nº 99, de 5 de dezembro de 2003, em cumprimento ao 3º do art. 68 do RPS.
Além disso, nos termos do artigo 264 da mesma Instrução Normativa:Art. 264. O PPP constitui-se em um documento histórico laboral
do trabalhador, segundo modelo instituído pelo INSS, conforme formulário do Anexo XV, que deve conter as seguintes informações
básicas:I - Dados Administrativos da Empresa e do Trabalhador;II - Registros Ambientais;III - Resultados de Monitoração Biológica;
eIV - Responsáveis pelas Informações. 1º O PPP deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu preposto, que assumirá
a responsabilidade sobre a fidedignidade das informações prestadas quanto a:a) fiel transcrição dos registros administrativos; eb)
veracidade das demonstrações ambientais e dos programas médicos de responsabilidade da empresa. 2º Deverá constar no PPP o nome,
cargo e NIT do responsável pela assinatura do documento, bem como o carimbo da empresa. 3º A prestação de informações falsas no
PPP constitui crime de falsidade ideológica, nos termos do art. 299 do Código Penal, bem como crime de falsificação de documento
público, nos termos do art. 297 do Código Penal. 4º O PPP dispensa a apresentação de laudo técnico ambiental para fins de
comprovação de condição especial de trabalho, desde que demonstrado que seu preenchimento foi feito por Responsável Técnico
habilitado, amparado em laudo técnico pericial. 5º Sempre que julgar necessário, o INSS poderá solicitar documentos para confirmar ou
complementar as informações contidas no PPP, de acordo com 7º do art. 68 e inciso III do art. 225, ambos do RPS.Assim, o Perfil
Profissiográfico Previdenciário constitui documento hábil para comprovar o exercício da atividade sob condições especiais, desde que
seja assinado por representante legal da empresa legalmente habilitado.Portanto, para períodos laborados a partir de 01/01/2004, o
documento normativamente exigido para comprovar atividade especial é o PPP, o qual deve reunir, simultânea e obrigatoriamente, dois
requisitos: estar assinado pelo representante legal da empresa e conter a indicação dos responsáveis técnicos habilitados para as medições
ambientais e/ou biológicas.O artigo 258 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015 deixa claro, ainda, que o PPP pode substituir
tanto o formulário quanto o laudo pericial, no caso de contemplar períodos laborados até 31/12/2003.Cabe destacar que o
enquadramento em atividade especial se faz de acordo com a legislação vigente na época da prestação laboral. Assim, se a atividade foi
exercida em período anterior à modificação do sistema normativo, é a legislação pretérita que rege a matéria, ainda que o benefício tenha
sido requerido posteriormente.Em resumo: a) Para as atividades exercidas até 28/04/95, bastava o enquadramento da categoria
profissional conforme anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79;b) De 29/04/95 até 13/10/96, tornou-se necessária a apresentação
de formulário próprio para a comprovação da efetiva exposição, o qual pode ser substituído pelo PPP;c) De 14/10/96 até 31/12/2003,
impõe-se que o formulário (SB 40 ou DSS 8030) venha acompanhado de laudo técnico. Ambos podem ser substituídos pelo PPP, desde
que este último contenha os requisitos previstos no 4º do artigo 264 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 77/2015, em especial a
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indicação de responsável técnico habilitado;d) Por fim, a partir de 01/01/2004, possível a comprovação do labor especial pelo PPP,
desde que este contenha os requisitos previstos no artigo 264 da IN INSS/PRES nº 77/2015.CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL
EM COMUMCom a Lei nº 6.887, de 10.12.1980, permitiu-se a conversão do tempo de serviço especial em comum e vice-versa;
também a Lei nº 8.213/91, em sua redação original, por meio do 3º de seu artigo 57; mais adiante, o acréscimo do parágrafo 5º ao artigo
57, pela Lei nº 9.032, de 18 de abril de 1995, expressamente permitia apenas a conversão do tempo especial em comum, vedando a
conversão de tempo comum para especial.Veio a Medida Provisória 1.663-10, de 28 de maio de 1998, e revogou expressamente o 5º
do artigo 57 da Lei nº 8.213/91: daí que não mais se admitia a conversão de atividade especial para comum. Também assim as Medidas
Provisórias 1.663-11 e 1.663-12, mantendo a revogação e nada mais.Outro rumo deu-se com a edição da Medida Provisória 1.663-13,
de 26 de agosto de 1998, que, a par de nela ainda constar a revogação expressa do 5º do artigo 57 (art. 31), trouxe nova disposição em
seu artigo 28, no sentido de que o Poder Executivo estabeleceria critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de
maio de 1998.Tais critérios surgiram com o Decreto nº 2.782, de 14 de setembro de 1998, que nada mais fez senão permitir que fosse
convertido em comum o tempo de trabalho especial exercido até 28 de maio de 1998, desde que o segurado tivesse completado, até
aquela data, pelo menos vinte por cento do tempo necessário para a obtenção da aposentadoria especial.A MP 1.663-14, de 24 de
setembro de 1998, manteve a redação do artigo 28, vindo, em 20 de novembro de 1998, a edição da Lei nº 9.711/98, que convalidou os
atos praticados com base na Medida Provisória nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998. A Lei nº 9.718 também trouxe o texto do
artigo 28, mas não revogou expressamente o parágrafo 5º do artigo 57 da lei nº 8.213/91.Questão que surgiu, então, dizia respeito à
manutenção ou não do parágrafo 5º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91, porquanto não revogado categoricamente, o que gerou
posicionamentos divergentes da doutrina e jurisprudência.Pondo fim à celeuma, em sessão de julgamento de recurso repetitivo, nos
termos do artigo 543-C, realizado em 23.03.2011, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento de que
permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividades especiais para comum após 1998, pois, a partir da
última edição da MP n 1.663, parcialmente convertida na Lei n 9.711/98, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que revogava
o referido 5 do art. 57 da Lei n 8.213/91. Eis a ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA
CONTROVÉRSIA. RITO DO ART. 543-C, 1, DO CPC E RESOLUÇÃO 8/2008- STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃ COMPROVADA. AUSÊNCIA DE IDENTIDADE FÁTICA. DESCABIMENTO, COMPROVAÇÃO DE EXPOSIÇÃO
PERMANENTE AOS AGENTES AGRESSIVOS. PRETENSÃO DE REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. ÓBICE DA SÚMULA
N. 7/STJ.1. Para a comprovação da divergência jurisprudencial é essencial a demonstração de identidade das situações fáticas postas nos
julgados recorridos e paradigmas.2. Segundo asseverado pelo acórdão objurgado, o segurado estava exposto de modo habitual e
permanente, não ocasional, nem intermitente, ao frio e níveis médios de ruído superiores ao limite regulamentar (e-STJ fl. 254). A
modificação dessa conclusão importaria em envolvimento de matéria fática, não condizente com a natureza do recurso especial.
Incidência, na espécie, do óbice da Súmula n. 7/STJ.PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE ATIVIDADE ESPECIAL
APÓS 1998. MP N. 1663-14, CONVERTIDA NA LEI N. 9.711/1998 SEM REVOGAÇÃO DA REGRA DE CONVERSÃO.1.
Permanece a possibilidade de conversão do tempo de serviço exercido em atividade especiais para comum após 1998, pois a partir da
última reedição da MP n. 1663, parcialmente convertida na Lei n. 9711/1998, a norma tornou-se definitiva sem a parte do texto que
revogava o referido 5 do art. 57 da Lei n. 8213/91.2. Precedentes do STF e do STJ.CONVERSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO
ESPECIAL EM COMUM. OBSERVÂNCIA DA LEI EM VIGOR POR OCASIÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE.
DECRETO N. 3048/1999, ARTIGO 70, 1 E 2. FATOR DE CONVERSÃO. EXTENSÃO DA REGRA AO TRABALHO
DESEMPENHADO EM QUALQUER ÉPOCA.1. A teor do 1 do art. 70 do Decreto n. 3048/99, a legislação em vigor na ocasião da
prestação do serviço regula a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais. Ou seja, observa-se o
regramento da época do trabalho para a prova da exposição aos agentes agressivos à saúde; se pelo mero enquadramento da atividade
nos anexos dos Regulamentos da Previdência, se mediante as anotações de formulários do INSS ou, ainda, pela existência de laudo
assinado por médico do trabalho.2. O Decreto n. 4.827/2003, ao incluir o 2 no art. 70 do Decreto n. 3.048/99, estendeu ao trabalho
desempenhado em qualquer período a mesma regra de conversão. Assim, no tocante aos efeitos da prestação laboral vinculada ao
Sistema Previdenciário, a obtenção de benefício fica submetida às regras da legislação em vigor na data do requerimento.3. A adoção
deste ou daquele fator de conversão depende, tão somente, do tempo de contribuição total exigido em lei para a aposentadoria integral,
ou seja, deve corresponder ao valor tomado como parâmetro, numa relação de proporcionalidade, o que corresponde a um mero cálculo
matemático e não de regra previdenciária.4. Com a alteração dada pelo Decreto n. 4.827/2003 ao Decreto n. 3.048/1999, a Previdência
Social, na via administrativa, passou a converter os períodos de tempo especial desenvolvidos em qualquer época pela regra da tabela
definida no artigo 70 (art. 173 da Instrução Normativa n. 20/2007).5. Descabe à autarquia utilizar da via judicial para impugnar orientação
determinada em seu próprio regulamento, ao qual está vinculada. Nesse compasso, a Terceira Seção desta Corte já decidiu no sentido de
dar tratamento isonômico às situações análogas, como na espécie (Ersp n. 412.351/RS).6. Recurso especial parcialmente conhecido e,
nessa extensão, desprovido.(REsp n. 1.151.363-MG, Relator Ministro Jorge Mussi, v.u., data do julgamento
23.03.2011).CONVERSÃO DE TEMPO COMUM EM ESPECIALEsta magistrada vinha entendendo ser devida a conversão de
períodos comuns em tempo especial até a vigência da lei que previa a aplicação desta medida (Lei nº 6.887/1980, revogada pela Lei nº
9.032/95, de 28/04/1995). Contudo, tendo em vista que a Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça assentou compreensão
de que a lei vigente por ocasião da aposentadoria é aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum,
independentemente do regime jurídico à época da prestação do serviço, passo a adotar o referido posicionamento, de modo que apenas
para os requerimentos de aposentadoria por tempo de contribuição apresentados até 28/04/1995 existe a possibilidade de conversão dos
períodos comuns em tempo especial. Eis a ementa: PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. VÍCIO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO DA CONTROVÉRSIA. TEMPO ESPECIAL E
COMUM. POSSIBILIDADE DE CONVERSÃO. LEI APLICÁVEL. CRITÉRIO. LEGISLAÇÃO VIGENTE QUANDO
PREENCHIDOS OS REQUISITOS DA APOSENTADORIA. 1. Esta Turma desproveu o recurso com fundamento claro e suficiente,
inexistindo omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. 2. Os argumentos do embargante denotam mero inconformismo
e intuito de rediscutir a controvérsia, não se prestando os aclaratórios a esse fim. 3. Embora não seja objeto dos presentes Embargos de
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Declaração, destaca-se que o presente caso foi submetido ao rito do art. 543-C do CPC para resolver a questão sobre qual a lei que
rege o direito à conversão de tempo comum em especial (se a lei da época da prestação do serviço ou se a lei do momento em que
realizada a conversão). No caso dos autos, o INSS defendeu a tese de que a lei vigente no momento da prestação do serviço (no caso, o
regime jurídico anterior à Lei 6.887/1990) não previa a possibilidade de conversão de tempo comum em especial e que, por tal razão, o
ora embargado não teria direito à conversão. 4. Esta Primeira Seção assentou a compreensão por duas vezes (no julgamento do Recurso
Especial e dos primeiros Embargos de Declaração) sobre a controvérsia submetida ao rito do art. 543-C do CPC no sentido de que a lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente
do regime jurídico à época da prestação do serviço. Assim, foi afastada a aplicação da lei vigente ao tempo da prestação do serviço (no
caso, o regime anterior à Lei 6.887/1990) para considerar a lei em vigor no momento da aposentadoria, que, no caso específico dos
autos, foi a Lei 9.032/1995, que afastou a possibilidade de tempo comum em especial. 5. Ainda que se pretendesse mudar o
entendimento exarado no julgamento do Recurso Especial e confirmado nos primeiros Embargos de Declaração por esta Primeira Seção,
os Aclaratórios não são via adequada para corrigir suposto error in judicando, ainda que demonstrado, não sendo possível atribuir
eficácia infringente se ausentes erro material, omissão, obscuridade ou contradição (art. 535 do CPC). Nesse sentido: EDcl nos EREsp
1.035.444/AM, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 19.5.2015; EDcl nos EDcl no MS 14.117/DF, Rel.
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJe 1º.8.2011; EDcl no AgRg no AREsp 438.306/RS, Rel. Ministro Og
Fernandes, Segunda Turma, DJe 20.5.2014; EDcl no AgRg no AREsp 335.533/MG, Rel. Ministra Regina Helena Costa, Quinta Turma,
DJe 2.4.2014; EDcl no AgRg nos EAg 1.118.017/RJ, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 14.5.2012; e EDcl no AgRg nos
EAg 1.229.612/DF, Rel. Ministro Castro Meira, Corte Especial, DJe 13/6/2012. 6. A tese adotada por esta Primeira Seção não viola o
direito adquirido, pois o direito à conversão é expectativa que somente se incorpora ao patrimônio jurídico do segurado quando feita a
proporção temporal, no momento do jubilamento, entre aposentadoria especial (25 anos) e aposentadoria por tempo de contribuição (30
anos, se mulher, e 35 anos, se homem). Já a natureza do trabalho exercido (se especial ou comum) é regido pela lei vigente ao tempo da
prestação e gera direito adquirido desde o efetivo labor, conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior aventada na decisão
embargada. 7. Em observância ao princípio tempus regit actum, a lei que deve reger a conversão entre tempo comum e especial é a
vigente no momento em que for realizada a própria conversão, ou seja, quando da reunião dos requisitos para a aposentadoria. 8. Ainda
sobre o entendimento esposado, vale frisar que, se a legislação passar a prever novamente a possibilidade de converter tempo comum em
especial, os pedidos subsequentes serão deferidos independentemente da previsão à época da prestação do serviço, já que a lei do
momento da aposentadoria regerá a possibilidade da conversão. A contrario sensu, com uma nova lei mais vantajosa e mantendo-se a
tese defendida pelo ora embargante não seria possível converter tempo comum em especial laborado entre a Lei 9.032/1995 e a
hipotética lei posterior. 9. Tal ponderação denota que acolher a tese defendida pelo ora embargante não significa dizer indistintamente que
ela é benéfica a todos os segurados da Previdência Social, notadamente por fundamentar a vedação da conversão de tempo comum em
especial trabalhado antes da Lei 6.887/1980 (a qual passou a prever tal possibilidade), bem como aquele laborado após a Lei
9.032/1995 (que também afastou tal previsão). 10. O entendimento fixado no presente recurso representativo da controvérsia (a lei
vigente por ocasião da aposentadoria é a aplicável ao direito à conversão entre tempos de serviço especial e comum, independentemente
do regime jurídico à época da prestação do serviço) foi aplicado nesta Corte Superior em diversos precedentes após o seu julgamento. A
exemplo: AgRg nos EDcl no REsp 1.509.189/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 13.5.2015; AgRg no AgRg no
AREsp 464.779/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 19.2.2015; AgRg no AREsp 449947/RS, Rel. Ministro
Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 3.2.2015; AgRg no AREsp 659.644/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
20.4.2015; AgRg no AREsp 598.827/RS, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 6.4.2015; AgRg nos EDcl no REsp
1248476/PR, Rel. Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 14.5.2015; AREsp 700.231/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão
monocrática), Segunda Turma, DJe 22.5.2015; AREsp 695.205/RS, Rel. Ministro Og Fernandes (decisão monocrática), Segunda
Turma, DJe 22.5.2015; REsp 1.400.103/PR, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 26.5.2015;
AREsp 702.641/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina (decisão monocrática), Primeira Turma, DJe 22.5.2015. 11. Sob pena de invasão da
competência do STF, descabe analisar questão constitucional (arts. 1º, IV; 5º, caput, XXXVI e L, LV; 6º; 7º, XXIV e XXII; e 201, 1º,
da CF) em Recurso Especial, mesmo que para viabilizar a interposição de Recurso Extraordinário. 12. Embargos de Declaração
rejeitados. ..EMEN:(EERESP 201200356068, HERMAN BENJAMIN, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:16/11/2015
..DTPB:.)DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO Em consonância com recente entendimento da Primeira Seção do Egrégio Superior
Tribunal de Justiça, veiculado em sede de incidente de uniformização de jurisprudência, passo a adotar o posicionamento segundo o qual
a comprovação extemporânea da implementação dos requisitos para a concessão de aposentadoria em data anterior não tem o condão
de afastar o direito adquirido ao benefício desde a data do requerimento administrativo. Segue a ementa: PREVIDENCIÁRIO.
INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.APOSENTADORIA ESPECIAL. TERMO INICIAL: DATA DO
REQUERIMENTOADMINISTRATIVO, QUANDO JÁ PREENCHIDOS OS REQUISITOS PARA A CONCESSÃO DO
BENEFÍCIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA PROVIDO.1. O art. 57, 2o., da Lei 8.213/91 confere
à aposentadoria especial o mesmo tratamento dado para a fixação do termo inicial da aposentadoria por idade, qual seja, a data de
entrada do requerimento administrativo para todos os segurados, exceto o empregado.2. A comprovação extemporânea da situação
jurídica consolidada em momento anterior não tem o condão de afastar o direito adquirido do segurado, impondo-se o reconhecimento
do direito ao benefício previdenciário no momento do requerimento administrativo, quando preenchidos os requisitos para a concessão da
aposentadoria.3. In casu, merece reparos o acórdão recorrido que, a despeito de reconhecer que o segurado já havia implementado os
requisitos para a concessão de aposentadoria especial na data do requerimento administrativo, determinou a data inicial do benefício em
momento posterior, quando foram apresentados em juízo os documentoscomprobatórios do tempo laborado em condições especiais.4.
Incidente de uniformização provido para fazer prevalecer a orientação ora firmada.SITUAÇÃO DOS AUTOSComo se pode depreender
das cópias do processo administrativo, o autor obteve a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, sendo reconhecido,
como especial, o período de 27/01/1988 a 28/04/1995 (fls. 109-114 e 135-137). A demanda objetiva a conversão da aposentadoria
por tempo de contribuição em aposentadoria especial, mediante o reconhecimento da especialidade da atividade desenvolvida na CTPM,
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no período de 27/07/1988 até a presente data. O extrato CNIS anexo demonstra que já houve o reconhecimento da especialidade do
vínculo na CTPM, de 27/01/1988 a 31/08/2017. Nota-se que consta o indicador IEAN (Exposição da Agente Nocivo) junto ao aludido
vínculo. Por estar inserida no CNIS, tal informação goza de presunção de veracidade, conforme disposto no artigo 19 do Decreto nº
3.048/99. Além disso, infere-se que o IEAN aponta que a empresa esteve sujeita ao pagamento da contribuição do artigo 22, II, da Lei
nº 8.212/91 (SAT), que financia justamente as aposentadorias especiais. Dessa forma, exigir a contribuição (SAT) e negar o benefício
(aposentadoria especial ou reconhecimento da especialidade do vínculo) representaria contraditoriamente reconhecer a especialidade de
um lado e negá-la de outro, em afronta à regra da contrapartida prevista no artigo 195, 5º, da Constituição da República. Portanto,
havendo o indicador IEAN, presume-se que o INSS reconhecera a especialidade do vínculo correspondente. Não obstante, nota-se do
CNIS que o autor recebeu auxílio-doença nos lapsos de 13/04/1995 a 07/09/1995, 26/12/2001 a 28/07/2002, 17/12/2003 a
20/02/2004 e 27/07/2004 a 02/02/2005, não se afigurando possível o cômputo, como especial, em relação aos referidos interregnos.
Logo, é caso de reconhecer a especialidade dos períodos de 08/09/1995 a 25/12/2001, 29/07/2002 a 16/12/2003, 21/02/2004 a
26/07/2004 e 03/02/2005 a 20/07/2014 (DER).Reconhecidos os períodos especiais acima, verifica-se que o segurado, na DER
(20/07/2014), totaliza 24 anos, 10 meses e 02 dias de tempo especial, conforme tabela abaixo, insuficiente para a concessão da
aposentadoria especial pleiteada nos autos. Anotações Data Final FatorCPTM 27/01/1988 28/04/1995 1,00CPTM 08/09/1995
25/12/2001 1,00CPTM 29/07/2002 16/12/2003 1,00CPTM 21/02/2004 26/07/2004 1,00CPTM 03/02/2005 20/07/2014 1,00Até a
DER (20/07/2014) 24 anos, 10 meses e 2 dias 302 mesesTendo em vista que a parte autora não alcançou tempo suficiente para a
conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial e que a nossa Suprema Corte firmou entendimento
de não ser possível o recálculo de aposentadoria por meio da desaposentação (RE 381367 e RE 661256), verifico que o mero
reconhecimento dos períodos especiais pleiteados pelo autor representaria providência inócua. Logo, entendo que esses períodos
reconhecidos devem ser convertidos e somados ao tempo de contribuição computado pelo INSS quando da concessão do
benefício.Anotações Data Final Fator Conta p/ carência ? Tempo até 20/07/2014 (DER) CarênciaKAEF 02/05/1978 31/07/1980 1,00
Sim 2 anos, 3 meses e 0 dia 27SOFITEL 02/01/1984 31/12/1984 1,00 Sim 1 ano, 0 mês e 0 dia 12DIAGNOSTICOS 23/01/1985
06/03/1987 1,00 Sim 2 anos, 1 mês e 14 dias 27SIVADI 20/10/1987 26/01/1988 1,00 Sim 0 ano, 3 meses e 7 dias 4CPTM
27/01/1988 28/04/1995 1,40 Sim 10 anos, 1 mês e 27 dias 87CPTM 08/09/1995 25/12/2001 1,40 Sim 8 anos, 9 meses e 25 dias
76CPTM 29/07/2002 16/12/2003 1,40 Sim 1 ano, 11 meses e 7 dias 18CPTM 21/02/2004 26/07/2004 1,40 Sim 0 ano, 7 meses e 8
dias 6CPTM 03/02/2005 20/07/2014 1,40 Sim 13 anos, 3 meses e 1 dia 114Marco temporal Tempo total Carência IdadeAté 16/12/98
(EC 20/98) 20 anos, 4 meses e 19 dias 197 meses 35 anos e 7 mesesAté 28/11/99 (L. 9.876/99) 21 anos, 8 meses e 17 dias 208 meses
36 anos e 7 mesesAté a DER (20/07/2014) 40 anos, 4 meses e 29 dias 371 meses 51 anos e 2 mesesNessas condições, a parte autora,
em 16/12/1998, não tinha direito à aposentadoria por tempo de serviço, ainda que proporcional (regras anteriores à EC 20/98), porque
não preenchia o tempo mínimo de serviço (30 anos).Posteriormente, em 28/11/1999, não tinha direito à aposentadoria por tempo de
contribuição porque não preenchia o tempo mínimo de contribuição (30 anos), a idade (53 anos) e o pedágio (3 anos, 10 meses e 4
dias).Por fim, em 20/07/2014 (DER) tinha direito à aposentadoria integral por tempo de contribuição (regra permanente do art. 201, 7º,
da CF/88). O cálculo do benefício deve ser feito de acordo com a Lei 9.876/99, com a incidência do fator previdenciário, porque a DER
é anterior a 18/06/2015, data do início da vigência da MP 676/2015, convertida na Lei 13.183/2015.Logo, a parte autora faz jus à
revisão do benefício originário.Diante do exposto, com fulcro no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº
13.105/2015), julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para, reconhecendo os períodos especiais de 08/09/1995 a
25/12/2001, 29/07/2002 a 16/12/2003, 21/02/2004 a 26/07/2004 e 03/02/2005 a 20/07/2014, convertendo-os e somando-os ao
tempo já computado administrativamente, revisar o benefício da parte autora, aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER, em
20/07/2014, num total de 40 anos, 04 meses e 29 dias de tempo de contribuição conforme tabela supra, com o pagamento das parcelas
então, pelo que extingo o processo com resolução de mérito.Deixo de conceder a tutela antecipada, porquanto a parte autora já é
beneficiária de aposentadoria por tempo de contribuição desde 20/07/2014, não restando configurado risco de dano irreparável ou de
difícil reparação. A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução
n.º 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os
cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, nos termos do
artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão ser computados nos
termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1.º de julho de 2009,
incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros de mora, os índices oficiais
de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação dada
pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, devendo, contudo, reembolsar os valores
recolhidos pela parte autora a título de custas para ajuizamento desta demanda. Em face de sucumbência parcial das partes, condeno o
INSS ao pagamento de apenas 8% sobre o valor da condenação, com base no 2º, 3º e 4º, todos do artigo 85 do Código de Processo
Civil de 2015, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça. Ressalto o
entendimento de que os percentuais enumerados em referido artigo somente se referem à sucumbência total (e não parcial) da Fazenda
Pública. Isso porque interpretar que o limite mínimo serviria para fins de sucumbência parcial poderia gerar a equivalência entre a
sucumbência parcial e total ou impor condenações indevidamente elevadas mesmo em casos de considerável sucumbência da parte
autora. Saliento que não se trata de compensação de honorários - o que é vedado pelo 14º do mesmo dispositivo -, uma vez que haverá
pagamento de verba honorária e não simples compensação dos valores. A parte autora, por sua vez, deverá arcar com 2% sobre o valor
da condenação. Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo
Civil (Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após,
à superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações
necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Segurado: Valderci Maia dos Santos;
Benefício a ser revisto: aposentadoria por tempo de contribuição (42), NB: 170.384.762-5; RMI e RMA: a serem calculadas pelo INSS;
Tempo especial reconhecido: 08/09/1995 a 25/12/2001, 29/07/2002 a 16/12/2003, 21/02/2004 a 26/07/2004 e 03/02/2005 a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     525/615



20/07/2014.P.R.I.

0008744-78.2016.403.6183 - JOSE MARIA GUEDES DA SILVA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP248854 - FABIO
SANTOS FEITOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos etc.JOSÉ MARIA GUEDES DA SILVA, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário,
em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o pagamento dos valores atrasados entre a
data de início do pagamento (DIP) e a data de início do benefício (DIB).Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita
e afastada a prevenção (fl. 190). Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do feito (fls. 198-203). Réplica
às fls. 217-219.Vieram os autos conclusos para sentença.É o relatório. DecidoJulgo antecipadamente o feito, nos termos do artigo 355,
inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015).Passo à análise do mérito.A parte autora pretende o pagamento das
parcelas de 24/04/2014 (DER/DIB) a 01/05/2015 (DIP), referentes à aposentadoria especial, implantada por força de decisão
monocrática proferida em sede de mandado de segurança (nº 00004442-51.2014.403.6126), que tramitou na 1ª Vara de Santo André
(fls. 226-228) tendo reconhecido a especialidade dos períodos de 17/05/1982 a 07/12/1994, 01/03/2001 a 11/06/2010 e 01/02/2011 a
05/08/2013, determinando a implantação do benefício sob o nº 169.283.772-6. Não houve pedido de liminar (fl. 77). A sentença
concedeu parcialmente a segurança apenas para reconhecer a especialidade dos períodos de 01/03/2001 a 11/06/2010 e 01/02/2011 a
05/08/2013 computando 15 anos, 07 meses e 17 dias de atividade especial (fls. 90-92). Foi proferida decisão monocrática que negou
seguimento à remessa oficial e apelação do INSS e deu provimento à apelação da parte impetrante, reconhecendo a especialidade
também do período de 17/05/1982 a 07/12/1994, determinando a implantação do benefício (fls. 163-167), a qual transitou em julgado
em 25/06/2015 (fl. 178).O título judicial apresentado pela parte autora, de fato, demonstra que foi reconhecida a especialidade dos
aludidos períodos e a obrigação do INSS de implantar o benefício desde a data do requerimento administrativo (24/04/2014.Consoante
se verifica do extrato do HISCREWEB anexo, a data de início do benefício (DIB), foi de 24/04/2014 e a de início de pagamento (DIP)
foi 01/05/2015. Logo, é devido o pagamento dos créditos em atraso referentes ao período compreendido entre a data de início do
benefício (DIB), em 24/04/2014, até a data do início do pagamento (DIP), em 01/05/2015.Diante do exposto, julgo PROCEDENTE a
demanda, com fundamento no artigo 487, inciso I, do Novo Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), para condenar o INSS a
liberar e efetuar o pagamento dos valores atrasados de 24/04/2014 a 01/05/2015, decorrentes da concessão do benefício da parte autora
(NB 46/159.514.487-8). A correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da
Resolução nº 267, de 02 de dezembro de 2013, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.Os juros de mora devidos à razão de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da
citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. A partir da vigência do novo Código Civil, Lei n.º 10.406/2002, deverão
ser computados nos termos do artigo 406 deste diploma, em 1% (um por cento) ao mês, nesse caso até 30/06/2009. A partir de 1º de
julho de 2009, incidirão, uma única vez, até a conta final que servir de base para a expedição do precatório, para fins de juros, os índices
oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/97, com a redação
dada pela Lei nº 11.960/2009.Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada havendo a reembolsar, ainda, à parte
autora, beneficiária da assistência judiciária gratuita.Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, ao pagamento de honorários
advocatícios, em percentual a ser fixado na fase de liquidação do julgado, nos moldes do artigo 85, 3º e 4º, inciso II, do Novo Código de
Processo Civil (Lei nº 13.105/2015), considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal
de Justiça.Sentença não sujeita ao reexame necessário, conforme disposto no artigo 496, 3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil
(Lei nº 13.105/2015).Havendo recurso voluntário, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões, encaminhando-se os autos, após, à
superior instância. Na ausência de recurso(s) voluntário(s), certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se às anotações
necessárias.Tópico síntese do julgado, nos termos do Provimento Conjunto n.º 69/2006 e 71/2006: Benefício: aposentadoria especial;
NB: 159.514.487-8 (46); Segurado: JOSÉ MARIA GUEDES DA SILVA; Pagamento de atrasados de 24/04/2014 a
01/05/2015.P.R.I.

0008756-92.2016.403.6183 - ARILDO FLAVIO DE ABREU(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vistos etc.ARILDO FLAVIO DE ABREU, com qualificação nos autos, propôs a presente demanda, sob o procedimento ordinário, com
pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o
restabelecimento de seu benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez. Concedidos os benefícios da
assistência judiciária gratuita (fl. 35).Às fls. 42-44, foi determinada a realização de prova pericial antecipada.O perito judicial informou, à
fl. 47, o não comparecimento do autor na perícia. Por meio do despacho de fl. 48 foi dada a oportunidade ao autor para que justificasse o
não comparecimento perícia técnica. Houve manifestação às fls. 49-50.Vieram os autos conclusos.É o relatório. Decido.Inicialmente,
concedo os benefícios da justiça gratuita, conforme requerido na exordial.É sabido que tanto a concessão da aposentadoria por invalidez
como de auxílio-doença dependem da constatação da incapacidade. No entanto, conforme descrito no relatório, apesar de intimada, a
parte autora deixou de comparecer à perícia médica judicial. Destaco que, por meio do despacho de fl. 48 foi dada a oportunidade ao
autor para que justificasse o não comparecimento perícia técnica. De outro lado, o patrono da parte autora apenas alegou que houve
desvio da correspondência enviada (fl. 49). Considerando a importância do ato processual em tela, bem como que há outros meios que
garantem a efetiva comunicação, como por exemplo, correspondência com aviso de recebimento, ligações telefônicas e outro meios
tecnológicos, reputo insuficiente a justificativa apresentada. Nesse contexto, diante da impossibilidade de comprovação de incapacidade
sem a realização de perícia judicial, reputo que a inércia da parte autora gerou ausência de pressupostos para o desenvolvimento regular
do processo. Diante do exposto, nos termos do artigo 485, inciso IV, 3º do Novo Código de Processo Civil, reconhecendo a ausência
de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM
APRECIAÇÃO DO MÉRITO.Em razão da concessão da justiça gratuita, fica a parte autora eximida do pagamento de custas e
honorários advocatícios, conforme posicionamento da 3ª Seção do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Sem custas pelo
INSS, diante da isenção legal. Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos, observadas as
formalidades legais, dando-se baixa na distribuição, com baixa findo. P.R.I.

3ª VARA PREVIDENCIARIA

MIGUEL THOMAZ DI PIERRO JUNIOR

JUIZ FEDERAL TITULAR

Expediente Nº 2919

PROCEDIMENTO COMUM

0036829-85.1990.403.6183 (90.0036829-4) - SERGIO APARECIDO ALVES X EUDOXIMA MINATTI ALVES X CECILIA DE
OLIVEIRA X DIRCE DE OLIVEIRA X JULIANA FAZEKAS(SP016074 - NICANOR JOAQUIM GARCIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR)

Aguarde-se manifestação da parte autora, no arquivo.Int.

0012985-28.1998.403.6183 (98.0012985-5) - MILTON MATURANA(SP131184 - EZEQUIEL AMARO DE OLIVEIRA E
SP236958 - RODRIGO JOÃO ROSOLIM SALERNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 711 - FABIO
RUBEM DAVID MUZEL)

Nos termos do artigo 2º, parágrafo único da PORTARIA nº 02/2012 deste Juízo - disponibilizada no DIÁRIO ELETRÔNICO DA
JUSTIÇA FEDERAL DE SÃO PAULO (DEJF/SP), em 08.10.2012 - fica a parte interessada intimada do desarquivamento dos autos
para requererem o quê de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. Silentes, os autos serão encaminhados ao arquivo.

0018822-26.2015.403.6100 - JOAO PREITE(SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2411 -
ANDRE LUIZ MARTINS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 871 - OLGA SAITO) X
CIA/ PAULISTA DE TRENS METROPOLITANOS - CPTM(SP049457 - MARIA EDUARDA FERREIRA R DO VALLE
GARCIA)
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Fls. 478/480: A União Federal opôs embargos de declaração, arguindo contradição na sentença de fls. 428/434vº. Disse que na
sentença, embora não conced[ida] a tutela antecipada em se bojo, aparentemente, foi determin[ada] a implantação imediata do benefício
[sic], olvidando-se o efeito suspensivo da apelação.Decido.Rejeito os embargos de declaração opostos à sentença, por falta dos
pressupostos indispensáveis à sua oposição, ex vi do artigo 1.022, incisos I a III, do Código de Processo Civil. O inciso I os admite nos
casos de obscuridade ou contradição existente na decisão (i. e. quando não se apreciou expressamente questão discutida no âmbito da
lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para
fins de correção de erro material. Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm
fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, 1º) e nas quais houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em
incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub judice.Não restaram configurados tais vícios. Lê-se na sentença
embargada:Diante do exposto:(a) Em relação à União Federal e ao INSS, julgo parcialmente procedentes os pedidos formulados nesta
ação, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil), para condenar a autarquia previdenciária a pagar ao autor
a complementação de proventos prevista nas Leis n. 8.186/91 e n. 10.478/02, observado o disposto no artigo 118 da Lei n. 10.233/01,
com a redação dada pela Lei n. 11.483/07, com efeitos financeiros a partir de 21.05.2014, bem como para condenar a União a prover
os recursos orçamentários necessários para tanto, mediante repasse ao INSS; e(b) Em relação à CPTM, à vista da desnecessidade do
fornecimento de informações relativas a aumentos salariais, julgo improcedente o pedido, com supedâneo no mesmo dispositivo da lei
adjetiva.Não há pedido de tutela provisória.As diferenças atrasadas, confirmada a sentença, deverão ser pagas após o trânsito em
julgado, incidindo a correção monetária e os juros nos exatos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na
Justiça Federal, descontados eventuais valores já adimplidos na esfera administrativa.[...]P. R. I.Bem se vê que em momento algum foi
determinada a implantação imediata do benefício, até porque a condenação cinge-se à complementação da renda de uma aposentadoria
já concedida.A menção a que as diferenças atrasadas devam ser pagas após a confirmação da sentença, com o trânsito em julgado, não
significa que tenha havido ordem para o imediato pagamento da complementação remuneratória. Simplesmente não se estabeleceu isso na
sentença.A embargante quer impingir à decisão um vício inexistente, a partir de uma ilação logicamente insustentável. Dizer que algum A é
B não implica, de forma alguma, afirmar que deva haver algum A que não seja B.Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.P. R.
I.

0007847-84.2015.403.6183 - ADRIANA FERNANDES DA SILVA(SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Intime-se o requerente a juntar a certidão de óbito de Adriana Fernandes da Silva , assim como, a de inexistência de dependentes à
pensão por mortePrazo de 30(trinta) dias.Int.

0004758-19.2016.403.6183 - HEMETERIO TEIXEIRA LIMA(SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ E SP246919 - ALEX
FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação de rito comum ajuizada por HEMETÉRIO TEIXEIRA LIMA, qualificado nos autos, contra o INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), objetivando: (a) o reconhecimento, como tempo de serviço especial ; (b) a
transformação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial ou, subsidiariamente, a revisão do
benefício que titulariza; e (c) o pagamento das parcelas vencidas desde a data de entrada do requerimento administrativo (NB
42/145.445.721-7, DIB em 23.11.2007), acrescidos de juros e correção monetária.Foram deferidos os benefícios da justiça gratuita e
determinada a solicitação de cópias dos processos indicados no termo de prevenção (fls. 68), providência cumprida (fls.
69/165).Intimado a esclarecer o pedido, o postulante elucidou que o pleito cinge-se ao reconhecimento da especialidade do intervalo de
01.01.2004 a 23.11.2007.Regularmente citado, o INSS ofereceu contestação. Pugnou pela improcedência dos pedidos (200/2015).O
autor juntou cópia do Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls.217/223).Houve réplica (fls. 228/234). Cumprindo determinação judicial, a
parte autora acostou a CTPS de fls. 238/257.Intimado, o réu nada requereu.Os autos vieram conclusos.É o relatório. Decido.Extrai-se
das peças constantes nos autos do processo nº0005141-46.2006.403.6183 (fls. 141/165 e 170/187), que o postulante ajuizou ação
anterior requerendo o cômputo diferenciado de períodos e concessão de aposentadoria por tempo de contribuição identificada pelo
NB42/136.902.354-2, a qual foi julgada procedente pelo juízo da 1ª Vara Previdenciária e encontra-se no Tribunal Regional Federal da
3ª Região e consoante cópias de fls. 172/187, o Acórdão, a despeito de considerar a sentença ultra petita, adequou o julgado,
confirmando a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 03.02.2005, o que motivou a interposição de
Embargos de Declaração pelo INSS, pendente de apreciação, conforme tela que acompanha a presente decisão. Por outro lado, em
27.11.2007, o réu implantou administrativamente o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição identificado pelo NB
42/145.445.721-7 cuja revisão é objeto da presente demanda. Desse modo, considerando que o resultado da ação aludida repercutirá
neste feito, SUSPENDO o curso do presente processo pelo prazo de 60(sessenta) dias, com intuito de aguardar o julgamento do final do
processo nº0005141-46.2006.403.6183, nos termos do artigo 313, V, alínea a, do Código de Processo Civil/2015.Decorrido o prazo,
providencie a secretaria juntada da consulta do andamento processual do referido feito e tornem os autos conclusos.Publique-se.
Intimem-se. Aguarde-se.

0006152-61.2016.403.6183 - ACRISIO CARDOSO DA SILVA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em face da sentença de fls. 333/341, que julgou parcialmente procedentes
os pedidos formulados na inicial.Alega o embargante que houve omissão e contradição na sentença guerreada, sendo que o primeiro vício
decorreu do não reconhecimento da especialidade do intervalo entre 07.03.1997 a 31.05.1998, não obstante a exposição a ruído de
93,6dB e monóxido de carbono.Invoca, ainda, a existência de contradição no que concerne à fixação de honorários sucumbenciais, em
R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando inestimável o proveito econômico oriundo do provimento eminentemente declaratório, tendo em
vista que o provimento não tinha referida natureza.É o breve relatório do necessário. Decido.O artigo 1.022, incisos I a III, do Código de
Processo Civil de 2015 elenca as hipóteses de admissão dos embargos de declaração. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou
contradição existente na sentença/acórdão que, portanto, não apreciou expressamente questão discutida no âmbito da lide ou é incoerente
em seu sentido; o inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro
material. Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo em tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf.
artigo 489, 1º) e nas quais houve silêncio acerca de tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de
competência, aplicável ao caso sub judice.No que toca à omissão invocada, não merecem guarida as alegações do embargante,
porquanto as razões do não reconhecimento encontram-se devidamente elucidadas. Contudo, verifico a existência de erro material no
primeiro período especial reconhecido, uma vez que o correto cinge-se ao intervalo de 01.10.1996 a 05.03.1997, ao invés de
01.10.1996 a 06.03.1997, como constou.De fato, a fundamentação no corpo da sentença hostilizada revela que com a entrada em vigor
do Decreto 2.172/97, em 06.03.1997, imperiosa a apresentação de laudo técnico ou PPP com indicação do profissional responsável
para corroborar a efetiva exposição.Assim, a ausência de profissional responsável pelos registros ambientais no período de 06.03.1997 a
31.05.1998, obsta a qualificação do interstício.No concernente à contradição, constato que a sentença atacada, de fato, mostrou-se
equivocada no tópico referente aos honorários, porquanto ao acolher parcialmente os pedidos formulados na inicial e condenar a
autarquia a transformar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, proferiu provimento
condenatório e não mera declaração como constou no item específico.Assim sendo, ACOLHO PARCIALMENTE OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO para o fim de sanar o erro material detectado na fundamentação e dispositivo e a contradição nos consectários, os
quais passam a ter seguinte redação:(...) A descrição da rotina laboral detalhada no mencionado formulário permite o reconhecimento do
período especial de 01.10.1996 até 05.03.1997, considerando a exposição ao Monóxido de Carbono, agente descrito no código 1.2.11
do Decreto nº 83.080/79, interregno que não exigia laudo técnico. A partir de 01.06.1998, o ruído mensurado pelo responsável técnico
(93,6 dB), mostrou-se superior ao limite legal, afiançando a qualificação do intervalo de 01.06.1998 a 12.11.2007. (...) DISPOSITIVO
Diante do exposto, decreto, por força do artigo 332, 1º, do Código de Processo Civil de 2015, a prescrição das diferenças vencidas
anteriores ao quinquênio que precedeu o ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91; no mérito
propriamente dito, julgo parcialmente procedentes os pedidos, resolvendo o mérito (artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil),
para: (a) reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 01.10.1996 a 05.03.1997 e 01.06.1998 a 12.11.2007 (Órgão de
Gestão de Mão de Obra do Trabalho do Portuário do Porto Organizado de Santos); (b) condenar o INSS a transformar o benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/144.001.244-7) em aposentadoria especial, com DIB em 12.11.2007; c) pagar as
diferenças a partir da citação do réu (23.09.2016). (...)Em face da sucumbência recíproca, condeno o INSS e a parte autora ao
pagamento de honorários advocatícios (cf. artigos 85, 14, e 86, parágrafo único, do Código de Processo Civil de 2015), os quais,
sopesados os critérios legais (incisos do 2º do artigo 85), arbitro no percentual legal mínimo (cf. artigo 85, 3º), incidente, respectivamente,
sobre: (a) o valor das parcelas vencidas, apuradas até a presente data (cf. STJ, REsp 412.695-RS, Rel. Min. Jorge Scartezzini), caso em
que a especificação do percentual terá lugar quando liquidado o julgado (cf. artigo 85, 4º, inciso II, da lei adjetiva); e (b) o
correspondente a metade do valor atualizado da causa (cf. artigo 85, 4º, inciso III), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e
3º do artigo 98), por ser a parte beneficiária da justiça gratuita. Sem custas para a autarquia, em face da isenção de que goza, nada
havendo a reembolsar, ainda, à parte autora, beneficiária da justiça gratuita.No mais, mantenho r. sentença de fls. 333/341, nos termos em
que proferida. Devolvo às partes o prazo recursal.Certifique-se no registro da aludida sentença. P. R. I.

0007271-57.2016.403.6183 - CLAIR DELECRODIO FURTADO(SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

O autor foi intimado da sentença em 15 de agosto de 2017 intimação pessoal (fl. 151) e apresentou os embargos em 01 de setembro de
2017, deixando decorrer o prazo de 5 (cinco) dias previsto no art. 1.023 do Novo Código de Processo Civil.Deixo de receber os
embargos de declaração de fls. 152/158, uma vez que intempestivo.Int.

0000432-79.2017.403.6183 - DJALMA DE OLIVEIRA MARTINS(SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo requerido para juntada de documentos.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007344-97.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006189-40.2006.403.6183
(2006.61.83.006189-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WANDERLEY SALLES DE
CARVALHO(SP114793 - JOSE CARLOS GRACA)

Ciência às partes do retorno dos autos do TRF.Proceda a secretaria o traslado de cópias das fls.11/15 e 69/75; assim como deste
despacho aos autos principais.Após, desapensem-se e remetam-se estes autos ao arquivo.Int.
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0003722-73.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003232-95.2008.403.6183
(2008.61.83.003232-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3130 - ANGELICA BRUM BASSANETTI
SPINA) X NELI DOS SANTOS FONTES(SP077862 - MARIA LETICIA TRIVELLI E SP172541 - DIVINO PEREIRA DE
ALMEIDA)

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença, proferida às fls. 137/139, que julgou parcialmente procedentes os
embargos à execução para o seu prosseguimento pelo valor apontado pela Contadoria Judicial.Alega o embargante, em síntese, a
existência de contradição e obscuridade, vez que o cálculo homologado da contadoria de R$ 17.246,13 é menor do que o cálculo inicial
do INSS e, portanto, não há que se falar em sucumbência recíproca. Além disso, aponta que ainda que fosse considerada a existência de
sucumbência do INSS, esta seria mínima e não haveria condenação ao pagamento de honorários, nos termos do art. 86, parágrafo único
do CPC (fls. 142/143).É o breve relatório do necessário. Decido.Conheço dos embargos por serem tempestivos.Os pressupostos
indispensáveis à oposição dos embargos de declaração encontram-se disciplinados no artigo 1.022, incisos I a III, do Código de
Processo Civil de 2015. O inciso I os admite nos casos de obscuridade ou contradição existente na decisão (i. e. quando não se apreciou
expressamente questão discutida no âmbito da lide ou há incoerência em seu sentido); o inciso II, quando for omitido ponto sobre o qual
devia pronunciar-se o juiz; e, o inciso III, para fins de correção de erro material. Ainda, de acordo com o parágrafo único do artigo em
tela, são omissas as decisões que contêm fundamentação defeituosa (cf. artigo 489, 1º) e nas quais houve silêncio acerca de tese firmada
em julgamento de casos repetitivos ou em incidente de assunção de competência, aplicável ao caso sub judice.No presente caso, o valor
apresentado pela Contadoria Judicial foi inferior àquele apontado pelo próprio INSS. Logo, imperiosa a extinção dos embargos à
execução pelo reconhecimento da procedência, razão pela qual acolho os embargos de declaração para que do dispositivo da sentença
embargada passe a constar o que segue:DISPOSITIVOEm vista do exposto, JULGO PROCEDENTES ESTES EMBARGOS, na
forma do artigo 487, inciso I, do Código de Processo Civil/2015, e determino o prosseguimento da execução pelo valor apontado pela
Contadoria Judicial, às fls. 121/126, ou seja, R$ 17.246,13 (dezessete mil, duzentos e quarenta e seis reais e treze centavos) posicionado
para 09/2014, já inclusos os honorários advocatícios.Ressalte-se que, não obstante o INSS tenha apurado valor superior àquele
apresentado pelo setor de cálculos judiciais, mostra-se perfeitamente possível o acolhimento das informações e cálculos apresentados pela
Contadoria do Juízo, pois elaborados em conformidade com a coisa julgada e documentação juntada aos autos e, ainda, considerando a
indisponibilidade do interesse público envolvido e a vedação ao enriquecimento sem causa.Condeno a embargada ao pagamento dos
honorários advocatícios, fixados no percentual legal mínimo (cf. art. 85, 3º do CPC/2015), sobre o proveito econômico obtido (diferença
entre sua pretensão inicial e o resultado obtido ao final), observada a suspensão prevista na lei adjetiva ( 2º e 3º do artigo 98), por ser a
parte beneficiária da justiça gratuita.Custas ex lege.Decisão não sujeita ao duplo grau obrigatório de jurisdição, independentemente do
valor atribuído à execução, tendo em vista o entendimento adotado pelo E. STJ (AgRgREsp 1.079.310).Traslade-se cópia desta decisão,
bem como dos cálculos de fls. 121/126 aos autos da Ação Ordinária nº 0003722-73.2015.403.6183, em apenso, e prossiga-se com a
execução da sentença.Após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, desapensem-se e encaminhem-se estes autos ao arquivo,
com as formalidades de praxe.No mais, fica mantida a r. sentença, nos termos em que proferida. P.R.I.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0760041-65.1988.403.6183 (00.0760041-0) - ANTONIO GOMES DA SILVA X NOEMIA TEIXEIRA PINTO FERNANDES X
ABNER PAIVA X AGEU SAMPAIO DA SILVA X ALFEU BATISTA GOMES X ANTONIO LUIZ SOBRINHO X CARLOS
BRITO X CARLOS MOREIRA DE CASTRO X ZULMIRA VICENTINI DE CASTRO X AGAFIA CAZACOV LUNGOV X
NELITA SILVA TEIXEIRA X EMMANUEL LORDELLO X LOURDES LUDOLF LORDELLO X ALEXANDRE LUDOLF
LORDELLO X CRISTINA LORDELLO BARBOSA X EMANUEL LORDELLO FILHO X ELIZETE NUNES SANTOS DE
CARVALHO X EVANIA NUNES DA SILVA X RITA NUNES DA SILVA X ERNESTO RIBEIRO NETTO X FRANCISCO
RUIZ RUIZ X FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO X FREDERICO WALTER SCHLIEMANN X CELINA DE
CAMARGO SCHLIEMANN X GENESIO PADILHA X GENTIL FERREIRA DA SILVA FILHO X LUIS ALBERTO FERREIRA
DA SILVA X PAULO CEZAR FERREIRA DA SILVA X MARCO AURELIO FERREIRA DA SILVA X JOAO CARLOS
FERREIRA DA SILVA X JOSE AUGUSTO FERREIRA DA SILVA X AGNELA SANTANA ROCHA BITTENCOURT X
GUMERCINDO BASSI X CECY DE CARVALHO BASSI X SIMONE BASSI DRIGO X ERICA BASSI X DEBORA BASSI X
JOAO GABRIEL DA SILVA BASSI X JOAQUIM MAGALHAES X YEDA FRANCISCA MAGALHAES X JOSE CELIO DE
LIMA TEIXEIRA X TERESINHA COSTA TEIXEIRA X POMPILIO JOSE DOS SANTOS X RUBENS ALONSO X ALZIRA
ARAUJO CAMARA(SP053704 - VIRGILINO MACHADO E SP053566 - JOSE ARTHUR ISOLDI E SP158687 - ROBERTO
OSVALDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X
ANTONIO GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NOEMIA TEIXEIRA PINTO
FERNANDES X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X ABNER PAIVA X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X AGEU
SAMPAIO DA SILVA X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X ALFEU BATISTA GOMES X ROBERTO OSVALDO DA SILVA
X ANTONIO LUIZ SOBRINHO X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X CARLOS BRITO X ROBERTO OSVALDO DA SILVA
X ZULMIRA VICENTINI DE CASTRO X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X AGAFIA CAZACOV LUNGOV X ROBERTO
OSVALDO DA SILVA X NELITA SILVA TEIXEIRA X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X LOURDES LUDOLF LORDELLO
X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X ELIZETE NUNES SANTOS DE CARVALHO X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X
EVANIA NUNES DA SILVA X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X RITA NUNES DA SILVA X ROBERTO OSVALDO DA
SILVA X ERNESTO RIBEIRO NETTO X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X FRANCISCO RUIZ RUIZ X ROBERTO
OSVALDO DA SILVA X FREDERICO WALTER SCHLIEMANN X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X FRANCISCO
ALVES DO NASCIMENTO X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X GENESIO PADILHA X ROBERTO OSVALDO DA SILVA
X GENTIL FERREIRA DA SILVA FILHO X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X AGNELA SANTANA ROCHA
BITTENCOURT X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X CECY DE CARVALHO BASSI X ROBERTO OSVALDO DA SILVA
X YEDA FRANCISCA MAGALHAES X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X TERESINHA COSTA TEIXEIRA X ROBERTO
OSVALDO DA SILVA X POMPILIO JOSE DOS SANTOS X ROBERTO OSVALDO DA SILVA X RUBENS ALONSO X
ROBERTO OSVALDO DA SILVA X ALZIRA ARAUJO CAMARA X ROBERTO OSVALDO DA SILVA

Aguarde-se manifestação da parte autora no arquivo.Int.

0031960-06.1995.403.6183 (95.0031960-8) - NELSON THOMAZ MESSIAS X MARIA SILVA MESSIAS(SP036063 - EDELI
DOS SANTOS SILVA) X SANTOS SILVA SOCIEDADE DE ADVOGADOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 210 - TEREZA MARLENE FRANCESCHI MEIRELLES E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS
MARINHO) X NELSON THOMAZ MESSIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0002532-27.2005.403.6183 (2005.61.83.002532-6) - LINEU MATTOSO(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 882 - LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO) X LINEU MATTOSO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP275544 - RAPHAEL ALVES PEREIRA)

Vistos em sentença. Homologo, por sentença, a habilitação de LILIANE MATTOSO ALVES PEREIRA, LEA MATTOSO
SANTANA, LAERCIO MATTOSO, ADRIANO MATTOSO DOS ANJOS e LINEU MATTOSO JUNIOR, como sucessores do
autor falecido LINEU MATTOSO.Ao SEDI para anotação.P.R.I.

0005915-76.2006.403.6183 (2006.61.83.005915-8) - JOAO BATISTA DOS PASSOS BITENCOURT(SP231498 - BRENO
BORGES DE CAMARGO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JOAO BATISTA DOS PASSOS BITENCOURT X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos em sentença. Homologo, por sentença, a habilitação de EDINALVA MIRANDA BITENCOURT como sucessora do autor
falecido JOAO BATISTA DOS PASSOS BITENCOURT. Ao SEDI para anotação. P.R.I.

0000466-06.2007.403.6183 (2007.61.83.000466-6) - JOSE LUIZ ANDUTA FILHO(SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE
SOUSA E SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ
ANDUTA FILHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor fixado para a presente execução foi
devidamente pago pelo executado, conforme extratos de pagamento de Requisição de Pequeno Valor - RPV de fl. 476 e Precatório de
fl. 482. Devidamente intimada, não houve qualquer manifestação ou requerimento da parte exequente, conforme certidão de fl.
485.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do
débito pelo executado, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 924, inciso II e 925,
ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao
arquivo, com as formalidades de praxe.

0000723-31.2007.403.6183 (2007.61.83.000723-0) - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA BORGES(SP168536 - CASSIA
FERNANDA BATTANI DOURADOR RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO CARLOS DE
OLIVEIRA BORGES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a divergência da grafia do nome do autor no termo de autuação e o constante na Receita Federal, intime-se a parte autora
a esclarecer qual deve prevalecer, comprovando a retificação.Int.

0003795-26.2007.403.6183 (2007.61.83.003795-7) - VALMIR NOGUEIRA DE ALENCAR(SP145862 - MAURICIO
HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALMIR NOGUEIRA DE ALENCAR
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do ofício requisitório 20170036939, para substituição em nome da sociedade de advogados, necessário o
cancelamento e expedição de novo requisitório.Caso haja interesse, deverá a parte autora apresentar certidão de regularidade CNPJ e
procuração ou substabelecimentoem nome da sociedade.Int.

0011027-55.2008.403.6183 (2008.61.83.011027-6) - MARIA DE LOURDES SICA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO
COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DE LOURDES SICA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

FLS.240/242: Ciência da decisão proferida pelo E. TRF. Intime-se novamente a parte autora a informar, em 10 (dez) dias, se o benefício
do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado. Após, se em termos, expeça(m) o(s) ofício(s)
requisitório(s) com destaque dos honorários contratuais, conforme determinado no agravo de instrumento. Int.

0006068-07.2009.403.6183 (2009.61.83.006068-0) - JOSE LUIZ RODRIGUES(SP114844 - CARLOS ALBERTO
MARCONDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE LUIZ RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0011913-49.2011.403.6183 - GLEICE FRADE ASSUNCAO(SP234769 - MARCIA DIAS NEVES ROCHA POSSO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PEDRO DE OLIVEIRA RODRIGUES(SP066159 - EUCLYDES
RIGUEIRO JUNIOR) X GLEICE FRADE ASSUNCAO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0021618-08.2011.403.6301 - ADINALDO ROCHA DIAS(SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADINALDO ROCHA DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando a transmissão do(s) requisitório(s) conforme certidão retro, determino o sobrestamento do feito até o cumprimento da(s)
requisição(ões) de pagamento, devendo a parte autora verificar o processamento dos expedientes junto ao sistema de acompanhamento
processual no sítio do E. Tribunal Regional Federal da 3a Região, no link de consulta às requisições de pagamento.Nada sendo requerido,
arquive-se.Int.

0011132-90.2012.403.6183 - SAMUEL GONCALVES LEDO(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - RODRIGO
CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SAMUEL GONCALVES LEDO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o retorno dos autos da Contadoria com parecer, manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias. Int.

0004920-19.2013.403.6183 - SERGIO AUGUSTO FRANCISCO DOS SANTOS(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SERGIO AUGUSTO FRANCISCO DOS SANTOS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência à parte autora acerca da notícia de cumprimento da obrigação de fazer pela AADJ.Nada mais sendo requerido, venham os
autos conclusos para extinção da execução.Int.

0005694-49.2013.403.6183 - ODILON FRANCISCO DE OLIVEIRA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E
SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ODILON
FRANCISCO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes da decisão de fl. 324.Nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo sobrestado.Int.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003877-28.2005.403.6183 (2005.61.83.003877-1) - JOSE VENANCIO DA COSTA(SP229593 - RUBENS GONCALVES
MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE VENANCIO DA COSTA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, foi intimada a AADJ (eletronicamente) a fim de
cumprir a obrigação de fazer no que tange a reconhecer o período rural de 01/01/1960 a 31/12/1960 e os períodos especiais de
13/05/1983 a 15/02/1984 e de 12/02/1985 a 13/08/1990, conforme julgado às fls. 301/321, 360/365 e 378/383.Tal obrigação foi
atendida conforme notificação de fls. 475, onde consta o número da certidão e do órgão emissor - 21001120.2.00233/17-5, podendo
ser retirada em qualquer agência da Previdência Social pelo próprio segurado.Intimada a parte exequente, não houve qualquer
manifestação ou requerimento, conforme certidão de fl. 478.Vieram os autos conclusos para extinção da execução.É a síntese do
necessário. DECIDO. Considerando o cumprimento da obrigação de fazer, conforme título executivo transitado em julgado, em favor da
parte exequente, e o que mais dos autos consta, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com resolução de mérito, em observância ao
disposto no art. 925 do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-
se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.

0007092-31.2013.403.6183 - CARLOS ALBERTO ZELLI(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X CARLOS ALBERTO ZELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da expressa concordância da parte autora em relação aos cálculos apresentados pelo INSS, homologo a conta de fls.446/462. Em
face do disposto na Resolução 405 de 09 de junho de 2016, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora
em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8o da resolução 405, conforme artigo 39 da IN-SRF-
1500/2014, sendo que, em caso positivo, deverá indicar o valor; b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos
anteriores. c) se o benefício do(a) requerente continua ativo ou não, apresentando extrato de pagamento atualizado; d) comprove a
regularidade do CPF de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de
divergência entre os dados constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso.Fica ciente
que eventual falecimento deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo.e) beneficiário dos honorários advocatícios e juntada do
respectivo comprovante de regularidade do CPF, conforme item d supra; Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s)
requisitório(s). No silêncio ou não prestadas integralmente as informações supra, aguarde-se provocação no arquivo.Int.

0027253-91.2016.403.6301 - QUITERIA MARIANO(SP202562A - PEDRO FLORENTINO DA SILVA E SP324883 - ELLEN
DIANA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X QUITERIA MARIANO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o trânsito em julgado, determino a conversão para Cumprimento de Sentença contra a Fazenda Pública, alterando-se o
cadastro do processo. Intime-se a AADJ (eletronicamente) a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação do
benefício conforme título executivo transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias. Em face do disposto na Resolução 405 de 09 de
junho de 2016, que regulamenta a expedição de ofícios requisitórios, informe a parte autora em 10 (dez) dias: a) se existem deduções a
serem feitas nos termos do art. 8o da resolução 405, conforme artigo 39 da IN-SRF-1500/2014, sendo que, em caso positivo, deverá
indicar o valor; b) o número de meses e respectivos valores do exercício corrente e dos anteriores. c) comprove a regularidade do CPF
de todos os requerentes, juntando a folha expedida junto à Receita Federal (site), bem como informação de divergência entre os dados
constantes da Receita Federal (CPF) e autuação do feito, requerendo a regularização, se o caso.Fica ciente que eventual falecimento
deverá ser imediatamente comunicado a este Juízo. Cumpridas as determinações supra, expeça(m)-se o(s) requisitório(s).Int.

5ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003975-05.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER NOBREGA PEREIRA
Advogado do(a) AUTOR: TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI - SP177889

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     533/615



RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

 

Recebo a petição ID 2500732 como emenda à inicial.

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) na certidão ID 1959347 e os documentos
juntados pela parte autora, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.

A parte autora ingressou em juízo com ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela provisória,
objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.

     

Passo a decidir, fundamentando.

 

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo
descabida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista à ausência dos requisitos ensejadores da
concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código
de Processo Civil.

Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema
urgência da medida.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Quanto ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da
igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.         

Intime-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004751-05.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS
Advogados do(a) AUTOR: CARINA BRAGA DE ALMEIDA - SP214916, GENAINE DE CASSIA DA CUNHA FARAH MOTTA - SP274311
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
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Vistos em decisão.

 

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) na certidão ID 2381456 e os documentos
juntados pela parte autora, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.

A parte autora ingressou em juízo com ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela provisória,
objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.

     

Passo a decidir, fundamentando.

 

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo
descabida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista à ausência dos requisitos ensejadores da
concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código
de Processo Civil.

Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema
urgência da medida.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.         

Intime-se.

São Paulo, 18 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004499-02.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: NADIR PEREIRA DA SILVA
PROCURADOR: ROSENI APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) na certidão ID 2194227 e os documentos
juntados pela parte autora, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que,
por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma
condição do presente.
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Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 18 de outubro de 2017.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005357-33.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA DAS GRACAS SANTOS COSTA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIA DUTRA DE CASTRO - SP220492
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Diante da informação ID 3032294, não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente feito e o
processo apontado na certidão ID 2444463.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que,
por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma
condição do presente.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 18 de outubro de 2017. 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003132-40.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: WALTER FURLAN
Advogados do(a) AUTOR: MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO - SP145862, BRENO BORGES DE CAMARGO - SP231498
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) na certidão ID 1697051 e os documentos
juntados pela parte autora, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 18 de outubro de 2017. 
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004006-25.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HOMERO BAHOVSCHI
Advogado do(a) AUTOR: LUCIANO HILKNER ANASTACIO - SP210122
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) na certidão ID 1985073 e os documentos
juntados pela parte autora, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que,
por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma
condição do presente.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 18 de outubro de 2017.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005201-45.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANA LUCIA RAMOS DA SILVA
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Advogado do(a) AUTOR: MARILENA SILVA - SP148969
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
 
2. Recebo como emenda à inicial a petição juntada aos autos (ID

2912334).
 
3. Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação

estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da
manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016,
conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF,
sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite a
autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334,
parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

 
Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos

termos do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos
termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº
11.419 de 2006.

 
Int.

 

São Paulo, 18 de outubro de 2017.

 

              

 

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005182-39.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: EDSON JOSE DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: HILARIO BOCCHI JUNIOR - SP90916
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.  
São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005218-81.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: LUIZ AESSIO FRANCISQUETTI
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) na certidão ID 2387970 e os documentos
juntados pela parte autora, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que,
por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma
condição do presente.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 19 de outubro de 2017.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005146-94.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE SELMIR FERREIRA DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: ROBERTO MARTINEZ - SP286744
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

 

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de
tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente concessão do benefício de
aposentadoria especial.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de
evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória,
previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas
produzidas no decorrer da instrução, em especial, da juntada de documentos que efetivamente comprovem as condições
de trabalho da parte autora.

Verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito à conversão em comum dos períodos de
atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que permita o estudo de
toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte que se possa verificar, de
forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com a legislação aplicável ao
reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016,
conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse
jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º,
inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de
Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº
11.419 de 2006.

Intime-se.    

São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000490-20.2017.4.03.6143 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DALBERTO GONCALVES DE ABREU
Advogado do(a) AUTOR: MARIA ANGELA RAMALHO SALUSSOLIA - SP174445
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.
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Diante da informação juntada aos autos (ID 3079276), não vislumbro a hipótese de prevenção entre o
presente feito e o processo apontado na certidão apresentada pelo SEDI (ID 1586247).

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando,
em síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de
evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela
provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas
produzidas no decorrer da instrução, em especial, da juntada de documentos que efetivamente comprovem as
condições de trabalho da parte autora.

Verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito à conversão em comum dos períodos
de atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que permita o
estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte que se
possa verificar, de forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com a
legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.

 Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

 Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Quanto ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da
igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Intime-se.    

São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004890-54.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ALVARO ANTONIO GUERRA
Advogado do(a) AUTOR: ANTONIO VIEIRA SOBRINHO - SP325240
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     541/615



Vistos em decisão.

 

Diante da informação juntada aos autos (ID 3082276), não vislumbro a hipótese de prevenção entre o
presente feito e o processo apontado na certidão apresentada pelo SEDI (ID 2437483).

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com
pedido de tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando,
em síntese, o reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente concessão
do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de
evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela
provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas
produzidas no decorrer da instrução, em especial, da juntada de documentos que efetivamente comprovem as
condições de trabalho da parte autora.

Verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito à conversão em comum dos períodos
de atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que permita o
estudo de toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte que se
possa verificar, de forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com a
legislação aplicável ao reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Quanto ao pedido de prioridade, atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da
igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Intime-se.    

São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005400-67.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOAQUIM FERREIRA DE SOUZA
Advogado do(a) AUTOR: RUBIA DIAS SILVA - SP384262
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

 

Diante da informação juntada aos autos (ID 3083417), não vislumbro a hipótese de prevenção entre o presente
feito e o processo apontado na certidão apresentada pelo SEDI (ID 2560063).

A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de
tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o
reconhecimento de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente concessão do benefício de
aposentadoria especial.

 

É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.

 

Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de
evidência, como ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.

Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória,
previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.

De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas
produzidas no decorrer da instrução, em especial, da juntada de documentos que efetivamente comprovem as condições
de trabalho da parte autora.

Verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito à conversão em comum dos períodos de
atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que permita o estudo de
toda documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte que se possa verificar, de
forma exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com a legislação aplicável ao
reconhecimento da atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo
Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016,
conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse
jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º,
inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de
Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº
11.419 de 2006.

Intime-se.    

São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003173-07.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ANGELA OREFICE
Advogado do(a) AUTOR: JONILSON BATISTA SAMPAIO - SP208394
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Tendo em vista o objeto do(s) processo(s) indicado(s) na certidão ID 1719330 e os documentos
juntados pela parte autora, não vislumbro a ocorrência de prevenção, litispendência ou coisa julgada.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

Int.

São Paulo, 20 de outubro de 2017.
 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003758-59.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ROBERTO BARBERO
Advogado do(a) AUTOR: SILMARA LONDUCCI - SP191241
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

 

Diante da informação juntada aos autos (ID 3098165), não vislumbro a hipótese de prevenção entre o
presente feito e o processo apontado na certidão apresentada pelo SEDI (ID 1887669).

Recebo a petição ID 2339318 como emenda à inicial.

A parte autora ingressou em juízo com ação de procedimento ordinário, com pedido de tutela provisória,
objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário.

     

Passo a decidir, fundamentando.

 

Versando o pleito acerca de revisão do valor de benefício previdenciário em manutenção, entendo
descabida a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, tendo em vista à ausência dos requisitos ensejadores da
concessão da tutela provisória, previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código
de Processo Civil.

Com efeito, o fato de a parte autora receber mensalmente o seu benefício acaba por afastar a extrema
urgência da medida.

Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do
Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março
de 2016, conforme Orientação Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de
que “o interesse jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida
(artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do
Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto,
combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.         

Intime-se.

São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004002-85.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: HELCIO CORREA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - PR52536
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

1. Diante da informação juntada aos autos (ID 3105382), não vislumbro a hipótese
de prevenção, litispendência ou coisa julgada entre o presente feito e o processo apontado
na certidão do SEDI (ID 1984908).

 
2. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
 
3. No que tange ao requerimento de prioridade na tramitação processual, atenda-

se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em
trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente. 

 
4. Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada

pelo artigo 334 do Novo Código de Processo Civil, diante da manifestação expressa da
parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação Judicial nº
01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse
jurídico envolvido não permite a autocomposição antes da indispensável prova a ser
produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo Civil)”.

 
Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos

do artigo 335 do Código de Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo
231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de 2006.

 
Int.

 

São Paulo, 20 de outubro de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004126-68.2017.4.03.6183 / 5ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: IVANA CARLA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR - SP229593
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O
 
 

1. Recebo como emenda à inicial as petição juntadas (ID 2278350 a 2278379 e ID 2652990 a 2783529).
 
2. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do nome da parte autora, conforme documentos juntados no ID

2783529.
 
3. Defiro o benefício da justiça gratuita.
 
4. A parte autora, devidamente qualificada nos autos, ajuizou a presente ação, sob rito ordinário, com pedido de

tutela provisória, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, em síntese, o reconhecimento
de tempo de serviço exercido sob condições especiais, com a consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo
de contribuição.

 
É o relatório do necessário. Passo a decidir, fundamentando.
 
Os artigos 300 e 311 do Código de Processo Civil permitem a antecipação da tutela de urgência e de evidência, como

ora pleiteado, quando presentes os requisitos legais.
 
Não constato, neste exame inicial, a presença dos requisitos ensejadores da concessão da tutela provisória,

previstos no artigo 300, “caput”, e no artigo 311, incisos I a IV, ambos do Código de Processo Civil.
 
De regra, a comprovação do trabalho sujeito a condições especiais depende eminentemente das provas produzidas

no decorrer da instrução, em especial, da juntada de documentos que efetivamente comprovem as condições de trabalho da
parte autora.

 
Verifico que os feitos que demandam o reconhecimento do direito à conversão em comum dos períodos de

atividades laborativas sujeitas a condições especiais exigem cognição mais apurada dos fatos, que permita o estudo de toda
documentação apresentada e a oportunização da realização de outras provas, de tal sorte que se possa verificar, de forma
exauriente, se os períodos pleiteados pela parte autora estão em consonância com a legislação aplicável ao reconhecimento da
atividade de natureza especial, vigentes à época do respectivo exercício.

 
Por tais razões, ausentes os requisitos necessários, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.
 
Inviabilizada a realização de audiência de conciliação ou de mediação estipulada pelo artigo 334 do Novo Código de

Processo Civil, diante da manifestação expressa da parte ré no oficio nº 02/2016, de 17 de março de 2016, conforme Orientação
Judicial nº 01/2016 do Departamento de Contencioso/PGF, sob o fundamento de que “o interesse jurídico envolvido não permite
a autocomposição antes da indispensável prova a ser produzida (artigo 334, parágrafo 4º, inciso II – Novo Código de Processo
Civil)”.
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Assim sendo, determino a citação do INSS para apresentar resposta, nos termos do artigo 335 do Código de
Processo Civil, contando-se o prazo, nos termos do artigo 231, inciso V, do mesmo Estatuto, combinado com a Lei nº 11.419 de
2006.

 
Intime-se. 
 
São Paulo, 27 de setembro de 2017.  

 

 

 

 

 

 

 

TATIANA RUAS NOGUEIRA

Juiza Federal Titular

ROSIMERI SAMPAIO

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 8465

PROCEDIMENTO COMUM

0004759-58.2003.403.6183 (2003.61.83.004759-3) - CLAUDIO LUIZ THEOZZO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de
eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze)
dias, a virtualização dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142, de 20 de julho de
2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-
findo.Int.

0002875-57.2004.403.6183 (2004.61.83.002875-0) - GILDENISSE SIMOES DOS SANTOS(SP129888 - ANA SILVIA REGO
BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de
eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze)
dias, a virtualização dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142, de 20 de julho de
2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-
findo.Int.

0005676-09.2005.403.6183 (2005.61.83.005676-1) - RENATO CARLOS PAVANELLI(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER E SP162639 - LUIS RODRIGUES KERBAUY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de
eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze)
dias, a virtualização dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142, de 20 de julho de
2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-
findo.Int.

0005929-89.2008.403.6183 (2008.61.83.005929-5) - MERES FERREIRA DA SILVA(SP069027 - MIRIAM DE LOURDES
GONCALVES E SP217355 - MARILDA MARIA DE CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de
eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze)
dias, a virtualização dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142, de 20 de julho de
2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-
findo.Int.

0007671-52.2008.403.6183 (2008.61.83.007671-2) - VIVIANE CLAUDIA DA SILVA X JULIANE CAROLINE DA SILVA X
MARIA LUCILENE NETO(SP116003 - ANDERSON WILLIAN PEDROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de
eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze)
dias, a virtualização dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142, de 20 de julho de
2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-
findo.Int.

0004883-31.2009.403.6183 (2009.61.83.004883-6) - RICARDO RODRIGUES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de
eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze)
dias, a virtualização dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142, de 20 de julho de
2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-
findo.Int.

0016238-38.2009.403.6183 (2009.61.83.016238-4) - JOSENITO DOS SANTOS SANTANA(SP197399 - JAIR RODRIGUES
VIEIRA E SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de
eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze)
dias, a virtualização dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142, de 20 de julho de
2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-
findo.Int.

0005555-68.2011.403.6183 - JOSE FERREIRA DOS SANTOS X MARIA LUCIA AZEVEDO DOS SANTOS(SP159517 -
SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0007054-87.2011.403.6183 - MARIA NILZA ALEXANDRE PEREIRA(SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como da obrigatoriedade de
eventual cumprimento de sentença dar-se pelo meio eletrônico.Assim, se o caso, promova a parte exequente, no prazo de 15 (quinze)
dias, a virtualização dos autos, providenciando o necessário nos termos dos artigos 10 e 11 da Resolução nº 142, de 20 de julho de
2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.No silêncio, dê-se vista ao INSS e, após, arquive-se o feito com baixa-
findo.Int.

0011093-30.2011.403.6183 - MARIA ROSA DE SOUZA RODRIGUES(SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006855-31.2012.403.6183 - SUELY MARIA SANTOS DA SILVA FRANCA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA
FACCIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011439-44.2012.403.6183 - FABIOLA ANDREA CHOFARD ADAMI(SP261899 - ELISANGELA RODRIGUES
MARCOLINO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0000631-43.2013.403.6183 - RONALDO DE PAULA VIEIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001274-98.2013.403.6183 - VALDIR PAULO DE ALMEIDA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001691-51.2013.403.6183 - JOSE DE JESUS BELLARMINO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0003791-76.2013.403.6183 - MARIA DE LURDES DAVID(SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO E SP257886 -
FERNANDA PASQUALINI MORIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0007292-38.2013.403.6183 - JOAO BATISTA CORREA DAS NEVES(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E
SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0012257-59.2013.403.6183 - EDUARDO FROHMUT(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0000327-10.2014.403.6183 - MAXIMILIANO DO NASCIMENTO(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE
MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.
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0001698-09.2014.403.6183 - CLAUDIA REGINA DE SOUZA SANTOS(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0002155-41.2014.403.6183 - JONES CAZZUNI(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0002534-79.2014.403.6183 - JOSE ROBERTO ANDRADE DIAS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212
- HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0003606-04.2014.403.6183 - LUZINETE LOURENCO DO REGO(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0003608-71.2014.403.6183 - JENESSI CORDEIRO DA SILVA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0003871-06.2014.403.6183 - OSMAR MARQUES(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004283-34.2014.403.6183 - JOSE AUGUSTO DE VASCONCELOS NETO(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE
MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0005773-91.2014.403.6183 - JOSE EURIPEDES DA SILVA(SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006735-17.2014.403.6183 - MARCOS ANTONIO DE ARAUJO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006911-93.2014.403.6183 - ADAILZA DA SILVA MACEDO(SP317627 - ADILSON JOSE DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008443-05.2014.403.6183 - RAIMUNDO DOS SANTOS FREITAS(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008551-34.2014.403.6183 - CARLOS SANTOS FIGUEIREDO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0008703-82.2014.403.6183 - JOAO FRANCISCO BELLUMAT(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0009781-14.2014.403.6183 - JOSE FRANCISCO DE ARAUJO(SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011503-83.2014.403.6183 - JOSE BRANDAO DE SOUSA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0012153-33.2014.403.6183 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS FILHO(SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA E
SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0006795-24.2014.403.6301 - AILSON GENERINO DOS SANTOS(SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS E
SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0000240-20.2015.403.6183 - VICENTE FERREIRA(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 - HUGO
GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0000450-71.2015.403.6183 - GENIVALDO CAETANO SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.
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0001087-22.2015.403.6183 - VAGNER ROBERTO VIEIRA(SP321212 - VALDIR DA SILVA TORRES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001219-79.2015.403.6183 - JOSE ANTONIO DE SOUSA(SP362026 - ANTONIA EDMAR VIEIRA MOREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004041-41.2015.403.6183 - JUVENAL VALERIO DE SANT ANA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004096-89.2015.403.6183 - VALDOMIRO SANCHES SEGURA(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0005400-26.2015.403.6183 - FRANKLIM PEREIRA ASSIS(SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0010635-71.2015.403.6183 - ALBINO LITWIN(SP212583A - ROSE MARY GRAHL E SP204177 - FLAVIA CAROLINA
SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0011892-34.2015.403.6183 - RUY GOYANO DE FARIA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA)

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0001535-58.2016.403.6183 - HOMERO AGOSTINHO BUFFON(SP208236 - IVAN TOHME BANNOUT) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0002371-31.2016.403.6183 - OSWALDO GOMES(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0002372-16.2016.403.6183 - ROSA RODRIGUES RIBEIRO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0002560-09.2016.403.6183 - IVO DA MOTTA(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

0004648-20.2016.403.6183 - MILTON BASSETTO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Providencie a parte autora, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO

0001792-20.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005611-14.2005.403.6183
(2005.61.83.005611-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) X WALDIR
JEFERSON FRANZE X IDA DA SILVA FERNANDES(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Providencie a parte embargada, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA

0005319-92.2006.403.6183 (2006.61.83.005319-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002585-
76.2003.403.6183 (2003.61.83.002585-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR
SOARES DE CARVALHO) X FRANCISCO VITOR DE REZENDE(SP172779 - DANIELLA ANDRADE REIS SOARES E
SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO)

Providencie a parte embargada, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e
inserção no sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 3º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional
Federal da 3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

MANDADO DE SEGURANCA

0009066-35.2015.403.6183 - LINEU ALVARES(SP246387 - ALONSO SANTOS ALVARES) X GERENTE EXECUTIVO DO
INSS EM SP - CENTRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Providencie o(a) impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, a virtualização dos atos processuais mediante digitalização e inserção no
sistema PJE, nos termos estabelecidos no art. 7º da Resolução nº 142, de 20 de julho de 2017, do Egrégio Tribunal Regional Federal da
3ª Região.Cumpridas as providências acima, certifique a Secretaria e arquivem-se os autos com baixa-findo.Int.

Expediente Nº 8466

PROCEDIMENTO COMUM

0005916-85.2011.403.6183 - ISRAEL LUIZ DE FRANCA(SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 197 e determino o prosseguimento do
feito em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0009180-76.2012.403.6183 - LILIAM HARUE SASSAKI RAMOS(SP315447 - SILVIA HELENA ROCHA CAMPOS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 482 e determino o prosseguimento do
feito em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0030222-21.2012.403.6301 - STELLA MARIA DE FREITAS QUENTEL(SP041816 - MARCIA RUBIA SOUZA CARDOSO
ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 387 e determino o prosseguimento do
feito em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0010370-40.2013.403.6183 - JOSE CARLOS MENDES FERREIRA(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0047006-39.2013.403.6301 - LINCOLN PALUMBO(SP344727 - CEZAR MIRANDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 294 e determino o prosseguimento do
feito em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0009138-56.2014.403.6183 - PEDRO SOARES DA COSTA(SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0011947-19.2014.403.6183 - OSVALDO DE ASSIS CARNEIRO(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0000038-43.2015.403.6183 - MANUEL EDINALDO DE OLIVEIRA(SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA E
SP317371 - NATALIA STEPHANIE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 181 e determino o prosseguimento do
feito em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0007132-42.2015.403.6183 - NEIDE GARCIA PINTO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 85 e determino o prosseguimento do feito
em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0007575-90.2015.403.6183 - ANA REGINA FREIRE DE MATOS(SP222588 - MARIA INES DOS SANTOS CAPUCHO
GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 115 e determino o prosseguimento do
feito em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0010580-23.2015.403.6183 - LIDIA NATALINA SERRAO(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 82 e determino o prosseguimento do feito
em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0011141-47.2015.403.6183 - EDIVALDO SUARES ALMEIDA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 118 e determino o prosseguimento do
feito em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0011888-94.2015.403.6183 - DJALMA JANUARIO DOS SANTOS(SP210881A - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0010335-46.2015.403.6301 - ROSELI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA(SP175234 - JOSE EDUARDO PARLATO
FONSECA VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 207 e determino o prosseguimento do
feito em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0012538-78.2015.403.6301 - EDSON ALVES DE OLIVEIRA(SP154380 - PATRICIA DA COSTA CACAO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0001140-66.2016.403.6183 - GIDALVA PEREIRA DE SENA DA SILVA(SP349939 - ELIZABETH CESAR LIMA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 353 e determino o prosseguimento do
feito em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0003722-39.2016.403.6183 - OSWANIA MARIS DOMINCIANO ROMERO(SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI
GALLETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0003884-34.2016.403.6183 - WALTER SCHIAVO(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 114 e determino o prosseguimento do
feito em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0005812-20.2016.403.6183 - VALTERMILTON FERREIRA MUNIZ(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 104 e determino o prosseguimento do
feito em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do
CPC.Int.

0005822-64.2016.403.6183 - ULISSES LIMA FRANCA(SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO E SP163569 - CLELIA
CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0006047-84.2016.403.6183 - LOURIVAL RICARDO MANTOVANI(SP303899A - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Intimem-se as partes para apresentarem contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

0008974-23.2016.403.6183 - OTONIEL IVANOV(SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

1. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 dias, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 1º do CPC.2.
Após, subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.
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EMBARGOS A EXECUCAO

0002411-13.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005395-48.2008.403.6183
(2008.61.83.005395-5)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 3273 - EDUARDO AVIAN) X MARIA
ALBERTINA DA CRUZ PRADO(SP104886 - EMILIO CARLOS CANO)

Fl. Retro: Por imperativo do princípio de celeridade processual, reconsidero o despacho de fls. 58 e determino o prosseguimento do feito
em sua forma física.Subam os autos ao E. Tribunal Regional Federal - 3ª Região, nos termos do artigo 1.010, parágrafo 3º do CPC.Int.

6ª VARA PREVIDENCIARIA

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004258-28.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARCIA THOMAZ MAZZI
Advogado do(a) AUTOR: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

 

   SãO PAULO, 26 de setembro de 2017.

 

Impugnada a execução nos termos do artigo 535, IV, do CPC, manifeste-se a parte exequente em 15 (quinze)
dias.                                       

Havendo discordância com os cálculos apresentados na impugnação, remetam-se os autos à Contadoria para verificação das contas
apresentadas conforme título transitado em julgado, observando o Manual de Cálculos da Justiça Federal (art. 454, parágrafo único, do
Provimento Consolidado - CORE 3a Região).    

 Int.                                                                    

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005057-71.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: EDVALDO PEREIRA PASSOS
Advogado do(a) EXEQUENTE: BERNARDO RUCKER - PR25858
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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   SãO PAULO, 26 de setembro de 2017.

 

Tendo em vista a manifestação do INSS, intime-se a parte exequente para que, no prazo de 15 (quinze) dias, supra os equívocos de digitalização constatados,
sob pena de o cumprimento de sentença não ter curso, conforme disposto no art. 13, da Res. 142 de 20/07/2017.

 

 

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5004989-24.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ALBERTO EMMANUEL CARVALHO WHITAKER
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

              

Conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, o valor máximo de recolhimento de custas, nas ações civis em geral, é R$ 1915,38 ou
1800 UFIR.

Assim, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para recolhimento correto das custas processuais, bem como para que a parte
exequente junte aos autos cédula de identidade (RG), visto que o documento juntado com a inicial possui nome divergente, sob pena de
indeferimento da inicial, nos termos do art. 321, parágrafo único do CPC.

   SãO PAULO, 10 de outubro de 2017.

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000650-56.2016.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CESAR ROSARIO CALIO
Advogados do(a) AUTOR: RICARDO ALBERTO ABRUSIO - SP279056, MARIA ANGELICA BOTELHO SUGII - SP332684
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

 

Tendo em vista que o título executivo judicial foi constituído nos autos do Processo nº 0007121-52.2011.403.6183, que tramitou perante o Juizado Especial
Federal, remetam-se os autos àquele Juízo, com as nossas homenagens.

    SãO PAULO, 6 de outubro de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002674-23.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: CARLOS ROBERTO BARRETO DA CRUZ
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

1.        Da análise das cópias do processo 00084312020164036183, apresentadas pela parte autora, em cotejo com os
documentos constantes no presente feito, é possível verificar nítida identidade entre os pedidos e as causas de pedir
formulados.

2.        Nesse diapasão, oportuno salientar o disposto no artigo 286, cujo inciso II preconiza que serão distribuídas por
dependência as causas de qualquer natureza, quando, tendo sido extinto o processo, sem julgamento de mérito, for
reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da
demanda.

3.        Referido entendimento deve ser prestigiado, sob pena de malferir o princípio necessário do juiz natural.

4.        Ante o exposto, encaminhem-se os autos ao Setor de Distribuição para que efetue sua redistribuição ao Juízo da 3ª
Vara Federal Previdenciária.

5.         Int.

 

    SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5002707-13.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: MARIA HELENA SOUZA
Advogado do(a) REQUERENTE: JULIA SERODIO - SP275964
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, considerando o disposto no art. 3º da Lei n° 10.259 de
12.07.2001, bem como o valor atribuído à causa pela parte autora (R$ 55.335,00), forçoso reconhecer como absolutamente competente
o Juizado Especial Federal para o julgamento da demanda.

Logo, DECLINO DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial com jurisdição no domicílio do autor.

Intime-se.

    SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000867-65.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE ANTONIO RODRIGUES DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA JOELMA DE OLIVEIRA RODRIGUES - SP258789
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

Recebo a emenda da inicial.

O valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto. Assim, em se tratando de
matéria de ordem pública, é possível que sua correção seja feita de ofício pelo juiz quando constatada alguma
irregularidade.

No presente caso, o autor utilizou em seu cálculo o valor integral da prestação mensal do benefício
previdenciário, ou seja, R$ 3.324,84, não obedecendo corretamente ao comando de emenda contido na determinação
retro, em que as prestações vencidas e vincendas devem ser computadas pela diferença entre o valor recebido e
aquele pretendido.

Considerando que a ação foi ajuizada em março de 2017 e que a diferença entre o valor recebido (R$
3.025,60) e aquele pretendido (R$ 3.324,84) ser de R$ 299,24, bem assim que as prestações vencidas (de dezembro
de 2015 a março de 2017) somam R$ 4.787,84 e as doze vincendas, R$ 3.590,88; o valor atribuido à causa deve ser
de R$ 8.378,72.

Logo, sendo o valor da causa inferior a 60 salários mínimos, quando do ajuizamento do feito, DECLINO
DA COMPETÊNCIA, determinando a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal com jurisdição no domicílio do
autor.
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Intime-se.

 

    SãO PAULO, 23 de outubro de 2017.

 

 

 

 
OUTROS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA (1294) Nº 5004349-21.2017.4.03.6183 / 6ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
REQUERENTE: JENNIFER PRISCILA DOS SANTOS ARAUJO CEZAR
Advogado do(a) REQUERENTE: CLEBER NOGUEIRA BARBOSA - SP237476
REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

1.        Recebo a presente ação como ação declaratória de reconhecimento de morte presumida, uma vez que tal situação é pressuposto
lógico para a apresentação de pedido administrativo ao INSS de pensão por morte. Nesse passo, não há pretensão resistida do INSS,
tampouco negativa da concessão do beneficio para se lastrear a apresentação de ação de caráter condenatório de implementação de
beneficio de pensão por morte.   Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

2.        Regularize-se o polo ativo da ação, visto que na petição inicial Gabriel Magno Dias dos Santos está qualificado como
parte autora.

3.        Verifica-se que a petição inicial não preenche, em sua integralidade, os requisitos dos artigos 319 e 320 do NCPC,
razão pela qual deverá a parte autora emendá-la, cumprindo o determinado a seguir, no prazo de trinta dias, sob pena de
extinção do processo sem resolução do mérito, conforme disposto no artigo 321 do NCPC.

3.1.           Apresentar cópia da certidão de negativa do distribuidor da Justiça Estadual, para o fim de comprovação da inexistência de
ação   com o mesmo objeto naquela seara. 

3.2.           Apresentar cópia da certidão de (in)existência de dependentes habilitados à pensão por morte;

3.3.           Justificar o valor da causa, considerando o caráter declaratório e não condenatório da presente ação. .

 

 .             

 

 

   SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.
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Expediente Nº 2639

PROCEDIMENTO COMUM

0005002-84.2012.403.6183 - CLAUDETE MENINO(SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0007274-17.2013.403.6183 - JORGE DE MELO MACEDO(SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO E SP283614 - VANESSA
GOMES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0000653-67.2014.403.6183 - DOMINGOS MOREIRA DIAS(SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0006311-72.2014.403.6183 - ANTONIO CARLOS CORREA(SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA E
SP140835 - RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a interposição de apelação pelo INSS, republico o seguinte tópico da r. sentença.Caso haja interposição de recurso de
apelação pelas partes, dê-se vista à parte contrária para contrarrazões (...).

0005576-73.2014.403.6301 - MARIA DA CONCEICAO RAMOS DOS SANTOS X ANDRE RAMOS DOS SANTOS X
CINTIA RAMOS DOS SANTOS CASSETARI X PERLA RAMOS DOS SANTOS(SP198201 - HERCILIA DA CONCEICÃO
SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0010682-03.2015.403.6100 - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2045 - ANDREA FILPI MARTELLO) X
RENATO JUNIOR FREIRE(SP224320 - RICARDO CORDEIRO DE ALMEIDA)

Ciência às partes da redistribuição do feito a este juízo.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença.Int.

0005897-40.2015.403.6183 - ODAIR FARCIOLI(PR032845 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0010857-39.2015.403.6183 - ARNALDO DE JESUS DUTRA(SP298291A - FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro o prazo improrrogável de 15 (quinze) dias para integral cumprimento do despacho de 123, apresentando o cópia integral do
processo administrativo e justificando o valor da causa, contendo planilha com cálculo da RMI.Vale ressaltar que o valor da causa deve
ser o proveito econômico pretendido, considerando-se as parcelas vencidas, desde a data de entrada do requerimento administrativo e
doze vincendas.Int.

0011667-14.2015.403.6183 - ADEMAR QUERINO BRANDAO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA E SP215869 -
MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO E SP306925 - PAMELA CAVALCANTI DAS DORES) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0011854-22.2015.403.6183 - RAIMUNDO NONATO CORREIA(SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0001156-20.2016.403.6183 - LUDY LOURENCO(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0001729-58.2016.403.6183 - VANDERLANDIA SANTOS GUIMARAES(SP181108 - JOSE SIMEÃO DA SILVA FILHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro os requerimentos de fls. 77/81, visto que o laudo pericial foi produzido com estrita observância ao devido processo legal e aos
princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, constituindo-se documento legitimo e relevante ao deslinde da
ação.Ademais, a prova pericial foi elaborada por profissional gabaritado e de confiança do juízo, que se ateve clara e objetivamente a
todos os aspectos intrínsecos ao caso concreto, enfrentando de maneira conclusiva todas as peculiaridades destacadas na petição inicial,
não se justificando, portanto, a realização de nova prova pericial.Cumpre ressaltar, por oportuno, que a teor do artigo 479 do Novo
Código de Processo Civil, o juiz formará a sua convicção, indicando na sentença os motivos que o levaram a considerar ou deixar de
considerar as conclusões do laudo. Por outro lado, faculto à parte autora a juntada de novos documentos constitutivos do seu direito, no
prazo de 20 (vinte) dias. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais.Intimem-se as partes da presente decisão. Nada
mais sendo requerido, venham os autos conclusos para sentença. Int.

0001951-26.2016.403.6183 - SUELY DE FATIMA KERCHES DE MATTOS(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI)
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ante a interposição de apelação pelo (a) AUTOR, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0005363-62.2016.403.6183 - JOAO DE CASTRO DIAS(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Pela última vez, cumpra a parte autora o despacho de fls. 56, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentando cópias das principais peças do
processo constante do termo de prevenção de fls. 54 (processo n. 0008882-93.2009.403.6311), tendo em vista que as cópias acostadas
nas petições de fls. 57/86 e 90/183 referem-se a outros autos, sob pena de indeferimento de inicial.

EMBARGOS A EXECUCAO

0007226-24.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012289-69.2010.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP266567 - ANGELICA BRUM BASSANETTI SPINA) X ANTONIO EDUARDO
MARTINS(SP059744 - AIRTON FONSECA)

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0004852-98.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0009204-12.2009.403.6183
(2009.61.83.009204-7)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2167 - FERNANDA GUELFI PEREIRA
FORNAZARI) X MOISES DA SILVA FONTES(SP199034 - LUIZ CLAUDIO DAS NEVES E SP181550E - JOSE MARIO
BATISTA)

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0007316-95.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003071-85.2008.403.6183
(2008.61.83.003071-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1091 - LENITA FREIRE MACHADO SIMAO)
X ANTONIO ALVES PENTEADO NETO(SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ)

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

0009831-06.2015.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001074-62.2011.403.6183) INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) X CLAUDIONOR TIBURCIO
DOS SANTOS(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS)

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     562/615



0000732-75.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006158-20.2006.403.6183
(2006.61.83.006158-0)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2760 - MAIRA SAYURI GADANHA SPINOLA
DE CASTRO) X GILSON CARDOSO DE BARROS(SP359887 - IOLANDA DE SOUZA ARISTIDES)

Ante a interposição de apelação pelo (a) INSS, intime-se a parte contrária para contrarrazões.Após, subam os autos ao E. Tribunal
Regional Federal da 3ª Região.

Expediente Nº 2662

PROCEDIMENTO COMUM

0002303-67.2005.403.6183 (2005.61.83.002303-2) - VICENTE DA SILVA RODRIGUES X CAMARGO, FALCO
ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o solicitado às fls. 220 e os documentos de fl. 237/247, defiro a expedição dos valores incontrovérsos referente aos honorários
sucumbenciais,em nome da Sociedade de Advogados CAMARGO, FALCO ADVOGADOS ASSOCIADOS no valor de R$
15.097,74, conta de fls. 19/22, dos autos dos embargos em apenso, data de competência 09/2014, com bloqueio judicial, devendo
constar como valor total da execução para expedição os cálculos e fl. 202/2012, ( R$ 26.087,83 para 09/2014).Para tanto, encaminhe-
se correio eletrônico ao SEDI solicitando o cadastramento da Sociedade de Advogados supracitada nos sistema processual. Ciência às
partes da expedição, vindo oportunamente para transmissão.Considerando que ainda não houve decisão transitada em julgado dos autos
do Embargos em apenso, indefiro o desbloqueio do ofício precatório expedido.Int.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0003214-50.2003.403.6183 (2003.61.83.003214-0) - ERECHIM DA ROSA(SP051971 - LUIZA DA SILVA CALDAS) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 - HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO) X ERECHIM DA
ROSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP240279 - SILVANA RIBEIRO DE MEDEIROS BRANCO SILVA)

Intime-se a advogada LUIZA DA SILVA CALDAS do despacho de fl. 558 e para que, no prazo de 05 (cinco) dias, requeira o que
entender de direito.Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os autos sobrestados, aguardando informação sobre o
pagamento.Int.

0003066-34.2006.403.6183 (2006.61.83.003066-1) - JOAO FRANCISCO DA SILVA(SP231498 - BRENO BORGES DE
CAMARGO E SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X JOAO FRANCISCO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime-se a parte exequente a apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do Contrato Social da Sociedade de Advogados.Com o
cumprimento do acima determinado, venham conclusos.

0007167-17.2006.403.6183 (2006.61.83.007167-5) - JOSEFA FERREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA(SP138058 - RICARDO
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME
PINATO SATO) X JOSEFA FERREIRA DA SILVA DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o requerido pelo INSS a fl. 202, dê-se ciência a parte exequente de fl. 194 e para que, no prazo de 20 (vinte) dias, faça
sua opção pelo benefício administrativo (mais vantajoso) ou pelo judicial.Caso permaneça optando pelo benefício judicial, deverá ser
juntada declaração de próprio punho da parte autora, com firma reconhecida.Ressalte-se que o silêncio será interpretado como opção
pela manutenção do benefício administrativo, com renúncia a valores a executar nestes autos.

0004146-96.2007.403.6183 (2007.61.83.004146-8) - BRUNO SANTOS SOUZA X CLAUDIANA DOS SANTOS X BEATRIZ
SANTOS DE SOUZA(SP235734 - ANA LUCIA DO NASCIMENTO LORENZI E SP287091 - JOSE ROBERTO SOARES DE
OLIVEIRA E SP134161 - IVANA FRANCA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X BRUNO SANTOS SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X BEATRIZ SANTOS DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o relatado pela representante da credora, verifico que não há de fato satisfação da obrigação, razão pela qual determino
que os valores levantados sejam depositados à disposição do Juízo, devidamente atualizado.Observo que a devolução deverá ser
realizada sobre o valor integral ou seja, R$ 24.961,93 mais atualizações, uma vez que o destaque dos honorários contratuais noticiado
pela representante não foi autorizado pelo Juízo no momento oportuno.Int.

0007650-76.2008.403.6183 (2008.61.83.007650-5) - WLADMIR JOSE CARETTA(SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X WLADMIR JOSE CARETTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL
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Tendo em vista a concordância das partes, acolho os cálculos da Contadoria Judicial de fls. 464/466, devendo a execução prosseguir
pelo valor de R$ 60.639,96 em Janeiro/2017.Intime-se a parte exequente para que, no prazo de 10 (dez) dias:1) informe, conforme o art.
28, 3º e 4º, da Resolução nº 405/2016, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto de renda, haja
vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação homologada (art. 36 e
seguintes da Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29/10/2014);2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu patrono, que deverá
constar como beneficiário da verba sucumbencial;3) junte documentos de identidade em que constem as datas de nascimento do autor e
do patrono;4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0941274-29.1987.403.6183 (00.0941274-3) - NAZARETH KACHVARTANIAN X JACOB NOVAK X MARIA HELENA
GUTIERRES X ARNALDO GUTIERRES GIUNCHETTI X CELIA DE CARVALHO TESHEINER X JOAO BARBOSA DA
SILVA(SP055779 - MARIA FATIMA GUEDES GONCALVES PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) X NAZARETH KACHVARTANIAN X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X JACOB NOVAK X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA HELENA GUTIERRES X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARNALDO GUTIERRES GIUNCHETTI X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X CELIA DE CARVALHO TESHEINER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO
BARBOSA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NAZARETH KACHVARTANIAN X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime a parte autora a dar cumprimento ao despacho de fl. 484, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, arquivem-se os autos
sobrestados em secretaria.Int.

0013678-36.2003.403.6183 (2003.61.83.013678-4) - LUIZ PENHALVES BOTARO X PAULO IZIDORO PEREIRA X ZILDA
SANTOS PEREIRA X JOSE JOAQUIM DA MOTA(SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE E SP255677 - ALESSANDRA
RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ PENHALVES BOTARO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PAULO IZIDORO PEREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
JOSE JOAQUIM DA MOTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos a Execução, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias:1) informe,
conforme o art. 28, 3º e 4º, da Resolução nº 405/2016, do CJF, o valor total das deduções a ser abatido da base de cálculo do imposto
de renda, haja vista eventual tributação incidente sobre os rendimentos dos anos-calendário abrangidos na conta de liquidação
homologada (art. 36 e seguintes da Instrução Normativa RFB nº 1500, de 29/10/2014);2) comprove a regularidade do seu CPF e do seu
patrono, que deverá constar como beneficiário da verba sucumbencial;3) junte documentos de identidade em que constem as datas de
nascimento do autor e do patrono;4) apresente comprovante de endereço atualizado do autor.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0001794-73.2004.403.6183 (2004.61.83.001794-5) - SOLEMAR JOSE DE MOURA(SP248308B - ARLEIDE COSTA DE
OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) X
SOLEMAR JOSE DE MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se vista a parte exequente do teor da consulta de fl. 229/230, par ciência, no prazo de 05 (cinco) dias, salientando que a ATC poderá
ser requerida em qualquer agência do INSS.Decorrido o prazo acima fixado e nada sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença de extinção da execução.

0001616-75.2014.403.6183 - FRANCISCO GEREMIAS DO NASCIMENTO(SP308435A - BERNARDO RUCKER) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO GEREMIAS DO NASCIMENTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Intime a parte autora a dar cumprimento ao despacho de fl. 142, no prazo de 10 (dez) dias.No silêncio, encaminhem-se os autos ao
arquivo sobrestado em secretaria, até ulterior manifestação.Int.

Expediente Nº 2681

PROCEDIMENTO COMUM

0042915-09.1989.403.6183 (89.0042915-9) - LUIS CABALLERO RODRIGUEZ X REGINA CELIA CABALLERO PLA X
MIRNA MATILDE CABALLERO X SILVIO DE NORONHA X FRANCISCO LIMA BRAZAO X INES CESTARI BRAZAO X
EDITH FREI X EDUARDO MATHEUS GANDIA(SP038150 - NELSON ESMERIO RAMOS E SP070067 - JOAO CARLOS DA
SILVA E SP242710 - THAIS NEVES ESMERIO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 357 -
HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO)
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Ciência à parte autora dos documentos oriundos do E.Tribunal Regional Federal- Setor de Precatórios.

0004345-65.2000.403.6183 (2000.61.83.004345-8) - GEUSMAR FANHANI X APARECIDO JOSE RIBEIRO X APARECIDO
REGAZOLI X CARLOS SANTOS PEREIRA X DIRCEU COLTRO X JOAO FERREIRA DE CASTRO X JOAO GERMANO
PEREIRA X JOAO OLIMPIO FERRAZ X MARIA DE LOURDES VARGAS DE SOUZA X WALDEMAR AUGUSTO(SP139741
- VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1524 - ADRIANA BRANDAO
WEY)

Ciência à parte autora dos documentos oriundos do E.Tribunal Federal- Setor de Precatórios.

0012361-03.2003.403.6183 (2003.61.83.012361-3) - PEDRO CHICOLET X GILSON DE MOURA CHICOLET X WILSON DE
MOURA CHICOLET X PEDRO FRANCISCO X PEDRO LUIZ FERRONATO X CLARISSA GIANESE FERRONATO X
PEDRO MIYOSE HIRATA X REGINA CONCEICAO PIRES X RENATO MATTOS COSTA X RITA DE CASSIA MEDEIROS
X RITSUCO IZUNO X ROBERTO DIAS DE LUCCA X ROBERTO TIMOTEO(SP017573 - ALENCAR NAUL ROSSI) X
ALENCAR ROSSI E RENATO CORREA DA COSTA ADVOGADOS ASSOCIADOS X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS) X PEDRO MIYOSE HIRATA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Nada mais sendo requerido, retornem os autos ao arquivo findo.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0038678-87.1993.403.6183 (93.0038678-6) - ADELINA GONCALVES DA SILVA X ADEMILDES MARTINS DE CARVALHO
X ADHEMAR BERNARDES LIBERAL X ADOLFO PIROZZI X MARIA ESTER LAMPA PIROZZI X ALBERTINO NOVELLI
X MARIA APARECIDA NOVELLI TEIXEIRA X CLAUDETE BENFICA X MARGARIDA NOVELLI MORI X ALCIDES
ALVES X ANANIAS DIONISIO DA SILVA X ANESIO MACHADO X ANTONIA CILIBERTI SANTOS X ANTONIO
CAMILO DE CASTRO X ANTONIO DA CONCEICAO VIOLANTE X SUZEL BREGAIDA VIOLANTE X ANTONIO DO
BONFIM X ANTONIO GONCALVES X ANTONIO LIMA BASTOS X ANTONIO MARTORANO X ANTONIO
RODRIGUES DE SOUZA X IRENE CAMACHO DE SOUZA X ANTONIO ZANCAPE X LUIZ CARLOS ZANCAPE X OLGA
ZANCAPE SOUZA X IVONE ZANCAPE X EMILIA SIMOES ZANCAPE X ARLINDO PEROSSI X CLEMENTA BRAVO
PEROSSI X ANTONIO MARTINS X MARIA CONCEICAO DE ANDRADE MARTINS X ANTONIO MARTINS(SP027244 -
SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 714 - MARIO DI CROCE) X
ADELINA GONCALVES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMILDES MARTINS DE
CARVALHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADHEMAR BERNARDES LIBERAL X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ESTER LAMPA PIROZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X ALBERTINO NOVELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALCIDES ALVES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANANIAS DIONISIO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X ANESIO MACHADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIA CILIBERTI SANTOS X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO CAMILO DE CASTRO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X SUZEL BREGAIDA VIOLANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DO
BONFIM X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GONCALVES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ANTONIO LIMA BASTOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO
MARTORANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS ZANCAPE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
OLGA ZANCAPE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IVONE ZANCAPE X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EMILIA SIMOES ZANCAPE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
ARLINDO PEROSSI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CONCEICAO DE ANDRADE MARTINS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Ciência à parte autora dos documentos oriundos do E.Tribunal Regional Federal- Setor de Precatórios.

CUMPRIMENTO DE SENTENCA

0767158-36.1986.403.6100 (00.0767158-0) - ANTONIO RIBACINHO X JOANA VIGANO GORGHI X ANTONIO COVRE X
IRACEMA MARIA TURCO MARRETO X ANTONIO BUENO X ANTONIO THEODORO X LAURINDO FABRE X
ANTONIO MARTINS X ANTONIO GREGORIO DE AZEVEDO X ANTONIO MORO X BENEDICTABRANQUER
MARSOLLA X ARISTIDES MARTINS X GINO ROSSETE X ISALTINO BONINI X EUGENIO RISSO X FLAVIO BONINI X
FRANCISCO FOCHI X FRANCISCO ALBERTINI X IRINEU ANTONIO MARRETI X BENEDITO BARBOSA X JACOMO
PETRUZ X JOSE ANGELO FRANCATO X JAYR GONCALVES BARRETO X OSWALDO FERREIRA X JOSE KAUFMAN X
LAURINDO BONINI X JOAO SALMAZZI X JOSE ANTONIO MIGOTO X JOSE FERMINA X NATALINO VIELLI X JOSE
LUIZ MENON X JOAO PIACENTINI X BENEDICTO BRAZ X LUIZ RAMPIM X LELIA CAMARA SILVA GIACOMINI X
LUIZ BELISSI X LUIZ BORDIN X NICOLAU BUENO BARBOSA X LUIZ GAINO X FIORAVANTEVALEM X MARIO
APARECIDO TIRITILLE X MARIO ROSSINI X ARMINDO PUPPI X MESSIAS BATISTA SATURNINO X MARIO DIAS X
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OLIVIO MORO X PEDRO GALLINA X PEDRO DE OLIVEIRA CEZAR X RUY MARANHAO X JOAO MASSONI X LUIZ
PASTRE X ROBERTO DE SOUZA OLIVERIO X SERAFIM PASTRE X OSCAR SOMMER X SEBASTIAO DE OLIVEIRA X
SEBASTIAO RODRIGUES X WALDEMAR PRIVATTI X VERGILIO SCABOLI X PEDRO BUSOLIN X MARIA FILOMENA
BUSOLIN X AMBROSIO BATISTA X ANTONIO DENARDI X APARECIDO MARTONI X AUGUSTA OTTE X BENEDITO
CARDOSO X DOMINGOS SIMIONI X FANY FACHINI SIMIONI X EUCLYDES FABRICIO X FRANCISCO DIAS X
GAUDENCIO ALEVA X LUIZ CARLOS ALEVA X LOURDES ALEVA OLIVEIRA FERRAZ X JOSE ALEVA X THEREZINHA
ALEVA X SILVIO ALEVA X AFONSO ALEVA X MARI ANTONIETA BATISTELLA ALEVA X MONICA CRISTINA
ALEVA JACINTHO X VIVIANE CRISTINA ALEVA GALANTE X GUMERCINDO FRANCO DE OLIVEIRA X JOAO
CURTULO X ARMANDO REMEDIO X ENCARNACAO NAVA REMEDIO X JOSE ANTONIO DA CRUZ X LUIZ BORDIN
X MARCIANO DE SOUZA PENTEADO X DANIEL MANOEL TEIXEIRA X RITA APARECIDA TEIXEIRA X RAFAEL
CESAR TEIXEIRA FESTA X VANDERLEI MANOEL TEIXEIRA X PATROCINIO CANDIDO X MARIA APARECIDA
CANDIDO X REGINA CELIA CANDIDO X MARIA NAZARE CANDIDO X JOSE LUIZ CANDIDO X LUCIA MARIA
CANDIDO ROSA X JOAO CARLOS CANDIDO X ARMANDO ROBERTO CANDIDO X SANTO CASADEI X TOMAZ
FRANCISCO DE DIEGO BERROCAL X MARIA ASUNCION TERESA DE DIEGO MOURA X MARIA FATIMA DE DIEGO
PERIS PERISSATO X MARIA ANGELA DE DIEGO PERIS TERZINI X MANUEL DE DIEGO PERIS X MARIA DEL PILAR
VISITACION DE DIEGO PERIS VICTORIANO X MARIA CARMEN DE DIEGO PERIS X JOAO POLISEL X JOSE POLESEL
X ANGELO POLISEL X ANTONIO POLESEL(SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS E SP043425 - SANDOVAL
GERALDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 309 - ROSANGELA PEREZ DA SILVA
RIBEIRO) X ANTONIO RIBACINHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOANA VIGANO GORGHI X X
ANTONIO COVRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X IRACEMA MARIA TURCO MARRETO X X
ANTONIO BUENO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO THEODORO X X LAURINDO FABRE
X X ANTONIO MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO GREGORIO DE AZEVEDO X X
ANTONIO MORO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDICTABRANQUER MARSOLLA X X
ARISTIDES MARTINS X X GINO ROSSETE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ISALTINO BONINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EUGENIO RISSO X X FLAVIO BONINI X X FRANCISCO FOCHI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO ALBERTINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X IRINEU ANTONIO MARRETI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO BARBOSA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JACOMO PETRUZ X X JOSE ANGELO FRANCATO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JAYR GONCALVES BARRETO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
OSWALDO FERREIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE KAUFMAN X X LAURINDO BONINI X
X JOAO SALMAZZI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE ANTONIO MIGOTO X X JOSE FERMINA
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NATALINO VIELLI X X JOSE LUIZ MENON X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOAO PIACENTINI X X BENEDICTO BRAZ X X LUIZ RAMPIM X X LELIA
CAMARA SILVA GIACOMINI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ BELISSI X X LUIZ BORDIN X X
NICOLAU BUENO BARBOSA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ GAINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FIORAVANTEVALEM X X MARIO APARECIDO TIRITILLE X X MARIO ROSSINI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMINDO PUPPI X X MESSIAS BATISTA SATURNINO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIO DIAS X X PEDRO GALLINA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X PEDRO DE OLIVEIRA CEZAR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUY MARANHAO X X
JOAO MASSONI X X LUIZ PASTRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ROBERTO DE SOUZA
OLIVERIO X X SERAFIM PASTRE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSCAR SOMMER X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SEBASTIAO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
SEBASTIAO RODRIGUES X X WALDEMAR PRIVATTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VERGILIO
SCABOLI X X MARIA FILOMENA BUSOLIN X X AMBROSIO BATISTA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ANTONIO DENARDI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO DENARDI X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO MARTONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
AUGUSTA OTTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X BENEDITO CARDOSO X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X FANY FACHINI SIMIONI X X EUCLYDES FABRICIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X FRANCISCO DIAS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ CARLOS ALEVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LOURDES ALEVA OLIVEIRA FERRAZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X JOSE ALEVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X THEREZINHA ALEVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X AFONSO ALEVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SILVIO
ALEVA X X MARI ANTONIETA BATISTELLA ALEVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MONICA
CRISTINA ALEVA JACINTHO X X VIVIANE CRISTINA ALEVA GALANTE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X GUMERCINDO FRANCO DE OLIVEIRA X X JOAO CURTULO X X ARMANDO REMEDIO X X JOSE
ANTONIO DA CRUZ X X LUIZ BORDIN X X MARCIANO DE SOUZA PENTEADO X X RITA APARECIDA TEIXEIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VANDERLEI MANOEL TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X REGINA CELIA CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA APARECIDA
CANDIDO X X MARIA NAZARE CANDIDO X X JOSE LUIZ CANDIDO X X LUCIA MARIA CANDIDO ROSA X X JOAO
CARLOS CANDIDO X X JOAO CARLOS CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO
ROBERTO CANDIDO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SANTO CASADEI X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X MARIA ASUNCION TERESA DE DIEGO MOURA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X MARIA FATIMA DE DIEGO PERIS PERISSATO X X MARIA ANGELA DE DIEGO PERIS TERZINI X X
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MANUEL DE DIEGO PERIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA DEL PILAR VISITACION DE
DIEGO PERIS VICTORIANO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA CARMEN DE DIEGO PERIS X X
JOSE POLESEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANGELO POLISEL X X ANTONIO POLESEL X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO BUSOLIN X X DOMINGOS SIMIONI X X DANIEL MANOEL
TEIXEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PATROCINIO CANDIDO X X TOMAZ FRANCISCO DE
DIEGO BERROCAL X X JOAO POLISEL X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora dos documentos oriundos do E.Tribunal Regional Federal- Setor de Precatórios.

0000430-71.2001.403.6183 (2001.61.83.000430-5) - SEVERINO CAETANO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X SEVERINO CAETANO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP335678 - ANA CAROLINA NOGUEIRA DE MAGALHÃES E SP008402 -
ADELMARIO FORMICA)

Ciência à parte autora dos documentos oriundos do E.Tribunal Regional Federal - Setor de Precatórios.Proceda a secretaria a inclusão
do patrono Adelmário Formica no sistema processual, somente para ser intimado deste despacho, e após a publicação exclua-se seu
nome tendo em vista que não mais representa a parte autora.

0004533-24.2001.403.6183 (2001.61.83.004533-2) - RINARDO DOMINGOS GOIA X JOANNA PASCHOALINI GOIA X
ALFREDO ANTIQUEIRA X APARECIDO BENEDITO PESSOTI X LEONICE DE ANGELO PESSOTTI X APARECIDO
CLETO DA SILVA X APARECIDA SALVE SILVA X APPARECIDA BASSO DE LIMA X AYRTON MARQUES X LUZIA
ANTONIETA MARQUES CANDIDO X CLAUDINEI RANDAL DA SILVA MARQUES X SANDRA REGINA DA SILVA
MARQUES X CESAR REINALDO DA SILVA MARQUES X JOAO BISCALCHIM FILHO X JOAO FRANCOIA X JOAO
IZAQUE X JOAO OCTAVIANO SCHIAVINATO X JOAO FRANCISCO SCHIAVINATO X JOSE LUIZ SCHIAVINATO X
MARIA APARECIDA SCHIAVINATO X ROBSON LUIS CORDEIRO X HERVENTON CORDEIRO(SP139741 - VLADIMIR
CONFORTI SLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) X
RINARDO DOMINGOS GOIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência à parte autora dos documentos oriundos do E.Tribunal Regional Federal- Setor de Precatórios.Após, cumpra-se o despacho de
fl. 113, intimando-se o INSS.

7ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5003427-77.2017.4.03.6183
AUTOR: VERA LUCIA MARQUES DO VALE
Advogado do(a) AUTOR: ALAN VIEIRA ISHISAKA - SP336198
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

 

 

 

 

Vistos, em sentença.

I. RELATÓRIO
 

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria especial, formulado por VERA
LUCIA MARQUES DO VALE , portador da cédula de identidade RG nº 8.459.645
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 011.317.328-80, em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS.
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Pretende a parte autora, com a postulação, revisão de seu benefício de
aposentadoria por tempo proporcional NB 42/149.434.907-5. Sustenta que teria a
parte ré utilizado indevidamente as regras previstas na Lei n.º 9.876/99 para calcular a
renda mensal inicial de seu benefício, fazendo incidir fator previdenciário.

Com a petição inicial foram colacionados aos autos procuração e documentos
(fls. 12/53 [1]).

Recebidos os autos, foram deferidos os benefícios de Justiça Gratuita a favor
da parte autora, foi afastada a possibilidade de prevenção em relação ao processo n.º
0066154-65.2015.403.6301 e foi determinado à parte autora que providenciasse cópia
da petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se o caso, do
feito nº 0000382-58.2014.403.6183 mencionado na certidão de prevenção/coisa
julgada (fl. 107).

A parte autora requereu dilação de prazo (fl. 109).

Deferiu-se pedido de dilação do prazo, por 20 (vinte) dias (fl. 110).

É a síntese do processado. Passo a decidir.

II. MOTIVAÇÃO

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria especial.

Regitro que por mais de uma vez foi concedida à parte autora oportunidade
para colacionar cópias dos autos do processo n.º 0000382-58.2014.403.6183,
providência esta imprescindível para a aferição da existência de possível
litispendência ou de coisa julgada relativa ao objeto discutido na presente demanda.

Consigno que a inexistência de coisa julgada é pressuposto processual
extrínseco, necessário para o desenvolvimento válido e regular do processo. Nesse
sentido, explicita a doutrina do mestre e doutor José Tadeu Neves Xavier:

A eficácia negativa se projeta na
proibição de nova demanda sobre o objeto do
processo, proporcionado a chamada exceção de
coisa julgada, que atuará como pressuposto
processual negativo. Poderá ser alegada pela
parte a quem aproveita, que geralmente irá fazê-
lo na oportunidade da defesa, como preliminar
de mérito na contestação, ou ser conhecida de
ofício pelo julgador, ocasionando a extinção do
processo sem julgamento do mérito. [2]
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 Dessa forma, em razão da ausência de demonstração de preenchimento dos
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo,
revela-se de rigor a extinção do feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo
485, inciso IV, do Código de Processo Civil.

III. DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO, com fundamento no artigo 485, inciso IV, do Código de Processo
Civil. Refiro-me ao processo cujas partes são VERA LUCIA MARQUES DO
VALE, portador da cédula de identidade RG nº 8.459.645 SSP/SP, inscrito no
CPF/MF sob o nº 011.317.328-80, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS.

Deixo de arbitrar honorários advocatícios de sucumbência, pois a autarquia
previdenciária não foi citada para contestar o feito.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas legais.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
 

SãO PAULO, 23 de outubro de 2017.

assinatura digital

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal

[1] Toda referência a folhas dos autos diz respeito à visualização do processo eletrônico (“download de
documentos em PDF”), cronologia “crescente”.

[2] Novo código de processo civil anotado / OAB. – Porto Alegre: OAB RS, 2015; Coordenação-Geral: Elaine
Harzheim Macedo - Carolina Moraes Migliavacca; fl. 384/385.

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005828-49.2017.4.03.6183 / 7ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: GILMARA ALENCAR ROCHA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: NATHALIA MOREIRA E SILVA ALVES - SP385310
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

Vistos em decisão.

Trata-se de ação proposta por GILMARA ALENCAR ROCHA DA SILVA, portadora da cédula de identidade
RG nº 20.295.418 SSP/SP, inscrita no CPF sob o nº 140.327.258-10, em face do INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL – INSS.

Requer, em síntese, a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria especial.

É o relatório do necessário.

Passo a decidir.

Inicialmente, a parte autora atribuiu à causa o montante de R$ 311.389,92 (trezentos e onze mil, trezentos e oitenta
e nove reais e noventa e dois centavos).

Ocorre que o montante atribuído à causa encontra-se em dissonância com as regras processuais para
determinação do valor da causa.

O valor da causa, além de certo, deve corresponder ao conteúdo econômico da demanda, conforme estabelecem
os artigos 291, do Código de Processo Civil.

Ademais, conforme dispõe o art. 292, § 1º, do Código de Processo Civil, quanto ao valor da causa, quando se
pedirem prestações vencidas e vincendas, considerar-se-á o valor de umas e outras.

No caso, trata-se de demanda com valor material auferível sem quaisquer dificuldades, já que a pretensão da
autora é a concessão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com DER em 22/05/2017.

De acordo com a simulação do sistema DATAPREV – CONRMI, a renda mensal do benefício, na melhor das
hipóteses, atingiria o montante de R$ 3.359,37 (três mil, trezentos e cinquenta e nove reais e trinta e sete centavos) na DER.

Como a autora pretende obter o benefício desde 22/05/2017 e ajuizou a ação em 21/09/2017, há 04 (quatro)
prestações vencidas e 12 vincendas, o que implica em valor da causa de R$ 53.749,92 (cinquenta e três mil, setecentos e
quarenta e nove reais e noventa e dois centavos).

Não há dúvidas, portanto, que o valor da causa resulta em patamar inferior ao que define a competência desta
Vara Previdenciária, porquanto inferior a 60 (sessenta) salários mínimos na data da distribuição da demanda.

Destarte, retifico de ofício o valor da causa para R$ 53.749,92 (cinquenta e três mil, setecentos e quarenta e nove
reais e noventa e dois centavos) e reconheço a incompetência absoluta deste órgão jurisdicional.

Com essas considerações, declino da competência para o Juizado Especial Federal de São Paulo, para onde
devem ser remetidos os autos para regular distribuição, observadas as cautelas legais.

Integra a presente decisão consulta ao Sistema DATAPREV – CONRMI.

Dê-se baixa na distribuição.

Intime-se. Cumpra-se.

 

SÃO PAULO, 24 de outubro de 2017.

 

VANESSA VIEIRA DE MELLO

Juíza Federal Titular

Expediente Nº 5868
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PROCEDIMENTO COMUM

0941534-09.1987.403.6183 (00.0941534-3) - ANGELO FREITAS X REGINA HELENA DOS SANTOS FREITAS X HILDA
FREITAS SEABRA ALVES FEITOSA X ORLANDO DE FREITAS X MARIA ALICE GONCALVES DE FREITAS X
ANTONIO DA SILVA JUNIOR X APRIGIO DOS SANTOS X BERNARDINO MONTEIRO - ESPOLIO X CLAUDETE
NOGUEIRA MONTEIRO PEREZ NANTES X ROZAIR LOURENCO DIAS X CLARICE MONTEIRO DIAS X ROSANA
MONTEIRO DIAS X RENATA MONTEIRO DIAS FERREIRA X ROGERIO MONTEIRO DIAS X MANOEL GREGORIO DE
FREITAS X MARIA DA LUZ ALVES DA SILVA X BONIFACIO PIRES X CELINO JOSE DOS SANTOS X DANIEL
GOUVEIA X EUDALDO PEREIRA BARBOSA X JOSE NUNES PEREIRA X JOSE FERREIRA TRINDADE(SP012757 -
CARLOS AUGUSTO SOARES CORTE REAL E SP154534 - NARA MEDEIROS MONCÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 221 - JANDYRA MARIA GONCALVES REIS E SP086064 - CARLOS AUGUSTO FREIXO CORTE
REAL)

Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região
acerca do cancelamento/estorno do(s) precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial, não foram levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. No silêncio, retornem os autos ao arquivo-
SOBRESTADO. Intime-se.

0006100-02.2015.403.6183 - VALDO JORGE(SP273152 - LILIAN REGINA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Vistos, em sentença.I - RELATÓRIOTrata-se de ação proposta por VALDO JORGE, portador da cédula de identidade RG nº
18.753.059-2 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 075.765.478/98 em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS.Sustentou o autor que está acometido de males de ordem cardíaca, além de diabetes e hipertensão arterial, que o incapacitam de
desempenhar sua atividade laborativa remunerada.Aduz que requereu, administrativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença
em 16/12/2004 (NB 31/502.422.080-0), o qual foi deferido e prestado pela autarquia previdenciária até 1º/04/2006.Assim, requer seja
o pedido julgado procedente para seja concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ou, subsidiariamente, auxílio-doença desde a
cessação do benefício, reputada indevida.Com a petição inicial, foram colacionados documentos aos autos (fls. 13/159).Foi determinado
ao autor que providenciasse a juntada de declaração de hipossuficiência ou que promovesse o recolhimento das custas processuais
devidas (fl. 160, 162 e 165). Diligência cumprida às fls. 166/167.A parte autora colacionou documentos, emendando a petição inicial (fls.
163/164).Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 168/171).A autarquia previdenciária contestou o pedido, requerendo sua
improcedência (fls. 174/181).Designada perícia médica na especialidade Clínica Geral, o autor compareceu ao exame (fls. 183/185 e
187).Intimado o autor a justificar sua ausência ao exame médico pericial (fls. 188 e 190), manifestou-se à fl. 191.Redesignada perícia
médica na especialidade Clínica Geral (fls. 192/193), o laudo médico pericial fora juntado aos autos às fls. 199/205.As partes foram
intimadas e a parte autora requereu a concessão da tutela para implantação imediata do benefício previdenciário a seu favor (fl. 215). A
autarquia previdenciária, por seu turno, suscitou que a parte autora deve ser reabilitada (fl. 216). Vieram os autos à conclusão.É, em
síntese, o processado. Passo a decidir, de modo fundamentado.II - FUNDAMENTAÇÃODefiro os benefícios da Justiça Gratuita ao
autor (fls. 167).Cuidam os autos de pedido de concessão de benefício por incapacidade.Oportunizou-se às partes interferirem no
convencimento do juiz, respeitando assim o direito fundamental constitucional ao contraditório e à ampla defesa, conforme teor dos artigos
1º e 7º do novo Código de Processo Civil.Em não havendo necessidade de produção de provas em audiência, julgo antecipadamente a
lide, nos termos do artigo 355, inciso I, do Código de Processo Civil.Ademais, não foram arguidas preliminares, portanto, presentes os
pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame do mérito.Pretende a parte autora seja a autarquia previdenciária
condenada a conceder-lhe benefício por incapacidade. Desta feita, imperiosa se mostra a análise dos requisitos ensejadores da concessão
do benefício pretendido.A aposentadoria por invalidez tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três requisitos, a saber: a)
qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência e c) incapacidade total e permanente para o trabalho (sem perspectiva,
portanto, de recuperação ou reabilitação).Com relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os
mesmos, exceto no tocante à incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho exercido pelo segurado - ou seja, para o
exercício de suas funções habituais. Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é o tipo de incapacidade. Com efeito, para a
aposentadoria por invalidez a incapacidade deve ser permanente - sem possibilidade de recuperação, e total para toda atividade
laborativa - sem possibilidade de reabilitação da pessoa para o exercício de outra função, que não a exercida anteriormente. Já para o
auxílio-doença, a incapacidade dever ser temporária, com possibilidade de recuperação, e total para a atividade exercida pelo segurado.
Oportuno mencionar que atividade habitual é aquela para a qual a pessoa interessada está qualificada, sem necessidade de qualquer
habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de não estar incapacitada para
exercer atividades intelectuais não impede a concessão do auxílio-doença, na medida em que esse tipo de atividade não é a sua atividade
habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso, o artigo 59 da Lei n. 8.213/91 diz atividade habitual,
e não simplesmente atividade. A fim de verificar se a parte autora faz jus ao benefício pretendido em peça inicial, o juízo determinou a
realização de perícia médica na especialidade Clínica Médica.A médica especialista, drª Arlete Rita Siniscalchi aferiu que o autor
encontra-se total e permanentemente incapacitado para o desempenho de suas atividades laborativas, analisando o seu quadro médico
como segue:VII. ANÁLISE E DISUSSÃO DOS RESULTADOS 56 anos, até 2004 o periciando trabalhou como balconista de
restaurante.Sofreu um infarto do miocárdio em 24/10/2004, quando foi socorrido a um serviço médico em Caieiras, sendo então
transferido ao Hospital das Clínicas. Na ocasião recebeu benefício previdenciário auxílio doença até 2006.Apresentou um relatório
médico do INCOR, de 14/03/17, onde está em acompanhamento. Neste relatório há as seguintes informações: acometido por um infarto
do miocárdio em 2004, o periciando evoluiu com insuficiência cardíaca. Em uma última avaliação ambulatorial realizada em 26/12/16, o
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periciando apresentava ecocardiograma com comprometimento segmentar do ventrículo esquerdo e rebaixamento na fração de ejeção
(FE 40%), sendo mantido em tratamento conservador.Também foram apresentados os seguintes documentos:(...)4. Cintilografia de
4/8/11 revelando acinesia das paredes inferior e apical do ventrículo esquerdo com discinesia da parede septal e FE 31%.5. Em
22/08/11, consulta no INCOR, diagnosticado com um aneurisma apical com trobo, FE 31%. Desde a data o periciando está em controle
regular, sendo mantido em tratamento conservador.O periciando relatou que faz uso dos seguintes medicamentos para controle da doença
cardíaca, hipertensão e diabetes mellitus: ácido acetil salicílico, carvedilol, metformina, enalepril, hidroclorotiazida, anlodipino, clonidina,
atorvastatina, hidralazina e insulina humana (receita de 26/12/16).Do exposto concluímos que o periciando apresenta doença arterial
coroniana desde outubro de 2004 e incapacidade laborativa total e permanente desde 4/8/11 para a atividade laborativa habitual, que lhe
obrigava à prática de atividade vigorosa, conforme informou. No entanto, é passível de praticar outra atividade que lhe garanta a
subsistência.Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se:CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE
INCAPACIDADE LABORATIVA ATUAL, SOB O PONTO DE VISTA CLÍNICO.(...).Verifico que o parecer médico está hígido e
fundamentado, não deixando dúvida quanto às suas conclusões, ou como a elas se chegou. Por isso, não há razão para que os resultados
das perícias sejam rechaçados ou para que haja novos exames. Em verdade, as partes sequer impugnaram o laudo médico pericial.Não
há qualquer contradição objetivamente aferível nos laudos periciais, que analisou a documentação médica providenciada pela parte autora,
bem como procedeu ao seu exame clínico.Sendo assim, reputo suficiente a prova produzida.Passo, pois, a analisar a condição de
segurado da parte autora no momento em que ficou impossibilitado de exercer suas atividades laborativas, bem como da carência
mínima.Verifica-se que a data inicial da incapacidade total e permanente atestada pela médica perita oficial foi 04/08/2011.Pelas
informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS é possível aferir que o autor esteve vinculado à Previdência
Social na condição de empregado no interregno de 02/05/1996 a novembro de 2014, percebeu benefício previdenciário no período de
16/12/2004 a 1º/04/2006 - NB 31/502.4220.800, e verteu contribuições à Previdência Social, na condição de contribuinte individual,
nos períodos de 1º/06/2007 a 31/05/2011 e de 1º/07/2011 a 31/12/2015.É certo, assim, que o autor ostentava a qualidade de segurado
da Previdência Social quando do acometimento da incapacidade, na condição de contribuinte individual.Além, é possível aferir que,
quando da incapacidade, o autor havia vertido doze contribuições à Previdência Social (art. 25, inciso I da Lei n.º 8.213/91),
considerando que o artigo 55 da Lei n. 8.213/91 é claro no sentido de que se os períodos em gozo de auxílio doença estiverem
intercalados com períodos contributivos, devem ser computados como tempo de contribuição, inclusive para fins de carência .No que
tange ao termo inicial do benefício, verifico que o pedido formulado na petição inicial é no sentido de que seja fixado desde a cessação
indevida do benefício NB 31/502.422.080, que se verificou em 1º/04/2006.Contudo, o laudo médico constatou que a incapacidade data
de 04/08/2011.Verifica-se que, portanto, que a autarquia previdenciária foi constituída em mora apenas quando citada para responder à
presente demanda, considerando que todos os requerimentos administrativos formulados pela parte autora são anteriores à incapacidade.
Confira-se, a respeito, art. 240, do Código de Processo Civil.Portando, o termo inicial do benefício previdenciário deve ser a data da
citação da parte ré, que se verificou em 04/04/2016 (fl. 173).Por fim, verifico que a reabilitação profissional não é cabível para situações
como a presente, em que constatada a incapacidade total (resposta ao quesito 4) e permanente (resposta ao quesito 8), consoante artigo
62 da Lei n. 8.213/91. III - DISPOSITIVOCom estas considerações, julgo PROCEDENTE o pedido de concessão de benefício
previdenciário formulado por VALDO JORGE, portador da cédula de identidade RG nº 18.753.059-2 e inscrito no CPF/MF sob o n.º
075.765.478/98 em face de INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Extingo o processo com julgamento do
mérito, com espeque no artigo 487, inciso I do atual Código de Processo Civil.Condeno o instituto previdenciário a implementar o
benefício de aposentadoria por invalidez a favor da autora e a pagar as parcelas atrasadas, devidas desde 04/04/2016 (citação). Estipulo
a prestação em 100% (cem por cento) do salário-de-benefício (RMI). Descontar-se-ão os valores inacumuláveis eventualmente
recebidos pela parte autora.Atualizar-se-ão os valores da condenação conforme critérios de correção monetária e juros de mora
previstos nas Resoluções n.º 134/2010 e n.º 267/2013, a serem observadas normas posteriores do Conselho da Justiça Federal.
Antecipo a tutela de urgência e determino à parte ré que implante, no prazo de 30 (trinta) dias, o benefício de aposentadoria por invalidez
a favor do autor, sob pena de multa diária no importe de R$ 100,00 (cem reais).Em razão da sucumbência, condeno a parte ré ao
pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, à luz do artigo 85, 2º do Código
de Processo Civil. Está o réu dispensado do reembolso dos valores das custas processuais pois a parte autora é beneficiária da
gratuidade da justiça e nada recolheu. Confira-se art. 4º, parágrafo único, da Lei nº 9.289/96.A presente sentença não está sujeita ao
reexame necessário, conforme art. 496, 3º, I do novo Código de Processo Civil. Acompanha a presente sentença extrato de consulta ao
Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e do Sistema Único de Benefícios DATPREV do autor.Após as formalidades legais,
arquivem-se os autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012023-48.2011.403.6183 - ALFEU GONCALVES JACQUIER(SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALFEU GONCALVES JACQUIER X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0000942-15.2005.403.6183 (2005.61.83.000942-4) - JOSE IRAN COELHO(SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI
PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM
PROCURADOR) X JOSE IRAN COELHO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS
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Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se
o caso. Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de
cálculo, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0002074-10.2005.403.6183 (2005.61.83.002074-2) - WALKYRIA MARIA ANTONIA YALENTI CASTILLO(SP137401B -
MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO -
INSS(Proc. 1024 - MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X WALKYRIA MARIA ANTONIA YALENTI CASTILLO X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS

Vistos, em despacho. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. NOTIFIQUE-SE o INSS, pela
via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo. Tendo em vista os termos da Resolução PRES n 142, de 20 de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES
n 152, de 27 de setembro de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o cumprimento de sentença ocorrerá
obrigatoriamente em meio eletrônico.Assim, providencie a parte exequente as diligências necessárias para o início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, nos termos dos artigos 08 a 11 da Resolução indicada, com a digitalização integral e legível dos autos não sendo
permitida fotocópia. Prazo: 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se o autos.Com o cumprimento da determinação, proceda à
Secretaria a conferência da autuação no PJe e intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 12, inciso I e II da Resolução.Após a conferência, remetam-se os autos físicos já digitalizados ao
arquivo findo procedendo às anotações necessárias.Intimem-se.

0007045-04.2006.403.6183 (2006.61.83.007045-2) - JOSUE GABONI(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSUE GABONI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. NOTIFIQUE-SE o INSS, pela
via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo. Tendo em vista os termos da Resolução PRES n 142, de 20 de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES
n 152, de 27 de setembro de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o cumprimento de sentença ocorrerá
obrigatoriamente em meio eletrônico.Assim, providencie a parte exequente as diligências necessárias para o início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, nos termos dos artigos 08 a 11 da Resolução indicada, com a digitalização integral e legível dos autos não sendo
permitida fotocópia. Prazo: 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se o autos.Com o cumprimento da determinação, proceda à
Secretaria a conferência da autuação no PJe e intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 12, inciso I e II da Resolução.Após a conferência, remetam-se os autos físicos já digitalizados ao
arquivo findo procedendo às anotações necessárias.Intimem-se.

0002767-23.2007.403.6183 (2007.61.83.002767-8) - MANOEL VICENTE SARMENTO(SP165736 - GREICYANE
RODRIGUES BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MANOEL VICENTE SARMENTO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. NOTIFIQUE-SE o INSS, pela
via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo. Tendo em vista os termos da Resolução PRES n 142, de 20 de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES
n 152, de 27 de setembro de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o cumprimento de sentença ocorrerá
obrigatoriamente em meio eletrônico.Assim, providencie a parte exequente as diligências necessárias para o início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, nos termos dos artigos 08 a 11 da Resolução indicada, com a digitalização integral e legível dos autos não sendo
permitida fotocópia. Prazo: 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se o autos.Com o cumprimento da determinação, proceda à
Secretaria a conferência da autuação no PJe e intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 12, inciso I e II da Resolução.Após a conferência, remetam-se os autos físicos já digitalizados ao
arquivo findo procedendo às anotações necessárias.Intimem-se.

0011334-09.2008.403.6183 (2008.61.83.011334-4) - RUBENS ABDO SAADE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X RUBENS ABDO SAADE X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 32.746,54 (trinta e dois mil,
setecentos e quarenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 3.201,69 (três mil, duzentos e
um reais e sessenta e nove centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 35.948,23 (trinta e cinco mil,
novecentos e quarenta e oito reais e vinte e três centavos), conforme planilha de folha 315, a qual ora me reporto.Assim, se em termos,
expeça-se o necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação,
venham os autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.Providencie a parte autora a
juntada da via original do contrato de honorários advocatícios, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de expedição sem o respectivo
destaque.Intimem-se. Cumpra-se.
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0060895-36.2008.403.6301 - ADEMARIO CABRAL PERES(SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ADEMARIO CABRAL PERES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. NOTIFIQUE-SE o INSS, pela
via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo. Tendo em vista os termos da Resolução PRES n 142, de 20 de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES
n 152, de 27 de setembro de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o cumprimento de sentença ocorrerá
obrigatoriamente em meio eletrônico.Assim, providencie a parte exequente as diligências necessárias para o início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, nos termos dos artigos 08 a 11 da Resolução indicada, com a digitalização integral e legível dos autos não sendo
permitida fotocópia. Prazo: 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se o autos.Com o cumprimento da determinação, proceda à
Secretaria a conferência da autuação no PJe e intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 12, inciso I e II da Resolução.Após a conferência, remetam-se os autos físicos já digitalizados ao
arquivo findo procedendo às anotações necessárias.Intimem-se.

0009494-90.2010.403.6183 - VALDEMAR FERREIRA DE OLIVEIRA(SP203764 - NELSON LABONIA E SP228359 - FABIO
COCCHI MACHADO LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X VALDEMAR FERREIRA DE
OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 238/242: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias.Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30
(trinta) dias. Intime-se.

0009320-18.2010.403.6301 - ANTONIO LORETO FAGUNDES(SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA E
SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO LORETO
FAGUNDES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se
o caso. Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de
cálculo, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0003794-65.2012.403.6183 - SALVADOR CORREA(SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SALVADOR CORREA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. NOTIFIQUE-SE o INSS, pela
via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo. Tendo em vista os termos da Resolução PRES n 142, de 20 de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES
n 152, de 27 de setembro de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o cumprimento de sentença ocorrerá
obrigatoriamente em meio eletrônico.Assim, providencie a parte exequente as diligências necessárias para o início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, nos termos dos artigos 08 a 11 da Resolução indicada, com a digitalização integral e legível dos autos não sendo
permitida fotocópia. Prazo: 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se o autos.Com o cumprimento da determinação, proceda à
Secretaria a conferência da autuação no PJe e intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 12, inciso I e II da Resolução.Após a conferência, remetam-se os autos físicos já digitalizados ao
arquivo findo procedendo às anotações necessárias.Intimem-se.

0008521-62.2015.403.6183 - ESTELLA FRACASSO LOBO X JOSE LOBO(SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ESTELLA FRACASSO LOBO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

FLS. 352/381: Recebo a impugnação ofertada pelo INSS.Dê-se vista à parte contrária para manifestação, no prazo de 15 (quinze)
dias.Em caso de divergência, remetam-se os autos ao contador judicial para verificação dos cálculos apresentados, no prazo de 30
(trinta) dias. Intime-se.

0010824-49.2015.403.6183 - LUZIA CRISTINA DA SILVA(SP278211 - MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUZIA CRISTINA DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Chamo o feito à ordem para retificar o despacho de fls. 405.Ciência às partes do cumprimento da obrigação de fazer, conforme extrato
às fls. 406.Tendo em vista os termos da Resolução PRES n 142, de 20 de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES n 152, de 27 de
setembro de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o cumprimento de sentença ocorrerá
obrigatoriamente em meio eletrônico.Assim, providencie a parte exequente as diligências necessárias para o início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, nos termos dos artigos 08 a 11 da Resolução indicada, com a digitalização integral e legível dos autos não sendo
permitida fotocópia. Prazo: 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se os autos.Com o cumprimento da determinação, proceda à
Secretaria a conferência da autuação no PJe e intime-se a parte contrária, para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 12, inciso I e II da Resolução.Após a conferência, remetam-se os autos físicos já digitalizados ao
arquivo findo procedendo às anotações necessárias.Intimem-se.
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0011064-38.2015.403.6183 - KAMAL EID(SP294136A - LUIZ EDUARDO VIRMOND LEONE) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL X KAMAL EID X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. NOTIFIQUE-SE o INSS, pela
via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo. Tendo em vista os termos da Resolução PRES n 142, de 20 de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES
n 152, de 27 de setembro de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o cumprimento de sentença ocorrerá
obrigatoriamente em meio eletrônico.Assim, providencie a parte exequente as diligências necessárias para o início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, nos termos dos artigos 08 a 11 da Resolução indicada, com a digitalização integral e legível dos autos não sendo
permitida fotocópia. Prazo: 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se o autos.Com o cumprimento da determinação, proceda à
Secretaria a conferência da autuação no PJe e intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 12, inciso I e II da Resolução.Após a conferência, remetam-se os autos físicos já digitalizados ao
arquivo findo procedendo às anotações necessárias.Intimem-se.

0011609-11.2015.403.6183 - SUELI GOMES DA SILVA(SP336663 - LAFAYETE DA MOTA DOMINGUES) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X SUELI GOMES DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se
o caso. Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de
cálculo, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0011864-66.2015.403.6183 - OSWALDO APARECIDO DE MORAIS(SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X OSWALDO APARECIDO DE MORAIS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, requerendo o que de direito, tendo em vista a manifestação do INSS informando que nada lhe é
devido.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.Intime-se.

0002354-92.2016.403.6183 - EDUARDO APARECIDO EUGENIO(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X EDUARDO APARECIDO EUGENIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Vistos, em despacho. Ciência às partes da vinda dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. NOTIFIQUE-SE o INSS, pela
via eletrônica, para que no prazo de trinta (30) dias, cumpra a OBRIGAÇÃO DE FAZER determinada no julgado, comunicando
imediatamente a este Juízo. Tendo em vista os termos da Resolução PRES n 142, de 20 de julho de 2017, alterada pela Resolução PRES
n 152, de 27 de setembro de 2017, da Presidente do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, o cumprimento de sentença ocorrerá
obrigatoriamente em meio eletrônico.Assim, providencie a parte exequente as diligências necessárias para o início do cumprimento de
sentença no sistema PJe, nos termos dos artigos 08 a 11 da Resolução indicada, com a digitalização integral e legível dos autos não sendo
permitida fotocópia. Prazo: 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se o autos.Com o cumprimento da determinação, proceda à
Secretaria a conferência da autuação no PJe e intime-se a parte contrária para conferência dos documentos digitalizados, no prazo de 05
(cinco) dias, nos termos do artigo 12, inciso I e II da Resolução.Após a conferência, remetam-se os autos físicos já digitalizados ao
arquivo findo procedendo às anotações necessárias.Intimem-se.

Expediente Nº 5869

PROCEDIMENTO COMUM

0000439-86.2008.403.6183 (2008.61.83.000439-7) - JOAO DE OLIVEIRA(SP288639 - ROSEMEIRE APARECIDA DA
FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Ciência às partes do laudo pericial. Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação, nos
termos do art. 477, 1º, do Código de Processo Civil. Requisite a serventia os honorários periciais. Nada sendo requerido, venham os
autos conclusos para sentença. Intimem-se.

0010530-70.2010.403.6183 - JOSE CUEBAS FILHO(SP291243A - VANESSA VILAS BOAS PEIXOTO RAMIREZ) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0012602-25.2013.403.6183 - PATRICIA MUNHOZ VERONEZE DE MELLO(SP152197 - EDERSON RICARDO TEIXEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Indefiro o pedido de revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS.Conforme
comprova a própria documentação apresentada pelo INSS, a parte autora aufere renda mensal inferior ao teto previdenciário. Assim,
entendo que a parte autora faz jus a manutenção dos benefícios da gratuidade da justiça. Arquivem-se os autos com anotação de baixa-
findo, observadas as formalidades legais.Intimem-se. Cumpra-se.

0004667-94.2014.403.6183 - JORGE VITORINO DAS NEVES PALMA(SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Trata-se de pedido de revogação da suspensão de exigibilidade do crédito de honorários advocatícios formulado pelo INSS.Em
observância ao disposto no artigo 99, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, comprove documentalmente a parte autora a
impossibilidade de recolhimento das custas processuais, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de revogação do benefício da Justiça
Gratuita.Após, tornem os autos conclusos para deliberações.Intime-se.

0003281-58.2016.403.6183 - MARIA BONIFACIA DE SA ALVES(SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal. Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0008752-55.2016.403.6183 - CARLOS ALBERTO NUNES FERREIRA(SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Ciência às partes dos laudos periciais. Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para manifestação,
nos termos do art. 477, 1º, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na realização de
conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE ACORDO. Vide
art. 477 do CPC.Requisite a serventia os honorários periciais. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a contestação, no prazo
de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem as partes as provas
que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à testemunhal. Nesta hipótese,
mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão inquiridas perante este juízo
ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para
sentença.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0009239-41.1987.403.6183 (87.0009239-8) - CARMEM LOPES X ENCARNACION MARTIN PERANTONI X ANTONIO DE
ALMEIDA X ANTONIO PAULO DE ALMEIDA PRADO X ANTONIO PAOLO X ANTONIO DE SOUZA X ANTONIO
BOLZAN X ANTONIO RODRIGUES AGUILAR X ALBERTO MAGALHAES X ALFREDO DOS SANTOS MARTINS X
ANARYS GUBERTINI X MARIA ROSALIA CRESPO QUEIJO X ABDON NICOLAU X ARACI MAIA REGAIOLI X
ALFREDO POMPEO FILHO X ADELINO VICTOR CLEMENTE X ABDIAS BENICIO DOS REIS X ARMANDO ZEMARO X
BENEDICTO REIS X BENEDICTO PIRES X BRUNO CHIODI X CARMINE GIANNATTASIO X CARLOS ABRILERI X
CYRO COLTRE X CLARA TERESIA VOGEL LEITE X NAIR DE AGUIAR MEDEIROS X CLOVIS SIMOES X FLORA ROSA
LOPES SIMOES X ARGENTINA OLIMPIA TONGNOLE X DORIVAL FERREIRA RICO X EDEMUR ALMEIDA X ELOI
LEANDRO DE OLIVEIRA X EDUARDO SEIXAS X DIRCE NOVO FORNACIARI X EDUARDO LOPES MADEIRA X
ESMERALDO RIBEIRO BELLARDO X ZELINDA MIUSSONE PINSETA X ALCINA MOURAO ANTONIO SALGADO X
EURICO GUEDES X FRANCISCO CARDOSO X CLAUDIA RIBEIRO CITRANGOLO X FERNANDO DANTE PARZANESE
X REGINA ELISA LOPES X CINIRA GOMES TEIXEIRA X GETULIO RODRIGUES X HELIO DE ABREU LIMA X
HERCULANO COLTRE X HELENA GEBERENAIM X HUGO KLEIBER X IRACI PADILHA BEZERRA X IRENE JULIANI DI
GIOLA X JOAO MEDINA X ELEONORA FANELLI CHESSA X JOSE FERREIRA X JOSE ORFEU RAMOS X IGNEZ
ARAUJO BATTAGLINI X JOSE ANTONIO AZZA JUNIOR X JOSE GERALDO RIBEIRO X JOSE DOS SANTOS BARRINHA
NETO X JOSE MARIA GOMES X JOSE NOVAES X JOAO CASALLI X PALMIRA FONTE BASSO CUESTA X JORGE
GERALDO CAETANO DA SILVA X ADELINA DE CIVITA PALAZZO X PAULO PALAZZO NETO X ALBERTO CARLOS
PALAZZO X SERGIO AUGUSTO PALAZZO X JOAQUIM MATTOS FILHO X JOVINA COUTINHO DE CARVALHO X
MANOEL DO NASCIMENTO POLIDO X MARIA FAGANELLI X MARIA HERNANDES X SONIA MARIA SOBREIRA X
BRUNA SOBREIRA DE OLIVEIRA X FLAVIA SOBREIRA DE OLIVEIRA X NEUZA INA ZUCCHI DE CAPITANI X
ANGELO ROBERTO DE CAPITANI X ARISTOTELES ZUCCHI X ANA MATILDE DA SILVA ZUCCHI X DIVA PEREIRA
ZUCCHI X WASHINGTON ZUCCHI X GLADETON ZUCCHI X WELINGTON ZUCCHI X JANUARIO BENJAMIN ABBATE
X JOSE ABBATE X MIGUEL ABBATE X MILTON NINZOLI X ROSMARY VILLARES E SILVA X MIGUEL LUCAS X
MIGUEL NATALINO CAPRIO X SOLANGE APARECIDA CAPRIO GARRIDO MOTTA X NESTOR ZENI X ODAIR
BIANUCCI X OCTAVIO ATTILI X ORLANDO JULIANO X MARIA THEREZA FAVERO MAIA X OTTILIA BAUER X
OSWALDO DOS SANTOS TARANTA X ANNA CASAGRANDE GARCIA X PEDRO TONON X PERY RODRIGUES X
RAIMUNDO BELARDO X RENATO JUSTINO DE SOUZA X RICHARD WALTER FARIAS X ROBERTO PERROTA X
RUBENS DE OLIVEIRA X ESTER DOS SANTOS DA SILVA X DULCE MOSCARDI DE OLIVEIRA X SILVIO RUGGERIO X
SILVERIO FERNANDES X SUDENEY JOSE MONTEIRO X VITORIO MODESTO DE ABREU X WALDEMAR MAREGATTI
X WANDA LILIAM MAREGATTI FOSS X ENIO FOSS X EDELCIO MAREGATTI X ELISABETH RADAIC MAREGATTI X
DIRCE CENICCOLA X WALDOMIRO NETTO X SUELY FOLLI ROCHA X RUBEN CAMARGO ROCHA X LUCIA FOLLI X
DEBORA CECILIA FOLLI X RAQUEL CRISTINA FOLLI X ROBSON FOLLI JUNIOR X LYZANDRA SUELI FOLLI X
LIZANI BERTOLAZZI FOLLI X VICTOR OSVALDO PAVONE X JOSE FERNANDO PORTELLA X HAROLDO DA SILVA
FREIRE X RUBENS ROMANO X NEIDE MENEGATTI ANZZELOTTI(SP057345 - AFONSO NEMESIO VIANA E SP102093
- ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO E SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO) X CARMEM LOPES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS E SP300645 - ANDREA NASCIMENTO
LEANDRO)

Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região
acerca do cancelamento/estorno do (s) precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial, não foram levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. Sem prejuízo, cumpra parte autora
corretamente o despacho de fl. 2262 indicando os números do RG e CPF do advogado responsável pelo levantamento do depósito de fl.
2660. Após, tornem os autos conclusos para deliberações. Intime-se.

0004758-51.1991.403.6100 (91.0004758-9) - ALFREDO CASELLA JUNIOR X ARICIO ABREU TRAVASSOS X GERSHOM
HERBERT WILLS X CARMEN HOESCHL WILLS X HERMINIA MUNIZ DA PONTE X JOAO ACCIARITO X MARIA
CONCEICAO BOMFIM OTTONICAR X MICHAEL HORWATH X SONIA HORVATH GASPAR X MARCOS LAERTE
HORVATH X GILBERTO HORVATH X REGINA HORVATH GIMENEZ X OTAVIO DA SILVA X RAPHAEL
ARROJO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 540 -
PAULO BANDEIRA DE ALBUQUERQUE) X ALFREDO CASELLA JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região
acerca do cancelamento/estorno do (s) precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial, não foram levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. No silêncio, retornem os autos ao arquivo-
SOBRESTADO. Intime-se.
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0023688-58.2007.403.6100 (2007.61.00.023688-0) - BENEDICTA CAMARGO SPONHARDI X BENEDICTA FERREIRA DA
SILVA MORAES X ZILDA APARECIDA MORAES PEREIRA X RUBENS DOS SANTOS PEREIRA X JOSE RUI FERREIRA
DE MORAES X ORLANDA GOMES DE MORAES X BENEDICTO BORGES X BENEDITA COSTA SGARBOSSA X LUIZ
CARLOS SGARBOSSA X BENEDITA DE ALMEIDA ARGENTON X BENEDITA JUSTINA DA MATA DOS SANTOS X
BENEDICTA OLGA CARNEIRO BONIFACIO X BENEDITA RIAL X BENEDICTO RIBEIRO MENDES X BENTA FREITAS
LOURENCO X ESPOLIO DE BENTA FREITAS LOURENCO X MARIA ELENA LOURENCO DOS SANTOS X ALICE
LOURENCO X ZILDA LOURENCO X MARIA DE LOURDES LOURENCO X NEIDE LOURENCO X ELCIO LOURENCO X
DANIEL ROGERIO GONCALVES X ESTER ELIANE GONCALVES X SUELI REGINA GONCALVES X FERNANDO
LOURENCO X BENTA SILVEIRA PONS X CANDIDA DA SILVA CAMPOS X CAPITULINA DA COSTA CAMPOS X
BEATRIZ CASEMIRO DE CAMPOS X GERALDO CASEMIRO DE CAMPOS JUNIOR X MARLENE APARECIDA DE
CAMPOS FALASCO X ROBERTO JACINTO CASEMIRO DE CAMPOS X CARMELITA MAGDALENA DE CASTRO X
CARMEM MARROCO POLTRONIERI X CARMEM MARTINS PRADO X CATHARINA PASSE JOAQUIM X CATHARINA
POLETO DE SOUZA X CECILIA FREITAS DA SILVA X CECILIA LOURENCO DA CRUZ X CECILIA MARIN
PIASSALONGA X CECILIA MOTTA MINOTTI X MARIA JOSE MINOTTI DELDUQUE X MARIA ANTONIA MINOTTI DO
NASCIMENTO X MARIA TERESA MINOTTI OLIVIERI X CARLOS ALBERTO MINOTTI X CECILIA QUENTAL AIEVOLI
X CELESTE LORENCINI PEREIRA X CLARICE DE SOUZA X CLARICE MORSELLI POMPEU X CLEIDE APARECIDA
MAGRINI X CLOHE LEITE DE PAULA X CLOTILDE RODRIGUES DOS SANTOS X CONCEICAO DE ARRUDA X EVA
BENEDITA FANELLI X GILBERTO ADAO APARECIDO FANELLI X JOSE DE OLIVEIRA FILHO X LUIZ CARLOS
FANELLI X MARIA DE OLIVEIRA SILVA X MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA BARBISAN X MARIA HELENA DE
OLIVEIRA BARBISAN X ROSELI DE LOURDES ARGENTON E SILVA X JOAO BATISTA SILVEIRA PONS X GUSTAVO
PONS X NATERCIA PONS X LELIA PONS NAPOLI X LEONEL PONS NAPOLI X ANA LUIZA GOMES CAMPOS X
APARECIDA CAMPOS DA SILVA X SALVADOR DA SILVA X WILMA REGINA DA SILVA X MARIA CANDIDA DE
OLIVEIRA SILVA X JORGE CLAUDIO DA SILVA X LEONIL CAMPOS DE MIRANDA X MARIA FERREIRA CAMPOS X
EVERTON AIEVOLI X IVONE MOURAO AIEVOLI X SAULO MOURAO AIEVOLI X ALISSON NERI CRISTIANO X
GLAUCIA CRISTIANO X GRAZIELA CRISTIANO X GREICE CRISTIANO CAMARGO X JOSE ADEMIR GONCALVES DA
SILVA X LEONICE DO CARMO GONCALVES DA SILVA X MARLENE MARIA DA SILVA BUCCI X ALCEBIADES
BUCCI X ANGELICA CRISTINA BUCCI TAKANAGE X FERNANDA REGINA BUCCI GRILLO X EVERTON CARLOS
BUCCI X SANDRA REGINA GONCALVES BRANDINO X APARECIDA ALVES X AURORA ALVES SAGLIA X GENY
ALVES X MADALENA ALVES DIAS X ANDERSON REGINALDO DA CRUZ X BENEDITO BRITO REGINALDO DA CRUZ
X CRISTIANE REGINALDO DA CRUZ X ELDER REGINALDO DA CRUZ X JOAO REGINALDO DA CRUZ X OSWALDO
REGINALDO DA CRUZ FILHO(SP072625 - NELSON GARCIA TITOS E SP042977 - STELA MARIA TIZIANO
SIMIONATTO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1400 - MARCIA AMARAL FREITAS E SP109487 - LUCIA FATIMA
NASCIMENTO PEDRINI) X FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP119024 - GUILHERME LEGUTH NETO)
X BENEDICTA CAMARGO SPONHARDI X UNIAO FEDERAL(SP018842 - DARCY ROSA CORTESE JULIAO E SP272575 -
ALEXANDRE GALDINO PONTUAL BARBOSA E SP295474 - ALEXANDRE KOLANO BARBOSA DE CARVALHO E
SP166119 - VAGNER PIAZENTIN SIQUEIRA)

Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região
acerca do cancelamento/estorno do (s) precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial, não foram levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. No silêncio, prossiga-se. Intime-se.

0002435-56.2007.403.6183 (2007.61.83.002435-5) - JOSE DE ASSIS DOS SANTOS CAVALCANTI(SP183583 - MARCIO
ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE DE ASSIS DOS SANTOS CAVALCANTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0003954-56.2013.403.6183 - ANA MARIA NEHANI TAVARES(SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA NEHANI TAVARES X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região
acerca do cancelamento/estorno do (s) precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial, não foram levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. No silêncio, prossiga-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0002735-86.2005.403.6183 (2005.61.83.002735-9) - ANA MARIA FINOTTO FRANCISCO(SP213216 - JOÃO ALFREDO
CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANA MARIA FINOTTO FRANCISCO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Manifeste-se a parte autora-exequente, requerendo o que de direito, tendo em vista a manifestação do INSS informando que nada lhe é
devido.No silêncio, venham os autos conclusos para extinção da execução.Intime-se.

0006825-35.2008.403.6183 (2008.61.83.006825-9) - LAURO SADAO OGATA(SP112361 - SARA DIAS PAES FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LAURO SADAO OGATA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se
o caso. Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de
cálculo, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0002733-09.2011.403.6183 - HUMBERTO LINO DE OLIVEIRA(SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X HUMBERTO LINO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Ciência às partes, com prazo sucessivo de 10 (dez) dias, acerca da expedição do precatório ou requisição de pequeno valor, nos termos
do artigo 11 da Resolução nº 405, de 09 de junho de 2.016, do Conselho da Justiça Federal.Após, venham os autos conclusos para
encaminhamento ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Transmitidas as requisições, aguarde-se o pagamento, SOBRESTANDO-
SE os autos em Secretaria, independentemente de nova intimação.Intimem-se. Cumpra-se.

0010777-80.2012.403.6183 - MARCOS FERNANDES DE OLIVEIRA(SP373829 - ANA PAULA ROCA VOLPERT) X ANA
PAULA ROCA VOLPERT SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
X MARCOS FERNANDES DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Diante da informação retro, proceda a Serventia à retificação do requisitório de fl. 336 para que passe a constar o Instituto Nacional do
Seguro Social como REQUERIDO, dando-se ciência às partes.Após, venham os autos conclusos para encaminhamento da requisições
ao E. TRF3.Intimem-se. Cumpra-se.

0001196-70.2014.403.6183 - JOSE NICACIO DE OLIVEIRA(SP328688 - ALINE BRITTO DE ALBUQUERQUE) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE NICACIO DE OLIVEIRA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Manifeste-se a parte autora-exequente, bem como informe se concorda com os valores apresentados pelo INSS, requerendo o que de
direito, consoante dispõe a Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Observe-se a incumbência
prevista no artigo 19, da referida Resolução, acerca do momento para juntada do requerimento de destaque de honorários contratuais, se
o caso. Em caso de discordância, deverá indicar expressamente em que consiste a divergência, apresentando, desde logo, memória de
cálculo, nos termos do artigo 534 do Novo Código de Processo Civil.Prazo para cumprimento: 15 (quinze) dias.Intime-se. Cumpra-se.

0011941-12.2014.403.6183 - JOSE CARLOS DE ABREU JUNIOR(SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS DE ABREU JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando a concordância manifestada pela parte autora quanto aos cálculos apresentados pelo requerido, em inversão do processo
de execução, homologo-os para que surtam os seus jurídicos e legais efeitos, fixando o valor devido em R$ 109.170,67 (cento e nove
mil, cento e setenta reais e sessenta e ste centavos) referentes ao principal, acrescidos de R$ 13.406,79 (treze mil, quatrocentos e seis
reais e setenta e nove centavos) referentes aos honorários de sucumbência, perfazendo o total de R$ 120.087,73 (cento e vinte mil,
oitenta e sete reais e setenta e três centavos), conforme planilha de folha 123, a qual ora me reporto.Assim, se em termos, expeça-se o
necessário, na forma da Resolução 405, de 09 de junho de 2016, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.Após a intimação, venham os
autos para o competente encaminhamento, nos termos do artigo 11 da Resolução 405/2016.Intimem-se. Cumpra-se.

Expediente Nº 5870

PROCEDIMENTO COMUM

0764920-86.1986.403.6183 (00.0764920-7) - ABRAM SAMUEL HUBERMANN(SP052323 - NORTON VILLAS BOAS E
SP053095 - RENATO RODRIGUES TUCUNDUVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL -
INPS(Proc. 1481 - IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO)

Vistos, em despacho.Dê-se ciência à parte autora do desarquivamento dos autos pelo prazo de 10 (dez) dias.Nada sendo requerido,
tornem os autos ao arquivo.Intimem-se.
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0037219-26.1988.403.6183 (88.0037219-8) - ALCIDES DE LIMA X ALVARO ANTUNES DE ARAUJO X ANTONIO GOMES
HENRIQUES X LUIZA MARTINS VIANNA X ANTONIO TUTAMO NAKANO X HATUMI NAKANO(SP100164B - GEMA
DE JESUS RIBEIRO MARTINS E SP071334 - ERICSON CRIVELLI E SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR
E SP108720B - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1481 -
IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO)

Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região
acerca do cancelamento/estorno do (s) precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial, não foram levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. No silêncio, retornem os autos ao arquivo-
SOBRESTADO. Intime-se.

0026119-65.2007.403.6100 (2007.61.00.026119-8) - ALVARO BOSCHIN X ANTONIO CORREA PAIVA X ANTONIO
FRANCISCO GOUVEIA X ANTONIO SPAGNOLO X ANTONIO VERAGUAS SANCHES X BENEDITO ALVES FERREIRA
X CARLOS MACHADO X FRANCISCO ODAIR PARON X GERALDO ELIZIARIO BORGES X GERALDO PEREIRA
LOIOLA X JOSE ANTONIO LOPES X JOSE CASTREZE X JOSE ESCUDEIRO X JOSE JORGE FERREIRA X MARLENE
APARECIDA FERREIRA CARRENHO X MANOEL GAONA FILHO X MANOEL PAULO X ONOFRE CARMO DE SOUZA
X ORLANDO ALBERTO DOS SANTOS X REYNALDO DA COSTA FIGO X AUGUSTA DIAS THEODORO X WALDEMAR
VALERIO DE SOUZA X WALDOMIRO DUTRA X JANDIRA BRAZ LOIOLA X MILTON CESAR LOIOLA X MARCIA
HELENA LOIOLA X JORGE LUIZ LOIOLA X LEILA MARIA LOIOLA X THEREZA DOS SANTOS GOUVEIA X RITA DE
CASSIA GOUVEA DEGRECCI X ANTONIO FRANCISCO GOUVEIA FILHO X MARIA CONCEICAO DE SOUZA X
SANDRA APARECIDA DE SOUZA X WAGNER DA COSTA FIGO X REINALDO DA COSTA FIGO FILHO X GONCALINA
CHECATTO DA COSTA FIGO X APARECIDA BEATRIZ MELO ARAUJO MACHADO X EDISON MACHADO X ELIETE
APARECIDA MACHADO SIMMEL X EDMILSON MACHADO X DIVA GALVAO LOPES X JOSE LUIZ LOPES X CELSO
APARECIDO LOPES X MARCO ANTONIO LOPES X VANESSA APARECIDA LOPES CAMPOS LANE X VIVIANE DE
CASSIA LOPES X MERCEDES BAPTISTA BORGES X JOSE CARLOS BORGES X REGINA CELIA BORGES X LUCI
APARECIDA BORGES DA SILVA X CLEUSA ELIDABETH BORGES ALVES X RITA DE CASSIA PAULO X ANTONIO
CARLOS DE JESUS PAULO X EUNICE BATISTA NASCIMENTO DE PAULO X CARLA DANIELA DE PAULO X GABRIEL
FRANCISCO DE PAULO X MARIANA PINTO FERREIRA X RICARDO ALVES FERREIRA X BENEDITA ALVES
FERREIRA DA SILVA X MIRELLA CRISTINA ALVES FERREIRA X MARCELLA FERNANDA ALVES FERREIRA X MARIA
LUIZA FERREIRA DA SILVA X SIDNEY CARLOS ALVES FERREIRA X FATIMA ALVES FERREIRA ANDREACI X MARIA
NAZARETH FERREIRA BENATTI X LOURIVAL ALVES FERREIRA X MARIANGELA CAMILLO ALVES FERREIRA X
ANGELICA CAMILLO ALVES FERREIRA DE OLIVEIRA X SEBASTIAO FRANCISCO TEODORO X MARIZETE
TEODORO CERVANTES X SILVIA LUCIA THEODORO DE OLIVEIRA X MARLI APARECIDA THEODORO X ELEUSA
THEODORO ROVERI X ANGLES DE FATIMA THEODORO ESPINDOLA X CLEIDE PAIVA PALADINO X SELMA PAIVA
GONCALVES X SHIRLEY PAIVA CAMPOS X MARIA APPARECIDA PAIVA SOARES X JOAO BATISTA DUTRA X
MARIA DO CARMO DUTRA X MARLEY APARECIDA BOSCHIM X SHIRLEY THEREZA BOSCHIN(SP146874 - ANA
CRISTINA ALVES E SP204052 - JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO UMBELINO E SP067198 - SYLVIO BALTHAZAR JUNIOR)
X UNIAO FEDERAL(SP098692 - GEORGIA TOLAINE MASSETTO TREVISAN)

Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região
acerca do cancelamento/estorno do (s) precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial, não foram levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. No silêncio, prossiga-se. Intime-se.

0033490-78.2015.403.6301 - THAINA VALERIA CRUZ BRITO X JONATHAN CRUZ BRITO X VANILDE CRUZ
BRITO(SP325240 - ANTONIO VIEIRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Ciência às partes dos esclarecimentos do perito. Concedo às partes o prazo comum de 15 (quinze) dias, para
manifestação, nos termos do art. 477, 1º, do Código de Processo Civil. Sendo o laudo positivo e havendo interesse do INSS na
realização de conciliação, concedo-lhe o prazo de 20 (vinte) dias para vista dos autos, apresentando, desde logo a PROPOSTA DE
ACORDO. Vide art. 477 do CPC.Requisite a serventia os honorários periciais. Sem prejuízo, manifeste-se a parte autora, sobre a
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias.Decorrido o prazo citado, independentemente de novo despacho e/ou intimação, especifiquem
as partes as provas que pretendem produzir, indicando de forma clara e precisa o objeto da prova, especialmente em relação à
testemunhal. Nesta hipótese, mencione a parte autora os pontos fáticos objeto das perguntas. Informe, outrossim, se as testemunhas serão
inquiridas perante este juízo ou por Carta Precatória. Fixo, para a providência, o prazo de cinco (05) dias.Nada sendo requerido, venham
os autos conclusos para sentença.Intimem-se.

0009108-50.2016.403.6183 - ADEMIR LUIS PEDROSO DO LIVRAMENTO(SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vistos, em despacho.Fls. 214/215: Defiro a complementação da perícia médica realizada.Intime-se a Sra. Perita para que complemente o
laudo pericial no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos para deliberações.Intimem-se.

PROCEDIMENTO SUMARIO
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0748107-73.1985.403.6100 (00.0748107-1) - PEDRO GONCALVES DOS SANTOS X ROSEMAR SOARES DE ALMMEIDA X
OLIMPIA LIBANIO DE OLIVEIRA X PEDRO MOLINA X NADIA TEREZA GUIMARAES MOLINA X RINALDO CESAR
MOLINA X ROGERIO AUGUSTO GUIMARAES MOLINA X ROSANGELA GUIMARAES MOLINA DOS SANTOS
SILVA(SP036794 - ROBERTO REIS DE CASTRO E SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI)

Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região
acerca do cancelamento/estorno do (s) precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial, não foram levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. No silêncio, retornem os autos ao arquivo-
SOBRESTADO. Intime-se.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002062-10.2016.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006439-78.2003.403.6183
(2003.61.83.006439-6)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 2286 - CAROLINA BELLINI ARANTES DE
PAULA) X ANTONIO PLASTINA X ANTONIO MARCOS PLASTINA X SUSIE PLASTINA(SP039174 - FRANCISCO
ANGELO CARBONE SOBRINHO)

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial, sendo os 10
(dez) primeiros dias para o embargado e os 10 (dez) últimos para o embargante.Intimem-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA
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0765376-36.1986.403.6183 (00.0765376-0) - JOSE LUTAIF X CLEUSA TORREZAN ROBERTI LUTAIF X LUCIA BENOSSI X
JOSE MARIETTO X SEBASTIANA DE LOURDES PASSOS X MARIA AUGUSTA PASSOS ZAMPA X MILTON PASSOS X
MARIA FERNANDA PASSOS BRESSAN X JOSE ROBERTO NOGUEIRA X JOSE ROSELLI X MARIA APPARECIDA
SERRACINI SCHIAVOLIN X JOSE TROMBINI X JOSE TULIO X JOSE VERDU GARCIA X JOSE WILSON BONETTI X
JOSIF SANDINER X LENI MOREIRA DE SALLES X RICARDO FRANCISCO DE SALLES X AMANDA JANUARIO DE
SALLES X ADRIANA JANUARIO DE SALLES X FABIANA GRAUTH VIEIRA X LAERTE FERRARI X LAURINDA CHAVES
X LAZARO DUARTE X LAZARO SANTOS X LEONE CALTRAN X LIA CINTRA ROLIM X LINDA FRANCISCO DELA
PLATA X LUCIA PUGLIESE X LUCILO DE OLIVEIRA X ELENICE ROSSI CANCIAN X LUCY LESSA X PIA POMELLI
BIANCO X LUIZ GARCIA X LUIZ BALSARIN X LUIZ CARLOS DE ABREU X LUIS COSTA VIEIRA X LUIZ FRASSETTO X
LUIZ FRISO X LUIZ GONZAGA DA SILVEIRA X LUIZ GONZAGA OLIVEIRA X LUIZ HAYNAL X MARIU PELLICCI DI
STEPHANI X LUIZ SANVITO X LEDA MARIA ALVES VEIGA X EDIO LUIZ IGNE X NATALINA IGNE X JULIETA LUZIA
IGNE FERREIRA X CONCEICAO KONSTANTINOVAS X DONIZETTI KONSTANTINOVAS X LIDIONETI
KONSTANTINO DINIZ DA SILVA X MANOEL ANTONIO RODRIGUES X MANOEL AUGUSTO FONSECA X MANOEL
BENEDITI X MANOEL DANTAS CESAR X MANOEL FERREIRA X MANOEL JOSE DE BARROS X MANOEL LOPES
FRAZAO X MANOEL RIBEIRO X MANOEL TRIGO NETO X MARCIA UBEDA X MARCOS UBEDA X RITA DE CASSIA
UBEDA DOBRE BATISTA X MARCELINO CAMPOS X MARCELINO CARNEIRO X MARGOT ELFRIEDE KATHE
SETZNAGL X MARIA APARECIDA MACHADO PAPATERRA LIMONGI X MARIA DE JESUS GUERRA X MARIA DE
LOURDES MOREIRA S DO VALLE X MARIA DE LOURDES TORRES X MARIA ELISA LAGOUDIS X MARIA EMILIA
FERNANDES X MARIA MISAYO DOINE X MARIA NATIVIDADE MIRANDA SANTOS X MARIA SALOME LEME
FERREIRA X MARIA SCHIRALLI X MARINO BARROS X MARIO FILIZARDO X MARIO OSORIO X ELVIRA GOMES
OZORIO X MARIO SEDO X MARIO VERDINI X MATHEUS PUPPIO X ANTONIO CARLOS SARPI X AUGUSTO
ANTONIO SARPI X DIRCE THEREZINHA SARPI NOGUEIRA X MAXIMO SEBASTIAO SILVESTRE X MIGUEL CORTEZ
X MIGUEL MARTINEZ X MIGUEL SHWEITZER X MILTON LAURINO X MOACYR CAMPESTRIN X MODESTO
MARTINS MORALES X MUSICH DOMENICO X NADIR MERCEDES TIVERON X NAIR PEREGO X NAPOLEAO DE
OLIVEIRA MARTINS X NARCISO VASQUES X NATALINA IGNE X NELSON DA SILVA X NELSON MIRANDA JUNIOR
X NELSON OCTAVIO TONI X NELSON SCARPATO X NEWTON CARAFIGI X NICOLAE CISLINSCHI X HERMINIA
VICENTINA DE AZEVEDO ROLIM X NOE PICAGLI X NORIVAL INACIO GOMES X ODILON GALVAO DUARTE X
ELZA BIZOLDI DUARTE X ODILON GALVAO DUARTE JUNIOR X ROBERTO LUIZ GALVAO DUARTE X OLEGS
KUZNECOV X OLGA JULES X OLIMPIO CARNEIRO X OLINDA DALMAS X OLIVIO CAVICHIOLI X OMIR BARBAGLI
X ORLANDO DINIZ VULCANO X ANNA PICOLO FURLAN X OROZIMBO FERRARI X OSCAR AFFONSO FERNANDES
X OSCAR DI FRANCESCO X OSMAR IGNACIO X OSWALDO BELLANGERO X PHILOMENA PREMIA BELLANGERO X
OSVALDO CONDELI X YOLANDA DOVE BENI X ELISA GIANNOCCA CRUZ X OSWALDO DE OLIVEIRA X PAULO
BATISTELLA X PEDRO BAPTISTELLA X IVANIRA DE SOUZA BASILIO X PEDRO BENTO DA SILVA X PEDRO BUSTO
MARTINS X MARIA DE ARO ORTEGA X PEDRO FAUCI X PEDRO PAUNKSMIS X PEPE GIOVANNI X RADAMES
BELLANGERO X ELIZABETH GRUND DIAS X LINA LANDULPHO LIA X RAYMUNDO JUVENTINO DOS SANTOS X
RENATO JOSE STRUCCHI X REYNALDO ANUNZIATO X IZAURA SOMERA FANTINI X REYNALDO POZZATTI X
ROGERIO BERNARDES RANGEL X ITACYR DE SOUSA MARTINS X SIMONE CONCEICAO DE SOUSA MARTINS
CAMPOS X SILMARA DE SOUSA MARTINS X SILVIO DE SOUSA MARTINS X RUBENS DE CAMPOS X SANTO
PERUZZI X SEBASTIAO ALVES DE FREITAS X SEBASTIAO NICOLA X SEBASTIAO SAMPAIO X SERGIO LEITE DO
PRADO X SILAS RODRIGUES DA CUNHA X SILVERIO DOS ANJOS FIGUEIRA X SILVIO BEVILACQUA X TADACHI
SUNAMOTO X TAMIRES PEREGO X THEO DERLY FERREIRA PRATES X UBALDO CARPIGIANI X ULRICH KNAUT X
ODETE ORI COSTA X MARIA PIA ORI LIMA X VALDEMAR SCARABOTTO X WALTER SAMPAIO X VASCO
BERTOCCI X VENANCIO HERNANDES X VICENTE CHIAVONE X VINCENZO DI FRANCESCO X VICENZO
ROTONDARO X VICTORIA FERNANDES BAYON X VIRGILIO DA COSTA GOMES X VITAL BALDESCA X VITTORIO
BERTONCELLO X WALDEMAR BARONI SANTOS X WALDEMAR DOMINGOS SOUTO X WALDEMAR GOZZO X
WALDEMAR GUILHERME PAVAO X WALTER QUINTELLA X WALTER RODRIGUES NETTO X WALTER SILVA X
YASHUO OBARA X YVONNE DEL RASO LOPES X ZECHI REDA X ZELIA DINIZ ABBEHU SEN X MARIA ANGELICA
DE FREITAS X PEDRO HENRIQUE DE FREITAS X WALDOMIRO HERMANN ABBEHAUSEN X LUIZA HELENA
PADILHA VELLOSO X ZIGO LEITE X ADEMAR JOSE BARANA DE ALMEIDA X SILVIO JOSE BARANA DE
ALMEIDA(SP110848 - ANGELA BLOMER SCHWARTSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 1024
- MARCIA REGINA SANTOS BRITO) X CLEUSA TORREZAN ROBERTI LUTAIF X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região
acerca do cancelamento/estorno do (s) precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial, não foram levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. No silêncio, retornem os autos ao arquivo-
SOBRESTADO. Intime-se.

0036488-12.1993.403.6100 (93.0036488-0) - JOSE FRANCISCO DE PAULA X AGOSTINHO PEREIRA X ANTONIO GOMES
BARROSO X JOVINO INACIO DE SOUZA X RAPHAEL GAVAZZI X MARIA JOSE DA SILVA GAVAZZI X SEBASTIAO
CARLOS ARAUJO(SP015751 - NELSON CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. ANGELICA
VELLA FERNANDES DUBRA) X JOSE FRANCISCO DE PAULA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região
acerca do cancelamento/estorno do (s) precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial, não foram levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. No silêncio, retornem os autos ao arquivo-
SOBRESTADO. Intime-se.

0008497-44.2010.403.6301 - MARIA PIRES X LANA GONCALVES DA SILVA SANCHEZ(SP277820 - EDUARDO LEVIN) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA PIRES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Dê-se ciência à parte autora, pelo prazo de 15 (quinze) dias, da informação encaminhada pelo Egrégio Tribunal Federal da 3ª. Região
acerca do cancelamento/estorno do (s) precatório(s) e/ou RPV(s) expedidos, cujos valores, depositados há mais de 02 (dois) anos em
instituição financeira oficial, não foram levantados, a teor do artigo 2º da Lei nº 13.463/2017. No silêncio, prossiga-se. Intime-se.

CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SENTENCA

0000597-29.2017.403.6183 - ILSE ERIKA THEUER(SP376421A - FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Manifeste(m)-se a(s) parte(s), sucessivamente, no prazo de dez (10) dias para cada um, iniciando-se pela parte autora, sobre os cálculos
do Contador Judicial.Intimem-se.

8ª VARA PREVIDENCIARIA

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005989-59.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: RENAN LOPES VIANA
REPRESENTANTE: MARIA LUZIA LOPES
Advogado do(a) AUTOR: JOSE MENDONCA ALVES - SP106676, 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

O valor da causa é, neste caso, indicador da competência para conhecimento da matéria versada nos autos,
notadamente em vista da competência absoluta dos Juizados Especiais Federais para ações cujo valor da pretensão
seja inferior a 60 salários mínimos (artigo 3º, § 3º, da lei nº 10.259/2001). Desta forma, tratando-se de matéria de ordem
pública, cumpre adequar, de ofício, o valor da causa a fim de evitar desvios de competência (precedentes: STJ, AGA nº
240661/GO, Relator Ministro Waldemar Zveiter. DJ 04/04/200 e TRF3, AG nº 244635,   Relator Juiz Manoel Álvares. DJ
19/04/2006).  

No caso dos autos, verifico que, conforme indicado pela própria parte Autora na inicial, foi atribuído à causa o valor
equivalente à R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

Dessa forma, em face do disposto no artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/2001, que instituiu o Juizado Especial no âmbito
da Justiça Federal, declaro a INCOMPETÊNCIA deste Juízo para processar e julgar o presente feito, na medida em que a
competência fixada no diploma legal referido é ABSOLUTA.

Por conseguinte, providencie a Secretaria a digitalização do feito em arquivo "PDF", a fim de que sejam remetidos, via
Sistema PJe, ao Juizado Especial Federal, dando-se baixa na distribuição.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     583/615



 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004004-55.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: AGENOR LONGUINHO DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARIA CAROLINA TERRA BLANCO - PR52536
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

Considerando que não há comprovação nos autos do pedido de desarquivamento pelo autor, concedo prazo de 10 (dez) dias,
IMPRETERIVELMENTE, para regularização.

Intime-se.

              

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5001009-69.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARIA FRANCISCA VIEIRA
Advogado do(a) AUTOR: EVANDRO JOSE LAGO - SC12679
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado do(a) RÉU: 

  

    D E S P A C H O

Ante o pedido formulado pela parte autora, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para regularização, sob pena de extinção do feito.

Intime-se.

              

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005395-45.2017.4.03.6183 / 8ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: DIANA SEQUERRA
Advogado do(a) AUTOR: EDUARDO CORREIA DE ALMEIDA - SP306764
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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     D E C I S Ã O

1. Cuida-se de procedimento ordinário em que a parte Autora requer, por meio de antecipação de tutela, a
concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença e, via de consequência, sua conversão em aposentadoria por invalidez, cumulado
com danos morais, argumentando, em apertada síntese, a sua incapacidade para o desempenho habitual e permanente de suas atividades
laborais.

2. Com a inicial, vieram os documentos.

3. É o breve relatório. DECIDO.

4. Inicialmente, afasto eventual prevenção entre estes autos e aqueles apontados na certidão de distribuição, pois,
muito embora as partes, o pedido e a causa de pedir sejam os mesmos, o fato é que o processo distribuído perante o Juizado Especial
Federal de São Paulo foi julgado extinto em razão da incompetência absoluta, tudo em razão do valor da causa, motivo pelo qual a parte
ajuizou nova ação, distribuída a esta 8ª Vara Federal Previdenciária por meio do Processo Judicial Eletrônico, dando-se nova numeração.

5. Nos termos do artigo 300, a tutela de urgência de natureza antecipatória poderá ser concedida liminarmente ou
após justificação prévia. Não será concedida quando houver perigo de irreversibilidade dos efeitos da decisão, contudo, há a
possibilidade de caução real ou fidejussória, a fim de ressarcir eventuais danos à outra parte, sendo dispensada se a parte
hipossuficiente não puder oferecê-la.

6. Por sua vez, o parágrafo único do artigo 294 deixa claro que a tutela de urgência é gênero, o qual inclui as duas
espécies, cautelar e antecipada.

7. Nesse sentido, a tutela antecipada, como medida excepcional, pode ser deferida em casos extremos. No âmbito
do direito previdenciário esse entendimento é reforçado pelo caráter alimentar dos benefícios, de modo que apenas em situações
excepcionais, nas quais efetivamente exista o perigo de dano, será possível a concessão da medida de urgência.

8. Não obstante, o benefício ora pretendido exige para a sua concessão prova da incapacidade para o trabalho e a
qualidade de segurado. Ou seja, além da questão envolvendo a especialidade médica necessária para averiguar a existência, ou não, de problemas de
saúde da parte Autora, igualmente mostra-se imperiosa uma análise da situação dos recolhimentos das contribuições devidas ao sistema previdenciário,
de modo a constatar a real condição de beneficiário.

9. Com efeito, compulsando os autos, não observo, ao menos neste juízo de delibação, presentes os pressupostos
necessários à sua concessão.

10. A despeito do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, não vislumbro a prova inequívoca que
a parte Autora está incapacitada para o labor habitual. Os documentos médicos anexados, apesar de apontar eventuais enfermidades, não
demonstram, por ora e de modo inequívoco, a incapacidade laborativa.

11. Por fim, ressalto que os atos emanados do INSS, como gestor dos benefícios previdenciários, gozam de

presunção de legitimidade. E, em face disso, a irregularidade no indeferimento do benefício deve ser objetivamente demonstrada [1][1], o
que não ocorre nos autos.

12. Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerida.

13. Por outro lado, levando em consideração a Recomendação Conjunta CNJ nº 01/2015, bem como o propósito de
agilizar a tramitação do feito e, por conseguinte, produzir os elementos de prova indispensáveis à comprovação do estado de saúde da
parte Autora, determino a realização de prova pericial médica, cujo laudo deverá, necessariamente, observar o Anexo – Quesitos Unificados –
Formulário de Perícia (Hipóteses de Pedido de Auxílio-Doença ou de Aposentadoria por Invalidez), constantes dos itens I a V, da supracitada
recomendação.

14. Neste passo, intime-se a parte Autora, a fim de que tome conhecimento dos quesitos previamente formulados por este
Juízo com base no Anexo acima referido, bem assim para, querendo, apresente, no prazo de 15 (quinze) dias, outros que porventura entender
pertinentes e indique assistente técnico.

15. Com efeito, após a parte Autora se manifestar, notadamente sobre a ESPECIALIDADE MÉDICA para o caso concreto, fica
autorizado à Secretaria o agendamento com o perito judicial sobre a data, horário e local de realização, devendo, neste ponto, intimar a parte
Autora, por meio do diário oficial eletrônico, para que lá compareça, com antecedência de 30 (trinta) minutos, sob pena de, no caso de ausência
injustificada, prosseguimento do processo no estado em que se encontra, com aplicação do disposto no artigo 487, I, do Código de
Processo Civil.
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16. Faculto à parte Autora o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data designada, para justificar eventual não
comparecimento.

17. Com a juntada do laudo, na hipótese de comprovação da incapacidade da parte Autora, intime-se o Instituto Nacional do
Seguro Social, para, nos termos do artigo 1º, II, da Recomendação Conjunta CNJ nº 1/2015, manifestar-se sobre a possibilidade de apresentar
proposta de acordo ou, ainda, cite-se para que ofereça contestação. Não havendo proposta, tornem-se os autos conclusos.

18. Caso a perícia aponte pela ausência de incapacidade, providencie a Secretaria a intimação da parte Autora para se
manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos artigo 477, § 1º, do Código de Processo Civil. Havendo pedido de esclarecimentos,
intime-se o perito nos termos § 2º do referido artigo.

19. Após, dê-se ciência novamente à parte Autora a fim de que, no prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre as explicações
dadas, bem assim, mantido o laudo pela capacidade laborativa, se persiste o interesse no prosseguimento do feito.

20. Na hipótese de persistir o interesse, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social. Com a juntada da
contestação, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença.

21. Considerando que a parte autora é beneficiária da Justiça gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos
termos da Resolução nº 558/2007, do E. Conselho da Justiça Federal.

22. Desde logo, arbitro os honorários periciais no valor máximo previsto na tabela II, Anexo I, da supracitada
resolução. Contudo, referidos valores somente serão requisitados após a manifestação das partes sobre o laudo ou, havendo solicitação
de esclarecimentos, depois de serem prestados, conforme determinado no item 18, parte final.

23. Defiro o benefício da Justiça gratuita.

24. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

São Paulo, 6 de setembro de 2017.

RICARDO MENDONÇA CARDOSO

Juiz Federal Substituto

[1][1] STJ - AGRAVO REGIMENTAL NA SUSPENSÃO DE LIMINAR E DE SENTENÇA : AgRg na SLS 1266 SP 2010/0125544-1,

Dr. Ricardo de Castro NascimentoJuiz Federal

Expediente Nº 2734

PROCEDIMENTO COMUM

0005499-98.2012.403.6183 - OSVALDO VERONEZ DA SILVA(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E MG115019 -
LAZARA MARIA MOREIRA E SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0000947-22.2014.403.6183 - LUIS VIEIRA DE MESQUITA(MG095595 - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0001406-24.2014.403.6183 - TANIA COLUCCI DE ANDRADE(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.
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0008690-83.2014.403.6183 - CARLINDO DE OLIVEIRA GOMES(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS E SP286841A -
FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0003236-88.2015.403.6183 - LUIZ OLIVEIRA SANTOS(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0005507-70.2015.403.6183 - JOSE OSCAR MONTANHANA(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0008362-22.2015.403.6183 - CARLOS MAGALHAES RIBEIRO(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA JUNIOR) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0010032-95.2015.403.6183 - KATIA APARECIDA SANTOS MACEDO DA SILVA(SP229593 - RUBENS GONCALVES
MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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KATIA APARECIDA SANTOS MACEDO DA SILVA, devidamente qualificada, propôs a presente ação em face do INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), visando a concessão de aposentadoria especial ou, alternativamente, por tempo de
contribuição, mediante reconhecimento de períodos especiais, desde a data de entrada do requerimento administrativo (DER
25/07/2014). Alegou período especial não reconhecido na via administrativa, laborado como auxiliar de enfermagem, relativo aos
seguintes vínculos: Prefeitura Municipal de Franco da Rocha (28/03/1994 a 05/12/1994) e Rede Dor São Luiz S.A. (03/04/1995 a
25/07/2014), além do período comum e especial já reconhecido pela autarquia federal. Inicial e documentos às fls. 02/95.O pedido de
tutela antecipada foi indeferido (fls. 96). Na mesma oportunidade, foram concedidos os benefícios da Justiça Gratuita.Contestação do réu
às fls. 101/109 e réplica da parte autora às fls. 112/117. É o relatório. Passo a decidir. Prejudicado o pedido de reconhecimento do
período de 06/04/1995 a 26/04/1995, laborados da Rede Dor São Luiz, porque já enquadrado como especial pela autarquia federal (fl.
86).Passo a apreciar o período restante pretendido pela autora.Em matéria de comprovação de tempo especial, deve-se aplicar a
legislação vigente à época da prestação de serviço, pois a incorporação do tempo de serviço ocorre dia a dia, mês a mês, e não apenas
quando do requerimento do benefício.Se o trabalhador esteve exposto a agentes nocivos e a empresa preencheu corretamente a
documentação segundo a lei então vigente, não pode o INSS negar-lhe a concessão do benefício, fazendo retroagir exigências inexistentes
na época da prestação de serviços.Em parte do período em que a parte autora pretende reconhecer como especial, o enquadramento
dava-se de acordo com a atividade profissional do segurado ou pela exposição do segurado a agentes nocivos. O Poder Executivo
expedia um Anexo ao Regulamento de Benefícios da Previdência Social, no qual constava a lista das atividades profissionais e os agentes
considerados nocivos (Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79). No referido período, comprovado o exercício, bastava a comprovação do
exercício da atividade que havia presunção legal do tempo especial.Com a vigência da Lei 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes, de forma habitual e permanecente, não ocasional
nem intermitente (arts. 57 e 58 da Lei 8.213/91). O novo diploma pôs fim à presunção legal, passando a exigir prova de fato da
exposição habitual e permanente aos agentes nocivos.A partir de 06/03/1997, com a vigência do Decreto n. 2.172/97, comprovação
passou a depender de conclusão favorável de laudo técnico de condições ambientais - pressuposto obrigatório a para comprovação da
efetiva exposição ao risco partir de exceto para os casos de ruído e calor.Em resumo: a) até 28/04/1995, admite-se o reconhecimento da
especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído e
calo); b) a partir de 29/04/1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da
sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05/03/1997, a partir de quando passou a ser pressuposto obrigatório a prova
por meio de laudo técnico.Por possuírem a mesma insalubridade da atividade de enfermeiro, conforme regulamentação legal para a
profissão (Lei n. 7.498/86), as atividades de técnico de enfermagem e de auxiliar de enfermagem são passíveis de enquadramento pela
categoria profissional e pelo contato com agente biológico (código 1.3.2 do anexo ao Decreto 53.831/64, código 2.1.3 do anexo ao
Decreto 83.080/79 e código 3.0.1 do Anexo IV ao decreto 3.048/99).No caso em tela, conforme Certidão de Tempo de Serviço de fl.
55, a autora tem direito à condição especial de trabalho, relativo ao período de trabalho na Prefeitura Municipal de Franco da Rocha e
parte do labor exercido na Rede Dor São Luiz (de 28/03/1994 a 28/04/1995) (enquadrando-se nas hipóteses do código 2.1.3 do anexo
ao Decreto 53.831/64 e do Decreto 83.080/79).No tocante aos demais períodos laborados de 29/04/1995 a 26/09/2014, na Rede Dor
São Luiz S.A., quando findo o período de presunção legal da exposição, a autora não fez prova do trabalho exercido em condições
especiais prejudiciais à sua saúde, submetida do trabalho exercido em estabelecimentos de saúde, com o contato efetivo e permanente
com pacientes portadores de doenças infecto contagiosas ou com manuseio de materiais contaminados (código 3.0.1 do Decreto n.
2172/97).O Perfil Profissiográfico Previdênciário - PPP emitido pelo empregador apenas atesta o trabalho realizado em rede hospitalar.
As atividades nele descritas não reportam o contato permanente e direto com agentes biológicos necessários ao risco à saúde, nos termos
da legislação, apenas sinalizam que a parte autora exercia funções auxiliares em cirurgias, sem especificar de qual espécie..Ressalto ainda
que não há qualquer informação nos autos de que sobre o recolhimento por parte do empregador do adicional destinado ao financiamento
da aposentadoria especial previsto no art. 57, 6º da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.732/98.Conforme cálculos da
tabela anexa a esta decisão, considerando os períodos especiais ora reconhecidos e os demais períodos especiais e vínculos
empregatícios reconhecidos administrativamente, realizadas as conversões de tempo especial em comum, a autora somaria 27 anos, 6
meses e 15 dias de tempo comum de contribuição, na data de seu requerimento administrativo (25/07/2014), o que é insuficiente para a
concessão da aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição pretendidas.Indefiro pedido de conversão do tempo
comum em especial, por falta de previsão legal, em conformidade com decisão proferida pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça
(REsp. 1.310.034/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, de 24/10/2012, proferida pela sistemática dos recursos repetitivos).Sendo assim, a
autora tem direito apenas à conversão do tempo especial em tempo comum, nos termos do art. 57, 5º, da Lei 8.213/91.Em face de todo
o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: a) reconhecer como tempo especial o período laborado laborados na Prefeitura
Municipal de Franco da Rocha (28/03/1994 a 05/12/1994) e na Rede Dor São Luiz S.A. (03/04/1995 a 06/03/1997) e sua conversão
em tempo comum; b) reconhecer como tempo de contribuição comum de 27 anos, 6 meses e 15 dias na data de seu requerimento
administrativo (25/07/2014).Presentes os elementos da probabilidade do direito e o perigo de dano, nos termos do art. 300 do CPC,
concedo a tutela de urgência para determinar que a autarquia considere o tempo especial ora reconhecido para fins de futuro
requerimento administrativo. Condeno o réu ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência de percentual de 10% (dez por
cento) do valor atribuído à causa, nos termos do art. 85, 4º, III do CPC.Não é hipótese de reexame necessário, vez que, embora ilíquida,
é evidente que a condenação, mesmo com todos os seus acréscimos, não alcançará a importância de 1000 salários mínimos (artigo 496,
3º, do Novo Código de Processo Civil).Custas na forma da Lei.

0011737-31.2015.403.6183 - BENEDITA LAURINDO DA FONSECA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 25/10/2017     588/615



0011891-49.2015.403.6183 - MARIA JOSE BITTENCOURT MORAIS(SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0012076-87.2015.403.6183 - ELIAS ALVES DO NASCIMENTO(SP351429A - CLEODSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0040474-78.2015.403.6301 - ROBERVAL PEREIRA SOARES(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0000337-83.2016.403.6183 - NATHALINO ALVES(SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0003072-89.2016.403.6183 - OVIDIO RIBEIRO FRANCA(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0003201-94.2016.403.6183 - SEVERINO SOARES DA SILVA(SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0004626-59.2016.403.6183 - JOSE CARLOS NUNES X ELZA PEREIRA NUNES(SP304381A - MARCUS ELY SOARES DOS
REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

0008347-19.2016.403.6183 - ROSILENE ALVES BEZERRA OGERA(SP214174 - STEFANO DE ARAUJO COELHO) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Destarte, na hipótese de interposição do recurso de apelação pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para
resposta no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0012813-66.2010.403.6183 - ARMANDO TADEU FERREIRA(SP253865 - FABIO USSIT CORREA E SP295708 - MARCIA
CRISTIANE SAQUETO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ARMANDO TADEU FERREIRA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de impugnação ao cumprimento de sentença (fls. 330/347) do autor, Armando Tadeu Ferreira, em face aos cálculos
apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (fls. 323/329).A sentença de fls. 278/282 julgou parcialmente procedente o pedido
do autor para reconhecer o período especial, trabalhado de 11/03/1985 a 30/03/2001, e determinar a revisão da aposentadoria por
tempo de contribuição (NB n.º 134.690.255-8), com DIB em 21/02/2005. O TRF da 3ª Região deu parcial provimento à remessa oficial
para estabelecer correção monetária nos termos da Lei n. 6.899/81 e juros de mora nos termos da Lei 9.494/97, observada decisão do
STF proferida nas ADIs n. 4357 e n. 4.425.A contadoria judicial elaborou parecer, apresentando como correta a RMI de R$ 1.926,49,
para 21.02.2005, calculada de acordo com as regras vigentes antes da entrada em vigor da Lei n. 9.876/99 (Fator Previdenciário). As
partes concordaram com a RMI calculada. É o Relatório. Passo a decidir.No cumprimento da tutela antecipada, a RMI do autor foi
implantada, por equívoco, no valor de R$ 2.260,00, pois calculada nos termos da aposentadoria proporcional, sem que o autor tivesse
cumprido o requisito etário (53 anos de idade) para recebimento do benefício (fl. 347).Sendo assim e tendo em conta a anuência das
partes na RMI calculada na liquidação de sentença, expeça-se notificação eletrônica ao Instituto Nacional do Seguro Social, para
implantar, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, a RMI incontroversa de R$ 1.926,49, para 21.02.2005, calculada na forma da legislação
vigente antes da entrada em vigor da Lei n. 9.876/99.Instrua-se com cópias do parecer da contadoria judicial (fls. 370/381) e do parecer
do assistente técnico da autarquia federal (fls. 402/406). Com a notícia do cumprimento da obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à
contadoria judicial para, no prazo de 20 (vinte) dias úteis, apurar todas as diferenças devidas até a data do correto cumprimento da
obrigação de fazer com data-base atual. Após, deem-se vistas sucessivas às partes. Oportunamente, retornem os autos conclusos.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0007129-39.2005.403.6183 (2005.61.83.007129-4) - JOSE CARLOS PIRES(SP130879 - VIVIANE MASOTTI E SP158294 -
FERNANDO FEDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS PIRES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. O Tribunal Regional Federal, consoante acórdão de fls. 424/429 e 435/440, concedeu parcial provimento à apelação da parte autora
em face da sentença monocrática, reconhecendo a especialidade dos períodos de 02/01/1970 a 02/06/1971, 21/06/1971 a 25/11/1971 e
de 05/04/1973 a 16/05/1974, bem como o direito ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 29/01/2002.1.1
Entrementes, a parte autora, consoante petição de fls. 469 optou por permanecer recebendo o benefício concedido administrativamente
em 16/06/2008 (NB 42/147.373.116-7), bem como requereu a averbação dos períodos reconhecidos como especiais.1.2 A execução
parcial do título judicial está prevista no artigo 775 do CPC/2015 (antigo artigo 569 do CPC/73) que indica: O exequente tem o direito
de desistir de toda a execução ou de apenas alguma medida executiva. Logo, conclui-se que a extensão da execução é dada pelo credor.
1.3 Oportuno lembrar que o que se encontra vedado na legislação previdenciária é o fracionamento dos valores pleiteados na execução
(Lei n. 8.213/91, art. 128, 1º), e não do título executivo, cabendo ao exequente optar por não executar parte da condenação.1.4 Assim,
não há qualquer impedimento à parte autora executar apenas a obrigação de fazer consistente na averbação do tempo de serviço
determinada pelo título judicial transitado em julgado. Reconsidero o primeiro tópico da decisão de fls. 470/473.1.5 Notifique-se
eletronicamente a ADJ-INSS para cumprimento da obrigação de fazer - AVERBAÇÃO DOS PERÍODOS RECONHECIDOS -
consignando-se o prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a
expedição de ofícios de reiteração, caso necessário. DEVERÁ A AUTARQUIA ADMINISTRATIVA JUNTAR NESTE FEITO O
PROCESSAMENTO DA CERTIDÃO DE TEMPO DE TRABALHO, MEDIANTE OFÍCIO, OU, NA IMPOSSIBILIDADE,
COMUNICAR OS MOTIVOS PELO DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO.2 Após, com o cumprimento da determinação
supra, intime-se a parte exequente para apresentar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, memória de cálculo discriminada e
atualizada dos valores que reputa devidos, nos termos do artigo 534, I a IV, do CPC.se. 3. Com a juntada da planilha, intime-se o
Instituto Nacional do Seguro Social para impugnação, nos termos do art. 535 do CPC. 4. Intimem-se e cumpra-se.

0000365-90.2012.403.6183 - ANTONIO RODRIGUES(SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ANTONIO RODRIGUES X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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O Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ofereceu impugnação ao cumprimento de julgado, requerida por Antônio Rodrigues, no
valor de R$ 370.278,41, para 11/2016 (fls. 157/166).A autarquia federal alegou preliminar de ordem pública pela coisa julgada (ação
2009.03.99.0028244-3), relativa à matéria executada, impedindo o cumprimento do presente acórdão.Subsidiariamente, aduziu pelo
excesso de execução em decorrência da inobservância do artigo 1º-F da Lei n. 9.494/97, na redação dada pelo artigo 5º da Lei n.
11.960/09, no que toca à utilização da taxa referencial - TR como índice de correção monetária a partir de julho de 2009. Pugnou pela
execução de R$ 278.049,88 para 11/2016 (fls. 168/202). A contadoria judicial elaborou parecer, apontando como correto os atrasados
no valor de R$ 369.872,62, para 11/2016, com atualização monetária pelo INPC (fls. 205/214). O exequente anuiu aos cálculos da
contadoria judicial (fls. 216/243).O executado discordou dos critérios de correção monetária e repisou os argumentos de óbice de
cumprimento pela coisa julgada anterior (fls. 245/247). É o relatório. Passo a decidir. Afasto a preliminar de coisa julgada. Na ação ora
analisada, o autor buscou a revisão de seu benefício, mediante adoção dos novos limitadores máximos do Regime Geral da Previdência
Social, fixados pela Emenda Constitucional nº 20/98 e pela Emenda Constitucional nº 41/2003.O comando jurisdicional transitado em
julgado reconheceu o direito à revisão, nos seguintes termos:Consoante cálculos da contadoria judicial de fls. 78/85, verifica-se que o
benefício da aposentadoria sofreu imitação do teto previdenciário no momento da concessão em 18/10/1989 (fl. 50), sendo cabíveis as
disposições das Emendas Constitucionais n. 20/98 e 41/2003 (fl. 147/148).Por outro lado, na ação 2009.03.99.0028244-3, o E. TRF
da 3ª Região apreciou o direito de revisão do cálculo do benefício, com aplicação das regras previstas na Lei n. 8.213/91, nada dispondo
no tocante ao novo teto estabelecido nas emendas constitucionais ora mencionadas (fls. 196 e verso). No tocante à correção monetária e
aos juros de mora, o comandado transitado em julgado determinou a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para
Cálculos na Justiça Federal:Assim, como a matéria nãos e encontra pacificada, a correção monetária e os juros de mora incidirão nos
termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal em vigor por ocasião da execução do julgado, em
obediência ao Provimento COGE nº 64, de 28 de abril 2005 (fl. 148).Sendo assim, em obediência à coisa julgada material, os atrasados
devem ser corrigidos monetariamente pelo INPC, em conformidade com a atual Resolução nº 267/2013.Os critérios acima especificados
foram observados pelos cálculos da contadoria do Juízo de fls. 205/214, apontando dívida no total de R$ 369.872,62 para
11/2016.Observo, no entanto, que os cálculos apresentados pela contadoria foram elaborados para valores até abril de 2015, não
abrangendo os meses de maio e junho de 2015 (fl. 214).A sentença de abril de 2015 concedeu a tutela antecipada (fls. 71-verso). A
revisão do benefício, porém, foi realizada em 07/2015, sem notícia do pagamento de atrasados relativos aos dois meses mencionados (fl.
95).Tendo em vista o apontado, necessário o integral cumprimento da ordem judicial.Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE
PROCEDENTE A IMPUGNAÇÃO, devendo a execução prosseguir pelo valor de R$ 369.872,62 para 11/2016, conforme apurado
pela contadoria judicial.Expeça-se notificação eletrônica ao Instituto Nacional do Seguro Social, para, no prazo de 20 (vinte) dias úteis,
implementar a obrigação de fazer com data retroativa a 01.05.2015, em obediência à tutela concedida em sentença, com pagamento das
diferenças por complemento positivo. Instrua-se com os cálculos ora acolhidos pelos quais se apuram diferenças apenas até 30.04.2015
(fls.205/214). Condeno o executado no pagamento de honorários de sucumbência arbitrados em 10% (dez por cento) das diferenças
inicialmente pretendidas para competência de 11/2016. Expeçam-se requisições pelos valores ora declarados como devidos. Indefiro
destaque para recebimento dos honorários contratuais, pela falta do contrato entre a parte autora e o patrono constituído nos autos, não
sendo suficiente para prova pretendida o documento juntado à fl. 218.Publique-se. Intimem-se.

0001627-41.2013.403.6183 - FERNANDO CEZARINO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FERNANDO CEZARINO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1. Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Providencie a Secretaria a alteração da
classe processual destes autos para 12078 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.3. Diante da
decisão transitada em julgado, caso o benefício já não tenha sido revisto e ou implantado ou, ainda, encontrar-se em desconformidade
com a coisa julgada, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo fixado
no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando, desde logo, autorizada a expedição de ofícios de
reiteração, caso necessário. DEVERÁ A AUTARQUIA ADMINISTRATIVA COMPROVAR TAL CONDUTA NESTE FEITO,
MEDIANTE OFÍCIO, OU, NA IMPOSSIBILIDADE, COMUNICAR OS MOTIVOS PELO DESCUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO.3.1 Na hipótese de a parte exequente estar recebendo benefício concedido administrativamente, proceda a ADJ-INSS a
simulação da concessão do benefício nos termos do julgado, juntando aos autos tais documentos no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.
3.1.1 Com o cumprimento da determinação supra, intime-se a parte exequente para que faça a opção pelo benefício mais vantajoso, no
prazo de 10 (dez) dias.3.1.2 Feita a opção pelo benefício concedido nestes autos, expeça-se notificação eletrônica à ADJ-INSS para
cumprimento da obrigação de fazer, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando desde logo autorizada a expedição de
ofícios de reiteração, caso necessário, DEVENDO-SE COMPROVAR TAL CONDUTA NESTE FEITO, e, após, intime-se a
autarquia previdenciária para que apresente memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 509, 2º, Código de
Processo Civil).3.1.3 Destarte, caso a opção seja pela manutenção do benefício concedido administrativamente, ou no silêncio da parte
autora, da mesma forma intime-se a autarquia previdenciária para apresentar memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação
(art. 509, 2º, CPC) NO TOCANTE ÀS PARCELAS VENCIDAS DO BENEFÍCIO CONCEDIDO NESTES AUTOS,
COMPENSANDO-SE OS VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE.4. Em seguida, cumprida regularmente a obrigação de
fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em homenagem ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo
5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 509, 2º,
Código de Processo Civil).4.1 OBSERVE A PARTE EXEQUENTE QUE, ANTES DA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO
DA OBRIGAÇÃO DE FAZER NESTES AUTOS, NÃO É POSSÍVEL A APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DOS CÁLCULOS
DE LIQUIDAÇÃO PELAAUTARQUIA PREVIDENCIÁRIA. 5. Vindo o demonstrativo de cálculos, intime-se o Exequente para se
manifestar no prazo de 30 dias. Decorrido o prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo (SOBRESTADO) até ulterior provocação
da parte autora ou o decurso do prazo para decretação da prescrição intercorrente.6. Considerando se tratar de procedimento de
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execução invertida, eventual impugnação dos cálculos deverá ser instruída pela parte Exequente com memória de cálculo discriminada e
atualizada, nos termos do artigo 534, I a IV, do CPC.7. Em caso de discordância do Exequente, remetam-se os autos à contadoria
judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar cálculos, os quais deverão observar, quanto à atualização monetária dos atrasados,
as seguintes diretrizes:0,10 a) se não houver divergência quanto ao índice aplicado pelas partes, deverá elaborar os cálculos de acordo
com o que estipula o julgado;0,10 b) se houver divergência quanto aos índices aplicados pelas partes, e o trânsito em julgado ocorreu a
partir de 14 de março de 2013, deverá aplicar o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado
pela Resolução n. 134/2010 e alterado pela Resolução n. 267/2013, ambos do Conselho da Justiça Federal;0,10 c) se houver
divergência quanto aos índices aplicados pelas partes, e o trânsito em julgado ocorreu até 13 de março de 2013, deverá observar o que
estipula o julgado, salvo se este determina a aplicação do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal
vigente à época do julgado, sem especificação de índice ou da lei aplicável, hipótese em que deverá realizar a atualização monetária dos
atrasados pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal atualmente vigente.7.1 Com o retorno dos
autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil,
iniciando-se pelo(a) Autor(a).8. Por outro lado, caso as partes manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os
cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.9. Caso haja requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos
honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.10.
Ocorrendo a hipótese prevista no item 8, expeçam-se os ofícios requisitórios de pagamento.11. Após, cientifiquem-se as partes,
Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada,
devendo, ainda, o Exequente, em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua
intimação da expedição das requisições de pagamento.12. No mais, observo competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a
compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita
Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer
divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.13. Oportunamente,
se e em termos, este Juízo providenciará a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.14. Após a
intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de
sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S)
PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s)
beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica
Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob
pena de cancelamento da requisição, conforme preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº 405/2016. 15. O saque do referido
valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas
para a agência efetuar o pagamento.16. Ainda, uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte
Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado pelo(a) patrono(a) a este Juízo.17. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono
constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias, promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes
documentos:a) certidão de óbito da parte Autora;b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte
fornecida pelo próprio INSS;c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão
de casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do
RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.18. Juntada a documentação necessária,
dê-se vista ao Executado, a fim de, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.19. Na hipótese de o
Instituto Nacional do Seguro Social não se opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 112
da Lei nº 8.213/91 c/c o artigo 687 e seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a
Secretaria autorizada a expedir alvará de levantamento em nome do(s) habilitado(s). 20. Por derradeiro, ultimadas todas as providências
acima determinadas, comunicada a liquidação das ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo
qualquer manifestação da parte Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo
o feito ao arquivo findo, com as cautelas de praxe.21. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0011515-97.2014.403.6183 - MIGUEL ROCA SOARES(SP317920 - JULIANA CALDEIRA COSTA BATISTA E SP200538E -
GERONIMO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MIGUEL ROCA SOARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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1.Considerando a proposta de acordo apresentada pela parte ré (fls. 114/116), a concordância da parte autora (fls. 132), bem como os
princípios da economia e celeridade processual, HOMOLOGO os termos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social.1.1.
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 107/108 na data de 11/10/2017.1.2. Providencie a Secretaria a alteração
da classe processual destes autos para 12078 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.3. Diante da
decisão transitada em julgado, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o
prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando, desde logo, autorizada a expedição de
ofícios de reiteração, caso necessário. DEVERÁ A AUTARQUIA ADMINISTRATIVA COMPROVAR TAL CONDUTA NESTE
FEITO, MEDIANTE OFÍCIO, OU, NA IMPOSSIBILIDADE, COMUNICAR OS MOTIVOS PELO DESCUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO.4. Em seguida, cumprida regularmente a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em
homenagem ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária
memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 509, 2º, Código de Processo Civil).4.1 OBSERVE A PARTE
EXEQUENTE QUE, ANTES DA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER NESTES AUTOS,
NÃO É POSSÍVEL A APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELAAUTARQUIA
PREVIDENCIÁRIA. 5. Vindo o demonstrativo de cálculos, intime-se o Exequente para se manifestar no prazo de 30 dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo (SOBRESTADO) até ulterior provocação da parte autora ou o decurso do prazo para
decretação da prescrição intercorrente.6. Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos
cálculos deverá ser instruída pela parte Exequente com memória de cálculo discriminada e atualizada, nos termos do artigo 534, I a IV, do
CPC.7. Em caso de discordância do Exequente, remetam-se os autos à contadoria judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar
cálculos, os quais deverão observar, quanto à atualização monetária dos atrasados, as seguintes diretrizes:0,10 a) se não houver
divergência quanto ao índice aplicado pelas partes, deverá elaborar os cálculos de acordo com o que estipula o julgado;0,10 b) se houver
divergência quanto aos índices aplicados pelas partes, e o trânsito em julgado ocorreu a partir de 14 de março de 2013, deverá aplicar o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n. 134/2010 e alterado pela
Resolução n. 267/2013, ambos do Conselho da Justiça Federal;0,10 c) se houver divergência quanto aos índices aplicados pelas partes,
e o trânsito em julgado ocorreu até 13 de março de 2013, deverá observar o que estipula o julgado, salvo se este determina a aplicação
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época do julgado, sem especificação de índice
ou da lei aplicável, hipótese em que deverá realizar a atualização monetária dos atrasados pelo Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal atualmente vigente.7.1 Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo
de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).8. Por outro lado, caso as partes
manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.9. Caso haja
requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o
atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.10. Ocorrendo a hipótese prevista no item 8, expeçam-se os ofícios requisitórios
de pagamento.11. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos
termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em caso de divergência de dados, informar os
corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das requisições de pagamento.12. No mais, observo
competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição
neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio
requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da
ordem de pagamento expedida por este Juízo.13. Oportunamente, se e em termos, este Juízo providenciará a transferência dos
requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.14. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos
valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores
requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente
desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme
preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº 405/2016. 15. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e
reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.16. Ainda,
uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado
pelo(a) patrono(a) a este Juízo.17. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias,
promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de óbito da parte
Autora;b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de
concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento público ou
sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço
com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.18. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.19. Na hipótese de o Instituto Nacional do Seguro Social não se
opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 c/c o artigo 687 e
seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de
levantamento em nome do(s) habilitado(s). 20. Por derradeiro, ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a
liquidação das ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer manifestação da parte
Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as
cautelas de praxe.21. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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0009718-52.2015.403.6183 - JOSE CARLOS FERREIRA FELIX(SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA) X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE CARLOS FERREIRA FELIX X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL
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1.Considerando a proposta de acordo apresentada pela parte ré (fls. 167/169), a concordância da parte autora (fls. 212/213), bem como
os princípios da economia e celeridade processual, HOMOLOGO os termos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social.1.1.
Certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida às fls. 159/160 na data de 11/10/2017.1.2. Providencie a Secretaria a alteração
da classe processual destes autos para 12078 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA.3. Diante da
decisão transitada em julgado, notifique-se eletronicamente a ADJ-INSS para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o
prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ficando, desde logo, autorizada a expedição de
ofícios de reiteração, caso necessário. DEVERÁ A AUTARQUIA ADMINISTRATIVA COMPROVAR TAL CONDUTA NESTE
FEITO, MEDIANTE OFÍCIO, OU, NA IMPOSSIBILIDADE, COMUNICAR OS MOTIVOS PELO DESCUMPRIMENTO DA
OBRIGAÇÃO.4. Em seguida, cumprida regularmente a obrigação de fazer, a fim de conferir maior celeridade ao processo, em
homenagem ao princípio constitucional que prevê sua razoável duração (artigo 5º, LXXVIII da CF), apresente a autarquia previdenciária
memória discriminada e atualizada dos cálculos de liquidação (art. 509, 2º, Código de Processo Civil).4.1 OBSERVE A PARTE
EXEQUENTE QUE, ANTES DA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER NESTES AUTOS,
NÃO É POSSÍVEL A APRESENTAÇÃO DA MEMÓRIA DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO PELAAUTARQUIA
PREVIDENCIÁRIA. 5. Vindo o demonstrativo de cálculos, intime-se o Exequente para se manifestar no prazo de 30 dias. Decorrido o
prazo sem manifestação, aguarde-se em arquivo (SOBRESTADO) até ulterior provocação da parte autora ou o decurso do prazo para
decretação da prescrição intercorrente.6. Considerando se tratar de procedimento de execução invertida, eventual impugnação dos
cálculos deverá ser instruída pela parte Exequente com memória de cálculo discriminada e atualizada, nos termos do artigo 534, I a IV, do
CPC.7. Em caso de discordância do Exequente, remetam-se os autos à contadoria judicial para, no prazo de 60 (sessenta) dias, elaborar
cálculos, os quais deverão observar, quanto à atualização monetária dos atrasados, as seguintes diretrizes:0,10 a) se não houver
divergência quanto ao índice aplicado pelas partes, deverá elaborar os cálculos de acordo com o que estipula o julgado;0,10 b) se houver
divergência quanto aos índices aplicados pelas partes, e o trânsito em julgado ocorreu a partir de 14 de março de 2013, deverá aplicar o
Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução n. 134/2010 e alterado pela
Resolução n. 267/2013, ambos do Conselho da Justiça Federal;0,10 c) se houver divergência quanto aos índices aplicados pelas partes,
e o trânsito em julgado ocorreu até 13 de março de 2013, deverá observar o que estipula o julgado, salvo se este determina a aplicação
do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal vigente à época do julgado, sem especificação de índice
ou da lei aplicável, hipótese em que deverá realizar a atualização monetária dos atrasados pelo Manual de Orientação de Procedimentos
para os Cálculos na Justiça Federal atualmente vigente.7.1 Com o retorno dos autos, dê-se vista às partes, para que, no prazo sucessivo
de 10 (dez) dias, manifestem-se, expressamente, sobre o laudo contábil, iniciando-se pelo(a) Autor(a).8. Por outro lado, caso as partes
manifestem-se pela CONCORDÂNCIA, desde já, HOMOLOGO os cálculos, índices e valores apurados no laudo judicial.9. Caso haja
requerimento pelo(a) advogado(a), fica deferido o destaque dos honorários contratuais, cujo procedimento somente será ultimado após o
atendimento ao disposto na Resolução CJF nº 405/2016.10. Ocorrendo a hipótese prevista no item 8, expeçam-se os ofícios requisitórios
de pagamento.11. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada, acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos
termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente, em caso de divergência de dados, informar os
corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados quando de sua intimação da expedição das requisições de pagamento.12. No mais, observo
competir à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição
neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio
requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da
ordem de pagamento expedida por este Juízo.13. Oportunamente, se e em termos, este Juízo providenciará a transferência dos
requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.14. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos
valores a título de honorários sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo
sobrestado até que haja comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da
Terceira Região, ocasião em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores
requisitados junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente
desbloqueados, a fim de efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme
preceituam os artigos 46 e 47 da Resolução CJF nº 405/2016. 15. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e
reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.16. Ainda,
uma vez homologado os cálculos, fica assinalado que eventual falecimento da parte Exequente deverá ser, imediatamente, comunicado
pelo(a) patrono(a) a este Juízo.17. Na hipótese acima mencionada, deverá o patrono constituído, no prazo de 60 (sessenta) dias,
promover a habilitação dos sucessores processuais mediante a apresentação dos seguintes documentos:a) certidão de óbito da parte
Autora;b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS;c) carta de
concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de casamento, instrumento público ou
sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, etc.), conforme o caso;d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço
com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.18. Juntada a documentação necessária, dê-se vista ao Executado, a fim de, no
prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da habilitação requerida.19. Na hipótese de o Instituto Nacional do Seguro Social não se
opor ao pedido, desde já, DEFIRO a habilitação do(s) sucessor(es), nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91 c/c o artigo 687 e
seguintes do Código de Processo Civil e artigo 1.829 e seguinte do Código Civil, ficando a Secretaria autorizada a expedir alvará de
levantamento em nome do(s) habilitado(s). 20. Por derradeiro, ultimadas todas as providências acima determinadas, comunicada a
liquidação das ordens de pagamentos (RPVs, Precatórios e ou Alvarás), bem como inexistindo qualquer manifestação da parte
Exequente, tornem-se os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução, remetendo o feito ao arquivo findo, com as
cautelas de praxe.21. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.
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Expediente Nº 2735

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA

0011767-14.1988.403.6183 (88.0011767-8) - ARISTIDES CRISP X MARIA APPARECIDA DOMINGUES CRISP(SP073751 -
MARLENE CRISP E SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA E SP217114 - ANNA ISA BIGNOTTO CURY
GUISO) X ADAMASTOR BATTAGLIA X JANICE BATTAGLIA FROTA FONSECA X CARMEN GONSALEZ MELLA X
APARECIDO SOARES X ALESSIO PICARELLI X BENEDITA APARECIDA DINIS PICARELLI X MARIA APARECIDA
PICARELLI BUENO X NEUSA JOSELI PICARELI X ANGELA MARIA PICARELLI X EDINA SILVANA PICARELLI DA
SILVA X LUIZ PETROCELLI X JOSE BENTO MACHADO FILHO X APARECIDA DE JESUS MACHADO X JOSE
RIBAMAR MARQUES DE MORAES REGO X SUELI APARECIDA MENDES DE MORAES REGO X NATAL SALVAIA X
PEDRO CASTELETTI X ANGELA PASCON CASTELETTI X MARIA YVONE CASTELETTI BARRETO X NELZA
THEREZINHA CASTELETTI DO AMARAL X JOAO DINALTE CASTELETTI X LUIZ ARISTEU CASTELETI X SONIA
APARECIDA CASTELETTI ROZINELI X JOSE CARLOS CASTELETTI X MARIA ELISABETH CASTELETTE X JOSE DE
OLIVEIRA BARRETO X NELCI EMILIA CHERCHIARO CASTELETTI X MARIA TEREZINHA AMARO CASTELETI X JOSE
ROBERTO ROZINELI X MARIA LUCIA BERTON CASTELETTI X ROBERTO CARLOS X NELSON LUIZ DA SILVA X
GUILHERME PERETTI X ANTONIA IRAIDES BOSSHARD PERETTI X ODELIN MARQUES PENTEADO X ORDELY
MARQUES PENTEADO X VERA MARQUES PENTEADO X MARIA JOSE RANGEL FONSECA X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA E Proc. 712 - ISADORA RUPOLO KOSHIBA) X ARISTIDES CRISP X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP067562 - FERNANDO DUARTE SILVA E SP067563 - FRANCISCO
CARDOSO DE OLIVEIRA) X JANICE BATTAGLIA FROTA FONSECA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X
CARMEN GONSALEZ MELLA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDO SOARES X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X ALESSIO PICARELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X LUIZ
PETROCELLI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X APARECIDA DE JESUS MACHADO X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X JOSE RIBAMAR MARQUES DE MORAES REGO X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X NATAL SALVAIA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X PEDRO CASTELETTI X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X MARIA ELISABETH CASTELETTE X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL X ROBERTO CARLOS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X NELSON LUIZ DA SILVA X
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X GUILHERME PERETTI X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL X ODELIN MARQUES PENTEADO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(SP073751 - MARLENE
CRISP E SP357820 - BARBARA ANDREOTTI CARDOSO)
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1. Fls. 995/999: considerando as informações prestadas pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 966/971), tendo em vista o
cancelamento do RPV nº 20170115916 (ofício requisitório nº 20170012694R), expeça-se novo ofício requisitório complementar ao
PRC nº 20150110781, em nome de FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA.2. Fls. 1000/1022: tendo em vista o estorno dos
valores nos termos da Lei nº 13.463/2017, expeçam-se novos ofícios requisitórios de pagamento em nome de MARIA APARECIDA
PICARELLI BUENO, NEUSA JOSELI PACARELI, ANGELA MARIA PICARELLI e EDINA SILVANA PICARELLI DA
SILVA, (sucessoras de Alessio Picarelli e Benedita Aparecida Dinis Picarelli), bem como de SUELI APARECIDA MENDES DE
MORAES REGO (sucessora de Jose Ribamar Marques de Moraes Rego).3. Após, cientifiquem-se as partes, Exequente e Executada,
acerca do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11 da resolução supramencionada, devendo, ainda, o Exequente,
em caso de divergência de dados, informar os corretos, no prazo 5 (cinco) dias, contados desta publicação.4. No mais, observo competir
à parte Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste
processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando que para o processamento do oficio requisitório
pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o caso, resultará em cancelamento da ordem de
pagamento expedida por este Juízo.5. Oportunamente, se em termos, este Juízo providenciará a transferência dos requisitórios ao E.
Tribunal Regional Federal da Terceira Região.6. Após a intimação do(a) advogado(a) acerca da liberação dos valores a título de
honorários sucumbenciais, bem assim a efetiva confirmação de sua liquidação, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado até que haja
comunicação da liberação do PAGAMENTO DO(S) PRECATÓRIO(S) pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ocasião
em que a Secretaria providenciará a intimação do(s) beneficiário(s) para ciência da disponibilidade dos valores requisitados junto às
instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, a fim de
efetuar(em) o levantamento do montante depositado, sob pena de cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo 47 da
Resolução CJF nº 458/2017. 7. O saque do referido valor será feito independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis
aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência efetuar o pagamento.8. Fls. 975/987: intimem-se as defesas das
partes autoras acerca da liberação dos valores pagos a título de requisição de pequeno valor - RPV, em nome de MARIA YVONE
CASTELETTI BARRETO, NELZA THEREZINHA CASTELETTI DO AMARAL, JOAO DINALTE CASTELETTI, LUIZ
ARISTEU CASTELETI, SONIA APARECIDA CASTELETTI ROZINELI, JOSE CARLOS CASTELETTI, MARIA ELISABETH
CASTELETTI, JOSE DE OLIVEIRA BARRETO, NELCI EMILIA CHERCHIARO CASTELETTI, MARIA TEREZINHA AMARO
CASTELETTI, JOSE ROBERTO ROZINELI, MARIA LUCIA BERTON CASTELETTI, sucessores de Pedro Casteletti e Angela
Pascon Casteletti, bem como da defensora da herdeira Aparecida de Jesus Machado, ANNA ISA BIGNOTTO CURY, referente aos
honorários sucumbenciais.9. Considerando o quanto certificado a fls. 1023/1023v, bem como os documentos juntados a fls. 1024/1025,
suspendo o curso da presente ação relativamente a CARMEN GONSALEZ MELLA, nos termos do artigo 313, I, e , do Novo Código
de Processo Civil. 10. Intime-se a defesa de CARMEN GONSALEZ MELLA para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, promova a
habilitação de eventuais herdeiros. a) havendo indicação de herdeiro, tornem os autos conclusos;b) decorrido o prazo sem manifestação,
remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, observada a prescrição intercorrente.11. Considerando o certificado a fls. 1023/1023v, bem
como o documento juntado a fls. 1026, intime-se o advogado FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA, OAB/SP nº 67563 para que,
no prazo de 30 (trinta) dias, regularize sua situação cadastral para dar continuidade nos presentes autos. 12. Caso não seja regularizada a
situação cadastral do advogado citado no item 11, intimem-se as partes autoras para que procedam à constituição de novos defensores
nestes autos.13. Cumpridas as determinações supra, e nada mais sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado no
aguardo dos pagamentos e habilitações pendentes.14. Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

0006216-86.2007.403.6183 (2007.61.83.006216-2) - FRANCISCO GERALDO DA SILVA(SP099653 - ELIAS RUBENS DE
SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL X FRANCISCO GERALDO DA SILVA X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Tendo em vista a expressa concordância da parte Autora/Exequente, HOMOLOGO o cálculo, índices e valores apresentados pela
Contadoria Judicial.Fica o(a) patrono(a) ciente de que eventual falecimento da parte autora deverá ser imediatamente comunicado a este
Juízo.Expeçam-se as ordens de pagamento.Cientifiquem-se as partes do teor dos ofícios requisitórios expedidos, nos termos do artigo 11
da resolução supramencionada devendo, em caso de divergência de dados, informar os corretos no prazo 5 (cinco) dias, contados desta
publicação.Por oportuno, observo competir à parte Autora/Exequente a responsabilidade de verificar a compatibilidade dos dados
cadastrais do(s) beneficiário(s) da requisição neste processo e os dados cadastrados junto à da Receita Federal do Brasil, considerando
que para o processamento do oficio requisitório pelo E. TRF3 é imprescindível que não haja qualquer divergência a respeito, o que, se o
caso, resultará em cancelamento da ordem de pagamento expedida por este Juízo.Após, se em termos, este Juízo providenciará,
oportunamente, a transferência dos requisitórios ao E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região.Por derradeiro, comunicada a
liberação do pagamento pelo E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região, intimem-se o(s) beneficiário(s) para ciência da
disponibilidade dos valores requisitados (Precatório/RPV) junto às instituições financeiras responsáveis (Caixa Econômica Federal e ou
BANCO DO BRASIL), devidamente desbloqueados, bem como para que efetuem o levantamento do montante depositado, sob pena de
cancelamento da requisição, conforme preceitua o artigo 46 da Resolução CJF nº 458/2017. O saque do referido valor será feito
independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, com o prazo de até 24 horas para a agência
efetuar o pagamento.Intimem-se. Cumpra-se. Expeça-se o necessário.

Expediente Nº 2736

PROCEDIMENTO COMUM
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0009595-59.2012.403.6183 - MAIRTON DOS SANTOS SOARES(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Em cumprimento ao V. Acórdão dê-se
prosseguimento na fase instrutória do feito, com a designação de perícia.Nomeio como perito judicial MARCO ANTONIO BASILE -
CREA n.º 0600570377.A perícia será realizada na empresa OWENS-ILLINOIS DO BRASIL S.A., situada na Avenida Olavo Egídio
de Souza Aranha, s/n, São Paulo/SP, a partir das 10:00 horas do dia 29/11/20017, devendo o(s) laudo(s) ser(em) apresentado(s) no
prazo de 30 (trinta) dias.Comunique-se o perito, encaminhando-lhe as peças necessárias à realização da vistoria.Por fim, oficie-se a
empresa a ser periciada, a fim de cientificá-la acerca da referida designação.Com a juntada do laudo e/ou esclarecimentos, providencie a
Secretaria a intimação das partes para que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias.Considerando que a parte autora é beneficiária da
Justiça Gratuita, os honorários periciais serão pagos, nos termos da Resolução nº 305/2014 do Egrégio Conselho da Justiça Federal ou,
ao final, pelo vencido, ainda que na forma de reembolso.Desde logo, excepcionalmente, diante da complexidade dos trabalhos a serem
realizados pelo perito, arbitro os honorários periciais em 3 (três) vezes o valor máximo previsto na tabela II, do Anexo Único da
Resolução.Comunique-se a Corregedoria as razões do valor indicado para pagamentos dos honorários periciais, conforme determina a
Resolução indicada.Contudo, ainda nos termos da referida Resolução, os honorários periciais serão requisitados após a manifestação das
partes sobre o laudo ou, havendo solicitação de esclarecimentos, depois de serem prestados.Não havendo manifestação ou pedido de
novos esclarecimentos, requisite-se a verba pericial. Intimem-se.

0002284-12.2015.403.6183 - MARCELO DOS SANTOS CUNHA(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se, independentemente de intimação.

0002469-50.2015.403.6183 - BENEDITO CARLOS ALBERTO GARCIA JOAQUIM(SP059074 - MARIA DOS ANJOS
NASCIMENTO BENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se, independentemente de intimação.

0002891-25.2015.403.6183 - ANTONIO CARLOS LUCAS(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se, independentemente de intimação.

0008207-19.2015.403.6183 - CECILIA DA SILVA ANGELO COELHO(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se, independentemente de intimação.

0008208-04.2015.403.6183 - PAULO SERGIO CABRAL DE SOUSA(SP229593 - RUBENS GONCALVES MOREIRA
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se, independentemente de intimação.

0014896-16.2015.403.6301 - JOAO EDI DA SILVA(SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se, independentemente de intimação.
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0000867-87.2016.403.6183 - JAIRO BORGES(SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte autora para resposta no prazo
de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Destarte, na hipótese de cabimento, e ocorrendo a interposição do recurso de
apelação adesiva, intime-se o apelante para resposta no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.010, 2º, CPC. Após, remetam-
se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Cumpra-se, independentemente de intimação.

EMBARGOS A EXECUCAO

0002457-70.2014.403.6183 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000555-34.2004.403.6183
(2004.61.83.000555-4)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL(Proc. 922 - DANIEL AUGUSTO BORGES DA
COSTA) X RODOLFO VLAHOVIC FILHO(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO)

Considerando o recurso de apelação interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, intime-se a parte embargada para resposta no
prazo de 15 (quinze) dias nos termos do artigo 1009, 1º, CPC. Após, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª
Região.Publique-se.

9ª VARA PREVIDENCIARIA

Dr. OTAVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Juiz Federal

Bel. ROSINEI SILVA

Diretora de Secretaria

Expediente Nº 706

PROCEDIMENTO COMUM

0008811-82.2012.403.6183 - IZAUMIR GRACIANO DE BRITO(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 26/10/2017 fica redesignada para o dia
16/11/2017 às 16:00.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

0008492-80.2013.403.6183 - JOSE DA PAZ TEIXEIRA FILHO(SP286841A - FERNANDO GONCALVES DIAS E SP194212 -
HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Certifico que, nos termos do artigo 203, 4º do CPC:O processo encontra-se disponível para as partes, sucessivamente, se manifestarem
sobre o(s) LAUDO(S) PERICIAL(IS), no prazo legal.

0003697-26.2016.403.6183 - JOSE PEREIRA DE LIMA(SP090530 - VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Trata-se de ação de rito ordinário, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela ajuizada por JOSE PEREIRA DE LIMA em face do
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, por meio da qual objetiva a averbação do período trabalhado na empresa SÃO
BENEDITO LTDA (01/01/1973 a 10/12/1973), cuja anotação em CTPS foi feita de forma extemporânea e não foi reconhecida pelo
INSS. Pretende, ainda, a conversão de tempo comum em especial para os períodos 15/07/1975 a 16/09/1976, 08/11/1976 a
27/11/1978, 08/01/1979 a 04/09/1979, 10/09/1979 a 21/01/1987, 02/02/1987 a 18/03/1997 e de 01/09/1998 a 10/07/2001, com a
consequente concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.É cediço que, havendo divergência acerca do período
requerido, a prova testemunhal revela-se necessária para cotejo com a prova documental já produzida pela parte autora. Tem-se,
portanto, que a realização de audiência para oitiva de testemunhas, nesses casos, revela-se imprescindível, devendo o magistrado
viabilizar sua produção.Por tal motivo, bem como para evitarem-se futuras alegações de nulidade e cerceamento de defesa, designo
audiência oitiva de testemunhas para o dia 16/11/2017 às 16hs30.Ressalto que a parte autora deverá comprovar na referida audiência o
período em que trabalhou junto à empresa SÃO BENEDITO LTDA (01/01/1973 a 10/12/1973), vez que não há prova documental
suficiente para comprovar o período alegado. Em harmonia, com o disposto no artigo 455 do CPC, o advogado da parte autora,
independentemente de intimação, ficará responsável por levar a(s) testemunha(s) à audiência, na forma prevista no 2º do mesmo artigo.P.
I. Cumpra-se.

0006616-85.2016.403.6183 - IRENI ROCHA BRANDAO(SP213020 - NANCI FOGACA MARCONI PUCCI E SP206037 -
KARINA RENATA BIROCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Por motivos de readequação da pauta, a audiência anteriormente agendada para o dia 26/10/2017 fica redesignada para o dia
16/11/2017 às 15:00.Em harmonia com o disposto no artigo 455 do NCPC, o advogado da parte autora deverá informar as testemunhas
da data da audiência, na forma prevista no 1º do mesmo artigo.Intime-se.

10ª VARA PREVIDENCIARIA

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006341-17.2017.4.03.6183
AUTOR: APARECIDO SEVERO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.       

 

Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia, deixo de designar data
para audiência de conciliação e de mediação, nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.   

 

Concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo Código de Processo Civil,
sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

 

a) comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo;

 

b) instrumento de mandato  atualizado.

 

c) comprovante do requerimento administrativo e seu indeferimento.
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Com o cumprimento, retornem-se conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

 

Int.          

 

 

    São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000510-22.2016.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: MARINES SCARDUA
Advogados do(a) AUTOR: FRANCISCA IRAM ARAUJO MARCOLINO - SP377840, ROGERIO YUKIO TABUTI - SP132444, SANY BRASIL ALVES -
SP111472, ESMERALDA RAUBER SCHNEIDER BUCHERONI - SP158837, ALFREDO LUIS ALVES - SP111459, LUIZ MARCHETTI FILHO - SP78040,
FRANCISCA IRANY ARAUJO GONCALVES ROSA - SP228424, RONEY BENVIVE SOARES - SP197502, SHEILA GALI SILVA - SP81559
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O

 

 Dê-se ciência às partes da juntada do laudo pericial de esclarecimento, pelo prazo sucessivo de 15 (quinze) dias.

 Por fim, não havendo manifestação ou pedido de esclarecimentos ao(s) laudo(s) pericial(ais) por ambas as partes, requisitem-se os
honorários periciais e, após, se em termos, registre-se para sentença.

 Intimem-se.

              

 

   SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 

 

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006357-68.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE VIEIRA DA ROCHA
Advogado do(a) AUTOR: CLAITON LUIS BORK - SC9399
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.       
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Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia, deixo de designar data
para audiência de conciliação e de mediação, nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.   

 

 

Cite-se.

 

Int.          

 

 

    São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5005667-39.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: JOSE ROBERTO DA SILVA
Advogado do(a) EXEQUENTE: JOSE EDUARDO DO CARMO - SP108928
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

Manifeste-se a parte exequente sobre a impugnação ao cumprimento de sentença, no prazo de 15 (quinze) dias.

Int.

 

 

  

SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5002087-98.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: TATIANE APARECIDA ALVES, ISABELLY CAROLINE ALVES FREITAS
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO MACHADO FREIRE - SP270915
Advogado do(a) AUTOR: THIAGO MACHADO FREIRE - SP270915
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

Decreto a revelia do INSS, contudo deixo de aplicar os seus efeitos por se tratar de interesse público indisponível.

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito
alegado na ação.
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Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua
produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

Intimem-se.

 

 

  

SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004217-61.2017.4.03.6183
AUTOR: LINDINALVA SANTOS DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: DENISE APARECIDA REIS SCHIAVO - SP94145
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Sem prejuízo, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir,
JUSTIFICANDO-AS.

Lembro à parte autora de que este é o momento oportuno para a apresentação dos documentos que entende necessários para a comprovação do direito
alegado na ação.

Por fim, advirto as partes que nesta fase não será admitida a postulação genérica de provas, caso em que será presumida a ausência de interesse em sua
produção e considerada preclusa a oportunidade para tanto.

Intimem-se.

           

    São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5003577-58.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: NAERCIO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado do(a) EXEQUENTE: RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI - SP184479
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

Para analisar o pedido de execução dos valores incontroversos, diante do que preconiza a Resolução 405/2016, do CJF, que regulamenta a expedição de
ofícios requisitórios, informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias: a) se existem deduções a serem feitas nos termos do art. 8º, incisos XVI e XVII, isto é,
caso os valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988; b) o
número de meses e respectivos valores dos exercícios anteriores e do exercício corrente.
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Verifico, ainda, a existência de requerimento apresentado pelo Advogado do Autor, no sentido de que seja destacado do valor da requisição para
pagamento, o montante referente aos honorários contratuais, nos termos do disposto no artigo 22, § 4º, da Lei nº 8.906/94, sem observar o § 4º do
mencionado artigo, segundo o qual há necessidade de apresentação do contrato de honorários, assim como previsto no art. 19 da Resolução nº 405/2016, do
Conselho da Justiça Federal. Posto isso, apresente a parte autora cópia do contrato de honorários no prazo de 10 (dez) dias.

 

No silêncio, considerando que houve divergência em relação aos valores informados pela parte exequente, tornem os autos conclusos para deliberações.

 

Int.

 

  

SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5001185-48.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: ROSA MARIA MACIEL MOIA
PROCURADOR: PAULO SERGIO MOIA
Advogado do(a) EXEQUENTE: FABIOLA DA ROCHA LEAL DE LIMA - SP376421, 
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

Concedo prazo derradeiro de 10 (dez) dias para que a parte exequente cumpra o despacho “id 266618”.

 

No silêncio, arquivem-se os autos.

 

Int.

 

 

 

 

  

SãO PAULO, 19 de outubro de 2017.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004903-53.2017.4.03.6183
AUTOR: DONATO QUIRINO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS - SP268811
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a
demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem
conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo
relativo ao benefício indeferido, em especial a contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 19 de outubro de 2017.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005011-82.2017.4.03.6183
AUTOR: ROBERTO BARBOSA DIAS
Advogados do(a) AUTOR: DAVI FERNANDO CASTELLI CABALIN - SP299855, ANDRE LUIS CAZU - SP200965, PATRICIA DA COSTA CACAO -
SP154380, MAURICIO FERNANDES CACAO - SP298159
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a
demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem
conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo
relativo ao benefício indeferido, em especial a contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA.

Intimem-se.

 

    São Paulo, 20 de outubro de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5000997-55.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE JARIS OLIVEIRA
Advogado do(a) AUTOR: FRANCISCO JUVINO DA COSTA - SP312517
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

Defiro prazo adicional de 20 (vinte) dias, ante o noticiado na petição ID 2778563.

Sem prejuízo, não obstante a prova documental já produzida, faculto à parte autora trazer aos autos, no mesmo prazo acima concedido, o laudo técnico
pericial que embasou o PPP apresentado com a petição inicial, uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a demonstração da
efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Int.

 

 

  

SãO PAULO, 20 de outubro de 2017.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006368-97.2017.4.03.6183
AUTOR: HUMBERTO DO PRADO
Advogado do(a) AUTOR: DANIELA VASCONCELOS ATAIDE RICIOLI - SP381514
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

Inicialmente, defiro a gratuidade da justiça, nos termos do artigo 98 e §2º do artigo 99, ambos do Novo Código de Processo Civil. Anote-se.      

Em que pese ser a parte autora residente em município pertencente a outra Subseção Judiciária, o que, no entendimento deste Juízo, implica na
incompetência de qualquer uma das Varas desta 1ª Subseção, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, já firmou posicionamento de que tal
incompetência é relativa, não podendo, assim, ser reconhecida de ofício.

Diante disso, prossiga-se.

Tratando-se de lide que não admite a autocomposição, haja vista a indisponibilidade do interesse público que envolve a autarquia, deixo de designar data
para audiência de conciliação e de mediação, nos termos do inciso II, § 4º, do artigo 334 do Novo Código de Processo Civil.   

Cite-se.

Int.          

 

 

    São Paulo, 19 de outubro de 2017.
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005561-77.2017.4.03.6183
AUTOR: NEUSA DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: MARCO ANTONIO PEREZ ALVES - SP128753
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata conversão do benefício de
aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

 

Recebo a petição ID 2718996  como emenda à inicial. 

 

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada,
quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a
probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,
goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de
Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, bem como, apesar de
tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou
súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que
embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo, 
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PAULA LANGE CANHOS LENOTTI

Juíza Federal Substituta

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005963-61.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE ROQUE DE MELO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL - SP180359
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

No caso em tela, o Impetrante formalizou em 16 de novembro de 2016, pedido de isenção do imposto de renda retido na fonte sobre os seus
proventos de aposentado, a partir de (24/09/2012), com fundamento no artigo 47 inciso XIV da Lei 8541/92, razão pela qual afasto a prevenção em relação ao
processo constante do termo de prevenção, tendo em vista que não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada.

O mandado de segurança é uma ação constitucional, de natureza civil, cujo objeto é a proteção de direito líquido e certo, lesado ou ameaçado de
lesão, por ato ou omissão de autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público, dirigindo-se sempre contra ato de
autoridade que é chamada como substituta processual do órgão.

A Carta Maior enuncia essa ação constitucional como direito fundamental nos seguintes termos:

Art. 5º, CR/88

(...)

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou
"habeas-data", quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no
exercício de atribuições do Poder Público;

Da redação supra, extrai-se que, ato de autoridade é toda manifestação praticada por autoridade pública no exercício de suas funções,
equiparando-se a elas o agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público.

Assim, será a parte impetrada a autoridade e não a pessoa jurídica ou o órgão a que pertence. Note-se que, autoridade coatora é aquela que
detém na ordem hierárquica poder de decisão e é competente para praticar os atos administrativos decisórios.

No caso em tela, a parte impetrante indicou como autoridade coatora o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL , deixando de apontar
qual seria a autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público que praticou o ato combatido no presente feito. 

Por tudo isso, indique corretamente a parte impetrante quem deva figurar no polo passivo do presente mandado de segurança.

Para a providencia acima elencada, fixo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.

Regularizados os autos, tornem conclusos.

 Intime-se.

   

SãO PAULO, 19 de setembro de 2017.
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NILSON MARTINS LOPES JÚNIOR

Juiz Federal

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005471-69.2017.4.03.6183
AUTOR: JOSE OSCAR DA SILVA
Advogado do(a) AUTOR: LUIS HENRIQUE LEVENTI GRAEFF - PR63780
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias.  Após, registre-se para sentença, pois a questão posta nos autos envolve
matéria eminentemente de direito.

 

Int.

 

    São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 
 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5004977-10.2017.4.03.6183
AUTOR: VALDEMIR GOMES DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: MARCIO ANTONIO DA PAZ - SP183583
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DESPACHO

 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 15 (quinze) dias. Sem prejuízo, especifiquem as partes, ainda, minuciosamente, as provas que
pretendem produzir, JUSTIFICANDO-AS.

No mesmo prazo, caso ainda não tenham sido apresentados, os seguintes documentos:

1) Formulários sobre atividades especiais (SB-40/DSS-8030), Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP);

2) Laudo(s) técnico(s) pericial(is) que embasou(aram) o(s) mencionados PPP(s), uma vez que, a partir da edição da Lei nº 9.032/95, tornou-se necessária a
demonstração da efetiva exposição, de forma habitual e permanente, não ocasional nem intermitente ao agente nocivo.

Decorrido tal prazo, se juntada qualquer documentação, dê-se vista ao INSS e tornem os autos conclusos para sentença. Em caso negativo, tornem
conclusos imediatamente para julgamento nos termos em que se encontram.

Com relação ao PROCESSO ADMINISTRATIVO, caso não tenha sido apresentado, apresente a parte autora cópia integral do processo administrativo
relativo ao benefício indeferido, em especial a contagem de tempo apurada pela Autarquia, SOB PENA DE JULGAMENTO DO FEITO NO ESTADO EM QUE
SE ENCONTRA.
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Intimem-se.

 

    São Paulo, 20 de outubro de 2017.

 
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA (156) Nº 5006383-66.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
EXEQUENTE: DOUGLAS RODRIGUES
Advogado do(a) EXEQUENTE: LUCIANA DANIELA PASSARELLI GOMES - SP324440
EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

        D E S P A C H O

 

Trata-se de distribuição eletrônica para execução do título judicial formado no processo físico de nº 0010995-11.2012.403.6183, em que são partes Douglas
Rodrigues e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

Intime-se a AADJ, por meio eletrônico, a fim de que cumpra a obrigação de fazer no que tange à implantação/revisão do benefício conforme título executivo
transitado em julgado no prazo de 30 (trinta) dias, exceto nos casos de diminuição ou cancelamento de benefício mais vantajoso eventualmente recebido pela
parte autora, ocasião em que este Juízo deverá ser informado, de modo a possibilitar sua intimação para que realize a opção pelo benefício mais vantajoso.

Com a implantação/revisão do benefício, apresente o INSS os cálculos de liquidação que entender devidos, para fins de execução de sentença no prazo de
30 (trinta) dias.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

  

SãO PAULO, 23 de outubro de 2017.

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005004-90.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: JOSE PAULO RODRIGUES
Advogado do(a) AUTOR: SAMUEL ALVES DA SILVA - SP244905
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

JOSE PAULO RODRIGUES  propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do Instituto

Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que determine a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição,

com aplicação da regra 85/95.

Consta na inicial que a aposentadoria por tempo de contribuição foi concedida judicialmente ao autor, nos autos do Processo nº

0010218-21.2015.403.6183, desde a DER, em 27/05/2015. O autor alega que não foi aplicada a Lei 13.183/2015, motivo pelo qual requereu a renúncia do

benefício e a concessão de nova aposentadoria por tempo de contribuição, com a aplicação da regra 85/95. Contudo, o INSS indeferiu o pedido

administrativo sob a alegação de que o autor já estaria recebendo outro benefício.

A inicial veio acompanhada de documentos e houve pedido de concessão dos benefícios de assistência judiciária gratuita.
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A parte autora apresentou petição Id. 3084009, acompanhada de documentos.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, recebo a petição da parte autora como emenda a petição inicial.

Afasto a prevenção apontada, visto que o processo indicado trata de pedido diverso do discutido no presente feito.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada, quando presentes os

requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de dano ou risco ao resultado útil do

processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado com

a determinação da implantação do benefício, não estando presentes elementos que evidenciem a probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de

dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Isso porque consta no Sistema Tera que o autor está recebendo o benefício decorrente de decisão judicial proferida no Processo nº

0010218-21.2015.403.6183, cessado em 30/04/2017, em razão do provável não levantamento dos valores pelo autor.

Consta no Sistema, inclusive, que o INSS indeferiu o novo pedido de aposentadoria (NB181.731.881-8), exatamente em razão do

recebimento de outro benefício.

Pois bem, entendo que o perigo de dano não está caracterizado, na medida em que o autor está recebendo o benefício em razão de

decisão judicial, que ainda se encontra em fase recursal.

Saliento ainda que, diante dos documentos apresentados, não restou evidenciada a probabilidade do direito, sendo imprescindível a

oitiva do réu para que esclareça quais os reais motivos da cessação do benefício do autor e se de fato o autor não resgatou os valores do benefício.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de Processo Civil, visto

que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, bem como, apesar de tratar-se de fatos que podem ser

comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.

Intimem-se.

São Paulo,

 

 

NILSON MARTINS LOPES JUNIOR

Juiz Federal
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PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5006337-77.2017.4.03.6183
LITISDENUNCIADO: CLOVIS ALVES VIEIRA
Advogado do(a) LITISDENUNCIADO: ANDRE DOS REIS - SP154118
LITISDENUNCIADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

   

  DECISÃO

 

A parte autora propõe a presente ação ordinária, com pedido de antecipação dos efeitos da tutela, em face do
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, objetivando provimento judicial que determine a imediata concessão do benefício de
aposentadoria especial, com o reconhecimento dos períodos indicados em sua inicial.

É o relatório. Decido.

Afasto a prevenção apontada, visto que o processo indicado trata de benefício diverso do discutido no presente feito.

Defiro os benefícios da justiça gratuita na forma como requerido na exordial. Anote-se.

 

Passo à análise do pedido da tutela provisória.

O artigo 300 do Novo Código de Processo Civil admite a concessão da tutela de urgência, no caso, antecipada,
quando presentes os requisitos, que, em síntese, se resumem em: a) elementos que evidenciem a probabilidade do direito; b) o perigo de
dano ou risco ao resultado útil do processo; e c) ausência de perigo de irreversibilidade do provimento antecipado.

Contudo, no presente caso, os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do
direito alegado com a determinação do imediato pagamento do benefício almejado, não estando presentes elementos que evidenciem a
probabilidade do direito, especialmente pela necessidade de dilação probatória, com a prévia manifestação do réu.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo,
goza ele de presunção de legalidade.

Ressalto, ainda, que a questão não se refere à tutela de evidência, nos termos do artigo 311 do Novo Código de
Processo Civil, visto que não restou caracterizado abuso do direito de defesa ou manifesto propósito protelatório, bem como, apesar de
tratar-se de fatos que podem ser comprovados apenas documentalmente, não há tese formada em julgamento de casos repetitivos ou
súmula vinculante.

Posto isso, INDEFIRO o pedido de tutela provisória.

Faculto à parte autora apresentar, no prazo de 15 (quinze) dias, outros documentos, inclusive os laudos técnicos que
embasaram os Perfis Profissiográficos Previdenciários juntados aos autos, para comprovação dos períodos de atividade discutidos. 

Diante disso, prossiga-se com a citação do réu.
Intimem-se.
São Paulo,  
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NILSON MARTINS LOPES JUNIOR 

Juiz Federal 

 

 

 

 

 
MANDADO DE SEGURANÇA (120) Nº 5005963-61.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
IMPETRANTE: JOSE ROQUE DE MELO
Advogado do(a) IMPETRANTE: ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL - SP180359
IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

     D E C I S Ã O

No caso em tela, o Impetrante formalizou em 16 de novembro de 2016, pedido de isenção do imposto de renda retido na fonte sobre os seus proventos de
aposentado, a partir de (24/09/2012), com fundamento no artigo 47 inciso XIV da Lei 8541/92.

 

À inicial, juntaram-se documentos (ID 2677255 – 2677239).

 

É o breve relatório.

 

Decido.

 

De plano, evidencia-se a impetração da segurança em juízo equivocado, porquanto não possua este Juízo competência sobre o foro da sede de exercício
funcional da autoridade coatora.

 

De fato, a competência para processar e julgar mandado de segurança é de natureza absoluta, fixada em função da autoridade apontada como coatora,
regulando-se de acordo com a sua categoria e sede funcional.

 

No caso em tela, a autoridade apontada como coatora tem sede funcional em Mogi das Cruzes/SP; logo, a ação mandamental deve ser processada e julgada
por uma das r. Varas da Justiça Federal em Mogi das Cruzes/SP.
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Discorre sobre o tema Hely Lopes Meirelles [in: Mandado De Segurança, 21ª ed., 2ª tiragem, atualizada por Arnoldo Wald. São Paulo: Malheiros Editores,
2000. pp. 64/65], segundo quem "A competência para julgar mandado de segurança define-se pela categoria da autoridade coatora e pela sua sede
funcional." e prossegue que "Para a fixação do juízo competente em mandado de segurança não interessa a natureza do ato impugnado; o que
importa é a sede da autoridade coatora e sua categoria funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária pertinentes. Se a impetração for
dirigida a juízo incompetente, ou no decorrer do processo surgir fato ou situação jurídica que altere a competência julgadora, o Magistrado ou o
Tribunal deverá remeter o processo ao juízo competente."

 

Nesse sentido - de que a competência para processamento e julgamento de mandado de segurança é definida pela sede funcional da autoridade impetrada,
veja-se o seguinte julgado do E. Tribunal Regional Federal: "AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. MANDADO DE SEGURANÇA
IMPETRADO EM FACE DE DELEGADO DA RECEITA FEDERAL. COMPETÊNCIA FIR-MADA EM RAZÃO DA SEDE FUNCIONAL DA
AUTORIDADE COATORA. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. Em mandado de segurança, a competência do Juízo é definida pela categoria da
autoridade coatora e pela sua sede funcional. 2. O ato tido como coator foi praticado pelo Delegado da Receita Federal em Araraquara, sendo
competente o Juízo Federal dessa Seção Judiciária, conforme definido pela decisão agravada. 3. Agravo de instrumento não provido". [TRF3; AG
302980; Rel. Des. Fed. Márcio Moraes; 3ª Turma; DJU de 23/01/2008, p. 302].

 

Dessa forma, é descabida a impetração do presente remédio constitucional em outro Juízo que não o do foro da autoridade coatora: no caso dos autos, o da
Subseção Judiciária de Mogi das Cruzes-SP.

 

Assim, porque se trate de incompetência absoluta deste Juízo, declino da competência em favor do Juízo Federal da Subseção Judiciária de Mogi das
Cruzes/SP, a quem determino o envio dos autos mediante as cautelas de estilo.

 

Intime-se.

 

Decorrido o prazo de recurso ou havendo desistência, cumpra-se.

 

    SãO PAULO, 18 de outubro de 2017.

 

 

 

 
PROCEDIMENTO COMUM (7) Nº 5005987-89.2017.4.03.6183 / 10ª Vara Previdenciária Federal de São Paulo
AUTOR: ELISANGELA SOUZA LIMA
 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
 

  

    D E S P A C H O
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Concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora emende sua petição inicial, nos termos dos artigos 320 e 321 do Novo
Código de Processo Civil, sob pena de indeferimento da inicial, devendo apresentar:

- apresente, cópia legível,  da contagem de tempo apurada pelo INSS.

Com o cumprimento, retornem-se conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int.

 

   SãO PAULO, 4 de outubro de 2017.
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